
 

 

 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (íza) de Direito da ___ª 
Vara Cível da Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
    
 
 
   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 
na forma de seu contrato social, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n. 57.960.270/0001-61, com sede na Av. Caetano Schincariol, 
n. 250, Parque da Empresa, município de Mogi Mirim/SP, CEP 
13803-340, por seus advogados in fine assinados, conforme 
procurações em anexo, vem à presença de Vossa Excelência, 
respeitosamente, com fundamento na lei federal n. 11.101/05, 
especialmente no seu artigo 47, requerer RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
COM PEDIDO LIMINAR perante seus credores, pelos motivos de 
fato e de direito a seguir expostos: 
 

1. 
DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS 

 
   A requerente faz provas, pelas documentações 
acostadas ao presente pedido, do cumprimento dos pressupostos 
formais da Recuperação Judicial descritos no art. 48 da Lei n. 
11.101/05, notadamente o exercício da atividade empresária há 
mais de dois anos, não ser falida nem ter requerido Recuperação 
Judicial ou Concordata durante a sua existência, assim como 
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apresenta certidão criminal e declaração firmada pelos sócios, 
que demonstra a inexistência de qualquer óbice legal ao 
deferimento do pedido. 
 
   Relaciona, ainda, em anexo próprio, todos os seus 
débitos consolidados, vencidos e a vencer, de modo que dentro 
de cada classe os créditos se relacionam organizados por nomes 
de credores. 
 
   Adjunta, mais, como demonstração de 
conformidade aos pressupostos de admissibilidade do pedido, os 
seguintes documentos: 

 

1.1. Certidões de falências, concordatas e/ou 

recuperação judicial e extrajudicial de execuções dos 

distribuidores cíveis da sede da requerente e sua filial, assim como 

certidões de protestos; 

 

1.2.  Contrato social, em sua última versão 

consolidada; 

 

1.3. Balanços patrimoniais e respectivas 

demonstrações financeiras nos últimos 03 (três) anos; bem como 

demonstração de resultados acumulados, e relatório gerencial de 

fluxo de caixa e de sua projeção, este último com plano de 

receitas e despesas projetado para os próximos 12 (doze) meses, 

para análise de V. Exa. a fim de demonstrar a viabilidade 

econômica da empresa. 

 

1.3. Relação integral dos empregados; 

 

1.4. Relação dos bens particulares dos sócios; 

 

1.5. Extratos atualizados das contas bancárias; 
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   Na forma da Lei 11.101/2005, suas demonstrações 
financeiras se apresentam expostas segundo os Princípios 
Fundamentais da Contabilidade, e refletem fielmente a sua 
situação patrimonial e de Caixa. 
 
   Todos os Livros e Documentos Contábeis e Fiscais 
da requerente encontrar-se-ão à disposição desse Juízo e de 
qualquer dos credores que desejem neles obter qualquer sorte de 
informações, diretamente no escritório de contabilidade 
responsável, que comunicará nos autos. 
 

2. 
DO HISTÓRICO DA EMPRESA REQUERENTE 

    
   A empresa requerente foi fundada no ano de 
1987, neste município de Mogi Mirim/SP, ainda sob a 
denominação Estillu’s Móveis para Escritório, para atuar na 
fabricação de móveis de madeira para escritório. 
 
   Inicialmente situada em um pequeno galpão, 
empregando cerca de 10 (dez) funcionários – inclusive com 
participação do sócio fundador, o Sr. Paulo Soligo, na própria 
fabricação dos móveis, a requerente dobrou o número de 
funcionários em 1992, passando a atender grandes clientes. 
 
   Já em 1997, diante da modificação das 
tendências do setor de móveis corporativos, a requerente alterou 
sua sede para um prédio maior, além de investir em máquinas e 
equipamentos para atender as novas exigências do mercado, 
incluindo o sistema de pintura Epóxi. 
 
   Neste mesmo ano, a requerente passou a adotar 
a razão social até hoje utilizada – Método Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda. 
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   Já no ano seguinte – 1998 – a requerente iniciou a 
confecção de peças em aço, incluindo aquelas destinadas à 
núcleos de transformadores e radiadores, tornando-a, 
consequentemente, uma grande fornecedora a empresas do 
setor de energia. 
 
   No ano de 2.000, a requerente alterou sua sede 
para o seu atual endereço. Neste ano, em decorrência da não 
renovação dos contratos de fornecimento para empresas do setor 
de energia (que passaram a produzir suas próprias peças), a 
requerente passou a produzir móveis corporativos em aço, 
aproveitando-se dos investimentos anteriores já realizados. 
 
   Com a atuação neste novo ramo, novos 
investimentos foram feitos para complementar seu parque 
industrial, passando a contar a requerente com cerca de 30 
(trinta) funcionários. 
 
   No ano de 2010, além da contratação de novos 
funcionários – a empresa passou a empregar cerca de 40 
(quarenta) pessoas – houve aquisição da linha de pintura, o levou 
ao aumento tanto da produtividade quanto da qualidade dos 
produtos produzidos pela requerente. 
 
   Em 2013, houve a injeção de elevado capital na 
requerente – R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) -  
acompanhado da realização de um plano estratégico de 
crescimento, contando com assessoria externa, cuja meta era 
crescer cerca de 10 (dez) vezes dentro de um período de 10 anos. 
 
   Além disso, houve a aquisição de frota própria de 
veículos para o transporte dos móveis produzidos, não havendo 
mais necessidade de terceirização do transporte. Neste ano, o 
número de funcionários chegava a 100 (cem). 
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   No ano seguinte – 2014 – tem início a produção e 
comercialização de sistemas de armazenagem (porta-paletes, 
mezaninos, cantilever, estanteria industrial, divisórias industriais, flow 
rack, Drive-in, entre outros produtos). 
 
   Novos investimentos foram feitos, projetando 
duplicar o faturamento da empresa – investimentos tanto em 
máquinas e equipamentos, quanto em mão de obra 
especializada e no departamento comercial. 
 
   Neste mesmo ano foi feito o maior de todos os 
investimentos na requerente – a aquisição de sua própria linha de 
dobras – mediante linha de crédito no valor de R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais). 
 
   Tal investimento possibilitou menor custo de 
produção e ganho de produtividade relevante. Além disto, foi 
aberto na cidade de São Paulo o primeiro centro de distribuição, 
que integrou a logística de diversas regiões e permitiu a 
disponibilização de mercadorias à pronta entrega.  
    
   Em 2015, já diante de um cenário nada favorável 
de crise econômica, a requerente investiu cerca de R$ 1.000.00,00 
(um milhão de reais) para confecção de colunas e vigas para 
sistemas de armazenagem. Para tanto, houve a aquisição de uma 
perfiladeira que possibilitou um menor custo de produção com 
alta produtividade, permitindo, assim, que a requerente disputasse 
grandes negócios até então impossíveis de participar devido à 
estrutura produtiva. 
 
   Portanto, trata-se de uma sociedade empresária 
atuante no mercado de venda de móveis corporativos, tanto em 
madeira como em aço, bem como no mercado de vendas de 
sistemas de armazenagem, tendo atuação em todo o território 
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nacional, com destaque nos Estados de São Paulo, Minas Gerais e 
Rio de Janeiro. 

 
3. 

DAS CAUSAS DA SITUAÇÃO PATRIMONIAL E DAS RAZÕES DA CRISE 
ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
   No ano de 2015, o país sofreu uma grande crise 
econômica – mundialmente reconhecida – que impactou 
profundamente a requerente. Isto porque, ocorreu uma grande 
queda nas vendas dos produtos por ela produzidos. 
 
   Referida crise não só levou à retração do 
mercado, como também importou em grande aumento na 
inadimplência, impactando fortemente o fluxo de caixa da 
requerente. 
 
   Já neste ano de 2016, ainda assolado pela crise 
econômica iniciada no ano anterior, não houve melhora no 
mercado, o que levou a requerente a terceirizar o serviço de 
transportes de mercadoria, devido ao menor custo operacional.  
    
   Em decorrência de tal fato, a requerente 
procedeu à venda de sua frota de veículos, na tentativa de gerar 
capital para recompor seu fluxo de caixa. 
 
   Por fim, o contínuo enfraquecimento do mercado 
interno levou a requerente a investir na abertura de seus produtos 
para o mercado externo, por meio de aperfeiçoamento de seu 
departamento comercial para atuar em países como Chile e 
México, na tentativa de recuperar as perdas geradas pela crise. 
 
   As causas da inadimplência conjuntural são, 
portanto, econômica e financeira, a saber. 
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   Como é por demais sabido, crise econômica é 
caracterizada pela retração nos negócios desenvolvidos, ou seja, 
pela queda na rentabilidade da atividade econômica. Verifica-se, 
na espécie, a que abrupta da venda dos produtos produzidos 
pela requerente. 
 
   Crise financeira, por seu turno, entende-se como 
aquela atrelada a impontualidade, ou seja, a falta de liquidez 
caracterizada pela insuficiência de caixa a fim de honrar 
compromissos sociais, de tal sorte que a sociedade em crise passa 
a se socorrer às instituições financeiras bem como deixa de 
repassar os recursos aos clientes, como na espécie, sendo de rigor 
seja “estancada” tal crise, sob pena de incorrer na famosa “bola 
de neve”, e ver sua falência decretada. 
 
   Destarte, estando a requerente em episódica 
crise econômico-financeira, nada obstante o tremendo esforço 
de seus administradores, novas estratégicas e um novo 
planejamento será levado a cabo a partir do plano de 
recuperação que será carreado oportunamente, com o condão 
de otimizar suas atividades e ao mesmo tempo retomar seu ritmo 
normal, de modo que sua viabilidade é indiscutível, motivo porque 
a recuperação judicial se mostra extremamente necessária e 
adequada.  
 
   Com efeito, o cabimento do pedido de 
Recuperação Judicial, no novo sistema normativo nacional, é 
definido pela sua finalidade técnica, que é a de demonstrar cada 
um dos três objetivos sociais da Recuperação Judicial: a 

manutenção da fonte produtora e dos empregos que ela gera, e 

a possibilidade de, ainda que parcialmente, satisfazer as 

obrigações da empresa devedora com os seus credores. 

 
   Manutenção da fonte produtora: Para alcançar 
esse objetivo, o pedido deverá ser capaz, simultaneamente, de 
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estabelecer a viabilidade em duas vertentes: a capacidade de 
geração de caixa e a possibilidade de recuperação da 
rentabilidade. Uma empresa, para chegar ao ponto de 
dificuldades que a induza ao pedido de Recuperação Judicial, 
caminhou necessariamente no sentido inverso a uma dessas 
vertentes, ou a ambas, isto é, ou reduziu de algum modo a sua 
capacidade de geração de recursos, ou perdeu rentabilidade em 
suas operações. É claro, porém, que ela parte, no momento inicial 
da Recuperação, da existência de um passivo descoberto, para 
cujo pagamento terá de viabilizar um projeto. Por outro lado, 
nenhuma empresa nessas condições, que tenha de quitar passivo 
descoberto e consolidado, poderá fazê-lo sem que suas 
operações ganhem em rentabilidade e lucratividade. 
 
   Por esse motivo, requer a juntada dos 
documentos contábeis e uma Projeção do Fluxo de Caixa para o 
período compreendido pelo pedido, com o condão primeiro de 
demonstrar a capacidade da empresa devedora em gerar caixa 
suficiente para manter as suas atividades e para, à época 
prevista, proceder ao pagamento de seus credores bem como 
estabelecer parâmetros de rentabilidade maiores do que aqueles 
que levaram à necessidade do pedido de recuperação. 
 
   Manutenção do emprego dos trabalhadores: O 
segundo objetivo da Recuperação Judicial diz respeito à 
capacidade de manter ocupada a mão-de-obra que ela 
emprega direta e indiretamente, além dos que fornecem serviços. 
 
   Manutenção dos interesses dos credores: A Lei 
não menciona mais a "satisfação", mas sim a "manutenção" dos 
interesses dos credores. Isso significa que o devedor, na 
Recuperação Judicial, não necessita mais trabalhar com a 
hipótese única de pagamento dos valores contratados, 
beneficiando-se exclusivamente de uma moratória geral quanto a 
eles, como era ao tempo da concordata preventiva. O mais 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

11
9A

28
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 A

N
TO

N
IO

 B
U

E
N

O
 D

E
 T

O
LE

D
O

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
10

/2
01

6 
às

 1
4:

36
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

04
82

92
92

01
68

26
03

63
.

fls. 8



 

 

 

importante, no sistema atual, é demonstração de capacidade 
potencial para, a partir de uma proposta coerente a ser 
formulada pelo devedor, abrigar os interesses dos seus credores, 
sob a forma de pagamento parcelado, com juros mais suportáveis 
do que os que atualmente vêm sendo pagos. De qualquer modo, 
a clara intenção da Lei, quanto ao objetivo da manutenção dos 
interesses dos credores, está na demonstração da própria 
capacidade da empresa devedora de permanecer operando e 
cumprindo o seu objeto econômico de produção de bens ou 
serviços. 
 
   Conclui-se, portanto, que estamos a falar de uma 
empresa extremamente viável, capaz de produzir riquezas, com 
expressivo lucro operacional, motivo porque deve ser vista com 
especial atenção por todos, de modo que a recuperação será o 
caminho adequado a ser trilhado não só pela sociedade 
devedora, mas sim por todos aqueles que gravitam em torno das 
empresas, ou seja, os investidores, empreendedores, credores, 
trabalhadores, e o próprio Fisco. 
 

4. 
DOS BENS ESSENCIAIS À ATIVIDADE EMPRESARIAL DA REQUERENTE 

 
   Conforme previsão legal – art. 47 da Lei 11.101/05, 
a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da 
situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de 
permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à 
atividade econômica. 
 
   Para que tal objetivo seja plenamente atingido, 
necessário se faz que a requerente seja mantida na posse dos 
bens considerados essenciais à sua atividade. Segue, abaixo, a 
relação dos bens essenciais à atividade da requerente: 
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a) 1182749 – Maquina Seladora – MSL; 1182757 – 

Máquina Túnel de Encolhimento – TEM; 

 

b) Perfiladeira CMSP3000, com Ferramentais E 

Ferramentas; e 

 

c) Linha Contínua p/ dobragem de painéis LPD 

80/24 Daltec – serie 001-00251. 

 
Tais bens foram adquiridos mediante FINAME – e 

por sua natureza estão excluídos da recuperação judicial 
pleiteada - por meio dos respectivos contratos: nº 3021143-3, junto 
ao Banco Bradesco; nº 2732492, junto à CEF; e nº 40/01433-9, junto 
ao Banco do Brasil. 

 
Assim, ainda que o crédito esteja excluído da 

Recuperação Judicial, a manutenção dos referidos bens na posse 

da requerente é a única medida adequada para o sucesso do 

pleito recuperacional e, consequentemente, a satisfação de 
todos os credores.  
 
   Neste sentido, posiciona-se o E. Tribunal de Justiça 
de São Paulo: 
 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 
CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS 
DE DIREITO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AÇÃO DE 
BUSCA E APREENSÃO. ART. 49, § 3º, DA LEI N. 
11.101/2005. BENS ESSENCIAIS ÀS ATIVIDADES 
ECONÔMICO-PRODUTIVAS. PERMANÊNCIA 
COM A EMPRESA RECUPERANDA. ART. 6º, § 4º, 
DA LEI N. 11.101/2005. RETOMADA DAS 
EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE 
RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
(...) 
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2. Aplica-se a ressalva final contida no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 para efeito de 
permanência, com a empresa recuperanda, 
dos bens objeto da ação de busca e 
apreensão, quando se destinarem ao regular 
desenvolvimento das essenciais atividades 
econômico-produtivas. 
3. No normal estágio da recuperação judicial, 
não é razoável a retomada das execuções 
individuais após o simples decurso do prazo 
legal de 180 dias de que trata o art. 6º, § 4º, da 
Lei n. 11.101/2005. 
4. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no CC 127.629/MT, Rel. Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 23/04/2014, DJe 25/04/2014). 

 
   Nota-se que tal medida preserva tanto o crédito 
do credor – que não está sujeito à recuperação – quanto a 
própria empresa, que com a manutenção dos bens em sua posse 
poderá dar continuidade em sua atividade empresarial. 
 
   Deste modo, a fim de se atingir os objetivos da 
recuperação judicial pleiteada, requer-se a manutenção dos bens 
descritos acima sob a posse da requerente, vez que essenciais à 
continuidade de sua atividade empresarial. 

 
5. 

DOS PEDIDOS LIMINARES 
 

   Com o condão de preservar as atividades da 
Requerente e, sobretudo, garantir a própria efetividade da 
Recuperação Judicial objetivada neste feito, roga-se a Vossa 
Excelência, respeitosamente, se digne deferir, liminarmente os 
seguintes pedidos: 
 
   5.1 Tendo em vista os contratos de FINAME acima 
expostos, e que a retirada de tais bens inviabiliza o próprio 
incremento do plano a ser proposto oportunamente, na forma da 
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parte final do §3º, art. 49, da LRE, é de rigor a manutenção da 
requerente na posse direta dos bens citados no capítulo anterior, 
essenciais às suas atividades, pelo prazo de 180 dias; e 
 
   5.2. Requer, ainda, liminarmente, a extensão dos 
efeitos da presente recuperação aos coobrigados da dívida 
objeto do feito, pelo prazo de 180 dias, ocasião em que a dívida 
garantida poderá (ou não) ser novada através do plano, 
conforme já se posicionou o E. Tribunal de Justiça de São Paulo – 
embora minoritário – EI 7.166.479-6/02 de Relatoria do 
Desembargador Antonio Marson, AgInst 991.09.0009947-9, voto 
vencido do Desembargador Rizzato Nunes na Apelação, AgInst 
0270337-16.2012.8.26.0000, Relatoria da Desembargadora Lígia 
Araújo Bisogni. Por fim, vale fazer menção da decisão do Superior 
Tribunal de Justiça nos autos do AgRg no AgInst 1.297.876 – SP de 
Relatoria do Ministro Aldir Passarinho Junior, da qual aponta pela 
extensão dos efeitos da recuperação da devedora principal aos 
coobrigados. Justificasse o pleito liminar uma vez que os credores 
que possuem tal garantia não sofrerão qualquer prejuízo, haja 
vista que terão reconstituídos seus direitos e garantias nas 
condições originariamente contratadas caso o plano não venha a 
ser cumprido. 
 

6. 
DOS PEDIDOS 

 
6.1 Diante de todo o exposto, requer a V. Exa. o 

urgente e imediato despacho de processamento do pedido de 
recuperação judicial da empresa requerente, nos termos do art. 52 
e inciso I da Lei nº 11.101/2005, protestando pela juntada dos 
documentos eventualmente faltantes.  
 
   6.2. O despacho de processamento deverá ser 
exarado independente de oitiva do Ministério Público, tendo em 
vista o veto expresso aposto pelo Presidente da República ao art. 
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4º do texto aprovado pelo Congresso Nacional, que previa essa 
providência. 
    
   6.3. A urgência do processamento da 
recuperação judicial se justifica, em primeiro lugar pelo fato de 
que a figura do administrador judicial assume papel 
importantíssimo na fiscalização, até a aprovação do Plano de 
Recuperação; em segundo lugar para que se publique o Edital de 
que trata o § 1º do citado art. 52, de modo a integrar, de pronto, 
todos os credores no processo. 
 
   6.4. Deferido o despacho de processamento, 
requer a V. Exa. a concessão do prazo legal de 60 (sessenta) dias 
para a apresentação do  Plano de Recuperação Judicial, na 
forma do art. 53 da Lei de Falências e Recuperações Judiciais, a 
ser formulado em inteira consonância com o permissivo do mesmo 
artigo 53 e seguintes, e 50 da Lei nº 11.101/2005. 
 
   6.5. Requer digne-se V. Exa. autorizar a 
publicação do Edital a que se refere o art. 52, § 1º, da Lei de 
regência, em modalidade resumida, constando exclusivamente os 
nomes dos credores e respectivos créditos, como medida de 
economia e de adequação ao espírito e aos objetivos da 
Recuperação Judicial. 
 
   6.6. Requer determine V. Exa., expressamente, 
que a requerente esteja dispensada da apresentação de 
certidões negativas para o exercício de suas atividades, na forma 
do inciso II do mesmo art. 52, com as exceções nele referidas. 
 
   Declara, expressamente, que está ciente de suas 
obrigações de apresentarem, mensalmente, as contas 
demonstrativas a que se refere o art. 52, IV da Lei nº 11.101/2005. 
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   Atribui à causa, para efeitos fiscais, o valor 
provisório de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
 
    
   Termos em que, 
   P. Deferimento. 
    

Mogi Mirim, 14 de outubro de 2016. 
    
 
 
   Thiago Andrade Bueno de Toledo 
   OAB/SP n. 156.050 
 
 
 
 
   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
   OAB/SP n. 328.751 
 
 
 
 
   Lucas Ribeiro Mota 
   OAB/SP n. 339.459 
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09 - Número do DARE

160190208068822

Emissão: 10/10/2016

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA

85810000000-5 17600185111-6 60190208068-3 82220161109-2 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

160190208068822

07 - Data de Vencimento

09/11/2016

03 - CNPJ Base / CPF

57.960.270

04 - Telefone

(99)9103-4762

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 17,60

06 - Observações  taxa de mandato - Recuperação Judicial Método

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85810000000-5 17600185111-6 60190208068-3 82220161109-2 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

09/11/2016

03 - CNPJ Base / CPF

57.960.270

04 - Telefone

(99)9103-4762

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 17,60

06 - Observações  taxa de mandato - Recuperação Judicial Método

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço Av. Caetano Schincariol, n. 250, Parque da Empresa, município de Mogi Mirim/SP, CEP 18803-340 Mogi 
Mirim SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço Av. Caetano Schincariol, n. 250, Parque da Empresa, município de Mogi Mirim/SP, CEP 18803-340 Mogi 
Mirim SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA

Emissão: 10/10/2016

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

304-9
Extra-Orçamentária e 
Anulação de Despesa - 
carteira de previdência 
dos advogados de São Pa

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço
1130401 TJ - TAXA DE MANDATO 
(PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA

15 - Nome / Razão Social

09/11/2016

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

17,60

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

160190208068822-0001

Emissão: 10/10/2016

18 - Nº do Documento 
Detalhe

57.960.270/0001-61

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações taxa de mandato - Recuperação Judicial Método 05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

17,60

14 - Valor Total

160190208068822-0001

DARE-SP

16 - Endereço Av. Caetano Schincariol, n. 250, Parque da Empresa, 
município de Mogi Mirim/SP, CEP 18803-340 Mogi Mirim SP
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09 - Número do DARE

160190208072680

Emissão: 10/10/2016

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA

85870000010-3 00000185111-0 60190208072-1 68020161109-7 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

160190208072680

07 - Data de Vencimento

09/11/2016

03 - CNPJ Base / CPF

57.960.270

04 - Telefone

(19)99103-4762

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 1.000,00

06 - Observações  taxa - petição inicial recuperação judicial - metodo industria e comercio de móveis ltda

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85870000010-3 00000185111-0 60190208072-1 68020161109-7 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

09/11/2016

03 - CNPJ Base / CPF

57.960.270

04 - Telefone

(19)99103-4762

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 1.000,00

06 - Observações  taxa - petição inicial recuperação judicial - metodo industria e comercio de móveis ltda

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço Av. Caetano Schincariol, n. 250, Parque da Empresa Mogi Mirim SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço Av. Caetano Schincariol, n. 250, Parque da Empresa Mogi Mirim SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA

Emissão: 10/10/2016

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

230-6
Custas - judiciárias 
pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço
1123001 TJ - PETIÇÃO INICIAL

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA

15 - Nome / Razão Social

09/11/2016

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

1.000,00

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

160190208072680-0001

Emissão: 10/10/2016

18 - Nº do Documento 
Detalhe

57.960.270/0001-61

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações taxa - petição inicial recuperação judicial - metodo 
industria e comercio de móveis ltda

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

1.000,00

14 - Valor Total

160190208072680-0001

DARE-SP

16 - Endereço Av. Caetano Schincariol, n. 250, Parque da Empresa 
Mogi Mirim SP
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 03/10/2016  9167560 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   8647843  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  , 
 anteriores a 03/10/2016,  verificou   CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ********** 

 MÉTODO   INDÚSTRIA   E   COMÉRCIO   M.   M.   LTDA  ,   CNPJ:   57.960.270/0001-61,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 As seguintes distribuições:************************************************************************************** 

 MOGI-MIRIM 

 »   Foro   de   Mogi   Mirim   -   3ª   Vara.   Processo:   0004569-62.1999.8.26.0363 
 (0004569-62.1999.8.26.0363).   Ação:   Execução   Fiscal.   Data:   22/07/1999.   Reqte:   Fazenda 
 Nacional.*********************************************************************** 

 »   Foro   de   Mogi   Mirim   -   SEF   -   Setor   de   Execuções   Fiscais.   Processo: 
 1500004-82.2016.8.26.0363.   Ação:   Execução   Fiscal.   Assunto:   ICMS/   Imposto   sobre 
 Circulação   de   Mercadorias.   Data:   28/01/2016.   Exeqte:   Fazenda   Pública   do   Estado   de 
 São Paulo.********************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).São   apontados   os   feitos   com   situação   em   andamento   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 nº 53/2015. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 4 de outubro de 2016. 

                9167560 
 PEDIDO N°:  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

11
9A

29
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 A

N
TO

N
IO

 B
U

E
N

O
 D

E
 T

O
LE

D
O

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
10

/2
01

6 
às

 1
4:

36
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

04
82

92
92

01
68

26
03

63
.

fls. 32



 03/10/2016  9168146 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   019168146  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  , 
 anteriores a 29/09/2016,  verificou   CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ********** 

 PAULO   AFONSO   SOLIGO  ,   CPF:   412.226.958-04,   conforme   indicação   constante   do   pedido   de 
 certidão.********************************************************************************************************** 

 A seguinte distribuição:****************************************************************************************** 

 MOGI-MIRIM 

 »   Foro   de   Mogi   Mirim   -   2ª   Vara.   Processo:   0009439-96.2012.8.26.0363 
 (0009439-96.2012.8.26.0363).   Ação:   Despejo   por   Falta   de   Pagamento   Cumulado   Com 
 Cobrança. Assunto: Locação de Imóvel. Data: 09/11/2012. Reqte: Leandro Amorim.** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).São   apontados   os   feitos   com   situação   em   andamento   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 nº 53/2015. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 4 de outubro de 2016. 
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 03/10/2016  9168196 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   8635910  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  , 
 anteriores a 29/09/2016,  verificou   CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ********** 

 ROSALI   REGINA   BIANCHI   SOLIGO  ,   CPF:   016.134.678-26,   conforme   indicação   constante   do   pedido 
 de certidão.****************************************************************************************************** 

 A seguinte distribuição:****************************************************************************************** 

 MOGI-MIRIM 

 »   Foro   de   Mogi   Mirim   -   2ª   Vara.   Processo:   0009439-96.2012.8.26.0363 
 (0009439-96.2012.8.26.0363).   Ação:   Despejo   por   Falta   de   Pagamento   Cumulado   Com 
 Cobrança. Assunto: Locação de Imóvel. Data: 09/11/2012. Reqte: Leandro Amorim.** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).São   apontados   os   feitos   com   situação   em   andamento   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 nº 53/2015. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 4 de outubro de 2016. 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

  CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

N°da Certidão 20160002319361

CERTIFICO ,  revendo os registros  de  distribuição,  a  partir  de  25  de  abril  de  1967,  até  a
presente data, que contra: METODO INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA , ou vinculado
ao CNPJ de número 57.960.270/0001-61,

N A D A   C O N S T A  na Justiça Federal de 1o Grau, Seção Judiciária de São Paulo.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e
04/2011 DF;
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: D4IC6BTB16XG
4KBC2A 9PFE2X5V9GAWWYA
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.
e) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos
sigilosos.
f) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no Sistema Eletrônico PJe.

São Paulo, 03 de outubro de 2016 às 15h54min.

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj@trf3.jus.br - (11) 3225.8666

PODER JUDICIÁRIO http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp

1 de 1 03/10/2016 15:54P
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

  CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

N°da Certidão 20160002319424

CERTIFICO ,  revendo os registros  de  distribuição,  a  partir  de  25  de  abril  de  1967,  até  a
presente  data, que contra:  PAULO AFONSO SOLIGO ,  ou  vinculado ao CPF  de  número
412.226.958-04,

N A D A   C O N S T A  na Justiça Federal de 1o Grau, Seção Judiciária de São Paulo.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e
04/2011 DF;
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGQBa9Z7X
X8HRKC hJCUUUh16M9Q62N
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.
e) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos
sigilosos.
f) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no Sistema Eletrônico PJe.

São Paulo, 03 de outubro de 2016 às 15h58min.

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj@trf3.jus.br - (11) 3225.8666

PODER JUDICIÁRIO http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp

1 de 1 03/10/2016 15:58P
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

  CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

N°da Certidão 20160002319449

CERTIFICO ,  revendo os registros  de  distribuição,  a  partir  de  25  de  abril  de  1967,  até  a
presente data, que contra: ROSALI REGINA BIANCHI SOLIGO , ou vinculado ao CPF de
número 016.134.678-26,

N A D A   C O N S T A  na Justiça Federal de 1o Grau, Seção Judiciária de São Paulo.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e
04/2011 DF;
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTVN84HDW
hKLUaD hJCQUYN24JBQ84D
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.
e) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos
sigilosos.
f) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no Sistema Eletrônico PJe.

São Paulo, 03 de outubro de 2016 às 16h00min.

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj@trf3.jus.br - (11) 3225.8666

PODER JUDICIÁRIO http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp

1 de 1 03/10/2016 16:00P
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 03/10/2016  9167702 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   019167702  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CRIMINAIS  , anteriores a 29/09/2016,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************************** 

 MÉTODO   INDÚSTRIA   E   COMÉRCIO   M.   M.   LTDA  ,   CNPJ:   57.960.270/0001-61,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   abrange   os   feitos   criminais   e   dos   Juizados   Especiais   Criminais 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referente   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo e só tem validade mediante assinatura digital. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca   poderá   ser   verificada   no   Comunicado   SPI 
 nº  53/2015. 

 Caso   o   pesquisado   tenha   completado   18   anos   antes   da   data   de   informatização   deverá 
 ser solicitada a certidão presencial na Comarca de interesse. 

 Considera-se   NEGATIVA   a   certidão   que   aponta   somente   homônimos   não   qualificados, 
 nos termos do artigo 8º, §2º, da Res. CNJ nº 121/10. 

 Esta certidão não vale para fins eleitorais. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 3 de outubro de 2016. 
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 03/10/2016  9167757 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   8471201  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 O   responsável   pelo   expediente   do   Cartório   Distribuidor   Criminal   do(a)   DEPTO 
 ESTADUAL EXEC CRIMINAL - 1ª RAJ - SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     EXECUÇÕES 
 CRIMINAIS  , anteriores a 29/09/2016,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************************** 

 MÉTODO   INDÚSTRIA   E   COMÉRCIO   M.   M.   LTDA  ,   CNPJ:   57.960.270/0001-61,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   abrange   os   feitos   de   Execuções   Criminais   distribuídos   nas   Unidades 
 Regionais   do   Departamento   Estadual   de   Execuções   Criminais   e   só   tem   validade   mediante   assinatura 
 digital. 

 Esta   certidão   deve   ser   acompanhada   obrigatoriamente   da   certidão   da   Vara   ou   Ofício 
 de Execuções Criminais. 

 Esta certidão não vale para fins eleitorais. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 3 de outubro de 2016. 
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 03/10/2016  9168282 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   019168282  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 O   responsável   pelo   expediente   do   Cartório   Distribuidor   Criminal   do(a)   DEPTO 
 ESTADUAL EXEC CRIMINAL - 1ª RAJ - SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     EXECUÇÕES 
 CRIMINAIS  , anteriores a 29/09/2016,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************************** 

 PAULO   AFONSO   SOLIGO  ,   CPF:   412.226.958-04,   nascido   em   07/12/1946,   filho   de   Thereza   Furlan 
 Soligo, conforme indicação constante do pedido de certidão.**************************************** 

 Esta   certidão   abrange   os   feitos   de   Execuções   Criminais   distribuídos   nas   Unidades 
 Regionais   do   Departamento   Estadual   de   Execuções   Criminais   e   só   tem   validade   mediante   assinatura 
 digital. 

 Esta   certidão   deve   ser   acompanhada   obrigatoriamente   da   certidão   da   Vara   ou   Ofício 
 de Execuções Criminais. 

 Esta certidão não vale para fins eleitorais. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 3 de outubro de 2016. 
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 04/10/2016  9179391 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   8686189  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 O   responsável   pelo   expediente   do   Cartório   Distribuidor   Criminal   do(a)   DEPTO 
 ESTADUAL EXEC CRIMINAL - 1ª RAJ - SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     EXECUÇÕES 
 CRIMINAIS  , anteriores a 03/10/2016,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************************** 

 ROSALI   REGINA   BIANCHI   SOLIGO  ,   CPF:   016.134.678-26,   nascida   em   12/09/1945,   filha   de   Oscar 
 Bianchi e Guiomar Del'alamo Bianchi, conforme indicação constante do pedido de certidão.** 

 Esta   certidão   abrange   os   feitos   de   Execuções   Criminais   distribuídos   nas   Unidades 
 Regionais   do   Departamento   Estadual   de   Execuções   Criminais   e   só   tem   validade   mediante   assinatura 
 digital. 

 Esta   certidão   deve   ser   acompanhada   obrigatoriamente   da   certidão   da   Vara   ou   Ofício 
 de Execuções Criminais. 

 Esta certidão não vale para fins eleitorais. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 4 de outubro de 2016. 
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 03/10/2016  9167787 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   8471905  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 29/09/2016,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 MÉTODO   INDÚSTRIA   E   COMÉRCIO   M.   M.   LTDA  ,   CNPJ:   57.960.270/0001-61,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   andamento   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 nº 53/2015. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 3 de outubro de 2016. 
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 PEDIDO N°:  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

11
9A

2B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 A

N
TO

N
IO

 B
U

E
N

O
 D

E
 T

O
LE

D
O

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
10

/2
01

6 
às

 1
4:

36
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

04
82

92
92

01
68

26
03

63
.

fls. 42



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

  

CERTIDÃO DE AÇÃO TRABALHISTA EM TRAMITAÇÃO

Dados Pesquisados: 
CNPJ: 57.960.270/0001-61
Nome: METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Certidão nº 520218 / 2016

CERTIFICA-SE que em pesquisa aos registros eletrônicos
armazenados nos Sistemas de Acompanhamento e Informações
Processuais do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
até 02/10/2016, NÃO CONSTA ação trabalhista em tramitação em
face da pessoa natural ou jurídica identificada acima, de
acordo com os dados fornecidos pelo solicitante.

 
  

IMPORTANTE

a. A validade da presente certidão está condicionada à
conferência do nome e do CPF/CNPJ indicado, bem como à
verificação de sua autenticidade pelo recebedor em 
http://www.trtsp.jus.br/valida-certidao  em até 90
(noventa) dias após a sua expedição;
b. A informação do nº do CPF/CNPJ e do nome indicado
acima é de responsabilidade do solicitante da
Certidão;
c. Estão compreendidos nesta certidão, no caso de
pessoa jurídica, todos os seus estabelecimentos,
agência ou filiais vinculados à raiz do CNPJ;
d. Certidão emitida gratuitamente.  

Data de expedição do documento:
03/10/2016 - 15:22:20
Código de Verificação de Autenticidade:
1839207792NQF97hBa

1 8 3 9 2 0 7 7 9 2 N Q F 9 7 h B a
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Certidão Nº 768348/2016
    CERTIFICA-SE que, após consulta eletrônica ao banco de dados de processos físicos
e eletrônicos de 1ª e 2ª instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região,
pesquisando-se os termos digitados - CNPJ: 57.960.270/0001-61 - foram encontrados os
seguintes processos em face de METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA: 
 

CNPJ: 57.960.270/0001-61

Vara do Trabalho de Mogi Mirim 

 
    O andamento processual poderá ser consultado no sítio do Tribunal, por meio dos links: 
    -http://portal.trt15.jus.br/web/guest/consulta-processual (para processos físicos) 
    -http://portal.trt15.jus.br/acesso-ao-sistema-pje-jt  >>  1º  Grau  >> Consulta Pública
Processos (para processos eletrônicos). 
    A conferência dos dados da parte pesquisada é de responsabilidade do solicitante,
devendo a titularidade do documento/nome ser conferida pelo interessado e pelo
destinatário. 
    Ressalta-se que o resultado obtido corresponde exatamente ao número de documento
digitado pelo solicitante, como acima indicado. Em se tratando de Pessoa Jurídica, a
pesquisa abrange os processos relacionados à raiz (número de inscrição) do CNPJ de
matriz e filiais. 
    A validade da presente certidão está condicionada à conferência do nome e/ou do
CPF/CNPJ, bem como à verificação de sua autenticidade pela autoridade recebedora. A
autenticidade deve ser confirmada no sítio do TRT da 15.ª Região, portal.trt15.jus.br,
seguindo-se o seguinte caminho: Serviços >> Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas -
CEAT, menu "Reimpressão/Verificação de Autenticidade", o qual também será utilizado
para reimpressão desta certidão dentro de seu prazo de validade (30 dias). 
 

0010306-32.2014.5.15.0022 RTOrd-PJe-Arq 0011218-29.2014.5.15.0022 RTOrd-PJe-Arq
0010563-23.2015.5.15.0022 RTSum-PJe 0204500-62.1996.5.15.0022 RTOrd-Arq
0146800-60.1998.5.15.0022 RTOrd-Arq 0126800-05.1999.5.15.0022 RTOrd-Arq
0032300-73.2001.5.15.0022 RTSum-Arq 0120500-22.2002.5.15.0022 RTSum-Arq
0058700-56.2003.5.15.0022 RTSum-Arq 0091900-54.2003.5.15.0022 RTSum-Arq
0098200-32.2003.5.15.0022 RTSum-Arq 0098500-91.2003.5.15.0022 RTSum-Arq
0136900-77.2003.5.15.0022 RTSum-Arq 0174200-73.2003.5.15.0022 RTSum-Arq
0144200-56.2004.5.15.0022 RTSum-Arq 0170400-03.2004.5.15.0022 RTSum-Arq
0080000-06.2005.5.15.0022 RTOrd-Arq 0221800-80.2009.5.15.0022 RTOrd-Arq
0000885-57.2010.5.15.0022 RTSum-Arq 0000709-44.2011.5.15.0022 RTSum-Arq
0001015-13.2011.5.15.0022 RTOrd-Arq 0000959-43.2012.5.15.0022 RTOrd-Arq
0000508-81.2013.5.15.0022 RTOrd-Arq
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    Código verificador: 4-67816-00000-75518-61014-12052 
    Certidão válida até: 02/11/2016 
 
    Os dados de processos eletrônicos, de 1ª e 2ª instância, estão atualizados até o
momento da emissão dessa certidão, conforme abaixo datado, assim como os processos
físicos de 2ª instância. Os processos físicos de 1ª instância consultados para emissão
dessa certidão estão atualizados até 02/10/2016, com exceção das varas: 

 

Atualizada(s) até 30/09/2016:

VARA DO TRABALHO DE PRES. VENCESLAU.

 

Atualizada(s) até 01/10/2016:

1ª VARA DO TRABALHO DE TAUBATE, 2ª VARA DO TRABALHO DE TAUBATE.

 

   Não são objeto de consulta para certidão os processos que são: AÇÃO

RESCISÓRIA(AR),  CARTA DE ORDEM(CARTORD),  CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO(CONPAG), CORREIÇÃO PARCIAL(CORPAR), EMBARGOS DE

TERCEIRO(ET), INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE(IAFG), MANDADO

DE SEGURANÇA(MS), MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO(MSCOL), conforme

classificação adotada pelo CNJ.
    Para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho o
interessado poderá obter a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, no sítio do
Tribunal Superior do Trabalho, http://www.tst.jus.br/certidao, nos termos da Lei nº
12.440/2011 e da Resolução Administrativa TST nº1470/2011. 
 
    Certidão emitida em 03/10/2016 às 15:17:44. 
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Método Indústria e Comércio MM Ltda.

N° Nome Total Endereço

1 ADILSON APARECIDO RISSATO 3.732,66R$            Rua Luiz Gonzaga de Amoedo Campos, 106,  Jardim 31 de Março, Mogi Mirim, SP, 13801-000
2 ADRIANA ALVES DA SILVA 5.866,09R$            Rua Luiz Bissoto, 240 apto 331 torre 8, Condomínio Vila Ventura, Jd Sta Rosa, Valinhos, SP, 13275-110
3 ADRIANO DAMASCENO 2.640,02R$            Avenida Benedicto Marques de Camargo, 109, CASA, Loteamento Linda Chaib, Mogi Mirim, SP, 13802-459
4 ALBERTO DE ASSIS COSTA SOARES 2.883,66R$            Rua Jorge Duarte Filho, 1055, CASA, Parque das Laranjeiras, Mogi Mirim, SP, 13802-275
5 ALDO CESAR CINTRA PINHEIRO 4.293,51R$            Rua Benedito da Cunha Campos, 535, AP 102 BL 3 B, Jardim Nazareth, Mogi Mirim, SP, 13806-610
6 ALESSANDRO FERREIRA DA SILVA 3.524,40R$            Rua Chile, 119, Casa, VL Universitária, Mogi Mirim, SP, 13800-000
7 ALEXANDRE BERALDO 4.976,89R$            Rua ANTONIO MARQUESI, 202, CASA, JD HEDY, MOGI GUAÇU, SP, 13842-043,
8 ALEXANDRE FELIX COUTINHO 2.386,97R$            Travessa MARIA CAROLINA, 84, CASA, CENTRO, Mogi Mirim, SP, 13800-390,
9 ANDERSON CAMPOS OLIVEIRA 8.864,64R$            Avenida Juscelino Kubstchek de Oliveira, 1188, CASA, Loteamento Inocoop, Mogi Mirim, SP, 13806-520

10 ANTONIO BENTO VILAS BOAS 7.666,73R$            Rua NICARAGUA, 335, CASA, VILA DIAS, Mogi Mirim, SP, 13976-023
11 ANTONIO CARLOS PEREIRA 1.702,80R$            Rua BRAULIO SOUZA LEITE, 345, CASA, JARDIM MARIA B BORDINGNON, MOJI MIRIM, SP, 13803-096
12 ANTONIO DA SILVA DO NASCIMENTO 2.101,96R$            Rua Pedro Simoso, 88, CASA, Saúde, Mogi Mirim, SP, 13800-496
13 ARISTEU QUEIROZ NETO 8.710,51R$            Rua Alcindo Pissinati, 371, CASA, CDHU, Mogi Mirim, SP, 13802-501
14 CARLOS ROBERTO PEREIRA 12.241,65R$          Rua Alberto Davoli, 166, CASA, Jardim Maria Bonati Bordignon, Mogi Mirim, SP, 13803-090
15 CARLOS ROBERTO SILVESTRE 15.140,15R$          Rua URUGUAIA, 502, CASA, CENTRO, Mogi Mirim, SP, 13976-023
16 CESAR HENRIQUE FRITOLLI 3.439,37R$            Rodovia André Franco Montoro, 494, Pq da Empresa, Mogi Mirim, SP, 13803-355
17 CLAUDINEI SERNAGLIA 1.466,64R$            Alameda Araraquara, 326,  Condomínio Santa Úrsula, Mogi Mirim, SP, 13808-108
18 CLAUDINEI SOUZA DA CONCEIÇÃO 4.104,00R$            Rua Benedito da Cunha Campos, 535, APTO, Jardim Nazareth, Mogi Mirim, SP, 13806-610
19 CLEBER LUCIANO DOS SANTOS 2.524,84R$            Rua ARTHUR JULIANI, 548, CASA, SEHAC, Mogi Mirim, SP, 13802-043
20 DIRCEU FRANCISCO CAPELARI 47.773,07R$          Rua CHILE, 70, CASA, VILA UNIVERSITARIA, Mogi Mirim, SP, 13976-023
21 DIVAEL RIBEIRO PEREIRA 7.453,57R$            Rua Professor Ferreira Lima, 1774, CASA, JD SCOMPARIM, Mogi Mirim, SP, 13806-630
22 DURVAL SERNAGLIA JUNIOR 1.711,13R$            Rua Albino Caleffi, 213, CASA, Condomínio Santa Mônica, Mogi Mirim, SP, 13808-001
23 FRANCISCO CARLOS NALIATO 3.615,37R$            Rua CLAUDIO DOS SANTOS, 80, CASA, JD EUROPA, Mogi Mirim, SP, 13800-000
24 GABRIEL AMARAL DA GAMA 1.314,12R$            Rua Basílio Zorzetto, 158, CASA, Jardim Flamboyant, Mogi Mirim, SP, 13807-523
25 GABRIEL DOS SANTOS PADOVAN 1.314,12R$            Rua Romeu Albani, 348, CASA, Parque Real, Mogi Mirim, SP, 13803-810
26 GILBERTO HENRIQUE FONTES 4.644,45R$            Rua São Pedro, 197, CASA, Vila Bianchi, Mogi Mirim, SP, 13801-468
27 ISMAEL ANTONIO MANTOVANI 2.488,43R$            Avenida das Azaléias, 306, CASA, Loteamento INOCOOP, Mogi Mirim, SP, 13806-555
28 JACY GOMES INACIO 2.224,43R$            Rua Osvaldo Cardoso, 149, CASA, Loteamento Parque do Estado, Mogi Guaçu, SP, 13844-331
29 JESUS FERREIRA DA SILVA 21.982,46R$          Rua CHILE, 119, CASA, VILA UNIVERSITARIA, Mogi Mirim, SP, 13976-023
30 JOAO BATISTA GINEZ 2.197,57R$            Rua Silvestre Alves de Oliveira, 77, CASA, Vila Dias, Mogi Mirim, SP, 13802-004
31 JOAO FRANCISCO CARDOSO 728,93R$                Rua PARANA, 234, CASA, VILA NOVA, Mogi Mirim, SP, 13840-000,
32 JOEL MARCOS FERREIRA 2.644,98R$            Rua Santo Agostinho, 28, CASA, Vila Bianchi, Mogi Mirim, SP, 13801-470
33 JORGE AGNALDO MORAIS DA SILVA 463,46R$                Rua da Imprensa, 189,  Jardim Soares, Itapira, SP, 13976-023

CLASSE I - TRABALHISTA
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34 JOSE DO CARMO DE PAULA 1.760,01R$            Rua Itororó, 79, CASA, Tucura, Mogi Mirim, SP, 13807-015
35 JOSE MARCOS NUNES DE LIMA 6.249,39R$            Rua AMARO DE BARROS, 102, CASA, JD SCOMPARIM, Mogi Mirim, SP, 13800-000
36 LEVI MARSAL 2.784,15R$            Rua Sebastião Milano Sobrinho, 1723, CASA, Jardim Planalto, Mogi Mirim, SP, 13801-650
37 LUIZ ANTONIO CLAUDINO 2.640,00R$            Rua Rio Trombetas, 275, CASA, Condomínio Morro Vermelho, Mogi Mirim, SP, 13807-818
38 LUIZ ANTONIO DE FARIA 3.735,86R$            Rua Eduardo Paiva Chaib, 73, CASA, Loteamento Linda Chaib, Mogi Mirim, SP, 13802-462
39 LUZIA DEODORO 1.393,30R$            Rua João Vital Filho, 158, CASA, Jardim Copacabana, Mogi Mirim, SP, 13807-560
40 MANOEL MARINHO DA SILVA FILHO 1.315,13R$            Rua Agostinho Bronzato, 173, CASA, Parque das Laranjeiras, Mogi Mirim, SP, 13802-324
41 MARCELO VALENCIO 2.153,57R$            Benedito da Cunha Campos, 535, CASA, Jardim Nazareth, Mogi Mirim, SP, 13806-610
42 MARCIO DE LIMA 8.225,20R$            Rua José Carlos Avelino, 168, CASA, Parque Real, Mogi Mirim, SP, 13803-814
43 MARINA GRASIELA VERONEZZI MOREIRA 496,54R$                Rua Mário Piccin, 51, CASA, Jardim Getúlio Vargas, Mogi Mirim, SP, 13801-496
44 MAURICIO DO AMARAL LIMA 1.473,47R$            Rua JOAO VITAL FILHO, 156, CASA, JD COPACABANA, Mogi Mirim, SP, 13800-000
45 ORLANDO BENEDITO FELICIO 5.058,75R$            Rua SEBASTIÃO VAZ, 1554, CASA, CEAC, Mogi Mirim, SP, 13800-000,
46 OSMAR DALALANA JUNIOR 4.653,96R$            Rua Soter Fernandes, 61, CASA, Jardim Primavera, Mogi Mirim, SP, 13806-657
47 PAULO CESAR VIEIRA 8.344,18R$            Rua Benedito da Cunha Campos, 535, apto302 bloco 14/A, Jardim Nazareth, Mogi Mirim, SP, 13806-610
48 PAULO ROBERTO MANTELLATO 3.925,10R$            Rua Professora Maria Luiza Costa Camargo, 200, CASA, Parque das Laranjeiras, Mogi Mirim, SP, 13802-290
49 PEDRO HENRIQUE BARBOZA ZENETI 2.680,13R$            Rua Angelo Bernardi,   Residencial Floresta, Mogi Mirim, SP, 13801-699
50 RAFAEL HENRIQUE DE MACEDO 6.197,75R$            Rua Arthur Juliani, 933, CASA, Jardim Lago, Mogi Mirim, SP, 13802-043
51 REGINALDO ACUIO 1.323,93R$            Rua Helena Veloso Durães, 469, CASA, Parque das Laranjeiras, Mogi Mirim, SP, 13802-302
52 RENATO GONZAGA DE OLIVEIRA 440,01R$                Rua Geraldo Fernando Camargo, 63, CASA, Jardim Europa, Mogi Mirim, SP, 13802-430
53 RODOLFO MOREIRA DA SILVA 3.560,26R$            Rua Etori Ceregati, 55, Santa Elisa, Mogi Mirim, SP, 13801-258
54 ROSANGELA PONTES DA SILVA 3.179,02R$            Rua Irene Beraldi de Melo, 65, CASA, Jardim Eldorado, Mogi Guaçu, SP, 13848-763
55 SAMUEL BEAUGE 2.685,31R$            Rua SEBASTIAO DE SOUZA CAMPOS, 53, CASA, SANTA CLARA, Mogi Mirim, SP, 13800-000
56 SERGIO BISPO DOS SANTOS 7.647,14R$            Avenida Dr. João Avancini, 331, Mogi Mirim II, Mogi Mirim, SP, 13802-600
57 TAISE REBECK MOREIRA 5.138,89R$            Rua Carlos Agritelli, 9, CASA, Vila São José, Mogi Mirim, SP, 13801-330,
58 VALDINEI FERREIRA 4.333,23R$            Rua JAMIL MALLIS, 23,  JD GUAÇUANO, MOGI GUAÇU, SP, 13840-000
59 VALDIR JOSE RODRIGUES DE MORAES 1.197,79R$            Rua SEIS, 49, CASA, SEHAC, Mogi Mirim, SP, 13800-000
60 VALDIR JULIO SEMOLINI 2.699,38R$            Rua SEBASTIAO MILANO SOBRINHO, 1993, CASA, JD PLANALTO, MOGI MIRIM, SP, 13801-650

TOTAL CLASSE I - TRABALHISTAS 294.115,03R$        
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Método Indústria e Comércio MM Ltda.

Seq
CREDOR Valor ENDEREÇO

REGISTRO 

CONTÁBIL

1 AZ Embalagens de Papelão Ltda EPP  R$           10.046,52 
RUA JOSÉ JOAQUIM SIQUEIRA, S/N- PONTE PRETA, MONTE ALEGRE DO SUL, CEP 13910-

000, TEL 19-38991931
Fornecedores

2 Banco Bradesco S.A.  R$         544.876,70 Nuc Cidade de Deus, s/n - Vila Yara -Osasco - SP - Cep. 06029-900 
Financiamentos 

Bancários

3 Banco Do Brasil S.A.  R$              5.658,90 Rua Domingos de Morais, 2285 - Vila Mariana - SP - SP - Cep 04036-000
Financiamentos 

Bancários

4 Belenus do Brasil S.A.  R$              2.326,09 
RUA COMENDADOR JOÃO LUCAS, 300- DIST. INDISTRIAL,VINHEDO, SP, CEP 13280-000, 

TEL 19-38267000
Fornecedores

5 Caixa Econômica Federal  R$         288.729,91  SBS - Quadra 4, lotes 3/4 - 18º andar - Asa Sul  Brasilia - DF Cep 70092-900 
Financiamentos 

Bancários

6 Duratex S.A.  R$           44.080,52 
ROD. RAPOSO TAVARES, S/N, KM 172, ITAPETININGA, SP, CEP 18203-340, TEL 0800-

0557474
Fornecedores

7 Embhalaflex Embalagens Tecnicas  R$           25.457,50 RUA BERNARDO WRONA, 177-LIMÃO, SÃO PAULO, SP, CEP 02710-060, TEL 11-36114470 Fornecedores

8 Frazão Henriques e Cia Ltda  R$           15.962,32 
AV PEDRO DE MORAES, 600 - PQ INDUSTRIAL, EMBU GUAÇU, SP, CEP 06900-000, TEL 11-

46613266
Fornecedores

9 IMBA Ind.Mineira de Beneficiamento de Aço Ltda  R$         189.973,87 
RUA ALICE TERAIAMA, 451 - PILAR, BELO HORIZONTE, MG, CEP 30390-090, TEL 31-

32881288
Fornecedores

10
IMPB Industria e Comercio Ltda

 R$         265.173,08 
ROD. LUCIO MEIRA, 1000 - CALIFORNIA, BARRA DO PIRAI, RJ, CEP 27113-580, TEL 24-

33448100
Fornecedores

11 Isolucks do Brasil Ltda  R$         152.516,90 
VIA AUGUSTO BAMBOZZI, 180 - BOA VISTA, MATÃO, SP, CEP 15993-200, TEL 16-

33832600
Fornecedores

12 Jefer Prod Siderurgicos Ltda  R$           79.625,76 
ESTRADA MUNICIPAL LUIZ FERNANDO MARCHI, 240, JD NOVA LEME, LEME, SP, CEP 

13613-002, TEL 19-35729300
Fornecedores

13 Jefer Prod Siderurgicos Ltda  R$           55.367,24 
RUA JULIO MOREIRA, 2681 - PONTO ALTO, ARAQUARI, SC, CEP 89245-000 TEL 47-

34445424
Fornecedores

14 Jorsa Embalagens Ltda  R$              2.359,80 RUA ANEZIO BAZANI, 500 - JD PROGRESSO, ITAPIRA, SP, CEP 13973-532, TEL 19-39139051 Fornecedores

15 Metalurgica Valença Ind e Com Ltda  R$         563.069,69 RUA SÃO BENEDITO, 01-CANTEIRO, VALENÇA, RJ, CEP 27600-000, TEL 24-24385751 Fornecedores

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS
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Método Indústria e Comércio MM Ltda.

Seq
CREDOR Valor ENDEREÇO

REGISTRO 

CONTÁBIL

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS

16 Moacyr de Oliveira Junior Aço  R$         229.807,99 
AV, ENG. NEWTON FLAVIO S PINTO, 2559, CELINA, MIRASSOL, SP, CEP 15130-000, TEL 17-

32534028
Fornecedores

17 Multiperfis Ind Prod Plasticos Ltda  R$           11.309,65 
SENADOR ELOI DE SOUZA, 340 - VILA SILVIA, SÃO PAULO, SP, CEP03821-060, TEL 11-

22144515
Fornecedores

18 Paulifer Ind e Com de Ferro e Aço Ltda  R$         153.443,85 
ROD. REGIS BITTENCOURT, S/N, KM 287 - JD ITAPECERICA, ITAPECERICA DA SERRA, CEP 

06888-700, TEL 11-46688900
Fornecedores

19 Soprano Fechaduras e Ferragens S.A.  R$           22.058,21 
AV. EDGAR LOPES DE FARIAS, 7223-SL 02 - NUCLE INDUSTRIAL, CAMPO GRANDE, MS, CEP 

79108-596, TEL 67-21076200
Fornecedores

2.661.844,50R$      TOTAL 
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Método Indústria e Comércio MM Ltda.

Seq
CREDOR Valor ENDEREÇO

REGISTRO 

CONTÁBIL

1

Fast Fixx Fixadores Eirelli EPP

 R$             17.600,00 
ROD. GOVERNADOR DR. ADEMAR P. DE BARROS, 2440 - JD MARIA B 

BORDIGNON, MOGI MIRIM, SP, CEP 13803-070, TEL 11-26066774
Fornecedores

TOTAL 17.600,00R$              

TOTAL GERAL DE CRÉDITOS 2.973.559,53                 

CLASSE IV - PRIVILÉGIO ESPECIAL
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EMPRESA METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M. LTDA  - CNPJ 57.960.270/0001-61

Nº NOME ADMISSÃO SITUAÇÃO FUNÇÃO SALARIO

1 ADILSON APARECIDO RISSATO 01/02/2013 EFETIVO Lider de Produção 2.239,60R$      

2 ADRIANA ALVES DA SILVA 23/07/2013 EFETIVO Gerente de Recursos Humanos 2.514,05R$      

3 ADRIANO DAMASCENO 01/10/2013 EFETIVO Finalizador 1.320,00R$      

4 ALBERTO DE ASSIS COSTA SOARES 03/11/2014 EFETIVO Finalizador 1.425,60R$      

5 ALESSANDRO FERREIRA DA SILVA 15/04/2014 EFETIVO Operador II 1.762,20R$      

6 ALEXANDRE BERALDO 13/05/2011 EFETIVO Lider de Produção 2.239,60R$      

7 ALEXANDRE FELIX COUTINHO 03/11/2011 EFETIVO Montador I 1.432,20R$      

8 ANDERSON CAMPOS OLIVEIRA 09/03/2015 EFETIVO Engenheiro Civil 4.432,32R$      

9 ANTONIO CARLOS PEREIRA 22/09/2014 EFETIVO Lider de Manutenção 1.702,80R$      

10 ANTONIO DA SILVA DO NASCIMENTO 01/02/2007 EFETIVO Pintor II 1.845,80R$      

11 ANTONIO EDUARDO DA CUNHA 03/02/2015 AFASTADO Operador III 2.098,80R$      

12 CESAR HENRIQUE FRITOLLI 01/04/2008 EFETIVO Operador III 2.211,00R$      

13 CLAUDINEI SERNAGLIA 04/09/2006 EFETIVO Soldador 1.650,00R$      

14 CLAUDINEI SOUZA DA CONCEIÇÃO 09/03/2016 EFETIVO Projetista 1.944,00R$      

15 CLEBER LUCIANO DOS SANTOS 09/12/2014 EFETIVO Operador III 2.065,80R$      

16 DIVAEL RIBEIRO PEREIRA 25/11/2013 EFETIVO Encarregado de Pintura 3.726,80R$      

17 DURVAL SERNAGLIA JUNIOR 05/01/2015 EFETIVO Pintor II 1.540,00R$      

18 FRANCISCO CARLOS NALIATO 04/01/2016 EFETIVO Montador III 1.914,00R$      

19 GABRIEL AMARAL DA GAMA 09/06/2011 EFETIVO Auxiliar de Vendas 1.182,73R$      

20 GABRIEL DOS SANTOS PADOVAN 02/12/2015 EFETIVO Auxiliar de PCP 1.182,73R$      

21 GILBERTO HENRIQUE FONTES 04/05/2015 EFETIVO Operador III 2.090,00R$      

22 ISMAEL ANTONIO MANTOVANI 01/03/2011 EFETIVO Lider de Produção 2.239,60R$      

23 JACY GOMES INACIO 18/09/2015 EFETIVO Soldador 2.002,00R$      

24 JOAO BATISTA GINEZ 01/07/2014 EFETIVO Pintor III 1.977,80R$      

25 JOAO FRANCISCO CARDOSO 29/10/2012 EFETIVO Operador III 2.186,80R$      

26 JOEL MARCOS FERREIRA 01/08/2003 EFETIVO Montador 1.309,00R$      

RELAÇÃO INTEGRAL DOS EMPREGADOS

26 JOEL MARCOS FERREIRA 01/08/2003 EFETIVO Montador 1.309,00R$      

27 JORGE AGNALDO MORAIS DA SILVA 11/11/2014 EFETIVO Operador III 2.085,60R$      

28 JOSE DO CARMO DE PAULA 01/09/2010 EFETIVO Facilitador de Linha 1.408,00R$      

29 JOSE MARCOS NUNES DE LIMA 07/12/2013 EFETIVO Soldador 2.202,20R$      

30 LEANDRO ROBERTO CORREA 04/02/2013 AFASTADO Soldador 1.843,60R$      

31 LEVI MARSAL 07/10/2014 EFETIVO Embalador Carregador 1.388,20R$      

32 LUIZ ANTONIO CLAUDINO 11/07/2012 EFETIVO Coordenador Geral 2.376,00R$      

33 LUIZ ANTONIO DE FARIA 01/05/2015 EFETIVO Montador III 1.977,80R$      

34 LUZIA DEODORO 19/01/2015 EFETIVO Auxiliar de Limpeza 1.254,00R$      

35 MANOEL MARINHO DA SILVA FILHO 15/01/2014 EFETIVO Montador 1.183,60R$      

36 MARCELO VALENCIO 09/11/2015 EFETIVO Soldador 1.938,20R$      

37 MARINA GRASIELA VERONEZZI MOREIRA 01/04/2015 EFETIVO Coordenadora de Area 2.234,41R$      

38 MAURICIO DO AMARAL LIMA 06/09/2016 EFETIVO Montador 1.293,60R$      

39 ORLANDO BENEDITO FELICIO 01/04/2014 EFETIVO Embalador Carregador III 2.039,40R$      

40 OSMAR DALALANA JUNIOR 01/06/2012 EFETIVO Coordenador de PCP 2.204,50R$      

41 PAULO ROBERTO MANTELLATO 02/12/2013 EFETIVO Pintor II 1.914,00R$      

42 PEDRO HENRIQUE BARBOZA ZENETI 19/02/2014 EFETIVO Operador 1.320,00R$      

43 REGINALDO ACUIO 03/11/2014 EFETIVO Facilitador de Linha 1.188,00R$      

44 RENATO GONZAGA DE OLIVEIRA 02/03/2015 EFETIVO Finalizador 1.320,00R$      

45 RODOLFO MOREIRA DA SILVA 01/08/2016 EFETIVO Lider de Produção 2.239,60R$      

46 ROSANGELA PONTES DA SILVA 25/04/2011 EFETIVO Finalizador I 1.683,00R$      

47 SAMUEL BEAUGE 15/06/2011 EFETIVO Operador 1.302,40R$      

48 SERGIO BISPO DOS SANTOS 14/10/2014 EFETIVO Encarregado de Pintura 3.726,80R$      

49 SILVIA HELENA ANTUNES 08/10/2012 AFASTADO Pratico III 1.419,00R$      

50 TAISE REBECK MOREIRA 16/09/2011 EFETIVO Auxiliar Administrativo 1.656,29R$      

51 VALDINEI FERREIRA 11/06/2013 EFETIVO Eletricista 2.142,80R$      

52 VALDIR JOSE RODRIGUES DE MORAES 19/08/2013 EFETIVO Montador I 1.540,00R$      

53 VALDIR JULIO SEMOLINI 04/04/2016 EFETIVO Embalador Carregador 1.425,60R$      

TOTAL SALARIOS 100.541,83
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35207639816

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

09/09/1987

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

09/09/1987

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

57.960.270/0001-61

ENDEREÇO 

AVENIDA CAETANO SCHINCARIOL

NÚMERO 

250

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

PARQUE EMPRESA

MUNICÍPIO 

MOGI-MIRIM

UF 

SP

CEP 

13803-340

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

18.500,00

OBJETO SOCIAL

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

SÓCIO GERENTE

NOME 

PAULO AFONSO SOLIGO

ENDEREÇO 

RUA JOAO MIGUEL FINHAME

NÚMERO 

264

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM ELITE

MUNICÍPIO 

MOGI-MIRIM

UF 

SP

CEP 

13801-171

RG 

5410284

CPF 

412.226.958-04

CARGO 

SÓCIO GERENTE

QUANTIDADE COTAS 

9.250,00

SÓCIO GERENTE

NOME 

ROSALI REGINA BIANCHI SOLIGO

ENDEREÇO 

RUA JOAO MIGUEL FINHAME

NÚMERO 

264

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM ELITE

MUNICÍPIO 

MOGI-MIRIM

UF 

SP

CEP 

13801-171

RG 

4730157

CPF 

016.134.678-26

CARGO 

SÓCIO GERENTE

QUANTIDADE COTAS 

9.250,00

FILIAIS

NIRE 

35904774235

CNPJ 

57.960.270/0002-42
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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ENDEREÇO 

RUA LUIS GAMA

NÚMERO 

123

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

MOOCA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

03105-010

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

24/06/2015

NÚMERO 

230.886/15-2

ARQUIVAMENTO DE RE-RATIFICAÇÃO: DESCRICAO: RE-RATIFICA NESTA DATA E ATO A CLAUSULA QUINTA DO CONTRATO

SOCIAL ONDE CONSTAVA: O CAPITAL SOCIAL E DE R$ 10.000,00(DEZ MIL REAIS), SENDO O CORRETOO CAPITAL SOCIAL E DE

R$ 18.500,00 (DEZOITO MIL E QUINHENTOS REAIS) TOTALMENTE INTEGRALIZADO EM MOEDA CORRENTE DO PAIS,

DISTRIBUIDO DA SEGUINTE FORMA, ENTRE OS SOCIOS: PAULO AFONSO SOLIGO 9.250 QUOTAS, NO VALOR DE R$ 9.250,00

50% E ROSALI REGINA BIANCHI SOLIGO 9.250 QUOTAS, NO VALOR DE R$ 9.250,00 50%.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35207639816

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 07/10/2016

Certidão Simplificada emitida para LUCAS RIBEIRO MOTA:36824865850

[ Autenticidade: 77419708 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - www.jucesponline.sp.gov.br
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Extrato de: Ag:  | CC:   19/09/2016  13/10/2016402 0029556-6 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO M. M. LTDA. | CNPJ: 057.960.270/0001-61

Nome do usuário: paulo afonso soligo

Data da operação: 13/10/2016 - 16h02

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00402 | 0029556-6 -494.207,04 -494.207,04

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

16/09/2016 SALDO ANTERIOR -5.029,40

19/09/2016 TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TARIFA EXTRATO PROTESTO 00000001

8029556 -2,70 -5.032,10

TARIFA AUTORIZ COBRANCA
INSTRUCAO DE PROTESTO 00000003

8029556 -30,00 -5.062,10

BAIXA OPERACAO DESCONTO
201600792062900023

7920629 -54,67 -5.116,77

BAIXA OPERACAO DESCONTO
201600850906900007

8509069 -24,78 -5.141,55

20/09/2016 LIQUIDACAO DE COBRANCA
VALOR DISPONIVEL

402 700,51 -4.441,04

TARIFA REGISTRO COBRANCA
QUANDO DO REGISTRO 00000001

9029556 -1,30 -4.442,34

TARIFA REGISTRO COBRANCA
TARIFA BAIXA POR CONTABI00000001

9029556 -3,21 -4.445,55

TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TARIFA EXTRATO PROTESTO 00000001

8029556 -2,70 -4.448,25

TARIFA AUTORIZ COBRANCA
INSTRUCAO DE PROTESTO 00000001

8029556 -10,00 -4.458,25

21/09/2016 DESP CARTORARIAS DBTP 8029556 -1.155,20 -5.613,45
TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TARIFA EXTRATO PROTESTO 00000001

8029556 -2,70 -5.616,15

TARIFA AUTORIZ COBRANCA
INSTRUCAO DE PROTESTO 00000002

8029556 -20,00 -5.636,15

BAIXA OPERACAO DESCONTO
201600792062900024

7920629 -66,31 -5.702,46

22/09/2016 LIQUIDACAO DE COBRANCA
VALOR DISPONIVEL

402 1.160,45 -4.542,01

TED-TRANSF ELET DISPON
REMET.MAXMIX COMERCIAL LTD

4731456 14.059,82 9.517,81

DESCONTO DE CHEQUES
201600846582400002

8465824 3.332,00 12.849,81

TARIFA REGISTRO COBRANCA
QUANDO DO REGISTRO 00000002

9029556 -2,60 12.847,21

TARIFA REGISTRO COBRANCA
TARIFA BAIXA POR CONTABI00000002

9029556 -6,42 12.840,79

TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TARIFA EXTRATO PROTESTO 00000001

8029556 -2,70 12.838,09

TARIFA AUTORIZ COBRANCA
INSTRUCAO DE PROTESTO 00000003

8029556 -30,00 12.808,09

DEB DESCONTO DUPLICATAS
201600792062900013

8420170 -202,18 12.605,91

DEB DESCONTO DUPLICATAS
201600792062900014

8420171 -302,85 12.303,06

DEB DESCONTO DUPLICATAS
201600394848200029

8427470 -1.433,90 10.869,16

DEBITO DESCONTO CHEQUES
201600846582400002

8090720 -3.396,19 7.472,97

MORA CONTA GARANTIDA
MORA LIMITE/UTILIZ.

2897820 -804,99 6.667,98

GASTOS CARTAO DE CREDITO 3990266 -3.335,98 3.332,00

23/09/2016 LIQUIDACAO COBRANCA DESC
201600394848200029

3948482 1.608,19 4.940,19

DESP CARTORARIAS DBTP 8029556 -2.310,40 2.629,79
TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TARIFA EXTRATO PROTESTO 00000001

8029556 -2,70 2.627,09

TARIFA AUTORIZ COBRANCA
INSTRUCAO DE PROTESTO 00000002

8029556 -20,00 2.607,09

MORA CONTA GARANTIDA
MORA LIMITE/UTILIZ.

2897820 -2.607,09 0,00

26/09/2016 TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TARIFA EXTRATO PROTESTO 00000001

8029556 -2,70 -2,70

TARIFA AUTORIZ COBRANCA
INSTRUCAO DE PROTESTO 00000001

8029556 -10,00 -12,70

TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TR TIT PAGO CARTORIO 00000001

8029556 -10,00 -22,70

BAIXA OPERACAO DESCONTO
201600792062900029

7920629 -21,03 -43,73

BAIXA OPERACAO DESCONTO
201600792062900027

7920629 -30,92 -74,65

BAIXA OPERACAO DESCONTO
201600792062900028

7920629 -34,00 -108,65

TARIFA AUTORIZ COBRANCA
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27/09/2016 TARIFA EXTRATO PROTESTO 00000001 8029556 -2,70 -111,35

28/09/2016 TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TARIFA EXTRATO PROTESTO 00000001

8029556 -2,70 -114,05

29/09/2016 TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TARIFA EXTRATO PROTESTO 00000001

8029556 -2,70 -116,75

TARIFA AUTORIZ COBRANCA
INSTRUCAO DE PROTESTO 00000001

8029556 -10,00 -126,75

BAIXA OPERACAO DESCONTO
201600792062900030

7920629 -57,78 -184,53

30/09/2016 TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TARIFA EXTRATO PROTESTO 00000001

8029556 -2,70 -187,23

03/10/2016 TED-TRANSF ELET DISPON
REMET.MAXMIX COMERCIAL LTD

9745666 11.209,85 11.022,62

GASTOS CARTAO DE CREDITO 3990277 -380,27 10.642,35
OPERACAO CAPITAL GIRO
CONTR 009801344 PARC 010/012

3510277 -10.642,35 0,00

04/10/2016 TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TARIFA EXTRATO PROTESTO 00000001

8029556 -2,70 -2,70

05/10/2016 TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TARIFA EXTRATO PROTESTO 00000001

8029556 -2,70 -5,40

TARIFA AUTORIZ COBRANCA
INSTRUCAO DE PROTESTO 00000001

8029556 -10,00 -15,40

ENCARGOS DESCOBERTO CC 161005 -182,53 -197,93
BAIXA OPERACAO DESCONTO
201600712225600019

7122256 -120,56 -318,49

BAIXA OPERACAO DESCONTO
201600792062900036

7920629 -11,18 -329,67

BAIXA OPERACAO DESCONTO
201600830877400010

8308774 -24,65 -354,32

BAIXA OPERACAO DESCONTO
201600850906900013

8509069 -1,96 -356,28

BAIXA OPERACAO DESCONTO
201600850906900014

8509069 -2,37 -358,65

BAIXA OPERACAO DESCONTO
201600850906900012

8509069 -4,34 -362,99

06/10/2016 TED-TRANSF ELET DISPON
REMET.M A CONSTANCIO

3422538 1.820,00 1.457,01

TED-TRANSF ELET DISPON
REMET.SMR AUTOMOTIVE BRASI

3601785 19.000,00 20.457,01

TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TARIFA EXTRATO PROTESTO 00000001

8029556 -2,70 20.454,31

MORA CONTA GARANTIDA
MORA LIMITE/UTILIZ.

2897820 -16.542,01 3.912,30

MORA CAPITAL DE GIRO 3510280 -3.912,30 0,00

07/10/2016 LIQUIDACAO DE COBRANCA
VALOR DISPONIVEL

402 303,97 303,97

TARIFA REGISTRO COBRANCA
QUANDO DO REGISTRO 00000001

9029556 -1,37 302,60

TARIFA REGISTRO COBRANCA
TARIFA BAIXA POR CONTABI00000001

9029556 -3,21 299,39

TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TARIFA EXTRATO PROTESTO 00000001

8029556 -2,70 296,69

MORA CONTA GARANTIDA
MORA LIMITE/UTILIZ.

2897820 -296,69 0,00

Total 53.194,79 -48.165,39 0,00

Os dados acima têm como base  13/10/2016 às 16h02 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

07/10/2016 SALDO ANTERIOR 0,00

11/10/2016 TARIFA AUTORIZ COBRANCA
INSTRUCAO DE PROTESTO 00000003

8029556 -30,00 -30,00

13/10/2016 TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

20916 -58,90 -88,90

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

80916 -58,90 -147,80

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

120916 -58,90 -206,70

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

130916 -58,90 -265,60

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

140916 -58,90 -324,50

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

150916 -58,90 -383,40

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

160916 -58,90 -442,30

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

190916 -58,90 -501,20

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

210916 -58,90 -560,10

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

260916 -58,90 -619,00

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

290916 -58,90 -677,90

MORA CONTA GARANTIDA 2270285 -7.867,72 -8.545,62
MORA CONTA GARANTIDA 2270285 -190.924,99 -199.470,61
MORA OPERACAO DE CREDITO
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FINAME 3021143 -2.618,46 -202.089,07
MORA OPERACAO DE CREDITO
PROCAP

3038600 -1.814,98 -203.904,05

MORA OPERACAO DE CREDITO
FINAME

3038600 -4.652,94 -208.556,99

DEB DESCONTO DUPLICATAS
DUPLICATAS

8420105 -15.260,57 -223.817,56

DEB DESCONTO DUPLICATAS
DUPLICATAS

8420106 -16.452,47 -240.270,03

DEB DESCONTO DUPLICATAS
DUPLICATAS

8420111 -52.850,15 -293.120,18

DEB DESCONTO DUPLICATAS
DUPLICATAS

8420179 -1.268,54 -294.388,72

DEB DESCONTO DUPLICATAS
DUPLICATAS

8420182 -205,28 -294.594,00

DEB DESCONTO DUPLICATAS
DUPLICATAS

8420188 -193,87 -294.787,87

DEB DESCONTO DUPLICATAS
DUPLICATAS

8420263 -1.224,09 -296.011,96

DEB DESCONTO DUPLICATAS
DUPLICATAS

8420574 -1.041,31 -297.053,27

DEB DESCONTO DUPLICATAS
DUPLICATAS

8420580 -983,43 -298.036,70

DEB DESCONTO DUPLICATAS
DUPLICATAS

8429127 -51.661,60 -349.698,30

DEB DESCONTO DUPLICATAS
DUPLICATAS

8429493 -48.794,41 -398.492,71

DEB DESCONTO DUPLICATAS
DUPLICATAS

8429561 -46.631,96 -445.124,67

DEB DESCONTO DUPLICATAS
DUPLICATAS

8429737 -472,92 -445.597,59

DEB DESCONTO DUPLICATAS
DUPLICATAS

8429804 -48.609,45 -494.207,04

Total 0,00 -494.207,04 -494.207,04
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Extrato por período

Cliente: METODO INDUSTRIA E COMERCIO M 

Conta: 0323 / 003 / 00001204-2

Data: 13/10/2016 - 15:47

Mês: Outubro/2016

Período: 1 - 12

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 112.626,67 D

30/09/2016 300916 COB COMPE 8,85 D 112.635,52 D

30/09/2016 300916 COBPROT066 6,25 D 112.641,77 D

30/09/2016 000016 TAR EXCESS 52,00 D 112.693,77 D

03/10/2016 290916 COB COMPE 1.749,93 C 110.943,84 D

03/10/2016 900001 DEB.JUROS 14.732,23 D 125.676,07 D

03/10/2016 000000 DEB.IOF 184,56 D 125.860,63 D

03/10/2016 031016 COB COMPE 29,50 D 125.890,13 D

04/10/2016 041016 COB LOTERI 1,55 D 125.891,68 D

04/10/2016 041016 COB COMPE 8,85 D 125.900,53 D

04/10/2016 041016 COB BX 064 5,00 D 125.905,53 D

04/10/2016 041016 COBPROT066 6,25 D 125.911,78 D

05/10/2016 051016 COB COMPE 5,90 D 125.917,68 D

05/10/2016 051016 COBPROT066 6,25 D 125.923,93 D

06/10/2016 061016 COB INTERN 0,65 D 125.924,58 D

06/10/2016 061016 COB COMPE 2,95 D 125.927,53 D

06/10/2016 061016 COBPROT066 6,25 D 125.933,78 D

07/10/2016 000000 COB EST137 6,25 C 125.927,53 D

07/10/2016 071016 COB INTERN 0,65 D 125.928,18 D

07/10/2016 071016 COBPROT066 18,75 D 125.946,93 D

11/10/2016 071016 COB AGN DH 336,49 C 125.610,44 D

11/10/2016 111016 COB LOTERI 1,55 D 125.611,99 D

11/10/2016 111016 COB COMPE 11,80 D 125.623,79 D

11/10/2016 111016 COB AGENC 2,95 D 125.626,74 D

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Page 1 of 2Int.Er_net:::B anking---CA.IxA

13/10/2016https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataIn... P
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Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Page 2 of 2Int.Er_net:::B anking---CA.IxA

13/10/2016https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataIn... P
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13/10/2016 16:08:19

Cliente - Conta atual

Agência 578-9
Conta corrente 6221-9   METODO IND COM MM LTDA
Período do extrato de 19 / 09 / 2016 até 01 / 10 / 2016

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
15/09/2016 0000 00000 000 Saldo Anterior 5.000,00 D
30/09/2016 0000 13601 123 Cobrança de Juros 511.057.327 658,90 D 5.658,90 D
01/10/2016 0000 00000 999 S A L D O 5.658,90 D

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Há  tarifas  pendentes  de  cobrança. Total  em
13/10/2016  R$ 165,50.  Sujeito  à  cobrança

quando ocorrer saldo positivo na conta corrente.
Procure sua agência.

Transação efetuada com sucesso por: J0945367 PAULO AFONSO SOLIGO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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1500004-82.2016.8.26.0363 SEF - MOGI 

MIRIM 

FAZENDA 

DO 

ESTADO 

DE SÃO 

PAULO 

(FESP) 

PARCELAMENTO 

DO VALOR 

DEVIVO JUNTO À 

FESP. 

PERDA DE 

R$ 

138.347,19 

EXECUÇÃO JUNTADO COMPROVANTE 

DE PARCELAMENTO DO 

DÉBITO 

0010563-23.2015.5.15.0022 VT de MOGI 

MIRIM 

DIMAS 

NUNES DE 

MOURA 

AGUARDANDO 

JUÍZO SE 

MANIFESTAR 

ACERCA DO 

PEDIDO DE 

REABERTURA DA 

INSTRUÇÃO.  

POSSÍVEL 

PERDA DE 

R$ 

10.856,00 

AGUARDA

NDO 

MANIFESTA

ÇÃO 

AGUARDANDO A 

MANIFESTAÇÃO DO JUÍZO 

PARA APRESENTAÇÃO DE 

NOVA PROVA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
AV. CORONEL VENANCIO FERREIRA ALVES ADORNO, 60, Mogi-
Mirim-SP - CEP 13800-290
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Rodrigues Fazuoli

Vistos.

Antes de apreciar o pleito liminar, providencie a parte autora a emenda à 

inicial a fim de que traga aos autos os documentos de que trata as alíneas b, c e d do art. 51, 

inciso II da LRF, já que não colacionou demonstração de resultados acumulados, 

demonstração do resultado desde o último exercício social e nem relatório gerencial de 

fluxo de caixa, sendo que relativamente à este último trouxe tão somente a respectiva 

projeção (fls. 52), o que é insuficiente, nos termos do supracitado dispositivo. Concedo o 

prazo de 15(quinze) dias para tanto.

Decorrido o prazo, certifique-se eventual inércia e venham os autos 

conclusos na fila Conclusos – Urgente.

Int.

Mogi-Mirim, 07 de novembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DO ART. 205, § 2º DO 
CPC, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe – pedido de 

processamento de deferimento de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, em atendimento ao 

despacho de fls. 84, requerer a emenda à inicial, com a juntada 

dos documentos solicitados por este juízo – demonstrativo de 

resultado e relatório gerencial de fluxo de caixa.  

 

   Por fim, reitera-se o pedido de imediato 

deferimento da recuperação judicial, objeto do presente feito. 

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 14 de outubro de 2016. 

    

 

   Thiago Andrade Bueno de Toledo 

   OAB/SP n. 156.050 

 

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004829-29.2016.8.26.0363 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Rodrigues Fazuoli

Vistos.

Trata-se de pedido de recuperação judicial ajuizado por MÉTODO 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, sociedade empresária de direito 

privado, sediada nessa Comarca, sob o argumento de que há mais de dois anos exerce sua 

atividade empresária de fabricação de móveis de madeira, sendo que devido a crise 

econômica sofrida pelo país no ano de 2015, o que ocasionou a retração do mercado e o 

aumento da inadimplência, teve seu fluxo de caixa fortemente prejudicado, o que se 

manteve durante o presente ano de 2016.

Sustenta que apesar de tal cenário econômico-financeiro, possui 

condições de adotar novas estratégias e um novo planejamento, otimizando suas atividades 

e ao mesmo retomar seu ritmo normal, o que demonstra sua viabilidade de manutenção da 

fonte produtora e dos empregos que ela gera, e de satisfazer, ainda que parcialmente, suas 

obrigações perante os credores.

Ao final, em sede de liminar, requereu que fosse deferida a sua 

manutenção na posse direta dos bens citados, posto que essências ao desenvolvimento de 

sua atividade; e a extensão dos efeitos da recuperação aos coobrigados das dívidas objetos 

da ação. Requereu o deferimento do processamento da recuperação,a concessão do prazo 

legal para apresentação do plano de recuperação, além da publicação de edital na forma da 

lei e a dispensa de apresentação de certidões negativas para o exercício de suas atividades. 
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Juntou documentos.

Determinada a emenda à inicial a fim de que fossem juntados os 

documentos faltantes (fls. 84), a autora peticionou nos autos (fls. 85/87).

É o relatório

DECIDO.

Em um juízo de cognição sumária dos documentos juntados pela 

requerente, verifica-se que a recuperanda não teve declarada falência, nem obteve 

concessão de recuperação judicial, além de seus sócios não terem sido condenados por 

qualquer dos crimes previstos na Lei de Recuperação e Falência (fls. 31/42).

Além disso, a parte deu integral cumprimento ao quanto disposto no art. 

51 da LRF, tendo exposto as causas concretas de sua situação patrimonial e das razões da 

crise econômico-financeira (fls. 01/14); juntou as demonstrações contábeis necessárias (fls. 

46/52 e 86/87) e a relação nominal completa dos credores (fls. 53/57), dos empregados (fls. 

58), dos bens particulares dos sócios e administradores (fls. 61/62) e das ações judicias em 

que figura como parte (fls. 83); bem como colacionou certidões de regularidade na Junta 

Comercial e dos cartórios de protestos (fls. 69/82), além de seu ato constitutivo atualizado 

(fls. 20/30 e 59/60).

Destarte, cumprido todos os requisitos legais e não tendo sido identificada 

qualquer causa impeditiva (art. 48), é caso de concessão da recuperação judicial, com as 

consequentes determinações legais tais como suspensão das ações ou execuções contra a 

devedora/autora, apresentação de contas demonstrativas mensais, expedição de edital, entre 

outras, conforme previsão do art. 52.

Quanto aos pedidos liminares, primeiramente quanto à manutenção da 

posse direta dos equipamentos especificados, é certo que, a priori, considerando a 
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finalidade social da devedora/autora, qual seja, de exploração do ramo de indústria e 

comércio de móveis de metal e madeira, fabricação, montagem e manutenção de estruturas 

metálicas, os equipamentos parecem mesmo fazerem parte sua fonte produtora e essencial 

ao desenvolvimento de sua atividade, sem o que esvaziar-se-ia o objeto da recuperação 

empresarial, qual seja, o de 'viabilizar a superação da situação de crise econômico-

financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica' (art. 47, LRF).

Tal medida encontra respaldo legal, conforme previsão do art. 49, §3º da 

LRF, o qual prevê que o seguinte:

Art. 49. (...) § 3o Tratando-se de credor titular da posição de proprietário 

fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de 

proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos 

contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, 

inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato 

de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos 

efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade 

sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação 

respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a 

que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a venda ou a retirada do 

estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua 

atividade empresarial.

Além disso, a jurisprudência também tem adotado referido entendimento 

quanto à manutenção de bens essenciais à atividade da empresa. Nesse sentido:

"Agravo de Instrumento. Alienação Fiduciária. Busca e Apreensão. 

Devedora em Recuperação judicial. Bens essenciais à atividade da 
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empresa. Indeferimento da apreensão dos veículos objeto de garantia 

fiduciária. Art. 49, §3º, LRJF. Proibição da venda ou retirada do 

estabelecimento do devedor de bens de capital essenciais à atividade 

empresarial, no prazo de 180 dias do deferimento do processamento da 

Recuperação Judicial, inclusive, na sua prorrogação. Princípio da 

preservação da empresa. Decisão mantida. Recurso impróvido. (TJSP, 

Relator(a): Bonilha Filho; Comarca: Piracicaba; Órgão julgador: 26ª 

Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 15/09/2016; Data de 

registro: 16/09/2016)"

Destarte, é caso mesmo de manutenção dos bens em posse da 

autora/devedora pela mesmo prazo de suspensão das ações e execuções que lhe movem, 

qual seja, cento e oitenta dias, não podendo os credores fiduciários promoverem a venda ou 

a retirada do estabelecimento do devedor de qualquer dos bens indicados na exordial (fls. 

10).

Com relação ao pleito liminar de extensão dos efeitos da falência ao 

coobrigados das dívidas objeto da recuperação, não deve ser concedido. É que nos termos 

do art. 49, §1º da LRF, 'os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus 

direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso', ou seja, a 

extensão dos efeitos da recuperação aos coobrigados, como o caso dos autos, trata-se de 

decisão contra legem. Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. DIREITO 

EMPRESARIAL E CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

PROCESSAMENTO E CONCESSÃO. GARANTIAS PRESTADAS POR 

TERCEIROS. MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO DE 

AÇÕES AJUIZADAS CONTRA DEVEDORES SOLIDÁRIOS E 

COOBRIGADOS EM GERAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO 
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DOS ARTS. 6º, CAPUT , 49, § 1º, 52, INCISO III, E 59, CAPUT, DA LEI 

N. 11.101/2005. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: "A recuperação 

judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das 

execuções nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra 

terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia 

cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão 

prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se refere 

o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 

11.101/2005". 2. Recurso especial não provido. (STJ, REsp. nº 1.333.349-

SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJ. 26/11/2014).

Tal matéria encontra-se de tal maneira superada que restou editada 

orientação sumulada nº 581 pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, a qual prevê que 'a 

recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das ações e 

execuções ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por 

garantia cambial, real ou fidejussória', de modo que pode-se concluir se não há o 

impedimento para o prosseguimento das ações em faces destes, de igual modo os efeitos do 

deferimento do processamento da recuperação judicial, o principal deles de suspensão das 

ações, não podem ser estendidos.

Os precedentes colacionados pela autora/devedora tratam-se de situação 

diversa da que se tem atualmente nos autos e do que requerido pela própria parte. Conforme 

se denota na exordial, mais especificamente no ítem 5.2 (fls. 12), a parte pretende 'a 

extensão dos efeitos da presente recuperação aos coobrigados da dívida objeto do feito, 

pelo prazo de 180 dias, ocasião em que a dívida garantida poderá (ou não) ser novada 

através do plano'.

Contudo, nos precedentes citados a situação de extensão dos efeitos da 

recuperação diz respeito ao momento processual em que já houve a homologação do plano, 

e o consequente deferimento da recuperação, ou seja, momento em que de fato a novação 
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recuperacional já se efetivou, condição esta que não é a dos autos.

Destarte, DEFIRO a liminar para o fim de DETERMINAR a manutenção 

dos bens descritos na exordial (fls. 10) em posse da autora/devedora pelo mesmo prazo de 

suspensão das ações e execuções que lhe movem, qual seja, cento e oitenta dias, não 

podendo os credores fiduciários promoverem a venda ou a retirada do estabelecimento do 

devedor de qualquer dos bens indicados na exordial (fls. 10). Servirá cópia desta decisão, 

desde que assinada digitalmente (vide lateral direita), como ofício ao credores, a qual 

deverá ser impressa e encaminhada pela própria autora.

E, ainda, nos termos do art. 52, da Lei nº 11.101/05, DEFIRO o 

processamento da recuperação judicial de MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÓVEIS LTDA e, por conseguinte: 

I. NOMEIO administrador judicial a pessoa de Murilo Lobo & 

Advogados Associados S/S, a qual deverá, nos termos do art. 21, parágrafo único c/c art. 33, 

ambos da LRF, indicar o nome do profissional responsável pela condução do processo, 

sendo que não poderá ser substituído sem autorização do juízo. Intime-se-a por meio de 

publicação no Diário Oficial, o qual deverá: 

I.I COMPARECER em juízo para assinar o termo de 

compromisso, no prazo de 48(quarenta e oito) horas; 

I.II ENVIAR correspondências aos credores constantes da 

relação juntada aos autos (fls. 53/57), comunicando a data do pedido de recuperação 

judicial, a natureza, o valor e a classificação dada ao crédito (art. 22, I, a da LRF);

I.III ELABORAR e PUBLICAR edital contendo a relação 

dos credores, na forma que se fizer necessária, nos termos do art. 7º, §§ 1º e 2º da LRF, 

devendo conter a advertência do prazo que alude o art. 8º do citado diploma legal; 

I.IV APRESENTAR mensalmente, nos autos, relatório das 

atividades da devedora (art. 22, II, c da LRF);
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II. DETERMINO a dispensa de apresentação de certidões negativas 

para que a devedora exerça as suas atividades, exceto para contratação com o poder público 

ou recebimento de benefícios, incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no 

art. 69 da LRF;

III.DETERMINO a suspensão de todas as ações ou execuções contra a 

autora/devedora, nos termos do art. 52, III c/c art. 6º, ambos do retro citado diploma legal, 

permanecendo os respectivos autos no juízo onde estão sendo processados, observadas as 

exceções estabelecidas legalmente (art. 6o, §§ 1o, 2o e 7o , e art. 49, §§ 3o e 4o, ambos da 

LRF);

IV. DETERMINO à devedora/autora a apresentação de contas 

demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição 

de seus administradores;

V. INTIME-SE o Ministério Público, abrindo-se vista;

VI. EXPEÇAM-SE cartas postais de intimação das Fazendas Públicas 

Federal, Estadual de São Paulo, e Municipal de Mogi Mirim;

VII. EXPEÇA-SE edital que contenha o resumo do pedido do devedor e 

desta decisão que defere o processamento da recuperação judicial, a relação nominal de 

credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada crédito, bem 

como a advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do art. 7o, § 

1o, da LRF, a qual, neste momento processual, deverá ser realizada diretamente junto 

ao Administrador Judicial e não em juízo, devendo obedecer aos requisitos previstos no 

art. 9º do retro citado diploma legal. Publique-se no Diário Oficial;

VIII.  EXPEÇA-SE, ainda, ofício à Junta Comercial, remetendo-se cópia 

desta decisão e comunicando-se o deferimento do processamento da presente recuperação.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

IX. PROVIDENCIE a autora/devedora a apresentação do plano de 

recuperação que deverá conter os requisitos previstos no art. 53 da LRF, no prazo 

improrrogável de 60(sessenta) dias da publicação desta decisão, sob pena de convolação em 

falência.

Após a apresentação do plano, expeça-se novo edital contendo aviso aos 

credores sobre o recebimento do plano de recuperação, e que eventuais objeções ao plano 

deverão ser realizadas no prazo de 30(trinta) dias a contar de tal publicação.

Decorrido referido prazo, certifique a existência de objeções e, se o caso, 

a sua tempestividade, vindo conclusos na sequência.

Int.

Mogi-Mirim, 22 de novembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DO ART. 205, § 2º DO 
CPC, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MOGI-MIRIM

FORO DE MOGI MIRIM

3ª VARA

Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60 - Mogi-Mirim-SP - CEP 13800-290

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CIENTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Destinatário(a):
Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Rua Jose Paulino, 1399, 12º andar, Centro 
Campinas-SP 
CEP 13013-001

Pela presente carta, nos termos do artigo 52, inciso V, da Lei 11.101/2005, fica Vossa Senhoria CIENTIFICADO(A) que em 15/12/2016 16:51:49, 
por decisão prolatada pelo(a) Dr(a). Fabiana Garcia Garibaldi, MM. Juiz(a) de Direito, em exercício, da 3ª Vara, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de MÉTODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 57.960.270/0001-61.

Outrossim, informo que foi nomeado para o cargo de administrador judicial Murillo Lobo & Advogados Associados S/S, Avenida Jose Rocha 
Bomfim, 214, Condomínio Praça Capital, sala 213, Loteamento Center Santa Genebra - CEP 13080-650, Campinas-SP, CNPJ 04.197.771/0001-71 
e Município de Mogi Mirim, Rua Doutor Jose Alves, 129, Centro - CEP 13800-050, Mogi Mirim-SP.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, valendo o recibo que a 
acompanha como comprovante de que esta cientificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). 
Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Mogi-Mirim, 16 de dezembro de 2016. Sandro 
Aparecido Da Silva, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MOGI-MIRIM

FORO DE MOGI MIRIM

3ª VARA

Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60 - Mogi-Mirim-SP - CEP 13800-290

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CIENTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Destinatário(a):
União Federal
Avenida Barao de Itapura, 950, 8º e 9º andares - Ed. Tiffany Office Plaza, Jd. Guanabara 
Campinas-SP 
CEP 13020-431

Pela presente carta, nos termos do artigo 52, inciso V, da Lei 11.101/2005, fica Vossa Senhoria CIENTIFICADO(A) que em 15/12/2016 16:51:49, 
por decisão prolatada pelo(a) Dr(a). Fabiana Garcia Garibaldi, MM. Juiz(a) de Direito, em exercício, da 3ª Vara, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de MÉTODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 57.960.270/0001-61.

Outrossim, informo que foi nomeado para o cargo de administrador judicial Murillo Lobo & Advogados Associados S/S, Avenida Jose Rocha 
Bomfim, 214, Condomínio Praça Capital, sala 213, Loteamento Center Santa Genebra - CEP 13080-650, Campinas-SP, CNPJ 04.197.771/0001-71 
e Município de Mogi Mirim, Rua Doutor Jose Alves, 129, Centro - CEP 13800-050, Mogi Mirim-SP.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, valendo o recibo que a 
acompanha como comprovante de que esta cientificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). 
Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Mogi-Mirim, 16 de dezembro de 2016. Sandro 
Aparecido Da Silva, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MOGI-MIRIM

FORO DE MOGI MIRIM

3ª VARA

Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60 - Mogi-Mirim-SP - CEP 13800-290

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público<< Campo 
excluído do banco de dados >>

CARTA DE CIENTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Destinatário(a):
Município de Mogi Mirim
Rua Doutor Jose Alves, 129, Centro 
Mogi Mirim-SP 
CEP 13800-050

Pela presente carta, nos termos do artigo 52, inciso V, da Lei 11.101/2005, fica Vossa Senhoria CIENTIFICADO(A) que em 15/12/2016 16:51:49, 
por decisão prolatada pelo(a) Dr(a). Fabiana Garcia Garibaldi, MM. Juiz(a) de Direito, em exercício, da 3ª Vara, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de MÉTODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 57.960.270/0001-61.

Outrossim, informo que foi nomeado para o cargo de administrador judicial Murillo Lobo & Advogados Associados S/S, Avenida Jose Rocha 
Bomfim, 214, Condomínio Praça Capital, sala 213, Loteamento Center Santa Genebra - CEP 13080-650, Campinas-SP, CNPJ 04.197.771/0001-71 
e Município de Mogi Mirim, Rua Doutor Jose Alves, 129, Centro - CEP 13800-050, Mogi Mirim-SP.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, valendo o recibo que a 
acompanha como comprovante de que esta cientificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). 
Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Mogi-Mirim, 16 de dezembro de 2016. Sandro 
Aparecido Da Silva, Chefe de Seção Judiciário.
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 19/12/2016 11:18 
 Certidão - Processo 1004829-29.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1095/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 2248   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/12/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Thiago Andrade Bueno de Toledo (OAB 156050/SP) 
 José Antonio Bueno de Toledo Junior (OAB 328751/SP) 
 Murillo Macedo Lôbo (OAB 364370/SP) 

           Teor   do   ato:   "Destarte,   DEFIRO   a   liminar   para   o   fim   de   DETERMINAR   a   manutenção   dos   bens   descritos 
 na   exordial   (fls.   10)   em   posse   da   autora/devedora   pelo   mesmo   prazo   de   suspensão   das   ações   e   execuções 
 que   lhe   movem,   qual   seja,   cento   e   oitenta   dias,   não   podendo   os   credores   fiduciários   promoverem   a   venda   ou 
 a   retirada   do   estabelecimento   do   devedor   de   qualquer   dos   bens   indicados   na   exordial   (fls.   10).   Servirá   cópia 
 desta   decisão,   desde   que   assinada   digitalmente   (vide   lateral   direita),   como   ofício   ao   credores,   a   qual   deverá 
 ser   impressa   e   encaminhada   pela   própria   autora.E,   ainda,   nos   termos   do   art.   52,   da   Lei   nº   11.101/05,   DEFIRO 
 o   processamento   da   recuperação   judicial   de   MÉTODO   INDÚSTRIA   E   COMÉRCIO   DE   MÓVEIS   LTDA   e,   por 
 conseguinte:   NOMEIO   administrador   judicial   a   pessoa   de   Murilo   Lobo    Advogados   Associados   S/S,   a   qual 
 deverá,   nos   termos   do   art.   21,   parágrafo   único   c/c   art.   33,   ambos   da   LRF,   indicar   o   nome   do   profissional 
 responsável   pela   condução   do   processo,   sendo   que   não   poderá   ser   substituído   sem   autorização   do   juízo. 
 Intime-se-a   por   meio   de   publicação   no   Diário   Oficial,   o   qual   deverá:I.I   COMPARECER   em   juízo   para   assinar   o 
 termo   de   compromisso,   no   prazo   de   48(quarenta   e   oito)   horas;I.II   ENVIAR   correspondências   aos   credores 
 constantes   da   relação   juntada   aos   autos   (fls.   53/57),   comunicando   a   data   do   pedido   de   recuperação   judicial,   a 
 natureza,   o   valor   e   a   classificação   dada   ao   crédito   (art.   22,   I,   a   da   LRF);I.III   ELABORAR   e   PUBLICAR   edital 
 contendo   a   relação   dos   credores,   na   forma   que   se   fizer   necessária,   nos   termos   do   art.   7º,   §§   1º   e   2º   da   LRF, 
 devendo   conter   a   advertência   do   prazo   que   alude   o   art.   8º   do   citado   diploma   legal;I.IV   APRESENTAR 
 mensalmente,   nos   autos,   relatório   das   atividades   da   devedora   (art.   22,   II,   c   da   LRF);DETERMINO   a   dispensa 
 de   apresentação   de   certidões   negativas   para   que   a   devedora   exerça   as   suas   atividades,   exceto   para 
 contratação   com   o   poder   público   ou   recebimento   de   benefícios,   incentivos   fiscais   ou   creditícios,   observando   o 
 disposto   no   art.   69   da   LRF;DETERMINO   a   suspensão   de   todas   as   ações   ou   execuções   contra   a 
 autora/devedora,   nos   termos   do   art.   52,   III   c/c   art.   6º,   ambos   do   retro   citado   diploma   legal,   permanecendo   os 
 respectivos   autos   no   juízo   onde   estão   sendo   processados,   observadas   as   exceções   estabelecidas   legalmente 
 (art.   6o,   §§   1o,   2o   e   7o   ,   e   art.   49,   §§   3o   e   4o,   ambos   da   LRF);DETERMINO   à   devedora/autora   a   apresentação 
 de   contas   demonstrativas   mensais   enquanto   perdurar   a   recuperação   judicial,   sob   pena   de   destituição   de   seus 
 administradores;INTIME-SE   o   Ministério   Público,   abrindo-se   vista;EXPEÇAM-SE   cartas   postais   de   intimação 
 das   Fazendas   Públicas   Federal,   Estadual   de   São   Paulo,   e   Municipal   de   Mogi   Mirim;   EXPEÇA-SE   edital   que 
 contenha   o   resumo   do   pedido   do   devedor   e   desta   decisão   que   defere   o   processamento   da   recuperação 
 judicial,   a   relação   nominal   de   credores,   em   que   se   discrimine   o   valor   atualizado   e   a   classificação   de   cada 
 crédito,   bem   como   a   advertência   acerca   dos   prazos   para   habilitação   dos   créditos,   na   forma   do   art.   7o,   §   1o,   da 
 LRF,   a   qual,   neste   momento   processual,   deverá   ser   realizada   diretamente   junto   ao   Administrador   Judicial   e 
 não   em   juízo,   devendo   obedecer   aos   requisitos   previstos   no   art.   9º   do   retro   citado   diploma   legal.   Publique-se 
 no   Diário   Oficial;   EXPEÇA-SE,   ainda,   ofício   à   Junta   Comercial,   remetendo-se   cópia   desta   decisão   e 
 comunicando-se   o   deferimento   do   processamento   da   presente   recuperação.PROVIDENCIE   a   autora/devedora 
 a   apresentação   do   plano   de   recuperação   que   deverá   conter   os   requisitos   previstos   no   art.   53   da   LRF,   no   prazo 
 improrrogável   de   60(sessenta)   dias   da   publicação   desta   decisão,   sob   pena   de   convolação   em   falência.Após   a 
 apresentação   do   plano,   expeça-se   novo   edital   contendo   aviso   aos   credores   sobre   o   recebimento   do   plano   de 
 recuperação,   e   que   eventuais   objeções   ao   plano   deverão   ser   realizadas   no   prazo   de   30(trinta)   dias   a   contar   de 
 tal   publicação.Decorrido   referido   prazo,   certifique   a   existência   de   objeções   e,   se   o   caso,   a   sua   tempestividade, 
 vindo conclusos na sequência.Int." 

           Mogi-Mirim, 19 de dezembro de 2016. 

           Sandro Aparecido Da Silva 
           Supervisor de Serviço 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1004829-29.2016.8.26.0363 

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Mogi-Mirim, 16 de dezembro de 2016.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, comunico a Vossa Senhoria que, por decisão prolatada em 15 de 

dezembro de 2016, foi deferido o processamento da recuperação judicial de Método Industria e 

Comercio MM Ltda, CNPJ n. 57.960.270/0001-61.

Desse modo, requisito a Vossa Senhoria proceder à anotação no registro da(s) 

devedora(s) acima qualificada(s), para constar a expressão "em recuperação judicial".

Outrossim, informo que foi nomeado para o cargo de administrador judicial 

Murillo Lobo & Advogados Associados S/S, Avenida Jose Rocha Bomfim, 214, Condomínio 

Praça Capital, sala 213, Loteamento Center Santa Genebra - CEP 13080-650, Campinas-SP, 

CNPJ 04.197.771/0001-71 e Município de Mogi Mirim, Rua Doutor Jose Alves, 129, Centro - 

CEP 13800-050, Mogi Mirim-SP.

Sem prejuízo, encaminho cópia da decisão proferida.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabiana Garcia Garibaldi

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Senhor(a) Diretor(a) da
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Barra Funda, 836 
CEP 01152-000 - São Paulo - SP
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MOGI MIRIM/SP 
  
 
 
 
Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 
  
 
 
 
 
 

 

BANCO DO BRASIL S/A, com sede no setor Bancário Sul, 
Quadra 04, Bloco C, lote 32, Edifício Sede III, em Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 00.000.000/0001-91, por seus advogados, no final assinados e constituídos na 
forma do mandato anexo, com escritório na Comarca de Bebedouro/SP, na Avenida 
Oswaldo Perrone, nº 260 – Parque Eldorado,e-mail:bebedouro@reis.adv.br, onde 
receberão intimações sobre qualquer ato do processo, nos autos da RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL das empresas MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO M M LTDA 
respeitosamente, vem à presença de Vossa Excelência requerer a juntada dos anexos 
instrumentos de mandato e substabelecimento, bem como do comprovante de 
recolhimento da taxa devida à CPA, visando à regularização da representação 
processual do postulante. 

 
Requer ainda, que todas as intimações referentes a este processo 

sejam publicadas exclusivamente em nome do advogado DR. PAULO ROBERTO 
JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº 23.134, sob pena de nulidade. 

 
Termo em que roga a juntada desta aos autos. 
 
Pede deferimento. 
 
Bebedouro/SP, 16 de janeiro de 2017. 
 

 
 
DR. DANIEL DE SOUZA                           DR. KLEBER FARIA SECATTO 
OAB/SP Nº 150.587                               OAB/SP Nº 279.711 
 
 
 
 
DRA. GRAZIELA ANGELO MARQUES       DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER 
OAB/SP Nº 251.587                                 OAB/SP Nº 178.060 

 

275997– RP-RJ-BB – GZAMBONE 
16/01/2017 12:18 
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09 - Número do DARE

170190229230563

Emissão: 12/01/2017

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
BANCO DO BRASIL S/A

� � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � 	 � � � 	 � 
 � � � � � 
 � � � � � � � � � �
Documento Principal

09 - Número do DARE

170190229230563

07 - Data de Vencimento

11/02/2017

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000/3771-04

04 - Telefone

(17)3344-7700

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 20,00

06 - Observações 275997 METODO INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA 1004829-29.2016.8.26.0363 3 VARA CIVEL 
MOGI MIRIM BANCO DO BRASIL S/A RECUPERAÇÃO JUDICIAL Dep. 1981 Resp. ADRIANA CARMINATTI

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

� � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � 	 � � � 	 � 
 � � � � � 
 � � � � � � � � � �
Documento Principal

07 - Data de Vencimento

11/02/2017

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000/3771-04

04 - Telefone

(17)3344-7700

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 20,00

06 - Observações 275997 METODO INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA 1004829-29.2016.8.26.0363 3 VARA CIVEL 
MOGI MIRIM BANCO DO BRASIL S/A RECUPERAÇÃO JUDICIAL Dep. 1981 Resp. ADRIANA CARMINATTI

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço AV DR ALTINO ARANTES SAO PAULO SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço AV DR ALTINO ARANTES SAO PAULO SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
BANCO DO BRASIL S/A

Emissão: 12/01/2017

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

304-9
Extra-Orçamentária e 
Anulação de Despesa - 
carteira de previdência 
dos advogados de São Pa

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço

1130401 TJ - TAXA DE MANDATO 
(PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

BANCO DO BRASIL S/A

15 - Nome / Razão Social

11/02/2017

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

20,00

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

1
7
0
1
9
0
2
2
9
2
3
0
5
6
3
-0

0
0
1

Emissão: 12/01/2017

18 - Nº do Documento 
Detalhe

00.000.000/3771-04

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 275997 METODO INDUSTRIA E COMERCIO M. M. 
LTDA 1004829-29.2016.8.26.0363 3 VARA CIVEL MOGI MIRIM BANCO 
DO BRASIL S/A RECUPERAÇÃO JUDICIAL Dep. 1981 Resp. ADRIANA 
CARMINATTI

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

20,00

14 - Valor Total

170190229230563-0001

� �  � � � �
16 - Endereço AV DR ALTINO ARANTES SAO PAULO SP
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Boletos, Convênios e outros

A33B130944303029323
13/01/2017 10:50:27

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

13/01/2017  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   10.50.26

6571406571

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: PRJR E ADVOGADOS A S-C

AGENCIA: 6571-4    CONTA:         40.527-2

EFETUADO POR: PAULO R J REIS

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG

Codigo de Barras   85860000000-4   20000185111-2

                   70190229230-0   56320170211-8

Banco                                        001

Data do pagamento                     13/01/2017

Nr de controle- Dare-SP          170190229230563

Valor Total                                20,00

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.

================================================

DOCUMENTO:  011352

AUTENTICACAO SISBB:

C.D41.374.5DA.001.5D2

================================================

1a via

================================================
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 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

13/01/2017  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   10.50.26

6571406571

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: PRJR E ADVOGADOS A S-C

AGENCIA: 6571-4    CONTA:         40.527-2

EFETUADO POR: PAULO R J REIS

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG

Codigo de Barras   85860000000-4   20000185111-2

                   70190229230-0   56320170211-8

Banco                                        001

Data do pagamento                     13/01/2017

Nr de controle- Dare-SP          170190229230563

Valor Total                                20,00

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.

================================================

DOCUMENTO:  011352

AUTENTICACAO SISBB:

C.D41.374.5DA.001.5D2

================================================

Via do Contribuinte

================================================

Transação efetuada com sucesso por: J3143092 PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS.
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1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   MURILLO LOBO E ADV ASS, administradora judicial nomeada 

por este douto juízo, neste ato representada por seu sócio titular, Dr. Murillo 

Macedo Lobo, inscrito na OAB/SP sob o nº 364.370, comparece nos autos da ação 

de Recuperação Judicial em epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO M M LTDA., com a vênia e o acatamento costumeiros, para expor e 

requerer o que se segue: 

 

1.   Este Juízo proferiu decisão às fls. 88/95, deferindo o 

processamento da presente recuperação judicial, ato contínuo, foi nomeada a 

peticionante Murillo Lobo & Advogados Associados como Administradora Judicial. 

 

2.   Desta feita, em atendimento ao art. 21, parágrafo único, da LRF, 

o profissional responsável pela condução do processo será o Dr. Raoni Sales de 

Barros, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP – 364.372, estabelecido 

profissionalmente na Av. José Rocha Bonfim, n. 214, Cond. Praça Capital, Bloco 

Paris, Sala 213, Bairro Santa Genebra, CEP 13.080-650, Campinas – SP. 
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3.   Portanto, requer seja expedido o termo de compromisso do 

encargo de administrador judicial, em nome de Raoni Sales de Barros, OAB/SP – 

364.372, nos termos do art. 21, parágrafo único, da LRF. 

 

4.   Outrossim, requer a juntada da inclusa sugestão de minuta do 

edital previsto no art. 52, § 1º, da LRF, o qual também foi enviado ao e-mail do 

cartório, o que facilitará a contagem de caracteres para posterior recolhimento da 

guia de custas pela Recuperanda. 

  

   Nestes Termos, 

   Pede Deferimento. 

   Mogi Mirim, 16 de janeiro de 2017. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Murillo Macedo Lobo 

OAB/SP – 364.370 
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, § 1º do ARTIGO 52 DA LEI Nº 

11.101/2005, EXPEDIDO NOS AUTOS DE AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

Nº 1004829-29.2016.8.26.0363, no qual figura como requerente MÉTODO 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO M M LTDA. 

 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, 

Dr. Fabio Rodrigues Fazuoli, na forma da Lei, etc. 

 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, 

que por este Juízo, na data de 14/10/2016, foi distribuída a ação de Recuperação 

Judicial de MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., sociedade 

empresária inscrita no CNPJ sob nº 57.960.270/0001-61, com sede na Av. Caetano 

Schincariol, nº 250, Parque da Empresa, município de Mogi Mirim/SP, CEP 13803-34, 

alegando, em síntese, que faz prova pela documentação juntada com a inicial, de 

cumprimento dos pressupostos formais da recuperação judicial, descritos no artigo 48 

da Lei nº 11.101/05, notadamente o exercício da atividade empresária há mais de 

dois anos, além de não ter falido, nem ter requerido recuperação judicial ou 

concordata durante a sua existência. Relacionou todos os documentos que 

comprovam seus requisitos para participar desse processo de recuperação judicial, 

explicando os motivos de suas dificuldades financeiras, nos termos do art. 51 da LRF. 

Requereu em sede de liminar a sua manutenção na posse direta dos bens descritos 

na exordial; a extensão dos efeitos da recuperação judicial aos coobrigados das 

dívidas objetos da ação. Requereu o deferimento do processamento da recuperação, 

a concessão do prazo legal para apresentação do plano de recuperação, além da 

publicação de edital na forma da lei e a dispensa de apresentação de certidões 

negativas para o exercício de suas atividades. 

 

Faz saber ainda através deste edital, que em 15 de dezembro de 2016, o MM Juiz de 

Direito da 3ª Vara de Mogi Mirim, deferiu a liminar para o fim determinar a 

manutenção dos bens descritos na exordial (fls. 10) em posse da autora/devedora 

pelo mesmo prazo de suspensão das ações e execuções que lhe movem, bem como, 

deferiu o processamento da recuperação de Método Indústria e Comércio de Móveis 

Ltda., nomeando como administrador judicial a pessoa jurídica Murillo Lobo & Adv. 

Ass., com endereço na Avenida José Rocha Bonfim, nº 214, Condomínio Praça 

Capital, Edifício Paris, Sala 213, Bairro Santa Genebra, CEP 13.080-650, Campinas – 

SP, telefone para contato: (19) 3368-2815 e sítio eletrônico www.murillolobo.adv.br; 

determinando ainda a dispensa da apresentação de certidões negativas, ressalvadas 

as exceções legais; a suspensão das ações e execuções contra a devedora, 

permanecendo os autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as disposições 

dos §§ 1º, 2º e 7º do artigo 6º e §§ 3º e 4º do artigo 49 ambos da LRF; a 

apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação 

judicial, sob pena de destituição dos administradores; a intimação do Ministério 

Público e comunicação por carta às Fazendas Públicas; a comunicação à JUCESP para 

a anotação do pedido de recuperação nos registros; a expedição do presente edital, 

na forma do § 1º do artigo 52 da Lei nº 11.101/2005; a apresentação do plano de 

recuperação no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da 

presente decisão, sob pena de convolação em falência, nos termos do artigo 53 da Lei 

nº 11.101/05; na referida decisão, foi indeferida a extensão dos efeitos da 

recuperação judicial aos coobrigados das dívidas objeto da recuperação. 

 

FAZ SABER, ainda, que a Recuperanda apresentou o seguinte Rol de Credores: 

Classe I - Trabalhista: Adilson Aparecido Rissato, R$ 3.732,66; Adriana Alves da 

Silva, R$ 5.866,09; Adriano Damasceno, R$ 2.640,02; Alberto de Assis Costa 

Soares, R$ 2.883,66; Aldo Cesar Cintra Pinheiro, R$ 4.293,51; Alessandro Ferreira 

da Silva, R$ 3.524,40; Alexandre Beraldo, R$ 4.976,89; Alexandre Felix Coutinho, 

R$ 2.386,97; Anderson Campos Oliveira, R$ 8.864,64; Antônio Bento Vilas Boas, R$ 

7.666,73; Antônio Carlos Pereira, R$ 1.702,80; Antônio da Silva do Nascimento, R$ 
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2.101,96; Aristeu Queiroz Neto, R$ 8.710,51; Carlos Roberto Pereira, R$ 12.241,65; 

Carlos Roberto Silvestre, R$ 15.140,15; Carlos Henrique Fritolli, R$ 3.439,37; 

Claudinei Sernaglia, R$ 1.466,64; Claudinei Souza da Conceição, R$ 4.104,00; 

Cleber Luciano dos Santos, R$ 2.524,84; Dirceu Francisco Capelari, R$ 47.773,07; 

Divael Ribeiro Pereira, R$ 7.453,57; Durval Sernaglia Junior, R$ 1.711,13; Francisco 

Carlos Naliato, R$ 3.615,37; Gabriel Amaral da Gama, R$ 1.314,12; Gabriel dos 

Santos Padovan, R$ 1.314,12; Gilberto Henrique Fontes, R$ 4.644,45; Ismael 

Antônio Mantovani, R$ 2.488,43; Jacy Gomes Inacio, R$ 2.224,43; Jesus Ferreira da 

Silva, R$ 21.982,46; João Batista Ginez, R$ 2.197,57; João Francisco Cardoso, R$ 

728,93; Joel Marcos Ferreira, R$ 2.644,98; Jorge Agnaldo Morais da Silva, R$ 

463,46; José do Carmo de Paula, R$ 1.760,01; José Marcos Nunes de Lima, R$ 

6.249,39; Levi Marsal, R$ 2.784,15; Luiz Antônio Claudino, R$ 2.640,00; Luiz 

Antônio de Faria, R$ 3.735,86; Luzia Deodoro, R$ 1.393,30; Manoel Marinho da Silva 

Filho, R$ 1.315,13; Marcelo Valêncio, R$ 2.153,57; Marcio de Lima, R$ 8.225,20; 

Marina Grasiela Veronezzi Moreira, R$ 496,54; Mauricio do Amaral Lima, R$ 

1.473,47; Orlando Benedito Felício, R$ 5.058,75; Osmar Dalalana Junior, R$ 

4.653,96; Paulo Cesar Vieira, R$ 8.344,18; Paulo Roberto Mantellato, R$ 3.925,10; 

Pedro Henrique Barboza Zeneti, R$ 2.680,13; Rafael Henrique de Macedo, R$ 

6.197,75; Reginaldo Acuio, R$ 1.323,93; Renato Gonzaga de Oliveira, R$ 440,01; 

Rodolfo Moreira da Silva, R$ 3.560,26; Rosangela Pontes da Silva, R$ 3.179,02; 

Samuel Beauge, R$ 2.685,31; Sergio Bispo dos Santos, R$ 7.647,14; Taise Rebeck 

Moreira, R$ 5.138,89; Valdinei Ferreira, R$ 4.333,23; Valdir José Rodrigues de 

Moraes, R$ 1.197,79; Valdir Julio Semolini, R$ 2.699,38. TOTAL CLASSE I: R$ 

294.115,03. Classe III - Quirografários: AZ Embalagens de Papelão LTDA EPP, 

R$ 10.046,52; Banco Bradesco S.A, R$ 544.876,70; Banco do Brasil S.A, R$ 

5.658,90; Belenus do Brasil S.A, R$ 2.326,09; Caixa Econômica Federal, R$ 

288.729,91; Duratex S.A, R$ 44.080,52; Embhalaflex Embalagens Técnicas, R$ 

25.457,50; Frazão Henriques e Cia LTDA, R$ 15.962,32; IMBA Indústria Mineira de 

Beneficiamento de Aço LTDA, R$ 189.973,87; IMPB Indústria e Comércio LTDA, R$ 

265.173,08; Isolucks do Brasil LTDA, R$ 152.516,90; Jefer Prod. Siderúrgicos LTDA, 

R$ 79.625,76; Jefer Prod. Siderúrgicos LTDA, R$ 55.367,24; Jorsa Embalagens 

LTDA, R$ 2.359,80; Metalúrgica Valença Ind. e Comércio LTDA, R$ 563.069,69; 

Moacyr de Oliveira Junior Aço, R$ 229.807,99; Multiperfis Ind. Prod. Plásticos LTDA, 

R$ 11.309,65; Paulifer Ind. e Comércio de Ferro e Aço LTDA, R$ 153.443,85; 

Soprano Fechaduras e Ferragens S.A., R$ 22.058,21. TOTAL CLASSE III: R$ 

2.661.844,50. Classe IV – Privilégio Especial: Fast Fixx Fixadores EIRELLI EPP, 

R$ 17.600,00. TOTAL CLASSE IV: R$ 17.600,00. TOTAL GERAL DE CRÉDITOS 

R$ 2.973.559,53. 

 

Fica a advertência aos credores para que apresentem diretamente ao Administrador 

Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, suas habilitações ou divergências quanto aos 

créditos relacionados, nos termos do art. 7, § 1º, da Lei nº 11.101/05. E, para que 

produza seus regulares efeitos de direito, será o presente edital, com o prazo de 15 

(quinze) dias, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado 

nesta cidade de Mogi Mirim, __ de janeiro de 2017. 
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FUNÇÃO ESSENCIAL À JUSTIÇA
ADVOCACI A-GRRAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-SECCIONAL DA UNIÃO - CAMPINAS/SP

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DA JUSTIÇA
ESTAUDAL DE MOGI MIRIM - ESTADO DE SÃO PAULO:

Processo n°: 1004829-29.2016.8.26.0363

Requerente: Método Industria e Comércio M M Ltda

AUNIÃO, pessoa jurídica de direito público interno, pela Instituição
Essencial à Justiça com atribuição Constitucional de sua representação judicial
(art. 131, CRFB/88), aAGU - Procuradoria-Seccional da União em Campinas/SP,
por este Advogado da União do quadro de carreira da Lei Complementar 73/93,

vem manifestar ciência da certificação, ainda que totalmente irregular (ausência
da intimação pessoal nas formas específicas prescritas no art. 183, §1°, do CPC)
do deferimento do processamento da recuperação judicial da requerente, e. nos
termos do art. 52, inc. V, da Lei 11.101/05, requerer que haja a intimação da
Procuradoria-Secional da FAZENDA NACIONAL (Rua Frei Antônio de

Pádua, n° 1.595, Jardim Guanabara, Campinas/SP) e da Procuradoria-Seccional

FEDERAL (Rua Jorge Harrat, 95, Ponte Preta, Campinas, SP), para que sejam
cientificada etomem as devidas providências nas suas respectivas competências.

Termos em que pede deferimento.

Campinas, SP<Í9.d\ janeiro de 2017.

/*%)

LUCAS GASPERINI BASSI
Advogado da União

Mat. SIAPEn0 1578556

Procuradoria-Seccional da União em Campinas - psu.cas.(aagu.Rov.br
Av. Barão de Itapura, 950 - 8? andar, Jd. Guanabara.
Campinas/SP. CEP 13020-431. Tel (19) 3727-2950

Página Ide 1
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MATRIZ                    FILIAL 1                    FILIAL 2 
Rua 1132, 104, Setor Marista             Avenida José Richa Bonfim, 214            Rua José Antônio Farias, 350 

CEP: 74180-110                 Cond. Praça Capital, Sl. 213              Bairro Jardim Imperador I 
Goiânia, Goiás, Brasil               Ed. Paris, Santa Genebra               CEP: 78125-683 
Fone/Fax: +55 (62) 3501-2900            CEP: 13080-650                  Várzea Grande, Mato Grosso, Brasil 

                                                                    Campinas, São Paulo, Brasil              Fone/Fax: +55 (65) 3686-0626 
                                               Fone/Fax: +55 (19) 3368-2815 

 

w w w . m u r i l l o l o b o . a d v . b r  

1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

MURILLO LOBO E ADV ASS, administradora judicial nomeada 

por este douto juízo, neste ato representada por seu sócio titular, Dr. Murillo 

Macedo Lobo, inscrito na OAB/SP sob o nº 364.370, comparece nos autos da ação 

de Recuperação Judicial em epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO M M LTDA., com a vênia e o acatamento costumeiros, para expor e 

requerer o que se segue: 

 

1.   Este Juízo proferiu decisão às fls. 88/95, deferindo o 

processamento da presente recuperação judicial, ato contínuo, foi nomeada a 

peticionante Murillo Lobo & Advogados Associados como Administradora Judicial. 

 

2.   Desta feita, em atendimento ao art. 21, parágrafo único, 

da LRF, o profissional responsável pela condução do processo será o Dr. Raoni 

Sales de Barros, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP – 364.372, estabelecido 

profissionalmente na Av. José Rocha Bonfim, n. 214, Cond. Praça Capital, Bloco 

Paris, Sala 213, Bairro Santa Genebra, CEP 13.080-650, Campinas – SP. 

 

3.   Portanto, requer seja expedido o termo de compromisso 

do encargo de administrador judicial, em nome de Raoni Sales de Barros, OAB/SP 

– 364.372, nos termos do art. 21, parágrafo único, da LRF. 
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CEP: 74180-110                 Cond. Praça Capital, Sl. 213              Bairro Jardim Imperador I 
Goiânia, Goiás, Brasil               Ed. Paris, Santa Genebra               CEP: 78125-683 
Fone/Fax: +55 (62) 3501-2900            CEP: 13080-650                  Várzea Grande, Mato Grosso, Brasil 

                                                                    Campinas, São Paulo, Brasil              Fone/Fax: +55 (65) 3686-0626 
                                               Fone/Fax: +55 (19) 3368-2815 

 

w w w . m u r i l l o l o b o . a d v . b r  

2 
 

4.   Outrossim, requer a juntada da inclusa sugestão de 

minuta do edital previsto no art. 52, § 1º, da LRF, o qual também foi enviado ao 

e-mail do cartório, o que facilitará a contagem de caracteres para posterior 

recolhimento da guia de custas pela Recuperanda. 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Mogi Mirim, 20 de janeiro de 2017.

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Murillo Macedo Lobo 
OAB/SP - 364.370 
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, § 1º do ARTIGO 52 DA LEI Nº 

11.101/2005, EXPEDIDO NOS AUTOS DE AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
Nº 1004829-29.2016.8.26.0363, no qual figura como requerente MÉTODO 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO M M LTDA. 
 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, 
Dr. Fabio Rodrigues Fazuoli, na forma da Lei, etc. 

 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, 

que por este Juízo, na data de 14/10/2016, foi distribuída a ação de Recuperação 

Judicial de MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., sociedade 
empresária inscrita no CNPJ sob nº 57.960.270/0001-61, com sede na Av. Caetano 

Schincariol, nº 250, Parque da Empresa, município de Mogi Mirim/SP, CEP 13803-34, 
alegando, em síntese, que faz prova pela documentação juntada com a inicial, de 

cumprimento dos pressupostos formais da recuperação judicial, descritos no artigo 48 
da Lei nº 11.101/05, notadamente o exercício da atividade empresária há mais de 

dois anos, além de não ter falido, nem ter requerido recuperação judicial ou 
concordata durante a sua existência. Relacionou todos os documentos que 

comprovam seus requisitos para participar desse processo de recuperação judicial, 

explicando os motivos de suas dificuldades financeiras, nos termos do art. 51 da LRF. 
Requereu em sede de liminar a sua manutenção na posse direta dos bens descritos 

na exordial; a extensão dos efeitos da recuperação judicial aos coobrigados das 
dívidas objetos da ação. Requereu o deferimento do processamento da recuperação, 

a concessão do prazo legal para apresentação do plano de recuperação, além da 
publicação de edital na forma da lei e a dispensa de apresentação de certidões 

negativas para o exercício de suas atividades. 
 

Faz saber ainda através deste edital, que em 15 de dezembro de 2016, o MM Juiz de 

Direito da 3ª Vara de Mogi Mirim, deferiu a liminar para o fim determinar a 
manutenção dos bens descritos na exordial (fls. 10) em posse da autora/devedora 

pelo mesmo prazo de suspensão das ações e execuções que lhe movem, bem como, 
deferiu o processamento da recuperação de Método Indústria e Comércio de Móveis 

Ltda., nomeando como administrador judicial a pessoa jurídica Murillo Lobo & Adv. 
Ass., com endereço na Avenida José Rocha Bonfim, nº 214, Condomínio Praça 

Capital, Edifício Paris, Sala 213, Bairro Santa Genebra, CEP 13.080-650, Campinas – 
SP, telefone para contato: (19) 3368-2815 e sítio eletrônico www.murillolobo.adv.br; 

determinando ainda a dispensa da apresentação de certidões negativas, ressalvadas 

as exceções legais; a suspensão das ações e execuções contra a devedora, 
permanecendo os autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as disposições 

dos §§ 1º, 2º e 7º do artigo 6º e §§ 3º e 4º do artigo 49 ambos da LRF; a 
apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação 

judicial, sob pena de destituição dos administradores; a intimação do Ministério 
Público e comunicação por carta às Fazendas Públicas; a comunicação à JUCESP para 

a anotação do pedido de recuperação nos registros; a expedição do presente edital, 
na forma do § 1º do artigo 52 da Lei nº 11.101/2005; a apresentação do plano de 

recuperação no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da 

presente decisão, sob pena de convolação em falência, nos termos do artigo 53 da Lei 
nº 11.101/05; na referida decisão, foi indeferida a extensão dos efeitos da 

recuperação judicial aos coobrigados das dívidas objeto da recuperação. 
 

FAZ SABER, ainda, que a Recuperanda apresentou o seguinte Rol de Credores: 
Classe I - Trabalhista: Adilson Aparecido Rissato, R$ 3.732,66; Adriana Alves da 

Silva, R$ 5.866,09; Adriano Damasceno, R$ 2.640,02; Alberto de Assis Costa 
Soares, R$ 2.883,66; Aldo Cesar Cintra Pinheiro, R$ 4.293,51; Alessandro Ferreira 

da Silva, R$ 3.524,40; Alexandre Beraldo, R$ 4.976,89; Alexandre Felix Coutinho, 

R$ 2.386,97; Anderson Campos Oliveira, R$ 8.864,64; Antônio Bento Vilas Boas, R$ 
7.666,73; Antônio Carlos Pereira, R$ 1.702,80; Antônio da Silva do Nascimento, R$ 
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2.101,96; Aristeu Queiroz Neto, R$ 8.710,51; Carlos Roberto Pereira, R$ 12.241,65; 

Carlos Roberto Silvestre, R$ 15.140,15; Carlos Henrique Fritolli, R$ 3.439,37; 
Claudinei Sernaglia, R$ 1.466,64; Claudinei Souza da Conceição, R$ 4.104,00; 

Cleber Luciano dos Santos, R$ 2.524,84; Dirceu Francisco Capelari, R$ 47.773,07; 
Divael Ribeiro Pereira, R$ 7.453,57; Durval Sernaglia Junior, R$ 1.711,13; Francisco 

Carlos Naliato, R$ 3.615,37; Gabriel Amaral da Gama, R$ 1.314,12; Gabriel dos 
Santos Padovan, R$ 1.314,12; Gilberto Henrique Fontes, R$ 4.644,45; Ismael 

Antônio Mantovani, R$ 2.488,43; Jacy Gomes Inacio, R$ 2.224,43; Jesus Ferreira da 
Silva, R$ 21.982,46; João Batista Ginez, R$ 2.197,57; João Francisco Cardoso, R$ 

728,93; Joel Marcos Ferreira, R$ 2.644,98; Jorge Agnaldo Morais da Silva, R$ 

463,46; José do Carmo de Paula, R$ 1.760,01; José Marcos Nunes de Lima, R$ 
6.249,39; Levi Marsal, R$ 2.784,15; Luiz Antônio Claudino, R$ 2.640,00; Luiz 

Antônio de Faria, R$ 3.735,86; Luzia Deodoro, R$ 1.393,30; Manoel Marinho da Silva 
Filho, R$ 1.315,13; Marcelo Valêncio, R$ 2.153,57; Marcio de Lima, R$ 8.225,20; 

Marina Grasiela Veronezzi Moreira, R$ 496,54; Mauricio do Amaral Lima, R$ 
1.473,47; Orlando Benedito Felício, R$ 5.058,75; Osmar Dalalana Junior, R$ 

4.653,96; Paulo Cesar Vieira, R$ 8.344,18; Paulo Roberto Mantellato, R$ 3.925,10; 
Pedro Henrique Barboza Zeneti, R$ 2.680,13; Rafael Henrique de Macedo, R$ 

6.197,75; Reginaldo Acuio, R$ 1.323,93; Renato Gonzaga de Oliveira, R$ 440,01; 

Rodolfo Moreira da Silva, R$ 3.560,26; Rosangela Pontes da Silva, R$ 3.179,02; 
Samuel Beauge, R$ 2.685,31; Sergio Bispo dos Santos, R$ 7.647,14; Taise Rebeck 

Moreira, R$ 5.138,89; Valdinei Ferreira, R$ 4.333,23; Valdir José Rodrigues de 
Moraes, R$ 1.197,79; Valdir Julio Semolini, R$ 2.699,38. TOTAL CLASSE I: R$ 

294.115,03. Classe III - Quirografários: AZ Embalagens de Papelão LTDA EPP, 
R$ 10.046,52; Banco Bradesco S.A, R$ 544.876,70; Banco do Brasil S.A, R$ 

5.658,90; Belenus do Brasil S.A, R$ 2.326,09; Caixa Econômica Federal, R$ 
288.729,91; Duratex S.A, R$ 44.080,52; Embhalaflex Embalagens Técnicas, R$ 

25.457,50; Frazão Henriques e Cia LTDA, R$ 15.962,32; IMBA Indústria Mineira de 

Beneficiamento de Aço LTDA, R$ 189.973,87; IMPB Indústria e Comércio LTDA, R$ 
265.173,08; Isolucks do Brasil LTDA, R$ 152.516,90; Jefer Prod. Siderúrgicos LTDA, 

R$ 79.625,76; Jefer Prod. Siderúrgicos LTDA, R$ 55.367,24; Jorsa Embalagens 
LTDA, R$ 2.359,80; Metalúrgica Valença Ind. e Comércio LTDA, R$ 563.069,69; 

Moacyr de Oliveira Junior Aço, R$ 229.807,99; Multiperfis Ind. Prod. Plásticos LTDA, 
R$ 11.309,65; Paulifer Ind. e Comércio de Ferro e Aço LTDA, R$ 153.443,85; 

Soprano Fechaduras e Ferragens S.A., R$ 22.058,21. TOTAL CLASSE III: R$ 
2.661.844,50. Classe IV – Privilégio Especial: Fast Fixx Fixadores EIRELLI EPP, 

R$ 17.600,00. TOTAL CLASSE IV: R$ 17.600,00. TOTAL GERAL DE CRÉDITOS 

R$ 2.973.559,53. 
 

Fica a advertência aos credores para que apresentem diretamente ao Administrador 
Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, suas habilitações ou divergências quanto aos 

créditos relacionados, nos termos do art. 7, § 1º, da Lei nº 11.101/05. E, para que 
produza seus regulares efeitos de direito, será o presente edital, com o prazo de 15 

(quinze) dias, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Mogi Mirim, __ de janeiro de 2017. 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, consoante pactuado com o Douto 

Administrador Judicial.  

 

   Por fim, requer-se a abertura de incidente 

processual para que nele sejam protocolados todos os balancetes 

futuros, evitando, desta maneira, confusão nos autos principais. 

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 17 de janeiro de 2017. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe – pedido de 

processamento de deferimento de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requer a juntada da 

lista de credores devidamente retificada e atualizada, conforme 

solicitação do Administrador Judicial. 

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 27 de janeiro de 2017. 

    

 

   Thiago Andrade Bueno de Toledo 

   OAB/SP n. 156.050 

 

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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Método Indústria e Comércio MM Ltda.

Seq
CREDOR CNPJ / CPF Valor Tipo CLASSE

1 Banco Bradesco S.A.  R$         544.722,79 Atualização Vencimento Documento III

2 Belenus do Brasil S.A. 05.151.518/0001-40  R$              2.326,09 Atualização Vencimento Documento III par

3 Caixa Econômica Federal  R$         125.653,99 Atualização Vencimento Documento III

4 Duratex S.A. 97.837.181/0024-33  R$           44.080,52 Atualização Vencimento Documento III par

5 Embhalaflex Embalagens Tecnicas 19.008.173/0001-84  R$           25.457,50 Atualização Vencimento Documento III par

6 Frazão Henriques e Cia Ltda 56.998859/0001-96  R$           15.962,32 Atualização Vencimento Documento III par

7 IMBA Ind.Mineira de Beneficiamento de Aço Ltda
00.186.244/0002-91

 R$         189.973,87 Atualização Vencimento Documento III par

8
IMPB Industria e Comercio Ltda 04.847.613/0005-43

 R$         265.173,08 Atualização Vencimento Documento III par

9 Isolucks do Brasil Ltda
03.666.038/0001-96

 R$         152.516,90 Atualização Vencimento Documento III par

10 Jefer Prod Siderurgicos Ltda 02.999.999/0001-50  R$           79.625,76 Atualização Vencimento Documento III par

11 Jefer Prod Siderurgicos Ltda 02.999.999/0004-00  R$           55.367,24 Atualização Vencimento Documento III par

12 Jorsa Embalagens Ltda 68.414.895/0001-44  R$              2.359,80 Atualização Vencimento Documento III par

13 Metalurgica Valença Ind e Com Ltda 10.560.694/0002-56  R$         563.069,69 Atualização Vencimento Documento III par

14 Moacyr de Oliveira Junior Aço 07.662.259/0001-47  R$         229.807,99 Atualização Vencimento Documento III par

15 Multiperfis Ind Prod Plasticos Ltda 09.224.310/0001-64  R$           11.309,65 Atualização Vencimento Documento III par

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS

DATAS
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Método Indústria e Comércio MM Ltda.

Seq
CREDOR CNPJ / CPF Valor Tipo CLASSE

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS

DATAS

16 Paulifer Ind e Com de Ferro e Aço Ltda 61.514.444/0001-30  R$         153.443,85 Atualização Vencimento Documento III par

17 Soprano Fechaduras e Ferragens S.A. 24.334.092/0003-76  R$           35.679,66 Atualização Vencimento Documento III par

18 Unipel Ind e Comércio Ltda 2.152,50               
Atualização

Vencimento Documento III par

2.498.683,20R$      TOTAL 
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ENDEREÇO
REGISTRO 

CONTÁBIL

Nuc Cidade de Deus, s/n - Vila Yara -Osasco - SP - Cep. 06029-900 
Financiamentos 

Bancários
RUA COMENDADOR JOÃO LUCAS, 300- DIST. INDISTRIAL,VINHEDO, SP, CEP 13280-000, 

TEL 19-38267000
Fornecedores

 SBS - Quadra 4, lotes 3/4 - 18º andar - Asa Sul  Brasilia - DF Cep 70092-900 
Financiamentos 

Bancários
ROD. RAPOSO TAVARES, S/N, KM 172, ITAPETININGA, SP, CEP 18203-340, TEL 0800-

0557474
Fornecedores

RUA BERNARDO WRONA, 177-LIMÃO, SÃO PAULO, SP, CEP 02710-060, TEL 11-36114470 Fornecedores

AV PEDRO DE MORAES, 600 - PQ INDUSTRIAL, EMBU GUAÇU, SP, CEP 06900-000, TEL 11-

46613266
Fornecedores

RUA ALICE TERAIAMA, 451 - PILAR, BELO HORIZONTE, MG, CEP 30390-090, TEL 31-

32881288
Fornecedores

ROD. LUCIO MEIRA, 1000 - CALIFORNIA, BARRA DO PIRAI, RJ, CEP 27113-580, TEL 24-

33448100
Fornecedores

VIA AUGUSTO BAMBOZZI, 180 - BOA VISTA, MATÃO, SP, CEP 15993-200, TEL 16-

33832600
Fornecedores

ESTRADA MUNICIPAL LUIZ FERNANDO MARCHI, 240, JD NOVA LEME, LEME, SP, CEP 

13613-002, TEL 19-35729300
Fornecedores

RUA JULIO MOREIRA, 2681 - PONTO ALTO, ARAQUARI, SC, CEP 89245-000 TEL 47-

34445424
Fornecedores

RUA ANEZIO BAZANI, 500 - JD PROGRESSO, ITAPIRA, SP, CEP 13973-532, TEL 19-

39139051
Fornecedores

RUA SÃO BENEDITO, 01-CANTEIRO, VALENÇA, RJ, CEP 27600-000, TEL 24-24385751 Fornecedores

AV, ENG. NEWTON FLAVIO S PINTO, 2559, CELINA, MIRASSOL, SP, CEP 15130-000, TEL 17-

32534028
Fornecedores

SENADOR ELOI DE SOUZA, 340 - VILA SILVIA, SÃO PAULO, SP, CEP03821-060, TEL 11-

22144515
Fornecedores

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS
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ENDEREÇO
REGISTRO 

CONTÁBIL

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS

ROD. REGIS BITTENCOURT, S/N, KM 287 - JD ITAPECERICA, ITAPECERICA DA SERRA, CEP 

06888-700, TEL 11-46688900
Fornecedores

AV. EDGAR LOPES DE FARIAS, 7223-SL 02 - NUCLE INDUSTRIAL, CAMPO GRANDE, MS, 

CEP 79108-596, TEL 67-21076200
Fornecedores

Rua Governador Valadares, 366, Centro, Extrema MG, CEP 37640-000 tel 35 34352142 Fornecedores

TOTAL 

4
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe – pedido de 

processamento de deferimento de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requer a juntada da 

lista de credores devidamente retificada e atualizada, conforme 

solicitação do Administrador Judicial. 

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 27 de janeiro de 2017. 

    

 

   Thiago Andrade Bueno de Toledo 

   OAB/SP n. 156.050 

 

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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Empresa xxxxx - CNPJ

N° Nome Valor FGTS + 40% Total Tipo Nº Processo CNPJ DEVEDORA Observação Endereço

1 ALDO CESAR CINTRA PINHEIRO 3.589,68R$            703,83R$               4.293,51R$         Demissões - 57.960.270/0001-61 s/justa causa Rua Benedito da Cunha Campos, 535, AP 102 BL 3 B, Jardim Nazareth, Mogi Mirim, SP, 13806-610, BRASIL
2 ANTONIO BENTO VILAS BOAS 5.077,65R$            2.589,08R$            7.666,73R$         Demissões - 57.960.270/0001-61 s/justa causa Rua NICARAGUA, 335, CASA, VILA DIAS, Mogi Mirim, SP, 13976-023, BRASIL
3 ARISTEU QUEIROZ NETO 6.243,98R$            2.466,53R$            8.710,51R$         Demissões - 57.960.270/0001-61 s/justa causa Rua Alcindo Pissinati, 371, CASA, CDHU, Mogi Mirim, SP, 13802-501, BRASIL
4 CARLOS ROBERTO PEREIRA 6.015,15R$            6.226,50R$            12.241,65R$       Demissões - 57.960.270/0001-61 s/justa causa Rua Alberto Davoli, 166, CASA, Jardim Maria Bonati Bordignon, Mogi Mirim, SP, 13803-090, BRASIL
5 CARLOS ROBERTO SILVESTRE 6.489,04R$            8.651,11R$            15.140,15R$       Demissões - 57.960.270/0001-61 s/justa causa Rua URUGUAIA, 502, CASA, CENTRO, Mogi Mirim, SP, 13976-023, BRASIL
6 DIRCEU FRANCISCO CAPELARI 22.090,13R$          25.682,94R$          47.773,07R$       Demissões - 57.960.270/0001-61 s/justa causa Rua CHILE, 70, CASA, VILA UNIVERSITARIA, Mogi Mirim, SP, 13976-023, BRASIL
7 JESUS FERREIRA DA SILVA 10.471,08R$          11.511,38R$          21.982,46R$       Demissões - 57.960.270/0001-61 s/justa causa Rua CHILE, 119, CASA, VILA UNIVERSITARIA, Mogi Mirim, SP, 13976-023, BRASIL
8 MARCIO DE LIMA 6.081,62R$            2.143,58R$            8.225,20R$         Demissões - 57.960.270/0001-61 s/justa causa Rua José Carlos Avelino, 168, CASA, Parque Real, Mogi Mirim, SP, 13803-814, BRASIL
9 PAULO CESAR VIEIRA 5.441,80R$            2.902,38R$            8.344,18R$         Demissões - 57.960.270/0001-61 s/justa causa Rua Benedito da Cunha Campos, 535, CASA, Jardim Nazareth, Mogi Mirim, SP, 13806-610, BRASIL

10 RAFAEL HENRIQUE DE MACEDO 4.764,14R$            1.433,61R$            6.197,75R$         Demissões - 57.960.270/0001-61 s/justa causa Rua Arthur Juliani, 933, CASA, Jardim Lago, Mogi Mirim, SP, 13802-043, BRASIL
12 ADILSON APARECIDO RISSATO 3.732,66                 3.732,66R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua Luiz Gonzaga de Amoedo Campos, 106,  Jardim 31 de Março, Mogi Mirim, SP, 13801-000,
13 ADRIANA ALVES DA SILVA 5.866,09                 5.866,09R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua dos Antúrios, 274, CASA, Parque Cecap, Valinhos, SP, 13273-430,
14 ADRIANO DAMASCENO 2.640,02                 2.640,02R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Benedicto Marques de Camargo, 109, CASA, Loteamento Linda Chaib, Mogi Mirim, SP, 13802-459,
15 ALBERTO DE ASSIS COSTA SOARES 2.883,66                 2.883,66R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Jorge Duarte Filho, 1055, CASA, Parque das Laranjeiras, Mogi Mirim, SP, 13802-275,
16 ALESSANDRO FERREIRA DA SILVA 3.524,40                 3.524,40R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua Benedito da Cunha Campos, 535, AP 102 BL 3 B, Jardim Nazareth, Mogi Mirim, SP, 13806-610, BRASIL
17 ALEXANDRE BERALDO 4.976,89                 4.976,89R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua CHILE, 119, CASA, VL UNIVERSITARIA, Mogi Mirim, SP, 13800-000,
18 ALEXANDRE FELIX COUTINHO 2.386,97                 2.386,97R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua ANTONIO MARQUESI, 202, CASA, JD HEDY, MOGI GUAÇU, SP, 13842-043,
19 ANDERSON CAMPOS OLIVEIRA 8.864,64                 8.864,64R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias TR MARIA CAROLINA, 84, CASA, CENTRO, Mogi Mirim, SP, 13800-390,
20 ANTONIO CARLOS PEREIRA 1.702,80                 1.702,80R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, 1187, CASA, Loteamento INOCOOP, Mogi Mirim, SP, 13806-520, BRA
21 ANTONIO DA SILVA DO NASCIMENTO 2.101,96                 2.101,96R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Pedro Simoso, 88, CASA, Saúde, Mogi Mirim, SP, 13800-496,
22 CESAR HENRIQUE FRITOLLI 3.439,37                 3.439,37R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias da Imprensa,   Jardim Soares, Itapira, SP, 13976-023,
23 CLAUDINEI SERNAGLIA 1.466,64                 1.466,64R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Araraquara, 326,  Condomínio Santa Úrsula, Mogi Mirim, SP, 13808-108,
24 CLAUDINEI SOUZA DA CONCEIÇÃO 4.104,00                 4.104,00R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua Benedito da Cunha Campos, 535, APTO, Jardim Nazareth, Mogi Mirim, SP, 13806-610, BRASIL
25 CLEBER LUCIANO DOS SANTOS 2.524,84                 2.524,84R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias ARTHUR JULIANI, 548, CASA, SEHAC, Mogi Mirim, SP, 13800-000,
26 DIVAEL RIBEIRO PEREIRA 7.453,57                 7.453,57R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias PREF FERREIRA LIMA, 1774, CASA, JD SCOMPARIM, Mogi Mirim, SP, 13980-000,
27 DURVAL SERNAGLIA JUNIOR 1.711,13                 1.711,13R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Albino Caleffi, 213, CASA, Condomínio Santa Mônica, Mogi Mirim, SP, 13808-001,
28 FRANCISCO CARLOS NALIATO 3.615,37                 3.615,37R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua CLAUDIO DOS SANTOS, 80, CASA, JD EUROPA, Mogi Mirim, SP, 13800-000,
29 GABRIEL AMARAL DA GAMA 1.314,12                 1.314,12R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Basílio Zorzetto, 158, CASA, Jardim Flamboyant, Mogi Mirim, SP, 13807-523,
30 GABRIEL DOS SANTOS PADOVAN 1.314,12                 1.314,12R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua Romeu Albani, 348, CASA, Parque Real, Mogi Mirim, SP, 13803-810, BRASIL
31 GILBERTO HENRIQUE FONTES 4.644,45                 4.644,45R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias São Pedro, 197, CASA, Vila Bianchi, Mogi Mirim, SP, 13801-468,
32 ISMAEL ANTONIO MANTOVANI 2.488,43                 2.488,43R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias das Azaléias, 306, CASA, Loteamento INOCOOP, Mogi Mirim, SP, 13806-555,
33 JACY GOMES INACIO 2.224,43                 2.224,43R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Osvaldo Cardoso, 149, CASA, Loteamento Parque do Estado, Mogi Guaçu, SP, 13844-331,
34 JOAO BATISTA GINEZ 2.197,57                 2.197,57R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua CHILE, 119, CASA, VILA UNIVERSITARIA, Mogi Mirim, SP, 13976-023, BRASIL
35 JOAO FRANCISCO CARDOSO 728,93                    728,93R$            férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua Silvestre Alves de Oliveira, 77, CASA, Vila Dias, Mogi Mirim, SP, 13802-004,
36 JOEL MARCOS FERREIRA 2.644,98                 2.644,98R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua PARANA, 234, CASA, VILA NOVA, Mogi Mirim, SP, 13840-000,
37 JORGE AGNALDO MORAIS DA SILVA 463,46                    463,46R$            férias - 57.960.270/0001-61 férias Santo Agostinho, 28, CASA, Vila Bianchi, Mogi Mirim, SP, 13801-470,
38 JOSE DO CARMO DE PAULA 1.760,01                 1.760,01R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua da Imprensa, 189,  Jardim Soares, Itapira, SP, 13976-023,
39 JOSE MARCOS NUNES DE LIMA 6.249,39                 6.249,39R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Itororó, 79, CASA, Tucura, Mogi Mirim, SP, 13807-015,
40 LEVI MARSAL 2.784,15                 2.784,15R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua AMARO DE BARROS, 102, CASA, JD SCOMPARIM, Mogi Mirim, SP, 13800-000,
41 LUIZ ANTONIO CLAUDINO 2.640,00                 2.640,00R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua Sebastião Milano Sobrinho, 1723, CASA, Jardim Planalto, Mogi Mirim, SP, 13801-650,
42 LUIZ ANTONIO DE FARIA 3.735,86                 3.735,86R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua Rio Trombetas, 275, CASA, Condomínio Morro Vermelho, Mogi Mirim, SP, 13807-818, BRASIL
43 LUZIA DEODORO 1.393,30                 1.393,30R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Eduardo Paiva Chaib, 73, CASA, Loteamento Linda Chaib, Mogi Mirim, SP, 13802-462,
44 MANOEL MARINHO DA SILVA FILHO 1.315,13                 1.315,13R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias João Vital Filho, 158, CASA, Jardim Copacabana, Mogi Mirim, SP, 13807-560,
45 MARCELO VALENCIO 2.153,57                 2.153,57R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Agostinho Bronzato, 173, CASA, Parque das Laranjeiras, Mogi Mirim, SP, 13802-324,
46 MARINA GRASIELA VERONEZZI MOREIRA 496,54                    496,54R$            férias - 57.960.270/0001-61 férias Benedito da Cunha Campos, 535, CASA, Jardim Nazareth, Mogi Mirim, SP, 13806-610,
47 MAURICIO DO AMARAL LIMA 1.473,47                 1.473,47R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua José Carlos Avelino, 168, CASA, Parque Real, Mogi Mirim, SP, 13803-814, BRASIL
48 ORLANDO BENEDITO FELICIO 5.058,75                 5.058,75R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua Mário Piccin, 51, CASA, Jardim Getúlio Vargas, Mogi Mirim, SP, 13801-496, BRASIL
49 OSMAR DALALANA JUNIOR 4.653,96                 4.653,96R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias JOAO VITAL FILHO, 156, CASA, JD COPACABANA, Mogi Mirim, SP, 13800-000,
50 PAULO ROBERTO MANTELLATO 3.925,10                 3.925,10R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua SEBASTIÃO VAZ, 1554, CASA, CEAC, Mogi Mirim, SP, 13800-000,

51 PEDRO HENRIQUE BARBOZA ZENETI 2.680,13                 2.680,13R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua Soter Fernandes, 61, CASA, Jardim Primavera, Mogi Mirim, SP, 13806-657, BRASIL
52 REGINALDO ACUIO 1.323,93                 1.323,93R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Helena Veloso Durães, 469, CASA, Parque das Laranjeiras, Mogi Mirim, SP, 13802-302,
53 RENATO GONZAGA DE OLIVEIRA 440,01                    440,01R$            férias - 57.960.270/0001-61 férias Geraldo Fernando Camargo, 63, CASA, Jardim Europa, Mogi Mirim, SP, 13802-430,
54 RODOLFO MOREIRA DA SILVA 3.560,26                 3.560,26R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua da Imprensa, 126, CASA, Jardim Soares, Itapira, SP, 13976-023,
55 ROSANGELA PONTES DA SILVA 3.179,02                 3.179,02R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua Irene Beraldi de Melo, 65, CASA, Jardim Eldorado, Mogi Guaçu, SP, 13848-763,
56 SAMUEL BEAUGE 2.685,31                 2.685,31R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias SEBASTIAO DE SOUZA CAMPOS, 53, CASA, SANTA CLARA, Mogi Mirim, SP, 13800-000,
57 SERGIO BISPO DOS SANTOS 7.647,14                 7.647,14R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua da Imprensa, 189,  Jardim Soares, Itapira, SP, 13976-023,
58 TAISE REBECK MOREIRA 5.138,89                 5.138,89R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua Carlos Mantovam, 110,  Jardim Hermínio Bueno, Mogi Guaçu, SP, 13841-203, BRASIL
59 VALDINEI FERREIRA 4.333,23                 4.333,23R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua JAMIL MALLIS, 23,  JD GUAÇUANO, MOGI GUAÇU, SP, 13840-000,
60 VALDIR JOSE RODRIGUES DE MORAES 1.197,79                 1.197,79R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias SEIS, 49, CASA, SEHAC, Mogi Mirim, SP, 13800-000,
61 VALDIR JULIO SEMOLINI 2.699,38                 2.699,38R$         férias - 57.960.270/0001-61 férias Rua SEBASTIAO MILANO SOBRINHO, 1993, CASA, JD PLANALTO, MOGI MIRIM, SP, 13801-650,

TOTAL CLASSE I - TRABALHISTAS 229.804,09R$        64.310,94R$          294.115,03R$     

 

 

CLASSE I - TRABALHISTA
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Rua Benedito da Cunha Campos, 535, AP 102 BL 3 B, Jardim Nazareth, Mogi Mirim, SP, 13806-610, BRASIL

Rua Benedito da Cunha Campos, 535, AP 102 BL 3 B, Jardim Nazareth, Mogi Mirim, SP, 13806-610, BRASIL

Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, 1187, CASA, Loteamento INOCOOP, Mogi Mirim, SP, 13806-520, BRA
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Método Indústria e Comércio MM Ltda.

Seq
CREDOR CNPJ / CPF Valor Tipo

1 Fast Fixx Fixadores Eirelli EPP 04.992.631/0002-76  R$              17.600,00 Atualização Vencimento Documento

2 AZ Embalagens de Papelão Ltda EPP 07.574.875/0001-46  R$              12.508,78 Atualização Vencimento Documento

TOTAL GERAL DE CRÉDITOS 30.108,78                        

CLASSE IV - PRIVILÉGIO ESPECIAL

DATAS

1
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ENDEREÇO
REGISTRO 

CONTÁBIL
ROD. GOVERNADOR DR. ADEMAR P. DE BARROS, 2440 - JD MARIA B 

BORDIGNON, MOGI MIRIM, SP, CEP 13803-070, TEL 11-26066774

Fornecedores

RUA JOSÉ JOAQUIM SIQUEIRA, S/N- PONTE PRETA, MONTE ALEGRE 

DO SUL, CEP 13910-000, TEL 19-38991931

Fornecedores R

U

A 

J

CLASSE IV - PRIVILÉGIO ESPECIAL
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Método Indústria e Comércio MM Ltda.

Seq
CREDOR CNPJ / CPF Valor Tipo CLASSE

1 Banco Bradesco S.A.  R$         544.722,79 Atualização Vencimento Documento III

2 Belenus do Brasil S.A. 05.151.518/0001-40  R$              2.326,09 Atualização Vencimento Documento III par

3 Caixa Econômica Federal  R$         125.653,99 Atualização Vencimento Documento III

4 Duratex S.A. 97.837.181/0024-33  R$           44.080,52 Atualização Vencimento Documento III par

5 Embhalaflex Embalagens Tecnicas 19.008.173/0001-84  R$           25.457,50 Atualização Vencimento Documento III par

6 Frazão Henriques e Cia Ltda 56.998859/0001-96  R$           15.962,32 Atualização Vencimento Documento III par

7 IMBA Ind.Mineira de Beneficiamento de Aço Ltda
00.186.244/0002-91

 R$         189.973,87 Atualização Vencimento Documento III par

8
IMPB Industria e Comercio Ltda 04.847.613/0005-43

 R$         265.173,08 Atualização Vencimento Documento III par

9 Isolucks do Brasil Ltda
03.666.038/0001-96

 R$         152.516,90 Atualização Vencimento Documento III par

10 Jefer Prod Siderurgicos Ltda 02.999.999/0001-50  R$           79.625,76 Atualização Vencimento Documento III par

11 Jefer Prod Siderurgicos Ltda 02.999.999/0004-00  R$           55.367,24 Atualização Vencimento Documento III par

12 Jorsa Embalagens Ltda 68.414.895/0001-44  R$              2.359,80 Atualização Vencimento Documento III par

13 Metalurgica Valença Ind e Com Ltda 10.560.694/0002-56  R$         563.069,69 Atualização Vencimento Documento III par

14 Moacyr de Oliveira Junior Aço 07.662.259/0001-47  R$         229.807,99 Atualização Vencimento Documento III par

15 Multiperfis Ind Prod Plasticos Ltda 09.224.310/0001-64  R$           11.309,65 Atualização Vencimento Documento III par

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS

DATAS

1
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Método Indústria e Comércio MM Ltda.

Seq
CREDOR CNPJ / CPF Valor Tipo CLASSE

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS

DATAS

16 Paulifer Ind e Com de Ferro e Aço Ltda 61.514.444/0001-30  R$         153.443,85 Atualização Vencimento Documento III par

17 Soprano Fechaduras e Ferragens S.A. 24.334.092/0003-76  R$           35.679,66 Atualização Vencimento Documento III par

18 Unipel Ind e Comércio Ltda 2.152,50               
Atualização

Vencimento Documento III par

2.498.683,20R$      TOTAL 
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ENDEREÇO
REGISTRO 

CONTÁBIL

Nuc Cidade de Deus, s/n - Vila Yara -Osasco - SP - Cep. 06029-900 
Financiamentos 

Bancários
RUA COMENDADOR JOÃO LUCAS, 300- DIST. INDISTRIAL,VINHEDO, SP, CEP 13280-000, 

TEL 19-38267000
Fornecedores

 SBS - Quadra 4, lotes 3/4 - 18º andar - Asa Sul  Brasilia - DF Cep 70092-900 
Financiamentos 

Bancários
ROD. RAPOSO TAVARES, S/N, KM 172, ITAPETININGA, SP, CEP 18203-340, TEL 0800-

0557474
Fornecedores

RUA BERNARDO WRONA, 177-LIMÃO, SÃO PAULO, SP, CEP 02710-060, TEL 11-36114470 Fornecedores

AV PEDRO DE MORAES, 600 - PQ INDUSTRIAL, EMBU GUAÇU, SP, CEP 06900-000, TEL 11-

46613266
Fornecedores

RUA ALICE TERAIAMA, 451 - PILAR, BELO HORIZONTE, MG, CEP 30390-090, TEL 31-

32881288
Fornecedores

ROD. LUCIO MEIRA, 1000 - CALIFORNIA, BARRA DO PIRAI, RJ, CEP 27113-580, TEL 24-

33448100
Fornecedores

VIA AUGUSTO BAMBOZZI, 180 - BOA VISTA, MATÃO, SP, CEP 15993-200, TEL 16-

33832600
Fornecedores

ESTRADA MUNICIPAL LUIZ FERNANDO MARCHI, 240, JD NOVA LEME, LEME, SP, CEP 

13613-002, TEL 19-35729300
Fornecedores

RUA JULIO MOREIRA, 2681 - PONTO ALTO, ARAQUARI, SC, CEP 89245-000 TEL 47-

34445424
Fornecedores

RUA ANEZIO BAZANI, 500 - JD PROGRESSO, ITAPIRA, SP, CEP 13973-532, TEL 19-

39139051
Fornecedores

RUA SÃO BENEDITO, 01-CANTEIRO, VALENÇA, RJ, CEP 27600-000, TEL 24-24385751 Fornecedores

AV, ENG. NEWTON FLAVIO S PINTO, 2559, CELINA, MIRASSOL, SP, CEP 15130-000, TEL 17-

32534028
Fornecedores

SENADOR ELOI DE SOUZA, 340 - VILA SILVIA, SÃO PAULO, SP, CEP03821-060, TEL 11-

22144515
Fornecedores

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS
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ENDEREÇO
REGISTRO 

CONTÁBIL

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS

ROD. REGIS BITTENCOURT, S/N, KM 287 - JD ITAPECERICA, ITAPECERICA DA SERRA, CEP 

06888-700, TEL 11-46688900
Fornecedores

AV. EDGAR LOPES DE FARIAS, 7223-SL 02 - NUCLE INDUSTRIAL, CAMPO GRANDE, MS, 

CEP 79108-596, TEL 67-21076200
Fornecedores

Rua Governador Valadares, 366, Centro, Extrema MG, CEP 37640-000 tel 35 34352142 Fornecedores

TOTAL 

4
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, § 1º do ARTIGO 52 DA LEI Nº 11.101/2005, 
EXPEDIDO NOS AUTOS DE AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Nº 
1004829-29.2016.8.26.0363, no qual figura como requerente MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
M M LTDA.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, Dr. Fabio Rodrigues 
Fazuoli, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, na 
data de 14/10/2016, foi distribuída a ação de Recuperação Judicial de MÉTODO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., sociedade empresária inscrita no CNPJ sob nº 57.960.270/0001-61, com 
sede na Av. Caetano Schincariol, nº 250, Parque da Empresa, município de Mogi Mirim/SP, CEP 13803-34, 
alegando, em síntese, que faz prova pela documentação juntada com a inicial, de cumprimento dos 
pressupostos formais da recuperação judicial, descritos no artigo 48 da Lei nº 11.101/05, notadamente o 
exercício da atividade empresária há mais de dois anos, além de não ter falido, nem ter requerido 
recuperação judicial ou concordata durante a sua existência. Relacionou todos os documentos que 
comprovam seus requisitos para participar desse processo de recuperação judicial, explicando os motivos de 
suas dificuldades financeiras, nos termos do art. 51 da LRF. Requereu em sede de liminar a sua manutenção 
na posse direta dos bens descritos na exordial; a extensão dos efeitos da recuperação judicial aos 
coobrigados das dívidas objetos da ação. Requereu o deferimento do processamento da recuperação, a 
concessão do prazo legal para apresentação do plano de recuperação, além da publicação de edital na forma 
da lei e a dispensa de apresentação de certidões negativas para o exercício de suas atividades.Faz saber 
ainda através deste edital, que em 15 de dezembro de 2016, o MM Juiz de Direito da 3ª Vara de Mogi 
Mirim, deferiu a liminar para o fim determinar a manutenção dos bens descritos na exordial (fls. 10) em 
posse da autora/devedora pelo mesmo prazo de suspensão das ações e execuções que lhe movem, bem 
como, deferiu o processamento da recuperação de Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda., nomeando 
como administrador judicial a pessoa jurídica Murillo Lobo & Adv. Ass., com endereço na Avenida José 
Rocha Bonfim, nº 214, Condomínio Praça Capital, Edifício Paris, Sala 213, Bairro Santa Genebra, CEP 
13.080-650, Campinas  SP, telefone para contato: (19) 3368-2815 e sítio eletrônico 
www.murillolobo.adv.br; determinando ainda a dispensa da apresentação de certidões negativas, ressalvadas 
as exceções legais; a suspensão das ações e execuções contra a devedora, permanecendo os autos nos juízos 
onde se processam, ressalvadas as disposições dos §§ 1º, 2º e 7º do artigo 6º e §§ 3º e 4º do artigo 49 ambos 
da LRF; a apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob 
pena de destituição dos administradores; a intimação do Ministério Público e comunicação por carta às 
Fazendas Públicas; a comunicação à JUCESP para a anotação do pedido de recuperação nos registros; a 
expedição do presente edital, na forma do § 1º do artigo 52 da Lei nº 11.101/2005; a apresentação do plano 
de recuperação no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da presente decisão, 
sob pena de convolação em falência, nos termos do artigo 53 da Lei nº 11.101/05; na referida decisão, foi 
indeferida a extensão dos efeitos da recuperação judicial aos coobrigados das dívidas objeto da recuperação.
FAZ SABER, ainda, que a Recuperanda apresentou o seguinte Rol de Credores: Classe I - Trabalhista: 
Adilson Aparecido Rissato, R$ 3.732,66; Adriana Alves da Silva, R$ 5.866,09; Adriano Damasceno, R$ 
2.640,02; Alberto de Assis Costa Soares, R$ 2.883,66; Aldo Cesar Cintra Pinheiro, R$ 4.293,51; 
Alessandro Ferreira da Silva, R$ 3.524,40; Alexandre Beraldo, R$ 4.976,89; Alexandre Felix Coutinho, R$ 
2.386,97; Anderson Campos Oliveira, R$ 8.864,64; Antônio Bento Vilas Boas, R$ 7.666,73; Antônio 
Carlos Pereira, R$ 1.702,80; Antônio da Silva do Nascimento, R$ 2.101,96; Aristeu Queiroz Neto, R$ 
8.710,51; Carlos Roberto Pereira, R$ 12.241,65; Carlos Roberto Silvestre, R$ 15.140,15; Carlos Henrique 
Fritolli, R$ 3.439,37; Claudinei Sernaglia, R$ 1.466,64; Claudinei Souza da Conceição, R$ 4.104,00; 
Cleber Luciano dos Santos, R$ 2.524,84; Dirceu Francisco Capelari, R$ 47.773,07; Divael Ribeiro Pereira, 
R$ 7.453,57; Durval Sernaglia Junior, R$ 1.711,13; Francisco Carlos Naliato, R$ 3.615,37; Gabriel Amaral 
da Gama, R$ 1.314,12; Gabriel dos Santos Padovan, R$ 1.314,12; Gilberto Henrique Fontes, R$ 4.644,45; 
Ismael Antônio Mantovani, R$ 2.488,43; Jacy Gomes Inacio, R$ 2.224,43; Jesus Ferreira da Silva, R$ 
21.982,46; João Batista Ginez, R$ 2.197,57; João Francisco Cardoso, R$ 728,93; Joel Marcos Ferreira, R$ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

2.644,98; Jorge Agnaldo Morais da Silva, R$ 463,46; José do Carmo de Paula, R$ 1.760,01; José Marcos 
Nunes de Lima, R$ 6.249,39; Levi Marsal, R$ 2.784,15; Luiz Antônio Claudino, R$ 2.640,00; Luiz 
Antônio de Faria, R$ 3.735,86; Luzia Deodoro, R$ 1.393,30; Manoel Marinho da Silva Filho, R$ 1.315,13; 
Marcelo Valêncio, R$ 2.153,57; Marcio de Lima, R$ 8.225,20; Marina Grasiela Veronezzi Moreira, R$ 
496,54; Mauricio do Amaral Lima, R$ 1.473,47; Orlando Benedito Felício, R$ 5.058,75; Osmar Dalalana 
Junior, R$ 4.653,96; Paulo Cesar Vieira, R$ 8.344,18; Paulo Roberto Mantellato, R$ 3.925,10; Pedro 
Henrique Barboza Zeneti, R$ 2.680,13; Rafael Henrique de Macedo, R$ 6.197,75; Reginaldo Acuio, R$ 
1.323,93; Renato Gonzaga de Oliveira, R$ 440,01; Rodolfo Moreira da Silva, R$ 3.560,26; Rosangela 
Pontes da Silva, R$ 3.179,02; Samuel Beauge, R$ 2.685,31; Sergio Bispo dos Santos, R$ 7.647,14; Taise 
Rebeck Moreira, R$ 5.138,89; Valdinei Ferreira, R$ 4.333,23; Valdir José Rodrigues de Moraes, R$ 
1.197,79; Valdir Julio Semolini, R$ 2.699,38. TOTAL CLASSE I: R$ 294.115,03. Classe III - 
Quirografários: AZ Embalagens de Papelão LTDA EPP, R$ 10.046,52; Banco Bradesco S.A, R$ 
544.876,70; Banco do Brasil S.A, R$ 5.658,90; Belenus do Brasil S.A, R$ 2.326,09; Caixa Econômica 
Federal, R$ 288.729,91; Duratex S.A, R$ 44.080,52; Embhalaflex Embalagens Técnicas, R$ 25.457,50; 
Frazão Henriques e Cia LTDA, R$ 15.962,32; IMBA Indústria Mineira de Beneficiamento de Aço LTDA, 
R$ 189.973,87; IMPB Indústria e Comércio LTDA, R$ 265.173,08; Isolucks do Brasil LTDA, R$ 
152.516,90; Jefer Prod. Siderúrgicos LTDA, R$ 79.625,76; Jefer Prod. Siderúrgicos LTDA, R$ 55.367,24; 
Jorsa Embalagens LTDA, R$ 2.359,80; Metalúrgica Valença Ind. e Comércio LTDA, R$ 563.069,69; 
Moacyr de Oliveira Junior Aço, R$ 229.807,99; Multiperfis Ind. Prod. Plásticos LTDA, R$ 11.309,65; 
Paulifer Ind. e Comércio de Ferro e Aço LTDA, R$ 153.443,85; Soprano Fechaduras e Ferragens S.A., R$ 
22.058,21. TOTAL CLASSE III: R$ 2.661.844,50. Classe IV  Privilégio Especial: Fast Fixx Fixadores 
EIRELLI EPP, R$ 17.600,00. TOTAL CLASSE IV: R$ 17.600,00. TOTAL GERAL DE CRÉDITOS 
R$ 2.973.559,53. Fica a advertência aos credores para que apresentem diretamente ao Administrador 
Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, suas habilitações ou divergências quanto aos créditos relacionados, 
nos termos do art. 7, § 1º, da Lei nº 11.101/05. E, para que produza seus regulares efeitos de direito, será o 
presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Mogi Mirim, 23 de janeiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

   MURILLO LOBO E ADV ASS, administradora judicial nomeada 

por este douto juízo, neste ato representada por seu sócio titular, Dr. Murillo 

Macedo Lobo, inscrito na OAB/SP sob o nº 364.370, comparece nos autos da ação 

de Recuperação Judicial em epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO M M LTDA., com a vênia e o acatamento costumeiros, para expor e 

requerer o que se segue: 

 

1.    A Recuperanda apresentou às fls. 130/138 dos autos, a primeira 

relação de credores retificada e atualizada. 

 

2.   Desta feita, em razão das modificações realizadas pela 

Recuperanda, requer a juntada da inclusa minuta retificada e atualizada do edital 

previsto no art. 52, § 1º, da LRF, o qual também foi enviado ao e-mail do cartório, 

o que facilitará a contagem de caracteres para posterior recolhimento da guia de 

custas pela Recuperanda. 

  

   Nestes Termos, 

   Pede Deferimento. 

   Mogi Mirim, 06 de fevereiro de 2017. 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 
Administradora Judicial 

Murillo Macedo Lobo 
OAB/SP – 364.370 
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, § 1º do ARTIGO 52 DA LEI nº 
11.101/2005, EXPEDIDO NOS AUTOS DE AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
nº 1004829-29.2016.8.26.0363, no qual figura como requerente MÉTODO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO M M LTDA. 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, 
Dr. Fabio Rodrigues Fazuoli, na forma da Lei, etc. 
 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, 
que por este Juízo, na data de 14/10/2016, foi distribuída a ação de Recuperação 
Judicial de MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., sociedade 
empresária inscrita no CNPJ sob nº 57.960.270/0001-61, com sede na Av. Caetano 
Schincariol, n. 250, Parque da Empresa, município de Mogi Mirim/SP, CEP 13803-34, 
alegando, em síntese, que faz prova pela documentação juntada com a inicial, de 
cumprimento dos pressupostos formais da recuperação judicial, descritos no artigo 48 
da Lei nº 11.101/05, notadamente o exercício da atividade empresária há mais de 
dois anos, além de não ter falido, nem ter requerido recuperação judicial ou 
concordata durante a sua existência. Relacionou todos os documentos que 
comprovam seus requisitos para participar desse processo de recuperação judicial, 
explicando os motivos de suas dificuldades financeiras, nos termos do art. 51 da LRF. 
Requereu em sede de liminar a sua manutenção na posse direta dos bens descritos 
na exordial; a extensão dos efeitos da recuperação judicial aos coobrigados das 
dívidas objetos da ação. Requereu o deferimento do processamento da recuperação, 
a concessão do prazo legal para apresentação do plano de recuperação, além da 
publicação de edital na forma da lei e a dispensa de apresentação de certidões 
negativas para o exercício de suas atividades. 
 
Faz saber ainda através deste edital, que em 15 de dezembro de 2016, o MM Juiz de 
Direito da 3ª Vara de Mogi Mirim, deferiu a liminar para o fim determinar a 
manutenção dos bens descritos na exordial (fls. 10) em posse da autora/devedora 
pelo mesmo prazo de suspensão das ações e execuções que lhe movem, bem como, 
deferiu o processamento da recuperação de Método Indústria e Comércio de Móveis 
Ltda., nomeando como administrador judicial a pessoa jurídica Murillo Lobo & Adv. 
Ass., com endereço na Avenida José Rocha Bonfim, nº 214, Condomínio Praça 
Capital, Edifício Paris, Sala 213, Bairro Santa Genebra, CEP 13.080-650, Campinas – 
SP, telefone para contato: (19) 3368-2815 e sítio eletrônico www.murillolobo.adv.br; 
determinando ainda a dispensa da apresentação de certidões negativas, ressalvadas 
as exceções legais; a suspensão das ações e execuções contra a devedora, 
permanecendo os autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as disposições 
dos §§ 1º, 2º e 7º do artigo 6º e §§ 3º e 4º do artigo 49 ambos da LRF; a 
apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação 
judicial, sob pena de destituição dos administradores; a intimação do Ministério 
Público e comunicação por carta às Fazendas Públicas; a comunicação à JUCESP para 
a anotação do pedido de recuperação nos registros; a expedição do presente edital, 
na forma do § 1º do artigo 52 da Lei nº 11.101/2005; a apresentação do plano de 
recuperação no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da 
presente decisão, sob pena de convolação em falência, nos termos do artigo 53 da Lei 
nº 11.101/05; na referida decisão, foi indeferida a extensão dos efeitos da 
recuperação judicial aos coobrigados das dívidas objeto da recuperação. 
 
 
FAZ SABER, ainda, que a recuperanda apresentou o seguinte Rol de Credores: 
Credores Trabalhistas: Adilson Aparecido Rissato, R$ 3.732,66; Adriana Alves da 
Silva, R$ 5.866,09; Adriano Damasceno, R$ 2.640,02; Alberto de Assis Costa 
Soares, R$ 2.883,66; Aldo Cesar Cintra Pinheiro, R$ 4.293,51; Alessandro Ferreira 
da Silva, R$ 3.524,40; Alexandre Beraldo, R$ 4.976,89; Alexandre Felix Coutinho, 
R$ 2.386,97; Anderson Campos Oliveira, R$ 8.864,64; Antônio Bento Vilas Boas, R$ 
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7.666,73; Antônio Carlos Pereira, R$ 1.702,80; Antônio da Silva do Nascimento, R$ 
2.101,96; Aristeu Queiroz Neto, R$ 8.710,51; Carlos Roberto Pereira, R$ 12.241,65; 
Carlos Roberto Silvestre, R$ 15.140,15; César Henrique Fritolli, R$ 3.439,37; 
Claudinei Sernaglia, R$ 1.466,64; Claudinei Souza da Conceição, R$ 4.104,00; 
Cleber Luciano dos Santos, R$ 2.524,84; Dirceu Francisco Capelari, R$ 47.773,07; 
Divael Ribeiro Pereira, R$ 7.453,57; Durval Sernaglia Junior, R$ 1.711,13; Francisco 
Carlos Naliato, R$ 3.615,37; Gabriel Amaral da Gama, R$ 1.314,12; Gabriel dos 
Santos Padovan, R$ 1.314,12; Gilberto Henrique Fontes, R$ 4.644,45; Ismael 
Antônio Mantovani, R$ 2.488,43; Jacy Gomes Inacio, R$ 2.224,43; Jesus Ferreira da 
Silva, R$ 21.982,46; João Batista Ginez, R$ 2.197,57; João Francisco Cardoso, R$ 
728,93; Joel Marcos Ferreira, R$ 2.644,98; Jorge Agnaldo Morais da Silva, R$ 
463,46; José do Carmo de Paula, R$ 1.760,01; José Marcos Nunes de Lima, R$ 
6.249,39; Levi Marsal, R$ 2.784,15; Luiz Antônio Claudino, R$ 2.640,00; Luiz 
Antônio de Faria, R$ 3.735,86; Luzia Deodoro, R$ 1.393,30; Manoel Marinho da Silva 
Filho, R$ 1.315,13; Marcelo Valêncio, R$ 2.153,57; Marcio de Lima, R$ 8.225,20; 
Marina Grasiela Veronezzi Moreira, R$ 496,54; Mauricio do Amaral Lima, R$ 
1.473,47; Orlando Benedito Felício, R$ 5.058,75; Osmar Dalalana Junior, R$ 
4.653,96; Paulo Cesar Vieira, R$ 8.344,18; Paulo Roberto Mantellato, R$ 3.925,10; 
Pedro Henrique Barboza Zeneti, R$ 2.680,13; Rafael Henrique de Macedo, R$ 
6.197,75; Reginaldo Acuio, R$ 1.323,93; Renato Gonzaga de Oliveira, R$ 440,01; 
Rodolfo Moreira da Silva, R$ 3.560,26; Rosangela Pontes da Silva, R$ 3.179,02; 
Samuel Beauge, R$ 2.685,31; Sergio Bispo dos Santos, R$ 7.647,14; Taise Rebeck 
Moreira, R$ 5.138,89; Valdinei Ferreira, R$ 4.333,23; Valdir José Rodrigues de 
Moraes, R$ 1.197,79; Valdir Julio Semolini, R$ 2.699,38. TOTAL CLASSE I: R$ 
294.115,03 
Classe Quirografários: Banco Bradesco S.A., R$ 544.722,79; Belenus do Brasil S.A, 
R$ 2.326,09; Caixa Econômica Federal, R$ 125.653,99; Duratex S.A, R$ 44.080,52; 
Embhalaflex Embalagens Técnicas, R$ 25.457,50; Frazão Henrique e Cia LTDA, R$ 
15.962,32; IMBA Indústria Mineira de Beneficiamento de Aço LTDA, R$ 189.973,87; 
IMPB Indústria e Comércio LTDA, R$ 265.173,08; Isolucks do Brasil LTDA, R$ 
152.516,90; Jefer Prod. Siderúrgicos LTDA, R$ 79.625,76; Jefer Prod. Siderúrgicos 
LTDA, R$ 55.367,24; Jorsa Embalagens LTDA, R$ 2.359,80; Metalúrgica Valença Ind. 
e Comércio LTDA, R$ 563.069,69; Moacyr de Oliveira Junior Aço, R$ 229.807,99; 
Multiperfis Ind. Prod. Plásticos LTDA, R$ 11.309,65; Paulifer Ind. e Comércio de Ferro 
e Aço LTDA, R$ 153.443,85; Soprano Fechaduras e Ferragens S.A., R$ 35.679,66; 
Unipel Ind. e Comércio Ltda., R$ 2.152,50. TOTAL CLASSE III: R$ 2.498.683,20 
Classe IV – Privilégio Especial: Fast Fixx Fixadores EIRELLI EPP, R$ 17.600,00; AZ 
Embalagens de Papelão LTDA EPP, R$ 12.508,78. TOTAL CLASSE IV: R$ 30.108,78 
 
Fica a advertência aos credores para que apresentem diretamente ao Administrador 
Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, suas habilitações ou divergências quanto aos 
créditos relacionados, nos termos do art. 7, § 1º da Lei nº 11.101/05. E, para que 
produza seus regulares efeitos de direito, será o presente edital, com o prazo de 15 
(quinze) dias, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Mogi Mirim, aos ___ de fevereiro de 2017. 
 
 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe – pedido de 

processamento de deferimento de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer o 

que se segue. 

 

   Conforme demonstra o extrato da conta 

bancária da recuperanda junto ao Banco Bradesco S/A, a 

instituição financeira procedeu à cobrança indevida de encargos,  

débitos estes que estão sujeitos à recuperação judicial. 

 

   Além da cobrança realizada, o extrato anexo 

demonstra a existência de débitos futuros, também sujeitos à 

recuperação judicial, a serem cobrados pelo banco. 

 

   A cobrança de débitos sujeitos ao processo 

recuperacional é ilegal, por violar a previsão do art. 49 da Lei 

11.101/05, razão pela qual a conduta da instituição financeira 
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deve ser censurada por este juízo. 

 

   Deste modo, requer-se a devolução dos valores 

indevidamente debitados, bem como que este juízo determine a 

cessação da conduta violadora por parte do Banco Bradesco 

S/A, sob pena de multa diária a ser estabelecida. 

 

    

 

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 09 de fevereiro de 2017. 

    

 

   Thiago Andrade Bueno de Toledo 

   OAB/SP n. 156.050 

 

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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Extrato (Últimos Lançamentos)
MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO M. M. LTDA. | CNPJ: 057.960.270/0001-61

Nome do usuário: paulo afonso soligo

Data da operação: 08/02/2017 - 10h45

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00402 | 0029556-6 -603,36 -603,36

Extrato de: Ag:  | CC: 00402 0029556-6

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

27/01/2017 SALDO ANTERIOR 0,00
08/02/2017 MORA ENC DESCOBERTO C.C 3750038 -17,26 -17,26

MORA ENC DESCOBERTO C.C 3750038 -170,70 -187,96
TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

40117 -62,00 -249,96

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

41116 -58,90 -308,86

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

71116 -58,90 -367,76

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

181116 -58,90 -426,66

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

221116 -58,90 -485,56

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

231116 -58,90 -544,46

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

291116 -58,90 -603,36

Total 0,00 -603,36 -603,36

Os dados acima têm como base  08/02/2017 às 10h45 e estão sujeitos a alterações.

Lançamentos Futuros

Próximo dia com lançamentos: 08/02/2017

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$)

08/02/2017 PAGTO ELETRON COBRANCA
BRADESCO VIDA PREV-TOP CLUB

8312 -44,16

PAGTO ELETRON COBRANCA
BRADESCO VIDA PREV-SEG.VIDA

8313 -463,41

PAGTO ELETRON COBRANCA
BRADESCO VIDA PREV-SEG.VIDA

8314 -303,05

PAGTO ELETRON COBRANCA
BRADESCO VIDA PREV-TOP CLUB

8315 -44,23

PAGTO ELETRON COBRANCA
BRADESCO VIDA PREV-SEG.VIDA

8316 -463,11

PAGTO ELETRON COBRANCA
BRADESCO VIDA PREV-SEG.VIDA

8317 -303,05

PAGTO ELETRON COBRANCA
BRADESCO VIDA PREV-TOP CLUB

8318 -44,30

PAGTO ELETRON COBRANCA
BRADESCO VIDA PREV-SEG.VIDA

8319 -303,05

PAGTO ELETRON COBRANCA
BRADESCO VIDA PREV-SEG.VIDA

8320 -462,80

Total do Dia 0,00 -2.431,16

10/02/2017 CONTA DE AGUA
SAAE MOGI MIRIM/SP-770002346383

234638 -2.208,38

CONTA DE AGUA
SAAE MOGI MIRIM/SP-770002848644

284864 -137,97

Total do Dia 0,00 -2.346,35
15/02/2017 GASTOS CARTAO DE CREDITO 3720037 -17.201,26

PARCELA OPERACAO CREDITO 3021143 -2.326,19
PARCELA OPERACAO CREDITO 3038600 -1.561,74
PARCELA OPERACAO CREDITO 3038600 -4.098,13

Total do Dia 0,00 -25.187,32
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe – pedido de 

processamento de deferimento de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer o 

que se segue. 

 

   1. 

Informa a recuperanda que possui firmado junto 

ao BANCO BRADESCO S/A contrato de FINAME que, por sua 

natureza, encontra-se excluído do feito recuperacional. Deste 

modo, resta à recuperanda cumprir com as obrigações 

pactuadas no respectivo instrumento. 

 

   Ocorre que a instituição financeira vem 

dificultando a realização do pagamento do respectivo contrato, o 

que traz enormes prejuízos à recuperanda. 

 

   Isto porque, conforme noticiado nos autos, o 
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BANCO BRADESCO continua a programar débitos indevidos na 

conta da recuperanda. Deste modo, ao realizar o depósito do 

valor do contrato de FINAME em sua conta, tal numerário é 

utilizado pela instituição financeira para cobrir os débitos 

indevidamente cobrados. 

 

   Para contornar esta situação e manter-se em dia 

com suas obrigações, a recuperanda tem sido obrigada a 

aguardar o vencimento da parcela, com o posterior envio à 

empresa de cobrança, para que deste modo seja gerado boleto 

bancário e o valor possa ser adimplido. 

 

   Isto porque a instituição financeira não fornece 

meio alternativo para pagamento do contrato do FINAME, mesmo 

após interpelação extrajudicial. 

 

   Deste modo, a situação é deveras grave, pois a 

recuperanda tem sido obrigada ao pagamento de juros pelo 

atraso da parcela, uma vez que não consegue realizar o 

pagamento em dia. 

 

   2. 

   Pelo exposto, ante a irregularidade cometida 

pelo BANCO BRADESCO, requer-se a este juízo que determine à 

instituição financeira que utilize o valor depositado referente ao 

FINAME para quitação da parcela, ou que disponibilize outro meio 

idôneo de pagamento. 

    

 

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 09 de fevereiro de 2017. 
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   Thiago Andrade Bueno de Toledo 

   OAB/SP n. 156.050 

 

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, consoante pactuado com o Douto 

Administrador Judicial.  

 

   Por fim, reitera-se o pedido de abertura de 

incidente processual para que nele sejam protocolados todos os 

balancetes futuros, evitando, desta maneira, confusão nos autos 

principais. 

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 20 de fevereiro de 2017. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe – pedido de 

processamento de deferimento de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer o 

que se segue. 

 

   1. 

   Na lista de credores da recuperanda consta 

como credor a empresa MOACYR DE OLIVEIRA JUNIOR – ACO, na 

quantia de R$ 229.807,99. 

 

   Após o pedido de deferimento da recuperação 

judicial, a recuperanda celebrou com este credor um novo 

contrato de fornecimento de produtos, no valor de R$ 32.641,88, 

conforme documentação anexa. 

 

   Tal contrato, por ser posterior ao pedido de 

Recuperação Judicial, à ela não se submete, razão pela qual a 

recuperanda procedeu ao pagamento, conforme comprovante 

em anexo. 

 

   Ocorre que o credor tem se recusado à entregar 
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2 

os produtos adquiridos, mesmo com o pagamento integral do 

pedido. A recuperanda, inclusive, já o notificou 

extrajudicialmente, sem que houvesse qualquer resposta. 

 

   2. 

   Resta claro que a conduta do credor é uma 

tentativa de receber parte de seu crédito que está sujeito à 

recuperação judicial de forma antecipada, em detrimento dos 

demais credores e à mingua das disposições normativas da Lei 

11.101/05. 

 

   Deste modo, se faz necessária a intervenção 

deste juízo para que o credor seja compelido à entregar a 

mercadoria adquirida e paga pela recuperanda. 

 

   3. 

   Pelo exposto, ante a irregularidade cometida 

pelo credor, requer-se a este juízo que determine a imediata 

entrega dos bens adquiridos ou, subsidiariamente, que seja 

devolvido os valores pagos pela mercadoria não entregue. 

    

 

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 22 de fevereiro de 2017. 

    

 

   Thiago Andrade Bueno de Toledo 

   OAB/SP n. 156.050 

 

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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     TRADICIONAL DISTRIBUIDORA DAS USINAS SIDERURGICAS

ICMS : 18%

IPI : 5%

ITEM QUANTIDADE PRODUTO UNID PREÇO UNIT PREÇO TOTAL PREÇO +5IPI ICMS EMBARQUE

1 8.290 BFF0,40 3,75 R$ 31.087,50 R$ 32.641,88 18% 10/11/2015

2 R$ 0,00 R$ 0,00

3 R$ 0,00 R$ 0,00

4 R$ 0,00 R$ 0,00

5 R$ 0,00 R$ 0,00

6 R$ 0,00 R$ 0,00

7 R$ 0,00 R$ 0,00

8 R$ 0,00 R$ 0,00

9 R$ 0,00 R$ 0,00

10 R$ 0,00 R$ 0,00

11 R$ 0,00 R$ 0,00

12 R$ 0,00 R$ 0,00

Total 8.290 R$ 31.087,50 R$ 32.641,88

(     )  SIMFONE : FRETE POR CONTA DO CLIENTE

AG. 1610

COMPRADOR: 

VENDEDOR: MOACYR

LOCAL DE ENTREGA : PROPRIA EMPRESA

CIDADE : MOGI MIRIM UF: SP

CNPJ 07.662.259/0001-47

CONTA PARA DEPÓSITO

C/C 2444-2

MOACYR DE OLIVEIRA JUNIOR AÇO

FONE : 19-3862-5083

O FORNECIMENTO  CONFORME NORMAS (NBR7013 -11888 11889) FORMA DE DESCARGA: CAPACIDADE DE DESCACARGA: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0,40 X 1200

PAGTO = BOLETO (  ) CHEQUE (  )

DIMENSÕES

OBSERVAÇÃO: 

APLICAÇÃO DO PRODUTO: 

O PEDIDO DEVERÁ SER CONFERIDO E CONFIRMADO POR E-MAIL PARA A IMPLANTAÇÃO DO MESMO- 

TOTAL DO PEDIDO R$ 32.641,88

FONE: 17 3253-4028

BAIRRO :PQ DA EMPRESA CEP: 13803-340

DATA : 09/12/2015

DATA :

EMAIL: 

(    )  NÃO

PEDIDO DE VENDA

CERTIFICADO QUALIDADE

AV CAETANO SCHINCARIOL

CLIENTE: METODO INDUSTRIA E COM. M.M. LTDA

CNPJ : 57.960.270/0001-61

NR : 250

LOCAL DE COBRANÇA :

CONTATO : 

IE : 456.026.978.112

COD. : 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, consoante pactuado com o Douto 

Administrador Judicial.  

 

   Por fim, reitera-se o pedido de abertura de 

incidente processual para que nele sejam protocolados todos os 

balancetes futuros, evitando, desta maneira, confusão nos autos 

principais. 

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 17 de março de 2017. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

   Ref. Juntada – Plano de Recuperação Judicial 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

sociedade empresária em recuperação judicial, devidamente 

qualificada nos autos em epígrafe – pedido de processamento de 

deferimento de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, por intermédio de seus 

advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente perante 

Vossa Excelência, com fulcro no art. 53 da Lei 11.101/05, requerer 

a juntada do Plano de Recuperação Judicial, bem como do 

laudo de avaliação dos bens da recuperanda. 

 

 

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 17 de março de 2017. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO M.M LTDA. 

 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

Método Indústria e Comércio M.M Ltda. - Método. 

 

3ª Vara Cível - Foro de Mogi Mirim - SP 

 

Processo número:   1004829-29.2016.8.26.0363 
  
 

Administrador Judicial:  Dr. Murillo Macedo Lôbo 
     Dr. Raoni Sales de Barros 
 

 

Assessoria Jurídica:  Dr. José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

     Dr. Thiago Andrade Bueno de Toledo 

 

Assessoria Empresarial:   APTAR Serviços em Recuperação de Empresas Ltda. 

 

 

“O plano de recuperação judicial se desenvolverá sob aspectos relevantes no sentido de 

atender os direitos creditícios em geral, tomando-se por base a gradação de 

pagamentos disciplinados na Lei 11.101 de 09 de fevereiro de 2005 de acordo com a 

geração de fluxo de caixa projetado para 15 (quinze) anos, com o objetivo de 

demonstrar a capacidade de pagamento e a recuperação da empresa.” 
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SUMÁRIO 

Este documento foi elaborado nos termos do artigo 53 da Lei 11.101/05 Lei de Falências 

e Recuperação de Empresas – LRF, sob a forma de um Plano de Recuperação Judicial 

para a empresa Método Indústria e Comércio M.M. Ltda. - Método.  

 

Para elaboração deste Plano, consideram-se os princípios estabelecidos no artigo 47 da 

Lei 11.101/05.  

 

“A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação de 

crise econômico-financeira da empresa a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e 

dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica”. 

 

Para o devido suporte na elaboração do Plano de Recuperação Judicial as Empresas 

contrataram a APTAR SERVIÇOS EM RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS LTDA., 

empresa especializada em reestruturação e recuperação de empresas. 

 

O presente Plano de Recuperação Judicial tem por objetivo elucidar as ações 

necessárias para a reestruturação da recuperanda, abrangendo medidas no âmbito 

jurídico, financeiro, administrativo e operacional, incluindo medidas que deverão ser 

adotadas visando à recuperação da competitividade, capacidade econômica, e 

desenvolvimento de seus negócios de forma organizada e eficiente, possibilitando 

assim, o cumprimento da proposta de quitação de seu passivo. 

 

As condições descritas no presente plano atendem às exigências da Lei de Falências e 

Recuperação de Empresas e foram preparadas tendo em vista as mais modernas 

técnicas de administração e de gestão empresarial. 

 

Apoiado nas informações prestadas pela empresa e pelos documentos entregues em 

juízo, conforme art. 51 da Lei 11.101/05, a demonstração da viabilidade econômica, de 
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que trata o art. 53 da referida Lei, é observada na compatibilidade entre a geração de 

caixa e o fluxo de pagamentos, apresentado no anexo “B”. 

 

Considerando que a proposta para pagamento da dívida apresentada neste Plano está 

embasada nas informações financeiras, projeções de resultados da empresa e nas 

perspectivas de mercado, e, que tem por objetivo elucidar soluções viáveis para que a 

recuperanda supere sua crise econômico-financeira e reestruture seu negócio, almeja-

se sua aprovação em Assembleia Geral de Credores, pelos fornecedores e credores 

habilitados na recuperação e, consequentemente, a homologação pelo MM. Juízo. 

 

Nossos trabalhos foram baseados na situação atual da empresa e em dados e 

informações fornecidas pela administração, incluindo estimativas que refletem suas 

melhores perspectivas sobre o desempenho do negócio. A coerência dessas 

informações com os documentos que lhes deram origem foram consideradas fidedignas, 

não implicando ao trabalho da consultoria contratada, a responsabilidade pela revisão, 

validação, perícia ou auditoria. 

 

Nesse sentido, a implementação das medidas relatadas no presente Plano, bem como 

os resultados obtidos e informações financeiras são de exclusiva responsabilidade do 

Corpo Diretivo da recuperanda e seus Administradores. 
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1. APRESENTAÇÃO – DISTRIBUIÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Plano de Recuperação Judicial da empresa Método Indústria e Comércio M.M. Ltda. – 

Método é proposto conforme a Lei 11.101 de 09 de Fevereiro de 2005. 

 
No dia 14 de outubro de 2016, foi distribuída à 3ª Vara Cível - Foro de Mogi Mirim, 

Estado de São Paulo, a ação inicial requerendo a Recuperação Judicial das empresas. 

Em 19 de dezembro de 2016, foi publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo – DJE o deferimento do pedido, sendo nomeado 

como administrador judicial, Murilo Lobo & Advogados Associados S/S. 

 
Neste Plano de Recuperação Judicial serão demonstrados, o fluxo de caixa projetado e 

suas premissas de projeção, a descrição das medidas adotadas pela recuperanda 

visando à recuperação da competitividade e capacidade econômica, para o 

desenvolvendo de seus negócios de forma organizada e eficiente, possibilitando assim o 

cumprimento da proposta de quitação de seu passivo de forma sustentável, honrando, 

em prazo adequado, todos os compromissos assumidos diante de seus credores. 

 
Coerente com o planejamento econômico-financeiro da operação será apresentada uma 

proposta de pagamento com cronograma e detalhamento das amortizações dos valores 

devidos aos credores habilitados neste processo de Recuperação Judicial. 

 
O Plano de Recuperação foi desenvolvido com base em informações e controles da 

Empresa recuperanda, neste ano durante os meses de janeiro e fevereiro pela APTAR 

Serviços em Recuperação de Empresas Ltda., em conjunto com a direção da 

Empresa e seus advogados, sendo considerados os interesses comuns e as relações 

econômico-financeiras. 

 
Agradecemos o apoio e boa-vontade de todas as partes envolvidas nesta Recuperação 

Judicial, uma vez que foram elementos decisivos para que a empresa pudesse manter 

suas operações sem interrupção também neste período crítico. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

16
B

13
87

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

03
/2

01
7 

às
 1

4:
54

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

17
70

00
76

48
0 

   
 .

fls. 182

mailto:contato@aptar.com.br
http://www.aptar.com.br/


                                                                                                                                      

Rua Vergueiro, nº 2087, conj. 101, Vila Mariana, São Paulo, CEP 04101-000  
Telefone (55) 11 – 5087-8813 
Email: contato@aptar.com.br        Web site: www.aptar.com.br  

8 

1.1. Abreviações e Definições 
 

Para uma melhor compreensão e análise do presente Plano de Recuperação Judicial, 

os seguintes termos, quando utilizados neste documento, devem ser entendidos 

consoantes as seguintes definições: 

  

“AGC”: Assembleia Geral de Credores;  

 

“Ativos Não operacionais”: Todo e qualquer ativo imobilizado das Empresas que não 

possua, precipuamente, a finalidade produtiva;  

 

“Ativos Operacionais”: Todo e qualquer ativo imobilizado das Empresas que possua, 

precipuamente, a finalidade produtiva e de geração de caixa; 

 

“Créditos”: Significa cada crédito detido por cada um dos Credores contra a 

Recuperanda;  

 

“Créditos Não Sujeitos” / “Credores Aderentes”: Créditos não sujeitos à 

Recuperação Judicial conforme disposto na LFRE. Estão inclusos nesta definição os 

débitos fiscais, os contratos de venda com cláusula de reserva de domínio, débitos 

garantidos por alienação fiduciária, operações de leasing (arrendamento mercantil), 

Adiantamento de Contratos de Câmbio (ACC), e contratos de venda de imóvel que 

contenha a cláusula de irrevogabilidade e irretratabilidade. 

  

“Credores”: Significa todos os credores em conjunto; 

 

“Credores Trabalhistas” “Classe I”: Significa os titulares de créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho; 

  

“Credores com Garantia Real” “Classe II”: Significa os titulares de créditos com 

garantia real; 
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“Credores Quirografários” “Classe III”: Significa titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinado – excetuados os Credores 

Sócios; 

 

“Credores Classe Especial” “Classe IV”: Significa titulares de créditos enquadrados 

como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

 “Credores Sócios”: Significa Credores que sejam sócios da Recuperanda;  

 

“Empresa”, ou “Recuperanda”, ou “MÉTODO”: denominação da Recuperanda 

Método Indústria e Comércio M.M. Ltda. 

 

“LFRE”: Lei de Falências e Recuperação de Empresas ou Lei 11.101 de 09 de fevereiro 

de 2.005; e,  

 

“Plano de Recuperação Judicial” ou “Plano”: O presente documento.  
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2. A EMPRESA 

2.1. Breve Histórico 
 

A empresa recuperanda foi fundada no ano de 1987, no município de Mogi Mirim/SP, 

ainda sob a denominação Estillu’s Móveis para Escritório, para atuar na fabricação de 

móveis de madeira para escritório. 

 

Inicialmente situada em um pequeno galpão, empregando cerca de 10 (dez) 

funcionários – inclusive com participação do sócio fundador, o Sr. Paulo Soligo, na 

própria fabricação dos móveis, a recuperanda dobrou o número de funcionários em 

1992, passando a atender grandes clientes. 

 

Já em 1997, diante da modificação das tendências do setor de móveis corporativos, a 

recuperanda alterou sua sede para um prédio maior, além de investir em máquinas e 

equipamentos para atender as novas exigências do mercado, incluindo o sistema de 

pintura Epóxi. 

 

Neste mesmo ano, a recuperanda passou a adotar a razão social até hoje utilizada – 

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda. 

 

Já no ano seguinte – 1998 – a recuperanda iniciou a confecção de peças em aço, 

incluindo aquelas destinadas à núcleos de transformadores e radiadores, tornando-a, 

consequentemente, uma grande fornecedora a empresas do setor de energia. 

 

No ano de 2.000, a recuperanda alterou sua sede para o seu atual endereço. Neste ano, 

em decorrência da não renovação dos contratos de fornecimento para empresas do 

setor de energia (que passaram a produzir suas próprias peças), a recuperanda passou 

a produzir móveis corporativos em aço, aproveitando-se dos investimentos anteriores já 

realizados. 
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Com a atuação neste novo ramo, novos investimentos foram feitos para complementar 

seu parque industrial, passando a contar a recuperanda com cerca de 30 (trinta) 

funcionários. 

 

No ano de 2010, além da contratação de novos funcionários – a empresa passou a 

empregar cerca de 40 (quarenta) pessoas – houve aquisição da linha de pintura, o que 

levou ao aumento tanto da produtividade quanto da qualidade dos produtos produzidos 

pela recuperanda. 

 

Em 2013, houve a injeção de elevado capital na recuperanda – R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais) - acompanhado da realização de um plano estratégico de crescimento, 

contando com assessoria externa, cuja meta era crescer cerca de 10 (dez) vezes dentro 

de um período de 10 anos. 

 

Além disso, houve a aquisição de frota própria de veículos para o transporte dos móveis 

produzidos, não havendo mais necessidade de terceirização do transporte. Neste ano, o 

número de funcionários diretos chegava a 100 (cem). 

 

No ano seguinte – 2014 – tem início a produção e comercialização de sistemas de 

armazenagem (porta-paletes, mezaninos, cantilever, estanteria industrial, divisórias 

industriais, flow rack, Drive-in, entre outros produtos). 

 

Novos investimentos foram feitos, projetando duplicar o faturamento da empresa – 

investimentos tanto em máquinas e equipamentos, quanto em mão de obra 

especializada e no departamento comercial. 

 

Neste mesmo ano foi feito o maior de todos os investimentos da recuperanda – a 

aquisição de sua própria linha de dobras – mediante linha de crédito no valor de R$ 

2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

 

Tal investimento possibilitou menor custo de produção e ganho de produtividade 

relevante. Além disto, foi aberto na cidade de São Paulo o primeiro dos muitos centros 
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de distribuição, que integraram a logística de diversas regiões e permitiu a 

disponibilização de mercadorias à pronta entrega.  

    

Em 2015, já diante de um cenário nada favorável de crise econômica, a recuperanda 

investiu cerca de R$ 1.000.00,00 (um milhão de reais) para confecção de colunas e 

vigas para sistemas de armazenagem. Para tanto, houve a aquisição de uma 

perfiladeira que possibilitou um menor custo de produção com alta produtividade, 

permitindo, assim, que a recuperanda disputasse grandes negócios até então 

impossíveis de participar devido à estrutura produtiva. 

 

Deste modo, a empresa recuperanda atua no mercado de venda de móveis 

corporativos, tanto em madeira como em aço, bem como no mercado de venda de 

sistemas de armazenagem, atuando em todo o país, precipuamente nos estados de São 

Paulo, Minas Gerais e Rio de Janeiro. 

 

2.1.1. Valores Corporativos 

 

 Missão 
 

Distribuir nossos produtos com o melhor custo / benefício do mercado, 
alcançando o mais alto nível de satisfação e respeito às pessoas. 

 

 Valores 

 

 Respeito às pessoas e processos 

 Aproveitar os Recursos ao Máximo 

 Vestir a camisa da empresa 

 Foco no Cliente 

 Comunicação Direta e Eficiente 

 Criatividade 

 Transparência e Honestidade 

 Simplicidade e Objetividade  

 Humildade 
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2.2. Causas da Situação Patrimonial e das Razões da Crise Econômico-
Financeira 

 

No ano de 2015, o país sofreu uma grande crise econômica – mundialmente 

reconhecida – que impactou profundamente a recuperanda. Isto porque, ocorreu uma 

grande queda nas vendas dos produtos por ela produzidos. 

 

Referida crise não só levou à retração do mercado, como também importou em grande 

aumento na inadimplência, impactando fortemente o fluxo de caixa da recuperanda. 

 

No ano de 2016, ainda assolado pela crise econômica iniciada no ano anterior, não 

houve melhora no mercado, o que levou a recuperanda a terceirizar o serviço de 

transportes de mercadoria, devido ao menor custo operacional.  

    

Em decorrência de tal fato, a recuperanda procedeu à venda de sua frota de veículos, 

na tentativa de gerar capital para recompor seu fluxo de caixa. 

 

Por fim, o contínuo enfraquecimento do mercado interno levou a recuperanda a investir 

na abertura de seus produtos para o mercado externo, por meio de aperfeiçoamento de 

seu departamento comercial para atuar em países como Chile e México, na tentativa de 

recuperar as perdas geradas pela crise. 

 

2.3. Produtos 
 

2.3.1 SISTEMAS DE ARMAZENAGEM 

 

 Porta Paletes 

Este sistema permite alta seletividade, ideais para cargas diversificadas. 

Cada palete é acondicionado em um compartimento designado, permitindo o 

acesso a ele sem movimentar outro palete. Os acessórios complementam as 

necessidades de armazenagem e ampliam sua forma de utilização. 
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 Porta Bobina 

São estruturas construídas para armazenagem de bobinas de aço, rolos de 

fios e cabos; projetado conforme o tamanho, pesos e dimensões do produto a 

ser armazenado, facilitando o manuseio. 

 

 Drive-IN | Drive-Through 

Os sistemas drive-in e drive-through são utilizados para armazenar produtos 

controlados por lotes e/ou validade controlada que apresentam grande 

quantidade, mas pouca variedade de itens. Tem como principal característica 

o total aproveitamento da área disponível, pois o trânsito interno de 

empilhadeira reduz, ao máximo, a quantidade de corredores. 

 

 Cantilever 

Sistema onde os planos de armazenagem possuem o acesso frontal livre. As 

colunas e os braços são extremamente reforçados. Destina-se à estocagem 

de peças compridas ou volumosas e irregulares, tais como vigas, tubos e 

chapas. 

 

 Flow Rack 

Os sistemas Flow Rack são utilizados em locais onde o fluxo de materiais de 

pequeno peso e volume seja muito grande ou onde se deseja obter de modo 

automático e fácil a movimentação dos materiais. 

A alta tecnologia empregada e a facilidade de remanejamento de seus 

componentes tornam o Flow Rack MÉTODO ideal para o setor de picking, 

proporcionando maior agilidade na separação e composição de pedidos. 

 

 Mezanino  

Sistema que permite o aumento da área através da inclusão de um ou mais 

níveis de utilização com revestimento em placas de aço lisas, antiderrapantes 

ou grelhadas (vazadas), em placas de manta fenólica, madeira, etc. Com 

sistemas de montagem através de parafusos podem ser removidos com 

facilidade em caso de mudança. O mezanino MÉTODO é muito versátil e 
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pode ser usado para estruturar escritórios, almoxarifado de materiais, 

laboratórios, suporte para equipamentos suspensos, etc. 

 

 Divisória 

Os painéis de fechamento da MÉTODO são utilizados para separação e 

delimitação de áreas. São formados por painéis padronizados, de fácil e 

rápida instalação, de maneira que possam ser remanejados, mudados e 

ampliados, conforme a necessidade de cada cliente. Além disso, seus painéis 

apresentam acabamento em chapa, em tela ou em vidro. Podem também 

receber forros. 

 

 Estante 

As Estantes de Aço MÉTODO são utilizadas para uso industrial e comercial, 

indicadas para armazenagem de itens variados quanto à forma e peso. 

Podem possuir gavetas, divisores, portas e fechamento com chapas laterais e 

de fundo. Permitem a utilização de pisos intermediários duplicando a 

capacidade de armazenagem. 

 

2.3.2 MÓVEIS DE AÇO 

 

 Roupeiros 

Armários em aço tipo guarda roupas, confeccionados em aço 26, 24 ou 22. 

Dobras duplas em todo o perímetro das portas. 

02 dobradiças soldadas à parte e unidas por pinos zincados e venezianas 

para ventilação. 

Pé em aço ou opcionalmente em propileno de alto impacto.(Consulte opção 

por bases removíveis). 

GRP - Dispositivo para cadeado (Pitão). 

GRF - Fechamento por meio de fechaduras tipo yale. 
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 Armários  

Armários com prateleiras removíveis e reguláveis em 50mm. 

Sistema de fechamento nas extremidades da porta por meio de varão 

conectado a fechadura tipo yale ou opcionalmente maçaneta, 2 chaves em 

duplicata. 

Portas pivotantes por meio de dobradiças estampadas e unidas por meio de 

pino zincado. 

Tratamento para pintura por meio de fosfatização eletrostática pó com 

secagem em estufa a 200 graus. 

 

 Arquivos 

Para pastas suspensas tamanho ofício 

Armação para pastas suspensas fixos 

Cinto de travamento interno 

Sistema de deslizamento de gavetas em nylon 

Sistema de travamento simultâneo de gavetas com fechadura tipo yale 

Tratamento para pintura por meio de fosfatização e pintura eletrostática a pó 

com secagem em estufa a 200 graus 

 

 Estantes Gôndolas 

Estantes montáveis, podendo variar altura, profundidade, largura, número de 

prateleiras, espessuras de chapa, cor, simples ou dupla, etc. Geralmente 

utilizada para armazenar produtos que devam permanecer expostos como 

remédios, alimentos, material de construção, comércio de tintas, etc. 

Confeccionada sobe medida para o seu negócio. 

 

 Mesas para Refeitórios 

Mesas modulares com estrutura confeccionada em aço com tampo e bancos 

em madeira, proporcionando ergonomia e conforto para seus usuários. Os 

módulos podem ser de 4, 6 ou 8 lugares. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

16
B

13
87

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

03
/2

01
7 

às
 1

4:
54

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

17
70

00
76

48
0 

   
 .

fls. 191

mailto:contato@aptar.com.br
http://www.aptar.com.br/


                                                                                                                                      

Rua Vergueiro, nº 2087, conj. 101, Vila Mariana, São Paulo, CEP 04101-000  
Telefone (55) 11 – 5087-8813 
Email: contato@aptar.com.br        Web site: www.aptar.com.br  

17 

 Bancos de Vestiários 

Bancos com estrutura em aço podendo variar largura, altura, profundidade, 

cor, com ou sem cabideiro, assento em madeira ou aço, etc. Projetado para 

vestiários e proporcionando melhor ergonomia para seus usuários. Por se 

tratar de ambiente húmido o projeto prioriza o escoamento de líquidos 

garantindo maior resistência a ferrugem. 

 

2.3.3 MÓVEIS CORPORATIVOS 

 Linha Eco (15mm) 

Móveis corporativos, confeccionados em aço e madeira de 15mm de 

espessura. Idealizados para quem busca a melhor relação custo/benefício. A 

linha é composta por mesas, armários, arquivos, gaveteiros entre outros que 

possam agregar para o ambiente de trabalho. Ampla linha de acabamentos 

para adequar-se a necessidade do cliente. 

 

 Linha Office Plus (18mm) 

Móveis corporativos, confeccionados em aço e madeira de 18mm de 

espessura. Idealizados para quem busca mais qualidade e durabilidade. A 

linha é composta por mesas, armários, arquivos, gaveteiros entre outros que 

possam agregar para o ambiente de trabalho. Ampla linha de acabamentos 

para adequar-se a necessidade do cliente. 
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3. MERCADO DE ATUAÇÃO 

 

A Método atua no mercado industrial, especificamente no ramo de venda de móveis 

corporativos, tanto em madeira como em aço, bem como no mercado de venda de 

sistemas de armazenagem. 

 

Segundo dados compilados pelo DEPEC – Departamento de Pesquisas e Estudos 

Econômicos – Bradesco, a venda para escritório e outros1 representam 25,70% da 

indústria de móveis no Brasil. 

 

INDÚSTRIA DE MÓVEIS 

 
Fonte: IBGE, Bradesco, IEMI, SECEX, Bradesco 

 

 
A cadeia produtiva tem como matérias primas básica a madeira e o metal, são outros 

insumos: tintas, vernizes, químicos e tecidos. A madeira representa cerca de 76% nos 

móveis residenciais e 67% nos de escritório, o restante dos custos de matérias está 

dividido em plásticos, tecidos, couro e espuma, ferro/aço, tinta e outros produtos 

químicos como cola e vidro. A cadeia é demonstrada no quadro a seguir: 

 

 

                                                           
1
 Móveis para escolas, consultórios médicos, hospitais, restaurantes, hotéis e similares. 
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CADEIA PRODUTIVA DA INDÚSTRIA DE MÓVEIS 

 
Fonte: IEMI, Bradesco 

 

Sendo a madeira a principal matéria prima, destacamos uma breve explicação da 

origem desta, demostrando a reponsabilidade ambiental: 

 

MADEIRA MACIÇA:  

No Brasil as florestas nativas estão localizadas notadamente na Floresta 

Amazônica, enquanto as principais florestas plantadas estão localizadas nos 

Estados do Paraná, São Paulo, Minas Gerais e Espírito Santo. As áreas de 

reflorestamento são compostas basicamente de Pinus e Eucalipto.  

 

MADEIRA PROCESSADA:  

Os painéis de aglomerado e MDF (Medium Density Fiberboard) são provenientes 

de florestas plantadas, basicamente de Pinus e Eucalipto. Do total de placas 

consumidas no Brasil para a fabricação de móveis, 75% são aglomerado e 25% 

são MDF. 

 
Vale destacar que o setor é intensivo em mão de obra qualificada, contudo, no Brasil há 

grande deficiência de mão de obra qualificada, mas alguns projetos para melhorar a 

formação do profissional já foram implementados, como por exemplo, a criação do 

Centro De Formação Profissional De Madeira E Mobiliário – CEMAD. 
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O gráfico a seguir demonstra a crise do emprego no setor pela a geração negativa de 

vagas, iniciando essa queda no final de 2013 e acentuando em 2016, contudo, nos 

últimos meses observa-se uma tendência de recuperação, mas ainda longe de 

recuperar os índices já alcançados. Segue: 

 

GERAÇÃO LIQUIDA DE EMPREGOS FORMAIS NA INDÚSTRIA DE 
MÓVEIS 

 
FONTE: MTE – CAGED, Bradesco 

 

Analisando os índices industriais abaixo, percebe-se a relação entre a geração de 

empregos e a produção, segue: 

 

PRODUÇÃO INDUSTRIAL DE MÓVEIS 
(var. % da média móvel de 12 meses) 

 
Fonte: IBGE, Bradesco 
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O processo produtivo da indústria de móveis é bastante verticalizado, sendo todo o 

processo realizado em uma mesma fábrica. O seguimento também é dividido em: 

 

MÓVEIS RETILÍNEOS SERIADOS 

 

 São móveis retos, sem detalhes sofisticados; 

 O processo de produção é simples, envolvendo poucas etapas, o que permite 

fluxo contínuo de produção sem formação de estoques; 

 Utiliza madeira industrializada como aglomerado e MDF; 

 A comercialização é realizada para as redes de lojas demóveis e grandes 

magazines. 

 

MÓVEIS RETILÍNEOS SOB ENCOMENDA 

 

 São feitos pelas marcenarias de acordo com as medidas fornecidas pelos clientes 

e por isso são destinados quase que exclusivamente ao mercado doméstico; 

 São comercializados diretamente entre as marcenarias e o cliente final. 

 

MÓVEIS TORNEADOS 

 

 Possuem maior detalhamento e qualidade e o processo produtivo é mais 

complexo, envolvendo diversas etapas; 

 As empresas do setor trabalham com elevados estoques de matérias-primas e de 

intermediários; 

 São vendidos para redes de lojas de móveis e grandes magazines; 

 Os móveis torneados têm parcela significativa destinada à exportação e à classe 

de renda mais elevada; 

 Utiliza madeira maciça, podendo ser madeira de floresta nativa ou de 

reflorestamento. 
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MÓVEIS DE METAL 

 

 São de aço tubular, conjugado com outras matérias-primas, como madeira, vidro 

e plástico; 

 Representam uma pequena parcela da produção nacional de móveis, 

aproximadamente 9%; 

 Também são exportados, mas a produção é praticamente voltada ao mercado 

interno. 

 

MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO 

 

 Têm processo de produção mais complexo, pois envolvem a marcenaria, 

metalurgia, tapeçaria e o estudo de ergonomia; 

 Normalmente há redes de lojas próprias para a comercialização. 

 

Sobre a regionalização, destacamos que as regiões sul e sudeste concentram 80% do 

número de estabelecimentos, 83% dos empregados e 73% do faturamento na indústria 

de móveis. A indústria de móveis em números: 

 

 18,7 mil empresas;  

 328,6 mil empregados; 

 1,9% - participação na indústria; 

 3,3% - participação no emprego industrial 

 

Sobre os fatores de risco: 

 

 O setor é pulverizado e concorrencial, sendo que a maioria das empresas 

atuantes no setor é de pequeno porte e de gestão familiar, aspecto este que 

dificulta a adoção de técnicas modernas de administração e controle. Além disso, 

há muitas empresas informais, como as marcenarias;  
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 Setor dependente do emprego, nível de renda da população, taxas de juros e 

condições creditícias. O setor depende também do nível de atividade econômica 

e da expansão da construção civil (demanda de móveis de escritório e 

residenciais); 

 

 Itens importantes para o setor são: ergonomia, padronização de acordo com a 

ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e o design para atender às 

exigências do mercado externo e dos consumidores domésticos de alto padrão; 

 

 A demanda de reposição também influencia a produção de móveis. No Brasil, a 

troca de móveis é baixa quando comparamos com outros locais (nos Estados 

Unidos a troca de móveis muitas vezes é feita todo ano). 
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4. O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Com o intuito de atingir seu objetivo de retomar o caminho de sua plena recuperação 

econômico-financeira a Recuperanda, ante seu pedido de Recuperação Judicial, adotou 

várias medidas administrativas e operacionais necessárias para equilibrar a receita e 

despesas da Empresa, visando à melhoria de sua lucratividade e capacidade de 

geração de caixa, necessárias para alcançar um estado de equilíbrio financeiro capaz 

de superar a crise atual e possibilitar sua reestruturação mercadológica. 

 

As medidas adotadas pela empresa no intuito de sua recuperação estão baseadas em 

premissas, perspectivas de mercado e expectativas de seus sócios, administradores e 

gestores, priorizando encontrar soluções coletivas nas negociações que atendam, da 

melhora maneira, todos os envolvidos no processo. 

 

A Recuperanda entende como transitório seu abalo financeiro quando observado seu 

histórico de anos de ininterrupta atuação inspirando total e absoluta confiança e respeito 

no mercado, tudo levando a crer que essa situação de crise é passageira e será 

superada. 

 

4.1. Meios de Recuperação 
 

O meio adotado para fazer frente à situação de liquidez insustentável foi o alongamento 

dos prazos de pagamento aos credores. 

 

A Recuperanda sempre buscou o crescimento perante o mercado adquirindo conceito e 

respeito, não só por pautar suas atuações dentro de rigorosos princípios éticos, mas 

também pela política de eficiência e qualidade controlada, mesmo enfrentando 

agressiva competitividade. 

 

Após o requerimento da recuperação judicial, a direção da empresa pôde se reorganizar 

e desenvolver um plano de ação que deverá, em breve, apresentar resultados.  
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4.1.1. Plano de Ação de Reestruturação 

 

 Rever os processos internos e implantar um efetivo controle de custos, 

reduzindo desperdícios; 

 
 Rever o planejamento logístico, assegurando cumprimento de prazos de 

entrega aos clientes; 

 
 Atualizar controles sobre dados administrativos e financeiros, indicadores de 

desempenho e relatórios de monitoramento e acompanhamento dos 

resultados, visando à otimização de recursos e redução de despesas 

financeiras; 

 
 Formar as novas diretrizes de administração e dar suporte à área comercial 

através da análise SWOT (Strenghts-forças, Weaknesses-fraquezas, 

Opportunities-oportunidades e Threats-ameaças); 

 

 Rever todos os contratos de prestação de serviços de terceiros, reduzindo-

os ao nível estritamente necessário; 

 

 Rever a política comercial e ser pró-ativo nas vendas para ocupação da 
capacidade existente, recuperando participação perdida nos últimos meses. 

 

No período de Recuperação Judicial, poderão ser oportunas as alternativas previstas no 

Artigo 50 da Lei 11.101/2009, abaixo relacionadas, desde que proporcionem 

posicionamento melhor para a Empresa visando o cumprimento de suas obrigações 

conforme Plano de Recuperação Judicial aprovado. 

 

“Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a legislação 
pertinente a cada caso, dentre outros: 

 
I – concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações 

vencidas ou vincendas; 

II – cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, constituição de 

subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os direitos dos 

sócios, nos termos da legislação vigente; 

III – alteração do controle societário; 

IV – substituição total ou parcial dos administradores do devedor ou modificação 

de seus órgãos administrativos;  
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V – concessão aos credores de direito de eleição em separado de 

administradores e de poder de veto em relação às matérias que o plano 

especificar; 

VI – aumento de capital social; 

VII – trespasse ou arrendamento de estabelecimento, inclusive à sociedade 

constituída pelos próprios empregados; 

VIII – redução salarial, compensação de horários e redução de jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva; 

IX – dação em pagamento ou novação de dívidas do passivo, com ou sem 

constituição de garantia própria ou de terceiro; 

X – constituição de sociedade de credores; 

XI – venda parcial dos bens; 

XII – equalização de encargos financeiros relativos a débitos de qualquer 

natureza, tendo como termo inicial a data da distribuição do pedido de 

recuperação judicial, aplicando-se inclusive aos contratos de crédito rural, sem 

prejuízo do disposto em legislação específica;  

XIII – usufruto da empresa; 

XIV – administração compartilhada; 

XV – emissão de valores mobiliários; 

XVI – constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, em 

pagamento dos créditos, os ativos do devedor.” 

 

A adoção de tais alternativas, quando for o caso, conforme a Lei, será feita mediante 

autorização do Juiz ou de Assembleia Geral de Credores, ou ainda pela ciência do 

Administrador Judicial. 

 

A recuperação da atividade da Empresa preservará postos de trabalho, proporcionará 

maior giro de operações aos credores, produzirá retorno para os sócios, incentivando a 

atividade econômica e permitirá que a Empresa continue a desempenhar o seu papel na 

economia e função social.  

 

A preservação da atividade da Recuperanda deve ser apoiada por um enquadramento 

que incentive os participantes a recuperar uma empresa em termos de viabilidade 

econômica, financeira e social.  
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4.2. Administração do Patrimônio  
 

A capacidade de pagamento da dívida está direta e inexoravelmente atrelada ao 

desempenho comercial da Recuperanda. Os equipamentos possuem tecnologia eficaz, 

o que traz viabilidade à operação e segurança aos credores de que a Empresa tem 

condições de atender os seus clientes.  

 

A Empresa não tem a intenção de alienar seus ativos operacionais para o pagamento do 

passivo, eliminando também dezenas de postos de trabalho. Inclusive a alienação de 

ativos para liquidação da divida, é uma controvérsia ao objetivo da Lei 11.101 de 09 de 

fevereiro de 2005, conforme seu artigo 47: 

 

“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação 

de crise econômico financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da 

fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à 

atividade econômica.” 

 

 

4.3. Atualização de Equipamentos e Ativos Obsoletos 
 

 

Grande parte de seus credores (fornecedores) são conhecedores dos valores de 

mercado dos seus ativos, todos relacionados na inicial desta Recuperação Judicial. 

 

Não há neste momento intenção da empresa em vender qualquer destes bens, mas 

aguarda que seja permitida, com a aprovação do plano (e tendo em vista a disposição 

legal de que o devedor não perde a livre administração de sua empresa), que a direção 

da empresa possa vender ativos inservíveis, desde que por valor aproximado ao de 

mercado até 60% (sessenta por cento) menor, tendo em vista estar em recuperação 

judicial, o que afastam interessados, devendo em seguida informar a venda ao 

administrador judicial, para que conste de seus relatórios mensais.  
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Deste modo, ficaria garantida à empresa a plena e ágil gerência de seus ativos, 

restando autorizado, com a aprovação do plano, a alienação de ativos inservíveis, ou 

cuja alienação não implique em redução das atividades da Recuperanda, ou quando a 

venda se seguir de reposição por outro bem equivalente ou mais moderno. Da mesma 

forma, fica permitida a disponibilização dos bens para arrendamento ou alienação em 

garantia, respeitadas, quanto à valoração dos bens, as premissas válidas para o 

mercado. 

 

4.4. Laudo de Avaliação dos Ativos 
 

No mesmo ato da entrega deste plano de recuperação, está sendo protocolada a 

avaliação dos bens e ativos da Recuperanda, subscrito por profissional legalmente 

habilitado. 
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5. ESTUDO DA VIABILIDADE ECONÔMICA  

 

A análise financeira dos resultados projetados foi elaborada levando-se em 

consideração a lei de recuperação de empresas e reestruturação financeira por ela 

propiciada, preservando a Empresa, além da importante reestruturação operacional e 

comercial e as metas de resultados a alcançar com tais ações. 

 

A projeção de faturamento demonstra a capacidade de pagamento da dívida e a 

retomada dos investimentos para um crescimento sustentável da Recuperanda, 

conforme demonstrado no anexo “B”. 

 

 

5.1. Quadro de Credores 
 

Conforme Relação de Credores apresentadas na inicial do processo, cujo detalhamento 

encontra-se no “Anexo A”. Os totais dos créditos relacionados são: 

 

 

 
  
 

Os valores acima representam a relação de credores informada pela Recuperanda nas 

Classes I, III e IV, Trabalhista, Quirografária e Privilégio Especial - ME – EPP, 

respectivamente, na data do requerimento de sua recuperação judicial. Contudo, 
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conforme artigo 7° da Lei 11.101 de 09 de Fevereiro de 2005, Seção II - Da Verificação 

e da Habilitação de Créditos, o administrador judicial apresentará uma nova relação de 

credores que poderá alterar os valores e classes acima descritas. 

Art. 7o A verificação dos créditos será realizada pelo administrador judicial, com base 

nos livros contábeis e documentos comerciais e fiscais do devedor e nos documentos 

que lhe forem apresentados pelos credores, podendo contar com o auxílio de 

profissionais ou empresas especializadas. 

 
§ 1o Publicado o edital previsto no art. 52, § 1o, ou no parágrafo único do art. 99 desta 

Lei, os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao administrador 

judicial suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados. 

 
§ 2o O administrador judicial, com base nas informações e documentos colhidos na 

forma do caput e do § 1o deste artigo, fará publicar edital contendo a relação de credores 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado do fim do prazo do § 1o deste artigo, 

devendo indicar o local, o horário e o prazo comum em que as pessoas indicadas no art. 

8o desta Lei terão acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração dessa 

relação.  

 

Se novos créditos forem incluídos no Quadro Geral de Credores, seus pagamentos 

ocorrerão nas mesmas condições e formas de pagamentos estabelecidos neste Plano, 

de acordo com a classificação que lhes foi atribuída, sem direito aos rateios de 

pagamentos eventualmente já realizados. 

 
O passivo delimitado no plano de recuperação tem seu pagamento condicionado a um 

fluxo possível e estimado de entrada de recursos, o qual está destinado ao pagamento 

das dívidas. Por outro lado, a Recuperanda discute perante as Sedes Competentes a 

existência e valor de dívidas que poderão vir a ser consideradas sujeitas ao processo de 

recuperação. Caso a devedora reste sucumbente naquelas ações, e estes valores 

habilitados, provoquem alterações substanciais ao passivo delimitado neste plano, ainda 

assim os parcelamentos ora previstos se manterão nas mesmas condições, podendo, 

eventualmente, os prazos máximos de pagamento, restarem alongados, se necessário. 
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5.2. Créditos Tributários 
 

O “Plano” contempla o pagamento das obrigações fiscais, mediante parcelamento 

especial previsto na Lei 13.042/2014, para empresas em recuperação judicial. 

 

Alternativamente, a Empresa poderá buscar, junto às autoridades competentes, outras 

formas de parcelamento de seus débitos tributários, de modo a não comprometer o 

cumprimento do presente plano, nos termos do artigo 68 da Lei 11.101/05, que segue 

abaixo: 

 

Art. 68. As Fazendas Públicas e o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS 

poderão deferir, nos termos da legislação específica, parcelamento de seus 

créditos, em sede de recuperação judicial, de acordo com os parâmetros 

estabelecidos na Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional. 

 

5.3. Premissas Utilizadas no Planejamento 
 

Para a elaboração deste plano foram considerados os dados históricos da empresa, as 

políticas vigentes e futuras, implantadas ou em fase final de planejamento. 

 

O crescimento das vendas espelha a realização dos projetos em andamento, as novas 

oportunidades disponíveis e principalmente a retomada dos negócios prejudicados pela 

crise. Utilizou-se no período demonstrado a taxa real de crescimento de 1% (hum por 

cento) ao ano, durante todo o período das projeções. 

 

Os valores utilizados para este estudo: receitas, despesas e custos têm como base 

dados históricos de 2015 e 2016, bem como o planejamento orçamentário 2017 

considerando um conservadorismo como base no início das projeções. Com o passar 

dos anos pretende-se, gradativamente, melhorar os indicadores de custos e despesas, e 

consequentemente as margens de resultado, obrigação de qualquer empresa que 

almeja a recuperação econômico-financeira e perpetuação no mercado. 
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Os efeitos inflacionários foram desconsiderados indistintamente sobre a projeção, tanto 

para as receitas como para as despesas. Presumiu-se o mesmo efeito para ambas, 

mantendo as margens inalteradas no decorrer do tempo. 

 

A Lei 11.101/2005, não prevê o “dies a quo” para a contagem do prazo para os 

pagamentos. Assim adotamos como data inicial do primeiro pagamento o nonagésimo 

dia após a data da publicação da decisão que homologar o plano e conceder a 

recuperação judicial, pelo MM. Juízo competente, ou pelo E. Tribunal, em caso de 

recurso, nos termos do artigo 58: 

 
Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a recuperação 

judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido objeção de credor nos termos do 

art. 55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela assembleia-geral de credores na 

forma do art. 45 desta Lei. 

 

5.4. Projeções do Fluxo de Caixa 
 

A forma de pagamento aos credores está relacionada com a disponibilidade de recursos 

projetada ano a ano para a Empresa. Assim projetou-se um fluxo de caixa para os 

próximos 15 (quinze) anos, com a identificação dos volumes de receitas, custos, 

despesas, impostos e saldos de recursos disponíveis para liquidação da dívida da 

Recuperanda.  

 

O fluxo de caixa projetado demonstra o equilíbrio entre as entradas e saídas de recursos 

oriundos da atividade operacional para a empresa pagar seus credores, com a 

segurança de atender aos compromissos assumidos, ainda que com o alongamento dos 

prazos de pagamento. As bases utilizadas nas projeções foram: 

 

 O faturamento projetado está coerente com a probabilidade de consecução das 

metas referentes às áreas comercial (volumes e preços), administrativa e 

financeira. Também foi considerada uma pequena sobra de caixa, para eventuais 

contingências; 
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 Ao longo de todo o período, os saldos acumulados de caixa estejam positivos, 

confirmando a capacidade de recuperação da empresa;  

 Os impostos sobre vendas e sobre resultados foram calculados considerando o 

regime tributário do Lucro Real; 

 Os custos foram calculados considerando-se a média de 2016, com as melhorias 

de processo implementadas e recuperação de preços; 

 Todos os números projetados são considerados para inflação “zero”; e, 

 As despesas administrativas, também foram projetadas da mesma forma que os 

custos e foram reduzidas. Essa redução abrange salários, reduções na 

administração, renegociação de contratos de serviços entre outros. 

 

A viabilidade econômico-financeira é demonstrada abaixo através do resumo do fluxo de 

caixa projetado em cada período. O fluxo de caixa completo e detalhado é apresentado 

no “Anexo B” deste Plano. 
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6. PROPOSTA DE PAGAMENTO 

 

O plano de pagamento apresentado a seguir assegura aos credores, que os 

pagamentos sejam efetivamente realizados no tempo possível na situação presente e 

no planejamento do futuro da Empresa, sendo observadas as seguintes premissas: 

 

 Cumprimento da Determinação da Legislação vigente nas áreas do Direito 

Comercial e do Direito Empresarial; 

 Viabilidade Financeira do Plano; e, 

 Fazendo prevalecer o espírito da Lei, assegurando o cumprimento dos 

compromissos, e ao mesmo tempo a preservação da Empresa. 

 

6.1. Credores Trabalhistas – Classe I 
 

 Pagamento integral do valor nominal do crédito, sem deságios, juros ou 

correção, em até 12 (doze) meses, após a publicação no Diário Oficial da 

decisão de homologação do Plano de Recuperação Judicial. 

 

6.2. Credores Garantia Real – Classe II 
 

 Não há credores relacionados nesta classe, todavia caso novos créditos 

sejam relacionados para esta classe, os pagamentos serão realizados nos 

termos e condições previstas para a classe III Credores Quirografários. 

 

6.3. Credores Quirografários – Classe III 
 

 Sobre o valor dos créditos, haverá deságio de 60% (sessenta por cento), 

sendo que após o deságio incidirão juros e atualização monetária pela 

Taxa referencial – TR, com teto de 5% ao ano.  
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 Início dos pagamentos do principal e atualização monetária, após carência 

de 18 meses, a contar do nonagésimo dia após da data da publicação no 

Diário Oficial da decisão de homologação do Plano de Recuperação 

Judicial.  

 

 Após a carência, os valores serão pagos em 56 (cinquenta e seis) 

parcelas.  

 

 Pagamentos em parcelas trimestrais e consecutivas. 

 
 

 
6.4. Credores ME e EPP – Classe IV 
 

 Sobre o valor dos créditos, haverá deságio de 60% (sessenta por cento), 

sendo que após o deságio incidirão juros e atualização monetária pela 

Taxa referencial – TR, com teto de 5% ao ano.  

  

 Início dos pagamentos do principal e atualização monetária, após carência 

de 12 meses, a contar do nonagésimo dia após da data da publicação no 

Diário Oficial da decisão de homologação do Plano de Recuperação 

Judicial.  

 

 Após a carência, os valores serão pagos em 56 (cinquenta e seis) 

parcelas.  

 

 Pagamentos em parcelas trimestrais e consecutivas. 

 

 

6.5. Otimizando os Pagamentos aos Credores 
 

Visando reduzir os custos operacionais com os pagamentos da recuperação judicial, tais 

como, juros, custo de emissão de cheques, DOC e TED foi planejado pagamento com 

parcelas mínimas no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para cada credor até o limite 

do seu crédito. Tal medida visa também, proporcionar um alivio social para os menores 

credores.  
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6.6. Procedimentos Gerais 
 

Os Credores devem informar à Empresa suas respectivas contas bancárias para esse 

fim, o que pode ser realizado através de carta registrada entregue na sede da Empresa. 

 

Os pagamentos não realizados em razão dos credores não terem informado suas 

contas bancárias não serão considerados como evento de descumprimento do Plano, e 

ficarão no caixa da empresa até que o credor se apresente. Sobre esses valores, não 

haverá a incidência de juros ou encargos moratórios. Após um ano sem que o credor se 

comunique com a Recuperanda para receber seu crédito, será considerado remisso, 

dando quitação das respectivas parcelas à Recuperanda. Comparecendo e informando 

a sua conta, os valores ainda a vencer serão pagos nos termos do plano. 
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7. APROVAÇÃO DO PLANO – EFEITOS  

 

A aprovação do plano de recuperação e demais deliberações aprovadas em Assembleia 

Geral de Credores e “homologadas” pelo Juízo da Recuperação Judicial obrigarão a 

Recuperanda e seus credores sujeitos à Recuperação Judicial, ou que tiverem aderido 

aos termos deste Plano, assim como os seus respectivos sucessores a qualquer título, e 

implicarão em novação de todos os créditos sujeitos aos efeitos da Recuperação 

Judicial e daqueles cujos credores tenham aderido ao Plano, respeitadas às condições 

do disposto no artigo 58 da Lei de Falências e Recuperação de Empresas nº 11.101 de 

09/02/2005. 

 

Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a recuperação 

judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido objeção de credor nos termos do 

art. 55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela assembleia-geral de credores na 

forma do art. 45 desta Lei. 

§ 1o O juiz poderá conceder a recuperação judicial com base em plano que não 

obteve aprovação na forma do art. 45 desta Lei, desde que, na mesma 

assembleia, tenha obtido, de forma cumulativa: 

I – o voto favorável de credores que representem mais da metade do valor de 

todos os créditos presentes à assembleia, independentemente de classes; 

II – a aprovação de 2 (duas) das classes de credores nos termos do art. 45 desta 

Lei ou, caso haja somente 2 (duas) classes com credores votantes, a aprovação 

de pelo menos 1 (uma) delas; 

III – na classe que o houver rejeitado, o voto favorável de mais de 1/3 (um terço) 

dos credores, computados na forma dos §§ 1o e 2o do art. 45 desta Lei. 

§ 2o A recuperação judicial somente poderá ser concedida com base no § 1o 

deste artigo se o plano não implicar tratamento diferenciado entre os credores da 

classe que o houver rejeitado. 

 

Aprovado o plano, ficam suspensas as execuções contra os avalistas da Recuperanda, 

sendo que em caso de descumprimento deste Plano de Recuperação, os credores com 

garantia recuperam a integralidade dos seus direitos de cobrança contra estes terceiros, 

somente sendo descontados eventuais valores pagos. 
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7.1. Novação de Dívidas do Passivo e Outras Avenças 
 

Uma vez aprovado o Plano de Recuperação Judicial ora proposto, automaticamente, 

todas as dívidas serão consideradas novadas, para todos os efeitos, com exceção da 

extensão dos coobrigados solidários, fiadores e avalistas conforme § 1° do art. 49 e art. 

59. Segue os artigos indicados: 

 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data 

do pedido, ainda que não vencidos. 

§ 1o Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e 

privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso. 

 

e 

  

Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores 

ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo 

das garantias, observado o disposto no § 1o do art. 50 desta Lei. 

§ 1o A decisão judicial que conceder a recuperação judicial constituirá título 

executivo judicial, nos termos do art. 584, inciso III, do caput da Lei no 5.869, de 

11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 

 

§ 2o Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá agravo, que 

poderá ser interposto por qualquer credor e pelo Ministério Público. 

 

7.2. Quitação 
 

Após o pagamento integral dos créditos nos termos e formas estabelecidos neste Plano 

de Recuperação, os respectivos créditos serão considerados integralmente quitados e o 

respectivo credor dará a mais ampla, geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada 

mais reclamar a qualquer título, contra quem quer que seja com relação aos créditos 

previstos e descritos neste plano. 
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8. CONSIDERAÇÕES FINAIS, CONCLUSÃO E RESUMO DO PLANO 

 

O presente PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL atende aos princípios da Lei de 

Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência do Empresário e da Sociedade 

Empresária (Lei Nº 11.101/05), garantindo os meios necessários para a recuperação 

econômico-financeira da Recuperanda e foi elaborado dentro de uma filosofia 

conservadora, de forma simples e de fácil compreensão. 

 

As projeções apresentadas foram elaboradas tendo como parâmetro um panorama de 

estabilidade no setor e suas possibilidades para os próximos anos. 

 

O pedido de recuperação judicial foi uma medida conservadora adotada pela Empresa 

num momento de enormes incertezas do mercado. 

 

A reestruturação da Empresa e sua nova postura, aliada ao alongamento da dívida 

proposto por este Plano de Recuperação Judicial, assegura uma gestão financeira e 

econômica mais conservadora a partir deste momento, preparando a recuperanda para 

um caminho próspero e sólido. 

 

Além dos casos previstos em lei, em caso de descumprimento do Plano, por qualquer 

motivo, como brusca alteração das condições de mercado, o devedor, o administrador 

judicial, e os próprios credores, poderão requerer a convocação de uma nova 

Assembleia Geral de Credores, mesmo após o encerramento do processo de 

recuperação, para fins de deliberar pela falência da empresa, que poderá ocorrer de 

maneira racional e que proteja ao máximo os seus ativos, bem como debater e aprovar 

alteração do Plano, se esta for a vontade das partes. Esta eventual alteração do Plano 

será feita nos termos da lei e obrigará todos os Credores Concursais, inclusive os 

dissidentes, como já prevê a Lei de Recuperação e Falências - LRF. 
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Após o pagamento integral dos créditos nos termos e formas estabelecidos neste Plano, 

os respectivos valores serão considerados integralmente quitados e o respectivo credor 

dará a mais ampla, geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamar a 

qualquer título, contra quem quer que seja, sendo inclusive obrigado a fornecer, se o 

caso, carta de anuência especialmente em caso de títulos protestados. Os credores 

também concordam com a imediata suspensão da publicidade dos protestos, enquanto 

a recuperação estiver sendo cumprida. 

 

A sentença concessiva da Recuperação Judicial constitui título executivo judicial, 

novando e substituindo todas as obrigações sujeitas à Recuperação Judicial, de forma 

que, enquanto cumpridos os termos do presente Plano, estarão desobrigados de 

responder pelos créditos originais seus avalistas, fiadores e coobrigados. 

  

A APTAR Serviços em Recuperação de Empresas LTDA., que elaborou este Plano de 

Recuperação Judicial, acredita que o processo de reestruturação administrativa, 

operacional e financeira, bem como as projeções econômico-financeiras detalhadas 

neste documento, desde que implementadas, possibilitará que a Recuperanda se 

mantenha como empresa viável e rentável. Também acredita que os Credores terão 

maiores benefícios com a implementação deste Plano de Recuperação, uma vez que a 

proposta aqui detalhada não agrega risco adicional algum. 

 

A Método acredita que a aprovação do seu Plano de Recuperação Judicial permitirá a 

efetiva recuperação da empresa, viabilizando a continuidade de sua atividade 

econômica, garantindo assim, os interesses de seus credores. 
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Mogi Mirim, 14 de Março de 2017. 
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“ANEXO A” 

Detalhamento dos créditos consolidado por nome e em ordem alfabética: 

Credores Trabalhistas – Classe I:  

N° Nome Total

1 ALDO CESAR CINTRA PINHEIRO 4.293,51R$       

2 ANTONIO BENTO VILAS BOAS 7.666,73R$       

3 ARISTEU QUEIROZ NETO 8.710,51R$       

4 CARLOS ROBERTO PEREIRA 12.241,65R$     

5 CARLOS ROBERTO SILVESTRE 15.140,15R$     

6 DIRCEU FRANCISCO CAPELARI 47.773,07R$     

7 JESUS FERREIRA DA SILVA 21.982,46R$     

8 MARCIO DE LIMA 8.225,20R$       

9 PAULO CESAR VIEIRA 8.344,18R$       

10 RAFAEL HENRIQUE DE MACEDO 6.197,75R$       

11 ADILSON APARECIDO RISSATO 3.732,66R$       

12 ADRIANA ALVES DA SILVA 5.866,09R$       

13 ADRIANO DAMASCENO 2.640,02R$       

14 ALBERTO DE ASSIS COSTA SOARES 2.883,66R$       

15 ALESSANDRO FERREIRA DA SILVA 3.524,40R$       

16 ALEXANDRE BERALDO 4.976,89R$       

17 ALEXANDRE FELIX COUTINHO 2.386,97R$       

18 ANDERSON CAMPOS OLIVEIRA 8.864,64R$       

19 ANTONIO CARLOS PEREIRA 1.702,80R$       

20 ANTONIO DA SILVA DO NASCIMENTO 2.101,96R$       

21 CESAR HENRIQUE FRITOLLI 3.439,37R$       

22 CLAUDINEI SERNAGLIA 1.466,64R$       

23 CLAUDINEI SOUZA DA CONCEIÇÃO 4.104,00R$       

24 CLEBER LUCIANO DOS SANTOS 2.524,84R$       

25 DIVAEL RIBEIRO PEREIRA 7.453,57R$       

26 DURVAL SERNAGLIA JUNIOR 1.711,13R$       

27 FRANCISCO CARLOS NALIATO 3.615,37R$       

28 GABRIEL AMARAL DA GAMA 1.314,12R$       

29 GABRIEL DOS SANTOS PADOVAN 1.314,12R$       

30 GILBERTO HENRIQUE FONTES 4.644,45R$       

31 ISMAEL ANTONIO MANTOVANI 2.488,43R$       

32 JACY GOMES INACIO 2.224,43R$       

33 JOAO BATISTA GINEZ 2.197,57R$       

34 JOAO FRANCISCO CARDOSO 728,93R$          

35 JOEL MARCOS FERREIRA 2.644,98R$       

36 JORGE AGNALDO MORAIS DA SILVA 463,46R$          

37 JOSE DO CARMO DE PAULA 1.760,01R$       

38 JOSE MARCOS NUNES DE LIMA 6.249,39R$       

39 LEVI MARSAL 2.784,15R$       

40 LUIZ ANTONIO CLAUDINO 2.640,00R$       

41 LUIZ ANTONIO DE FARIA 3.735,86R$       

42 LUZIA DEODORO 1.393,30R$       

43 MANOEL MARINHO DA SILVA FILHO 1.315,13R$       

44 MARCELO VALENCIO 2.153,57R$       

45 MARINA GRASIELA VERONEZZI MOREIRA 496,54R$          

46 MAURICIO DO AMARAL LIMA 1.473,47R$       

47 ORLANDO BENEDITO FELICIO 5.058,75R$       

48 OSMAR DALALANA JUNIOR 4.653,96R$       

49 PAULO ROBERTO MANTELLATO 3.925,10R$       

50 PEDRO HENRIQUE BARBOZA ZENETI 2.680,13R$       

51 REGINALDO ACUIO 1.323,93R$       

52 RENATO GONZAGA DE OLIVEIRA 440,01R$          

53 RODOLFO MOREIRA DA SILVA 3.560,26R$       

54 ROSANGELA PONTES DA SILVA 3.179,02R$       

55 SAMUEL BEAUGE 2.685,31R$       

56 SERGIO BISPO DOS SANTOS 7.647,14R$       

57 TAISE REBECK MOREIRA 5.138,89R$       

58 VALDINEI FERREIRA 4.333,23R$       

59 VALDIR JOSE RODRIGUES DE MORAES 1.197,79R$       

60 VALDIR JULIO SEMOLINI 2.699,38R$       

TOTAL CLASSE I - TRABALHISTAS 294.115,03R$    
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Credores Quirografários – Classe III:  

Seq
CREDOR Valor

1 Banco Bradesco S.A.  R$      544.722,79 

2 Belenus do Brasil S.A.  R$           2.326,09 

3 Caixa Econômica Federal  R$      125.653,99 

4 Duratex S.A.  R$         44.080,52 

5 Embhalaflex Embalagens Tecnicas  R$         25.457,50 

6 Frazão Henriques e Cia Ltda  R$         15.962,32 

7 IMBA Ind.Mineira de Beneficiamento de Aço Ltda  R$      189.973,87 

8
IMPB Industria e Comercio Ltda

 R$      265.173,08 

9 Isolucks do Brasil Ltda  R$      152.516,90 

10 Jefer Prod Siderurgicos Ltda  R$         79.625,76 

11 Jefer Prod Siderurgicos Ltda  R$         55.367,24 

12 Jorsa Embalagens Ltda  R$           2.359,80 

13 Metalurgica Valença Ind e Com Ltda  R$      563.069,69 

14 Moacyr de Oliveira Junior Aço  R$      229.807,99 

15 Multiperfis Ind Prod Plasticos Ltda  R$         11.309,65 

16 Paulifer Ind e Com de Ferro e Aço Ltda  R$      153.443,85 

17 Soprano Fechaduras e Ferragens S.A.  R$         35.679,66 

18 Unipel Ind e Comércio Ltda 2.152,50               

2.498.683,20R$    
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Credores Privilégio Especial – Micro Empresas e EPP´s – Classe IV 

 

Seq
CREDOR Valor

1 Fast Fixx Fixadores Eirelli  EPP  R$           17.600,00 

2 AZ Embalagens de Papelão Ltda EPP  R$           12.508,78 

TOTAL GERAL DE CRÉDITOS 30.108,78                  
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“ANEXO B” 

Fluxo de Caixa Projetado por 15 (Quinze) anos. 
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1

13/03/2017

Nº Ficha Foto
Local de 

Utilização
Descrição / Modelo Dimensões / Capacidade Qtde Fabricante  Valor de Novo (V) 

 Valor Residual 

(Vr) 

Vida Útil 

(n)

 Valor Depreciável 

(Vd) 

 Parcela de Dep. 

Linear (d) 

Idade do 

Bem
 Dep. Linear 

 Método de Ross 

Heidecke 
 Valor Apurado 

 Valor Total 

(Apurado x Qtde) 
Observação

MTD-ME-001 6 Fábrica Serra Fita - Modelo FM500 1 Franho  R$         17.060,10  R$         1.706,01 15  R$             15.354,09  R$            1.023,61 3  R$         13.989,28  R$          15.217,61  R$         15.217,61  R$           15.217,61 Ross Heidecke

MTD-ME-002 3 Fábrica Maquina de Dobra CNC - Modelo DBR110 1 Gasparini  R$       309.925,00  R$       30.992,50 20  R$           278.932,50  R$          13.946,63 2  R$       282.031,75  R$        294.583,71  R$       294.583,71  R$        294.583,71 Ross Heidecke

MTD-ME-003 4 Fábrica Guilhotina corte de chapas grossas - Modelo 3m 3x6,4mm 1 Newton  R$         60.000,00  R$         6.000,00 20  R$             54.000,00  R$            2.700,00 7  R$         41.100,00  R$          47.242,50  R$         47.242,50  R$             6.000,00 Valor Residual

MTD-ME-004 2 Fábrica
Linha de estampagem e perfilamento para colunas e longarinas - Modelo CMSP 

3000
1 Camasi  R$   1.171.080,00  R$     117.108,00 20  R$        1.053.972,00  R$          52.698,60 1  R$   1.118.381,40  R$     1.143.413,24  R$   1.143.413,24  R$     1.143.413,24 Ross Heidecke

MTD-ME-005 1 Fábrica Linha de perfilamento dobra e solda - Modelo LPD0034 1 Daltec  R$   1.750.000,00  R$     175.000,00 20  R$        1.575.000,00  R$          78.750,00 3  R$   1.513.750,00  R$     1.614.156,25  R$   1.614.156,25  R$     1.614.156,25 Ross Heidecke

MTD-ME-006 7 Fábrica Maquina de solda MIG/MAG - Modelo TRR2100S 1 Bambozzi  R$         14.120,00  R$         1.412,00 10  R$             12.708,00  R$            1.270,80 0  R$         14.120,00  R$          14.120,00  R$         14.120,00  R$           14.120,00 Ross Heidecke

MTD-ME-007 8 Fábrica Compressor de ar - COPA 20 1 Chiaperini  R$         17.750,00  R$         1.775,00 15  R$             15.975,00  R$            1.065,00 4  R$         13.490,00  R$          15.052,00  R$         15.052,00  R$           15.052,00 Ross Heidecke

MTD-ME-008 9 Fábrica Compressor de ar - COPA 20 1 Chiaperini  R$         17.750,00  R$         1.775,00 15  R$             15.975,00  R$            1.065,00 4  R$         13.490,00  R$          15.052,00  R$         15.052,00  R$           15.052,00 Ross Heidecke

MTD-ME-010 16 Fábrica Transformador - Trifasico - 13,8kv p/ 220v 300 KVA 1 Zago  R$         13.500,00  R$         1.350,00 25  R$             12.150,00  R$                486,00 3  R$         12.042,00  R$          12.683,52  R$         12.683,52  R$           12.683,52 Ross Heidecke

MTD-ME-011 14 Fábrica Empilhadeira Mitsubishi FG 40 1 Mitsubisihi  R$         75.000,00  R$         7.500,00 10  R$             67.500,00  R$            6.750,00 6  R$         34.500,00  R$          42.600,00  R$         42.600,00  R$           42.600,00 Ross Heidecke

MTD-ME-012 15 Fábrica Maquina de embalagem em filme plástico MSL 1800 1 Maquinapack  R$       120.000,00  R$       12.000,00 15  R$           108.000,00  R$            7.200,00 3  R$         98.400,00  R$        107.040,00  R$       107.040,00  R$        107.040,00 Ross Heidecke

MTD-ME-013 Várias Fábrica Máquina de solda elétrica a ponto - Monofasica 220V - 15KVa 10 Diversos  R$           5.950,00  R$             595,00 20  R$                5.355,00  R$                267,75 10  R$           3.272,50  R$             3.941,88  R$           3.941,88  R$           39.418,75 Ross Heidecke

TOTAL

 LEVANTAMENTO DE BENS E ATIVOS PARA EFEITO DE AVALIAÇÃO DE BENS PARA RECUPERAÇÃO JUDICIAL - MÉTODO DE CUSTO - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS (ME) - MÉTODO MÓVEIS 

 R$                                                              3.319.337,08 

Responsável Técnico

Carlos Henrique Temer

CREA SP 5063166305

Contratada:

Rosangela Bomtempo de Siqueira

CREA SP 5069888755

 Responsável legal pelo Estabelecimento:

Paulo Afonso Soligo

CPF: 412.226.958-04
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ANEXO 2 

 

 

Avaliações de Bens 

Método Comparativo de Dados Direto de 

Mercado 

 

 

Realizado em Software Especializado 
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Anexo 2.1 – Avaliação de Pórtico Rolante 

 

Relatório Estatístico - Regressão Linear 
 
 

Modelo: PORTICO ROLANTE SOBRE TRILHOS NO PISO – COMPRIMENTO DO VÃO 20m 
– ALTURA DE IÇAMENTO 6m – CAPACIDADE DE CARGA 10 TONELADAS 
 
 

   
 

   
 
Data de referência: Quarta-feira, 22 de fevereiro de 2017 
 
Informações Complementares: 
 

Dados do modelo: 8 

Dados utilizados: 6 

Variáveis do modelo: 2 

Variáveis utilizadas: 2 
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Estatísticas: 
 

Estatísticas do modelo Valor 

Coeficiente de correlação: 0,8851530 / 0,8851530 

Coeficiente de determinação: 0,7834958 

Fisher - Snedecor: 14,48     

Significância do modelo (%): 0,05 

 
Normalidade dos resíduos: 
 

Distribuição dos resíduos Curva Normal Modelo 

Resíduos situados entre -1 e + 1 68%  83% 

Resíduos situados entre -1,64 e + 1,64 90% 100% 

Resíduos situados entre -1,96 e + 1,96 95% 100% 

 
Análise da variância: 
 

Fonte de variação Soma dos 
Quadrados 

Graus de 
Liberdade 

Quadrado 
Médio 

F 

Explicada 1728000000,00
0 

   1 1728000000,00
0 

14,475 

Não Explicada 477500000,000    4 119375000,000 

Total 2205500000,00
0 

   5 

 
Equação de regressão / Função estimativa (moda, mediana e média): 
 

Valor unitário = +154500 -36000 * Estado de Conservação 

 

Testes de Hipóteses: 
 

Variáveis Transf. t Obs. Sig.(%) 

Estado de Conservação x    -3,80  1,90 

Valor unitário y     9,43  0,07 

 
Correlações Parciais: 
 

Correlações parciais para Estado de Conservação Isoladas Influência 

Valor unitário -0,89 0,89 

 
Resultado Final: 
 

Estado de 
conservação 

Logradouro Fabricante  Valor Médio   Valor Mínimo   Valor Máximo  

2 São Paulo Climber R$ 82.500,00  R$ 74.125,30 R$ 90.874,69 
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Gráfico de Aderência - Regressão Linear 

 

 
 
 
 
 
 

Gráfico de resíduos - Regressão Linear 
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Anexo 2.2 – Avaliação de Veículo Montana Conquest 

 
Relatório Estatístico - Regressão Linear 

 
 

Modelo: MONTANA CONQUEST 
Fabricante: General Motors 
Ano de Fabricação/Modelo: 2007/2007 
Cor: Prata 
Chassi: 9BGXL80607B242556 
Placa: DXF 7131 
 

     
 
 
Data de referência: Quinta-feira, 9 de março de 2017 
 
Informações Complementares: 
 

Variáveis e dados do modelo Quant. 

Total de variáveis:  2 

Variáveis utilizadas no modelo:  2 

Total de dados:   11 

Dados utilizados no modelo:    8 

 
Estatísticas: 
 

Estatísticas do modelo Valor 

Coeficiente de correlação: 0,8748676 / 0,8623692 

Coeficiente de determinação: 0,7653934 

Fisher - Snedecor: 19,57     

Significância do modelo (%): 0,01 
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Normalidade dos resíduos: 
 

Distribuição dos resíduos Curva Normal Modelo 

Resíduos situados entre -1 e + 1 68%  75% 

Resíduos situados entre -1,64 e + 1,64 90% 100% 

Resíduos situados entre -1,96 e + 1,96 95% 100% 

 
Análise da variância: 
 

Fonte de variação Soma dos 
Quadrados 

Graus de 
Liberdade 

Quadrado 
Médio 

F 

Explicada 0,039    1 0,039 19,575 

Não Explicada 0,012    6 0,002 

Total 0,051    7 

 
Equação de regressão: 
ln (Valor de Mercado) = +10,22169393 -3,050922322E-006 * KM 

 

Função estimativa (moda): 
Valor de Mercado = +27438,63443 * e^( -3,050922322E-006  * KM) 

 

Função estimativa (mediana): 
Valor de Mercado = +27493,1987 * e^( -3,050922322E-006  * KM) 

 

Função estimativa (média): 
Valor de Mercado = +27520,52151 * e^( -3,050922322E-006  * KM) 

 
 

Testes de Hipóteses: 
 

Variáveis Transf. t Obs. Sig.(%) 

KM x    -4,42  0,45 

Valor de Mercado ln(y)   134,23  0,01 

 
Correlações Parciais: 
 

Correlações parciais para KM Isoladas Influência 

Valor de Mercado -0,87 0,87 

 
Resultado Final: 
 

KM Valor Médio Valor Mínimo Valor Máximo 

138.632 R$ 27.438,63 R$ 24.588,97 R$ 30.618,55 
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Gráfico de Aderência - Regressão Linear 

 

 
 
 
 
 
 

Gráfico de resíduos - Regressão Linear 
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Anexo 2.3 – Avaliação de Veículo Prisma 

 
Relatório Estatístico - Regressão Linear 

 
Modelo: PRISMA MAXX 
Fabricante: GM 
Ano de Fabricação/Modelo: 2010/2011 
Cor: Prata 
Chassi: 9BGRM69X0BG105829 
Placa: ENW 3102 
KM: 119.125 
 

   
 
Data de referência: Sexta-feira, 10 de março de 2017 
 
Informações Complementares: 
 

Variáveis e dados do modelo Quant. 

Total de variáveis:  2 

Variáveis utilizadas no modelo:  2 

Total de dados:   14 

Dados utilizados no modelo:    7 

 
Estatísticas: 
 

Estatísticas do modelo Valor 

Coeficiente de correlação: 0,8551779 / 0,8701746 

Coeficiente de determinação: 0,7313293 

Fisher - Snedecor: 13,61     

Significância do modelo (%): 0,05 

 
Normalidade dos resíduos: 
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Distribuição dos resíduos Curva Normal Modelo 

Resíduos situados entre -1 e + 1 68%  71% 

Resíduos situados entre -1,64 e + 1,64 90% 100% 

Resíduos situados entre -1,96 e + 1,96 95% 100% 

Análise da variância: 
 

Fonte de variação Soma dos 
Quadrados 

Graus de 
Liberdade 

Quadrado 
Médio 

F 

Explicada 0,027    1 0,027 13,610 

Não Explicada 0,010    5 0,002 

Total 0,037    6 

 
Equação de regressão: 
ln (Valor de Mercado) = +9,736831721 +13989,56987 / KM 

 

Função estimativa (moda): 
Valor de Mercado = +16896,40257 * e^( +13989,56987  / KM) 

 

Função estimativa (mediana): 
Valor de Mercado = +16929,81794 * e^( +13989,56987  / KM) 

 

Função estimativa (média): 
Valor de Mercado = +16946,5504 * e^( +13989,56987  / KM) 

 
 

Testes de Hipóteses: 
 

Variáveis Transf. t Obs. Sig.(%) 

KM 1/x     3,69  1,42 

Valor de Mercado ln(y)   186,42  0,01 

 
Correlações Parciais: 
 

Correlações parciais para KM Isoladas Influência 

Valor de Mercado 0,86 0,86 

 
Resultado Final: 
 

KM Valor Médio Valor Mínimo Valor Máximo 

119.125 R$ 19.001,85 R$ 18.331,13 R$ 19.697,12 
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Gráfico de Aderência - Regressão Linear 

 

 
 
 
 
 
 

Gráfico de resíduos - Regressão Linear 
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Anexo 3.1 – Máquinas e Equipamentos – Linha de Produção 

Equipamento: Linha contínua para dobragem de painéis 

Modelo: LPD 80/2 

Fabricante: Daltec 

Nº de Série: 001-00251 

Ano de Fabricação: 2015 
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Equipamento: Perfiladeira 
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Modelo: CMSP 3000 

Fabricante: Camasi 

Ano de Fabricação: 2015 
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Equipamento: PRENSA HIDRÁULICA - DBR 110/3000 

Matricula - 190974 
Ano de Fabricação - 2015 
Força de Trabalho - 1200KN 
Potência Instalada - 11KW 
Tensão / Frequência - V/HZ 220/60 
Curso Regulável- 300mm 
Peso - 9t 
Velocidade Avanço - 170mm/s 
Velocidade Trabalho - 0-10mm/s 
Tempo de Parada - 64ms 
Óleo Hidráulico 46 - 180L 
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Equipamento: Guilhotina para corte de chapas grossas 3x6,4mm 

Fabricante: Newton 

Capacidade de Corte: Chapa 1010 – 1020 

Chapa até 40Kg/mm² - 6,4 

Aço Inox – 3,9 

Alumínio – 17,0 

Latão – 7,9 

Cobre – 9,9 

Ano de Fabricação - 2006 
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Equipamento: Serra Fita 

Modelo: FM500 

Fabricante: Franho Máquinas e Equipamentos S/A 

Nº de Série: 586/1014 

Ano de Fabricação: 2014 

Capacidade de Corte: Altura 2.05mm – Diâmetro 250mm – Altura 315mm 

Tensão: 220V 
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Equipamento: Máquina de Solda Mig/Mag 

Fabricante: Bambozzi 
 

   

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Equipamento: Compressor de ar 
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Fabricante: Chiaperini 

Pressão de Operação: 0,8Mpa 

Vazão: 2,3 m³/min 

Temperatura de Operação: 0,40° C 

Potência: 15Kw 

Voltagem: 220V 

Fase: 3 
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Equipamento: 
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FONTES DE INFORMAÇÕES 
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Anexo 4.1 – Fontes de Informações 

 

Neste anexo estão listados todas as empresas que direta ou indiretamente contribuíram 

para a cotação de valores dos bens avaliados. 

 

 WEBMOTORS 

 MERCADO LIVRE 

 SILVANDO 31-98737-0009 

 MAQFORT 

 MFRURAL 

 GASPARINI 

 TECHTO BRASIL 
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4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 28027230171667017

1. Responsável Técnico

CARLOS HENRIQUE TEMER
Título Profissional: Engenheiro Mecânico, Engenheiro de Segurança do Trabalho RNP:

Registro: 5063166305-SP

1401541038

Contratante: METODO MOVEIS E SISTEMAS DE ARMAZENAMENTO CPF/CNPJ:57.960.270/0001-61
N°:Avenida CAETANO SCHINCARIOL 250

Complemento:

Cidade: Mogi Mirim UF:

Bairro: PARQUE DA EMPRESA

SP CEP: 13803-340
Vinculada à Art n°:0045Contrato:

Quantidade Unidade

Consultoria
1 Avaliação Instalações Industriais e 

Mecânicas
17,00000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: Registro:

Celebrado em: 08/02/2017
Valor: R$ 10.000,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional:

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Endereço:  Avenida CAETANO SCHINCARIOL N°: 250

Complemento: Bairro: PARQUE DA EMPRESA

Cidade: Mogi Mirim UF: SP CEP: 13803-340

Data de Início: 08/02/2017

Previsão de Término: 10/03/2017

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Judicial Código: 

Proprietário: PAULO AFONSO SOLIGO CPF/CNPJ: 412.226.958-04

3. Dados da Obra Serviço

Avaliação de Bens (Maquinas e Equipamentos e Veiculos) para fins de Recuperação Judicial.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 1/2
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Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:142,68 28027230171667017 Versão do sistema

8. Assinatura

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

CARLOS HENRIQUE TEMER - CPF: 001.088.936-18

68 - SEESP - SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SEESP

7. Entidade de Classe

Impresso em: 10/03/2017 16:36:04

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A
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1 – INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1 - Solicitante/ Proprietário:  

PAULO SOLIGO 

CPF:  

 

1.2 - Objeto de Avaliação 

Empresas/Localização: Método Móveis e Sistemas de Armazenagem 

CNPJ: 57.960.270\0001-61 

 

Matriz/Fábrica: Av. Caetano Schincariol, 250 

Parque da Empresa – Mogi Mirim 

Tipo: Máquinas e Equipamentos  

Veículos 

Utilização: Fabricação de Móveis de Escritórios 

Objetivo: Avaliação de Bens – Para fins de recuperação judicial 

Finalidade: Para Plano de Recuperação Judicial conforme Lei 11.101 de 

9 de fevereiro de 2005, Art. 53 

Database: Março de 2017 

 

1.3 - Valores Apurados 

 

Valor de Mercado Total 

R$ 3.448.984,00 

(Três milhões e quatrocentos e quarenta e oito mil e novecentos e oitenta e quatro 

reias) 

 

 

2 – PREMISSAS E RESSALVAS 

 Conforme solicitação e autorização do cliente Sr. Paulo Soligo e contratação do Sr. 

Daniel Ricardo Soligo, foi realizada vistoria e avaliação para determinação de valor de 

mercado, dos bens a serem relacionados neste “Laudo de Avaliação de Bens”, pertencente 

às empresas citadas no item 1 deste documento como solicitante/proprietário. 
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 O Laudo tem por finalidade descrever de forma detalhada os bens, objeto desta 

avaliação, assim como declarar os valores aferidos por metodologia científica consagrada. 

 

 Os valores estão submetidos às condições de mercado específico de cada bem ou 

grupo de bens, sendo, portanto, válidos enquanto perdurarem as condições existentes à 

época da avaliação. 

 

 A documentação fornecida pelo cliente/contratante utilizada na elaboração do 

presente laudo, foram: relação de máquinas e equipamentos, notas fiscais e documentos 

de veículos, e é considerada por nós verídica e fidedigna. Sua existência foi comprovada 

pelas evidências conforme visita “in loco” e em fotos presentes no “Anexo Evidências 

Fotográficas” deste laudo. 

 

 Além disso a vistoria foi realizada em horário comercial, onde a empresa estava em 

condições de funcionamento, com suas atividades rotineiras normais. 

 

 Os veículos avaliados neste laudo foram considerados até esta data livres de 

hipoteca, arrestos, usufrutos, penhoras, averbações ou quaisquer outros impedimentos ao 

seu uso e/ou comercialização. 

 

 Eu Rosangela Bomtempo de Siqueira, engenheira civil autônoma contratada e 

Carlos Henrique Temer, engenheiro mecânico autônomo subcontratado, declaramos não 

ter nenhum tipo de vínculo com os proprietários dos bens avaliados, estando na forma de 

contratados e subcontratados, não tendo, portanto, nenhum interesse pessoal ou 

financeiro nos ativos avaliados neste laudo de avaliação de bens para fins de recuperação 

judicial. 

 

3 – VISTORIA 

 

 Para elaboração deste documento foi realizado levantamento “in loco” em 07 de 

fevereiro de 2017, onde os equipamentos a serem avaliados foram vistoriados a olho nú, 

e avaliados seus respectivos funcionamentos. 
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 O critério para vistoria foi quanto à estado de conservação (Ruim, Bom, Ótimo e 

Excelente), funcionamento, idade aparente do bem, idade real do bem, valores de 

aquisição e utilização dos bens, obsoletismo e valor de sucata. O resultado da vistoria foi 

evidenciado conforme anexo “Evidencias Fotográficas”. 

 

 Além destas evidências contamos com a participação de alguns funcionários no 

qual contribuíram individualmente enviando informações, bem como sanando dúvidas e 

complementando dados. Sendo eles: 

 

 Daniel Soligo – Diretor  

 Gabriel Soligo – Manufatura/TI 

 Taise Rebeck – Financeiro 

 Marina Moreira – Logística/Suprimentos 

 

 Também foi realizada vistoria e conferência na documentação dos veículos e notas 

fiscais existentes na contabilidade da empresa com relação aos diversos bens aqui 

relacionados. 

 

 As caracterizações destes bens para avaliação exigiram um minucioso 

levantamento técnico objetivando uma apreciação crítica de seus elementos conforme 

roteiro abaixo: 

 

3.1 - PRELIMINARES 

 Identificação dos bens a serem avaliados e listados pelo 

solicitante/proprietário; 

 

 Familiarização da equipe avaliadora com os bens, verificando sua natureza, 

operacionalidade geral das unidades componentes e eficiência operacional 

do conjunto. 

 

 

3.2 – DADOS OPERACIONAIS 

 Foi realizado levantamento das características originais e individuais de cada item, 

mas também foram observados, tais como: 
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 Descrição Sintética; 

 Fabricante; 

 Modelo, tipo e número de série; 

 Data de Aquisição; 

 Nota Fiscal de referência; 

 Dimensões/ Capacidade/ Potência; 

 Características especiais; 

 

 No ato da vistoria foram observadas as condições que os bens ficam dispostos no 

pátio, bem como o cuidado em manutenção, que a empresa dispensa com cada 

equipamento. 

  

 3.3 – LEVANTAMENTO DE CAMPO 

 

Foi analisado e avaliado em cada item de forma individual: 

 Operacionalidade Individual; 

 Obsoletismo ou Atualismo; 

 Estado de Conservação; 

 Produção Real; 

 Adaptações porventura existentes; 

 Peças de reposição; 

 Similaridade; 

 

 3.4 – DEPRECIAÇÃO 

 

 Foi realizada análise individual considerando fatores de depreciação sob as 

seguintes condições: 

 

 A depreciação de ordem física, provinda das avarias bruscas, acidentais e 

desgastes constantes; 

 A depreciação de ordem funcional, advinda da inadequação, superação e 

anulação. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

16
B

13
9E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

03
/2

01
7 

às
 1

4:
54

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

17
70

00
76

48
0 

   
 .

fls. 263



 

Responsável Técnico: 

 
Carlos Henrique Temer 

CREA SP 5063166305 

Contratada 

 
Rosangela Bomtempo de Siqueira 

CREA 134138/D 

Responsável legal pelo 

Estabelecimento: 

 
Paulo Afonso Soligo 

CPF: 412.226.958-04 

 

 

P
á

g
in

a
7

 

4 – AVALIAÇÃO 

 

4.1 – METODOLOGIA 

 

  O presente laudo de avaliações foi elaborado conforme diretrizes da NBR 

14653-5 e 14653-1 da ABNT (Associação Brasileira de Normas e Técnicas) e pelo 

estudo de “Avaliações de Máquinas, Equipamentos e Instalações Industriais” 

publicado pelo IBAPE – Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia no 

livro “Engenharia de Avaliações” de Rubens Alves Dantas, da Editora Pini, assim 

como as demais determinações contidas na legislação vigente.  

 

  A empresa avaliada enquadra-se no setor secundário de Indústria de 

Transformação. 

 

  Segundo a NBR 14653 os tipos de bens avaliados foram: Máquinas, 

Equipamentos e Veículos de transportes. 

 

  Com relação a situação dos bens enquadrados na NRB 14.653-5, foram 

avaliados bens isolados e instalados para fins de processo industrial. 

 

  Conforme NBR 14653-5, os bens foram avaliados com a finalidade 

patrimonial para fins de Recuperação Judicial, sendo admissível o valor de mercado. 

 

  A listagem dos itens a serem avaliados foi entregue pelo cliente e conferido 

e avaliado por meio da visita “in loco”. 

 

  Por meio das planilhas e informações enviadas pelo cliente, foi considerado 

por este avaliador o alcance de informações para cotações e estimativa de custos.  

 

  Os equipamentos que não atingiram este quesito foram retirados da 

avaliação. 
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4.2 – DETERMINAÇÃO DOS VALORES 

 

Ficou definido por este laudo que serão utilizadas as seguintes metodologias 

conforme NBR 14653-5 da ABNT (Associação Brasileira de Normas e Técnicas). 

 

4.2.1  – MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DE MERCADO (MCDDM) 

 

  Conforme determinação da NBR 14653-5 da ABNT (Associação 

Brasileira de Normas e Técnicas), para máquinas isoladas, apura-se o valor 

através de bens similares usados. As características diferentes devem ser 

tratadas por critérios fundamentados pelo engenheiro de avaliações, 

contempladas as diferentes funções, desempenhos operacionais (volume de 

produção, qualidade do produto produzido, custo unitário das peças 

produzida), estruturas construtivas (carcaça, acionamentos e comandos) e 

itens opcionais, dentre outros. 

 

  Para este laudo este método de foi utilizado através de Software 

específico de Regressão Linear, sendo este o mais utilizado no Brasil. 

 

4.2.2  – MÉTODO DE CUSTOS  

 

  Conforme NRB 14653-5, apuram-se o valor através da cotação de 

preços de bens novos junto a fabricantes dos mesmos ou similares e aplica-

se a depreciação. 

 

  Em todas as planilhas do método de custos foram avaliadas as 

seguintes depreciações: Depreciação de Kuentzle, Depreciação de Vitoy, 

Depreciação de Ross Heideck e com base nas consultas de mercado foram 

escolhidas as depreciações a serem utilizadas. 

 

  Para o equipamento Guilhotina Modelo TM9 Capacidade 3x6,4mm da 

Newton, foi considerado valor residual do equipamento devido ao fato de que 
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o mesmo entrou em obsoletismo, pois este equipamento em especial por ser 

de operação mecânica, está hoje considerado totalmente fora de norma, não 

atendendo mais aos requisitos da NR12 – Segurança no trabalho em 

Máquinas e Equipamentos, sendo considerada no mercado de usados um 

equipamento a ser comercializado como sucata. 

 

  Os valores aqui expressos foram apurados em absoluta observância 

às NORMAS DE AVALIAÇÃO da ABNT (Associação Brasileira de Normas e 

Técnicas), Normas Técnicas do IBAPE (Instituto Brasileiro de Avaliações e 

Perícias de Engenharia) e ASA (American Society of Appraisers), organismos 

estes que regulamentam e fixam as diretrizes para avaliações de bens, de 

seus rendimentos e direitos. 

 

4.3 – GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO 

 

  O Grau de Fundamentação para este Laudo de Avaliação foi determinado 

como Grau II. Os objetos de avaliação deste laudo assim são definidos pela NBR 

14653-5 da ABNT (Associação Brasileira de Normas e Técnicas): 

 

 Máquina: Todo e qualquer aparelho, composta por um ou mais equipamentos, 

destinado a executar uma ou mais funções específicas a um trabalho ou à 

produção industrial. 

 Equipamento: Qualquer unidade auxiliar componente de máquina. 

 Valor Patrimonial: Somatório dos valores dos bens que compõem o objeto da 

avaliação. Na impossibilidade de identificar o valor de mercado de algum bem, 

considera-se a sua melhor aproximação como, por exemplo, o valor de reedição 

no destino ou o valor de desmonte. 

 

  Conforme previsto na NBR 14653-5 da ABNT (Associação Brasileira de 

Normas e Técnicas), os mesmos foram caracterizados com informações referentes 

ao fabricante, modelo, tipo, capacidade de produção, equipamentos periféricos, 

número de série, ano de fabricação, características especiais, operacionalidade, 
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obsolescência e estado de conservação. 

 

  A avaliação contou com a contribuição do fabricante que enviou a cotação 

de “novo”, bem como fez todas as ressalvas pertinentes aos modelos atuais com 

relação aos modelos orçados/avaliados. 

 

5 – DECLARAÇÃO DO PERITO (CONCLUSÃO) 

 

  Com base nas premissas e metodologias indicadas para o presente LAUDO 

DE AVALIAÇÃO DE BENS certificamos o seguinte valor com base na data de 10 de 

março de 2017. 

 

 

Valor de Mercado Total 

R$ 3.448.984,00 

(Três milhões e quatrocentos e quarenta e oito mil e novecentos e oitenta e quatro 

reais) 

 

 

  Salientamos que o valor expresso e os resultados obtidos nesta avaliação de 

bens devem ser perfeitamente compreendidos e utilizados para a finalidade à que 

se propõem. 

 

  Eu Rosangela Bomtempo de Siqueira, engenheira civil autônoma contratada, 

e Carlos Henrique Temer, engenheiro mecânico autônomo subcontratado, nos 

responsabilizamos pela manutenção do mais absoluto sigilo com relação as 

informações neste documento citadas, bem como dados e fotografias coletadas. 
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7 – ANEXOS 

 

 Anexo 1:  

Memória de Cálculo para determinação de Valores, Método de Caires e Método do 

Custo; 

2 Páginas 

 

 Anexo 2: 

Memória de Cálculo do Método Comparativo de Dados Direto do Mercado;  

10 Páginas 

 

 Anexo 3:  

Evidências fotográficas de Maquinas e Equipamentos 

21 Páginas 

 

 Anexo 4:  

Fonte de Informações 

1 Página 

 

 Anexo 5:  

ART 

1 Página 
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6 – ENCERRAMENTO  

 

  Este LAUDO DE AVALIAÇÕES DE BENS, consta de 15 páginas com (5) dez 

anexos incluídos à ele, redigidas, impressas e rubricada pelos próprios engenheiros, 

sendo esta última folha datada e assinada, atestando a veracidade das informações 

e levantamentos realizados. 

 

  Por fim atestamos o presente LAUDO, apresentando as reais condições dos 

bens conforme a vistoria supracitada. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Engº Carlos Henrique Temer 

CREA SP 5063166305 

Fone: (34) 996339212 

chtemer@yahoo.com.br 

 

 

Engª Rosangela Bomtempo de Siqueira 

CREA SP 5069888755 

Fone (34) 9-9916-0803 Vivo (34) Wpp (34) 9-9142-3399 Tim 

engenheirarosangela@hotmail.com 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, § 1º do ARTIGO 52 DA LEI nº 
11.101/2005, EXPEDIDO NOS AUTOS DE AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, nº 
1004829-29.2016.8.26.0363, no qual figura como requerente MÉTODO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO M M LTDA.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, Dr. Fabio 
Rodrigues Fazuoli, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este 
Juízo, na data de 14/10/2016, foi distribuída a ação de Recuperação Judicial de MÉTODO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., sociedade empresária inscrita no CNPJ sob nº 
57.960.270/0001-61, com sede na Av. Caetano Schincariol, n. 250, Parque da Empresa, município 
de Mogi Mirim/SP, CEP 13803-34, alegando, em síntese, que faz prova pela documentação 
juntada com a inicial, de cumprimento dos pressupostos formais da recuperação judicial, descritos 
no artigo 48 da Lei nº 11.101/05, notadamente o exercício da atividade empresária há mais de 
dois anos, além de não ter falido, nem ter requerido recuperação judicial ou concordata durante a 
sua existência. Relacionou todos os documentos que comprovam seus requisitos para participar 
desse processo de recuperação judicial, explicando os motivos de suas dificuldades financeiras, 
nos termos do art. 51 da LRF. Requereu em sede de liminar a sua manutenção na posse direta dos 
bens descritos na exordial; a extensão dos efeitos da recuperação judicial aos coobrigados das 
dívidas objetos da ação. Requereu o deferimento do processamento da recuperação, a concessão 
do prazo legal para apresentação do plano de recuperação, além da publicação de edital na forma 
da lei e a dispensa de apresentação de certidões negativas para o exercício de suas atividades. Faz 
saber ainda através deste edital, que em 15 de dezembro de 2016, o MM Juiz de Direito da 3ª 
Vara de Mogi Mirim, deferiu a liminar para o fim determinar a manutenção dos bens descritos na 
exordial (fls. 10) em posse da autora/devedora pelo mesmo prazo de suspensão das ações e 
execuções que lhe movem, bem como, deferiu o processamento da recuperação de Método 
Indústria e Comércio de Móveis Ltda., nomeando como administrador judicial a pessoa jurídica 
Murillo Lobo & Adv. Ass., com endereço na Avenida José Rocha Bonfim, nº 214, Condomínio 
Praça Capital, Edifício Paris, Sala 213, Bairro Santa Genebra, CEP 13.080-650, Campinas  SP, 
telefone para contato: (19) 3368-2815 e sítio eletrônico www.murillolobo.adv.br; determinando 
ainda a dispensa da apresentação de certidões negativas, ressalvadas as exceções legais; a 
suspensão das ações e execuções contra a devedora, permanecendo os autos nos juízos onde se 
processam, ressalvadas as disposições dos §§ 1º, 2º e 7º do artigo 6º e §§ 3º e 4º do artigo 49 
ambos da LRF; a apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a 
recuperação judicial, sob pena de destituição dos administradores; a intimação do Ministério 
Público e comunicação por carta às Fazendas Públicas; a comunicação à JUCESP para a anotação 
do pedido de recuperação nos registros; a expedição do presente edital, na forma do § 1º do artigo 
52 da Lei nº 11.101/2005; a apresentação do plano de recuperação no prazo improrrogável de 60 
(sessenta) dias, contados da publicação da presente decisão, sob pena de convolação em falência, 
nos termos do artigo 53 da Lei nº 11.101/05; na referida decisão, foi indeferida a extensão dos 
efeitos da recuperação judicial aos coobrigados das dívidas objeto da recuperação. FAZ SABER, 
ainda, que a recuperanda apresentou o seguinte Rol de Credores: Credores Trabalhistas: 
Adilson Aparecido Rissato, R$ 3.732,66; Adriana Alves da Silva, R$ 5.866,09; Adriano 
Damasceno, R$ 2.640,02; Alberto de Assis Costa Soares, R$ 2.883,66; Aldo Cesar Cintra 
Pinheiro, R$ 4.293,51; Alessandro Ferreira da Silva, R$ 3.524,40; Alexandre Beraldo, R$ 
4.976,89; Alexandre Felix Coutinho, R$ 2.386,97; Anderson Campos Oliveira, R$ 8.864,64; 
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Antônio Bento Vilas Boas, R$ 7.666,73; Antônio Carlos Pereira, R$ 1.702,80; Antônio da Silva 
do Nascimento, R$ 2.101,96; Aristeu Queiroz Neto, R$ 8.710,51; Carlos Roberto Pereira, R$ 
12.241,65; Carlos Roberto Silvestre, R$ 15.140,15; César Henrique Fritolli, R$ 3.439,37; 
Claudinei Sernaglia, R$ 1.466,64; Claudinei Souza da Conceição, R$ 4.104,00; Cleber Luciano 
dos Santos, R$ 2.524,84; Dirceu Francisco Capelari, R$ 47.773,07; Divael Ribeiro Pereira, R$ 
7.453,57; Durval Sernaglia Junior, R$ 1.711,13; Francisco Carlos Naliato, R$ 3.615,37; Gabriel 
Amaral da Gama, R$ 1.314,12; Gabriel dos Santos Padovan, R$ 1.314,12; Gilberto Henrique 
Fontes, R$ 4.644,45; Ismael Antônio Mantovani, R$ 2.488,43; Jacy Gomes Inacio, R$ 2.224,43; 
Jesus Ferreira da Silva, R$ 21.982,46; João Batista Ginez, R$ 2.197,57; João Francisco Cardoso, 
R$ 728,93; Joel Marcos Ferreira, R$ 2.644,98; Jorge Agnaldo Morais da Silva, R$ 463,46; José 
do Carmo de Paula, R$ 1.760,01; José Marcos Nunes de Lima, R$ 6.249,39; Levi Marsal, R$ 
2.784,15; Luiz Antônio Claudino, R$ 2.640,00; Luiz Antônio de Faria, R$ 3.735,86; Luzia 
Deodoro, R$ 1.393,30; Manoel Marinho da Silva Filho, R$ 1.315,13; Marcelo Valêncio, R$ 
2.153,57; Marcio de Lima, R$ 8.225,20; Marina Grasiela Veronezzi Moreira, R$ 496,54; 
Mauricio do Amaral Lima, R$ 1.473,47; Orlando Benedito Felício, R$ 5.058,75; Osmar Dalalana 
Junior, R$ 4.653,96; Paulo Cesar Vieira, R$ 8.344,18; Paulo Roberto Mantellato, R$ 3.925,10; 
Pedro Henrique Barboza Zeneti, R$ 2.680,13; Rafael Henrique de Macedo, R$ 6.197,75; 
Reginaldo Acuio, R$ 1.323,93; Renato Gonzaga de Oliveira, R$ 440,01; Rodolfo Moreira da 
Silva, R$ 3.560,26; Rosangela Pontes da Silva, R$ 3.179,02; Samuel Beauge, R$ 2.685,31; Sergio 
Bispo dos Santos, R$ 7.647,14; Taise Rebeck Moreira, R$ 5.138,89; Valdinei Ferreira, R$ 
4.333,23; Valdir José Rodrigues de Moraes, R$ 1.197,79; Valdir Julio Semolini, R$ 2.699,38. 
TOTAL CLASSE I: R$ 294.115,03. Classe Quirografários: Banco Bradesco S.A., R$ 
544.722,79; Belenus do Brasil S.A, R$ 2.326,09; Caixa Econômica Federal, R$ 125.653,99; 
Duratex S.A, R$ 44.080,52; Embhalaflex Embalagens Técnicas, R$ 25.457,50; Frazão Henrique e 
Cia LTDA, R$ 15.962,32; IMBA Indústria Mineira de Beneficiamento de Aço LTDA, R$ 
189.973,87; IMPB Indústria e Comércio LTDA, R$ 265.173,08; Isolucks do Brasil LTDA, R$ 
152.516,90; Jefer Prod. Siderúrgicos LTDA, R$ 79.625,76; Jefer Prod. Siderúrgicos LTDA, R$ 
55.367,24; Jorsa Embalagens LTDA, R$ 2.359,80; Metalúrgica Valença Ind. e Comércio LTDA, 
R$ 563.069,69; Moacyr de Oliveira Junior Aço, R$ 229.807,99; Multiperfis Ind. Prod. Plásticos 
LTDA, R$ 11.309,65; Paulifer Ind. e Comércio de Ferro e Aço LTDA, R$ 153.443,85; Soprano 
Fechaduras e Ferragens S.A., R$ 35.679,66; Unipel Ind. e Comércio Ltda., R$ 2.152,50. TOTAL 
CLASSE III: R$ 2.498.683,20. Classe IV  Privilégio Especial: Fast Fixx Fixadores EIRELLI 
EPP, R$ 17.600,00; AZ Embalagens de Papelão LTDA EPP, R$ 12.508,78. TOTAL CLASSE 
IV: R$ 30.108,78. Fica a advertência aos credores para que apresentem diretamente ao 
Administrador Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, suas habilitações ou divergências quanto 
aos créditos relacionados, nos termos do art. 7, § 1º da Lei nº 11.101/05. E, para que produza seus 
regulares efeitos de direito, será o presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, afixado e 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi Mirim, aos 17 de 
fevereiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Nenhuma 
informação disponível 
>>:

Nome da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível >>

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Certifico que o edital expedido contém 7394 caracteres o 
que gera um custo de R$ 1.109,10(um mil, cento e nove 
reais e dez centavos) em favor do Fundo Especial de 
Despesa do Tribunal - FEDT. Código 435-9. Providencie a 
recuperando o seu recolhimento.

Nada Mais. Mogi-Mirim, 22 de março de 2017. Eu, ___, Danilo 
Miqueias Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE COMPROMISSO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL

Processo Digital n°: 1004829-29.2016.8.26.0363 

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara do Foro de Mogi Mirim, Dr(a). Fabio Rodrigues Fazuoli, 

determinou a lavratura deste termo, conforme r. decisão proferida em 15/12/2016 que nomeou 

ADMINISTRADOR JUDICIAL o(a) Sr(a): Murillo Lobo & Adv. Ass., com endereço na 

Avenida José Rocha Bonfim, nº 214, Condomínio Praça Capital, Edifício Paris, Sala 213, Bairro 

Santa Genebra, CEP 13.080-650, Campinas – SP, telefone para contato: (19) 3368-2815 e sítio 

eletrônico www.murillolobo.Adv.br, representada pelo Advogado Raoni Sales de Barros, 

brasileiro, OAB/SP 364.372, estabelecido na Avenida José Rocha Bonfim, 214, Cond. Praça 

Capital, Bloco Paris, Sala 213, Bairro Santa Genebra, CEP: 13.080-650, Campinas-SP.

A quem o MM. Juiz deferiu o compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo de 

Administrador Judicial e assumir todas as responsabilidades a ele inerentes nos autos da ação em 

epígrafe. Prestado o compromisso, nesta data, prometeu exercer o cargo com absoluta fidelidade, 

sob as penas da Lei 11.101/2005. NADA MAIS. O presente termo foi lavrado e, achado 

conforme, segue assinado. Mogi-Mirim, 23/01/2017.

_____________________________
Assinatura do Administrador Judicial

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MOGI MIRIM – ESTADO DE SÃO 

PAULO.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 1004829-29.2016.8.26.0363  
 

 

 

 
BELENUS DO BRASIL S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 05.151.518/0001-40, com sede no Município 

de Vinhedo, a Rua Comendador João Lucas, n.º 300, Distrito Industrial, CEP 13280- 

000, por seus advogados e procuradores ao final subscritos, nos autos da 

Recuperação judicial da empresa METODO INDUSTRIA E COMERCIO MM 

LTDAvem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer sua 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, conforme segue. 

 
 O requerente vendeu mercadorias a empresa Requerida 

no valor de R$ 2.325,99 (dois mil trezentos e vinte e cinco reais e noventa e nove 

centavos) valores estes que não foram pagos em seus devidos vencimentos, 

conforme análise de pagamento acostada aos autos. (doc.01) 
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À vista do exposto, requer seja seu crédito acima 

apontado incluído no respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou 

o pedido de recuperação judicial.  

 

Outrossim, aproveita a oportunidade, para requerer a 

juntada do dos documentos de representação processual (Doc. 02).  

 

Por fim, requer que a que todas as publicações 

intimações e avisos atinentes ao presente feito sejam realizados em nome do 

advogado Grazziano M. Figueiredo Ceará, inscrito na OAB/SP n° 241.338, sob 

pena de nulidade.  

 

Nestes termos,  

Pede deferimento.  

De São Paulo, 03 de abril de 2017. 

 

 

GRAZZIANO M. FIGUEIREDO CEARÁ  

OAB/SP N.º 241.338 
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     1

08:54:06

24/10/16

Periodo de 31/12/201701/01/2016 ate

Nº NF

Banco     0                               

Valor PagamentoVencimento Historico Dias AtrasoEmissao

Cliente METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA              

/ Dup

     10271

Historico / Conta Corrente do Cliente
Belenus do Brasil Ltda.

Data:

Hora:

Página:

    727356         513,58 09/06/2016 PAGAMENTO EM BANCO              2     012/05/2016 09/06/20161/

    737172       2.168,27 07/07/2016 PAGAMENTO EM BANCO              2     009/06/2016 07/07/20161/

    739387         424,34 13/07/2016 PAGAMENTO EM BANCO              2     015/06/2016 13/07/20161/

    741079         970,27 18/07/2016 PAGAMENTO EM BANCO              2     020/06/2016 18/07/20161/

    768647         634,04                                 0     027/08/2016 26/09/20161 / //

    778788         659,73                                 0     022/09/2016 20/10/20161 / //

    789926       1.927,85 22/10/2016 CRÉDITO EM CONTA               32     021/10/2016 22/10/20161/

    768647         516,11                                 0     027/08/2016 26/10/20162 / //

    768647         516,11                                 0     027/08/2016 25/11/20163 / //

Recebimento em Banco       4.076,46

Recebimento Parcial           0,00

Recebimento em Cartorio           0,00

Total dos Recebimentos       4.076,46

Titulos Vencidos       1.293,77

A Vencer       1.032,22

Total em Aberto       2.325,99

Media de Dias de Atraso     0

Total do Titulos Protestados           0,00
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

SUBSTABELEÇO, com reserva de iguais poderes, na pessoa dos advogados FABRICIO 

FOSCOLO AMARAL, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 271.383; DANILO 

PIMENTEL DE SOUZA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o nº 309.302; 

LEANDRO GIRARDI, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 314.646 e THAYS 

FREITAS GOMES, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº 261.243, JESSIKA 

ALINE SILVA DE CARVALHO, todos do escritório de advocacia VALFREDO BESSA 

ADVOGADOS, inscrito na OAB/SP sob o n° 9.197, Livro 98, fls. 043/049, localizado na 

cidade de São Paulo – Capital, à Alameda Santos, 705, Conjunto 77, 7º andar, Telefone (11) 

– 3283-0660, os poderes a mim outorgados pela BELENUS DO BRASIL S/A., inscrita no 

CNPJ/MF sob nº  05.151.518/0001-40 nos autos da Recuperação Judicial da  METODO 

INDUSTRIA E COMERCIO MM LTDA perante a 3ª Vara Cível do Foro de Mogi Mirim – 

estado de São Paulo.   

 

São Paulo, 03 de abril de 2017. 

 

 

 

 

 

GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARÁ 

OAB/SP n° 241.338 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada da 

guia de edital devidamente recolhida. 

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 04 de abril de 2017. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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Nome RG CPF CNPJ
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Mirim
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Total
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O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.7314  Nov/16  SISBB 16323  ass
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada da 

cópia da publicação do edital em jornal local. 

 

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 13 de abril de 2017. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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https://correio.tjsp.jus.br/owa/mojimirim3@tjsp.jus.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAACcq1F%2bPbCNSYjXVnUqZMoTBwD5rP3%2boSdrQaPWJF... 1/1

ENC: DEVOLUÇÃO DE OFÍCIO  PJ. 100482929.2016.8.26.0363  3ª V. C. MOGI
MIRIM  MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO M.M. LTDA.
Ana Paula Ferreira Serra [ana.serra@agu.gov.br]
Enviado:quartafeira, 12 de abril de 2017 17:22
Para: MOGI MIRIM  3 OFICIO JUDICIAL
Anexos:Digitalizar_2017_04_12_15_~1.pdf  (26 KB )

   
 
 
                                               Exma. Sra. Dra. Juíza De Direito
                                   Dra. Fabiana Garcia Garibaldi
                                              
 

O  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –  INSS,  autarquia  federal,
neste ato representado pela procuradora federal que subscreve, com mandato ex lege, vem, respeitosamente,
nos  autos  do  processo  em  epígrafe,  restituir  a  carta  de  ciência  em  anexo,  a  qual  foi  recebida  nesta
ProcuradoriaSeccional  Federal  em  05/04/2017.  Em  verdade,  conforme  o  art.  16  da  Lei  nº  11.457/2007,
compete  privativamente  à ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional  (PGFN)  a  representação  judicial  e
extrajudicial da União, relativamente às contribuições sociais de que tratam os artigos 2º e 3º da referida Lei,
sendo  pertinente,  pois  a  intimação  da  respectiva  unidade  local,  a  ProcuradoriaSeccional  da  Fazenda
Nacional  em  Campinas,  com  endereço  à  R.  Frei  Antonio  de  Pádua,  nº  1595,  Jardim  Guanabara,
Campinas/SP.

 

Nestes termos, pede deferimento.
Campinas, 12 de abril de 2017.

 
 

Ana Paula Ferreira Serra
Procuradora Federal

Mat. 1286769
 
 

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir, use a EcoFont

(www.agu.gov.br/ecofont)!

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTE! Mas, se for imprimir, use a EcoFont

(www.agu.gov.br/ecofont)! 
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HHAA  
Henrique Shigueaki Amano 
A d v o g a d o 

Rua Senador Feijó nº 29 | 7º andar | Centro | São Paulo - SP | Tel. (11)3101-6298 | 

e.mail: henriqueamano@aasp.org.br 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

MOGI MIRM – SÃO PAULO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

     FRAZÃO HENRIQUES CIA. LTDA., 

inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 56.998.859/0001-96, situado no 

Município de Embu-Guaçu, na Av. Pedro de Morais, nº 600, nos autos da 

Recuperação Judicial de MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA, por seu advogado que esta subscreve (docs. 1/2), vem, 

respeitosamente, perante V. Exa.,nos termos da Lei 11.101, de 9 de fevereiro 

de 2005, requerer a HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, conforme segue. 

 

     A Requerente é credora da empresa em 

recuperação judicial no valor de R$15.962,32 (quinze mil reais, novecentos e 

sessenta e dois reais e trinta e dois centavos), conforme notas fiscais e 

comprovantes de recebimento ora juntados, decorrente da venda de seus 

produtos (docs. 01/06). 

 

     Informa que às fls. 218, o valor de seu crédito 

foi devidamente incluído no quadro Geral de Credores Quirografários – Classe 

III, sequencia 6.  
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2 

 

 

  

     Por fim, uma vez já incluso o crédito 

mencionado no respectivo quadro geral de credores, ratifica a sua habilitação, 

requerendo que todas as intimações dos atos do processo sejam procedidas 

no endereço acima declinado. 

     

Nestes termos, 

Pede deferimento.  

São Paulo, 13 de abril de 2.017. 

 

 

HENRIQUE SHIGUEAKI AMANO  

OAB/SP 173.158 
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09 - Número do DARE

170590252729388

Emissão: 13/04/2017

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
FRAZAO HENRIQUES CIA LTDA

85850000000-2 20000185111-2 70590252729-6 38820170513-6 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

170590252729388

07 - Data de Vencimento

13/05/2017

03 - CNPJ Base / CPF

56.998.859

04 - Telefone

(11)3101-6298

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 20,00

06 - Observações  Proc. Origem 1004829-29.2016.8.26.0363 - Foro De Mogi Mirim

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85850000000-2 20000185111-2 70590252729-6 38820170513-6 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

13/05/2017

03 - CNPJ Base / CPF

56.998.859

04 - Telefone

(11)3101-6298

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 20,00

06 - Observações  Proc. Origem 1004829-29.2016.8.26.0363 - Foro De Mogi Mirim

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço AV. PEDRO DE MORAIS 600

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço AV. PEDRO DE MORAIS 600

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
FRAZAO HENRIQUES CIA LTDA

Emissão: 13/04/2017

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

304-9
Extra-Orçamentária e 
Anulação de Despesa - 
carteira de previdência 
dos advogados de São Pa

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço
1130401 Taxa de Mandato (Procuração ou 
Subestabelecimento) - 304-9

FRAZAO HENRIQUES CIA LTDA

15 - Nome / Razão Social

13/05/2017

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

20,00

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

170590252729388-0001

Emissão: 13/04/2017

18 - Nº do Documento 
Detalhe

56.998.859/0001-96

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações Proc. Origem 1004829-29.2016.8.26.0363 - Foro De 
Mogi Mirim

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

20,00

14 - Valor Total

170590252729388-0001

DARE-SP

16 - Endereço AV. PEDRO DE MORAIS 600 Embu-guacu SP
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento com código de barras
0185 SEFAZ-SP/DARE       

Dados da conta debitada:
Nome: FRAZAO HENRIQUES CIA LTDA     

Agência: 9340 Conta: 12341-4

Dados do pagamento:
Código de barras: 858500000002 200001851112 705902527296 388201705136
Número Controle: 170590252729388     

Valor do documento: R$   20,00       

Operação efetuada em 13/04/2017  às 13:56:52h via bankline, CTRL 687919398.

Autenticação:
2150B6C01C3F390FEC4EDF1A23E6D1DD6D658476                        

Consultas, informações e serviços transacionais acesse itau.com.br/empresas ou ligue 0300 100 7575, em dias úteis, das 8h às 20h ou fale com seu gerente.
Reclamações, cancelamentos e informações gerais ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada,
de posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia. 1 P
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DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

Nº 000.015.714

SÉRIE: 001

Nº 000.015.714

SÉRIE: 1

FOLHA: 1/1

0 - ENTRADA

1 - SAIDA

Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

DANFE

NATUREZA DA OPERAÇÃO

CONTROLE DO FISCO

VENDA DE PROD. DO ESTAB. SEM ST

1

INSCRIÇÃO ESTADUAL

299073850115

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

56.998.859/0001-96

CHAVE DE ACESSO

3516 0856 9988 5900 0196 5500 1000 0157 1412 0161 6811

FRAZAO HENRIQUES E CIA LTDA

PQ INDUSTRIAL

EMBU-GUACU - SP

CEP: 06900-000

Fone/Fax: (11)4661-3266

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135160479018897 04/08/2016 13:21:33

Consulta de autenticidade no portal da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autenticadora

AV PEDRO DE MORAES 600 

DESTINATÁRIO/REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

DATA DE SAIDA/ENTRADA

HORA DA SAIDA

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

AV CAETANO SCHINCARIOL 250 

MOGI MIRIM (19)3862-5083 SP

PARQUE EMPRESA

57.960.270/0001-61

13803-340

456026978112

04/08/2016

04/08/2016

NÚMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR

FATURA

015714A 03/09/2016 1.585,32

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

1.441,20 259,42 0,00 0,00 1.441,20

0,00 0,00 0,00 0,00 144,12 1.585,32

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME/RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA

FRETE POR CONTA

UFMUNICÍPIO

NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

FRAZAO HENRIQUES & CIA LTDA

AV. PEDRO DE MORAES600 EMBU-GUACU SP

56.998.859/0001-96

299073850115

9 SACOS 163,100 162,200

CÁLCULO DO IMPOSTO

0
0 - Emitente

1 - Destinatário/Remetente

VAL. APROX. DOS TRIBUTOS - FONTE: IBPT

570,72

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DO

PRODUTO/SERVIÇO
DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UND. QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL B. CÁLC. ICMS VAL. ICMS VAL. IPI

ICMS IPI

ALIQUOTAS

VAL APROX. TRIB.

1119Z Pino dobradica c/anel 4,7 x 57mm - ZB fora

de centro

73181500 000 5101 CT 125,0000 6,3000 787,50 787,50 141,75 78,75 18 10311,85

549 PF.Chipboard - 4,0 x 12 mm - CH - BC 73181200 000 5101 CT 200,0000 1,4900 298,00 298,00 53,64 29,80 18 10118,01

1000 PF.Sext.RI - RECALC - 1/4 x 1/2 - ZB 73181200 000 5101 CT 50,0000 3,4900 174,50 174,50 31,41 17,45 18 1069,10

2522 Porca sext. 1/4 BAIXA - UNC CH.7/16 - ZB 73181600 000 5101 CT 50,0000 2,7000 135,00 135,00 24,30 13,50 18 1053,46

554 PF.Chipboard - 4,0 x 25 mm - CH - BC 73181200 000 5101 CT 20,0000 2,3100 46,20 46,20 8,32 4,62 18 1018,30

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 18/04/2017 11:06:21 Emitido pelo MitraNFe - www.mitrasql.com.br

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

- Mercadoria para utilizacao em processo de industrializacao
** 
Nao 
recebendo o boleto de cobranca bancaria ate o vencimento, 
favor contactar a area de Servicos Financeiros Frazao pelo fone 
(11) 4661-
3266 ou adm@frazao.com.br **

DADOS ADICIONAIS

0,00 0,00 0,00
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DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

Nº 000.015.855

SÉRIE: 001

Nº 000.015.855

SÉRIE: 1

FOLHA: 1/1

0 - ENTRADA

1 - SAIDA

Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

DANFE

NATUREZA DA OPERAÇÃO

CONTROLE DO FISCO

VENDA DE PROD. DO ESTAB. SEM ST

1

INSCRIÇÃO ESTADUAL

299073850115

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

56.998.859/0001-96

CHAVE DE ACESSO

3516 0856 9988 5900 0196 5500 1000 0158 5512 0161 8740

FRAZAO HENRIQUES E CIA LTDA

PQ INDUSTRIAL

EMBU-GUACU - SP

CEP: 06900-000

Fone/Fax: (11)4661-3266

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135160524191414 24/08/2016 16:33:56

Consulta de autenticidade no portal da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autenticadora

AV PEDRO DE MORAES 600 

DESTINATÁRIO/REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

DATA DE SAIDA/ENTRADA

HORA DA SAIDA

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

AV CAETANO SCHINCARIOL 250 

MOGI MIRIM (19)3862-5083 SP

PARQUE EMPRESA

57.960.270/0001-61

13803-340

456026978112

24/08/2016

24/08/2016

NÚMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR

FATURA

015855A 23/09/2016 1.397,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

1.270,00 228,60 0,00 0,00 1.270,00

0,00 0,00 0,00 0,00 127,00 1.397,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME/RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA

FRETE POR CONTA

UFMUNICÍPIO

NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

FRAZAO HENRIQUES & CIA LTDA

AV. PEDRO DE MORAES600 EMBU-GUACU SP

56.998.859/0001-96

299073850115

8 SACOS 165,200 164,400

CÁLCULO DO IMPOSTO

0
0 - Emitente

1 - Destinatário/Remetente

VAL. APROX. DOS TRIBUTOS - FONTE: IBPT

502,92

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DO

PRODUTO/SERVIÇO
DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UND. QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL B. CÁLC. ICMS VAL. ICMS VAL. IPI

ICMS IPI

ALIQUOTAS

VAL APROX. TRIB.

1119Z Pino dobradica c/anel 4,7 x 57mm - ZB fora

de centro

73181500 000 5101 CT 200,0000 6,3500 1.270,00 1.270,00 228,60 127,00 18 10502,92

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 18/04/2017 11:05:41 Emitido pelo MitraNFe - www.mitrasql.com.br

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

- Mercadoria para utilizacao em processo de industrializacao
** 
Nao 
recebendo o boleto de cobranca bancaria ate o vencimento, 
favor contactar a area de Servicos Financeiros Frazao pelo fone 
(11) 4661-
3266 ou adm@frazao.com.br **

DADOS ADICIONAIS

0,00 0,00 0,00
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DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

Nº 000.015.899

SÉRIE: 001

Nº 000.015.899

SÉRIE: 1

FOLHA: 1/1

0 - ENTRADA

1 - SAIDA

Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

DANFE

NATUREZA DA OPERAÇÃO

CONTROLE DO FISCO

VENDA DE PROD. DO ESTAB. SEM ST

1

INSCRIÇÃO ESTADUAL

299073850115

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

56.998.859/0001-96

CHAVE DE ACESSO

3516 0856 9988 5900 0196 5500 1000 0158 9912 0161 9252

FRAZAO HENRIQUES E CIA LTDA

PQ INDUSTRIAL

EMBU-GUACU - SP

CEP: 06900-000

Fone/Fax: (11)4661-3266

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135160539597350 31/08/2016 11:15:07

Consulta de autenticidade no portal da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autenticadora

AV PEDRO DE MORAES 600 

DESTINATÁRIO/REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

DATA DE SAIDA/ENTRADA

HORA DA SAIDA

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

AV CAETANO SCHINCARIOL 250 

MOGI MIRIM (19)3862-5083 SP

PARQUE EMPRESA

57.960.270/0001-61

13803-340

456026978112

31/08/2016

31/08/2016

NÚMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR

FATURA

015899A 30/09/2016 3.540,00 015899B 15/10/2016 2.360,00 015899C 30/10/2016 2.360,00 015899D 14/11/2016 2.360,00

015899E 29/11/2016 2.360,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

11.800,00 2.124,00 0,00 0,00 11.800,00

0,00 0,00 0,00 0,00 1.180,00 12.980,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME/RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA

FRETE POR CONTA

UFMUNICÍPIO

NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

FRAZAO HENRIQUES & CIA LTDA

AV. PEDRO DE MORAES600 EMBU-GUACU SP

56.998.859/0001-96

299073850115

40 CAIXAS 1.409,600 1.400,000

CÁLCULO DO IMPOSTO

0
0 - Emitente

1 - Destinatário/Remetente

VAL. APROX. DOS TRIBUTOS - FONTE: IBPT

4.672,80

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DO

PRODUTO/SERVIÇO
DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UND. QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL B. CÁLC. ICMS VAL. ICMS VAL. IPI

ICMS IPI

ALIQUOTAS

VAL APROX. TRIB.

1000EMB2 KIT - PF.Sext.RECALC 1/4 x 1/2 - ZB c/po

BAIXA (48 pcs e 4 sapatas)

73181200 000 5101 CJ 4.000,0000 2,9500 11.800,00 11.800,00 2.124,00 1.180,00 18 104.672,80

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 18/04/2017 11:06:04 Emitido pelo MitraNFe - www.mitrasql.com.br

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

- Mercadoria para utilizacao em processo de industrializacao
** 
Nao 
recebendo o boleto de cobranca bancaria ate o vencimento, 
favor contactar a area de Servicos Financeiros Frazao pelo fone 
(11) 4661-
3266 ou adm@frazao.com.br **

DADOS ADICIONAIS

0,00 0,00 0,00
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Valdir A. de Almeida 
ADVOGADO - OAB.SP 144.885 

Rua Dr. Gonçalves da Cunha  nº 702, centro – Fone:  (19) 3554.8047 
                                                                                   LEME – SP – CEP 13610.170   
______________________________________________________________________________________________ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MOGI MIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 

 

 

Proc. nº 1004829-29.2016.8.26.0363 
Autos de Recuperação Judicial 
Método Indústria e Comercio M M Ltda  
Credor: JEFER PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA 
_________________________________________  
 

 

 

 

 Nos autos epigrafados, JEFER PRODUTOS 

SIDERÚRGICOS LTDA, pessoa jurídica, com sede em Leme, Estado de São Paulo, na 

Estrada Municipal Luiz Fernando Marchi, nº 240, Jardim Nova Leme, CEP 13613-002, 

inscrita no CNPJ/MF sob n.º 02.999.999/0001-50; e respectivas filiais, inscritas no 

CNPJ nº º 02.999.999/0003-11 e º 02.999.999/0004-00, por seu advogado, 

qualificado no anexo instrumento particular de mandato, na qualidade de credora 

das recuperandas, vem regularizar sua representação nos autos, para o que junta os 

anexos documentos de procuração e contrato social, requerendo sejam-lhes 

disponibilizadas todas as futuras intimações e publicações. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Leme/SP, 19 de abril de 2017. 

 
VALDIR APARECIDO DE ALMEIDA 
ADVOGADO - OAB.SP 144.885 
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JUCESP PROTOCOLO 
0.180.713/17-6 

18a ALTERAÇÃO:E•edisbLiéyAçÃb r'so CONTRATO SOCIAL DA 

"JEFER PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA."  

CNPJ: 02.999.999/0001-50 

NIRE: 35215558897 

SILVIO JOSÉ SANCHES, brasileiro, nascido aos 25/08/1968, casado pelo 
regime de separação total de bens, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG: 16.812.747-7 SSP/SP e do CPF/MF n°. 115.223.158-88, 
residente e domiciliado na cidade e comarca de Leme, estado de São Paulo 
na Rua Julio Pedro Bonfogo, n°. 79, Jardim Portal do Bosque, Leme/SP, CEP: 
13.613-234; 

Único sócio da sociedade 'limitada JEFER PRODUTOS SIDERURGICOS 
LTDA, estabelecida no município de Leme, estado de São Paulo, na Estrada 
Municipal Luiz Fernando Marchi, n°. 240, Jardim Nova Leme, CEP: 13.613-
002, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.999.999/0001-50, com 
contrato de constituição arquivado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo - JUCESP sob n°. 35215558897 em 26/02/1999: 

1) Considerando que o Sr. SILVIO JOSÉ SANCHES é atualmente o único 
sócio e titular da totalidade das quotas representativas do capital social da 
Sociedade e considerando o disposto no inciso IV, art. 1.033, do Código 
Civil, resolve, nos termos do parágrafo único, do mesmo art. 1.033, 
transformar o registro da Sociedade de sociedade empresária limitada para 
empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI), organizada nos 
termos do artigo 980-A e seguintes do Código Civil. 

2) Em virtude da decisão do único sócio da Socie,:3acie:, fica esta, neste ato, 
transformada em empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI), 
passando a girar sob a denominação de "JEFER PRODUTOS 
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.coMe.  SIDERURGICOS - su.b.-rOgação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes. 

3) Em decorrência das deliberações anteriores (itens 1 e 2), decide o sócio 
alterar as Cláusulas I (Da Denominação Social — Sede Social — Uso — Filial); II 

(Do Capital Social) e VI (Da Administração da Sociedade) do Contrato Social 
da Sociedade, as quais passam a vigorar, a partir da presente data, com a 
seguinte redação: 

"DA DENOMINAÇÃO SOCIAL — SEDE SOCIAL — USO — FILIAL 

CLÁUSULA I 

A empresa girará sob o nome empresarial de JEFER PRODUTOS 
SIDERURGICOS - EIRELI, e tem sede e domicilio na cidade e comarca 
de Leme, Estado de São Paulo, na Estrada Municipal Luiz Fernando 
Marchi, n° 240 — Jardim Nova Leme — CEP 13613-002. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A empresa mantém as seguintes filiais: 

Filial 2: Rua Apolônio Pereira Martins, n°. 139, Bairro Casa Amarela, 
CEP: 32.635-275, na cidade e comarca de Betim, Estado de Minas 
Gerais, NIRE: 3199912708-5, inscrita no CNPJ sob n°.: 02.999.999/0003-
11, com ramo de atividade: 

Fabricação e comércio de calhas, máquinas, bobinas de zinco e de 
aço em geral e seus derivados; 

Transporte rodoviário de cargas em geral; e, 

Beneficiamento de metais (dobra e cortes) e comércio de resíduos e 
sucatas metálicos. 

Filial 3: Rua José Julio Moreira, n° 2681, Bairro Ponto Alto-Ari, CEP 

89.245-000, na cidade de Ara quari, Estado de Santa Catarina, NIRE 
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4290085761-1, inscrita no CNPJ sob n° 02.999.999/0004-00, com ramo 
de atividade: 

Comércio atacadista e varejista de artefatos de aço; 
Comércio atacadista de materiais de construção em geral; 
Comércio atacadista especializado de materiais de construção não 
especificado anteriormente e de materiais de construção em geral; 
Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
Comércio atacadista e varejista de artefatos de aço em geral; 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para indústria; 
Importação e exportação de artefatos de aço em geral; e 
Transporte rodoviário municipal, estadual e interestadual de cargas 
em geral. 

Filial 4 -  Rua Nelson Ferreira da Luz, n° 91, (sala 01), bairro Guatupe, 
CEP 83.065-456, na cidade de São José dos Pinhais, Estado do 
Paraná, NIRE: 4199910474-1, com ramo de atividade .  
Comércio atacadista e varejista de artefatos de aço em geral; 
Comércio atacadista e varejista de materiais de construção em geral; 
Comércio atacadista especializado de materiais de construção não 
especificado anteriormente e de materiais de construção em geral; 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para indústria; 
Transporte rodoviário municipal, estadual e interestadual de cargas 
em geral; 

Importação, Exportação e distribuição de aços e metais em geral e 
seus derivados; 

Assessoria, consultoria, orientação e assistência operacional para 
gestão de negócios; consultoria em logística de localização; centro 
de negócios; apoio operacional, arquivamento de documentos. 

DO CAPITAL SOCIAL 
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O capital social é de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional pelo titular SILVIO 
JOSÉ SANCHES. 

ADMINISTRAÇÃO DA   

CLÁUSULA VI 

A gestão dos negócios caberá exclusivamente ao Sr. SILVIO JOSÉ 
SANCHES o qual fica investido de todos os poderes necessários à 
administração e representação da empresa, assinando isoladamente 
todo e qualquer documento necessário ao giro da empresa, podendo 
ainda conceder avais, endossos, fianças e quaisquer outras garantias, 
quer diretamente em favor da pessoa do titular ou de terceiros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica autorizada a designação de 
administradores ou de procuradores, estes, mediante instrumento 
público, ou particular firmado à parte, com firmas reconhecidas, onde 
serão especificamente conferidos os poderes necessários, bem como as 
restrições pertinentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Sr. SILVIO JOSÉ SANCHES, declara sob 
as penas da lei que não possui e nem é titular de nenhuma outra empresa 
individual de responsabilidade limitada em qualquer parte do território 
nacional. " 

4) Em função das deliberações acima, o titular da Empresa decide consolidar 
o Contrato Social, o qual passa a vigorar, a partir da presente data, com a 
seguinte redação: 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA 
JEFER PRODUTOS SIDERURGICOS - EIRELI 

CNPJ: 02.999.999/0001-50 
NIRE: 35215558897   

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL — SEDE SOCIAL — USO — FILIAL 

CLÁUSULA I 

A empresa girará sob o nome empresarial de JEFER PRODUTOS 
SIDERURGICOS - EIRELI, e tem sede e domicilio na cidade e comarca de 
Leme, Estado de São Paulo, na Estrada Municipal Luiz Fernando Marchi, n° 
240 — Jardim Nova Leme — CEP 13613-002. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A empresa mantém as seguintes filiais: 

Filial 2: Rua Apolônio Pereira Martins, n°. 139, Bairro Casa Amarela, CEP: 
32.635-275, na cidade e comarca de Betim, Estado de Minas Gerais, NIRE: 
3199912708-5, inscrita no CNPJ sob n°.: 02.999.999/0003-11, com ramo de 
atividade: 

Fabricação e comércio de calhas, máquinas, bobinas de zinco e de aço 
em geral e seus derivados; 
Transporte rodoviário de cargas em geral; e, 
Beneficiamento de metais (dobra e cortes) e comércio de resíduos e 
sucatas metálicos. 

Filial 3: Rua José Julio Moreira, n°2681, Bairro Ponto Alto-Ari, CEP 89.245-
000, na cidade de Araquari, Estado de Santa Catarina, NIRE: 4290085761-
1, inscrita no CNPJ sob n° 02.999.999/0004-00, com ramo de atividade: 
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Comércio atacadistaVvaerejisia de"art.efatgos de aço; 
Comércio atacadista de materiais de construção em geral; 
Comércio atacadista especializado de materiais de construção não 
especificado anteriormente e de materiais de construção em geral; 
Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
Comércio atacadista e varejista de artefatos de aço em geral; 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para indústria; 
Importação e exportação de artefatos de aço em geral; e 
Transporte rodoviário municipal, estadual e interestadual de cargas em 
geral. 

Filial 4: Rua Nelson Ferreira da Luz, n° 91, (sala 01), bairro Guatupe, CEP 
83.065-456, na cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, NIRE .  
4199910474-1, com o seguinte ramo de atividade: 
Comércio atacadista e varejista de artefatos de aço em geral; 
Comércio atacadista e varejista de materiais de construção em geral; 
Comércio atacadista especializado de materiais de construção não 
especificado anteriormente e de materiais de construção em geral; 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para indústria; 
Transporte rodoviário municipal, estadual e interestadual de cargas em 
geral; 

Importação, Exportação e distribuição de aços e metais em geral e seus 
derivados; 

Assessoria, consultoria, orientação e assistência operacional para gestão 
de negócios; consultoria em logística de localização; centro de negócios; 
apoio operacional, arquivamento de documentos. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA II 
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O capital social é de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional pelo titular SILVIO JOSÉ 
SANCHES. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA III 

A empresa terá por objeto o ramo de atividade de: 

• Fabricação e comércio de calhas, máquinas e bobinas de zinco; 
• Transporte rodoviário de cargas em geral; 
• A importação e a Exportação de aços e metais em geral e seus 

derivados; 
• Locação de máquinas, equipamentos, caminhões e carros sem 

condutores; e 
• Construção e edificação e obras de engenharia em geral; podendo 

também participar de outras empresas, a ainda, expandir o seu objeto 
mediante aditivo, desde que haja interesse por parte do titular. 

DO INÍCIO DA ATIVIDADE - PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA IV 

A empresa iniciou suas atividades em 01/02/1999 e seu prazo de duração será 
por tempo indeterminado. 

DA RESPONSABILIDADE SOCIAL 
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A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, respondendo 
solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA 

CLÁUSULA VI 

A gestão dos negócios caberá exclusivamente ao Sr. SILVIO JOSÉ SANCHES 
o qual fica investido de todos os poderes necessários à administração e 
representação da empresa, assinando isoladamente todo e qualquer 
documento necessário ao giro da empresa, podendo ainda conceder avais, 
endossos, fianças e quaisquer outras garantias, quer diretamente em favor da 
pessoa do titular ou de terceiros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica autorizada a designação de administradores 
ou de procuradores, esses, mediante instrumento público, ou particular firmado 
à parte, com firmas reconhecidas, onde serão especificamente conferidos os 
poderes necessários, bem como as restrições pertinentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Sr. SILVIO JOSÉ SANCHES, declara sob as 
penas da lei que não possui e nem é titular de nenhuma outra empresa 
individual de responsabilidade limitada em qualquer parte do território nacional. 

DA ABERTURA DE FILIAIS 

CLÁUSULA VII 
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A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada pela maioria representativa do capital 
social, 

DA RETIRADA "PRÓ LABORE" 

CLÁUSULA VIII 

O titular poderá efetuar retiradas mensais a título de Pró-Labore e/ou 
dividendos, de acordo com a legislação vigente e a conveniência da empresa 
e do titular. 

PARAGRAFO ÚNICO: Os valores da retirada de Pró-Labore ou dividendos 
serão determinados mensalmente de acordo com a capacidade financeira da 
empresa e os resultados apurados pela mesma. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

CLÁUSULA IX 

O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e será 
efetuada a apuração dos resultados com observância das disposições legais 
aplicáveis. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A empresa poderá, no curso do exercício, distribuir 
lucros, por conta do mesmo período, mediante levantamento de balanços 
intermediários, para esse fim. 
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PARÁGRAFO SEG1041500s lucros ou prejuizos apurados serão distribuídos 
ou suportados pelo titular. 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR 

CLÁUSULA X 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao titular, as perdas ou lucros porventura apurados. 

DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DO TITULAR 

CLÁUSULA XI 

No caso de falecimento do titular, a empresa continuará com os herdeiros do 
falecido, caso estes manifestem a sua intenção de nela permanecer, por 
escrito, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da ocorrência do óbito. Caso 
não haja interesse dos herdeiros de ingressarem na empresa, os haveres do 
sócio falecido serão apurados com base em balanço especial levantando para 
esse fim, e pagos a quem de direito, em até 6 (seis) parcelas mensais, iguais 
e sucessivas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se o titular vier a ser considerado incapaz poderá 
permanecer na empresa, desde que assistido ou representado, conforme o 
caso. 
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PARÁGRAFO SEGÜNDÓ: O ̂ pro.c.ea  di.m.erito adotado para a apuração de 
haveres, em outros casos em que a empresa se resolva, será o mesmo previsto 
nesta cláusula. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA XII 

O titular declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

ELEIÇÃO DO FORO 

CLÁUSULA XIII 

Fica eleito o foro da cidade e comarca de Leme, estado de São Paulo, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar assim justo e contratado, assina o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas abaixo, 

sendo a primeira registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado de 
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Sócio: 

Advogado: 

Leme/SP, 09 d- :neiro de 2017. 

OSÉ SANCHES 

Testemunhas: 

1 
Mariva do'Fazani Borboni 
RG: 4.882.837-3 SSP/SP 

II II II II 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO  a. ECONÔMICO CIÉNCIA,  
TECNOLOGIA -E INOVAÇÃO 	(i) 
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sul, 
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São Paulo e as demars"dePois de n'otaecrás.devolvidas à empresa, para us 
da mesma e do sócio. 

Tabelião de Notas e 
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09 - Número do DARE

170590252670309

Emissão: 13/04/2017

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
JEFER PRODUTOS SIDERURGICOS EIRELI

85850000000-2 20000185111-2 70590252670-2 30920170513-6 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

170590252670309

07 - Data de Vencimento

13/05/2017

03 - CNPJ Base / CPF

02.999.999

04 - Telefone

(19)3572-9300

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 20,00

06 - Observações  Proc. Origem 1004829-29.2016.8.26.0363 - Foro De Mogi Mirim

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85850000000-2 20000185111-2 70590252670-2 30920170513-6 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

13/05/2017

03 - CNPJ Base / CPF

02.999.999

04 - Telefone

(19)3572-9300

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 20,00

06 - Observações  Proc. Origem 1004829-29.2016.8.26.0363 - Foro De Mogi Mirim

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço Estrada Municipal Luiz Fernando Marchi, nº 240, Jd. Nova Leme

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço Estrada Municipal Luiz Fernando Marchi, nº 240, Jd. Nova Leme

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
JEFER PRODUTOS SIDERURGICOS EIRELI

Emissão: 13/04/2017

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

304-9
Extra-Orçamentária e 
Anulação de Despesa - 
carteira de previdência 
dos advogados de São Pa

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço
1130401 Taxa de Mandato (Procuração ou 
Subestabelecimento) - 304-9

JEFER PRODUTOS SIDERURGICOS EIRELI

15 - Nome / Razão Social

13/05/2017

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

20,00

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

170590252670309-0001

Emissão: 13/04/2017

18 - Nº do Documento 
Detalhe

02.999.999/0001-50

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações Proc. Origem 1004829-29.2016.8.26.0363 - Foro De 
Mogi Mirim

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

20,00

14 - Valor Total

170590252670309-0001

DARE-SP

16 - Endereço Estrada Municipal Luiz Fernando Marchi, nº 240, Jd. 
Nova Leme Leme SP
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 
devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, consoante pactuado com o Douto 

Administrador Judicial.  

 

   Por fim, reitera-se o pedido de abertura de 

incidente processual para que nele sejam protocolados todos os 

balancetes futuros, evitando, desta maneira, confusão nos autos 

principais. 

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 20 de abril de 2017. 

    

 
   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
   OAB/SP n. 328.751 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

17
F

06
87

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
0/

04
/2

01
7 

às
 1

1:
32

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

17
70

01
10

87
5 

   
 .

fls. 335



fls. 336



fls. 337



fls. 338



fls. 339



fls. 340



fls. 341



fls. 342



 

 

1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

   MURILLO LOBO E ADV ASS, administradora judicial nomeada 

por este douto juízo, neste ato representada pelo Dr. Raoni Sales de Barros, inscrito 

na OAB/SP sob o nº 364.372, estabelecida na Av. José Rocha Bonfim, nº 214, 

Condomínio Praça Capital, Ed. Paris, Sala 213, Setor Santa Genebra, CEP – 13.080-

650, Campinas – SP, comparece nos autos da ação de Recuperação Judicial em 

epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., 

com a vênia e o acatamento costumeiros, em atendimento ao disposto no art. 22, 

II, da Lei nº 11.101/05, para requerer a juntada do 1º (primeiro) relatório mensal, 

referente aos meses de dezembro de 2016 e janeiro/fevereiro de 2017. 

 

   Nestes Termos, 

   Pede Deferimento. 

   Mogi Mirim, 22 de abril de 2017. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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I – RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

JUDICIAL. 

  

1.   Após o deferimento do processamento da presente demanda 

(fls. 88/95), foi realizada reunião na sede da empresa Recuperanda, localizada 

nesta Comarca, no dia 10.01.2017, bem como, na filial no dia 03.04.2017, com o 

objetivo de iniciar os trabalhos inerentes à função, nos termos da Lei nº 11.101/05. 

 

2.   Nas citadas reuniões foram estabelecidos, entre outras 

questões, os documentos a serem apresentados mensalmente pela Recuperanda, 

visando assegurar a transparência que as ações desta natureza exigem, sendo certo 

que regularmente serão realizadas reuniões na sede ou filial da Recuperanda, com 

o objetivo de acompanhar as atividades do devedor. 

 

3.   Assim, além dos responsáveis pela parte jurídica (Dr. Murillo 

Macedo Lobo, OAB/SP-364.370 e Dr. Raoni Sales de Barros, OAB/SP – 364.372), 

integrará o grupo de trabalho da Administração Judicial, o administrador de 

empresas, Sr. João Bosco de Barros, inscrito no CRA/GO sob o nº 3376 RD, 

profissional apto pela sua formação acadêmica e profissional, a acompanhar a parte 

operacional das atividades da empresa Recuperanda, garantindo maior 

confiabilidade nas informações prestadas. 

 

4.   Também estará vinculado a Administração Judicial, a empresa 

Leme Auditores Independentes S/S, representada pelo auditor independente Sr. 

José Leme da Silva, inscrito no CRC/GO nº 7.721, profissional idôneo e capacitado, 

com experiência e qualificação para o trabalho. 

 

5.   Todos os colaboradores acima, vinculados a Administradora 

Judicial, trabalham com a finalidade de proceder à verificação dos créditos, fiscalizar 

mensalmente as atividades da Recuperanda, auxiliar o administrador judicial 

durante a assembleia geral de credores e oportunamente, fiscalizar o cumprimento 
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do plano de recuperação judicial, dentre outras atribuições inerentes ao múnus da 

função, tudo sob as penas da lei. 

 

6.    Destarte, durante os meses dezembro (2016), janeiro e 

fevereiro de 2017, a Administração Judicial iniciou os trabalhos inerentes ao seu 

encargo, pertinentes a presente fase processual, sendo realizadas as seguintes 

atividades e constatados os fatos a seguir expostos:  

 
II – DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (ART. 53 DA 

LEI Nº 11.101/05). 

 

7.    A decisão que deferiu o processamento da presente ação de 

Recuperação Judicial foi disponibilizada no DJe nº 2262, no dia 19/12/2016 

(segunda-feira), no caderno judicial – 1ª instância – interior - parte II, página 2248. 

 

8.    Nos ditames do art. 53 da Lei nº 11.101/05, a partir da 

publicação da decisão supra, teve início a contagem do prazo de 60 (sessenta) dias 

para o devedor apresentar em juízo o seu plano de recuperação judicial, sob pena 

de convolação em falência. 

 

9.    Desta feita, a Recuperanda apresentou tempestivamente o seu 

plano de recuperação judicial, bem como, o laudo de avaliação de bens (fls. 

175/269). 

 

III – DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL (art. 52, § 1º, da Lei nº 

11.101/05). 

 

10.    O edital de que trata o art. 52, § 1º, da Lei nº 11.101/05 (fls. 

270/271), ainda não foi publicado no diário da justiça, entretanto, a Recuperanda 

já efetuou o pagamento das custas pertinentes (fls. 290/292).  
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11.   Por outro lado, conforme às fls. 294/296, a Recuperanda 

comprovou a publicação do edital em jornal de circulação local. 

 

12.   Após a publicação do edital no DJE, será iniciada a contagem do 

prazo para os credores apresentarem suas habilitações ou divergências quanto aos 

créditos relacionados.  

 

IV – DO ENVIO DAS CORRESPONDÊNCIAS AOS CREDORES 

(art. 22, I, “a”, da Lei nº 11.101/05). 

 

13.    Nos termos do art. 22, I, “a”, da Lei nº 11.101/05, foi 

encaminhada correspondência aos credores, especificamente carta registrada com 

aviso de recebimento, conforme comprovante emitido pelos Correios em anexo 

(doc. 01). 

 

V – DA VERIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS (art. 7º da Lei nº 

11.101/05). 

 

14.    Para execução do trabalho de verificação dos créditos (art. 7º, 

caput, da Lei nº 11.101/05) a Administração Judicial informa a Vossa Excelência 

que o auditor (Sr. José Leme da Silva, inscrito no CRC/GO nº 7.721), já iniciou os 

trabalhos e tempestivamente concluirá o parecer sobre a relação de credores 

apresentada pela Recuperanda. 

 

15.    Nesse diapasão, tão logo seja finalizado o parecer, será 

imediatamente apresentado para este douto juízo. 

 

VI – DO ENDEREÇO DA SEDE E FILIAL DA RECUPERANDA.  

 

16.   A empresa Recuperanda possui sede e filial nas seguintes 

localidades: 
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17.    A Administração Judicial visitou a unidade industrial localizada 

na “Rua Caetano Schincariol, nº 250, Parque Empresa, Mogi Mirim - SP”, com o 

intuito de conhecer melhor as atividades desenvolvidas pela Recuperanda, bem 

como, a filial localizada na “Rua Luiz Gama, nº 71, Mooca, São Paulo - SP”. 

 

18.   Cumpre informar que nos endereços supramencionados, 

constatou-se que a Recuperanda está funcionando normalmente, conforme as 

fotografias anexas da sede (doc. 02) e filial (doc. 03). 

 

VII – RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO DEVEDOR. 

 

19.  Um dos vetores de atuação do Administrador Judicial, está 

descrito na primeira parte do art. 22, II, “a”, da Lei nº 11.101/05, ou seja, fiscalizar 

as atividades do devedor. 

 

20.    Através de reuniões realizadas na sede da Recuperanda, 

localizada nesta Comarca, a Administração Judicial conheceu os principais 

colaboradores e consultores da Devedora. 

 

21.   Ressalte-se que, em reunião realizada no escritório de 

advocacia do procurador da Recuperanda, no dia 10.01.2017 (terça-feira), foram 

discutidos, dentre outros pontos, a forma como a Administração Judicial irá 

acompanhar as movimentações financeiras e contábeis da Recuperanda, conforme 

relatório de visita técnica anexo (doc. 04). 

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda. 

Unidade CNPJ Cidade UF Atividade 

Matriz 57.960.270/0001-61 Mogi Mirim SP 
Indústria e comércio de móveis de 

metal e madeira 

Filial 57.960.270/0002-42 São Paulo SP Centro de distribuição 
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22.    Assim, a Administração Judicial e a Recuperanda, 

estabeleceram que o acompanhamento das atividades comerciais será realizado 

mediante a entrega dos seguintes documentos: balancetes mensais, PCA 

(prestação de contas do administrador), extratos bancários e outros relatórios 

auxiliares, caso necessário. 

 

23.   Na citada reunião, restou estabelecido também que a 

Recuperanda apresentará os balancetes contábeis nos próprios autos e as PCA’s 

(Prestação de Contas do Administrador) serão entregues para a Administradora 

Judicial. 

 

24. Em cumprimento ao que foi combinado, a Recuperanda 

apresentou o balancete de verificação, o balanço e a DRE, nos próprios autos, 

conforme às fls. 120/124, 150/157 e 167/174. 

 

25.   Pois bem. 

 

26.    Todas as informações contidas neste tópico, foram coletadas e 

tratadas a partir dos relatórios financeiros (fluxo de caixa) fornecidos pela 

Recuperanda, relativo aos meses de dezembro de 2016, janeiro e fevereiro de 

2017, os quais seguem anexos (doc. 05). 

 

27. De se salientar que, por parte desta Administradora Judicial, foi 

realizado um exame e simples conferência das contas, sendo certo que tais 

documentos não sofreram nenhuma espécie de auditoria, quantitativa ou 

qualitativamente. 

 
28. A partir das informações contidas nas PCA’s, o auxiliar da 

Administração Judicial, Sr. João Bosco de Barros (CRA/GO - 3376), realizou os 

seguintes apontamentos. 
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29. Na tabela abaixo, estão representados os resultados finais das 

operações dos meses de dezembro de 2016 a fevereiro de 2017: 

 

 
dezembro-16 janeiro-17 fevereiro-17 

RESUMO DAS CONTAS R$ R$ R$ 

1 - Saldo Inicial 99.165,93 326.114,81 96.935,84 

2 - Entradas ou Fontes de Recursos 730.466,50 572.986,58 526.897,13 

3 - Saídas ou Uso de Recursos 503.517,62 802.165,55 417.907,74 

4 - Saldos das Disponibilidades (1+2-3) 326.114,81 96.935,84 205.925,23 

 

1 – Valores disponíveis no caixa e bancos 

2 – Receitas de vendas, transferências e outras 

3 – Gastos incorridos no mês 

4 – Resultado das operações no mês 

 

 
30. Nas entradas ou fontes de recursos encontram-se agrupados os 

tipos: receitas de vendas à vista, descontos de duplicatas, transferências e outras.  
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31. Nas Saídas ou Uso dos Recursos estão elencados todos os tipos 

de gastos: administrativos, industriais, vendas, financeiros, dentre outros.  

 

 

 

32. Os Saldos das Disponibilidades compreendem o resultado das 

operações do período analisado e são decorrentes do saldo inicial, acrescido das 

entradas de recursos, subtraindo-se as saídas. 
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33. Segue abaixo a tabela com resumo das operações no período de 

dezembro 2016 a fevereiro de 2017: 

 

 Valores (R$) 

Saldo Inicial em dezembro de 2016 99.165,93 

Entradas no período 1.830.350,21 

Saídas no período (1.723.590,91) 

Saldo Final em fevereiro de 2017 205.925,23 

 

 

34. Apesar da natural desaceleração nos negócios da Recuperanda 

nesse início de processo, o saldo final das operações no período em análise, 

manteve-se positivo e com alta de aproximadamente 108% em relação ao saldo 

inicial do mesmo período. 

 

35. As despesas com salários tiveram o seguinte comportamento: 

 

 

R$ 326.114,81
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36. O mês de fevereiro já está desonerado do parcelamento do 13º 

salário que foi pago em novembro, dezembro e janeiro. 

 

37. Apresentamos a seguir, algumas observações acerca da rubrica 

intitulada Saídas ou Uso de Recursos, lembrando que os números referem-se ao 

período de dezembro de 2016 a fevereiro de 2017: 

 
38. Este grupo tem, ao todo, 7 (sete) rubricas ou títulos dos gastos. 

Destas, apenas 2 (duas) representam 84,40% (oitenta e quatro vírgula quarenta 

por cento) dos gastos totais. Outras 3 (três), somam 14,48% (quatorze vírgula 

quarenta e oito por cento) desse grupo, restando 2 (duas) para fechar o montante 

com 1,12% (um vírgula doze por cento) do total de gastos. 

 

TABELA DE REFERÊNCIAS 

Classe de Rubricas Quantidade % Gastos Totais % Rubricas 

A 2 84,40% 28,57% 

B 3 14,48% 42,86% 

C 2 1,12% 28,57% 

Totais 7 100,00% 100,00% 

 

R$ 128.836,61
R$ 131.982,50

R$ 96.679,22
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39. Segue abaixo a tabela resumo das operações de saída ou gastos 

totais: 

 

RUBRICA VALOR (R$) PERC. ACUM. 

FORNECEDORES 1.097.151,81 63,66% 63,66% 

FOLHA DE PAGAMENTO 357.498,33 20,74% 84,40% 

FINAME 135.836,83 7,88% 92,28% 

IMPOSTOS 65.499,92 3,80% 96,08% 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL 48.203,26 2,80% 98,87% 

EMPRESTIMOS 14.366,67 0,83% 99,71% 

DESP FINANCEIRAS 5.034,09 0,29% 100,00% 

TOTAL SAÍDAS 1.723.590,91     

 

40. Caso a Recuperanda queira concentrar seus esforços nos 

controles de gastos, as rubricas fornecedores e folha de pagamento, representam 

praticamente 84% dos seus gastos totais. Não que os outros gastos não mereçam 

a atenção dos gestores. Todos os desembolsos precisam ser rigorosamente 

monitorados. A tabela acima, apenas orienta os administradores do negócio no 

sentido de apontar quais são os gastos relevantes. 

 

41. As rubricas estão assim distribuídas: 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

18
01

D
56

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

04
/2

01
7 

às
 1

2:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

17
70

01
12

11
8 

   
 .

fls. 353



 

 

12 

 

 
 

42. Isto implica dizer que, praticamente, 84% dos gastos estão 

concentrados em apenas 2 rubricas: fornecedores e folha de pagamento. 

 

43.    Estes foram os pontos considerados relevantes para levar à 

consideração deste MM. Juízo e dos credores. 

 

   Nestes Termos, 

   Pede Deferimento. 

   Mogi Mirim, 22 de abril de 2017. 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 
Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 
OAB/SP – 364.372 
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Fotografias da sede da Recuperanda, localizada na “Av. Caetano Schincariol, 

n. 250, Parque da Empresa, município de Mogi Mirim/SP, CEP 

13803-340” 

 

 
 

Fachada I 

 

 

 

Fachada II 

 

 

fls. 361



 

Fachada III 

 

 

Recepção 

 

 

fls. 362



 

Administrativo 

 

 

Linha de montagem de gavetas (móveis de aço) 

 

 

fls. 363



 

Estufa para pintura de peças manual  

 

 

 

Visão geral do setor de acabamento I 

 

 

 

fls. 364



 

Visão geral do setor acabamento II 

 

 

 

 

Visão geral do setor de acabamento III 

 

 

fls. 365



 

Visão geral do setor de acabamento IV 

 

 

 

 

 

Visão geral do setor de acabamento V 

 

 

 

fls. 366



 

Setor produtos em MDP/MDF (madeira) I 

 

 

Setor produtos em MDP/MDF (madeira) II 

 

fls. 367



 

Setor produtos em MDP/MDF (madeira) III 

 

 

 

Produtos acabados expedição I 

 

 

fls. 368



 

Produtos acabados expedição II 

 

 

Acabamento I 

 

 

fls. 369



 

Acabamento II 

 

 

 

Acabamento III 

 

fls. 370



 

Armazenamento matéria prima (aço) I 

 

 

Armazenamento matéria prima (aço) II 

 

 

fls. 371



 

Linha de perfiladeiras(colunas aço) I 

 

 

 

Linha de perfiladeiras (colunas aço) II 

 

 

fls. 372



 

Armazenamento matéria prima (aço) III 

 

 

 

Linha de corte (bobinas de aço) 

fls. 373



 

Estamparia e dobra (aço) I 

 

 

Estamparia e dobra (aço) II 

 

fls. 374



 

Montagem móveis (aço) I 

 

 

 

Montagem móveis (aço) II 

 

 

 

fls. 375



 

Montagem móveis de aço III 

 

 

Armazenamento de peças para montagem de móveis (aço) I 

fls. 376



 

Armazenamento de peças para montagem de móveis (aço) II 

 

 

 

 

Linha de pintura I 

 

fls. 377



 

Linha de pintura II 

 

 

 

Linha de pintura III 

 

 

fls. 378



 

Linha de pintura IV 

 

 

Linha de pintura V 

 

 

fls. 379



 

Linha de pintura VI 

 

 

Linha de pintura VII 

 

 

fls. 380



 

Linha de pintura VIII 

 

 

 

 

 

Armazenamento das peças de móveis (aço) prontas para entrar no acabamento 

 

 

 

fls. 381



 

Copa Administrativo  

 

 

 

 

 

Diretoria I 

 

 

fls. 382



 

Diretoria II 

 

fls. 383



 

Diretoria III 

 

 

fls. 384



 

RH 

 

 

 

Sala de reunião 

fls. 385



Fotografias do centro de distribuição da Recuperanda (filial) Método 

Indústria e Comércio de Móveis Ltda., localizado na “Rua Luiz Gama, nº 71, 

Mooca, São Paulo – SP”. 

 

 

Fachada 

 

 

 

 

Fachada II 
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Departamento administrativo 

 

 

Galpão e estoque de produtos 
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Galpão e estoque de produtos 

 

 

 

Galpão e estoque de produtos 
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Galpão e estoque de produtos 
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 30/11/2016

Caixa 0,00

Bancos 99.165,93

99.165,93

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: dezembro-16

Recebimentos 730.466,50

730.466,50

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: dezembro-16

DESP FINANCEIRAS  1.532,02 

EMPRESTIMOS  4.748,24 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  12.755,23 

FINAME  57.979,08 

IMPOSTOS  18.547,81 

FORNECEDORES  279.118,63 

FOLHA DE PAGAMENTO  128.836,61 

503.517,62

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): dezembro-16

1 Caixa/Bancos 99.165,93

2 Entradas 730.466,50

3 Saidas 503.517,62

326.114,81

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: dezembro-16

Saldo Inicial 

30/11/2016

Saldo em 

31/12/2016

0,00 0,00

99.165,93 326.114,81

Santander 99.683,90 325.684,28

Banco do Brasil -517,97 161,78

Caixa 0,00 268,75

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 31/12/2016

Caixa 0,00

Bancos 326.114,81

326.114,81

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: janeiro-17

Recebimentos 572.986,58

572.986,58

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: janeiro-17

DESP FINANCEIRAS  1.129,92 

EMPRESTIMOS  4.853,08 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  15.597,42 

FINAME  31.557,44 

IMPOSTOS  23.920,57 

FORNECEDORES  593.124,62 

 131.982,50 

802.165,55

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): janeiro-17

1 Caixa/Bancos 326.114,81

2 Entradas 572.986,58

3 Saidas 802.165,55

96.935,84

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: janeiro-17

Saldo Inicial 

31/12/2016

Saldo em 

31/01/2017

0,00 0,00

326.114,81 96.935,84

Santander 325.684,28 69.030,52

Banco do Brasil 161,78 83,09

caixa 268,75 27.822,23

Total (R$)

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

FOLHA DE PAGAMENTO

Total (R$)
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 31/01/2017

Caixa 0,00

Bancos 96.935,84

96.935,84

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: fevereiro-17

Recebimentos 526.897,13

526.897,13

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: fevereiro-17

DESP FINANCEIRAS  2.372,15 

EMPRESTIMOS  4.765,35 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  19.850,61 

FINAME  46.300,31 

IMPOSTOS  23.031,54 

FORNECEDORES  224.908,56 

 96.679,22 

417.907,74

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): fevereiro-17

1 Caixa/Bancos 96.935,84

2 Entradas 526.897,13

3 Saidas 417.907,74

205.925,23

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: fevereiro-17

Saldo Inicial 

31/01/2017

Saldo em 

28/02/2017

0,00 0,00

96.935,84 205.925,23

Santander 69.030,52 191.834,45

Banco do Brasil 83,09 592,48

caixa 27.822,23 13.498,30

Total (R$)

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

FOLHA DE PAGAMENTO

Total (R$)
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1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

   MURILLO LOBO E ADV ASS, administradora judicial nomeada 

por este douto juízo, neste ato representada pelo Dr. Raoni Sales de Barros, inscrito 

na OAB/SP sob o nº 364.372, estabelecida na Av. José Rocha Bonfim, nº 214, 

Condomínio Praça Capital, Ed. Paris, Sala 213, Setor Santa Genebra, CEP – 13.080-

650, Campinas – SP, comparece nos autos da ação de Recuperação Judicial em 

epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., 

com a vênia e o acatamento costumeiros, para expor e requerer o que se segue: 

 

1.   Após as Recuperandas atenderem integralmente ao que 

determinam os artigos 48 e 51 da Lei nº 11.101/05, este juízo deferiu o 

processamento da presente recuperação judicial (fls. 88/95), entretanto, no 

respeitável decisum não foi fixada a remuneração da Administração Judicial. 

 

2.    Por este motivo, esta Administradora Judicial ressaltará 

algumas particularidades da presente recuperação judicial, que justificam a fixação 

da remuneração mensal, compatível com o grau de complexidade dos trabalhos e 

os valores praticados no mercado para o desempenho de atividades semelhantes, 

e, ainda, levando em consideração a capacidade de pagamento da Recuperanda 

(art. 24 da Lei nº 11.101/05), conforme será exposto a seguir: 
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3.   O trabalho desempenhado pela Administração Judicial exige 

uma estrutura organizacional adequada, envolvendo o auxílio de colaboradores com 

conhecimento interdisciplinar. 

 

4.   Como foi apresentado no último relatório de atividades, a 

equipe de trabalho da Administração Judicial é composta pelos responsáveis pela 

parte jurídica, Doutores Murillo Macedo Lobo e Raoni Sales de Barros, inscritos na 

OAB/SP sob os números 364.370 e 364.372, respectivamente, além de advogados 

juniores e estagiários, e, também, pelo administrador de empresas, Sr. João Bosco 

de Barros, inscrito no CRA/GO sob o nº 3376 RD, que acompanhará a parte 

operacional das atividades da empresa Recuperanda. 

 

5.    A empresa Leme Auditores Independentes S/S, representada 

pelo auditor independente Sr. José Leme da Silva, inscrito no CRC/GO nº 7.721, 

acompanhará a parte contábil das Recuperandas e também está vinculada ao 

Administrador Judicial. 

 

6.    Todos os colaboradores acima, trabalham com a finalidade de 

proceder à verificação dos créditos, fiscalizar mensalmente as atividades da 

Recuperanda, auxiliar o administrador judicial durante a assembleia geral de 

credores e oportunamente, fiscalizar o cumprimento do plano de recuperação 

judicial, dentre outras atribuições inerentes ao múnus da função, tudo sob as penas 

da lei. 

 

7.    Nos presentes autos, o valor do passivo sujeito à recuperação 

judicial é equivalente a R$ 2.822.907,01 (dois milhões, oitocentos e vinte e dois 

mil, novecentos e sete reais e um centavo), com aproximadamente 100 (cem) 

credores, conforme a relação juntada às fls. 130/138. 
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8.   A Recuperanda Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda. 

possui sede nesta Comarca e uma filial na cidade de São Paulo, e atualmente 

emprega 52 (cinquenta e dois) colaboradores. 

 

9.   É importante registrar que os trabalhos desenvolvidos pela 

Administração Judicial englobam o acompanhamento da parte financeira e contábil 

(operações comerciais), além de visitas regulares na sede e filial da Recuperanda, 

o que acarretará custos adicionais neste sentido. 

 

10.   Desta feita, percebe-se que a presente recuperação judicial, em 

razão da sua complexidade, demandará um acompanhamento minucioso por parte 

do Administrador Judicial e seus auxiliares, o que fundamenta a fixação dos 

honorários do Administrador Judicial em valor compatível com a trabalho a ser 

desempenhado. 

 

11.   Sobre o tema em discussão, vejamos os ensinamentos do 

doutrinador Fábio Ulhoa Coelho: 

 
“A remuneração deve refletir, na falência, a ponderação de quatro fatores. O 
primeiro é pertinente à diligência demonstrada pelo administrador judicial e 
pela qualidade do trabalho devotado ao processo (o mais diligente e 
competente merece proporcionalmente mais). O segundo atenta à 
importância da massa, isto é, o valor do passivo envolvido, inclusive 
quantidade de credores (o administrador judicial de uma falência com passivo 
elevado, distribuído entre poucos credores, merece proporcionalmente menos 
que o de uma outra com passivo mais baixo, com muitos credores). O terceiro 
diz respeito aos valores praticados no mercado para o trabalho equivalente. 
O derradeiro fator ponderável pelo juiz é o limite máximo da lei, fixado em 
percentual de 5% sobre o valor da venda dos bens.  
(...)  
Recuperação Judicial. Na recuperação judicial os parâmetros para o juiz fixar 
a remuneração do administrador judicial são os mesmos,(...).” (Comentários 
à Lei de Falências e de recuperação de empresas, 11ª ed., páginas 113-114, 
São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2016). 

 
 
12.    Em casos semelhantes, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo possui entendimento de que o percentual da remuneração do 
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Administrador Judicial pode ser fixado em 4% (quatro por cento) sobre o valor do 

passivo sujeito à recuperação judicial: 

 
“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Remuneração da Administradora Judicial fixada em 4% do 
valor dos créditos sujeitos à recuperação. Proporcionalidade e razoabilidade. 
Parâmetros legais respeitados. Exegese do art. 24, caput e § 1º, da Lei nº 11.101/05. 
Precedentes. Decisão mantida. Recurso não provido.” (Relator(a): Tasso Duarte de 
Melo; Comarca: Tietê; Órgão julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Data do julgamento: 07/04/2015; Data de registro: 07/04/2015) 

 

“Recuperação judicial. Remuneração do Administrador Judicial. Inteligência do art. 24 
da Lei nº 11.101/2005. Passivo de aproximadamente quinze milhões de reais, 
envolvendo grupo empresarial composto de nove sociedades empresárias e dezenas de 
credores. Administrador Judicial que inclusive já providenciou subsídios para o processo 
de recuperação da devedora. Arbitramento em 4% do valor devido aos credores 
submetidos à recuperação judicial, com adiantamentos mensais de R$ 10.000,00. 
Montante proporcional e razoável, respeitando outrossim os parâmetros legais. Decisão 
de Primeiro Grau que se confirma. Agravo de instrumento da empresa recuperanda 
desprovido.” (Relator(a): Fabio Tabosa; Comarca: Itapecerica da Serra; Órgão julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Data do julgamento: 17/02/2014; Data de 
registro: 19/02/2014) 

 

13.   Destarte, após 03 (três) meses de acompanhamento das 

atividades comerciais da Recuperanda, a Administradora Judicial tem condição de 

sugerir para este juízo, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais a título de 

honorários, quantia esta compatível com a capacidade de pagamento da 

Recuperanda. 

 

14.    De qualquer ângulo que se efetuar uma análise do impacto do 

valor sugerido de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês (adiantamento do 

percentual de 4% sobre o passivo declarado e sujeito à recuperação judicial), pode-

se verificar que é perfeitamente suportável pelo caixa da Recuperanda, sem que 

isso venha a representar uma ameaça ao seu fluxo de caixa. Senão, vejamos: 

 
a) Considerando o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês sobre o  

faturamento médio mensal da Recuperanda, que se encontra em R$ 

610.116,74 (seiscentos e dez mil, cento e dezesseis reais e setenta e quatro 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

18
01

E
0F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

04
/2

01
7 

às
 1

2:
48

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

17
70

01
12

12
6 

   
 .

fls. 398



 

 

5 
 

centavos). Neste caso, a remuneração do administrador judicial será de 

apenas 0,82% (zero vírgula oitenta e dois por cento) sobre o faturamento. 

Portanto, comprometendo menos que 1% (um por cento) do faturamento da 

Recuperanda; 

 

b) Considerando o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês sobre o gasto 

médio mensal da Recuperanda, que perfaz R$ 574.530,30 (quinhentos e 

setenta e quatro mil, quinhentos e trinta reais e trinta centavos). Desta 

banda, a remuneração do administrador judicial representa tão somente 

0,87% (zero vírgula oitenta e sete por cento) sobre os gastos totais da 

Recuperanda. 

 

15. Portanto, verifica-se que o valor proposto é viável sob o ponto 

de vista econômico e também financeiro, justamente por manter saudável o fluxo 

de caixa da Recuperanda e remunerar de forma justa ao trabalho da administração 

judicial. 

 

16.    Desta forma, considerando toda a estrutura organizacional retro 

mencionada, a responsabilidade civil e criminal do Administrador Judicial, a 

complexidade do processo e observada a capacidade de pagamento da 

Recuperanda, conclui-se que os honorários devem ser arbitrados de forma 

proporcional, com base no art. 24 da Lei nº 11.101/05. 

 

17.   Ex positis, requer seja fixado por este douto juízo, a 

remuneração do Administrador Judicial, ao patamar de 4% (quatro por cento) sobre 

o valor devido aos credores submetidos à recuperação judicial. 

 

18.   Por conseguinte, requer, ainda, seja fixado o pagamento mensal 

no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de adiantamento, até o 

encerramento da recuperação judicial, quando deverá ser liquidado o saldo 
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remanescente em uma única parcela, na forma do art. 63, I e III, da Lei nº 

11.101/05. 

 
19.    Outrossim, requer, finalmente, seja a Recuperanda intimada 

para efetuar o pagamento das parcelas de honorários, desde o mês de janeiro de 

2017, quando teve início o desempenho das atividades da Administração Judicial, 

até a presente data. 

 

   Nestes Termos, 

   Pede Deferimento. 

   Mogi Mirim, 22 de abril de 2017. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv Ass 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer o 

quanto se segue. 

 

   1. 

   Conforme consta no extrato anexo, o credor 

Banco Bradesco S/A vem realizando mensalmente cobranças 

relativas às tarifas na conta corrente da recuperanda. Ocorre que 

referida conta corrente somente se encontra aberta para 

realização do pagamento referente ao contrato de FINAME, que 

não está sujeito à recuperação. 

 

   Deste modo, não há qualquer espécie de 

movimentação na referida conta corrente que justifique a 

cobrança, por parte da instituição financeira, das tarifas 

informadas. 

 

   Inclusive, a recuperanda já solicitou ao próprio 

banco que disponibilizasse um meio alternativo de pagamento, 

uma vez que não há movimentação na conta corrente. 
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   2. 

   Deste modo, diante da ausência de 

movimentação, as cobranças são indevidas, razão pela qual a 

recuperanda requer a este juízo que determine a cessação das 

referidas cobranças por parte da instituição financeira. 

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 27 de abril de 2017. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

extrato mencionado na petição anterior. 

 

   

 

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim,27 de abril de 2017. 

    

 
   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
   OAB/SP n. 328.751 
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Extrato de: Ag:  | CC:   01/04/2017  26/04/2017402 0029556-6 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO M. M. LTDA. | CNPJ: 057.960.270/0001-61

Nome do usuário: paulo afonso soligo

Data da operação: 26/04/2017 - 09h31

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00402 | 0029556-6 5,67 5,67

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

17/03/2017 SALDO ANTERIOR 0,00

20/04/2017 RECEBIMENTO TED D
REMET.METODO INDUSTRIA E C

5583018 8.191,25 8.191,25

PENDENCIA EM MORA 2152004 -2.369,62 5.821,63
PENDENCIA EM MORA 2152004 -4.201,97 1.619,66
PENDENCIA EM MORA 7152004 -1.619,65 0,01
TAR ADIANT.DEPOSITANTE
VR.PARCIAL ADIANT.DEPOSITANT

181116 -0,01 0,00

Total 8.191,25 -8.191,25 0,00

Os dados acima têm como base  26/04/2017 às 09h31 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

20/04/2017 SALDO ANTERIOR 0,00

26/04/2017 TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

40117 -62,00 -62,00

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

41116 -58,90 -120,90

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

71116 -58,90 -179,80

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

181116 -58,88 -238,68

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

221116 -58,90 -297,58

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

231116 -58,90 -356,48

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

291116 -58,90 -415,38

RECEB POR FORNECIMENTO 204226 21.600,00 21.184,62
RECEB POR FORNECIMENTO 204226 9.000,00 30.184,62
RECEB POR FORNECIMENTO 204226 5.400,00 35.584,62
RECEB POR FORNECIMENTO 204226 36.000,00 71.584,62
TED TRANSF ELET DISP *
DEST.METODO INDUSTRIA E C

7932789 -71.570,00 14,62

TARIFA DOC/TED
TED INTERNET

7932789 -8,95 5,67

Total 72.000,00 -71.994,33 5,67
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer o 

quanto se segue. 

 

   1. 

   Conforme noticiado nos autos às fls. 401/402, o 

credor Banco Bradesco S/A vem gradualmente cobrando tarifas 

em uma das contas da recuperanda. Ocorre que tal conta não é 

movimentada pela recuperanda, razão pela qual referidas 

cobranças são indevidas. 

 

   Referida conta somente se encontra aberta por 

imposição da instituição financeira para a realização do 

pagamento do contrato de FINAME celebrado, não havendo 

qualquer movimentação por parte da recuperanda. 

 

   Tal conduta continua a se repetir – conforme 

extrato anexo, o banco novamente cobrou tarifas em relação a 

conta da recuperanda. 

 

   2. 
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2 

   Diante a continuidade das cobranças, reitera-se 

o pedido de fls. 401/402 para que este juízo intime a instituição 

financeira para que cesse as cobranças indevidas das taxas ou 

ofereça uma outra opção para pagamento do contrato de 

FINAME. 

 

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 11 de maio 2017. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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Extrato (Últimos Lançamentos)
MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO M. M. LTDA. | CNPJ: 057.960.270/0001-61

Nome do usuário: paulo afonso soligo

Data da operação: 10/05/2017 - 10h07

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00402 | 0029556-6 16.046,02 16.046,02

Extrato de: Ag:  | CC: 00402 0029556-6

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

26/04/2017 SALDO ANTERIOR 0,00

09/05/2017 TED-TRANSF ELET DISPON
REMET.MAXMIX COMERCIAL LTD

7935747 16.850,33 16.850,33

APLICACAO AUTOMATICA 90517 -16.045,00 805,33
TARIFA BANCARIA
CestaEmpresarial5

10217 -264,33 541,00

TARIFA BANCARIA
CestaEmpresarial5

10317 -270,00 271,00

TARIFA BANCARIA
CestaEmpresarial5

30417 -270,00 1,00

Total 16.850,33 -16.849,33 1,00

Os dados acima têm como base  10/05/2017 às 10h07 e estão sujeitos a alterações.

Lançamentos Futuros

Próximo dia com lançamentos: 15/05/2017

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$)

15/05/2017 GASTOS CARTAO DE CREDITO 3720124 -28.340,74
PARCELA OPERACAO CREDITO 3021143 -2.284,11
PARCELA OPERACAO CREDITO 3038600 -1.483,08
PARCELA OPERACAO CREDITO 3038600 -3.985,56

Total do Dia 0,00 -36.093,49
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
AV. CORONEL VENANCIO FERREIRA ALVES ADORNO, 60, Mogi-
Mirim-SP - CEP 13800-290
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Rodrigues Fazuoli

Vistos.

1 - Fls. 104/110, 164/166, 274/288, 300/318 e 319/334 – Por ora, anote-se o 

nome dos peticionantes e dos respectivos patronos no cadastro dos autos. Ficam os 

credores desde logo advertidos que, conforme constou na decisão que deferiu o 

processamento da recuperação (fls. 88/95), os pedidos de habilitação deverão ser dirigidos 

diretamente ao administrador judicial após a publicação do edital previsto no art. 52, §1º, e 

no prazo de previsto no art. 7º, §1º (15 dias), ambos da Lei de Recuperação e Falência.

Caso ainda persista eventual divergência de valores ou mesmo da ausência 

de seu crédito no Quadro Geral, deverá requerer a habilitação no prazo do art. 8º (10 dias), 

e na forma qui dispõe os arts. 13 a 15 do supracitado diploma legal.

Sem prejuízo, intime-se o patrono daqueles credores que eventualmente não 

providenciaram o recolhimento da taxa de mandato, para que recolham no prazo de 

15(quinze) dias, sob pena de comunicação de quem de direito para providências cabíveis.

2 - Fls. 111/112 e 116/117 – O termo de compromisso e o edital já foram 

expedidos (fls. 270/271 e 273), o termo já foi assinado pelo administrador (fls. 405) e o 

edital deverá ser publicado no Diário Oficial, conforme determinação infra.

3 - Fls. 115 – Ao contrário do quanto considerado pela União (Fazenda 

Nacional), a intimação via carta postal foi corretamente determinada, conforme previsão 

expressa do art. 52, V da Lei de Recuperação e Falências, que se trata de lei especial que 

prevalece sobre a lei geral (CPC). No mais, a despeito do informado (fls. 115 e 297), 

considerando que houve o envio e recebimento confirmado de carta no endereço indicado, 

conforme Aviso de Recebimento (fls. 293), desnecessária a expedição e envio de nova 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
AV. CORONEL VENANCIO FERREIRA ALVES ADORNO, 60, Mogi-
Mirim-SP - CEP 13800-290
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

carta.

4 – Fls. 120/124, 150/157, 167/174 e 335/342 – Dê ciência ao 

administrador dos balancetes juntados para a devida fiscalização, conforme o caso. 

Não há que se falar em abertura de incidente processual, tendo em vista que estes somente 

podem ser instaurados se se tratar de uma das hipóteses previstas no art. 917 das Normas 

de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça1, em razão também da ausência de assunto 

pertinente existente de acordo com as Tabelas Unificadas de Assuntos Processuais do 

Conselho Nacional de Justiça2.

A despeito das juntadas mensais tratar-se de fato que importará em maior 

número de páginas, e consequente aumento da dificuldade para manuseio dos autos, tem-se 

que é condição própria de ações da falência e recuperação judicial, como o caso destes 

autos.

Portanto, para se evitar a sobreavisada confusão nos autos e ao menos 

atenuar a complexidade de seu trâmite, deverá a recuperanda cumprir rigorosamente 

referida determinação de juntada dos demonstrativos mensais (art. 52, IV), de preferência 

em manifestação exclusiva para tal fim, e o administrador judicial, como atividade inerente 

ao seu encargo (art. 22, II, 'a'), acompanhar mensalmente a juntada dos demonstrativos, 

comunicando primeiro a recuperanda quando de sua falta e, posteriormente, caso persista a 

inércia, este juízo, para as determinações de direito.

1 Art. 917. Serão cadastrados diretamente pelos ofícios de justiça, recebendo numeração própria e 
independente, os incidentes processuais autuados em apartado, tais como:
I - o cumprimento de sentença condenatória cível, com inversão, quando o caso, dos polos ativo e passivo 
da fase de conhecimento, para efeito de expedição de certidão pelo ofício de distribuição;
II – a impugnação ao cumprimento de título executivo judicial (art. 523, CPC); 
III - Revogado;
IV - a exceção de impedimento e suspeição;
V – Revogado;
VI – Revogado; 
VII – Revogado;
VIII - a impugnação de crédito;
IX - o incidente de falsidade;
X - a liquidação por arbitramento, por artigos, provisória por arbitramento e provisória por artigos;
XI - a habilitação de crédito na falência;
XII- a habilitação por falecimento, quando houver impugnação e necessidade de dilação probatória (CPC, 
art. 691);
XIII - o incidente de resolução de demandas repetitivas.
2 Art. 917 (...) § 1º Os incidentes processuais, cadastrados pelos ofícios de justiça, também deverão ter 
assuntos cadastrados, de acordo com as Tabelas Unificadas de Assuntos Processuais do Conselho Nacional 
de Justiça.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
AV. CORONEL VENANCIO FERREIRA ALVES ADORNO, 60, Mogi-
Mirim-SP - CEP 13800-290
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

5 – Fls. 130/138 e 141/143 – O edital foi devidamente expedido após as 

alterações (fls. 270/271), tendo inclusive sido certificado o custo para sua publicação no 

Diário Oficial (fls. 272) e a parte recolhido a referida taxa (fls. 289/292) e comprovado a 

sua publicação em jornal de circulação regional (fls. 294/296). Destarte, providencie a 

serventia a publicação do edital em Diário Oficial, certificando-se. Deverá o 

administrador atentar-se que, após decorrido o prazo de 15(quinze) dias de referida 

publicação, deverá expedir e fazer publicar o edital previsto no art. 7º, §2º, em até 

45(quarenta e cinco dias), comprovando-se nos autos.

6 – Fls. 144/146, 147/149 e 401/402 – Quanto aos descontos em conta 

bancária e o pleito de quitação das parcelas ou de disponibilização de modo diverso para 

pagamento dos valores devidos em virtude do financiamento realizado pela FINAME, 

parecem mesmo arbitrários os atos do Banco Bradesco, tendo em vista que os valores que 

estão sendo descontados em conta bancária da recuperanda (fls. 146), a priori, tratam-se 

daqueles créditos sujeitos à recuperação judicial, nos termos do art. 49 da Lei nº 11.101/05, 

de modo que é abusivo que a instituição financeira utilize os valores depositados em conta, 

para quitação destes débitos, que, repita-se, devem se submeter ao efeitos da recuperação e 

consequentemente da novação legal (art. 49 c/c art. 59, ambos da LRF).

Destarte, DETERMINO ao credor Banco Bradesco que se abstenha de 

realizar bloqueios, descontos, retenção em conta ou débitos de dívidas que se sujeitam à 

recuperação (art. 49), a fim de que os valores depositados em conta pela recuperanda 

sejam utilizados tão somente para saldar as parcelas relativas ao financiamento realizado 

pelo FINAME ou aquelas dívidas que tratam os §§3º e 4º, do supracitado dispositivo, ou 

que disponibilize meio diverso para que estas parcelas sejam quitadas cada qual em seu 

vencimento, comunicando previamente a recuperanda.

Esclareço que a legalidade da cobrança das tarifas devem ser objeto de 

discussão em ação própria (fls. 401/404), de modo que deve vigorar entre as partes, 

recuperanda e instituição financeira, o contratualmente previsto, limitando-se, contudo, ao 

ditames legais, em especial àquelas relativas ao processo de Recuperação Judicial, como a 

abstenção de condicionar a liquidação das parcelas devidas ao FINAME às obrigações que 

se sujeitam à recuperação.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
AV. CORONEL VENANCIO FERREIRA ALVES ADORNO, 60, Mogi-
Mirim-SP - CEP 13800-290
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Servirá cópia desta decisão, desde que assinada digitalmente (vide 

lateral esquerda), como ofício à referida instituição financeira, a ser impressa e 

encaminhada pela própria recuperanda.

7 – Fls. 158/163 – Em relação ao pleito de entrega das mercadorias, 

esclareça a parte o pleito, instruindo com novos documentos, já que o pedido de 

venda encontra-se datado de 09/12/2015 (fls. 160), ou seja, anterior ao pedido de 

recuperação, que se deu em 14/10/2016.

E caso se trate de pedido realizado antes da recuperação, que esclareça o 

pagamento realizado em 13/12/2016 (fls. 161), já que a submissão dos créditos ao efeitos 

da recuperação é obrigatório, ou seja, independe da vontade da recuperanda, de modo que 

não pode ela quita-los sem o devido respeito ao quanto disposto no plano de recuperação 

que eventualmente seja aprovado. Concedo o prazo de 15(quinze) dias para tanto.

8 – Fls. 175/269 – Apresentado o plano de recuperação judicial, o qual, a 

priori, atende aos requisitos formais previstos no art. 53 da Lei de Falência e Recuperação, 

determino a expedição e publicação de edital a fim de que os credores sejam 

comunicados sobre o seu recebimento, ficando estes advertidos que o prazo para 

apresentação de eventuais objeções somente iniciar-se-á após a publicação, por edital, 

do Quadro Geral dos Credores pelo administrador, na forma do art. 7º, §2º da LRF 

(art. 55).

Expedido o edital, intime-se o recuperanda para que recolha as custas para 

tanto, no prazo de 15(quinze) dias, bem como providencie o administrador a sua 

publicação em jornal com circulação regional (art. 191).

9 – Fls. 343/394 – Ciente do relatório relativo aos meses de dezembro de 

2016 e janeiro e fevereiro de 2017, e da comunicação de que houve o envio das 

correspondências aos credores (fls. 346). Intime-se o adminsitrador para que continue a 

apresentar o relatório mensal das atividades da recuperanda, nos termos do art. 22, 

II, 'a' da LRF).

10 – Fls. 395/400 - Em relação ao pleito de fixação de honorários ao 

administrador, nos termos dos arts. 9º e 10º do Código de Processo Civil, intimem-se a 

recuperanda, bem como os credores habilitados nos autos para que manifestem sobre o 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
AV. CORONEL VENANCIO FERREIRA ALVES ADORNO, 60, Mogi-
Mirim-SP - CEP 13800-290
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

pleito, no prazo de 15(quinze) dias. Observo ser desnecessária a concordância expressa, 

equivalendo o silêncio à anuência. Decorrido o prazo supra, venham conclusos para 

decisão.

11 - Sem prejuízo das determinações supra, abra-se vista ao Ministério 

Público, como já havia sido determinado anteriormente (fls. 94).

Int.

Mogi-Mirim, 10 de maio de 2017..

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DO ART. 205, § 2º DO 
CPC, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe: Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº 1004829-29.2016.8.26.0363

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Fabio Rodrigues Fazuoli, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER que pelo presente edital ficam intimados todos os credores e interessados na 
Recuperação Judicial de MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO MM LTDA, que foi 
apresentado seu Plano de Recuperação Judicial, tendo sido deliberado pelo MM. Juiz o seguinte: 
Fls. 175/269 – Apresentado o plano de recuperação judicial, o qual, a priori, atende aos 
requisitos formais previstos no art. 53 da Lei de Falência e Recuperação, determino a expedição 
e publicação de edital a fim de que os credores sejam comunicados sobre o seu recebimento, 
ficando estes advertidos que o prazo para apresentação de eventuais objeções somente iniciar-
se-á após a publicação, por edital, do Quadro Geral dos Credores pelo administrador, na forma 
do art. 7º, §2º da LRF (art. 55). O Processo de Recuperação Judicial em epígrafe e seus 
respectivos incidentes tramitam por meio eletrônico, e podem ser acessados através do portal 
www.tjsp.jus.br. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado e 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi-Mirim, aos 22 
de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DO ART. 205, § 2º DO 
CPC, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Certifico que o edital expedido contém 1307 caracteres o 
que gera um custo de R$ 196,05(cento e noventa e seis 
reais e cinco centavos) em favor do Fundo Especial de 
Despesa do Tribunal - FEDT. Código 435-9. Providencie a 
recuperanda o seu recolhimento.

Nada Mais. Mogi-Mirim, 11 de maio de 2017. Eu, ___, Danilo 
Miqueias Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 
devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, referente a Abril de 2017, consoante 

pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 19 de maio 2017. 

    

 
   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
   OAB/SP n. 328.751 
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Eluar de Sá e Silva Sebould Marinho 
OAB/RJ nº 152.305 

Telefax: 22 2665-5955                                                                 e-mail: eluar.sebould@hotmail.com 

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE MOGI-MIRIM/SP 

 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 

WANCLER SIDNEY RODRIGUES MARINHO LTDA – ME, inscrito no 

CNPJ nº 35.917.202/0001-87, endereço eletrônico wanmatrizi@gmail.com, com sede a Rua Dois, 

nº15, Lote 15, Quadra A L. Porto Fino, Bananeiras, Araruama/RJ, qualificado nos autos da Ação, 

que move em face de METODO – INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Outro, sob o nº 0008973-

21.2016.8.19.0052, que tramita perante o Juízo Especial Cível da Comarca de Araruama/RJ, por 

sua patronesse, in fine assinada, vem r. perante Vossa Excelência, para tecer as considerações 

que seguem e para requerer habilitação no rol de credores da ora Autora recuperanda  Método: 

 

 

Em relação aos autos de nº 0008973-21.2016.8.19.0052 e estes, cabe 

informar que a parte Autora embora tenha recorrido naqueles autos em data posterior a Decisão 

que deferiu a Recuperação Judicial, nada informou àquele Juízo que estava prestes a realizar atos 

de constrição, já que não houve cumprimento voluntário da obrigação. 

  

 

E lendo atentamente a Decisão deste Juízo (fls. 231/238), a fl. 232, no 2º 

parágrafo, Vossa Excelência fundamenta sua decisão na informação trazida pela Autora, sobre: 

 

“a relação nominal completa dos credores (fls 53/51)”; e 

“e das ações judiciais em que figura como parte (fls. 83)”. 

 

 

 

Ressalte-se que os dados daquele processo não constaram em 

nenhuma das 2 listagens. Nos parecendo mais adequado na listagem de fls. 83, já que até 

então ainda não havia trânsito em julgado. 

  

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

19
E

B
B

51
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LU
A

R
 D

E
 S

A
 E

 S
IL

V
A

 S
E

B
O

U
LD

 M
A

R
IN

H
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

05
/2

01
7 

às
 1

6:
49

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

17
70

01
48

92
9 

   
 .

fls. 428

mailto:wanmatrizi@gmail.com


Eluar de Sá e Silva Sebould Marinho 
OAB/RJ nº 152.305 

Telefax: 22 2665-5955                                                                 e-mail: eluar.sebould@hotmail.com 

 Desta forma, requer a inclusão do presente credor no rol de 

credores, valor de R$ 13.304,01, conforme cálculos atualizados abaixo: 

 

 Dano moral: 

Valor a ser atualizado: R$ 8.000,00 
Período de atualização monetária: de 03/11/2016 até 23/05/2017 (200 dias) 
Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano) 
Taxa de juros: 12% 

Período dos Juros: de 03/11/2016 até 23/05/2017 (200 dias) 
§1º, artigo 523, CPC: 10,00% 

  
 

Índice de correção monetária: 1,06581621 
Valor corrigido: R$ 8.526,53 
Valor dos juros: R$ 568,44 
Valor corrigido + juros: R$ 9.094,97 
§1º, artigo 523, CPC: R$ 909,50 

  
 

Total: R$ 10.004,47 

 

Dano material: 

Valor a ser atualizado: R$ 2.550,00 
Período de atualização monetária: de 01/02/2016 até 23/05/2017 (472 dias) 
Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano) 

Taxa de juros: 12% 
Período dos Juros: de 12/07/2016 até 23/05/2017 (311 dias) 
§1º, artigo 523, CPC: 10,00% 

  
 

Índice de correção monetária: 1,06581621 
Valor corrigido: R$ 2.717,83 
Valor dos juros: R$ 281,75 
Valor corrigido + juros: R$ 2.999,58 
§1º, artigo 523, CPC: R$ 299,96 

  
 

Total: R$ 3.299,54 

 

Termos em que. 

P. Deferimento. 

 

Araruama, 22 de maio de 2017. 

 

 

 

Eluar de Sá e Silva Sebould Marinho 

OAB/RJ 152.305 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0008973-21.2016.8.19.0052 
Fase: Trânsito em Julgado

Data da inclusão do andamento 07/02/2017

Data do trânsito em julgado 07/02/2017
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Eluar de Sá e Silva Sebould Marinho 
OAB/RJ nº 152.305 

Telefax: 22 2665-5955                                                                 e-mail: eluar.sebould@hotmail.com 

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE 

ARARUAMA/RJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

WANCLER SIDNEY RODRIGUES MARINHO LTDA – ME, inscrita no 

CNPJ nº 35.917.202/0001-87, endereço eletrônico wanmatrizi@gmail.com, com sede a Rua Dois, 

nº15, Lote 15, Quadra A L. Porto Fino, Bananeiras, Araruama/RJ, por sua patronesse, in fine 

assinada, com procuração acostada e endereço para fins do Artigo 106, do NCPC: 

eluar.sebould@hotmail.com e físico sito a Rua Cons. Macedo Soares, nº 354, sala 216, Centro, 

Araruama/RJ, CEP 28.970-000, vem r. perante Vossa Excelência, com supedâneo no Artigo 5º, 

incisos V e X da Carta Magna, Artigos 186 e 927 do Código Civil, propor a  presente 

 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZATÓRIA 

COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA – inaudita altera parte 

 

 

Em face de METODO – INDUSTRIA E COMERCIO MM LTDA, inscrito no CNPJ 57.960.270/0001-

61, endereço eletronico ricardo@impresanet.com.br, com sede a Avenida Caetano Schincariol, nº 

250, Parque Empresa, Mogi Mirim/SP, CEP: 13.803-340 e TRANSPORTADORA RODO CLAM 

LTDA – EPP, inscrita no CNPJ 06.073.075/0002-60, endereço eletronico erika@stilcontabil.com, 

com sede a Rua Arthur Carl Schimidt, nº 298, Galpão 03, Cidade Industrial Satelite, Guarulhos/SP, 

CEP: 07.222-050, pelos fatos e fundamentos que passa a expor: 

 

 

I – DOS FATOS 

 

O Autor, em fevereiro/2016, começou a fazer cotação de preços para 

atender solicitação de dois clientes: a Concessionária Águas de Juturnaíba e o escritório de 

Advocacia Fernandes & Couri, já que tratava-se de materiais específicos, de pouca 

comercialização. Foi feito o contato com o Representante Comercial da 1ª Ré, Sr. Ricardo e após 

conversas por e-mail e via WhatsApp, o Autor passou os dados ao clientes que fecharam negócio. 

No que tange a empresa Águas de Juturnaíba, esta ainda lhe enviou um pedido formal de 

encomenda por e-mail, tendo o Autor formalizado seu pedido com a Ré e emitido Pedido de Venda 

à Concessionária, isso em 17/02/2016 – conforme documentos. 
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Eluar de Sá e Silva Sebould Marinho 
OAB/RJ nº 152.305 

Telefax: 22 2665-5955                                                                 e-mail: eluar.sebould@hotmail.com 

Como pode ser visto pelas conversas de WhatsApp, o preposto afirma 

que o pedido sairia no mesmo dia 17/02/2016, mesmo com o posterior acréscimo. Porém tal não 

ocorreu, o que ensejou as mensagens dos dias: 24/02, 02/03, 07/03 08/03, 09/03 e 10/03/2016, 

entre outros contatos. – Conforme fotografias. 

 

Compra total com a 1ª Ré no valor de R$ 3.302,89 (três mil e trezentos e 

dois reais e oitenta e nove centavos), que seria pago em 03 parcelas de R$1.100,96, sendo a 1ª 

para 22/04/2015, 2ª para 07/05/2016 e 3ª para 22/05/2016. – conforme documentos. 

 

 

Prosseguindo, ocorre que os dias foram se passando e as mercadorias não 

eram enviadas, os clientes do Autor começaram a fazer cobranças sobre os produtos 

encomendados (vide contato por WhatsApp). E o Autor se viu numa situação desesperadora, haja 

vista que o mesmo sempre arcou com os compromissos assumidos com seus clientes, sendo um 

deles a Concessionária que fornece água na cidade, o que era uma grande oportunidade para um 

pequeno comércio local. 

 

 

Diante disso, a parte Autora entrou em contato com o representante da 1ª 

Ré, que sempre alegava estar aguardando uma posição da 1ª Ré, porém nada era resolvido, 

conforme documentos em anexos. Algum tempo depois, novamente a parte Autora entrou em 

contato com a 1ª Ré, haja vista o prazo de entrega aos seus clientes já ter expirado há dias, porém 

nada adiantou Excelência. 

 

 

RESSALTE-SE QUE NUM DESSES CONTATOS COM O 

REPRESENTANTE DA 1ª RÉ, O MESMO AFIRMA QUE IRIA ENTRAR EM CONTATO, POIS 

ESTAVA PREOCUPADO, JÁ QUE A FÁBRICA, ORA 1ª RÉ, NÃO HAVIA DADO 

RESPOSTA SOBRE A ENCOMENDA FEITA POR ELE, MAS IRIA ENTRAR EM 

CONTATO COM O AUTOR PARA DAR UMA POSIÇÃO (SIC). 

 

 

Passaram-se dias e nada do representante da 1ª Ré entrar em contato com 

o Autor Excelência, aliás, este parou de responder as mensagens de WhatsApp, conforme 

conversas anexadas. Assim, resolveu o Autor enviar um e-mail à 1ª Ré e para surpresa do Autor, 

este foi informado que no sistema da 1ª Ré não constava nenhum pedido dos produtos 

encomendados, mas devido a falha do preposto, a 1ª Ré comprometeu-se em acelerar a entregar 

das mercadorias. 

 

Embora a 1ª Ré tivesse assumido esse compromisso de agilizar a entrega, 

em 15/03/2016 enviou e-mail informando que não tinha carga à região do Autor, de modo que 

depois de quase um mês aguardando o recebimento do produto e por medo de perder as duas 

vendas, o Autor informou que poderia estar enviado pela Transportadora Suíça Brasileira, ora 2ª 

Ré. Considerando a urgência em cumprir com os compromissos assumidos com seus clientes, e 

considerando também a má organização da 1ª Ré. 
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Eluar de Sá e Silva Sebould Marinho 
OAB/RJ nº 152.305 

Telefax: 22 2665-5955                                                                 e-mail: eluar.sebould@hotmail.com 

RESSALTE-SE: QUE AS MERCADORIAS SOMENTE 

CHEGARAM EM 01/04/2016 E APÓS TODA ESSA CONFUSSÃO DA 1ª RÉ. 

 

CONTUDO, FOI IMPOSSÍVEL O RECEBIMENTO DAS 

MESMAS, JÁ QUE SE ENCONTRAVAM TODAS AMASSADAS E ARRANHADAS, 

EXCELÊNCIA. SENDO IMPOSSIVEL VENDÊ-LAS AOS SEUS CLIENTES, 

CONFORME FOTOS ANEXADAS. 
 

 

O Autor diligentemente não as aceitou e as devolveu, tendo 

escrito tal observação na Nota Fiscal, frente e verso e no Termo de 

Conformidade emitido pela 2ª Ré, tudo conforme documentos.  
 

 

Por zelo, tirou fotografias das mercadorias amassadas e entrou em 

contato com ambas as Rés, por e-mail, informando que as mercadorias estavam retornando. 

De modo que a 1ª Ré iria recebê-las de volta pela 2ª Ré. Já que nenhuma responsabilidade 

pode ser imputada ao Autor por tal situação. 

 

   Entre várias outras acostadas. 

 

Cabe destacar Excelência que a mercadoria veio embrulhada 

somente em plástico sem nenhuma proteção, o que causou grande estranheza ao 

Autor, já que 1ª Ré lhe forneceu outras mercadorias para mostruário etc. antes e 

vieram bem embaladas, veja: 

 

   
Como outras fotografias acostadas. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

19
E

B
B

58
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LU
A

R
 D

E
 S

A
 E

 S
IL

V
A

 S
E

B
O

U
LD

 M
A

R
IN

H
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

05
/2

01
7 

às
 1

6:
49

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

17
70

01
48

92
9 

   
 .

fls. 434





Eluar de Sá e Silva Sebould Marinho 
OAB/RJ nº 152.305 

Telefax: 22 2665-5955                                                                 e-mail: eluar.sebould@hotmail.com 

Como pode ser observado, a mercadoria vinha embalada 

com papelão e as que chegaram somente embrulhadas em plástico, observe que 

nem é plástico bolha. 

 

 
Assim, pensou o Autor que estava tudo resolvido, mas para seu 

espanto e total desespero, começou a receber cobranças e ameaças. Inclusive recebeu da 1ª 

Ré uma NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL COBRANDO-LHE A BOLETA, REFERENTE AO 

TITULO Nº 12386/1, COM VENCIMENTO EM 22/04/2016, NOTIFICANDO QUE DEVIDO AO 

ATRASO TAL TITULO JÁ HAVIA SIDO LEVADO A PROTESTO, CONFORME NOTIFICAÇÃO 

EM ANEXO. 

 

 

Indignado, entrou em contato com a 1ª Ré, reiterando que NÃO TINHA 

FICADO COM NADA E PARA HAVER COBRANÇA, DEVERIA HAVER A SUSBTITUIÇÃO DA 

MERCADORIA POR OUTRA EM PERFEITO ESTADO, JÁ QUE AS ANTERIORES NÃO TEVE 

COMO RECEBER. 

 

 

A 1ª Ré por sua vez, alega que a responsabilidade não é sua, 

mas sim da Transportadora, ora 2ª Ré, que por sua vez diz que recebeu as 

mercadorias assim e que não tem responsabilidade por danos quando o 

remetente (1ª Ré) não embala corretamente a carga, pois atraiu para si a 

responsabilidade, assumindo danos. 
 

 

Vale frisar Excelência, que a parte autora teve um enorme 

prejuízo, visto que perdeu uma venda no valor de R$ 2.250,00 (dois mil e 

duzentos e cinquenta reais). E ainda é obrigado a arcar com a paga de 

mercadorias danificadas? Impróprias à venda. 
  
 

 Ora, podemos verificar que a conduta da 1ª Ré é 

completamente abusiva e incoerente Meritíssimo, já que não se pode cobrar por 

algo que nem sequer encontra-se com o outro, isso é LOCUPLETAMENTO 

ILÍCITO. 
 

 

PORTANTO, HOUVE a conduta abusiva da 1ª Ré 

em PROTESTAR a parte Autora, que DESDE 1989, está neste 

mesmo ramo de comércio varejista de moveis e nunca teve 

qualquer tipo de problema com seus fornecedores. 
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É CERTO QUE A DÍVIDA COBRADA E PROTESTADA É INFUNDADA, JÁ 

QUE NÃO FOI CUMPRIDO O PACTUADO: 

 

1º - O PREPOSTO AFIRMOU QUE SAIRIA NO MESMO DIA 17/02; 

 

2º - O PREPOSTO PAROU DE RESPONDER AS MENSAGEMS E A 1ª RÉ JUSTIFICOU O 

ATRASO POR NÃO TER O PEDIDO NO SISTEMA; 

 

3º - A 1ª RÉ ASSUME QUE NÃO TINHA ERA COMO MANDAR A MERCADORIA; 

 

4º - A 1ª RÉ NÃO EMBALOU COMO DE COSTUME A MERCADORIA E ASSUMIU TODO E 

QUALQUER ÔNUS POR SUA CONDUTA. 

 

 

ADEMAIS, O AUTOR BUSCOU A SOLUÇÃO AMIGÁVEL DA SITUAÇÃO, 

TENTOU O CANCELAMENTO DO PEDIDO COM ENVIO DOS E-MAILS, ACOSTADOS. MAS AS 

RÉS OPTARAM POR PERMANECER INERTES E NADA FIZERAM. 

 

 

 

II – DO DIREITO 

 

Certo é que a pessoa jurídica pode ser vítima, sim, de ofensa moral, 

quando ocorrer abalo à sua honra objetiva, ou seja, ofensa ao seu nome, a sua credibilidade e ao 

seu prestígio. Entendimento já pacificado em nossos Tribunais, conforme dispõe a Súmula 

227 do STJ, peço vênia, para citar in verbis: 

 

“Súmula 227. A pessoa jurídica pode sofrer dano moral.”  

 

Com efeito, tal abalo moral pode trazer às Pessoas Jurídicas, inúmeros 

prejuízos, na medida em que a perda de crédito perante os fornecedores, bancos, 

entre outros fatores, conduz inevitavelmente ao fracasso comercial. A obrigação de 

indenizar emerge cristalina no artigo 186 do Código Civil, aplicável àqueles que por ação ou 

omissão voluntária, negligência ou imprudência violarem direito ou causar prejuízos a outrem.  

 

É amplamente comprovado pelos documentos acostados, que os 

títulos emitidos em face da Autora devem ser cancelados, já que houve quebra negocial por 

parte das Rés que ENTREGARAM A MERCADORIA DANIFICADA E, POR TAL MOTIVO, 

FORAM DEVOLVIDAS. Fato este, que por si só já acarreta um significativo abalo em qualquer 

comércio, circunstância hábil a configurar o surgimento dos danos extrapatrimoniais.  

 

 

Cabe mencionar que o Artigo 5.º, LV da CF garante a todos, mesmo em 

procedimento administrativo, a AMPLA DEFESA E O CONTRADITÓRIO. Vejamos alguns 

entendimentos no nosso Tribunal: 
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Eluar de Sá e Silva Sebould Marinho 
OAB/RJ nº 152.305 

Telefax: 22 2665-5955                                                                 e-mail: eluar.sebould@hotmail.com 

“Ação Indenizatória com pedido de antecipação de tutela. Protesto de título já 

pago. Alegação da apelante de erro sem má fé e ausência de culpa, o que 

excluiria o dever de indenizar. (...) Conduta ilícita, a gerar dissabor e 

arranhando a boa imagem creditícia da apelada, ultrapassando os limites de 

mero aborrecimento. Dever de indenizar irrefutável. Dano moral configurado 

e corretamente arbitrado em R$15.000,00. (...) Recurso conhecido e improvido.” 

– grifo nosso. (Apelação Cível nº 0056432-56.2008.8.19.0001, Des.: Antônio 

Aloízio Barros Bastos, Julgamento: 26/01/2010 – 12ª Câmara Cível). 

 

“CANCELAMENTO DE PROTESTO - LEGITIMIDADE RESPONSABILIDADE 

PELO PROTESTO INDEVIDO -- ENDOSSO - DANOS MORAIS. - Cuida a 

hipótese de Ação de Desconstituição de Débito cumulada com indenização por 

danos morais e pedido de tutela antecipada, objetivando o cancelamento de 

protesto,além da condenação da Ré ao pagamento de indenização por danos 

morais.- (...) Evidente a responsabilidade das Rés pelo protesto indevido, uma 

vez que a dívida já havia sido paga.- Sentença que julgou procedente o 

pedido, condenando a Ré e o Banco denunciado, solidariamente, ao pagamento 

da quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais) à título de indenização por danos morais, 

(...) Determinou, ainda, a expedição de ofício ao Tabelionato do 2º Ofício de 

Protesto de Títulos para a baixa e exclusão do protesto.- O dano moral, na 

hipótese, resta configurado pela ofensa a honra objetiva da pessoa jurídica 

que, por ter título protestado, fica com o seu nome maculado.”– grifo 

nosso.(Apelação Cível 0079579-82.2006.8.19.0001, Des.: Caetano Fonseca 

Costa, Julgamento: 27/01/2010 – 7ª Câmara Cível) 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INCLUSÃO DO NOME DA 

AUTORA NOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO (SPC E SERASA). 

CONTRATAÇÃO NÃO RECONHECIDA PELA PARTE AUTORA. (...). CABERIA 

AO RÉU PROVAR OS FATOS CONSTITUTIVOS DE SEU DIREITO, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 333, II, DO CPC. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

QUANTUM INDENIZATÓRIO MAJORADO PARA R$ 10.000,00, EM 

CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE. PRECEDENTES DESTE E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

JUROS MORATÓRIOS QUE FLUEM A PARTIR DO EVENTO DANOSO. 

ENUNCIADO Nº 54 DA SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. E. 

PROVIMENTO PARCIAL DO SEGUNDO RECURSO NA FORMA DO ARTIGO 

557, §1º-A, DO CPC. – grifo nosso (Apelação Cível 0129561-26.2010.8.19.0001; 

Des.: Guaraci de Campos Vianna; Julgamento 02/08/2011, 19ª Câmara Cível) 

 

 

Desta forma, depreende-se que os Réus vêm de forma abusiva causando 

sérios prejuízos à Parte Autora, haja vista que trata-se de comércio digno, NÃO TENDO 

NENHUMA MÁCULA EM SEU BOM NOME e agora teve seus dados relacionados em uma 

negativação indevida efetuada pela1ª Ré. Estando as Rés “jogando” uma pra outra a 

responsabilidade. 
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Eluar de Sá e Silva Sebould Marinho 
OAB/RJ nº 152.305 

Telefax: 22 2665-5955                                                                 e-mail: eluar.sebould@hotmail.com 

III – DA TUTELA PROVISÓRIA 

 

1 - Com fulcro no Artigo 294 e SS do NCPC, pátrio, a Autora pleiteia o 

direito a antecipação parcial dos efeitos da tutela pretendida, para que a 1ªRé retire seus dados 

perante o Cartório do 1º Ofício de Araruama, conforme Certidão de Protesto acostada, bem 

como que a Ré se abstenha de enviar novos títulos a protesto e a continuar a enviar 

cobranças ao Autor, referente aos fatos narrados nesta demanda. Vez que por toda a 

documentação acostada e por todos os fatos narrados, está amplamente comprovado o 

preenchimento dos pressupostos ensejadores da medida, quais sejam o fumus boni iuris e o 

perriculum in mora. Sob pena de multa diária a ser arbitrada por Vossa Excelência.  

 

Tal medida se torna imprescindível, posto que a parte Autora é Pessoa 

Jurídica, e como tal, efetua compra de produtos e serviços a prazo, necessitando desta forma, 

estar com todos os seus dados cadastrais impecáveis e imaculados e, devido a morosidade da 

prestação jurisdicional, não pode a parte Autora continuar sendo prejudicada e tolhida por ato 

praticado pela Ré, que imputa-lhe um ônus de uma mercadoria que não recebeu. Perfazendo tal 

cobrança LOCUPLETAMENTO INDEVIDO DA RÉ. 

 

 

 

IV – DO PEDIDO 

 

 

Pelo talho do exposto, requer a Vossa Excelência que: 

 

1 – Seja concedida com fulcro no Artigo 294 e SS do NCPC, inaudita altera parte, ante o 

relevante fundamento da demanda e a possibilidade de danos irreparáveis à parte Autora, posto 

tratar-se de patrimônio subjetivo, TUTELA PROVISÓRIA, para DETERMINAR que a 1ªRé retire 

seus dados perante o Cartório do 1º Ofício de Araruama, conforme Certidão de Protesto 

acostada, bem como que a Ré se abstenha de enviar novos títulos a protesto e a continuar a 

enviar cobranças ao Autor, referente aos fatos narrados nesta demanda. Sob pena de multa 

diária a ser fixada pelo Juízo e que se espera não inferior a R$200,00. 

 

2 – Determine a CITAÇÃO dos Réus, para, querendo, comparecerem na Audiência de Conciliação 

na data aprazada, que poderá ser convolada em Instrução e Julgamento e, apresentarem a defesa 

que tiverem, sob as penas da lei. 

 

3 – Seja julgado PROCEDENTE o pedido para, confirmar o requerimento a título de tutela 

provisória na parte dispositiva da r. Sentença de mérito e: 

 

3.1 – Determinar o cancelamento dos títulos emitidos pela 1ª Ré, atrelados aos fatos 

narrados nesta demanda. Determinando a baixa definitiva junto ao Cartório de 1º Ofício 

desta Cidade, sem qualquer ônus ao Autor. Bem como determinar a baixa de todo e 

qualquer débito perante a 2ª Ré relacionado aos fatos narrados, visto que os serviços 

não foram prestados de forma adequada; 
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Eluar de Sá e Silva Sebould Marinho 
OAB/RJ nº 152.305 

Telefax: 22 2665-5955                                                                 e-mail: eluar.sebould@hotmail.com 

3.2 – Condenar as Rés, solidariamente, a pagarem ao Autor, o valor equivalente a 

venda que iria fazer à Concessionária de água do Município, no valor de R$2.550,00, 

conforme documentos; 

 

3.3 – Condenar as Rés, solidariamente, a compensarem o Autor, a título dano moral, 

em valor que se espera não inferior a R$15.000,00, haja vista que o comercio Autor 

perdeu 02 vendas; sendo uma delas com uma grande empresa, sendo uma excelente 

oportunidade de passar a ser o fornecedor da mesma. Além disso, passou por 

desorganizado perante estes clientes diretos e os indiretos, bem como o 

constrangimento de ter seu nome PROTESTADO, conforme Certidão anexa, 

mesmo não tendo ficado com o produto danificado e devolvido no mesmo dia, 

tendo anotado isso em todos os documentos e enviado comunicado às Rés.  

 

Indica prova documental, documental suplementar, testemunhal e 

depoimento pessoal dos representantes das Rés, sob pena de confissão. Da à causa o valor de 

R$22.000,00 (vinte e dois mil reais), para efeitos de alçada. 

 

Termos em que. 

P. Deferimento. 

 

Araruama, 17 de junho de 2016. 

 

 

Eluar de Sá e Silva Sebould Marinho 

OAB/RJ 152.305 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004829-29.2016.8.26.0363 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Rodrigues Fazuoli

Vistos.

Trata-se de pedido de recuperação judicial ajuizado por MÉTODO 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, sociedade empresária de direito 

privado, sediada nessa Comarca, sob o argumento de que há mais de dois anos exerce sua 

atividade empresária de fabricação de móveis de madeira, sendo que devido a crise 

econômica sofrida pelo país no ano de 2015, o que ocasionou a retração do mercado e o 

aumento da inadimplência, teve seu fluxo de caixa fortemente prejudicado, o que se 

manteve durante o presente ano de 2016.

Sustenta que apesar de tal cenário econômico-financeiro, possui 

condições de adotar novas estratégias e um novo planejamento, otimizando suas atividades 

e ao mesmo retomar seu ritmo normal, o que demonstra sua viabilidade de manutenção da 

fonte produtora e dos empregos que ela gera, e de satisfazer, ainda que parcialmente, suas 

obrigações perante os credores.

Ao final, em sede de liminar, requereu que fosse deferida a sua 

manutenção na posse direta dos bens citados, posto que essências ao desenvolvimento de 

sua atividade; e a extensão dos efeitos da recuperação aos coobrigados das dívidas objetos 

da ação. Requereu o deferimento do processamento da recuperação,a concessão do prazo 

legal para apresentação do plano de recuperação, além da publicação de edital na forma da 

lei e a dispensa de apresentação de certidões negativas para o exercício de suas atividades. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
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Juntou documentos.

Determinada a emenda à inicial a fim de que fossem juntados os 

documentos faltantes (fls. 84), a autora peticionou nos autos (fls. 85/87).

É o relatório

DECIDO.

Em um juízo de cognição sumária dos documentos juntados pela 

requerente, verifica-se que a recuperanda não teve declarada falência, nem obteve 

concessão de recuperação judicial, além de seus sócios não terem sido condenados por 

qualquer dos crimes previstos na Lei de Recuperação e Falência (fls. 31/42).

Além disso, a parte deu integral cumprimento ao quanto disposto no art. 

51 da LRF, tendo exposto as causas concretas de sua situação patrimonial e das razões da 

crise econômico-financeira (fls. 01/14); juntou as demonstrações contábeis necessárias (fls. 

46/52 e 86/87) e a relação nominal completa dos credores (fls. 53/57), dos empregados (fls. 

58), dos bens particulares dos sócios e administradores (fls. 61/62) e das ações judicias em 

que figura como parte (fls. 83); bem como colacionou certidões de regularidade na Junta 

Comercial e dos cartórios de protestos (fls. 69/82), além de seu ato constitutivo atualizado 

(fls. 20/30 e 59/60).

Destarte, cumprido todos os requisitos legais e não tendo sido identificada 

qualquer causa impeditiva (art. 48), é caso de concessão da recuperação judicial, com as 

consequentes determinações legais tais como suspensão das ações ou execuções contra a 

devedora/autora, apresentação de contas demonstrativas mensais, expedição de edital, entre 

outras, conforme previsão do art. 52.

Quanto aos pedidos liminares, primeiramente quanto à manutenção da 

posse direta dos equipamentos especificados, é certo que, a priori, considerando a 
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finalidade social da devedora/autora, qual seja, de exploração do ramo de indústria e 

comércio de móveis de metal e madeira, fabricação, montagem e manutenção de estruturas 

metálicas, os equipamentos parecem mesmo fazerem parte sua fonte produtora e essencial 

ao desenvolvimento de sua atividade, sem o que esvaziar-se-ia o objeto da recuperação 

empresarial, qual seja, o de 'viabilizar a superação da situação de crise econômico-

financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica' (art. 47, LRF).

Tal medida encontra respaldo legal, conforme previsão do art. 49, §3º da 

LRF, o qual prevê que o seguinte:

Art. 49. (...) § 3o Tratando-se de credor titular da posição de proprietário 

fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de 

proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos 

contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, 

inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato 

de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos 

efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade 

sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação 

respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a 

que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a venda ou a retirada do 

estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua 

atividade empresarial.

Além disso, a jurisprudência também tem adotado referido entendimento 

quanto à manutenção de bens essenciais à atividade da empresa. Nesse sentido:

"Agravo de Instrumento. Alienação Fiduciária. Busca e Apreensão. 

Devedora em Recuperação judicial. Bens essenciais à atividade da 
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empresa. Indeferimento da apreensão dos veículos objeto de garantia 

fiduciária. Art. 49, §3º, LRJF. Proibição da venda ou retirada do 

estabelecimento do devedor de bens de capital essenciais à atividade 

empresarial, no prazo de 180 dias do deferimento do processamento da 

Recuperação Judicial, inclusive, na sua prorrogação. Princípio da 

preservação da empresa. Decisão mantida. Recurso impróvido. (TJSP, 

Relator(a): Bonilha Filho; Comarca: Piracicaba; Órgão julgador: 26ª 

Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 15/09/2016; Data de 

registro: 16/09/2016)"

Destarte, é caso mesmo de manutenção dos bens em posse da 

autora/devedora pela mesmo prazo de suspensão das ações e execuções que lhe movem, 

qual seja, cento e oitenta dias, não podendo os credores fiduciários promoverem a venda ou 

a retirada do estabelecimento do devedor de qualquer dos bens indicados na exordial (fls. 

10).

Com relação ao pleito liminar de extensão dos efeitos da falência ao 

coobrigados das dívidas objeto da recuperação, não deve ser concedido. É que nos termos 

do art. 49, §1º da LRF, 'os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus 

direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso', ou seja, a 

extensão dos efeitos da recuperação aos coobrigados, como o caso dos autos, trata-se de 

decisão contra legem. Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. DIREITO 

EMPRESARIAL E CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

PROCESSAMENTO E CONCESSÃO. GARANTIAS PRESTADAS POR 

TERCEIROS. MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO DE 

AÇÕES AJUIZADAS CONTRA DEVEDORES SOLIDÁRIOS E 

COOBRIGADOS EM GERAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

12
E

8A
61

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
12

/2
01

6 
às

 1
6:

51
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IA

N
A

 G
A

R
C

IA
 G

A
R

IB
A

LD
I.

fls. 91

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

19
E

B
B

5B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LU
A

R
 D

E
 S

A
 E

 S
IL

V
A

 S
E

B
O

U
LD

 M
A

R
IN

H
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

05
/2

01
7 

às
 1

6:
49

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

17
70

01
48

92
9 

   
 .

fls. 445





TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DOS ARTS. 6º, CAPUT , 49, § 1º, 52, INCISO III, E 59, CAPUT, DA LEI 

N. 11.101/2005. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: "A recuperação 

judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das 

execuções nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra 

terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia 

cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão 

prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se refere 

o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 

11.101/2005". 2. Recurso especial não provido. (STJ, REsp. nº 1.333.349-

SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJ. 26/11/2014).

Tal matéria encontra-se de tal maneira superada que restou editada 

orientação sumulada nº 581 pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, a qual prevê que 'a 

recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das ações e 

execuções ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por 

garantia cambial, real ou fidejussória', de modo que pode-se concluir se não há o 

impedimento para o prosseguimento das ações em faces destes, de igual modo os efeitos do 

deferimento do processamento da recuperação judicial, o principal deles de suspensão das 

ações, não podem ser estendidos.

Os precedentes colacionados pela autora/devedora tratam-se de situação 

diversa da que se tem atualmente nos autos e do que requerido pela própria parte. Conforme 

se denota na exordial, mais especificamente no ítem 5.2 (fls. 12), a parte pretende 'a 

extensão dos efeitos da presente recuperação aos coobrigados da dívida objeto do feito, 

pelo prazo de 180 dias, ocasião em que a dívida garantida poderá (ou não) ser novada 

através do plano'.

Contudo, nos precedentes citados a situação de extensão dos efeitos da 

recuperação diz respeito ao momento processual em que já houve a homologação do plano, 

e o consequente deferimento da recuperação, ou seja, momento em que de fato a novação 
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recuperacional já se efetivou, condição esta que não é a dos autos.

Destarte, DEFIRO a liminar para o fim de DETERMINAR a manutenção 

dos bens descritos na exordial (fls. 10) em posse da autora/devedora pelo mesmo prazo de 

suspensão das ações e execuções que lhe movem, qual seja, cento e oitenta dias, não 

podendo os credores fiduciários promoverem a venda ou a retirada do estabelecimento do 

devedor de qualquer dos bens indicados na exordial (fls. 10). Servirá cópia desta decisão, 

desde que assinada digitalmente (vide lateral direita), como ofício ao credores, a qual 

deverá ser impressa e encaminhada pela própria autora.

E, ainda, nos termos do art. 52, da Lei nº 11.101/05, DEFIRO o 

processamento da recuperação judicial de MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÓVEIS LTDA e, por conseguinte: 

I. NOMEIO administrador judicial a pessoa de Murilo Lobo & 

Advogados Associados S/S, a qual deverá, nos termos do art. 21, parágrafo único c/c art. 33, 

ambos da LRF, indicar o nome do profissional responsável pela condução do processo, 

sendo que não poderá ser substituído sem autorização do juízo. Intime-se-a por meio de 

publicação no Diário Oficial, o qual deverá: 

I.I COMPARECER em juízo para assinar o termo de 

compromisso, no prazo de 48(quarenta e oito) horas; 

I.II ENVIAR correspondências aos credores constantes da 

relação juntada aos autos (fls. 53/57), comunicando a data do pedido de recuperação 

judicial, a natureza, o valor e a classificação dada ao crédito (art. 22, I, a da LRF);

I.III ELABORAR e PUBLICAR edital contendo a relação 

dos credores, na forma que se fizer necessária, nos termos do art. 7º, §§ 1º e 2º da LRF, 

devendo conter a advertência do prazo que alude o art. 8º do citado diploma legal; 

I.IV APRESENTAR mensalmente, nos autos, relatório das 

atividades da devedora (art. 22, II, c da LRF);

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

12
E

8A
61

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
12

/2
01

6 
às

 1
6:

51
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IA

N
A

 G
A

R
C

IA
 G

A
R

IB
A

LD
I.

fls. 93

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

19
E

B
B

5B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LU
A

R
 D

E
 S

A
 E

 S
IL

V
A

 S
E

B
O

U
LD

 M
A

R
IN

H
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

05
/2

01
7 

às
 1

6:
49

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

17
70

01
48

92
9 

   
 .

fls. 447





TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

II. DETERMINO a dispensa de apresentação de certidões negativas 

para que a devedora exerça as suas atividades, exceto para contratação com o poder público 

ou recebimento de benefícios, incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no 

art. 69 da LRF;

III.DETERMINO a suspensão de todas as ações ou execuções contra a 

autora/devedora, nos termos do art. 52, III c/c art. 6º, ambos do retro citado diploma legal, 

permanecendo os respectivos autos no juízo onde estão sendo processados, observadas as 

exceções estabelecidas legalmente (art. 6o, §§ 1o, 2o e 7o , e art. 49, §§ 3o e 4o, ambos da 

LRF);

IV. DETERMINO à devedora/autora a apresentação de contas 

demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição 

de seus administradores;

V. INTIME-SE o Ministério Público, abrindo-se vista;

VI. EXPEÇAM-SE cartas postais de intimação das Fazendas Públicas 

Federal, Estadual de São Paulo, e Municipal de Mogi Mirim;

VII. EXPEÇA-SE edital que contenha o resumo do pedido do devedor e 

desta decisão que defere o processamento da recuperação judicial, a relação nominal de 

credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada crédito, bem 

como a advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do art. 7o, § 

1o, da LRF, a qual, neste momento processual, deverá ser realizada diretamente junto 

ao Administrador Judicial e não em juízo, devendo obedecer aos requisitos previstos no 

art. 9º do retro citado diploma legal. Publique-se no Diário Oficial;

VIII.  EXPEÇA-SE, ainda, ofício à Junta Comercial, remetendo-se cópia 

desta decisão e comunicando-se o deferimento do processamento da presente recuperação.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

IX. PROVIDENCIE a autora/devedora a apresentação do plano de 

recuperação que deverá conter os requisitos previstos no art. 53 da LRF, no prazo 

improrrogável de 60(sessenta) dias da publicação desta decisão, sob pena de convolação em 

falência.

Após a apresentação do plano, expeça-se novo edital contendo aviso aos 

credores sobre o recebimento do plano de recuperação, e que eventuais objeções ao plano 

deverão ser realizadas no prazo de 30(trinta) dias a contar de tal publicação.

Decorrido referido prazo, certifique a existência de objeções e, se o caso, 

a sua tempestividade, vindo conclusos na sequência.

Int.

Mogi-Mirim, 22 de novembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DO ART. 205, § 2º DO 
CPC, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1500004-82.2016.8.26.0363 SEF - MOGI 

MIRIM 

FAZENDA 

DO 

ESTADO 

DE SÃO 

PAULO 

(FESP) 

PARCELAMENTO 

DO VALOR 

DEVIVO JUNTO À 

FESP. 

PERDA DE 

R$ 

138.347,19 

EXECUÇÃO JUNTADO COMPROVANTE 

DE PARCELAMENTO DO 

DÉBITO 

0010563-23.2015.5.15.0022 VT de MOGI 

MIRIM 

DIMAS 

NUNES DE 

MOURA 

AGUARDANDO 

JUÍZO SE 

MANIFESTAR 

ACERCA DO 

PEDIDO DE 

REABERTURA DA 

INSTRUÇÃO.  

POSSÍVEL 

PERDA DE 

R$ 

10.856,00 

AGUARDA

NDO 

MANIFESTA

ÇÃO 

AGUARDANDO A 

MANIFESTAÇÃO DO JUÍZO 

PARA APRESENTAÇÃO DE 

NOVA PROVA 
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Método Indústria e Comércio MM Ltda.

N° Nome Total Endereço

1 ADILSON APARECIDO RISSATO 3.732,66R$            Rua Luiz Gonzaga de Amoedo Campos, 106,  Jardim 31 de Março, Mogi Mirim, SP, 13801-000
2 ADRIANA ALVES DA SILVA 5.866,09R$            Rua Luiz Bissoto, 240 apto 331 torre 8, Condomínio Vila Ventura, Jd Sta Rosa, Valinhos, SP, 13275-110
3 ADRIANO DAMASCENO 2.640,02R$            Avenida Benedicto Marques de Camargo, 109, CASA, Loteamento Linda Chaib, Mogi Mirim, SP, 13802-459
4 ALBERTO DE ASSIS COSTA SOARES 2.883,66R$            Rua Jorge Duarte Filho, 1055, CASA, Parque das Laranjeiras, Mogi Mirim, SP, 13802-275
5 ALDO CESAR CINTRA PINHEIRO 4.293,51R$            Rua Benedito da Cunha Campos, 535, AP 102 BL 3 B, Jardim Nazareth, Mogi Mirim, SP, 13806-610
6 ALESSANDRO FERREIRA DA SILVA 3.524,40R$            Rua Chile, 119, Casa, VL Universitária, Mogi Mirim, SP, 13800-000
7 ALEXANDRE BERALDO 4.976,89R$            Rua ANTONIO MARQUESI, 202, CASA, JD HEDY, MOGI GUAÇU, SP, 13842-043,
8 ALEXANDRE FELIX COUTINHO 2.386,97R$            Travessa MARIA CAROLINA, 84, CASA, CENTRO, Mogi Mirim, SP, 13800-390,
9 ANDERSON CAMPOS OLIVEIRA 8.864,64R$            Avenida Juscelino Kubstchek de Oliveira, 1188, CASA, Loteamento Inocoop, Mogi Mirim, SP, 13806-520

10 ANTONIO BENTO VILAS BOAS 7.666,73R$            Rua NICARAGUA, 335, CASA, VILA DIAS, Mogi Mirim, SP, 13976-023
11 ANTONIO CARLOS PEREIRA 1.702,80R$            Rua BRAULIO SOUZA LEITE, 345, CASA, JARDIM MARIA B BORDINGNON, MOJI MIRIM, SP, 13803-096
12 ANTONIO DA SILVA DO NASCIMENTO 2.101,96R$            Rua Pedro Simoso, 88, CASA, Saúde, Mogi Mirim, SP, 13800-496
13 ARISTEU QUEIROZ NETO 8.710,51R$            Rua Alcindo Pissinati, 371, CASA, CDHU, Mogi Mirim, SP, 13802-501
14 CARLOS ROBERTO PEREIRA 12.241,65R$          Rua Alberto Davoli, 166, CASA, Jardim Maria Bonati Bordignon, Mogi Mirim, SP, 13803-090
15 CARLOS ROBERTO SILVESTRE 15.140,15R$          Rua URUGUAIA, 502, CASA, CENTRO, Mogi Mirim, SP, 13976-023
16 CESAR HENRIQUE FRITOLLI 3.439,37R$            Rodovia André Franco Montoro, 494, Pq da Empresa, Mogi Mirim, SP, 13803-355
17 CLAUDINEI SERNAGLIA 1.466,64R$            Alameda Araraquara, 326,  Condomínio Santa Úrsula, Mogi Mirim, SP, 13808-108
18 CLAUDINEI SOUZA DA CONCEIÇÃO 4.104,00R$            Rua Benedito da Cunha Campos, 535, APTO, Jardim Nazareth, Mogi Mirim, SP, 13806-610
19 CLEBER LUCIANO DOS SANTOS 2.524,84R$            Rua ARTHUR JULIANI, 548, CASA, SEHAC, Mogi Mirim, SP, 13802-043
20 DIRCEU FRANCISCO CAPELARI 47.773,07R$          Rua CHILE, 70, CASA, VILA UNIVERSITARIA, Mogi Mirim, SP, 13976-023
21 DIVAEL RIBEIRO PEREIRA 7.453,57R$            Rua Professor Ferreira Lima, 1774, CASA, JD SCOMPARIM, Mogi Mirim, SP, 13806-630
22 DURVAL SERNAGLIA JUNIOR 1.711,13R$            Rua Albino Caleffi, 213, CASA, Condomínio Santa Mônica, Mogi Mirim, SP, 13808-001
23 FRANCISCO CARLOS NALIATO 3.615,37R$            Rua CLAUDIO DOS SANTOS, 80, CASA, JD EUROPA, Mogi Mirim, SP, 13800-000
24 GABRIEL AMARAL DA GAMA 1.314,12R$            Rua Basílio Zorzetto, 158, CASA, Jardim Flamboyant, Mogi Mirim, SP, 13807-523
25 GABRIEL DOS SANTOS PADOVAN 1.314,12R$            Rua Romeu Albani, 348, CASA, Parque Real, Mogi Mirim, SP, 13803-810
26 GILBERTO HENRIQUE FONTES 4.644,45R$            Rua São Pedro, 197, CASA, Vila Bianchi, Mogi Mirim, SP, 13801-468
27 ISMAEL ANTONIO MANTOVANI 2.488,43R$            Avenida das Azaléias, 306, CASA, Loteamento INOCOOP, Mogi Mirim, SP, 13806-555
28 JACY GOMES INACIO 2.224,43R$            Rua Osvaldo Cardoso, 149, CASA, Loteamento Parque do Estado, Mogi Guaçu, SP, 13844-331
29 JESUS FERREIRA DA SILVA 21.982,46R$          Rua CHILE, 119, CASA, VILA UNIVERSITARIA, Mogi Mirim, SP, 13976-023
30 JOAO BATISTA GINEZ 2.197,57R$            Rua Silvestre Alves de Oliveira, 77, CASA, Vila Dias, Mogi Mirim, SP, 13802-004
31 JOAO FRANCISCO CARDOSO 728,93R$                Rua PARANA, 234, CASA, VILA NOVA, Mogi Mirim, SP, 13840-000,
32 JOEL MARCOS FERREIRA 2.644,98R$            Rua Santo Agostinho, 28, CASA, Vila Bianchi, Mogi Mirim, SP, 13801-470
33 JORGE AGNALDO MORAIS DA SILVA 463,46R$                Rua da Imprensa, 189,  Jardim Soares, Itapira, SP, 13976-023

CLASSE I - TRABALHISTA
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34 JOSE DO CARMO DE PAULA 1.760,01R$            Rua Itororó, 79, CASA, Tucura, Mogi Mirim, SP, 13807-015
35 JOSE MARCOS NUNES DE LIMA 6.249,39R$            Rua AMARO DE BARROS, 102, CASA, JD SCOMPARIM, Mogi Mirim, SP, 13800-000
36 LEVI MARSAL 2.784,15R$            Rua Sebastião Milano Sobrinho, 1723, CASA, Jardim Planalto, Mogi Mirim, SP, 13801-650
37 LUIZ ANTONIO CLAUDINO 2.640,00R$            Rua Rio Trombetas, 275, CASA, Condomínio Morro Vermelho, Mogi Mirim, SP, 13807-818
38 LUIZ ANTONIO DE FARIA 3.735,86R$            Rua Eduardo Paiva Chaib, 73, CASA, Loteamento Linda Chaib, Mogi Mirim, SP, 13802-462
39 LUZIA DEODORO 1.393,30R$            Rua João Vital Filho, 158, CASA, Jardim Copacabana, Mogi Mirim, SP, 13807-560
40 MANOEL MARINHO DA SILVA FILHO 1.315,13R$            Rua Agostinho Bronzato, 173, CASA, Parque das Laranjeiras, Mogi Mirim, SP, 13802-324
41 MARCELO VALENCIO 2.153,57R$            Benedito da Cunha Campos, 535, CASA, Jardim Nazareth, Mogi Mirim, SP, 13806-610
42 MARCIO DE LIMA 8.225,20R$            Rua José Carlos Avelino, 168, CASA, Parque Real, Mogi Mirim, SP, 13803-814
43 MARINA GRASIELA VERONEZZI MOREIRA 496,54R$                Rua Mário Piccin, 51, CASA, Jardim Getúlio Vargas, Mogi Mirim, SP, 13801-496
44 MAURICIO DO AMARAL LIMA 1.473,47R$            Rua JOAO VITAL FILHO, 156, CASA, JD COPACABANA, Mogi Mirim, SP, 13800-000
45 ORLANDO BENEDITO FELICIO 5.058,75R$            Rua SEBASTIÃO VAZ, 1554, CASA, CEAC, Mogi Mirim, SP, 13800-000,
46 OSMAR DALALANA JUNIOR 4.653,96R$            Rua Soter Fernandes, 61, CASA, Jardim Primavera, Mogi Mirim, SP, 13806-657
47 PAULO CESAR VIEIRA 8.344,18R$            Rua Benedito da Cunha Campos, 535, apto302 bloco 14/A, Jardim Nazareth, Mogi Mirim, SP, 13806-610
48 PAULO ROBERTO MANTELLATO 3.925,10R$            Rua Professora Maria Luiza Costa Camargo, 200, CASA, Parque das Laranjeiras, Mogi Mirim, SP, 13802-290
49 PEDRO HENRIQUE BARBOZA ZENETI 2.680,13R$            Rua Angelo Bernardi,   Residencial Floresta, Mogi Mirim, SP, 13801-699
50 RAFAEL HENRIQUE DE MACEDO 6.197,75R$            Rua Arthur Juliani, 933, CASA, Jardim Lago, Mogi Mirim, SP, 13802-043
51 REGINALDO ACUIO 1.323,93R$            Rua Helena Veloso Durães, 469, CASA, Parque das Laranjeiras, Mogi Mirim, SP, 13802-302
52 RENATO GONZAGA DE OLIVEIRA 440,01R$                Rua Geraldo Fernando Camargo, 63, CASA, Jardim Europa, Mogi Mirim, SP, 13802-430
53 RODOLFO MOREIRA DA SILVA 3.560,26R$            Rua Etori Ceregati, 55, Santa Elisa, Mogi Mirim, SP, 13801-258
54 ROSANGELA PONTES DA SILVA 3.179,02R$            Rua Irene Beraldi de Melo, 65, CASA, Jardim Eldorado, Mogi Guaçu, SP, 13848-763
55 SAMUEL BEAUGE 2.685,31R$            Rua SEBASTIAO DE SOUZA CAMPOS, 53, CASA, SANTA CLARA, Mogi Mirim, SP, 13800-000
56 SERGIO BISPO DOS SANTOS 7.647,14R$            Avenida Dr. João Avancini, 331, Mogi Mirim II, Mogi Mirim, SP, 13802-600
57 TAISE REBECK MOREIRA 5.138,89R$            Rua Carlos Agritelli, 9, CASA, Vila São José, Mogi Mirim, SP, 13801-330,
58 VALDINEI FERREIRA 4.333,23R$            Rua JAMIL MALLIS, 23,  JD GUAÇUANO, MOGI GUAÇU, SP, 13840-000
59 VALDIR JOSE RODRIGUES DE MORAES 1.197,79R$            Rua SEIS, 49, CASA, SEHAC, Mogi Mirim, SP, 13800-000
60 VALDIR JULIO SEMOLINI 2.699,38R$            Rua SEBASTIAO MILANO SOBRINHO, 1993, CASA, JD PLANALTO, MOGI MIRIM, SP, 13801-650

TOTAL CLASSE I - TRABALHISTAS 294.115,03R$        
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Método Indústria e Comércio MM Ltda.

Seq
CREDOR Valor ENDEREÇO

REGISTRO 

CONTÁBIL

1 AZ Embalagens de Papelão Ltda EPP  R$           10.046,52 
RUA JOSÉ JOAQUIM SIQUEIRA, S/N- PONTE PRETA, MONTE ALEGRE DO SUL, CEP 13910-

000, TEL 19-38991931
Fornecedores

2 Banco Bradesco S.A.  R$         544.876,70 Nuc Cidade de Deus, s/n - Vila Yara -Osasco - SP - Cep. 06029-900 
Financiamentos 

Bancários

3 Banco Do Brasil S.A.  R$              5.658,90 Rua Domingos de Morais, 2285 - Vila Mariana - SP - SP - Cep 04036-000
Financiamentos 

Bancários

4 Belenus do Brasil S.A.  R$              2.326,09 
RUA COMENDADOR JOÃO LUCAS, 300- DIST. INDISTRIAL,VINHEDO, SP, CEP 13280-000, 

TEL 19-38267000
Fornecedores

5 Caixa Econômica Federal  R$         288.729,91  SBS - Quadra 4, lotes 3/4 - 18º andar - Asa Sul  Brasilia - DF Cep 70092-900 
Financiamentos 

Bancários

6 Duratex S.A.  R$           44.080,52 
ROD. RAPOSO TAVARES, S/N, KM 172, ITAPETININGA, SP, CEP 18203-340, TEL 0800-

0557474
Fornecedores

7 Embhalaflex Embalagens Tecnicas  R$           25.457,50 RUA BERNARDO WRONA, 177-LIMÃO, SÃO PAULO, SP, CEP 02710-060, TEL 11-36114470 Fornecedores

8 Frazão Henriques e Cia Ltda  R$           15.962,32 
AV PEDRO DE MORAES, 600 - PQ INDUSTRIAL, EMBU GUAÇU, SP, CEP 06900-000, TEL 11-

46613266
Fornecedores

9 IMBA Ind.Mineira de Beneficiamento de Aço Ltda  R$         189.973,87 
RUA ALICE TERAIAMA, 451 - PILAR, BELO HORIZONTE, MG, CEP 30390-090, TEL 31-

32881288
Fornecedores

10
IMPB Industria e Comercio Ltda

 R$         265.173,08 
ROD. LUCIO MEIRA, 1000 - CALIFORNIA, BARRA DO PIRAI, RJ, CEP 27113-580, TEL 24-

33448100
Fornecedores

11 Isolucks do Brasil Ltda  R$         152.516,90 
VIA AUGUSTO BAMBOZZI, 180 - BOA VISTA, MATÃO, SP, CEP 15993-200, TEL 16-

33832600
Fornecedores

12 Jefer Prod Siderurgicos Ltda  R$           79.625,76 
ESTRADA MUNICIPAL LUIZ FERNANDO MARCHI, 240, JD NOVA LEME, LEME, SP, CEP 

13613-002, TEL 19-35729300
Fornecedores

13 Jefer Prod Siderurgicos Ltda  R$           55.367,24 
RUA JULIO MOREIRA, 2681 - PONTO ALTO, ARAQUARI, SC, CEP 89245-000 TEL 47-

34445424
Fornecedores

14 Jorsa Embalagens Ltda  R$              2.359,80 RUA ANEZIO BAZANI, 500 - JD PROGRESSO, ITAPIRA, SP, CEP 13973-532, TEL 19-39139051 Fornecedores

15 Metalurgica Valença Ind e Com Ltda  R$         563.069,69 RUA SÃO BENEDITO, 01-CANTEIRO, VALENÇA, RJ, CEP 27600-000, TEL 24-24385751 Fornecedores

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS
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Método Indústria e Comércio MM Ltda.

Seq
CREDOR Valor ENDEREÇO

REGISTRO 

CONTÁBIL

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS

16 Moacyr de Oliveira Junior Aço  R$         229.807,99 
AV, ENG. NEWTON FLAVIO S PINTO, 2559, CELINA, MIRASSOL, SP, CEP 15130-000, TEL 17-

32534028
Fornecedores

17 Multiperfis Ind Prod Plasticos Ltda  R$           11.309,65 
SENADOR ELOI DE SOUZA, 340 - VILA SILVIA, SÃO PAULO, SP, CEP03821-060, TEL 11-

22144515
Fornecedores

18 Paulifer Ind e Com de Ferro e Aço Ltda  R$         153.443,85 
ROD. REGIS BITTENCOURT, S/N, KM 287 - JD ITAPECERICA, ITAPECERICA DA SERRA, CEP 

06888-700, TEL 11-46688900
Fornecedores

19 Soprano Fechaduras e Ferragens S.A.  R$           22.058,21 
AV. EDGAR LOPES DE FARIAS, 7223-SL 02 - NUCLE INDUSTRIAL, CAMPO GRANDE, MS, CEP 

79108-596, TEL 67-21076200
Fornecedores

2.661.844,50R$      TOTAL 
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Método Indústria e Comércio MM Ltda.

Seq
CREDOR Valor ENDEREÇO

REGISTRO 

CONTÁBIL

1

Fast Fixx Fixadores Eirelli EPP

 R$             17.600,00 
ROD. GOVERNADOR DR. ADEMAR P. DE BARROS, 2440 - JD MARIA B 

BORDIGNON, MOGI MIRIM, SP, CEP 13803-070, TEL 11-26066774
Fornecedores

TOTAL 17.600,00R$              

TOTAL GERAL DE CRÉDITOS 2.973.559,53                 

CLASSE IV - PRIVILÉGIO ESPECIAL

5
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Fls.  
Processo: 0008973-21.2016.8.19.0052 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Protesto - CPC - Enriquecimento sem Causa   
Requerente: WANCLER SIDNEY RODRIGUES MARINHO - ME 
Requerido: METODO - INDUSTRIA E COMERCIO MM 
Requerido: TRANSPROTADORA RODO CLAM LTDA - EPP  

       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Danilo Marques Borges 

 
Em 03/11/2016 

 
 
 

Sentença               
 
Dispensado o relatório, na forma do art. 38 da lei nº 9.099/95. 
Desacolho a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela 1ª ré, eis que à luz das afirmações 
contidas na petição inicial, há pertinência entre as partes da relação jurídica de direito processual 
e as da relação jurídica de direito material, uma vez que os fatos narrados levam a crer que o 
ajuizamento se deu em face de réu legítimo, pois deve figurar no polo passivo, aquele a quem 
caiba a observância do dever correlato àquele hipotético direito. 
No mérito, merecem acolhidas as pretensões autorais, eis que, a parte autora teve seu nome 
negativado nos órgãos protetivos, conforme documentos de fls. 77/79, indevidamente, tendo em 
vista que o autor efetuou a devolução dos produtos, eis que os mesmos foram entregues 
danificados, portanto, indevido o protesto do título com nº de protocolo 95102, efetuado pela 1ª ré. 
Ressalta-se, que o autor deixou de fornecer os produtos da venda efetuada ao seu cliente, no 
valor de R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinquenta reais), de acordo com fl. 54, que seria 
entregue ao mesmo no dia 01/02/16, e por culpa exclusiva dos réus deixou de cumprir seu 
compromisso com seu cliente e receber seus lucros, e ainda, maculando o seu nome no mercado. 
 Insta salientar, que a 2ª ré em sua peça de bloqueio reconhece a falha com relação ao transporte 
das mercadorias que ensejou em danos nas mesmas, sendo certo que deixou de efetuar a 
cobrança ao autor referente ao custo pelo transporte e efetuou acordo com a 1ª ré a fim de 
indenizar os prejuízos decorrentes do transporte no valor de R$ 3.302,89(três mil trezentos e dois 
reais e oitenta e nove centavos) referente aos valores das notas fiscais das mercadorias 
danificadas, de acordo com fls. 162/166 e 170/172. 
A 1ª ré em sua peça de bloqueio alega não possuir responsabilidade pelas mercadorias 
danificadas, tendo em vista que os danos foram causados pela transportadora, entretanto, apesar 
de ter feito acordo com a transportadora pelos danos e recebido a devolução das mercadorias, 
efetuou o protesto do título com nº de protocolo 95102 em nome do autor, sendo assim, não exime 
a 1ª ré de responsabilidade.  
Destarte, reputo ilegal a cobrança efetuada pela empresa 1ª ré, referente ao título nº de protocolo 
95102, que ensejou a negativação, declarando nula tal cobrança, em conformidade com o art. 39, 
IV do CDC. 
A hipótese dos autos perfaz modalidade de vício na prestação do serviço, de forma a imputar à 
parte ré, a responsabilidade pelos danos eventualmente experimentados pelo consumidor, 
independentemente da demonstração de sua culpa, inteligência do art. 14, c/c artigo 20, ambos da 
lei 8078/90.  
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Neste sentido, é a Jurisprudência do Processo: 0010136-73.2013.8.19.0203 Juiz (a) MARCIA 
MACIEL QUARESMA - Julgamento: 03/04/2014. CONSELHO RECURSAL DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS II TURMA RECURSAL Autos nº 0010136-73.2013.8.19.0203 Recorrente: 
Gustavo José Mendonça Junior Recorrido (a): Banco Itaú VOTO Negociação de LIS - Acordo 
quitado - Negativação Indevida. Autor que prova o pagamento das parcelas 11/13 as fls. 46/47. 
Quitação da dívida provada nos autos. Negativação indevida já que adimplido o débito. 
Inaplicabilidade da súmula 385 STJ diante da inscrição apontada que é referente ao débito objeto 
do acordo e foi promovida pelo ora réu à fl. 13. Responsabilidade objetiva do fornecedor. 
Verossimilhança das alegações do Autor/Recorrente. Falha Caracterizada. Lesão de ordem moral 
configurada nos transtornos vivenciados pelo autor. Acontecimentos que ultrapassam o mero 
dissabor. Dano moral configurado. Arbitramento que se mostra justo no valor de R$ 8.000,00, 
como forma de compensar os danos sofridos. Provimento parcial do recurso da parte autora para 
determinar que a ré exclua o nome da autora dos cadastros restritivos de crédito; e ao pagamento 
de indenização a título de danos morais. FACE AO EXPOSTO, VOTO NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DETERMINAR QUE A RÉ 
EXCLUA O NOME DA PARTE AUTORA DOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO, BEM 
COMO CONDENAR A PARTE RÉ EM DANO MORAL, DEVENDO ESTA PAGAR À AUTORA A 
QUANTIA DE R$ 8.000,00, CORRIGIDOS MONETARIAMENTE E ACRESCIDOS DE JUROS DE 
1% AO MÊS A PARTIR DO ACÓRDÃO. SÊM ÔNUS SUCUMBENCIAIS POR SE TRATAR DE 
RECURSO COM ÊXITO. MATENDO-SE NO MAIS A SENTENÇA TAL COMO FOI LANÇADA. 
FICA AINDA INTIMADO O SUCUMBENTE A PAGAR O VALOR DA CONDENAÇÃO NO PRAZO 
DE QUINZE DIAS A PARTIR DO ACÓRDÃO INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, 
SOB PENA DE MULTA DE 10% PREVISTA NO ART. 475 "J" DO CPC COM REDAÇÃO DA LEI 
11232 DE 22/12/2005 E NOS TERMOS DO COMUNICADO N. 6 DO VIII ENCONTRO DE JUÍZES 
DE JUIZADOS E TURMAS RECURSAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
Dentro deste contexto, no caso concreto verifica-se através da conduta da ré, a ocorrência de 
dano in re ipsa, devendo este ser objeto de compensação a título de danos morais por ofensa aos 
artigos 5º, inciso X da Lei Maior de 1988 e 6º, inciso VI da Lei nº 8.078/90.  
Neste sentido, é o enunciado 89, da súmula da jurisprudência dominante do TJRJ: ¿A inscrição 
indevida de nome do consumidor em cadastro restritivo de crédito configura dano moral, devendo 
a verba indenizatória ser fixada de acordo com as especificidades do caso concreto, observados 
os princípios da razoabilidade e proporcionalidade¿. 
O valor da indenização deverá ser fixado com base em critérios da proporcionalidade e 
razoabilidade, sem descurar da função punitivo-pedagógico, desempenhado pelo instituto. 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido autoral para CONDENAR a 1ª ré, ao pagamento 
do valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a título de danos morais, devidamente acrescidos de juros 
de 1% ao mês e correção monetária, desde a data do arbitramento. E, ainda, CONDENO 
solidariamente, ás rés ao pagamento, na forma simples no valor de R$ 2.550,00(dois mil 
quinhentos e cinquenta reais), a título de Danos materiais, com atualização monetária a contar da 
data prevista para a entrega ao cliente (01/02/16) e juros de mora de 1% ao mês a partir da 
citação. DECLARO inexistente a dívida referente ao título com nº de protocolo 95102. 
CONFIRMO, em sentença, a tutela deferida á fl. 93. O pagamento da condenação estabelecida 
nesta sentença deverá ser feito no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, 
independente de nova intimação da parte ou de seu advogado, sob pena de incidência da multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, prevista no artigo 523, § 1º do Código de 
Processo Civil, sem o acréscimo do valor de honorários,  por não se adequar ao procedimento 
eleito. Após o trânsito em julgado, efetuado o pagamento espontâneo do débito, expeça-se 
mandado de pagamento em favor do credor, independente de prévia abertura de nova conclusão. 
P.R.I, dê-se baixa e arquive-se.  
 

Araruama, 03/11/2016. 
 
 

Danilo Marques Borges - Juiz Titular 
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___________________________________________________________ 

 
Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     

 
Danilo Marques Borges 

 
Em ____/____/_____ 

 
 
 
 

Código de Autenticação: 4Y6K.ES3K.WR87.BXQI 
Este código pode ser verificado em: http://www4.tjrj.jus.br/CertidaoCNJ/validacao.do 
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que, por sentença proferida em 12/03/2017 18:23:29, foi decretada a INTERDIÇÃO de Dilce Suzze Ottuzo, CPF 547.488.529-68, 
declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em 
caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Izabel Cristina Suzi. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, 
e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi Mirim, aos 18 de abril de 2017. - ADV: RENATO 
BIBIANO FAGUNDES (OAB 169833/SP), FERNANDA CECILIA RIBEIRO (OAB 85918/SP)

3ª Vara Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, § 1º do ARTIGO 52 DA LEI nº 11.101/2005, EXPEDIDO NOS AUTOS DE 
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, nº 1004829-29.2016.8.26.0363, no qual figura como requerente MÉTODO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO M M LTDA.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, Dr. Fabio Rodrigues Fazuoli, na forma 
da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, na data de 14/10/2016, 
foi distribuída a ação de Recuperação Judicial de MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., sociedade empresária 
inscrita no CNPJ sob nº 57.960.270/0001-61, com sede na Av. Caetano Schincariol, n. 250, Parque da Empresa, município de 
Mogi Mirim/SP, CEP 13803-34, alegando, em síntese, que faz prova pela documentação juntada com a inicial, de cumprimento 
dos pressupostos formais da recuperação judicial, descritos no artigo 48 da Lei nº 11.101/05, notadamente o exercício da 
atividade empresária há mais de dois anos, além de não ter falido, nem ter requerido recuperação judicial ou concordata 
durante a sua existência. Relacionou todos os documentos que comprovam seus requisitos para participar desse processo de 
recuperação judicial, explicando os motivos de suas dificuldades financeiras, nos termos do art. 51 da LRF. Requereu em sede 
de liminar a sua manutenção na posse direta dos bens descritos na exordial; a extensão dos efeitos da recuperação judicial aos 
coobrigados das dívidas objetos da ação. Requereu o deferimento do processamento da recuperação, a concessão do prazo 
legal para apresentação do plano de recuperação, além da publicação de edital na forma da lei e a dispensa de apresentação 
de certidões negativas para o exercício de suas atividades. Faz saber ainda através deste edital, que em 15 de dezembro de 
2016, o MM Juiz de Direito da 3ª Vara de Mogi Mirim, deferiu a liminar para o fim determinar a manutenção dos bens descritos 
na exordial (fls. 10) em posse da autora/devedora pelo mesmo prazo de suspensão das ações e execuções que lhe movem, bem 
como, deferiu o processamento da recuperação de Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda., nomeando como administrador 
judicial a pessoa jurídica Murillo Lobo & Adv. Ass., com endereço na Avenida José Rocha Bonfim, nº 214, Condomínio Praça 
Capital, Edifício Paris, Sala 213, Bairro Santa Genebra, CEP 13.080-650, Campinas  SP, telefone para contato: (19) 3368-2815 
e sítio eletrônico www.murillolobo.adv.br; determinando ainda a dispensa da apresentação de certidões negativas, ressalvadas 
as exceções legais; a suspensão das ações e execuções contra a devedora, permanecendo os autos nos juízos onde se 
processam, ressalvadas as disposições dos §§ 1º, 2º e 7º do artigo 6º e §§ 3º e 4º do artigo 49 ambos da LRF; a apresentação 
de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição dos administradores; a 
intimação do Ministério Público e comunicação por carta às Fazendas Públicas; a comunicação à JUCESP para a anotação 
do pedido de recuperação nos registros; a expedição do presente edital, na forma do § 1º do artigo 52 da Lei nº 11.101/2005; 
a apresentação do plano de recuperação no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da presente 
decisão, sob pena de convolação em falência, nos termos do artigo 53 da Lei nº 11.101/05; na referida decisão, foi indeferida 
a extensão dos efeitos da recuperação judicial aos coobrigados das dívidas objeto da recuperação. FAZ SABER, ainda, que a 
recuperanda apresentou o seguinte Rol de Credores: Credores Trabalhistas: Adilson Aparecido Rissato, R$ 3.732,66; Adriana 
Alves da Silva, R$ 5.866,09; Adriano Damasceno, R$ 2.640,02; Alberto de Assis Costa Soares, R$ 2.883,66; Aldo Cesar Cintra 
Pinheiro, R$ 4.293,51; Alessandro Ferreira da Silva, R$ 3.524,40; Alexandre Beraldo, R$ 4.976,89; Alexandre Felix Coutinho, R$ 
2.386,97; Anderson Campos Oliveira, R$ 8.864,64; Antônio Bento Vilas Boas, R$ 7.666,73; Antônio Carlos Pereira, R$ 1.702,80; 
Antônio da Silva do Nascimento, R$ 2.101,96; Aristeu Queiroz Neto, R$ 8.710,51; Carlos Roberto Pereira, R$ 12.241,65; Carlos 
Roberto Silvestre, R$ 15.140,15; César Henrique Fritolli, R$ 3.439,37; Claudinei Sernaglia, R$ 1.466,64; Claudinei Souza da 
Conceição, R$ 4.104,00; Cleber Luciano dos Santos, R$ 2.524,84; Dirceu Francisco Capelari, R$ 47.773,07; Divael Ribeiro 
Pereira, R$ 7.453,57; Durval Sernaglia Junior, R$ 1.711,13; Francisco Carlos Naliato, R$ 3.615,37; Gabriel Amaral da Gama, 
R$ 1.314,12; Gabriel dos Santos Padovan, R$ 1.314,12; Gilberto Henrique Fontes, R$ 4.644,45; Ismael Antônio Mantovani, 
R$ 2.488,43; Jacy Gomes Inacio, R$ 2.224,43; Jesus Ferreira da Silva, R$ 21.982,46; João Batista Ginez, R$ 2.197,57; João 
Francisco Cardoso, R$ 728,93; Joel Marcos Ferreira, R$ 2.644,98; Jorge Agnaldo Morais da Silva, R$ 463,46; José do Carmo de 
Paula, R$ 1.760,01; José Marcos Nunes de Lima, R$ 6.249,39; Levi Marsal, R$ 2.784,15; Luiz Antônio Claudino, R$ 2.640,00; 
Luiz Antônio de Faria, R$ 3.735,86; Luzia Deodoro, R$ 1.393,30; Manoel Marinho da Silva Filho, R$ 1.315,13; Marcelo Valêncio, 
R$ 2.153,57; Marcio de Lima, R$ 8.225,20; Marina Grasiela Veronezzi Moreira, R$ 496,54; Mauricio do Amaral Lima, R$ 1.473,47; 
Orlando Benedito Felício, R$ 5.058,75; Osmar Dalalana Junior, R$ 4.653,96; Paulo Cesar Vieira, R$ 8.344,18; Paulo Roberto 
Mantellato, R$ 3.925,10; Pedro Henrique Barboza Zeneti, R$ 2.680,13; Rafael Henrique de Macedo, R$ 6.197,75; Reginaldo 
Acuio, R$ 1.323,93; Renato Gonzaga de Oliveira, R$ 440,01; Rodolfo Moreira da Silva, R$ 3.560,26; Rosangela Pontes da Silva, 
R$ 3.179,02; Samuel Beauge, R$ 2.685,31; Sergio Bispo dos Santos, R$ 7.647,14; Taise Rebeck Moreira, R$ 5.138,89; Valdinei 
Ferreira, R$ 4.333,23; Valdir José Rodrigues de Moraes, R$ 1.197,79; Valdir Julio Semolini, R$ 2.699,38. TOTAL CLASSE I: R$ 
294.115,03. Classe Quirografários: Banco Bradesco S.A., R$ 544.722,79; Belenus do Brasil S.A, R$ 2.326,09; Caixa Econômica 
Federal, R$ 125.653,99; Duratex S.A, R$ 44.080,52; Embhalaflex Embalagens Técnicas, R$ 25.457,50; Frazão Henrique e Cia 
LTDA, R$ 15.962,32; IMBA Indústria Mineira de Beneficiamento de Aço LTDA, R$ 189.973,87; IMPB Indústria e Comércio LTDA, 
R$ 265.173,08; Isolucks do Brasil LTDA, R$ 152.516,90; Jefer Prod. Siderúrgicos LTDA, R$ 79.625,76; Jefer Prod. Siderúrgicos 
LTDA, R$ 55.367,24; Jorsa Embalagens LTDA, R$ 2.359,80; Metalúrgica Valença Ind. e Comércio LTDA, R$ 563.069,69; Moacyr 
de Oliveira Junior Aço, R$ 229.807,99; Multiperfis Ind. Prod. Plásticos LTDA, R$ 11.309,65; Paulifer Ind. e Comércio de Ferro 
e Aço LTDA, R$ 153.443,85; Soprano Fechaduras e Ferragens S.A., R$ 35.679,66; Unipel Ind. e Comércio Ltda., R$ 2.152,50. 
TOTAL CLASSE III: R$ 2.498.683,20. Classe IV  Privilégio Especial: Fast Fixx Fixadores EIRELLI EPP, R$ 17.600,00; AZ 
Embalagens de Papelão LTDA EPP, R$ 12.508,78. TOTAL CLASSE IV: R$ 30.108,78. Fica a advertência aos credores para que 
apresentem diretamente ao Administrador Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, suas habilitações ou divergências quanto aos 
créditos relacionados, nos termos do art. 7, § 1º da Lei nº 11.101/05. E, para que produza seus regulares efeitos de direito, será 
o presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
13

D
C

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
05

/2
01

7 
às

 1
5:

28
 .

fls. 459



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: terça-feira, 16 de maio de 2017 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Editais e Leilões São Paulo, Ano X - Edição 2347 106

cidade de Mogi Mirim, aos 17 de fevereiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM 
DIREITA

MONGAGUÁ

1ª Vara Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE EDSON ROBERTO DE 
SOUZA LIMA, REQUERIDO POR MARIA JANUÁRIA DE SOUZA - PROCESSO Nº0004087-80.2014.8.26.0366.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Mongaguá, Estado de São Paulo, Dr(a). Jamil Chaim Alves, na forma da 
Lei, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 17/10/2016, 
foi decretada a INTERDIÇÃO de EDSON ROBERTO DE SOUZA LIMA, CPF 266.255.578-54, declarando-o(a) absolutamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). 
EDSON ROBERTO DE SOUZA LIMA e MARIA JANUÁRIA DE SOUZA. O presente edital será publicado por três vezes, com 
intervalo de dez dias.NADA MAIS.

NEVES PAULISTA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA
JUIZ(A) DE DIREITO MILENA REPIZO RODRIGUES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA ELISA BARBOSA DE SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0268/2017
Processo 0000208-17.2014.8.26.0382 - Interdição - Tutela e Curatela - J.R.B. - M.M.L. - EDITAL PARA CONHECIMENTO 

DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Maria Martins Lopes, REQUERIDO POR Jose Roberto Benites 
- PROCESSO Nº0000208-17.2014.8.26.0382. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Neves Paulista, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Milena Repizo Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 05/07/2016 foi decretada a INTERDIÇÃO de Maria Martins Lopes, 
CPF 138.185.978-04, RG: 6.757.767 SSP/SP, residente na rua Vicente Pelicano, 727, Azul Ville, São Carlos SP, declarando-
o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter 
DEFINITIVO, o(a) Sr(a). JOSÉ ROBERTO BENITES, CPF: 571.372.428-04, CPF: 571.372.428-04, residente na rua Vicente 
Pelicano, 727, Azul Ville, São Carlos SP. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na 
forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Neves Paulista, aos 02 de março de 2017. - ADV: ANTONIO ROCHA 
RUBIO (OAB 129421/SP), MARIA MARCIA BOGAZ DE ANGELO (OAB 143044/SP)

Processo 0000286-11.2014.8.26.0382 - Execução Fiscal - Infração Administrativa - Conselho Regional de Quimica - IV 
Região - P.I.C.B. - EDITAL - HASTAS PÚBLICAS DO BEM ABAIXO DESCRITO e para INTIMAÇÃO do(a)(s) executado(a)
(s) Prabor Industria e Comercio de Borrachas Ltda, expedido nos autos da ação de Execução Fiscal processo nº 0000286-
11.2014.8.26.0382, que Conselho Regional de Quimica - IV Região, move contra Prabor Industria e Comercio de Borrachas 
LTDA, CNPJ nº 06.127.108/0001-26.A Doutora MILENA REPIZO RODRIGUES, MM. JUÍZA DE DIREITO DO FORO DISTRITAL 
DE NEVES PAULISTA DA COMARCA DE NEVES PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER, a todos 
quanto ao presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que foi designado à venda dos bens abaixo, de acordo com 
as regras a seguir, os bens serão vendidos no estado em que se encontram e as praças serão realizadas por meio eletrônico, 
com fulcro nos artigos 879 ao 903 do Novo CPC (Lei nº 13.105/15), regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009, do E. 
TJSP, através do portal www.fidalgoleiloes.com.br. A 1ª Praça dia 29/05/2017 às 13:30 horas ao dia 01/06/2017 às 13:30 horas. 
Não havendo lance superior, ou igual, ao valor da avaliação, fica designado 2ª Praça dia 01/06/2017 às 13:31 horas, término 
21/06/2017, às 13:30 horas. Em 2ª praça o lance mínimo é de 60% da avaliação, devidamente atualizada pela Tabela Pratica 
do TJSP. Os Leilões serão conduzidos pelo(s) Leiloeiro(s) Sr. Douglas José Fidalgo, JUCESP, n° 587 e Sra. Fabiana Rosa de 
Jesus, JUCESP, n° 976; O arrematante deverá efetuar os pagamentos do valor do bem arrematado e 5% sobre o valor a título 
de comissão do leiloeiro, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça por meio de guia de depósito judicial e depósito 
bancário em favor do leiloeiro. A comissão devida não está inclusa no valor do lance. Na hipótese de adjudicação dos bens 
pelo exequente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao Leiloeiro de 5%. Se o(s) executado(s), após 
a publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverão apresentar até a 
data e hora designadas para o leilão, a guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção 
expressa quanto à remição da execução ou celebração do acordo. Neste caso, ficará(ão) este (s) obrigado(s) a pagar 2% sobre 
o valor da avaliação, a titulo de ressarcimento das despesas do leiloeiro. A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas 
notificações pessoais dos executados e dos respectivos patronos. Esclarecimentos: pessoalmente perante este Juízo ou Fidalgo 
Leilões, (11) 2653.0553, e-mail: contato@fidalgoleiloes.com.br. Processo nº - 0000286-11.2014.8.26.0382Classe Assunto: 
Execução Fiscal - Infração AdministrativaExeqüente: Conselho Regional de Quimica - IV RegiãoExecutado:Prabor Industria 
e Comercio de Borrachas LtdaBEM(NS): 01 (uma) PRENSA BABINE com acionamento manual movida com motor 7,5 cv; 01 
CAIXA DE ARMAZENAMENTO DE ÓLEO 30X50 CM; 01 PISTÃO para prensagem com mesa; os três itens integram o conjunto 
que forma a prensa para processamento de borracha. No entanto, não foi possível verificar o estado de funcionamento, visto 
que o conjunto estava desmontado. As peças estão com sinais de desgaste e alguns indícios de corrosão.Valor de avaliação 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

   MURILLO LOBO E ADV ASS, administradora judicial nomeada 

por este douto juízo, neste ato representada por Raoni Sales de Barros, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 364.372, comparece nos autos da ação de Recuperação Judicial 

em epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA., com a vênia e o acatamento costumeiros, em atendimento ao disposto no 

art. 22, II, da Lei nº 11.101/05, para requerer a juntada do 2º (segundo) relatório 

mensal, referente aos meses de dezembro de 2016 a março de 2017. 

 

   Nestes Termos, 

   Pede Deferimento. 

   Mogi Mirim, 31 de maio de 2017. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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I – RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA RECUPERANDA. 

 

1. A Recuperanda apresentou a PCA (Prestação de Contas do 

Administrador) relativa ao mês de março de 2017 (doc. 01) e o auxiliar da 

Administração Judicial, Sr. João Bosco de Barros, CRA/GO – 3376, realizou um 

exame e simples conferência das contas, sendo certo que tais documentos não 

sofreram nenhuma espécie de auditoria, quantitativa ou qualitativamente. 

 
2. A partir das informações contidas nas PCA’s (fls. 392/394 e doc. 

01), a Administração Judicial destacou os principais apontamentos sobre as 

operações comerciais.  

 

3. Na tabela abaixo, estão representados os resultados finais das 

operações dos meses de dezembro de 2016 a março de 2017: 

 
 

 dezembro-16 janeiro-17 fevereiro-17 março-17 

RESUMO DAS CONTAS R$ R$ R$ R$ 

1 - Saldo Inicial 99.165,93  326.114,81  96.935,84  205.925,23  

2 - Entradas ou Fontes de Recursos 730.466,50 572.986,58 526.897,13 669.599,04 

3 - Saídas ou Uso de Recursos 503.517,62 802.165,55 417.907,74 854.403,66 

4 - Saldos das Disponibilidades (1+2-3) 326.114,81  96.935,84  205.925,23  21.120,61  

 

 

1 – Valores disponíveis no caixa e bancos 

2 – Receitas de vendas, transferências e outras 

3 – Gastos incorridos no mês 

4 – Resultado das operações no mês 

 

4. Nas entradas ou fontes de recursos encontram-se agrupados os 

tipos: receitas de vendas à vista, descontos de duplicatas, transferências e outras.  
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5. Nas Saídas ou Uso dos Recursos estão elencados todos os tipos 

de gastos: administrativos, industriais, vendas, financeiros, dentre outros. 

 

 

 

6. Colaborou com o aumento dos gastos, a conta “fornecedores” 

que teve um incremento significativo em março de 2017. 

 

R$ 730.466,50

R$ 572.986,58

R$ 526.897,13

R$ 669.599,04

100.000

200.000

300.000

400.000

500.000
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700.000

800.000

dez-16 jan-17 fev-17 mar-17

Comportamento das Entradas ou Fontes de Recursos

R$ 503.517,62

R$ 802.165,55

R$ 417.907,74

R$ 854.403,66

100.000,00

200.000,00

300.000,00

400.000,00

500.000,00

600.000,00

700.000,00

800.000,00

900.000,00

dez/16 jan/17 fev/17 mar/17

Comportamento das Saídas ou Uso dos Recursos
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7. Os Saldos das Disponibilidades compreendem o resultado das 

operações do período analisado e são decorrentes do saldo inicial, acrescido das 

entradas de recursos, subtraindo-se as saídas. 

 
 

 

 

8. Segue abaixo a tabela com resumo das operações no período de 

dezembro 2016 a março de 2017: 

 

 Valores (R$) 

Saldo Inicial em dezembro de 2016 99.165,93 

Entradas no período 2.499.949,25 

Saídas no período (2.577.994,57) 

Saldo Final em fevereiro de 2017 21.120,61 

 

9. Em que pese a natural desaceleração nos negócios da 

Recuperanda nesse início de processo, o saldo final das operações no período em 

análise, manteve-se positivo, ainda que menor do que o saldo inicial do período 

considerado. 

R$ 326.114,81

R$ 96.935,84

R$ 205.925,23

R$ 21.120,61

10.000,00

60.000,00

110.000,00

160.000,00

210.000,00

260.000,00

310.000,00

360.000,00

dez/16 jan/17 fev/17 mar/17

Comportamento dos Saldos das Disponibilidades
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10. As despesas com salários tiveram o seguinte comportamento: 

 

 

 

 

11. O mês de março já está desonerado do parcelamento do 13º 

salário que foi pago em novembro/dezembro de 2016 e janeiro de 2017. 

 

12. Apresentamos a seguir, algumas observações acerca da rubrica 

intitulada Saídas ou Uso de Recursos, lembrando que os números referem-se ao 

período de dezembro de 2016 a março de 2017: 

 
13. Este grupo tem, ao todo, 7 (sete) rubricas ou títulos dos gastos. 

Destas, apenas 2 (duas) representam 84,65% (oitenta e quatro vírgula sessenta e 

cinco por cento) dos gastos totais. Outras 3 (três), somam 14,09% (quatorze 

vírgula zero nove por cento) desse grupo, restando 2 (duas) para fechar o montante 

com 1,26% (um vírgula vinte e seis por cento) do total de gastos. 

 
 

 

 

R$ 128.836,61
R$ 131.982,50

R$ 96.679,22
R$ 92.439,37

dezembro-16 janeiro-17 fevereiro-17 março-17

Salários (Base Fixa)
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TABELA DE REFERÊNCIAS 

Classe de Rubricas Quantidade % Gastos Totais % Rubricas 

A 2 84,65% 28,57% 

B 3 14,09% 42,86% 

C 2 1,26% 28,57% 

Totais 7 100,00% 100,00% 

 

14. Segue abaixo a tabela resumo das operações de saída ou gastos 

totais: 

 

RUBRICA VALOR (R$) PERC. ACUM. 

FORNECEDORES 1.732.335,34 67,20% 67,20% 

FOLHA DE PAGAMENTO 449.937,70 17,45% 84,65% 

FINAME 198.029,55 7,68% 92,33% 

IMPOSTOS 101.017,33 3,92% 96,25% 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL 64.184,60 2,49% 98,74% 

EMPRESTIMOS 26.287,33 1,02% 99,76% 

DESP FINANCEIRAS 6.202,72 0,24% 100,00% 

TOTAL SAÍDAS 2.577.994,57   
 

 

15. As rubricas estão assim distribuídas: 
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16.    Estes foram os pontos considerados relevantes para levar à 

consideração deste MM. Juízo e dos credores. 

 

   Nestes Termos, 

   Pede Deferimento. 

   Mogi Mirim, 31 de maio de 2017. 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 

67,20%

17,45%

7,68%

3,92%
2,49%

1,02%

0,24%

GASTOS: DEZ/2016 A MAR/2017

FORNECEDORES

FOLHA DE PAGAMENTO

FINAME

IMPOSTOS

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL

EMPRESTIMOS

DESP FINANCEIRAS
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 28/02/2017

Caixa 0,00

Bancos 205.925,23

205.925,23

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: março-17

Recebimentos 669.599,04

669.599,04

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: março-17

DESP FINANCEIRAS  1.168,63 

EMPRESTIMOS  11.920,66 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  15.981,34 

FINAME  62.192,72 

IMPOSTOS  35.517,41 

FORNECEDORES  635.183,53 

FOLHA DE PAGAMENTO  92.439,37 

854.403,66

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): março-17

1 Caixa/Bancos 205.925,23

2 Entradas 669.599,04

3 Saidas 854.403,66

21.120,61

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: março-17

Saldo Inicial 

28/02/2017

Saldo em 

31/03/2017

0,00 0,00

205.925,23 21.120,61

Santander 191.834,45 20.850,24

Banco do Brasil 592,48 48,43

caixa 13.498,30 221,94

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 13/06/2017 11:03 
 Certidão - Processo 1004829-29.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0340/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 25299   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/06/2017 - Corpus Christi - Prorrogação 
 16/06/2017 à 16/06/2017 - EMENDA PROVIMENTO CSM 2394/2016 - Suspensão 

 Advogado 
 Valdir Aparecido de Almeida (OAB 144885/SP) 
 Thiago Andrade Bueno de Toledo (OAB 156050/SP) 
 Henrique Shigueaki Amano (OAB 173158/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Grazziano Manoel Figueiredo Ceara (OAB 241338/SP) 
 José Antonio Bueno de Toledo Junior (OAB 328751/SP) 
 Raoni Sales de Barros (OAB 364372/SP) 
 Murillo Macedo Lôbo (OAB 364370/SP) 
 Paulo Eduardo de Almeida Goncalves (OAB 160168/MG) 
 ROSA MARIA CARVALHO PINHO TAVARES (OAB 52517/MG) 
 ALEXANDRE TORIDO BRANDÃO (OAB 59960/MG) 
 Eluar de Sá e Silva Sebould Marinho (OAB 152305/RJ) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1   -   Fls.   104/110,   164/166,   274/288,   300/318   e   319/334   -   Por   ora,   anote-se   o   nome 
 dos   peticionantes   e   dos   respectivos   patronos   no   cadastro   dos   autos.   Ficam   os   credores   desde   logo   advertidos 
 que,   conforme   constou   na   decisão   que   deferiu   o   processamento   da   recuperação   (fls.   88/95),   os   pedidos   de 
 habilitação   deverão   ser   dirigidos   diretamente   ao   administrador   judicial   após   a   publicação   do   edital   previsto   no 
 art.   52,   §1º,   e   no   prazo   de   previsto   no   art.   7º,   §1º   (15   dias),   ambos   da   Lei   de   Recuperação   e   Falência.Caso 
 ainda   persista   eventual   divergência   de   valores   ou   mesmo   da   ausência   de   seu   crédito   no   Quadro   Geral,   deverá 
 requerer   a   habilitação   no   prazo   do   art.   8º   (10   dias),   e   na   forma   qui   dispõe   os   arts.   13   a   15   do   supracitado 
 diploma   legal.Sem   prejuízo,   intime-se   o   patrono   daqueles   credores   que   eventualmente   não   providenciaram   o 
 recolhimento   da   taxa   de   mandato,   para   que   recolham   no   prazo   de   15(quinze)   dias,   sob   pena   de   comunicação 
 de   quem   de   direito   para   providências   cabíveis.2   -   Fls.   111/112   e   116/117   -   O   termo   de   compromisso   e   o   edital 
 já   foram   expedidos   (fls.   270/271   e   273),   o   termo   já   foi   assinado   pelo   administrador   (fls.   405)   e   o   edital   deverá 
 ser   publicado   no   Diário   Oficial,   conforme   determinação   infra.3   -   Fls.   115   -   Ao   contrário   do   quanto   considerado 
 pela   União   (Fazenda   Nacional),   a   intimação   via   carta   postal   foi   corretamente   determinada,   conforme   previsão 
 expressa   do   art.   52,   V   da   Lei   de   Recuperação   e   Falências,   que   se   trata   de   lei   especial   que   prevalece   sobre   a 
 lei   geral   (CPC).   No   mais,   a   despeito   do   informado   (fls.   115   e   297),   considerando   que   houve   o   envio   e 
 recebimento   confirmado   de   carta   no   endereço   indicado,   conforme   Aviso   de   Recebimento   (fls.   293), 
 desnecessária   a   expedição   e   envio   de   nova   carta.4   -   Fls.   120/124,   150/157,   167/174   e   335/342   -   Dê   ciência   ao 
 administrador   dos   balancetes   juntados   para   a   devida   fiscalização,   conforme   o   caso.   Não   há   que   se   falar   em 
 abertura   de   incidente   processual,   tendo   em   vista   que   estes   somente   podem   ser   instaurados   se   se   tratar   de 
 uma   das   hipóteses   previstas   no   art.   917   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça,   em   razão 
 também   da   ausência   de   assunto   pertinente   existente   de   acordo   com   as   Tabelas   Unificadas   de   Assuntos 
 Processuais   do   Conselho   Nacional   de   Justiça.A   despeito   das   juntadas   mensais   tratar-se   de   fato   que   importará 
 em   maior   número   de   páginas,   e   consequente   aumento   da   dificuldade   para   manuseio   dos   autos,   tem-se   que   é 
 condição   própria   de   ações   da   falência   e   recuperação   judicial,   como   o   caso   destes   autos.Portanto,   para   se 
 evitar   a   sobreavisada   confusão   nos   autos   e   ao   menos   atenuar   a   complexidade   de   seu   trâmite,   deverá   a 
 recuperanda   cumprir   rigorosamente   referida   determinação   de   juntada   dos   demonstrativos   mensais   (art.   52, 
 IV),   de   preferência   em   manifestação   exclusiva   para   tal   fim,   e   o   administrador   judicial,   como   atividade   inerente 
 ao   seu   encargo   (art.   22,   II,   'a'),   acompanhar   mensalmente   a   juntada   dos   demonstrativos,   comunicando 
 primeiro   a   recuperanda   quando   de   sua   falta   e,   posteriormente,   caso   persista   a   inércia,   este   juízo,   para   as 
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 determinações   de   direito.5   -   Fls.   130/138   e   141/143   -   O   edital   foi   devidamente   expedido   após   as   alterações 
 (fls.   270/271),   tendo   inclusive   sido   certificado   o   custo   para   sua   publicação   no   Diário   Oficial   (fls.   272)   e   a   parte 
 recolhido   a   referida   taxa   (fls.   289/292)   e   comprovado   a   sua   publicação   em   jornal   de   circulação   regional   (fls. 
 294/296).   Destarte,   providencie   a   serventia   a   publicação   do   edital   em   Diário   Oficial,   certificando-se.   Deverá   o 
 administrador   atentar-se   que,   após   decorrido   o   prazo   de   15(quinze)   dias   de   referida   publicação,   deverá 
 expedir   e   fazer   publicar   o   edital   previsto   no   art.   7º,   §2º,   em   até   45(quarenta   e   cinco   dias),   comprovando-se   nos 
 autos.6   -   Fls.   144/146,   147/149   e   401/402   -   Quanto   aos   descontos   em   conta   bancária   e   o   pleito   de   quitação 
 das   parcelas   ou   de   disponibilização   de   modo   diverso   para   pagamento   dos   valores   devidos   em   virtude   do 
 financiamento   realizado   pela   FINAME,   parecem   mesmo   arbitrários   os   atos   do   Banco   Bradesco,   tendo   em   vista 
 que   os   valores   que   estão   sendo   descontados   em   conta   bancária   da   recuperanda   (fls.   146),   a   priori,   tratam-se 
 daqueles   créditos   sujeitos   à   recuperação   judicial,   nos   termos   do   art.   49   da   Lei   nº   11.101/05,   de   modo   que   é 
 abusivo   que   a   instituição   financeira   utilize   os   valores   depositados   em   conta,   para   quitação   destes   débitos,   que, 
 repita-se,   devem   se   submeter   ao   efeitos   da   recuperação   e   consequentemente   da   novação   legal   (art.   49   c/c 
 art.   59,   ambos   da   LRF).Destarte,   DETERMINO   ao   credor   Banco   Bradesco   que   se   abstenha   de   realizar 
 bloqueios,   descontos,   retenção   em   conta   ou   débitos   de   dívidas   que   se   sujeitam   à   recuperação   (art.   49),   a   fim 
 de   que   os   valores   depositados   em   conta   pela   recuperanda   sejam   utilizados   tão   somente   para   saldar   as 
 parcelas   relativas   ao   financiamento   realizado   pelo   FINAME   ou   aquelas   dívidas   que   tratam   os   §§3º   e   4º,   do 
 supracitado   dispositivo,   ou   que   disponibilize   meio   diverso   para   que   estas   parcelas   sejam   quitadas   cada   qual 
 em   seu   vencimento,   comunicando   previamente   a   recuperanda.Esclareço   que   a   legalidade   da   cobrança   das 
 tarifas   devem   ser   objeto   de   discussão   em   ação   própria   (fls.   401/404),   de   modo   que   deve   vigorar   entre   as 
 partes,   recuperanda   e   instituição   financeira,   o   contratualmente   previsto,   limitando-se,   contudo,   ao   ditames 
 legais,   em   especial   àquelas   relativas   ao   processo   de   Recuperação   Judicial,   como   a   abstenção   de   condicionar 
 a   liquidação   das   parcelas   devidas   ao   FINAME   às   obrigações   que   se   sujeitam   à   recuperação.Servirá   cópia 
 desta   decisão,   desde   que   assinada   digitalmente   (vide   lateral   esquerda),   como   ofício   à   referida   instituição 
 financeira,   a   ser   impressa   e   encaminhada   pela   própria   recuperanda.7   -   Fls.   158/163   -   Em   relação   ao   pleito   de 
 entrega   das   mercadorias,   esclareça   a   parte   o   pleito,   instruindo   com   novos   documentos,   já   que   o   pedido   de 
 venda   encontra-se   datado   de   09/12/2015   (fls.   160),   ou   seja,   anterior   ao   pedido   de   recuperação,   que   se   deu 
 em   14/10/2016.E   caso   se   trate   de   pedido   realizado   antes   da   recuperação,   que   esclareça   o   pagamento 
 realizado   em   13/12/2016   (fls.   161),   já   que   a   submissão   dos   créditos   ao   efeitos   da   recuperação   é   obrigatório, 
 ou   seja,   independe   da   vontade   da   recuperanda,   de   modo   que   não   pode   ela   quita-los   sem   o   devido   respeito   ao 
 quanto   disposto   no   plano   de   recuperação   que   eventualmente   seja   aprovado.   Concedo   o   prazo   de   15(quinze) 
 dias   para   tanto.8   -   Fls.   175/269   -   Apresentado   o   plano   de   recuperação   judicial,   o   qual,   a   priori,   atende   aos 
 requisitos   formais   previstos   no   art.   53   da   Lei   de   Falência   e   Recuperação,   determino   a   expedição   e   publicação 
 de   edital   a   fim   de   que   os   credores   sejam   comunicados   sobre   o   seu   recebimento,   ficando   estes   advertidos   que 
 o   prazo   para   apresentação   de   eventuais   objeções   somente   iniciar-se-á   após   a   publicação,   por   edital,   do 
 Quadro   Geral   dos   Credores   pelo   administrador,   na   forma   do   art.   7º,   §2º   da   LRF   (art.   55).Expedido   o   edital, 
 intime-se   o   recuperanda   para   que   recolha   as   custas   para   tanto,   no   prazo   de   15(quinze)   dias,   bem   como 
 providencie   o   administrador   a   sua   publicação   em   jornal   com   circulação   regional   (art.   191).9   -   Fls.   343/394   - 
 Ciente   do   relatório   relativo   aos   meses   de   dezembro   de   2016   e   janeiro   e   fevereiro   de   2017,   e   da   comunicação 
 de   que   houve   o   envio   das   correspondências   aos   credores   (fls.   346).   Intime-se   o   adminsitrador   para   que 
 continue   a   apresentar   o   relatório   mensal   das   atividades   da   recuperanda,   nos   termos   do   art.   22,   II,   'a'   da 
 LRF).10   -   Fls.   395/400   -   Em   relação   ao   pleito   de   fixação   de   honorários   ao   administrador,   nos   termos   dos   arts. 
 9º   e   10º   do   Código   de   Processo   Civil,   intimem-se   a   recuperanda,   bem   como   os   credores   habilitados   nos   autos 
 para   que   manifestem   sobre   o   pleito,   no   prazo   de   15(quinze)   dias.   Observo   ser   desnecessária   a   concordância 
 expressa,   equivalendo   o   silêncio   à   anuência.   Decorrido   o   prazo   supra,   venham   conclusos   para   decisão.11   - 
 Sem   prejuízo   das   determinações   supra,   abra-se   vista   ao   Ministério   Público,   como   já   havia   sido   determinado 
 anteriormente (fls. 94).Int." 

           Mogi-Mirim, 13 de junho de 2017. 

           Aurora de Jesus Zuliani Franco 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0340/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 25299   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/06/2017 - Corpus Christi - Prorrogação 
 16/06/2017 à 16/06/2017 - EMENDA PROVIMENTO CSM 2394/2016 - Suspensão 

 Advogado 
 Valdir Aparecido de Almeida (OAB 144885/SP) 
 Thiago Andrade Bueno de Toledo (OAB 156050/SP) 
 Henrique Shigueaki Amano (OAB 173158/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Grazziano Manoel Figueiredo Ceara (OAB 241338/SP) 
 José Antonio Bueno de Toledo Junior (OAB 328751/SP) 
 Raoni Sales de Barros (OAB 364372/SP) 
 Murillo Macedo Lôbo (OAB 364370/SP) 
 Paulo Eduardo de Almeida Goncalves (OAB 160168/MG) 
 ROSA MARIA CARVALHO PINHO TAVARES (OAB 52517/MG) 
 ALEXANDRE TORIDO BRANDÃO (OAB 59960/MG) 
 Eluar de Sá e Silva Sebould Marinho (OAB 152305/RJ) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   que   o   edital   expedido   contém   1307   caracteres   o   que   gera   um   custo   de   R$ 
 196,05(cento   e   noventa   e   seis   reais   e   cinco   centavos)   em   favor   do   Fundo   Especial   de   Despesa   do   Tribunal   - 
 FEDT. Código 435-9. Providencie a recuperanda o seu recolhimento." 

           Mogi-Mirim, 13 de junho de 2017. 

           Aurora de Jesus Zuliani Franco 
           Chefe de Seção Judiciário 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, em atenção ao 

despacho de fls. 409/413, expor o quanto se segue. 

 

    

1. Inicialmente, requer a juntada da anexa 

guia de recolhimento da taxa para a publicação do Edital de 

aviso da apresentação do Plano de Recuperação Judicial.  

 

2.  Quanto ao pleito da entrega das 

mercadorias requeridas e pagas antecipadamente ao credor 

MOACYR DE OLIVEIRA JUNIOR –ACO, cumpre esclarecer que a 

data que consta no pedido, 09/12/2015, é um mero erro de 

digitação por parte da fornecedora.  

Isso porque, conforme comprovam os e-mails 

anexados, o pedido de venda das mercadorias requeridas foi 

realizado após o pedido da recuperação judicial, ou seja, em 

09/12/2016, e não 09/12/2015. O que de início justifica o 

pagamento realizado em 13/12/2016.  

 

Dessa forma, não há o que se falar em 
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2 

desrespeito ao disposto na lei de recuperação judicial, uma vez 

que trata-se de crédito extraconcursal, nos termos do artigo 67 da 

Lei 11.101/2005:  

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações 

contraídas pelo devedor durante a 

recuperação judicial, inclusive aqueles relativos 

a despesas com fornecedores de bens ou 

serviços e contratos de mútuo, serão 

considerados extraconcursais, em caso de 

decretação de falência, respeitada, no que 

couber, a ordem estabelecida no art. 83 desta 

Lei. 

 

Portanto, requer-se seja realizada a entrega das 

mercadorias, visto que, tratando-se de crédito extraconcursal, 

foram devidamente requeridas e pagas.  

 

3. Por fim, quanto aos honorários do 

administrador judicial, em razão da situação econômica delicada 

e do passivo que se faz presente, a Recuperanda propõe que 

sejam fixados de 2,5% do passivo, com honorários provisórios no 

montante de R$3.000,00 (três mil reais mensais). No que diz respeito 

ao saldo remanescente, no valor de R$18.000,00 (dezoito mil reais), 

propõe o pagamento em seis parcelar de R$3.000,00 (três mil 

reais).  

 

 

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 05 de junho de 2017 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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Guia de Recolhimento Nº 
Pedido 2017060514594802 

Poder Judiciário – Tribunal de 
Justiça 

Fundo Especial de Despesa - 
FEDTJ 

 

 

 

 

Nome 

 

RG 

 

CPF 

 

CNPJ 

Metodo Industria e Comercio M M Ltda   
57.960.270/0001
-61 

        

 

Nº do processo 

 

Unidade 

 

CEP 

1004829-29.2016.8.26  13800-012 

      

 

Endereço 

 

Código 

Rua Marciliano, n. 828, Centro. Mogi Mirim- SP 435-9 

    

 

Histórico 

Edital do artigo 7º, parágrafo 2º da Lei 11.101/2005 - Processo n. 1004829-
29.2016.8.26.0363 

   

 

Valor 

196,05   

   

 

Total 

196,05   

   

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco 
legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 

 
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass 
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco 

 

868300000014 960551174006 143595796028 700001618029 
 

 

                         

 

Corte aqui.  

 
  

 

Guia de Recolhimento Nº 
Pedido 2017060514594802 

Poder Judiciário – Tribunal de 
Justiça 

Fundo Especial de Despesa - 
FEDTJ 
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Histórico 

 

Valor 

196,05   

   

Total 
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Edital do artigo 7º, parágrafo 2º da Lei 11.101/2005 - Processo n. 1004829-
29.2016.8.26.0363 
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Corte aqui.  
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1

Alvaro - Bueno de Toledo Advocacia Empresarial

De: Daniel Soligo [daniel.soligo@metodomoveis.com.br]
Enviado em: quarta-feira, 11 de janeiro de 2017 11:13
Para: MOAÇO/MOACYR; paulo s. filho; Junior - Bueno de Toledo Advocacia Empresarial; 

Marina Moreira
Assunto: pagamento antecipado

Bom dia Moacyr, 

Já não está fácil, e mais este problema, vendas não atendidas devido a não entrega na data prevista em 

13/12/16, do material BFF 0,40, 8290 kg, valor 32641,88, mais uma vez solicitamos a devolução do 

adiantamento abaixo. 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 
devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, referente a Maio de 2017, consoante 

pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 22 de junho de 2017. 

    

 
   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
   OAB/SP n. 328.751 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

   MURILLO LOBO E ADV. ASS., administrador judicial 

nomeado por este juízo, comparece nos autos da ação de Recuperação Judicial em 

epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. 

com a vênia e o acatamento costumeiros, para expor e requerer o que se segue: 

 

1.    Este Administrador Judicial, com o apoio de seus auxiliares, 

concluiu tempestivamente a segunda relação de credores, nos termos do art. 7º, 

§ 2º, da Lei nº 11.101/05 (doc. 01). 

 

2.   Outrossim, a Recuperanda apresentou o seu plano de 

recuperação judicial às fls. 175/269, dentro do prazo previsto no art. 53, da Lei nº 

11.101/05. 

 
3.    Neste sentido, em vista da apresentação da segunda lista de 

credores e do plano de recuperação judicial, nada mais certo que seja publicado 

em apenas um edital, a segunda relação credores, juntamente com a informação 

do recebimento do plano, evitando-se a realização de despesas desnecessárias 

com duas publicações. 

 
4.    Ressalte-se ainda, que a publicação de apenas um edital 

evitará a confusão quanto ao início do prazo para apresentação de objeção ao 

plano de recuperação judicial (art. 55, da Lei nº 11.101/05). 
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5.    Destarte, pelo que se verifica dos autos, o edital de fl. 414 

ainda não foi publicado.  

 

6.   Ex positis, requer autorização de Vossa Excelência para 

publicação do competente edital anexo (doc. 01), contendo: 

 
 a) A segunda relação de credores, elaborada por este 

Administrador Judicial, com fulcro no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/05, com a 

informação de que os credores ou interessados terão o prazo de 10 (dez) dias para 

apresentação de eventuais impugnações, nos ditames do art. 8º, da Lei nº 

11.101/05; 

  

 b) O aviso de recebimento do plano de recuperação judicial, 

com a informação de que os credores poderão apresentar eventual objeção ao 

plano, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante dispõe o art. 55, da Lei nº 

11.101/05. 

 
7.    Outrossim, a minuta do edital anexo foi enviada ao e-mail do 

Diretor do cartório, o que facilitará a contagem de caracteres para posterior 

recolhimento da guia de custas pela Recuperanda. 

 

  Nesses termos, solicita-se deferimento. 

  Mogi Mirim, 30 de junho de 2017. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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EDITAL DE AVISO DE APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPER AÇÃO 
JUDICIAL E DE PUBLICAÇÃO DA 2ª RELAÇÃO DE CREDORES DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO  DE MÓVEIS 
LTDA. 

O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara, do Foro de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, Dr. Fabio 
Rodrigues Fazuoli, na forma da Lei, etc.  

Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que nos autos 
da ação de Recuperação Judicial nº 1004829-29.2016.8.26.0363, proposta por MÉTODO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., sociedade empresária inscrita no CNPJ sob 
nº 57.960.270/0001-61, com sede na Av. Caetano Schincariol, n. 250, Parque da Empresa, 
município de Mogi Mirim/SP, CEP 13803-340, foi apresentado o Plano de Recuperação 
Judicial, o qual encontra-se nos autos do processo em referência, bem como pode ser obtido 
junto ao Administrador Judicial através do e-mail: raoni@murillolobo.adv.br. Fiquem os 
credores cientes de que terão o prazo de 30 (trinta) dias para a manifestação de eventuais 
objeções ao Plano de Recuperação Judicial, contados da presente publicação, nos termos do 
artigo 53, parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005. 

Faz saber ainda, pelo presente edital, que nos termos do artigo 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, 
foi apresentado pelo Administrador Judicial a segunda relação de credores, podendo qualquer 
credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público, apresentar impugnação contra a 
relação, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação da referida relação (art. 8º, da Lei nº 
11.101/05). A documentação que fundamentou a presente verificação de créditos aqui 
relacionados está à disposição dos credores e interessados, em horário comercial das 08hs às 
12hs e das 13:15hs às 18hs, no escritório do Administrador Judicial (Murillo Lobo e Adv. Ass.), 
sito à Avenida José Rocha Bonfim, nº 214, Condomínio Praça Capital, Edifício Paris, Sala 213, 
Bairro Santa Genebra, CEP – 13.080-650, Campinas - SP, sendo necessário o agendamento 
prévio por telefone (19) 3368-2815 ou e-mail: raoni@murillolobo.adv.br. 

Nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/05, relaciona-se a seguir os credores da devedora 
Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda. Classe I - Trabalhistas: Adilson Aparecido 
Rissato, R$ 3.732,66; Adriana Alves da Silva, R$ 5.866,09; Adriano Damasceno, R$ 2.640,02; 
Alberto de Assis Costa Soares, R$ 2.883,66; Aldo Cesar Cintra Pinheiro, R$ 4.293,51; 
Alessandro Ferreira da Silva, R$ 3.524,40; Alexandre Beraldo, R$ 4.976,89; Alexandre Felix 
Coutinho, R$ 2.386,97; Anderson Campos Oliveira, R$ 8.864,64; Antônio Bento Vilas Boas, 
R$ 7.666,73; Antônio Carlos Pereira, R$ 1.702,80; Antônio da Silva do Nascimento, R$ 
2.101,96; Aristeu Queiroz Neto, R$ 8.710,51; Carlos Roberto Pereira, R$ 12.241,65; Carlos 
Roberto Silvestre, R$ 15.140,15; César Henrique Fritolli, R$ 3.439,37; Claudinei Sernaglia, R$ 
1.466,64; Claudinei Souza da Conceição, R$ 4.104,00; Cleber Luciano dos Santos, R$ 
2.524,84; Dirceu Francisco Capelari, R$ 47.773,07; Divael Ribeiro Pereira, R$ 7.453,57; 
Durval Sernaglia Junior, R$ 1.711,13; Francisco Carlos Naliato, R$ 3.615,37; Gabriel Amaral 
da Gama, R$ 1.314,12; Gabriel dos Santos Padovan, R$ 1.314,12; Gilberto Henrique Fontes, 
R$ 4.644,45; Ismael Antônio Mantovani, R$ 2.488,43; Jacy Gomes Inacio, R$ 2.224,43; Jesus 
Ferreira da Silva, R$ 21.982,46; João Batista Ginez, R$ 2.197,57; João Francisco Cardoso, R$ 
728,93; Joel Marcos Ferreira, R$ 2.644,98; Jorge Agnaldo Morais da Silva, R$ 463,46; José do 
Carmo de Paula, R$ 1.760,01; José Marcos Nunes de Lima, R$ 6.249,39; Levi Marsal, R$ 
2.784,15; Luiz Antônio Claudino, R$ 2.640,00; Luiz Antônio de Faria, R$ 3.735,86; Luzia 
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Deodoro, R$ 1.393,30; Manoel Marinho da Silva Filho, R$ 1.315,13; Marcelo Valêncio, R$ 
2.153,57; Marcio de Lima, R$ 8.225,20; Marina Grasiela Veronezzi Moreira, R$ 496,54; 
Mauricio do Amaral Lima, R$ 1.473,47; Orlando Benedito Felício, R$ 5.058,75; Osmar 
Dalalana Junior, R$ 4.653,96; Paulo Cesar Vieira, R$ 8.344,18; Paulo Roberto Mantellato, R$ 
3.925,10; Pedro Henrique Barboza Zeneti, R$ 2.680,13; Rafael Henrique de Macedo, R$ 
6.197,75; Reginaldo Acuio, R$ 1.323,93; Renato Gonzaga de Oliveira, R$ 440,01; Rodolfo 
Moreira da Silva, R$ 3.560,26; Rosangela Pontes da Silva, R$ 3.179,02; Samuel Beauge, R$ 
2.685,31; Sergio Bispo dos Santos, R$ 7.647,14; Taise Rebeck Moreira, R$ 5.138,89; Valdinei 
Ferreira, R$ 4.333,23; Valdir José Rodrigues de Moraes, R$ 1.197,79; Valdir Julio Semolini, 
R$ 2.699,38. TOTAL CLASSE I: R$ 294.115,03 

Classe III - Quirografários: Banco Bradesco S/A, R$ 492.823,07; Banco Bradesco Cartões 
S/A, R$ 811,50; Banco do Brasil S/A, R$ 6.107,73; Belenus do Brasil S.A, R$ 2.325,99; Caixa 
Econômica Federal, R$ 125.653,99; Duratex S.A, R$ 44.080,52; Embhalaflex Embalagens 
Técnicas, R$ 25.457,50; Frazão Henrique e Cia LTDA, R$ 15.962,32; IMBA Indústria Mineira 
de Beneficiamento de Aço LTDA, R$ 189.973,87; IMPB Indústria e Comércio LTDA, R$ 
265.173,08; Isolucks do Brasil LTDA, R$ 152.516,90; Jefer Prod. Siderúrgicos LTDA, R$ 
134.993,00; Jorsa Embalagens LTDA, R$ 2.359,80; Metalúrgica Valença Ind. e Comércio 
LTDA, R$ 563.069,69; Moacyr de Oliveira Junior Aço, R$ 229.807,99; Multiperfis Ind. Prod. 
Plásticos LTDA, R$ 11.309,65; Paulifer Ind. e Comércio de Ferro e Aço LTDA, R$ 153.443,85; 
Soprano Fechaduras e Ferragens S.A., R$ 35.679,66; Unipel Ind. e Comércio Ltda., R$ 
2.152,50. TOTAL CLASSE III: R$ 2.453.702,61 

Classe IV – Privilégio Especial: Fast Fixx Fixadores EIRELLI EPP, R$ 17.600,00; AZ 
Embalagens de Papelão LTDA EPP, R$ 12.508,78. TOTAL CLASSE IV: R$ 30.108,78 

Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e eventuais credores, expediu-se o 
presente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. Terceiro Ofício Judicial em ____ de julho de 
2017. 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

   MURILLO LOBO E ADV. ASS., administrador judicial 

nomeado por este juízo, comparece nos autos da ação de Recuperação Judicial em 

epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. 

com a vênia e o acatamento costumeiros, para expor e requerer o que se segue: 

 

1.    Conforme se nota das fls. 490/493, este Administrador Judicial 

apresentou o edital da segunda relação de credores, juntamente com a informação 

de recebimento do plano. 

 

2.   Ocorre que, compulsando os autos, verifica-se que o credor 

Wancler Sidney Rodrigues Marinho Ltda. – ME, apresentou habilitação de crédito 

diretamente no presente processo de recuperação judicial (fls. 428/458), mesmo 

após a advertência deste Juízo de que as habilitações e divergências deveriam ser 

apresentadas diretamente ao Administrador Judicial (fls. 409/413 – item 01). 

 

3.   Desta forma, com o objetivo de evitar prejuízo ao referido 

credor, que apesar de utilizar o procedimento equivocado, protocolizou 

tempestivamente o pedido de habilitação, este Administrador Judicial requer, 

novamente, a juntada do edital da segunda relação de credores atualizado, 

juntamente com a informação de recebimento do plano. 

 
4.    Ressalte-se que, para a elaboração da segunda relação de 

credores (doc. 01), foram levados em consideração todos os pedidos de 
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habilitação/divergência de crédito administrativos, e também aqueles 

protocolizados diretamente nos autos da presente recuperação judicial. 

 

5.    Ex positis, requer autorização de Vossa Excelência para 

publicação do competente edital anexo (doc. 02), contendo: 

 
 a) A segunda relação de credores, elaborada por este 

Administrador Judicial, com fulcro no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/05, com a 

informação de que os credores ou interessados terão o prazo de 10 (dez) dias para 

apresentação de eventuais impugnações, nos ditames do art. 8º, da Lei nº 

11.101/05; 

  

 b) O aviso de recebimento do plano de recuperação judicial, 

com a informação de que os credores poderão apresentar eventual objeção ao 

plano, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante dispõe o art. 55, da Lei nº 

11.101/05. 

 
 

  Termos em que, pede deferimento. 

  Mogi Mirim, 10 de julho de 2017. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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Segunda relação de credores (art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/05) da Método 
Indústria e Comércio de Móveis Ltda. 

 

Nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/05, relaciona-se a seguir os credores da devedora 
Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda. Classe I - Trabalhistas: Adilson Aparecido 
Rissato, R$ 3.732,66; Adriana Alves da Silva, R$ 5.866,09; Adriano Damasceno, R$ 2.640,02; 
Alberto de Assis Costa Soares, R$ 2.883,66; Aldo Cesar Cintra Pinheiro, R$ 4.293,51; 
Alessandro Ferreira da Silva, R$ 3.524,40; Alexandre Beraldo, R$ 4.976,89; Alexandre Felix 
Coutinho, R$ 2.386,97; Anderson Campos Oliveira, R$ 8.864,64; Antônio Bento Vilas Boas, 
R$ 7.666,73; Antônio Carlos Pereira, R$ 1.702,80; Antônio da Silva do Nascimento, R$ 
2.101,96; Aristeu Queiroz Neto, R$ 8.710,51; Carlos Roberto Pereira, R$ 12.241,65; Carlos 
Roberto Silvestre, R$ 15.140,15; César Henrique Fritolli, R$ 3.439,37; Claudinei Sernaglia, 
R$ 1.466,64; Claudinei Souza da Conceição, R$ 4.104,00; Cleber Luciano dos Santos, R$ 
2.524,84; Dirceu Francisco Capelari, R$ 47.773,07; Divael Ribeiro Pereira, R$ 7.453,57; 
Durval Sernaglia Junior, R$ 1.711,13; Francisco Carlos Naliato, R$ 3.615,37; Gabriel Amaral 
da Gama, R$ 1.314,12; Gabriel dos Santos Padovan, R$ 1.314,12; Gilberto Henrique Fontes, 
R$ 4.644,45; Ismael Antônio Mantovani, R$ 2.488,43; Jacy Gomes Inacio, R$ 2.224,43; Jesus 
Ferreira da Silva, R$ 21.982,46; João Batista Ginez, R$ 2.197,57; João Francisco Cardoso, R$ 
728,93; Joel Marcos Ferreira, R$ 2.644,98; Jorge Agnaldo Morais da Silva, R$ 463,46; José 
do Carmo de Paula, R$ 1.760,01; José Marcos Nunes de Lima, R$ 6.249,39; Levi Marsal, R$ 
2.784,15; Luiz Antônio Claudino, R$ 2.640,00; Luiz Antônio de Faria, R$ 3.735,86; Luzia 
Deodoro, R$ 1.393,30; Manoel Marinho da Silva Filho, R$ 1.315,13; Marcelo Valêncio, R$ 
2.153,57; Marcio de Lima, R$ 8.225,20; Marina Grasiela Veronezzi Moreira, R$ 496,54; 
Mauricio do Amaral Lima, R$ 1.473,47; Orlando Benedito Felício, R$ 5.058,75; Osmar 
Dalalana Junior, R$ 4.653,96; Paulo Cesar Vieira, R$ 8.344,18; Paulo Roberto Mantellato, R$ 
3.925,10; Pedro Henrique Barboza Zeneti, R$ 2.680,13; Rafael Henrique de Macedo, R$ 
6.197,75; Reginaldo Acuio, R$ 1.323,93; Renato Gonzaga de Oliveira, R$ 440,01; Rodolfo 
Moreira da Silva, R$ 3.560,26; Rosangela Pontes da Silva, R$ 3.179,02; Samuel Beauge, R$ 
2.685,31; Sergio Bispo dos Santos, R$ 7.647,14; Taise Rebeck Moreira, R$ 5.138,89; Valdinei 
Ferreira, R$ 4.333,23; Valdir José Rodrigues de Moraes, R$ 1.197,79; Valdir Julio Semolini, 
R$ 2.699,38. TOTAL CLASSE I: R$ 294.115,03 

Classe III - Quirografários: Banco Bradesco S/A, R$ 492.823,07; Banco Bradesco Cartões 
S/A, R$ 811,50; Banco do Brasil S/A, R$ 6.107,73; Belenus do Brasil S.A, R$ 2.325,99; Caixa 
Econômica Federal, R$ 125.653,99; Duratex S.A, R$ 44.080,52; Embhalaflex Embalagens 
Técnicas, R$ 25.457,50; Frazão Henrique e Cia LTDA, R$ 15.962,32; IMBA Indústria 
Mineira de Beneficiamento de Aço LTDA, R$ 189.973,87; IMPB Indústria e Comércio 
LTDA, R$ 265.173,08; Isolucks do Brasil LTDA, R$ 152.516,90; Jefer Prod. Siderúrgicos 
LTDA, R$ 134.993,00; Jorsa Embalagens LTDA, R$ 2.359,80; Metalúrgica Valença Ind. e 
Comércio LTDA, R$ 563.069,69; Moacyr de Oliveira Junior Aço, R$ 229.807,99; Multiperfis 
Ind. Prod. Plásticos LTDA, R$ 11.309,65; Paulifer Ind. e Comércio de Ferro e Aço LTDA, 
R$ 153.443,85; Soprano Fechaduras e Ferragens S.A., R$ 35.679,66; Unipel Ind. e Comércio 
Ltda., R$ 2.152,50. TOTAL CLASSE III: R$ 2.453.702,61 

Classe IV – Privilégio Especial: Fast Fixx Fixadores EIRELLI EPP, R$ 17.600,00; AZ 
Embalagens de Papelão LTDA EPP, R$ 12.508,78; Wancler Sidney Rodrigues Marinho Ltda.-
ME., R$ 10.550,00 TOTAL CLASSE IV: R$ 40.658,78 
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EDITAL DE AVISO DE APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPER AÇÃO 
JUDICIAL E DE PUBLICAÇÃO DA 2ª RELAÇÃO DE CREDORES DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO  DE MÓVEIS 
LTDA. 

O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara, do Foro de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, Dr. Fabio 
Rodrigues Fazuoli, na forma da Lei, etc.  

Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que nos autos 
da ação de Recuperação Judicial nº 1004829-29.2016.8.26.0363, proposta por MÉTODO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., sociedade empresária inscrita no CNPJ sob 
nº 57.960.270/0001-61, com sede na Av. Caetano Schincariol, n. 250, Parque da Empresa, 
município de Mogi Mirim/SP, CEP 13803-340, foi apresentado o Plano de Recuperação 
Judicial, o qual encontra-se nos autos do processo em referência, bem como pode ser obtido 
junto ao Administrador Judicial através do e-mail: raoni@murillolobo.adv.br. Fiquem os 
credores cientes de que terão o prazo de 30 (trinta) dias para a manifestação de eventuais 
objeções ao Plano de Recuperação Judicial, contados da presente publicação, nos termos do 
artigo 53, parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005. 

Faz saber ainda, pelo presente edital, que nos termos do artigo 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, 
foi apresentado pelo Administrador Judicial a segunda relação de credores, podendo qualquer 
credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público, apresentar impugnação contra a 
relação, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação da referida relação (art. 8º, da Lei nº 
11.101/05). A documentação que fundamentou a presente verificação de créditos aqui 
relacionados está à disposição dos credores e interessados, em horário comercial das 08hs às 
12hs e das 13:15hs às 18hs, no escritório do Administrador Judicial (Murillo Lobo e Adv. Ass.), 
sito à Avenida José Rocha Bonfim, nº 214, Condomínio Praça Capital, Edifício Paris, Sala 213, 
Bairro Santa Genebra, CEP – 13.080-650, Campinas - SP, sendo necessário o agendamento 
prévio por telefone (19) 3368-2815 ou e-mail: raoni@murillolobo.adv.br. 

Nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/05, relaciona-se a seguir os credores da devedora 
Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda. Classe I - Trabalhistas: Adilson Aparecido 
Rissato, R$ 3.732,66; Adriana Alves da Silva, R$ 5.866,09; Adriano Damasceno, R$ 2.640,02; 
Alberto de Assis Costa Soares, R$ 2.883,66; Aldo Cesar Cintra Pinheiro, R$ 4.293,51; 
Alessandro Ferreira da Silva, R$ 3.524,40; Alexandre Beraldo, R$ 4.976,89; Alexandre Felix 
Coutinho, R$ 2.386,97; Anderson Campos Oliveira, R$ 8.864,64; Antônio Bento Vilas Boas, 
R$ 7.666,73; Antônio Carlos Pereira, R$ 1.702,80; Antônio da Silva do Nascimento, R$ 
2.101,96; Aristeu Queiroz Neto, R$ 8.710,51; Carlos Roberto Pereira, R$ 12.241,65; Carlos 
Roberto Silvestre, R$ 15.140,15; César Henrique Fritolli, R$ 3.439,37; Claudinei Sernaglia, R$ 
1.466,64; Claudinei Souza da Conceição, R$ 4.104,00; Cleber Luciano dos Santos, R$ 
2.524,84; Dirceu Francisco Capelari, R$ 47.773,07; Divael Ribeiro Pereira, R$ 7.453,57; 
Durval Sernaglia Junior, R$ 1.711,13; Francisco Carlos Naliato, R$ 3.615,37; Gabriel Amaral 
da Gama, R$ 1.314,12; Gabriel dos Santos Padovan, R$ 1.314,12; Gilberto Henrique Fontes, 
R$ 4.644,45; Ismael Antônio Mantovani, R$ 2.488,43; Jacy Gomes Inacio, R$ 2.224,43; Jesus 
Ferreira da Silva, R$ 21.982,46; João Batista Ginez, R$ 2.197,57; João Francisco Cardoso, R$ 
728,93; Joel Marcos Ferreira, R$ 2.644,98; Jorge Agnaldo Morais da Silva, R$ 463,46; José do 
Carmo de Paula, R$ 1.760,01; José Marcos Nunes de Lima, R$ 6.249,39; Levi Marsal, R$ 
2.784,15; Luiz Antônio Claudino, R$ 2.640,00; Luiz Antônio de Faria, R$ 3.735,86; Luzia 
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Deodoro, R$ 1.393,30; Manoel Marinho da Silva Filho, R$ 1.315,13; Marcelo Valêncio, R$ 
2.153,57; Marcio de Lima, R$ 8.225,20; Marina Grasiela Veronezzi Moreira, R$ 496,54; 
Mauricio do Amaral Lima, R$ 1.473,47; Orlando Benedito Felício, R$ 5.058,75; Osmar 
Dalalana Junior, R$ 4.653,96; Paulo Cesar Vieira, R$ 8.344,18; Paulo Roberto Mantellato, R$ 
3.925,10; Pedro Henrique Barboza Zeneti, R$ 2.680,13; Rafael Henrique de Macedo, R$ 
6.197,75; Reginaldo Acuio, R$ 1.323,93; Renato Gonzaga de Oliveira, R$ 440,01; Rodolfo 
Moreira da Silva, R$ 3.560,26; Rosangela Pontes da Silva, R$ 3.179,02; Samuel Beauge, R$ 
2.685,31; Sergio Bispo dos Santos, R$ 7.647,14; Taise Rebeck Moreira, R$ 5.138,89; Valdinei 
Ferreira, R$ 4.333,23; Valdir José Rodrigues de Moraes, R$ 1.197,79; Valdir Julio Semolini, 
R$ 2.699,38. TOTAL CLASSE I: R$ 294.115,03 

Classe III - Quirografários: Banco Bradesco S/A, R$ 492.823,07; Banco Bradesco Cartões 
S/A, R$ 811,50; Banco do Brasil S/A, R$ 6.107,73; Belenus do Brasil S.A, R$ 2.325,99; Caixa 
Econômica Federal, R$ 125.653,99; Duratex S.A, R$ 44.080,52; Embhalaflex Embalagens 
Técnicas, R$ 25.457,50; Frazão Henrique e Cia LTDA, R$ 15.962,32; IMBA Indústria Mineira 
de Beneficiamento de Aço LTDA, R$ 189.973,87; IMPB Indústria e Comércio LTDA, R$ 
265.173,08; Isolucks do Brasil LTDA, R$ 152.516,90; Jefer Prod. Siderúrgicos LTDA, R$ 
134.993,00; Jorsa Embalagens LTDA, R$ 2.359,80; Metalúrgica Valença Ind. e Comércio 
LTDA, R$ 563.069,69; Moacyr de Oliveira Junior Aço, R$ 229.807,99; Multiperfis Ind. Prod. 
Plásticos LTDA, R$ 11.309,65; Paulifer Ind. e Comércio de Ferro e Aço LTDA, R$ 153.443,85; 
Soprano Fechaduras e Ferragens S.A., R$ 35.679,66; Unipel Ind. e Comércio Ltda., R$ 
2.152,50. TOTAL CLASSE III: R$ 2.453.702,61 

Classe IV – Privilégio Especial: Fast Fixx Fixadores EIRELLI EPP, R$ 17.600,00; AZ 
Embalagens de Papelão LTDA EPP, R$ 12.508,78; Wancler Sidney Rodrigues Marinho Ltda.-
ME., R$ 10.550,00 TOTAL CLASSE IV: R$ 40.658,78 

Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e eventuais credores, expediu-se o 
presente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. Terceiro Ofício Judicial em ____ de julho de 
2017. 
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11/07/2017 Sugestão de minuta de edital RJ Método

https://correio.tjsp.jus.br/owa/mojimirim3@tjsp.jus.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAACcq1F%2bPbCNSYjXVnUqZMoTBwD5rP3%2boSdrQaPWJF… 1/1

Sugestão de minuta de edital RJ Método
Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo Advogados) [raoni@murillolobo.adv.br]
Enviado:segundafeira, 10 de julho de 2017 11:28
Para: MOGI MIRIM  3 OFICIO JUDICIAL
Anexos:Doc. 02  Segundo edital g~1.pdf  (16 KB ) ; Segundo edital grupo Método.docx  (16 KB )

   
Prezado(a) Doutor(a), bom dia
 
Segue a sugestão de minuta do edital, a ser expedido nos autos da ação de
recuperação judicial nº 100482929.2016.8.26.0363, proposta por Método Indústria e
Comércio M M Ltda.
 
Qualquer dúvida estou à disposição.
 
Atenciosamente. 

“Esta mensagem é endereçada exclusivamente à(s) pessoa(s) e/ou instituições acima indicadas e pode conter informações
confidenciais, particulares ou privilegiadas, as quais não podem, sob qualquer forma ou pretexto, ser utilizadas, divulgadas,
alteradas, impressas ou copiadas, total ou parcialmente, por pessoas não autorizadas. No caso desta mensagem ser recebida por
erro, por favor, providencie sua exclusão de qualquer sistema e/ou destrua quaisquer cópias reprográficas, notificando o remetente
imediatamente. Eventual erro de transmissão desta mensagem em nenhuma hipótese constituirá renúncia à confidencialidade ou a
qualquer direito ou prerrogativa decorrente da mesma”
 
This message is addressed exclusively to the people and/or institutions above mentioned and may contain information of
confidential, private or privileged nature, which shall not, in any form or pretext, be used, disclosed, altered, printed or copied, in
whole or in part, by unauthorized people. If you have received this message by mistake, please eliminate it from any system
and/or destroy any reprographic copies and notify the sender immediately. Any possible transmission error of this message will
not, under any circumstances, constitute a waiver of confidentiality or any right or remedy arising from it.
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EDITAL DE AVISO DE APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPER AÇÃO 
JUDICIAL E DE PUBLICAÇÃO DA 2ª RELAÇÃO DE CREDORES DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO  DE MÓVEIS 
LTDA. 

O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara, do Foro de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, Dr. Fabio 
Rodrigues Fazuoli, na forma da Lei, etc.  

Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que nos autos 
da ação de Recuperação Judicial nº 1004829-29.2016.8.26.0363, proposta por MÉTODO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., sociedade empresária inscrita no CNPJ sob 
nº 57.960.270/0001-61, com sede na Av. Caetano Schincariol, n. 250, Parque da Empresa, 
município de Mogi Mirim/SP, CEP 13803-340, foi apresentado o Plano de Recuperação 
Judicial, o qual encontra-se nos autos do processo em referência, bem como pode ser obtido 
junto ao Administrador Judicial através do e-mail: raoni@murillolobo.adv.br. Fiquem os 
credores cientes de que terão o prazo de 30 (trinta) dias para a manifestação de eventuais 
objeções ao Plano de Recuperação Judicial, contados da presente publicação, nos termos do 
artigo 53, parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005. 

Faz saber ainda, pelo presente edital, que nos termos do artigo 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, 
foi apresentado pelo Administrador Judicial a segunda relação de credores, podendo qualquer 
credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público, apresentar impugnação contra a 
relação, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação da referida relação (art. 8º, da Lei nº 
11.101/05). A documentação que fundamentou a presente verificação de créditos aqui 
relacionados está à disposição dos credores e interessados, em horário comercial das 08hs às 
12hs e das 13:15hs às 18hs, no escritório do Administrador Judicial (Murillo Lobo e Adv. Ass.), 
sito à Avenida José Rocha Bonfim, nº 214, Condomínio Praça Capital, Edifício Paris, Sala 213, 
Bairro Santa Genebra, CEP – 13.080-650, Campinas - SP, sendo necessário o agendamento 
prévio por telefone (19) 3368-2815 ou e-mail: raoni@murillolobo.adv.br. 

Nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/05, relaciona-se a seguir os credores da devedora 
Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda. Classe I - Trabalhistas: Adilson Aparecido 
Rissato, R$ 3.732,66; Adriana Alves da Silva, R$ 5.866,09; Adriano Damasceno, R$ 2.640,02; 
Alberto de Assis Costa Soares, R$ 2.883,66; Aldo Cesar Cintra Pinheiro, R$ 4.293,51; 
Alessandro Ferreira da Silva, R$ 3.524,40; Alexandre Beraldo, R$ 4.976,89; Alexandre Felix 
Coutinho, R$ 2.386,97; Anderson Campos Oliveira, R$ 8.864,64; Antônio Bento Vilas Boas, 
R$ 7.666,73; Antônio Carlos Pereira, R$ 1.702,80; Antônio da Silva do Nascimento, R$ 
2.101,96; Aristeu Queiroz Neto, R$ 8.710,51; Carlos Roberto Pereira, R$ 12.241,65; Carlos 
Roberto Silvestre, R$ 15.140,15; César Henrique Fritolli, R$ 3.439,37; Claudinei Sernaglia, R$ 
1.466,64; Claudinei Souza da Conceição, R$ 4.104,00; Cleber Luciano dos Santos, R$ 
2.524,84; Dirceu Francisco Capelari, R$ 47.773,07; Divael Ribeiro Pereira, R$ 7.453,57; 
Durval Sernaglia Junior, R$ 1.711,13; Francisco Carlos Naliato, R$ 3.615,37; Gabriel Amaral 
da Gama, R$ 1.314,12; Gabriel dos Santos Padovan, R$ 1.314,12; Gilberto Henrique Fontes, 
R$ 4.644,45; Ismael Antônio Mantovani, R$ 2.488,43; Jacy Gomes Inacio, R$ 2.224,43; Jesus 
Ferreira da Silva, R$ 21.982,46; João Batista Ginez, R$ 2.197,57; João Francisco Cardoso, R$ 
728,93; Joel Marcos Ferreira, R$ 2.644,98; Jorge Agnaldo Morais da Silva, R$ 463,46; José do 
Carmo de Paula, R$ 1.760,01; José Marcos Nunes de Lima, R$ 6.249,39; Levi Marsal, R$ 
2.784,15; Luiz Antônio Claudino, R$ 2.640,00; Luiz Antônio de Faria, R$ 3.735,86; Luzia 
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Deodoro, R$ 1.393,30; Manoel Marinho da Silva Filho, R$ 1.315,13; Marcelo Valêncio, R$ 
2.153,57; Marcio de Lima, R$ 8.225,20; Marina Grasiela Veronezzi Moreira, R$ 496,54; 
Mauricio do Amaral Lima, R$ 1.473,47; Orlando Benedito Felício, R$ 5.058,75; Osmar 
Dalalana Junior, R$ 4.653,96; Paulo Cesar Vieira, R$ 8.344,18; Paulo Roberto Mantellato, R$ 
3.925,10; Pedro Henrique Barboza Zeneti, R$ 2.680,13; Rafael Henrique de Macedo, R$ 
6.197,75; Reginaldo Acuio, R$ 1.323,93; Renato Gonzaga de Oliveira, R$ 440,01; Rodolfo 
Moreira da Silva, R$ 3.560,26; Rosangela Pontes da Silva, R$ 3.179,02; Samuel Beauge, R$ 
2.685,31; Sergio Bispo dos Santos, R$ 7.647,14; Taise Rebeck Moreira, R$ 5.138,89; Valdinei 
Ferreira, R$ 4.333,23; Valdir José Rodrigues de Moraes, R$ 1.197,79; Valdir Julio Semolini, 
R$ 2.699,38. TOTAL CLASSE I: R$ 294.115,03 

Classe III - Quirografários: Banco Bradesco S/A, R$ 492.823,07; Banco Bradesco Cartões 
S/A, R$ 811,50; Banco do Brasil S/A, R$ 6.107,73; Belenus do Brasil S.A, R$ 2.325,99; Caixa 
Econômica Federal, R$ 125.653,99; Duratex S.A, R$ 44.080,52; Embhalaflex Embalagens 
Técnicas, R$ 25.457,50; Frazão Henrique e Cia LTDA, R$ 15.962,32; IMBA Indústria Mineira 
de Beneficiamento de Aço LTDA, R$ 189.973,87; IMPB Indústria e Comércio LTDA, R$ 
265.173,08; Isolucks do Brasil LTDA, R$ 152.516,90; Jefer Prod. Siderúrgicos LTDA, R$ 
134.993,00; Jorsa Embalagens LTDA, R$ 2.359,80; Metalúrgica Valença Ind. e Comércio 
LTDA, R$ 563.069,69; Moacyr de Oliveira Junior Aço, R$ 229.807,99; Multiperfis Ind. Prod. 
Plásticos LTDA, R$ 11.309,65; Paulifer Ind. e Comércio de Ferro e Aço LTDA, R$ 153.443,85; 
Soprano Fechaduras e Ferragens S.A., R$ 35.679,66; Unipel Ind. e Comércio Ltda., R$ 
2.152,50. TOTAL CLASSE III: R$ 2.453.702,61 

Classe IV – Privilégio Especial: Fast Fixx Fixadores EIRELLI EPP, R$ 17.600,00; AZ 
Embalagens de Papelão LTDA EPP, R$ 12.508,78; Wancler Sidney Rodrigues Marinho Ltda.-
ME., R$ 10.550,00 TOTAL CLASSE IV: R$ 40.658,78 

Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e eventuais credores, expediu-se o 
presente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. Terceiro Ofício Judicial em ____ de julho de 
2017. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM, SP. 

 

 

 

PROCESSO Nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 PAULIFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA., sociedade 

de direito privado, constituída de acordo com as leis vigentes no Brasil, com sede na Rod. Régis 

Bittencourt, km 287, Itapecerica da Serra – SP, CEP 06885-700, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

61.514.444/0001-30, por seu advogado (Docs. 1 e 2), vem à presença de V. Exa., na qualidade 

de credora devidamente arrolada nos autos da Recuperação Judicial de MÉTODO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., para requerer seja o nome de seu patrono devidamente 

cadastrado no processo eletrônico, a fim de que seja intimado dos atos processuais praticados 

no presente.  

 

 Termos em que pede deferimento. 

 De São Paulo para Mogi Mirim, 18 de julho de 2017. 

 

 

 Sérgio Teixeira de Andrade Filho 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, referente a junho de 2017, consoante 

pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 21 de julho de 2017. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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Rua Clemente Ferreira, 150 – Jardim Maria Izabel – MARILIA/SP – Tel ./Fax (14) 3422.5837 
 
 

-1- 
 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE MOGI MIRIM - ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 

 

Processo n.º 1004829-29.2016.8.26.0363 
 
 

BANCO BRADESCO S.A. ,  instituição f inanceira,  

inscr ita no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-12; e BANCO BRADESCO 
CARTÕES S.A. ,  inscr ita no CPF/MF sob o nº 59.438.325/0001-01, ambas  

com sede na Cidade de Deus, Vi la Yara,  Município e Comarca de Osasco,  

São Paulo,  por seus advogados infra-assinados, Instrumento de Mandato 

em anexo, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL  apresentado por 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO M. M. LTDA ,  vem, respeitosamente, a 

presença de V. Exa, requerer o quanto segue:  

 

Requer a juntada do Estatuto Social,  Ata da 

Assembleia Geral,  dos inclusos instrumentos de procuração e 

substabelecimento, bem como da inclusa guia DARE no importe de R$ 

37,82 (tr inta e sete reais  e oitenta e dois centavos),  comprovando o 

recolhimento da taxa previdenciár ia devida à OAB. 

 

Por oportuno, requer que todas as intimações 

sejam efetuadas em nome do Dr.  Carlos Alberto dos Santos Mattos 
OAB/SP nº 71.377 e Dr. Samuel Henrique Castanheira OAB/SP 264.825 ,  

sob pena de não o fazendo, se ater em nulidade o presente feito nos 

precisos termos no disposto no artigo 51.2 do Provimento nº 40/2001 

da Corregedoria Geral da Justiça.  

    

 Termos em que,  

 Pede deferimento. 

   

 Maríl ia,  24 de julho de 2017.  

 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825 

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250  
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09 - Número do DARE

170590259918471

Emissão: 16/05/2017

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
BANCO BRADESCO S.A.

85860000000-4 37820185111-9 70590259918-1 47120170615-0 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

170590259918471

07 - Data de Vencimento

15/06/2017

03 - CNPJ Base / CPF

60.746.948

04 - Telefone

(14)3422-5837

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 37,82

06 - Observações  Proc. Origem 1004829-29.2016.8.26.0363 - Foro De Mogi Mirim

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85860000000-4 37820185111-9 70590259918-1 47120170615-0 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

15/06/2017

03 - CNPJ Base / CPF

60.746.948

04 - Telefone

(14)3422-5837

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 37,82

06 - Observações  Proc. Origem 1004829-29.2016.8.26.0363 - Foro De Mogi Mirim

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço CIDADE DE DEUS, S/N

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço CIDADE DE DEUS, S/N

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
BANCO BRADESCO S.A.

Emissão: 16/05/2017

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

304-9
Extra-Orçamentária e 
Anulação de Despesa - 
carteira de previdência 
dos advogados de São Pa

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço
1130401 Taxa de Mandato (Procuração ou 
Subestabelecimento) - 304-9

BANCO BRADESCO S.A.

15 - Nome / Razão Social

15/06/2017

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

37,82

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

170590259918471-0001

Emissão: 16/05/2017

18 - Nº do Documento 
Detalhe

60.746.948/0001-12

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações Proc. Origem 1004829-29.2016.8.26.0363 - Foro De 
Mogi Mirim

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

37,82

14 - Valor Total

170590259918471-0001

DARE-SP

16 - Endereço CIDADE DE DEUS, S/N Osasco SP
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16/05/2017 Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=5bd60b286e0dcf81995af3f3dc180b59# 1/1

Transações Pendentes
A33D160919202093011

16/05/2017 09:22:52

Pagamento de outros convênios

 SISBB  ‐  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
16/05/2017  ‐   AUTO‐ATENDIMENTO    ‐   09.22.52 
6605206605 

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: MATTOS CASTANHEIRA & TOFF 
AGENCIA: 6605‐2    CONTA:         14.027‐9 
EFETUADO POR: SAMUEL CASTANHEIRA 
================================================ 
Convenio  SEFAZ/SP‐AMBIENTEPAG 
Codigo de Barras   85860000000‐4   37820185111‐9 
                   70590259918‐1   47120170615‐0 
Banco                                        001 
Data do pagamento                     16/05/2017 
Nr de controle‐ Dare‐SP          170590259918471 
Valor Total                                37,82 
‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A 
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO 
PROCESSO SF 38‐9078843/2001. 
================================================ 
DOCUMENTO:  051601 
AUTENTICACAO SISBB: 
0.0E2.6E8.31A.C5A.625 
================================================ 
1a via 
================================================ 

 

 SISBB  ‐  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
16/05/2017  ‐   AUTO‐ATENDIMENTO    ‐   09.22.52 
6605206605 

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: MATTOS CASTANHEIRA & TOFF 
AGENCIA: 6605‐2    CONTA:         14.027‐9 
EFETUADO POR: SAMUEL CASTANHEIRA 
================================================ 
Convenio  SEFAZ/SP‐AMBIENTEPAG 
Codigo de Barras   85860000000‐4   37820185111‐9 
                   70590259918‐1   47120170615‐0 
Banco                                        001 
Data do pagamento                     16/05/2017 
Nr de controle‐ Dare‐SP          170590259918471 
Valor Total                                37,82 
‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A 
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO 
PROCESSO SF 38‐9078843/2001. 
================================================ 
DOCUMENTO:  051601 
AUTENTICACAO SISBB: 
0.0E2.6E8.31A.C5A.625 
================================================ 
Via do Contribuinte 
================================================ 

 
Assinada por JA218215 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MATTOS 16/05/2017 09:22:04

JA218219 SAMUEL HENRIQUE CASTANHEIRA 16/05/2017 09:22:52

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: JA218219 SAMUEL HENRIQUE CASTANHEIRA.
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente perante 

Vossa Excelência,expor e requerer o que segue: 

 

1. Prorrogação do Stay Period. 

Inicialmente, importante elucidar que o prazo de 

suspensão das ações e execuções em face do devedor estabelecido 

pelo legislador no artigo 6º, caput e parágrafo 4º da Lei 11.101/2005, 

qual seja, 180 (cento e oitenta) dias, tem como fundamento maior o 

“fôlego” necessário à aprovação do plano e o início dos pagamentos 

ali pactuados. 

Sabe-se que até a presente data, o Plano de 

Recuperação Judicial apresentado não foi objeto de apreciação por 

parte dos credores em Assembleia Geral de Credores.  

Em razão disto, necessário se fez requerer a 

prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções contra a 

Recuperanda, por novo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, pois a 

retomada das ações antes da análise do plano de recuperação pode 

comprometer a continuidade das atividades da recuperanda. 
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2 

A jurisprudência já se posicionou pela possibilidade de 

prorrogação do chamado “stay period”, mormente nos casos em que o 

atraso na deliberação do plano de recuperação não se der por culpa 

da empresa recuperanda.  

 

Neste sentido se posiciona o E. Tribunal de Justiça do 

Rio Grande do Sul: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. PRELIMINAR DE PERDA DO OBJETO 

AFASTADA.PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE 

SUSPENSÃO DO ART. 6º, § 4º, DA LEI 11.101/2005. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE 

PRORROGAÇÃO DO STAY PERIOD PARA 

CONCLUSÃO DA FASE DE VERIFICAÇÃO DE 

CRÉDITOS E ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES 

NECESSÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA GERAL. Tendo em vista inexistir 

previsão legal acerca da hipótese de 

impossibilidade de cumprimento de todas as 

etapas do procedimento preparatório para a 

apresentação do plano e realização da AGC 

no prazo de 180 dias, em casos excepcionais, 

cuja causa seja imputável somente a fatores 

inerentes à própria estrutura do Judiciário ou 

mesmo à dimensão ou ao enredamento das 

relações jurídicas travadas pela sociedade em 

recuperação, deve ser admitida a não 

incidência da regra que proíbe a prorrogação 

do período de suspensão, a fim de 

proporcionar tempo suficiente para conclusão 

da fase de verificação dos créditos e 

realização da AGC. A demora na tramitação 

do processo judicial, que acarreta a 

dificuldade de cumprimento do cronograma 
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legal no prazo de 180 dias, não pode impedir 

os objetivos da lei, visando assegurar, ao 

devedor, tempo e condições para a 

reestruturação da empresa e apresentação do 

plano. A retomada de execuções individuais 

contra a recuperanda permitiria aos credores a 

busca imediata da satisfação de seus créditos, 

aniquilando as condições necessárias à 

reestruturação da empresa, à aprovação do 

plano e à paridade de tratamento entre os 

credores, ferindo os princípios da preservação 

da empresa e da par conditio creditorum. 

NEGARAM O PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. UNÂNIME. (Agravo de 

Instrumento Nº 70069687317, Sexta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rinez 

da Trindade, Julgado em 15/09/2016). 

 

   É justamente o caso dos autos, onde o retardo na 

apreciação do plano de recuperação judicial se deu por motivos 

alheios às vontades da recuperanda.  

 

   Aliás, a recuperanda vem cumprindo suas obrigações 

de maneira irretocável. Deste modo, não podem ser prejudicadas pela 

morosidade natural do poder judiciário, razão pela qual a prorrogação 

do prazo de suspensão das ações é medida de Direito. 

 

Não se pode interpretar o §4º, art. 6º, Lei 11.101/05 de 

forma literal, deixando a entender que o intuito do legislador foi 

estabelecer o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias de 

suspensão das ações e execuções, quando deferida a recuperação 

judicial. A Lei 11.101/05 não pode ser aplicada de forma estanque, a 

despeito das especificidades de cada capítulo, sendo permitida uma 

interpretação sistemática conforme o caso concreto, mirando sempre o 

princípio da preservação da atividade econômica “viável” e do 
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tratamento paritário entre os credores. 

 

No mais, acrescenta-se que, decorrido 10 (dez) anos 

da aprovação da respectiva legislação, já é sedimentado que o prazo 

abstratamente estipulado pelo legislador não encontra respaldo nas 

situações concretas, vez que o prazo de 180 (cento e oitenta) dias é 

insuficiente para apreciação do plano de recuperação. 

 

A realidade da morosidade do judiciário levou à 

apresentação, em 24/09/2015, do Projeto de Lei 3.110/2015, de autoria 

do Deputado Federal Cleber Verde (PRB/MA), que visa aumentar o 

“stay period”, vez que constatado que na prática é insuficiente a 

suspensão das ações pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Ressalta-

se que o Projeto está em fase de tramitação no Congresso Nacional. 

 

Este posicionamento está na linha do Enunciado nº 

42, aprovado na 1ª Jornada de Direito Comercial, o qual preceitua que 

“O prazo de suspensão previsto no art. 6º, § 4º, da Lei n. 11.101/2005 

pode excepcionalmente ser prorrogado, se o retardamento do feito não 

puder ser imputado ao devedor”. 

 

   Portanto, resta extreme de dúvidas que a 

prorrogação por igual período, ou seja, por mais 180 dias, revela-se 

extremamente necessária e possível, conforme acima declinado, seja a 

luz da jurisprudência, da doutrina ou mesmo do próprio legislador, de 

modo que a recuperanda busca através do presente expediente, que 

seja prorrogado por mais 180 dias o prazo de suspensão das execuções.   

 

   Este posicionamento também é consagrado no 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se manifestou o Min. Luis Felipe 

Salomão nos autos do Agravo Regimental no Recurso Especial nº 

1278819 DF 2011/0220670-8, onde afirma que: 

 

“Acrescente-se, apenas, que esta Corte 

mantém o entendimento no sentido de que, 

mostrando-se insuficiente o prazo legal de 180 
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dias, a suspensão das execuções individuais 

deve ser prorrogada em atenção ao princípio 

consagrado na nova lei de recuperação 

judicial e falência voltado para a preservação 

(ou continuidade) da empresa” 

 

   Importante notar que o presente pedido, caso 

indeferido, certamente desencadeará uma "corrida de credores", na 

qual cada um deles, de forma individual, buscará a satisfação de seu 

crédito, acabando, assim, com todo o plano de reestruturação das 

empresas devedoras, frise-se, pendente de aprovação, mesmo não 

concorrendo com aludido atraso, porquanto cumpriu rigorosamente 

todos os prazos estabelecidos na lex. 

 

2. Contagem do Prazo do Stay em dias úteis. 

Diante dos fatos acima narrados, relevante indagar-

se a forma mais adequada e justa para a contagem do referido stay 

period, isto é, se em dias corridos ou em dias úteis, uma vez que a Lei 

11.101/05 foi silente quanto ao tema. 

Ante ao silencio da lei especial, há que se aplicar 

subsidiariamente o Novo Código de Processo Civil, que determina a 

contagem dos prazos processuais em dias úteis. 

Quanto a isso, embora a doutrina se posicione pela 

natureza material do prazo de suspensão das execuções, há que se ter 

em mente que tal prazo foi estabelecido levando-se em conta os 

demais prazos previstos na Lei 11.101/05, prazos estes de natureza 

processual. 

Portanto, torna-se nítida a necessidade em realizar a 

contagem do prazo do stay period em dias úteis, para que não haja 

discrepância com os demais prazos previstos em lei e com o 

andamento processual da recuperação judicial.  

Sobre essa temática, as recentes decisões do 

Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo sinalizam em favor da 

contagem emdias úteis, oferecendo, dessa forma, contornos objetivos e 
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mais adequados à realidade forense no que tange ao impulso de 

processos de recuperação judicial que detêm interesse social relevante.  

Frisa-se que é plenamente legal a contagem do 

prazo em dias úteis, conforme dispõe a redação do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, uma vez que o artigo 189 da Lei n. 11.101/05 

prevê a aplicação subsidiária da norma processual aos procedimentos 

de recuperação e falência. 

A jurisprudência do E. Tribunal de Justiça de São 

Paulo versa exatamente sobre o que aqui se defende – a contagem em 

dias úteis. Vejamos.  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. STAY PERIOD. Contagem de prazo de 

suspensão do art. 6º, § 4º, da Lei n. 11.101/05, 

que deve ser feita em dias úteis de acordo com 

o art. 219 do CPC/15. O cômputo dos dias úteis 

contribui para a segurança jurídica ao 

estabelecer critério objetivo ao mesmo tempo 

em que favorece a eficiência da recuperação 

judicial e maior oportunidade para a 

recuperanda cumprir os atos processuais que 

visam à recuperação judicial em prol de sua 

própria preservação (art. 47 da Lei n. 11.101/05). 

Decisão reformada. Recurso provido.1 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Decisão que 

determina o processamento conjunto, em 

consolidação substancial, das recuperações de 

três empresas que integram grupo econômico 

(Grupo SINA). Discussão acerca da 

prorrogação do prazo de stay, previsto no art. 

6º, § 4º, da Lei nº 11.101/2005. Possibilidade de 

prorrogação do prazo, à vista das 

circunstâncias do caso concreto, e da falta de 
                                                           
1 TJ-SP - AI: 22103151620168260000 SP 2210315-16.2016.8.26.0000, Relator: HamidBdine, Data de Julgamento: 

16/03/2017, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 16/03/2017 
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ato imputável às recuperandas em relação ao 

atraso. Impossibilidade, todavia, de 

prorrogação por prazo indeterminado. 

Peculiaridade do caso concreto. Litisconsórcio 

ativo. Deferimento do processamento da 

recuperação de uma das empresas integrantes 

do grupo econômico após o processamento de 

outras duas. Circunstância que naturalmente 

provoca certo atraso na elaboração de plano 

conjunto. Advertência do  Juízo de primeiro 

grau no sentido de que não seria prorrogado o 

prazo de suspensão para além da data da 

Assembleia Geral de Credores conjunta. 

Elaboração de Plano único, a ser votado em 

Assembleia conjunta. Prazo de stay deve ser 

computado, levando em conta a data  do 

deferimento do processamento da moratória 

da última empresa, pois será apresentado 

plano único. Prazo de stay a ser contado em 

dias úteis, segundo precedentes desta 1ª 

Câmara Reservada de Direito Empresarial. 

Recurso desprovido. 2 

 

Não obstante, Teresa Arruda Alvim Wambier e Arthur 

Mendes Lobo também defendem a contagem do stayperiod em dias 

úteis3: 

“Outro exemplo, é o prazo de suspensão por 

180 dias dos processos (execuções e 

cobranças) na recuperação judicial (Lei 

11.101/05, artigo 6º). Esse prazo é processual, 

embora previsto em lei especial. Então, 

considerando que o novo CPC não 

excepcionou prazos processuais fixados em 
                                                           
2 Agravo de Instrumento nº 2248931-60.2016.8.26.0000. Processo de 1ª Inst. nº 1068373-38.2015.8.26.0100. 

Comarca: SÃO PAUL. Juiz: DANIEL CARNIO COSTA 
3 Vide artigo artigo publicado no boletim de notícias do Consultor Jurídico, de 7 de março de 2016 - 

http://www.conjur.com.br/2016-mar-07/prazos-processuais-contados-dias-uteis-cpc 
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outras leis extravagantes (já que o artigo 219 

dispõe sobre prazos processuais fixados 'por lei', 

sem limitação dos prazos previstos nesta ou 

naquela lei), deverá, sim, ser contado em dias 

úteis. Na dúvida se o prazo é material ou 

processual, deve se entender como processual, 

já que previsto para ser praticada determinada 

conduta pela parte ou por seu advogado 

dentro do processo.” 

 

Como explanado, a contagem em dias úteis do 

stayperiod contribui para a segurança jurídica do ordenamento jurídico, 

uma vez que estabelece um critério objetivo à contagem de prazos, ou 

seja, divide-os em materiais e processuais. Nesse caso em específico, 

tendo em vista que o prazo em comento é processual, compreende-se 

que sua contagem deve ser realizada em dias úteis, em estrita 

aplicabilidade subsidiária do Código de Processo Civil.  

Não tão somente, referida contagem favorece e 

contribui para a própria eficiência do processo de recuperação judicial, 

admitindo uma maior oportunidade para a Recuperanda cumprir todos 

os atos processuais, reestabelecer-se e recuperar-se adequadamente 

da crise financeira que se encontra.  

3. Dos Pedidos 

Diante o exposto, requer-se: 

a) a prorrogação, por mais 180 dias, do prazo de 

suspensão das execuções em face da recuperanda; 

b o deferimento da contagem do prazo do stay 

period, tanto do período já em vigor quanto da prorrogação solicitada, 

em dias úteis.  

   Termos em que, 

   Pede deferimento. 
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Mogi Mirim, 10 de agosto de 2017.  

 

   José Antonio Bueno de Toledo Junior 

   OAB/SP n. 328.751  

   Lucas Ribeiro Mota 

   OAB/SP n. 339.459 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR   DOUTOR JUIZ  DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL 

DO FORO DA COMARCA DE MOGI MIRIM - SP.  

 

 

 

Processo nº 1004829-29-2016-8-26-0363 

   

     UNIPEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,  

já qualificada nos autos acima epigrafado, vem por sua a advogada infra-

assinada, com escritório na Rua Major Dantas Cortez, 585/595 – São Paulo – 

SP,  nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de METODO INDUSTRIA E 

COMERCIO DE MOVEIS LTDA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, conforme segue. 

                                                            I - A Requerente é credora da 

empresa em recuperação judicial no valor de R$ 2.152,50 (Dois Mil Cento e 

cinquenta dois reais e cinquenta centavos) conforme notas fiscais e 

comprovantes de recebimento já juntados, decorrente da venda de seus 

produto.   

                                                           II - Informa que às fls. 218, o valor 

de seu crédito foi devidamente incluído no quadro Geral de Credores 

Quirografários – Classe III, sequencia 6. 

                                                            III - Por fim, reitera o pedido de que 

todas as intimações advindas do presente feito sejam realizadas em nome da 

Advogada KETY SIMONE DE FREITAS, inscrita na OAB/SP No 142.234, com 

escritório  à Rua Major Dantas Cortez, 585/595 – São Paulo – SP,  sob pena de 

argüição de nulidade, com fundamento no que dispõe o artigo 238 do CPC.  

     Termos em que,  

Pede deferimento.  

São Paulo, 21 de Agosto de 2017 

 

     KETY SIMONE DE FREITAS  

     OAB/SP No  142.234 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004829-29.2016.8.26.0363 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Rodrigues Fazuoli

Vistos.

1 – Fls. 416 – Primeiramente, quanto ao ofício de reserva de numerário é 

certo que não é caso da pretendida reserva. Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal 

Federal já decidiu quanto à classificação de custas processuais como tributos da espécie 

taxa, conforme previsão do art. 145, II da Constituição Federal:

"Já ao tempo da EC 1/1969, julgando a Rp 1.094-SP, o Plenário do STF 

firmou entendimento no sentido de que 'as custas e os emolumentos 

judiciais ou extrajudiciais', por não serem preços públicos, 'mas, sim, 

taxas, não podem ter seus valores fixados por decreto, sujeitos que estão ao 

princípio constitucional da legalidade (§ 29 do art. 153 da EC 1/1969), 

garantia essa que não pode ser ladeada mediante delegação legislativa' 

(RTJ 141/430, julgamento ocorrido a 8-8-1984). Orientação que reiterou, a 

20-4-1990, no julgamento do RE 116.208-MG. Esse entendimento persiste, 

sob a vigência da Constituição atual (de 1988), cujo art. 24 estabelece a 

competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, para 

legislar sobre custas dos serviços forenses (inciso IV) e cujo art. 150, no 

inciso I, veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a 

exigência ou aumento de tributo, sem lei que o estabeleça. O art. 145 admite 

a cobrança de 'taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, 

prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição'. Tal conceito abrange 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

não só as custas judiciais, mas, também, as extrajudiciais (emolumentos), 

pois estas resultam, igualmente, de serviço público, ainda que prestado em 

caráter particular (art. 236). Mas sempre fixadas por lei." (STF, ADI 1.444, 

Rel. Min. Sydney Sanches, julgamento em 12-2-2003, Plenário, DJ de 

11-4-2003.)

E assim sendo, por se tratar de crédito que não se sujeita aos efeitos e 

concurso da Recuperação Judicial, conforme previsão expressa do art. 187 do Código 

Tributário Nacional e art. 29 da Lei nº 6.830/80, não há como determinar a reserva de 

numerário para pagamento das custas processuais devidas em ação trabalhista em que foi 

parte a recuperanda. Nesse sentido:

“HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. Habilitação de crédito tributário em 

recuperação judicial. Impossibilidade. Inteligência dos artigos 29 da Lei n. 

6830/80 e 6, §7º e 41 da Lei n. 11.101/05. Faculdade do fisco que se aplica 

somente ao processo falimentar. Em caso de recuperação judicial o ente 

tributante deve buscar apenas a execução fiscal. Necessidade do crivo do 

juízo recuperacional apenas para análise de eventual viabilidade da 

constrição pelo juízo da execução fiscal frente ao plano. Decisão reformada. 

Recurso provido.” (TJSP, Agravo de instrumento nº 

2077085-72.2016.8.26.0000, Rel. Hamid Bdine, J. 21.9.2016)

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Habilitação de crédito da União Federal – 

Credito tributário - Impossibilidade de habilitação em recuperação 

judicial, que não é análoga ao procedimento falimentar - Faculdade do 

fisco que se aplica somente ao processo falimentar - Precedentes desta 

Câmara Reservada de Direito Empresarial – Recurso impróvido". (TJSP; 

Agravo de Instrumento 2063034-56.2016.8.26.0000; Relator (a): Caio 

Marcelo Mendes de Oliveira; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 

Direito Empresarial; Foro de Neves Paulista - Vara Única; Data do 

Julgamento: 14/12/2016; Data de Registro: 16/12/2016)

Destarte, INDEFIRO a reserva de numerário. Comunique-se o r. juízo 

solicitante. Servirá cópia desta decisão, desde que assinada (vide lateral direita), como 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

ofício à Vara do Trabalho de Mogi Mirim, com referência ao processo nº 

0010563-23.2015.5.15.0022, o qual deverá ser impresso, instruído com cópia do ofício 

proveniente daquele juízo (fls. 416) e encaminhado pela serventia.

2 – Fls. 417/427, 482/489 e 520/527 – Dê ciência ao administrador dos 

balancetes juntados para a devida fiscalização, conforme o caso.

3 – Fls. 428/458 e 569/575 – Por ora, anote-se o nome do peticionante e dos 

respectivos patronos no cadastro dos autos. No mais, reporto-me às decisões anteriores, 

sendo que ficam os credores, desde logo, advertidos que, conforme constou na decisão que 

deferiu o processamento da recuperação (fls. 88/95), os pedidos de habilitação deverão ser 

dirigidos diretamente ao administrador judicial após a publicação do edital previsto no art. 

52, §1º, já publicado (fls. 459), e no prazo de previsto no art. 7º, §1º (15 dias), ambos da Lei 

de Recuperação e Falência.

In casu, verifica-se pela manifestação do administrador judicial (fls. 

494/498) que referido crédito já restou incluído no quadro geral dos credores, o que conduz, 

em tese, à ausência de interesse no pedido de habilitação.

Caso ainda persista eventual divergência de valores ou mesmo da ausência 

de seu crédito no Quadro Geral, deverá requerer a habilitação no prazo do art. 8º, ou seja, 

10 dias a contar da publicação do edital que alude o art. 7º, §2º, que infra se determina a 

publicação, e na forma que dispõe os arts. 13 a 15 do supracitado diploma legal.

4 – Fls. 461/468 – Ciente do relatório relativo aos meses de dezembro de 

2016 e janeiro a março de 2017. Intime-se o administrador para que continue a 

apresentar o relatório mensal das atividades da recuperanda, nos termos do art. 22, 

II, 'a' da LRF).

5 – Fls. 158/163 e 472/481 – Quanto ao pleito de determinação de entrega da 

mercadoria, considerando que restou suficientemente demonstrado o erro material quanto à 

data constante no documento 'pedido de venda' (fls. 160), conforme se depreende pelas 

trocas de mensagens eletrônicas entre os prepostos da recuperanda e fornecedor, donde se 

verifica que são tratativas relativas ao mesmo produto que consta no 'pedido de venda' (fls. 

477/481), o que justifica o pagamento realizado depois do pedido de recuperação (fls. 161), 

é certo que o pedido deve ser concedido.
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Com efeito o débito devidos pela recuperanda ao referido fornecedor surgido 

antes do pedido de recuperação, a priori, tratam-se daqueles créditos sujeitos à recuperação 

judicial, nos termos do art. 49 da Lei nº 11.101/05, de modo que se mostra abusivo que o 

fornecedor se recuse a entregar mercadorias sob a justificativa de débito em aberto, como se 

utilizasse o pagamento realizado pela recuperanda (fls. 161) para recebimento adiantado do 

débito sujeito à recuperação, em completo desrespeito à submissão ao efeitos da 

recuperação e consequentemente da novação legal (art. 49 c/c art. 59, ambos da LRF).

Destarte, DETERMINO ao credor/fornecer Moacyr de Oliveira Júnior - 

Aço que entregue o produto objeto do 'pedido de venda' (fls. 160) nos exatos termos 

contratados com a recuperando ou que promova a restituição do valor que lhe foi entregue à 

título de pagamento pela mercadoria (fls. 161), no prazo de 20(vinte) dias.

Servirá cópia desta decisão, desde que assinada digitalmente (vide lateral 

esquerda), como ofício à referido credor/fornecedor, a ser impressa e encaminhada 

pela própria recuperanda.

6 – Fls. 490/493 e 494/498 – DEFIRO. Expeça-se único edital, nos termos 

da minuta encaminhada pelo administrador judicial (fls. 497/498), comunicando os 

credores sobre o recebimento do plano de recuperação judicial, na forma do art. 53, 

parágrafo único, bem como contendo a relação dos credores, bem como o local, o horário e 

o prazo comum em que as pessoas indicadas no art. 8º terão acesso aos documentos que 

fundamentaram a elaboração dessa relação, ficando os credores advertidos que terão o 

prazo de 30(trinta) dias para apresentação de eventuais objeções (art. 55).

Expedido o edital, intime-se a recuperanda para que recolha as custas 

para tanto, descontando-se aquelas já recolhidas e não utilizadas (fls. 472/476), no prazo 

de 15(quinze) dias, bem como providencie o administrador a sua publicação em jornal com 

circulação regional (art. 191).

Sem prejuízo, para fins de eventual atuação ministerial em impugnação 

(art. 8º, caput da LRF), abra-se vista ao Ministério Público.

7 – Após o decurso do prazo para objeção, o administrador judicial 

deverá comunicar a este juízo

8 – Fls. 502/519 e 528/559 – Anote-se no cadastro dos autos o nome do 
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credor e de seus respectivos patronos.

9 – Fls. 560/568 – Considerando que a jurisprudência majoritária do e. 

Tribunal de Justiça de São Paulo, bem como do E Superior Tribunal de Justiça se posiciona 

no sentido de se permitir a dilação do prazo de suspensão das ações contra a recuperanda, 

em casos excepcionais, conforme infra:

“De acordo com o entendimento deste Tribunal Superior, admite-se a 

prorrogação do prazo suspensivo das ações e execuções ajuizadas em face 

da sociedade em crise econômico-financeira, previsto no art. 6º, § 3º, da 

Lei n. 11.101/2005” (STJ, CC. n. 111.614, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 

12.6.2013).

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

PRORROGAÇÃO DA SUSPENSÃO DAS DEMANDAS MOVIDAS CONTRA 

A RECUPERANDA. DECISÃO MANTIDA. PRORROGAÇÃO 

ADMISSÍVEL EM HIPÓTESES EXCEPCIONAIS, COMO A 

PRESENTE, EM QUE A DEMORA DO PROCESSO NÃO PODE SER 

IMPUTADA À AUTORA. RECURSO DESPROVIDO, COM 

OBSERVAÇÃO” (TJSP, AI n. 2247804-24.2015.8.26.0000, rel. Des. 

Campos Mello, j. 11.5.2016).

Ainda, verifica-se que no caso dos autos não se identifica qualquer 

sobrestamento ou paralisação dos autos por culpa da recuperanda, que tem se manifestado 

com prontidão, veja-se, por exemplo, a ulterior publicação para manifestação sobre a 

fixação dos honorários do administrador judicial e recolher custas, em que restou 

disponibilizado em 13/06/2017 (fls. 471), tendo a recuperanda se manifestado logo no dia 

seguinte (fls. 472/473), bem como em outra ocasião em que sequer restou publicado ato 

ordinatório com o mesmo fim (fls. 272), tendo a recuperanda cumprido com o necessário 

(fls. 289).

Tal postura demonstra o interesse da recuperanda em solucionar a lide com 

celeridade, bem como que o prazo de suspensão não decorreu sem o encerramento da fase 

de verificação dos créditos ou mesmo de apreciação do plano por culpa ou desídia dela.

Contudo, ao contrário do quanto defendido pela recuperanda (fls. 564/568), 
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o prazo de contagem da suspensão, por se tratar essencialmente de direito material e não 

processual, deve ser contado em dias corridos. Nesse sentido, recente decisão proferida pelo 

e. Tribunal Bandeirante:

Recuperação judicial. Contagem do prazo do stay period previsto no art. 6º, 

§ 4º da Lei nº 11.101/2005. Prazo de natureza material. Contagem que deve 

ocorrer em dias corridos e não em dias úteis. Inaplicabilidade do art. 219 

caput do CPC/2015. Precedentes desta C. Câmara. Decisão reformada. 

Agravo provido. (TJSP; Agravo de Instrumento 2047108-

98.2017.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Marcondes, Data do Julgamento: 

03/08/2017; Data de Registro: 03/08/2017)

Destarte, DEFIRO a prorrogação do prazo de suspensão dos prazos 

prescricionais e de todas as ações e execuções em face da devedora/recuperanda (art. 6º, §4º 

da LRF), por mais 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar do encerramento daquele 

prazo primário.

10 – Por fim, quanto à fixação dos honorários do administrador judicial (fls. 

395/400), levando em consideração a manifestação da recuperanda (fls. 473), bem como 

sua capacidade de pagamento, o grau de complexidade do trabalho e os valores praticados 

em ações deste jaez (art. 24), por entender razoável, FIXO a remuneração do administrador 

em 3,5% sobre o valor dos créditos submetidos à recuperação, bem como FIXO a 

remuneração mensal provisória em R$ 5.000,00, limitada à remuneração global supra 

fixada (3,5% sobre os créditos).

Esclareço que, tendo em vista que o quadro geral dos credores ainda não foi 

homologado, o valor da remuneração do perito, considerando a quantia fixada (3,5%), 

deverá acompanhar eventual alteração do crédito submetido à recuperação seja para maior 

ou menor, salvo situação excepcional a ser submetida à apreciação deste juízo por quem de 

interesse.

A recuperanda deverá, até o 15º dia de cada mês, a iniciar no mês 

subsequente à publicação desta decisão, depositar em juízo a parcela a ser reservada para 

pagamento após a prestação de contas e aprovação do relatório (art. 24, §2º c/c art. 63, I e 

III), que corresponde à 40%, ou seja, R$ 2.000,00 mensais, e o restante, que corresponde à 
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R$ 3.000,00 mensais, mediante recibo ou comprovante de depósito em conta bancária, 

entregar diretamente ao administrador judicial.

O administrador deverá fiscalizar, além dos pagamentos diretos, a 

regularidade dos depósitos judiciais, bem como comunicar diretamente a recuperanda 

quando os pagamentos alcançarem a quantia fixada (3,5% dos créditos submetidos à 

recuperação judicial).

Int.

Mogi-Mirim, 16 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DO ART. 205, § 2º DO 
CPC, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe: Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 10 DIAS.
PROCESSO Nº 1004829-29.2016.8.26.0363

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Fabio Rodrigues Fazuoli, na forma da Lei, etc.

Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que nos autos 
da ação de Recuperação Judicial nº 1004829-29.2016.8.26.0363, proposta por MÉTODO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., sociedade empresária inscrita no CNPJ sob 
nº 57.960.270/0001-61, com sede na Av. Caetano Schincariol, n. 250, Parque da Empresa, 
município de Mogi Mirim/SP, CEP 13803-340, foi apresentado o Plano de Recuperação Judicial, 
o qual se encontra nos autos do processo em referência, bem como pode ser obtido junto ao 
Administrador Judicial através do e-mail: raoni@murillolobo.adv.br.

Fiquem os credores cientes de que terão o prazo de 30 (trinta) dias para a manifestação de 
eventuais objeções ao Plano de Recuperação Judicial, contados da presente publicação, nos 
termos do artigo 53, parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005.

Faz saber ainda, pelo presente edital, que nos termos do artigo 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, foi 
apresentado pelo Administrador Judicial a segunda relação de credores, podendo qualquer credor, 
o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público, apresentar impugnação contra a relação, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação da referida relação (art. 8º, da Lei nº 11.101/05). A 
documentação que fundamentou a presente verificação de créditos aqui relacionados está à 
disposição dos credores e interessados, em horário comercial das 08hs às 12hs e das 13:15hs às 
18hs, no escritório do Administrador Judicial (Murillo Lobo e Adv. Ass.), sito à Avenida José 
Rocha Bonfim, nº 214, Condomínio Praça Capital, Edifício Paris, Sala 213, Bairro Santa Genebra, 
CEP 13.080-650, Campinas - SP, sendo necessário o agendamento prévio por telefone (19) 
3368-2815 ou e-mail: raoni@murillolobo.adv.br.

Nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/05, relaciona-se a seguir os credores da devedora 
Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda:

Classe I - Trabalhistas: Adilson Aparecido Rissato, R$ 3.732,66; Adriana Alves da Silva, R$ 
5.866,09; Adriano Damasceno, R$ 2.640,02;  Alberto de Assis Costa Soares, R$ 2.883,66; Aldo 
Cesar Cintra Pinheiro, R$ 4.293,51; Alessandro Ferreira da Silva, R$ 3.524,40; Alexandre 
Beraldo, R$ 4.976,89; Alexandre Félix Coutinho, R$ 2.386,97; Anderson Campos Oliveira, R$ 
8.864,64; Antônio Bento Vilas Boas, R$ 7.666,73; Antônio Carlos Pereira, R$ 1.702,80; Antônio 
da Silva do Nascimento, R$ 2.101,96; Aristeu Queiroz Neto, R$ 8.710,51; Carlos Roberto 
Pereira, R$ 12.241,65; Carlos Roberto Silvestre, R$ 15.140,15; César Henrique Fritolli, R$ 
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3.439,37; Claudinei Sernaglia, R$ 1.466,64; Claudinei Souza da Conceição, R$ 4.104,00; Cleber 
Luciano dos Santos, R$ 2.524,84; Dirceu Francisco Capelari, R$ 47.773,07; Divael Ribeiro 
Pereira, R$ 7.453,57; Durval Sernaglia Junior, R$ 1.711,13; Francisco Carlos Naliato, R$ 
3.615,37; Gabriel Amaral da Gama, R$ 1.314,12; Gabriel dos Santos Padovan, R$ 1.314,12; 
Gilberto Henrique Fontes, R$ 4.644,45; Ismael Antônio Mantovani, R$ 2.488,43; Jacy Gomes 
Inacio, R$ 2.224,43; Jesus Ferreira da Silva, R$ 21.982,46; João Batista Ginez, R$ 2.197,57; João 
Francisco Cardoso, R$728,93; Joel Marcos Ferreira, R$ 2.644,98; Jorge Agnaldo Morais da Silva, 
R$ 463,46; José do Carmo de Paula, R$ 1.760,01; José Marcos Nunes de Lima, R$ 6.249,39; Levi 
Marsal, R$ 2.784,15; Luiz Antônio Claudino, R$ 2.640,00; Luiz Antônio de Faria, R$ 3.735,86; 
Luzia Deodoro, R$ 1.393,30; Manoel Marinho da Silva Filho, R$ 1.315,13; Marcelo Valêncio, R$ 
2.153,57; Marcio de Lima, R$ 8.225,20; Marina Grasiela Veronezzi Moreira, R$ 496,54; 
Mauricio do Amaral Lima, R$ 1.473,47; Orlando Benedito Felício, R$ 5.058,75; Osmar Dalalana 
Junior, R$ 4.653,96; Paulo Cesar Vieira, R$ 8.344,18; Paulo Roberto Mantellato, R$ 3.925,10; 
Pedro Henrique Barboza Zeneti, R$ 2.680,13; Rafael Henrique de Macedo, R$ 6.197,75; 
Reginaldo Acuio, R$ 1.323,93; Renato Gonzaga de Oliveira, R$ 440,01; Rodolfo Moreira da 
Silva, R$ 3.560,26; Rosangela Pontes da Silva, R$ 3.179,02; Samuel Beauge, R$ 2.685,31; Sergio 
Bispo dos Santos, R$ 7.647,14; Taise Rebeck Moreira, R$ 5.138,89; Valdinei Ferreira, R$ 
4.333,23; Valdir José Rodrigues de Moraes, R$ 1.197,79; Valdir Julio Semolini, R$ 2.699,38. 
TOTAL CLASSE I: R$ 294.115,03

Classe III - Quirografários: Banco Bradesco S/A, R$ 492.823,07; Banco Bradesco Cartões S/A, 
R$ 811,50; Banco do Brasil S/A, R$ 6.107,73; Belenus do Brasil S.A, R$ 2.325,99; Caixa 
Econômica Federal, R$ 125.653,99; Duratex S.A, R$ 44.080,52; Embhalaflex Embalagens 
Técnicas, R$ 25.457,50; Frazão Henrique e Cia LTDA, R$ 15.962,32; IMBA Indústria Mineira de 
Beneficiamento de Aço LTDA, R$ 189.973,87; IMPB Indústria e Comércio LTDA, 
R$265.173,08; Isolucks do Brasil LTDA, R$ 152.516,90; Jefer Prod. Siderúrgicos LTDA, R$ 
134.993,00; Jorsa Embalagens LTDA, R$ 2.359,80; Metalúrgica Valença Ind. e Comércio LTDA, 
R$ 563.069,69; Moacyr de Oliveira Junior Aço, R$ 229.807,99; Multiperfis Ind. Prod. Plásticos 
LTDA, R$ 11.309,65; Paulifer Ind. e Comércio de Ferro e Aço LTDA, R$ 153.443,85; Soprano 
Fechaduras e Ferragens S.A., R$ 35.679,66; Unipel Ind. e Comércio Ltda., R$ 2.152,50. TOTAL 
CLASSE III: R$ 2.453.702,61

Classe IV Privilégio Especial: Fast Fixx Fixadores EIRELLI EPP, R$ 17.600,00; AZ 
Embalagens de Papelão LTDA EPP, R$ 12.508,78; Wancler Sidney Rodrigues Marinho Ltda.- 
ME., R$ 10.550,00 TOTAL CLASSE IV: R$ 40.658,78.

Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e eventuais credores, e para que 

produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA 

MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi-Mirim, aos 16 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DO ART. 205, § 2º DO 
CPC, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Certifico que o edital expedido contém 5.773 caracteres, o 
que gera um custo de R$ 865,95, que descontando o valor 
já recolhido pela parte de R$ 196,05 (fls. 475/476), ainda 
resta a ser recolhido R$ 669,90(seiscentos e sessenta e 
nove reais e noventa centavos) em favor do Fundo 
Especial de Despesa do Tribunal - FEDT. Código 435-9. 
Providencie a recuperanda o seu recolhimento.

Nada Mais. Mogi-Mirim, 16 de agosto de 2017. Eu, ___, Danilo 
Miqueias Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 25/08/2017 10:32 
 Certidão - Processo 1004829-29.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0567/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2250   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Kety Simone de Freitas Queiroz (OAB 142234/SP) 
 Valdir Aparecido de Almeida (OAB 144885/SP) 
 Sergio Teixeira de Andrade Filho (OAB 148412/SP) 
 Thiago Andrade Bueno de Toledo (OAB 156050/SP) 
 Henrique Shigueaki Amano (OAB 173158/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Grazziano Manoel Figueiredo Ceara (OAB 241338/SP) 
 Carlos Alberto dos Santos Mattos (OAB 71377/SP) 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 José Antonio Bueno de Toledo Junior (OAB 328751/SP) 
 Raoni Sales de Barros (OAB 364372/SP) 
 Murillo Macedo Lôbo (OAB 364370/SP) 
 Paulo Eduardo de Almeida Goncalves (OAB 160168/MG) 
 ROSA MARIA CARVALHO PINHO TAVARES (OAB 52517/MG) 
 ALEXANDRE TORIDO BRANDÃO (OAB 59960/MG) 
 Eluar de Sá e Silva Sebould Marinho (OAB 152305/RJ) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1   -   Fls.   416   -   Primeiramente,   quanto   ao   ofício   de   reserva   de   numerário   é   certo   que 
 não   é   caso   da   pretendida   reserva.   Com   efeito,   o   Excelso   Supremo   Tribunal   Federal   já   decidiu   quanto   à 
 classificação   de   custas   processuais   como   tributos   da   espécie   taxa,   conforme   previsão   do   art.   145,   II   da 
 Constituição   Federal:"Já   ao   tempo   da   EC   1/1969,   julgando   a   Rp   1.094-SP,   o   Plenário   do   STF   firmou 
 entendimento   no   sentido   de   que   'as   custas   e   os   emolumentos   judiciais   ou   extrajudiciais',   por   não   serem   preços 
 públicos,   'mas,   sim,   taxas,   não   podem   ter   seus   valores   fixados   por   decreto,   sujeitos   que   estão   ao   princípio 
 constitucional   da   legalidade   (§   29   do   art.   153   da   EC   1/1969),   garantia   essa   que   não   pode   ser   ladeada 
 mediante   delegação   legislativa'   (RTJ   141/430,   julgamento   ocorrido   a   8-8-1984).   Orientação   que   reiterou,   a 
 20-4-1990,   no   julgamento   do   RE   116.208-MG.   Esse   entendimento   persiste,   sob   a   vigência   da   Constituição 
 atual   (de   1988),   cujo   art.   24   estabelece   a   competência   concorrente   da   União,   dos   Estados   e   do   Distrito 
 Federal,   para   legislar   sobre   custas   dos   serviços   forenses   (inciso   IV)   e   cujo   art.   150,   no   inciso   I,   veda   à   União, 
 aos   Estados,   ao   Distrito   Federal   e   aos   Municípios,   a   exigência   ou   aumento   de   tributo,   sem   lei   que   o 
 estabeleça.   O   art.   145   admite   a   cobrança   de   'taxas,   em   razão   do   exercício   do   poder   de   polícia   ou   pela 
 utilização,   efetiva   ou   potencial,   de   serviços   públicos   específicos   e   divisíveis,   prestados   ao   contribuinte   ou 
 postos   a   sua   disposição'.   Tal   conceito   abrange   não   só   as   custas   judiciais,   mas,   também,   as   extrajudiciais 
 (emolumentos),   pois   estas   resultam,   igualmente,   de   serviço   público,   ainda   que   prestado   em   caráter   particular 
 (art.   236).   Mas   sempre   fixadas   por   lei."   (STF,   ADI   1.444,   Rel.   Min.   Sydney   Sanches,   julgamento   em   12-2-2003, 
 Plenário,   DJ   de   11-4-2003.)E   assim   sendo,   por   se   tratar   de   crédito   que   não   se   sujeita   aos   efeitos   e   concurso 
 da   Recuperação   Judicial,   conforme   previsão   expressa   do   art.   187   do   Código   Tributário   Nacional   e   art.   29   da 
 Lei   nº   6.830/80,   não   há   como   determinar   a   reserva   de   numerário   para   pagamento   das   custas   processuais 
 devidas   em   ação   trabalhista   em   que   foi   parte   a   recuperanda.   Nesse   sentido:"HABILITAÇÃO   DE   CRÉDITO. 
 Habilitação   de   crédito   tributário   em   recuperação   judicial.   Impossibilidade.   Inteligência   dos   artigos   29   da   Lei   n. 
 6830/80   e   6,   §7º   e   41   da   Lei   n.   11.101/05.   Faculdade   do   fisco   que   se   aplica   somente   ao   processo   falimentar. 
 Em   caso   de   recuperação   judicial   o   ente   tributante   deve   buscar   apenas   a   execução   fiscal.   Necessidade   do 
 crivo   do   juízo   recuperacional   apenas   para   análise   de   eventual   viabilidade   da   constrição   pelo   juízo   da   execução 
 fiscal   frente   ao   plano.   Decisão   reformada.   Recurso   provido."   (TJSP,   Agravo   de   instrumento   nº 
 2077085-72.2016.8.26.0000,   Rel.   Hamid   Bdine,   J.   21.9.2016)"RECUPERAÇÃO   JUDICIAL   -   Habilitação   de 
 crédito   da   União   Federal   -   Credito   tributário   -   Impossibilidade   de   habilitação   em   recuperação   judicial,   que   não 
 é   análoga   ao   procedimento   falimentar   -   Faculdade   do   fisco   que   se   aplica   somente   ao   processo   falimentar   - 
 Precedentes   desta   Câmara   Reservada   de   Direito   Empresarial   -   Recurso   impróvido".   (TJSP;   Agravo   de 
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 25/08/2017 10:32 
 Certidão - Processo 1004829-29.2016.8.26.0363  Página: 2 

 Instrumento   2063034-56.2016.8.26.0000;   Relator   (a): Caio   Marcelo   Mendes   de   Oliveira;   Órgão   Julgador:   2ª 
 Câmara   Reservada   de   Direito   Empresarial;   Foro   de   Neves   Paulista   - Vara   Única;   Data   do   Julgamento: 
 14/12/2016;   Data   de   Registro:   16/12/2016)Destarte,   INDEFIRO   a   reserva   de   numerário.   Comunique-se   o   r. 
 juízo   solicitante.   Servirá   cópia   desta   decisão,   desde   que   assinada   (vide   lateral   direita),   como   ofício   à   Vara   do 
 Trabalho   de   Mogi   Mirim,   com   referência   ao   processo   nº   0010563-23.2015.5.15.0022,   o   qual   deverá   ser 
 impresso,   instruído   com   cópia   do   ofício   proveniente   daquele   juízo   (fls.   416)   e   encaminhado   pela   serventia.2   - 
 Fls.   417/427,   482/489   e   520/527   -   Dê   ciência   ao   administrador   dos   balancetes   juntados   para   a   devida 
 fiscalização,   conforme   o   caso.3   -   Fls.   428/458   e   569/575   -   Por   ora,   anote-se   o   nome   do   peticionante   e   dos 
 respectivos   patronos   no   cadastro   dos   autos.   No   mais,   reporto-me   às   decisões   anteriores,   sendo   que   ficam   os 
 credores,   desde   logo,   advertidos   que,   conforme   constou   na   decisão   que   deferiu   o   processamento   da 
 recuperação   (fls.   88/95),   os   pedidos   de   habilitação   deverão   ser   dirigidos   diretamente   ao   administrador   judicial 
 após   a   publicação   do   edital   previsto   no   art.   52,   §1º,   já   publicado   (fls.   459),   e   no   prazo   de   previsto   no   art.   7º, 
 §1º   (15   dias),   ambos   da   Lei   de   Recuperação   e   Falência.In   casu,   verifica-se   pela   manifestação   do 
 administrador   judicial   (fls.   494/498)   que   referido   crédito   já   restou   incluído   no   quadro   geral   dos   credores,   o   que 
 conduz,   em   tese,   à   ausência   de   interesse   no   pedido   de   habilitação.Caso   ainda   persista   eventual   divergência 
 de   valores   ou   mesmo   da   ausência   de   seu   crédito   no   Quadro   Geral,   deverá   requerer   a   habilitação   no   prazo   do 
 art.   8º,   ou   seja,   10   dias   a   contar   da   publicação   do   edital   que   alude   o   art.   7º,   §2º,   que   infra   se   determina   a 
 publicação,   e   na   forma   que   dispõe   os   arts.   13   a   15   do   supracitado   diploma   legal.4   -   Fls.   461/468   -   Ciente   do 
 relatório   relativo   aos   meses   de   dezembro   de   2016   e   janeiro   a   março   de   2017.   Intime-se   o   administrador   para 
 que   continue   a   apresentar   o   relatório   mensal   das   atividades   da   recuperanda,   nos   termos   do   art.   22,   II,   'a'   da 
 LRF).5   -   Fls.   158/163   e   472/481   -   Quanto   ao   pleito   de   determinação   de   entrega   da   mercadoria,   considerando 
 que   restou   suficientemente   demonstrado   o   erro   material   quanto   à   data   constante   no   documento   'pedido   de 
 venda'   (fls.   160),   conforme   se   depreende   pelas   trocas   de   mensagens   eletrônicas   entre   os   prepostos   da 
 recuperanda   e   fornecedor,   donde   se   verifica   que   são   tratativas   relativas   ao   mesmo   produto   que   consta   no 
 'pedido   de   venda'   (fls.   477/481),   o   que   justifica   o   pagamento   realizado   depois   do   pedido   de   recuperação   (fls. 
 161),   é   certo   que   o   pedido   deve   ser   concedido.Com   efeito   o   débito   devidos   pela   recuperanda   ao   referido 
 fornecedor   surgido   antes   do   pedido   de   recuperação,   a   priori,   tratam-se   daqueles   créditos   sujeitos   à 
 recuperação   judicial,   nos   termos   do   art.   49   da   Lei   nº   11.101/05,   de   modo   que   se   mostra   abusivo   que   o 
 fornecedor   se   recuse   a   entregar   mercadorias   sob   a   justificativa   de   débito   em   aberto,   como   se   utilizasse   o 
 pagamento   realizado   pela   recuperanda   (fls.   161)   para   recebimento   adiantado   do   débito   sujeito   à   recuperação, 
 em   completo   desrespeito   à   submissão   ao   efeitos   da   recuperação   e   consequentemente   da   novação   legal   (art. 
 49   c/c   art.   59,   ambos   da   LRF).Destarte,   DETERMINO   ao   credor/fornecer   Moacyr   de   Oliveira   Júnior   -   Aço   que 
 entregue   o   produto   objeto   do   'pedido   de   venda'   (fls.   160)   nos   exatos   termos   contratados   com   a   recuperando 
 ou   que   promova   a   restituição   do   valor   que   lhe   foi   entregue   à   título   de   pagamento   pela   mercadoria   (fls.   161),   no 
 prazo   de   20(vinte)   dias.Servirá   cópia   desta   decisão,   desde   que   assinada   digitalmente   (vide   lateral   esquerda), 
 como   ofício   à   referido   credor/fornecedor,   a   ser   impressa   e   encaminhada   pela   própria   recuperanda.6   -   Fls. 
 490/493   e   494/498   -   DEFIRO.   Expeça-se   único   edital,   nos   termos   da   minuta   encaminhada   pelo   administrador 
 judicial   (fls.   497/498),   comunicando   os   credores   sobre   o   recebimento   do   plano   de   recuperação   judicial,   na 
 forma   do   art.   53,   parágrafo   único,   bem   como   contendo   a   relação   dos   credores,   bem   como   o   local,   o   horário   e   o 
 prazo   comum   em   que   as   pessoas   indicadas   no   art.   8º   terão   acesso   aos   documentos   que   fundamentaram   a 
 elaboração   dessa   relação,   ficando   os   credores   advertidos   que   terão   o   prazo   de   30(trinta)   dias   para 
 apresentação   de   eventuais   objeções   (art.   55).Expedido   o   edital,   intime-se   a   recuperanda   para   que   recolha   as 
 custas   para   tanto,   descontando-se   aquelas   já   recolhidas   e   não   utilizadas   (fls.   472/476),   no   prazo   de   15(quinze) 
 dias,   bem   como   providencie   o   administrador   a   sua   publicação   em   jornal   com   circulação   regional   (art. 
 191).Sem   prejuízo,   para   fins   de   eventual   atuação   ministerial   em   impugnação   (art.   8º,   caput   da   LRF),   abra-se 
 vista   ao   Ministério   Público.7   -   Após   o   decurso   do   prazo   para   objeção,   o   administrador   judicial   deverá 
 comunicar   a   este   juízo8   -   Fls.   502/519   e   528/559   -   Anote-se   no   cadastro   dos   autos   o   nome   do   credor   e   de 
 seus   respectivos   patronos.9   -   Fls.   560/568   -   Considerando   que   a   jurisprudência   majoritária   do   e.   Tribunal   de 
 Justiça   de   São   Paulo,   bem   como   do   E   Superior   Tribunal   de   Justiça   se   posiciona   no   sentido   de   se   permitir   a 
 dilação   do   prazo   de   suspensão   das   ações   contra   a   recuperanda,   em   casos   excepcionais,   conforme   infra:"De 
 acordo   com   o   entendimento   deste   Tribunal   Superior,   admite-se   a   prorrogação   do   prazo   suspensivo   das   ações 
 e   execuções   ajuizadas   em   face   da   sociedade   em   crise   econômico-financeira,   previsto   no   art.   6º,   §   3º,   da   Lei   n. 
 11.101/2005"   (STJ,   CC.   n.   111.614,   rel.   Min.   Nancy   Andrighi,   j.   12.6.2013)."AGRAVO   DE   INSTRUMENTO. 
 RECUPERAÇÃO   JUDICIAL.   PRORROGAÇÃO   DA   SUSPENSÃO   DAS   DEMANDAS   MOVIDAS   CONTRA   A 
 RECUPERANDA.   DECISÃO   MANTIDA.   PRORROGAÇÃO   ADMISSÍVEL   EM   HIPÓTESES   EXCEPCIONAIS, 
 COMO   A   PRESENTE,   EM   QUE   A   DEMORA   DO   PROCESSO   NÃO   PODE   SER   IMPUTADA   À   AUTORA. 
 RECURSO   DESPROVIDO,   COM   OBSERVAÇÃO"   (TJSP,   AI   n.   2247804-24.2015.8.26.0000,   rel.   Des.   Campos 
 Mello,   j.   11.5.2016).Ainda,   verifica-se   que   no   caso   dos   autos   não   se   identifica   qualquer   sobrestamento   ou 
 paralisação   dos   autos   por   culpa   da   recuperanda,   que   tem   se   manifestado   com   prontidão,   veja-se,   por 
 exemplo,   a   ulterior   publicação   para   manifestação   sobre   a   fixação   dos   honorários   do   administrador   judicial   e 
 recolher   custas,   em   que   restou   disponibilizado   em   13/06/2017   (fls.   471),   tendo   a   recuperanda   se   manifestado 
 logo   no   dia   seguinte   (fls.   472/473),   bem   como   em   outra   ocasião   em   que   sequer   restou   publicado   ato 
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 ordinatório   com   o   mesmo   fim   (fls.   272),   tendo   a   recuperanda   cumprido   com   o   necessário   (fls.   289).Tal   postura 
 demonstra   o   interesse   da   recuperanda   em   solucionar   a   lide   com   celeridade,   bem   como   que   o   prazo   de 
 suspensão   não   decorreu   sem   o   encerramento   da   fase   de   verificação   dos   créditos   ou   mesmo   de   apreciação   do 
 plano   por   culpa   ou   desídia   dela.Contudo,   ao   contrário   do   quanto   defendido   pela   recuperanda   (fls.   564/568),   o 
 prazo   de   contagem   da   suspensão,   por   se   tratar   essencialmente   de   direito   material   e   não   processual,   deve   ser 
 contado   em   dias   corridos.   Nesse   sentido,   recente   decisão   proferida   pelo   e.   Tribunal   Bandeirante:Recuperação 
 judicial.   Contagem   do   prazo   do   stay   period   previsto   no   art.   6º,   §   4º   da   Lei   nº   11.101/2005.   Prazo   de   natureza 
 material.   Contagem   que   deve   ocorrer   em   dias   corridos   e   não   em   dias   úteis.   Inaplicabilidade   do   art.   219   caput 
 do   CPC/2015.   Precedentes   desta   C.   Câmara.   Decisão   reformada.   Agravo   provido.   (TJSP;   Agravo   de 
 Instrumento   2047108-98.2017.8.26.0000;   Relator   (a): Alexandre   Marcondes,   Data   do   Julgamento:   03/08/2017; 
 Data   de   Registro:   03/08/2017)Destarte,   DEFIRO   a   prorrogação   do   prazo   de   suspensão   dos   prazos 
 prescricionais   e   de   todas   as   ações   e   execuções   em   face   da   devedora/recuperanda   (art.   6º,   §4º   da   LRF),   por 
 mais   180   (cento   e   oitenta)   dias   corridos,   a   contar   do   encerramento   daquele   prazo   primário.10   -   Por   fim,   quanto 
 à   fixação   dos   honorários   do   administrador   judicial   (fls.   395/400),   levando   em   consideração   a   manifestação   da 
 recuperanda   (fls.   473),   bem   como   sua   capacidade   de   pagamento,   o   grau   de   complexidade   do   trabalho   e   os 
 valores   praticados   em   ações   deste   jaez   (art.   24),   por   entender   razoável,   FIXO   a   remuneração   do   administrador 
 em   3,5%   sobre   o   valor   dos   créditos   submetidos   à   recuperação,   bem   como   FIXO   a   remuneração   mensal 
 provisória   em   R$   5.000,00,   limitada   à   remuneração   global   supra   fixada   (3,5%   sobre   os   créditos).Esclareço 
 que,   tendo   em   vista   que   o   quadro   geral   dos   credores   ainda   não   foi   homologado,   o   valor   da   remuneração   do 
 perito,   considerando   a   quantia   fixada   (3,5%),   deverá   acompanhar   eventual   alteração   do   crédito   submetido   à 
 recuperação   seja   para   maior   ou   menor,   salvo   situação   excepcional   a   ser   submetida   à   apreciação   deste   juízo 
 por   quem   de   interesse.A   recuperanda   deverá,   até   o   15º   dia   de   cada   mês,   a   iniciar   no   mês   subsequente   à 
 publicação   desta   decisão,   depositar   em   juízo   a   parcela   a   ser   reservada   para   pagamento   após   a   prestação   de 
 contas   e   aprovação   do   relatório   (art.   24,   §2º   c/c   art.   63,   I   e   III),   que   corresponde   à   40%,   ou   seja,   R$   2.000,00 
 mensais,   e   o   restante,   que   corresponde   à   R$   3.000,00   mensais,   mediante   recibo   ou   comprovante   de   depósito 
 em   conta   bancária,   entregar   diretamente   ao   administrador   judicial.O   administrador   deverá   fiscalizar,   além   dos 
 pagamentos   diretos,   a   regularidade   dos   depósitos   judiciais,   bem   como   comunicar   diretamente   a   recuperanda 
 quando   os   pagamentos   alcançarem   a   quantia   fixada   (3,5%   dos   créditos   submetidos   à   recuperação 
 judicial).Int." 

           Mogi-Mirim, 25 de agosto de 2017. 

           Aurora de Jesus Zuliani Franco 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0567/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2250   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Kety Simone de Freitas Queiroz (OAB 142234/SP) 
 Valdir Aparecido de Almeida (OAB 144885/SP) 
 Sergio Teixeira de Andrade Filho (OAB 148412/SP) 
 Thiago Andrade Bueno de Toledo (OAB 156050/SP) 
 Henrique Shigueaki Amano (OAB 173158/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Grazziano Manoel Figueiredo Ceara (OAB 241338/SP) 
 Carlos Alberto dos Santos Mattos (OAB 71377/SP) 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 José Antonio Bueno de Toledo Junior (OAB 328751/SP) 
 Raoni Sales de Barros (OAB 364372/SP) 
 Murillo Macedo Lôbo (OAB 364370/SP) 
 Paulo Eduardo de Almeida Goncalves (OAB 160168/MG) 
 ROSA MARIA CARVALHO PINHO TAVARES (OAB 52517/MG) 
 ALEXANDRE TORIDO BRANDÃO (OAB 59960/MG) 
 Eluar de Sá e Silva Sebould Marinho (OAB 152305/RJ) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   que   o   edital   expedido   contém   5.773   caracteres,   o   que   gera   um   custo   de   R$ 
 865,95,   que   descontando   o   valor   já   recolhido   pela   parte   de   R$   196,05   (fls.   475/476),   ainda   resta   a   ser 
 recolhido   R$   669,90(seiscentos   e   sessenta   e   nove   reais   e   noventa   centavos)   em   favor   do   Fundo   Especial   de 
 Despesa do Tribunal - FEDT. Código 435-9. Providencie a recuperanda o seu recolhimento." 

           Mogi-Mirim, 25 de agosto de 2017. 

           Aurora de Jesus Zuliani Franco 
           Chefe de Seção Judiciário 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

   MURILLO LOBO E ADV ASS, administradora judicial nomeada 

por este douto juízo, neste ato representada por Raoni Sales de Barros, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 364.372, estabelecida na Av. José Rocha Bonfim, nº 214, 

Condomínio Praça Capital, Ed. Paris, Sala 213, Setor Santa Genebra, CEP – 13.080-

650, Campinas – SP, comparece nos autos da ação de Recuperação Judicial em 

epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., 

com a vênia e o acatamento costumeiros, em atendimento ao disposto no art. 22, 

II, da Lei nº 11.101/05, para requerer a juntada do 3º (terceiro) relatório de 

atividades, referente aos meses de fevereiro a junho de 2017. 

 

   Nesses termos, pede deferimento. 

   Mogi Mirim, 04 de setembro de 2017. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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I – RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO DEVEDOR. 

 

1.  A Recuperanda apresentou as PCA’s (Prestação de Contas do 

Administrador) relativas aos meses de abril, maio e junho de 2017 (doc. 01) e o 

auxiliar da Administração Judicial, Sr. João Bosco de Barros, CRA/GO – 3376, 

realizou um exame e simples conferência das contas, sendo certo que tais 

documentos não sofreram nenhuma espécie de auditoria, quantitativa ou 

qualitativamente. 

 

2.    Todas as informações contidas neste tópico, foram coletadas e 

tratadas a partir dos relatórios financeiros (fluxo de caixa) fornecidos pela 

Recuperanda, relativo aos meses de fevereiro a junho de 2017. 

 

3. Na tabela abaixo, estão representados os resultados finais das 

operações dos meses de fevereiro a junho de 2017: 

 

 fevereiro-17 março-17 abril-17 maio-17 junho-17 

RESUMO DAS CONTAS R$ R$ R$ R$ R$ 

1 - Saldo Inicial 96.935,84  205.925,23  21.120,61  144.793,00  35.422,08  

2 - Entradas ou Fontes de Recursos 526.897,13 669.599,04 997.122,06 638.767,13 700.410,18 

3 - Saídas ou Uso de Recursos 417.907,74 854.403,66 873.449,67 748.138,05 649.696,14 

4 - Saldos das Disponibilidades (1+2-3) 205.925,23  21.120,61  144.793,00  35.422,08  86.136,12  

 

1 – Valores disponíveis no caixa e bancos 

2 – Receitas de vendas, transferências e outras 

3 – Gastos incorridos no mês 

4 – Resultado das operações no mês 

 

4. Nas entradas ou fontes de recursos encontram-se agrupados os 

tipos: receitas de vendas à vista, descontos de duplicatas, transferências e outras. 
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5. Nas Saídas ou Uso dos Recursos estão elencados todos os tipos 

de gastos: administrativos, industriais, vendas, financeiros, dentre outros.  

 

 

 

6. Os Saldos das Disponibilidades compreendem o resultado das 

operações do período analisado e são decorrentes do saldo inicial, acrescido das 

entradas de recursos, subtraindo-se as saídas. 

R$ 526.897,13

R$ 669.599,04

R$ 997.122,06

R$ 638.767,13
R$ 700.410,18
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7. Tabela com resumo das operações no período de dezembro de 

2016 a junho de 2017: 

 

 Valores (R$) 

Saldo Inicial em dezembro de 2016 99.165,93 

Entradas no período 4.836.248,62 

Saídas no período (4.849.278,43) 

Saldo Final em junho de 2017 86.136,12 

 

8. Em que pese a natural desaceleração nos negócios da 

Recuperanda nesse início de processo, o saldo final das operações no período em 

análise, manteve-se positivo, ainda que patrocinado por rubrica “empréstimos” que 

deverão ser amortizados ao longo do tempo. 

 

9. As despesas com salários tiveram o seguinte comportamento: 

 

 

 

R$ 205.925,23

R$ 21.120,61

R$ 144.793,00

R$ 35.422,08

R$ 86.136,12
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10. Apresentamos a seguir, algumas observações acerca da rubrica 

intitulada Saídas ou Uso de Recursos, lembrando que os números se referem ao 

período de dezembro de 2016 a junho de 2017: 

 

11. Esse grupo tem, ao todo, 8 (oito) rubricas ou títulos dos gastos. 

Destas, apenas 2 (duas) representam 82,88% (oitenta e dois vírgula oitenta e oito 

por cento) dos gastos totais. Outras 3 (três), somam 13,14% (treze vírgula 

quatorze por cento) desse grupo, restando 3 (três) para fechar o montante com 

3,98% (três vírgula noventa e oito por cento) do total de gastos. 

 

TABELA DE REFERÊNCIAS 

Classe de Rubricas Quantidade % Gastos Totais % Rubricas 

A 2 82,88% 25,00% 

B 3 13,14% 37,50% 

C 3 3,98% 37,50% 

Totais 8 100,00% 100,00% 

 

12. Tabela resumo das operações de saída ou gastos totais: 

 

R$ 96.679,22

R$ 92.439,37

R$ 98.405,36

R$ 109.577,76

R$ 98.338,80

fevereiro-17 março-17 abril-17 maio-17 junho-17

Salários (Base Fixa)
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RUBRICA VALOR (R$) PERC. ACUM. 

FORNECEDORES 3.262.606,95 67,28% 67,28% 

FOLHA DE PAGAMENTO 756.259,62 15,60% 82,88% 

FINAME 336.195,61 6,93% 89,81% 

IMPOSTOS 171.962,35 3,55% 93,35% 

ADIANTAMENTO DE RECURSOS 128.947,12 2,66% 96,01% 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL 122.494,71 2,53% 98,54% 

EMPRESTIMOS 58.591,28 1,21% 99,75% 

DESP FINANCEIRAS 12.220,79 0,25% 100,00% 

TOTAL SAÍDAS 4.849.278,43   
 

13. Caso queira a Recuperanda concentrar seus esforços nos 

controles de gastos, as rubricas fornecedores e folha de pagamento, representam 

praticamente 83% dos seus gastos totais. Não que os outros gastos não mereçam 

a atenção dos gestores. Todos os desembolsos precisam ser rigorosamente 

monitorados. A tabela acima, apenas orienta os administradores do negócio no 

sentido de apontar quais são os gastos relevantes. 

 

14. As rubricas estão assim distribuídas: 
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15. Isto implica dizer que, praticamente, 83% dos gastos estão 

concentrados em apenas 2 rubricas: Fornecedores; Folha de pagamento. 

 

16. Esses foram os pontos considerados relevantes para trazer ao 

conhecimento deste Juízo e dos credores. 

 

   Nesses termos, pede deferimento. 

   Mogi Mirim, 04 de setembro de 2017. 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 
Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 
OAB/SP – 364.372 

67,28%

15,60%

6,93%

GASTOS: DEZ/2016 A JUN/2017

FORNECEDORES

FOLHA DE PAGAMENTO

FINAME

IMPOSTOS

ADIANTAMENTO DE RECURSOS

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL

EMPRESTIMOS

DESP FINANCEIRAS
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 31/03/2017

CAIXA 0,00

BANCOS 21.120,61

21.120,61

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: abril-17

RECEBIMENTOS 720.174,94

ADIANTAMENTO DE RECURSOS 128.947,12

EMPRESTIMOS 148.000,00

997.122,06

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: abril-17

DESP FINANCEIRAS  1.749,85 

EMPRESTIMOS  9.796,13 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  16.063,17 

FINAME  46.592,50 

IMPOSTOS  21.974,99 

FORNECEDORES  549.920,55 

FOLHA DE PAGAMENTO  98.405,36 

ADIANTAMENTO DE RECURSOS  128.947,12 

873.449,67

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): abril-17

1 CAIXA/BANCOS 21.120,61

2 ENTRADAS 997.122,06

3 SAÍDAS 873.449,67

144.793,00

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: abril-17

Saldo Inicial 

31/03/2017

Saldo em 

30/04/2017

0,00 0,00

21.120,61 144.793,00

SANTANDER 20.850,24 144.512,31

BANCO DO BRASIL 48,43 58,06

CAIXA 221,94 222,63

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 30/04/2017

CAIXA 0,00

BANCOS 144.793,00

144.793,00

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: maio-17

RECEBIMENTOS 638.767,13

ADIANTAMENTO DE RECURSOS 0,00

EMPRESTIMOS 0,00

638.767,13

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: maio-17

DESP FINANCEIRAS  2.354,86 

EMPRESTIMOS  17.731,36 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  23.711,40 

FINAME  45.271,14 

IMPOSTOS  20.100,09 

FORNECEDORES  529.391,44 

FOLHA DE PAGAMENTO  109.577,76 

748.138,05

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): maio-17

1 CAIXA/BANCOS 144.793,00

2 ENTRADAS 638.767,13

3 SAÍDAS 748.138,05

35.422,08

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: maio-17

Saldo Inicial 

30/04/2017

Saldo em 

31/05/2017

0,00 0,00

144.793,00 35.422,08

SANTANDER 144.512,31 35.115,46

BANCO DO BRASIL 58,06 302,52

CAIXA 222,63 4,10

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 31/05/2017

CAIXA 0,00

BANCOS 35.422,08

35.422,08

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: junho-17

RECEBIMENTOS 700.410,18

ADIANTAMENTO DE RECURSOS 0,00

EMPRESTIMOS 0,00

700.410,18

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: junho-17

DESP FINANCEIRAS  1.913,36 

EMPRESTIMOS  4.776,46 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  18.535,54 

FINAME  46.302,42 

IMPOSTOS  28.869,94 

FORNECEDORES  450.959,62 

FOLHA DE PAGAMENTO  98.338,80 

649.696,14

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): junho-17

1 CAIXA/BANCOS 35.422,08

2 ENTRADAS 700.410,18

3 SAÍDAS 649.696,14

86.136,12

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: junho-17

Saldo Inicial 

31/05/2017

Saldo em 

30/06/2017

0,00 0,00

35.422,12 86.136,12

SANTANDER 35.115,46 85.876,20

BANCO DO BRASIL 302,56 46,04

CAIXA 4,10 5,02

BRADESCO 0,00 208,86

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seu advogado que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada da 

guia para publicação da 2ª lista de credores devidamente 

recolhida. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 05 de setembro de 2017. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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Guia de Recolhimento Nº 
Pedido 2017082913501404 

Poder Judiciário – Tribunal de 
Justiça 

Fundo Especial de Despesa - 
FEDTJ 

 

 

 

 

Nome 

 

RG 

 

CPF 

 

CNPJ 

Metodo Industria e Comercio M M Ltda   57.960.270/0001-61 

        

 

Nº do processo 

 

Unidade 

 

CEP 

1004829-29.2016.8.26   

      

 

Endereço 

 

Código 

Rua Marciliano, n. 828, Centro. Mogi Mirim- SP 435-9 

    

 

Histórico 

Guia de Recolhimento para a publicação do Edital do artigo 7º, § 2º da Lei nº 11.101/2005. 

   

 

Valor 

669,90   

   

 

Total 

669,90   

   

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco 
legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 

 
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass 
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco 

 

868800000064 699051174003 143595796028 700001614040 
 

 

                         

 

Corte aqui.  

 
  

 

Guia de Recolhimento Nº 
Pedido 2017082913501404 

Poder Judiciário – Tribunal de 
Justiça 

Fundo Especial de Despesa - 
FEDTJ 

 

 

 

 

Nome 

 

RG 

 

CPF 

 

CNPJ 

Metodo Industria e Comercio M M Ltda   57.960.270/0001-61 

        

 

Nº do processo 

 

Unidade 

 

CEP 

1004829-29.2016.8.26   

      

 

Endereço 

 

Código 

Rua Marciliano, n. 828, Centro. Mogi Mirim- SP 435-9 

    

 

Histórico 

Guia de Recolhimento para a publicação do Edital do artigo 7º, § 2º da Lei nº 11.101/2005. 

   

 

Valor 

669,90   

   

 

Total 

669,90   

   

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco 
legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 

 
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass 
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1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco 

 

868800000064 699051174003 143595796028 700001614040 
 

 

                         

 

Corte aqui.  

 
  

 

Guia de Recolhimento Nº 
Pedido 2017082913501404 

Poder Judiciário – Tribunal de 
Justiça 

Fundo Especial de Despesa - 
FEDTJ 

 

 

 

 

Nome 
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Metodo Industria e Comercio M M Ltda   57.960.270/0001-61 

        

 

Nº do processo 

 

Unidade 

 

CEP 

1004829-29.2016.8.26   

      

 

Endereço 

 

Código 

Rua Marciliano, n. 828, Centro. Mogi Mirim- SP 435-9 

    

 

Histórico 

Guia de Recolhimento para a publicação do Edital do artigo 7º, § 2º da Lei nº 11.101/2005. 

   

 

Valor 

669,90   

   

 

Total 

669,90   

   

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco 
legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 
devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência,requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, referente a agosto de 2017, consoante 

pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 14 de setembro de 2017. 

    

 
   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
   OAB/SP n. 328.751 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 
devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

comprovante de pagamento da guia de depósito judicial, 

referente aos honorários do Administrador Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 19 de setembro de 2017. 

    

 
   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
   OAB/SP n. 328.751 
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047 Conta: 130032574

Pagamentos > Pagamentos com código de barra >

Boletos, Contas e Tributos

Pagamento finalizado. Veja seu comprovante.

Código de Barras: 00190.00009.02836.585006.65267.959172.3.73460000200000

Instituição Financeira Favorecida: 001 - BANCO DO BRASIL SA

Dados do Pagador Efetivo

CNPJ: 57.960.270/0001-61

Razão Social: METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Dados do Pagamento

Data de Vencimento: 17/11/2017

Valor Nominal: R$ 2.000,00

Valor Total a Cobrar: R$ 2.000,00

Transação exclusiva para pagamento de Ficha de Compensação. Pagamento válido somente se informados corretamente os dados do título. A veracidade dessas 

informações é de responsabilidade do Cliente/Pagador, que se obriga a apresentar os títulos para verificação sempre que solicitado, nos termos da lei. Havendo 

divergências entre o valor indicado/agendado pelo pagador e o valor informado pelo favorecio, o BANCO rejeitará o pagamento, podendo, no entanto, efetuar o 

pagamento pelo valor autorizado pelo pagador desde que o referido valor esteja dentro da margem aprovada e registrada pelo beneficiário do título/boleto.

Autenticação Bancária:

2B569548623B73535264719 

Data / Hora da Transação:

19/09/2017 - 16:32:00 

Central de Atendimento Santander Empresarial

Capitais e Regiões Metropolitanas: 4004-2125 | Demais localidades: 0800-726-2125

SAC

0800-762-7777

Ouvidoria

0800-726-0322

Page 1 of 1Internet Banking

19/09/2017https://pj.santandernetibe.com.br/ibeweb/commons/pdf/pdfImprimir.xhtml P
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE MOGI MIRIM - ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

BANCO BRADESCO S.A.  e outro ,  já qualif icados 

nos autos acima da RECUPERAÇÃO JUDICIAL  proposta por MÉTODO 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO M. M. LTDA ,  por seus advogados infra-

assinados, vem, respeitosamente, a presença de V. Exa, requerer o 

quanto segue:  

 

Conforme preceitua o art. 1018 caput do Código 

de Processo Civi l ,  o agravante junta nesta oportunidade cópia da petição 

do Agravo de instrumento, devidamente protocolizada eletronicamente,  

comprovando desta feita sua interposição.  

 

Em razão do processo de origem tramitar de 

forma eletrônica, restou dispensada a juntada das cópias obrigatórias por 
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força da determinação contida no art igo 1.017, §5º do Código de 

Processo Civil .  

 

Derradeiramente, ante a elucidação dos fatos,  

requer, também, a reconsideração e reforma da r. decisão agravada, nos 

termos da fundamentação esposada no Agravo de Instrumento cuja cópia 

segue anexa.  

 

 Termos em que,  

 Pede deferimento.  

   

 Maríl ia, 20 de setembro de 2017.  

 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825 

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  
Origem: 3ª Vara Cível da Comarca de Mogi Mirim/SP 
Processo nº 1004829 -29.2016.8.26.0363 
 
 
 
 

BANCO BRADESCO S.A. ,  instituição f inanceira,  
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001 -12 e BANCO BRADESCO 
CARTÕES S.A.,  instituição f inanceira, inscrita no CNPJ/MF nº 
59.438.325/0001-01,  ambas  com sede na Cidade de Deus, Vila Yara, s/n, 
no Município e Comarca de Osasco, Estado de São Paulo, por seus 
advogados infra-assinados, inconformados com a r.  decisão de fls.  
576/582, disponibil izada no D.J.E. em 25 de agosto de 2017,  exarada nos 
autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL apresentada por METODO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO M. M. LTDA ,  em curso perante a Terceira Vara Cível da Comarca 
de Mogi Mirim/SP, vem, com o merecido respeito, perante os Ilustres 
membros deste Colegiado, tempestivamente, interpor o presente  

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
 

o que o faz nos termos do artigo 1015, inciso XII I  e seguintes do Código 
de Processo Civil ,  e pelas razões que seguem em anexo requerendo que 
este recurso, seja conhecido e provido,  com a reforma da r. decisão 
agravada para os f ins e nos te rmos da inclusa minuta.  

 
Requer o seu recebimento no EFEITO 

SUSPENSIVO,  no sentido de obstar a execução nos termos colacionados 
na decisão ora combatida, em razão do risco de dano grave ou de dif íci l  
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reparação, conforme preceitua do parágrafo único do art i go 995 do 
Código de Processo Civil .  

 
Em razão do processo de origem tramitar de 

forma eletrônica, o Agravante deixa de juntar as cópias obrigatórias por 
força da determinação contida no artigo 1.017, §5º do Código de Processo 
Civil .  

 
Por f im, ressalta que todos os requisitos 

essenciais para a interposição do presente Recurso encontram -se 
devidamente preenchidos, consoante reza o artigo 1.016 do Código de 
Processo Civi l ,  motivo pelo qual, o presente Agravo de Instrumento deve 
ser recebido e devidamente proce ssado.  

 
Termos em que,  
P. Deferimento.  
 
De Maríl ia/SP para São Paulo –  15 de setembro 

de 2017 
 
 

Carlos A. S Mattos - OAB/SP 71.377 
 

Samuel Henrique Castanheira - OAB/SP 264.825 
 

Claudete G. V. Toffoli - OAB/SP 300.250 
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INFORMAÇÕES DO PROCESSO 

 
Origem:  
Origem: 3ª Vara Cível da Comarca de Mogi Mirim/SP  
Processo nº 1004829 -29.2016.8.26.0363 
Recuperação Judicial  
 
Agravante: Banco Bradesco S/A e Banco Bradesco Cartões S/A  
Advogados: Dr.º Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377;  Samuel Henrique 
Castanheira -  OAB/SP 264.825 e Claudete G. V. Toffoli  -  OAB/SP 300.250 ,  
todos com escritório profissional na Rua Clemente Ferreira,  nº 150, B. 
Maria Izabel, CEP 17.515-440, na cidade e Comarca de Marí l ia/SP.  

 
Agravada: METODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO M. M. LTDA .  
Advogados: Dr. Thiago Andrade Bueno de Toledo –  OAB/SP nº 156.050; 
Dr. José Antônio Bueno de Toledo Júnior –  OAB/SP nº 328.751; Dr. Lucas 
Ribeiro Mota –  OAB/SP nº 339.459,  todos com endereço profissional na 
Rua Marcil iano, nº 828, Centro, na ci dade de Mogi Mirim, e-mail:  
contato@buenodetoledo.adv.br.  
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MINUTA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO  

 
 
 

EGRÉGIO TRIBUNAL 
 
 

COLENDA CÂMARA 
 
 

ÍNCLITOS JULGADORES 
 
 
 

DA TEMPESTIVIDADE 

 
De plano, importante informar que os Agravantes já 

estavam devidamente constituídos nos autos quando da r. decisão 
agravada, portanto, a data de sua publicação marca o termo inicial da 
contagem de prazo para f ins legais.  

 
Nestes termos, consoante certidão de publicação de f ls . 

586/588, a r.  decisão agravada fora d isponibil izada no Diário de Justiça 
Eletrônico em 25/08/2017 (sexta -feira),  considerando-se publicada em 
28/08/2017 (segunda-feira).  

 
Destarte, a contagem do prazo para interposição do 

presente Recurso iniciou-se em 29/08/2017.  
 
Levando-se em consideração o disposto no novo Código de 

Processo Civil  e considerando ainda que não houve expediente forense 
nos dias 07/09/2017 e 08/09/2017 (feriado da Independência) temos que 
o prazo f inal para interposição do Agravo de Instrumento expira no dia 
20/09/2017.  

 

DOS FATOS 

 
Cuida-se de agravo interposto contra r. decisão de fls.  

576/582 ,  a  qual alongou o prazo improrrogável de suspensão previsto no 
artigo 6º, § 4º da Lei 11.101/2005, suspendendo -se as ações propostas 
em face da recuperanda pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.  
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Diferentemente do costumeiro acerto do Nobre 

magistrado, cumpre destacar que a r. decisão agravada não observou os 
ditames da legislação específ ica, tão pouco a relativização da matéria 
trazida pelo Superior Tribunal de Justiça , motivo pelo qual não poderá 
subsistir.  

 

DA DECISÃO RECORRIDA  

   
Recorrem os agravantes da seguinte decisão:  

 
Destarte, DEFIRO a prorrogação do prazo de suspensão dos 
prazos prescricionais  e de todas as ações e execuções em 
face da devedora/recuperanda (art. 6º, §4º da LRF), por 
mais 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar do 
encerramento daquele prazo primário.  
 
Feita a transcrição do despacho recorrido, passa -se a expor 

os motivos que ensejam a sua reforma.  
 

DA REFORMA DA DECISÃO  

 
Denota-se dos autos da Ação de Recuperação Judicial  em 

comento que a empresa recuperanda compareceu nos autos às f ls . 
576/582 pleiteando, em síntese, pela prorrogação do prazo do stay period  
previsto nos termos do § 4º do artigo 6º da Lei 11.101/2005.  

 
Alega que a superação do prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias conferido quando do deferimento do processamento da demanda não 
pode ser atribuído à recuperanda, visto que o Plano de Recuperação 
Judicial fora tempestivamente apresentado, e que a inocorrência da 
Assembleia de Credores não p ode lhe ser atribuída.  

 
Todavia, Nobres Julgadores, na presente demanda não se 

verifica o cumprimento integral dos dispositivos legais trazidos pela Lei 
11.101/2005, muito pelo contrário, é latente a intenção descarada da 
recuperanda em postergar, ao máxim o o regular andamento da presente 
demanda.   

 
Senão vejamos.  
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Verif ica-se que o processamento da Recuperação Judicial 
em comento foi deferido em 22/11/2016 (f ls . 88/95) e, disponibil izada no 
Diário de Just iça Eletrônica em 19/12/2016, consoante certidão de  f ls. 99.  

 
Diante das informações acima, tem -se que o prazo 

improrrogável de 60 dias para que a recuperanda apresentasse o plano de 
recuperação judicial se encerrou em 14/03/2017.  

 
Tal providência somente foi tomada muitos dias depois do 

prazo, sendo que a recuperanda o apresentou somente em 21/03/2017 às 
f ls. 176/220, portanto, intempestivamente.  

 

Nota-se, ainda, que embora a minuta do Edital  do 
art. 52, §1º tenha sido disponibilizada nos autos em 01/02/2017 
(fls. 139/140), a recuperanda somente recolheu as guias 
necessárias à publicação em 14/04/2017 (fls.  290), protelando, 
assim, em mais de 90 dias sua publicação ,  que veio a ocorrer 
somente em 16/05/2017.  

 
Diante disso, não há como sustentar a fundamentação do 

r. juízo a quo  de que a Agravada estaria cumprindo com rapidez todos os 
atos processuais e que o decurso do prazo de suspensão teria ocorrido 
independentemente de culpa. Ao contrário, justamente a inércia da 
Agravada em providenciar a publicação do edital contendo a primeira 
relação de credores lhe custou a metade do prazo de stay period ,  
cabendo destacar que até a presente data, passado quase 01  (um) ano do 
ajuizamento da ação, sequer foi publicada a segunda relação de credores.  

  
Sendo assim, evidente que não se verifica qualquer 

situação excepcional a justificar a prorrogação do prazo de suspensão  
que, por força da própria lei ,  seria improrrogável.  

 
Não se pode atribuir  aos credores o ônus pelo descaso da 

Agravada com a própria recuperação judicial ,  v isto que aqueles, sim, vem 
cumprindo r igorosamente os  prazos para suas manifestações, como no 
caso da apresentação da divergência.  

 
Nobres Julgadores,  do deferimento do processamento da 

presente Recuperação Judicial até o pedido de prorrogação do stay period 
decorreram aproximadamente 240 (duzentos e quarent a) dias sem que 
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houvesse a publicação do Edital contendo a segunda relação de credores 
nem, tampouco, a realização de assembleia geral  de credores,  e  tudo em 
decorrência da inércia da recuperanda, não se podendo atribuir 
qualquer demora ao cartório ou ao I lmo. Administrador Judicial.  

 
Entretanto, o nobre juiz de 1ª instância,  equivocadamente, 

colheu parcialmente o pleito trazido à baila pela recuperanda e prorrogou 
o prazo do stay period  por mais 03 (três) meses.  

 
Torna-se nít ido a intenção deliberada da recuperanda em 

postergar a correta execução dos atos processuais e dos procedimentos 
inerentes à Lei 11.101/2005.  

 

E diga-se, obteve o êxito pretendido, visto que até 
a presente data, após quase 01 (um) ano do ajuizamento da 
Recuperação Judicial, não se vislumbra qualquer definição em 
relação ao pedido de recuperação judicial, mas somente 
manobras da recuperanda em blindar seu patrimônio .  

   
São atitudes temerárias –  como a que se questiona neste 

recurso -  realizadas dia após dia, que estão enfraquecendo a credi bil idade 
das benesses trazidas pela Lei  11.101/2005, transformando -se o Processo 
de Recuperação Judicial em um instrumento protelatório de pagamento, 
onde o soerguimento da empresa e o fomento econômico são colocados 
em segundo plano.  

 
Não bastasse as questões já suscitadas alhures, a 

recuperanda, embora tenha apresentado seu plano de recuperação 
judicial em 21/03/2017, até a presente data sequer providenciou 
publicação do Edital de apresentação, cuja minuta se encontra nos autos 
desde 22/08/2017 ( f ls. 583/584).  
 

A despeito da juntada do plano há quase 5 meses, a 
recuperanda, sem qualquer justificativa plausível ,  jamais fez publicar o 
Edital de apresentação do Plano , quedando-se totalmente inerte.  

 
Assim, os credores,  até a presente data, não puderam 

apresentar suas objeções ao Plano de Recuperação Judicial  carreado aos 
autos impossibil itando, desta forma, a designação de datas para 
realização da Assembleia Geral de Credores.  
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Em outras letras pode-se sim atribuir a morosidade 

processual e ausência de votação do Plano de Recuperação Judicial  
exclusivamente à conduta temerária e protelatória da recuperanda.  

 
Nestes termos é evidente que Assembleia de Credores não 

foi convocada em razão da desídia da recuperanda, e não pela justif icativa 
invocada de atr ibuindo responsabil idade ao Poder Judiciário.  

 
Da realização da Assembleia Geral de Credores independentemente da 
publicação do Edital  do artigo 7º § 2º da Lei 11.101/2005:  

 
Nesta senda, vale destacar que a submissão das condições 

de pagamento propostas pela recup eranda ao cr ivo dos credores não 
depende da consolidação do quadro de credores,  nem tampouco à 
publicação do Edital  previsto no artigo 7º § 2º da Lei 11.101/2005, até 
mesmo porque não há qualquer previsão legal neste sentido.  

 
Neste espeque, vale frisar o disposto no artigo 39 caput e 

§ 2º da Lei 11.101/2005, vejamos:  
 
Art .  39 .  Terão d i re i to  a  voto na assembleia -gera l  as pessoas 
arro ladas no  quadro -gera l  de  credores ou,  na sua fa lta ,  na  re lação 
de credores apresentada  pelo  administrador jud ic ia l  na forma do  art .  
7o,  §  2o,  desta Le i ,  ou,  a inda,  na fa l ta  desta ,  na  re lação apresentada  
pelo  própr io  devedor  nos termos dos arts.  51 ,  inc i sos I I I  e  IV do 
caput,  99,  inc i so  I I I  do  caput,  ou 105,  inc i so  I I  do caput,  desta Le i ,  
acresc idas,  em qualquer  caso,  das  que  este jam habi l i tadas  na  data 
da rea l i zação da assembleia  ou que tenham créditos admit idos ou 
alterados  por  dec isão judic ia l ,  inc lus ive  as que tenham obt ido 
reserva  de importâncias ,  observado o  d isposto nos §§ 1o e  2o do  art .  
10 desta Le i .  
§  2o As  del iberações d a  assemble ia -geral  não serão  inva l idadas em 
razão  de posterior  dec isão judic ia l  acerca da  existênc ia,  
quant if icação ou c lass i f i cação  de c réd itos.  

 
Íncl itos Julgadores, resta evidente, pela s imples análise do 

dispositivo acima que terão direito a voto os cr edores constantes na 
relação do art igo 7º § 2º OU  na sua falta deste dos credores arrolados 
pelo próprio devedor.  
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Logo, resta evidente que a realização da Assembleia Geral 
não depende, de forma alguma, da publicação da relação de credores a 
ser elaborada pelo Administrador Judicial.  

 
E mais, nos termos do parágrafo 2º da Lei 11.101/2005 

supra mencionado, “As deliberações da assembleia -geral  não serão 
invalidadas em razão de posterior decisão judicial acerca da existência, 
quantificação ou classificação de  créditos”.   

 
Conclui-se,  portanto, Nobres Julgadores, que a 

responsabil idade da apresentação do Edital de apresentação do Plano era 
da recuperanda e que a não real ização da Assembleia até a presente data 
é imotivada e desprovida de amparo legal,  sendo, ta l fato imputável à 
empresa.  

 
Posta assim a questão, verif icamos que o pedido de 

suspensão trazido à baila pela não possui qualquer amparo legal 
EXCLUSIVAMENTE pela desídia da recuperanda em otimizar o andamento 
do Processo de Recuperação Judicial em que el a se colocou.  

 
Ante todas as questões aqui suscitadas resta, evidente, que 

a recuperanda não só corrobora com morosidade processual como é  
também a sua própria causa, trazendo à baila justif icativas desprovidas 
de amparo legal na tentativa maliciosa de validar sua manifesta má fé.  

  
Nestes termos, Nobres Julgadores, o fato incontestável 

trazidos à bai la e que consta dos autos comprova que:  
 

 A recuperanda não providenciou a publicação do 
Edital de que trata o artigo 53 da Lei 11.101/2005, 
obstando a possibil idade dos credores 
apresentarem suas Objeções ao Plano de 
Recuperação Judicial,  inviabil izando, portanto, a 
realização da Assembleia Geral de Credores ;  

 
 

 Postergou por mas de 90 dias da juntada da minuta 
nos autos a publicação do Edital previsto no arti go 
52 § 1º da Lei 11.101/2005.  
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Resta, portanto, demonstrado que a morosidade dos atos 
processuais que circundam a presente demanda estão vinculados à 
conduta da própria empresa recuperanda e não ao Judiciário ou ao Ilmo. 
Administrador Judicial.  

 
A fundamentação trazida pela recuperanda não se 

sustenta, bem como os termos das jurisprudências apontadas não se 
associam aos fatos constatados na presente demanda.  

 

Ademais, os próprios julgados trazidos pela 
recuperanda destacam que a eventual possibilida de de 
dilação do prazo previsto no § 4º da Lei 11.101/2005 está 
diretamente relacionada ao cumprimento rigoroso das 
obrigações que esta tem perante a Lei e os credores, o 
que não ocorre no caso .  

 
Neste sentido, a íncl ita Ministra Nancy Andrighi,  ressaltou 

no Conflito de Competência nº 111.614 -DF, proferido no dia 12/06/2013, 
in verbis :  

 
Vale  regist rar que,  após o  defer imento do  processamento da  
recuperação judic ia l ,  tanto a  soc iedade recuperanda como o 
admin ist rador  jud ic ia l  e  o  própr io  ju iz  da recuperação  devem 
prov idenc iar a  consecução de d iversos  atos e  procedimentos 
d i r ig idos à  apresentação  e  aprovação do plano de recuperação (arts.  
52 e  seguintes da LFRE).  
Com a  apresentação  do  plano,  outra sequênc ia  de prov idênc ias tem 
lugar,  como a publ icação de edita l  aos c redores (art .  52 ,  §  1º,  da 
LFRE)  e  a  exib ição  em ju ízo  de re latór ios  mensa is  pelo  administ rador 
judic ia l  (a rt .  22,  I I ,  c ,  da  LFRE) .  
Veri f i ca -se,  assim,  que o  processo  de recuperação é  sensivelmente 
complexo e  burocrát ico.  Mesmo que a  recuperanda  cum pra  
r igorosamente o  c ronograma demarcado  pela  legis lação,  é  aceitáve l  
supor que a  aprovação do plano de recuperação ocorra depois  de 
escoado o  prazo de 180 dias previsto  pelo  art .  6º,  § 4º,  da Le i  n .  
11 .101/2005.   
 
E conclui:  
 

Impende ressa ltar,  diante desse quadro ,  que permit i r  a  

retomada de execuções indiv idua is  contra a  recuperanda –  a inda que 
ult rapassado o  prazo de 180 dias – ,  equivale  a  aniqu i la r  qua lquer  
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possib i l idade de  recuperação da soc iedade  em di f iculdades .  Essa  
medida  autor izaria  aos credores  a  busca imed iata da  sat i s fação de  
seus c réditos,  em detr imento do pr inc íp io  da  par  cond it io  
cred itorum.  

 
Vejam Nobres Julgadores, diferente do que a recuperanda 

tenta transparecer, a dilação do prazo previsto no artigo 6º, § 4º da Lei 
11.101/2005 não se trata de regra geral ,  muito pelo contrário, trata de 
uma exceção muito bem delimitada pelo Superior Tribunal de Justiça ,  a  
ser aplicada em casos específ icos.  

 
Em outras letras, a relativização do estabelecido no 

referido dispositivo legal trata -se de EXCEPCIONALIDADE ,  somente 
passível de aplicação nos casos em que cabalmente comprovado que a 
recuperanda cumpriu com TODAS  as obrigações que lhe são devidas e 
pertinentes, o que não ocorre no caso em apreço.  

 
Ademais, neste mesmo sentido, não há se falar em 

aplicação do princípio da preservação da empresa àquele que, negligente, 
não cumpre com suas obrigações ensejando prejuízos ainda maiores aos 
demais credores envolvidos.  

 
Ressaltamos,  oportunamente, que nem mesmo o princípio 

da preservação da empresa pode ser t ratado de forma absoluta, até 
porque este não se aplica com exclusividade à recuperanda, mas também 
a todas as empresas elencadas no rol de credores,  as quais também têm 
suas obrigações,  geram empregos e fomentam a economia nas localidades 
em que se encontram sediadas.  

 
Outrossim, além de cabalmente demonstrado que no 

presente caso não se aplica a prorrogação da suspensão de que trata o § 
4º do artigo 6º da Lei  11.101/2005, a decisão agravada de fls.  1.814/1.816  
extrapolou até mesmo a excepcionalidade traz ida pelo Superior Tribunal  
de Justiça.  

 
Em situação análoga,  o E. TJSP  decidiu recentemente que: 
 
Recuperação jud ic ia l .  Prorrogação do stay per iodpor mais  180(cento 
e  o itenta)  d ias defer ida na or igem. Descabimento.  Lapso de 180 d ias 
que,  segundo a  l i te ra l idade do  art .  6º,  §  4º,  da Le i  nº  11.101/2005,  
é  improrrogáve l .  Orientação juri sprudencia l  atualmente  prevalente 
que sustenta v iabi l idade de d i lação,  mas em c i rcunstâncias  
dev idamente just i f i cadas.  H ipótese em que deferida a  prorrogação 
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pelo  MM. Ju ízo  a  quo  sem re ferênc ia  a  fato exc epciona l  a  just i f i car 
a  so lução.  Mera a lusão vaga ao cumprimento pe las  recuperandas de  
suas obrigações que  não  autor iza a  adoção  de  cr ité r io  
excepcionante.  Recuperandas que  se  quedaram inertes f rente à  
demora da Administ radora Jud ic ia l  em apresentar a  minu ta do edita l  
de av iso  de apresentação do plano e,  a inda,  da servent ia  em efet ivar 
a  sua  pub l icação,  t ranscorrendo lapso  de  mais  de  quatro meses  
entrea  apresentação  do plano  recuperac iona l  e  a  publ icação  do 
respect ivo edita l .  Contribuição indi reta para a  su peração do prazo  
de stay per ioddev idamente caracter i zada .  Dec isãoreformada.  
Agravo  de inst rumento  prov ido.  (TJSP  -  2213636-59.2016.8 .26.0000 
–  Ju lgamento 27/04/2017 –  Rel .  Des.  Fabio  Tabosa)  

 

Isso posto, não se verif icando qualquer fato excepcional 
que justif ique a demora no processamento da RJ e, ainda, evidenciada a 
inércia reiterada da recuperanda n a prática dos atos que lhe competem, 
requer seja reformada a r. decisão agravada, para afastar a prorrogação 
do prazo de suspenção das ações em face da recuperanda.  

 

DO EFEITO SUSPENSIVO 

 
Como fartamente demonstrado, a inocorrência dos 

procedimentos processuais pertinentes à apresentação e votação do 
Plano de Recuperação Judicial se deram exclusivamente por negligência 
da recuperanda, motivo pelo qual, razoável, desde logo, afastar os termos 
da r. decisão agravada, evitando-se maiores prejuízos a todos os credores 
envolvidos, até porque em desacordo com os termos da legislação 
específica e excepcionalidade trazida pelo STJ.  

 
Assim, não é razoável permitir  que o Agravante e os demais 

credores sofram mais prejuízos além daq ueles que já vem 
experimentando em decorrência da inadimplência da agravada, além do 
fato de que tal determinação do juiz “a quo”  afronta os termos da 
legislação pátria e entendimento de nossos Tribunais Superiores, 
consoante já amplamente demonstrado.  

 
Desta feita, nos termos do § único do artigo 995 do Código 

de Processo Civil ,  requer, também, a suspensão da eficácia da decisão 
recorrida, com relação a devolução dos valores vinculados aos créditos 
não sujeitos aos efeitos da Lei 11.101/2005.  
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DO PEDIDO 

 
Ante todo o exposto requer-se:  
 
a) O recebimento do presente recurso no efeito 

SUSPENSIVO e seu processamento como Agravo de Instrumento, com a 
expedição de of ício ao juízo “a quo” dando-lhe ciência.   

 
b) A reforma da decisão agravada nos termos da 

fundamentação acima, afastando-se a prorrogação o prazo de suspensão 
previsto nos termos do artigo 6º § 4º da Lei 11.101/2005.  

 
Termos em que,  
P. Deferimento.  
 
Maríl ia/SP, 15 de setembro de 2017.  

 
 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377 
 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825 
 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250  
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PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça: Tribunal de Justiça
Seção: Direito Privado 1 e Direito

Empresarial
Processo: 21798387320178260000
Classe do Processo: Agravo de Instrumento
Assunto principal: Recuperação judicial e

Falência
Data/Hora: 15/09/2017 16:20:53

Agravante: BANCO BRADESCO S/A
Agravante: BANCO BRADESCO

CARTÕES SA
Agravado: Método Indústria e Comércio

de Móveis

Petição*: Agravo Instrumento 180 -
Método.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

Substabelecimento.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

Procuração Bradesco
2016.pdf

Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

Ata assembléia
BRADESCO.pdf

Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

Estatuto Social BRADESCO -
.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

Procuração - Método.pdf

Certidão do Sistema: Certidão publicação -
Método.pdf

Decisão Agravada: Prorrog stay - Método.pdf
Guia de Custas: Agravo - Método - r.pdf
Guia de Custas: Agravo - Método.pdf
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 13 de setembro de 2017 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Editais e Leilões São Paulo, Ano X - Edição 2429 219

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Carmem de 
Souza Silva, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 03/05/2017 
14:32:18, foi decretada a INTERDIÇÃO de Talita de Camargo Lisboa, CPF 357.845.108-86, declarando-o(a) relativamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). 
Ivan da Silva Lisboa, CPF: 087.317.118-71, RG: 194094583. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de 
dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 03 de Agosto de 2017.

MOGI-GUAÇU

3ª Vara Cível

Comarca de Mogi Guaçu  3ª Vara
3º Ofício Judicial  Seção Cível
FERNANDO COLHADO MENDES  Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ANA MARIA DE JESUS, 
REQUERIDO POR MARIA REGINA RANGELL DE SOUZA - PROCESSO Nº0019030-85.2012.8.26.0362.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando Colhado 
Mendes, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 22/03/2017, 
foi decretada a INTERDIÇÃO de ANA MARIA DE JESUS, CPF 061.951.908-88, RG 38.843.211-1, Data de Nascimento 
19/12/1933, filha de João Francisco do Nascimento e Lúcia Cândido de Oliveira declarando-o(a) relativamente incapaz de 
exercer pessoalmente atos negociais de caráter exclusivamente patrimonial e a administração de seus bens, mantendo-se sua 
autonomia para os atos da vida civil previstos no artigo 6º, da Lei 13.146/2015, e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter 
DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Maria Regina Rangell de Souza. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez 
dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi-Guacu, aos 11 de agosto de 2017.

MOGI-MIRIM

3ª Vara Cível

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº:
1004829-29.2016.8.26.0363
Classe: Assunto:
Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência
Requerente:
Metodo Industria e Comercio M M Ltda

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 10 DIAS.
PROCESSO Nº 1004829-29.2016.8.26.0363

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Rodrigues Fazuoli, na 
forma da Lei, etc.

Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que nos autos da ação de Recuperação 
Judicial nº 1004829-29.2016.8.26.0363, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., sociedade 
empresária inscrita no CNPJ sob nº 57.960.270/0001-61, com sede na Av. Caetano Schincariol, n. 250, Parque da Empresa, 
município de Mogi Mirim/SP, CEP 13803-340, foi apresentado o Plano de Recuperação Judicial, o qual se encontra nos autos do 
processo em referência, bem como pode ser obtido junto ao Administrador Judicial através do e-mail: raoni@murillolobo.adv.br.

Fiquem os credores cientes de que terão o prazo de 30 (trinta) dias para a manifestação de eventuais objeções ao Plano de 
Recuperação Judicial, contados da presente publicação, nos termos do artigo 53, parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005.

Faz saber ainda, pelo presente edital, que nos termos do artigo 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, foi apresentado pelo 
Administrador Judicial a segunda relação de credores, podendo qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério 
Público, apresentar impugnação contra a relação, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação da referida relação (art. 8º, 
da Lei nº 11.101/05). A documentação que fundamentou a presente verificação de créditos aqui relacionados está à disposição 
dos credores e interessados, em horário comercial das 08hs às 12hs e das 13:15hs às 18hs, no escritório do Administrador 
Judicial (Murillo Lobo e Adv. Ass.), sito à Avenida José Rocha Bonfim, nº 214, Condomínio Praça Capital, Edifício Paris, Sala 
213, Bairro Santa Genebra, CEP 13.080-650, Campinas - SP, sendo necessário o agendamento prévio por telefone (19) 3368-
2815 ou e-mail: raoni@murillolobo.adv.br.
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 13 de setembro de 2017 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Editais e Leilões São Paulo, Ano X - Edição 2429 220

Nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/05, relaciona-se a seguir os credores da devedora Método Indústria e Comércio 
de Móveis Ltda:

Classe I - Trabalhistas: Adilson Aparecido Rissato, R$ 3.732,66; Adriana Alves da Silva, R$ 5.866,09; Adriano Damasceno, 
R$ 2.640,02; Alberto de Assis Costa Soares, R$ 2.883,66; Aldo Cesar Cintra Pinheiro, R$ 4.293,51; Alessandro Ferreira da Silva, 
R$ 3.524,40; Alexandre Beraldo, R$ 4.976,89; Alexandre Félix Coutinho, R$ 2.386,97; Anderson Campos Oliveira, R$ 8.864,64; 
Antônio Bento Vilas Boas, R$ 7.666,73; Antônio Carlos Pereira, R$ 1.702,80; Antônio da Silva do Nascimento, R$ 2.101,96; 
Aristeu Queiroz Neto, R$ 8.710,51; Carlos Roberto Pereira, R$ 12.241,65; Carlos Roberto Silvestre, R$ 15.140,15; César 
Henrique Fritolli, R$ 3.439,37; Claudinei Sernaglia, R$ 1.466,64; Claudinei Souza da Conceição, R$ 4.104,00; Cleber Luciano 
dos Santos, R$ 2.524,84; Dirceu Francisco Capelari, R$ 47.773,07; Divael Ribeiro Pereira, R$ 7.453,57; Durval Sernaglia Junior, 
R$ 1.711,13; Francisco Carlos Naliato, R$ 3.615,37; Gabriel Amaral da Gama, R$ 1.314,12; Gabriel dos Santos Padovan, R$ 
1.314,12; Gilberto Henrique Fontes, R$ 4.644,45; Ismael Antônio Mantovani, R$ 2.488,43; Jacy Gomes Inacio, R$ 2.224,43; Jesus 
Ferreira da Silva, R$ 21.982,46; João Batista Ginez, R$ 2.197,57; João Francisco Cardoso, R$728,93; Joel Marcos Ferreira, 
R$ 2.644,98; Jorge Agnaldo Morais da Silva, R$ 463,46; José do Carmo de Paula, R$ 1.760,01; José Marcos Nunes de Lima, 
R$ 6.249,39; Levi Marsal, R$ 2.784,15; Luiz Antônio Claudino, R$ 2.640,00; Luiz Antônio de Faria, R$ 3.735,86; Luzia Deodoro, 
R$ 1.393,30; Manoel Marinho da Silva Filho, R$ 1.315,13; Marcelo Valêncio, R$ 2.153,57; Marcio de Lima, R$ 8.225,20; Marina 
Grasiela Veronezzi Moreira, R$ 496,54; Mauricio do Amaral Lima, R$ 1.473,47; Orlando Benedito Felício, R$ 5.058,75; Osmar 
Dalalana Junior, R$ 4.653,96; Paulo Cesar Vieira, R$ 8.344,18; Paulo Roberto Mantellato, R$ 3.925,10; Pedro Henrique Barboza 
Zeneti, R$ 2.680,13; Rafael Henrique de Macedo, R$ 6.197,75; Reginaldo Acuio, R$ 1.323,93; Renato Gonzaga de Oliveira, R$ 
440,01; Rodolfo Moreira da Silva, R$ 3.560,26; Rosangela Pontes da Silva, R$ 3.179,02; Samuel Beauge, R$ 2.685,31; Sergio 
Bispo dos Santos, R$ 7.647,14; Taise Rebeck Moreira, R$ 5.138,89; Valdinei Ferreira, R$ 4.333,23; Valdir José Rodrigues de 
Moraes, R$ 1.197,79; Valdir Julio Semolini, R$ 2.699,38. TOTAL CLASSE I: R$ 294.115,03

Classe III - Quirografários: Banco Bradesco S/A, R$ 492.823,07; Banco Bradesco Cartões S/A, R$ 811,50; Banco do Brasil 
S/A, R$ 6.107,73; Belenus do Brasil S.A, R$ 2.325,99; Caixa Econômica Federal, R$ 125.653,99; Duratex S.A, R$ 44.080,52; 
Embhalaflex Embalagens Técnicas, R$ 25.457,50; Frazão Henrique e Cia LTDA, R$ 15.962,32; IMBA Indústria Mineira de 
Beneficiamento de Aço LTDA, R$ 189.973,87; IMPB Indústria e Comércio LTDA, R$265.173,08; Isolucks do Brasil LTDA, R$ 
152.516,90; Jefer Prod. Siderúrgicos LTDA, R$ 134.993,00; Jorsa Embalagens LTDA, R$ 2.359,80; Metalúrgica Valença Ind. 
e Comércio LTDA, R$ 563.069,69; Moacyr de Oliveira Junior Aço, R$ 229.807,99; Multiperfis Ind. Prod. Plásticos LTDA, R$ 
11.309,65; Paulifer Ind. e Comércio de Ferro e Aço LTDA, R$ 153.443,85; Soprano Fechaduras e Ferragens S.A., R$ 35.679,66; 
Unipel Ind. e Comércio Ltda., R$ 2.152,50. TOTAL CLASSE III: R$ 2.453.702,61

Classe IV Privilégio Especial: Fast Fixx Fixadores EIRELLI EPP, R$ 17.600,00; AZ Embalagens de Papelão LTDA EPP, R$ 
12.508,78; Wancler Sidney Rodrigues Marinho Ltda.- ME., R$ 10.550,00 TOTAL CLASSE IV: R$ 40.658,78.

Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e eventuais credores, e para que produza seus efeitos de 
direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi-Mirim, 
aos 16 de agosto de 2017.

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº:
1000834-42.2015.8.26.0363
Classe  Assunto:
Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente:
Luis Eduardo Pissinatti

EDITAL DE CITAÇÃO  PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000834-
42.2015.8.26.0363

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Rodrigues Fazuoli, na 
forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) ao Espólio e/ou herdeiros de Lázaro Manera e eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que Luis Eduardo Pissinatti ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a obtenção da propriedade um 
lote de terreno com área de 2.220,42 m², sem benfeitorias, na rua Cornélio Pires, nesta cidade e Comarca de Mogi Mirim, SP, 
cadastrado prefeitura municipal sob o nº 51.37.16.0480.001, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após 
o prazo de 20 dias, para que contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Mogi-Mirim, aos 29 de junho de 2017.

4ª Vara  Cível

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Processo Digital nº:
1001705-38.2016.8.26.0363
Classe  Assunto:
Interdição - Tutela e Curatela
Requerente:
Maria de Fátima Silvério
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO FORO 
DE MOGI MIRIM/SP. 
  
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, instituição financeira devidamente 
qualificada nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa METODO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO M M LTDA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, consoante a previsão do art. 55 da Lei 11.101/05, apresentar OBJEÇÃO 
AO PLANO DE RECUPERAÇÃO, pelos fundamentos a seguir expostos: 

 
Prima facie, o Banco do Brasil S/A, na qualidade de credor da 

empresa recuperanda, vem com a presente objeção requerer a designação da 
assembleia geral de credores, uma vez que discorda do plano de recuperação 
apresentado, principalmente quanto à forma de pagamento do seu crédito. 

 
1) Discordamos do item 6.3, da aplicação de deságio nesses 

patamares significa um prejuízo muito grande para ao Banco trazendo ônus excessivo 
aos credores, caracterizando em perdão da dívida e implicando na novação das 
referidas dívidas a preço vil. Deságios excessivos geram enriquecimento sem causa. 

 
Entendemos que tais condições implicarão em prejuízo aos 

credores e o instituto da recuperação judicial objetiva viabilizar a reestruturação da 
empresa sem a utilização de artifícios para simplesmente procrastinar a decretação de 
falência de uma empresa em detrimento do sacrifício dos credores e se a empresa pede 
um prazo muito longo para iniciar os pagamentos das parcelas propostas, tal situação 
evidencia que a empresa não pode ser reputada recuperável por suas próprias forças, 
mas sim pelo sacrifício excessivo imposto de forma injusta àqueles que lhe fomentaram 
suas operações empresariais. 

 
 
2) Discordamos do item 6.3, da correção monetária e juros, 

pois não reflete o custo do dinheiro no mercado financeiro, pois os índices de correção 
devem ser aplicados de forma a refletir, no mínimo, a variação da inflação do período e 
sequer presta à remuneração do capital. Não concordamos com o início de atualização 
montaria após trânsito em julgado da Homologação do Plano de Recuperação Judicial. 
Entendemos que o simples o congelamento da dívida entre o pedido da recuperação 

275997 - RP – RJ-BB – WMOURA 
26/09/2017 10:02 
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judicial e a data da publicação que conceder a recuperação também configura deságio, 
posto que não há reposição do custo emprestado, tampouco remuneração pelo mesmo 

 
Entendemos que tais condições implicarão em prejuízo aos 

credores e o instituto da recuperação judicial objetiva viabilizar a reestruturação da 
empresa sem a utilização de artifícios para simplesmente procrastinar a decretação de 
falência de uma empresa em detrimento do sacrifício dos credores e se a empresa pede 
um prazo muito longo para iniciar os pagamentos das parcelas propostas, tal situação 
evidencia que a empresa não pode ser reputada recuperável por suas próprias forças, 
mas sim pelo sacrifício excessivo imposto de forma injusta àqueles que lhe fomentaram 
suas operações empresariais. 

 
3) Discordamos do prazo para pagamento do item 6.3, por 

considera-lo muito longo, considerando que este prazo poderá se estender por período 
ainda superior, se levarmos em consideração os prazos para interposição de agravos, 
retardando o início dos pagamentos. 

 
Discordamos do item 7.1, visto que qualquer extensão da novação 

das dívidas se não a prevista na Lei 11.101/05, aos seus sócios, coobrigados, avalistas 
e demais garantidores somente ocorrerá com a quitação das obrigações assumidas de 
forma integral. Quando cumpridos todos os termos dos contratos originalmente 
pactuados, ressalvando seu direito de exigir seus créditos de todos os mencionados 
neste item, de acordo com os termos contratados e por todas as formas prescritas no 
direito. Ora, se o patrimônio da Recuperanda não se mistura com o das demais pessoas 
citadas, além do fato que a referida Lei a não introduziu essas figuras no seu escopo, 
resta evidente a manobra da empresa para tentar agraciar essas pessoas com as 
benesses concedidas pela citada lei. 

 
Em geral excelência, a proposta de recuperação é totalmente 

inviável e ilíquida, além de aquém do esperado por não está delineada conforme o 
ordenamento jurídico vigente e os princípios gerais do direito.  

 
Não obstante, discorda ainda esta instituição financeira com a 

extinção de todas as ações em trâmite. 
 
Isto porque, deve-se considerar que a aprovação do plano de 

recuperação judicial não implica em novação definitiva da dívida, e tão somente em 
novação prevista no art. 59 da Lei 11.101/05 que é relativa, uma vez que esta 
somente se aperfeiçoa após o encerramento do processo de recuperação judicial. 

 
Ademais, prevê o art. 61 da Lei 11.101/05 que a aprovação da 

recuperação judicial não implica a novação definitiva, senão após o prazo de dois anos, 
senão vejamos: 

 
“Art. 61: Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o 
devedor permanecerá em recuperação judicial até que se 
cumpram todas as obrigações previstas no plano que se vencerem 
até 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação judicial”. 
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Como bem expôs o renomado professor Fábio Ulhoa Coelho em 

seu livro “Comentários à Lei de Falências e de Recuperação de Empresa” (editora 
Saraiva, 7ª edição, pág. 204), as alterações propostas no plano de recuperação são 
sempre condicionais ao sucesso e a efetiva implementação do plano, desde que 
devidamente cumprido até o encerramento do processo, senão vejamos: 

 
“As novações, alterações e renegociações realizadas no âmbito da 
recuperação judicial são sempre condicionais. Quer dizer, valem e 
são eficazes unicamente na hipótese de o plano de recuperação 
ser implementado e ter sucesso. Caso se verifique a convolação 
da recuperação judicial em falência, os credores retornam, com 
todos os seus direitos, ao status quo ante.” 
 

A novação fica, portanto, subordinada a uma condição resolutiva, 
que consiste no encerramento do processo de recuperação, o que somente ocorrerá 
após 02 anos da homologação do plano ou na convolação da recuperação judicial em 
falência. 

 
O Banco do Brasil S/A preserva seu direito de 

ajuizamento/manutenção de ajuizamento em face dos coobrigados, pois a eles não se 
estende a Recuperação Judicial, conforme previsto na lei 11.101/2005. 

 
Por oportuno, deve ser declarada a ilegalidade de qualquer 

cláusula que viole o disposto no art. 61, §1º, da lei n. 11.101/05, que determina a 
convocação de AGC para deliberação sobre eventual descumprimento de plano e 
convolação em falência, bem como que estabelece a suspensão de exigibilidade dos 
créditos contra devedores solidários e garantidores, por frontal violação ao art. 59, 
caput, da lei 11.101/2005. 

 
Desta forma, diante da discordância deste credor, protesta 

pela designação de data para realização da Assembleia Geral de Credores, 
momento em que os credores poderão optar pela viabilidade ou não do plano 
de recuperação, nos termos dos arts. 55 e 56 da Lei 11.101/05. 

 
Outrossim, requer que todas as intimações referentes a este 

processo sejam publicadas exclusivamente em nome do advogado DR. PAULO 
ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº 23.134, sob pena de nulidade. 

 
Termo em que roga a juntada desta aos autos. 
Bebedouro/SP., 26 de setembro de 2017. 
 

DRA. GRAZIELA ANGELO MARQUES FREIRE  DRA. DENISE LEONARDI DOS REIS 
                 OAB/SP  251.587                                          OAB/SP Nº 266.766                       
  
DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER              DR. DANIEL DE SOUZA 
             OAB/SP Nº 178.060                                          OAB/SP Nº 150.587 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – 
SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo: 10048292920168260363 

Requerente: METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA 
Credora: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
 
   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada nos autos, por seu advogado, 
vem, a presença de Vossa Excelência, tendo em vista a r. decisão de fls., apresentar a presente OBJEÇÃO, ao 
Plano de Recuperação Judicial apresentado, ex vi do artigo 55 da Lei nº 10.101/2005, notadamente em face da 
forma em que se dará o retorno ao capital outrora mutuado, notadamente: 
 

• Sobre o valor dos créditos, haverá deságio de 60% (sessenta por cento), sendo que após o deságio incidirão juros e 
atualização monetária pela Taxa referencial – TR, com teto de 5% ao ano; 

• Início dos pagamentos do principal e atualização monetária, após carência de 18 meses, a contar do 
nonagésimo dia após da data da publicação no Diário Oficial da decisão de homologação do Plano de 
Recuperação Judicial; 

• Após a carência, os valores serão pagos em 56 (cinquenta e seis) parcelas; 
• Pagamentos em parcelas trimestrais e consecutivas. 

 
1.   A proposta apresentada pela Recuperanda sob o pretexto de permitir a continuidade das 
atividades não guarda qualquer signo de razoabilidade; porquanto tratar-se de medida de estímulo à inadimplência, 
residente na utilização desarrazoada do instituto posto sub judice, em prejuízo de todos os credores, em especial 
da CAIXA que é empresa pública. 
 
   O PRJ para ser aprovado deve contemplar proposta razoável de pagamento que remunere, 
minimamente, o capital emprestado. 
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2 

2.   Ressalve-se, ad argumentandum tantum, que, por força do artigo 49, §1º, da Lei nº 
11.101/20051, a credora CAIXA se reserva no direito de executar/cobrar judicialmente a dívida dos sócios-
coobrigados, bem como não liberar as garantias eventualmente prestadas por ocasião da pactuação. 
 
3.   Informa a CAIXA, por oportuno, a existência de créditos extraconcursais, garantidos por 
alienação fiduciária, sob os lindes da Lei nº 9.514/972, que, doravante, não se submetem aos efeitos da Recuperação 
in specie, na inteligência do artigo 49, §3º, da Lei nº 11.105/20053. 
 

Contrato Status Data Saldo devedor (R$) 
25.0323.690.0000133-10 Adimplente 06/09/2017 154.843,43 
25.0323.690.0000139-06 Adimplente 06/09/2017 853.566,05 

 
   Saliente-se, por derradeiro, que a CAIXA, tão-somente, apenas, pretende resguardar o seu 
direito, escoimada no paradigma do pacta sund servanda e legalidade, no intento de que o devido processo legal 
seja salvaguardado e respeitado, sem restar mitigado o seu direito de propriedade. 
 
4.   Ex positis, tendo em vista os fatos expostos, e o que dos autos consta, requer a CAIXA: 
 

1.1 Seja designada Assembleia Geral de Credores para deliberar sobre o Plano de Recuperação Judicial 
apresentado, nos termos do artigo 56 da Lei nº 11.101/2005; 

1.2 A produção de todos os meios de prova em direito admitidas, notadamente através do modal 
documental; 

1.3 Sejam todas as intimações que se fizerem necessárias publicadas em nome do ora subscritor e do 
advogado Ítalo Sérgio Pinto (OAB/SP 184.538), ambos procuradores da CAIXA. 

 
   Termos em que, 
   Pede deferimento. 
   São José dos Campos/SP, 26 de setembro de 2017. 
 
   DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 
   Caixa Economica Federal 
   OAB/SP 197.056 

26.000.36829/2016 

 

                                            
1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. (...) § 1o Os credores do devedor em recuperação 
judicial.conservam seus direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso. 
2 Dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário, institui a alienação fiduciária de coisa imóvel e dá outras providências. 
3 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. (...) § 3o Tratando-se de credor titular da posição de 
proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula 
de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá 
aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, 
contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua 
atividade empresarial. 
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Ofício Despacho  AI nº 217983873.2017.8.26.0000  (1ª Instância nº
100482929.2016.8.26.0363)
ROGERIO FRAISSAT TERSARIOL
Enviado:segundafeira, 25 de setembro de 2017 17:49
Para: MOGI MIRIM  3 OFICIO JUDICIAL
Anexos:Decisão  Carlos Dias Mott~1.pdf  (62 KB )

   
São Paulo, 25 de setembro de 2017.

 

Ofício nº 2544/2017  1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

Agravo de Instrumento nº 217983873.2017.8.26.0000

Processo nº 100482929.2016.8.26.0363 (1ª Instância)

Agravantes: BANCO BRADESCO S/A e Banco Bradesco Cartões S.A. 

Agravado: Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda (em Recuperação Judicial) 

Interessado: Murilo Lobo e Advogados Associados S S (Administradora Judicial)

 

Meritíssimo(a) Juiz(a),

 

Por  determinação  do  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Relator  CARLOS  DIAS

MOTTA, transmito a Vossa Excelência cópia do r. despacho proferido nos autos de Agravo de Instrumento

acima especificados, para as providências devidas.

Respeitosamente,
(Em caso de  solicitação de  informações,  favor  remetêlas  em  formato PDF, para  sj3.1.6.1@tjsp.jus.br  na
forma do Comunicado CG nº 02/2014) 
 
 
 

ROGERIO FRAISSAT TERSARIOL  

Supervisor de Serviço

 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

SJ3.1.6 GRUPO DE CÂMARAS RESERVADAS DE DIREITO EMPRESARIAL

Largo Pátio do Colégio, 73 ‐ Sé ‐ São Paulo/SP ‐ CEP: 01016‐040

Tel: ﴾11﴿ 3292‐4900 ‐ Ramal 2320 / Tel ﴾11﴿ 3115‐0749

E‐mail: rtersariol@tjsp.jus.br

 
 

AVISO  O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem

a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor

notificar imediatamente o remetente e apagála. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento  nº 2179838-73.2017.8.26.0000 - Mogi-Mirim - p.1/9

DECISÃO

Agravo de Instrumento      Processo nº 2179838-73.2017.8.26.0000
Relator: CARLOS DIAS MOTTA

Órgão Julgador: 1ª CÂMARA RESERVADA DE DIREITO EMPRESARIAL

Proc. origem n°: 1004829-29.2016.8.26.0363

Comarca: Mogi-Mirim / 3ª Vara

Agravantes: BANCO BRADESCO S/A e Banco Bradesco Cartões S.A. 
Agravado: Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda (em Recuperação 
Judicial) 
Interessado: Murilo Lobo e Advogados Associados S S (Administradora 
Judicial)

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento (fls. 01/13), com 

requerimento de efeito suspensivo, tirado da recuperação judicial de 

Método Indústria e Comércio M. M. Ltda. (nº 

1004829-29.2016.8.26.0363). O recurso foi interposto pelas credoras 

Banco Bradesco S/A e Banco Bradesco Cartões S/A contra a r. decisão 

que, dentre outros pontos, prorrogou por mais 180 dias o prazo previsto 

no art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05 (fls. 576/582 da origem – item 9).

Quanto ao mérito, aduzem, em síntese, que: a 

recuperanda desrespeitou o prazo para apresentação do plano de 

recuperação e tardou em recolher as custas para publicação do edital 

de credores; passado um ano do ajuizamento da ação não foi publicada 

a segunda relação de credores; não se verifica qualquer situação 

excepcional a justificar a prorrogação do prazo de suspensão; os 

credores não devem arcar com o descaso da recuperanda em relação à 

própria recuperação judicial; passaram-se 240 dias desde o deferimento 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento  nº 2179838-73.2017.8.26.0000 - Mogi-Mirim - p.2/9

do processamento da recuperação judicial até o pedido de prorrogação 

do stay period, sem que houvesse a publicação de edital apresentando a 

segunda relação de credores e/ou a realização de Assembleia Geral de 

Credores; pode-se atribuir a morosidade processual e a ausência de 

votação do plano de recuperação judicial à conduta da recuperanda; 

desde a apresentação do plano de recuperação, a recuperanda não 

providenciou a publicação do edital de apresentação; a realização da 

assembleia geral não depende da publicação da relação de credores 

elaborada pelo administrador judicia.; a não realização da assembleia 

de credores é fato imputável à recuperanda; a dilação do prazo previsto 

no artigo 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005 não é regra geral, e sim uma 

exceção permitida pelo Superior Tribunal de Justiça em casos 

específicos, não devendo ser admitida in casu. 

Requereram a concessão de efeito suspensivo, ao 

argumento de que as obrigações não têm sido cumpridas à risca pela 

recuperanda e de que essa situação gerará prejuízos a todos os 

credores. Pretendem sustar os efeitos da r. decisão, também em relação 

à devolução dos valores vinculados aos créditos não sujeitos à 

recuperação judicial.

Pugnam pelo provimento do recurso, a fim de se afastar a 

prorrogação do prazo do art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05.

Recurso tempestivo (fls. 586/588 da origem) e preparado 

(fls. 54/55).

É o relatório.

Trata-se da recuperação judicial de Método Indústria e 

Comércio de Móveis Ltda., cujo pedido foi distribuído em 14/10/2016 

(fls. 01/14 da origem), que foi apreciado, primeiramente quase um mês 
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depois, em 09/11/2016 (fls. 84 da origem), cuja emenda à inicial se deu 

após dois dias (11/11/2016), antes mesmo da publicação da primeira r. 

decisão (fls. 85), tendo havido o deferimento liminar do processamento 

em 15/12/2016 (fls. 88/95 da origem).

Tomadas as providências cabíveis (fls. 96/103 da 

origem), o administrador judicial apresentou, pela primeira vez, minuta 

do edital de credores em 17/01/2017 (fls. 111/114 da origem).

Em 23/1/2017 a recuperanda apresentou o balancete 

mensal solicitado pelo administrador judicial (fls. 120 da origem) e em 

27/1/2017 juntou a lista de credores retificada e atualizada (fls. 125 e 

130 da origem).

Diversas petições foram apresentadas, inclusive do 

administrador judicial apresentando o edital de credores retificado e 

atualizado (fls. 141/143 da origem).

Apesar de ainda não disponibilização da minuta do edital 

de credores retificado, a recuperanda apresentou o plano de 

recuperação judicial em 21/03/2017 (fls. 175/220 da origem).

O edital antes disponibilizado nos autos, em 01/2/2017, 

estava desatualizado (fls. 139/140).

O edital de credores retificado foi disponibilizado nos 

autos, bem como as custas para publicação, em 22/3/2017 (fls. 

270/271).

Mesmo sem publicação no DJE, a recuperanda 

comprovou o recolhimento das custas para publicação do edital em 

04/4/2017 (fls. 289/292) e continuou trazendo os balancetes mensais, 

conforme solicitado pelo administrador judicial (fls. 335, 482, 520).
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Os autos foram novamente analisados pelo MM. Juízo 

somente em 11/05/2017, ocasião em que foram determinadas diversas 

providências (fls. 409/413 da origem). 

O edital de credores foi publicado no DJE em 

16/05/2017 (fls. 459 da origem). 

O edital para conhecimento de terceiros acerca do plano 

de recuperação foi disponibilizado nos autos em 11/5/2017 (fls. 414 da 

origem), assim como a certidão indicando as custas para publicação 

(fls. 415), que foi disponibilizada no DJE em 13/6/2017 (fls. 471 da 

origem).

No dia imediatamente seguinte (14/6/2017) a 

recuperanda juntou aos autos os comprovantes de recolhimento das 

custas para publicação do referido edital (fls. 472/476 da origem).

A fls. 490/493, o administrador judicial apresenta novo 

edital da segunda relação de credores concluída, manifestando, 

paralelamente, o recebimento do plano.  

Em 16/08/2017, a recuperanda apresentou pedido de 

prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções (fls. 560/568 

da origem). 

Em 22/08/2017, o MM. Juízo a quo apreciou o pedido, 

deferindo a prorrogação por mais 180 (cento e oitenta) dias, a serem 

contados em dias corridos (fls. 576/582 da origem).

Pois bem. O C. STJ e este E. Tribunal de Justiça têm 

admitido a prorrogação do prazo do art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05 

em hipóteses excepcionais:
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“AGRAVO INTERNO EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DECISÃO MONOCRÁTICA 

NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 1.  A jurisprudência da  Segunda  

Seção desta Corte é iterativa no sentido  de admitir a 

prorrogação do prazo de que trata o artigo 6º, §  4º, da Lei n. 

11.101/2005 (Lei de Falência e Recuperação Judicial e   

Extrajudicial),  o  qual  determina  a  suspensão  do  curso  da 

prescrição,  bem  como  de  todas  as  ações  e execuções em 

face do devedor  pelo  período  de  180 (cento e oitenta) dias, 

consoante as peculiaridades  do  caso  concreto  e  as  

diligências adotadas pela sociedade,  a  fim  de  cumprir  o  

plano  de  recuperação  por  ela apresentado. Precedentes. 

[...].”

(AgInt no AREsp 443.665/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 

QUARTA TURMA, julgado em 15/09/2016, DJe 23/09/2016).

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

JUÍZO DO TRABALHO E JUÍZO DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS. PRAZO DE 180 DIAS PARA A 

SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES AJUIZADAS EM 

FACE DA EMPRESA EM DIFICULDADES. PRORROGAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. ADJUDICAÇÃO, NA JUSTIÇA DO 

TRABALHO, POSTERIOR AO DEFERIMENTO DO 

PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1 - O prazo de 180 dias para a suspensão das ações e 

execuções ajuizadas em face da empresa em dificuldades, 

previsto no art. 6º, § 3º, da Lei 11.101/05, pode ser 

prorrogado conforme as peculiaridades de cada caso concreto, 

se a sociedade comprovar que diligentemente obedeceu aos 

comandos impostos pela legislação e que não está, direta ou 

indiretamente, contribuindo para a demora na aprovação do 

plano de recuperação que apresentou. 2 - Na hipótese dos 

autos, a constrição efetuada pelo Juízo do Trabalho ocorreu 

antes da aprovação do plano de recuperação judicial 

apresentado pela suscitante e após o prazo de 180 dias de 

suspensão do curso da prescrição e de todas as ações e 
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execuções em face do devedora. AGRAVO REGIMENTAL A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO.”

(AgRg no CC 111.614/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 

19/11/2010).

“Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Prorrogação do 

prazo de 180 dias de suspensão das ações e execuções 

movidas contra a recuperanda. Possibilidade em hipóteses 

excepcionais. Demonstração de que a empresa recuperanda 

não deu causa ao atraso ao andamento da recuperação. 

Prorrogação regular. Razoabilidade. Decisão mantida. Recurso 

improvido.”

(Agravo de Instrumento 2229954-20.2016.8.26.0000; Relator 

Hamid Bdine; 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; j. 

14/06/2017).

“Recuperação judicial. Decisão que deferiu a prorrogação do 

"stay period" por 60 dias. Agravo de instrumento das 

recuperandas, que buscam a extensão da suspensão por 180 

dias. Possibilidade de prorrogação do prazo estabelecido pelo § 

4º do art. 6º da Lei de Falências e Recuperações em 

circunstâncias excepcionais, conquanto ausente culpa das 

recuperandas na demora do procedimento recuperacional. 

Manifestações do administrador judicial, do douto Juízo "a 

quo" e da Procuradoria Geral de Justiça que corretamente 

apontam que inexistem pendências a impedir ou atrasar a 

convocação da assembleia geral de credores. Ausência de 

justificativas para realização do conclave após quatro meses. 

Extensão deferida que se mostra razoável, mas que não deve 

ser admitida indefinidamente. Prorrogação que deve observar 

as particularidades do caso concreto e se as recuperandas não 

contribuíram, direta ou indiretamente, com a demora da 

reestruturação. Manutenção da decisão agravada. Agravo de 
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instrumento a que se nega provimento.” 

(Agravo de Instrumento 2154819-02.2016.8.26.0000; Relator 

Cesar Ciampolini; 1ª Câmara Reservada de Direito 

Empresarial; j. 16/12/2016).

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  Prorrogação do prazo de 180 dias 

de suspensão das ações e execuções em face da recuperanda  

Recuperanda que não deu causa ao atraso na aprovação do 

plano. Processo que, desde seu início, em agosto de 2014, 

segue curso regular, com cumprimento, pela recuperanda, de 

todas as determinações. Possibilidade de, neste caso, prorrogar 

o período, mas não por mais 180 dias, como decidido. A 

prorrogação ficará mantida até a data agendada para a 

segunda convocação da AGC, nos termos da fundamentação. 

Provimento, em parte, para este fim.  

(Agravo de Instrumento 2261429-28.2015.8.26.0000; Relator 

Enio Zuliani; 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; j. 

18/05/2016).

Nesse sentido, se a recuperanda empenha esforços para 

dar cumprimento aos comandos legais e judiciais, isto é, se a demora no 

processamento da recuperação não decorre de fato imputável à 

recuperanda, mas de fatores alheios à sua conduta, admite-se, em 

princípio, a prorrogação do prazo de 180 dias do art. 6º, § 4º, da Lei nº 

11.101/05.

No caso concreto, parece adequada a prorrogação do 

prazo de suspensão por mais 180 dias.

Observa-se que a recuperanda vem obedecendo aos 
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comandos legais e judiciais, apresentando balancetes mensais e dando 

regular andamento ao processo de soerguimento, apresentando 

prontamente suas manifestações e comprovando o que lhe é solicitado.

Compulsando os autos, é verdade que se nota certa 

demora no andamento do feito em razão da grande quantidade de 

petições e pedidos de habilitação apresentados nos autos e também em 

decorrência do trânsito virtual dos autos entre a serventia e conclusão, o 

que, no entanto, não se pode imputar à recuperanda.

Ademais, não se vislumbra abusividade ou desproporção 

na prorrogação do prazo por mais 180 dias, até porque o MM. Juízo a 

quo determinou a contagem do prazo prorrogado em dias corridos.

Diante desse cenário, parece ser adequada a prorrogação 

do prazo de suspensão previsto no art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05, e, 

em princípio, o prazo adicional de 180 dias mostra-se razoável, de modo 

que, por ora, devem ser mantidos os efeitos da r. decisão agravada.

Quanto à pretensão de sustar os efeitos da r. decisão em 

relação à devolução dos valores vinculados aos créditos não sujeitos à 

recuperação judicial (fls. 12), tal requerimento não integrou o pedido 

principal do agravo, razão pela qual se reputa inexistente o interesse dos 

agravados em pleitear o deferimento de liminar nesse sentido.

Deste modo, ausentes os requisitos do artigo 995, 

parágrafo único, c.c. o artigo 1.019, inciso I, ambos do CPC/2015, 

indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao r. juízo de origem, servindo cópia desta 

decisão de ofício.  
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Dispenso as informações judiciais.

Intime-se a agravada, pelo DJE, por seu advogado, para 

apresentação de resposta ao recurso, nos termos do art. 1.019, inciso II, 

do CPC/2015.

Intime-se, ainda, o Administrador Judicial para 

manifestação, no mesmo prazo.

Após, com ou sem resposta, dê-se vista dos autos à D. 

Procuradoria Geral de Justiça, para manifestação. 

Por fim, tornem conclusos para julgamento.

Int.

São Paulo, 22 de setembro de 2017.

Carlos Dias Motta
Relator

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

20
A

0F
06

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LO

S
 D

IA
S

 M
O

T
T

A
 e

 S
A

N
D

R
O

 A
P

A
R

E
C

ID
O

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
09

/2
01

7 
às

 1
7:

54
 .

fls. 646



 

_____________________________________________________________________________ 

REJUR/SJ – RE Jurídico São José dos Campos/SP 
Avenida Cassiano Ricardo, n. 521, Bloco B, 2º andar, Jardim Aquarius - Tel. (12) 3932-9850 

1

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI 
MIRIM - SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dep. Proc.:  10048292920168260363 

Ação:   RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Impugnante/Credora: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recuperanda:  METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA 
 
 
    CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de 
empresa pública federal, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-lei 
nº 759, de 12.08.1969 e constituída nos termos do Decreto Federal nº 66.303, de 06.03.1970, alterado 
pelo Decreto-Lei nº 1259, de 19.02.1973 e  regendo-se atualmente pelo Estatuto aprovado pelo 
Decreto nº 2.254, de 16.06.1997,  publicado no Diário Oficial da União em 17.06.1997, inscrita no 
CGC/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com Sede em Brasília-DF, Representação Jurídica em São José 
dos Campos, Avenida Cassiano Ricardo n.º 521, 2º andar, Bloco B, Aquarius Center, local onde 
receberá citação, notificação e intimações, por seu advogado subscritor, vem, à presença de Vossa 
Senhoria, ex vi do artigo 8º, caput, e parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005, apresentar a presente, 
 
 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO 
 
 
adstrita aos créditos arrolados/relacionados pelo Administrador Judicial, consoante as razões que 
passa a expor: 
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1. DO CRÉDITO ARROLADO. DA HABILITAÇÃO DIVERGENTE APRESENTADA 
 
   Em linhas iniciais, informa a CAIXA que o seu crédito fora relacionado e, 
doravante, incluído, no Quadro Geral de Credores, nos termos seguintes: 
 

Classe: III 
Tipo: Quirografário 

Valor (R$): 125.653,99 
 
   Os informes e valores capsulados conforme os termos da relação de credores 
apresentada, por ocasião da peça vestibular, restaram oportunamente impugnados pela credora 
CAIXA junto ao Administrador Judicial, ex vi do artigo 7º, §1º, da Lei 11.101/2005, 
   Infrutíferos os seus desideratos; tendo àquele mantido incólume o valor do 
crédito relacionado. É a síntese do necessário. 
 

2. DA IMPUGNAÇÃO E O SEU OBJETO 
(art. 8º, caput, e parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005) 

 
   Com fundamento nas disposições albergadas pelos lindes dos incisos do 
artigo 9º do supracitado Estatuto Legal, manifestara-se a CAIXA, na via administrativa, apresentando 
e demonstrando: 
 

• O valor do crédito atualizado até: 14/10/2016; 
• Origem e classificação do crédito; 
• Documentos comprobatórios do crédito; 
• Garantias prestadas. 

 
   Ilustra-se, sob tal perspectiva, que a dívida total impaga até o termo referido, 
adstrita à(s) relação(ões) negocial(is) celebrada(s), perfaz o importe de R$ 130.788,00, representada 
consoante os termos dos quadros sinóticos abaixo: 
 

CONTRATO OPERAÇÃO GARANTIAS/VALOR DÍVIDA EM 08/11/2016 
0323.003.00001204-2 003 Aval R$ 125.653,991 
000021630868 Desconto títulos Aval R$ 3.289,23 
000022122036 Desconto títulos Aval R$ 898,62 
000022122043 Desconto títulos Aval R$ 946,16 
TOTAL R$ 130.788,00 

 
   Informa-se, sob tal perspectiva, que o contrato nº 0323.003.00001204-2, com 
dívida de R$ 125.653,99, posicionada para 14/10/2016, já se encontrava encartado e devidamente 
relacionado na relação de credores apresentada. 
   O ponto de insurgência aqui revelado, destarte, limita-se à ausência de 
inclusão dos 03 contratos/borderôs de desconto de títulos, ilustrados nos termos da planilha supra, na 
totalidade dos créditos quirografários devidos à credora CAIXA. 
                                                           
1 Crédito CAIXA já incluído no Quadro Geral de Credores sem objeção. 
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   Os inclusos documentos, notadamente os contratos e notas de débito/planilha 
de evolução do financiamento seguem desta sorte determinantes (cf. docs. anexos/vinculados). 
 

3. CRÉDITOS FIDUCIÁRIOS / FISCAIS (FGTS) 
 
   Eventuais créditos de jaz fiduciário, compreendidos, dentre outras, sob os 
lindes da Lei nº 9.514/972, porventura relacionados no Quadro de Credores publicado, haverão de ser 
decotados/excluídos da relação apresentada, porquanto não se submeterem aos efeitos da 
Recuperação in specie, na inteligência do artigo 49, §3º, da Lei nº 11.105/20053. 
   Informa a CAIXA, nesse contexto, a existência das seguintes operações 
negociais capsuladas sob tal modal fiduciário, portanto, extraconcursais, residentes no(s) 
 

• Contato: 25.0323.690.0000133-10  
Saldo devedor: R$ 164.661,47 
Garantia: alienação fiduciária de veículos avaliados em R$ 125.307,00 
 

• Contrato: 25.0323.690.0000139-06 
Saldo devedor: R$ 871.640.05 
Garantia: R$ alienação fiduciária de equipamentos avaliados em R$ 1.171.080,00 

 
4. REQUERIMENTO(S) E PEDIDO(S) 

 
   Posto isso, requer a CAIXA: 
 

4.1 Seja RETIFICADO o total do seu crédito arrolado para o importe de R$ 130.788,00, 
posicionados para 14/10/2016, pugnando-se, doravante, pela: 
 
4.1.1 Juntada do(s) contrato(s) e nota(s) de débito indicada(s) na forma da 

planilha/quadro sinótico apresentado(s); 
4.1.2 Inclusão dos créditos referidos no Quadro Geral de Credores (definitivo), nos 

termos, classe(s) e valores referidos alhures; 
 

4.2 A produção de todos os meios de prova em direito admitidas; 
4.3 Sejam todas as intimações que se fizerem necessárias publicadas em nome do ora 

subscritor e do advogado Ítalo Sérgio Pinto (OAB/SP 184.538), ambos procuradores da 
CAIXA. 

 
   Nestes termos, 
   pede deferimento. 

São José dos Campos, 28 de setembro de 2017. 
                                                           
2 Dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário, institui a alienação fiduciária de coisa imóvel e dá outras providências. 
3 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. (...) § 3o Tratando-se de credor 
titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos 
respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato 
de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a 
coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4o 
do art. 6o desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 
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São José dos Campos, 28 de setembro de 2017. 
 
DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 
Caixa Econômica Federal 
OAB/SP 197.056 

26.000.36829/2016 
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GIGAD/BU – Gerência de Filial DE Gestão da Adimplência Bauru 

Av. Getúlio Vargas, n.º 20-105  1º andar – Jardim Europa, Bauru/SP CEP: 17017-383 

Telefone: (0xx14) 3235-7800    EEEE----mail:mail:mail:mail:    gigadgigadgigadgigadbubububu07070707@caixa.gov.br@caixa.gov.br@caixa.gov.br@caixa.gov.br 

 

  
NOTA DE DÉBITO 

 
Empresa    METODO INDÚSTRIA E COMERCIO M M LTDA 
Contrato     Carteira de desconto de títulos 
Data da RJ      14/10/2016 

 
 

 
Saldo devedor em 14/10/2016............................................... R$ 5.134,01 
   
Total  R$ 5.134,01 
   
Garantias    
AVAL:   
PAULO AFONSO SOLIGO          
ROSALI REGINA BIANCHI SOLIGO 

 
 
 
 
 

Bauru SP, 28/09/2017 
 
 
 
 
 
 
 
---------------------------------------------------------- 
GIGAD/BU – MESA PJ 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

   Ref. Recuperação Judicial 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer o 

que se segue. 

    

   A decisão de fls. 576-582 determinou que o credor 

Moacyr de Oliveira Junior - Aço fizesse a entrega das mercadorias 

contratadas e devidamente pagas para a recuperanda, ou que 

devolvesse o valor pago pela mercadoria, no prazo de 20 (vinte) 

dias. A referida decisão foi publicada no dia 28 de agosto de 

2017.  

   Acontece que até a presente data (28/09/2017), 

as mercadorias não foram entregues à recuperanda, causando 

insegurança jurídica e, na pior das hipóteses, crime de 

desobediência (Código Penal, art. 330). 

 

   Deste modo, com base no não cumprimento da 

ordem judicial proferida por este D. Juízo, requer-se a estipulação 

de uma multa diária pelo atraso na entrega da mercadoria, bem 

como que seja apurado eventual crime de desobediência. 
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   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 28 de setembro de 2017. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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Nova Consulta
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Caso seja de interesse, verifique se o seu objeto está destinado a uma área com
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Rede de atendimento
Consulte endereços e horários de atendimentos 

 das agências dos Correios

Ouvidoria

Política de Privacidade e notas legais - © Copyright 2014 Correios - Todos os direitos reservados.
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 
devidamente qualificada nos autos em epígrafe – pedido de 

processamento de deferimento de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer o 

que se segue. 

 

   Conforme demonstra o extrato da conta 

bancária da recuperanda junto ao Banco Bradesco S/A, a 

instituição financeira procedeu à cobrança indevida de encargos,  

débitos estes que estão sujeitos à recuperação judicial. 

 

   A cobrança de débitos sujeitos ao processo 

recuperacional é ilegal, por violar a previsão do art. 49 da Lei 

11.101/05, razão pela qual a conduta da instituição financeira 

deve ser censurada por este juízo. 

 

   Deste modo, tendo em vista a conduta reiterada 

da instituição financeira, requer-se a devolução dos valores 
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indevidamente debitados, bem como que este juízo determine a 

cessação da conduta violadora por parte do Banco Bradesco 

S/A, sob pena de multa diária a ser estabelecida. 

 

    

 

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 10 de outubro de 2017. 

    

 
    
 
 
   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
   OAB/SP n. 328.751 
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Extrato (Últimos Lançamentos)
MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO M. M. LTDA. | CNPJ: 057.960.270/0001-61

Nome do usuário: PAULO AFONSO SOLIGO

Data da operação: 09/10/2017 - 13h57

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00402 | 0029556-6 1,23 1,23

Extrato de: Ag:  | CC: 00402 0029556-6

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

04/10/2017 SALDO ANTERIOR -1,81

06/10/2017 TED-TRANSF ELET DISPON
REMET.EATON LTDA.

2905005 8.350,00 8.348,19

APLICACAO AUTOMATICA 61017 -6.754,72 1.593,47
GASTOS CARTAO DE CREDITO 3990279 -1.592,47 1,00

09/10/2017 TED TRANSF ELET DISP *
DEST.METODO INDUSTRIA E C

5057012 -6.745,00 -6.744,00

TARIFA DOC/TED
TED INTERNET

5057012 -9,50 -6.753,50

Total 8.350,00 -15.101,69 -6.753,50

Os dados acima têm como base  09/10/2017 às 13h57 e estão sujeitos a alterações.

Lançamentos Futuros

Próximo dia com lançamentos: 16/10/2017

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$)

16/10/2017 GASTOS CARTAO DE CREDITO 3720277 -37.338,94
PARCELA OPERACAO CREDITO 3021143 -2.277,15
PARCELA OPERACAO CREDITO 3038600 -1.482,66
PARCELA OPERACAO CREDITO 3038600 -3.984,63

Total do Dia 0,00 -45.083,38
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Rua Clemente Ferreira, 150 –  B. Maria Izabel  –  MARILIA/SP –  Tel ./Fax (14) 3422.5837 
 
 

-1- 
 

 
 
 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE MOGI MIRIM - ESTADO DE SÃO PAULO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1004829-29.2016.8.26.0363 
 
 
 
 
 

BANCO BRADESCO S.A. ,  instituição f inanceira,  
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001 -12; e BANCO BRADESCO 
CARTÕES S.A. ,  inscrita no CPF/MF sob o nº 59.438.325/0001 -01, ambas  
com sede na Cidade de Deus, Vi la Yara,  Município e Comarca de Osasco,  
São Paulo,  por seus advogados infra-assinados, Instrumento de Mandato 
em anexo, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL  apresentado por 
MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO M. M. LTDA ,  vem, respeitosamente, a 

presença de V. Exa, apresentar sua OBJEÇÃO  ao Plano de Recuperação 

Judicial,  conforme razões que passa a expor:  

 
I  –  Da tempestividade 

 
Levando-se em consideração que o Edital 

previsto no parágrafo segundo do artigo 7º da Lei 11.101/2005 foi  
disponibil izado no Diário de Justiça Eletrônico em 1 3 de setembro de 
2017 e publicado em 14 de setembro de 2017, o termo f inal de 30 (trinta) 
dias para apresentação da Objeção, contados nos termos do art. 219 do 
CPC/15, expirar-se-á em 26 de outubro de 2017. 

 
I I  –  Das Razões  

 
Embora não se possa negar que o objetivo da Lei  

11.101/05 seja efetivamente possibil itar  a recuperação das empresas,  
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preservar empregos e fomentar a atividade econômica, também não se 
pode permitir  que os credores não recebam o valor dos créditos 
concedidos ou o recebam em condições avi ltantes, como proposto por 
algumas recuperandas.  

 
No caso dos autos, o  Plano não apresenta 

premissas ou estratégias concretas no intuito de viabil izar a superação 
de sua cr ise f inanceira.  

 
Não se pode justif icar o desempenho da empresa 

com a apresentação de um Fluxo de Caixa onde não constam informações 
analít icas e, portanto, fundamentai s para, com clareza, demonstrar aos 
interessados a maneira com que conseguirá sua recuperação econômica.  

 
O Plano cita, mas não apresenta qualquer 

estratégia diante do cenário mencionado pela própria recuperanda. Não 
comprova melhorias de qualidade em seus  processos de gestão e nas 
práticas de polít icas das empresas,  visando assegurar a sua recuperação.  

 
Por uma questão de comprometimento e 

transparência, o Plano deveria explicar a composição dos itens relativos 
aos custos e despesas, visando convencer sua performance no curto e 
médio prazos.  

 
O Plano poderia e deveria ser abordado com 

maior profundidade, afinal a recuperanda deveria se mostrar disposta a 
formular uma proposta mais atrativa para quitar seus compromissos, não 
somente no escalonamento e na fo rma de remunerar,  mas também em 
assegurar um mínimo de qual idade das informações gerenciais,  bem 
como maior transparência, a f im de evitar riscos durante o período de 
recuperação.  

 
I I I  –  Dos Prazos e Condições de pagamento  

 
O plano apresentado pela empresa  recuperanda 

define que, o pagamento das dívidas referentes ao período antecedente 
ao pedido de Recuperação Judicial,  necessita de prazos especiais,  
alongados a f im de viabil izar a sua reestruturação.  

 
Abordando objetivamente as formas de 

pagamento previstas há que se ressaltar a ausência de solidez das 
informações e perspectivas reais de recebimento dos créditos.  
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A proposta de pagamento parcelada dos débitos 

elaborada pela empresa busca um perdão de sua dívida e não um 
reescalonamento, busca sim penal izar  todos os credores pela sua má 
administração.  

 
Além de prever um deságio de 60% (sessenta 

por cento), o que por si  só já é inadmissível,  ainda traz uma carência de 
18 (dezoito) meses e um parcelamento a ser quitado em data 
demasiadamente longa (mais de 15 anos), além da aplicação de juros 
equivalente a 5% ao ano e correção monetária pela TR.  

 
A aplicação dos juros previstos no Plano de 

Recuperação Judicial  em comento  não contempla o pagamento do 
credor pela util ização do capital por parte da empresa recuperanda, a 
qual já usufruiu de todo numerário a ela disponibil izado  e levará mais 
de uma década para devolver.  

 
Ademais, sequer observou os termos do artigo 

406 do Código Civil  que determina que os juros moratórios legais "serão 
fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagame nto 
de impostos devidos à Fazenda Nacional", e o Código Tributário 
Nacional l imita em 1% ao mês os juros de mora,  se a lei  não dispuser de 
modo diverso,  consoante § 1º do artigo 161.  
 

Em outras letras,  agregando-se todas as 
condições de pagamento supra dis criminadas tem-se o desestimulo da 
própria atividade econômica uma vez que o Plano em questão impede e 
barra a rentabilidade esperada do capital,  fomentando o engessamento 
da estrutura econômica.  

 
Neste diapasão, inobstante o artigo 50 da Lei  

11.101/2005 não estabeleça um prazo máximo para concessão de 
moratório às empresas em Recuperação Judicial ,  não signif ica dizer que 
seja razoável a previsão de carências e prazos demasiadamente longos,  
fato que prejudica, ainda mais, os credores envolvidos.  

 
Nesta l inha o Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, em brilhante decisão, se posicionou da seguinte forma:  
 
“Agravo.  Recuperação Jud ic ia l .  P lano aprovado pela  
assembleia -geral  de c redores.  Plano  que prevê o  
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pagamento do pass ivo  em 18 anos ,  ca lculando -se o s  
pagamentos em percentuais  (2,3%,  2,5% e 3%) inc identes  
sobre a  receita  l íqu ida da empresa,  in ic iando -se os  
pagamentos a  part i r  do  3º ano contado  da aprovação .  
Prev isão de pagamento por cabeça até  o  6º ano,  
acarretando pagamento antec ipado dos menores  
credore s,  inst itu indo  conf l i tos  de interesses entre  o s  
credores da mesma c lasse.  Pagamentos sem inc idência  
de ju ros.  Prev isão de  remissão ou  an ist ia  dos  sa ldos  
devedores  caso,  após  os pagamentos  do 18º  ano,  não  
haja receb imento integra l .  Proposta que v io la  os  
pr inc íp ios  gera is  do d ire i to,  os  pr inc íp ios  
const ituc ionais  da isonomia,  da legal idade, da  
propr iedade,  da  proporcional idade  e  da razoabi l idade,  
em espec ia l  o  pr incípio  da "pars  condit io  cred itorum" e  
normas  de  ordem públ ica .  P revisão  que  permite  a  
manipu lação do resu ltado  das del iberações  
assembleares.  Fa lta  de  d isc r iminação  dos va lores de  
cada parce la  a  ser paga que  impede a  afer ição  do  
cumprimento  do p lano  e  sua execução  espec í f i ca,  haja  
v i sta  a  fa lta  de l iqu idez  e  certeza do "quantum" a ser  
pago.  I legal ida de da  c láusula  que  estabelece  o  
pagamento dos  c redores qui rografár ios  e  com garant ia  
rea l  após o  decurso do prazo b iena l  da superv isão  
judic ia l  (a rt .  61,  'caput ' ,  da  Le i  nº  11.101/2005).  
Inval idade (nu l idade)  da del iberação da assemble ia -
gera l  de c redores dec larada de o f íc io,  com determinação  
de apresentação de outro p lano,  no  prazo de  30 d ias,  a  
ser e laborado em consonância  com a  Const itu ição  
Federal  e  Le i  nº  11.101/2005,  a  ser  submetido à  
assembleia -geral  de c redores em 60 dias,  sob pena de  
decreto de fa l ência”.  (Agravo de  Inst rumento nº  
0136362 -29.2011.8.26.0000.  Relator  Desembargador  
Perei ra  Calças,  Órgão  Ju lgador Câmara Reser vada à  
Falênc ia  e  Recuperação  do Tr ibunal  de Just iça  de São  
Pau lo,  ju lgado em 28.02.2012 –  gr i fou -se) .  

 
Nestes termos, evidencia-se que, inobstante a 

forma de pagamento proposta, o Plano de Recuperação Judicial  não 
respeitou o espír ito da Lei 11.101/2005 nem, tampouco, os princípios 
norteadores do direito comercial .  

 
No que concerne o deságio de 60% (sessenta 

por cento) CUMULADO ao pagamento irrisório de juros de 5% ao ano, 
abaixo dos juros legais previsto no artigo 406 do Código Civil ,  e correção 
monetária pela TR,  resta caracterizado o enriquecimento i l ícito e 
inadmissível em favor da recuperanda.  
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Logo, resta evidente a delibera da intenção que 
as recuperandas tem em ludibriar não só os credores, mas também o 
Poder Judiciário através da presente demanda que se encontra permeada 
de vícios.      

 
Já em relação à suspensão de ações e execuções 

em face dos avalistas, não há que se cogitar, como pretende a 
recuperanda, visto se tratar de obrigação autônoma e exigível,  nos 
termos do art. 49, §1º da Lei nº 11.101/05.  

 
Pelo exposto, em virtude da discordância do ora 

impugnante frente ao plano apresentado pe la recuperanda, não resta 
outra opção senão requerer a Vossa Excelência que se digne receber a 
presente OBJEÇÃO ,  designando, consequentemente, as datas para a 
realização da Assembleia Geral de Credores ,  com o f im de se deliberar 
sobre o Plano de Recuperação Judicial,  sem prejuízo de eventuais 
alterações que possam vir  a ocorrer no plano de pagamento, dentro dos 
moldes do art . 56 da Lei 11.101/05.  

 
 Termos em que,  
 Pede deferimento.  
   
 Maríl ia, 10 de outubro de 2017.  

 
Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 
Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825 

 
Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250  
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                                                                                   LEME – SP – CEP 13610.170   
______________________________________________________________________________________________ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE MOGI MIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 

 

 

Proc. nº 1004829-29.2016.8.26.0363 
Autos de Recuperação Judicial 
Metodo Industria e Comercio M M Ltda  
Credor: JEFER PRODUTOS SIDERÚRGICOS EIRELI 
_________________________________________  
 

 

 

 

 Nos autos epigrafados, JEFER PRODUTOS 

SIDERÚRGICOS EIRELI., pessoa jurídica, com sede em Leme, Estado de São Paulo, na 

Estrada Municipal Luiz Fernando Marchi, nº 240, Jardim Nova Leme, CEP 13613-002, 

inscrita no CNPJ/MF sob n.º 02.999.999/0001-50; e respectivas filiais, inscritas no CNPJ 

nº º 02.999.999/0003-11 e º 02.999.999/0004-00, por seu advogado, qualificado no 

anexo instrumento particular de mandato, na qualidade de credora, vem APRESENTAR 

OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO apresentado, conforme art. 55 da Lei nº 

11.101/05, nos seguintes termos e fundamentos.  

1. O plano como apresentado, por si só, contraria os 

argumentos de que a empresa possui meios e condições próprias de recuperação, senão 

vejamos:  

2. A proposta de pagamento para a classe da 

credora, ora manifestante, sugere uma redução no crédito em 60% do valor original, 

com reajuste de TR (taxa referencial) com teto de 5% ao ano, parcelados em 56 

prestações trimestrais e consecutivas, ou seja, para pagamento em 14 anos e com 

carência de 18 meses. 
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3. Mesmo sem tecer análise mais aprofundada sobre 

as contas e projeções econômicas da recuperanda, já se pode chegar facilmente à 

conclusão de que ela não apresentou mínimas condições à recuperação.  

4. Não chega a ser sequer razoável que um crédito 

desta proporção seja pago com depreciação de 60% e em prazo de 14 (quatorze) anos.  

5. Note-se que tal crédito foi adquirido por empresa 

fornecedora de produtos siderúrgicos e que, efetivamente, forneceu materiais e 

produtos, portanto, tirou a matéria de seus estoques, custeou os impostos e despesas 

gerais.  

6. Uma breve reflexão sobre o resultado da base 

fiscal incidente nas operações de fornecimento dos materiais, mais os custos e despesas 

de transporte, dispensa maiores análises para que se conclua por irrisórios os 40% do 

valor do crédito, com projeção de cumprimento em 186 meses, ou seja, 15 anos e 6 

meses. 

7. A proposta não chega perto de retribuir sequer os 

encargos e despesas, e ainda assim, em prazo que chega a ser absurdo do ponto de vista 

comercial.  

8. A apresentação do plano como proposto, não 

condiz com a versão de que a empresa possa se recuperar e de que tem simplesmente 

sofrido abalo derivado de questões de mercado e econômicas, mas trata-se de 

administração temerária, que colocou em risco até mesmo a sobrevivência econômica 

de seus maiores fornecedores, ora credores.  
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Valdir A. de Almeida 

ADVOGADO - OAB.SP 144.885 
Rua Dr. Gonçalves da Cunha  nº 702, centro – Fone:  (19) 3554.8047 

                                                                                   LEME – SP – CEP 13610.170   
______________________________________________________________________________________________ 

9. Com a devida vênia, não se pode sequer cogitar da 

aceitação do plano de recuperação e proposta de forma pagamento aos credores, pois 

mais se identifica com anistia do que com método de recuperação.  

10. Basta uma breve e superficial análise para se 

verificar que não há uma mínima proximidade do plano e da proposta com a realidade 

do mercado econômico e financeiro, pois, sem apresentar indícios mínimos de cumprir 

com parte do pagamento dos materiais fornecidos, não sugere recompor nem mesmo 

parte das despesas geradas para o fornecimento do material que adquiriu.  

11. Assim, sem prejuízo de maiores debates quanto ao 

plano econômico e relatórios financeiros, apresenta objeção ao plano sobre a ausência 

de condições mínimas de haver a aceitação da forma como proposto o pagamento, em 

especial valor e prazo, requerendo pela designação da competente assembleia com a 

intimação dos credores, na forma do artigo 56, da Lei 11.101/2005. 

 Termos em que,  

 Pede deferimento. 

 

Leme/SP, 17 de outubro de 2017. 

 

VALDIR APARECIDO DE ALMEIDA 
ADVOGADO - OAB.SP 144.885 
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Valdir A. de Almeida 

ADVOGADO - OAB.SP 144.885 
Rua Dr. Gonçalves da Cunha  nº 702, centro – Fone:  (19) 3554.8047 

                                                                                   LEME – SP – CEP 13610.170   
______________________________________________________________________________________________ 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM - SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

   MURILLO LOBO E ADV ASS, administrador judicial nomeado 

por este juízo, nos autos da ação de Recuperação Judicial em epígrafe, proposta 

por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO M M LTDA., vem à ínclita presença de 

Vossa Excelência, com a vênia e o acatamento costumeiros, para expor e requerer 

o que se segue: 

 

1.    Conforme se observa dos autos, foram protocolizadas objeções 

ao plano de recuperação judicial pelos credores Banco do Brasil S/A (fls. 632/634), 

Caixa Econômica Federal (fls. 635/636) e Banco Bradesco (fls. 681/685). 

 

2.   Considerando o disposto no art. 56, da Lei nº 11.101/05, se faz 

necessária a designação de data para a realização de Assembleia Geral de 

Credores, para deliberação sobre o plano de recuperação judicial apresentado. 

 

3.    Desse modo, requer a Vossa Excelência a convocação de 

Assembleia Geral de Credores para os dias 05 de fevereiro de 2018 e 23 de 

fevereiro de 2018, em primeira e segunda convocações, com início do 

cadastramento às 13:00 horas, e início dos trabalhos pontualmente às 14:00 

horas, no Edifício Mogi Business Center, localizado na Av. Pedro Botesi, 2171 - 

Jardim Silvania, Mogi Mirim - SP, 21563-000. 
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4.   Requer, finalmente, a juntada da inclusa minuta do edital de 

convocação de Assembleia Geral de Credores, para que se promova a sua devida 

publicação no DJE e em jornal de grande circulação. 

 

   Nesses temos, pede deferimento. 

   Mogi Mirim, 16 de outubro de 2017. 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administrador Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, expedido nos 
autos da ação de Recuperação Judicial nº 1004829-29.2016.8.26.0363, 
proposta por Método Indústria e Comércio M M Ltda.   
 
O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Mogi-Mirim, Estado de São Paulo, 

Dr. Fábio Rodrigues Fazuoli, na forma da Lei, etc. 

 
FAZ SABER que, ficam convocados todos os credores da empresa Método Indústria e 
Comércio M M Ltda. para comparecerem e se reunirem em Assembleia a ser realizada 
na Av. Pedro Botesi, 2171 - Jardim Silvania, Mogi Mirim - SP, 21563-000, Edifício Mogi 
Business Center, no dia 05 (cinco) de fevereiro de 2018, com início do 
cadastramento às 13:00 horas e início dos trabalhos pontualmente às 14:00 
horas, em primeira convocação, ocasião em que a assembleia  será instalada com a 
presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, 
computados pelo valor, e, caso não haja quórum nesta ocasião, ficam desde já 
convocados os credores para a assembleia, em segunda convocação, a ser realizada no 
mesmo local, no dia 23 (vinte e três) de fevereiro de 2018, com início do 
cadastramento às 13:00 horas e início dos trabalhos pontualmente às 14:00 
horas, a qual será instalada com a presença de qualquer número de credores. A 
Assembleia ora convocada tem como objeto a deliberação pelos credores sobre a 
seguinte ordem do dia: 1) aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação; 
2) eventual deliberação das matérias constantes no artigo 35, I, da Lei nº 11.101/05. 
Os credores poderão obter cópia do plano de recuperação a ser submetido à deliberação 
da assembleia nos autos do processo que tramitam no 3º Ofício Cível da Comarca de 
Mogi Mirim/SP, ou por meio de solicitação ao administrador judicial pelo e-mail: 
raoni@murillolobo.adv.br. Os credores legitimados a votar que desejarem se fazer 
representar por mandatário ou representante legal, conforme disposto no art. 37, § 4º, 
da Lei nº 11.101/05, deverão enviar ao Administrador Judicial, Raoni Sales de Barros, 
localizado na Avenida José Rocha Bonfim, nº 214, Condomínio Praça Capital, Edifício 
Paris, sala 213, Santa Genebra, Campinas/SP, CEP: 13.080-650, tel: (19) 3368-2815, 
documento hábil que comprove poderes para participação da assembleia ou a indicação 
das folhas dos autos do processo de Recuperação Judicial em que se encontrem tais 
documentos, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do início da 
Assembleia. Para que os Sindicatos dos Trabalhadores possam representar seus 
associados, deverão observar o procedimento previsto no art. 37, §§ 5º e 6º, inciso I, 
da Lei nº 11.101/05. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi Mirim, aos ___ de outubro 
de 2017. 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

em recuperação judicial, devidamente qualificada nos autos em 

epígrafe – pedido de processamento de deferimento de 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, por intermédio de seus advogados que 

esta subscreve, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, 

expor e requerer o que se segue. 

 

   1. 

   Este r. juízo, em cumprimento da carta precatória 

nº 1002529-60.2017.8.26.0363, procedeu à penhora sobre os bens 

indicados no auto em anexo, em razão da execução movida pela 

Caixa Econômica Federal em face da recuperanda – processo nº 

5000139-95.2017.4.03.6127, em trâmite perante a 1ª Vara Federal 

da Comarca de São João da Boa Vista. 

 

   Entretanto, e por coincidência, o juízo que deu 

cumprimento à carta precatória expedida pela Justiça Federal é o 

mesmo juízo da recuperação judicial, razão pela qual não deveria 

de procedido à penhora dos bens. 

   Isto porque a penhora realizada tem como único 

objetivo satisfazer o crédito da instituição financeira, porém, 
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referido crédito está sujeito à recuperação judicial, vez que 

anterior ao pedido de processamento. 

 

   Por expresso mandamento legal – art. 49, caput, 

Lei 11.101/05 – todos os créditos anteriores ao pedido, ainda que 

não vencidos, se sujeitam aos efeitos da recuperação. 

 

   Deste modo, a recuperanda encontra-se 

impossibilitada de fazer o pagamento do crédito da instituição 

financeira, que deverá recebê-lo nos moldes previstos no plano de 

recuperação apresentado. 

 

   A realização da penhora sobre bens da 

recuperanda nada mais visa do que o pagamento do crédito do 

banco exequente, violando o dispositivo supramencionado e 

importando em satisfação do crédito em detrimento dos demais 

credores, o que não pode ser aceito. 

 

   No mais, importante ressaltar que, embora 

cumprido por este juízo, a ordem de constrição patrimonial 

emanou de juízo incompetente. 
 

   Isto porque a decisão proferida pelo juízo federal 

da comarca de São João da Boa Vista, invade a competência 

absoluta deste juízo da recuperação judicial. 

   Diante do deferimento do processamento da 

recuperação judicial, somente este juízo tem competência para 

determinar eventual expropriação de bens das Recuperandas, 

garantindo, deste modo, que os objetivos do processo 

recuperacional não sejam inviabilizados. 

   Neste sentido, posiciona-se o E. Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo: 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRINCÍPIO DA 

PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. PEDRA ANGULAR 

DA LEI Nº 11.101/2005. TRATAMENTO 

ISONÔMICO AOS CREDORES. PENHORA DE 

DINHEIRO EM EXECUÇÃO. CRÉDITO EXECUTADO 

SUJEITO À RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EMPRESAS 

QUE NECESSITAM DE FLUXO DE CAIXA. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL PARA 

DELIBERAR SOBRE OS BENS E ATIVOS DAS 

RECUPERANDAS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO 

NÃO PROVIDO. Recuperação judicial. 

Precedente execução na qual foi 

determinada penhora on line. Decisão judicial 

que suspendeu a constrição. Manutenção (art. 

47, art. 6º e art. 50, da Lei nº 11.101/2005). 

Recuperação judicial. Princípio da 

preservação da empresa. Pedra angular da Lei 

nº 11.101/2005, ligado À função social prevista 

na Constituição Federal. Na recuperação 

judicial devem ser conjugados os interesses de 

todos os envolvidos, mormente o empresário e 

seus credores, cada qual renunciando a parte 

de seus direitos para alcançar a satisfação dos 

interesses comuns. Tratamento, isonômico, 

ademais, dos credores. Crédito da agravante 

sujeita ao pedido recuperacional. Inclusão na 

relação inicial apresentada. Não se justifica a 

manutenção da penhora on line em execução 

que se suspende com o pedido de 

recuperação judicial. O crédito será pago 

conforme previsão do plano. Tratamento 

isonômico dos credores. Recuperação judicial. 

Juízo Universal. Competência para deliberar, 

exclusivamente, sobre a penhora e a 

alienação de bens para satisfação do passivo, 

inclusive sobre os atos constritivos anteriores ao 

ajuizamento do pedido. A penhora não 

transmite a titularidade do bem ao exequente. 

O devedor, pela penhora, na clássica lição de 

Humberto Theodoro Junior, "não deixa de ser o 

proprietário dos bens apreendidos 
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4 

judicialmente. Só a expropriação final 

acarretará a extinção de seu direito dominial". 

Enquanto sujeitos ao poder judicial da 

execução, os bens penhorados, inclusive o 

dinheiro, continua a pertencer ao devedor e 

por isso correta a decisão impugnada que 

reconheceu esse direito. Decisão mantida. 

Recurso 

   Por fim, importante destacar que este mesmo 

juízo que deu cumprimento à precatória, em decisão proferida em 

22 de agosto deste ano de 2017, concedeu a prorrogação da 

suspensão de todas as ações e execuções em face da 

recuperanda por mais 180 (cento e oitenta) dias. 

   Deste modo, não há razão para que a penhora 

realizada seja mantida, seja em razão da incompetência do juízo 

da execução na sua determinação, seja em razão de a 

recuperanda se encontrar em stay period.  

   2. 

   Deste modo, diante da prevenção do juízo 

universal para expropriação de bens da recuperanda, bem como 

diante do não transcurso do novo prazo de suspensão das 

execuções, requer-se a este juízo que determine o imediato 

levantamento da penhora realizada.      

 

    

 

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 10 de outubro de 2017. 
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5 

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 

   MURILLO LOBO E ADV ASS, administradora judicial 

nomeada por este douto juízo, comparece nos autos da ação de Recuperação 

Judicial em epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÓVEIS LTDA., com a vênia e o acatamento costumeiros, em atendimento ao 

disposto no art. 22, II, “a”, da Lei nº 11.101/05, para requerer a juntada do 4º 

(quarto) relatório de atividades, referente aos meses de julho e agosto de 2017. 

 

   Nesses termos, solicita-se deferimento. 

   Mogi Mirim, 23 de outubro de 2017. 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

21
B

2B
D

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
O

N
I S

A
LE

S
 D

E
 B

A
R

R
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
10

/2
01

7 
às

 1
0:

32
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
M

M
17

70
03

34
78

1 
   

 .

fls. 699



 

I – DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 

 

1. Conforme se nota às fls. 630/631, o edital da segunda relação 

de credores juntamente com a informação de recebimento do plano de 

recuperação judicial, foi devidamente disponibilizado no DJE nº 2.429, do dia 

13.09.2017. O mencionado edital também foi publicado em jornal de grande 

circulação (jornal Valor), no dia 22.09.2017 (doc. 01). 

 

2. Alguns credores apresentaram objeções ao plano de 

recuperação judicial, por isso, a Administração Judicial requereu a convocação 

de assembleia geral de credores para os dias 05.02.2018 (1ª convocação) e 

23.02.2018 (2ª convocação), com início do cadastramento às 13:00 horas e 

início dos trabalhos às 14:00 horas, a ser realizada no Edifício Mogi Business 

Center, localizado na Av. Pedro Botesi, 2171 - Jardim Silvania, Mogi Mirim - SP, 

CEP - 21563-000. 

  

II – DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO DEVEDOR. 

 

3. A Recuperanda apresentou as PCA’s (Prestação de Contas do 

Administrador) relativas aos meses de julho e agosto de 2017 (doc. 02) e o 

auxiliar da Administração Judicial, Sr. João Bosco de Barros, CRA/GO – 3376, 

realizou um exame e simples conferência das contas. 

 

4.    Todas as informações contidas neste tópico, foram coletadas 

e tratadas a partir dos relatórios financeiros (fluxo de caixa) fornecidos pela 

Recuperanda, relativo aos meses de abril e agosto de 2017. 
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5. Na tabela abaixo, estão representados os resultados finais 

das operações dos meses de abril a agosto de 2017: 

 

  abril-17 maio-17 junho-17 julho-17 agosto-17 

RESUMO DAS CONTAS R$ R$ R$ R$ R$ 

1 - Saldo Inicial 21.120,61  144.793,00  35.422,08  86.136,12  242.530,54  

2 - Entradas ou Fontes de Recursos 997.122,06 638.767,13 700.410,18 607.143,38 587.664,44 

3 - Saídas ou Uso de Recursos 873.449,67 748.138,05 649.696,14 450.748,96 548.922,13 

4 - Saldos das Disponibilidades (1+2-3) 144.793,00  35.422,08  86.136,12  242.530,54  281.272,85  

 
1 – Valores disponíveis no caixa e bancos 

2 – Receitas de vendas, transferências e outras 

3 – Gastos incorridos no mês 

4 – Resultado das operações no mês 

 

 

6. Nas entradas ou fontes de recursos encontram-se agrupados 

os tipos: receitas de vendas à vista, descontos de duplicatas, transferências e 

outras.  

 

 

 

R$ 997.122,06

R$ 638.767,13
R$ 700.410,18

R$ 607.143,38 R$ 587.664,44
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7. Nas Saídas ou Uso dos Recursos estão elencados todos os 

tipos de gastos: administrativos, industriais, vendas, financeiros, dentre outros.  

 

 

 

8. Os Saldos das Disponibilidades compreendem o resultado das 

operações do período analisado e são decorrentes do saldo inicial, acrescido das 

entradas de recursos, subtraindo-se as saídas. 

R$ 873.449,67

R$ 748.138,05

R$ 649.696,14
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9. Tabela com resumo das operações no período de dezembro 

de 2016 a agosto de 2017: 

 

 Valores (R$) 

Saldo Inicial em dezembro de 2016 99.165,93 

Entradas no período 6.031.056,44 

Saídas no período (5.848.949,52) 

Saldo Final em agosto de 2017 281.272,85 

 
10. As despesas com salários tiveram o seguinte comportamento: 
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11. Apresentamos a seguir, algumas observações acerca da 

rubrica intitulada Saídas ou Uso de Recursos, lembrando que os números se 

referem ao período de dezembro de 2016 a agosto de 2017. 

 

12. Este grupo tem, ao todo, 8 (oito) rubricas ou títulos dos 

gastos. Destas, apenas 2 (duas) representam 82,03% (oitenta e dois vírgula zero 

três por cento) dos gastos totais. Outras 3 (três), somam 13,78% (treze vírgula 

setenta e oito por cento) desse grupo, restando 3 (três) para fechar o montante 

com 4,19% (quatro vírgula dezenove por cento) do total de gastos. 

 

TABELA DE REFERÊNCIAS 

Classe de Rubricas Quantidade % Gastos Totais 
% 
Rubricas 

A 2 82,03% 25,00% 

B 3 13,78% 37,50% 

C 3 4,19% 37,50% 

Totais 8 100,00% 100,00% 

R$ 98.405,36

R$ 109.577,76

R$ 98.338,80
R$ 94.780,20

R$ 111.174,92

abril-17 maio-17 junho-17 julho-17 agosto-17

Salários (Base Fixa)
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13. Tabela resumo das operações de saída ou gastos totais: 

 

RUBRICA VALOR (R$) PERC. ACUM. 

FORNECEDORES 3.835.804,01 65,58% 65,58% 

FOLHA DE PAGAMENTO 962.214,74 16,45% 82,03% 

FINAME 427.417,63 7,31% 89,34% 

IMPOSTOS 249.430,25 4,26% 93,60% 

ADIANTAMENTO DE RECURSOS 128.947,12 2,20% 95,81% 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL 160.921,45 2,75% 98,56% 

EMPRESTIMOS 68.150,09 1,17% 99,73% 

DESP FINANCEIRAS 16.064,23 0,27% 100,00% 

TOTAL SAÍDAS 5.848.949,52     

 

14. As rubricas estão assim distribuídas: 
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15. Isso implica dizer que, praticamente, 82% dos gastos estão 

concentrados em apenas 2 rubricas: fornecedores e folha de pagamento. 

 

16. Esses foram os pontos considerados relevantes para trazer ao 

conhecimento deste Juízo e dos credores. 

 

   Nesses termos, pede deferimento. 

   Mogi Mirim, 23 de outubro de 2017. 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 
Administradora Judicial 
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Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A.
CNPJ/MF nº 61.522.512/0001-02 - NIRE 35 3 0001590 8

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data: 04 (quatro) de agosto de 2017, às 09:00 horas. Local: sede social na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1663, 10º an-
dar, Jardim Paulistano, CEP: 01452-001, São Paulo, Capital. Convocação: Dispensada na forma do artigo 124, parágrafo 4º,
da Lei nº 6.404/76. Presença:Acionista representando 100% (cem por cento) do capital social, conforme assinaturas lança-
das no Livro de Presença de Acionistas. Publicações: As publicações legais foram dispensadas, na conformidade do dispos-
to no artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76. Composição da Mesa: Presidente, Décio de Sampaio Amaral, Presiden-
te do Conselho de Administração, e como Secretário, Renato de Menezes Pires,Advogado, nos termos do §único do artigo 7º
do Estatuto Social. Ordem do Dia: ratificar a Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 29 de abril de 2017 às 11:00
horas que deliberou sobre as demonstrações financeiras da Sociedade do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2016.
Deliberação: A acionista, por unanimidade, tendo em vista que as demonstrações financeiras do referido exercício social
foram publicadas no dia 29 de abril de 2016, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, às páginas 65, 66, 67, 68 e 69 e no Jor-
nal Valor Econômico, no dia 02 de maio de 2017 (edição de 29 e 30 de abril de 2017, 01 e 02 de maio de 2017), após a data
da realização da Assembleia Geral Ordinária, em atendimento aos requisitos do artigo 133 e 294 II da Lei nº 6.404/76, ratifi-
ca, neste ato, todas as deliberações da Ata da Assembleia Geral realizada em 29 de abril de 2017 que: 1ª – aprovou as con-
tas dos administradores e as demonstrações financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2016; 2ª –
aprovou a destinação integral do resultado do exercício para a dedução dos prejuízos acumulados, nos termos do artigo 189
da Lei nº 6.404/76; 3ª – reelegeu todos os membros do Conselho de Administração que permaneceu com a seguinte compo-
sição: Presidente do Conselho de Administração, Décio de Sampaio Amaral, brasileiro, casado, engenheiro, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 081.286.298-83, portador da cédula de identidade RG nº 11.621.893-9 SSP/SP; Conselheiro,
Francisco Borin Graziano, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 264.112.938-80, portador da cédu-
la de identidade RG nº 22.684.527-8 SSP/SP,Conselheiro, José Florêncio Rodrigues Neto, brasileiro, casado, engenhei-
ro, inscrito no CPF/MF sob o nº 484.364.021-20, portador da cédula de identidade RG nº 1.487.678 (DF) e Conselheiro,
Moacyr Servilha Duarte, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 006.407.198-72, portador da cédula
de identidade RG nº 1.505.181 SSP/SP e da OAB/SP nº 15.268, todos domiciliados na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1663,
10º andar, Jardim Paulistano, São Paulo-SP, com prazo de gestão nos termos do artigo 11 do Estatuto Social da Sociedade e;
4ª - aprovou a proposta do Conselho de Administração, formulada em reunião realizada em 25 de abril de 2017 às 11h30,
para fixação da verba global destinada à remuneração fixa dos administradores no exercício em curso. Encerramento: Foi
aprovada pela acionista presente a lavratura da presente ata na forma permitida pelo parágrafo 1º do artigo 130 da Lei
6.404/76. Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos membros da Mesa e pelos
acionistas presentes. São Paulo, 04 de agosto de 2017. (aa) Mesa: Décio de Sampaio Amaral, Presidente; Renato de Menezes
Pires, Secretário;Acionista: Camargo Correa Construções e Participações S.A., p. Carlos Roberto Ogeda Rodrigues, Diretor Vi-
ce-Presidente de Administração e Finanças e Marcos Tadeu de Freitas Dantas, Diretor Executivo de Planejamento e Gestão.
Certifico que a presente é cópia fiel do original. Décio de Sampaio Amaral - Presidente, Renato de Menezes Pires - Secretário.
JUCESP nº 400.903/17-9 em 29.08.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A.
CNPJ/MF nº 61.522.512/0001-02 - NIRE 35 3 0001590 8

Ata da Assembleia Geral Ordinária.
Data: 29 (vinte e nove) de abril de 2017, às 11:00 horas. Local: sede social na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1663,
10º andar, Jardim Paulistano, CEP: 01452-001, São Paulo, Capital. Convocação: Dispensada na forma do artigo 124, pa-
rágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76. Presença: Acionista representando 100% (cem por cento) do capital social, conforme as-
sinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas, presentes também, os membros do Conselho de Administração, da
Diretoria. Publicações: nos termos do parágrafo 4º do artigo 133 da Lei 6404/76, as demonstrações financeiras do exer-
cício de 2016 foram publicadas no dia 29 de abril de 2017, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, às páginas 65, 66, 67,
68 e 69 e serão publicadas no Jornal Valor Econômico, no dia 02 de maio de 2017 (edição de 29 e 30 de abril de 2017, 01
e 02 de maio de 2017).As demais publicações legais foram dispensadas, na conformidade do disposto no artigo 124, § 4º
da mesma Lei acima referida. Composição da Mesa: Presidente, Décio de Sampaio Amaral, Presidente do Conselho de
Administração, e como Secretário, Renato de Menezes Pires,Advogado, nos termos do §único do artigo 7º do Estatuto So-
cial. Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras re-
lativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2016; (ii) deliberar sobre a destinação do saldo do resultado do exer-
cício; (iii) eleger os membros do Conselho de Administração da Sociedade; e (iv) fixar, na forma do Artigo 9º, item V, do
Estatuto Social, a verba global destinada à remuneração fixa dos administradores no exercício em curso. Deliberações:
Por unanimidade e sem ressalvas, a acionista tomou as seguintes deliberações: 1ª – aprovou as contas dos administrado-
res e as demonstrações financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2016, mediante correções em
algumas Notas Explicativas, nos termos do Anexo I, ainda sem o parecer dos auditores independentes. As correções indi-
cadas no Anexo I deverão ser publicadas na forma de errata às publicações prévias desta Assembleia; 2ª – aprovou a des-
tinação integral do resultado do exercício para a dedução dos prejuízos acumulados, nos termos do artigo 189 da Lei nº
6.404/76; 3ª – reelegeu todos os membros do Conselho de Administração que permanecerá com a seguinte composição:
Presidente do Conselho de Administração, Décio de Sampaio Amaral, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito
no CPF/MF sob o nº 081.286.298-83, portador da cédula de identidade RG nº 11.621.893-9 SSP/SP; Conselheiro, Fran-
cisco Borin Graziano, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 264.112.938-80, portador da cédula
de identidade RG nº 22.684.527-8 SSP/SP, Conselheiro, José Florêncio Rodrigues Neto, brasileiro, casado, enge-
nheiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 484.364.021-20, portador da cédula de identidade RG nº 1.487.678 (DF) e Conselhei-
ro, Moacyr Servilha Duarte, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 006.407.198-72, portador da
cédula de identidade RG nº 1.505.181 SSP/SP e da OAB/SP nº 15.268, todos domiciliados naAvenida Brigadeiro Faria Lima,
1663, 10º andar, Jardim Paulistano, São Paulo-SP, com prazo de gestão nos termos do artigo 11 do Estatuto Social da So-
ciedade. Os Conselheiros, ora reeleitos, declaram, sob a pena da lei, que não estão impedidos, por lei especial e nem con-
denados ou se encontram sob efeito de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pú-
blicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, con-
tra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé públi-
ca ou a propriedade, ou qualquer outro que os impeça de exercer administração de sociedade, nos termos do Artigo 1.011,
parágrafo primeiro da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Os Conselheiros serão reinvestidos em seus respectivos car-
gos, nesta data, mediante assinatura do Termo de Posse no Livro de Atas de Reunião do Conselho de Administração (Ane-
xo II); 4ª - aprovada a proposta do Conselho de Administração, formulada em reunião realizada em 25 de abril de 2017 às
11h30, para fixação da verba global destinada à remuneração fixa dos administradores no exercício em curso, documen-
to este rubricado pela Mesa Diretora e arquivado na sede da Sociedade. Encerramento: Foi aprovada pela acionista pre-
sente a lavratura da presente ata na forma permitida pelo parágrafo 1º do artigo 130 da Lei 6.404/76. Nada mais haven-
do a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos membros da Mesa e pelos acionistas presentes. São
Paulo, 29 de abril de 2017. (aa) Mesa: Décio de Sampaio Amaral, Presidente; Renato de Menezes Pires, Secretário;Acionis-
ta: Camargo Correa Construções e Participações S.A., p. Carlos Roberto Ogeda Rodrigues, Diretor Vice-Presidente de Admi-
nistração e Finanças e Marcos Tadeu de Freitas Dantas, Diretor Executivo de Planejamento e Gestão; Conselheiros Eleitos:
Décio de Sampaio Amaral, Presidente, Francisco Borin Graziano, José Florencio Rodrigues Neto e Moacyr Servilha Duarte,
Conselheiros; Diretoria: Décio de Sampaio Amaral, Presidente; Carlos Roberto Ogeda Rodrigues, Diretor Vice-Presidente de
Administração e Finanças; Raggi Badra Neto, Diretor Vice-Presidente Comercial e Operações; Marcos Tadeu de Freitas Dan-
tas, Diretor Executivo de Planejamento e Gestão; e, Renato de Menezes Pires, Diretor Executivo de Compliance. Certifico
que a presente é cópia fiel do original. Décio de Sampaio Amaral - Presidente, Renato de Menezes Pires - Secretário. JU-
CESP nº 400.002/17-6 em 29.08.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado HENRIQUE CESAR
PEREIRA MORAES, inscrito no CPF/MF sob o nº 127.227.398-95. O Dr. Arthur de
Paula Gonçalves, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/

SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada
por MÁRCIA REGINA NEVES IGARASHI em face de HENRIQUE CESAR PEREIRA MORAES - Processo nº 1022100-
25.2014.8.26.0071 - Controle nº 2212/2014, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras
expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem
garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos
e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail visitacao@
megaleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela guarda autorizar o ingresso dos interessados. DO LEILÃO - O Leilão será
realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 02/10/2017 às
10:40h e se encerrará dia 04/10/2017 às 10:40h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação;
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia
04/10/2017 às 10:41h e se encerrará no dia 25/10/2017 às 10:40h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% do valor da
avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves
Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA
DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação
judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet,
através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante,
exceto débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130,
“caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado,
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após ooo ennnccceeerramento do leilllãããooo, atttrrraaavvvééésss de guia de depósito judicial em favor do
Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arremataaação. DA PROPOOOSSSTTTA - As cccondições de pagamento só poderão ser
autorizadas pelo juízo nos termos do art. 885 do CPC, facuuultaaadddo aosss iiinnntttereeessados aaapreeesennntttaaarrr propppooosssta de pppagggammmennnttto pppaaarrrcelllaaadddooo,
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: propossstaaa@mmmegaleiloooesss.com.brrr (Arrrt. 8889555, I e II, CCCPCCC). AAA aprrreseeennntaaaçããão ddde
proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPCCC) e ooo pagamennnto do lllanccce à vvvista sempreee prrrevalllecerá sssooobre ooo
parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PPPEEENAAALIDADDDEEESSS PEEELO DDDESSSCUUUMPPPRIMEEENTOOO DDDASSS PROPOOOSSSTTTAS - EEEmmm
caso de atraso no pagamento de qualquer das pres çõesss,,, iiinccciiidddiiirrrááá mmmuuullltttaaa ddde dddeeezzz pppor ccceeennntooo sssooobbbrrreee aaa sssoma dddaaa pppaaarrrccceeelllaaa innnaaadddiiimmmpppllliiidddaaa
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do
arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a
arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL,
a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida
à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese,
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as
despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será
enviada por e-mail. Se a parte exequente optar pela não adjudicação, participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei
e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito exequendo. Deverá depositar o
valor excedente, no mesmo prazo, contudo, pagará o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será
considerada despesa processual para fins de ressarcimento da parte executada. Todas as regras e condições do Leilão estão
disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar
por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Matrícula nº 17.765 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São
Sebastião/SP - IMÓVEL: Um terreno situado na Praia de Barequeçaba, bairro do mesmo nome, deste município e comarca
de São Sebastião, deste Estado, medindo de frente para a Rua Hugo Dehen, antiga Rua 3 (três); 6,25 m (seis metros e vinte e
cinco centímetros), com igual medida da frente na linha dos fundos, confrontando com a área “E”, do lado direito de quem da
referida rua olha para o terreno, mede 20,00 m (vinte metros), confrontando com a Rua Sebastiana Leite Bueno, com a qual faz
esquina, com igual medida do lado esquerdo, onde confronta com a área “C”, encerrando uma área de 125,00 m2, designado
para efeito de localização como Área “D”. Consta na Av.1 desta matrícula a construção do prédio (casa 4), à Rua Hugo Dehn
esquina com a Rua Sebastiana Leite Bueno, com área construída de 64,81 m2. Consta na Av.6 desta matrícula que o imóvel
recebeu o nº 376 da Rua Hugo Dehn. Contribuinte nº 3134.143.4188.0265.0000 (conf. Av.5). Valor da Avaliação do Imóvel:
R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) para fevereiro de 2017, que será atualizado até a data da alienação conforme
tabela de atualização monetária do TJ/SP. Bauru, 21 de agosto de 2017. Eu,__, diretor/diretora, conferi. Dr. Arthur de Paula
Gonçalves - Juiz de Direito.

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de ANA MARIA TAVEIRA MORAES GÓES,
inscrita no CPF/MF sob o nº 043.692.588-55, DIRCEU ROSA GÓES, inscrito no CPF/
MF sob o nº 514.966.748-04. O Dr. Luciano José Forster Junior, MM. Juiz de Direito

da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Avaré/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente de Edital de 1º e 2º Leilão
do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação
de Extinção de Condomínio c.c. Alienação Judicial da Coisa Comum (Procedimento Comum) ajuizada por ANA MARIA
TAVEIRA MORAES GÓES em face de DIRCEU ROSA GÓES - Processo Digital nº 1000797-12.2015.8.26.0073 - Controle
nº 603/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir. DO IMÓVEL -
O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte
interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO
DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do
bem móvel ou imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail visitacao@megaleiloes.
com.br, cabendo ao responsável pela guarda autorizar o ingresso dos interessados. Em caso de resistência, o Juízo deverá
ser comunicado e poderá requisitar apoio policial, se for o caso, designando-se datas para as visitas. DO LEILÃO - O Leilão
será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 02/10/2017
às 16:00h e se encerrará dia 04/10/2017 às 16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da
avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início
no dia 04/10/2017 às 16:01h e se encerrará no dia 26/10/2017 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% do
valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE
VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela
Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.bbbrrr. Osss cccondôminos, casssooo tttennnhhhaaammm iiinnnteresse, deverão concorrer no leilão, em
igualdade de condições perante terceiros, visando possibiiilitar a llliiivvvrrreee connncccooorrrrrrêêência entre todosss. DOS DÉBITOOOSSS - EEEventuaaaiiisss ôôônnnuuusss
sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, excetooo dddééébbbiiitttos ddde IIIPPPTTTU e demmmais taxxxaaas e impppossstttos qqquuueee serããão sssubbb-rrrogadddooosss
no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” eee parááágggrrraaafffooo úúúnicooo, dooo CTTTN. DDDOOO PAAAGAMEEENTTTOOO - O aaarrrrrreeemmmaaataaannnte dddeeevvveeerrrá
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prrrazzzo ddde até 2444hhh (vinte e quaaatrooo hoooras) apppós o encerramennnttto dddo llleeeiiilllããão,
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo ressspooonsssável, sssooobbb pppenaaa de se dddesssfffazzzer a aaarreeematttaaaçççããão. DAAA PPPRRROOOPOSTTTAAA
- Os interessados poderão apresentar proposta deee paaagggaaammmentttooo pppaaarceeelllaaadddooo, eeennncccaaammmiiinnnhhhaaando pppaaarrreeecer por escccrrriiitttooo para o eee-mmmaaail:
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º,
CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º,
CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido,
devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem móvel. A comissão devida à Mega Leilões não está incluída no
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO
- O pagamento da comissão da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a
contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail.
Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a
intimação pessoal do executado não se realize por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Matrícula nº 37.381 do 1º Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Avaré/SP - IMÓVEL: Um lote de terreno sob nº 66, da quadra “F”, situado no loteamento
denominado “Alto da Colina”, nesta cidade, município e comarca de Avaré, com frente para a Rua 01, onde mede 10,00 metros;
pelo lado direito, confronta com o lote nº 65, onde mede 25,00 metros; pelo lado esquerdo confronta com o lote nº 67, onde mede
25,00 metros, no fundo confronta com o lote nº 52 e Sistema de Lazer nº 05, onde mede 10,00 metros, perfazendo a área de
250,00 metros quadrados. Consta no R.2 desta matrícula que a Rua 01 passou a denominar-se Rua Mariana da Silva Garcia.
Consta no Av.9 desta matrícula foi edificado um imóvel emplacado sob nº 110 da Rua Mariana da Silva Garcia, com 281,90m2
de área construída. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 422.590,00 (quatrocentos e vinte e dois mil, quinhentos e noventa
reais) para julho de 2016, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/
SP. Avaré, 25 de junho de 2017. Eu,__, coordenador, conferi e subscrevi. Dr. Luciano José Forster Junior - Juiz de Direito.

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Avaré/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada APARECIDA ROSSINI
BOTELHO, inscrita no CPF/MF sob o nº 084.946.488-96, bem como de seu cônjuge
SEBASTIÃO BENEDITO BOTELHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 090.592.848-28. O Dr.

Ayman Ramadan, MM. Juiz de Direito da Única Vara Cível do Foro da Comarca de Monte Azul Paulista/SP, na forma da lei, FAZ
SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
por este Juízo processam-se os autos da Carta Precatória nº 1000360-79.2017.8.26.0370 - Controle nº 483/2017, expedida nos
autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1009383-49.2015.8.26.0037, em trâmite na 4ª Vara Cível do
Foro da Comarca de Araraquara/SP, ajuizada por MIGUEL RICARDO FALAVINIA em face de APARECIDA ROSSINI BOTELHO,
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será
vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada
verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o
disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado.
DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail visitacao@megaleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela
guarda autorizar o ingresso dos interessados. Em caso de resistência, o Juízo deverá ser comunicado e poderá requisitar apoio
policial, se for o caso, designando-se datas para as visitas. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO,
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 02/10/2017 às 16:40h e se encerrará dia 04/10/2017 às
16:40h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao
valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 04/10/2017 às 16:41h e se encerrará no dia
26/10/2017 às 16:40h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do
Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para
a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da
alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ssseeer ofertados pelaaa IIInnnternet,,, aaatravés do Portal www.megaleiloes.com.br.
DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrrreeemmmatante, exxxceto eventuais débitos de IPTU e demais
taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arremmmataaaçççãããooo nnnooosss ttteeerrrmmmos do aaart. 130, “cccaaappputtt””” eee ppparágraaafffooo úúúnnniiicccooo, do CCCTTTNNN. DDDOOO
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamennntooo dooo preççço dddo bemmm arremaaataaadddo, no praaazo de atééé 24h (vinnnteee eee qqquatro
horas) após o encerramento do leilão através de guia de deeepppósittto jjjudddiiiciiialll em faaavor dddo Juízo reeesponsssável, sob pena ddde se dddeeesfazeeerrr
a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados pod rãooo aaapppresentar ppprrropppostaaa de pagggammmenttto parcccelaaadddo, encccaminhaaannndddooo pareceeerrr
por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.co br (((AAArrrt. 888999555,,, III eee IIIIII,,, CCCPC)))... AAA aaapreeessseeennntttaaaçãããooo dddeee propooossstttaaa nnnãããooo sussspeeennndddeee ooo
leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de
qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do
valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e
5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor
judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até
24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as
regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através
do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Matrícula nº 5.992 do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Monte Azul Paulista/SP: IMÓVEL - Um terreno, situado no distrito e município de Paraíso, desta
comarca à Rua Fernando Guirado, lado ímpar, que mede e confronta da seguinte forma: pela frente; mede 11,00 metros e
confronta com a Rua Fernando Guirado; de um lado, mede 25,00 metros e confronta com Alicio Bovoni e sua mulher; do outro
lado, mede 25,00 metros e confronta com Alicio Bovoni e sua mulher; e, nos fundos, mede 11,00 metros e confronta com Alicio
Bovoni e sua mulher; perfazendo dito terreno a área total de 275,00 metros quadrados, estando o mesmo situado à 33,00 metros
de distância da esquina da Rua São João com a Rua Fernando Guirado. Consta na Av.2 desta matrícula que sobre o imóvel
objeto desta matrícula foi construído um prédio residencial tipo moradia econômica de tijolos e coberto de telhas, com a área de
58,05 metros quadrados, que recebeu o nº 503 da Rua Fernando Guirado. Contribuinte nº 222.42.56.176. Valor da Avaliação
do Imóvel: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) para novembro de 2015, que será atualizado até a data da alienação
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Monte Azul Paulista, 25 de junho de 2017. Eu,__, diretora/escrivã, conferi
e subscrevi. Dr. Ayman Ramadan - Juiz de Direito.

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

Única Vara Cível do Foro da Comarca de Monte Azul Paulista/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado C. A. R. DA S. (depositário).
O Dr. José Duarte Neto, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões do Foro
da Comarca de Ribeirão Preto/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente

Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-
se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por S. C. N. DA S. em face de C. A. R. DA S. - Processo nº 0026637-
66.2016.8.26.0506 (Principal nº 4008491-11.2013.8.26.0506) – Controle nº 3586/2013, e que foi designada a venda do bem
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que se
encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as
alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil,
inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via
e-mail visitacao@megaleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela guarda autorizar o ingresso dos interessados. DO LEILÃO
- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia
02/10/2017 às 11:00h e se encerrará dia 04/10/2017 às 11:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá
início no dia 04/10/2017 às 11:01h e se encerrará no dia 25/10/2017 às 11:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60%
do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE
VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da
avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet,
através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viiivvva vvvooozzz no dia do enceeerrrrrraaameeennntttooo dddooo 1º e 2º leilão a partir das 10:00 horas no
auditório da Mega Leilões gestor judicial, na Alameda rannnca, nº 58880,,, Jardimmm PPPaulisssta, SSSão Paulooo-SP, em igualdaaade de condiçççõesss.
DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão pppor cccooonnnta dddo aaarreeemaaatanteee, exxxcetttooo eeeventuuuaiiisss débbbiiitttosss de IPPPVVVA eee demaaaisss
taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arremmmaaataçãããooo nnnooos teeermmmos do aaart. 13000, “caaaput” eee parrrágggrafooo úúúnnniiiccco,,, dddo CCCTTTNNN. DDDO
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamennnttto dooo preço dddo bemmm arremaaataaado, no praaazo dddeee atééé 24h (vinnnte e qqquuuaaatttrooo
horas) após o encerramento do leilão através de guia de deeepóóósitttooo judiccciiiaaalll em faaavor dddo Juízooo reeesponsssávvvel, sooob pppena dddeee seee dddesfazeeerrr
a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poooderrrãããooo aaapppressseeennntttar prrrooopppooossstttaaa dddeee pppaaagggaaammmentttooo pppaaarrrcelado, encaaammmiiinhhhandddo paaarrreeecccer
por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o
leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de
qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do
valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, §
4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor
judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em
até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. DA
REMIÇÃO – Caso haja desistência da realização dos leilões, após a regular publicação do edital, deverá a parte arcar com as
despesas da empresa, que fica fixada em 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação. Todas as regras e condições do
Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não
se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão
nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: um veículo marca VW, modelo FUSCA 1300, placa CVH3309, ano 1976,
cor branca. O bem encontra-se na Rua Raphael Para Peres, 156, frente, Jardim Orestes Lopes de Camargo, Ribeirão Preto-SP,
sendo nomeado depositário C. A. R. DA S. Valor da Avaliação do bem: R$ 500,00 (quinhentos reais) para março de 2017.
Débito desta ação no valor de R$ 7.389,53 (junho/2017). Ribeirão Preto, 01 de agosto de 2017. Eu,__, diretora/diretor, conferi.
Dr. José Duarte Neto - Juiz de Direito.

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

3ª Vara da Família e Sucessões
do Foro da Comarca de Ribeirão Preto/SP

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação da executada RESSOBEL RESSOLAGEM
BEBEDOURO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.756.016/0001-09. O Dr. Neyton
Fantoni Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bebedouro/

SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada
por BORRACHAS VIPAL S/A em face de RESSOBEL RESSOLAGEM BEBEDOURO LTDA - Processo nº 0004559-
61.2012.8.26.0072 (072.01.2012.004559) - Controle nº 750/2012, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de
acordo com as regras expostas a seguir: DOS BENS MÓVEIS - Os bens móveis serão vendidos no estado em que se encontram,
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações
judiciais eletrônicas. O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens
a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail visitacao@megaleiloes.com.br, cabendo ao
responsável pela guarda autorizar o ingresso dos interessados. Em caso de resistência, o Juízo deverá ser comunicado e poderá
requisitar apoio policial, se for o caso, designando-se datas para as visitas. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO
ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 02/10/2017 às 09:20h e se encerrará
dia 04/10/2017 às 09:20h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance
igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 04/10/2017 às 09:21h
e se encerrará no dia 26/10/2017 às 09:20h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da
avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves
Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO
BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial,
que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do
Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais débitos fiscais serão sub-rogados no valor da arrematação nos
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço
do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar
proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e
II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre
a soma da parcela inadimplida com as parcelas vvviiinnnceeennndddas; O inadimpleeemmmeeentooo aaauuutttoooriza o exequente a pedir a resolução da
arrematação ou promover, em face do arrematante, a execccução dddooo vvvalooorrr dddeeevvviiidddo, deeevennndo ammmbooosss os pedidos ssseeerrr ffformuladddooosss nnnooosss
autos da execução em que se deu a arrematação; (A t. 895, § 4º e 5ººº dddo CPCCC). DDDA CCCOMMMIIISSSSSSÃO - OOO arreeemaaatanttteee dddeeeveeerrrá pagggaaar
à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissssããão, o vvvaaalllooorrr cccooorrrreeespooondennnte a 555% (((cincooo porrr cccentttooo))) sssooobbbrrreee o pppreeeçççooo ddde
arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilõesss gggestooor judiciaaalll nnnão eeestá incluuuíddda nooo valorrr do lllannnce eee não serrrááá devvvooolllvvviiidddaaa
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arremataaaçççãooo for dddeeesfeeeita pppor dddetermiiinnnaççção juuudiccciiial ouuu pppor razzzõõõeees aaalheias ààà
vontade do arrematante e, deduzidas as despesas innncccorrrrrriiidddaaasss. DDDOOO PPPAAAGGGAAAMMMEEENNNTTTOOO DDDAAA CCCOOOMMMISSSSÃÃÃOOO - O pagameeennntttooo ddda commmiiissssssãããooo ddda
MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão,
através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições
do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de
leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: Um autoclave marca Comodoro com 10 pneus.
Valor da Avaliação: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para outubro de 2016. LOTE Nº 02: Um monovia para 10 pneus com
pistão de 2. Valor da Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais) para outubro de 2016. LOTE Nº 03: Uma mesa prep. De bandas
pré moldadas. Valor da Avaliação: R$ 7.000,00 (sete mil reais) para outubro de 2016. LOTE Nº 04: Uma envelopadora marca
Comodoro. Valor da Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais) para outubro de 2016. LOTE Nº 05: Rodas com flange aro 20.
Valor da Avaliação: R$ 300,00 (trezentos reais) para outubro de 2016. LOTE Nº 06: Rodas com flange aro 22. Valor da
Avaliação: R$ 300,00 (trezentos reais) para outubro de 2016. LOTE Nº 07: Rodas com flange aros 15, 16, 12 e 10. Valor da
Avaliação: R$ 800,00 (oitocentos reais) para outubro de 2016. LOTE Nº 08: Com sem flange aro 20 e 22. Valor da Avaliação:
R$ 200,00 (duzentos reais) para outubro de 2016. LOTE Nº 09: Uma máquina tres setores para recauchutagem de pneus.
Valor da Avaliação: R$ 7.000,00 (sete mil reais) para outubro de 2016. LOTE Nº 10: Molde para recauchutagem de pneus
medidas 1000-20 GB e 900-20 BR. Valor da Avaliação: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para outubro de 2016. LOTE Nº 11:
Prensas para recapagem de pneus. Valor da Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais) para outubro de 2016. LOTE Nº 12:
Moldes tipo anel 21, 20, 19, 20.5, 18, mede 900-20. Valor da Avaliação: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para outubro de 2016.
LOTE Nº 13: Mesa para conserto de pneus. Valor da Avaliação: R$ 1.000,00 (mil reais) para outubro de 2016. LOTE Nº 14:
Torno para raspa de pneus marca Sulpar com respectivos aros expansiveis. Valor da Avaliação: R$ 12.000,00 (doze mil reais)
para outubro de 2016. LOTE Nº 15: Roletadeira Sulpar com aros expansíveis 13 a 22. Valor da Avaliação: R$ 10.000,00
(dez mil reais) para outubro de 2016. LOTE Nº 16: Caldeira marca Boteon capacidade 300 kgs vapor com bomba injetora e
equipamentos. Valor da Avaliação: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para outubro de 2016. LOTE Nº 17: Mesas de escariação
com esmeril tipo chicote. Valor da Avaliação: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) para outubro de 2016. LOTE Nº 18: Mesa
extrusora. Valor da Avaliação: R$ 500,00 (quinhentos reais) para outubro de 2016. LOTE Nº 19: Extrusora pneumática. Valor
da Avaliação: R$ 1.000,00 (mil reais) para outubro de 2016. LOTE Nº 20: Grampeador pneumática. Valor da Avaliação: R$
200,00 (duzentos reais) para outubro de 2016. LOTE Nº 21: Uma esmerilhadeira pneumática 2200 e 7500 RPM. Valor da
Avaliação: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) para outubro de 2016. LOTE Nº 22: Um examinador pneus 261 Bornia. Valor
da Avaliação: R$ 1.000,00 (mil reais) para outubro de 2016. LOTE Nº 23: Compressor PEG. Valor da Avaliação: R$ 500,00
(quinhentos reais) para outubro de 2016. Os bens encontram-se na Rua Abib Lian, nº 80, Distrito Industrial II - Bebedouro/SP,
sendo nomeada depositária a executada. Bebedouro, 09 de junho de 2017. Eu,__, diretor/diretora, conferi. Dr. Neyton Fantoni
Junior - Juiz de Direito.
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1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bebedouro/SP

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO dos bens da Falida BIG PLAY BRINQUEDOS
INTERATIVOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.818.194/0001-62, na
pessoa do Administrador Judicial Dr. ADNAN ABDEL KADER SALEM, inscrito

na sob o nº OAB/SP 180.675. A Dra. Daniela Martins Filippini, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca
de Jundiaí/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão Único dos bens móveis, virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Falência de Empresários, Sociedades
Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, ajuizada por WORTH FOMENTO MERCANTIL LTDA em face
de BIG PLAY BRINQUEDOS INTERATIVOS LTDA - EPP - Processo nº 0003364-19.2006.8.26.0309 (309.01.2006.003364) -
Controle nº 221/06, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DA
VISITAÇÃO - Constitui ônus dos interessados examinar os bens a serem apregoados. As visitas deverão ser agendadas via
e-mail: visitacao@megaleiloes.com.br. DOS BENS MÓVEIS - Os bens móveis serão vendidos no estado em que se encontram.
E o arrematante ficará com o encargo de depositário dos bens. As fotos e a descrição detalhada dos bens móveis a serem
apregoados estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. O Leilão Único terá início no dia 02/10/2017 às 11:00h e se
encerrará dia 18/10/2017 às 11:00h, onde serão aceitos lances a partir de 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação.
DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves, matriculado
na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir
do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do
encerramento do leilão a partir das 10:00 horas no Auditório localizado na Alameda Franca nº 580, Jd. Paulista, São Paulo/SP, em
igualdade de condições. DA CAUÇÃO - O arrematante deverá depositar 1000% (dez))) pppor cento do valor da arrematação no prazo
de 24h (vinte e quatro horas) do encerramento do leiiilll o pppara garantia do JJJuuuííízo, e tal vvvalor será abatido do saldo remanescente
da arrematação para quitação do preço após o deferimentooo dddooo lllaaannnccceee pppelllo Juízzzo reeesponnnsssááávvveeelll. NNNo casooo dddeee iiinnndddeeeferimmmeeennntttooo dddooo
lance, o valor depositado poderá ser levantando integ almmmennnte pppelo aaarreeematannnte. DDDA CCCOOOMMMISSSSÃO - OOO arrrrematante deeevvverrrááá pppagar
à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissssssão, ooo vvvaaalllooorrr cccorrrrespppondddenteee a 5%%% (cinccco pppooor ceeennntttooo))) sssooobbbreee ooo pppreçççooo
de arrematação dos bens. A comissão devida à Mega LLLeiiilllõesss gestorrr jjjudddiciaaal nããão essstááá incccluída no vvvalllooor dddo lanceee e nnnão serrrááá
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, sa o se aaa aaarrrrrreeemmmaaatttaaaçççãããooo fffooor deeesssfffeeeiiittta pppooorrr dddeeettteeerrrmmmiiinnnaaaçççããão judiiiccciiiaaalll pppooorrr rrraaazõeeesss aaalllhhheeeiiiaaasss
à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão
da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão
através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal
www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos
patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Decreto-Lei 7.661/45 e o Provimento CSM nº 1625/2009, e no
que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DOS BENS MÓVEIS: LOTE nº 01: Uma máquina de solda MIG,
modelo VI-252, 220 V, 250A, nº de série 3122. Valor da avaliação do lote nº 01: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) para
maio de 2015. LOTE nº 02: Uma máquina Policorte, marca Reico Sênior, sem nº de série. Valor da avaliação do lote nº 02: R$
700,00 (setecentos reais) para maio de 2015. LOTE nº 03: Uma furadeira marca Sanchez Blanes, modelo FB-25, série nº 1439.
Valor da avaliação do lote nº 03: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) para maio de 2015. LOTE nº 04: Uma calandra,
construção artesanal, sem marca aparente, sem nº de série. Valor da avaliação do lote nº 04: R$ 300,00 (trezentos reais)
para maio de 2015. LOTE nº 05: Uma máquina de solda de PVC, na cor verde, sem marca aparente e sem número de série,
em desuso por apresentar defeito. Valor da avaliação do lote nº 05: R$ 600,00 (seiscentos reais) para maio de 2015. LOTE
nº 06: Uma máquina serra circular com bancada de ferro, acompanhada de motor, correia, serra e adaptada com bancada móvel
para corte de madeira e chapas longas. A mesa adaptada é corrediça (corre sobre tubo de ferro). Valor da avaliação do lote nº
06: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) para maio de 2015. LOTE nº 07: Um maquina de solda MIG, marca White Martins,
modelo VI-360, na cor verde, 220V, 360A, 60HZ, número de série CIO-0556 (em desuso), com defeito. Valor da avaliação do lote
nº 07: R$ 1.000,00 (hum mil reais) para maio de 2015. Avaliação total dos bens: R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais)
para maio de 2015. Os bens podem ser encontrados na Rua Adnan Abdel Kader Salem, 323, Vila São José, Várzea Paulista/SP.
São Paulo, 11 de julho de 2017. Eu,__, diretora/escrivã, conferi e subscrevi. Dra. Daniela Martins Filippini - Juíza de Direito.
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EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado DEMETRIOVITOR MERLOTO,
inscrito no CPF/MF sob o nº 164.120.018-91, MARIA CECILIA TARANTO MERLOTO,
inscrita no CPF/MF sob o nº 262.258.538-12, bem como do credor hipotecário BANCO

BRADESCO S/A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-12. O Dr. Felippe Rosa Pereira, MM. Juiz de Direito da Vara
Única do Foro da Comarca de Rio das Pedras/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem
imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução
de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO BRADESCO S/A em face de DEMETRIO VITOR MERLOTO e outra - Processo nº
0000546-02.2008.8.26.0511 (511.01.2008.000546) - Controle nº 254/2008, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo,
de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que
se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as
alienações judiciais eletrônicas.DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio
do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as
fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DAVISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail visitacao@
megaleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela guarda autorizar o ingresso dos interessados. DO LEILÃO - O Leilão será
realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/10/2017 às 11:20h
e se encerrará dia 05/10/2017 às 11:20h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não
havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 05/10/2017
às 11:21h e se encerrará no dia 25/10/2017 às 11:20h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% do valor da avaliação. DO
CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr.Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado
na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o
valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada
até a data da alienação judicial.DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.
com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e
demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art.130, “caput” e parágrafo único, do CTN.
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro
horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer
a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poooddderrrãããooo apresentar propppooosssta dddeee pppaaagggamento parcelado, encaminhando parecer
por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com br (((Art. 895, I e II, CCCPPPCCC). A aaapreeesentação de proposta não suspende o
leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à visssta sssemmmprrre prrreeevvvalecccerááá sobbbre ooo paaarceeelllaaadddo, ainnndddaaa quuueee mmmaisss vvvullltttooosssooo
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIIIMMMENTO DASSS PROOOPOOOSTAAAS - Em casooo dddeee aaatttrassso no pagggaaammmeeennnto ddde
qualquer das prestações, incidirá multa de dez por centooo sssobre a soma ddda ppparceeela innnaaadimplida cccom asss paaarcelllas viiinceeennndas; OOO
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolu ão dddaaa arrrremataçççããão ou prommmoveeer, eeem face dddo aaarrrremmmataaante, a eeexxxeeecccução dddo
valor devido, devendo ambos os pedidos serem for uladooosss nnnooosss aaauuutttooosss dddaaa eeexecccuuuçççãããooo emmm qqqueee ssseee dddeeeuuu aaa arremmmaaatttaaaçççãããooo (((AAArt. 888999555,,, §§§ 444ººº
e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel.A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial
não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita
por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO
DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e
quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e
condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do
executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio
edital de leilão nos termos do art.889, I, do CPC.RELAÇÃO DO BEM: Matrícula nº 15.237 do 2º Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Piracicaba/SP - IMÓVEL: Um imóvel agrícola, situado no bairro da Lapa, em Rio das Pedras, contendo a área de
três mil seiscentos e vinte e oito metros quadrados (3.628,00 m2), equivalentes a 0,36,28 ha, contendo duas casas residenciais, um
barracão aberto e outras pequenas benfeitorias e confrontando de um lado, na extensão de vinte e quatro metros (24,00m) com a
fazenda Monte Carmelo, de outro lado, na extensão de oitenta e dois metros (82,00) com propriedade de Lino Bianchim e outros, de
outro lado na extensão de setenta e seis metros (76,00m) com a Estrada do bairro da Lapa e finalmente de outro lado na extensão
de setenta e seis metros (76,00m), com propriedade de Pedro Penachioni e outros ou atuais sucessores desses confrontantes.
Consta no R.9 desta matrícula que o imóvel objeto desta matrícula foi dado em Hipoteca Cedular de 1º Grau e sem concorrência
de terceiro em favor de BANCO BRADESCO S/A. Consta no R.10 desta matrícula que o imóvel objeto desta matrícula foi dado
em Hipoteca Cedular de 2º Grau e sem concorrência de terceiro em favor de BANCO BRADESCO S/A. Consta na Av.15 desta
matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário DEMETRIO VITOR MERLOTO.
Consta na Av.16 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Hipotecária do Sistema Financeiro da Habitação,
Processo nº 0000492-70.2007.8.26.0511, Ordem nº 224/07, em trâmite na Vara Única do Foro Distrital de Rio das Pedras/SP,
ajuizada por BANCO BRADESCO S/A contra MARIA CECILIA TARANTO MERLOTO e outro, foi penhorado o imóvel objeto desta
matrícula, sendo nomeado depositário o exequente. Cadastro no INCRA 6300710009061, módulo rural 0,0 ha, número de
módulos rurais 0,00, módulo fiscal 10,0 ha, número de módulos fiscais 2,75; FMP 0,0 ha, área total 25,7 ha, área registrada
25,7 ha, inscrito junto a Secretaria da Receita Federal sob nº 0.293.962-2. (conf. Av.8). Valor da Avaliação do Imóvel: R$
439.908,00 (quatrocentos e trinta e nove mil, novecentos e oito reais) para fevereiro de 2017, que será atualizado até a data
da alienação conforme tabela de atualização monetária doTJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 58.817,24 (maio/2017).Rio
das Pedras, 11 de julho de 2017. Eu,__, diretora/diretor, conferi. Dr. Felippe Rosa Pereira - Juiz de Direito.
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Vara Única do Foro da Comarca de Rio das Pedras/SP

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do
PROC.Nº 0003865-42.2013.8.26.0045.O(A)MM. Juiz(a) deDireito da2ªVara, doForo deArujá, EstadodeSãoPaulo,Dr(a). Patrícia
Padilha,na formadaLei,etc.FAZSABERATERCEIROSINTERESSADOSNALIDEqueo(a)CONCESSIONARIASPMARS/Amove
umaDesapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 em face de JoasMariano deAssis, objetivando o imóvel
localizado na Rua Cristal, n° 454, quadra B, lote 26, medindo 496,03m², localizado no Jardim Jóia, município e Comarca de Arujá/
SP, parte integrante da matrícula n° 6.726 do CRI de Santa Isabel/SP. Para o levantamento do depósito efetuado, foi determinada
a expedição do presente edital, com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins
do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Aruja, aos 30 de agosto de 2017.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1004829-29.2016.8.26.0363. Classe: Assunto: Recuperação Judicial - Re-
cuperação judicial e Falência. Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE
10 DIAS. PROCESSONº 1004829-29.2016.8.26.0363. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro deMogi Mirim, Estado
de São Paulo, Dr(a). Fabio Rodrigues Fazuoli, na forma da Lei, etc. Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos da ação de Recuperação Judicial nº 1004829-29.2016.8.26.0363, proposta
por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., sociedade empresária inscrita no CNPJ sob nº 57.960.270/
0001-61, com sede na Av. Caetano Schincariol, n. 250, Parque da Empresa, município de Mogi Mirim/SP, CEP 13803-340,
foi apresentado o Plano de Recuperação Judicial, o qual se encontra nos autos do processo em referência, bem como pode
ser obtido junto ao Administrador Judicial através do e-mail: raoni@murillolobo.adv.br. Fiquem os credores cientes de que
terão o prazo de 30 (trinta) dias para a manifestação de eventuais objeções ao Plano de Recuperação Judicial, contados
da presente publicação, nos termos do artigo 53, parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005. Faz saber ainda, pelo presente
edital, que nos termos do artigo 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, foi apresentado pelo Administrador Judicial a segunda
relação de credores, podendo qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público, apresentar impugnação
contra a relação, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação da referida relação (art. 8º, da Lei nº 11.101/05). A
documentação que fundamentou a presente verificação de créditos aqui relacionados está à disposição dos credores e
interessados, em horário comercial das 08hs às 12hs e das 13:15hs às 18hs, no escritório do Administrador Judicial (Murillo
Lobo e Adv. Ass.), sito à Avenida José Rocha Bonfim, nº 214, Condomínio Praça Capital, Edifício Paris, Sala 213, Bairro Santa
Genebra, CEP 13.080-650, Campinas - SP, sendo necessário o agendamento prévio por telefone (19) 3368-2815 ou e-
mail: raoni@murillolobo.adv.br.Nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/05, relaciona-se a seguir os credores da
devedora Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda: Classe I - Trabalhistas: Adilson Aparecido Rissato, R$ 3.732,66;
Adriana Alves da Silva, R$ 5.866,09; Adriano Damasceno, R$ 2.640,02; Alberto de Assis Costa Soares, R$ 2.883,66; Aldo
Cesar Cintra Pinheiro, R$ 4.293,51; Alessandro Ferreira da Silva, R$ 3.524,40; Alexandre Beraldo, R$ 4.976,89; Alexandre
Félix Coutinho, R$ 2.386,97; Anderson Campos Oliveira, R$ 8.864,64; Antônio Bento Vilas Boas, R$ 7.666,73; Antônio
Carlos Pereira, R$ 1.702,80; Antônio da Silva do Nascimento, R$ 2.101,96; Aristeu Queiroz Neto, R$ 8.710,51; Carlos
Roberto Pereira, R$ 12.241,65; Carlos Roberto Silvestre, R$ 15.140,15; César Henrique Fritolli, R$ 3.439,37; Claudinei
Sernaglia, R$ 1.466,64; Claudinei Souza da Conceição, R$ 4.104,00; Cleber Luciano dos Santos, R$ 2.524,84; Dirceu
Francisco Capelari, R$ 47.773,07; Divael Ribeiro Pereira, R$ 7.453,57; Durval Sernaglia Junior, R$ 1.711,13; Francisco
Carlos Naliato, R$ 3.615,37; Gabriel Amaral da Gama, R$ 1.314,12; Gabriel dos Santos Padovan, R$ 1.314,12; Gilberto
Henrique Fontes, R$ 4.644,45; Ismael Antônio Mantovani, R$ 2.488,43; Jacy Gomes Inacio, R$ 2.224,43; Jesus Ferreira
da Silva, R$ 21.982,46; João Batista Ginez, R$ 2.197,57; João Francisco Cardoso, R$728,93; Joel Marcos Ferreira, R$
2.644,98; Jorge Agnaldo Morais da Silva, R$ 463,46; José do Carmo de Paula, R$ 1.760,01; José Marcos Nunes de Lima,
R$ 6.249,39; Levi Marsal, R$ 2.784,15; Luiz Antônio Claudino, R$ 2.640,00; Luiz Antônio de Faria, R$ 3.735,86; Luzia
Deodoro, R$ 1.393,30; Manoel Marinho da Silva Filho, R$ 1.315,13; Marcelo Valêncio, R$ 2.153,57; Marcio de Lima, R$
8.225,20; Marina Grasiela Veronezzi Moreira, R$ 496,54; Mauricio do Amaral Lima, R$ 1.473,47; Orlando Benedito Felício,
R$ 5.058,75; Osmar Dalalana Junior, R$ 4.653,96; Paulo Cesar Vieira, R$ 8.344,18; Paulo Roberto Mantellato, R$
3.925,10; Pedro Henrique Barboza Zeneti, R$ 2.680,13; Rafael Henrique de Macedo, R$ 6.197,75; Reginaldo Acuio, R$
1.323,93; Renato Gonzaga de Oliveira, R$ 440,01; Rodolfo Moreira da Silva, R$ 3.560,26; Rosangela Pontes da Silva,
R$ 3.179,02; Samuel Beauge, R$ 2.685,31; Sergio Bispo dos Santos, R$ 7.647,14; Taise Rebeck Moreira, R$ 5.138,89;
Valdinei Ferreira, R$ 4.333,23; Valdir José Rodrigues de Moraes, R$ 1.197,79; Valdir Julio Semolini, R$ 2.699,38. TOTAL
CLASSE I: R$ 294.115,03 Classe III - Quirografários: Banco Bradesco S/A, R$ 492.823,07; Banco Bradesco Cartões S/
A, R$ 811,50; Banco do Brasil S/A, R$ 6.107,73; Belenus do Brasil S.A, R$ 2.325,99; Caixa Econômica Federal, R$
125.653,99; Duratex S.A, R$ 44.080,52; Embhalaflex Embalagens Técnicas, R$ 25.457,50; Frazão Henrique e Cia LTDA,
R$ 15.962,32; IMBA Indústria Mineira de Beneficiamento de Aço LTDA, R$ 189.973,87; IMPB Indústria e Comércio LTDA,
R$265.173,08; Isolucks do Brasil LTDA, R$ 152.516,90; Jefer Prod. Siderúrgicos LTDA, R$ 134.993,00; Jorsa Embalagens
LTDA, R$ 2.359,80; Metalúrgica Valença Ind. e Comércio LTDA, R$ 563.069,69; Moacyr de Oliveira Junior Aço, R$
229.807,99; Multiperfis Ind. Prod. Plásticos LTDA, R$ 11.309,65; Paulifer Ind. e Comércio de Ferro e Aço LTDA, R$
153.443,85; Soprano Fechaduras e Ferragens S.A., R$ 35.679,66; Unipel Ind. e Comércio Ltda., R$ 2.152,50. TOTAL
CLASSE III: R$ 2.453.702,61 Classe IV Privilégio Especial: Fast Fixx Fixadores EIRELLI EPP, R$ 17.600,00; AZ Embalagens
de Papelão LTDA EPP, R$ 12.508,78; Wancler Sidney Rodrigues Marinho Ltda.- ME., R$ 10.550,00 TOTAL CLASSE IV:
R$ 40.658,78. Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e eventuais credores, e para que produza
seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADAMAIS. Dado e passado nesta cidade
de Mogi-Mirim, aos 16 de agosto de 2017.

SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS AUTARQUIAS DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO
PROFISSIONAL E ENTIDADES COLIGADAS NO ESTADO DE SÃO PAULO – SINSEXPRO

CNPJ 60.047.206/0001-07

EDITEDITEDITEDITEDITAL DE CONVAL DE CONVAL DE CONVAL DE CONVAL DE CONVOCAÇÃOOCAÇÃOOCAÇÃOOCAÇÃOOCAÇÃO
Nos termos do artigo 2º das Normas Eleitorais, ficam convocadas para o dia 22 de novembro de
2017, ELEIÇÕES para composição da Diretoria Colegiada e do Conselho Fiscal do Sindicato dos
Trabalhadores das Autarquias de Fiscalização do Exercício Profissional e Entidades Coligadas no
Estado de São Paulo – SINSEXPRO, quando deverão votar os (as) sindicalizados (as) com mais
de 3 (três) meses de inscrição no quadro social, em pleno gozo de seus direitos sindicais e quites
com a mensalidade do Sindicato. Para eleição da COMISSÃO ELEITORAL, será realizada
Assembleia Geral Extraordinária, no dia 27 de setembro de 2017, às 18h30m, na sede do
SINSEXPRO, à Rua Florêncio de Abreu, 157 – 1º andar – cj. 105 – Centro – São Paulo – SP.
Não havendo quorum em primeira convocação, a Assembleia será realizada com qualquer número
de sindicalizados (as) presentes, às 19h00, no mesmo dia e local.

São Paulo, 22 de setembro de 2017. Carlos Tadeu Vilanova – Secretário Geral - Coordenador.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL – RESUMO. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação dos executados ROCCO
EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ. 57.049.330/0001-99), na pessoa de seu representante legal; SÉRGIO ROCCO JOÃO (CPF.
248.478.018-49),FÁTIMACRISTINAMAIAROCCOJOÃO (CPF.020.685.198-79),MÁRIOMAIAROCCOJOÃO (CPF.220.799.778-
22),BEATRIZMAIAROCCOJOÃO (CPF. 220.799.978-58), de seus cônjuges, se casados forem, bem como da credora hipotecária
PREMODISASOROCABASISTEMASPRÉMOLDADOSLIMITADA (CNPJ. 01.415.150/0001-29) e demais interessados, extraída
dos autos da Ação de Execução, Processo nº 1026459-74.2014.8.26.0602 – Ordem nº 2357/2014, em trâmite perante a 7ª Vara
Cível da Comarca de Sorocaba/SP, requerida por BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ. 00.000.000/4751-14). Nos termos do Art.
881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ZUKERMAN
LEILÕES (www.zukerman.com.br), em condições que segue: 1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Terreno situado na Praça Pio XII,
Jardim Santa Rosália, com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se nomarco nº 1, local onde confronta com a Praça Pio XII;
daí segue em curva 6,36 metros, na confluência desta praça com a Avenida Pereira da Silva, até marco nº 2; daí segue divisando
com Avenida Pereira da Silva, no azimute 237º20’18" e distância 56,50 metros, até o marco nº 3; desse marco segue em curva 6,88
metros, na confluência desta Avenida com a Rua Santana, até o marco nº 4, daí segue divisando com a Rua Santana, no azimute
319º12’10" e distância de 68,17 metros, até o marco nº 5, desse marco segue em curva 6,20 metros, na confluência com a Rua
Santana com a Rua João dos Santos, até o marco nº 6; daí segue divisando com a Rua João dos Santos, no azimute 47º26’28"
e distância de 58,27 metros, até o marco nº 7; situado junto à esquina com a Praça Pio XII; daí deflete à direita e confrontando com
a Praça Pio XII, segue no azimute 137º29’16" e distância de 83,12 metros, até encontrar o marco nº 1, local de início e término das
referidas medidas e confrontações, encerrando uma área de 5.172,88 metros quadrados. BENFEITORIAS: Conforme Av.4 da
matrícula do imóvel, no terreno foi construído umprédio que recebeu os números 65, 81 e 89, da Praça Pio XII, coma área construída
de 28.322,63m². Conforme laudo de avaliação, consta a edificação de um prédio com características comerciais, composto de 7
pavimentos, sendo eles: 3 subsolos, destinados a vagas de estacionamento e 4 pavimentos de uso comercial.Cadastro Municipal:
54.12.50.0001.01.000. Matrícula: 153.005 do 1º CRI de Sorocaba/SP. ÔNUS: Consta da referida matrícula, conforme Av.1 (29/
08/2011), Av.2 (29/08/2011), Av.3 (29/08/2011), R.5 (14/12/2011), R.6 (05/06/2012), R.7 (06/12/2012), R.8 (18/01/2013), R.9
(17/10/2013), R.10 (06/12/2013), R.11 (29/04/2014), HIPOTECA EM FAVOR DO EXEQUENTE; conforme Av.12 (05/02/2016),
PENHORA EXEQUENDA; conforme R.13 (18/05/2016), HIPOTECA em favor de PREMODISA SOROCABA SISTEMAS PRÉ
MOLDADOS LIMITADA; conforme Av.14 (20/05/2016), PENHORA em favor de BANCO DO BRASIL S/A, extraída dos autos da
ação de Execução, processo nº 1026466-66.2014.8.26.0602, que tramita perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba/SP;
conformeAv.15 (18/08/2016), PENHORA em favor de BANCODOBRASIL S/A, extraída dos autos da ação de Execução, processo
nº 1026305-56.2014.8.26.0602, que tramita perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba/SP; conforme Av.16 (18/08/2016),
PENHORAem favor deBANCODOBRASILS/A, extraídadosautosdaaçãodeExecução, processonº 1026164-37.2014.8.26.0602,
que tramita perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba/SP; conforme Av.17 (25/08/2016), PENHORA em favor de BANCO
DO BRASIL S/A, extraída dos autos da ação de Execução, processo nº 1025910-64.2014.8.26.0602, que tramita perante a 3ª
Vara Cível da Comarca de Sorocaba/SP; conforme Av.18 (29/09/2016), PENHORA em favor de BANCO DO BRASIL S/A, extraída
dos autos da ação de Execução, processo nº 1026663-21.2014.8.26.0602, que tramita perante a 4ª Vara Cível da Comarca de
Sorocaba/SP; conforme Av.19 (20/01/2017), PENHORA em favor de BANCO DO BRASIL S/A, extraída dos autos da ação de
Execução, processo nº 1026529-91.2014.8.26.0602, que tramita perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba/SP; e conforme
Av.20 (01/03/2017), PENHORA em favor de BANCO DO BRASIL S/A, extraída dos autos da ação de Execução, processo nº
1026475-28.2014.8.26.0602, que tramita perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba/SP. 2. AVALIAÇÃO TOTAL DO
IMÓVEL: R$ 85.000.000,00 (JANEIRO/2017 – CONFORME FLS. 485 DOS AUTOS), que será atualizada até a data da praça.
3. VISITAÇÃO - Não há visitação. 4. DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 27/10/2017, às 14h30min, e termina em
31/10/2017, às 14h30min e; 2ª Praça começa em 31/10/2017, às 14h31min, e termina em 21/11/2017, às 14h30min. 5.
CONDIÇÕESDEVENDAEINFORMAÇÃO–edital completocomformadepagamento, lancemínimo,comissãodo leiloeiroedemais
condiçõesnositewww.zukerman.com.br.DÚVIDASEESCLARECIMENTOS:PessoalmenteperanteoOficioondeestiver tramitando
a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado naAvenidaAngélica, nº 1.996, 6º andar, Higienópolis, Capital SP, ou ainda, pelo telefone
(11)2184-0900 e email: contato@zukerman.com.br. Ficam os executados ROCCOEMPREENDIMENTOS LTDA, na pessoa de seu
representante legal;SÉRGIOROCCOJOÃO,FÁTIMACRISTINAMAIAROCCOJOÃO,MÁRIOMAIAROCCOJOÃO,BEATRIZMAIA
ROCCO JOÃO, seus cônjuges, se casados forem, bem como a credora hipotecária PREMODISA SOROCABA SISTEMAS PRÉ
MOLDADOS LIMITADA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a
intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 29/04/2015. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de
julgamento. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. Sorocaba, 12 de setembro de 2017.
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 30/06/2017

CAIXA 0,00

BANCOS 86.136,12

86.136,12

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: julho-17

RECEBIMENTOS 607.143,38

ADIANTAMENTO DE RECURSOS 0,00

EMPRESTIMOS 0,00

607.143,38

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: julho-17

DESP FINANCEIRAS  2.435,14 

EMPRESTIMOS  4.778,22 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  17.895,00 

FINAME  45.815,32 

IMPOSTOS  32.932,70 

FORNECEDORES  252.112,38 

FOLHA DE PAGAMENTO  94.780,20 

450.748,96

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): julho-17

1 CAIXA/BANCOS 86.136,12

2 ENTRADAS 607.143,38

3 SAÍDAS 450.748,96

242.530,54

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: julho-17

Saldo Inicial 

01/07/2017

Saldo em 

31/07/2017

0,00 0,00

86.136,12 242.530,54

SANTANDER 85.876,20 242.335,48

BANCO DO BRASIL 46,04 183,44

CAIXA 5,02 0,80

BRADESCO 208,86 10,82

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 31/07/2017

CAIXA 0,00

BANCOS 242.530,54

242.530,54

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: agosto-17

RECEBIMENTOS 587.664,44

ADIANTAMENTO DE RECURSOS 0,00

EMPRESTIMOS 0,00

587.664,44

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: agosto-17

DESP FINANCEIRAS  1.408,30 

EMPRESTIMOS  4.780,59 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  20.531,74 

FINAME  45.406,70 

IMPOSTOS  44.535,20 

FORNECEDORES  321.084,68 

FOLHA DE PAGAMENTO  111.174,92 

548.922,13

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): agosto-17

1 CAIXA/BANCOS 242.530,54

2 ENTRADAS 587.664,44

3 SAÍDAS 548.922,13

281.272,85

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: agosto-17

Saldo Inicial 

01/08/2017

Saldo em 

31/08/2017

0,00 0,00

242.530,54 281.272,85

SANTANDER 242.335,48 280.978,48

BANCO DO BRASIL 183,44 332,44

CAIXA 0,80 0,46

BRADESCO 10,82 -38,53

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

21
B

2B
E

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

10
/2

01
7 

às
 1

0:
32

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

17
70

03
34

78
1 

   
 .

fls. 709



 

 

 

1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 
devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, referente a setembro de 2017, 

consoante pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 25 de outubro de 2017. 

    

 
   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
   OAB/SP n. 328.751 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 
devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

comprovante de pagamento da guia de depósito judicial, 

referente aos honorários do Administrador Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 03 de novembro de 2017. 

    

 
   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
   OAB/SP n. 328.751 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004829-29.2016.8.26.0363 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Rodrigues Fazuoli

Vistos.

1 – Fls. 590/599 e 699/709 – Ciente do relatório relativos aos meses de abril 

a junho de 2017. Intime-se o administrador para que continue a apresentar o relatório 

mensal das atividades da recuperanda, nos termos do art. 22, II, 'a' da LRF).

2 – Fls. 604/610, 611/613 e 710/713 – Dê ciência ao administrador dos 

balancetes e dos comprovantes de depósitos juntados para a devida fiscalização.

3 – Fls. 614/629 – Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e 

jurídicos fundamentos. Dê ciência às partes, em especial à agravante, da decisão que 

indeferiu o efeito suspensivo ao recurso (fls. 638/646).

4 – Fls. 632/634, 635/636, 681/685 e 686/689 – Tendo havido objeções ao 

plano, DETERMINO a convocação de assembleia-geral dos credores para deliberação 

sobre o plano de recuperação (art. 56 da LRF).

Considerando que o administrador já designou de local e data para a reunião 

(fls. 690/692), expeça-se edital para publicação em até 15(quinze) dias antes da data 

designada no Diário Oficial, bem como em jornal de grande circulação na cidade (art. 36), 

devendo a recuperanda recolher as custas e despesas para tanto, bem como 

comprovar a efetiva publicação do edital.

5 – 647/673 - Por ora, anote-se o nome do peticionante e dos respectivos 

patronos no cadastro dos autos. No mais, nos termos do art. 8º, parágrafo único e art. 13, 

parágrafo único, ambos da Lei de Recuperação e Falência, tendo havido a publicação do 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

22
39

96
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 F

A
Z

U
O

LI
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

11
/2

01
7 

às
 1

4:
35

 .

fls. 719



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

edital que alude o art. 7º, §2º (fls. 630/631), a impugnação deverá ser apresentada em 

separado e de forma incidental aos autos principais. Providencie a parte o necessário.

6 – Havendo alegação de descumprimento da determinação de entrega das 

mercadorias (fls. 674/677), considerando a não comprovação da entrega do aviso de 

recebimento em mãos do credor/fornecedor, necessária a prévia intimação pessoal.

Destarte, DETERMINO a intimação pessoal, por oficial de justiça, do 

credor Moacyr de Oliveira Júnior – Aço, a fim de que dê cumprimento à determinação 

anterior (fls. 576/582 – ítem 5), providenciando a entrega do produto objeto do 'pedido de 

venda' (fls. 160) nos exatos termos contratados com a recuperanda ou a restituição do valor 

que lhe foi entregue à título de pagamento pela mercadoria (fls. 161), no prazo de 05(cinco) 

dias, sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 3.000,00, a ser revertida ao fundo 

previsto no art. 97 do Código de Processo Civil (art. 77, IV e §2º do CPC).

Expeça-se precatória, a ser distribuída pela recuperanda, instruindo com as 

cópias necessárias (fls. 160/161 e 576/582) que deverá comprovar no prazo de 15(quinze) 

dias.

7 – Quanto à alegação de descumprimento da determinação de abstenção de 

cobrança de débitos que se sujeitam à recuperação (fls. 678/680), considerando que o banco 

credor constituiu patrono nos autos (fls. 528), intime-se o banco na pessoa de seus 

patronos, por meio de publicação no Diário Oficial, bem como o administrador 

judicial, para que se manifestem sobre referida alegação e pleito, no prazo de 

15(quinze) dias, vindo conclusos na sequência.

8 – Quanto ao requerimento da recuperanda (fls. 693/698), abra-se vista ao 

Ministério Público, bem como intime-se o administrador para que se manifeste em 

05(cinco) dias, vindo conclusos na sequência.

Int.

Mogi-Mirim, 01 de novembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DO ART. 205, § 2º DO 
CPC, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL

Processo Digital nº: 1004829-29.2016.8.26.0363 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 10 DIAS
PROCESSO Nº 1004829-29.2016.8.26.0.363

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Fabio Rodrigues Fazuoli, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER que, ficam convocados todos os credores da empresa Método Indústria e Comércio 
M M Ltda para comparecerem e se reunirem em Assembleia a ser realizada na Av. Pedro Botesi, 
2171 - Jardim Silvania, Mogi Mirim - SP, 21563-000, Edifício Mogi Business Center, no dia 05 
(cinco) de fevereiro de 2018, com início do cadastramento às 13:00 horas e início dos 
trabalhos pontualmente às 14:00 horas, em primeira convocação, ocasião em que a 
assembleia será instalada com a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de 
cada classe, computados pelo valor, e, caso não haja quórum nesta ocasião, ficam desde já 
convocados os credores para a assembleia, em segunda convocação, a ser realizada no mesmo 
local, no dia 23 (vinte e três) de fevereiro de 2018, com início do cadastramento às 13:00 
horas e início dos trabalhos pontualmente às 14:00 horas, a qual será instalada com a presença 
de qualquer número de credores. A Assembleia ora convocada tem como objeto a deliberação 
pelos credores sobre a seguinte ordem do dia: 1) aprovação, rejeição ou modificação do plano de 
recuperação; 2) eventual deliberação das matérias constantes no artigo 35, I, da Lei nº 11.101/05. 
Os credores poderão obter cópia do plano de recuperação a ser submetido à deliberação da 
assembleia nos autos do processo que tramitam no 3º Ofício Cível da Comarca de Mogi 
Mirim/SP, ou por meio de solicitação ao administrador judicial pelo e-mail: 
raoni@murillolobo.adv.br. Os credores legitimados a votar que desejarem se fazer representar por 
mandatário ou representante legal, conforme disposto no art. 37, § 4º, da Lei nº 11.101/05, 
deverão enviar ao Administrador Judicial, Raoni Sales de Barros, localizado na Avenida José 
Rocha Bonfim, nº 214, Condomínio Praça Capital, Edifício Paris, sala 213, Santa Genebra, 
Campinas/SP, CEP: 13.080-650, tel: (19) 3368-2815, documento hábil que comprove poderes 
para participação da assembleia ou a indicação das folhas dos autos do processo de Recuperação 
Judicial em que se encontrem tais documentos, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas do início da Assembleia. Para que os Sindicatos dos Trabalhadores possam representar seus 
associados, deverão observar o procedimento previsto no art. 37, §§ 5º e 6º, inciso I, da Lei nº 
11.101/05. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Mogi Mirim, aos 01 de novembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DO ART. 205, § 2º DO CPC, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Certifico que o edital expedido contém 2.977 caracteres, o 
que gera um custo de R$ 446,55, a ser recolhido em favor 
do Fundo Especial de Despesa do Tribunal - FEDT. 
Código 435-9. Providencie a recuperanda o seu 
recolhimento. Nada Mais. Mogi-Mirim, 1 de novembro de 

2017.Eu, ___, Danilo Miqueias Ribeiro, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Mogi-Mirim, 01 de novembro de 2017.
Eu, ___, Danilo Miqueias Ribeiro, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda e outro

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 06/11/2017 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Mogi-Mirim, (SP),  06 de novembro de 2017
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA

Processo Digital nº: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Prazo para Cumprimento: 30 dias

Valor da Causa: R$ 100.000,00

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DO FORO DE MOGI MIRIM DA 
COMARCA DE MOGI-MIRIM
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MIRASSOL

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Fabio Rodrigues Fazuoli, MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara do Foro 
de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte 
integrante.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de MOACYR DE OLIVEIRA JÚNIOR – AÇO, CNPJ nº 
07.662.259/0001-47, para dar cumprimento à determinação judicial proferida nestes autos, nos 
termos da seguinte decisão: "Havendo alegação de descumprimento da determinação de 
entrega das mercadorias (fls. 674/677), considerando a não comprovação da entrega do 
aviso de recebimento em mãos do credor/fornecedor, necessária a prévia intimação 
pessoal. Destarte, DETERMINO a intimação pessoal, por oficial de justiça, do credor 
Moacyr de Oliveira Júnior - Aço, a fim de que dê cumprimento à determinação anterior 
(fls. 576/582 – ítem 5), providenciando a entrega do produto objeto do 'pedido de venda' 
(fls. 160) nos exatos termos contratados com a recuperanda ou a restituição do valor que 
lhe foi entregue à título de pagamento pela mercadoria (fls. 161), no prazo de 05(cinco) 
dias, sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 3.000,00, a ser revertida ao fundo 
previsto no art. 97 do Código de Processo Civil (art. 77, IV e §2º do CPC)."

ADVERTÊNCIA: Advirta o intimado de que o prazo para cumprimento da determinação é de 
05(cinco) dias, sob pena de aplicação da multa arbitrada.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S)/INTIMADA(S): MOACYR DE 
OLIVEIRA JÚNIOR – AÇO, CNPJ nº 07.662.259/0001-47, Avenida Engenheiro Newton Flávio 
Silva Pinto, nº 2.559, Celina Dalul – Mirassol/Sp – CEP:15.130-000.

PROCURADOR(ES): Dr(a). José Antonio Bueno de Toledo Junior e Thiago Andrade Bueno de 
Toledo, OAB nº 328751/SP e 156050/SP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Mogi-Mirim, 01 
de novembro de 2017. Eu, Danilo Miqueias Ribeiro - Matrícula 364.611-A, Escrevente Técnico 
Judiciário, digitei. Pedro Rogério Teruel - Matrícula nº 805.266, Coordenador de Serviços.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 08/11/2017 11:15 
 Certidão - Processo 1004829-29.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0774/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2282   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Kety Simone de Freitas Queiroz (OAB 142234/SP) 
 Valdir Aparecido de Almeida (OAB 144885/SP) 
 Sergio Teixeira de Andrade Filho (OAB 148412/SP) 
 Thiago Andrade Bueno de Toledo (OAB 156050/SP) 
 Henrique Shigueaki Amano (OAB 173158/SP) 
 Ítalo Sérgio Pinto (OAB 184538/SP) 
 Duílio José Sánchez Oliveira (OAB 197056/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Grazziano Manoel Figueiredo Ceara (OAB 241338/SP) 
 Carlos Alberto dos Santos Mattos (OAB 71377/SP) 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 José Antonio Bueno de Toledo Junior (OAB 328751/SP) 
 Raoni Sales de Barros (OAB 364372/SP) 
 Murillo Macedo Lôbo (OAB 364370/SP) 
 Paulo Eduardo de Almeida Goncalves (OAB 160168/MG) 
 ROSA MARIA CARVALHO PINHO TAVARES (OAB 52517/MG) 
 ALEXANDRE TORIDO BRANDÃO (OAB 59960/MG) 
 Eluar de Sá e Silva Sebould Marinho (OAB 152305/RJ) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1   -   Fls.   590/599   e   699/709   -   Ciente   do   relatório   relativos   aos   meses   de   abril   a   junho 
 de   2017.   Intime-se   o   administrador   para   que   continue   a   apresentar   o   relatório   mensal   das   atividades   da 
 recuperanda,   nos   termos   do   art.   22,   II,   'a'   da   LRF).2   -   Fls.   604/610,   611/613   e   710/713   -   Dê   ciência   ao 
 administrador   dos   balancetes   e   dos   comprovantes   de   depósitos   juntados   para   a   devida   fiscalização.3   -   Fls. 
 614/629   -   Mantenho   a   decisão   agravada   pelos   seus   próprios   e   jurídicos   fundamentos.   Dê   ciência   às   partes, 
 em   especial   à   agravante,   da   decisão   que   indeferiu   o   efeito   suspensivo   ao   recurso   (fls.   638/646).4   -   Fls. 
 632/634,   635/636,   681/685   e   686/689   -   Tendo   havido   objeções   ao   plano,   DETERMINO   a   convocação   de 
 assembleia-geral   dos   credores   para   deliberação   sobre   o   plano   de   recuperação   (art.   56   da   LRF).Considerando 
 que   o   administrador   já   designou   de   local   e   data   para   a   reunião   (fls.   690/692),   expeça-se   edital   para   publicação 
 em   até   15(quinze)   dias   antes   da   data   designada   no   Diário   Oficial,   bem   como   em   jornal   de   grande   circulação 
 na   cidade   (art.   36),   devendo   a   recuperanda   recolher   as   custas   e   despesas   para   tanto,   bem   como   comprovar   a 
 efetiva   publicação   do   edital.5   -   647/673   -   Por   ora,   anote-se   o   nome   do   peticionante   e   dos   respectivos   patronos 
 no   cadastro   dos   autos.   No   mais,   nos   termos   do   art.   8º,   parágrafo   único   e   art.   13,   parágrafo   único,   ambos   da 
 Lei   de   Recuperação   e   Falência,   tendo   havido   a   publicação   do   edital   que   alude   o   art.   7º,   §2º   (fls.   630/631),   a 
 impugnação   deverá   ser   apresentada   em   separado   e   de   forma   incidental   aos   autos   principais.   Providencie   a 
 parte   o   necessário.6   -   Havendo   alegação   de   descumprimento   da   determinação   de   entrega   das   mercadorias 
 (fls.   674/677),   considerando   a   não   comprovação   da   entrega   do   aviso   de   recebimento   em   mãos   do 
 credor/fornecedor,   necessária   a   prévia   intimação   pessoal.Destarte,   DETERMINO   a   intimação   pessoal,   por 
 oficial   de   justiça,   do   credor   Moacyr   de   Oliveira   Júnior   -   Aço,   a   fim   de   que   dê   cumprimento   à   determinação 
 anterior   (fls.   576/582   -   ítem   5),   providenciando   a   entrega   do   produto   objeto   do   'pedido   de   venda'   (fls.   160)   nos 
 exatos   termos   contratados   com   a   recuperanda   ou   a   restituição   do   valor   que   lhe   foi   entregue   à   título   de 
 pagamento   pela   mercadoria   (fls.   161),   no   prazo   de   05(cinco)   dias,   sob   pena   de   aplicação   de   multa   no   valor   de 
 R$   3.000,00,   a   ser   revertida   ao   fundo   previsto   no   art.   97   do   Código   de   Processo   Civil   (art.   77,   IV   e   §2º   do 
 CPC).Expeça-se   precatória,   a   ser   distribuída   pela   recuperanda,   instruindo   com   as   cópias   necessárias   (fls. 
 160/161   e   576/582)   que   deverá   comprovar   no   prazo   de   15(quinze)   dias.7   -   Quanto   à   alegação   de 
 descumprimento   da   determinação   de   abstenção   de   cobrança   de   débitos   que   se   sujeitam   à   recuperação   (fls. 
 678/680),   considerando   que   o   banco   credor   constituiu   patrono   nos   autos   (fls.   528),   intime-se   o   banco   na 
 pessoa   de   seus   patronos,   por   meio   de   publicação   no   Diário   Oficial,   bem   como   o   administrador   judicial,   para 
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 08/11/2017 11:15 
 Certidão - Processo 1004829-29.2016.8.26.0363  Página: 2 

 que   se   manifestem   sobre   referida   alegação   e   pleito,   no   prazo   de   15(quinze)   dias,   vindo   conclusos   na 
 sequência.8   -   Quanto   ao   requerimento   da   recuperanda   (fls.   693/698),   abra-se   vista   ao   Ministério   Público,   bem 
 como intime-se o administrador para que se manifeste em 05(cinco) dias, vindo conclusos na sequência.Int." 

           Mogi-Mirim, 8 de novembro de 2017. 

           Aurora de Jesus Zuliani Franco 
           Chefe de Seção Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

22
73

75
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
U

R
O

R
A

 D
E

 J
E

S
U

S
 Z

U
LI

A
N

I F
R

A
N

C
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
11

/2
01

7 
às

 1
1:

15
 .

fls. 728
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0774/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2282   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Kety Simone de Freitas Queiroz (OAB 142234/SP) 
 Valdir Aparecido de Almeida (OAB 144885/SP) 
 Sergio Teixeira de Andrade Filho (OAB 148412/SP) 
 Thiago Andrade Bueno de Toledo (OAB 156050/SP) 
 Henrique Shigueaki Amano (OAB 173158/SP) 
 Ítalo Sérgio Pinto (OAB 184538/SP) 
 Duílio José Sánchez Oliveira (OAB 197056/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Grazziano Manoel Figueiredo Ceara (OAB 241338/SP) 
 Carlos Alberto dos Santos Mattos (OAB 71377/SP) 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 José Antonio Bueno de Toledo Junior (OAB 328751/SP) 
 Raoni Sales de Barros (OAB 364372/SP) 
 Murillo Macedo Lôbo (OAB 364370/SP) 
 Paulo Eduardo de Almeida Goncalves (OAB 160168/MG) 
 ROSA MARIA CARVALHO PINHO TAVARES (OAB 52517/MG) 
 ALEXANDRE TORIDO BRANDÃO (OAB 59960/MG) 
 Eluar de Sá e Silva Sebould Marinho (OAB 152305/RJ) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   que   o   edital   expedido   contém   2.977   caracteres,   o   que   gera   um   custo   de   R$ 
 446,55,   a   ser   recolhido   em   favor   do   Fundo   Especial   de   Despesa   do   Tribunal   -   FEDT.   Código   435-9. 
 Providencie a recuperanda o seu recolhimento." 

           Mogi-Mirim, 8 de novembro de 2017. 

           Aurora de Jesus Zuliani Franco 
           Chefe de Seção Judiciário 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1004829-29.2016.8.26.0363
Foro:  Foro de Mogi Mirim
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  09/11/2017 09:31
Prazo:  10 dias
Intimado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 9 de Novembro de 2017

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM - SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

   MURILLO LOBO E ADV ASS, administrador judicial nomeado 

por este juízo, nos autos da ação de Recuperação Judicial em epígrafe, proposta 

por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO M M LTDA., vem à ínclita presença de 

Vossa Excelência, com a vênia e o acatamento costumeiros, em atendimento ao 

despacho de fls. 719/720 (item 8), para expor e requerer o que se segue: 

 

1.   A credora Caixa Econômica Federal ajuizou ação de execução 

em face da Recuperanda (processo nº 5000139-95.2017.4.03.6127), que tramita 

perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São João da Boa Vista – SP, 

esta ação tem como objeto o termo de aditamento à cédula de crédito bancário nº 

112040323 (doc. 01). 

 

2.    Ocorre que, nos autos da carta precatória nº 1002529-

60.2017.8.26.0363, oriunda da ação de execução supracitada, foi realizada a 

penhora de bens da Recuperanda, conforme à fl. 698 dos autos. 

 

3.    Desta feita, a Recuperanda peticionou às fls. 693/697 dos autos 

requerendo o imediato levantamento da penhora realizada, em razão do crédito 

da Caixa Econômica Federal estar sujeito aos efeitos da recuperação judicial e pelo 

fato da penhora ter sido realizada no stay period (art. 6, da Lei nº 11.101/05). 
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4.   Apesar desta Administração Judicial entender que o pedido 

retro deveria ser realizado na própria carta precatória nº 1002529-

60.2017.8.26.0363, que também tramita perante este juízo, por medida de 

economia e celeridade processual, segue a manifestação abaixo: 

 

5.   O art. 49, da Lei nº 11.101/05, dispõe que estão sujeitos aos 

efeitos da recuperação judicial, todos os créditos existentes na data do pedido, 

ainda que não vencidos. 

 

6.   A Caixa Econômica Federal ajuizou ação de Execução tendo por 

objeto o termo de aditamento à cédula de crédito bancário nº 112040323, firmada 

em 14.12.2015 (doc. 01). Verifica-se, também, que o contrato em análise não se 

encontra no rol descrito no art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/05, porquanto pactuado 

sem garantia fiduciária. 

 

7.   Portanto, é indiscutível que o mencionado crédito se submete 

aos efeitos da recuperação judicial da devedora, tendo em vista que a presente 

ação foi ajuizada em 14.10.2016. 

 

8.    Ademais, conforme constou da segunda relação de credores, à 

fl. 631 dos autos, a credora Caixa Econômica Federal foi relacionada com o crédito 

de R$ 125.653,99 (cento e vinte e cinco mil, seiscentos e cinquenta e três reais e 

noventa e nove centavos), na classe quirografária. 

 

9.   Assim, em razão da sujeição do contrato ora analisado aos 

efeitos da recuperação judicial, a credora Caixa Econômica Federal não poderá 

prosseguir com os atos de execução, sob pena de violação ao par conditio 

creditorum. 
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10.    Por outro lado, caberá ao juízo universal da recuperação judicial 

decidir sobre os atos que envolvam o patrimônio da Recuperanda: 

 

“AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EMPRESA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ATOS CONSTRITIVOS AO PATRIMÔNIO 
PRATICADOS EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL - COMPETÊNCIA DO JUÍZO 
UNIVERSAL - PRECEDENTES. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o 
entendimento de que é do juízo em que se processa a recuperação 
judicial a competência para promover os atos de execução do 
patrimônio da empresa, evitando-se, assim, que medidas 
expropriatórias possam prejudicar o cumprimento do plano de 
soerguimento. 2 e 3. omissis.” (AgInt no CC 150.578/MG, Rel. Ministro 
MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/08/2017, DJe 21/08/2017) 

 

11.    Acrescente-se, ainda, que a Devedora se encontra no stay 

period (art. 6º, da LRF), por conseguinte, as ações e execuções propostas em 

desfavor da Recuperanda devem permanecer suspensas, outro motivo pelo qual a 

carta precatória nº 1002529-60.2017.8.26.0363 não poderá ser cumprida. 

 

12.    Nesse sentido, segue o julgado abaixo proferido pelo Egrégio 

Tribunal de Justiça de São Paulo: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação Declatratória e Indenizatória em fase de 
Cumprimento de Sentença – Deferimento do Processamento da 
Recuperação Judicial da Empresa Executada – Suspensão do 
prosseguimento do Feito – Necessidade – Previsão Legal – 
Inteligência do artigo 6º, § 4º, c/c o art. 52, III, da Lei nº 
11.101/2005 – Determinação Judicial do D. Juízo da Recuperação Judicial 
neste sentido – Observação do "Stay period" que se impõe, quer por previsão 
legal, quer por determinação emanda do D. Juízo Processante dos Autos da 
Ação de recuperação Judicial - RECURSO PROVIDO para determinar a 
suspensão do Feito, até que se dê o termo do período de suspensão 
determinado pelo D. Juízo da Recuperação Judicial, ressalvadas 
eventuais renovações das quais possam ser abrangidos o crédito perseguido 
nestes Autos.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2064227-72.2017.8.26.0000; 
Relator (a): Penna Machado; Órgão Julgador: 30ª Câmara de Direito 
Privado; Foro de São José do Rio Preto - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
23/08/2017; Data de Registro: 24/08/2017) 
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13.    Ex positis, opina este Administrador Judicial pelo deferimento 

do pedido de fls. 693/697. 

 

   Nesses temos, pede deferimento. 

   Mogi Mirim, 17 de novembro de 2017. 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administrador Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial, referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 20 de novembro de 2017. 

    

 
   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
   OAB/SP n. 328.751 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 
devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, referente a outubro de 2017, consoante 

pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 20 de novembro de 2017. 

    

 
   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
   OAB/SP n. 328.751 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Meritíssimo Juiz:  

  

 Ciente da r. decisão a fls. 719/720. 

 

 Em atenção ao seu item 8, pelas razões expostas pelo ilustre 

Administrador Judicial (fls. 731/734), manifesto-me pelo 

deferimento do requerimento feito a fls. 693/698. 

 

 Gabriel Guerreiro 

 Promotor de Justiça  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

23
18

D
E

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
A

B
R

IE
L 

G
U

E
R

R
E

IR
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

11
/2

01
7 

às
 1

3:
48

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

17
70

03
71

61
0 

   
 .

fls. 760



 

 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM - SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

   MURILLO LOBO E ADV ASS, administrador judicial nomeado 

por este juízo, nos autos da ação de Recuperação Judicial em epígrafe, proposta 

por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO M M LTDA., vem à ínclita presença de 

Vossa Excelência, com a vênia e o acatamento costumeiros, para expor e requerer 

o que se segue: 

 

   A Administração Judicial informa ao juízo que aguardará o 

transcurso do prazo de manifestação do Banco Bradesco S/A, sobre o item 07, da 

decisão de fls. 719/720.  

 

   Em seguida, este administrador judicial apresentará 

manifestação, independentemente de nova intimação. 

 

   Nesses temos, pede deferimento. 

   Mogi Mirim, 01 de dezembro de 2017. 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administrador Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE MOGI MIRIM - ESTADO DE SÃO PAULO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 
 
 
 
 
 
 
 

BANCO BRADESCO S.A. ,  já qualif icado nos autos 
da RECUPERAÇÃO JUDICIAL  apresentada por METODO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO M. M. LTDA ,  por seus advogados infra-assinados, Instrumento 
de Mandato em anexo, nos autos da, vem, respeitosamente,  a presença 
de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue:  

 
O banco credor foi intimado para prestar  

esclarecimentos sobre supostos descontos realizados na conta da 
Recuperanda.  

 
A f im de atender ao comando judicial,  esclarece 

o peticionante que, de fato, por um erro de sistema, acabou sendo 
descontado o valor de R$ 1.592,47 (um mil quinhentos e noventa e dois 
reais e quarenta e sete centavos) na data de  06/10/2017 (conforme 
extrato de f ls. 680) e R$ 37,13 (trinta e sete reais e treze centavos), na 
data de 20/11/2017. Ambos os descontos se referem a encargos ( juros de 
mora) do cartão de credito número 4551. xxxx.xxxx.2423. 

 
Considerando que os créditos já se encontram 

habilitados nos autos, o peticionante já promoveu no início do mês de 
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dezembro o estorno do valor de R$ 1.630,83 (um mil seiscentos e trinta 
reais e oitenta e três centavos).  

 
Com relação aos valores contidos no extrato de 

f ls. 680, programados para ocorrer em 16/10/2017, no valor de R$ 
45.083,38 (quarenta e cinco mil e oitenta e três reais e trinta e oito 
centavos), esclarece-se que tal débito,  embora programado, jamais 
ocorreu, não havendo que falar em devolução. Expl ica-se:  
 

 
 
O extrato juntado às f ls. 680 dos autos foi  

extraído pela Recuperanda às 13h57 do dia 09/10/2017,  portanto,  no 
curso do expediente bancário .  Nota-se, inclusive, do extrato de f ls. 680 
a seguinte informação:  

 

 
 
Além disso, os descontos que constam no extrato  

apresentado eram aqueles que o sistema do banco havia programado 
para a data de 16/10/2017, mas que, por insuficiência de recursos na 
conta, não vieram a ser efetivados.  

 
Isso porque, após o ajuizamento da recuperação 

judicial,  foi suspensa a util ização de créditos do banco pela Recuperanda, 
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a qual dispunha apenas dos valores creditados em sua conta para saldar 
seus débitos.  

 

Dito isso, nota-se que caso fossem efetuados os 
descontos programados para 14/12/2016 o saldo da Recuperanda ficaria 
“negativo”, o que não seria possível ,  visto que a l iberação de créditos na 
conta da empresa estava suspensa.  

 
Por esta razão, se observado o EXTRATO 

CONSOLIDADO da Recuperanda (obtido após o encerramento do 
expediente daquela data), nota -se que não houve a efetivação dos 
débitos em questão ,  de forma que tais valores jamais saíram da conta 
da empresa ,  pois nunca houve saldo para tanto. Vejamos a situação real  
da conta da Recuperanda entre 19/09/2017 e 17/10/2017:  
 

 
 
Observa-se, assim, que não houve desconto dos 

lançamentos programados para 16/10/2017 ,  comprovando que jamais 
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houve o desconto no valor total de  R$ 45.083,38,  constante do extrato 
juntado pela Recuperanda.  

 
Em suma, os descontos a t ítulo de encargos do 

cartão de crédito número 4551.xxxx.xxxx.2423, no valor de R$ 1.592,47 
(06/10/2017) e R$ 37,13 (20/11/2017) já foram devidamente estornados 
à conta da Recuperanda, nada mais havendo a devolver.  

 
Diante do exposto, requer sejam intimados o 

administrador judicial e a recuperanda para, querendo, se manifesta rem 
acerca das informações prestadas pelo banco credor.  

 
Requer, por f im, caso Vossa Excelência entenda 

necessário, que a Recuperanda seja intimada para apresentar novo 
extrato, solicitado na data atual ,  referente ao período de 01/10/2017 a 
30/11/2017.  

    
 Termos em que, pede deferimento.  

   
 Maríl ia, 04 de dezembro de 2017.  

 
 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 
Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825 

 
Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250  
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 PATRÍCIA DUSEK              
                    Cível/Empresarial – Tributário – Trabalhista  
                                    

________________________________________________________________________________________ 
Av. 28 de Setembro, 389 conjunto 607 – Vila Isabel – Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20551-030 

Tel.: (021) 3258-2018 – (021) 98892-0915 – patriciadusek@hotmail.com 
 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da         Vara Cível da Comarca de Mogi Mirim - SP 

 

Ref.: Proc. n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

Recuperação Judicial 

 

 

IMBP INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,  sociedade empresária 

estabelecida na Rodovia Lúcio Meire n. 1000, KM 15,5, Bairro Califórnia, Barra do Piraí-

RJ, CEP 27113-580, inscrita no CNPJ sob o n.04.847.613/0005-43, por sua advogada infra-

assinada (instrumento de mandato anexo), que receberá intimações na Av. 28 de Setembro, 

389, conjuntos 607/608, Vila Isabel, Rio de Janeiro-RJ, tendo em vista o pedido de 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  de MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO MM 

LTDA , já qualificada nos autos, vem requerer a V.Exa. a juntada da procuração em anexo, 

com poderes inclusive para receber e dar quitação, bem como dos seus atos constitutivos do 

comprovante de recolhimento da guia DARE, todos em anexo. 

Requer ainda, que todas as intimações referentes a este processo sejam 

publicadas exclusivamente em nome da advogada Patricia Maria Dusek, OAB-RJ 79.137 

Nestes Termos, 

P.Deferimento. 

 

São Paulo-SP, 06 de dezembro de 2017 

 

 

Patricia Dusek 

OAB-RJ 79.137 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
 

 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastral. 

 

 

 

  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

  

  

  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
  

 

  
NÚMERO DE INSCRIÇÃO  
04.847.613/0005-43 
FILIAL  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA  
27/12/2006  

  
NOME EMPRESARIAL  
IMBP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  

  
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  
IMBP - FILIAL CALIFORNIA  

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL  
25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente  

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS  
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal  

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA  
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  

  
LOGRADOURO  
ROD LUCIO MEIRA   

NÚMERO  
1000   

COMPLEMENTO  
KM 15,5  

  
CEP  
27.113-580   

BAIRRO/DISTRITO  
CALIFORNIA   

MUNICÍPIO  
BARRA DO PIRAI   

UF  
RJ  

  
ENDEREÇO ELETRÔNICO  
mbp@mbp.com.br   

TELEFONE  
(24) 2447-9797 / (24) 2447-9764  

  
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
*****  

  
SITUAÇÃO CADASTRAL  
ATIVA   

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL  
27/12/2006  

  
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  

  
SITUAÇÃO ESPECIAL  
********   

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
********  

 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

23
D

08
E

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

T
R

IC
IA

 M
A

R
IA

 D
U

S
E

K
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
12

/2
01

7 
às

 2
1:

00
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
M

M
17

70
03

93
92

3 
   

 .

fls. 772



Emitido no dia 15/09/2016 às 17:36:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

 

Voltar
 

 
 

 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e 

uso, clique aqui. 

Atualize sua página 
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 PATRÍCIA DUSEK              
                    Cível/Empresarial – Tributário – Trabalhista  
                                    

________________________________________________________________________________________ 
Av. 28 de Setembro, 389 conjunto 607 – Vila Isabel – Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20551-030 

Tel.: (021) 3258-2018 – (021) 98892-0915 – patriciadusek@hotmail.com 
 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da         Vara Cível da Comarca de Mogi Mirim - SP 

 

Ref.: Proc. n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

Recuperação Judicial 

 

 

 

METALÚRGICA VALENÇA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 

sociedade empresária inscrita no CNPJ/MF n.º 10.560.694/0002-56 e endereço eletrônico 

rene@mbp.com.br , com sede na Rua São Benedito, s/n, Bairro Canteiro, Valença-RJ, CEP 

27.600-000,, por sua advogada infra-assinada (instrumento de mandato anexo), que 

receberá intimações na Av. 28 de Setembro, 389, conjuntos 607/608, Vila Isabel, Rio de 

Janeiro-RJ, tendo em vista o pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL  de MÉTODO 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO MM LTDA , já qualificada nos autos, vem requerer a 

V.Exa. a juntada da procuração em anexo, com poderes inclusive para receber e dar 

quitação, bem como dos seus atos constitutivos do comprovante de recolhimento da guia 

DARE, todos em anexo. 

Requer ainda, que todas as intimações referentes a este processo sejam 

publicadas exclusivamente em nome da advogada Patricia Maria Dusek, OAB-RJ 79.137 

Nestes Termos, 

P.Deferimento. 

 

São Paulo-SP, 06 de dezembro de 2017 

 

 

Patricia Dusek 

OAB-RJ 79.137 
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 PATRÍCIA DUSEK              
                    Cível/Empresarial – Tributário – Trabalhista  
                                    

________________________________________________________________________________________ 
Av. 28 de Setembro, 389 conjunto 607 – Vila Isabel – Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20551-030 

Tel.: (021) 3258-2018 – (021) 98892-0915 – patriciadusek@hotmail.com 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
 

 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastral. 

 

 

 

  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

  

  

  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

  

 

  
NÚMERO DE INSCRIÇÃO  
10.560.694/0002-56 
FILIAL  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA  
23/01/2009  

  
NOME EMPRESARIAL  
METALURGICA VALENCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  

  
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  
METALURGICA VALENCA  

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL  
25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente  

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS  
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal  

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA  
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  

  
LOGRADOURO  
R SAO BENEDITO  

 

NÚMERO  
S/N  

 

COMPLEMENTO  

  
CEP  
27.600-000   

BAIRRO/DISTRITO  
CANTEIRO   

MUNICÍPIO  
VALENCA   

UF  
RJ  

  
SITUAÇÃO CADASTRAL  
ATIVA   

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL  
23/01/2009  

  
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  

  
SITUAÇÃO ESPECIAL  
********   

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
********  

 

 
 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, em atenção ao Ato Ordinatório de fls. 722, requerer a 

juntada do comprovante de pagamento da Guia referente a 

publicação do Edital de convocação para a Assembleia Geral de 

Credores, bem como cópia da publicação em jornal local. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 22 de novembro de 2017. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017120513452802

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 57.960.270/0001-61
Nº do processo Unidade CEP

10048292920168260363 Mogi Mirim/SP
Endereço Código

Av. Caetano Schincariol, n. 250, Parque da Empresa, municípi 435-9
Histórico

Edital de convocação para a Assembleia Geral de Credores de 05.02.18 e 23.02.18.
Valor

446,55  
Total

446,55  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000048 465551174005 143595796028 700001618029

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017120513452802
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Av. Caetano Schincariol, n. 250, Parque da Empresa, municípi 435-9
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Edital de convocação para a Assembleia Geral de Credores de 05.02.18 e 23.02.18.
Valor

446,55  
Total

446,55  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
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Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 57.960.270/0001-61
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Edital de convocação para a Assembleia Geral de Credores de 05.02.18 e 23.02.18.
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Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

Guia de Recolhimento http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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B4 / O POPULAR - Sábado, 2 de dezembro de 2017

negócios

CONSTRUÇÃO E REFORMA

Rua Santa Cruz, 820 | Bairro Santa Cruz | Mogi Mirim

Email:mirim.forrosedivisorias@gmail.com

ORÇAMENTO SEM COMPROMISSO.
ACEITAMOS CARTÕES!

GPS Discovery, 7 polegadas c/ 
sensor de Ré, R$250,00. Fone (19) 
9-9727-2700

Vendo Mini Pá carregadeira, 2017, 
c/ 490 horas. Fone (19) 3862-0139 / 
9-8122-8562

Compro forno a gás para pizza. Fone 
(19) 9-9127-4593

Vendo Ar Cond. GE 12.000 BTU, quen-
te/frio, revisado. Fone 9-9857-3765

Aluga-se mesas e cadeiras p/ festas. 
Fone (19) 9-9612-3733

Aluga-se tendas p/ festas, 3x3 e 3x6. 
Fone (19) 9-9612-3733

Vendo Roteadores Wireless, revisa-
dos c/ garantia, a partir de R$40,00. 
Fone (19) 9-9435-5953

Títulos
Vendo Título Familiar Clube Mogia-
no. Fone (19) 9-9880-1296

Empregos
Faço serviço de montagem, 
moveis em geral. Fone (19) 
9-8352-9211

Ofereço-me p/ trabalhar como faxi-
neira, passadeira, Fone (19) 3549-
9029/ 9-9773-9299/ 9-9107-6370

Casal sem filho, procura serviço de 
caseiro, tem experiência e referên-
cia, entrar em contato c/ Manoel. 
Fone (19) 9-9626-2137 / 9-9613-7195

Ofereço-me p/ trabalhar como 
acompanhante hospitalar, cuida-
dora com certificado. Fone (19) 
9-9914-6058

Imóveis
AlugA

Apto Pitangueiras Guarujá, frente 
p/ mar, 10 pessoas. Fone (19)3862-
0139/9-8122-8562 

Apto. em Caraguatatuba praia 
Martim de Sá, completo, c/ varan-
da, 2 dorms (suíte) p/ o mar, wc, 
garagem. Fone (19) 3806-2455 / 
9-8330-7324

Apto, Praia Grande, 50m da praia, 
p/ 8 pessoas, p/ família, ligar a 
noite. Fone (19) 3806-2218/9-9840-
6454

Apto Praia Grande Ocian, p/ 6 pes-
soas, 50m da praia. Fone (19)3862-
4634 / 9-9889-8320

Aluga-se salas comerciais, p/ pro-
fissionais liberais, wc privativo, 
ar-condicionado, excelente ponto 
da cidade. Fone (19)9-9712-9686

Alugo Apto Praia Grande, litoral sul, 
p/ 5 pessoas. Fone (19) 3806-3711 
/ 9-8298-7500

Aluga-se Apto Praia Grande, em 
frente p/ o mar, 1 dorm, c/ garagem. 
Fone (19) 3804-0330 / 9-9335-3276 
/ 9-9109-2374

Aluga-se Casa em Ubatuba, Praia 
Grande, prox. a praia, 3 dorms, 
p/ 10/12 pessoas, garagem gran-
de, mais informações. Fone (19) 
3806-5949

Alugo Salas comerciais, excelente 
localização. Fones (19) 9-8827-3525

Aluga- se para finais de semana, 
Natal, Reveillon, sítio, casa gran-
de, estrutura completa, piscina, 
quiosque, futebol e riacho. Fone 
(19) 9-8834-8825

Alugo Apto Praia Grande - SP, 50m 
da praia, p/ 5 pessoas, 1 dorm, ga-
ragem. Fone (19) 3806-5190

Alugo Edícula na Vila Bianchi, 1 
dorms, sala, coz, wc, lav. externa e 
vaga p/ veículo, tratar na Rua: São 
Marcos, 12 – V- Bianchi

Alugo Sala comercial no Centro, 
c/ moveis por período. Fone (19) 
9-8827-3525 

Aluga-se Apto em Ubatuba, Praia 
Grande, 80mts da praia, p/6 pes-
soas, 1 suíte, sala grande, 1 vaga, 
mais informações. Fone (19) 3806-
5949

Alugo p/ feriados e fins de semana, 
Represa de Furnas, perto de Capitó-
lio, acomoda até 10 pessoas c/ pas-
seio de lancha visitando Canyon e 
cachoeiras. Fone (19) 9-9790-2372 

Imóveis
Vende

Vendo 12 mil metros, bairro 
Piteiras Km 1, margeando rodo-
via dos agricultores. Fone (19) 
3862-4976

Terreno Alto Mirante, 316m², todo 
murado, pronto p/ construir. Fone 
(19) 3804-3216/ (11) 9-9915-4779

Vendo terrenos Parque da Imprensa 
e 1 casa de 3 dorms, 1 suíte, 2 wc, 
sala de estar e jantar, coz, lav., quin-
tal c/ edícula, garagem, excelente 
localização. Fone (19) 3862-2249/ 
9-8113-3341

fls. 792
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca 

de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 15 de dezembro de 2017. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 14/12/2017 13:55:21

 
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Metodo Industria e Comercio M

Réu: Parte nao Cadastrada

Mogi-Mirim Foro De Mogi Mirim - Cartório Da 3ª Vara Judicial

Processo: 10048292920168260363 - ID 081020000065941035

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: Guia de depósito j

udicial referente aos honorários do Administrador Judicial

 

00190.00009 02836.585006 66989.226171 3 74350000200000

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO                                     CNPJ: 57.960.270/0001-61  
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10048292920168260363,   Mogi-Mirim Foro De Mogi Mirim - Cartório Da 3ª Vara Judicial 3ª Vara   

28365850066989226 81020000065941035 14/02/2018 2.000,00 2.000,00

BANCO DO BRASIL S/A 
     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 66989.226171 3 74350000200000

BANCO DO BRASIL S/A 

14/12/2017 81020000065941035 ND N 14/12/2017

81020000065941035 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000065941035 Comprovante c/ nº Conta 
Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S
etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO                                     CNPJ: 57.960.270/0001-61 
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10048292920168260363, Mogi-Mirim Foro De Mogi Mirim - Cartório Da 3ª Vara Judicial 3ª Vara

 

14/02/2018

2234 / 99747159-X

28365850066989226

2.000,00

2.000,00
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Rua Amazonas, 158 – Centro – MARILIA/SP – Tel ./Fax (14) 3422.5837 
 
 

-1- 
 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE MOGI MIRIM - ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 
Exequente: BANCO BRADESCO S/A e BANCO BRADESCO CARTÕES S/A 
Executado: METODO INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA 
 

 

BANCO BRADESCO S/A e BANCO BRADESCO CARTÕES S/A ,  

já devidamente qual i f icado nos autos do feito em epígrafe que move em 

face de METODO INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA vem, por 

intermédio dos advogados que ao f inal assinam, com a habitual  

reverência perante Vossa Excelência, requer a juntada do 

substabelecimento e guia para seu cumprimento.  

 

     

Termos em que,  

Pede deferimento. 

   

Maríl ia,  12 de janeiro de 2018.  

 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825 

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250  
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09 - Número do DARE

180590002018857

Emissão: 11/01/2018

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Banco Bradesco S.a.

85880000000-8 19080185111-6 80590002018-2 85720180210-9 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

180590002018857

07 - Data de Vencimento

10/02/2018

03 - CNPJ Base / CPF

60.746.948

04 - Telefone

(14)3422-5837

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 19,08

06 - Observações 
Proc. Origem 1004829-29.2016.8.26.0363 - Foro De Mogi Mirim

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85880000000-8 19080185111-6 80590002018-2 85720180210-9 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

10/02/2018

03 - CNPJ Base / CPF

60.746.948

04 - Telefone

(14)3422-5837

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 19,08

06 - Observações  
Proc. Origem 1004829-29.2016.8.26.0363 - Foro De Mogi Mirim

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
CIDADE DE DEUS, S/N Osasco SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
CIDADE DE DEUS, S/N Osasco SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Banco Bradesco S.a.

Emissão: 11/01/2018

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Banco Bradesco S.a.

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 19,08

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

180590002018857-0001

Emissão: 11/01/2018

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 1004829-29.2016.8.26.0363 - Foro De Mogi Mirim

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 19,08

14 - Valor Total

180590002018857-0001

16 - Endereço 
CIDADE DE DEUS, S/N Osasco SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

10/02/2018

60.746.948/0001-12
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11/01/2018 Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=72a062592de70fef22dd23138f8b67e0# 1/2

Transações Pendentes
A33D111033208911011 

11/01/2018 10:40:21

Pagamento de outros convênios

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
11/01/2018  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   10.40.22 
6605206605 

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: MATTOS CASTANHEIRA & TOFF 
AGENCIA: 6605-2    CONTA:         14.027-9 
EFETUADO POR: SAMUEL CASTANHEIRA 
================================================ 
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG 
Codigo de Barras   85880000000-8   19080185111-6 
                   80590002018-2   85720180210-9 
Banco                                        001 
Data do pagamento                     11/01/2018 
Nr de controle- Dare-SP          180590002018857 
Valor Total                                19,08 
------------------------------------------------ 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A 
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO 
PROCESSO SF 38-9078843/2001. 
================================================ 
DOCUMENTO:  011101 
AUTENTICACAO SISBB: 
3.1F7.3DF.D8B.363.1E5 
================================================ 
Pagamento de boletos de cobranca, em especie, 
esta limitado a R$ 2 mil. Acima deste valor, 
poderao ser pagos mediante debito em conta. 
================================================ 
1a via 
================================================ 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, referente a dezembro de 2017, 

consoante pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 22 de janeiro de 2018. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 

 

   Lucas Ribeiro Mota 

   OAB/SP n. 339.459 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

25
1D

A
43

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

C
A

S
 R

IB
E

IR
O

 M
O

T
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

01
/2

01
8 

às
 1

0:
23

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

18
70

00
11

11
8 

   
 .

fls. 800



fls. 801



fls. 802



fls. 803



fls. 804



fls. 805



fls. 806



fls. 807



fls. 808



fls. 809



fls. 810



fls. 811



 

1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 22 de janeiro de 2018. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 

 

   MURILLO LOBO E ADV ASS, administradora judicial nomeada 

por este douto Juízo, comparece nos autos da ação de Recuperação Judicial em 

epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., 

com a vênia e o acatamento costumeiros, em atendimento ao disposto no art. 22, II, 

“c”, da Lei nº 11.101/05, para requerer a juntada do 5º (quinto) relatório de 

atividades, referente aos meses de julho a novembro de 2017. 

  

   Nesses termos, solicita-se deferimento. 

   Campinas, 23 de janeiro de 2018. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

25
37

44
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

01
/2

01
8 

às
 1

6:
51

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

18
70

00
14

47
8 

   
 .

fls. 814



 

 

I – DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. 

 

1.    De acordo com o despacho de fls. 719/720, este Juízo determinou 

a convocação de assembleia geral de credores da Recuperanda, para os dias 

05.02.2018 e 23.02.2018, em primeira e segunda convocações, respectivamente.  

 

2.    O edital de convocação (fl. 721) foi disponibilizado no DJE nº 

2.491, do dia 19.12.2017 (doc. 01) e foi devidamente publicado em jornal de grande 

circulação (fl. 792). 

 

3.    Portanto, uma vez atendidas as exigências legais, a assembleia 

geral de credores ocorrerá conforme determinado por este Juízo. 

 

II – DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES. 

 

4.   A Recuperanda concluiu as PCA’s (Prestação de Contas do 

Administrador) relativas aos meses de setembro, outubro e novembro de 2017 (doc. 

02). O auxiliar da Administração Judicial, Sr. João Bosco de Barros (CRA/GO – 3376 

RD), efetuou o exame e simples conferência das contas, elaborando o relatório de 

atividades abaixo. 

 

5.   A Administração Judicial verificou as operações comerciais da 

Recuperanda destacando abaixo os pontos que merecem atenção dos credores e 

interessados. Vale ressaltar que a análise seguinte é financeira e considerada pelo 

regime de caixa, no período de apuração de julho a novembro de 2017. 

 
6.    Na tabela a seguir, estão representados os resultados finais das 

operações dos meses de julho a novembro de 2017: 
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  julho-17 agosto-17 setembro-17 outubro-17 novembro-17 

RESUMO DAS CONTAS R$ R$ R$ R$ R$ 

1 - Saldo Inicial 86.136,12  242.530,54  281.272,85  293.513,61  247.893,33  

2 - Entradas ou Fontes de Recursos 607.143,38 587.664,44 662.365,14 558.307,83 531.589,08 

3 - Saídas ou Uso de Recursos 450.748,96 548.922,13 650.124,38 603.928,11 734.715,40 

4 - Saldos das Disponibilidades (1+2-3) 242.530,54  281.272,85  293.513,61  247.893,33  44.767,01  

 

1 – Valores disponíveis no caixa e bancos 

2 – Receitas de vendas, transferências e outras 

3 – Gastos lançados no período 

4 – Resultado das operações no período 

 
 

7.    As entradas ou fontes de recursos são os valores que 

alimentaram o sistema financeiro das Recuperandas no período em questão, quais 

sejam, receitas de vendas à vista, descontos de duplicatas, transferências e outras. 

Logo abaixo, o gráfico representativo das entradas ou fontes de recursos no período 

considerado (consolidado): 

 

 

 

8.    Nas Saídas ou Uso dos Recursos estão elencados todos os tipos 

de gastos: administrativos, industriais, vendas, financeiros, dentre outros.  

R$ 607.143,38
R$ 587.664,44

R$ 662.365,14

R$ 558.307,83

R$ 531.589,08
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9.    Os Saldos das Disponibilidades compreendem o resultado das 

operações do período analisado e são decorrentes do saldo inicial, acrescido das 

entradas de recursos, subtraindo-se as saídas. 

 

R$ 450.748,96

R$ 548.922,13

R$ 650.124,38

R$ 603.928,11

R$ 734.715,40
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10.    Logo abaixo, segue a tabela com o resumo das operações no 

período de dezembro de 2016 a novembro de 2017: 

 

 Valores (R$) 

Saldo Inicial em dezembro de 2016 99.165,93 

Entradas no período 7.783.318,49 

Saídas no período (7.837.717,41) 

Saldo Final em novembro de 2017 44.767,01 

 
  

11.    As despesas com salários tiveram o seguinte comportamento: 
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R$ 281.272,85
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12.    A folha de pagamento de novembro teve um acréscimo devido ao 

pagamento da primeira parcela do 13º salário. 

 

13.    Apresentamos a seguir, algumas observações acerca da rubrica 

intitulada Saídas ou Uso de Recursos, lembrando que os números se referem ao 

período de dezembro de 2016 a novembro de 2017. 

 

14.    Este grupo tem, ao todo, 8 (oito) rubricas ou títulos dos gastos. 

Destas, apenas 2 (duas) representam 82,72% (oitenta e dois vírgula setenta e dois 

por cento) dos gastos totais. Outras 3 (três), somam 14,30% (quatorze vírgula trinta 

por cento) desse grupo, restando 3 (três) para fechar o montante com 2,98% (dois 

vírgula noventa e oito por cento) do total de gastos. 

 

 

 

R$ 94.780,20

R$ 111.174,92

R$ 92.103,52

R$ 82.720,76

R$ 126.009,17

julho-17 agosto-17 setembro-17 outubro-17 novembro-17

Salários (Base Fixa)
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TABELA DE REFERÊNCIAS 

Classe de Rubricas Quantidade % Gastos Totais 
% 
Rubricas 

A 2 82,72% 25,00% 

B 3 14,30% 37,50% 

C 3 2,98% 37,50% 

Totais 8 100,00% 100,00% 

    

15.    Tabela resumo das operações de saída ou gastos totais: 

 

RUBRICA VALOR (R$) PERC. ACUM. 

FORNECEDORES 5.220.630,67 66,61% 66,61% 

FOLHA DE PAGAMENTO 1.263.048,19 16,12% 82,72% 

FINAME 564.040,36 7,20% 89,92% 

IMPOSTOS 345.905,15 4,41% 94,33% 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL 211.062,37 2,69% 97,03% 

ADIANTAMENTO DE RECURSOS 128.947,12 1,65% 98,67% 

EMPRESTIMOS 82.602,78 1,05% 99,73% 

DESP FINANCEIRAS 21.480,77 0,27% 100,00% 

TOTAL SAÍDAS 7.837.717,41     

 

16.     As rubricas estão assim distribuídas: 
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17.    Isso implica dizer que, praticamente, 83% dos gastos estão 

concentrados em apenas 2 rubricas:  

 

� Fornecedores; 

� Folha de pagamento. 

 

18.    Esses foram os pontos considerados relevantes para levar à 

consideração deste MM. Juízo e dos credores. 

    

   Nesses termos, solicita-se deferimento. 

   Campinas, 23 de janeiro de 2018. 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 
Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 
OAB/SP – 364.372 

66,61%

16,12%

7,20%

4,41%
2,69%

GASTOS: DEZ/2016 A NOV/2017

FORNECEDORES

FOLHA DE PAGAMENTO

FINAME

IMPOSTOS

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALU

GUEL

ADIANTAMENTO DE RECURSOS

EMPRESTIMOS

DESP FINANCEIRAS
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: terça-feira, 19 de dezembro de 2017 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Editais e Leilões São Paulo, Ano XI - Edição 2491 155

cidade de Mogi-Guacu, aos 28 de novembro de 2017. - ADV: STEFANIA COLLA URBANO (OAB 361338/SP), ANA ANTONIA F 
DE MELO ROSSI (OAB 83821/SP), EDVALDO FERREIRA GARCIA (OAB 149110/SP)

Processo 0016931-45.2012.8.26.0362/01 (apensado ao processo 0016931-45.2012.8.26.0362) - Cumprimento de sentença 
- Despesas Condominiais - Condominio Residencial Colina Verde  - Jose Acacio Ferreira -  - Hélia Barati Ferreira  - Fica o 
arrematante intimado a indicar as folhas dos autos que deverão compor a carta de arrematação, bem como comprovar o 
recolhimento da taxa para autenticação das cópias mencionadas, tendo em vista a certidão do escrevente, a seguir transcrita: 
“Certifico e dou fé que deixei de expedir a carta de arrematação haja vista que não foram indicadas as folhas que deverão compor 
o mencionado documento e também não foi comprovado nos autos o recolhimento da taxa para autenticação das cópias”. - ADV: 
KELLY DE ARAUJO (OAB 363633/SP), SÉRGIO APARECIDO DE PAULA (OAB 326547/SP), CAROLINA MASOTTI MONTEIRO 
(OAB 276001/SP), ACACIO APARECIDO BENTO (OAB 121558/SP)

Processo 1000030-43.2016.8.26.0362 - Interdição - Tutela e Curatela - J.D.A.B.T.  - A.A.T.  - EDITAL PARA CONHECIMENTO 
DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Anderson Aparecido Teodoro, REQUERIDO POR Joana D 
Arc Barbosa Teodoro - PROCESSO Nº1000030-43.2016.8.26.0362.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de 
Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, Dr(a). Roginer Garcia Carniel, na forma da Lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 30/03/2017, foi decretada a INTERDIÇÃO de ANDERSON 
APARECIDO TEODORO, CPF 346.113.668-98, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Joana D Arc Barbosa Teodoro. O presente 
edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Mogi-Guacu, aos 06 de novembro de 2017. (Assistência Judiciária) - ADV: KIRINO LOPES (OAB 329362/SP), BRUNA 
FLORIANO (OAB 295801/SP)

Processo 1001081-55.2017.8.26.0362 - Interdição - Tutela e Curatela - M.L.P.C.P.  - G.P.  - Edital - Interdição - Família 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE GISELE PERES, REQUERIDO 
POR MARIA DE LOURDES PIRES DE CAMARGO PERES -  PROCESSO Nº1001081-55.2017.8.26.0362. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, Dr(a). Roginer Garcia Carniel, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 15/08/2017, foi decretada 
a INTERDIÇÃO de GISELE PERES, CPF 818.591.981-04, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Maria de Lourdes Pires de Camargo 
Peres. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Mogi-Guacu, aos 30 de outubro de 2017. - ADV: DANIEL VERDOLINI DO LAGO (OAB 286079/SP), 
WILSON VILELA FREIRE (OAB 256020/SP)

MOGI-MIRIM

3ª Vara Cível

EDITAL

Processo Digital nº:
1004829-29.2016.8.26.0363
Classe - Assunto
Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência
Requerente:
Metodo Industria e Comercio M M Ltda

EDITAL DE INTIMAÇÃO  PRAZO DE 10 DIAS
PROCESSO Nº 1004829-29.2016.8.26.0.363

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Rodrigues Fazuoli, na 
forma da Lei, etc.

FAZ SABER que, ficam convocados todos os credores da empresa Método Indústria e Comércio M M Ltda para comparecerem 
e se reunirem em Assembleia a ser realizada na Av. Pedro Botesi, 2171 - Jardim Silvania, Mogi Mirim - SP, 21563-000, Edifício 
Mogi Business Center, no dia 05 (cinco) de fevereiro de 2018, com início do cadastramento às 13:00 horas e início dos trabalhos 
pontualmente às 14:00 horas, em primeira convocação, ocasião em que a assembleia será instalada com a presença de credores 
titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor, e, caso não haja quórum nesta ocasião, ficam 
desde já convocados os credores para a assembleia, em segunda convocação, a ser realizada no mesmo local, no dia 23 
(vinte e três) de fevereiro de 2018, com início do cadastramento às 13:00 horas e início dos trabalhos pontualmente às 14:00 
horas, a qual será instalada com a presença de qualquer número de credores. A Assembleia ora convocada tem como objeto 
a deliberação pelos credores sobre a seguinte ordem do dia: 1) aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação; 
2) eventual deliberação das matérias constantes no artigo 35, I, da Lei nº 11.101/05. Os credores poderão obter cópia do 
plano de recuperação a ser submetido à deliberação da assembleia nos autos do processo que tramitam no 3º Ofício Cível 
da Comarca de Mogi Mirim/SP, ou por meio de solicitação ao administrador judicial pelo e-mail: raoni@murillolobo.adv.br. Os 
credores legitimados a votar que desejarem se fazer representar por mandatário ou representante legal, conforme disposto no 
art. 37, § 4º, da Lei nº 11.101/05, deverão enviar ao Administrador Judicial, Raoni Sales de Barros, localizado na Avenida José 
Rocha Bonfim, nº 214, Condomínio Praça Capital, Edifício Paris, sala 213, Santa Genebra, Campinas/SP, CEP: 13.080-650, 
tel: (19) 3368-2815, documento hábil que comprove poderes para participação da assembleia ou a indicação das folhas dos 
autos do processo de Recuperação Judicial em que se encontrem tais documentos, com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas do início da Assembleia. Para que os Sindicatos dos Trabalhadores possam representar seus associados, deverão 
observar o procedimento previsto no art. 37, §§ 5º e 6º, inciso I, da Lei nº 11.101/05. Será o presente edital, por extrato, afixado 
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 31/08/2017

CAIXA 0,00

BANCOS 281.272,85

281.272,85

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: setembro-17

RECEBIMENTOS 662.365,14

ADIANTAMENTO DE RECURSOS 0,00

EMPRESTIMOS 0,00

662.365,14

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: setembro-17

DESP FINANCEIRAS  1.640,87 

EMPRESTIMOS  4.890,32 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  16.196,54 

FINAME  45.628,55 

IMPOSTOS  38.779,31 

FORNECEDORES  450.885,27 

FOLHA DE PAGAMENTO  92.103,52 

650.124,38

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): setembro-17

1 CAIXA/BANCOS 281.272,85

2 ENTRADAS 662.365,14

3 SAÍDAS 650.124,38

293.513,61

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: setembro-17

Saldo Inicial 

01/09/2017

Saldo em 

30/09/2017

0,00 0,00

281.272,85 293.513,61

SANTANDER 280.978,48 293.106,16

BANCO DO BRASIL 332,44 320,81

CAIXA 0,46 0,39

BRADESCO -38,53 86,25

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 30/09/2017

CAIXA 0,00

BANCOS 293.513,61

293.513,61

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: outubro-17

RECEBIMENTOS 558.307,83

ADIANTAMENTO DE RECURSOS

EMPRESTIMOS

558.307,83

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: outubro-17

DESP FINANCEIRAS  1.951,89 

EMPRESTIMOS  4.781,19 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  16.486,73 

FINAME  45.537,25 

IMPOSTOS  29.679,80 

FORNECEDORES  422.770,49 

FOLHA DE PAGAMENTO  82.720,76 

603.928,11

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): outubro-17

1 CAIXA/BANCOS 293.513,61

2 ENTRADAS 558.307,83

3 SAÍDAS 603.928,11

247.893,33

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: outubro-17

Saldo Inicial 

01/10/2017

Saldo em 

31/10/2017

0,00 0,00

293.513,61 247.893,33

SANTANDER 293.106,16 247.891,65

BANCO DO BRASIL 320,81 0,00

CAIXA 0,39 0,45

BRADESCO 86,25 1,23

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 31/10/2017

CAIXA 0,00

BANCOS 247.893,33

247.893,33

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: novembro-17

RECEBIMENTOS 531.589,08

ADIANTAMENTO DE RECURSOS

EMPRESTIMOS

531.589,08

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: novembro-17

FORNECEDORES  511.170,90 

FOLHA DE PAGAMENTO  126.009,17 

FINAME  45.456,93 

IMPOSTOS  28.015,79 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  17.457,65 

EMPRESTIMOS  4.781,18 

DESP FINANCEIRAS  1.823,78 

734.715,40

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): novembro-17

1 CAIXA/BANCOS 247.893,33

2 ENTRADAS 531.589,08

3 SAÍDAS 734.715,40

44.767,01

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: novembro-17

Saldo Inicial 

01/11/2017

Saldo em 

30/11/2017

0,00 0,00

247.893,33 44.767,01

SANTANDER 247.891,65 44.451,58

BANCO DO BRASIL 0,00 279,76

CAIXA 0,45 0,40

BRADESCO 1,23 35,27

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM - SP. 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

   MURILLO LOBO E ADV ASS, administrador judicial nomeado 

por este juízo, nos autos da ação de Recuperação Judicial em epígrafe, proposta 

por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO M M LTDA., vem à presença de Vossa 

Excelência, com a vênia e o acatamento costumeiros, para expor e requerer o que 

se segue: 

 

   A Recuperanda peticionou às fls. 678/680 dos autos, 

informando que o credor Banco Bradesco S/A procedeu à cobrança de débitos 

sujeitos aos efeitos da recuperação judicial. 

 

   Este Juízo intimou a referida instituição financeira e o 

administrador judicial para se manifestarem (fls. 719/720 – item 7). Em seguida, 

o credor Banco Bradesco S/A destacou que os valores retidos foram estornados 

(fls. 762/766).  

 

   Por este motivo, requer seja a Recuperanda intimada para se 

manifestar sobre a citada petição do Banco Bradesco S/A (fls. 762/766). 

 

   Nesses temos, pede deferimento. 

   Mogi Mirim, 23 de janeiro de 2018. 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 
Administrador Judicial 

Raoni Sales de Barros 
OAB/SP – 364.372 
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1  

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Mogi Mirim - SP (MMM)                                                                                                                             Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363   recuperação judicial       ADILSON APARECIDO RISSATO e Outros, por seu advogado nos autos em epigrafe, recuperação judicial de MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., vêem a presença de V. Exa. Requerer a juntada das procurações em anexo, que conferem poderes ao subscritor da presente para deliberar e votar em nome dos constituintes, perante a Assembléia Geral de Credores a ser realizada nos dias 05/02/2018 e 23/02/2018, classe I trabalhistas.     Outrossim, comunica que informou, através de envio de e-mail, ao administrador judicial, com cópias das procurações que conferem poderes a este subscritor. 
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João Carlos Dantas de Miranda ADVOCACIA Rua Barão de Cascalho, 488 - Centro – Fone (19) 99978-1556 Limeira - SP CEP 13480-770  E-mail: joaodmiranda@terra.com.br   

 2

Pedem deferimento. Limeira, 31 de janeiro de 2018.    João Carlos Dantas de Miranda OAB/SP nº 89.363 
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Valdir A. de Almeida 

ADVOGADO - OAB.SP 144.885 
Rua Dr. Gonçalves da Cunha  nº 702, centro – Fone:  (19) 3554.8047 

                                                                                   LEME – SP – CEP 13610.170   

_________________________________________________________________________________________________________________ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MOGI-MIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 
Proc. nº 1004829-29.2016.8.26.0363 
Autos de Recuperação Judicial  
Recuperanda: Metodo Industria e Comercio M M Ltda 
____________________________________  

  

 

 

 

 

Nos autos epigrafados, JEFER PRODUTOS 

SIDERÚRGICOS LTDA., já qualificada, por seu advogado abaixo assinado, 

vem requerer a juntada do anexo mandato de substabelecimento. 

 

Nesses termos,  

 Pede deferimento. 

 

 Leme, 01 de fevereiro de 2018. 

 

 VALDIR APARECIDO DE ALMEIDA 
 OAB.SP 144.885 
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275997 – RJ-BB – WMOURA 
02/02/2018 10:53 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO FORO DE 
MOGI MIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1004829-29.2016.8.26.0363 
 
 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos autos da 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO M M 
LTDA, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o 
seguinte: 

 
A Assembleia Geral de Credores, em primeira convocação, será 

realizada no dia 05/02/2018 às 14 horas, na Av. Pedro Botesi, nº 2171, Jardim Silvania, 
Mogi Mirim/SP, Edifício Mogi Business Center. 

 
Desse modo, a fim de resguardar o direito de voto do banco do 

Brasil na AGC, REQUER a juntada da procuração e da carta de preposição anexa. 
 
Por fim, esclarece que indicará ao Administrador Judicial as folhas 

dos autos do processo em que se encontram a documentação juntada (§4º do art. 37 da 
lei 11.101/05). 

 
Termos em que, requer deferimento. 

 
Bebedouro/SP., 2 de fevereiro de 2018. 

 
 
DRA. GRAZIELA ANGELO MARQUES FREIRE    DRA. DENISE LEONARDI DOS REIS 
                 OAB/SP  251.587                                          OAB/SP Nº 266.766                       
  
 
DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER              DR. DANIEL DE SOUZA 
             OAB/SP Nº 178.060                                             OAB/SP Nº 150.587 
 
 
DR. LUIZ FELIPE PERRONE DOS REIS DR. PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS 
           OAB/SP Nº 178.060                                  OAB/SP Nº 23.134 
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Av. Brig. Faria Lima, 2631  |  Cj. 204  |  Jd. Paulistano  |  01452-903  |  São Paulo  |  SP  |   tels.: 11 3817.5739 e 3031.0345 

contato@sesadvogados.com.br  |  www.sesadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO FORO DA 

COMARCA DE MOGI MIRIM – SP  

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

DURATEX S/A, sociedade anônima, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

97.837.181/0001-47, com endereço eletrônico processo@duratex.com.br e sede física na 

Avenida Paulista, 1.938, 5º andar, São Paulo, SP, por seus advogados que esta 

subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos do pedido 

de Recuperação Judicial proposto por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA., requerer a juntada dos anexos Atos Societários e dos instrumentos de 

substabelecimento. 

 

Requer que seus patronos, Drs. Ricardo Blaj Serber, inscrito na OAB/SP nº 

231.805, e James Mayson Silveira, inscrito na OAB/SP nº 342.769, passem a ser 

intimados dos atos da presente Recuperação Judicial.  

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 2 de fevereiro de 2018. 

 

 

RICARDO BLAJ SERBER                                      JAMES MAYSON SILVEIRA 

OAB/SP 231.805                                                     OAB/SP 342.769 
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09 - Número do DARE

180590007586495

Emissão: 02/02/2018

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Duratex S.a.

85850000000-2 21520185111-4 80590007586-6 49520180304-8 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

180590007586495

07 - Data de Vencimento

04/03/2018

03 - CNPJ Base / CPF

97.837.181

04 - Telefone

(11)3817-5739

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 21,52

06 - Observações 
Proc. Origem 1004829-29.2016.8.26.0363 - Foro De Mogi Mirim

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85850000000-2 21520185111-4 80590007586-6 49520180304-8 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

04/03/2018

03 - CNPJ Base / CPF

97.837.181

04 - Telefone

(11)3817-5739

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 21,52

06 - Observações  
Proc. Origem 1004829-29.2016.8.26.0363 - Foro De Mogi Mirim

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Av. Paulista, 1938, 5 andar Sao Paulo SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Av. Paulista, 1938, 5 andar Sao Paulo SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Duratex S.a.

Emissão: 02/02/2018

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Duratex S.a.

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 21,52

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

180590007586495-0001

Emissão: 02/02/2018

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 1004829-29.2016.8.26.0363 - Foro De Mogi Mirim

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 21,52

14 - Valor Total

180590007586495-0001

16 - Endereço 
Av. Paulista, 1938, 5 andar Sao Paulo SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

04/03/2018

97.837.181/0001-47
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02/02/2018 Internet Banking

https://pj.santandernetibe.com.br/ibeweb/commons/pdf/pdfImprimir.xhtml 1/1

Internet Banking Empresarial

SERBER SOCIEDADE DE ADVOGADOS Agência: 0134  Conta: 130036728

Pagamentos > Pagamentos com código de barra >
Boletos, Contas e Tributos

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

AMBIENTE DE PAGAMENTOS

DARE - SP

Valor:  R$ 21,52

Numero do Controle:  18.059.000.758.649-5

Codigo de Barras:  85850000000-2 21520185111-4 80590007586-6 49520180304-8

Data de Vencimento:  04/03/2018

Data Arrecadacao:  02/02/2018

Data da Transacao:  02/02/2018

Hora Transacao:  17:10:10

Canal:  INTERNET BANKING

Autenticacao:  09180331708470438299058

Convenio de Arrecadacao:  00336496000900002913

Comprovante de pagamento emitido de acordo com a Portaria CAT-126 de 16/09/2011,
autorizado pelo Processo SF 1000050-534681/2003.
Pagamento efetuado com base nas informacoes do codigo de barras.
Guarde este recibo junto com o documento original para eventual comprovacao do pagamento.

Primeira Via

Central de Atendimento Santander Empresarial
Capitais e Regiões Metropolitanas: 4004-2125 | Demais localidades: 0800-726-2125

SAC
0800-762-7777

Ouvidoria
0800-726-0322

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

AMBIENTE DE PAGAMENTOS

DARE - SP

Valor:  R$ 21,52

Numero do Controle:  18.059.000.758.649-5

Codigo de Barras:  85850000000-2 21520185111-4 80590007586-6 49520180304-8

Data de Vencimento:  04/03/2018

Data Arrecadacao:  02/02/2018

Data da Transacao:  02/02/2018

Hora Transacao:  17:10:10

Canal:  INTERNET BANKING

Autenticacao:  09180331708470438299058

Convenio de Arrecadacao:  00336496000900002913

Comprovante de pagamento emitido de acordo com a Portaria CAT-126 de 16/09/2011,
autorizado pelo Processo SF 1000050-534681/2003.
Pagamento efetuado com base nas informacoes do codigo de barras.
Guarde este recibo junto com o documento original para eventual comprovacao do pagamento.

Via Contribuinte

Central de Atendimento Santander Empresarial
Capitais e Regiões Metropolitanas: 4004-2125 | Demais localidades: 0800-726-2125

SAC
0800-762-7777

Ouvidoria
0800-726-0322
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Av. Brig. Faria Lima, 2631  |  Cj. 204  |  Jd. Paulistano  |  01452-903  |  São Paulo  |  SP  |   tels.: 11 3817.5739 e 3031.0345 

contato@sesadvogados.com.br  |  www.sesadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO FORO DA 

COMARCA DE MOGI MIRIM – SP  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

DURATEX S/A, sociedade anônima, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

97.837.181/0001-47, com endereço eletrônico processo@duratex.com.br e sede física na 

Avenida Paulista, 1.938, 5º andar, São Paulo, SP, por seus advogados que esta 

subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos do pedido 

de Recuperação Judicial proposto por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA., requerer a juntada dos anexos Atos Societários e dos instrumentos de 

substabelecimento que por um lapso não foram acostadas à petição anteriormente 

protocolada. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 2 de fevereiro de 2018. 

 

 

RICARDO BLAJ SERBER                                      JAMES MAYSON SILVEIRA 

OAB/SP 231.805                                                     OAB/SP 342.769 
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Duke Energy International,  
Geração Paranapanema S.A.

C.N.P.J. nº 02.998.301/0001-81 - NIRE nº 35.300.170.563
Ata da 186ª Reunião do Conselho de Administração

I. Data, Hora e Local: Aos 20 (vinte) dias do mês de setembro de 2016, 
às 16h00min, na sede social da Companhia, localizada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Nações Unidas, 12.901, Torre 
Norte, 30o andar. II. Mesa: Sr. Osvaldo Esteban Clari Redes, Presidente 
da Mesa; Srta. Vanessa di Sanzo Guilherme, Secretária. III. Convoca-
ção: Convocação dos membros do Conselho de Administração nos ter-
mos do Estatuto Social. IV. Presença: maioria dos membros efetivos do 
Conselho de Administração, compreendendo o Sr. Osvaldo Esteban 
Clari Redes, Sr. Martin Lythgoe e Sr. Eliseu N. Andrade, participando 
por vídeo conferência, nos termos do §3º do artigo 16 do Estatuto Social 
da Companhia, e o Sr. Armando de Azevedo Henriques, participando 
mediante manifestação antecipada de voto por correio eletrônico, nos ter-
mos do artigo 16, § 3º do Estatuto Social da Companhia. V. Ordem do 
Dia: (a) tomar conhecimento acerca da apresentação, realizada pela Ge-
rência de Suprimentos, acerca dos resultados obtidos com o estudo de 
realocação do almoxarifado da Usina Hidrelétrica Taquaruçu (“UHE Ta-
quaruçu”), sob concessão da Companhia; e (b) apreciar os termos das 
alterações da política interna da Companhia denominada “Política de 
Pagamentos e Reembolso de Despesas”. VI. Deliberações: Prestados 
os esclarecimentos necessários, o Sr. Presidente da Mesa da presente 
reunião declarou regularmente instalada a reunião, tendo em vista o re-
cebimento antecipado do voto, por correio eletrônico, do Conselheiro de 
Administração efetivo Sr. Armando de Azevedo Henriques, nos termos do 
artigo 16, §3º do Estatuto Social da Companhia. Ato contínuo, passaram 
os membros do Conselho de Administração a deliberar sobre a Ordem do 
Dia, a saber: (a) Inicialmente, foi realizada apresentação pelo Gerente de 
Suprimentos, Sr. Eduardo B. Tavares, acerca dos resultados obtidos com 
o estudo de realocação do almoxarifado da UHE Taquaruçu, sob conces-
são da Companhia. Durante a apresentação foram abordados os seguin-
tes tópicos: (i) Localização e características do almoxarifado; (ii) Opções 
analisadas para o almoxarifado; (iii) Prós/Contras das opções analisadas 
para o almoxarifado; (iv) Materiais armazenados de forma inadequada 
nas Usinas Hidrelétricas Rosana, Taquaruçu e Capivara, sob concessão 
da Companhia; (v) Materiais a serem armazenados no almoxarifado; e 
(vi) Recomendação da Gerência de Suprimentos. Realizados os esclare-
cimentos necessários, os Srs. Conselheiros tomaram conhecimento acer-
ca dos resultados obtidos, bem como da aprovação da Diretoria para a 
implantação da opção 5, quer seja, construção de novo Almoxarifado, nos 
termos apresentados, e agradeceram a apresentação; e (b) Por fim, foi 
realizada, pela Sra. Giovanna Poladian, Gerente Geral de Recursos Hu-
manos, apresentação contendo a proposta de alteração dos valores 
constantes da tabela “Limite de Despesas” relacionada a refeição e ao 
reembolso de quilometragem na utilização de veículo próprio, dispostos 
na política interna da Companhia denominada “Política de Pagamentos e 
Reembolso de Despesas”, a qual foi objeto de análise pela Diretoria da 
Companhia na 314ª Reunião da Diretoria, realizada em 13 de Setembro 
de 2016. Após os devidos esclarecimentos, os Srs. Conselheiros, por 
unanimidade, consentiram com as alterações na “Política de Pagamentos 
e Reembolso de Despesas” propostas, conforme apresentação realizada, 
sendo que suas vias originais foram rubricadas e permanecerão arquiva-
das na sede da Companhia, cabendo à Diretoria tomar as providências 
necessárias para sua divulgação interna. VII. Encerramento e Lavratura 
da Ata: Com isso, o Senhor Presidente dos trabalhos da presente reu-
nião indagou aos demais Conselheiros presentes à reunião se restava 
algum outro assunto a considerar e, não havendo resposta positiva, deu 
por encerrado os trabalhos e determinou que se lavrasse a ata da presen-
te reunião, a qual, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os 
presentes, passando a constar do livro próprio. Conselheiros presentes: 
(i) Osvaldo Esteban Clari Redes; (ii) Eliseu Andrade; (iii) Armando de Aze-
vedo Henriques; e (iv) Martin Lythgoe. Na qualidade de Secretária da 
Reunião, declaro que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro pró-
prio. São Paulo, 20 de Setembro de 2016. Vanessa di Sanzo Guilherme 
- Secretária. JUCESP nº 489.266/16-2 em 16/11/2016. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.

Duratex S.A.
CNPJ. 97.837.181/0001-47 - Companhia Aberta - NIRE 35300154410

ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO, REALIZADA EM 3 DE NOVEMBRO DE 2016

DATA, HORA E LOCAL: em 3 de novembro de 2016, às 8:30 horas, na 
Avenida Paulista, 1938, 5º andar, Sala 505, em São Paulo (SP). MESA: 
Salo Davi Seibel (Presidente) e Carlos Roberto Zanelato (Secretário). 
QUORUM: a totalidade dos membros eleitos. DELIBERAÇÃO TOMADA 
POR UNANIMIDADE: Os Conselheiros deliberaram recompor a Diretoria 
da Companhia para término do mandato anual vigente, elegendo 
HENRIQUE GUARAGNA MARCONDES, abaixo qualificado, para o 
cargo de Diretor Vice-Presidente da Unidade de Negócios Madeira, 
que estava sendo exercido cumulativamente por Antonio Joaquim de 
Oliveira, Diretor Presidente da Companhia. O diretor ora eleito atende 
aos requisitos previstos nos Artigos 146 e 147 da Lei 6404/76 e na 
Instrução CVM 367/02, conforme declaração arquivada na sede da 
Companhia. Em consequência, a Diretoria passa a assim se compor até 
abril/2017: (i) Diretor Presidente ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEIRA, 
engenheiro, RG-SSP/PR 2.141.939-7, CPF 360.473.099-68; (ii) Diretor 
Vice-Presidente da Unidade de Negócios Deca RAUL PENTEADO 
DE OLIVEIRA NETO, advogado, RG-SSP/SP 9.409.637-5, CPF 
049.330.058-93; (iii) Diretor Vice-Presidente da Unidade de Negócios 
Madeira HENRIQUE GUARAGNA MARCONDES, engenheiro, RG-SSP/
SP 19.829.177-2, CPF 109.827.348-67; (iv) Diretores ALEXANDRE 
COELHO NETO DO NASCIMENTO, administrador de empresas, 
RG-SSP/MG M-4.741.615, CPF 699.032.047-87; BRUNO BASILE 
ANTONACCIO, administrador público, RG-SSP/SP 23.081.549-2, CPF 
293.779.298-73; CARLOS HENRIQUE PINTO HADDAD, administrador 
de empresas, RG-SSP/SP 15.376.584-7, CPF 074.277.098-29; JOSÉ 
RICARDO PARAÍSO FERRAZ, engenheiro, RG-SSP/SP 7.723.920, CPF 
049.734.408-41; MARCO ANTONIO MILLEO, engenheiro, RG-SSP/SP 
8.216.460, CPF 579.966.017-04; MARIA JULIETA PINTO RODRIGUES 
NOGUEIRA, psicóloga, RG-SSP/SP 6.729.827-8, CPF 003.940.548-65; 
NELSON RICARDO TEIXEIRA, administrador de empresas, RG-SSP/
SP 11.621.746-7, CPF 087.792.708-16; e PAULO CESAR MARÓSTICA, 
engenheiro, RG-SSP/SP 8.910.101-7, CPF 005.933.008-23, todos 
brasileiros, casados e domiciliados em São Paulo (SP), na Avenida 
Paulista, 1938, piso terraço; e (v) Diretor de Relações com Investidores 
ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEIRA. ENCERRAMENTO: nada mais 
havendo a tratar e ninguém desejando manifestar-se, encerraram-se 
os trabalhos, lavrando-se esta ata que, lida e aprovada, foi por todos 
assinada. São Paulo (SP), 3 de novembro de 2016. (aa) Salo Davi Seibel 
- Presidente; Carlos Roberto Zanelato - Secretário; Alfredo Egydio Arruda 
Villela Filho e Ricardo Egydio Setubal - Vice-Presidentes; Alfredo Egydio 
Setubal, Francisco Amauri Olsen, Helio Seibel, Juliana Rozenbaum 
Munemori, Raul Calfat e Rodolfo Villela Marino - Conselheiros. Certifico 
ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo 
(SP), 3 de novembro de 2016. (a) Carlos Roberto Zanelato - Secretário 
do Conselho de Administração. JUCESP sob nº 547.687/16-3, em 
21.12.2016. (a) Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

CIBRASEC – 
Companhia Brasileira de Securitização

CNPJ/MF nº 02.105.040/0001-23 - NIRE 35.300.151.402
Ata da Assembleia Geral Extraordinária de Titulares de Certifi cados
de Recebíveis Imobiliários da 269ª Série da 2ª Emissão em 21.12.2016
Data, Hora e Local: 21.12.2016, 11h00, na sede da Cibrasec – Compa-
nhia Brasileira de Securitização, São Paulo/SP, Avenida Paulista, 1.439,
2ª Sobreloja, Bela Vista (“Emissora”). Mesa: Presidente: Alexandre Fer-
nandes e Souza; Secretária: Caroline Tsuchiya Silva. Convocação: Edital
de convocação publicado, consoante o artigo 124 da Lei nº 6.404/76, nas
edições dos dias 01, 02 e 03.12.2016 do DOESP e 01, 02 e 05.12.2016 do
Diário Comércio, Indústria & Serviços. Presença e Quórum: Investidores 
representando 80% dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 269ª
Série (“Titulares dos CRI” e “CRI”, respectivamente) da 2ª Emissão da
Emissora em circulação (“Emissão”), conforme assinaturas constantes na
Lista de Presença abaixo, constituindo, como verifi cado por todos os pre-
sentes, o quórum legal para instalação da Assembleia Geral Extraordiná-
ria em primeira convocação, e para a deliberação das matérias constantes
da Ordem do Dia. Outros Participantes: (a) a Pentágono S.A. Distribui-
dora de Títulos e Valores Mobiliários, CNPJ/MF nº 17.343.682/0001-38
(“Agente Fiduciário”), representada na forma o seu Estatuto Social; e (b) 
Emissora, representada na forma do seu Estatuto Social. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (a) as providências cabíveis a serem adotadas em decor-
rência do descumprimento citados a seguir: (a.1) descumprimento contra-
tual por parte da Cedente, qual seja, a ausência de comprovação do regis-
tro de hipoteca de 1º grau na matrícula 2.547, do Cartório Joaquim Perei-
ra - 3º Ofício de Registro de Imóveis de Aquiraz e de segundo grau na ma-
trícula 16.671 do Cartório Florêncio - Registro de Imóveis da 1ª Zona de
Aquiraz – CE; (b) ciência acerca dos aspectos operacionais da Operação,
bem como, da obra do Empreendimento “Condomínio Edifício Felicitá”; e
(c) autorização para contratação de empresa ou consultor para acompa-
nhamento dos repasses dos valores liquidados pelos mutuários do Em-
preendimento “Condomínio Edifício Felicitá” à Emissora. Deliberações:
Os Titulares dos CRI presentes, por unanimidade e sem quaisquer restri-
ções, aprovaram na íntegra todas as deliberações previstas na ordem do
dia, constantes no item 6 acima, com as seguintes observações: a) foi con-
ferida ciência a todos os presentes, acerca do estágio do cumprimento das
regularizações registrárias apontadas na Ordem do Dia, conforme anexo I
à presente Ata, sendo certo que os Titulares dos CRI deliberaram por con-
ferir o prazo adicional de até 07 dias úteis a contar da presente data para
que sejam apresentadas as prenotações, comprovantes de pagamento
dos emolumentos dos Cartórios competentes, bem como, as cópias digita-
lizadas das re-ratifi cações das respectivas Escrituras, e o prazo de até 45
(quarenta e cinco) dias a contar da presente data para que sejam apresen-
tadas as matrículas contendo os devidos registros; b) Em conferência tele-
fônica com o assessor legal da Cameron, fi cou acordado que a Cameron
deverá encaminhar notifi cação extrajudicial à empresa Technic Engenharia
Ltda., solicitando que esta empresa regularize a baixa dos ônus incidentes
sobre os imóveis matriculados sob os nºs 25.566, 24.736 e 24.737 do Ofí-
cio Privativo de Registro de Imóveis de Caucaia – CE (“Imóveis Caucaia”),
cuja cópia deverá ser encaminhada à Emissora, sendo certo que, caso a
empresa não regularize a referida baixa de gravame, deverá ser proposta
uma ação de obrigação de fazer pela Cameron indicando a Emissora
como terceira interessada na ação; c) Ainda, os Titulares dos CRI foram
cientifi cados do não repasse, pela Cameron, Vintage Incorporadora SPE
Ltda. e Iluminato Incorporadora SPE Ltda., de valores referentes aos crédi-
tos cedidos fi duciariamente, por meio da Cessão Fiduciária de Direitos
Creditórios, relacionados a algumas unidades, conforme demonstrado em
apresentação pela gerente Paula Rocha, da área de Gestão da Emissora,
cuja cópia faz parte integrante desta Ata, na forma do anexo II (“Apresen-
tação” e “Anexo II”, respectivamente). Adicionalmente, foi conferido o pra-
zo até 31.01.2017 para que a Cameron apresente os documentos compro-
batórios do distrato dessas unidades;  d) Por meio da mesma Apresenta-
ção, os Titulares dos CRI tomaram ciência e anuíram com relação aos as-
pectos operacionais da Operação, bem como, da obra do Empreendimen-
to “Condomínio Edifício Felicitá”, incluindo sobre os valores adicionais ne-
cessários para a conclusão da obra, que ultrapassarão os recursos retidos
na Conta Centralizadora e Fundos; e) Os Titulares dos CRI decidiram por
não deliberar nesta data a respeito do item “c” da Ordem do Dia; f) Por fi m,
os Titulares dos CRI presentes solicitaram que seja suspensa a presente
Assembleia, sendo designada nova data para verifi cação do cumprimento
das deliberações aqui tomadas e obrigações estabelecidas pela Cameron,
bem como, a situação obra do Empreendimento “Condomínio Edifício Feli-
citá”, no dia 01.02.2017 às 10h30. 1. Os Titulares dos CRI declararam es-
tar plenamente de acordo e cientes de que as deliberações descritas na
Ordem do Dia: (a) não ensejaram e/ou ensejarão a liquidação antecipada
do Patrimônio Separado; e (b) são efetuadas por mera liberalidade, sem
caracterizar qualquer renúncia, novação ou prejuízo de eventual e futuro
exercício de quaisquer dos direitos previstos nos instrumentos da opera-
ção. 2. Em virtude das deliberações acima, e independentemente de quais-
quer outras disposições nos Documentos da Operação, os Titulares dos
CRI, neste ato, eximem a Emissora e o Agente Fiduciário de quaisquer res-
ponsabilidades relacionadas aos itens acima aprovados. 3. Em decorrên-
cia das deliberações acima, os Titulares dos CRI autorizam a Emissora e
o Agente Fiduciário a adotar todos os procedimentos necessários para re-
fl etir o deliberado, bem como a realizarem todos os procedimentos neces-
sários para a correta formalização das deliberações aqui tomadas. 4. A
presente Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Titulares dos CRI
(“Ata”), será encaminhada à Comissão de Valores Mobiliários por sistema
eletrônico, bem como publicada, de forma sumária, nos jornais em que a
Emissora divulga suas informações societárias, sendo os custos decorren-
tes da publicação arcados pelo Patrimônio Separado da Emissão. 5. As de-
liberações constantes da ordem do dia poderão ser disponibilizadas em
fato relevante a ser divulgado pela Emissora. Disposições Finais: Todos
os termos utilizados ou iniciados em letra maiúscula que não foram aqui
defi nidos ou alterados tem o sentido a eles atribuído nos documentos da
Emissão. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura: Por fi m,
os presentes autorizaram a Emissora a publicar a presente ata em forma
sumária, apenas com o resultado do quanto deliberado pelos Titulares dos
CRI presentes, e com a omissão das assinaturas das Titulares dos CRI e
dos demais presentes. Assinaturas: Mesa: Alexandre Fernandes e Sou-
za – Presidente: Caroline Tsuchiya Silva – Secretária; Presentes: Cibra-
sec – Companhia Brasileira de Securitização, Pentágono S.A. Distri-
buidora de Títulos e Valores Mobiliários, e Titulares dos CRI Presentes
nos Percentuais Indicados no Item 4 Acima.

Unipar Carbocloro S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 33.958.695/0001-78 - NIRE nº 35.300.454.758
FATO RELEVANTE

Unipar Carbocloro S.A. (BM&FBOVESPA: UNIP3, UNIP5 e UNIP6)
(“Unipar” ou “Companhia”), em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), e na Instrução CVM nº 358/02, 
e em complementação aos Fatos Relevantes divulgados pela Companhia 
em 2 de maio de 2016 (“FR 02/05”) e 26 de julho de 2016 (“FR 26/07”), e
ao Comunicado ao Mercado divulgado em 7 de dezembro de 2016, informa
a seus acionistas e ao mercado em geral que, nesta data, concluiu a 
aquisição e se tornou proprietária de 292.459.492 ações representativas 
de 70,59% do capital social votante e total da Solvay Indupa S.A.I.C.
(“Solvay Indupa”), após a implementação das condições precedentes
previstas no contrato de compra e venda de ações celebrado com a Solvay 
Argentina S.A. em 2 de maio de 2016 (“Contrato”). Nos termos do Contrato, 
as partes atribuíram à Solvay Indupa o valor da empresa (enterprise value)
de US$202 milhões. A determinação final do valor da aquisição, contudo,
depende da apuração dos valores do endividamento e do capital de giro 
consolidados da Solvay Indupa na presente data. Essa apuração está
condicionada ao levantamento das demonstrações financeiras da Solvay 
Indupa para esta data. Somente após essa determinação será possível 
confirmar se a aquisição configura alguma das hipóteses previstas no
artigo 256 da Lei das S.A. Além disso, conforme exigido pela legislação 
argentina e já comunicado pela Companhia previamente, a Unipar deverá 
lançar uma oferta pública para a aquisição de até a totalidade das demais
ações representativas do capital da Solvay Indupa em circulação, 
atualmente negociadas na Bolsa de Comercio de Buenos Aires - BCBA
(“OPA CNV”). O preço de aquisição das ações adquiridas no âmbito da
OPA CNV será pago pela Companhia e pela Solvay S.A., antiga 
controladora indireta da Solvay Indupa, nos termos divulgados no FR de
26/07. A autorização para a realização da OPA CNV está em análise pela
Comisión Nacional de Valores (CNV). A Companhia manterá seus 
acionistas e o mercado devidamente informados sobre as matérias acima. 
Eventuais esclarecimentos podem ser obtidos junto ao departamento de 
Relações com Investidores da Unipar no seguinte endereço: Rua Joaquim
Floriano, nº 960 - 15º andar, Itaim, São Paulo, SP, ou ri@uniparcarbocloro.
com.br.

São Paulo, 27 de dezembro de 2016.
Gustavo Lopes Theodozio

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

Ambar Imóveis Ltda.
CNPJ/MF: 51.909.034/0001-34 - NIRE: 35.229.412.954

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Os administradores Aldo Pessagno Neto, portador do RG n° 
44.258.072-1-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 327.833.818-93 e
Raquel Alfaro Pessagno, portadora do RG n° 24.943.865-3-SSP-SP e 
inscrita no CPF/MF sob o n° 224.743.038-47, convocam os cotistas da
Ambar Imóveis Ltda. (“Sociedade”) para comparecerem à reunião de só-
cios que será realizada em primeira convocação no dia 5 de janeiro de 
2017, às 11:00 horas, na sede da Sociedade, localizada na Cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo, na Rua General Osório, 971, conjuntos 
63/64, Centro, CEP 13010-111, a fim de deliberar sobre: (i) fixação, a título 
de pró-labore, da remuneração global anual dos administradores da Socie-
dade; (ii) eleição, em ato separado, de administrador em substituição ao Sr.
Aldo Luis Pessagno, com prazo de mandato indeterminado; (iii) em razão 
do afastamento do Sr. Aldo Luis Pessagno do cargo de administrador da 
Sociedade, nomear novo responsável técnico perante o Conselho Regio-
nal de Corretores de Imóveis da 2ª Região; e (iv) celebração de alteração 
do contrato social da Sociedade, tendo por objeto a alteração do caput da
cláusula quinta. Campinas, 27 de dezembro de 2016. Ambar Imóveis
Ltda. - Aldo Pessagno Neto/Raquel Alfaro Pessagno - Administradores.

Empresa Investimentos Campinas Ltda.
CNPJ/MF: 45.989.217/0001-04 - NIRE: Em processo de obtenção

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Os administradores Aldo Pessagno Neto, portador do RG nº
44.258.072-1-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 327.833.818-93 e 
Raquel Alfaro Pessagno, portadora do RG nº 24.943.865-3-SSP-SP e
inscrita no CPF/MF sob o nº 224.743.038-47, convocam os cotistas da 
Empresa Investimentos Campinas Ltda. (“Sociedade”) para comparece-
rem à reunião de sócios que será realizada em primeira convocação no dia
05 de janeiro de 2017, às 09:00 horas, na sede da Sociedade, localizada
na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua General Osório, 
971, conjuntos 63/64, Centro, CEP 13010-111, a fim de deliberar sobre: (i) 
fixação, a título de pró-labore, da remuneração global anual dos adminis-
tradores da Sociedade; (ii) eleição, em ato separado, de administrador em
substituição ao Sr. Aldo Luis Pessagno, com prazo de mandato indetermi-
nado; (iii) em razão do afastamento do Sr. Aldo Luis Pessagno do cargo de
administrador da Sociedade, nomear novo responsável técnico perante o 
Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região; (iv) alteração 
do objeto social da Sociedade e celebração de alteração do Contrato So-
cial da Sociedade, tendo por objeto a alteração do caput da cláusula se-
gunda e do caput da cláusula quinta; e (v) na hipótese da não aprovação 
da deliberação do item (iv) anterior e em razão do afastamento do Sr. Aldo
Luis do cargo de administrador da Sociedade, nomeação de novo 
responsável técnico perante o Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado de São Paulo. Campinas, 27 de dezembro de 2016. 
Empresa Investimentos Campinas Ltda. Aldo Pessagno Neto/Raquel 
Alfaro Pessagno - Administradores.

A empresa SÉRGIO E. QUERINO ASSESSORIA E MARKETING 
LTDA., inscrita no CNPJ nº 05.240.182/0001-91, por distrato social 
datado de 26/12/2016, fica dissolvida a sociedade, não deixando ativo e 
nem passivo. 

Concessionária do Aeroporto 
Internacional de Guarulhos S.A.
CNPJ/MF: 15.578.569/0001-06 - NIRE: 35.300.438.26-4

Ata da Reunião do Conselho Fiscal  
Realizada em 11 de Novembro de 2016

1- Data, Hora e Local: Dia 11/11/2016 às 16h, na sede social da Conces-
sionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos (“Concessionária”), loca-
lizada na Rodovia Hélio Smidt, s/nº, Aeroporto Internacional de São Paulo/
Guarulhos - Governador André Franco Montoro, Guarulhos/SP. 2- Presen-
ça: Presença da maioria dos conselheiros. 3- Mesa: Presidente: Rodolfo 
Fernandes da Rocha e Secretária: Débora Benassi. 4- Ordem do Dia: 
Análise das Informações Financeiras Trimestrais da Concessionária refe-
rentes ao 3º trimestre de 2016. 5- Assuntos e Deliberações: Os Conse-
lheiros aprovaram, por unanimidade de votos dos presentes e sem quais-
quer restrições, a lavratura da presente ata sob a forma sumária. 
Examinadas as matérias constantes da ordem do dia, foram tratados os 
seguintes assuntos: 5.1. Análise das Informações Financeiras Trimes-
trais da Concessionária Referentes ao 3º Trimestre de 2016: Os mem-
bros do Conselho Fiscal, no uso de suas atribuições legais, consoante as
disposições do artigo 163 da Lei nº 6.404/76, analisaram, sem ressalvas, 
as Informações Financeiras da Concessionária relativas ao terceiro trimes-
tre de 2016, acompanhadas do Relatório sobre a Revisão de Informações
Trimestrais dos auditores independentes (Grant Thornton Auditores Inde-
pendentes). 6- Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a reunião foi
encerrada, sendo a presente Ata lavrada por meio de processamento ele-
trônico, a qual depois de lida e aprovada, foi assinada pelos conselheiros
presentes. Mesa: Rodolfo Fernandes da Rocha - Presidente e Débora 
Benassi - Secretária. Conselheiros presentes: Rodolfo Fernandes da 
Rocha e Iris Cristina Ferreira da Silva. Convidados: Marcio Hermann
Lewin - Diretor Administrativo Financeiro e de Relações com Investidores 
da Concessionária e Regis Eduardo Baptista dos Santos - Sócio da Grant 
Thornton Auditores Independentes. Certifico que o presente extrato é có-
pia fiel da Ata lavrada em livro próprio. Guarulhos, 11/11/2016. Débora
Benassi - Secretária da Reunião. JUCESP nº 537.253/16-6 em 15/12/2016.
Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Cidade de Deus - Companhia
Comercial de Participações

CNPJ nº 61.529.343/0001-32  –  NIRE 35.300.053.800

Assembleia Geral Extraordinária
Edital de Convocação

Convidamos os senhores acionistas desta Sociedade a reunirem-
se em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no próximo 
dia 9 de janeiro de 2017, às 15h, na sede social, Núcleo Cidade de 
Deus, Vila Yara, Osasco, SP, Prédio Vermelho, 4º andar, a fi m de 
examinar propostas do Conselho de Administração para: 1) aumentar 
o capital social no valor de R$1.283.800.000,00, elevando-o de 
R$17.192.900.000,00 para R$18.476.700.000,00, mediante a emissão 
de 286.600.884 ações ordinárias, nominativas-escriturais, sem valor 
nominal, ao preço de R$4.479,40 por lote de mil ações, para subscrição 
particular pelos acionistas no período de 10.1.2017 a 10.2.2017, na 
proporção de 3,729660598% sobre a posição acionária que cada um 
possuir na data da Assembleia (9.1.2017), com integralização à vista, 
de 100% do valor das ações subscritas, em 8.3.2017; e 2) restabelecer 
a ordem cronológica, perante a Junta Comercial do Estado de São 
Paulo, de atos societários da Companhia já registrados no referido 
Órgão. Documentos à Disposição dos Acionistas: este Edital de 
Convocação e as propostas do Conselho de Administração encontram-
se à disposição dos acionistas na sede da Sociedade. Cidade de Deus, 
Osasco, SP, 26 de dezembro de 2016. Lázaro de Mello Brandão - 
Presidente do Conselho de Administração.

SOLVAY INDUPA DO BRASIL S.A.
CNPJ/MF n.º 61.460.325/0001-41 - NIRE 35.300.048.237

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
SOLVAY INDUPA DO BRASIL S.A. (“Companhia”) vem pela presente, 
nos termos do art. 124 da Lei 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), convocar os senhores acionistas para se reunir em Assembleia 
Geral Extraordinária (“AGE”), a realizar-se no dia 5 de janeiro de 2017, 
às 10h00, na sede social da Companhia, na Rua Urussuí, n.º 300, 3º 
andar, CEP 04542-051, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para 
examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) apreciar 
a renuncia dos membros do Conselho de Administração e deliberar sobre 
eleição dos novos membros para o referido órgão; (ii) alterar a denomina-
ção social da Companhia e a consequente reforma do estatuto social. Os 
documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na 
AGE encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Compa-
nhia. São Paulo, 27 de dezembro de 2016. Pablo Elias Taboh - Presidente 
do Conselho de Administração. (28, 29 e 30)

Página do Diário Oficial certificada pela Imprensa Oficial do Estado de São Paulo em 28/12/2016 08:52:16.
Nº de Série do Certificado: 2121938ADB6794C1D4B881C30BF37B9C1D3D2F1A
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 

 

   MURILLO LOBO E ADV ASS, administradora judicial 

nomeada por este douto Juízo, neste ato representada por Raoni Sales de Barros, 

inscrito na OAB/SP sob o nº 364.372, comparece nos autos da ação de 

Recuperação Judicial em epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., com a vênia e o acatamento costumeiros, em 

atendimento ao disposto no art. 22, II, “c”, da Lei nº 11.101/05, para requerer a 

juntada do 6º (sexto) relatório de atividades, referente aos meses de agosto a 

dezembro de 2017. 

  

   Nesses termos, solicita-se deferimento. 

   Mogi Mirim, 05 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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I – DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES. 

 

1.   A Recuperanda concluiu a PCA (Prestação de Contas do 

Administrador) relativa ao mês de dezembro de 2017 (doc. 01). O auxiliar da 

Administração Judicial, Sr. João Bosco de Barros (CRA/GO – 3376 RD), efetuou o 

exame e simples conferência das contas, elaborando o relatório de atividades 

abaixo. 

 

2.   A Administração Judicial verificou as operações comerciais da 

Recuperanda destacando abaixo os pontos que merecem atenção dos credores e 

interessados. Vale ressaltar que a análise seguinte é financeira e considerada pelo 

regime de caixa, no período de apuração de agosto a dezembro de 2017. 

 
3.    Na tabela abaixo, estão representados os resultados finais 

das operações dos meses de agosto a dezembro de 2017: 

 

  agosto-17 setembro-17 outubro-17 novembro-17 dezembro-17 

RESUMO DAS CONTAS R$ R$ R$ R$ R$ 

1 - Saldo Inicial 242.530,54  281.272,85  293.513,61  247.893,33  44.767,01  

2 - Entradas ou Fontes de Recursos 587.664,44 662.365,14 558.307,83 531.589,08 1.373.022,40 

3 - Saídas ou Uso de Recursos 548.922,13 650.124,38 603.928,11 734.715,40 1.311.230,90 

4 - Saldos das Disponibilidades (1+2-3) 281.272,85  293.513,61  247.893,33  44.767,01  106.558,51  

 

1 – Valores disponíveis no caixa e bancos 

2 – Receitas de vendas, transferências e outras 

3 – Gastos lançados no período 

4 – Resultado das operações no período 

 

4.    As entradas ou fontes de recursos são os valores que 

alimentaram o sistema financeiro das Recuperandas no período em questão, quais 

sejam, receitas de vendas à vista, descontos de duplicatas, transferências e 

outras. Logo abaixo, o gráfico representativo das entradas ou fontes de recursos 

no período considerado (consolidado): 
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5.    Nas Saídas ou Uso dos Recursos estão elencados todos os tipos 

de gastos: administrativos, industriais, vendas, financeiros, dentre outros.  

 

 
 

 

R$ 587.664,44

R$ 662.365,14

R$ 558.307,83 R$ 531.589,08

R$ 1.373.022,40
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R$ 548.922,13

R$ 650.124,38
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6.    Os Saldos das Disponibilidades compreendem o resultado das 

operações do período analisado e são decorrentes do saldo inicial, acrescido das 

entradas de recursos, subtraindo-se as saídas. 

 

 

 

7.    Segue abaixo a tabela com o resumo das operações no período 

de dezembro de 2016 a dezembro de 2017: 

 Valores (R$) 

Saldo Inicial em dezembro de 2016 99.165,93 

Entradas no período 9.156.340,89 

Saídas no período (9.148.948,31) 

Saldo Final em dezembro de 2017 106.558,51 

  
  

8.     Em que pese a natural desaceleração nos negócios da 

Recuperanda nesse início de processo, o saldo final das operações no período em 

análise, manteve-se positivo, ainda que patrocinado por rubrica “empréstimos” 

que deverão ser amortizados ao longo do tempo. 

R$ 281.272,85
R$ 293.513,61

R$ 247.893,33

R$ 44.767,01

R$ 106.558,51

10.000,00

60.000,00

110.000,00

160.000,00
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9.     As despesas com salários tiveram o seguinte comportamento: 
 

 

 

10.    A folha de pagamento de dezembro teve um acréscimo devido 

ao pagamento de encargos sociais inerentes a esse mês. 

 

11.    Apresentamos a seguir, algumas observações acerca da 

rubrica intitulada Saídas ou Uso de Recursos, lembrando que os números se 

referem ao período de dezembro de 2016 a dezembro de 2017: 

 

12.   Este grupo tem, ao todo, 8 (oito) rubricas ou títulos dos gastos. 

Destas, apenas 2 (duas) representam 84,01% (oitenta e quatro vírgula zero um 

por cento) dos gastos totais. Outras 3 (três), somam 13,31% (treze vírgula trinta 

e um por cento) desse grupo, restando 3 (três) para fechar o montante com 2,68% 

(dois vírgula sessenta e oito por cento) do total de gastos. 

 

R$ 111.174,92

R$ 92.103,52

R$ 82.720,76

R$ 126.009,17

R$ 135.182,91

agosto-17 setembro-17 outubro-17 novembro-17 dezembro-17

Salários (Base Fixa)
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TABELA DE REFERÊNCIAS 

Classe de Rubricas Quantidade % Gastos Totais 
% 
Rubricas 

A 2 84,01% 25,00% 

B 3 13,31% 37,50% 

C 3 2,68% 37,50% 

Totais 8 100,00% 100,00% 

    

13.    Tabela resumo das operações de saída ou gastos totais: 

 

RUBRICA VALOR (R$) PERC. ACUM. 

FORNECEDORES 6.287.733,64 68,73% 68,73% 

FOLHA DE PAGAMENTO 1.398.231,10 15,28% 84,01% 

FINAME 594.085,63 6,49% 90,50% 

IMPOSTOS 393.781,91 4,30% 94,81% 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL 229.821,20 2,51% 97,32% 

ADIANTAMENTO DE RECURSOS 128.947,12 1,41% 98,73% 

EMPRESTIMOS 87.383,97 0,96% 99,68% 

DESP FINANCEIRAS 28.963,74 0,32% 100,00% 

TOTAL SAÍDAS 9.148.948,31     

 

14.     As rubricas estão assim distribuídas: 
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15.    Isso implica dizer que, praticamente, 84% dos gastos estão 

concentrados em apenas 2 rubricas:  

 

� Fornecedores; 

� Folha de pagamento. 

 

16.    Por fim, segue anexa (doc. 02) a análise realizada pelo perito 

contábil, sobre os balanços anuais da Recuperanda. 

 

17.    Esses foram os pontos considerados relevantes para levar à 

consideração deste MM. Juízo e dos credores. 

 

68,73%

15,28%

6,49%

4,30%

2,51%

GASTOS: DEZ/2016 A DEZ/2017

FORNECEDORES

FOLHA DE PAGAMENTO

FINAME

IMPOSTOS

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL

ADIANTAMENTO DE RECURSOS

EMPRESTIMOS

DESP FINANCEIRAS
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   Nesses termos, solicita-se deferimento. 

   Mogi Mirim, 05 de fevereiro de 2018. 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 30/11/2017

CAIXA 0,00

BANCOS 44.767,01

44.767,01

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: dezembro-17

RECEBIMENTOS 1.275.493,46

ADIANTAMENTO DE RECURSOS 97.528,94

EMPRESTIMOS 0,00

1.373.022,40

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: dezembro-17

FORNECEDORES  1.067.102,97 

FOLHA DE PAGAMENTO  135.182,91 

IMPOSTOS  47.876,76 

FINAME  30.045,27 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  18.758,83 

DESP FINANCEIRAS  7.482,97 

EMPRESTIMOS  4.781,19 

1.311.230,90

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): dezembro-17

1 CAIXA/BANCOS 44.767,01

2 ENTRADAS 1.373.022,40

3 SAÍDAS 1.311.230,90

106.558,51

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: dezembro-17

Saldo Inicial 

01/12/2017

Saldo em 

31/12/2017

0,00 0,00

44.767,01 106.558,51

SANTANDER 44.451,58 90.936,84

BANCO DO BRASIL 279,76 0,00

CAIXA 0,40 15.621,49

BRADESCO 35,27 0,18

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM/SP 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1004829-29.2016.8.26.0363 
Autor: METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA 
Credor: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
 
 
 
 
   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição financeira 

sob a forma de empresa pública federal, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada 

pelo Decreto-Lei n.º 759, de 12 de agosto de 1.969, e constituída pelo Decreto n.º 66.303, de 06 de 

março de 1.970, atualmente regida pelo estatuto aprovado pelo Decreto n.º 5.056, de 29 de abril de 

2.004, com sede em Brasília-DF e com sua Representação Jurídica situada na Rua Tiradentes, nº 640, 

Centro, Piracicaba/SP, local onde recebe citações, notificações e intimações, devidamente inscrita 

no CNPJ sob n.º 00.360.305/0001-04, neste ato representado por seu advogado que esta subscreve 

(mandato incluso), vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada 
do substabelecimento anexo a fim de regularizar a representação processual. 
 
  Outrossim, requer que as futuras intimações sejam realizadas em 

nome dos advogados MARISA SACILOTTO NERY, inscrita na OAB/SP nº 115.807, sob pena 

de nulidade.. 

 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
Americana/SP, 05 de Fevereiro de 2018. 
 

 
 

JOSÉ ODÉCIO DE CAMARGO JR.  
Advogado - OAB/SP nº 100.172 
 
 
ALEXANDRE BERETTA DE QUEIROZ 
Advogado - OAB/SP nº 272.805 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Outorgante MARISA SACILOTTO NERY, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob 
n° 115.807, RG: 12.140.627 SSP/SP, CPF: 092.023.808-48, na qualidade de Advogada da 
Representação Jurídica de Piracicaba da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Outorgado:  JOSÉ ODÉCIO DE CAMARGO JÚNIOR, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/SP sob nº 100.172, e no CPF/MF sob nº 125.958.908-08; ANNIE CURI GÓIS ZINSLY, 
brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob nº 192.864, e no CPF/MF sob nº 
190.380.658-50; ALEXANDRE BERETTA DE QUEIROZ, brasileiro, casado, advogado inscrito 
na OAB/SP sob nº 272.805 e CPF sob o nº 289.101.548-70, todos os advogados da associação 
denominada J. CAMARGO ADVOGADOS, situada à Rua Florindo Cibin, nº 750, bairro Girassol, 
Americana/SP - CEP 13.465-700 

Poderes: O Outorgante substabelece, com reservas e parcialmente, os poderes que lhe foram 
conferidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL através de procuração passada no 2º Ofício de 
Notas e Protesto de Brasília/DF, para que os outorgados especificamente, em conjunto ou 
isoladamente e independentemente de ordem de nomeação, representem a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL em Juízo ou fora dele, e perante qualquer instância ou tribunal, para 
atuar nos autos do processo adiante indicado, defendendo os interesses desta empresa pública, 
podendo, enfim, praticar tudo quanto for necessário para o bom e fiel desempenho deste 
mandato, nos autos abaixo identificado, ficando vedados os poderes para receber citação, 
confessar, reconhecer a procedência do pedido, renunciar ao direito em que se funda a ação, 
dar quitação e firmar compromisso e substabelecer; tudo especificamente para: 

Assembleia Geral de Credores 

Expediente SIJUR: 26.000.36829/2016 

PROCESSO: 10048292920168260363 

DATA/HORÁRIO: 05/02/2018 13:00:00 

LOCAL: 3 VARA CÍVEL MOGI MIRIM 

PARTES: METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Campinas, 23 de Janeiro de 2018 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Outorgante MARISA SACILOTTO NERY, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob 
n° 115.807, RG: 12.140.627 SSP/SP, CPF: 092.023.808-48, na qualidade de Advogada da 
Representação Jurídica de Piracicaba da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Outorgado:  JOSÉ ODÉCIO DE CAMARGO JÚNIOR, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/SP sob nº 100.172, e no CPF/MF sob nº 125.958.908-08; ANNIE CURI GÓIS ZINSLY, 
brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob nº 192.864, e no CPF/MF sob nº 
190.380.658-50; ALEXANDRE BERETTA DE QUEIROZ, brasileiro, casado, advogado inscrito 
na OAB/SP sob nº 272.805 e CPF sob o nº 289.101.548-70, todos os advogados da associação 
denominada J. CAMARGO ADVOGADOS, situada à Rua Florindo Cibin, nº 750, bairro Girassol, 
Americana/SP - CEP 13.465-700 

Poderes: O Outorgante substabelece, com reservas e parcialmente, os poderes que lhe foram 
conferidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL através de procuração passada no 2º Ofício de 
Notas e Protesto de Brasília/DF, para que os outorgados especificamente, em conjunto ou 
isoladamente e independentemente de ordem de nomeação, representem a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL em Juízo ou fora dele, e perante qualquer instância ou tribunal, para 
atuar nos autos do processo adiante indicado, defendendo os interesses desta empresa pública, 
podendo, enfim, praticar tudo quanto for necessário para o bom e fiel desempenho deste 
mandato, nos autos abaixo identificado, ficando vedados os poderes para receber citação, 
confessar, reconhecer a procedência do pedido, renunciar ao direito em que se funda a ação, 
dar quitação e firmar compromisso e substabelecer; tudo especificamente para: 

Assembleia Geral de Credores 

Expediente SIJUR: 26.000.36829/2016 

PROCESSO: 10048292920168260363 

DATA/HORÁRIO: 23/02/2018 13:00:00 

LOCAL: 3 VARA CÍVEL MOGI MIRIM 

PARTES: METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Campinas, 23 de Janeiro de 2018 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 

 

   MURILLO LOBO E ADV ASS, administrador judicial nomeado 

nos autos da ação de Recuperação Judicial da MÉTODO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., vem à ínclita presença de Vossa Excelência, com 

a vênia e o acatamento devidos, para expor e requerer o que se segue: 

 

1.    Em atendimento ao disposto no art. 37, § 7º, da Lei nº 

11.101/05, cumpre trazer ao conhecimento deste Juízo que foi realizado no dia 

05.02.2018 (segunda-feira), em primeira convocação, a Assembleia Geral de 

Credores da Recuperanda Método Indústria e Comércio de Móveis M M Ltda. 

 

2.     O ato transcorreu normalmente, sendo que, em razão da 

insuficiência do quórum, nos termos do art. 37, § 2º, da Lei nº 11.101/05, não foi 

possível instalar e iniciar os trabalhos, motivo pelo qual a Assembleia foi encerrada, 

estando os credores presentes devidamente intimados para a assembleia que se 

realizará em segunda convocação, no dia 23.02.2018 (sexta-feira), às 14:00 

horas, no mesmo local.  
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3.     Assim sendo, este Administrador Judicial requer a juntada da 

Ata de Assembleia Geral de Credores em 1ª convocação, bem como da lista de 

presença dos credores e ouvintes (doc. 01). 

 

   Nesses termos, pede deferimento. 

Mogi Mirim, 06 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

   MURILLO LOBO E ADV ASS, administrador judicial nomeado 

nos autos da ação de Recuperação Judicial da MÉTODO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., vem à ínclita presença de Vossa Excelência, com 

a vênia e o acatamento devidos, para expor e requerer o que se segue: 

 

1.    Em atendimento ao disposto no art. 37, § 7º, da Lei nº 

11.101/05, cumpre trazer ao conhecimento deste Juízo que foi realizado no dia 

23.02.2018 (sexta-feira), em segunda convocação, a assembleia geral de credores 

da Recuperanda Método Indústria e Comércio de Móveis M M Ltda. 

 

2.    A Recuperanda esclareceu que irá apresentar um aditivo ao 

plano de recuperação judicial, diretamente ao processo e ao Administrador 

Judicial, no dia 12.03.2018 (segunda-feira), ocasião em que os credores terão 

acesso para posterior deliberação; por isso, a Recuperanda solicitou a suspensão 

da assembleia para reinício no dia 27.03.2018 (terça-feira). 

 

3.     Colocada a matéria em votação, apenas a credora Jefer 

Produtos Siderúrgicos Ltda votou contra a suspensão e o credor Banco do Brasil 

S.A. se absteve de votar, motivo pelo qual restou aprovada a proposta pela ampla 

maioria dos credores. 
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4.    Os credores presentes já saíram intimados do prosseguimento 

da assembleia que ocorrerá no mesmo local, no dia 27.03.2018 (terça-feira), às 

13:00 horas para início do cadastramento e às 14:00 horas para continuidade dos 

trabalhos assembleares, não sendo admitido o ingresso de nenhum novo credor, 

uma vez que se tratará de prosseguimento de assembleia interrompida por 

deliberação dos interessados. 

 

5.     Portanto, este Administrador Judicial requer a juntada da Ata 

de Assembleia Geral de Credores em 2ª convocação (doc. 01), bem como da lista 

de presença dos credores e ouvintes (doc. 02). 

 

   Nesses termos, solicita-se deferimento. 

Mogi Mirim, 26 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004829-29.2016.8.26.0363 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Rodrigues Fazuoli

Vistos.

1 – Fls. 814/825 e 938/950 – Ciente do relatório relativos aos meses de julho 

a dezembro de 2017. Intime-se o administrador para que continue a apresentar o 

relatório mensal das atividades da recuperanda, nos termos do art. 22, II, 'a' da LRF).

2 – Fls. 753/759, 793/795, 800/811, 812/813 – Dê ciência ao administrador 

dos balancetes e dos comprovantes de depósitos juntados para a devida fiscalização.

3 – Quanto ao pleito de levantamento da penhora, a despeito da manifestação 

do Administrador Judicial (fls. 731/734) e do Ministério Público (fls. 760), é certo que, 

antes de qualquer deliberação a respeito, deve haver expedição de ofício solicitando 

informações pelo r. juízo da execução.

É que, tendo o r. juízo da execução proferido determinação de constrição de 

bens, pressupõe-se que tenha avocado referida competência, contudo, não há qualquer 

informação nos autos de que ele tenha sido cientificado sobre o deferimento do 

processamento da presente recuperação, o que pode influenciar na sua deliberação sobre a 

competência para decidir sobre atos constritivos e expropriatórios em desfavor da 

recuperanda/executada.

Com efeito, tratando-se de juízos de mesmo grau de jurisdição, não é 

possível a revogação de atos praticados por um ou outro sem deliberação sobre a 

competência deles, seja pelo reconhecimento deles próprios, quando um se diz 

incompetente e o outro competente, ou por meio da via adequada de conflito de 

competência, quando ambos se dizem competentes ou incompetentes.

Esclareço que tal medida, ao menos por ora, não trará qualquer prejuízo à 
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recuperanda já que o mero ato constritivo de penhora não impede o desenvolvimento de 

suas atividades, já que, ao que parece, foi mantida como depositária dos bens e nem há 

qualquer informação sobre o interesse/necessidade de alienação deles.

Também, o fato da precatória que efetivamente promoveu os atos 

constritivos terem tramitado por este mesmo juízo, em nada altera a necessidade de referida 

medida, já que houve tão somente a prática de atos determinados pelo juízo da execução, 

em evidente atuação de verdadeiro longa manus do referido juízo natural, que poderia ter 

sido praticado por qualquer juízo da comarca inclusive, e não como juízo universal da 

recuperação.

Destarte, expeça-se ofício ao r. Juízo da 1ª Vara Federal da Comarca de São 

João da Boa Vista, autos de nº 5000139-95.2017.4.03.6127, solicitando informações sobre 

a manutenção ou não dos atos constritivos mesmo após a ciência a respeito do trâmite da 

presente demanda de recuperação judicial. Instrua-se com cópia da inicial (fls. 01/14), da 

decisão que deferiu o processamento (fls. 88/95), do segundo quadro geral dos credores 

(fls. 496) e desta decisão.

Com a resposta pelo r. Juízo, manifestem-se a falida, o administrador e o 

Ministério Público, no prazo de 05(cinco) dias, vindo conclusos na sequência.

4 – Manifeste-se a recuperanda sobre as alegações do banco credor sobre a 

alegação de que parte do débito não foi efetivamente lançado (debitado) em sua conta 

bancária (fls. 762/765), no prazo de 05(cinco) dias. Após, manifeste-se o administrador, 

vindo conclusos na sequência.

5 – Fls. 767/775, 776/787, 796/799, 827/874, 875/876, 912/937, 951/955 – 

Anotem-se o nome dos credores e respectivos patronos no cadastro dos autos.

6 – Ciente das atas das assembleias, em primeira e segunda convocação (fls. 

956/968 e 969/981). No mais aguarde-se a continuação da última assembleia, vindo 

conclusos na sequência após a juntada da respectiva ata.

Int.

Mogi-Mirim, 05 de março de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DO ART. 205, § 2º DO CPC, CONFORME IMPRESSÃO À 
MARGEM DIREITA
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OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1004829-29.2016.8.26.0363 

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Mogi-Mirim, 08 de março de 2018.

Exmo(a) Senhor(a) Juiz (a),

Pelo presente, referente aos  autos de nº 5000139-95.2017.4.03.6127, solicito a 

Vossa Excelência,  informações sobre a manutenção ou não dos atos constritivos mesmo após a 

ciência a respeito do trâmite da presente demanda de recuperação judicial.

O presente ofício vai instruído com cópia da inicial (fls. 01/14), da decisão que 

deferiu o processamento (fls. 88/95), do segundo quadro geral dos credores (fls. 496) e da decisão 

de fls.982/983.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (mojimirim3@tjsp.jus.br), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

do processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Rodrigues Fazuoli 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
Exmo Senhor Juiz Federal
1ª Vara Federal da Comarca de São João da Boa Vista
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do Novo Plano de Recuperação 

Judicial, conforme deliberado na Assembleia Geral de Credores 

realizada no dia 23 de fevereiro de 2018. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 08 de março de 2018. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO M.M LTDA. 

 

NOVO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
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NOVO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 
Método Indústria e Comércio M.M Ltda. - Método. 
 

3ª Vara Cível - Foro de Mogi Mirim - SP 

 

Processo número:   1004829-29.2016.8.26.0363 
  
 

Administrador Judicial:  Dr. Murillo Macedo Lôbo 
     Dr. Raoni Sales de Barros 
 

 

Assessoria Jurídica:  Dr. José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

     Dr. Thiago Andrade Bueno de Toledo 

 

Assessoria Empresarial:   APTAR Serviços em Recuperação de Empresas Ltda. 

 

 

“O novo plano de recuperação judicial se desenvolverá sob aspectos relevantes no 

sentido de atender os direitos creditícios em geral, tomando-se por base a gradação de 

pagamentos disciplinados na Lei 11.101 de 09 de fevereiro de 2005 de acordo com a 

geração de fluxo de caixa projetado para 15 (quinze) anos, com o objetivo de 

demonstrar a capacidade de pagamento e a recuperação da empresa.” 
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SUMÁRIO 

Este documento foi elaborado nos termos do artigo 53 da Lei 11.101/05 Lei de Falências 

e Recuperação de Empresas – LRF, sob a forma de um Novo Plano de Recuperação 

Judicial para a empresa Método Indústria e Comércio M.M. Ltda. - Método.  

 

Para elaboração deste Novo Plano, consideram-se os princípios estabelecidos no artigo 

47 da Lei 11.101/05.  

 

“A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação de 

crise econômico-financeira da empresa a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e 

dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica”. 
 

Para o devido suporte na elaboração, a recuperanda contou com a assessoria da 

APTAR SERVIÇOS EM RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS LTDA., empresa 

especializada em reestruturação e recuperação de empresas. 

 

O presente documento tem por objetivo elucidar as ações necessárias para a 

reestruturação da recuperanda, abrangendo medidas no âmbito jurídico, financeiro, 

administrativo e operacional, incluindo medidas que deverão ser adotadas visando à 

recuperação da competitividade, capacidade econômica, e desenvolvimento de seus 

negócios de forma organizada e eficiente, possibilitando assim, o cumprimento da 

proposta de quitação de seu passivo. 

 

As condições aqui descritas atendem às exigências da Lei de Falências e Recuperação 

de Empresas e foram preparadas em consonância com as mais modernas técnicas de 

administração e de gestão empresarial. 

 

Apoiado nas informações prestadas pela recuperanda e pelos documentos entregues 

em juízo, conforme art. 51 da Lei 11.101/05, a demonstração da viabilidade econômica, 
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de que trata o art. 53 da referida Lei, é observada na compatibilidade entre a geração de 

caixa e o fluxo de pagamentos, apresentado no anexo “B”. 

 

Considerando que a proposta para pagamento da dívida apresentada neste Novo Plano 

está embasada nas informações financeiras, projeções de resultados da empresa e nas 

perspectivas de mercado, e, que tem por objetivo elucidar soluções viáveis para que a 

recuperanda supere sua crise econômico-financeira e reestruture seu negócio, almeja-

se sua aprovação em Assembleia Geral de Credores, pelos fornecedores e credores 

habilitados na recuperação e, consequentemente, a homologação pelo MM. Juízo. 

 

Nossos trabalhos foram baseados na situação atual da empresa e em dados e 

informações fornecidas pela administração, incluindo estimativas que refletem suas 

melhores perspectivas sobre o desempenho do negócio. A coerência dessas 

informações com os documentos que lhes deram origem foi considerada fidedigna, não 

implicando ao trabalho da consultoria, ora contratada, a responsabilidade pela revisão, 

validação, perícia ou auditoria das informações. 

 

Nesse sentido, a implementação das medidas relatadas neste Novo Plano, bem como 

os resultados obtidos e informações financeiras são de exclusiva responsabilidade do 

Corpo Diretivo da recuperanda e seus Administradores. 
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1. APRESENTAÇÃO – DISTRIBUIÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

O Novo Plano de Recuperação Judicial da empresa Método Indústria e Comércio 

M.M. Ltda. – Método é proposto conforme a Lei 11.101 de 09 de fevereiro de 2005. 

 
No dia 14 de outubro de 2016, foi distribuída à 3ª Vara Cível - Foro de Mogi Mirim, 

Estado de São Paulo, a ação inicial requerendo a Recuperação Judicial das empresas. 

Em 19 de dezembro de 2016, foi publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo – DJE o deferimento do pedido, sendo nomeado 

como administrador judicial, Murilo Lobo & Advogados Associados S/S. 

 

Na assembleia geral de credores realizada em 23/02/2018, os credores aprovaram a 

suspensão dos trabalhos para que a recuperanda apresentasse um novo plano de 

recuperação judicial, tendo em vista as alterações ocorridas em sua atividade 

econômica. 

 
Neste Novo Plano de Recuperação Judicial serão demonstrados, o fluxo de caixa 

projetado e suas premissas de projeção, a descrição das medidas adotadas pela 

recuperanda visando à recuperação da competitividade e capacidade econômica, para o 

desenvolvendo de seus negócios de forma organizada e eficiente, possibilitando assim o 

cumprimento da proposta de quitação de seu passivo de forma sustentável, honrando, 

em prazo adequado, todos os compromissos assumidos diante de seus credores. 

 
Coerente com o planejamento econômico-financeiro da operação será apresentada uma 

proposta de pagamento com cronograma e detalhamento das amortizações dos valores 

devidos aos credores habilitados neste processo de Recuperação Judicial. 

 
O Plano de Recuperação foi desenvolvido com base em informações e controles da 

Empresa recuperanda, neste ano durante os meses de janeiro e fevereiro pela APTAR 

Serviços em Recuperação de Empresas Ltda., em conjunto com a direção da 

Empresa e seus advogados, sendo considerados os interesses comuns e as relações 

econômico-financeiras. 
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Agradecemos o apoio e boa-vontade de todas as partes envolvidas nesta Recuperação 

Judicial, uma vez que foram elementos decisivos para que a empresa pudesse manter 

suas operações sem interrupção também neste período crítico. 

 

 

1.1. Abreviações e Definições 
 

Para uma melhor compreensão e análise do presente Plano de Recuperação Judicial, 

os seguintes termos, quando utilizados neste documento, devem ser entendidos 

consoantes as seguintes definições: 

  

“AGC”: Assembleia Geral de Credores;  

 

“Ativos Não operacionais”: Todo e qualquer ativo imobilizado das Empresas que não 

possua, precipuamente, a finalidade produtiva;  

 

“Ativos Operacionais”: Todo e qualquer ativo imobilizado das Empresas que possua, 

precipuamente, a finalidade produtiva e de geração de caixa; 

 

“Créditos”: Significa cada crédito detido por cada um dos Credores contra a 

Recuperanda;  

 

“Créditos Não Sujeitos” / “Credores Aderentes”: Créditos não sujeitos à 

Recuperação Judicial conforme disposto na LFRE. Estão inclusos nesta definição os 

débitos fiscais, os contratos de venda com cláusula de reserva de domínio, débitos 

garantidos por alienação fiduciária, operações de leasing (arrendamento mercantil), 

Adiantamento de Contratos de Câmbio (ACC), e contratos de venda de imóvel que 

contenha a cláusula de irrevogabilidade e irretratabilidade. 

  

“Credores”: Significa todos os credores em conjunto; 
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“Credores Trabalhistas” “Classe I”: Significa os titulares de créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho; 

  

“Credores com Garantia Real” “Classe II”: Significa os titulares de créditos com 

garantia real; 

 

“Credores Quirografários” “Classe III”: Significa titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinado – excetuados os Credores 

Sócios; 

 

“Credores Classe Especial” “Classe IV”: Significa titulares de créditos enquadrados 

como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

 “Credores Sócios”: Significa Credores que sejam sócios da Recuperanda;  

 

“Empresa”, ou “Recuperanda”, ou “MÉTODO”: denominação da Recuperanda 

Método Indústria e Comércio M.M. Ltda. 

 

“LFRE”: Lei de Falências e Recuperação de Empresas ou Lei 11.101 de 09 de fevereiro 

de 2.005; e,  

 

“Novo Plano de Recuperação Judicial” ou “Plano”: O presente documento.  
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2. A EMPRESA 

2.1. Breve Histórico 
 

A empresa recuperanda foi fundada no ano de 1987, no município de Mogi Mirim/SP, 

ainda sob a denominação Estillu’s Móveis para Escritório, para atuar na fabricação de 

móveis de madeira para escritório. 

 

Inicialmente situada em um pequeno galpão, empregando cerca de 10 (dez) 

funcionários – inclusive com participação do sócio fundador, o Sr. Paulo Soligo, na 

própria fabricação dos móveis, a recuperanda dobrou o número de funcionários em 

1992, passando a atender grandes clientes. 

 

Já em 1997, diante da modificação das tendências do setor de móveis corporativos, a 

recuperanda alterou sua sede para um prédio maior, além de investir em máquinas e 

equipamentos para atender as novas exigências do mercado, incluindo o sistema de 

pintura Epóxi. 

 

Neste mesmo ano, a recuperanda passou a adotar a razão social até hoje utilizada – 

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda. 

 

Já no ano seguinte – 1998 – a recuperanda iniciou a confecção de peças em aço, 

incluindo aquelas destinadas à núcleos de transformadores e radiadores, tornando-a, 

consequentemente, uma grande fornecedora a empresas do setor de energia. 

 

No ano de 2.000, a recuperanda alterou sua sede para o seu atual endereço. Neste ano, 

em decorrência da não renovação dos contratos de fornecimento para empresas do 

setor de energia (que passaram a produzir suas próprias peças), a recuperanda passou 

a produzir móveis corporativos em aço, aproveitando-se dos investimentos anteriores já 

realizados. 
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Com a atuação neste novo ramo, novos investimentos foram feitos para complementar 

seu parque industrial, passando a contar a recuperanda com cerca de 30 (trinta) 

funcionários. 

 

No ano de 2010, além da contratação de novos funcionários – a empresa passou a 

empregar cerca de 40 (quarenta) pessoas – houve aquisição da linha de pintura, o que 

levou ao aumento tanto da produtividade quanto da qualidade dos produtos produzidos 

pela recuperanda. 

 

Em 2013, houve a injeção de elevado capital na recuperanda – R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais) - acompanhado da realização de um plano estratégico de crescimento, 

contando com assessoria externa, cuja meta era crescer cerca de 10 (dez) vezes dentro 

de um período de 10 anos. 

 

Além disso, houve a aquisição de frota própria de veículos para o transporte dos móveis 

produzidos, não havendo mais necessidade de terceirização do transporte. Neste ano, o 

número de funcionários diretos chegava a 100 (cem). 

 

No ano seguinte – 2014 – tem início a produção e comercialização de sistemas de 

armazenagem (porta-paletes, mezaninos, cantilever, estanteria industrial, divisórias 

industriais, flow rack, Drive-in, entre outros produtos). 

 

Novos investimentos foram feitos, projetando duplicar o faturamento da empresa – 

investimentos tanto em máquinas e equipamentos, quanto em mão de obra 

especializada e no departamento comercial. 

 

Neste mesmo ano foi feito o maior de todos os investimentos da recuperanda – a 

aquisição de sua própria linha de dobras – mediante linha de crédito no valor de R$ 

2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

 

Tal investimento possibilitou menor custo de produção e ganho de produtividade 

relevante. Além disto, foi aberto na cidade de São Paulo o primeiro dos muitos centros 
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de distribuição, que integraram a logística de diversas regiões e permitiu a 

disponibilização de mercadorias à pronta entrega.  

    

Em 2015, já diante de um cenário nada favorável de crise econômica, a recuperanda 

investiu cerca de R$ 1.000.00,00 (um milhão de reais) para confecção de colunas e 

vigas para sistemas de armazenagem. Para tanto, houve a aquisição de uma 

perfiladeira que possibilitou um menor custo de produção com alta produtividade, 

permitindo, assim, que a recuperanda disputasse grandes negócios até então 

impossíveis de participar devido à estrutura produtiva. 

 

Deste modo, a empresa recuperanda atua no mercado de venda de móveis 

corporativos, tanto em madeira como em aço, bem como no mercado de venda de 

sistemas de armazenagem, atuando em todo o país, precipuamente nos estados de São 

Paulo, Minas Gerais e Rio de Janeiro. 

 

2.1.1. Valores Corporativos 

 

➢ Missão 
 

Distribuir nossos produtos com o melhor custo / benefício do mercado, 
alcançando o mais alto nível de satisfação e respeito às pessoas. 

 

➢ Valores 

 
▪ Respeito às pessoas e processos 

▪ Aproveitar os Recursos ao Máximo 

▪ Vestir a camisa da empresa 

▪ Foco no Cliente 

▪ Comunicação Direta e Eficiente 

▪ Criatividade 

▪ Transparência e Honestidade 

▪ Simplicidade e Objetividade  

▪ Humildade 
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2.2. Causas da Situação Patrimonial e das Razões da Crise Econômico-
Financeira 

 

No ano de 2015, o país sofreu uma grande crise econômica – mundialmente 

reconhecida – que impactou profundamente a recuperanda. Isto porque, ocorreu uma 

grande queda nas vendas dos produtos por ela produzidos. 

 

Referida crise não só levou à retração do mercado, como também importou em grande 

aumento na inadimplência, impactando fortemente o fluxo de caixa da recuperanda. 

 

No ano de 2016, ainda assolado pela crise econômica iniciada no ano anterior, não 

houve melhora no mercado, o que levou a recuperanda a terceirizar o serviço de 

transportes de mercadoria, devido ao menor custo operacional.  

    

Em decorrência de tal fato, a recuperanda procedeu à venda de sua frota de veículos, 

na tentativa de gerar capital para recompor seu fluxo de caixa. 

 

Por fim, o contínuo enfraquecimento do mercado interno levou a recuperanda a investir 

na abertura de seus produtos para o mercado externo, por meio de aperfeiçoamento de 

seu departamento comercial para atuar em países como Chile e México, na tentativa de 

recuperar as perdas geradas pela crise. 

 

2.3. Produtos 
 

2.3.1 SISTEMAS DE ARMAZENAGEM 

 

 Porta Paletes 

Este sistema permite alta seletividade, ideais para cargas diversificadas. 
Cada palete é acondicionado em um compartimento designado, permitindo o 
acesso a ele sem movimentar outro palete. Os acessórios complementam as 
necessidades de armazenagem e ampliam sua forma de utilização. 
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 Porta Bobina 

São estruturas construídas para armazenagem de bobinas de aço, rolos de 
fios e cabos; projetado conforme o tamanho, pesos e dimensões do produto a 
ser armazenado, facilitando o manuseio. 

 

 Drive-IN | Drive-Through 

Os sistemas drive-in e drive-through são utilizados para armazenar produtos 
controlados por lotes e/ou validade controlada que apresentam grande 
quantidade, mas pouca variedade de itens. Tem como principal característica 
o total aproveitamento da área disponível, pois o trânsito interno de 
empilhadeira reduz, ao máximo, a quantidade de corredores. 

 

 Cantilever 

Sistema onde os planos de armazenagem possuem o acesso frontal livre. As 
colunas e os braços são extremamente reforçados. Destina-se à estocagem 
de peças compridas ou volumosas e irregulares, tais como vigas, tubos e 
chapas. 

 

 Flow Rack 

Os sistemas Flow Rack são utilizados em locais onde o fluxo de materiais de 
pequeno peso e volume seja muito grande ou onde se deseja obter de modo 
automático e fácil a movimentação dos materiais. 

A alta tecnologia empregada e a facilidade de remanejamento de seus 
componentes tornam o Flow Rack MÉTODO ideal para o setor de picking, 
proporcionando maior agilidade na separação e composição de pedidos. 

 

 Mezanino  

Sistema que permite o aumento da área através da inclusão de um ou mais 
níveis de utilização com revestimento em placas de aço lisas, antiderrapantes 
ou grelhadas (vazadas), em placas de manta fenólica, madeira, etc. Com 
sistemas de montagem através de parafusos podem ser removidos com 
facilidade em caso de mudança. O mezanino MÉTODO é muito versátil e 
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pode ser usado para estruturar escritórios, almoxarifado de materiais, 
laboratórios, suporte para equipamentos suspensos, etc. 

 

 Divisória 

Os painéis de fechamento da MÉTODO são utilizados para separação e 
delimitação de áreas. São formados por painéis padronizados, de fácil e 
rápida instalação, de maneira que possam ser remanejados, mudados e 
ampliados, conforme a necessidade de cada cliente. Além disso, seus painéis 
apresentam acabamento em chapa, em tela ou em vidro. Podem também 
receber forros. 

 

 Estante 

As Estantes de Aço MÉTODO são utilizadas para uso industrial e comercial, 
indicadas para armazenagem de itens variados quanto à forma e peso. 

Podem possuir gavetas, divisores, portas e fechamento com chapas laterais e 
de fundo. Permitem a utilização de pisos intermediários duplicando a 
capacidade de armazenagem. 

 

2.3.2 MÓVEIS DE AÇO 

 

 Roupeiros 

Armários em aço tipo guarda roupas, confeccionados em aço 26, 24 ou 22. 

Dobras duplas em todo o perímetro das portas. 

02 dobradiças soldadas à parte e unidas por pinos zincados e venezianas 
para ventilação. 

Pé em aço ou opcionalmente em propileno de alto impacto.(Consulte opção 
por bases removíveis). 

GRP - Dispositivo para cadeado (Pitão). 

GRF - Fechamento por meio de fechaduras tipo yale. 
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 Armários  

Armários com prateleiras removíveis e reguláveis em 50mm. 

Sistema de fechamento nas extremidades da porta por meio de varão 
conectado a fechadura tipo yale ou opcionalmente maçaneta, 2 chaves em 
duplicata. 

Portas pivotantes por meio de dobradiças estampadas e unidas por meio de 
pino zincado. 

Tratamento para pintura por meio de fosfatização eletrostática pó com 
secagem em estufa a 200 graus. 

 

 Arquivos 

Para pastas suspensas tamanho ofício 

Armação para pastas suspensas fixos 

Cinto de travamento interno 

Sistema de deslizamento de gavetas em nylon 

Sistema de travamento simultâneo de gavetas com fechadura tipo yale 

Tratamento para pintura por meio de fosfatização e pintura eletrostática a pó 
com secagem em estufa a 200 graus 

 
 Estantes Gôndolas 

Estantes montáveis, podendo variar altura, profundidade, largura, número de 
prateleiras, espessuras de chapa, cor, simples ou dupla, etc. Geralmente 
utilizada para armazenar produtos que devam permanecer expostos como 
remédios, alimentos, material de construção, comércio de tintas, etc. 
Confeccionada sobe medida para o seu negócio. 

 

 Mesas para Refeitórios 

Mesas modulares com estrutura confeccionada em aço com tampo e bancos 
em madeira, proporcionando ergonomia e conforto para seus usuários. Os 
módulos podem ser de 4, 6 ou 8 lugares. 
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 Bancos de Vestiários 

Bancos com estrutura em aço podendo variar largura, altura, profundidade, 
cor, com ou sem cabideiro, assento em madeira ou aço, etc. Projetado para 
vestiários e proporcionando melhor ergonomia para seus usuários. Por se 
tratar de ambiente húmido o projeto prioriza o escoamento de líquidos 
garantindo maior resistência a ferrugem. 

 

2.3.3 MÓVEIS CORPORATIVOS 

 Linha Eco (15mm) 

Móveis corporativos, confeccionados em aço e madeira de 15mm de 
espessura. Idealizados para quem busca a melhor relação custo/benefício. A 
linha é composta por mesas, armários, arquivos, gaveteiros entre outros que 
possam agregar para o ambiente de trabalho. Ampla linha de acabamentos 
para adequar-se a necessidade do cliente. 

 

 Linha Office Plus (18mm) 

Móveis corporativos, confeccionados em aço e madeira de 18mm de 
espessura. Idealizados para quem busca mais qualidade e durabilidade. A 
linha é composta por mesas, armários, arquivos, gaveteiros entre outros que 
possam agregar para o ambiente de trabalho. Ampla linha de acabamentos 
para adequar-se a necessidade do cliente. 
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3. MERCADO DE ATUAÇÃO 

 

A Método atua no mercado industrial, especificamente no ramo de venda de móveis 

corporativos, tanto em madeira como em aço, bem como no mercado de venda de 

sistemas de armazenagem. 

 

Segundo dados compilados pelo DEPEC – Departamento de Pesquisas e Estudos 

Econômicos – Bradesco, a venda para escritório e outros1 representam 25,70% da 

indústria de móveis no Brasil. 

 

INDÚSTRIA DE MÓVEIS 

 
Fonte: IBGE, Bradesco, IEMI, SECEX, Bradesco 
 

 
A cadeia produtiva tem como matérias primas básica a madeira e o metal, são outros 

insumos: tintas, vernizes, químicos e tecidos. A madeira representa cerca de 76% nos 

móveis residenciais e 67% nos de escritório, o restante dos custos de matérias está 

dividido em plásticos, tecidos, couro e espuma, ferro/aço, tinta e outros produtos 

químicos como cola e vidro. A cadeia é demonstrada no quadro a seguir: 

 

 

                                                           
1 Móveis para escolas, consultórios médicos, hospitais, restaurantes, hotéis e similares. 
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CADEIA PRODUTIVA DA INDÚSTRIA DE MÓVEIS 

 
Fonte: IEMI, Bradesco 
 

Sendo a madeira a principal matéria prima, destacamos uma breve explicação da 

origem desta, demostrando a reponsabilidade ambiental: 

 

MADEIRA MACIÇA:  

No Brasil as florestas nativas estão localizadas notadamente na Floresta 

Amazônica, enquanto as principais florestas plantadas estão localizadas nos 

Estados do Paraná, São Paulo, Minas Gerais e Espírito Santo. As áreas de 

reflorestamento são compostas basicamente de Pinus e Eucalipto.  

 

MADEIRA PROCESSADA:  

Os painéis de aglomerado e MDF (Medium Density Fiberboard) são provenientes 

de florestas plantadas, basicamente de Pinus e Eucalipto. Do total de placas 

consumidas no Brasil para a fabricação de móveis, 75% são aglomerado e 25% 

são MDF. 

 
Vale destacar que o setor é intensivo em mão de obra qualificada, contudo, no Brasil há 

grande deficiência de mão de obra qualificada, mas alguns projetos para melhorar a 

formação do profissional já foram implementados, como por exemplo, a criação do 

Centro De Formação Profissional De Madeira E Mobiliário – CEMAD. 
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O gráfico a seguir demonstra a crise do emprego no setor pela a geração negativa de 

vagas, iniciando essa queda no final de 2013 e acentuando em 2016, contudo, nos 

últimos meses observa-se uma tendência de recuperação, mas ainda longe de 

recuperar os índices já alcançados. Segue: 

 

GERAÇÃO LIQUIDA DE EMPREGOS FORMAIS NA INDÚSTRIA DE 
MÓVEIS 

 
FONTE: MTE – CAGED, Bradesco 
 

Analisando os índices industriais abaixo, percebe-se a relação entre a geração de 

empregos e a produção, segue: 

 

PRODUÇÃO INDUSTRIAL DE MÓVEIS 
(var. % da média móvel de 12 meses) 

 
Fonte: IBGE, Bradesco 
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O processo produtivo da indústria de móveis é bastante verticalizado, sendo todo o 

processo realizado em uma mesma fábrica. O seguimento também é dividido em: 

 

MÓVEIS RETILÍNEOS SERIADOS 

 

 São móveis retos, sem detalhes sofisticados; 

 O processo de produção é simples, envolvendo poucas etapas, o que permite 

fluxo contínuo de produção sem formação de estoques; 

 Utiliza madeira industrializada como aglomerado e MDF; 

 A comercialização é realizada para as redes de lojas demóveis e grandes 

magazines. 

 

MÓVEIS RETILÍNEOS SOB ENCOMENDA 

 

 São feitos pelas marcenarias de acordo com as medidas fornecidas pelos clientes 

e por isso são destinados quase que exclusivamente ao mercado doméstico; 

 São comercializados diretamente entre as marcenarias e o cliente final. 

 

MÓVEIS TORNEADOS 

 

 Possuem maior detalhamento e qualidade e o processo produtivo é mais 

complexo, envolvendo diversas etapas; 

 As empresas do setor trabalham com elevados estoques de matérias-primas e de 

intermediários; 

 São vendidos para redes de lojas de móveis e grandes magazines; 

 Os móveis torneados têm parcela significativa destinada à exportação e à classe 

de renda mais elevada; 

 Utiliza madeira maciça, podendo ser madeira de floresta nativa ou de 

reflorestamento. 
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MÓVEIS DE METAL 

 

 São de aço tubular, conjugado com outras matérias-primas, como madeira, vidro 

e plástico; 

 Representam uma pequena parcela da produção nacional de móveis, 

aproximadamente 9%; 

 Também são exportados, mas a produção é praticamente voltada ao mercado 

interno. 

 

MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO 

 

 Têm processo de produção mais complexo, pois envolvem a marcenaria, 

metalurgia, tapeçaria e o estudo de ergonomia; 

 Normalmente há redes de lojas próprias para a comercialização. 

 

Sobre a regionalização, destacamos que as regiões sul e sudeste concentram 80% do 

número de estabelecimentos, 83% dos empregados e 73% do faturamento na indústria 

de móveis. A indústria de móveis em números: 

 

 18,7 mil empresas;  
 328,6 mil empregados; 
 1,9% - participação na indústria; 
 3,3% - participação no emprego industrial 

 

Sobre os fatores de risco: 

 

 O setor é pulverizado e concorrencial, sendo que a maioria das empresas 

atuantes no setor é de pequeno porte e de gestão familiar, aspecto este que 

dificulta a adoção de técnicas modernas de administração e controle. Além disso, 

há muitas empresas informais, como as marcenarias;  
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 Setor dependente do emprego, nível de renda da população, taxas de juros e 

condições creditícias. O setor depende também do nível de atividade econômica 

e da expansão da construção civil (demanda de móveis de escritório e 

residenciais); 

 

 Itens importantes para o setor são: ergonomia, padronização de acordo com a 

ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e o design para atender às 

exigências do mercado externo e dos consumidores domésticos de alto padrão; 

 

 A demanda de reposição também influencia a produção de móveis. No Brasil, a 

troca de móveis é baixa quando comparamos com outros locais (nos Estados 

Unidos a troca de móveis muitas vezes é feita todo ano). 
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4. O NOVO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Com o intuito de atingir seu objetivo de retomar o caminho de sua plena recuperação 

econômico-financeira a Recuperanda, ante seu pedido de Recuperação Judicial, adotou 

várias medidas administrativas e operacionais necessárias para equilibrar a receita e 

despesas da Empresa, visando à melhoria de sua lucratividade e capacidade de 

geração de caixa, necessárias para alcançar um estado de equilíbrio financeiro capaz 

de superar a crise atual e possibilitar sua reestruturação mercadológica. 

 

As medidas adotadas pela empresa no intuito de sua recuperação foram baseadas em 

premissas, perspectivas de mercado e expectativas de seus sócios, administradores e 

gestores, priorizando encontrar soluções coletivas nas negociações que atendam, da 

melhora maneira, todos os envolvidos no processo. 

 

A Recuperanda entende como transitório seu abalo financeiro quando observado seu 

histórico de anos de ininterrupta atuação inspirando total e absoluta confiança e respeito 

no mercado, tudo levando a crer que essa situação de crise é passageira e será 

superada. 

 

4.1. Meios de Recuperação 
 

O meio adotado para fazer frente à situação de liquidez insustentável foi o alongamento 

dos prazos de pagamento aos credores. 

 
A Recuperanda sempre buscou o crescimento perante o mercado adquirindo conceito e 

respeito, não só por pautar suas atuações dentro de rigorosos princípios éticos, mas 

também pela política de eficiência e qualidade controlada, mesmo enfrentando 

agressiva competitividade. 

 

Após o requerimento da recuperação judicial, a direção da empresa pôde se reorganizar 

e desenvolver um plano de ação que já apresentam resultados positivos, a ponto de 

apresentar o presente documento contemplando melhorias aos credores no recebimento 

de seus créditos.  
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4.1.1. Plano de Ação de Reestruturação Implementado 

 
✓ Revisão dos processos internos e implantar um efetivo controle de custos, 

reduzindo desperdícios; 
 
✓ Revisão do planejamento logístico, assegurando cumprimento de prazos de 

entrega aos clientes; 
 
✓ Atualização dos controles sobre dados administrativos e financeiros, 

indicadores de desempenho e relatórios de monitoramento e 
acompanhamento dos resultados, visando à otimização de recursos e 
redução de despesas financeiras; 

 
✓ Formação das novas diretrizes de administração e dar suporte à área 

comercial através da análise SWOT (Strenghts-forças, Weaknesses-
fraquezas, Opportunities-oportunidades e Threats-ameaças); 

 
✓ Revisão de todos os contratos de prestação de serviços de terceiros; 
 
✓ Revisão da política comercial e ser pró-ativo nas vendas para ocupação da 

capacidade existente, recuperando participação perdida nos últimos meses. 
 

No período de Recuperação Judicial, poderão ser oportunas as alternativas previstas no 

Artigo 50 da Lei 11.101/2009, abaixo relacionadas, desde que proporcionem 

posicionamento melhor para a Empresa visando o cumprimento de suas obrigações 

conforme Plano de Recuperação Judicial aprovado. 

 
“Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a legislação 
pertinente a cada caso, dentre outros: 

 
I – concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações 

vencidas ou vincendas; 

II – cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, constituição de 

subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os direitos dos 

sócios, nos termos da legislação vigente; 

III – alteração do controle societário; 

IV – substituição total ou parcial dos administradores do devedor ou modificação 

de seus órgãos administrativos;  
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V – concessão aos credores de direito de eleição em separado de 

administradores e de poder de veto em relação às matérias que o plano 

especificar; 

VI – aumento de capital social; 

VII – trespasse ou arrendamento de estabelecimento, inclusive à sociedade 

constituída pelos próprios empregados; 

VIII – redução salarial, compensação de horários e redução de jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva; 

IX – dação em pagamento ou novação de dívidas do passivo, com ou sem 

constituição de garantia própria ou de terceiro; 

X – constituição de sociedade de credores; 

XI – venda parcial dos bens; 

XII – equalização de encargos financeiros relativos a débitos de qualquer 

natureza, tendo como termo inicial a data da distribuição do pedido de 

recuperação judicial, aplicando-se inclusive aos contratos de crédito rural, sem 

prejuízo do disposto em legislação específica;  

XIII – usufruto da empresa; 

XIV – administração compartilhada; 

XV – emissão de valores mobiliários; 

XVI – constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, em 

pagamento dos créditos, os ativos do devedor.” 
 

A adoção de tais alternativas, quando for o caso, conforme a Lei, será feita mediante 

autorização do Juiz ou de Assembleia Geral de Credores, ou ainda pela ciência do 

Administrador Judicial. 

 

A recuperação da atividade da Empresa preservará postos de trabalho, proporcionará 

maior giro de operações aos credores, produzirá retorno para os sócios, incentivando a 

atividade econômica e permitirá que a Empresa continue a desempenhar o seu papel na 

economia e função social.  

 

A preservação da atividade da Recuperanda deve ser apoiada por um enquadramento 

que incentive os participantes a recuperar uma empresa em termos de viabilidade 

econômica, financeira e social.  
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4.2. Administração do Patrimônio  
 

A capacidade de pagamento da dívida está direta e inexoravelmente atrelada ao 

desempenho comercial da Recuperanda. Os equipamentos possuem tecnologia eficaz, 

o que traz viabilidade à operação e segurança aos credores de que a Empresa tem 

condições de atender os seus clientes.  

 

A Empresa não tem a intenção de alienar seus ativos operacionais para o pagamento do 

passivo, eliminando também dezenas de postos de trabalho. Inclusive a alienação de 

ativos para liquidação da divida, é uma controvérsia ao objetivo da Lei 11.101 de 09 de 

fevereiro de 2005, conforme seu artigo 47: 

 
“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação 
de crise econômico financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da 

fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à 

atividade econômica.” 
 
 

4.3. Atualização de Equipamentos e Ativos Obsoletos 
 
 
Grande parte de seus credores (fornecedores) são conhecedores dos valores de 

mercado dos seus ativos, todos relacionados na inicial desta Recuperação Judicial. 

 

Não há neste momento intenção da empresa em vender qualquer destes bens, mas 

aguarda que seja permitida, com a aprovação do plano (e tendo em vista a disposição 

legal de que o devedor não perde a livre administração de sua empresa), que a direção 

da empresa possa vender ativos inservíveis, desde que por valor aproximado ao de 

mercado até 60% (sessenta por cento) menor, tendo em vista estar em recuperação 

judicial, o que afastam interessados, devendo em seguida informar a venda ao 

administrador judicial, para que conste de seus relatórios mensais.  
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Deste modo, ficaria garantida à empresa a plena e ágil gerência de seus ativos, 

restando autorizado, com a aprovação do plano, a alienação de ativos inservíveis, ou 

cuja alienação não implique em redução das atividades da Recuperanda, ou quando a 

venda se seguir de reposição por outro bem equivalente ou mais moderno. Da mesma 

forma, fica permitida a disponibilização dos bens para arrendamento ou alienação em 

garantia, respeitadas, quanto à valoração dos bens, as premissas válidas para o 

mercado. 
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5. ESTUDO DA VIABILIDADE ECONÔMICA  

 
A análise financeira dos resultados projetados foi elaborada levando-se em 

consideração a lei de recuperação de empresas e reestruturação financeira por ela 

propiciada, preservando a Empresa, além da importante reestruturação operacional e 

comercial e as metas de resultados a alcançar com tais ações. 

 

A projeção de faturamento demonstra a capacidade de pagamento da dívida e a 

retomada dos investimentos para um crescimento sustentável da Recuperanda, 

conforme demonstrado no anexo “B”. 

 
 

5.1. Quadro de Credores 
 

Conforme Relação de Credores apresentadas na inicial do processo, cujo detalhamento 

encontra-se no “Anexo A”. Os totais dos créditos relacionados são: 

 
QUADRO GERAL DE CREDORES VALOR R$ % CREDORES %

CREDORES - CLASSE I - TRABALHISTAS 294.115,03             11% 60 74%

CREDORES - CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 2.453.702,61         88% 19 23%

CREDORES - CLASSE IV - ESPECIAL - ME - EPP 30.108,78               1% 2 2%

TOTAL CREDORES 2.777.926,42         100% 81 100%  

 
  
 

Os valores acima representam a relação de credores elaborada pelo administrador 

judicial, conforme consta dos autos. 
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Se novos créditos forem incluídos no Quadro Geral de Credores, seus pagamentos 

ocorrerão nas mesmas condições e formas de pagamentos estabelecidos neste Plano, 

de acordo com a classificação que lhes foi atribuída, sem direito aos rateios de 

pagamentos eventualmente já realizados. 

 
O passivo delimitado no plano de recuperação tem seu pagamento condicionado a um 

fluxo possível e estimado de entrada de recursos, o qual está destinado ao pagamento 

das dívidas. Por outro lado, a Recuperanda discute perante as Sedes Competentes a 

existência e valor de dívidas que poderão vir a ser consideradas sujeitas ao processo de 

recuperação. Caso a devedora reste sucumbente naquelas ações, e estes valores 

habilitados, provoquem alterações substanciais ao passivo delimitado neste plano, ainda 

assim os parcelamentos ora previstos se manterão nas mesmas condições, podendo, 

eventualmente, os prazos máximos de pagamento, restarem alongados, se necessário. 

 

 

 

5.2. Créditos Tributários 
 

O “Plano” contempla o pagamento das obrigações fiscais, mediante parcelamento 

especial previsto na Lei 13.042/2014, para empresas em recuperação judicial. 

 

Alternativamente, a Empresa poderá buscar, junto às autoridades competentes, outras 

formas de parcelamento de seus débitos tributários, de modo a não comprometer o 

cumprimento do presente plano, nos termos do artigo 68 da Lei 11.101/05, que segue 

abaixo: 

 

Art. 68. As Fazendas Públicas e o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS 

poderão deferir, nos termos da legislação específica, parcelamento de seus 

créditos, em sede de recuperação judicial, de acordo com os parâmetros 

estabelecidos na Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional. 
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5.3. Premissas Utilizadas no Planejamento 
 

Para a elaboração deste novo plano foram considerados os dados históricos da 

empresa, as políticas vigentes e futuras, implantadas ou em fase final de planejamento. 

 

O crescimento das vendas espelha a realização dos projetos em andamento, as novas 

oportunidades disponíveis e principalmente a retomada dos negócios prejudicados pela 

crise. Utilizou-se no período demonstrado a taxa real de crescimento de 1% (hum por 

cento) ao ano, durante todo o período das projeções. 

 

Os valores utilizados para este estudo: receitas, despesas e custos têm como base 

dados históricos de 2017 e planejamento orçamentário 2018 considerando um 

conservadorismo como base no início das projeções.  

 

Com o passar dos anos pretende-se, gradativamente, melhorar os indicadores de custos 

e despesas, e consequentemente as margens de resultado, obrigação de qualquer 

empresa que almeja a recuperação econômico-financeira e perpetuação no mercado. 

 

Os efeitos inflacionários foram desconsiderados indistintamente sobre a projeção, tanto 

para as receitas como para as despesas. Presumiu-se o mesmo efeito para ambas, 

mantendo as margens inalteradas no decorrer do tempo. 

 

A Lei 11.101/2005, não prevê o “dies a quo” para a contagem do prazo para os 

pagamentos. Assim adotamos como data inicial do primeiro pagamento o nonagésimo 

dia após a data da publicação da decisão que homologar o plano e conceder a 

recuperação judicial, pelo MM. Juízo competente, ou pelo E. Tribunal, em caso de 

recurso, nos termos do artigo 58: 

 
Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a recuperação 

judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido objeção de credor nos termos do 

art. 55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela assembleia-geral de credores na 

forma do art. 45 desta Lei. 
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5.4. Projeções do Fluxo de Caixa 
 

A forma de pagamento aos credores está relacionada com a disponibilidade de recursos 

projetada ano a ano para a Empresa. Assim projetou-se um fluxo de caixa para os 

próximos 15 (quinze) anos, com a identificação dos volumes de receitas, custos, 

despesas, impostos e saldos de recursos disponíveis para liquidação da dívida da 

Recuperanda.  

 

O fluxo de caixa projetado demonstra o equilíbrio entre as entradas e saídas de recursos 

oriundos da atividade operacional para a empresa pagar seus credores, com a 

segurança de atender aos compromissos assumidos, ainda que com o alongamento dos 

prazos de pagamento. As bases utilizadas nas projeções foram: 

 

✓ O faturamento projetado está coerente com a probabilidade de consecução das 

metas referentes às áreas comercial (volumes e preços), administrativa e 

financeira. Também foi considerada uma pequena sobra de caixa, para eventuais 

contingências; 

✓ Ao longo de todo o período, os saldos acumulados de caixa estejam positivos, 

confirmando a capacidade de recuperação da empresa;  

✓ Os impostos sobre vendas e sobre resultados foram calculados considerando o 
regime tributário do Lucro Real; 

✓ Os custos foram calculados considerando-se a média de 2017, com as melhorias 
de processo implementadas e recuperação de preços; 

✓ Todos os números projetados são considerados para inflação “zero”; e, 

✓ As despesas administrativas, também foram projetadas da mesma forma que os 
custos e foram reduzidas. Essa redução abrange salários, reduções na 
administração, renegociação de contratos de serviços entre outros. 

 
A viabilidade econômico-financeira é demonstrada abaixo através do resumo do fluxo de 

caixa projetado em cada período. O fluxo de caixa completo e detalhado é apresentado 

no “Anexo B” deste Plano. 
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Ano Saldo Inicial Entradas

Reservas 

Contingências

Pagamento aos 

Credores Saldo Exercício

Ano 01 0 484.328 -282.605 -294.115 -92.392

Ano 02 -92.392 536.179 -449.106 -99.100 -104.419

Ano 03 -104.419 637.580 -565.409 -104.015 -136.263

Ano 04 -136.263 642.817 -615.409 -96.180 -205.034

Ano 05 -205.034 648.198 -665.409 -100.945 -323.190

Ano 06 -323.190 653.535 -715.409 -105.962 -491.026

Ano 07 -491.026 658.817 -765.873 -111.230 -709.313

Ano 08 -709.313 664.037 -550.000 -116.423 -711.699

Ano 09 -711.699 669.190 -600.000 -121.970 -764.480

Ano 10 -764.480 674.264 -650.000 -128.068 -868.284

Ano 11 -868.284 1.186.026 -700.000 -134.472 -516.729

Ano 12 -516.729 1.320.592 -750.000 -141.195 -87.333

Ano 13 -87.333 1.336.671 -800.000 -148.255 301.083

Ano 14 301.083 1.353.167 -850.000 -155.668 648.582

Ano 15 648.582 1.370.102 -900.000 -163.451 955.232

Total 18.241.200 -9.859.220 -2.021.051

RESUMO DO FLUXO DE CAIXA PROJETADO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

27
3C

C
E

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

03
/2

01
8 

às
 1

6:
15

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

18
70

00
78

00
0 

   
 .

fls. 1018



                                                                                                                                      

Rua Vergueiro, nº 2087, conj. 101, Vila Mariana, São Paulo, CEP 04101-000  
Telefone (55) 11 – 5087-8813 
Email: contato@aptar.com.br        Web site: www.aptar.com.br  

34 

6. PROPOSTA DE PAGAMENTO 

 

O novo plano de pagamento apresentado a seguir assegura aos credores, que os 

pagamentos sejam efetivamente realizados no tempo possível na situação presente e 

no planejamento do futuro da Empresa, sendo observadas as seguintes premissas: 

 

✓ Cumprimento da Determinação da Legislação vigente nas áreas do Direito 

Comercial e do Direito Empresarial; 

✓ Viabilidade Financeira do Plano; e, 

✓ Fazendo prevalecer o espírito da Lei, assegurando o cumprimento dos 

compromissos, e ao mesmo tempo a preservação da Empresa. 

 

6.1. Credores Trabalhistas – Classe I 
 

✓ Pagamento integral do valor nominal do crédito, sem deságios, juros ou 

correção, em até 12 (doze) meses, após a publicação no Diário Oficial da 

decisão de homologação do Plano de Recuperação Judicial. 

 

6.2. Credores Garantia Real – Classe II 
 

✓ Não há credores relacionados nesta classe, todavia caso novos créditos 
sejam relacionados para esta classe, os pagamentos serão realizados nos 
termos e condições previstas para a classe III Credores Quirografários. 

 

6.3. Credores Quirografários – Classe III 
 

✓ Sobre o valor dos créditos, haverá deságio de 55% (cinquenta e cinco por 
cento), sendo que após o deságio incidirão juros e atualização monetária 
pela Taxa referencial – TR, com teto de 5% ao ano.  
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✓ Início dos pagamentos do principal e atualização monetária, após carência 
de 12 meses, a contar do nonagésimo dia após da data da publicação no 
Diário Oficial da decisão de homologação do Plano de Recuperação 
Judicial.  

 
✓ Após a carência, os valores serão pagos em 158 (cento e cinquenta e oito) 

parcelas.  
 

✓ Pagamentos em parcelas mensais e consecutivas. 
 

 

 
6.4. Credores ME e EPP – Classe IV 
 

✓ Sobre o valor dos créditos, haverá deságio de 30% (trinta por cento), 
sendo que após o deságio incidirão juros e atualização monetária pela 
Taxa referencial – TR, com teto de 5% ao ano.  
  

✓ Início dos pagamentos do principal e atualização monetária, após carência 
de 12 meses, a contar do nonagésimo dia após da data da publicação no 
Diário Oficial da decisão de homologação do Plano de Recuperação 
Judicial.  

 
✓ Após a carência, os valores serão pagos em 24 (vinte e quatro) parcelas.  
 

✓ Pagamentos em parcelas mensais e consecutivas. 
 
 
 

6.5. Otimizando os Pagamentos aos Credores 
 

Visando reduzir os custos operacionais com os pagamentos da recuperação judicial, tais 

como, juros, custo de emissão de cheques, DOC e TED foi planejado pagamento com 

parcelas mínimas no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para cada credor até o limite 

do seu crédito. Tal medida visa também, proporcionar um alivio social para os menores 

credores.  
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6.6. Credor Colaborador 
 

Todos os fornecedores de produtos e serviços e instituições financeiras com créditos 

inseridos na lista de credores da recuperação judicial que concederem novas operações 

de crédito, prazo nas vendas de mercadorias e/ou prestação de serviços após a data do 

pedido de recuperação judicial serão considerados "Credores Colaboradores" e terão 

seus créditos liquidados de forma diversa da prevista inicialmente no Plano de 

Recuperação Judicial, a ser estabelecida de comum acordo entre as partes, 

independentemente dos demais credores. 

 

Para que ocorra o efetivo enquadramento em referida condição, os credores 

interessados deverão fomentar a recuperanda com a liberação de operação(ões) de 

credito (s) ou fornecimento (s) de matéria prima e/ou serviços, bastando, para tanto, a 

aceitação pela Recuperanda do fornecimento do crédito e/ou produtos e serviços. As 

condições de pagamento dos créditos sujeitos a Recuperação Judicial deverão ser 

formalizadas em instrumento específico e informadas ao administrador judicial. 

 

Todo limite de crédito concedido será dotado de natureza extraconcursal, conforme 

previsto na Lei 11.101/2005 – Lei de Recuperação de Empresas e Falências – em seu 

artigo 67. 

 

Para fins de base de cálculo para a amortização será utilizado o seguinte critério:  

  

 

6.6.1. Fornecedores de Produtos e Serviços 
  

Fornecimentos com prazo de pagamento mínimo médio de 60 (sessenta) dias poderá 

ser efetuado o pagamento correspondente de até 5% (cinco por cento) do valor do 

fornecimento, ou prestação de serviço, eventualmente realizado, na data prevista para o 

pagamento e de acordo com a negociação celebrada entre o Credor e Recuperanda. 
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O pagamento correspondente de até 5% será utilizado para amortização do crédito 

sujeito à recuperação judicial. 

 

 

6.6.2. Instituições Financeiras 

 

Na abertura de novas linhas de crédito, em condições de custo e garantias similares 

aquelas anteriores ao deferimento da recuperação judicial, poderá ser efetuado o 

pagamento de até 5% (cinco por cento) do valor do crédito oferecido, eventualmente 

realizado, na data prevista para o pagamento e de acordo com a negociação celebrada 

entre Credor e Recuperanda. 

 

O pagamento correspondente de até 5% será utilizado para amortização do crédito 

sujeito à recuperação judicial. 

 

6.7. Procedimentos Gerais 
 

Os Credores devem informar à Empresa suas respectivas contas bancárias para esse 

fim, o que pode ser realizado através de carta registrada entregue na sede da Empresa. 

 

Os pagamentos não realizados em razão dos credores não terem informado suas 

contas bancárias não serão considerados como evento de descumprimento do Plano, e 

ficarão no caixa da empresa até que o credor se apresente. Sobre esses valores, não 

haverá a incidência de juros ou encargos moratórios. Após um ano sem que o credor se 

comunique com a Recuperanda para receber seu crédito, será considerado remisso, 

dando quitação das respectivas parcelas à Recuperanda. Comparecendo e informando 

a sua conta, os valores ainda a vencer serão pagos nos termos do plano. 
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7. APROVAÇÃO DO PLANO – EFEITOS  

 
A aprovação do novo plano de recuperação e demais deliberações aprovadas em 

Assembleia Geral de Credores e “homologadas” pelo Juízo da Recuperação Judicial 

obrigarão a Recuperanda e seus credores sujeitos à Recuperação Judicial, ou que 

tiverem aderido aos termos deste Plano, assim como os seus respectivos sucessores a 

qualquer título, e implicarão em novação de todos os créditos sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial e daqueles cujos credores tenham aderido ao Plano, respeitadas 

às condições do disposto no artigo 58 da Lei de Falências e Recuperação de Empresas 

nº 11.101 de 09/02/2005. 

 

Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a recuperação 

judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido objeção de credor nos termos do 

art. 55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela assembleia-geral de credores na 

forma do art. 45 desta Lei. 

§ 1o O juiz poderá conceder a recuperação judicial com base em plano que não 

obteve aprovação na forma do art. 45 desta Lei, desde que, na mesma 

assembleia, tenha obtido, de forma cumulativa: 

I – o voto favorável de credores que representem mais da metade do valor de 

todos os créditos presentes à assembleia, independentemente de classes; 

II – a aprovação de 2 (duas) das classes de credores nos termos do art. 45 desta 

Lei ou, caso haja somente 2 (duas) classes com credores votantes, a aprovação 

de pelo menos 1 (uma) delas; 

III – na classe que o houver rejeitado, o voto favorável de mais de 1/3 (um terço) 

dos credores, computados na forma dos §§ 1o e 2o do art. 45 desta Lei. 

§ 2o A recuperação judicial somente poderá ser concedida com base no § 1o 

deste artigo se o plano não implicar tratamento diferenciado entre os credores da 

classe que o houver rejeitado. 
 

Aprovado o novo plano, ficam suspensas as execuções contra os avalistas da 

Recuperanda, sendo que em caso de descumprimento deste Plano de Recuperação, os 

credores com garantia recuperam a integralidade dos seus direitos de cobrança contra 

estes terceiros, somente sendo descontados eventuais valores pagos. 
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7.1. Novação de Dívidas do Passivo e Outras Avenças 
 

Uma vez aprovado o Novo Plano de Recuperação Judicial ora proposto, 

automaticamente, todas as dívidas serão consideradas novadas, para todos os efeitos, 

com exceção da extensão dos coobrigados solidários, fiadores e avalistas conforme § 1° 

do art. 49 e art. 59. Segue os artigos indicados: 

 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data 

do pedido, ainda que não vencidos. 

§ 1o Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e 

privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso. 

 
e 
  
Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores 

ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo 

das garantias, observado o disposto no § 1o do art. 50 desta Lei. 

§ 1o A decisão judicial que conceder a recuperação judicial constituirá título 

executivo judicial, nos termos do art. 584, inciso III, do caput da Lei no 5.869, de 

11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 

 

§ 2o Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá agravo, que 

poderá ser interposto por qualquer credor e pelo Ministério Público. 

 

7.2. Quitação 
 

Após o pagamento integral dos créditos nos termos e formas estabelecidos neste Plano 

de Recuperação, os respectivos créditos serão considerados integralmente quitados e o 

respectivo credor dará a mais ampla, geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada 

mais reclamar a qualquer título, contra quem quer que seja com relação aos créditos 

previstos e descritos neste plano. 
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8. CONSIDERAÇÕES FINAIS, CONCLUSÃO E RESUMO DO PLANO 

 

O presente documento denominado NOVO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

atende aos princípios da Lei de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência do 

Empresário e da Sociedade Empresária (Lei Nº 11.101/05), garantindo os meios 

necessários para a recuperação econômico-financeira da Recuperanda e foi elaborado 

dentro de uma filosofia conservadora, de forma simples e de fácil compreensão. 

 

As projeções apresentadas foram elaboradas tendo como parâmetro um panorama de 

estabilidade no setor e suas possibilidades para os próximos anos. 

 

O pedido de recuperação judicial foi uma medida conservadora adotada pela Empresa 

num momento de enormes incertezas do mercado. 

 

A reestruturação da Empresa e sua nova postura, aliada ao alongamento da dívida 

proposto por este Plano de Recuperação Judicial, assegura uma gestão financeira e 

econômica mais conservadora a partir deste momento, preparando a recuperanda para 

um caminho próspero e sólido. 

 

Além dos casos previstos em lei, em caso de descumprimento do Plano, por qualquer 

motivo, como brusca alteração das condições de mercado, o devedor, o administrador 

judicial, e os próprios credores, poderão requerer a convocação de uma nova 

Assembleia Geral de Credores, mesmo após o encerramento do processo de 

recuperação, para fins de deliberar pela falência da empresa, que poderá ocorrer de 

maneira racional e que proteja ao máximo os seus ativos, bem como debater e aprovar 

alteração do Plano, se esta for a vontade das partes. Esta eventual alteração do Plano 

será feita nos termos da lei e obrigará todos os Credores Concursais, inclusive os 

dissidentes, como já prevê a Lei de Recuperação e Falências - LRF. 
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Após o pagamento integral dos créditos nos termos e formas estabelecidos neste Plano, 

os respectivos valores serão considerados integralmente quitados e o respectivo credor 

dará a mais ampla, geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamar a 

qualquer título, contra quem quer que seja, sendo inclusive obrigado a fornecer, se o 

caso, carta de anuência especialmente em caso de títulos protestados. Os credores 

também concordam com a imediata suspensão da publicidade dos protestos, enquanto 

a recuperação estiver sendo cumprida. 

 

A sentença concessiva da Recuperação Judicial constitui título executivo judicial, 

novando e substituindo todas as obrigações sujeitas à Recuperação Judicial, de forma 

que, enquanto cumpridos os termos do presente Plano, estarão desobrigados de 

responder pelos créditos originais seus avalistas, fiadores e coobrigados. 

  

A APTAR Serviços em Recuperação de Empresas LTDA., que elaborou este Novo 

Plano de Recuperação Judicial, acredita que o processo de reestruturação 

administrativa, operacional e financeira, bem como as projeções econômico-financeiras 

detalhadas neste documento, desde que implementadas, possibilitará que a 

Recuperanda se mantenha como empresa viável e rentável. Também acredita que os 

Credores terão maiores benefícios com a implementação deste Plano de Recuperação, 

uma vez que a proposta aqui detalhada não agrega risco adicional algum. 

 

A Método acredita que a aprovação do seu Novo Plano de Recuperação Judicial 

permitirá a efetiva recuperação da empresa, viabilizando a continuidade de sua 

atividade econômica, garantindo assim, os interesses de seus credores. 
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Mogi Mirim, 08 de março de 2018. 

 
 
 
 
 
MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA  

Paulo Soligo 

 

 

 

Dr. José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   

 

 

 

 
Dr. José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

 
 
 
 

 
APTAR SERVIÇOS EM RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS LTDA.  
 

Eduardo Boniolo 

CRC 1SP-152.885/O-5 

CNPC / CFC 000.725 
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“ANEXO A” 

Detalhamento dos créditos consolidado por nome e em ordem alfabética: 

Credores Trabalhistas – Classe I:  

N° Nome Total

1 ALDO CESAR CINTRA PINHEIRO 4.293,51R$       
2 ANTONIO BENTO VILAS BOAS 7.666,73R$       
3 ARISTEU QUEIROZ NETO 8.710,51R$       
4 CARLOS ROBERTO PEREIRA 12.241,65R$     
5 CARLOS ROBERTO SILVESTRE 15.140,15R$     
6 DIRCEU FRANCISCO CAPELARI 47.773,07R$     
7 JESUS FERREIRA DA SILVA 21.982,46R$     
8 MARCIO DE LIMA 8.225,20R$       
9 PAULO CESAR VIEIRA 8.344,18R$       

10 RAFAEL HENRIQUE DE MACEDO 6.197,75R$       
11 ADILSON APARECIDO RISSATO 3.732,66R$       
12 ADRIANA ALVES DA SILVA 5.866,09R$       
13 ADRIANO DAMASCENO 2.640,02R$       
14 ALBERTO DE ASSIS COSTA SOARES 2.883,66R$       
15 ALESSANDRO FERREIRA DA SILVA 3.524,40R$       
16 ALEXANDRE BERALDO 4.976,89R$       
17 ALEXANDRE FELIX COUTINHO 2.386,97R$       
18 ANDERSON CAMPOS OLIVEIRA 8.864,64R$       
19 ANTONIO CARLOS PEREIRA 1.702,80R$       
20 ANTONIO DA SILVA DO NASCIMENTO 2.101,96R$       
21 CESAR HENRIQUE FRITOLLI 3.439,37R$       
22 CLAUDINEI SERNAGLIA 1.466,64R$       
23 CLAUDINEI SOUZA DA CONCEIÇÃO 4.104,00R$       
24 CLEBER LUCIANO DOS SANTOS 2.524,84R$       
25 DIVAEL RIBEIRO PEREIRA 7.453,57R$       
26 DURVAL SERNAGLIA JUNIOR 1.711,13R$       
27 FRANCISCO CARLOS NALIATO 3.615,37R$       
28 GABRIEL AMARAL DA GAMA 1.314,12R$       
29 GABRIEL DOS SANTOS PADOVAN 1.314,12R$       
30 GILBERTO HENRIQUE FONTES 4.644,45R$       
31 ISMAEL ANTONIO MANTOVANI 2.488,43R$       
32 JACY GOMES INACIO 2.224,43R$       
33 JOAO BATISTA GINEZ 2.197,57R$       
34 JOAO FRANCISCO CARDOSO 728,93R$          
35 JOEL MARCOS FERREIRA 2.644,98R$       
36 JORGE AGNALDO MORAIS DA SILVA 463,46R$          
37 JOSE DO CARMO DE PAULA 1.760,01R$       
38 JOSE MARCOS NUNES DE LIMA 6.249,39R$       
39 LEVI MARSAL 2.784,15R$       
40 LUIZ ANTONIO CLAUDINO 2.640,00R$       
41 LUIZ ANTONIO DE FARIA 3.735,86R$       
42 LUZIA DEODORO 1.393,30R$       
43 MANOEL MARINHO DA SILVA FILHO 1.315,13R$       
44 MARCELO VALENCIO 2.153,57R$       
45 MARINA GRASIELA VERONEZZI MOREIRA 496,54R$          
46 MAURICIO DO AMARAL LIMA 1.473,47R$       
47 ORLANDO BENEDITO FELICIO 5.058,75R$       
48 OSMAR DALALANA JUNIOR 4.653,96R$       
49 PAULO ROBERTO MANTELLATO 3.925,10R$       
50 PEDRO HENRIQUE BARBOZA ZENETI 2.680,13R$       
51 REGINALDO ACUIO 1.323,93R$       
52 RENATO GONZAGA DE OLIVEIRA 440,01R$          
53 RODOLFO MOREIRA DA SILVA 3.560,26R$       
54 ROSANGELA PONTES DA SILVA 3.179,02R$       
55 SAMUEL BEAUGE 2.685,31R$       
56 SERGIO BISPO DOS SANTOS 7.647,14R$       
57 TAISE REBECK MOREIRA 5.138,89R$       
58 VALDINEI FERREIRA 4.333,23R$       
59 VALDIR JOSE RODRIGUES DE MORAES 1.197,79R$       
60 VALDIR JULIO SEMOLINI 2.699,38R$       

TOTAL CLASSE I - TRABALHISTAS 294.115,03R$    
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Credores Quirografários – Classe III:  

No Nome Valor

1 Banco Bradesco Cartões S/A 811,50                 

2 Unipel Ind e Comércio Ltda 2.152,50             

3 Belenus do Brasil S.A. 2.325,99             

4 Jorsa Embalagens Ltda 2.359,80             

5 Banco do Brasil S/A 6.107,73             

6 Multiperfis Ind Prod Plasticos Ltda 11.309,65           

7 Frazão Henriques e Cia Ltda 15.962,32           

8 Embhalaflex Embalagens Tecnicas 25.457,50           

9 Soprano Fechaduras e Ferragens S.A. 35.679,66           

10 Duratex S.A. 44.080,52           

11 Caixa Econômica Federal 125.653,99         

12 Jefer Prod Siderurgicos Ltda 134.993,00         

13 Isolucks do Brasil Ltda 152.516,90         

14 Paulifer Ind e Com de Ferro e Aço Ltda 153.443,85         

15 IMBA Ind.Mineira de Beneficiamento de Aço Ltda 189.973,87         

16 Moacyr de Oliveira Junior Aço 229.807,99         

17 IMPB Industria e Comercio Ltda 265.173,08         

18 Banco Bradesco S.A. 492.823,07         

19 Metalurgica Valença Ind e Com Ltda 563.069,69         

19 2.453.702,61     

 

Credores Privilégio Especial – Micro Empresas e EPP´s – Classe IV 

 

Seq
CREDOR Valor

1 Fast Fixx Fixadores Eirell i  EPP  R$           17.600,00 

2 AZ Embalagens de Papelão Ltda EPP  R$           12.508,78 

TOTAL GERAL DE CRÉDITOS 30.108,78                  
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“ANEXO B” 
Fluxo de Caixa Projetado por 15 (Quinze) anos. 

 
FLUXO DE CAIXA PROJETADO Meses 12 24 36 48 60 72 84 96 108 120 132 144 156 168 180

Valores em R$ mil
1° ano 2° ano 3° ano 4° ano 5° ano 6° ano 7° ano 8° ano 9° ano 10° ano 11° ano 12° ano 13° ano 14° ano 15° ano TOTAL

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 5.746      5.804    5.862    5.921    5.980    6.040     6.100     6.161     6.223     6.285     6.348     6.411     6.475     6.540     6.605    126.530   

Vendas de Produtos 1,0% 5.400      5.454    5.509    5.564    5.619    5.675     5.732     5.790     5.847     5.906     5.965     6.025     6.085     6.146     6.207    89.759     

Serviços - Armazenagem 1,0% 346         350       353       357       360       364        368        371        375        379        383        386        390        394        398       5.576       
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (1.623)    (1.639)   (1.655)   (1.672)   (1.689)   (1.706)    (1.723)    (1.740)    (1.757)    (1.775)    (1.793)    (1.811)    (1.829)    (1.847)    (1.865)   (37.352)    
Cancelamentos e Devoluções -2,7% (148)       (150)      (151)      (153)      (155)      (156)       (158)       (159)       (161)       (162)       (164)       (166)       (167)       (169)       (171)      (2.390)      
Impostos sobre Vendas -27,1% (1.463)    (1.478)   (1.493)   (1.508)   (1.523)   (1.538)    (1.553)    (1.569)    (1.585)    (1.601)    (1.617)    (1.633)    (1.649)    (1.666)    (1.682)   (32.780)    
Impostos sobre Serviços -3,1% (11)         (11)        (11)        (11)        (11)        (11)         (12)         (12)         (12)         (12)         (12)         (12)         (12)         (12)         (13)        (1.246)      

RECEITA LÍQUIDA OPERACIONAL 100,0% 4.124      4.165    4.206    4.249    4.291    4.334     4.377     4.421     4.465     4.510     4.555     4.601     4.647     4.693     4.740    89.178     

Custo das Operações -70,0% (2.886)    (2.842)   (2.871)   (2.900)   (2.929)   (2.958)    (2.987)    (3.017)    (3.048)    (3.078)    (3.109)    (3.140)    (3.171)    (3.203)    (3.235)   (61.335)    

LUCRO BRUTO 30,0% 1.237      1.322    1.336    1.349    1.362    1.376     1.390     1.404     1.418     1.432     1.446     1.461     1.475     1.490     1.505    27.843     

DESPESAS OPERACIONAIS (653)       (668)      (531)      (534)      (536)      (539)       (541)       (543)       (544)       (545)       (546)       (546)       (545)       (544)       (542)      (10.972)    

Despesas Operacionais -8,5% (350)       (354)      (357)      (361)      (364)      (368)       (372)       (375)       (379)       (383)       (387)       (390)       (394)       (398)       (402)      (7.569)      
Despesas com a Recuperação Judicial -3,4% (139)       (139)      -        -        -        -         -         -         -         -         -         -         -         -         -        (278)         
Resultado Financeiro -2,0% (108)       (116)      (117)      (118)      (120)      (121)       (122)       (123)       (124)       (126)       (127)       (128)       (130)       (131)       (132)      (2.524)      

Apropriação Correção - Recuperação Judicial -1,4% (56)         (59)        (57)        (55)        (53)        (50)         (47)         (44)         (41)         (37)         (32)         (27)         (21)         (15)         (8)          (602)         

LUCRO OPERACIONAL 14,2% 584         655       804       815       826       837        849        861        874        887        901        915        930        946        963       16.870     

(-) Impostos -26,7% (156)       (178)      (224)      (227)      (230)      (234)       (237)       (241)       (245)       (249)       253        379        385        392        400       769          

LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO 10,4% 428         477       581       588       596       603        611        620        629        638        1.154     1.294     1.315     1.338     1.362    17.640     

484         536       638       643       648       654        659        664        669        674        1.186     1.321     1.337     1.353     1.370    18.241     
(294)       -        -        -        -        -         -         -         -         -         -         -         -         -         -        (294)         
-         (87)        (92)        (96)        (101)      (106)       (111)       (116)       (122)       (128)       (134)       (141)       (148)       (156)       (163)      (1.703)      
-         (12)        (12)        -        -        -         -         -         -         -         -         -         -         -         -        (24)           

Passivo Tributário (133)       (199)      (265)      (265)      (265)      (265)       (266)       -         -         -         -         -         -         -         -        (1.659)      
Reserva para Investimentos em Expansão (150)       (250)      (300)      (350)      (400)      (450)       (500)       (550)       (600)       (650)       (700)       (750)       (800)       (850)       (900)      (8.200)      

(92)         (12)        (32)        (69)        (118)      (168)       (218)       (2)           (53)         (104)       352        429        388        347        307       
(92)         (104)      (136)      (205)      (323)      (491)       (709)       (712)       (764)       (868)       (517)       (87)         301        649        955       

Valor Pagamento Mensal  (Aproximado) (25)         (7)          (8)          (8)          (8)          (9)           (9)           (10)         (10)         (11)         (11)         (12)         (12)         (13)         (14)        

PRJ - Plano de Pagamento Classe III - Quirografários
PRJ - Plano de Pagamento Classe IV - Priv.Especial - ME e EPP

SALDO DE CAIXA DO PERÍODO
SALDO ACUMULADO DE CAIXA 

FLUXO DE CAIXA GERADO PELAS OPERAÇÕES
PRJ - Pagamento Classe Trabalhista
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 15 de março de 2018. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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CERTIDÃO

Autos: 1004829-29.2016.8.26.0363 
Classe: Recuperação Judicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

correção de encaminhamento de correio.

Mogi-Mirim, 16 de março de 2018.

Sandro Aparecido Da Silva
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Ofício para Vara Federal de São João da Boa Vista autos 5000139
95.2017.4.03.6127
SANDRO APARECIDO DA SILVA
Enviado:sextafeira, 16 de março de 2018 12:21
Para: sjbvisse01vara01@trf3.jus.br
Anexos:Oficio autos origem 100482~1.pdf  (692 KB )

   
Prezado Coordenador,

Pelo presente, encaminho o incluso ofício para que seja encaminhado junto aos autos 500013995.2017.4.03.6127 em
trâmite perante o Egrégio Juízo da 1ª Vara Federal da Comarca de São João da Boa Vista. Origem autos de Recuperação
Judicial 100482929.2016.8.26.0363.

Atenciosamente,
 
Sandro Aparecido da Silva
Chefe de Seção Judiciário

3ª Vara da Comarca de Mogi MirimsP

saparecidosilva@tjsp.jus.br
Telefone (19) 38621407 ramal 232
 
 

tj-sp
AVISO  O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe
ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a
distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do TJSP, são
proibidas e passíveis de sanções.
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a
divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar  imediatamente o remetente e
apagála. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial
Pateo do Colégio nº 73 - sala 704 - Pateo do Colégio - sala 704 

TERMO DE VISTA À PGJ - Sala 447

*+2179838732017826000000000*

Processo nº: 2179838-73.2017.8.26.0000

Classe:
Ação

Agravo de Instrumento 
Ação de Origem do Processo Não informado

Assunto: Recuperação Judicial e Falência

Órgão Julgador 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

Relator Carlos Dias Motta

Partes: é agravante BANCO BRADESCO S/A E OUTRO, é 
agravado MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Foro/Vara de origem: Foro de Mogi Mirim - 3ª Vara

Nº do processo na origem: 1004829-29.2016.8.26.0363

São Paulo, 24 de outubro de 2017.

Exmo(a) Senhor(a),

Fica aberta vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça para parecer, ficando 
ciente de que a íntegra dos autos do processo eletrônico encontra-se disponível no 
endereço http://esaj.tjsp.Jus.br.

Danilo Camargo Nonato
Escrevente Técnico Judiciário

da 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

Exmo(a). Senhor(a) Dr(a). Procurador(a) de Justiça.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 

PARECER 

Autos nº 2179838-73.2017.8.26.0000 

Agravante: Banco Bradesco S/A 

Agravado: Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda. 

Origem: 03ª Vara Cível da Comarca de Mogi Mirim 

01ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 

Relator: Des. Carlos Dias Motta 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – “STAY PERIOD” – PRORROGAÇÃO – 

POSSIBILIDADE – Atendimento aos princípios da razoabilidade e 

preservação da empresa – Finalidade da Lei de Falências – Decisão que 

deve ser mantida por seus próprios fundamentos – Recurso que não merece 

provimento. 

 

 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

COLENDA CÂMARA JULGADORA, 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO 

BRADESCO S/A contra a r. decisão do MM. Juízo a quo, que prorrogou por mais 180 

dias o prazo chamado de stay period, dentre outras. 

 

Afirma na minuta de agravo, em apertada síntese, que 

inexiste nos autos situação excepcional apta a ensejar a prorrogação do período, uma 

vez que o processo se arrasta em razão da desídia da empresa recuperanda. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 

 

Recebido o recurso (fls. 57/65), não foi concedido efeito 

suspensivo pretendido. 

 

A contraminuta foi acostada aos autos (fls. 69/71). 

 

Os autos foram remetidos à Procuradoria de Justiça para 

apresentação de parecer. 

 

É, em síntese, o relatório. 

 

No tocante aos pressupostos de admissibilidade recursal, 

vislumbra-se que foram devidamente implementados. Com efeito, o recurso é cabível, 

tempestivo, formalmente adequado, sendo as partes legítimas e possuindo nítido 

interesse. 

 

A irresignação não merece prosperar. 

 

Cinge-se a controvérsia na possibilidade de prorrogação do 

chamado stay period. 

 

Conforme muito bem descrito na despacho da tutela liminar 

do presente agravo de instrumento, e, ao que se depreende dos autos principais, 

inexiste inércia ou desídia proposital da empresa recuperanda que, ao que parece 

vem buscando cumprir as determinações judiciais. 

 

O objetivo da Recuperação Judicial é o de preservar a 

empresa, ante a sua importância para a sociedade.  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 

A Lei nº 11.101/05 deve ser eficaz ao prever mecanismos 

para a negociação conjunta dos débitos de uma empresa, como forma de viabilizar a 

sua permanência no meio econômico - pois consiste em fonte de riquezas e de 

trabalho -, merecendo, portanto, interpretação sistemática. 

 

Nesse sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:  

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM 

RESERVA DE DOMÍNIO. BENS DE CAPITAL ESSENCIAIS À 

ATIVIDADE EMPRESARIAL. SUBMISSÃO AOS EFEITOS DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUPERAÇÃO DO PRAZO DE 180 DIAS. 

IRRELEVÂNCIA DIANTE DA APROVAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS 

HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC. REDISCUSSÃO DO JULGADO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. "Aplica-se a ressalva final contida no § 3º do art. 49 da 

Lei n.11.101/2005 para efeito de permanência, com a empresa 

recuperanda, dos bens objeto da ação de busca e apreensão, quando se 

destinarem ao regular desenvolvimento das essenciais atividades 

econômico-produtivas" (AgRg no CC 127.629/MT, Rel. Ministro JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, DJe de 25/4/2014). 

2. "É sedimentada, ademais, a jurisprudência mitigando 

o rigor do prazo de suspensão das ações e execuções, que poderá 

ser ampliado em conformidade com as especificidades do caso 

concreto; de modo que, em regra, uma vez deferido o 

processamento ou, a fortiori, aprovado o plano de recuperação 

judicial, é incabível o prosseguimento automático das execuções 

individuais, mesmo após transcorrido o referido lapso temporal" 
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(REsp 1.212.243/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, DJe de 29/9/2015). 

3. Os embargos de declaração têm como objetivo sanar 

eventual existência de obscuridade, contradição ou omissão (CPC, art. 

535), sendo inadmissível a sua oposição para rediscutir questões 

tratadas e devidamente fundamentadas no acórdão embargado, já que 

não são cabíveis para provocar novo julgamento da lide. 

4. Embargos de declaração rejeitados.” 

(EDcl no AgRg no RCD no CC 134.655/AL, Rel. Ministro 

RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/11/2015, DJe 

15/12/2015) 

 

“CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 

SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. PRAZO DE CENTO E 

OITENTA DIAS. USO DAS ÁREAS OBJETO DA REINTEGRAÇÃO 

PARA O ÊXITO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO. 

1.  O caput do  art. 6º, da Lei 11.101/05 dispõe que "a 

decretação da falência ou deferimento do processamento da 

recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as 

ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores 

particulares do sócio solidário". Por seu turno, o § 4º desse dispositivo 

estabelece que essa suspensão "em hipótese nenhuma excederá o 

prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do 

deferimento do processamento da recuperação". 

2. Deve-se interpretar o art. 6º desse diploma legal de 

modo sistemático com seus demais preceitos, especialmente à luz 

do princípio da preservação da empresa, insculpido no artigo 47, 

que preconiza: "A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 
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fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica". 

3. No caso, o destino do patrimônio da empresa-ré em 

processo de recuperação judicial não pode ser atingido por 

decisões prolatadas por juízo diverso daquele da Recuperação, sob 

pena de prejudicar o funcionamento do estabelecimento, 

comprometendo o sucesso de seu plano de recuperação, ainda que 

ultrapassado o prazo legal de suspensão constante do § 4º do art. 

6º, da Lei nº 11.101/05, sob pena de violar o princípio da 

continuidade da empresa. 

4. Precedentes: CC 90.075/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia 

Barbosa, DJ de 04.08.08; CC 88661/SP, Rel. Min, Fernando Gonçalves, 

DJ 03.06.08. 

5. Conflito positivo de competência conhecido para declarar 

o Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro 

Central de São Paulo competente para decidir acerca das medidas que 

venham a atingir o patrimônio ou negócios jurídicos da Viação Aérea 

São Paulo - VASP.” ( CC 79170/SP nº 2007/0010379-1; Ministro 

CASTRO MEIRA; PRIMEIRA SEÇÃO; DJe 19/09/2008) (destacou-se) 

 

Por fim, a manutenção da suspensão das demais 

demandas prestigia, além dos princípios da razoabilidade e da preservação da 

empresa, o da economia processual, não parecendo razoável o prosseguimento de 

ações paralelas, inclusive com risco de alienação precipitada do patrimônio da 

agravante, o que poderá frustrar a sua manutenção no mercado, inviabilizando 

também a satisfação de outros tantos créditos. 
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Assim, correta a decisão do MM. Juízo a quo, devendo ser 

mantida por seus próprios fundamentos. 

 

Ante o exposto, o parecer ministerial é pelo NÃO 

PROVIMENTO do recurso manejado. 

 

 

De Eldorado para São Paulo, 14 de dezembro de 2017. 

 

- assinatura digital - 

RONALDO PEREIRA MUNIZ 

Promotor de Justiça  

- Designado - 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2018.0000067800

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2179838-73.2017.8.26.0000, da Comarca de Mogi-Mirim, 
em que são agravantes BANCO BRADESCO S/A e BANCO BRADESCO 
CARTÕES S.A., é agravado MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 1ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
proferir a seguinte decisão: Negaram provimento ao recurso. V. U., de 
conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores 
ALEXANDRE LAZZARINI (Presidente) e CESAR CIAMPOLINI.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2018.

Carlos Dias Motta
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2179838-73.2017.8.26.0000 -Voto nº 12608 2

Agravo de Instrumento nº 2179838-73.2017.8.26.0000

Agravantes: BANCO BRADESCO S/A e Banco Bradesco Cartões S.A. 

Agravado: Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda (em 

Recuperação Judicial) 

Interessado: Murilo Lobo e Advogados Associados S S (Administradora 

Judicial)

Comarca: Mogi-Mirim

Voto nº 12608

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recuperação judicial. 

Decisão agravada que prorrogou por mais 180 dias o prazo 

previsto no art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05. Admissibilidade da 

prorrogação do stay period em hipóteses excepcionais. 

Precedentes do C. STJ e deste E. Tribunal de Justiça. Recuperanda 

que empenha esforços para dar cumprimento aos comandos legais 

e judiciais. Demora no processamento da recuperação não decorre 

de fato imputável à recuperanda. Grande quantidade de petições e 

pedidos de habilitação. Trânsito virtual dos autos entre a serventia 

e conclusão. Ausência de abusividade ou desproporção na 

prorrogação por mais 180 dias. Determinação do MM. Juízo a quo 

no sentido de que a contagem se dá em dias corridos. Decisão 

mantida. Agravo de instrumento desprovido.

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento (fls. 01/13), com 

requerimento de efeito suspensivo, tirado da recuperação judicial de 

Método Indústria e Comércio M. M. Ltda. (nº 

1004829-29.2016.8.26.0363). O recurso foi interposto pelas credoras 

Banco Bradesco S/A e Banco Bradesco Cartões S/A contra a r. decisão 

que, dentre outros pontos, prorrogou por mais 180 dias o prazo previsto 

no art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05 (fls. 576/582 da origem  item 9).

Quanto ao mérito, aduzem, em síntese, que: a recuperanda 

desrespeitou o prazo para apresentação do plano de recuperação e tardou 

em recolher as custas para publicação do edital de credores; passado um 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2179838-73.2017.8.26.0000 -Voto nº 12608 3

ano do ajuizamento da ação não foi publicada a segunda relação de 

credores; não se verifica qualquer situação excepcional a justificar a 

prorrogação do prazo de suspensão; os credores não devem arcar com o 

descaso da recuperanda em relação à própria recuperação judicial; 

passaram-se 240 dias desde o deferimento do processamento da 

recuperação judicial até o pedido de prorrogação do stay period, sem que 

houvesse a publicação de edital apresentando a segunda relação de 

credores e/ou a realização de Assembleia Geral de Credores; pode-se 

atribuir a morosidade processual e a ausência de votação do plano de 

recuperação judicial à conduta da recuperanda; desde a apresentação do 

plano de recuperação, a recuperanda não providenciou a publicação do 

edital de apresentação; a realização da assembleia geral não depende da 

publicação da relação de credores elaborada pelo administrador judicia.; a 

não realização da assembleia de credores é fato imputável à recuperanda; 

a dilação do prazo previsto no artigo 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005 não é 

regra geral, e sim uma exceção permitida pelo Superior Tribunal de 

Justiça em casos específicos, não devendo ser admitida in casu. 

Requereram a concessão de efeito suspensivo, ao 

argumento de que as obrigações não têm sido cumpridas à risca pela 

recuperanda e de que essa situação gerará prejuízos a todos os credores. 

Pretendem sustar os efeitos da r. decisão, também em relação à devolução 

dos valores vinculados aos créditos não sujeitos à recuperação judicial.

Pugnam pelo provimento do recurso, a fim de se afastar a 

prorrogação do prazo do art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05.

Indeferido o efeito suspensivo (fls. 57/65).

Parecer do administrador judicial a fls. 69/71, pelo 

desprovimento do recurso.

Não houve contraminuta da agravada (fls. 73).

Opinou a D. Procuradoria de Justiça pelo desprovimento do 
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recurso (fls. 75/80).

Não houve oposição à realização do julgamento virtual 

(Resolução 549/2011, do Órgão Especial deste Tribunal, alterada pela 

Resolução 772/2017).

Recurso tempestivo (fls. 586/588 da origem) e preparado 

(fls. 54/55).

É o relatório.

Conforme adiantado por ocasião da decisão de fls. 57/65, 

trata-se da recuperação judicial de Método Indústria e Comércio de Móveis 

Ltda., cujo pedido foi distribuído em 14/10/2016 (fls. 01/14 da origem), 

que foi apreciado, primeiramente quase um mês depois, em 09/11/2016 

(fls. 84 da origem), cuja emenda à inicial se deu após dois dias 

(11/11/2016), antes mesmo da publicação da primeira r. decisão (fls. 85), 

tendo havido o deferimento liminar do processamento em 15/12/2016 

(fls. 88/95 da origem).

Tomadas as providências cabíveis (fls. 96/103 da origem), o 

administrador judicial apresentou, pela primeira vez, minuta do edital de 

credores em 17/01/2017 (fls. 111/114 da origem).

Em 23/1/2017 a recuperanda apresentou o balancete 

mensal solicitado pelo administrador judicial (fls. 120 da origem) e em 

27/1/2017 juntou a lista de credores retificada e atualizada (fls. 125 e 

130 da origem).

Diversas petições foram apresentadas, inclusive do 

administrador judicial apresentando o edital de credores retificado e 

atualizado (fls. 141/143 da origem).

Apesar de ainda não disponibilização da minuta do edital de 

credores retificado, a recuperanda apresentou o plano de recuperação 

judicial em 21/03/2017 (fls. 175/220 da origem).
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O edital antes disponibilizado nos autos, em 01/2/2017, 

estava desatualizado (fls. 139/140).

O edital de credores retificado foi disponibilizado nos autos, 

bem como as custas para publicação, em 22/3/2017 (fls. 270/271).

Mesmo sem publicação no DJE, a recuperanda comprovou 

o recolhimento das custas para publicação do edital em 04/4/2017 (fls. 

289/292) e continuou trazendo os balancetes mensais, conforme 

solicitado pelo administrador judicial (fls. 335, 482, 520).

Os autos foram novamente analisados pelo MM. Juízo 

somente em 11/05/2017, ocasião em que foram determinadas diversas 

providências (fls. 409/413 da origem). 

O edital de credores foi publicado no DJE em 16/05/2017 

(fls. 459 da origem). 

O edital para conhecimento de terceiros acerca do plano de 

recuperação foi disponibilizado nos autos em 11/5/2017 (fls. 414 da 

origem), assim como a certidão indicando as custas para publicação (fls. 

415), que foi disponibilizada no DJE em 13/6/2017 (fls. 471 da origem).

No dia imediatamente seguinte (14/6/2017) a recuperanda 

juntou aos autos os comprovantes de recolhimento das custas para 

publicação do referido edital (fls. 472/476 da origem).

A fls. 490/493, o administrador judicial apresenta novo 

edital da segunda relação de credores concluída, manifestando, 

paralelamente, o recebimento do plano.  

Em 16/08/2017, a recuperanda apresentou pedido de 

prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções (fls. 560/568 

da origem). 

Em 22/08/2017, o MM. Juízo a quo apreciou o pedido, 
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deferindo a prorrogação por mais 180 (cento e oitenta) dias, a serem 

contados em dias corridos (fls. 576/582 da origem).

Pois bem. O C. STJ e este E. Tribunal de Justiça têm 

admitido a prorrogação do prazo do art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05 em 

hipóteses excepcionais:

“AGRAVO INTERNO EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DECISÃO MONOCRÁTICA 

NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 1.  A jurisprudência da  Segunda  

Seção desta Corte é iterativa no sentido  de admitir a prorrogação 

do prazo de que trata o artigo 6º, §  4º, da Lei n. 11.101/2005 

(Lei de Falência e Recuperação Judicial e   Extrajudicial),  o  qual  

determina  a  suspensão  do  curso  da prescrição,  bem  como  

de  todas  as  ações  e execuções em face do devedor  pelo  

período  de  180 (cento e oitenta) dias, consoante as 

peculiaridades  do  caso  concreto  e  as  diligências adotadas 

pela sociedade,  a  fim  de  cumprir  o  plano  de  recuperação  

por  ela apresentado. Precedentes. [...].”

(AgInt no AREsp 443.665/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 

QUARTA TURMA, julgado em 15/09/2016, DJe 23/09/2016).

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

JUÍZO DO TRABALHO E JUÍZO DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS. PRAZO DE 180 DIAS PARA A 

SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES AJUIZADAS EM FACE 

DA EMPRESA EM DIFICULDADES. PRORROGAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. ADJUDICAÇÃO, NA JUSTIÇA DO TRABALHO, 

POSTERIOR AO DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1 - O prazo de 180 dias para a suspensão das ações e execuções 

ajuizadas em face da empresa em dificuldades, previsto no art. 

6º, § 3º, da Lei 11.101/05, pode ser prorrogado conforme as 

peculiaridades de cada caso concreto, se a sociedade comprovar 

que diligentemente obedeceu aos comandos impostos pela 

legislação e que não está, direta ou indiretamente, contribuindo 

para a demora na aprovação do plano de recuperação que 

apresentou. 2 - Na hipótese dos autos, a constrição efetuada pelo 

Juízo do Trabalho ocorreu antes da aprovação do plano de 
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recuperação judicial apresentado pela suscitante e após o prazo 

de 180 dias de suspensão do curso da prescrição e de todas as 

ações e execuções em face do devedora. AGRAVO REGIMENTAL 

A QUE SE NEGA PROVIMENTO.”

(AgRg no CC 111.614/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010).

“Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Prorrogação do 

prazo de 180 dias de suspensão das ações e execuções movidas 

contra a recuperanda. Possibilidade em hipóteses excepcionais. 

Demonstração de que a empresa recuperanda não deu causa ao 

atraso ao andamento da recuperação. Prorrogação regular. 

Razoabilidade. Decisão mantida. Recurso improvido.”

(Agravo de Instrumento 2229954-20.2016.8.26.0000; Relator 

Hamid Bdine; 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; j. 

14/06/2017).

“Recuperação judicial. Decisão que deferiu a prorrogação do "stay 

period" por 60 dias. Agravo de instrumento das recuperandas, que 

buscam a extensão da suspensão por 180 dias. Possibilidade de 

prorrogação do prazo estabelecido pelo § 4º do art. 6º da Lei de 

Falências e Recuperações em circunstâncias excepcionais, 

conquanto ausente culpa das recuperandas na demora do 

procedimento recuperacional. Manifestações do administrador 

judicial, do douto Juízo "a quo" e da Procuradoria Geral de 

Justiça que corretamente apontam que inexistem pendências a 

impedir ou atrasar a convocação da assembleia geral de credores. 

Ausência de justificativas para realização do conclave após quatro 

meses. Extensão deferida que se mostra razoável, mas que não 

deve ser admitida indefinidamente. Prorrogação que deve observar 

as particularidades do caso concreto e se as recuperandas não 

contribuíram, direta ou indiretamente, com a demora da 

reestruturação. Manutenção da decisão agravada. Agravo de 

instrumento a que se nega provimento.” 

(Agravo de Instrumento 2154819-02.2016.8.26.0000; Relator 

Cesar Ciampolini; 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; j. 
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16/12/2016).

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  Prorrogação do prazo de 180 dias de 

suspensão das ações e execuções em face da recuperanda  

Recuperanda que não deu causa ao atraso na aprovação do 

plano. Processo que, desde seu início, em agosto de 2014, segue 

curso regular, com cumprimento, pela recuperanda, de todas as 

determinações. Possibilidade de, neste caso, prorrogar o período, 

mas não por mais 180 dias, como decidido. A prorrogação ficará 

mantida até a data agendada para a segunda convocação da AGC, 

nos termos da fundamentação. Provimento, em parte, para este 

fim.  

(Agravo de Instrumento 2261429-28.2015.8.26.0000; Relator 

Enio Zuliani; 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; j. 

18/05/2016).

Nesse sentido, se a recuperanda empenha esforços para dar 

cumprimento aos comandos legais e judiciais, isto é, se a demora no 

processamento da recuperação não decorre de fato imputável à 

recuperanda, mas de fatores alheios à sua conduta, admite-se, em 

princípio, a prorrogação do prazo de 180 dias do art. 6º, § 4º, da Lei nº 

11.101/05.

No caso concreto, adequada a prorrogação do prazo de 

suspensão por mais 180 dias.

Observa-se que a recuperanda vem obedecendo aos 

comandos legais e judiciais, apresentando balancetes mensais e dando 

regular andamento ao processo de soerguimento, apresentando 

prontamente suas manifestações e comprovando o que lhe é solicitado.

O administrador judicial informou que foi publicada a 

segunda relação de credores, com recebimento do plano de recuperação 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2179838-73.2017.8.26.0000 -Voto nº 12608 9

judicial, e aguardando designação da assembleia geral de credores para 

05/2/2018 e 23/2/2018 (fls. 69/71).

Compulsando os autos, é verdade que se nota certa demora 

no andamento do feito em razão da grande quantidade de petições e 

pedidos de habilitação apresentados nos autos e também em decorrência 

do trânsito virtual dos autos entre a serventia e conclusão, o que, no 

entanto, não se pode imputar à recuperanda.

Ademais, não se vislumbra abusividade ou desproporção na 

prorrogação do prazo por mais 180 dias, até porque o MM. Juízo a quo 

determinou a contagem do prazo prorrogado em dias corridos.

Diante desse cenário, é adequada a prorrogação do prazo de 

suspensão previsto no art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05, e o prazo 

adicional de 180 dias mostra-se razoável, de modo que fica mantida a r. 

decisão agravada.

Quanto à pretensão de sustar os efeitos da r. decisão em 

relação à devolução dos valores vinculados aos créditos não sujeitos à 

recuperação judicial (fls. 12), tal requerimento não integrou o pedido 

principal do agravo, razão pela qual se reputa inexistente o interesse dos 

agravados neste tocante.

Por fim, considera-se prequestionada toda a matéria 

constitucional e infraconstitucional ventilada nos autos, evitando-se, com 

isso, a oposição de embargos de declaração para este fim.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de 

instrumento.

Carlos Dias Motta

Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial
Pateo do Colégio nº 73 - sala 704 - Pateo do Colégio - sala 704 - 
3115-0749

TERMO DE CIÊNCIA À PGJ – sala 429

*+2179838732017826000000000*

Processo nº: 2179838-73.2017.8.26.0000

Classe: Agravo de Instrumento 

Assunto: Recuperação Judicial e Falência

Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

Relator: Carlos Dias Motta

Partes: Banco Bradesco Cartões S.A. e BANCO BRADESCO S/A
Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda (em 
Recuperação Judicial)

Foro/Vara de origem: Foro de Mogi Mirim - 3ª Vara

Nº do processo na origem: 1004829-29.2016.8.26.0363

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.

Exmo(a) Senhor(a),

Fica aberta vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça para ciência do v. acórdão,  
ficando ciente de que a integra dos autos do processo eletrônico encontra-se disponível no 
endereço http://esaj.tjsp.jus.br

Renata Medaljon Rosenberg Sandroni
Chefe de Seção Judiciário

da 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

Exmo(a). Senhor(a) Dr(a). Procurador(a) de Justiça.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial
Pateo do Colégio nº 73 - sala 704 - Pateo do Colégio - sala 704 

CERTIDÃO

Processo nº: 2179838-73.2017.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Recuperação Judicial e Falência

Agravante: BANCO BRADESCO S/A e outro

Agravado: Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda (em 
Recuperação Judicial)

Relator(a): Carlos Dias Motta

Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

_______________________________________________
Danilo Camargo Nonato - Matrícula M356164

Escrevente Técnico Judiciário
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1 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 
 
 
 
 
 

 

   EMINENTE RELATOR 

 

 

 

 

 

 

 

   Ciente o Ministério Público dos termos da R. decisão. 

 

 

 

 

 

 

 

                       São Paulo, 27 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

         ALVARO AUGUSTO FONSECA DE ARRUDA 

                                Procurador de Justiça 

     Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça Cível 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial
Pateo do Colégio nº 73 - sala 704 - Pateo do Colégio - sala 704 - 
3115-0749

CERTIDÃO

Processo nº: 2179838-73.2017.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Recuperação Judicial e Falência

Agravante BANCO BRADESCO S/A e outro

Agravado Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda (em 
Recuperação Judicial)

Relator(a): Carlos Dias Motta

Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

                    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

     

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 14/03/2018.

                             

                         São Paulo, 15 de março de 2018.

_______________________________________________________
Reginaldo de Moura Lima. - Matrícula: M110217

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial
Pateo do Colégio nº 73 - sala 704 - Pateo do Colégio - sala 704

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Processo nº: 2179838-73.2017.8.26.0000

Classe: Agravo de Instrumento 

Assunto: Recuperação Judicial e Falência

Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

Partes: é agravante BANCO BRADESCO S/A E OUTRO, é 
agravado MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Foro/Vara de origem: Foro de Mogi Mirim - 3ª Vara

Nº do processo na origem: 1004829-29.2016.8.26.0363

Certifico que, nesta data, enviei o e-mail com a comunicação do 

trânsito em julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes 

autos ao arquivo.

São Paulo, 15 de março de 2018. 

Reginaldo de Moura Lima. - Matrícula M110217
Escrevente Técnico Judiciário
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, em atenção a decisão de fls. 982/983, concordar 

com as alegações do banco credor, às fls. 762/765, referente ao estorno 

das quantias descontada e ao não lançamento dos valores que 

estavam programados para serem debitados de sua conta.  

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 21 de março de 2018. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

27
E

63
12

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

03
/2

01
8 

às
 1

8:
23

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

18
70

00
96

51
2 

   
 .

fls. 1056



 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 22/03/2018 15:02 
 Certidão - Processo 1004829-29.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0143/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2033   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/03/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Odecio de Camargo Junior (OAB 100172/SP) 
 Ivan Caetano Diniz de Mello (OAB 113033/SP) 
 Marisa Sacilotto Nery (OAB 115807/SP) 
 Nelson de Azevedo (OAB 123988/SP) 
 Kety Simone de Freitas Queiroz (OAB 142234/SP) 
 Valdir Aparecido de Almeida (OAB 144885/SP) 
 Sergio Teixeira de Andrade Filho (OAB 148412/SP) 
 Thiago Andrade Bueno de Toledo (OAB 156050/SP) 
 Henrique Shigueaki Amano (OAB 173158/SP) 
 Ítalo Sérgio Pinto (OAB 184538/SP) 
 Annie Curi Gois Zinsly (OAB 192864/SP) 
 Duílio José Sánchez Oliveira (OAB 197056/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Grazziano Manoel Figueiredo Ceara (OAB 241338/SP) 
 Carlos Alberto dos Santos Mattos (OAB 71377/SP) 
 Joao Carlos Dantas de Miranda (OAB 89363/SP) 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Alexandre Beretta de Queiroz (OAB 272805/SP) 
 José Antonio Bueno de Toledo Junior (OAB 328751/SP) 
 PATRICIA MARIA DUSEK (OAB 79137/RJ) 
 Raoni Sales de Barros (OAB 364372/SP) 
 Murillo Macedo Lôbo (OAB 364370/SP) 
 Paulo Eduardo de Almeida Goncalves (OAB 160168/MG) 
 ROSA MARIA CARVALHO PINHO TAVARES (OAB 52517/MG) 
 ALEXANDRE TORIDO BRANDÃO (OAB 59960/MG) 
 Eluar de Sá e Silva Sebould Marinho (OAB 152305/RJ) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1   -   Fls.   814/825   e   938/950   -   Ciente   do   relatório   relativos   aos   meses   de   julho   a 
 dezembro   de   2017.   Intime-se   o   administrador   para   que   continue   a   apresentar   o   relatório   mensal   das 
 atividades   da   recuperanda,   nos   termos   do   art.   22,   II,   'a'   da   LRF).2   -   Fls.   753/759,   793/795,   800/811,   812/813   - 
 Dê   ciência   ao   administrador   dos   balancetes   e   dos   comprovantes   de   depósitos   juntados   para   a   devida 
 fiscalização.3   -   Quanto   ao   pleito   de   levantamento   da   penhora,   a   despeito   da   manifestação   do   Administrador 
 Judicial   (fls.   731/734)   e   do   Ministério   Público   (fls.   760),   é   certo   que,   antes   de   qualquer   deliberação   a   respeito, 
 deve   haver   expedição   de   ofício   solicitando   informações   pelo   r.   juízo   da   execução.É   que,   tendo   o   r.   juízo   da 
 execução   proferido   determinação   de   constrição   de   bens,   pressupõe-se   que   tenha   avocado   referida 
 competência,   contudo,   não   há   qualquer   informação   nos   autos   de   que   ele   tenha   sido   cientificado   sobre   o 
 deferimento   do   processamento   da   presente   recuperação,   o   que   pode   influenciar   na   sua   deliberação   sobre   a 
 competência   para   decidir   sobre   atos   constritivos   e   expropriatórios   em   desfavor   da 
 recuperanda/executada.Com   efeito,   tratando-se   de   juízos   de   mesmo   grau   de   jurisdição,   não   é   possível   a 
 revogação   de   atos   praticados   por   um   ou   outro   sem   deliberação   sobre   a   competência   deles,   seja   pelo 
 reconhecimento   deles   próprios,   quando   um   se   diz   incompetente   e   o   outro   competente,   ou   por   meio   da   via 
 adequada   de   conflito   de   competência,   quando   ambos   se   dizem   competentes   ou   incompetentes.Esclareço   que 
 tal   medida,   ao   menos   por   ora,   não   trará   qualquer   prejuízo   à   recuperanda   já   que   o   mero   ato   constritivo   de 
 penhora   não   impede   o   desenvolvimento   de   suas   atividades,   já   que,   ao   que   parece,   foi   mantida   como 
 depositária   dos   bens   e   nem   há   qualquer   informação   sobre   o   interesse/necessidade   de   alienação 
 deles.Também,   o   fato   da   precatória   que   efetivamente   promoveu   os   atos   constritivos   terem   tramitado   por   este 
 mesmo   juízo,   em   nada   altera   a   necessidade   de   referida   medida,   já   que   houve   tão   somente   a   prática   de   atos 
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 determinados   pelo   juízo   da   execução,   em   evidente   atuação   de   verdadeiro   longa   manus   do   referido   juízo 
 natural,   que   poderia   ter   sido   praticado   por   qualquer   juízo   da   comarca   inclusive,   e   não   como   juízo   universal   da 
 recuperação.Destarte,   expeça-se   ofício   ao   r.   Juízo   da   1ª   Vara   Federal   da   Comarca   de   São   João   da   Boa   Vista, 
 autos   de   nº   5000139-95.2017.4.03.6127,   solicitando   informações   sobre   a   manutenção   ou   não   dos   atos 
 constritivos   mesmo   após   a   ciência   a   respeito   do   trâmite   da   presente   demanda   de   recuperação   judicial. 
 Instrua-se   com   cópia   da   inicial   (fls.   01/14),   da   decisão   que   deferiu   o   processamento   (fls.   88/95),   do   segundo 
 quadro   geral   dos   credores   (fls.   496)   e   desta   decisão.Com   a   resposta   pelo   r.   Juízo,   manifestem-se   a   falida,   o 
 administrador   e   o   Ministério   Público,   no   prazo   de   05(cinco)   dias,   vindo   conclusos   na   sequência.4   - 
 Manifeste-se   a   recuperanda   sobre   as   alegações   do   banco   credor   sobre   a   alegação   de   que   parte   do   débito   não 
 foi   efetivamente   lançado   (debitado)   em   sua   conta   bancária   (fls.   762/765),   no   prazo   de   05(cinco)   dias.   Após, 
 manifeste-se   o   administrador,   vindo   conclusos   na   sequência.5   -   Fls.   767/775,   776/787,   796/799,   827/874, 
 875/876,   912/937,   951/955   -   Anotem-se   o   nome   dos   credores   e   respectivos   patronos   no   cadastro   dos   autos.6 
 -   Ciente   das   atas   das   assembleias,   em   primeira   e   segunda   convocação   (fls.   956/968   e   969/981).   No   mais 
 aguarde-se   a   continuação   da   última   assembleia,   vindo   conclusos   na   sequência   após   a   juntada   da   respectiva 
 ata.Int." 

           Mogi-Mirim, 22 de março de 2018. 

           Aurora de Jesus Zuliani Franco 
           Chefe de Seção Judiciário 
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23/03/2018

Número: 5000139-95.2017.4.03.6127 
 

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

Órgão julgador: 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista 

Última distribuição : 30/03/2017 

Valor da causa: R$ 151.826,28 

Assuntos: Cédula de Crédito Bancário 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (EXEQUENTE)

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

(EXECUTADO)

LUCAS RIBEIRO MOTA (ADVOGADO)

ROSALI REGINA BIANCHI SOLIGO (EXECUTADO) LUCAS RIBEIRO MOTA (ADVOGADO)

PAULO AFONSO SOLIGO (EXECUTADO) LUCAS RIBEIRO MOTA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51774
85

21/03/2018 13:29 Despacho Despacho
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº  5000139-95.2017.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de
São João da Boa Vista

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA, ROSALI REGINA BIANCHI
SOLIGO, PAULO AFONSO SOLIGO

Advogado do(a) EXECUTADO: LUCAS RIBEIRO MOTA - SP339459
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCAS RIBEIRO MOTA - SP339459
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCAS RIBEIRO MOTA - SP339459

  

    D E S P A C H O

 

ID 5156500: atenda-se, com as cautelas e homenagens deste Juízo. 

Assim, considerando-se o teor do ofício recebido do D. Juízo Estadual da 3ª Vara da Comarca de Mogi
Mirim/SP ( ), processo digital 1004829-29.2016.8.26.0363 - recuperação judicial servirá o presente

, no intuito de informar àquele D. Juízo que os autos suprarreferidos (nosso)despacho como ofício
encontram-se extintos, inclusive com trânsito em julgado, conforme sentença prolatada que ora se transcreve:
"Trata-se de execução de título extrajudicial, instruída pelos contratos bancários 0323003000012042 e
0323197000012042, ajuizada pela  em face de Caixa Econômica Federal Método Indústria e Comércio M.

, CNPJ sob o n. 57960270000161 (em recuperação judicial),  e M. Ltda Paulo Afonso Soligo Rosali Regina
. Em exceção de pré-executividade, referidas pessoas se insurgiram contra a cobrança, aoBianchi Soligo

argumento, em suma, de que a empresa encontra-se em processo de recuperação judicial, de maneira que
cabe à credora habilitar seu crédito perante o juízo universal. A Caixa discordou. Relatado, fundamento e
decido.A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinária e
jurisprudencial, é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente
de qualquer garantia do Juízo. Aceita-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões
envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas,
extintivas ou impeditivas do direito do exequente, desde que comprovadas de plano, mediante prova
pré-constituída. O presente executivo tem por base contrato de mútuo bancário e não há controvérsia sobre a
existência do plano de recuperação judicial. Assim, presente, no caso, uma causa impeditiva ao ajuizamento
desta execução, qual seja, a recuperação judicial da devedora principal, em andamento. Sobre o tema:

Num. 5177485 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - 21/03/2018 13:29:36
http://pje1g.trf3.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18032113293621000000004897705
Número do documento: 18032113293621000000004897705
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO. INAPLICABILIDADE. ATOS DE
ALIENAÇÃO SUBMETIDOS AO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GRUPO ECONÔMICO.
FORMAÇÃO. MATÉRIA DE PROVA. INCOMPATÍVEL COM A COGNIÇÃO DA EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. O deferimento do processamento da recuperação
judicial não suspende o andamento das execuções fiscais, nos termos do artigo 187 do CTN - Código
Tributário Nacional, na redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005, e do §7º do artigo 6º da Lei nº
11.101/2005 - Lei de Recuperações Judiciais, Extrajudiciais e Falências. 2. Muito embora o deferimento da
recuperação judicial não suspenda a execução fiscal, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no
sentido de que os atos de constrição patrimonial ou alienação devem ser submetidos ao juízo universal, em
razão do princípio da preservação da empresa, sob pena de se inviabilizar o cumprimento do plano de
recuperação judicial. Precedentes. 3. Os atos de constrição e alienação de bens da empresa, em especial
daqueles que podem comprometer a sua viabilidade econômica e o cumprimento do plano de recuperação,
devem ficar a cargo do juízo universal. 4. Agravo de instrumento provido. (TRF3 - AI
00200186120164030000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 590661 - DESEMBARGADOR FEDERAL
HÉLIO NOGUEIRA - e-DJF3 Judicial 1 DATA: 18/05/2017 - FONTE_REPUBLICACAO) Assim, ante a
existência de juízo universal, há óbice para o processamento do presente executivo de título extrajudicial. Por
tais razões, considerando a inadequação da via, ACOLHO a exceção de pré-executividade, extinguindo-se o
feito, sem resolução de mérito, a teor do artigo 485, I, do CPC. Condeno a Caixa no pagamento de honorários
advocatícios, que fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado. P.R.I."

Sem prejuízo, aguarde-se o prazo concedido ao i. causídico, conforme despacho ID 5090301.

Cumpra-se. 

 

 

 

SãO JOãO DA BOA VISTA, 21 de março de 2018

 

 

Num. 5177485 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - 21/03/2018 13:29:36
http://pje1g.trf3.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18032113293621000000004897705
Número do documento: 18032113293621000000004897705
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EXCELENTÍ SSI MO SENHOR DOUTOR JUI Z DE DI REI TO DA E. 3 ª  VARA 

CÍ VEL DA COMARCA DE MOGI  MI RI M -  SP  

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref. Proc. nº  1 0 0 4 8 2 9 - 2 9 .2 0 1 6 .8 .2 6 .0 3 6 3  

 
Requerente:  MÉTODO INDUSTRI A E COMERCIO M M LTDA 
Credora:  CAI XA ECONÔMI CA FEDERAL 
 

 

 

CAI XA ECONÔMI CA FEDERAL -  CEF,  j á qualif icada 

nos autos, vem, com o máximo e devido respeito à presença da Vossa 

Excelência, por interm édio do seu advogado in fine assinado, requerer a 

juntada aos autos do anexo inst rum ento de substabelecim ento. 

 

   N. T. P. D. 

   Piracicaba, 27 de m arço de 2018. 

 
 

________________________ 

Thales Ventura Bardini 

OAB/ SP nº  392.758 
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SUBSTABELECIMENTO

Outorgante MARISA SACILOTTO NERY, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob n° 115.807, 
RG: 12.140.627 SSP/SP, CPF: 092.023.808-48, na qualidade de Advogada da Representação Jurídica de 
Piracicaba da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Outorgado:  MARCELO ROSENTHAL, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob o nº 163.855, 
em nome do qual as intimações deverão ser realizadas, e o qual poderá renunciar este mandato e receber 
comunicados em nome dos demais outorgados; BIANCA TERESA DE OLIVEIRA ROSENTHAL, brasileira, 
casada, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 163.894; e os advogados que seguem em ordem alfabética: 
ANA CLAUDIA SOARES ORSINI, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 283.693; 
CAMILA NEVES MARTINS BRANDT, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/SP nº 279.917; 
CINTHIA ANDRIOTA CORREA, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 322.344; 
FRANCISCO CASSOLI JORRAS brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob o nº 197.722; 
JÉSSICA MORAES DIAS, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 378.151; LEANDRO 
DONDONE BERTO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob o nº 201.422; LUIZ CARLOS 
CABRAL MARQUES, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob o nº 200.359; MARIANA MIORI 
ANGELELLI, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP nº 345.835; NATHÁLIA CALCIDONI 
PACHECO, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP nº 333.114; SAMUEL FERNANDES DANTAS, 
brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 348.946; THIAGO ZAMPIERI DE OLIVEIRA, 
brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP nº 346.583, CELITA ROSENTHAL BORAKS, brasileira, 
divrociada, advogada inscrito na OAB/SP nº 201.351, JESSICA MORAES DIAS, brasileira, solteira, 
advogada inscrito na OAB/SP nº 378.151, IVAN POMPERMAYER LOPES, brasileiro, casado, advogado 
inscrito na OAB/SP nº 368.617, THALES VENTURA BARDINI, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na 
OAB/SP nº 392.758, MARIANA MIORI ANGELELLI, brasileira, solteira, advogada inscrito na OAB/SP nº 
345.835,  e ANA JULIA MORAES AVANSI, brasileira, casada, advogada inscrito na OAB/SP nº 242.730, 
todos advogados da sociedade denominada MARCELO ROSENTHAL ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
situada à Avenida São João, 130, Piracicaba/SP, CEP 13416-382. 

Poderes: O Outorgante substabelece, com reservas e parcialmente, os poderes que lhe foram conferidos 
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL através de procuração passada no 2º Ofício de Notas e Protesto de 
Brasília/DF, para que os outorgados especificamente, em conjunto ou isoladamente e independentemente 
de ordem de nomeação, representem a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em Juízo ou fora dele, e perante 
qualquer instância ou tribunal, para atuar nos autos do processo adiante indicado, defendendo os interesses 
desta empresa pública, podendo, enfim, praticar tudo quanto for necessário para o bom e fiel desempenho 
deste mandato, nos autos abaixo identificado, ficando vedados os poderes para receber citação, confessar, 
reconhecer a procedência do pedido, renunciar ao direito em que se funda a ação, dar quitação e firmar 
compromisso e substabelecer; tudo especificamente para: 

Acompanhamento da Assembleia Geral de Credores 

Expediente SIJUR: 26.000.36829/2016 
PROCESSO: 10048292920168260363 
DATA/HORÁRIO: 27/03/2018 13:00:00 
LOCAL: 3 VARA CÍVEL MOGI MIRIM 
PARTES: METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Campinas, 16 de Março de 2018 
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1 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 

 MURILLO LOBO E ADV ASS, administradora judicial nomeada 

por este juízo, neste ato representada por Raoni Sales de Barros, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 364.372, comparece nos autos da ação de Recuperação Judicial 

em epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA, com a vênia e o acatamento devidos, para expor e ao final requerer o que 

se segue. 

 

1. Em atendimento ao disposto no art. 37, § 7º, da Lei nº 

11.101/05, cumpre trazer ao conhecimento deste Juízo, que no dia 27.03.2018 

(terça-feira), foi realizada a continuação da 2ª convocação da Assembleia Geral de 

Credores da empresa Recuperanda, que teve início pontualmente às 14hrs e 

transcorreu normalmente. 

 

2. Durante o conclave, a Recuperanda explicou o novo plano de 

Recuperação Judicial, o qual já foi juntado aos autos (fls. 986/1.030). Segue abaixo 

o plano de pagamento dos credores: 

 

“Capítulo 6.1: Credores Trabalhistas – Classe I 
 
� Pagamento integral do valor nominal do crédito, sem deságios, 
juros ou correção, em até 12 (doze) meses, após a publicação no 
Diário Oficial da decisão de homologação do Plano de Recuperação 
Judicial.” 
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Capítulo 6.2: Credores Garantia Real – Classe II 
 
�  Não há credores relacionados nesta classe, todavia caso novos 
créditos sejam relacionados para esta classe, os pagamentos serão 
realizados nos termos e condições previstas para a classe III 
Credores Quirografários. 
 
Capítulo 6.3:  Credores Quirografários – Classe III 
 
� Sobre o valor dos créditos, haverá deságio de 55% (cinquenta e 
cinco por cento), sendo que após o deságio incidirão juros e 
atualização monetária pela Taxa referencial – TR, com teto de 5% 
ao ano. 
� Início dos pagamentos do principal e atualização monetária, após 
carência de 12 meses, a contar do nonagésimo dia após da data da 
publicação no Diário Oficial da decisão de homologação do Plano de 
Recuperação Judicial. 
� Após a carência, os valores serão pagos em 158 (cento e 
cinquenta e oito) parcelas. 
� Pagamentos em parcelas mensais e consecutivas. 
 
Capítulo 6.4: Credores ME e EPP – Classe IV 
 
� Sobre o valor dos créditos, haverá deságio de 30% (trinta por 
cento), sendo que após o deságio incidirão juros e atualização 
monetária pela Taxa referencial – TR, com teto de 5% ao ano. 
� Início dos pagamentos do principal e atualização monetária, após 
carência de 12 meses, a contar do nonagésimo dia após da data da 
publicação no Diário Oficial da decisão de homologação do Plano de 
Recuperação Judicial. 
� Após a carência, os valores serão pagos em 24 (vinte e quatro) 
parcelas. 
� Pagamentos em parcelas mensais e consecutivas. 

 

3. Em seguida, ocorreram os debates com os credores e após as 

discussões, o plano de recuperação judicial foi posto em votação, restando 

aprovado com o voto dos credores presentes, conforme detalhado a seguir: 

 

 “a) Credores Trabalhistas: a1) qualitativo: 100% de credores 
votantes, totalizando R$ 144.469,72 (cento e quarenta e quatro mil, 
quatrocentos e sessenta e nove reais, setenta e dois centavos); a2) 
quantitativo: 46 credores votantes, representando 100% dos 
credores votantes; 
 
b) Credores Quirografários: a1) qualitativo: 57,35% de credores 
votantes, totalizando R$ 1.111.099,45 (um milhão, cento e onze mil, 
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3 

noventa e nove reais e quarenta e cinco centavos); a2) quantitativo: 
6 credores votantes, representando 54,55% dos credores votantes; 
 
d) Credores Microempresas e Empresa de Pequeno Porte: a1) 
qualitativo: 100% de credores votantes, totalizando R$ 30.108,78 
(trinta mil, cento e oito reais e setenta e oito centavos); a2) 
quantitativo: 02 credores votantes, representando 100% dos 
credores votantes; 

 

4. Quanto aos demais assuntos objetos da convocação, os 

credores optaram por não formar comitê de credores e não fizeram qualquer 

registro adicional relativamente a outras matérias.  

 

5. Dessa forma, requer a juntada da Ata de Assembleia Geral de 

Credores em 2ª convocação (continuação) – doc. 01 e da lista de presença dos 

credores e ouvintes (doc. 02). 

 
 Nesses termos, solicita-se deferimento 

 Mogi Mirim, 28 de março de 2018. 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass 

Administrador Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, em razão da Assembleia Geral de Credores realizada 

no dia 27 de abril de 2018, expor e requerer o que segue:  

 

Primeiramente, insta consignar que a Assembleia 
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Geral de Credores (AGC) realizada no dia 27 de março de 2018, às 

14:00hs, no Edifício Mogi Business Center, na Av. Pedro Botesi, n. 2171, 

Mogi Mirim/SP, presidida pelo Administrador Judicial, foi realizada em 

continuação da segunda convocação com quórum de instalação nos 

termos do artigo 37, §2º da Lei 11.101/05.  

 

Instalada a AGC e apresentada as modificações do 

plano de recuperação judicial, juntado nos autos desde o dia 08 de 

março de 2018, a matéria foi colocada em votação, tendo sido 

aprovado o plano nas três classes, considerando os resultados mínimos 

de aprovação estabelecidos nos artigos 42 e 45, parágrafo primeiro e 

segundo da Lei 11.101/2005. 

 

Logo, diante da aprovação ordinária do plano de 

recuperação judicial, requer-se a homologação do resultado da 

Assembleia Geral de Credores para a concessão da recuperação 

judicial à empresa Recuperanda.  

 

No mais, quanto à apresentação de certidões 

negativas de débitos tributários, prevista no artigo 57 da Lei 11.101/05, 

insta salientar que tal exigência se mostra contrária ao posicionamento 

atual da jurisprudência, uma vez que protela a concessão da 

Recuperação Judicial e, consequentemente, viola o principio norteador 

da referida lei que é a conservação da atividade empresaria e a 

função social da empresa.  

 

Não obstante, referida exigência é abusiva por 

implicar, invariavelmente, em coação para que haja o pagamento de 
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débito tributário. 

 

Importante repisar que os entes tributários possuem 

expediente próprio para buscar a satisfação de seu crédito inadimplido, 

procedimento este muito mais efetivo se comparado com a sistemática 

prevista na falência – que ocorrerá caso não seja concedida a 

recuperação judicial devido à ausência das certidões negativas. 

 

Além disso, frisa-se que nem mesmo a publicação da 

Lei 13.043/14, que acrescentou o art. 10-A à Lei 10.522/02 pode ser 

considerada como óbice à dispensa de apresentação das certidões 

negativas. Primeiro, por se tratar de faculdade da recuperanda a 

adesão ao parcelamento e não uma imposição legal; segundo, em 

razão do referido dispositivo somente tratar de tributos federais. 

 

Neste sentido, posiciona-se o E. Tribunal de Justiça de 

São Paulo: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. Decisão que não condicionou a 

homologação do plano de recuperação judicial à 

apresentação de certidão negativa de débito 

tributário ou adesão à programa de parcelamento 

especial. Alegação de violação aos arts. 57 e 68 da 

Lei 11.101/05 e CTN. Invocação de precedentes do 

STJ que admitiam o descumprimento da exigência 

legal pela ausência de regulamentação acerca do 

parcelamento especial. Edição da Lei 13.43/2014, 

que acrescentou o art. 10- A a Lei 10.522/2002, 

passando a regulamentar o direito da empresa ao 

parcelamento. Inexistência de regulamentação 

quanto ao prazo para a autoridade fazendária 
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apreciar referido pedido. Circunstância dos autos, 

mormente a crise econômica da recuperanda que 

acabou de alcançar a aprovação do plano, não 

recomendam a exigibilidade, ao menos por ora, da 

certidão negativa dos débitos tributários. Legislação 

municipal específica que não supre a lacuna 

apontada. Nulidade não reconhecida. Decisão 

mantida. Recurso improvido. (TJSP; Agravo de 

Instrumento,2159649-74.2017.8.26.000; Relator: 

Hamid Bdine; Órgão Julgador: 1ªCâmara 

Reservada de Direito Empresaril; Foro Central Cível – 

1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais; 

Data do Julgamento: 27/11/2017; Data de Registro: 

27/11/2017). 

 

Salienta-se que o supracitado acórdão serviu como 

embasamento na decisão de dispensa das certidões de regularidade 

fiscal e concessão da recuperação judicial exarada pelo juízo da 4ª 

Vara Cível da Comarca de Mogi Mirim/SP, nos autos do processo 

recuperacional n. 1001267-12.2016.8.26.0363, disponibilizada no dia de 

hoje (02/04/18).  

Neste mesmo diapasão, também o acórdão do E. 

Tribunal de Justiça de São Paulo abaixo: 

 

Recuperação judicial. Decisão que condicionou a 

homologação do plano de recuperação judicial já 

aprovado à apresentação de certidões negativas 

de débitos fiscais, consoante regra do art. 57 da Lei 

nº 11.101/2005. Irresignação. A jurisprudência do 

TJSP e do STJ se orientam no sentido da 

inexigibilidade das certidões de regularidade fiscal 

para concessão da recuperação judicial, a 
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despeito do disposto no artigo 57 da LRF. A 

superveniência da Lei nº 13.043/14, que incluiu o art. 

10-A à Lei nº 10.522/02, não invalida a orientação 

doutrinária e jurisprudencial sobre a matéria. 

Parcelamento do débito tributário que consiste em 

direito da parte, não apenas faculdade do Fisco. 

Precedentes das Câmaras Reservadas de Direito 

Empresarial. Exigência de apresentação de CND 

que representa óbice injustificado à recuperação e 

continuidade da empresa. Homologação do plano 

que, ademais, não inviabiliza a persecução de 

eventuais créditos de natureza tributária pelas vias 

próprias. Decisão reformada. (2033319-

32.2017.8.26.0000). 

 

Tal entendimento é chancelado pelo Superior Tribunal 

de Justiça, conforme se observa do julgado abaixo: 

 

PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. RECURSO  

ESPECIAL.  AÇÃO  DE RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

REGULARIDADE FISCAL. DESNECESSIDADE. 

1.  A  ausência  de decisão acerca dos dispositivos 

legais indicados como  violados,  não  obstante a 

oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial. 

2.  A Corte  Especial  do  STJ  decidiu  que  não 

constitui ônus do contribuinte a apresentação de 

certidões de regularidade fiscal para que lhe seja 

concedida a recuperação judicial. 

3.  Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e,  

nessa parte, não provido.( REsp 1658042 / RS) 
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Portanto, diante do exposto, requer-se a 

homologação do Plano de Recuperação Judicial ordinariamente 

aprovado em Assembleia Geral de Credores para a concessão da 

recuperação judicial à empresa recuperanda, assim como a dispensa 

da apresentação de certidões de regularidade fiscal. 

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 02 de abril de 2018. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 MURILLO LOBO E ADV ASS, administradora judicial nomeada 

por este juízo, neste ato representada por Raoni Sales de Barros, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 364.372, comparece nos autos da ação de Recuperação Judicial 

em epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA, com a vênia e o acatamento devidos, para expor e ao final requerer: 

 

1. Este juízo, às fls. 982/983, proferiu decisão determinando 

algumas providências ao administrador judicial, ipsis litteris: 

 
“[...] 
1 – Fls. 814/825 e 938/950 – Ciente do relatório relativos aos meses 
de julho a dezembro de 2017. Intime-se o administrador para que 
continue a apresentar o relatório mensal das atividades da 
recuperanda, nos termos do art. 22, II, ‘a’ da LRF. 
2 – Fls. 753/759, 793/795, 800/811, 812/813 – Dê ciência ao 
administrador dos balancetes e dos comprovantes de depósitos 
juntados para a devida fiscalização. 
[...] 
Destarte, expeça-se ofício ao r. Juízo da 1ª Vara Federal da Comarca 
de São João da Boa Vista, autos de nº 5000139-95.2017.4.03.6127, 
solicitando informações sobre a manutenção ou não dos atos 
constritivos mesmo após a ciência a respeito do tramite da presente 
demanda de recuperação judicial [...] 
Com a resposta pelo r. juízo, manifestem-se a falida, o administrador 
judicial e o ministério público, no prazo de 05 (cinco) dias, vindo 
conclusos na sequência. 
4 – Manifeste-se a recuperanda sobre as alegações do banco credor 
sobre a alegação de que parte do débito não foi efetivamente lançado 
(debitado) em sua conta bancária (fls. 762/765), no prazo de 05 
(cinco) dias. Após, manifeste-se o administrador, vindo conclusos na 
sequência. 
[...]” 
 

2. Nesses termos, esta administração judicial apresenta sua 

manifestação. 
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I – DA CIÊNCIA EM RELAÇÃO À APRESENTAÇÃO DE 

NOVOS RELATÓRIOS MENSAIS, DOS BALANCETES E 

COMPROVANTES APRESENTADOS PELA EMPRESA 

RECUPERANDA. 

 

3. No item 1 do citado decisum, este juízo intimou a administração 

judicial para continuar a apresentar o relatório mensal das atividades da 

Recuperanda, nos termos do art. 22, II, ‘a’, da LRF, e no item 2, para tomar ciência 

dos balancetes e documentos apresentados pela empresa Recuperanda. 

 

4. Assim, esta administração judicial declara ciência quanto aos 

balancetes e demais documentos apresentados nos autos pela Recuperanda, e 

informa que oportunamente apresentará o relatório mensal, conforme 

determinado. 

 

II – DA RESPOSTA AO OFÍCIO ENCAMINHADO AO JUÍZO 

DA 1ª VARA FEDERAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA 

VISTA – SP. 

 

5. Às fls. 693/697, a Recuperanda informou a ocorrência de 

penhora sobre os bens da empresa, realizada nos autos da carta precatória 

(processo nº 1002529-60.2017.8.26.0363), ocasião em que requereu o imediato 

levantamento da penhora efetivada. 

 

6. Esta administração judicial, em petição às fls. 731/734, opinou 

pelo deferimento do pedido realizado pela empresa Recuperanda. 

 

7. No entanto, este juízo, na decisão em análise, determinou a 

expedição de ofício ao juízo de São João da Boa Vista - SP, dando-lhe ciência quanto 

à recuperação judicial da empresa Recuperanda e solicitando informações sobre a 

manutenção ou não dos atos constritivos. 
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3 

 
8. Recebido o ofício, aquele juízo apresentou sua resposta (fls. 

1.060/1.061), em que informa que a execução proposta pela Caixa Econômica 

Federal foi extinta, em virtude do acolhimento da exceção de pré-executividade 

apresentado pelos executados (Recuperanda), a qual informaram o ajuizamento 

da recuperação judicial e a sujeição do crédito da CEF aos efeitos da referida 

demanda. 

 

9. Dessa forma, tendo em vista a extinção daquela demanda, 

entende esta administração judicial que a presente discussão acerca do 

levantamento da penhora efetivada por este juízo restou superada. 

 

III – DAS ALEGAÇÕES DO BANCO BRADESCO ÀS FLS. 

762/765.  

 

10. Às fls. 678/679, a Recuperanda informou que o Banco Bradesco 

S/A procedeu à cobrança indevida de alguns encargos que estariam sujeitos à 

recuperação judicial e requereu a devolução dos valores indevidamente debitados, 

bem como que este juízo determinasse a cessação da conduta violadora por parte 

da instituição financeira, sob pena de multa diária. 

 

11. Instado a se manifestar, o Banco Bradesco S/A reconheceu que 

houve um erro de sistema (fls. 762/765), que acabou descontando os valores de 

R$ 1.592,47 (um mil, quinhentos e noventa e dois reais e quarenta e sete centavos) 

na data de 06/10/2017 e R$ 37,13 (trinta e sete reais e treze centavos), na data 

de 20/11/2017. 

 

12. O referido Banco informou ainda, que já havia promovido o 

estorno do valor de R$ 1.630,83 e que, em relação aos valores contidos no extrato 

apresentado pela Recuperanda, programados para ocorrer em 16/10/2017, no 

valor de R$ 45.083,38 (quarenta e cinco mil, oitenta e três reais e trinta e oito 
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centavos), embora programado, jamais ocorreu, em razão da insuficiência de 

recursos na conta. 

 

13. Intimada a se manifestar acerca dessas alegações, a empresa 

Recuperanda, à fl. 1.056, concordou com os apontamentos do Bradesco S/A 

referente ao estorno das quantias descontadas e ao não lançamento dos valores 

que estavam programados para serem debitados de sua conta. 

 

14. Assim, ante a informação da Recuperanda, esta administração 

judicial concorda com as alegações do Banco Bradesco S/A. 

 

 Nesses termos, solicita-se deferimento. 

 Mogi Mirim, 05 de abril de 2018. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass 

Administrador Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 05 de abril de 2018. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, referente ao mês de fevereiro de 2018, 

consoante pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 05 de abril de 2018. 

    

 
   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
   OAB/SP n. 328.751 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mogi-Mirim
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
AV. CORONEL VENANCIO FERREIRA ALVES ADORNO, 60, MOGI-
MIRIM-SP - CEP 13800-290
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Rodrigues Fazuoli

Vistos.

Considerando a comunicação do resultado da assembleia convocada para 

votação do plano de recuperação judicial (fls. 1.064/1.080), abra-se vista ao Ministério 

Público para manifestação.

Após, tornem conclusos para deliberação sobre sua homologação e demais 

questões pertinentes.

Int.

Mogi-Mirim, 06 de abril de 2018

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DO ART. 205, § 2º DO CPC, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda e outro

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 06/04/2018 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos.Considerando a comunicação do resultado da 

assembleia convocada para votação do plano de recuperação judicial (fls. 

1.064/1.080), abra-se vista ao Ministério Público para manifestação.Após, 

tornem conclusos para deliberação sobre sua homologação e demais 

questões pertinentes.Int.

Mogi-Mirim, (SP),  06 de abril de 2018
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1004829-29.2016.8.26.0363
Foro:  Foro de Mogi Mirim
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  13/04/2018 08:27
Prazo:  5 dias
Intimado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Teor do Ato:  Vistos.Considerando a comunicação do resultado da assembleia
convocada para votação do plano de recuperação judicial (fls. 1.064/1.080), abra-
se vista ao Ministério Público para manifestação.Após, tornem conclusos para
deliberação sobre sua homologação e demais questões pertinentes.Int.
 
 

São Paulo, 13 de Abril de 2018

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, referente ao mês de março de 2018, 

consoante pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 17 de abril de 2018. 

    

 
   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
   OAB/SP n. 328.751 
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 do   plano   de   recuperação   judicial   (fls.   1.064/1.080),   abra-se   vista   ao   Ministério   Público   para 
 manifestação.Após,   tornem   conclusos   para   deliberação   sobre   sua   homologação   e   demais   questões 
 pertinentes.Int." 

           Mogi-Mirim, 18 de abril de 2018. 

           Aurora de Jesus Zuliani Franco 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Mogi-Mirim, 18 de abril de 2018.
Eu, ___, Aurora de Jesus Zuliani Franco, Escrevente-Chefe.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda e outro

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 18/04/2018 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Mogi-Mirim, (SP),  18 de abril de 2018
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1004829-29.2016.8.26.0363
Foro:  Foro de Mogi Mirim
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  18/04/2018 17:39
Prazo:  10 dias
Intimado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 18 de Abril de 2018

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Autos nº 1004829-29.2016.8.26.0363. 

3ª Vara Judicial da Comarca de Mogi Mirim. 

Recuperação judicial (plano de recuperação). 

 

 

 

PARECER. 

 

 

 

  Meritíssimo Juiz: 

 

 

 

  Trata-se de ação de recuperação judicial ajuizada pela empresa 

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda., que sustentou que a crise 

financeira do ano de 2015 inviabilizou seus negócios a ponto de tentar um 

acordo com seus credores para que pudesse continuar suas atividades. 

 

  Petição inicial a fls. 01/14, instruída com documentos a fls. 

15/83. 

 

  A petição inicial foi emendada a fls. 85, instruída com 

documentos a fls. 86/87. 

 

  Foi deferido o processamento da recuperação judicial, tendo 

sido nomeado como administrador judicial Murilo Lobo & Advogados 

Associados S/S (fls. 88/95), que aceitou o encargo (termo de compromisso 

a fls. 273). 

 

  A fls. decisão a fls. 719/720 determinou a convocação de 

assembleia geral de credores da recuperanda, para os dias 05 de fevereiro 

de 2018 e 23 de fevereiro de 2018, em primeira e segunda convocações, 

respectivamente. 

 

  A primeira assembleia de credores foi infrutífera ante a 

insuficiência de quórum (fls. 956/968). 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

  Realizada a segunda assembleia de credores, esta restou 

frutífera, onde os credores presentes concordaram com os termos do plano 

de recuperação propostos pelo administrador judicial, juntado a fls. 

986/1.030 (fls. 971/973 e 1.064/1.080). 

 

  É o breve relatório do necessário. 

 

  Incialmente, há viabilidade no plano de recuperação 

apresentado pelo administrador judicial. 

 

  Dispõe o artigo 47 da Lei 11.101/05: “A recuperação judicial 

tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-

financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 

do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 

assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica”. 

 

  Os credores, na segunda assembleia de credores, 

manifestaram-se pela concordância com plano de recuperação apresentado 

(ata da assembleia geral de credores – segunda convocação – fls. 

1.067/1.073, instruída com documentos a fls. 1.074/1.080). 

 

  Ademais, não há que se falar em lesão aos direitos creditícios 

dos demais credores, na medida em que a segunda assembleia não se leva 

em conta o número de credores presentes. 

 

  Dispõe o artigo 37 da Lei 11.101/05: “A assembleia será 

presidida pelo administrador judicial, que designará 1 (um) secretário 

dentre os credores presentes. (...) §2º - A assembleia instalar-se-á, em 1a 

(primeira) convocação, com a presença de credores titulares de mais da 

metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor, e, em 2a 

(segunda) convocação, com qualquer número. (...)”. 

 

  Ainda assim, há que se destacar que o número de credores 

presentes foi significativo, não havendo motivos para alegar falta de 

legitimação no ato. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

  Por fim, o deságio dos créditos dos credores das classes III e 

IV, bem como o prazo de pagamento, não foram desarrazoados. 

 

  Vejamos decisão nesse sentido: 

 

“HOMOLOGAÇÃO DE PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. DESÁGIO DE 60%. PREVISÃO DE INCIDÊNCIA DE 

TAXA REFERENCIAL E DE JUROS REMUNERATÓRIOS DE 1% 

A.A. NOVAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO 

JUDICIAL. PLANO EM CONFORMIDADE COM AS DECISÕES 

DAS CÂMARAS EMPRESARIAIS DO TRIBUNAL. IMPUGNAÇÃO 

DESARRAZOADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Plano de 

recuperação judicial. Homologação. Aprovação pela maioria dos 

credores em assembleia designada para tal fim. Impugnação. 

Descabimento. 2. Tarefa difícil se apresenta ao Magistrado e ao 

Tribunal o exame do plano de recuperação judicial aprovado pelos 

credores, que bem conhecem melhor do que o Tribunal, certamente a 

realidade vivida pela empresa em dificuldades e sabem das 

possibilidades de receber efetivamente os seus créditos. Avançar com 

maior profundidade no exame do plano de recuperação nestas 

condições me parece trazer o risco, que não se deve correr, de 

substituir critérios de legalidade por critérios de conveniência e 

oportunidade, o que o Tribunal não está legitimado a fazer, porque 

nesse ponto a legitimidade é reservada aos credores. Não se afirma 

que o Tribunal deve se abster de verificar se as condições aprovadas 

prejudicam os credores, ou grupos de credores, ou se o plano concede 

vantagens contrárias à ordem pública ou fere a igualdade. Ao 

contrário, o que se defende é justamente que o Tribunal se contenha 

justamente no exame da legalidade, da boa-fé e da ordem pública. 3. 

Deságio de 60%. A Lei nº 11.101/2005 não prevê percentual de 

deságio, deixando a cargo dos credores referida deliberação, que 

certamente leva em consideração o conhecimento da situação da 

empresa. 4. Previsão de Taxa Referencial e juros remuneratórios de 

1% ao ano. Possibilidade. 5. Novação sui generis. A novação na 

recuperação judicial não se opera exatamente como a novação do 

Código Civil. 6. Recurso não provido” (TJ-SP-AI: 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

21088708620158260000 SP 2108870-86.2015.8.26.0000, Relator: 

Carlos Alberto Garbi, Data do Julgamento: 21/10/2015, 2ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 24/10/2015) – 

destaquei. 

 

  Por tais motivo, não me oponho a homologação do plano de 

recuperação judicial. 

 

  Mogi Mirim, sexta-feira, 20 de abril de 2018. 

 

  Gabriel Guerreiro 

  Promotor de Justiça 

 

  João Pinto de Carvalho Neto 

  Analista Jurídico 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 07 de maio de 2018. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, referente ao mês de abril de 2018, 

consoante pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 23 de maio de 2018. 

    

 
   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
   OAB/SP n. 328.751 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 06 de junho de 2018. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 

   MURILLO LOBO E ADV. ASS., administradora judicial 

nomeada por este douto Juízo, comparece nos autos da ação de Recuperação 

Judicial em epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÓVEIS LTDA., com a vênia e o acatamento costumeiros, em atendimento ao 

disposto no art. 22, II, “c”, da Lei nº 11.101/05, para requerer a juntada do 7º 

(sétimo) relatório de atividades, referente aos meses de janeiro a maio de 2018. 

  

   Nesses termos, solicita-se deferimento. 

   Campinas, 26 de junho de 2018. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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I – DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES. 

 

1.   A Recuperanda concluiu a PCA (Prestação de Contas do 

Administrador) relativa aos meses de janeiro a maio de 2018 (doc. 01). O auxiliar 

da Administração Judicial, Sr. João Bosco de Barros (CRA/GO – 3376 RD), efetuou 

o exame e simples conferência das contas, elaborando o relatório de atividades 

abaixo. 

 

2.   A Administração Judicial verificou as operações comerciais da 

Recuperanda destacando abaixo os pontos que merecem atenção dos credores e 

interessados. Vale ressaltar que a análise seguinte é financeira e considerada pelo 

regime de caixa, no período de apuração de janeiro a maio de 2018. 

 

3.    Na tabela abaixo, estão representados os resultados finais 

das operações dos meses de janeiro a maio de 2018: 

 

  janeiro-18 fevereiro-18 março-18 abril-18 maio-18 

RESUMO DAS CONTAS R$ R$ R$ R$ R$ 

1 - Saldo Inicial 106.558,51  410.158,58  318.704,42  412.457,57  380.806,10  

2 - Entradas ou Fontes de Recursos 1.135.410,36 585.705,47 560.358,70 486.074,31 710.937,41 

3 - Saídas ou Uso de Recursos 831.810,29 677.159,63 466.605,55 517.725,78 837.937,69 

4 - Saldos das Disponibilidades (1+2-3) 410.158,58  318.704,42  412.457,57  380.806,10  253.805,82  

 

1 – Valores disponíveis no caixa e bancos 

2 – Receitas de vendas, transferências e outras 

3 – Gastos lançados no período 

4 – Resultado das operações no período 

 

 

4.    As entradas ou fontes de recursos são os valores que 

alimentaram o sistema financeiro das Recuperandas no período em questão, quais 

sejam, receitas de vendas à vista, descontos de duplicatas, transferências e 

outras. Logo abaixo, o gráfico representativo das entradas ou fontes de recursos 
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no período considerado (consolidado): 

 

 

 

5.    Nas Saídas ou Uso dos Recursos estão elencados todos os tipos 

de gastos: administrativos, industriais, vendas, financeiros, dentre outros.  
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6.    Os Saldos das Disponibilidades compreendem o resultado das 

operações do período analisado e são decorrentes do saldo inicial, acrescido das 

entradas de recursos, subtraindo-se as saídas. 
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7.    Segue abaixo a tabela com resumo das operações no período 

de dezembro de 2016 a maio de 2018: 

 

 
Valores (R$) 

Saldo Inicial em dezembro de 2016 99.165,93 

Entradas no período 12.634.827,14 

Saídas no período (12.480.187,25) 

Saldo Final em maio de 2018 253.805,82 

 

8.     As despesas com salários tiveram o seguinte comportamento: 
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9.    Os gastos com fornecedores apresentaram-se com a seguinte 

configuração: 
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R$ 90.084,60
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Salários (Base Fixa)
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10.    Apresentamos a seguir, algumas observações acerca da 

rubrica intitulada Saídas ou Uso de Recursos, lembrando que os números se 

referem ao período de janeiro a maio de 2018: 

 

10.1    Este grupo tem, ao todo, 7 (sete) rubricas ou títulos dos 

gastos. Destas, apenas 2 (duas) representam 85,02% (oitenta e cinco vírgula zero 

dois por cento) dos gastos totais. Outras 2 (duas), somam 11,70% (onze vírgula 

setenta por cento) desse grupo, restando 3 (três) para fechar o montante com 

3,28% (três vírgula vinte e oito por cento) do total de gastos. 

 

TABELA DE REFERÊNCIAS 

Classe de 
Rubricas 

Quantidade 
% Gastos 
Totais 

% 
Rubricas 

A 2 85,02% 28,57% 

B 2 11,70% 28,57% 

C 3 3,28% 42,86% 

Totais 7 100,00% 100,00% 

  

11.    Segue abaixo a tabela resumo das operações de saída ou 

gastos totais: 

 

RUBRICA VALOR (R$) PERC. ACUM. 

FORNECEDORES 2.374.614,21 71,28% 71,28% 

FOLHA DE PAGAMENTO 457.757,81 13,74% 85,02% 

FINAME 240.013,85 7,20% 92,23% 

IMPOSTOS 149.575,75 4,49% 96,72% 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL 73.129,60 2,20% 98,91% 

EMPRESTIMOS 23.905,92 0,72% 99,63% 

DESP FINANCEIRAS 12.241,80 0,37% 100,00% 

TOTAL SAÍDAS 3.331.238,94     

 

 

12.     As rubricas estão assim distribuídas: 
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13.    Isso implica dizer que, praticamente, 85% dos gastos estão 

concentrados em apenas 2 rubricas:  

 

� Fornecedores; 

� Folha de pagamento. 

 

14.    Esses foram os pontos considerados relevantes para levar à 

consideração deste MM. Juízo e dos credores. 

 

   Nesses termos, solicita-se deferimento.  

   Campinas, 26 de junho de 2018. 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 
Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 
OAB/SP – 364.372 

71,28%

13,74%

7,20%

4,49%
2,20%

GASTOS: JAN/MAI 2018

FORNECEDORES

FOLHA DE PAGAMENTO

FINAME

IMPOSTOS

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUE

L

EMPRESTIMOS

DESP FINANCEIRAS
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 31/12/2017

CAIXA 0,00

BANCOS 106.558,51

106.558,51

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: janeiro-18

RECEBIMENTOS 1.135.410,36

1.135.410,36

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: janeiro-18

DESP FINANCEIRAS  3.449,71 

EMPRESTIMOS  4.781,18 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  26.685,45 

FINAME  60.985,61 

IMPOSTOS  29.344,40 

FORNECEDORES  611.699,60 

FOLHA DE PAGAMENTO  94.864,34 

831.810,29

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): janeiro-18

1 CAIXA/BANCOS 106.558,51

2 ENTRADAS 1.135.410,36

3 SAÍDAS 831.810,29

410.158,58

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: janeiro-18

Saldo Inicial 

31/12/2017

Saldo em 

31/01/2018

0,00 0,00

106.558,51 410.158,58

SANTANDER 90.936,84 410.071,48

BANCO DO BRASIL 0,00 84,35

CAIXA 15.621,49 2,03

BRADESCO 0,18 0,72

Total (R$)

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 31/01/2018

CAIXA 0,00

BANCOS 410.158,58

410.158,58

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: fevereiro-18

RECEBIMENTOS 585.705,47

585.705,47

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: fevereiro-18

DESP FINANCEIRAS  5.142,56 

EMPRESTIMOS  4.781,19 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  14.836,81 

FINAME  45.008,78 

IMPOSTOS  32.438,10 

FORNECEDORES  495.446,88 

FOLHA DE PAGAMENTO  79.505,31 

677.159,63

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): fevereiro-18

1 CAIXA/BANCOS 410.158,58

2 ENTRADAS 585.705,47

3 SAÍDAS 677.159,63

318.704,42

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: fevereiro-18

Saldo Inicial 

31/01/2018

Saldo em 

28/02/2018

0,00 0,00

410.158,58 318.704,42

SANTANDER 410.071,48 318.610,75

BANCO DO BRASIL 84,35 2,55

CAIXA 2,03 90,53

BRADESCO 0,72 0,59

Total (R$)

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 28/02/2018

Caixa 0,00

Bancos 318.704,42

318.704,42

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: março-18

Recebimentos 560.358,70

560.358,70

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: março-18

DESP FINANCEIRAS  1.312,43 

EMPRESTIMOS  4.781,18 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  11.211,66 

FINAME  44.399,54 

IMPOSTOS  31.353,27 

FORNECEDORES  266.461,72 

FOLHA DE PAGAMENTO  107.085,75 

466.605,55

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): março-18

1 Caixa/Bancos 318.704,42

2 Entradas 560.358,70

3 Saidas 466.605,55

412.457,57

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: março-18

Saldo Inicial 

28/02/2018

Saldo em 

31/03/2018

0,00 0,00

318.704,42 412.457,57

SANTANDER 318.610,75 412.207,24

BANCO DO BRASIL 2,55 245,70

CAIXA 90,53 3,87

BRADESCO 0,59 0,76

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 31/03/2018

CAIXA 0,00

BANCOS 412.457,57

412.457,57

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: abril-18

RECEBIMENTOS 486.074,31

486.074,31

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: abril-18

DESP FINANCEIRAS  1.428,48 

EMPRESTIMOS  4.781,18 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  9.716,08 

FINAME  44.993,72 

IMPOSTOS  30.166,61 

FORNECEDORES  340.421,90 

FOLHA DE PAGAMENTO  86.217,81 

517.725,78

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): abril-18

1 CAIXA/BANCOS 412.457,57

2 ENTRADAS 486.074,31

3 SAÍDAS 517.725,78

380.806,10

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: abril-18

Saldo Inicial 

31/03/2018

Saldo em 

30/04/2018

0,00 0,00

412.457,57 380.806,10

SANTANDER 412.207,24 380.596,87

BANCO DO BRASIL 245,70 207,35

CAIXA 3,87 1,09

BRADESCO 0,76 0,79

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 30/04/2018

CAIXA 0,00

BANCOS 380.806,10

380.806,10

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: maio-18

RECEBIMENTOS 710.937,41

710.937,41

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: maio-18

DESP FINANCEIRAS  908,62 

EMPRESTIMOS  4.781,19 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  10.679,60 

FINAME  44.626,20 

IMPOSTOS  26.273,37 

FORNECEDORES  660.584,11 

FOLHA DE PAGAMENTO  90.084,60 

837.937,69

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): maio-18

1 CAIXA/BANCOS 144.793,00

2 ENTRADAS 710.937,41

3 SAÍDAS 837.937,69

253.805,82

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: maio-18

Saldo Inicial 

30/04/2018

Saldo em 

31/05/2018

0,00 0,00

380.806,10 253.805,82

SANTANDER 380.596,87 253.412,23

BANCO DO BRASIL 207,35 290,90

CAIXA 1,09 0,59

BRADESCO 0,79 102,10

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, referente ao mês de maio de 2018, 

consoante pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 26 de junho de 2018. 

    

 
   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
   OAB/SP n. 328.751 
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Malote Digital - Decisão - Vara do Trabalho Mogi Mirim - Proc. Referência nº
1004829-29.2016.8.26.0363
MOGI MIRIM - OFICIO DE DISTRIBUICAO JUDICIAL
Enviado:quinta-feira, 28 de junho de 2018 11:28
Para: MOGI MIRIM - 3 OFICIO JUDICIAL
Anexos: Decisão - Proc. 0012413-78~1.pdf  (27 KB )

  
Bom dia!
 
Segue, em anexo, decisão encaminhada, via malote digital, proferida pela Vara do Trabalho de Mogi Mirim – SP, a fim
de instruir os vossos autos nº 1004829-29.2016.8.26.0363.
 
Atenciosamente,
 

LUCIANO DOS SANTOS RIBEIRO  
Escrevente Técnico Judiciário

 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Seção de Distribuição Judicial
Rua Coronel Venâncio Ferreira Alves Adorno 60 - Nova Mogi - Mogi Mirim/SP - CEP: 13800-907
Tel: (19) 3862-1407 - Ramal 216
E-mail: ldsribeiro@tjsp.jus.br
 
 
 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a

devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar

imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Mogi Mirim

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

Justiça do Trabalho - 15ª Região

Vara do Trabalho de Mogi Mirim

Processo nº 0012413-78.2016.5.15.0022 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARÍSSIMO (1125)

Autor: AUTOR: CARLOS ROBERTO PEREIRA

Réu: RÉU: METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA comarca de Mogi
Mirim, ESTADO DE SÃO PAULO:

Eu, Doutor(a) PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS , Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho
de Mogi Mirim, FAÇO SABER que por esta Vara do Trabalho, processam-se os autos acima
mencionados, no qual a reclamada foi condenada por sentença transitada em julgado, a pagar ao(à) União,
importância que até 31/07/2017 é de R$858,28 (Oitocentos e cinquenta e oito reais e vinte e oito
centavos).

Tendo em vista o NÃO PAGAMENTO DO DEVIDO AO(À) RECLAMANTE, e a decretação da
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA RECLAMADA, cujo processo de recuperação judicial tramita por essa
3º Vara Cível Comarca de Mogi Mirim / SP, sob nº1004829-29.2016.8.26.0363, solicitamos a Vossa
Excelência as providências necessárias, no sentido de que HABILITADO JUNTO A RECUPERAÇÃO
JUDICIAL CITADA, o(a) União, com a importância de R$858,28 (Oitocentos e cinquenta e oito reais e
vinte e oito centavos.

                                                                  PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS
                                                                                    Juíza do Trabalho

                                                         SILVIA MAURA MOREIRA DA SILVA GONÇALVES
FERREIRA
                                                                                  Diretora de Secretaria

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...
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Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a:
[GUSTAVO DOMINGUES ALVIM DO CARMO]

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo
/ConsultaDocumento/listView.seam

18062711165319500000087430489

Documento assinado pelo Shodo

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
ciência às partes da juntada dos ofícios de fls. 1169/1179. Nada 
Mais. Mogi-Mirim, 03 de julho de 2018. Eu, ___, Aurora de 
Jesus Zuliani Franco.
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 10 de julho de 2018. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 13/07/2018 11:35 
 Certidão - Processo 1004829-29.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0397/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2041   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 José Antonio Bueno de Toledo Junior (OAB 328751/SP) 
 Thiago Andrade Bueno de Toledo (OAB 156050/SP) 
 Murillo Macedo Lôbo (OAB 364370/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Raoni Sales de Barros (OAB 364372/SP) 
 Paulo Eduardo de Almeida Goncalves (OAB 160168/MG) 
 ROSA MARIA CARVALHO PINHO TAVARES (OAB 52517/MG) 
 ALEXANDRE TORIDO BRANDÃO (OAB 59960/MG) 
 Henrique Shigueaki Amano (OAB 173158/SP) 
 Grazziano Manoel Figueiredo Ceara (OAB 241338/SP) 
 Valdir Aparecido de Almeida (OAB 144885/SP) 
 Eluar de Sá e Silva Sebould Marinho (OAB 152305/RJ) 
 Carlos Alberto dos Santos Mattos (OAB 71377/SP) 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Sergio Teixeira de Andrade Filho (OAB 148412/SP) 
 Kety Simone de Freitas Queiroz (OAB 142234/SP) 
 Ítalo Sérgio Pinto (OAB 184538/SP) 
 Duílio José Sánchez Oliveira (OAB 197056/SP) 
 PATRICIA MARIA DUSEK (OAB 79137/RJ) 
 Joao Carlos Dantas de Miranda (OAB 89363/SP) 
 Ivan Caetano Diniz de Mello (OAB 113033/SP) 
 Nelson de Azevedo (OAB 123988/SP) 
 Marisa Sacilotto Nery (OAB 115807/SP) 
 Jose Odecio de Camargo Junior (OAB 100172/SP) 
 Annie Curi Gois Zinsly (OAB 192864/SP) 
 Alexandre Beretta de Queiroz (OAB 272805/SP) 

           Teor do ato: "ciência às partes da juntada dos ofícios de fls. 1169/1179." 

           Mogi-Mirim, 13 de julho de 2018. 

           Aurora de Jesus Zuliani Franco 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, referente ao mês de junho de 2018, 

consoante pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim/SP, 17 de julho de 2018. 

    

 
   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
   OAB/SP n. 328.751 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL DA 
COMARCA DE MOGI MIRIM - ESTADO DE SÃO PAULO  
 
 
 
 
 
 
 
 
  
Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 
 
 
 
 
 
 
 
 

BANCO BRADESCO S.A. ,  já qualif icado nos autos 

da RECUPERAÇÃO JUDICIAL  apresentada por METODO INDUSTRIA E 
COMERCIO M. M. LTDA ,  por seus advogados que ao f inal subscrevem, vem, 

respeitosamente, a presença de V. Exa, expor e requerer o quanto segue:  

 

Foi noticiado nos autos na data  de 27/03/2018 

(f ls . 1064 e ss.) o resultado da assembleia geral de credores realizada 

naquela mesma data, que resultou na aprovação do plano de recuperação 

judicial.  

 

O Ministério Públ ico juntou parecer acerca do 

resultado da Assembleia Gera de Credores às f ls. 1122/1125.  

 

Contudo, s. m. j . ,  até a presente data não se 

verif icou nos autos a apreciação de tal informação pelo r. juízo, seja para 

homologar, seja para rechaçar o resultado da assembleia.  

 

Dito isso,  tem a presente o objetivo de r equerer a 

manifestação do r. juízo acerca das informações prestadas pelo 

administrador judicial às f ls . 1064 e ss.  dos autos, para homologar ou 

rechaçar o resultado da assembleia geral de credores ocorrida em 

27/03/2018. 
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Termos em que,  

 Pede deferimento.  

   

 Maríl ia, 17 de julho de 2018.  

 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825 

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250  
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 MURILLO LOBO E ADV. ASS., administradora judicial 

nomeada por este douto juízo, nos autos da ação de Recuperação Judicial proposta 

por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., vem à ínclita 

presença de Vossa Excelência, com a vênia e o acatamento costumeiros, para 

expor e ao final requerer o que se segue: 

 

1. Este juízo, à fl. 1.180, determinou a intimação das partes para 

que fossem cientificadas sobre os ofícios de fls. 1.169/1.179, expedidos pela Vara 

do Trabalho de Mogi Mirim – SP. 

 

2. Nos referidos ofícios constam pedidos para habilitação de 

valores referentes à recolhimento previdenciário e reserva de numerário suficiente 

para o recolhimento de custas processuais, ambos de processos trabalhistas que 

tramitaram perante aquele juízo trabalhista. 

 

3. Inicialmente, quanto ao pedido de reserva de valores nos autos 

da ação de recuperação judicial, convém transcrever o teor do dispositivo do § 3, 

do art. 6, da Lei nº 11.101/2005, o qual dispõe que: “[...] O juiz competente para as 

ações referidas nos §§1º e 2º deste artigo poderá determinar a reserva da importância que 

estimar devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido o 

direito, será o crédito incluído na classe própria.” 
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4. Como se depreende do dispositivo retrocitado, a mencionada 

reserva aplica-se a todo e qualquer crédito cujo valor ainda não tenha sido 

decidido, ou seja, a quantias ilíquidas, visto que, caso o montante se torne líquido, 

o crédito deverá ser habilitado nos autos da Recuperação Judicial para o 

adimplemento nos termos do Plano de Recuperação Judicial aprovado. 

 

5. A previsão de reserva de valores se aplicaria integralmente à 

ação de Falência, o que não deve ocorrer na ação Recuperação Judicial cujo crédito 

líquido deverá ser habilitado; neste aspecto, é importante expor o posicionamento 

do professor Manoel Justino Bezerra Filho1, in verbis: 

 

“[...] 
16. Pode ocorrer que na falência o juiz mande iniciar o pagamento 

aos credores habilitados quando ainda estejam pendentes ações na 
Justiça do Trabalho, Cível etc. Em tal caso, o juiz determinará 
reserva de dinheiro suficiente para o pagamento destas ações 
pendentes, pagamento que será feito se houver ganho de causa pelo 
autor. [...] 

17. A previsão aplica-se integralmente para o caso de falência, o 
que não ocorre para o caso de recuperação judicial. Na falência é 
necessária a reserva, tendo em vista existir ordem rígida para o 
pagamento, respeitado o par conditio creditorum; na recuperação, 
não há ordem de preferência para pagamento, pois os pagamentos 
serão feitos de acordo com o plano. Por outro lado, na falência, em 
determinando momento, ocorrerá de não haver mais dinheiro 
suficiente para o pagamento dos credores habilitados, o que não 
deve ocorrer na recuperação, até sob pena de convolação em 
falência. 

Revendo posição anterior, as ações em andamento contra a 
recuperanda, objetivando recebimento de valores, continuarão em 
andamento normal (§1º do art. 6) até a transformação em título 
judicial, quando então o valor será habilitado na recuperação. [...]” 
(Pg. 90/91) 

 

6. Nesse contexto, convém ainda trazer à baila o posicionamento 

do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, ipsis litteris: 

 

                                                           
1 Bezerra Filho, Manoel Justino: Lei de recuperação de empresas e falência: Lei 11.101/2005: comentada artigo 

por artigo – 12. Ed. Ver., atual. e ampl. – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2017 
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“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PEDIDO DE RESERVA DE NUMERÁRIO. 
PAGAMENTO DE CREDORES TRABALHISTA NÃO HABILITADOS. 
Conquanto os agravantes afirmem que a recuperação judicial 
deveria ser convolada em falência, o fato ainda não ocorreu, de 
modo que persistem as obrigações firmadas no plano de 
recuperação, que devem ser cumpridas pela recuperanda. Não há 
como se deferir a pretendida reserva de valores, pois, como 
consignado na decisão agravada, os agravantes são credores, cujos 
créditos não foram habilitados na recuperação judicial, sendo certo 
que deverão exigir da própria recuperanda, diretamente, o 
pagamento das dívidas trabalhistas. A medida de reserva de 
valores é própria da falência, em virtude da possível 
insuficiência de recursos para saldar todas as dívidas, o que 
não pode ocorrer na recuperação judicial. Recurso não 
provido (TJ-SP 20433614320178260000 SP 2043361-
43.2017.8.26.0000, Relator: Carlos Alberto Garbi, Data de 
Julgamento: 21/08/2017, 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, Data de Publicação: 21/08/2017)”G.P 

 

7. Assim, entende a Administração Judicial ser incabível o pedido 

de reserva de valores postulado pelo juízo especializado, visto que as custas 

processuais das ações que tramitaram naquela seara, mesmo se fossem sujeitas à 

Recuperação Judicial, são quantias líquidas as quais não se submeteriam ao 

procedimento de reserva de valores, disposto no § 3, do art. 6 da lei 11.101/2005. 

 

8. Noutro ponto, como se sabe, os valores cobrados a título de 

custas processuais, emolumentos judiciais e extrajudiciais, são tributos da espécie 

taxa, previsto no art. 145, II, da Constituição Federal; da mesma forma, as 

contribuições previdenciárias incidentes sobre os créditos trabalhistas são créditos 

fiscais, e, portanto, ambas não se sujeitam à habilitação em processo de 

Recuperação Judicial. 

 

9. O art. 187, do CTN, destaca que a cobrança judicial de crédito 

tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em recuperação 

judicial: 

 

“Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a 
concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação 
judicial, concordata, inventário ou arrolamento” 
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10. No mesmo sentido é o entendimento jurisprudencial do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, in verbis: 

 

“APELAÇÃO. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. Habilitação de crédito 
tributário em recuperação judicial. Impossibilidade. 
Inteligência dos artigos 29 da Lei n. 6830/80 e 6, § 7º e 41 
da Lei n. 11.101/05. Faculdade do fisco que se aplica somente 
ao processo falimentar. Em caso de recuperação judicial o 
ente tributante deve buscar apenas a execução fiscal. 
Necessidade do crivo do juízo recuperacional apenas para 
análise de eventual viabilidade da constrição pelo juízo da 
execução fiscal frente ao plano. Decisão reformada. Recurso 
provido.” (Relator(a): Hamid Bdine; Comarca: São Paulo; Órgão 
julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Data do 
julgamento: 21/09/2016; Data de registro: 23/09/2016)”g.p 

 

11. Ex positis, diante da impossibilidade de submeter o crédito fiscal 

aos efeitos da recuperação judicial, este Administrador Judicial opina pela 

improcedência dos pedidos elencados tanto nos ofícios, quanto nas certidões de 

crédito apresentadas pelo juízo especializado, juntadas às fls. 1.067/1.079 dos 

autos. 

 

 Nesses termos, solicita-se deferimento. 

 Mogi Mirim, 23 de julho de 2018. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca 

de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente perante 

Vossa Excelência, em atenção ao ato ordinatório de fls. 1180, manifestar-

se sobre os ofícios de fls. 1169/1179, nos seguintes termos.  

 

Os ofícios juntados às fls. 1169/1179, tratam-se de pedido 

de reserva de valores expedidos pela Vara do Trabalho de Mogi Mirim/Sp, 

cujo objetivo principal é ressalvar valores de custas processuais.  

 

Como devidamente exposto pelo r. Administrador 

Judicial às fls. 1197/1200, as custas processuais das referidas ações 
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trabalhistas são quantias líquidas e, portanto, não poderiam ser objeto do 

procedimento de reserva de valores previsto no §3º do artigo 6º da Lei 

11.101/051.  

 

Isso porque somente caberá a reserva de valores de 

quantias ilíquidas referentes à direitos líquidos – o que não é o caso dos 

supracitados ofícios; razão pela qual, esta Recuperanda opina pelo 

indeferimento dos pedidos de reservas de valores expedidos pela justiça 

especializada e juntados às fls. 1.067/1.079 destes autos.  

 
 
   Termos em que, Pede Deferimento. 
    

Mogi Mirim/SP, 26 de julho de 2018. 
    
 
   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
   OAB/SP n. 328.751 
 

    

 

                                                           

1 “[...] O juiz competente para as ações referidas nos §§1º e 2º deste artigo poderá determinar a reserva da 
importância que estimar devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido o 
direito, será o crédito incluído na classe própria.” 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim/SP, 14 de agosto de 2018. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004829-29.2016.8.26.0363 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Rodrigues Fazuoli

Vistos.

1 - Primeiramente, quanto ao plano de recuperação apresentado nos autos 

(fls. 986/1.030) e submetido a votação em assembleia pelos credores (fls. 1.067/1.073) é 

caso de sua homologação, mas com ressalva, senão vejamos.

Por primeiro, ao contrário do quanto afirmado pelo Administrador Judicial 

(fls. 1.065), pela Recuperanda (fls. 1.082) e pelo Ministério Público (fls. 1.123) não houve 

consentimento dos credores, na forma do art. 45 da Lei de Recuperação e Falência.

A previsão do referido dispositivo é de que 'a proposta deverá ser aprovada 

pela maioria simples dos credores presentes, independentemente do valor de seu crédito', 

no caso dos credores da classe dos créditos derivados da legislação trabalhista e daqueles 

enquadrados como microempresa e empresa de pequeno porte (§2º, com redação dada pela 

Lei Complementar nº 147/14).

Neste caso, vê-se que houve cumprimento além do exigido, já que todos os 

presentes destas classes aprovaram o plano, conforme constou na referida ata (fls. 

1.069/1.070).

Ocorre que em relação a classe dos credores quirografários não houve 

aprovação. É que nesta classe é exigido que a aprovação se dê 'por credores que 

representem mais da metade do valor total dos créditos presentes à assembleia e, 

cumulativamente, pela maioria simples dos credores presentes' (§1º).

A despeito da aprovação por mais da metade dos créditos, já que estavam 
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presentes credores que representavam créditos no valor de R$ 1.943.359,12 e votaram 

favoravelmente a aprovação os que representavam R$ 1.111.099,45 (fls. 1.072), superior 

pois a metade, não houve aprovação pela maioria dos credores presentes.

Conforme se depreende no 'Mapa de Apuração de Votos' (fls. 1.072), o 

número de credores da classe dos quirografários eram de 12, sendo que votaram pela 

aprovação o número de 6, logo, metade (50%) dos presentes e não o percentual de 54,55, 

como constou pelo administrador.

Portanto, é inequívoco que este ulterior requisito não foi atingido, já que a 

previsão legal é clara ao dispor que a aprovação deve se dar pela maioria simples dos 

credores presentes, in casu, corresponderia ao voto favorável de ao menos 7 dos credores da 

classe dos quirografários.

Todavia, ainda assim, o plano deve ser homologado. É que há previsão legal 

para que o plano seja chancelado mesmo quando não aprovado pelas regras previstas no art. 

45 da Lei de Recuperação e Falência, o que se dá pelo sistema cram down, previsto no art. 

58, §1º da referida carta legal.

Em tal hipótese exige-se, cumulativamente, (I) 'o voto favorável de credores 

que representem mais da metade do valor de todos os créditos presentes à assembleia, 

independentemente de classes', (II) 'a aprovação de 2 (duas) das classes de credores nos 

termos do art. 45 desta Lei ou, caso haja somente 2 (duas) classes com credores votantes, a 

aprovação de pelo menos 1 (uma) delas' e (III) 'na classe que o houver rejeitado, o voto 

favorável de mais de 1/3 (um terço) dos credores, computados na forma dos §§ 1o e 2o do 

art. 45 desta Lei'.

Todos eles foram cumpridos. O primeiro porque estavam presentes credores 

que representavam R$ 2.117.937,62 (R$144.469,72 + R$1.943.359,12 + R$30.108,78) (fls. 

1.067), sendo que votaram favoravelmente aqueles que representavam R$ 1.285.677,95 

(R$144.469,72 + R$ 1.111.099,45 + R$ 30.108,78), logo, superior a 'mais da metade do 

valor de todos os créditos presentes'.

Em relação ao segundo requisito, como dito alhures, houve aprovação em 

duas das três classes existentes, votos estes calculados na forma do art 45, a saber, as 
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classes dos créditos derivados da legislação trabalhista e daqueles enquadrados como 

microempresa e empresa de pequeno porte, vez que houve aprovação unânime dos 

presentes.

Por fim, o derradeiro requisito, que é 'o voto favorável de mais de 1/3 (um 

terço) dos credores, computados na forma dos §§ 1o e 2o do art. 45 desta Lei' da classe em 

que o houver rejeitado o plano, também restou cumprido, porque houve a aprovação por 

mais da metade (R$ 1.111.099,45 - fls. 1.072) dos créditos presentes (R$ 1.943.359,12 – 

fls. 1.069) e também por metade (6 – fls. 1.072) dos credores presentes (12 – fls. 1.069), 

logo, ambos superiores a 1/3 dos credores computados na forma do §1º do art. 45.

Destarte, é caso de homologação do plano apresentado nos autos.

Quanto a concessão da recuperação judicial, embora haja exigência expressa 

e legal de que a recuperanda apresente certidões de regularidade fiscal, consoante art. 57 da 

LRF, a fim de que lhe seja concedida recuperação, é certo que referida condição tem sido 

mitigada pela jurisprudência, tal como pretendido pela parte (fls. 1.082/1.086).

Encontra-se sedimentado, tanto em segundo grau como na instância especial, 

além da mais recente doutrina, que na apreciação dos requisitos para a concessão de plano 

de soerguimento de empresa, em evidente dificuldade econômico-financeira, deve sempre 

prevalecer o princípio da preservação da empresa, tendo em vista seu caráter e fim social.

Fazer prevalecer a exigência da certidão de regularidade fiscal com condição 

para a concessão do plano recuperacional, seria o mesmo que privilegiar o interesse estatal 

em detrimento dos demais credores.

Com efeito, dentre eles, em especial, os que detém crédito decorrente da 

legislação do trabalho, que invariavelmente tratam-se de valores decorrentes de salários 

destinados a sobrevivência própria e da família, e daqueles outros credores que 

concordaram em sacrificar o recebimento de seu crédito, seja com a concessão de prazo 

para pagamento, muitas vezes com período prévio de carência, seja com deságio que chega 

a metade do crédito.

Aliás, seria duvidoso o próprio interesse do Estado, já que o decreto de 

quebra, consequência não concessão da pretendida recuperação, importaria em 
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encerramento da referida atividade empresarial e desligamento de todos os seus 

empregados, com o consequente diminuição da arrecadação de tributos pela empresa e 

pelos empregados, além de desestímulo e descrédito da atividade econômica.

Ainda, é certo que as fazendas públicas e respectivas autarquias já detém 

tratamento privilegiado, já que seus créditos não devem ser submetidos a novação 

compulsória, ainda que o fato gerador seja anterior ao pedido de recuperação, de modo que 

podem promover a respectiva ação executiva e seus atos expropriatórios, ao contrario dos 

demais credores.

Nesse sentido:

"Agravo de instrumento. Decisão que reconsiderou deferimento de dispensa 

de apresentação de certidões de regularidade fiscal. Concessão de 

recuperação judicial, por um lado, que não deve ser obstada pela falta de 

apresentação das certidões. Inviabilidade, contudo, de dispensa das 

certidões para contratações com o Poder Público e participação em 

certames licitatórios, afinal prevalente o interesse público sobre o interesse 

das empresas em recuperação, mesmo tomado o princípio de sua 

preservação. Art. 52, inciso II da Lei 11.101/05. Precedentes das Câmaras 

Reservadas. Decisão mantida. Recurso desprovido." (TJSP;  Agravo de 

Instrumento 2152112-27.2017.8.26.0000; Relator (a): Claudio Godoy; 

Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de São 

José do Rio Preto - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 23/07/2018; Data de 

Registro: 24/07/2018)

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

PARCELAMENTO FISCAL DEPENDENTE DE LEI ESPECIAL. 

EXIGÊNCIA, ADEMAIS, INCONGRUENTE. CRÉDITOS QUE NÃO SE 

SUJEITAM AO PEDIDO RECUPERACIONAL. DISPENSA DAS 

CERTIDÕES SEDIMENTADA NA JURISPRUDÊNCIA. ADVENTO DA LEI 

Nº 13.034/2014 QUE NÃO MODIFICOU O QUADRO FORMADO. 

IMPOSIÇÃO DE CONDIÇÕES PARA O PARCELAMENTO QUE NÃO SE 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

2F
B

A
B

E
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 F
A

Z
U

O
LI

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

4/
08

/2
01

8 
às

 1
9:

02
 .

fls. 1209



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

COADUNA COM A LEI Nº 11.101/2005. DECISÃO MANTIDA. RECURSO 

NÃO PROVIDO. Recuperação judicial. Créditos tributários. Parcelamento 

fiscal dependente de lei especial. Crédito tributário, todavia, que não se 

submete à recuperação judicial. Certidões negativas de débitos fiscais. 

Remansosa jurisprudência no sentido de dispensa. Ausência de lei especial 

do parcelamento. Advento da Lei 13.034/2014 que modificou o quadro. 

Imposição de condições para o parcelamento. Situação que inviabiliza o 

plano de recuperação judicial e o soerguimento da empresa. Ajuizamento do 

pedido de recuperação judicial, ademais, antecedente ao advento da nova 

lei. Inaplicabilidade. Decisão mantida. Recurso não provido." (TJSP; 

 Agravo de Instrumento 2128410-86.2016.8.26.0000; Relator (a): Carlos 

Alberto Garbi; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 

Empresarial; Foro de São Carlos - 4ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 

19/09/2016; Data de Registro: 22/09/2016)

"DIREITO EMPRESARIAL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DE QUE A EMPRESA 

RECUPERANDA COMPROVE SUA REGULARIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 

57 DA LEI N. 11.101/2005 (LRF) E ART. 191-A DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN). INOPERÂNCIA DOS MENCIONADOS 

DISPOSITIVOS. INEXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA A DISCIPLINAR O 

PARCELAMENTO DA DÍVIDA FISCAL E PREVIDENCIÁRIA DE 

EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. O art. 47 serve como um 

norte a guiar a operacionalidade da recuperação judicial, sempre com 

vistas ao desígnio do instituto, que é "viabilizar a superação da situação de 

crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da 

fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 

credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social 

e o estímulo à atividade econômica". 2. O art. 57 da Lei n. 11.101/2005 e o 
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art. 191-A do CTN devem ser interpretados à luz das novas diretrizes 

traçadas pelo legislador para as dívidas tributárias, com vistas, 

notadamente, à previsão legal de parcelamento do crédito tributário em 

benefício da empresa em recuperação, que é causa de suspensão da 

exigibilidade do tributo, nos termos do art. 151, inciso VI, do CTN. 3. O 

parcelamento tributário é direito da empresa em recuperação judicial que 

conduz a situação de regularidade fiscal, de modo que eventual 

descumprimento do que dispõe o art. 57 da LRF só pode ser atribuído, ao 

menos imediatamente e por ora, à ausência de legislação específica que 

discipline o parcelamento em sede de recuperação judicial, não constituindo 

ônus do contribuinte, enquanto se fizer inerte o legislador, a apresentação 

de certidões de regularidade fiscal para que lhe seja concedida a 

recuperação. 4. Recurso especial não provido. (STJ, REsp 1187404/MT, 

Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 

19/06/2013, DJe 21/08/2013)

Por fim, levar ao fim e ao cabo as consequências da não juntada de certidão 

de regularidade fiscal em ação de recuperação é negar a prestação jurisdicional que se funda 

o feito recuperacional, que é o 'de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 

dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica' (art. 47, LRF).

O processo judicial não pode ser um fim em si mesmo, mas sim ferramenta 

eficaz, preferencialmente célere, para se garantir ou conceder o bem da vida almejado. O 

plano, pois, deve ser homologado e a recuperação concedida.

Todavia deve ser feita ressalva quanto aos efeitos da aprovação e 

homologação. É que constou no plano que após a aprovação 'ficam suspensas as execuções 

contra os avalistas da Recuperanda' (ítem 7 - fls. 1.023).

Referida cláusula, ainda que seja concedida a recuperação, não poderá ter 

repercussão na realidade jurídica, pelo menos não em desfavor dos credores que não 

votaram expressamente pela aprovação do plano, já que os efeitos da concessão da 
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recuperação em face dos avalista, coobrigados e fiadores decorre da própria lei, conforme 

previsão do art. 49, §1º1 da Lei de Recuperação e Falência.

Aliás, o art. 59 também preservou as garantias decorrentes dos contratos 

cujos créditos são novados, ao dispor que 'o plano de recuperação judicial implica novação 

dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos, 

sem prejuízo das garantias'. Nesse sentido:

"AÇÃO DE EXECUÇÃO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL - RECURSO 

ESPECIAL REPETITIVO – Possibilidade de prosseguimento da execução 

contra os avalistas - A aprovação do plano de recuperação judicial ou a 

decretação da falência não gera a suspensão do processo de execução 

contra o terceiro garantidor (avalista ou fiador) - Incidência dos arts. 6º, 

49, 52 e 59, da Lei nº 11.101/2005 - Em sede de Recurso Especial 

Repetitivo, já se decidiu que "Para efeitos do art. 543-C do CPC/1973 (art. 

1036 do CPC/2015): "A recuperação judicial do devedor principal não 

impede o prosseguimento das execuções nem induz suspensão ou extinção de 

ações ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em 

geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a 

suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se 

refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei 

n. 11.101/2005" – RECURSO DESPROVIDO. (...) (TJSP; Agravo de 

Instrumento 2139793-27.2017.8.26.0000; Relator (a): Sérgio Shimura; 

Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 11ª 

Vara Cível; Data do Julgamento: 18/10/2017; Data de Registro: 18/10/2017)

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. DIREITO EMPRESARIAL 

E CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO E 

CONCESSÃO. GARANTIAS PRESTADAS POR TERCEIROS. 

MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO DE AÇÕES 
1 LRF. "Art. 49.(...)§ 1o Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e 
privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso."
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AJUIZADAS CONTRA DEVEDORES SOLIDÁRIOS E COOBRIGADOS 

EM GERAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 6º, 

CAPUT, 49, § 1º, 52, INCISO III, E 59, CAPUT, DA LEI N. 11.101/2005. 1. 

Para efeitos do art. 543-C do CPC: "A recuperação judicial do devedor 

principal não impede o prosseguimento das execuções nem induz 

suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores 

solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou 

fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, 

caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se refere o art. 59, caput, por 

força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 11.101/2005". 2. 

Recurso especial não provido. (STJ, REsp 1333349/SP, Rel. Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 

02/02/2015)

Portanto, havendo previsão legal em sentido contrário e não havendo 

concordância expressa do interessado, a cláusula não poderá ser oponível contra os credores 

que têm garantia firmada pela recuperanda e seus avalista, coobrigados e/ou fiadores.

Destarte, HOMOLOGO o plano recuperacional (fls. 986/1.030) e 

CONCEDO recuperação judicial a MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÓVEIS LTDA, portadora do CNPJ/MF nº 57.960/270/000-61.

2 – Expeça-se ofício a Junta Comercial do Estado de São Paulo para 

anotação do registro da concessão da presente recuperação nos registro da recuperanda (art. 

69, parágrafo único da Lei nº 11.101/05).

3 – Aguarde-se o prazo de 2 (dois) anos, a contar da presente concessão (art. 

61, caput), certificando-se o seu decurso e se houve comunicação de descumprimento das 

obrigações assumidas no plano homologado e vindo conclusos na sequência.

4 – Dê-se ciência ao Ministério Público e ao Administrador Judicial, este, 

em especial, para que providencie a fiscalização do cumprimento do plano aprovado, 

nos termos do art. 22, II, 'a' da LRF

4 – Fls. 678/679 – Considerando a informação prestada pelo banco credor de 
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que parte dos valores descontados foram estornados (fls. 762/763) e que parte, embora 

programado para ser descontado, não houve efetivo desconto (fls. 763/765), bem como a 

concordância, com estes esclarecimentos, da recuperanda (fls. 1.056) e do administrador 

judicial (fls. 1.089/1.090), prejudicado o pleito anterior da autora.

5 – Fls. 1.035/1.055 – Cientifiquem-se as partes do v. Acórdão.

6 - Fls. 1.060/1.061 – Dê-se ciências as partes, em especial a credora Caixa 

Econômica Federal de que a ação executiva, em que houve efetivação de penhora em 

desfavor da recuperanda, foi extinta pelo respectivo juízo em que tramitava a demanda.

7 – Fls. 1.062/1.063 – Anotem-se.

8 – Fls. 1.031/1.032, 1.091/1.092, 1.093/1.104, 1.108/1.117, 1.126/1.128, 

1.130/1.139, 1.140/1.142, 1.156/1.165, 1.181/1.183 e 1.185/1.194 - Dê ciência ao 

administrador dos balancetes e dos comprovantes de depósitos juntados para a devida 

fiscalização.

9 – Fls. 1.143/1.155 - Ciente do relatório relativos aos meses de janeiro a 

maior de 2018. Intime-se o administrador para que continue a apresentar o relatório 

mensal das atividades da recuperanda, nos termos do art. 22, II, 'a' e 'c' da LRF.

10 – Fls. 1.167/1.179 – A despeito dos requerimentos do Juízo do Trabalho, 

é certo que não é caso de habilitação de crédito, nem de reserva de numerário, tendo em 

vista que, por primeiro, os débitos informados decorrem de custas processuais e 

contribuições previdenciárias não-pagas, logo, tratam-se de tributos, os quais não se 

sujeitam a Recuperação Judicial (art. 187, CTN), de modo que a cobrança deverá se dar por 

meio de ação de execução fiscal própria.

Com efeito, como destacado pelo administrador judicial (fls. 1.197/1.200), a 

reserva de valores prevista no art. 6º, §3 da LRF, somente tem efeito nos autos de falência, 

já que na ação de recuperação, diversamente daqueles, não há preferência de pagamento de 

determinada classe em detrimento da outra, mas sim estrita observância ao plano 

recuperacional.

Portanto, INDEFIRO os pleitos de reserva de numerário e habilitação de 

crédito. Comuniquem-se em cada dos autos trabalhistas. Servirá cópia desta decisão, desde 
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que assinada digitalmente (vide lateral direita), como ofício ao r. Juízo do Trabalho.

11 – Por fim, quanto ao Quadro Geral dos Credores, aguarde-se o 

julgamento em definitivo das habilitações e impugnações apresentadas, certificando-se e 

vindo conclusos na sequência.

Int.

Mogi-Mirim, 10 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DO ART. 205, § 2º 
DO CPC, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0493/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2049   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 José Antonio Bueno de Toledo Junior (OAB 328751/SP) 
 Thiago Andrade Bueno de Toledo (OAB 156050/SP) 
 Murillo Macedo Lôbo (OAB 364370/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Raoni Sales de Barros (OAB 364372/SP) 
 Paulo Eduardo de Almeida Goncalves (OAB 160168/MG) 
 ROSA MARIA CARVALHO PINHO TAVARES (OAB 52517/MG) 
 ALEXANDRE TORIDO BRANDÃO (OAB 59960/MG) 
 Henrique Shigueaki Amano (OAB 173158/SP) 
 Grazziano Manoel Figueiredo Ceara (OAB 241338/SP) 
 Valdir Aparecido de Almeida (OAB 144885/SP) 
 Eluar de Sá e Silva Sebould Marinho (OAB 152305/RJ) 
 Carlos Alberto dos Santos Mattos (OAB 71377/SP) 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Sergio Teixeira de Andrade Filho (OAB 148412/SP) 
 Kety Simone de Freitas Queiroz (OAB 142234/SP) 
 Ítalo Sérgio Pinto (OAB 184538/SP) 
 Duílio José Sánchez Oliveira (OAB 197056/SP) 
 PATRICIA MARIA DUSEK (OAB 79137/RJ) 
 Joao Carlos Dantas de Miranda (OAB 89363/SP) 
 Ivan Caetano Diniz de Mello (OAB 113033/SP) 
 Nelson de Azevedo (OAB 123988/SP) 
 Marisa Sacilotto Nery (OAB 115807/SP) 
 Jose Odecio de Camargo Junior (OAB 100172/SP) 
 Annie Curi Gois Zinsly (OAB 192864/SP) 
 Alexandre Beretta de Queiroz (OAB 272805/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1   -   Primeiramente,   quanto   ao   plano   de   recuperação   apresentado   nos   autos   (fls. 
 986/1.030)   e   submetido   a   votação   em   assembleia   pelos   credores   (fls.   1.067/1.073)   é   caso   de   sua 
 homologação,   mas   com   ressalva,   senão   vejamos.   Por   primeiro,   ao   contrário   do   quanto   afirmado   pelo 
 Administrador   Judicial   (fls.   1.065),   pela   Recuperanda   (fls.   1.082)   e   pelo   Ministério   Público   (fls.   1.123)   não 
 houve   consentimento   dos   credores,   na   forma   do   art.   45   da   Lei   de   Recuperação   e   Falência.   A   previsão   do 
 referido   dispositivo   é   de   que   'a   proposta   deverá   ser   aprovada   pela   maioria   simples   dos   credores   presentes, 
 independentemente   do   valor   de   seu   crédito',   no   caso   dos   credores   da   classe   dos   créditos   derivados   da 
 legislação   trabalhista   e   daqueles   enquadrados   como   microempresa   e   empresa   de   pequeno   porte   (§2º,   com 
 redação   dada   pela   Lei   Complementar   nº   147/14).   Neste   caso,   vê-se   que   houve   cumprimento   além   do   exigido, 
 já   que   todos   os   presentes   destas   classes   aprovaram   o   plano,   conforme   constou   na   referida   ata   (fls. 
 1.069/1.070).   Ocorre   que   em   relação   a   classe   dos   credores   quirografários   não   houve   aprovação.   É   que   nesta 
 classe   é   exigido   que   a   aprovação   se   dê   'por   credores   que   representem   mais   da   metade   do   valor   total   dos 
 créditos   presentes   à   assembleia   e,   cumulativamente,   pela   maioria   simples   dos   credores   presentes'   (§1º).   A 
 despeito   da   aprovação   por   mais   da   metade   dos   créditos,   já   que   estavam   presentes   credores   que 
 representavam   créditos   no   valor   de   R$   1.943.359,12   e   votaram   favoravelmente   a   aprovação   os   que 
 representavam   R$   1.111.099,45   (fls.   1.072),   superior   pois   a   metade,   não   houve   aprovação   pela   maioria   dos 
 credores   presentes.   Conforme   se   depreende   no   'Mapa   de   Apuração   de   Votos'   (fls.   1.072),   o   número   de 
 credores   da   classe   dos   quirografários   eram   de   12,   sendo   que   votaram   pela   aprovação   o   número   de   6,   logo, 
 metade   (50%)   dos   presentes   e   não   o   percentual   de   54,55,   como   constou   pelo   administrador.   Portanto,   é 
 inequívoco   que   este   ulterior   requisito   não   foi   atingido,   já   que   a   previsão   legal   é   clara   ao   dispor   que   a 
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 aprovação   deve   se   dar   pela   maioria   simples   dos   credores   presentes,   in   casu,   corresponderia   ao   voto   favorável 
 de   ao   menos   7   dos   credores   da   classe   dos   quirografários.   Todavia,   ainda   assim,   o   plano   deve   ser 
 homologado.   É   que   há   previsão   legal   para   que   o   plano   seja   chancelado   mesmo   quando   não   aprovado   pelas 
 regras   previstas   no   art.   45   da   Lei   de   Recuperação   e   Falência,   o   que   se   dá   pelo   sistema   cram   down,   previsto 
 no   art.   58,   §1º   da   referida   carta   legal.   Em   tal   hipótese   exige-se,   cumulativamente,   (I)   'o   voto   favorável   de 
 credores   que   representem   mais   da   metade   do   valor   de   todos   os   créditos   presentes   à   assembleia, 
 independentemente   de   classes',   (II)   'a   aprovação   de   2   (duas)   das   classes   de   credores   nos   termos   do   art.   45 
 desta   Lei   ou,   caso   haja   somente   2   (duas)   classes   com   credores   votantes,   a   aprovação   de   pelo   menos   1   (uma) 
 delas'   e   (III)   'na   classe   que   o   houver   rejeitado,   o   voto   favorável   de   mais   de   1/3   (um   terço)   dos   credores, 
 computados   na   forma   dos   §§   1o e   2o do   art.   45   desta   Lei'.   Todos   eles   foram   cumpridos.   O   primeiro   porque 
 estavam   presentes   credores   que   representavam   R$   2.117.937,62   (R$144.469,72   +   R$1.943.359,12   + 
 R$30.108,78)   (fls.   1.067),   sendo   que   votaram   favoravelmente   aqueles   que   representavam   R$   1.285.677,95 
 (R$144.469,72   +   R$   1.111.099,45   +   R$   30.108,78),   logo,   superior   a   'mais   da   metade   do   valor   de   todos   os 
 créditos   presentes'.   Em   relação   ao   segundo   requisito,   como   dito   alhures,   houve   aprovação   em   duas   das   três 
 classes   existentes,   votos   estes   calculados   na   forma   do   art   45,   a   saber,   as   classes   dos   créditos   derivados   da 
 legislação   trabalhista   e   daqueles   enquadrados   como   microempresa   e   empresa   de   pequeno   porte,   vez   que 
 houve   aprovação   unânime   dos   presentes.   Por   fim,   o   derradeiro   requisito,   que   é   'o   voto   favorável   de   mais   de 
 1/3   (um   terço)   dos   credores,   computados   na   forma   dos   §§   1o e   2o do   art.   45   desta   Lei'   da   classe   em   que   o 
 houver   rejeitado   o   plano,   também   restou   cumprido,   porque   houve   a   aprovação   por   mais   da   metade   (R$ 
 1.111.099,45   -   fls.   1.072)   dos   créditos   presentes   (R$   1.943.359,12   -   fls.   1.069)   e   também   por   metade   (6   -   fls. 
 1.072)   dos   credores   presentes   (12   -   fls.   1.069),   logo,   ambos   superiores   a   1/3   dos   credores   computados   na 
 forma   do   §1º   do   art.   45.   Destarte,   é   caso   de   homologação   do   plano   apresentado   nos   autos.   Quanto   a 
 concessão   da   recuperação   judicial,   embora   haja   exigência   expressa   e   legal   de   que   a   recuperanda   apresente 
 certidões   de   regularidade   fiscal,   consoante   art.   57   da   LRF,   a   fim   de   que   lhe   seja   concedida   recuperação,   é 
 certo   que   referida   condição   tem   sido   mitigada   pela   jurisprudência,   tal   como   pretendido   pela   parte   (fls. 
 1.082/1.086).   Encontra-se   sedimentado,   tanto   em   segundo   grau   como   na   instância   especial,   além   da   mais 
 recente   doutrina,   que   na   apreciação   dos   requisitos   para   a   concessão   de   plano   de   soerguimento   de   empresa, 
 em   evidente   dificuldade   econômico-financeira,   deve   sempre   prevalecer   o   princípio   da   preservação   da 
 empresa,   tendo   em   vista   seu   caráter   e   fim   social.   Fazer   prevalecer   a   exigência   da   certidão   de   regularidade 
 fiscal   com   condição   para   a   concessão   do   plano   recuperacional,   seria   o   mesmo   que   privilegiar   o   interesse 
 estatal   em   detrimento   dos   demais   credores.   Com   efeito,   dentre   eles,   em   especial,   os   que   detém   crédito 
 decorrente   da   legislação   do   trabalho,   que   invariavelmente   tratam-se   de   valores   decorrentes   de   salários 
 destinados   a   sobrevivência   própria   e   da   família,   e   daqueles   outros   credores   que   concordaram   em   sacrificar   o 
 recebimento   de   seu   crédito,   seja   com   a   concessão   de   prazo   para   pagamento,   muitas   vezes   com   período 
 prévio   de   carência,   seja   com   deságio   que   chega   a   metade   do   crédito.   Aliás,   seria   duvidoso   o   próprio   interesse 
 do   Estado,   já   que   o   decreto   de   quebra,   consequência   não   concessão   da   pretendida   recuperação,   importaria 
 em   encerramento   da   referida   atividade   empresarial   e   desligamento   de   todos   os   seus   empregados,   com   o 
 consequente   diminuição   da   arrecadação   de   tributos   pela   empresa   e   pelos   empregados,   além   de   desestímulo 
 e   descrédito   da   atividade   econômica.   Ainda,   é   certo   que   as   fazendas   públicas   e   respectivas   autarquias   já 
 detém   tratamento   privilegiado,   já   que   seus   créditos   não   devem   ser   submetidos   a   novação   compulsória,   ainda 
 que   o   fato   gerador   seja   anterior   ao   pedido   de   recuperação,   de   modo   que   podem   promover   a   respectiva   ação 
 executiva   e   seus   atos   expropriatórios,   ao   contrario   dos   demais   credores.   Nesse   sentido:   "Agravo   de 
 instrumento.   Decisão   que   reconsiderou   deferimento   de   dispensa   de   apresentação   de   certidões   de 
 regularidade   fiscal.   Concessão   de   recuperação   judicial,   por   um   lado,   que   não   deve   ser   obstada   pela   falta   de 
 apresentação   das   certidões.   Inviabilidade,   contudo,   de   dispensa   das   certidões   para   contratações   com   o   Poder 
 Público   e   participação   em   certames   licitatórios,   afinal   prevalente   o   interesse   público   sobre   o   interesse   das 
 empresas   em   recuperação,   mesmo   tomado   o   princípio   de   sua   preservação.   Art.   52,   inciso   II   da   Lei   11.101/05. 
 Precedentes   das   Câmaras   Reservadas.   Decisão   mantida.   Recurso   desprovido."   (TJSP;    Agravo   de 
 Instrumento   2152112-27.2017.8.26.0000;   Relator   (a): Claudio   Godoy;   Órgão   Julgador:   2ª   Câmara   Reservada 
 de   Direito   Empresarial;   Foro   de   São   José   do   Rio   Preto   - 4ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   23/07/2018;   Data 
 de   Registro:   24/07/2018)   "RECUPERAÇÃO   JUDICIAL.   CRÉDITOS   TRIBUTÁRIOS.   PARCELAMENTO   FISCAL 
 DEPENDENTE   DE   LEI   ESPECIAL.   EXIGÊNCIA,   ADEMAIS,   INCONGRUENTE.   CRÉDITOS   QUE   NÃO   SE 
 SUJEITAM   AO   PEDIDO   RECUPERACIONAL.   DISPENSA   DAS   CERTIDÕES   SEDIMENTADA   NA 
 JURISPRUDÊNCIA.   ADVENTO   DA   LEI   Nº   13.034/2014   QUE   NÃO   MODIFICOU   O   QUADRO   FORMADO. 
 IMPOSIÇÃO   DE   CONDIÇÕES   PARA   O   PARCELAMENTO   QUE   NÃO   SE   COADUNA   COM   A   LEI   Nº 
 11.101/2005.   DECISÃO   MANTIDA.   RECURSO   NÃO   PROVIDO.   Recuperação   judicial.   Créditos   tributários. 
 Parcelamento   fiscal   dependente   de   lei   especial.   Crédito   tributário,   todavia,   que   não   se   submete   à   recuperação 
 judicial.   Certidões   negativas   de   débitos   fiscais.   Remansosa   jurisprudência   no   sentido   de   dispensa.   Ausência 
 de   lei   especial   do   parcelamento.   Advento   da   Lei   13.034/2014   que   modificou   o   quadro.   Imposição   de   condições 
 para   o   parcelamento.   Situação   que   inviabiliza   o   plano   de   recuperação   judicial   e   o   soerguimento   da   empresa. 
 Ajuizamento   do   pedido   de   recuperação   judicial,   ademais,   antecedente   ao   advento   da   nova   lei.   Inaplicabilidade. 
 Decisão   mantida.   Recurso   não   provido."   (TJSP;    Agravo   de   Instrumento   2128410-86.2016.8.26.0000;   Relator 
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 (a): Carlos   Alberto   Garbi;   Órgão   Julgador:   2ª   Câmara   Reservada   de   Direito   Empresarial;   Foro   de   São   Carlos 
 - 4ª.   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   19/09/2016;   Data   de   Registro:   22/09/2016)   "DIREITO   EMPRESARIAL   E 
 TRIBUTÁRIO.   RECURSO   ESPECIAL.   RECUPERAÇÃO   JUDICIAL.   EXIGÊNCIA   DE   QUE   A   EMPRESA 
 RECUPERANDA   COMPROVE   SUA   REGULARIDADE   TRIBUTÁRIA.   ART.   57   DA   LEI   N.   11.101/2005   (LRF)   E 
 ART.   191-A   DO   CÓDIGO   TRIBUTÁRIO   NACIONAL   (CTN).   INOPERÂNCIA   DOS   MENCIONADOS 
 DISPOSITIVOS.   INEXISTÊNCIA   DE   LEI   ESPECÍFICA   A   DISCIPLINAR   O   PARCELAMENTO   DA   DÍVIDA 
 FISCAL   E   PREVIDENCIÁRIA   DE   EMPRESAS   EM   RECUPERAÇÃO   JUDICIAL.   1.   O   art.   47   serve   como   um 
 norte   a   guiar   a   operacionalidade   da   recuperação   judicial,   sempre   com   vistas   ao   desígnio   do   instituto,   que   é 
 "viabilizar   a   superação   da   situação   de   crise   econômico-financeira   do   devedor,   a   fim   de   permitir   a   manutenção 
 da   fonte   produtora,   do   emprego   dos   trabalhadores   e   dos   interesses   dos   credores,   promovendo,   assim,   a 
 preservação   da   empresa,   sua   função   social   e   o   estímulo   à   atividade   econômica".   2.   O   art.   57   da   Lei   n. 
 11.101/2005   e   o   art.   191-A   do   CTN   devem   ser   interpretados   à   luz   das   novas   diretrizes   traçadas   pelo   legislador 
 para   as   dívidas   tributárias,   com   vistas,   notadamente,   à   previsão   legal   de   parcelamento   do   crédito   tributário   em 
 benefício   da   empresa   em   recuperação,   que   é   causa   de   suspensão   da   exigibilidade   do   tributo,   nos   termos   do 
 art.   151,   inciso   VI,   do   CTN.   3.   O   parcelamento   tributário   é   direito   da   empresa   em   recuperação   judicial   que 
 conduz   a   situação   de   regularidade   fiscal,   de   modo   que   eventual   descumprimento   do   que   dispõe   o   art.   57   da 
 LRF   só   pode   ser   atribuído,   ao   menos   imediatamente   e   por   ora,   à   ausência   de   legislação   específica   que 
 discipline   o   parcelamento   em   sede   de   recuperação   judicial,   não   constituindo   ônus   do   contribuinte,   enquanto   se 
 fizer   inerte   o   legislador,   a   apresentação   de   certidões   de   regularidade   fiscal   para   que   lhe   seja   concedida   a 
 recuperação.   4.   Recurso   especial   não   provido.   (STJ,   REsp   1187404/MT,   Rel.   Ministro   LUIS   FELIPE 
 SALOMÃO,   CORTE   ESPECIAL,   julgado   em   19/06/2013,   DJe   21/08/2013)   Por   fim,   levar   ao   fim   e   ao   cabo   as 
 consequências   da   não   juntada   de   certidão   de   regularidade   fiscal   em   ação   de   recuperação   é   negar   a   prestação 
 jurisdicional   que   se   funda   o   feito   recuperacional,   que   é   o   'de   permitir   a   manutenção   da   fonte   produtora,   do 
 emprego   dos   trabalhadores   e   dos   interesses   dos   credores,   promovendo,   assim,   a   preservação   da   empresa, 
 sua   função   social   e   o   estímulo   à   atividade   econômica'   (art.   47,   LRF).   O   processo   judicial   não   pode   ser   um   fim 
 em   si   mesmo,   mas   sim   ferramenta   eficaz,   preferencialmente   célere,   para   se   garantir   ou   conceder   o   bem   da 
 vida   almejado.   O   plano,   pois,   deve   ser   homologado   e   a   recuperação   concedida.   Todavia   deve   ser   feita 
 ressalva   quanto   aos   efeitos   da   aprovação   e   homologação.   É   que   constou   no   plano   que   após   a   aprovação 
 'ficam   suspensas   as   execuções   contra   os   avalistas   da   Recuperanda'   (ítem   7   -   fls.   1.023).   Referida   cláusula, 
 ainda   que   seja   concedida   a   recuperação,   não   poderá   ter   repercussão   na   realidade   jurídica,   pelo   menos   não 
 em   desfavor   dos   credores   que   não   votaram   expressamente   pela   aprovação   do   plano,   já   que   os   efeitos   da 
 concessão   da   recuperação   em   face   dos   avalista,   coobrigados   e   fiadores   decorre   da   própria   lei,   conforme 
 previsão   do   art.   49,   §1º   da   Lei   de   Recuperação   e   Falência.   Aliás,   o   art.   59   também   preservou   as   garantias 
 decorrentes   dos   contratos   cujos   créditos   são   novados,   ao   dispor   que   'o   plano   de   recuperação   judicial   implica 
 novação   dos   créditos   anteriores   ao   pedido,   e   obriga   o   devedor   e   todos   os   credores   a   ele   sujeitos,   sem   prejuízo 
 das   garantias'.   Nesse   sentido:   "AÇÃO   DE   EXECUÇÃO   -   RECUPERAÇÃO   JUDICIAL   -   RECURSO   ESPECIAL 
 REPETITIVO   -   Possibilidade   de   prosseguimento   da   execução   contra   os   avalistas   -   A   aprovação   do   plano   de 
 recuperação   judicial   ou   a   decretação   da   falência   não   gera   a   suspensão   do   processo   de   execução   contra   o 
 terceiro   garantidor   (avalista   ou   fiador)   -   Incidência   dos   arts.   6º,   49,   52   e   59,   da   Lei   nº   11.101/2005   -   Em   sede 
 de   Recurso   Especial   Repetitivo,   já   se   decidiu   que   "Para   efeitos   do   art.   543-C   do   CPC/1973   (art.   1036   do 
 CPC/2015):   "A   recuperação   judicial   do   devedor   principal   não   impede   o   prosseguimento   das   execuções   nem 
 induz   suspensão   ou   extinção   de   ações   ajuizadas   contra   terceiros   devedores   solidários   ou   coobrigados   em 
 geral,   por   garantia   cambial,   real   ou   fidejussória,   pois   não   se   lhes   aplicam   a   suspensão   prevista   nos   arts.   6º, 
 caput,   e   52,   inciso   III,   ou   a   novação   a   que   se   refere   o   art.   59,   caput,   por   força   do   que   dispõe   o   art.   49,   §   1º, 
 todos   da   Lei   n.   11.101/2005"   -   RECURSO   DESPROVIDO.   (...)   (TJSP;   Agravo   de   Instrumento 
 2139793-27.2017.8.26.0000;   Relator   (a): Sérgio   Shimura;   Órgão   Julgador:   23ª   Câmara   de   Direito   Privado; 
 Foro   Central   Cível   - 11ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   18/10/2017;   Data   de   Registro:   18/10/2017) 
 "RECURSO   ESPECIAL   REPRESENTATIVO   DE   CONTROVÉRSIA.   ART.   543-C   DO   CPC   E   RESOLUÇÃO   STJ 
 N.   8/2008.   DIREITO   EMPRESARIAL   E   CIVIL.   RECUPERAÇÃO   JUDICIAL.   PROCESSAMENTO   E 
 CONCESSÃO.   GARANTIAS   PRESTADAS   POR   TERCEIROS.   MANUTENÇÃO.   SUSPENSÃO   OU   EXTINÇÃO 
 DE   AÇÕES   AJUIZADAS   CONTRA   DEVEDORES   SOLIDÁRIOS   E   COOBRIGADOS   EM   GERAL. 
 IMPOSSIBILIDADE.   INTERPRETAÇÃO   DOS   ARTS.   6º,   CAPUT,   49,   §   1º,   52,   INCISO   III,   E   59,   CAPUT,   DA 
 LEI   N.   11.101/2005.   1.   Para   efeitos   do   art.   543-C   do   CPC:   "A   recuperação   judicial   do   devedor   principal   não 
 impede   o   prosseguimento   das   execuções   nem   induz   suspensão   ou   extinção   de   ações   ajuizadas   contra 
 terceiros   devedores   solidários   ou   coobrigados   em   geral,   por   garantia   cambial,   real   ou   fidejussória,   pois   não   se 
 lhes   aplicam   a   suspensão   prevista   nos   arts.   6º,   caput,   e   52,   inciso   III,   ou   a   novação   a   que   se   refere   o   art.   59, 
 caput,   por   força   do   que   dispõe   o   art.   49,   §   1º,   todos   da   Lei   n.   11.101/2005".   2.   Recurso   especial   não   provido. 
 (STJ,   REsp   1333349/SP,   Rel.   Ministro   LUIS   FELIPE   SALOMÃO,   SEGUNDA   SEÇÃO,   julgado   em   26/11/2014, 
 DJe   02/02/2015)   Portanto,   havendo   previsão   legal   em   sentido   contrário   e   não   havendo   concordância   expressa 
 do   interessado,   a   cláusula   não   poderá   ser   oponível   contra   os   credores   que   têm   garantia   firmada   pela 
 recuperanda   e   seus   avalista,   coobrigados   e/ou   fiadores.   Destarte,   HOMOLOGO   o   plano   recuperacional   (fls. 
 986/1.030)   e   CONCEDO   recuperação   judicial   a   MÉTODO   INDÚSTRIA   E   COMÉRCIO   DE   MÓVEIS   LTDA, 
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 portadora   do   CNPJ/MF   nº   57.960/270/000-61.   2   -   Expeça-se   ofício   a   Junta   Comercial   do   Estado   de   São   Paulo 
 para   anotação   do   registro   da   concessão   da   presente   recuperação   nos   registro   da   recuperanda   (art.   69, 
 parágrafo   único   da   Lei   nº   11.101/05).   3   -   Aguarde-se   o   prazo   de   2   (dois)   anos,   a   contar   da   presente   concessão 
 (art.   61,   caput),   certificando-se   o   seu   decurso   e   se   houve   comunicação   de   descumprimento   das   obrigações 
 assumidas   no   plano   homologado   e   vindo   conclusos   na   sequência.   4   -   Dê-se   ciência   ao   Ministério   Público   e   ao 
 Administrador   Judicial,   este,   em   especial,   para   que   providencie   a   fiscalização   do   cumprimento   do   plano 
 aprovado,   nos   termos   do   art.   22,   II,   'a'   da   LRF   4   -   Fls.   678/679   -   Considerando   a   informação   prestada   pelo 
 banco   credor   de   que   parte   dos   valores   descontados   foram   estornados   (fls.   762/763)   e   que   parte,   embora 
 programado   para   ser   descontado,   não   houve   efetivo   desconto   (fls.   763/765),   bem   como   a   concordância,   com 
 estes   esclarecimentos,   da   recuperanda   (fls.   1.056)   e   do   administrador   judicial   (fls.   1.089/1.090),   prejudicado   o 
 pleito   anterior   da   autora.   5   -   Fls.   1.035/1.055   -   Cientifiquem-se   as   partes   do   v.   Acórdão.   6   -   Fls.   1.060/1.061   - 
 Dê-se   ciências   as   partes,   em   especial   a   credora   Caixa   Econômica   Federal   de   que   a   ação   executiva,   em   que 
 houve   efetivação   de   penhora   em   desfavor   da   recuperanda,   foi   extinta   pelo   respectivo   juízo   em   que   tramitava   a 
 demanda.   7   -   Fls.   1.062/1.063   -   Anotem-se.   8   -   Fls.   1.031/1.032,   1.091/1.092,   1.093/1.104,   1.108/1.117, 
 1.126/1.128,   1.130/1.139,   1.140/1.142,   1.156/1.165,   1.181/1.183   e   1.185/1.194   -   Dê   ciência   ao   administrador 
 dos   balancetes   e   dos   comprovantes   de   depósitos   juntados   para   a   devida   fiscalização.   9   -   Fls.   1.143/1.155   - 
 Ciente   do   relatório   relativos   aos   meses   de   janeiro   a   maior   de   2018.   Intime-se   o   administrador   para   que 
 continue   a   apresentar   o   relatório   mensal   das   atividades   da   recuperanda,   nos   termos   do   art.   22,   II,   'a'   e   'c'   da 
 LRF.   10   -   Fls.   1.167/1.179   -   A   despeito   dos   requerimentos   do   Juízo   do   Trabalho,   é   certo   que   não   é   caso   de 
 habilitação   de   crédito,   nem   de   reserva   de   numerário,   tendo   em   vista   que,   por   primeiro,   os   débitos   informados 
 decorrem   de   custas   processuais   e   contribuições   previdenciárias   não-pagas,   logo,   tratam-se   de   tributos,   os 
 quais   não   se   sujeitam   a   Recuperação   Judicial   (art.   187,   CTN),   de   modo   que   a   cobrança   deverá   se   dar   por 
 meio   de   ação   de   execução   fiscal   própria.   Com   efeito,   como   destacado   pelo   administrador   judicial   (fls. 
 1.197/1.200),   a   reserva   de   valores   prevista   no   art.   6º,   §3   da   LRF,   somente   tem   efeito   nos   autos   de   falência,   já 
 que   na   ação   de   recuperação,   diversamente   daqueles,   não   há   preferência   de   pagamento   de   determinada 
 classe   em   detrimento   da   outra,   mas   sim   estrita   observância   ao   plano   recuperacional.   Portanto,   INDEFIRO   os 
 pleitos   de   reserva   de   numerário   e   habilitação   de   crédito.   Comuniquem-se   em   cada   dos   autos   trabalhistas. 
 Servirá   cópia   desta   decisão,   desde   que   assinada   digitalmente   (vide   lateral   direita),   como   ofício   ao   r.   Juízo   do 
 Trabalho.   11   -   Por   fim,   quanto   ao   Quadro   Geral   dos   Credores,   aguarde-se   o   julgamento   em   definitivo   das 
 habilitações e impugnações apresentadas, certificando-se e vindo conclusos na sequência. Int." 

           Mogi-Mirim, 16 de agosto de 2018. 

           Aurora de Jesus Zuliani Franco 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA CÍVEL 
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004829-29.2016.8.26.0363 - Controle nº 2331/2016

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei cópia da r.decisão de fls. 
1206/1215, via correio, à 
À  Vara do Trabalho de Mogi Mirim
Rua Luiz Gonzaga Guerreiro, 80 - Jd. Maria Beatriz
CEP 13803-011 - Mogi Mirim/SP
para comunicação em cada um dos autos trabalhistas abaixo relacionados:
Proc. 0012413-78.2016.5.15.0022;
Proc. 0012405-04.2016.5.15.0022;
Proc. 0012414-63.2016.5.15.0022;
Proc. 0012782-72.2016.5.15.0022;
Proc. 0012411-11.2016.5.15.0022;
Proc. 0012409-41.2016.5.15.0022;
Proc. 0012422-40.2016.5.15.0022;
Proc. 0012415-48.2016.5.15.0022.
Nada Mais. Mogi-Mirim, 17 de agosto de 2018. Eu, Ana Claudia Longatto 
Manera, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Mogi-Mirim, 17 de agosto de 2018.
Eu, ___, Ana Claudia Longatto Manera, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda e outro

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 17/08/2018 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Mogi-Mirim, (SP),  17 de agosto de 2018
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1004829-29.2016.8.26.0363
Foro:  Foro de Mogi Mirim
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  17/08/2018 16:01
Prazo:  10 dias
Intimado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 17 de Agosto de 2018

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA CÍVEL 
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1004829-29.2016.8.26.0363 - Controle nº 2331/2016

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Tramitação prioritária

Mogi-Mirim, 17 de agosto de 2018.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, encaminho a Vossa Senhoria cópia da decisão proferida nos autos 

em epígrafe, que concedeu recuperação judicial da empresa  MÉTODO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, CNPJ/MF 57.960.270/0001-61, para as providências 

necessárias.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (mojimirim3@tjsp.jus.br), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

do processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Rodrigues Fazuoli 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

À
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Barra Funda, nº 836 - Barra Funda 
CEP 01152-000 – SÃO PAULO/SP
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, referente ao mês de julho de 2018, 

consoante pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim/SP, 21 de agosto de 2018. 

    

 
   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
   OAB/SP n. 328.751 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   MURILLO LOBO E ADV. ASS., administradora judicial 

nomeada por este douto Juízo, comparece nos autos da ação de Recuperação 

Judicial em epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÓVEIS LTDA., com a vênia e o acatamento costumeiros, em atendimento ao 

disposto no art. 22, II, “c”, da Lei nº 11.101/05, para requerer a juntada do 8º 

(oitavo) relatório de atividades, referente aos meses de maio a julho de 2018. 

  

   Nesses termos, solicita-se deferimento. 

   Campinas, 22 de agosto de 2018. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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I – DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES. 

 

1.   A Recuperanda concluiu a PCA (Prestação de Contas do 

Administrador) relativa aos meses de junho e julho de 2018 (doc. 01). O auxiliar 

da Administração Judicial, Sr. João Bosco de Barros (CRA/GO – 3376 RD), efetuou 

o exame e simples conferência das contas, elaborando o relatório de atividades 

abaixo. 

 

2.   A Administração Judicial verificou as operações comerciais da 

Recuperanda destacando abaixo os pontos que merecem atenção dos credores e 

interessados. Vale ressaltar que a análise seguinte é financeira e considerada pelo 

regime de caixa, no período de apuração de maio a julho de 2018. 

 

3.    Na tabela abaixo, estão representados os resultados finais das 

operações dos meses de maio a julho de 2018: 

 

  maio-18 junho-18 julho-18 

RESUMO DAS CONTAS R$ R$ R$ 

1 - Saldo Inicial 380.806,10  253.805,82  291.562,09  

2 - Entradas ou Fontes de Recursos 710.937,41 702.064,51 662.445,76 

3 - Saídas ou Uso de Recursos 837.937,69 664.308,24 557.658,61 

4 - Saldos das Disponibilidades (1+2-3) 253.805,82  291.562,09  396.349,24  

 

1 – Valores disponíveis no caixa e bancos 
2 – Receitas de vendas, transferências e outras 
3 – Gastos lançados no período 
4 – Resultado das operações no período 

 
 
4.    As entradas ou fontes de recursos são os valores que 

alimentaram o sistema financeiro das Recuperandas no período em questão, quais 

sejam, receitas de vendas à vista, descontos de duplicatas, transferências e 

outras. Logo abaixo, o gráfico representativo das entradas ou fontes de recursos 
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no período considerado (consolidado): 

 

 

 

5.    Nas Saídas ou Uso dos Recursos estão elencados todos os tipos 

de gastos: administrativos, industriais, vendas, financeiros, dentre outros.  

 

710.937,41 702.064,51 

662.445,76 
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Comportamento das Entradas ou Fontes de Recursos
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6.    Os Saldos das Disponibilidades compreendem o resultado das 

operações do período analisado e são decorrentes do saldo inicial, acrescido das 

entradas de recursos, subtraindo-se as saídas. 
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7.    Segue abaixo a tabela com resumo das operações no período 

de dezembro de 2016 a julho de 2018: 

 

 

 Valores (R$) 

Saldo Inicial em dezembro de 2016 99.165,93 

Entradas no período 13.999.337,41 

Saídas no período (13.702.154,10) 

Saldo Final em maio de 2018 396.349,24 

 

 

8.     As despesas com salários tiveram o seguinte comportamento: 
 

253.805,82 

291.562,09 

396.349,24 

mai/18 jun/18 jul/18

Comportamento dos Saldos das Disponibilidades
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9.    Os gastos com fornecedores apresentaram-se com a seguinte 

configuração: 

    

      

90.084,60

97.516,88

89.901,89

maio-18 junho-18 julho-18

Salários (Base Fixa)
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10.    Apresentamos a seguir, algumas observações acerca da 

rubrica intitulada Saídas ou Uso de Recursos, lembrando que os números se 

referem ao período de maio a julho de 2018: 

 

10.1    Este grupo tem, ao todo, 7 (sete) rubricas ou títulos dos 

gastos. Destas, apenas 2 (duas) representam 87,48% (oitenta e sete vírgula 

quarenta e oito por cento) dos gastos totais. Outras 2 (duas), somam 10,19% (dez 

vírgula dezenove por cento) desse grupo, restando 3 (três) para fechar o montante 

com 2,33% (dois vírgula trinta e três por cento) do total de gastos. 

 

TABELA DE REFERÊNCIAS 

Classe de Rubricas Quantidade % Gastos Totais % Rubricas 

A 2 87,48% 28,57% 

B 2 10,19% 28,57% 

C 3 2,33% 42,86% 

Totais 7 100,00% 100,00% 

660.584,11 

479.096,35 

384.721,66 
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11.    Segue abaixo a tabela resumo das operações de saída ou 

gastos totais: 

 

RUBRICA VALOR (R$) PERC. ACUM. 

FORNECEDORES 1.524.402,12 74,00% 74,00% 

FOLHA DE PAGAMENTO 277.503,37 13,47% 87,48% 

FINAME 133.892,62 6,50% 93,98% 

IMPOSTOS 76.089,84 3,69% 97,67% 

ÁGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL 30.621,31 1,49% 99,16% 

EMPRESTIMOS 14.343,57 0,70% 99,85% 

DESP FINANCEIRAS 3.051,71 0,15% 100,00% 

TOTAL SAÍDAS 2.059.904,54     

    
* maio a julho de 2018    

 

12.     As rubricas estão assim distribuídas: 

 

 

 

74,00%

13,47%

6,50%

3,69% 1,49%

GASTOS: MAI/JUL 2018

FORNECEDORES

FOLHA DE PAGAMENTO

FINAME

IMPOSTOS

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALU
GUEL

EMPRESTIMOS

DESP FINANCEIRAS
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13.    Isso implica dizer que, praticamente, 87% dos gastos estão 

concentrados em apenas 2 rubricas:  

 

� Fornecedores; 

� Folha de pagamento. 

 

14.    Esses foram os pontos considerados relevantes para levar à 

consideração deste MM. Juízo e dos credores. 

 

   Nesses termos, solicita-se deferimento.  

   Campinas, 22 de agosto de 2018. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 31/05/2018

CAIXA 0,00

BANCOS 253.805,82

253.805,82

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: junho-18

RECEBIMENTOS 702.064,51

702.064,51

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: junho-18

DESP FINANCEIRAS  1.118,87 

EMPRESTIMOS  4.781,19 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  10.252,01 

FINAME  44.718,79 

IMPOSTOS  26.824,15 

FORNECEDORES  479.096,35 

FOLHA DE PAGAMENTO  97.516,88 

664.308,24

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): junho-18

1 CAIXA/BANCOS 253.805,82

2 ENTRADAS 702.064,51

3 SAÍDAS 664.308,24

291.562,09

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: junho-18

Saldo Inicial 

31/05/2018

Saldo em 

30/06/2018

0,00 0,00

253.805,82 291.562,09

SANTANDER 253.412,23 288.435,29

BANCO DO BRASIL 290,90 3.109,69

CAIXA 0,59 0,93

BRADESCO 102,10 16,18

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR - JUN 2018

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 30/06/2018

CAIXA 0,00

BANCOS 291.562,09

291.562,09

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: julho-18

RECEBIMENTOS 662.445,76

ADIANTAMENTO DE RECURSOS 0,00

EMPRESTIMOS 0,00

662.445,76

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: julho-18

DESP FINANCEIRAS  1.024,22 

EMPRESTIMOS  4.781,19 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  9.689,70 

FINAME  44.547,63 

IMPOSTOS  22.992,32 

FORNECEDORES  384.721,66 

FOLHA DE PAGAMENTO  89.901,89 

557.658,61

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): julho-18

1 CAIXA/BANCOS 291.562,09

2 ENTRADAS 662.445,76

3 SAÍDAS 557.658,61

396.349,24

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: julho-18

Saldo Inicial 

01/07/2018

Saldo em 

31/07/2018

0,00 0,00

291.562,09 396.349,24

SANTANDER 288.435,29 195.443,23

BANCO DO BRASIL 3.109,69 896,79

CAIXA 0,93 0,66

BRADESCO 16,18 8,56

XP 0,00 200.000,00

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

JULHO DE 2018
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MOGI MIRIM,  ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

Ref.: Embargos de Declaração.  

 

 

 

 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, interpor o presente recurso de  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

 

com fundamento no art. 1.022, inciso I do Código de Processo Civil. 
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2 

1. DOS FATOS 

 

Em 17 de agosto de 2018 foi publicada a decisão de 

fls. 1206/1215, que homologou o plano de recuperação judicial 

apresentada pela Recuperanda, através do craw down, nos termos do 

artigo 58, §1º da Lei 11.101/05 e concedeu a sua recuperação judicial. 

 

Frisa-se que o M.M. juiz deixou de homologar o plano 

de forma ordinária por alegar não ter havido consentimento dos 

credores na forma do art. 45 da LRF, uma vez que compreende que na 

classe III – dos credores quirografários – não houve aprovação no que 

tange ao quesito da maioria dos credores presentes.  

 

Nesse sentido, defende que a aprovação nesse 

requisitos somente estaria configurada com a maioria simples dos 

credores presentes, ou seja, com voto favorável de 7(sete) credores. 

Mesmo tendo sido aprovado o plano por mais da metade do valor total 

dos créditos presentes e, cumulativamente, por 6(seis) credores 

presentes, dos 12 (doze), sendo 1 (uma) abstenção, aduz não ter sido 

preenchido o requisitos de maioria simples.  

 

Pelo exposto é que se faz imprescindível o presente 

embargos de declaração a fim de eliminar a contradição presente na r. 

decisão.  
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3 

2. DO DIREITO 

2.1. Da Tempestividade do Recurso 

 

A decisão foi publicada no dia 17/08/2018 e, 

conforme dispõe o art. 224, §3º, do Código de Processo Civil: “§ 3o A 

contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da 

publicação.” 

 

Dessa forma, o prazo para recorrer iniciou-se no dia 

20/08/2018 e finda-se somente no dia 24/08/2018, já que os embargos 

possuem prazo de 05 (cinco) dias para interposição - o que faz do 

presente embargos, um recurso tempestivo. 

 

2.2. Do Cabimento 

 

O art. 1.022, do Código de Processo Civil, dispõe: 

 

Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer 

decisão judicial para: 

[...] 

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 

a requerimento; 

III - corrigir erro material. 

Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que: 

[...] 

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.  
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4 

 Dessa forma, cabível o presente embargos de 

declaração quando for necessários a eliminação de contradição, 

como é o presente caso.  

 

 

3. DO MÉRITO 

3.1. Do quórum de aprovação do plano e o credor 

abstinente 

 

Este M.M. juízo, com fulcro na petição do 

administrador judicial de fls. 1064, que apresentou o resultado da 

Assembleia Geral de Credores, homologou o plano de recuperação 

judicial, fundamentando-se no craw down do artigo 58, §1º da Lei 

11.101/05, e concedeu a recuperação judicial à Recuperanda.  

 

Sabe-se que, para a aprovação do plano de 

recuperação judicial e sua devida homologação, em segunda 

convocação, deverão ser preenchidos requisitos cumulativos, que são:  

 

Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, 

todas as classes de credores referidas no art. 41 desta Lei 

deverão aprovar a proposta. 

       § 1o Em cada uma das classes referidas nos incisos II e III do 

art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada por credores 

que representem mais da metade do valor total dos créditos 

presentes à assembléia e, cumulativamente, pela maioria 

simples dos credores presentes. 

       § 2o  Nas classes previstas nos incisos I e IV do art. 41 desta 

Lei, a proposta deverá ser aprovada pela maioria simples dos 

credores presentes, independentemente do valor de seu crédito.   
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5 

 

 

Diante do quadro de aprovação da assembleia, é 

possível notar que, diferentemente do que o douto juízo expõe, todos os 

requisitos foram plenamente preenchidos.  

 

No que tange as classes I e IV, trabalhista e ME/EPP 

respectivamente, o plano foi devidamente aprovado pela maioria 

simples dos credores presentes, haja vista que todos os credores 

presentes de ambas as classes aprovaram o plano.  

 

Quanto a classe III, dos credores quirografários, os 

requisitos legais também foram devidamente preenchidos. Dos 12 

credores presente, 6 votaram pela aprovação do plano, 5 pela 

reprovação do plano e 1 se absteve de votar – o credor Banco do 

Brasil. Vejamos.  

 

  

Frisa-se que o requisito “mais da metade do valor de 

todos os créditos presentes” foi preenchido, uma vez que os 6 credores 

que votaram para a aprovação correspondiam a 57,35% do crédito 

total da classe. Quanto ao requisito cumulativo, “pela maioria simples 

dos credores”, este também foi devidamente preenchido, haja vista 
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6 

que se desconsidera o credor que se abstém de votar, logo, de 11 

credores, 6 aprovaram e 5 votaram pela reprovação.  

 

Nesse sentido, insta salientar que o credor abstinente, 

o Banco do Brasil, não deve ser computado para apuração do quórum 

de aprovação do plano, isso porque somente deverão ser considerados 

aqueles credores presentes que efetivamente votaram – seja para 

aprovação ou reprovação do plano objeto de deliberação.  

 

Não obstante, certo de que a Lei 11.101/05 não prevê 

a figura do credor presente em assembleia que se abstém do voto, 

necessário se faz a aplicação subsidiária e, com fulcro no art. 4º da Lei 

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro1, por analogia, do artigo 

129 da Lei 6.404/76:  

 

Art. 129. As deliberações da assembléia-geral, ressalvadas as 

exceções previstas em lei, serão tomadas por maioria absoluta 

de votos, não se computando os votos em branco. 

 

Diante do supracitado artigo, inquestionável que o 

credor presente que se abstém de votar em assembleia geral - vota em 

branco – não é considerado no quórum de aprovação.  

 

Neste diapasão, compreendeu o Relator 

Desembargador Elliot Akel, do Egrégio Tribunal de Justiça do  Estado de 

São Paulo, ao proferir o acórdão nos autos do Agravo de Instrumento n. 

0526210-85.2010.8.26.0000, conforme trechos transcritos:  

 

                                                           
1
 Art. 4o  Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito. 
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“... Além de o Administrador Judicial ter alertado, antes da 

votação, de que seria utilizado o critério já definido em acórdão 

desta Câmara Reservada, isto é, não seriam computados os 

créditos dos credores que se abstivessem de votar ... ” (grifos 

nossos)  

[...] 

“... Credor que comparece e, tendo o direito de votar, abstém-se 

de efetivamente votar favorável ou contrariamente. Crédito do 

abstinente que não deve ser levado em consideração para a 

apuração do resultado. Créditos presentes à Assembleia devem 

ser considerados aqueles dos credores presentes e que 

efetivamente votaram, positiva ou negativamente. Aplicação 

analógica do artigo 129,  caput, das lei das S/A. “ 

 

Nessa mesma perspectiva quanto a abstenção do 

voto, o Relator Desembargador Carlos Alberto Garbi, proferiu o acórdão 

nos autos do Agravo de Instrumento n. 2026189-25.2016.8.26.0000, 

conforme ementa:  

 

RECUPERAÇÃOJUDICIAL.GRUPOEMPRESARIAL.HOMOLOGAÇÃOD

OPLANO.CREDORES REUNIDOS EM ASSEMBLEIA 

GERAL.APROVAÇÃO PELA GRANDE MAIORIA. SOBERANIA. 

CARÁTER NEGOCIAL DA PROPOSTA. EXAME DE LEGALIDADE. 

CLÁUSULAS IMPUGNADAS. CRIAÇÃO DE SUBCLASSES 

JUSTIFICADA. PREVISÃO DE PERCENTUAL DOS JUROS 

REMUNERATÓRIOSVÁLIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. Plano de 

recuperação judicial. Grupo empresarial composto por dez 

empresas. Homologação judicial após aprovação pela maioria 

dos credores reunidos em Assembleia especialmente designada 

para tal fim. Controle de legalidade, boa-fé e ordem pública. 

Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal. 

Caráter negocial da proposta. Credores vinculados ao processo 

de recuperação judicial. Destinatários do plano. Soberania. 
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Plano aprovado pela grande maioria dos credores reunidos em 

Assembleia Geral realizada para esse fim. Aprovação pela 

maioria, desnecessária a aprovação dos credores trabalhistas, 

não atingidos pelo plano. Quórum computado corretamente. OS 

CREDORES APTOS QUE SE ABSTIVERAM DE VOTAR NÃO 

MANIFESTARAM SUA VONTADE E, ASSIM, NÃO SÃO 

CONSIDERADOS NO QUÓRUM FINAL DE VOTAÇÃO. Criação de 

subclasses. Ausência de Ilegalidade. Precedentes do Tribunal. 

Juros remuneratórios de 1%a.a. Validade. Recurso não provido. 

(grifos nossos) 

 

Portanto, sanadas as contradições quanto ao 

entendimento da questão a cima, tem-se como quórum da assembleia 

geral de credores instalada, 11 credores presentes e votantes, sendo 

que 6 credores votaram pela aprovação do plano e 5 credores 

votaram pela rejeição – isto é, o plano foi ordinariamente aprovado 

pela maioria simples dos credores.  

 

Destarte, serve o presente instrumento processual 

para sanar a contradição quanto ao entendimento referente ao 

computo do credor presente que abstém de votar, de forma a 

homologar o plano de recuperação judicial ordinariamente nos termos 

do artigo 45 da Lei 11.101/05.  

 

4. DO PEDIDO: 

 

Ante o exposto, requer-se a Vossa Excelência que 

sejam recebidos e processados estes embargos de declaração, para 

sanar a contradição da decisão que homologou o plano de 

recuperação judicial através do sistema craw down, previsto no art. 58, 
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§1º da Lei 11.101/05, para que conste e seja ordinariamente 

homologado nos termos do artigo 45 da Lei 11.101/05. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 
 
 

Mogi Guaçu/SP, 21 de agosto de 2018. 
 
 
 
 
 

José Antonio Bueno de Toledo Junior 
OAB/SP nº 328.751 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Autos nº 1004829-29.2016. 

 

 Meritíssimo Juiz: 

 

 Ciente dos termos da r. decisão a fls. 1.206/1.215. 

 

 Mogi Mirim, 31/agosto/2018. 

  

 Gabriel Guerreiro 

 Promotor de Justiça 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim/SP, 12 de setembro de 2018. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, referente ao mês de agosto de 2018, 

consoante pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim/SP, 18 de setembro de 2018. 

    

 
   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
   OAB/SP n. 328.751 
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Prezados (a) Senhor (a), 
Boa tarde!
Anexa resposta relativa ao ofício expedido nos autos do processo em epígrafe.

Atenciosamente,
 
Setor de Ofícios  
Junta Comercial do Estado de São Paulo
 
FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
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   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 09 de outubro de 2018. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, referente ao mês de setembro de 2018, 

consoante pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim/SP, 19 de outubro de 2018. 

    

 
   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
   OAB/SP n. 328.751 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MOGI MIRIM,  ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

URGENTE 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

Ref.: Embargos de Declaração.  

 

 

 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, reiterar a análise do Embargos de Declaração 

interpostos às fls. 1246/1254.  

 

 

 

Nesses termos, pede deferimento. 
 
 

Mogi Guaçu/SP, 29 de outubro de 2018. 
 
 
 

José Antonio Bueno de Toledo Junior 
OAB/SP nº 328.751 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA CÍVEL 
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004829-29.2016.8.26.0363 - Controle nº 2331/2016

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos cópia das r.Sentenças 
e trânsitos em julgados dos processos de Habilitação de Crédito sob nº 
0002681-28.2017.8.26.0363 e de Impugnação de Crédito sob nº 
0004396-08.2017.8.26.0363, conforme cópias que seguem. Nada Mais. 
Mogi-Mirim, 30 de outubro de 2018. Eu,  Ana Claudia Longatto Manera, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004829-29.2016.8.26.0363 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Rodrigues Fazuoli

Vistos.

1 – Fls. 1.225/1.234, 1.256/1.258, 1.259/1.268, 1.275/1.277 e 1.278/1.287 – 

Dê ciência ao administrador dos balancetes e dos comprovantes de depósitos juntados para 

a devida fiscalização.

2 – Fls. 1.235/1.245 - Ciente do relatório relativos aos meses de junho a 

julho de 2018. Intime-se o administrador para que continue a apresentar o relatório 

mensal das atividades da recuperanda, nos termos do art. 22, II, 'a' e 'c' da LRF.

3 – Fls. 1.246/1.254 – Os embargos declaratórios ainda que tempestivos, não 

devem ser conhecidos. É que, não obstante as razões e fundamentos utilizados pela 

recuperanda/embargante para justificar a forma de cálculo dos votos na assembleia que 

aprovou o plano, ela não tem interesse no acolhimento dos próprios embargados.

Mesmo com a contagem dos votos de forma diversa da pretendida pela parte 

o plano restou aprovado e homologado, com a dispensa da apresentação de certidões 

negativas de débitos, inclusive, conforme constou na decisão embargada (fls. 1.206/1.215), 

o qual já deve produzir seus regulares efeitos.

Portanto, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração apresentados.

3 – No mais, aguarde-se a o julgamento em definitivo das habilitações e 

impugnações apresentadas, certificando-se e vindo conclusos na sequência.

Int.

Mogi-Mirim, 30 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DO ART. 205, § 2º DO 
CPC, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA 
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Ato Ordinatório

Ciência ao Ministério Público.

Mogi-Mirim, 12 de novembro de 2018.
Eu, ___, Aurora de Jesus Zuliani Franco, Escrevente-Chefe.
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FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda e outro

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 12/11/2018 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Ciência ao Ministério Público.

Mogi-Mirim, (SP),  12 de novembro de 2018
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1004829-29.2016.8.26.0363
Foro:  Foro de Mogi Mirim
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  12/11/2018 18:03
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Ciência ao Ministério Público.
 
 

Mogi-Mirim, 12 de Novembro de 2018

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

3B
79

6E
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

A
B

R
IE

L 
G

U
E

R
R

E
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

11
/2

01
8 

às
 1

9:
26

 .

fls. 1304



 

 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   MURILLO LOBO E ADV. ASS., administradora judicial 

nomeada por este douto Juízo, comparece nos autos da ação de Recuperação 

Judicial em epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÓVEIS LTDA., com a vênia e o acatamento costumeiros, em atendimento ao 

disposto no art. 22, II, “c”, da Lei nº 11.101/05, para requerer a juntada do 09º 

(nono) relatório de atividades, referente aos meses de julho a setembro de 2018. 

  

   Nesses termos, solicita-se deferimento. 

   Campinas, 13 de novembro de 2018. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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I – DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES. 

 

1.   A Recuperanda concluiu a PCA (Prestação de Contas do 

Administrador) relativa aos meses de agosto e setembro de 2018 (doc. 01). O 

auxiliar da Administração Judicial, Sr. João Bosco de Barros (CRA/GO – 3376 RD), 

efetuou o exame e simples conferência das contas, elaborando o relatório de 

atividades abaixo. 

 

2.   A Administração Judicial verificou as operações comerciais da 

Recuperanda destacando abaixo os pontos que merecem atenção dos credores e 

interessados. Vale ressaltar que a análise seguinte é financeira e considerada pelo 

regime de caixa, no período de apuração de julho a setembro de 2018. 

 

3.    Na tabela abaixo, estão representados os resultados finais 

das operações dos meses de julho a setembro de 2018: 

 

  julho-18 agosto-18 setembro-18 

RESUMO DAS CONTAS R$ R$ R$ 

1 - Saldo Inicial 291.562,09  396.349,24  253.552,96  

2 - Entradas ou Fontes de Recursos 662.445,76 874.343,94 675.075,32 

3 - Saídas ou Uso de Recursos 557.658,61 1.017.140,22 595.572,06 

4 - Saldos das Disponibilidades (1+2-3) 396.349,24  253.552,96  333.056,22  

 

          1 – Valores disponíveis no caixa e bancos 
          2 – Receitas de vendas, transferências e outras 
          3 – Gastos lançados no período 
          4 – Resultado das operações no período 

 
 
4.    As entradas ou fontes de recursos são os valores que 

alimentaram o sistema financeiro das Recuperandas no período em questão, quais 

sejam, receitas de vendas à vista, descontos de duplicatas, transferências e 
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outras. Logo abaixo, o gráfico representativo das entradas ou fontes de recursos 

no período considerado (consolidado): 

 

 

 

5.    Nas Saídas ou Uso dos Recursos estão elencados todos os tipos 

de gastos: administrativos, industriais, vendas, financeiros, dentre outros.  
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6.    Os Saldos das Disponibilidades compreendem o resultado das 

operações do período analisado e são decorrentes do saldo inicial, acrescido das 

entradas de recursos, subtraindo-se as saídas. 
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7.     As despesas com salários tiveram o seguinte comportamento: 
 

 

    

8.    Os gastos com fornecedores apresentaram-se com a seguinte 
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253.552,96 

333.056,22 
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configuração: 

         

 

 

9.    Segue abaixo a tabela com resumo das operações no período 

de dezembro de 2016 a setembro de 2018: 

 

 Valores (R$) 

Saldo Inicial em dezembro de 2016 99.165,93 

Entradas no período 15.548.756,67 

Saídas no período (15.314.866,38) 

Saldo Final em setembro de 2018 333.056,22 

    

10.    Apresentamos a seguir, algumas observações acerca da 

rubrica intitulada Saídas ou Uso de Recursos, lembrando que os números se 

referem ao período de julho a setembro de 2018: 
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10.1    Este grupo tem, ao todo, 7 (sete) rubricas ou títulos dos 

gastos. Destas, apenas 2 (duas) representam 87,59% (oitenta e sete vírgula 

cinquenta e nove por centos) dos gastos totais. Outras 2 (duas), somam 10,02% 

(dez vírgula zero dois por cento) desse grupo, restando 3 (três) para fechar o 

montante com 2,39% (dois vírgula trinta e nove por cento) do total de gastos. 

 

TABELA DE REFERÊNCIAS 

Classe de Rubricas Quantidade % Gastos Totais 
% 
Rubricas 

A 2 87,59% 28,57% 

B 2 10,02% 28,57% 

C 3 2,39% 42,86% 

Totais 7 100,00% 100,00% 

   

11.    Segue abaixo a tabela resumo das operações de saída ou 

gastos totais: 

 

RUBRICA VALOR (R$) PERC. ACUM. 

FORNECEDORES 1.640.463,39 75,58% 75,58% 

FOLHA DE PAGAMENTO 260.648,03 12,01% 87,59% 

FINAME 133.756,90 6,16% 93,76% 

IMPOSTOS 83.745,40 3,86% 97,62% 

ÁGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL 32.781,70 1,51% 99,13% 

EMPRESTIMOS 14.343,57 0,66% 99,79% 

DESP FINANCEIRAS 4.631,90 0,21% 100,00% 

TOTAL SAÍDAS 2.170.370,89     

    
* julho a setembro de 2018    

 

12.     As rubricas estão assim distribuídas: 
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13.    Isso implica dizer que, praticamente, 88% dos gastos estão 

concentrados em apenas 2 rubricas:  

 

� Fornecedores; 

� Folha de pagamento. 

 

14.    Esses foram os pontos considerados relevantes para levar à 

consideração deste MM. Juízo e dos credores. 

 

   Nesses termos, solicita-se deferimento.  

   Campinas, 13 de novembro de 2018. 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 
Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 
OAB/SP – 364.372 

75,58%

12,01%

6,16%

3,86%
1,51%

GASTOS: JUL/SET 2018

FORNECEDORES

FOLHA DE PAGAMENTO

FINAME

IMPOSTOS

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALU
GUEL

EMPRESTIMOS

DESP FINANCEIRAS
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 31/07/2018

CAIXA 0,00

BANCOS 396.349,24

396.349,24

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: agosto-18

RECEBIMENTOS 874.343,94

ADIANTAMENTO DE RECURSOS 0,00

EMPRESTIMOS 0,00

874.343,94

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: agosto-18

DESP FINANCEIRAS  2.501,13 

EMPRESTIMOS  4.781,19 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  11.708,20 

FINAME  44.367,03 

IMPOSTOS  30.015,63 

FORNECEDORES  837.375,62 

FOLHA DE PAGAMENTO  86.391,42 

1.017.140,22

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): agosto-18

1 CAIXA/BANCOS 396.349,24

2 ENTRADAS 874.343,94

3 SAÍDAS 1.017.140,22

253.552,96

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: agosto-18

Saldo Inicial 

01/08/2018

Saldo em 

31/08/2018

0,00 0,00

396.349,24 253.552,96

SANTANDER 195.443,23 52.746,51

BANCO DO BRASIL 896,79 801,47

CAIXA 0,66 3,27

BRADESCO 8,56 1,71

XP 200.000,00 200.000,00

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 31/08/2018

CAIXA 0,00

BANCOS 253.552,96

253.552,96

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: setembro-18

RECEBIMENTOS 675.075,32

ADIANTAMENTO DE RECURSOS 0,00

EMPRESTIMOS 0,00

675.075,32

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: setembro-18

DESP FINANCEIRAS  1.106,55 

EMPRESTIMOS  4.781,19 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  11.383,80 

FINAME  44.842,24 

IMPOSTOS  30.737,45 

FORNECEDORES  418.366,11 

FOLHA DE PAGAMENTO  84.354,72 

595.572,06

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): setembro-18

1 CAIXA/BANCOS 253.552,96

2 ENTRADAS 675.075,32

3 SAÍDAS 595.572,06

333.056,22

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: setembro-18

Saldo Inicial 

01/09/2018

Saldo em 

30/09/2018

0,00 0,00

253.552,96 333.056,22

SANTANDER 52.746,51 132.903,92

BANCO DO BRASIL 801,47 148,33

CAIXA 3,27 3,77

BRADESCO 1,71 0,20

XP 200.000,00 200.000,00

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

SETEMBRO DE 2018
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1 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 MURILLO LOBO E ADV. ASS., administradora judicial 

nomeada por este douto juízo, nos autos da ação de Recuperação Judicial proposta 

por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, vem à ínclita 

presenta de Vossa Excelência, com a vênia e o acatamento costumeiros, para expor 

e ao final requerer o que se segue. 

 

1. A Recuperanda juntou aos autos seus balancetes mensais 

referentes aos meses de fevereiro/2018 a julho/2018, oportunidade em que esta 

administração judicial solicitou a análise por seu auxiliar contábil, cujo parecer 

segue anexo (doc. 01). 

 

2. Considerando-se a homologação do Plano de Recuperação 

Judicial da empresa devedora, conforme decisão às fls. 1.206/1.215, foram 

analisados os registros contábeis atuais e a posição dos créditos sujeitos ao Plano 

de Recuperação Judicial, para se permitir o acompanhamento dos registros 

contábeis dos períodos subsequentes. 

 

3. Nessa esteira, o expert constatou alguns pontos que merecem 

a retificação pela Recuperanda, visando o devido acompanhamento quanto ao 

cumprimento do Plano, bem como a efetiva prestação de informações aos seus 

credores. 
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2 

4. Vejamos. 

 

5. Constatou-se que a contabilidade da Recuperanda não permite 

o cruzamento ou verificação direta dos saldos que ali estão dispostos, 

principalmente quanto aos créditos trabalhistas e quirografários. 

 

6. Não existem contas passivas que representem os titulares de 

créditos trabalhistas listados pela devedora no Plano, que totalizam o montante 

alocado no quadro para essa classe, pois a contabilidade apresenta 2 grupos de 

obrigações passivas trabalhistas, sem discriminação analítica ou nominada de 

credores. 

 

7. Assim, como bem pontuou o auxiliar, sugere-se a contabilização 

dos credores trabalhistas sujeitos à Recuperação Judicial em contas analíticas e 

nominadas, in verbis: 

 

“[...] 
Considerando que são corretamente contabilizados os movimentos 
mensais para com empregados (folha de pagamento e encargos), 
bem como os montantes que atingem os salários e encargos mensais 
da devedora, podemos afirmar que os créditos trabalhistas sujeitos 
à Recuperação Judicial não estejam contabilizados. Nesse sentido 
recomendamos sua imediata contabilização, preferencialmente em 
contas nominadas e analíticas conforme seja o respectivo credor, 
permitindo assim acompanhamento direto – na contabilidade – de 
cada crédito trabalhista individualmente, até sua liquidação final. 
[...]” 

 

8. A mesma premissa se aplica aos credores quirografários, cujo 

cruzamento de informações também é prejudicado pela ausência de contas 

analíticas nominadas para cada credor. 

 

9. Observou-se que existe uma conta genérica nominada 

“Fornecedores PJ”, que apresentou saldo inferior ao montante dos créditos 

quirografários para “fornecedores diversos”, o que se leva a concluir, que tais 
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3 

créditos não estejam todos contabilizados, e que para isso, a Recuperanda deverá 

fornecer a relação de credores que compõe o saldo desta conta, pois somente assim 

seria possível identificar quais créditos que estão de fato contabilizados, ou qual o 

real saldo específico de cada credor. 

 

10. Ainda, o perito auxiliar ressaltou que os credores da Classe IV 

também não se encontram discriminados individualmente na contabilidade, 

presumindo-se que o montante desta classe está incluso na conta contábil genérica 

“Fornecedores PJ”, acima informada. 

 

11. Constatou-se ainda, que há uma divergência em relação aos 

créditos das instituições financeiras credoras, visto que não há notas explicativas 

ou qualquer outro indicativo que permita a correta leitura dessas contas, bem como 

não é possível vinculá-las aos respectivos contratos de financiamento e/ou linhas 

de crédito tomadas. 

 

12. Por isso, recomendou-se, para efeito de acompanhamento da 

execução do Plano, que a Recuperanda discrimine detalhadamente as operações 

firmadas com as instituições bancárias que compõem os saldos contábeis que 

registra, de modo que seja possível identificar o crédito em recuperação e o seu 

acompanhamento futuro. 

 

13. Por fim, registrou-se a existência de Patrimônio Líquido 

negativo, além de prejuízos nas atividades operacionais da devedora, ipsis litteris: 

 

“[...] 
Além do Patrimônio Líquido negativo já existente, a entidade vem 

apurando (conforme a sua contabilidade) constantes prejuízos em 
suas atividades operacionais, ampliando a defasagem patrimonial. 
Outrossim, verifica-se que a média mensal de prejuízos durante o 
exercício de 2017 – na faixa de R$ 32.750,00 – encontra-se reduzida 
para os sete meses decorridos de 2018 – apresentada em R$ 
12.352,00, o que sugere que esteja havendo melhor economia no 
processo de suas atividades, no sentido de reverter resultados 
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negativos até aqui apurados. 
Isto posto e em conclusão final, somos da opinião de que os 

registros contábeis da recuperanda estão defasados em relação ao 
Quadro de Credores apresentado, devendo ser atualizados e melhor 
detalhados, para que permitam efetivo acompanhamento da 
execução do Plano de Recuperação Judicial. Na forma como se 
encontra, o Balanço Patrimonial não representa a efetiva situação 
econômico-financeira da recuperanda” 

 

14. Ex positis, opina esta administração judicial pela intimação da 

Recuperanda para que se manifeste sobre as considerações do auxiliar contábil, e 

para que retifique sua contabilidade, nos termos especificados no parecer anexo 

(doc. 01), a fim de permitir o efetivo acompanhamento da execução do Plano de 

Recuperação Judicial, tanto por esta Administração Judicial como pelos credores. 

 

 Nesses termos, solicita-se deferimento. 

 Campinas, 13 de novembro de 2018. 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administrador Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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   Goiânia, 24 de setembro de 2018 
Ilmo. Sr. 
Dr. Raoni Sales de Barros 
MD. Administrador Judicial 
Método Industria e Com. de Moveis Ltda – Em recuperação judicial 
 
 
REF.: ANÁLISE DE BALANCETES CONTÁBEIS – POSIÇÃO EM JULHO 2018 
          MÉTODO INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA.  
          Processo nr. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 
Dr. Raoni: 
 
 Em atenção à Vossa solicitação, efetuamos análise dos demonstrativos contábeis (balancetes 
mensais) referentes aos meses de fevereiro, março, abril, maio, junho e julho de 2018 de  MÉTODO 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA., CNPJ 57.960.270/0001-61, em Recuperação Judicial, 
e este relatório especifica o resultado de nossos trabalhos, cujo escopo seja o de fornecer ao Administrador 
Judicial auxílio técnico de natureza contábil que possibilite melhor julgamento sobre os dados e 
informações contábeis formais da recuperanda. 
 

Ressaltamos que nossa análise ficou circunscrita aos dados e valores grafados nos demonstrativos 
apresentados, sem execução de qualquer tipo de auditoria, conferencia ou certificação quanto à veracidade 
ou adequabilidade dos diversos componentes destas Demonstrações Contábeis, presumindo-as elaboradas 
corretamente. 
  

Para efeito desta análise nos foram disponibilizados os demonstrativos contábeis mensais abaixo 
relacionados, que constam das fls. 1094 a 1234 do processo digitalizado. 

 
Demonstrativo I Demonstrativo II Período de referência 
Balanço Patrimonial Balancete de Verificação 01/01/2018 a 28/02/2018 
Balanço Patrimonial Balancete de Verificação 01/01/2018 a 31/03/2018 
Balanço Patrimonial - 01/01/2018 a 30/04/2018 
- Balancete de Verificação 01/04/2018 a 30/04/2018 
Balanço Patrimonial - 01/01/2018 a 31/05/2018 
- Balancete de Verificação 01/05/2018 a 31/05/2018 
Balanço Patrimonial - 01/01/2018 a 30/06/2018 
- Balancete de Verificação 01/06/2018 a 30/06/2018 
Balanço Patrimonial - 01/01/2018 a 31/07/2018 
- Balancete de Verificação 01/07/2018 a 31/07/2018 

 
 Conforme acima especificado, observa-se que não há uma padronização para apresentar os 
respectivos demonstrativos a cada mês. O mês de janeiro de 2018 restou sem demonstrações. Já os meses 
seguintes apresentam além da demonstração do balanço patrimonial na data de encerramento de cada 
período, assim considerado o movimento acumulado desde o início do exercício corrente (01/01/2018) até 
o final de cada período mensal, também os Balancetes de Verificação (extraídos do sistema contábil), sendo 
os que se refiram aos meses de fevereiro e março acumulados, enquanto que os demais demonstram apenas 
o movimento de cada período mensal isoladamente.  
 
 Considerando a decisão exarada às fls.1206 e seguintes do processo digital, eis que o Juízo 
homologou - aos 10 de agosto de 2018 - o Plano de Recuperação Judicial apresentado pela devedora, bem 
como determina a fiscalização de seu cumprimento pelo Administrador Judicial. Desta forma, efetuamos 
nosso trabalho no sentido de averiguar nos registros contábeis atuais, a posição dos créditos sujeitos ao 
Plano de Recuperação Judicial ( na data de 31 de julho de 2018 – último balancete contábil apresentado ) 
de modo a permitir seu acompanhamento nos  registros contábeis dos períodos subsequentes. Nesse sentido, 
apuramos os seguintes pontos: 
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 Os créditos alocados ao Quadro de Credores, constantes em anexos ao final do Plano de 
Recuperação homologado, são os seguintes: 
 
TOTAL CLASSE I – TRABALHISTAS -          R$     294.115,03 
TOTAL CLASSE III – QUIROGRAFARIOS -  R$  2.453.702,61 
TOTAL CLASSE IV- MICRO EMPRESAS –   R$       30.108,78 
 
Total geral do quadro de credores:                       R$  2.777.926,42 
 
 
 Os créditos totais, na classe III, estão subdivididos entre credores instituições financeiras e outros 
fornecedores, na seguinte proporção 
 
Créditos de Instituições Financeiras (bancos)  - R$      625.396, 29 
Créditos de Fornecedores diversos  -                  R$   1.828. 306,32 
 
 Isto posto, observamos que a contabilidade da recuperanda  (tomando por base o balancete 
analítico de verificação em 31/07/2018) não permite o cruzamento ou verificação direta destes saldos, em 
razão dos seguintes motivos: 
 

a) Não existem contas passivas que representem os titulares de créditos trabalhistas listados pela 
devedora no PRJ, que totalizam R$ 294.115,03. A contabilidade apresenta 2 grupos de obrigações 
passivas trabalhistas, sem discriminação analítica ou nominada de credores, considerando saldo 
genérico e distribuído entre as seguintes contas: 

 
213.03 – Obrigações Trabalhistas 
213.03.0001 – Ordenados e salários a pagar     R$  37.670,00 
213.03.0002 -  Pensão alimentícia a pagar        R$       747,86 
213.03.0006 – Abono especial a pagar              R$    3.817,58 
213.03.0007 – Verbas rescisórias a pagar      R$  85.222,39 
 
215.01 – Provisões Trabalhistas 
215.01.0001 – Provisão para férias e encargos           R$ 129.919,33 
215.01.0002 – Provisão para 13º. Salario e encargos  R$  56.275,36 
 
 Considerando que são corretamente contabilizados os movimentos mensais para com empregados 
(folha de pagamento e encargos), bem como os montantes que atingem os salários e encargos mensais da 
devedora, podemos afirmar que os créditos trabalhistas sujeitos à Recuperação Judicial não estejam 
contabilizados. Nesse sentido recomendamos sua imediata contabilização, preferencialmente em contas 
nominadas e analíticas conforme seja o respectivo credor, permitindo assim acompanhamento direto – na 
contabilidade – de cada crédito trabalhista individualmente, até sua liquidação final. 
 
 

b) Não existem contas passivas que representem individualmente os titulares de créditos 
quirografários, no montante geral de R$ 2.453.702,61, exceto no caso de instituições financeiras. 
Deste modo, assim como no caso de créditos trabalhistas, recomendamos que sua contabilização 
se faça  preferencialmente em contas nominadas e analíticas conforme seja o respectivo credor, 
permitindo assim acompanhamento direto – na contabilidade – de cada crédito quirografário 
individualmente, até sua liquidação final. A contabilidade apresenta, em 31 de julho de 2018, os 
seguintes saldos passivos para com fornecedores: 

 
 
211.01.0001 – Fornecedores PJ  -  R$ 1.315.620,99  
 
 Além de não nominar credores individualmente, esta conta “ genérica” apresenta saldo inferior ao 
montante de créditos quirografários para com fornecedores diversos – R$ 1.828.306,32, o que nos autoriza 
afirmar que não estejam contabilizados todos os créditos quirografários sujeitos à recuperação. Para que se 
faça melhor análise desta conta, a recuperanda há de fornecer a relação de credores que compõe o saldo 
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desta conta, pois somente assim será possível identificar qual seja o crédito que não esteja contabilizado, 
ou mesmo qual seja o saldo de crédito específico de cada credor. 
 
 São visualizadas nos registros contábeis da recuperanda, em 31 de julho de 2018, as seguintes 
contas que registram obrigações passivas para com Instituições financeiras: 
 
2.1 – PASSIVO CIRCULANTE 
212 – Obrigações Financeiras 
212.01 – Empréstimos e financiamentos 
212.01.0001 – Financiamento Banco do Brasil                R$ 90.885,42 
212.01.0003 -  Empréstimo Caixa Economica Federal    R$ 47.811,90 
212.01.0004 – Financiamento Banco Bradesco S/A        R$ 28.984,38 
212.01.0005 – Financiamento Caixa E. Federal               R$ 76.788.75 
 
212.06 – Duplicatas descontadas 
212.06.0001 – Banco Bradesco S/A                                 R$ 851.819,70 
212.06.0002 – Banco Santander S/A                                R$   96.271,43 
212.06.0004 -  Investcamp Factoring                               R$     2.743,34 
 
2.2 – PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
221.01 – Financiamentos 
221.01.0001 – Financiamento Banco do Brasil S/A        R$ 1.088.947,80 
221.01.0002 – Financiamento Banco Bradesco S/A        R$    217.660,83 
221.01.0003 – Financiamento Caixa E. Federal              R$    398.015,37 
 
221.04 – Empréstimos Bancários 
221.04.0001 – Empréstimo Caixa E. Federal                   R$    112.382,28 
  
 Como não há, juntamente com Demonstrações Contábeis apresentadas, Notas Explicativas ou 
qualquer outro indicativo que permita correta leitura dessas contas, qual seja vínculo entre contas contábeis 
e seus respectivos contratos de financiamento e/ou linhas de crédito tomadas, efetuamos aqui um somatório 
de saldos por credor (instituição financeira)  para então compará-lo com o Quadro de Credores apresentado,  
assim demonstrado: 
 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CREDORA TOTAL CONTABIL CREDITO QUADRO RJ 
Banco do Brasil S/A 1.179.833,22 6.107,73 
Caixa Econômica Federal 634.998,30 125.653,99 
Banco Bradesco S/A 1.098.464,91 492.823,07 
Banco Santander S/A 96.271,43 Não consta 
Investcamp Factoring 2.743,34 Não consta 
Banco Bradesco Cartões S/A Não consta 811,50 

 
 
 Como se vê, com base somente nos dados apresentados é praticamente impossível afirmar que os 
créditos para com instituições financeiras estejam corretamente contabilizados, salvo se a recuperanda 
melhor discriminar os montantes de valores atribuídos a cada credor em balancetes contábeis, ou, se for o 
caso, fazer acompanhar Notas Explicativas com melhor discriminação e identificação de credores e 
respectivos saldos, além de informações a respeito de cada linha de crédito, tais como prazos, encargos, 
garantias, etc.. O Quadro de Credores fornecido pela recuperanda relaciona saldo de R$ 811,50 a favor do 
credor Bradesco Cartões S/A, cuja nomenclatura não foi encontrada nos registros contábeis.  
 
 É recomendável que, para efeito de acompanhamento da execução do PRJ, a recuperanda 
discrimine detalhadamente as operações que compõe os saldos contábeis que registra, de modo que seja 
possível identificar o crédito em recuperação e seu acompanhamento futuro. 
 

c) De igual modo à conta Fornecedores Gerais, os credores da Classe IV – microempresas também 
não se encontram discriminados individualmente na contabilidade, presumindo-se que o montante 
deste crédito está incluso na conta contábil genérica “Fornecedores PJ”, cabendo-se-lhes os 
mesmos comentários acima citados para esta conta, porquanto da forma como se apresentam os 
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saldos contábeis, totalizados, não é possível identificar credores individualmente, prejudicando o 
controle e acompanhamento de execução contábil do Plano de Recuperação Judicial. 

 
 
 
  Por fim, conforme os registros apresentados, obtêm-se a seguinte posição Patrimonial, em 31 de 
julho de 2018: 
   

Ativos totais 6.251.960 Passivos totais 9.352.300 
Patrimônio Líquido negativo em R$ 3.100.340 
 
  

De igual modo, através dos demonstrativos apresentados, pode-se demonstrar a apuração dos 
resultados da entidade para o período de sete meses, compreendido entre 01 de janeiro a 31 de julho de 
2018, a saber: 

 

     Jan a Jul 2018 

      
RECEITA BRUTA  4,957,792,70 

 (-) deduções  -1.350.584,75  

RECEITA LÍQUIDA  3.607.207,95  

 (-)Custos  -3.289.648,05  

LUBRO BRUTO        317.559,90  

 (-)Despesas  -410.467,32  

 Outras receitas          6.439,58 

RESULTADO APURADO -86.467,84  
 
 
 

 Além do Patrimônio Líquido negativo já existente, a entidade vem apurando (conforme a sua 
contabilidade) constantes prejuízos em suas atividades operacionais, ampliando a defasagem patrimonial. 
Outrossim, verifica-se que a média mensal de prejuízos durante o exercício de 2017 -  na faixa de R$ 
32.750,00 – encontra-se reduzida para os sete meses decorridos de 2018 – apresentada em R$ 12.352,00, o 
que sugere que esteja havendo melhor economia no processo de suas atividades, no sentido de reverter 
resultados negativos até aqui apurados. 
 
  
 Isto posto e em conclusão final, somos de opinião de que os registros contábeis da recuperanda 
estão defasados em relação ao Quadro de Credores apresentado, devendo ser atualizados e melhor 
detalhados, para que permitam efetivo acompanhamento da execução do Plano de Recuperação Judicial. 
Na forma como se encontra, o Balanço Patrimonial não representa a efetiva situação econômico-financeira 
da recuperanda. 
 
É o relatório. 

 
 
 

José Leme da Silva 
              Contador CRCGO 7721 
     Documento com assinatura digital 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   MURILLO LOBO E ADV. ASS., administradora judicial 

nomeada por este douto Juízo, comparece nos autos da ação de Recuperação 

Judicial em epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÓVEIS LTDA., com a vênia e o acatamento costumeiros, em atendimento ao 

disposto no art. 22, II, “c”, da Lei nº 11.101/05, para requerer a juntada do 10º 

(décimo) relatório de atividades, referente aos meses de agosto a outubro de 

2018. 

  

   Nesses termos, solicita-se deferimento. 

   Campinas, 21 de novembro de 2018. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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I – DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES. 

 

1.   A Recuperanda concluiu a PCA (Prestação de Contas do 

Administrador) relativa ao mês de outubro de 2018 (doc. 01). O auxiliar da 

Administração Judicial, Sr. João Bosco de Barros (CRA/GO – 3376 RD), efetuou o 

exame e simples conferência das contas, elaborando o relatório de atividades 

abaixo. 

 

2.   A Administração Judicial verificou as operações comerciais da 

Recuperanda destacando abaixo os pontos que merecem atenção dos credores e 

interessados. Vale ressaltar que a análise seguinte é financeira e considerada pelo 

regime de caixa, no período de apuração de agosto a outubro de 2018. 

 

3.    Na tabela abaixo, estão representados os resultados finais 

das operações dos meses de agosto a outubro de 2018: 

 

  agosto-18 setembro-18 outubro-18 

RESUMO DAS CONTAS R$ R$ R$ 

1 - Saldo Inicial 396.349,24  253.552,96  333.056,22  

2 - Entradas ou Fontes de Recursos 874.343,94 675.075,32 547.688,35 

3 - Saídas ou Uso de Recursos 1.017.140,22 595.572,06 619.904,94 

4 - Saldos das Disponibilidades (1+2-3) 253.552,96  333.056,22  260.839,63  

 

          1 – Valores disponíveis no caixa e bancos 

          2 – Receitas de vendas, transferências e outras 

          3 – Gastos lançados no período 

          4 – Resultado das operações no período 

 

 

4.    As entradas ou fontes de recursos são os valores que 

alimentaram o sistema financeiro da Recuperanda no período em questão, quais 

sejam, receitas de vendas à vista, descontos de duplicatas, transferências e 

outras. Logo abaixo, o gráfico representativo das entradas ou fontes de recursos 
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no período considerado (consolidado): 

 

 

 

5.    Nas Saídas ou Uso dos Recursos estão elencados todos os tipos 

de gastos: administrativos, industriais, vendas, financeiros, dentre outros.  

 

 
 

 

 

874.343,94 

675.075,32 

547.688,35 
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Comportamento das Entradas ou Fontes de Recursos
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6.   Os Saldos das Disponibilidades compreendem o resultado das 

operações do período analisado e são decorrentes do saldo inicial, acrescido das 

entradas de recursos, subtraindo-se as saídas. 

 

 

 

7.     As despesas com salários tiveram o seguinte comportamento: 
 

 

    

253.552,96 

333.056,22 

260.839,63 

ago/18 set/18 out/18

Comportamento dos Saldos das Disponibilidades

86.391,42
84.354,72

78.998,35

agosto-18 setembro-18 outubro-18

Salários (Base Fixa)
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8.    Os gastos com fornecedores apresentaram-se com a seguinte 

configuração: 

    

      

 

 

9.   Segue abaixo a tabela com resumo das operações no período 

de dezembro de 2016 a outubro de 2018: 

 

 Valores (R$) 

Saldo Inicial em dezembro de 2016 99.165,93 

Entradas no período 16.096.445,02 

Saídas no período (15.934.771,32) 

Saldo Final em outubro de 2018 260.839,63 

 

10.    Apresentamos a seguir, algumas observações acerca da 

rubrica intitulada Saídas ou Uso de Recursos, lembrando que os números se 

referem ao período de agosto a outubro de 2018: 

837.375,62 

418.366,11 

469.527,30 
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10.1    Este grupo tem, ao todo, 7 (sete) rubricas ou títulos dos 

gastos. Destas, apenas 2 (duas) representam 88,46% (oitenta e oito vírgula 

quarenta e seis por cento) dos gastos totais. Outras 2 (duas), somam 9,09% (nove 

vírgula zero nove por cento) desse grupo, restando 3 (três) para fechar o montante 

com 2,45% (dois vírgula quarenta e cinco por cento) do total de gastos. 

 

TABELA DE REFERÊNCIAS 

Classe de Rubricas Quantidade % Gastos Totais % Rubricas 

A 2 88,46% 28,57% 

B 2 9,09% 28,57% 

C 3 2,45% 42,86% 

Totais 7 100,00% 100,00% 

 

11.    Segue abaixo a tabela resumo das operações de saída ou 

gastos totais: 

 

RUBRICA VALOR (R$) PERC. ACUM. 

FORNECEDORES 1.725.269,03 77,28% 77,28% 

FOLHA DE PAGAMENTO 249.744,49 11,19% 88,46% 

FINAME 117.815,06 5,28% 93,74% 

IMPOSTOS 85.125,22 3,81% 97,55% 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL 35.678,12 1,60% 99,15% 

EMPRESTIMOS 14.343,57 0,64% 99,79% 

DESP FINANCEIRAS 4.641,73 0,21% 100,00% 

TOTAL SAÍDAS 2.232.617,22     

    
* agosto a outubro de 2018    

     

12.    As rubricas estão assim distribuídas: 
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13.    Isso implica dizer que, praticamente, 88% dos gastos estão 

concentrados em apenas 2 rubricas:  

 

� Fornecedores; 

� Folha de pagamento. 

 

14.    Esses foram os pontos considerados relevantes para levar à 

consideração deste MM. Juízo e dos credores. 

 

   Nesses termos, solicita-se deferimento.  

   Campinas, 21 de novembro de 2018. 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 
Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 
OAB/SP – 364.372 

77,28%

11,19%

5,28%

3,81% 1,60%

GASTOS: AGO/OUT 2018

FORNECEDORES

FOLHA DE PAGAMENTO

FINAME

IMPOSTOS

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/A

LUGUEL

EMPRESTIMOS

DESP FINANCEIRAS
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 30/09/2018

CAIXA 0,00

BANCOS 333.056,22

333.056,22

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: outubro-18

RECEBIMENTOS 547.688,35

ADIANTAMENTO DE RECURSOS

EMPRESTIMOS

547.688,35

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: outubro-18

FORNECEDORES  469.527,30 

FOLHA DE PAGAMENTO  78.998,35 

FINAME  28.605,79 

IMPOSTOS  24.372,14 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  12.586,12 

EMPRESTIMOS  4.781,19 

DESP FINANCEIRAS  1.034,05 

619.904,94

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): outubro-18

1 CAIXA/BANCOS 333.056,22

2 ENTRADAS 547.688,35

3 SAÍDAS 619.904,94

260.839,63

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: outubro-18

Saldo Inicial 

01/10/2018

Saldo em 

31/10/2018

0,00 0,00

333.056,22 260.839,63

130032574 SANTANDER 132.903,92 95.460,85

6221-9 BANCO DO BRASIL 148,33 36,94

2354-0 CAIXA 3,77 15.341,49

29556-6 BRADESCO 0,20 0,35

2360001 XP 200.000,00 150.000,00

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

OUTUBRO DE 2018
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 22 de novembro de 2018. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, referente ao mês de outubro de 2018, 

consoante pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim/SP, 26 de novembro de 2018. 

    

 
   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
   OAB/SP n. 328.751 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA CÍVEL 
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004829-29.2016.8.26.0363 - Controle nº 2331/2016

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos cópia da r.Sentença e 
trânsito em julgado do processo de Habilitação de Crédito sob nº 
1000137-16.2018.8.26.0363 - Controle nº 128/2018, conforme cópias que 
seguem anexas. Nada Mais. Mogi-Mirim, 11 de dezembro de 2018. Eu, Ana 
Claudia Longatto Manera, Escrevente Técnico Judiciário. 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca 

de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Mogi Mirim, 11 de dezembro de 2018. 

 

 

José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

OAB/SP n. 328.751 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

3D
F

A
53

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

12
/2

01
8 

às
 1

5:
23

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

18
70

04
88

43
7 

   
 .

fls. 1349



[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 07/12/2018 16:55:28

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Metodo Industria e Comercio M

Réu: Parte nao Cadastrada

Mogi-Mirim Foro De Mogi Mirim - Cartório Da 3ª Vara Judicial

Processo: 10048292920168260363 - ID 081020000078128648

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: Guia Depósito Judi

cial Honorários AJ Método

 

00190.00009 02836.585006 73243.145171 7 77910000200000

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO                                     CNPJ: 57.960.270/0001-61  

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10048292920168260363,   Mogi-Mirim Foro De Mogi Mirim - Cartório Da 3ª Vara Judicial 3ª Vara   

 

28365850073243145 81020000078128648 05/02/2019 2.000,00 2.000,00

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 73243.145171 7 77910000200000

BANCO DO BRASIL S/A 

07/12/2018 81020000078128648 ND N 07/12/2018

81020000078128648 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000078128648 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO                                     CNPJ: 57.960.270/0001-61 

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10048292920168260363, Mogi-Mirim Foro De Mogi Mirim - Cartório Da 3ª Vara Judicial 3ª Vara

 

05/02/2019

2234 / 99747159-X

28365850073243145

2.000,00

2.000,00

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

3D
F

A
54

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

12
/2

01
8 

às
 1

5:
23

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

18
70

04
88

43
7 

   
 .

fls. 1350



 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
48

29
-2

9.
20

16
.8

.2
6.

03
63

 e
 c

ód
ig

o 
3D

FA
54

C
.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r J

OS
E 

AN
TO

NI
O 

BU
EN

O 
DE

 TO
LE

DO
 JU

NI
OR

 e 
Tr

ibu
na

l d
e J

us
tic

a d
o E

sta
do

 de
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

11
/12

/20
18

 às
 15

:23
 , s

ob
 o 

nú
me

ro 
W

MM
M1

87
00

48
84

37
    

 .

fls. 1351



 

1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA, devidamente qualificada nos autos do pedido de 

recuperação judicial cujo processamento foi deferido por este 

douto juízo, por intermédio de seus advogados que esta 

subscreve, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, 

requerer a juntada do balancete mensal anexo, referente ao mês 

de novembro de 2018, consoante pactuado com o Douto 

Administrador Judicial. 

 

Nestes termos pede deferimento 
 

Mogi Mirim, 21 de janeiro de 2019. 
 
 

José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
OAB/SP n. 328.751 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

    

   Nestes termos pede deferimento 

    

Mogi Mirim, 21 de janeiro de 2019. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA, devidamente qualificada nos autos do pedido de 

recuperação judicial cujo processamento foi deferido por este 

douto juízo, por intermédio de seus advogados que esta 

subscreve, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, 

requerer a juntada do balancete mensal anexo, referente ao mês 

de dezembro de 2018, consoante pactuado com o Douto 

Administrador Judicial. 

 

Nestes termos pede deferimento 
 

Mogi Mirim, 29 de janeiro de 2019. 
 
 

José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
OAB/SP n. 328.751 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   MURILLO LOBO E ADV. ASS., administradora judicial 

nomeada por este douto Juízo, comparece nos autos da ação de Recuperação 

Judicial em epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÓVEIS LTDA., com a vênia e o acatamento costumeiros, em atendimento ao 

disposto no art. 22, II, “c”, da Lei nº 11.101/05, para requerer a juntada do 11º 

(décimo primeiro) relatório de atividades, referente aos meses de setembro a 

novembro de 2018. 

 

   Nesses termos, solicita-se deferimento. 

   Mogi Mirim, 29 de janeiro de 2019. 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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I – DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES. 

 

1.   A Recuperanda concluiu a PCA (Prestação de Contas do 

Administrador) relativa ao mês de novembro de 2018 (doc. 01). O auxiliar da 

Administração Judicial, Sr. João Bosco de Barros (CRA/GO – 3376 RD), efetuou o 

exame e simples conferência das contas, elaborando o relatório de atividades 

abaixo. 

 

2.   A Administração Judicial verificou as operações comerciais da 

Recuperanda destacando abaixo os pontos que merecem atenção dos credores e 

interessados. Vale ressaltar que a análise seguinte é financeira e considerada pelo 

regime de caixa, no período de apuração de setembro a novembro de 2018. 

 

3.    Na tabela abaixo, estão representados os resultados finais 

das operações dos meses de setembro a novembro de 2018: 

 

  setembro-18 outubro-18 novembro-18 

RESUMO DAS CONTAS R$ R$ R$ 

1 - Saldo Inicial 253.552,96  333.056,22  260.839,63  

2 - Entradas ou Fontes de Recursos 675.075,32 547.688,35 655.961,36 

3 - Saídas ou Uso de Recursos 595.572,06 619.904,94 705.826,05 

4 - Saldos das Disponibilidades (1+2-3) 333.056,22  260.839,63  210.974,94  

 

          1 – Valores disponíveis no caixa e bancos 
          2 – Receitas de vendas, transferências e outras 
          3 – Gastos lançados no período 
          4 – Resultado das operações no período 

 
 
4.    As entradas ou fontes de recursos são os valores que 

alimentaram o sistema financeiro das Recuperandas no período em questão, quais 

sejam, receitas de vendas à vista, descontos de duplicatas, transferências e 

outras. Logo abaixo, o gráfico representativo das entradas ou fontes de recursos 
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no período considerado (consolidado): 

 

 

 

5.    Nas Saídas ou Uso dos Recursos estão elencados todos os tipos 

de gastos: administrativos, industriais, vendas, financeiros, dentre outros.  
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6.    Os Saldos das Disponibilidades compreendem o resultado das 

operações do período analisado e são decorrentes do saldo inicial, acrescido das 

entradas de recursos, subtraindo-se as saídas. 

 

 

 

7.     As despesas com salários tiveram o seguinte comportamento: 
 

 

 

    

333.056

260.840

210.975

set/18 out/18 nov/18

Comportamento dos Saldos das Disponibilidades - R$

84.355

78.998

111.997

setembro-18 outubro-18 novembro-18

Salários (Base Fixa) - R$
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8.    Os gastos com fornecedores apresentaram-se com a seguinte 

configuração: 

    

                   

 

9.    Segue abaixo a tabela com resumo das operações no período 

de dezembro de 2016 a novembro de 2018: 

 

 Valores (R$) 

Saldo Inicial em dezembro de 2016 99.165,93 

Entradas no período 16.752.406,38 

Saídas no período (16.640.597,37) 

Saldo Final em novembro de 2018 210.974,94 

 
 

10.    Apresentamos a seguir, algumas observações acerca da 

rubrica intitulada Saídas ou Uso de Recursos, lembrando que os números se 

referem ao período de setembro a novembro de 2018: 

 

10.1    Este grupo tem, ao todo, 7 (sete) rubricas ou títulos dos 

gastos. Destas, apenas 2 (duas) representam 88,46% (oitenta e oito vírgula 
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quarenta e seis por cento) dos gastos totais. Outras 2 (duas), somam 9,09% (nove 

vírgula zero nove por cento) desse grupo, restando 3 (três) para fechar o montante 

com 2,45% (dois vírgula quarenta e cinco por cento) do total de gastos. 

 

TABELA DE REFERÊNCIAS 

Classe de Rubricas Quantidade % Gastos Totais % Rubricas 

A 2 86,03% 28,57% 

B 2 11,12% 28,57% 

C 3 2,85% 42,86% 

Totais 7 100,00% 100,00% 

 

11.    Segue abaixo a tabela resumo das operações de saída ou 

gastos totais: 

 

RUBRICA VALOR (R$) PERC. ACUM. 

FORNECEDORES 1.377.543,66 71,70% 71,70% 

FOLHA DE PAGAMENTO 275.350,17 14,33% 86,03% 

FINAME 133.707,35 6,96% 92,99% 

IMPOSTOS 79.906,56 4,16% 97,15% 

ÁGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL 37.208,01 1,94% 99,08% 

EMPRESTIMOS 14.343,56 0,75% 99,83% 

DESP FINANCEIRAS 3.243,74 0,17% 100,00% 

TOTAL SAÍDAS 1.921.303,05     

    
* setembro a novembro de 2018    

     

12.    As rubricas estão assim distribuídas: 
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13.    Isso implica dizer que, praticamente, 86% dos gastos estão 

concentrados em apenas 2 rubricas:  

 

� Fornecedores; 

� Folha de pagamento. 

 

14.    Esses foram os pontos considerados relevantes para levar à 

consideração deste MM. Juízo e dos credores. 

 

   Nesses termos, solicita-se deferimento.  

   Mogi Mirim, 29 de janeiro de 2019. 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 
Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 
OAB/SP – 364.372 

71,70%

14,33%

6,96%

4,16%

1,94%

GASTOS: SET/NOV 2018
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FINAME

IMPOSTOS
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 31/10/2018

CAIXA 0,00

BANCOS 260.839,63

260.839,63

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: novembro-18

RECEBIMENTOS 655.961,36

ADIANTAMENTO DE RECURSOS 0,00

EMPRESTIMOS 0,00

655.961,36

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: novembro-18

FORNECEDORES  489.650,25 

FOLHA DE PAGAMENTO  111.997,10 

FINAME  60.259,32 

IMPOSTOS  24.796,97 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  13.238,09 

EMPRESTIMOS  4.781,18 

DESP FINANCEIRAS  1.103,14 

705.826,05

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): novembro-18

1 CAIXA/BANCOS 260.839,63

2 ENTRADAS 655.961,36

3 SAÍDAS 705.826,05

210.974,94

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: novembro-18

Saldo Inicial 

01/11/2018

Saldo em 

30/11/2018

0,00 0,00

260.839,63 210.974,94

130032574 SANTANDER 95.460,85 60.897,62

6221-9 BANCO DO BRASIL 36,94 66,89

2354-0 CAIXA 15.341,49 6,36

29556-6 BRADESCO 0,35 4,07

2360001 XP 150.000,00 150.000,00

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

MÊS DE NOVEMBRO DE 2018
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Av. Paulista, nº 777, 15º andar, Bela Vista, São Paulo - SP, CEP 01311-100 

(19) 3368-2815 

 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 MURILLO LOBO E ADV. ASS., administradora judicial 

nomeada por este juízo, neste ato representada pelo Dr. Raoni Sales de 

Barros, inscrito na OAB/SP sob o nº 364.372, nos autos da ação de 

recuperação judicial em epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, vem à ínclita presença de Vossa Excelência, 

com a vênia e o acatamento devidos, para expor e requerer o que se segue: 

 

 Esta administração judicial informa o seu novo endereço, 

qual seja, “Av. Paulista, nº 777, 15º andar, Bela Vista, São Paulo - SP, CEP 

01311-100”. 

 

 Assim, requer a atualização do endereço do escritório 

desta Administração Judicial, para que eventuais correspondências do falido, 

dos credores ou deste juízo, sejam enviadas para o novo endereço acima 

citado. 

 

 Nesses termos, solicita-se deferimento. 

 São Paulo, 01 de fevereiro de 2019. 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administrador Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
Ref: Juntada de Comprovante de pagamento (Depósito Judicial). 
 
 
 

 

       MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos Honorários do Administrador 

Judicial. 

  

Nestes Termos, Pede deferimento. 
 

Mogi Mirim, 15 de dezembro de 2019. 
 

José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
OAB/SP n. 328.751 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 15/02/2019 12:11:35

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Metodo Industria e Comercio M

Réu: Parte nao Cadastrada

Mogi-Mirim Foro De Mogi Mirim - Cartório Da 3ª Vara Judicial

Processo: 10048292920168260363 - ID 081020000080302021

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: Guia Depósito Judi

cial Honorários AJ Método

 

00190.00009 02836.585006 74439.391173 9 78610000200000

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO                                     CNPJ: 57.960.270/0001-61  

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10048292920168260363,   Mogi-Mirim Foro De Mogi Mirim - Cartório Da 3ª Vara Judicial 3ª Vara   

 

28365850074439391 81020000080302021 16/04/2019 2.000,00 2.000,00

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 74439.391173 9 78610000200000

BANCO DO BRASIL S/A 

15/02/2019 81020000080302021 ND N 15/02/2019

81020000080302021 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000080302021 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO                                     CNPJ: 57.960.270/0001-61 

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10048292920168260363, Mogi-Mirim Foro De Mogi Mirim - Cartório Da 3ª Vara Judicial 3ª Vara

 

16/04/2019

2234 / 99747159-X

28365850074439391

2.000,00

2.000,00
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 
 
 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, referente ao mês de janeiro de 2019, 

consoante pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

 

Nestes termos pede deferimento 
 

Mogi Mirim, 22 de fevereiro 2019. 
 

José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
OAB/SP n. 328.751 
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São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.

 

Ofício nº 0538/2019 - 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

Agravo de Instrumento nº 2189258-68.2018.8.26.0000

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 (1ª Instância)

Agravantes: Banco Bradesco S/A e Banco Bradesco Cartões S.a. 

Agravados: Método Indústria e Comércio de Móveis (Em Recuperação Judicial) e Murilo Lobo &

Advogados Associados S/S (Administrador Judicial)

 

 

Meritíssimo(a) Juiz(a),

 

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator AZUMA NISHI,

transmito a Vossa Excelência cópia do v. acórdão proferido nos autos de Agravo de Instrumento acima

especificados, para as providências devidas.

Respeitosamente,
 

(Em caso de solicitação de informações, favor remetê-las em formato PDF, para sj3.1.6.1@tjsp.jus.br na
forma do Comunicado CG nº 02/2014) 
 
 
 

ROGERIO FRAISSAT TERSARIOL  

Supervisor de Serviço

Oficio Acórdão - AI nº 2189258-68.2018.8.26.0000 - (1ª Instância nº
1004829-29.2016.8.26.0363)

 Responder a todos |

Caixa de entrada

RT ROGERIO FRAISSAT TERSARIOL 
Ontem, 13:32

MOGI MIRIM - 3 OFICIO JUDICIAL 

O remetente da mensagem solicitou uma confirmação de leitura. Para enviar uma confirmação, clique aqui.



Mostrar todos os 1 anexos (79 KB)  Baixar  Salvar no OneDrive - Tribunal de Justica de Sao Paulo

AN 8115.pdf
79 KB

Responder a todos | Excluir Lixo eletrônico | 
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

SJ3.1.6 GRUPO DE CÂMARAS RESERVADAS DE DIREITO EMPRESARIAL

Largo Pátio do Colégio, 73 - Sé - São Paulo/SP - CEP: 01016-040

Tel: (11) 3292-4900 - Ramal 2320 / Tel (11) 3115-0749

E-mail: rtersariol@tjsp.jus.br

 
 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a

devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor

notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2019.0000124986

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2189258-68.2018.8.26.0000, da Comarca de Mogi-
Mirim, em que são agravantes BANCO BRADESCO S/A e BANCO 
BRADESCO CARTÕES S.A., são agravados MÉTODO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e MURILO 
LOBO & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S (ADMINISTRADOR JUDICIAL).

ACORDAM, em 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte 
decisão: "Deram provimento em parte ao recurso, com 
determinação. V.U.", de conformidade com o voto do Relator, que 
integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. 
Desembargadores AZUMA NISHI (Presidente), FORTES BARBOSA E 
HAMID BDINE.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2019.

AZUMA NISHI
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Agravo de Instrumento nº 2189258-68.2018.8.26.0000 -Voto nº 8115 2

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2189258-68.2018.8.26.0000

COMARCA: MOGI MIRIM  3ª VARA 

MAGISTRADO: FÁBIO RODRIGUES FAZUOLI

AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A

AGRAVADO: MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS

 

Voto nº 8115

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. Insurgência contra decisão que 
homologa plano de recuperação. Legalidade 
das cláusulas do plano que se submetem à 
apreciação judicial. Inteligência do Enunciado 
44 da Jornada de Direito Comercial. Viabilidade 
econômica do plano que, todavia, não pode ser 
aferida pelo juízo, devendo-se respeitar a 
decisão soberana da assembleia de credores. 
Disposição prevendo a suspensão das 
execuções movidas em face dos coobrigados. 
Validade em relação aos credores que votaram 
o plano sem ressalva. Renúncia da garantia. 
Ineficácia, no entanto, em relação aos credores 
que não votaram ou se abstiveram. Estipulação 
de carência de 15 meses e prazo de 158 meses 
para pagamento e deságio de 55% dos créditos 
que não implica nulidade. Precedentes. 
Limitação da somatória da atualização 
monetária com os juros remuneratórios em até 
5% por cento ao ano. Ausência de ilegalidade. 
Precedentes. Carência de 12 meses para 
pagamento do passivo trabalhista. Nulidade 
constatada, de ofício. Violação da norma 
cogente prevista no art. 54 da LRF. Prazo anual 
de pagamento que se conta a partir da 
homologação do plano ou do término do prazo 
de stay, o que ocorrer primeiro. Caso em que a 
recuperação se processa desde novembro de 
2016. Impossibilidade de contagem do prazo 
anual a partir da sentença que concede a 
recuperação judicial. Determinação de 
pagamento em até 30 dias. Precedentes.  
RECURSO PROVIDO EM PARTE COM 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

44
37

1B
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 A

Z
U

M
A

 N
IS

H
I e

 S
A

N
D

R
O

 A
P

A
R

E
C

ID
O

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
02

/2
01

9 
às

 1
2:

11
 .

fls. 1401



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Agravo de Instrumento nº 2189258-68.2018.8.26.0000 -Voto nº 8115 3

DETERMINAÇÃO. 

Vistos.

1.Cuida-se de agravo de instrumento 

contra decisão homologatória de plano de recuperação judicial 

requerida por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS.

2.Irresignado, o credor argumenta com a 

possibilidade de o Judiciário efetuar o controle de legalidade das 

cláusulas do plano quando elas colidirem com o ordenamento jurídico.

Assevera que deve ser coibida a 

banalização do princípio da preservação da empresa, mormente na 

espécie, em que o plano contém cláusulas abusivas e ilegais.

Afirma que o plano contém cláusula 

permitindo a suspensão das ações e execuções contra os coobrigados, 

disposição que viola o art. 49, §1º da Lei 11.101/05. 

Não bastasse isso, o plano previu deságio 

abusivo de 55% dos créditos, carência de 12 meses para início dos 

pagamentos, com início após 90 dias da decisão homologatória do plano, 

pagamento em 158 parcelas mensais, e aplicação da TR acrescida de 

juros limitados à soma de 5% ao ano.

Segundo o recorrente, o deságio de mais 

da metade da dívida, acrescido de limitação da correção monetária e o 

alongado prazo de pagamento acarretam ônus excessivo aos credores, 

de modo que tais cláusulas devem ser extirpadas do plano. 

Insiste o recorrente que a limitação da 

correção monetária e dos juros ofende o art. 406 do CC, pois impede a 

recomposição do valor da moeda frente à inflação do período. 

3.Foi indeferido o efeito suspensivo. A 

recuperanda pugnou pelo desprovimento, por entender que o plano não 

contém cláusulas ilegais. 

A seu turno, a douta Procuradoria Geral de 

Justiça, preliminarmente, apontou nulidade no plano, em razão da 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Agravo de Instrumento nº 2189258-68.2018.8.26.0000 -Voto nº 8115 4

estipulação de prazo para pagamento do débito trabalhista em 

desacordo com a norma prevista no art. 54 da LRF. 

Segundo a douta Procuradoria: “Na 

hipótese dos autos, por certo que a previsão de pagamento em até 12 

meses, após a publicação no Diário Oficial da decisão de homologação 

do PRJ, está em dissonância com o disposto no artigo 54 da lei de 

regência, que prevê prazo não superior a 1 ano para o pagamento dos 

créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes 

de trabalho vencidos até a data do pedido de recuperação judicial.” (cf. 

fls. 151).

Nesse contexto, postula seja determinado 

o imediato pagamento dos credores trabalhistas, visto que de há muito se 

esgotou o prazo ânuo, visto que a recuperação foi distribuída em outubro 

de 2016.

É o relatório. 

4.Trata-se na origem da recuperação 

judicial da sociedade MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS.

5.A decisão ora agravada (fls. 1206/1215) 

homologou o plano de recuperação votado pela massa de credores 

(cópia do plano a fls. 3404/3428), tendo consignado expressamente que, 

ao contrário do que constou do plano, as execuções movidas contra os 

avalistas não poderiam ficar suspensas, salvo em relação aos credores que 

votaram expressamente pela aprovação do plano.

6.Pois bem. 

Inicialmente, assente-se que não cabe ao 

Poder Judiciário se imiscuir em questões atinentes à viabilidade econômico-

financeira do plano aprovado pelos credores.1

Por outro lado, o controle de legalidade é 

amplamente admitido pela jurisprudência. A propósito, confira-se o 

enunciado n. 44 da I Jornada de Direito Comercial da CJF/STJ, verbis:

1 A propósito: JOÃO PEDRO SCALZILLI, LUIZ FELIPE SPINELLI e RODRIGO TELLECHEA, 
Recuperação de Empresas e Falência, Almedina, 2ª ed., p. 406/411.
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“A homologação de plano de recuperação judicial aprovado 

pelos credores está sujeita ao controle judicial de legalidade”.

À luz dessas considerações, passo à análise 

da matéria devolvida.

7.Quanto à liberação das garantias 

prestadas pelos coobrigados, anote-se que em relação aos credores que 

compareçam à AGC e votaram pela aprovação do plano sem qualquer 

ressalva, ela é eficaz.

Apenas os credores ausentes ou que se 

abstiveram de votar é que manterão o direito de cobrança contra os 

garantidores das obrigações. Com efeito, Marcelo Sacramone2, ao 

discorrer sobre o assunto, argumenta que não há óbice legal a que os 

credores abram mão das garantias prestadas por terceiros, dada a 

natureza dispositiva da convenção. A propósito:

“Nada impede que a renúncia à cobrança 

dos coobrigados possa ser prevista validamente no plano de recuperação 

judicial a ser submetido à votação dos credores. Como nem todos os 

credores possuem as suas obrigações garantidas da mesma forma, a 

votação pela maioria não vincula a minoria, pois, nesse ponto, os credores 

não participam da mesma comunhão de interesses. Em outras palavras, 

não poderia a maioria aceitar a renúncia ao direito de exigir o 

cumprimento da obrigação de um coobrigado se apenas o credor 

minoritário dissidente tiver seu crédito garantido por terceiro. Assim, apenas 

se o credor não se absteve, não votou contra ou, caso tenha votado 

favoravelmente ao plano recuperação judicial, não tenha ressalvado a 

cláusula de renúncia, perderá o direito de cobrar os coobrigados”.

Sendo assim, é válida a cláusula que previu 

a renúncia das garantias, no entanto, a disposição somente produzirá 

efeitos em relação ao credor que compareceu à AGC e votou pela 

aprovação do plano sem ressalva, não atingindo aqueles que se 

abstiveram ou que não votaram. 

8.Quanto às demais cláusulas verberadas 

2 In Comentários à lei de recuperação de empresas e falência. São Paulo: Saraiva 
Educacional, 2018, pg. 266.
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neste agravo, não há qualquer nulidade, excetuando-se a questão acerca 

do prazo de pagamento do passivo trabalhista, conforme se abordará 

mais adiante. 

Prazos alongados, deságio, escalonamento 

de pagamentos e incidência de taxas de juros abaixo das de mercado se 

inserem no âmbito de disponibilidade dos credores, que aprovaram, por 

maioria, o plano da forma como redigido, não havendo margem para o 

juízo deliberar sobre questão econômica e financeira do plano para 

atender a insurgência de credores insatisfeitos com a deliberação 

colegiada da massa.

Anote-se que em relação à correção 

monetária somente haveria de cogitar de ilegalidade caso não fosse 

estipulado qualquer percentual para a recomposição. 

A propósito:

“Também não há se vislumbrar qualquer ilegalidade na 

limitação da correção monetária pela taxa referencial (TR) 

à 2% ao ano e nem tampouco na fixação dos juros 

remuneratórios em 5% ao ano, equivalente à 0,41% ao mês 

(fs. 2436 dos autos de origem). Como tem decidido este 

Tribunal, não se admite a completa omissão acerca da 

atualização do crédito, o que não se trata da hipótese dos 

autos. No caso, havendo a previsão da correção 

monetária e juros remuneratórios em plano de 

recuperação judicial, com aprovação dos credores em 

assembleia, não há abusividade a ser sanada.”3

“HOMOLOGAÇÃO DE PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. PRAZO INICIAL PARA PAGAMENTO. DESÁGIO DE 

50%. PREVISÃO DE INCIDÊNCIA DE TAXA REFERENCIAL E DE 

JUROS REMUNERATÓRIOS. VENDA DE ATIVOS. FISCALIZAÇÃO 

PELO JUIZ. AUSÊNCIA DE COMITÊ DE CREDORES. CRÉDITOS 

SUJEITOS À RECUPERAÇÃO. COBRANÇA CONTRA 

COOBRIGADOS DESARRAZOADA. PREVISÃO DE 

NOTIFICAÇÃO PARA MORA. POSSIBILIDADE DE PURGAÇÃO. 
3 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2224493-33.2017.8.26.0000; Relator (a): HAMID BDINE; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Lins - 2ª Vara Cível; Data do 
Julgamento: 17/05/2018; Data de Registro: 17/05/2018)
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PLANO EM CONFORMIDADE COM AS DECISÕES DAS 

CÂMARAS EMPRESARIAIS DO TRIBUNAL. IMPUGNAÇÃO 

INJUSTIFICADA. RECURSO NÃO PROVIDO (...)5. Previsão de 

Taxa Referencial e juros remuneratórios de 1% ao ano. 

Possibilidade”4

“A incidência de correção monetária e dos juros 

remuneratórios de 1% ao ano não contém ilegalidade. É 

cediço que a correção monetária não representa lucro ou 

acréscimo patrimonial, destinando-se unicamente à 

atualização do valor monetário do crédito. Tal 

circunstância, contudo, não lhe subtrai o caráter 

patrimonial, de modo que, anuindo os interessados com a 

adoção de determinado índice, no caso a Taxa 

Referencial (TR), deve prevalecer a soberania da 

Assembleia Geral de Credores. Só não se admite que a 

omissão a respeito da atualização monetária dos créditos 

resulte na sua não incidência, mas disso não se cuida”5

9.Veja-se que esta Câmara vem 

reconhecendo possível a estipulação de deságios ainda maiores, de modo 

que não há falar em abusividade na espécie.

Confira-se:

Agravo de instrumento  Recuperação judicial  

Homologação do Plano de Recuperação Judicial  

Possibilidade de controle da legalidade das estipulações 

pelo Poder Judiciário  Prazo para pagamento de 15 anos 

e em parcelas anuais  Carência de 24 meses e deságio 

de 60%  Juros de 2% ao ano  Ausência de abuso e/ou 

ilegalidades  Precedentes jurisprudenciais  Suspensão das 

ações/execuções em relação à recuperanda que decorre 

de disposição legal (art. 49, § 1º, Lei nº 11.101/05)  

Novação das dívidas  Remoção das restrições creditícias 

4 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2144508-83.2015.8.26.0000; Relator (a): CARLOS ALBERTO 
GARBI; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de São Carlos -
 4ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 16/11/2015; Data de Registro: 18/11/2015).
5 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2126898-39.2014.8.26.0000; Relator (a): MAIA DA CUNHA; 
Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 2ª Vara 
de Falências e Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 08/10/2014; Data de Registro: 
11/10/2014.
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 Admissibilidade somente em relação à recuperanda  

Efeitos que não se estendem aos coobrigados/sócios 

garantes  Nulidade das estipulações em contrário 

contidas nas cláusulas do Plano homologado  Decisão de 

homologação do PRJ mantida  Recurso desprovido, com 

determinação.6

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Decisão 

que homologou o Plano aprovado pela assembleia geral 

de credores. Tese de nulidade consubstanciada na 

existência de grupo econômico e operações societárias 

fraudulentas. Pedido subsidiário de revogação do Plano 

para que novo seja apresentado com a formação de 

litisconsórcio ativo entre as empresas integrantes do grupo. 

Matéria que já havia sido apreciada e não impediu a 

realização da AGC. Credores que foram notificados das 

operações societárias mencionadas e mesmo assim 

aprovaram o Plano. Invalidade não reconhecida. 

Impugnação às condições do Plano em relação aos 

créditos quirografários. Fixação de deságio de 60%. 

Abusividade não reconhecida, mesmo com a associação 

aos demais critérios. Utilização da taxa referencial como 

índice de correção monetária e juros remuneratórios de 3% 

ao ano. Ilicitude não configurada. Prazo de doze meses de 

carência para pagamento do débito dividido em 96 

parcelas. Aprovação pelos credores. Tempo que se mostra 

adequado à reorganização da atividade produtiva. 

Viabilidade do plano de recuperação judicial. Ausência de 

ofensa direta à ordem jurídica e princípios contratuais e 

empresariais de ordem pública. Homologação mantida. 

Recurso improvido.7

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO DE PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO PELA MAIORIA DOS 

CREDORES. SOBERANIA. Plano de recuperação judicial. 

Homologação. Aprovação pela maioria dos credores em 

6 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2138467-95.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; 
Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 2ª Vara 
de Falências e Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 27/08/2018; Data de Registro: 
28/08/2018)
7 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2185505-40.2017.8.26.0000; Relator (a): HAMID BDINE; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Ribeirão Preto - 8ª Vara 
Cível; Data do Julgamento: 07/02/2018; Data de Registro: 14/02/2018)

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

44
37

1B
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 A

Z
U

M
A

 N
IS

H
I e

 S
A

N
D

R
O

 A
P

A
R

E
C

ID
O

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
02

/2
01

9 
às

 1
2:

11
 .

fls. 1407



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Agravo de Instrumento nº 2189258-68.2018.8.26.0000 -Voto nº 8115 9

assembleia designada para tal fim. Impugnação. Deságio 

(75%). Não obstante seja expressivo o deságio ajustado, 

não há restrição na Lei acerca do percentual e a 

jurisprudência do Tribunal mostra que deve ser garantida a 

soberania da deliberação dos credores manifestada em 

Assembleia. Credores parceiros. Não há ilegalidade na 

previsão de subclasses de credores, porquanto o princípio 

da igualdade, do qual se extrai a par conditio creditorum, 

aplicável aos processos de falência e de recuperação 

judicial, determina que seja dado tratamento isonômico a 

quem está inserido numa mesma realidade jurídica. 

Ausência de juros. Não se pode olvidar que o plano de 

recuperação judicial implica em novação dos créditos 

anteriores ao pedido, como determina o art. 59, caput, da 

Lei nº 11.101/2005. Desse modo, a partir da aprovação e 

homologação do plano, não há mora da recuperanda, de 

modo que não se justificava, portanto, a previsão de juros 

moratórios. É certo que convenção poderia ser admitida a 

respeito de juros remuneratórios, o que, entretanto, não 

ocorreu e, assim, não se pode entender que seria nulo o 

plano em virtude desta falta, reconhecida, neste ponto, a 

soberania da deliberação dos credores em Assembleia. 

Prazo de carência (36 meses) para pagamento dos 

débitos. Ausência de ilegalidade. A recuperanda precisa 

de prazo para se reorganizar. Ainda no que tange ao prazo 

de carência, a interpretação que melhor se ajusta ao 

quanto determinado na Lei é admitir que o prazo de dois 

anos de observação judicial do cumprimento das 

obrigações contraídas com o Plano de Recuperação seja 

contado a partir do final da carência estabelecida. 

Nulidade. O plano de recuperação judicial não pode 

alcançar o direito dos credores contra os coobrigados, 

porquanto não se submetem à recuperação judicial. 

Recurso parcialmente provido para anular a previsão de 

novação extensiva aos coobrigados, com observação, 

ademais, a respeito do início da supervisão judicial da 

recuperação após o fim do prazo de carência, mantida, 
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no mais, a homologação do plano.8

9.Por fim, a nulidade apontada pela douta 

Procuradoria Geral de Justiça, consistente em violação do art. 54 da Lei de 

Regência, em razão de ter sido estipulado o pagamento do passivo 

trabalhista em parcela única, em até doze meses a contar da publicação 

da sentença de homologação do plano, prospera.

Inicialmente, veja-se que conquanto a 

matéria não seja objeto deste recurso, bem se vê que, sendo de ordem 

pública, pode ser conhecido pelo juízo ad quem, em razão do efeito 

translativo dos recursos.

A proposito:

MEDIDA CAUTELAR. Exibição de documentos. Falta de 

interesse processual configurada (art. 267, VI do CPC). 

Julgamento de extinção do feito, que se procede de 

ofício. Decorrência do efeito translativo dos recursos, 

e por retratarem as condições da ação, matéria de 

ordem pública, cognoscível a qualquer tempo. 

Inversão dos ônus da sucumbência. Apelação 

prejudicada.9

10. No caso em questão, extrai-se do 

andamento processual que o deferimento do processamento da 

recuperação ocorreu em 22/11/2016. Assim, embora não seja a 

oportunidade adequada para verificar quem deu causa ao demorado 

processamento da recuperação, certo é que não se admite que os 

credores trabalhistas aguardem ainda mais 12 meses para recebimento de 

seu crédito. 

8 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2241107-50.2016.8.26.0000; Relator (a): CARLOS ALBERTO 
GARBI; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Fernandópolis -
 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 27/10/2017; Data de Registro: 30/10/2017)

9 (TJSP;  Apelação 4002577-23.2013.8.26.0002; Relator (a): TEIXEIRA LEITE; Órgão Julgador: 1ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Regional II - Santo Amaro - 8ª Vara Cível; 
Data do Julgamento: 24/02/2016; Data de Registro: 01/03/2016)
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No particular, entendo que o prazo ânuo 

para pagamento dos credores trabalhistas, de que trata o art. 54, caput, 

da Lei nº 11.101/2005, conta-se da homologação do Plano de 

Recuperação Judicial ou do término do prazo de suspensão de que trata o 

art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/2005, independentemente de prorrogação, o 

que ocorrer primeiro.

A propósito, confira-se o enunciado I 

aprovado recentemente pelo Grupo de Câmaras Reservadas de Direito 

Empresarial, em sessão realizada em 26 de novembro de 2018:

 “O prazo de 1 (um) ano para o 

pagamento dos credores trabalhistas e de acidentes do trabalho, de que 

trata o art. 54, caput, da Lei nº 11.101/2005, conta-se da homologação do 

Plano de Recuperação Judicial ou do término do prazo de suspensão de 

que trata o art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/2005, independentemente de 

prorrogação, o que ocorrer primeiro”.

Na espécie, de há muito ocorreu o término 

do prazo de stay, dado que o processamento da recuperação se arrasta 

desde novembro 2016.

Anote-se que as normas atinentes ao prazo 

de pagamento dos créditos trabalhistas têm natureza cogente, consoante 

tem sido reiteradamente decidido nestas Câmaras especializadas. Confira-

se, a propósito, o seguinte precedente:

Recuperação judicial. Decisão que 

homologou plano de recuperação. Agravo 

de instrumento de credor trabalhista. Prazo 

de carência e de pagamento dos credores 

trabalhistas que contraria o art. 54 da Lei 

11.101/2005. Norma cogente que não pode 

ser afastada por deliberação da 

assembleia geral de credores. Satisfação 

dos créditos trabalhistas que deverá ocorrer 

nos termos do diploma de regência, 

anuladas as disposições em contrário. 

Cláusulas condicionando o pagamento 

dos credores ao recebimento de parcelas 

de arrendamento celebrado pela 
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recuperanda que também merecem 

anulação, uma vez que tornam o 

cumprimento do plano de reestruturação 

incerto. Criação de subclasse de credores 

trabalhistas que se mostra abusiva. 

Tratamento prejudicial aos trabalhadores 

com maior crédito, inadmissível nos termos 

da Lei de Recuperações e Falências. 

Decisão agravada parcialmente 

reformada. Agravo de instrumento 

parcialmente provido.10

10. Sendo assim, determino o 

pagamento do passivo trabalhista equacionado no plano em até 30 dias 

contados da publicação do presente acórdão, sob pena de convolação 

em falência.

Em caso análogo:

Agravo de instrumento  Recuperação 

judicial  Homologação do Plano de 

Recuperação Judicial  Possibilidade de 

controle da legalidade das estipulações 

pelo Poder Judiciário  Previsão de 

pagamento de crédito trabalhista em doze 

meses após a publicação da decisão de 

homologação do Plano de Recuperação 

Judicial  Contrariedade ao disposto no 

artigo 54, da Lei nº 11.101/2005  Prazo 

ânuo que deve ser contado da data do 

ajuizamento do pedido de recuperação 

judicial Precedentes desta Câmara  

Determinação de pagamento do crédito 

trabalhista, no prazo de 60 dias, sob pena 

de convolação em falência  Prazo para 

pagamento de 5 ½ anos  Carência de 18 

meses e deságio de 45%  Juros de 1,3% ao 

ano  Ausência de abuso e/ou ilegalidades 

 Precedentes jurisprudenciais  Efeitos da 
10 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2162636-20.2016.8.26.0000; Relator (a): CESAR CIAMPOLINI; 
Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Suzano - 2ª. Vara 
Cível; Data do Julgamento: 15/03/2017; Data de Registro: 16/03/2017)
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novação que não são extensíveis aos 

eventuais coobrigados  Interferência do 

plano nas garantias dos credores afastada 

 Decisão de homologação do PRJ 

mantida  Recurso desprovido, com 

determinação.11

11. Em resumo, apenas o prazo de 

pagamento dos credores trabalhistas é que não pode prevalecer, 

restando incólumes as demais disposições.

12. Ante o exposto, DOU PROVIMENTO 

EM PARTE ao recurso, com determinação.

AZUMA NISHI

Desembargador Relator

11   (TJSP;  Agravo de Instrumento 2140580-22.2018.8.26.0000; Relator (a): MAURÍCIO PESSOA; 
Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Diadema - 1ª Vara 
Cível; Data do Julgamento: 05/11/2018; Data de Registro: 05/11/2018) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
AV. CORONEL VENANCIO FERREIRA ALVES ADORNO, 60, Mogi-
Mirim-SP - CEP 13800-290
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Rodrigues Fazuoli

Vistos.

1 – Primeiramente, dê-se ciência as partes, em especial a recuperanda para 

que cumpra e ao administrador para que fiscalize, da v. decisão proferida nos autos de 

agravo de instrumento (fls. 1.400/1.412), em que restou determinado 'o pagamento do 

passivo trabalhista equacionado no plano em até 30 dias contados da publicação do 

[referido] acórdão, sob pena de convolação em falência' (fls. 1.411).

Considerando o extremo e grave efeito que poderá surtir o descumprimento 

da ordem, por precaução, DETERMINO a intimação pessoal e por oficial de justiça da 

recuperanda.

Expeça-se o necessário, como ordem de interesse do juízo. Servirá cópia 

desta decisão, desde que assinada digitalmente (vide lateral direita), como mandado.

2 – Fls. 1.331/1.333, 1.334/1.344, 1.349/1.351, 1.352/1.362, 1.363/1.364, 

1.365/1.375, 1.385/1.387 e 1.388/1.397 – Dê ciência ao administrador dos balancetes e dos 

comprovantes de depósitos juntados para a devida fiscalização.

3 – Fls. 1.305/1.314, 1.323/1.330 e 1.376/1.383 - Ciente do relatório 

relativos aos meses de junho a julho de 2018. Intime-se o administrador para que 

continue a apresentar o relatório mensal das atividades da recuperanda, nos termos 

do art. 22, II, 'a' e 'c' da LRF.

4 – Fls. 1.345/1.348 – Cientifique-se o administrador do resultado de uma 

das habilitações de crédito.

5 – Fls. 1.384 – Anote-se no cadastro dos autos o novo endereço do 
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FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
AV. CORONEL VENANCIO FERREIRA ALVES ADORNO, 60, Mogi-
Mirim-SP - CEP 13800-290
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

administrador judiciaal.

6 – Fls. 1.315/1.322 – Tendo em vista as afirmações do administrador 

judicial e seu assistente técnico, as quais são razoáveis, justificáveis e, a priori, 

indispensáveis para a fiscalização do cumprimento do plano homologado nos autos, 

DETERMINO a recuperanda que, no prazo de 10(dez) dias, se manifeste e apresente 

balanço patrimonial em que conste a discriminação de cada um dos credores de cada uma 

das classes, de modo separado e individualizado, conforme respectivos créditos 

habilitados, preferencialmente com nota remissivas/explicativas, sem prejuízo das demais 

obrigações que devam lá constar que reflitam fidedignamente a situação econômico-

financeira da recuperanda.

7 – Decorrido o prazo, certifiquem-se eventual inércia e voltem conclusos.

Int.

Mogi-Mirim, 06 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DO ART. 205, § 2º DO CPC, CONFORME IMPRESSÃO À 
MARGEM DIREITA
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de 
Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 
 

 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial cujo 

processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de seus 

advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente perante Vossa 

Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento da guia de 

depósito judicial referente aos honorários do Administrador Judicial.  

 

Nestes termos pede deferimento 
 

Mogi Mirim, 11de março de 2019. 
 

 
José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

OAB/SP n. 328.751 
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 recuperanda. 7 - Decorrido o prazo, certifiquem-se eventual inércia e voltem conclusos. Int." 

           Mogi-Mirim, 12 de março de 2019. 

           Demetrius Aparecido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   MURILLO LOBO e ADV. ASS., administradora judicial 

nomeada por este douto Juízo, comparece nos autos da ação de Recuperação 

Judicial em epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÓVEIS LTDA., com a vênia e o acatamento costumeiros, em atendimento ao 

disposto no art. 22, II, “c”, da Lei nº 11.101/05, para requerer a juntada do 12º 

(décimo segundo) relatório de atividades, referente aos meses de janeiro a 

dezembro de 2018. 

 

   Nesses termos, solicita-se deferimento. 

   Mogi Mirim, 15 de março de 2019. 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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I – DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES. 

 

1.   A Recuperanda concluiu a PCA (Prestação de Contas do 

Administrador) relativa ao mês de dezembro de 2018 (doc. 01). O auxiliar da 

Administração Judicial, Sr. João Bosco de Barros (CRA/GO – 3376 RD), efetuou 

o exame e simples conferência das contas, elaborando o relatório de atividades 

abaixo. 

 

2.   A Administração Judicial verificou as operações comerciais 

da Recuperanda destacando abaixo os pontos que merecem atenção dos 

credores e interessados. Vale ressaltar que a análise seguinte é financeira e 

considerada pelo regime de caixa, no período de apuração de janeiro a dezembro 

de 2018. 

 

3.    Na tabela abaixo, estão representados os resultados finais 

das operações dos meses de janeiro a dezembro de 2018: 

 

 

          1 – Valores disponíveis no caixa e bancos 
          2 – Receitas de vendas, transferências e outras 
          3 – Gastos lançados no período 
          4 – Resultado das operações no período 

 
 
4.    As entradas ou fontes de recursos são os valores que 

alimentaram o sistema financeiro das Recuperandas no período em questão, 

quais sejam, receitas de vendas à vista, descontos de duplicatas, transferências 

e outras. Logo abaixo, o gráfico representativo das entradas ou fontes de 

recursos no período considerado (consolidado): 

janeiro-18 fevereiro-18 março-18 abril-18 maio-18 junho-18 julho-18 agosto-18 setembro-18 outubro-18 novembro-18 dezembro-18

RESUMO DAS CONTAS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

1 - Saldo Inicial 106.558,51 410.158,58 318.704,42 412.457,57 380.806,10 253.805,82 291.562,09 396.349,24 253.552,96 333.056,22 260.839,63 210.974,94

2 - Entradas ou Fontes de Recursos 1.135.410,36 585.705,47 560.358,70 486.074,31 710.937,41 702.064,51 662.445,76 874.343,94 675.075,32 547.688,35 655.961,36 625.594,05

3 - Saídas ou Uso de Recursos 831.810,29 677.159,63 466.605,55 517.725,78 837.937,69 664.308,24 557.658,61 1.017.140,22 595.572,06 619.904,94 705.826,05 595.062,75

4 - Saldos das Disponibilidades (1+2-3) 410.158,58 318.704,42 412.457,57 380.806,10 253.805,82 291.562,09 396.349,24 253.552,96 333.056,22 260.839,63 210.974,94 241.506,24
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5.   Nas Saídas ou Uso dos Recursos estão elencados todos os 

tipos de gastos: administrativos, industriais, vendas, financeiros, dentre outros.  

 

 

 
6.    Os Saldos das Disponibilidades compreendem o resultado 

das operações do período analisado e são decorrentes do saldo inicial, acrescido 

das entradas de recursos, subtraindo-se as saídas. 
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7.     As despesas com salários tiveram o seguinte 

comportamento: 

 

 

 

8.    Os gastos com fornecedores apresentaram-se com a 

seguinte configuração: 
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9.    Segue abaixo a tabela com resumo das operações no período 

de dezembro de 2016 a dezembro de 2018: 

 

 Valores (R$) 

Saldo Inicial em dezembro de 2016 99.165,93 

Entradas no período 17.378.000,43 

Saídas no período (17.235.660,12) 

Saldo Final em dezembro de 2018 241.506,24 

 
 

10.    Apresentamos a seguir, algumas observações acerca da 

rubrica intitulada Saídas ou Uso de Recursos, lembrando que os números se 

referem ao período de janeiro a dezembro de 2018: 

 

11. Este grupo tem, ao todo, 7 (sete) rubricas ou títulos dos 

gastos. Destas, apenas 2 (duas) representam 86,05% (oitenta e seis vírgula 

zero cinco por cento) dos gastos totais. Outras 2 (duas), somam 11,07% (onze 

vírgula sete por cento) desse grupo, restando 3 (três) para fechar o montante 

com 2,88% (dois vírgula oitenta e oito por cento) do total de gastos. 
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TABELA DE REFERÊNCIAS 

Classe de Rubricas Quantidade % Gastos Totais % Rubricas 

A 2 86,05% 28,57% 

B 2 11,07% 28,57% 

C 3 2,88% 42,86% 

Totais 7 100,00% 100,00% 

 

12.    Segue abaixo a tabela resumo das operações de saída ou 

gastos totais: 

 

RUBRICA VALOR (R$) PERC. ACUM. 

FORNECEDORES 5.846.874,84 72,30% 72,30% 

FOLHA DE PAGAMENTO 1.111.876,02 13,75% 86,05% 

FINAME 551.441,15 6,82% 92,87% 

IMPOSTOS 343.405,83 4,25% 97,12% 

ÁGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL 154.397,17 1,91% 99,03% 

EMPRESTIMOS 57.479,40 0,71% 99,74% 

DESP FINANCEIRAS 21.237,40 0,26% 100,00% 

TOTAL SAÍDAS 8.086.711,81     

    
* janeiro a dezembro de 2018    

     

13.    As rubricas estão assim distribuídas: 

 

 

72,30%

13,75%

6,82%

4,25% 1,91%

GASTOS: JAN/DEZ 2018

FORNECEDORES

FOLHA DE PAGAMENTO

FINAME

IMPOSTOS

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALU
GUEL

EMPRESTIMOS

DESP FINANCEIRAS
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14.    Isso implica dizer que, praticamente, 86% dos gastos estão 

concentrados em apenas 2 rubricas:  

 

� Fornecedores; 

� Folha de pagamento. 

 

15.    Esses foram os pontos considerados relevantes para levar à 

consideração deste MM. Juízo e dos credores. 

 

   Nesses termos, solicita-se deferimento. 

   Mogi Mirim, 15 de março de 2019. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 30/11/2018

CAIXA 0,00

BANCOS 210.974,94

210.974,94

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: dezembro-18

RECEBIMENTOS 625.594,05

ADIANTAMENTO DE RECURSOS 0,00

EMPRÉSTIMOS 0,00

625.594,05

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: dezembro-18

FORNECEDORES  393.523,34 

FOLHA DE PAGAMENTO  104.957,85 

FINAME  44.086,50 

IMPOSTOS  34.091,42 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  12.409,65 

EMPRESTIMOS  4.886,35 

DESP FINANCEIRAS  1.107,64 

595.062,75

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): dezembro-18

1 CAIXA/BANCOS 210.974,94

2 ENTRADAS 625.594,05

3 SAÍDAS 595.062,75

241.506,24

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: dezembro-18

Saldo Inicial 

01/12/2018

Saldo em 

31/12/2018

0,00 0,00

210.974,94 241.506,24

130032574 SANTANDER 60.897,62 91.075,39

6221-9 BANCO DO BRASIL 66,89 143,36

2354-0 CAIXA 6,36 286,63

29556-6 BRADESCO 4,07 0,86

2360001 XP 150.000,00 150.000,00

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

MÊS DE DEZEMBRO DE 2018
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 
 
 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, referente ao mês de Fevereiro de 2019, 

consoante pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

 

Nestes termos pede deferimento 
 

Mogi Mirim, 21 de Março de 2019. 
 

José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
OAB/SP n. 328.751 
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1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM,  ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 
 

 

 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos da recuperação judicial cujo 

processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de seus 

advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, em atenção ao despacho de fls. 1413/1414, manifestar-se nos 

seguintes termos.  

 

1. 

Primeiramente, a Recuperanda consigna ciência quanto a 

v. decisão proferida nos autos de agravo de instrumento, processo n. 2189258-

68.2018.8.26.0000, em que restou determinado o pagamento do passivo 

trabalhista equacionado no plano em até 30 dias contados da publicação do 

referido acórdão, sob pena de convolação em falência.  
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2. 

Ademais, em cumprimento ao item 6 do despacho de fls. 

1413/1414, esclarece que já providenciou as discriminações e especificidades 

requeridas pelo administrador judicial em sua documentação contábil, 

conforme restou comprovado com a juntada do balancete referente ao mês 

de fevereiro de 2019, juntado às fls. 1428/1438.  

 

No entanto, insta esclarecer que o parecer contábil 

apresentado pelo administrador judicial utiliza como quadro de credores 

paradigma aquele constante ao final do Plano de Recuperação Judicial, 

conforme exposto às fls. 1320.  

 

Com efeito, após a apresentação desse quadro, foram 

julgadas habilitações e impugnações de crédito, alterando os valores dos 

créditos e a própria lista de credores anteriormente apresentada, razão pela 

qual poderá ter a perícia contábil identificado eventuais divergências de 

valores.  

 

Quanto a discriminação dos créditos, das classes de 

credores I, III e IV, reitera a Recuperanda que a contabilidade já foi 

devidamente retificada para atender as exigências solicitadas, conforme 

comprovado às fls. 1428/1438 e restará comprovado com a documentação 

dos próximos meses.  

 

No mais, quanto ao patrimônio líquido negativo 

questionado pela perícia, insta esclarecer que o fato ocorre em função dos 

prejuízos acumulados de exercícios anteriores serem superiores ao capital 

social integralizado. 

 

Quanto aos prejuízos nas atividades operacionais e a 

análise realizada pela perícia, com a respectiva constatação de que haveria 
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3 

uma melhor economia no processo das atividades no ano de 2018, necessário 

expor que o prejuízo de 2018 foi menor se comparado com 2017 por a análise 

ter sido realizada comparando-se o ano completo de 2017 e sete meses do 

ano de 2018. 

 

 Não obstante, o plano de recuperação judicial considera 

como “Ano I”, os primeiros 12 meses a partir da data da homologação do 

plano, portanto o exercício de 2018 representa parte do que foi projetado e 

que já demonstra sinais de recuperação da viabilidade econômica da 

recuperanda, conforme comentado acima. 

 

3. 

Por fim, a Recuperanda se coloca a disposição do 

administrador judicial para o esclarecimento de demais questionamentos e o 

que mais reputar necessário. 

  

Nesses termos, pede deferimento. 
 
 

Mogi Guaçu/SP, 25 de março de 2019.  
 
 
 

José Antonio Bueno de Toledo Junior 
OAB/SP nº 328.751 
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RJFUN250319

Emitir Aviso: Não emitir 

Central de Atendimento 
Santander Empresarial

4004-2125 (Regiões Metropolitanas) SAC 0800 762 7777   
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METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA   Agência: 0047 Conta Corrente: 13-003257-4 

DETALHE DO COMPROMISSO

Convênio: 0033-0047-004902915354 Conta de Débito: 0047-000130032574

Tipo do Documento: CPF

CPF/CNPJ do Fornecedor: 271.699.808-60 

Nome do Fornecedor: GESLER LEITAO

No. compromisso banco: 900001001 No. compromisso cliente:

Valor Nominal: 5.223,07

Data de Vencimento: 25/03/2019

Data de Pagamento: 25/03/2019

Situação: Autorizado No. Protocolo:

No. Lista de Débito:

Autenticação:

Valor a Pagar: 5.223,07

Tipo de Pagamento: TED CIP

Banco: 0237 ISPB: 60746948

Agência: 00402 Conta de Crédito: 0000000000717029

Finalidade: Crédito em Conta 

Tipo de Transferência: Outra Titularidade

Tipo de Serviço: Pagamentos Diversos

Complemento do Tipo de 
Serviço:

RJFUN250319

Emitir Aviso: Não emitir 

Central de Atendimento 
Santander Empresarial

4004-2125 (Regiões Metropolitanas) SAC 0800 762 7777   
0800 726 2125 (Demais Localidades) Ouvidoria 0800 726 0322   
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METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA   Agência: 0047 Conta Corrente: 13-003257-4 

DETALHE DO COMPROMISSO

Convênio: 0033-0047-004902915354 Conta de Débito: 0047-000130032574

Tipo do Documento: CPF

CPF/CNPJ do Fornecedor: 376.186.178-80 

Nome do Fornecedor: DANIELA ALVES OLIVEIRA

No. compromisso banco: 900001002 No. compromisso cliente:

Valor Nominal: 1.073,38

Data de Vencimento: 25/03/2019

Data de Pagamento: 25/03/2019

Situação: Autorizado No. Protocolo:

No. Lista de Débito:

Autenticação:

Valor a Pagar: 1.073,38

Tipo de Pagamento: TED CIP

Banco: 0341 ISPB: 60701190

Agência: 00031 Conta de Crédito: 0000000000083454

Finalidade: Crédito em Conta 

Tipo de Transferência: Outra Titularidade

Tipo de Serviço: Pagamentos Diversos

Complemento do Tipo de 
Serviço:

RJFUN250319

Emitir Aviso: Não emitir 

Central de Atendimento 
Santander Empresarial

4004-2125 (Regiões Metropolitanas) SAC 0800 762 7777   
0800 726 2125 (Demais Localidades) Ouvidoria 0800 726 0322   

Page 1 of 1Internet Banking

25/03/2019https://www.santandernetibe.com.br/Paginas/Compromissos/COMPROMISSOS_DE... P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

45
C

E
28

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

03
/2

01
9 

às
 1

6:
20

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

19
70

01
23

12
0 

   
 .

fls. 1458



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

45
C

E
2E

3.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
SE

 A
N

TO
N

IO
 B

U
EN

O
 D

E 
TO

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

03
/2

01
9 

às
 1

6:
23

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

19
70

01
23

13
8 

   
 .

fls. 1459



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

45
C

E
2E

3.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
SE

 A
N

TO
N

IO
 B

U
EN

O
 D

E 
TO

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

03
/2

01
9 

às
 1

6:
23

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

19
70

01
23

13
8 

   
 .

fls. 1460



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

45
C

E
2E

3.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
SE

 A
N

TO
N

IO
 B

U
EN

O
 D

E 
TO

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

03
/2

01
9 

às
 1

6:
23

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

19
70

01
23

13
8 

   
 .

fls. 1461



METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA   Agência: 0047 Conta Corrente: 13-003257-4 

DETALHE DO COMPROMISSO

Convênio: 0033-0047-004902915354 Conta de Débito: 0047-000130032574

Tipo do Documento: CPF

CPF/CNPJ do Fornecedor: 256.032.658-25 

Nome do Fornecedor: MAILSON LUIZ BRANDAO

No. compromisso banco: 900001000 No. compromisso cliente:

Valor Nominal: 657,06

Data de Vencimento: 25/03/2019

Data de Pagamento: 25/03/2019

Situação: Autorizado No. Protocolo:

No. Lista de Débito:

Autenticação:

Valor a Pagar: 657,06

Tipo de Pagamento: TED CIP

Banco: 0001 ISPB: 00000000

Agência: 06652 Conta de Crédito: 0000000000107220

Finalidade: Crédito em Conta 

Tipo de Transferência: Outra Titularidade

Tipo de Serviço: Pagamentos Diversos

Complemento do Tipo de 
Serviço:

RJFUN250319

Emitir Aviso: Não emitir 

Central de Atendimento 
Santander Empresarial

4004-2125 (Regiões Metropolitanas) SAC 0800 762 7777   
0800 726 2125 (Demais Localidades) Ouvidoria 0800 726 0322   
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1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM,  ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363. 
 

 

 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos da recuperação judicial cujo 

processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de seus 

advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, em cumprimento ao item 1 do despacho de fls. 1413/1414, 

informar que o passivo trabalhista da empresa Recuperanda foi pago, 

conforme minutas protocoladas nos presentes autos às fls. 1442/1449, e os 

demais comprovantes de pagamento enviados diretamente ao Administrador 

Judicial por e-mail.  

 

 

Nesses termos, pede deferimento. 
 
 

Mogi Guaçu/SP, 28 de março de 2019.  
 
 
 

José Antonio Bueno de Toledo Junior 
OAB/SP nº 328.751 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de 
Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

deferida e concedida por este douto juízo, por intermédio de seus advogados 

que esta subscreve, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer 

a juntada do comprovante de pagamento da guia de depósito judicial 

referente aos honorários do Administrador Judicial do mês de abril de 2019.  

 

Informa ainda, que por um lapso deixou de juntar aos 

autos a guia e o comprovante referente ao mês de Fevereiro de 2018, que 

foram regularmente recolhidas, e portanto, requer a juntada no presente 

momento. 

 

Nesse sentido, insta repisar que o pagamento dos 

honorários do Administrador Judicial, conforme decisão de fls. 576, foi fixado 

da seguinte forma:  
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“10 – Por fim, quanto à fixação dos honorários do administrador 

judicial (fls. 395/400), levando em consideração a manifestação 

da recuperanda (fls. 473), bem como sua capacidade de 

pagamento, o grau de complexidade do trabalho e os valores 

praticados em ações deste jaez (art. 24), por entender razoável, 

FIXO a remuneração do administrador em 3,5% sobre o valor dos 

créditos submetidos à recuperação, bem como FIXO a 

remuneração mensal provisória em R$ 5.000,00, limitada à 

remuneração global supra fixada (3,5% sobre os 

créditos).Esclareço que, tendo em vista que o quadro geral dos 

credores ainda não foi homologado, o valor da remuneração 

do perito, considerando a quantia fixada (3,5%), deverá 

acompanhar eventual alteração do crédito submetido à 

recuperação seja para maior ou menor, salvo situação 

excepcional a ser submetida à apreciação deste juízo por quem 

de interesse.A recuperanda deverá, até o 15º dia de cada mês, 

a iniciar no mês subsequente à publicação desta decisão, 

depositar em juízo a parcela a ser reservada para pagamento 

após a prestação de contas e aprovação do relatório (art. 24, 

§2º c/c art. 63, I e III), que corresponde à 40%, ou seja, R$ 2.000,00 

mensais, e o restante, que corresponde à R$ 3.000,00 mensais, 

mediante recibo ou comprovante de depósito em conta 

bancária, entregar diretamente ao administrador judicial. O 

administrador deverá fiscalizar, além dos pagamentos diretos, a 

regularidade dos depósitos judiciais, bem como comunicar 

diretamente a recuperanda quando os pagamentos 

alcançarem a quantia fixada (3,5% dos créditos submetidos à 

recuperação judicial).” 

 

Sendo assim, 3,5% dos créditos submetidos à 

recuperação judicial perfaz a quantia de R$ 98.922,86. Dessa quantia, 

40% do valor deveria ser pago através de guia de deposito judicial, e o 

valor remanescente mediante deposito em conta bancária. 
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Sendo assim, certo de que o pagamento das 

parcelas via deposito judicial tiveram início em setembro de 2017, com 

parcelas iguais e sucessivas de R$2.000,00, o pagamento dos honorários 

via deposito judicial se encerra com o pagamento da presente parcela 

de abri de 2019, constituindo um valor total de R$ 40.000,00 – mais do 

que o que realmente era devido, R$ 39.569,15, conforme planilha 

anexa.  

 

 

 

Sendo assim, com o pagamento do último depósito 
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4 

em conta corrente do Administrador Judicial, no valor de R$1.922,86, 

encerra-se o pagamento dos honorários do administrador judicial. 

 

Por fim, requer a intimação do D. Administrador 

Judicial para manifestar-se e confirmar as informações apontadas na 

presente manifestação.  

 

Nestes termos pede deferimento 
 

Mogi Mirim, 11 de abril de 2019. 
 
 

José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
OAB/SP n. 328.751 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 05/04/2019 17:34:48

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Metodo Industria e Comercio M

Réu: Parte nao Cadastrada

Mogi-Mirim Foro De Mogi Mirim - Cartório Da 3ª Vara Judicial

Processo: 10048292920168260363 - ID 081020000082226691

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: Guia Depósito Judi

cial Honorários AJ Método

 

00190.00009 02836.585006 75439.963176 6 79100000200000

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO                                     CNPJ: 57.960.270/0001-61  

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10048292920168260363,   Mogi-Mirim Foro De Mogi Mirim - Cartório Da 3ª Vara Judicial 3ª Vara   

 

28365850075439963 81020000082226691 04/06/2019 2.000,00 2.000,00

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 75439.963176 6 79100000200000

BANCO DO BRASIL S/A 

05/04/2019 81020000082226691 ND N 05/04/2019

81020000082226691 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000082226691 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO                                     CNPJ: 57.960.270/0001-61 

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10048292920168260363, Mogi-Mirim Foro De Mogi Mirim - Cartório Da 3ª Vara Judicial 3ª Vara

 

04/06/2019

2234 / 99747159-X

28365850075439963

2.000,00

2.000,00
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Pagamentos > Pagamentos com código de barra >

Boletos, Contas e Tributos

Pagamento finalizado. Veja seu comprovante.

Código de Barras: 00190000090283658500675439963176679100000200000

Instituição Financeira Favorecida: 001 - BANCO DO BRASIL SA

Dados do Beneficiário Original

CNPJ: 000.004.906-95

Razão Social: BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

Nome Fantasia: SISTEMA DJO . DEPoSITO JUDICIAL

Dados do Pagador Original

CNPJ: 51.174.001/0001-93

Razão Social: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Dados do Pagador Efetivo

CNPJ: 57.960.270/0001-61

Razão Social: METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Dados do Pagamento

Data de Vencimento: 04/06/2019

Valor Nominal: R$ 2.000,00

Valor Total a Cobrar: R$ 2.000,00

Transação exclusiva para pagamento de Ficha de Compensação. Pagamento válido somente se informados corretamente os dados do título. A veracidade

dessas informações é de responsabilidade do Cliente/Pagador, que se obriga a apresentar os títulos para verificação sempre que solicitado, nos termos da

lei. Havendo divergências entre o valor indicado/agendado pelo pagador e o valor informado pelo favorecio, o BANCO rejeitará o pagamento, podendo, no

entanto, efetuar o pagamento pelo valor autorizado pelo pagador desde que o referido valor esteja dentro da margem aprovada e registrada pelo beneficiário do

título/boleto.

Autenticação Bancária:

00190981004460000000001

Data / Hora da Transação:

08/04/2019 - 10:05:00

Central de Atendimento Santander Empresarial 

Das 8h às 20h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 

0800 726 2125 (Demais Localidades) 

0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.

0800 762 7777 

0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.

0800 726 0322 

0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Títulos > 2ª via de Comprovante

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA  Agência: 0047  Conta Corrente: 13-003257-4

Código de Barras:   0019000009 02836585006 67828481175 2 74960000200000

Instituição Financeira
Favorecida: 001 - BANCO DO BRASIL SA

Dados do Beneficiário Original

 

Razão Social:  BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

Nome Fantasia:  BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

 

Dados do Pagador Original  Dados do Pagador Efetivo

 

CNPJ:  51.174.001/0001-93  CPF:  602.700.001-61

Razão Social:  SAO PAULO TRIBUNAL DE
JUSTICA  Nome:  METODO INDUSTRIA E COMERCIO

M M LTDA

 

Dados do Pagamento

 

Data de Vencimento: 16/04/2018

Valor Nominal: R$ 2.000,00

Valor Total a Cobrar:R$ R$ 2.000,00

Transação exclusiva para pagamento de Fichas de Compensação. Pagamento válido somente se informados
corretamente os dados do título. A veracidade dessas informações é de responsabilidade do Cliente/Pagador,
que se obriga a apresentar os títulos para verificação sempre que solicitado, nos termos da lei. Havendo

divergências entre a informação ora fornecida e o valor efetivamente devido, será facultado ao banco efetuar
ou não o pagamento, ficando, no caso de efetivação, desde já autorizado a debitar ou creditar na conta

corrente do Cliente/Pagador a diferença encontrada.

Data da Transação: 15/02/2018
Número de Autenticação da

Instituição Financeira Favorecida: 2356A34C623973563264818

Canal : Internet Banking

Central de Atendimento Santander Empresarial
Das 8h às 20h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

4004-2125 (Regiões Metropolitanas)
0800 726 2125 (Demais Localidades)
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de
fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de
fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira,
exceto feriado.
0800 726 0322
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0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de
fala)
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 
 
 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, referente ao mês de março de 2019, 

consoante pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

 

Nestes termos pede deferimento 
 

Mogi Mirim, 25 de abril de 2019. 
 

 
José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

OAB/SP n. 328.751 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de 
Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
Ref. Honorários Administrador Judicial  
 
 
 

 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

deferida e concedida por este douto juízo, por intermédio de seus advogados 

que esta subscreve, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, nos 

termos da manifestação de fls. 1464/1467, requerer a juntada do comprovante 

de depósito em conta corrente do administrador judicial, no valor de 

R$1.922,86 (um mil novecentos e vinte e dois reais e oitenta e seis centavos).  

 

Com o pagamento do mencionado montante, conforme 

já exposto nos presentes autos, encerra-se os pagamentos dos honorários do 

administrador judicial. 

 

Por fim, requer a intimação do D. Administrador Judicial 

para manifestar-se e confirmar o integral pagamento de seus honorários.  

 

Nestes termos pede deferimento 
 

Mogi Mirim, 29 de abril de 2019. 
 
 

José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
OAB/SP n. 328.751 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

MURILLO LOBO E ADV. ASS., já qualificado nos autos 

da ação de Recuperação Judicial em epígrafe, vem à presença de Vossa 

Excelência, com a vênia e o acatamento devidos, para informar que a 

Recuperanda encaminhou para esta administração judicial os comprovantes 

de pagamento dos credores trabalhistas. 

 

Destaca-se que os documentos estão com o auxiliar do 

administrador judicial, que está elaborando o relatório de cumprimento de 

plano, o qual será juntado dentro do prazo de 05 (cinco) dias. 

 

 Nesses termos, solicita-se deferimento. 

 Mogi Mirim, 30 de abril de 2019. 

 

 

 

MURILLO LOBO E ADV. ASS. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 
 
 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, referente ao mês de abril de 2019, 

consoante pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

 

Nestes termos pede deferimento 
 

Mogi Mirim, 20 de maio de 2019. 
 

 
 

José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
OAB/SP n. 328.751 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 

 

   MURILLO LOBO E ADV. ASS., administradora judicial nomeada 

por este douto Juízo, comparece nos autos da ação de Recuperação Judicial em 

epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., 

com a vênia e o acatamento costumeiros, em atendimento ao disposto no art. 22, II, 

“c”, da Lei nº 11.101/05, para requerer a juntada do 13º (décimo terceiro) relatório 

de atividades, referente aos meses de janeiro a abril de 2019, bem como, para 

apresentar o relatório de cumprimento do plano de recuperação judicial. 

 

   Nesses termos, solicita-se deferimento. 

   Mogi Mirim, 05 de junho de 2019. 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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I – DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

 

1.   Após a concessão da recuperação judicial tem início a fase de 

fiscalização do cumprimento do plano, nos termos do art. 22, II, “a”, da Lei nº 

11.101/05. 

 

2.    O PRJ aprovado pelos credores e homologado judicialmente, 

previa a seguinte forma de pagamento aos credores: 

 

“Capítulo 6.1: Credores Trabalhistas – Classe I 
 
 Pagamento integral do valor nominal do crédito, sem deságios, 
juros ou correção, em até 12 (doze) meses, após a publicação no Diário 
Oficial da decisão de homologação do Plano de Recuperação Judicial.” 
 
Capítulo 6.2: Credores Garantia Real – Classe II 
 
  Não há credores relacionados nesta classe, todavia caso novos 
créditos sejam relacionados para esta classe, os pagamentos serão 
realizados nos termos e condições previstas para a classe III Credores 
Quirografários. 
 
Capítulo 6.3:  Credores Quirografários – Classe III 
 
 Sobre o valor dos créditos, haverá deságio de 55% (cinquenta e 
cinco por cento), sendo que após o deságio incidirão juros e atualização 
monetária pela Taxa referencial – TR, com teto de 5% ao ano. 
 Início dos pagamentos do principal e atualização monetária, após 
carência de 12 meses, a contar do nonagésimo dia após da data da 
publicação no Diário Oficial da decisão de homologação do Plano de 
Recuperação Judicial. 
 Após a carência, os valores serão pagos em 158 (cento e 
cinquenta e oito) parcelas. 
 Pagamentos em parcelas mensais e consecutivas. 
 
Capítulo 6.4: Credores ME e EPP – Classe IV 
 
 Sobre o valor dos créditos, haverá deságio de 30% (trinta por 
cento), sendo que após o deságio incidirão juros e atualização monetária 
pela Taxa referencial – TR, com teto de 5% ao ano. 
 Início dos pagamentos do principal e atualização monetária, após 
carência de 12 meses, a contar do nonagésimo dia após da data da 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

4A
D

94
79

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

06
/2

01
9 

às
 2

0:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

19
70

02
44

39
3 

   
 .

fls. 1499



 

                         

publicação no Diário Oficial da decisão de homologação do Plano de 
Recuperação Judicial. 
 Após a carência, os valores serão pagos em 24 (vinte e quatro) 
parcelas. 
 Pagamentos em parcelas mensais e consecutivas. 

 

3.   Ocorre que, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

no julgamento do AI nº 2189258-68.2018.8.26.0000, proferiu decisão alterando a 

forma de pagamento dos credores trabalhistas (fls. 1.400/1.412), in verbis: 

 

(...) determino pagamento do passivo trabalhista equacionado no plano 
em até 30 dias contados da publicação do presente acórdão, sob pena 
de convolação em falência (...) – fl. 1.411 

 

4.   A decisão supra foi recepcionada por este juízo (fls. 1.413/1.414), 

consequentemente, Vossa Excelência intimou a recuperanda e determinou que o 

administrador judicial deveria fiscalizar o pagamento do citado passivo trabalhista. 

 

5.    Pois bem. 

 

6.    De acordo com as informações de fls. 1.442/1.462, a 

Recuperanda negociou diretamente com os credores trabalhistas1 objetivando 

modificar a forma de pagamento estabelecida pelo E. TJ/SP, para adequar os 

pagamentos ao fluxo de caixa da empresa. 

 

7.    A Recuperanda comprovou o pagamento da primeira parcela do 

novo acordo firmado com os credores trabalhistas (fls. 1.450, 1.454, 1.458 e 1.462), 

e os comprovantes de pagamento da segunda e terceira parcelas foram 

encaminhados diretamente a este administrador judicial (doc. 01). 

 

                                                           
1Antônio Bento Vilas Boas, Aristeu Queiróz Neto, Carlos Roberto Pereira, Carlos Roberto Silvestre, Dirceu Francisco 
Capelari, Jesus Ferreira da Silva, Márcio de Lima, Paulo César Vieira, Rafael Henrique de Macedo, Ana Paulo Combe, 
Dimas Nunes de Moura, Aldo César Cintra Pinheiro e Gabriel dos Santos Padovan. 
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8.   Os comprovantes de pagamento dos demais credores trabalhistas 

também foi apresentado pela Recuperanda (doc. 02). 

 

9.   Para conhecimento deste juízo e dos credores, segue anexa (doc. 

03) as justificativas apresentadas pela Recuperanda acerca dos pagamentos 

realizados. 

 

10.    Desta feita, os comprovantes foram encaminhados ao perito 

contábil desta administração judicial, com a finalidade de constatar a regularidade 

dos pagamentos. 

 

11.     Assim, o auxiliar da administração judicial, destacou em síntese 

que: 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

4A
D

94
79

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

06
/2

01
9 

às
 2

0:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

19
70

02
44

39
3 

   
 .

fls. 1501



 

                         

12.    Portanto, requer seja intimada a Recuperanda para se manifestar, 

sobre o relatório anexo (doc. 04) do auxiliar da administração judicial. 

 

II – DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES. 

 

13.    A Recuperanda concluiu a PCA (Prestação de Contas do 

Administrador) relativa aos meses de janeiro a abril de 2019 (doc. 05). O auxiliar da 

Administração Judicial, Sr. João Bosco de Barros (CRA/GO – 3376 RD), efetuou o 

exame e simples conferência das contas, elaborando o relatório de atividades abaixo. 

 

14.   A Administração Judicial verificou as operações comerciais da 

Recuperanda destacando abaixo os pontos que merecem atenção dos credores e 

interessados. Vale ressaltar que a análise seguinte é financeira e considerada pelo 

regime de caixa, no período de apuração de janeiro a abril de 2019. 

 

15.    Na tabela abaixo, estão representados os resultados finais das 

operações dos meses de janeiro a março de 2019. 

 

  janeiro-19 fevereiro-19 março-19 abril-19 

RESUMO DAS CONTAS R$ R$ R$ R$ 

1 - Saldo Inicial 241.506,24 407.717,02 290.056,78 347.786,65 

2 - Entradas ou Fontes de Recursos 627.714,60 443.192,08 737.510,66 668.556,92 

3 - Saídas ou Uso de Recursos 461.503,82 568.442,25 679.780,79 810.484,60 

4 - Saldos das Disponibilidades (1+2-3) 407.717,02 282.466,85 347.786,65 205.858,97 

 

1 – Valores disponíveis no caixa e bancos 
2 – Receitas de vendas, transferências e outras 
3 – Gastos lançados no período 
4 – Resultado das operações no período 

 
 
16.    As entradas ou fontes de recursos são os valores que alimentaram 

o sistema financeiro das Recuperandas no período em questão, quais sejam, receitas 

de vendas à vista, descontos de duplicatas, transferências e outras. 
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17.    Nas Saídas ou Uso dos Recursos estão elencados todos os tipos 

de gastos: administrativos, industriais, vendas, financeiros, dentre outros.  

 

 

 
18.    Os Saldos das Disponibilidades compreendem o resultado das 

operações do período analisado e são decorrentes do saldo inicial, acrescido das 

entradas de recursos, subtraindo-se as saídas. 
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19.     As despesas com salários tiveram o seguinte 

comportamento: 

 

 

 

20.    Os gastos com fornecedores apresentaram-se com a seguinte 

configuração: 
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21.    Segue abaixo a tabela com resumo das operações no período de 

dezembro de 2016 a abril de 2019: 

 

 Valores (R$) 

Saldo Inicial em dezembro de 2016 99.165,93 

Entradas no período 19.862.564,62 

Saídas no período (19.755.871,58) 

Saldo Final em abril de 2019 205.858,97 

 
 

22.    Apresentamos a seguir, algumas observações acerca da rubrica 

intitulada Saídas ou Uso de Recursos, lembrando que os números se referem ao 

período de janeiro a abril de 2019: 

 

23. Este grupo Este grupo tem, ao todo, 8 (oito) rubricas ou títulos 

dos gastos. Destas, apenas 2 (duas) representam 82,23% (oitenta e dois vírgula vinte 

e três por cento) dos gastos totais. Outras 2 (duas), somam 11,18% (onze vírgula 

dezoito por cento) desse grupo, restando 4 (quatro) para fechar o montante com 

6,59% (seis vírgula cinquenta e nove por cento) do total de gastos. 
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TABELA DE REFERÊNCIAS 

Classe de Rubricas 
Classe de 
Rubricas 

Classe de 
Rubricas 

Classe de 
Rubricas 

A A A A 

B B B B 

C C C C 

Totais Totais Totais Totais 

 

24.    Segue abaixo a tabela resumo das operações de saída ou gastos 

totais: 

 

RUBRICA VALOR (R$) PERC. ACUM. 

FORNECEDORES 1.725.488,20 68,47% 68,47% 

FOLHA DE PAGAMENTO 346.813,39 13,76% 82,23% 

FINAME 175.424,46 6,96% 89,19% 

IMPOSTOS 106.312,58 4,22% 93,41% 

RJ FUNCIONÁRIOS 88.861,96 3,53% 96,93% 

ÁGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL 51.763,53 2,05% 98,99% 

EMPRESTIMOS 19.124,76 0,76% 99,75% 

DESP FINANCEIRAS 6.422,58 0,25% 100,00% 

TOTAL SAÍDAS 2.520.211,46     

  

  * janeiro a abril de 2019 

     

 

25.    As rubricas estão assim distribuídas: 
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26.    Isso implica dizer que, praticamente, 82% dos gastos estão 

concentrados em apenas 2 rubricas:  

 

 Fornecedores; 

 Folha de pagamento. 

 

27.    Esses foram os pontos considerados relevantes para levar à 

consideração deste MM. Juízo e dos credores. 

 

   III – DOS PEDIDOS. 

 

28.    Ex positis, requer seja a Recuperanda intimada para se manifestar 

acerca do tópico I da presente peça, a fim de prestar os esclarecimentos necessários 

sobre os apontamentos feitos pelo auxiliar da administração judicial (doc. 04). 

 

   Nesses termos, solicita-se deferimento. 

   São Paulo-SP, 05 de junho de 2019. 
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Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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Doc. 01

Comprovante de pagamento da segunda parcela dos seguintes credores 
trabalhistas:

Antônio Bento Vilas Boas, Aristeu Queiróz Neto, Carlos Roberto 
Pereira, Carlos Roberto Silvestre, Dirceu Francisco Capelari, Jesus 
Ferreira da Silva, Márcio de Lima, Paulo César Vieira, Rafael Henrique 
de Macedo, Ana Paulo Combe, Dimas Nunes de Moura, Aldo César 
Cintra Pinheiro e Gabriel dos Santos Padovan.
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METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA   Agência: 0047 Conta Corrente: 13-003257-4 

DETALHE DO COMPROMISSO

Convênio: 0033-0047-004902915354 Conta de Débito: 0047-000130032574

Tipo do Documento: CPF

CPF/CNPJ do Fornecedor: 376.186.178-80 

Nome do Fornecedor: DANIELA ALVES OLIVEIRA

No. compromisso banco: 900001036 No. compromisso cliente:

Valor Nominal: 1.073,38

Data de Vencimento: 24/04/2019

Data de Pagamento: 24/04/2019

Situação: Autorizado No. Protocolo:

No. Lista de Débito:

Autenticação:

Valor a Pagar: 1.073,38

Tipo de Pagamento: TED CIP

Tipo Conta: Conta Corrente

Banco: 0341 ISPB: 60701190

Agência: 00031 Conta de Crédito: 0000000000083454 

Finalidade: Crédito em Conta 

Tipo de Transferência: Outra Titularidade

Tipo de Serviço: Pagamentos Diversos

Complemento do Tipo de 
Serviço:

RJFUN240419

Emitir Aviso: Não emitir 

Central de Atendimento Santander Empresarial
Das 8h às 20h, de segunda a sexta-feira, exceto 
feriados. 

4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou 
de fala) 

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias. 
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou 
de fala) 

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-
feira, exceto feriado. 
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou 
de fala) 

Page 1 of 1Internet Banking
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METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA   Agência: 0047 Conta Corrente: 13-003257-4 

DETALHE DO COMPROMISSO

Convênio: 0033-0047-004902915354 Conta de Débito: 0047-000130032574

Tipo do Documento: CPF

CPF/CNPJ do Fornecedor: 225.881.798-60 

Nome do Fornecedor: ANA PAULA COMBE

No. compromisso banco: 900001037 No. compromisso cliente:

Valor Nominal: 37.477,47

Data de Vencimento: 24/04/2019

Data de Pagamento: 24/04/2019

Situação: Autorizado No. Protocolo:

No. Lista de Débito:

Autenticação:

Valor a Pagar: 37.477,47

Tipo de Pagamento: TED CIP

Tipo Conta: Conta Corrente

Banco: 0104 ISPB: 00360305

Agência: 04900 Conta de Crédito: 0000000000029900 

Finalidade: Crédito em Conta 

Tipo de Transferência: Outra Titularidade

Tipo de Serviço: Pagamentos Diversos

Complemento do Tipo de 
Serviço:

RJFUN240419

Emitir Aviso: Não emitir 

Central de Atendimento Santander Empresarial
Das 8h às 20h, de segunda a sexta-feira, exceto 
feriados. 

4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou 
de fala) 

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias. 
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou 
de fala) 

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-
feira, exceto feriado. 
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou 
de fala) 

Page 1 of 1Internet Banking
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METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA   Agência: 0047 Conta Corrente: 13-003257-4 

DETALHE DO COMPROMISSO

Convênio: 0033-0047-004902915354 Conta de Débito: 0047-000130032574

Tipo do Documento: CPF

CPF/CNPJ do Fornecedor: 271.699.808-60 

Nome do Fornecedor: GESLER LEITAO

No. compromisso banco: 900001039 No. compromisso cliente:

Valor Nominal: 5.223,07

Data de Vencimento: 24/04/2019

Data de Pagamento: 24/04/2019

Situação: Autorizado No. Protocolo:

No. Lista de Débito:

Autenticação:

Valor a Pagar: 5.223,07

Tipo de Pagamento: TED CIP

Tipo Conta: Conta Corrente

Banco: 0237 ISPB: 60746948

Agência: 00402 Conta de Crédito: 0000000000717029 

Finalidade: Crédito em Conta 

Tipo de Transferência: Outra Titularidade

Tipo de Serviço: Pagamentos Diversos

Complemento do Tipo de 
Serviço:

RJFUN240419

Emitir Aviso: Não emitir 

Central de Atendimento Santander Empresarial
Das 8h às 20h, de segunda a sexta-feira, exceto 
feriados. 

4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou 
de fala) 

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias. 
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou 
de fala) 

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-
feira, exceto feriado. 
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou 
de fala) 
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METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA   Agência: 0047 Conta Corrente: 13-003257-4 

DETALHE DO COMPROMISSO

Convênio: 0033-0047-004902915354 Conta de Débito: 0047-000130032574

Tipo do Documento: CPF

CPF/CNPJ do Fornecedor: 256.032.658-25 

Nome do Fornecedor: MAILSON LUIZ BRANDAO

No. compromisso banco: 900001038 No. compromisso cliente:

Valor Nominal: 657,06

Data de Vencimento: 24/04/2019

Data de Pagamento: 24/04/2019

Situação: Autorizado No. Protocolo:

No. Lista de Débito:

Autenticação:

Valor a Pagar: 657,06

Tipo de Pagamento: TED CIP

Tipo Conta: Conta Corrente

Banco: 0001 ISPB: 00000000

Agência: 06652 Conta de Crédito: 0000000000107220 

Finalidade: Crédito em Conta 

Tipo de Transferência: Outra Titularidade

Tipo de Serviço: Pagamentos Diversos

Complemento do Tipo de 
Serviço:

RJFUN240419

Emitir Aviso: Não emitir 

Central de Atendimento Santander Empresarial
Das 8h às 20h, de segunda a sexta-feira, exceto 
feriados. 

4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou 
de fala) 

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias. 
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou 
de fala) 

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-
feira, exceto feriado. 
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou 
de fala) 
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Doc. 01

Comprovante de pagamento da terceira parcela dos seguintes credores 
trabalhistas:

Antônio Bento Vilas Boas, Aristeu Queiróz Neto, Carlos Roberto Pereira, 
Carlos Roberto Silvestre, Dirceu Francisco Capelari, Jesus Ferreira da Silva, 
Márcio de Lima, Paulo César Vieira, Rafael Henrique de Macedo, Ana 
Paulo Combe, Dimas Nunes de Moura, Aldo César Cintra Pinheiro e 
Gabriel dos Santos Padovan.
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ATENÇÃO - As informações contidas neste e-mail e documentos anexos destinam-se exclusivamente aos seus destinatários, estando sob a proteção do sigilo 
e confidencialidade assegurados no artigo 5º, XII, da Constituição Federal de 1988 e no artigo 7º, II, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados 
do Brasil), podendo conter informação confidencial e/ou legalmente privilegiada, sendo vedada a sua utilização por terceiros para quaisquer fins de direito.  
Se não for destinatário desta mensagem, solicitamos o notificar o remetente, ficando desde já notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar 
ou, de qualquer forma, utilizar a informação, sob as penas legais, promovendo, desde logo, a eliminação do conteúdo em sua base de dados, registros ou 
sistema de controle. 
Fica desprovida de validade a mensagem que contiver quaisquer vínculos obrigacionais, expedida por quem não detenha poderes de representação. 
 
ATTENTION – The information contained in this e-mail and attached documents is intended exclusively for the use of the addressees, being under the 
protection of secrecy and confidentiality ensured in the article 5º, XII, of the Federal Constitution of 1988 and the article 7º, II, in the Law n.º 8.906/94, and may 
contain confidential and/or legally privileged information, and its use by third parties for any legal purpose is forbidden.  
If you are not the intended recipient of this message, it is requested to notify the sender, and you are hereby notified to refrain from disclosing, copying, 
distributing, examining, or otherwise using this information, under legal penalties, promoting, thereby, the content deletion from your database, records, or 
control systems. 
Message containing any mandatory links issued by those who do not hold representation power is not valid.  

 
De: Vitoria - Bueno de Toledo Advocacia Empresarial [mailto:vitoria@buenodetoledo.adv.br]  
Enviada em: quarta-feira, 27 de março de 2019 16:30 
Para: 'Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo Advogados)'; 'Felipe Salas de Lima (Murillo Lobo Advogados)' 
Cc: junior@buenodetoledo.adv.br; 'trabalhista@buenodetoledo.adv.br'; 'gabriela@buenodetoledo.adv.br' 
Assunto: [MÉTODO] Recuperação Judicial - pagamento dos credores trabalhistas - 1004829-29.2016.8.26.0363 
 
Prezado Dr. Raoni, boa tarde!  
 
Em cumprimento ao acórdão e a decisão, em anexo, encaminho os acordos entabulados com alguns credores 
trabalhistas, inclusive com o comprovante do pagamento da primeira parcela, bem como os comprovantes de 
pagamento dos demais credores constantes no Quadro Geral de Credores, comprovando o integral pagamento do 
passivo trabalhista.  
 
Nesse sentido, urge tecer algumas considerações:  
 
1.Com exceção de onze credores trabalhistas (nomeados no item 2, abaixo), todos os demais credores constam da 
segunda relação de credores por serem credores da remuneração de férias na época do pedido de recuperação 
judicial. Conforme comprovam os recibos, os credores receberam a totalidade da remuneração de férias que passou 
a ser devida na época própria de pagamento. 
Isso significa que normal e regularmente esses credores receberam valores maiores que o valor indicado na segunda 
relação, já que, no momento da indicação, era o valor proporcionalmente devido para cada credor. Isso porque as 
férias é um instituto de direito do trabalho cujo valor correspondente vai majorando à medida que o tempo passa, 
até atingir o valor completo de aquisição (período aquisitivo), para posterior concessão (período concessivo) em 
descanso e pagamento da remuneração correspondente (da qual é descontada a contribuição previdenciária da 
cota do empregado). Os comprovantes desses credores estão disponíveis no link: 
https://drive.google.com/open?id=1iKnnesvGtMGafJxyTm5sGse88X13Ed4u   
 
2. Os onze credores trabalhistas em questão, mencionados no item 1, são os seguintes: Aldo Cesar Cintra Pinheiro, 
Antonio Bento Vilas Boas, Aristeu Queiróz Neto, Carlos Roberto Pereira, Carlos Roberto Silvestre, Dirceu Francisco 
Capelari, Gabriel Padovan dos Santos, Jesus Ferreira da Silva, Marcio de Lima, Paulo Cesar Vieira e Rafael Henrique 
de Macedo.  
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Cumpre esclarecer que esses onze credores foram dispensados antes do pedido de recuperação judicial, por isso 
constituindo o crédito de cada um dele em verbas rescisórias. Esses onze credores ajuizaram reclamação trabalhista, 
tendo obtido, da Justiça do Trabalho, a certidão de crédito com a qual estão pretendendo a majoração de seus 
respectivos créditos que constam da segunda relação (advirta-se que não há decisão definitiva em nenhum 
incidente instaurado). Para esses onze credores, houve celebração de acordo a fim de haver o cumprimento do 
plano quanto aos valores exigíveis no momento (minutas anexas e já protocoladas nos autos da RJ).  
 
3. Além disso, o credor Dimas Nunes de Moura, antigo ex-empregado da recuperanda, foi tardiamente habilitado na 
recuperação judicial, em razão de incidente que instaurou fundamentado em certidão obtida da Justiça do Trabalho. 
Para o credor Dimas Nunes de Moura também houve celebração de acordo a fim de haver o cumprimento do plano 
(minuta anexa e já protocolada nos autos da RJ). 
 
Gentileza acusar recebimento.  
 
Estamos à disposição para eventuais questionamentos.  
 
Obrigada, 
Att.,  

 

 
ATENÇÃO - As informações contidas neste e-mail e documentos anexos destinam-se exclusivamente aos seus destinatários, estando sob a proteção do sigilo 
e confidencialidade assegurados no artigo 5º, XII, da Constituição Federal de 1988 e no artigo 7º, II, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados 
do Brasil), podendo conter informação confidencial e/ou legalmente privilegiada, sendo vedada a sua utilização por terceiros para quaisquer fins de direito.  
Se não for destinatário desta mensagem, solicitamos o notificar o remetente, ficando desde já notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar 
ou, de qualquer forma, utilizar a informação, sob as penas legais, promovendo, desde logo, a eliminação do conteúdo em sua base de dados, registros ou 
sistema de controle. 
Fica desprovida de validade a mensagem que contiver quaisquer vínculos obrigacionais, expedida por quem não detenha poderes d e representação. 
 
ATTENTION – The information contained in this e-mail and attached documents is intended exclusively for the use of the addressees, being under the 
protection of secrecy and confidentiality ensured in the article 5º, XII, of the Federal Constitution of 1988 and the article 7º, II, in the Law n.º 8.906/94, and may 
contain confidential and/or legally privileged information, and its use by third parties for any legal purpose is forbidden.  
If you are not the intended recipient of this message, it is requested to notify the sender, and you are hereby notified to refrain from disclosing, copying, 
distributing, examining, or otherwise using this information, under legal penalties, promoting, thereby, the content deletion from your database, records, or 
control systems. 
Message containing any mandatory links issued by those who do not hold representation power is not valid.  
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   Leme  
Auditores Independentes S/S 

Avenida C-104 nr. 585 , Sala 101 – Jardim América – Goiânia/GO  
 (062) 3286-7273  - CEP 74.250-030  

 
   Goiânia, 05 de junho de 2019 
Ilmo. Sr. 
Dr. Raoni Sales de Barros 
MD. Administrador Judicial 
Método Industria e Com. de Moveis Ltda – Em recuperação judicial 
 
 
REF.: POSIÇÃO CONTÁBIL EM ABRIL 2019 x PAGAMENTOS CREDORES CLASSE I 
          MÉTODO INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA.  
          Processo nr. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 
 
Dr. Raoni: 
 
 Em atenção à Vossa solicitação, efetuamos análise de dados que nos foi encaminhados por e-mails, 
em que são discriminados pagamentos realizados pela recuperanda a diversos credores de natureza 
Trabalhista  (Classe I), atentando também para a verificação destes mesmos movimentos na escrituração 
contábil (Balancetes mensais referentes a 2019, até o mês de abril), e este relatório especifica o resultado 
de nossos trabalhos, cujo escopo seja o de fornecer ao Administrador Judicial auxílio técnico de natureza 
contábil que possibilite melhor julgamento sobre os dados e informações contábeis formais da recuperanda. 
 
 Considerando a decisão exarada às fls.1206 e seguintes do processo digital, eis que o Juízo 
homologou - aos 10 de agosto de 2018 - o Plano de Recuperação Judicial apresentado pela devedora, bem 
como determina a fiscalização de seu cumprimento pelo Administrador Judicial. Desta forma, efetuamos 
nosso trabalho no sentido de averiguar nos registros contábeis atuais, a posição dos créditos sujeitos ao 
Plano de Recuperação, considerando o período a que se refere o balancete apresentado – abril/2019. 
Observa-se que existem movimentos registrados nas contas representativas dos créditos do Quadro de 
Credores, relativamente à Classe I – Credores Trabalhistas, durante o período abrangido até a data do último 
balancete analisado, 30 de abril de 2019. 
 
De nossa análise anotamos os seguintes pontos: 
 
 
1 – A posição de saldos e valores que consta no processo de recuperação judicial, comparativamente 
registros contábeis em 30 de abril de 2019 é: 
 
 

CLASSE DE CREDORES QUADRO ORIGINAL BALANCETEABR 2019 

I – Trabalhistas 294.115,03 80.733,70 
III – Quirografários 2.453.702,61 2.470.701,35 
IV – Quirografários – ME/EPP 30.108,78 40.658,78 

 
 
2 – Em razão do julgamento por habilitações de créditos após o início do processo RJ e edição do Quadro 
de Credores original, alteram-se os créditos seguintes: 
 
 

CREDOR VALOR ORIGINAL VALOR HABILITADO 

Ana Paula Combé 0 11.055,54 
Aristeu Queiroz Neto 8.710,51 17.673,75 
Carlos Roberto Silvestre 15.140,15 24.307,98 
Dimas Nunes de Moura 0 20.892,97 
Jesus Ferreira da Silva 21.982,46 35.347,50 
Marcio de Lima 8.225,20 15.234,87 
Paulo Cesar Vieira 8.344,18 17.991,32 
TOTAIS 59.444,11 142.503,23 
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Consideradas estas habilitações, o Quadro de Credores original da Classe I – Trabalhista passa a demonstrar 
a seguinte posição, comparada com a contabilidade em fevereiro 2019: 
 
 
 

CLASSE DE CREDORES QUADRO ATUALIZADO BALANCETE ABR 2019 

I – Trabalhistas 377.174,15 80.733,60 
 
 
3 – No que se refere às listagens ou comprovantes de pagamentos de créditos trabalhistas, objeto principal 
de nossa presente análise, observamos que: 
 
 

a) O Valor total dos créditos trabalhistas, nesta Planilha, de R$ 328.635,41, não tem correspondência 
com o Quadro de Credores original atualizado, R$ 377.174,15, e também não em relação ao saldo 
contábil anterior às baixas por pagamentos havidos, qual seja posição em 28 de fevereiro de 2019, 
conta 2.1.3.04 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS EM RJ, de R$ 315.007,30; 
 

b) A planilha em causa relaciona o “pagamento de 1ª. e 2ª. Parcela” em colunas próprias, sendo uma 
para data e outra para o valor. Curiosamente, várias datas de pagamento são anteriores à 
homologação do Plano de Recuperação Judicial; 
 
 

c) Os saldos contábeis não refletem os pagamentos indicados na planilha, mantendo-se intactos, 
mesmo nos casos em que a planilha indica liquidação total com o credor, em data anterior à do 
balancete de fevereiro 2019 – cuja posição corresponderia ao total dos credores antes de iniciados 
respectivos pagamentos; 
 

d) A planilha indica pagamento de valores superiores aos respectivos créditos originais, e não temos 
conhecimento ou notícia de qual seja o embasamento ou quais sejam os critérios utilizados para 
os acréscimos realizados; 
 

e) A conta contábil 2.1.3.04 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS EM RJ tem início de apresentação 
no bojo dos balancetes contábeis a contar do mês de fevereiro de 2019. No balancete de janeiro de 
2019 não aparece esta conta. No entanto, em fevereiro 2019, o balancete informa saldo anterior 
(que seria relativo ao mês de janeiro), de R$ 315.007,30, para esta mesma conta. Restam, no caso, 
maiores esclarecimentos sobre a origem dos respectivos lançamentos e\ou contabilização 
utilizada, ao tempo em que os balancetes (janeiro x fevereiro) divergem neste sentido. 
 
 

 
Reproduzimos  a seguir a Planilha de Pagamentos conforme comprovantes disponibilizados, na 

qual incluímos respectivos saldos de cada credor (sendo valores negativos representativos do montante que 
excedeu o crédito original ) e também os saldos contábeis correspondentes ao balancete de abril 2019,  para 
efeito comparativo: 
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Face ao exposto e considerando toda a documentação e registros analisados, somos de opinião 

de que a contabilidade da recuperanda está defasada em relação à realidade dos fatos, bem como, supondo 
verídicas as informações prestadas através de informações ou comprovantes de pagamentos acima 
reproduzida, eis que foram efetuadas liquidações de créditos trabalhistas antes da homologação do plano 
de recuperação judicial, e, ainda, foram pagos de créditos em montantes superiores ao que consta da 
respectiva relação de credores, ambos procedimentos em  desacordo com a norma de regência e com o 
Plano de Recuperação Judicial homologado pelo Juízo. 

 
 
É o relatório, 
 
 
            
 
 
 
                   

Leme Auditores Independentes SS 
           José Leme da Silva 
     Contador CRCGO 007721 
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 31/12/2018

CAIXA 0,00

BANCOS 241.506,24

241.506,24

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: janeiro-19

RECEBIMENTOS 627.714,60

RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO 0,00

627.714,60

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: janeiro-19

DESP FINANCEIRAS  3.073,34 

EMPRESTIMOS  4.781,19 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  13.463,03 

FINAME  44.404,66 

IMPOSTOS  33.411,59 

FORNECEDORES  280.845,03 

FOLHA DE PAGAMENTO  81.524,98 

461.503,82

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): janeiro-19

1 CAIXA/BANCOS 241.506,24

2 ENTRADAS 627.714,60

3 SAÍDAS 461.503,82

407.717,02

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: janeiro-19

Saldo Inicial 

31/12/2018

Saldo em 

31/01/2019

0,00 0,00

241.506,24 407.717,02

130032574 SANTANDER 91.075,39 156.305,49

6221-9 BANCO DO BRASIL 143,36 1.205,75

2354-0 CAIXA 286,63 203,29

29556-6 BRADESCO 0,86 2,49

2360001 XP 150.000,00 250.000,00

Total (R$)

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

MÊS DE JANEIRO DE 2019
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 31/01/2019

CAIXA 0,00

BANCOS 407.717,02

407.717,02

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: fevereiro-19

RECEBIMENTOS 443.192,08

RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO 7.589,93

443.192,08

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: fevereiro-19

DESP FINANCEIRAS  703,67 

EMPRESTIMOS  4.781,19 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  11.122,01 

FINAME  43.902,04 

IMPOSTOS  25.114,23 

FORNECEDORES  392.963,82 

FOLHA DE PAGAMENTO  89.855,29 

568.442,25

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): fevereiro-19

1 CAIXA/BANCOS 407.717,02

2 ENTRADAS 443.192,08

3 SAÍDAS 568.442,25

282.466,85

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: fevereiro-19

Saldo Inicial 

31/01/2018

Saldo em 

28/02/2019

0,00 0,00

407.717,02 290.056,78

130032574 SANTANDER 156.305,49 31.807,47

6221-9 BANCO DO BRASIL 1.205,75 508,07

2354-0 CAIXA 203,29 31,40

29556-6 BRADESCO 2,49 119,91

2360001 XP 250.000,00 257.589,93

Total (R$)

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

MÊS DE FEVEREIRO DE 2019
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 28/02/2018

Caixa 0,00

Bancos 290.056,78

290.056,78

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: março-18

RECEBIMENTOS 737.510,66

RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO 0,00

737.510,66

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: março-18

DESP FINANCEIRAS  956,24 

EMPRESTIMOS  4.781,19 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  13.682,99 

FINAME  43.400,17 

IMPOSTOS  25.219,46 

FORNECEDORES  466.130,76 

FOLHA DE PAGAMENTO  81.179,00 

RJ FUNCIONÁRIOS  44.430,98 

679.780,79

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): março-18

1 Caixa/Bancos 290.056,78

2 Entradas 737.510,66

3 Saidas 679.780,79

347.786,65

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: março-18

Saldo Inicial 

28/02/2018

Saldo em 

31/03/2018

0,00 0,00

290.056,78 347.786,65

130032574 SANTANDER 31.807,47 88.065,45

6221-9 BANCO DO BRASIL 508,07 822,63

2354-0 CAIXA 31,40 32,24

29556-6 BRADESCO 119,91 9,03

2360001 XP 257.589,93 258.857,30

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

MÊS DE MARÇO DE 2019
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 31/03/2019

CAIXA 0,00

BANCOS 347.786,65

347.786,65

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: abril-19

RECEBIMENTOS 668.556,92

668.556,92

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: abril-19

FORNECEDORES  585.548,59 

FOLHA DE PAGAMENTO  94.254,12 

RJ FUNCIONÁRIOS  44.430,98 

FINAME  43.717,59 

IMPOSTOS  22.567,30 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  13.495,50 

EMPRESTIMOS  4.781,19 

DESP FINANCEIRAS  1.689,33 

810.484,60

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): abril-19

1 CAIXA/BANCOS 347.786,65

2 ENTRADAS 668.556,92

3 SAÍDAS 810.484,60

205.858,97

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: abril-19

Saldo Inicial 

31/03/2019

Saldo em 

30/04/2019

0,00 0,00

347.786,65 205.858,97

130032574 SANTANDER 88.065,45 95.729,59

6221-9 BANCO DO BRASIL 822,63 330,91

2354-0 CAIXA 32,24 2,77

29556-6 BRADESCO 9,03 57,00

2360001 XP 258.857,30 109.738,70

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

MÊS DE ABRIL DE 2019
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 
 
 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, referente ao mês de maio de 2019, 

consoante pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

 

Nestes termos pede deferimento 
 

Mogi Mirim, 25 de junho de 2019. 
 

 
 

José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
OAB/SP n. 328.751 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo n° 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 MURILLO LOBO E ADV. ASS., administradora judicial nomeada 

por este douto juízo, comparece nos autos da ação de Recuperação Judicial 

proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., com a 

vênia e o acatamento devidos, para REQUERER a juntada aos autos dos 

comprovantes de pagamento referente à 4ª parcela do acordo firmado com os 

credores trabalhistas (Doc. 01). 

 

 Na petição desta administradora judicial localizada às fls. 

1.498/1.508 dos autos, foi apresentado o relatório de cumprimento do plano de 

recuperação judicial, acerca do qual requer seja a Recuperanda intimada a se 

manifestar.  

 

  Nesses termos, solicita-se deferimento. 

  São Paulo, 03 de julho de 2019.  

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administrador Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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DOC. 01

Comprovantes de pagamento enviados pela Recuperanda, 
relativamente a 4ª parcela dos credores trabalhistas.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
AV. CORONEL VENANCIO FERREIRA ALVES ADORNO, 60, Mogi-
Mirim-SP - CEP 13800-290
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ROGINER GARCIA CARNIEL

Vistos.

1 – Fls. 1.415/1.417, 1.428/1.438, 1.464/1.471, 1.472/1.483, 1.484/1.485, 

1.487/1.497 e 1.605/1.615 – Dê-se ciência ao administrador dos balancetes e dos 

comprovantes de depósitos juntados para a devida fiscalização.

2 – Fls. 1.420/1.427, 1.498/1.604 - Ciente do relatório relativos aos meses 

de janeiro a dezembro de 2018 e de janeiro a abril de 2019. Intime-se o administrador para 

que continue a apresentar o relatório mensal das atividades da recuperanda, nos termos do 

art. 22, II, 'a' e 'c' da LRF.

3 – Manifeste-se a recuperanda sobre os apontamentos feitos pelo 

Administrador Judicial, fundado em parecer de seu auxiliar, sobre a irregularidade de seus 

registros contábeis, no prazo de 10(dez) dias.

Aliás, a fim de evitar deliberações do juízo de mera manifestação da 

recuperanda, autorizo o Administrador Judicial, sempre que identificada irregularidades 

nos registros contábeis daquela natureza, a comunicar diretamente a recuperanda para que 

saneie as impropriedades no prazo de 10(dez) dias.

Decorrido o prazo, o Administrador deverá comunicar o juízo do quanto 

identificado, da comunicação feita a recuperanda e esclarecer se ela permaneceu inerte ou 

se respondeu a comunicação e se ela foi a contento ou não, requerendo o que de direito, 

conforme o caso.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
AV. CORONEL VENANCIO FERREIRA ALVES ADORNO, 60, Mogi-
Mirim-SP - CEP 13800-290
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

4 – Após a manifestação da recuperanda, intime-se o Administrador Judicial 

para que se manifeste também no prazo de 10(dez) dias e, depois, abra-se vista ao 

Ministério Público, vindo conclusos na sequência, inclusive para deliberação sobre o 

cumprimento da ordem de segunda instância, conforme o caso.

Int.

Mogi-Mirim, 16 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DO ART. 205, § 2º DO CPC, CONFORME IMPRESSÃO À 
MARGEM DIREITA
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 
 
 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, referente ao mês de junho de 2019, 

consoante pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

 

Nestes termos pede deferimento 
 

Mogi Mirim, 24 de julho de 2019. 
 

 
 
 
 

José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
OAB/SP n. 328.751 
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1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM,  ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 
Ref. Fiscalização e cumprimento do plano 

 

 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA- em 

recuperação judicial, devidamente qualificada nos autos da recuperação 

judicial em epígrafe, cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, em atenção ao despacho de fls. 1621/1622, 

manifestar-se nos seguintes termos.  

 

1. 

Esta Recuperanda foi intimada a manifestar sobre os 

apontamentos feitos pelo Administrador Judicial, fundado em parecer de seu 

auxiliar, sobre a irregularidade de seus registros contábeis.  

 

Às fls. 1499/1501, o r. Administrador Judicial esclareceu que 

a Recuperanda comprovou o pagamento até da terceira parcela do novo 

acordo firmado com os credores trabalhistas, assim como enviou os 

comprovantes de pagamento dos demais credores. Entretanto, após 

encaminhá-los ao perito contábil, este destacou os seguintes pontos:  

 

a) “O Valor total dos créditos trabalhistas, nesta Planilha, de R$ 

328.635,41, não tem correspondência com o Quadro de 

Credores original atualizado, R$ 377.174,15, e também não em 

relação ao saldo contábil anterior às baixas por pagamentos 
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havidos, qual seja posição em 28 de fevereiro de 2019, conta 

2.1.3.04 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS EM RJ, de R$ 315.007,30;  

b) b)A planilha em causa relaciona o “pagamento de 1ª. e 2ª. 

Parcela” em colunas próprias, sendo uma para data e outra 

para o valor. Curiosamente, várias datas de pagamento são 

anteriores à homologação do Plano de Recuperação Judicial;  

c) c)Os saldos contábeis não refletem os pagamentos indicados na 

planilha, mantendo-se intactos, mesmo nos casos em que a 

planilha indica liquidação total com o credor, em data anterior 

à do balancete de fevereiro 2019 – cuja posição corresponderia 

ao total dos credores antes de iniciados respectivos 

pagamentos;  

d) d)A planilha indica pagamento de valores superiores aos 

respectivos créditos originais, e não temos conhecimento ou 

notícia de qual seja o embasamento ou quais sejam os critérios 

utilizados para os acréscimos realizados;  

e) e)A conta contábil 2.1.3.04 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS EM RJ 

tem início de apresentação no bojo dos balancetes contábeis a 

contar do mês de fevereiro de 2019. No balancete de janeiro de 

2019 não aparece esta conta. No entanto, em fevereiro 2019, o 

balancete informa saldo anterior (que seria relativo ao mês de 

janeiro), de R$ 315.007,30, para esta mesma conta. Restam, no 

caso, maiores esclarecimentos sobre a origem dos respectivos 

lançamentos e\ou contabilização utilizada, ao tempo em que 

os balancetes (janeiro x fevereiro) divergem neste sentido.”  

 

 

2.  

Pois bem. A fim de esclarecer cada um dos pontos 

ventilados pela perícia contábil do administrador judicial, passa a explanar 

cada uma das alíneas de forma separada:  

 

a) Da diferença no valor total dos créditos trabalhistas. 
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A perícia contábil suscita que o valor total dos créditos 

trabalhistas não teria correspondência com o Quadro Geral de Credores 

atualizado, que suspostamente seria no valor de R$ 377.174,15, assim como 

não teria relação ao saldo contábil anterior, de posição de 28 de fevereiro de 

2019, no valor de R$ 315.007,30.  

 

Quanto a isso, urge esclarecer que o saldo contábil de 

posição de 28 de fevereiro de 2019, constava o valor de R$ 315.007,30 como 

valor total dos crédito trabalhistas em razão de, na época, somente ter 

transitado em julgado a decisão da habilitação de crédito do credor Dimas 

Nunes de Moura, onde incluiu no quadro geral de credores o crédito no 

montante de R$ 20.892,97.  

 

Logo, se no quadro geral de credores original o valor total 

dos créditos trabalhistas era de R$ 294.115,03, com a inclusão do crédito do 

credor Dimas Nunes de Moura, no valor de R$ 20.892,97, o valor total passou a 

ser de R$ 315.007,30.  

 

Nota-se que a habilitação de crédito do credor Dimas 

Nunes de Moura transitou em julgado em 30 de outubro de 2018:  

 

Deste modo, por somente ter transitado em julgado a 

habilitação do crédito do credor Dimas Nunes de Moura quando da 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

4F
76

4E
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

08
/2

01
9 

às
 1

5:
00

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

19
70

03
47

34
6 

   
 .

fls. 1637



 

4 

retificação contábil em fevereiro de 2019 que, no saldo contábil apresentado, 

contas o total do crédito trabalhista no valor de R$ 315.007,30.  

 

Ademais, importante também esclarecer que a perícia 

contábil supõe que o quadro geral de credores atualizado perfaz a quantia 

de R$ 377.174,15, por considerar os julgamento das seguintes 

impugnações/habilitações de crédito:  

 

 

Todavia, a informação está equivocada.  

 

Explica-se: com exceção do credor Dimas Nunes de 

Moura, que a habilitação de crédito n. 0002681-28.2017.8.26.0363 transitou em 

julgado em outubro de 2018 – e que inclusive já foi considerado no saldo 

contábil, a impugnação de crédito apresentada pelos demais credores 

acima: Aristeu Neto, Carlos Silvestre, Jesus Silva, Mario de Lima, Paulo Vieira e a 

patrona Ana Paula Combé, de n. 0002524-21.2018.8.26.0363, apesar de ter sido 

julgada, ainda não transitou em julgado e poderá sofrer alteração.  

 

Isso porque essa Recuperanda interpôs agravo de 

instrumento em face da decisão que acolheu a impugnação, conforme 

íntegra do processo n. 2070987-66.2019.8.26.0000 em anexo, ocasião em que 

alcançou o provimento do recurso, com observação.  
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Não obstante, ainda está em aberto o prazo para 

interposição de recurso em face do acórdão proferido, razão pela qual, a 

impugnação de crédito n.  0002524-21.2018.8.26.0363 ainda não obteve o 

transito em julgado.  

 

Desta feita, se a impugnação de crédito n. 0002524-

21.2018.8.26.0363, dos credores Aristeu Neto, Carlos Silvestre, Jesus Silva, Mario 

de Lima, Paulo Vieira e a patrona Ana Paula Combé, ainda não transitou em 

julgado, e mais, poderá sofrer alteração em razão do provimento do agravo 

de instrumento, ainda não deverá ser computada na atualização do quadro 

geral de credores.  

 

Portanto, o crédito constante no saldo contábil no valor de 

R$ 315.007,30 está correto por perfazer a atualização devida do quadro geral 

de credores, constando somente as alterações das habilitações e 

impugnações de crédito que já transitaram em julgado.  

 

 

b) Das datas de pagamento anteriores a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

 

No relatório de atividades, apresentado pelo Administrador 

Judicial, elaborado por seu auxiliar, foi dito (fl. 1598), referente aos créditos 

trabalhistas, que várias datas de pagamento são anteriores à homologação 

do Plano de Recuperação Judicial, reportando-se aos recibos anexados (fls. 

1519/1594).  

 

Primeiramente, cumpre esclarecer que os credores 

trabalhistas, que já constavam do edital dos créditos concursais, apresentado 

pelo Administrador Judicial, nos termos do artigo 7º, parágrafo segundo, da Lei 
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nº 11.101/05, podem ser separados, para fins de explicação, em duas 

categorias, a saber, aqueles créditos de quem ajuizou reclamação trabalhista 

e aqueles créditos de quem não ajuizou reclamação trabalhista.  

 

Dos credores trabalhistas que já constavam do edital dos 

créditos concursais, onze deles ajuizaram, individualmente, reclamação 

trabalhista em face da recuperanda. Nomeadamente, os onze credores 

trabalhistas são os seguintes: Aldo Cesar Cintra Pinheiro, Antonio Bento Vilas 

Boas, Aristeu Queiróz Neto, Carlos Roberto Pereira, Carlos Roberto Silvestre, 

Dirceu Francisco Capelari, Gabriel Padovan dos Santos, Jesus Ferreira da Silva, 

Marcio de Lima, Paulo Cesar Vieira e Rafael Henrique de Macedo. Resultado 

das reclamações trabalhistas, foi a emissão de certidões dos créditos 

reconhecidos na Justiça do Trabalho, certidões essas que fundamentaram as 

impugnações de crédito desses onze credores. Quanto a esses onze credores, 

nada questionou o Administrador Judicial, pois consignou (fls. 1500/1501) que 

“a recuperanda negociou diretamente com os credores trabalhistas, 

objetivamente modificar a forma de pagamento”, estabelecida pelo egrégio 

Tribunal de Justiça, para adequação do “fluxo de caixa da empresa”, sendo 

que os comprovantes de pagamento do quanto negociado foram 

devidamente apresentados. 

 

Todos os demais credores trabalhistas, ou seja, aqueles 

credores que não ajuizaram reclamação trabalhista, constaram do edital dos 

créditos concursais por serem, na época do pedido de recuperação judicial, 

credores da remuneração de férias, cabendo acrescentar que a maioria 

desses credores ainda é empregado da recuperanda, isto é, esses credores 

estão com o contrato de trabalho vigente.   

 

Isso posto, merece esclarecimento que a remuneração de 

férias, então devidas aos credores trabalhistas, foi paga, em época própria, 

por força da legislação que rege o instituto de direito material do trabalho. 
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Com efeito, os recibos anexados (fls. 1519/1594) pelo Administrador Judicial 

comprovam o pagamento da remuneração de férias dos credores trabalhistas 

que não tiveram reclamações trabalhistas individuais, tempestivamente em 

observância às disposições constitucionais e celetistas. 

 

Feitas essas oportunas considerações, as quais, aliás, já 

tinham sido alertadas para o Administrador Judicial pela recuperanda (fls. 

1595/1596), verifica-se que não há “curiosidade” alguma no pagamento de 

créditos trabalhistas anteriores à homologação do Plano de Recuperação 

Judicial, senão vejamos. 

 

Ocorre que a oportuna concessão das férias, com o 

consequente pagamento da remuneração devida ao respectivo empregado 

e credor trabalhista, trata-se de obrigação imposta à recuperanda por força 

de norma cogente, sendo ato patronal obrigatório que constrange todo e 

qualquer empregador, não sendo diferente com a recuperanda.  

 

De fato, o direito às férias está previsto, no plano 

constitucional, no artigo 7º, caput e inciso XVII, da CF, bem como, no plano 

infraconstitucional, no artigo 134 da CLT, a seguir reproduzidos: 

 

Artigo 7º, caput e inciso XVII, da CF – “São direitos dos 

trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: “[o] gozo de férias anuais 

remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o 

salário normal”. 

Artigo 134 da CLT – “As férias serão concedidas por ato do 

empregador, em um só período, nos 12 (doze) meses 

subsequentes à data em que o empregado tiver adquirido 

o direito”.  
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Uma vez completado o período aquisitivo das férias, de 

doze meses, previsto no artigo 130 da CLT, nada há de estranho em competir 

à recuperanda, no exercício regular de direito/obrigação inquestionável, 

conceder as férias a cada credor trabalhista, na data que julgasse melhor, 

necessariamente respeitando os doze meses subsequentes, aludidos no artigo 

134 da CLT, acima transcrito, com o pagamento da remuneração 

correspondente, em até dois dias antes do início do período de descanso, a 

teor dos artigos 136 e 145 da CLT, vejamos: 

 

Artigo 130 da CLT – “Após cada período de 12 (doze) 

meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado 

terá direito a férias (...)”. 

Artigo 136 da CLT – “A época da concessão das férias será 

a que melhor consulte os interesses do empregador”.  

Artigo 145 da CLT - O pagamento da remuneração das 

férias e, se for o caso, o do abono referido no artigo 143 

serão efetuados até 2 (dois) dias antes do início do 

respectivo período.  

 

Aliás, o caráter cogente da norma jurídica trabalhista, que 

impôs à recuperanda a concessão de férias e o respectivo pagamento da 

remuneração, revela-se, inclusive, pela cominação de severas sanções na 

hipótese – objetiva – de inobservância dessa obrigação patronal. Realmente, 

se as férias não fossem concedidas e a respectiva remuneração não fosse 

paga, a recuperanda seria inevitavelmente penalizada, o que prejudicaria até 

mesmo a continuidade de sua atividade, tamanho o transtorno que decerto 

causaria, quer com empregados e credores trabalhistas, quer com os órgãos 

fiscalizadores trabalhistas, quer com o sindicato dos metalúrgicos que atua no 

interesse da categoria profissional. As penalidades importariam em 

pagamento em dobro das férias para cada credor trabalhista, onerando, 

sobremaneira e injustificadamente, a recuperanda, isso sem contar que 
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resultaria, ainda, na autuação para imposição de multas administrativas, por 

órgão fiscalizador trabalhista, nos termos dos artigos 137 e 153 da CLT e Súmula 

450 do Tribunal Superior do Trabalho, vejamos: 

 

Artigo 137 – “Sempre que as férias forem concedidas após 

o prazo de que trata o artigo 134, o empregador pagará 

em dobro a respectiva remuneração”. 

Artigo 153 – “As infrações ao disposto neste Capítulo serão 

punidas com multas de valor igual a 160 BTN por 

empregado em situação irregular”.  

Súmula nº 450 do TST – “FÉRIAS. GOZO NA ÉPOCA PRÓPRIA. 

PAGAMENTO FORA DO PRAZO. DOBRA DEVIDA. ARTS. 137 E 

145 DA CLT. É devido o pagamento em dobro da 

remuneração de férias, incluído o terço constitucional, 

com base no artigo 137 da CLT, quando, ainda que 

gozadas na época própria, o empregador tenha 

descumprido o prazo previsto no artigo 145 do mesmo 

diploma legal.” 

 

Quanto à existência do débito concursal, 

consubstanciado em remuneração férias para os credores trabalhistas, desde 

o pedido de Recuperação Judicial, não resta a menor dúvida disso, visto que 

o direito às férias, do ponto de vista pecuniário, é conquistado à medida que 

o trabalho realiza-se, mês a mês, conforme entendimento pacificado há muito 

pela jurisprudência da Justiça do Trabalho, haja vista as Súmulas 171 e 261 do 

Tribunal Superior do Trabalho: 

 

Súmula nº 171 do TST – “FÉRIAS PROPORCIONAIS. 

CONTRATO DE TRABALHO. EXTINÇÃO. Salvo na hipótese de 

dispensa do empregado por justa causa, a extinção do 

contrato de trabalho sujeita o empregador ao pagamento 
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da remuneração das férias proporcionais, ainda que 

incompleto o período aquisitivo de 12 (doze) meses (art. 

147 da CLT)”. 

Súmula nº 261 do TST – “FÉRIAS PROPORCIONAIS. PEDIDO DE 

DEMISSÃO. CONTRATO VIGENTE HÁ MENOS DE UM ANO. O 

empregado que se demite antes de complementar 12 

(doze) meses de serviço tem direito a férias proporcionais”. 

 

Enfim, isso tudo foi advertido pela recuperanda (fls. 

1595/1596), de modo que o tempestivo pagamento dos credores trabalhistas, 

que não ajuizaram reclamação trabalhista, se deu, tempestiva e 

regularmente, observando norma cogente trabalhista, que, por ser especial, 

prevalece sobre lei geral, sem invalidá-la, até porque o cumprimento das 

obrigações patronais, em face de todo e qualquer contrato de trabalho 

vigente, trata-se de imposição natural e inerente à continuidade da atividade 

empresarial almejada pela Recuperação Judicial.  

 

c) Dos pagamentos dos credores e do saldo contábil;   

 

A perícia alega que os saldos contábeis não refletem os 

pagamentos realizados, mantendo-se intactos mesmo nos casos em que 

houve a liquidação total do crédito do credor, em data anterior ao balancete 

de fevereiro de 2019.  

 

Esta Recuperanda, após consultar a contabilidade 

responsável, constatou que, de fato, nos balancetes juntados antes de março 

de 2019 não foram realizadas as baixas dos valores que foram efetivamente 

pagos referente as férias dos funcionários.  
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Isso porque, por um lapso, a contabilidade não foi 

informada na oportunidade do pagamento – o que gerou esse desencontro 

de informação entre o saldo contábil e o operacional.  

 

Assim que ciente do pagamento, a contabilidade fez a 

correção no fechamento corrente do mês – em 01/03/2019.  

 

Deste modo, para a correção dos balancetes anteriores 

de forma a refletir os pagamentos indicados, requer a concessão do prazo de 

30(trinta) dias para apresentá-los diretamente ao administrador judicial.  

  

d) Dos valores pagos x valores do crédito original;  

 

No relatório de atividades, elaborado pelo auxiliar do 

Administrador Judicial, foi dito (fl. 1598), referente aos créditos trabalhistas, que, 

na planilha apresentada (fl. 1599), o valor dos créditos trabalhistas pagos, até 

fevereiro de 2019, não teria correspondência com o quadro de credores 

original, sendo a menor.  

 

Com todo o respeito, a recuperanda adverte que a 

planilha em apreço (fl. 1599) não se presta para demonstrar suposto 

pagamento a menor dos créditos trabalhistas. 

 

Basta uma simples verificação da planilha (fl. 1599) para 

notar que foram desprezados diversos pagamentos de credores trabalhistas, 

senão vejamos.  

 

Primeiramente, devemos considerar que o Administrador 

Judicial reconheceu (fls. 1500/1501) a existência de acordo da recuperanda 

com os onze credores trabalhistas, que, não obstante já constarem do edital 

dos créditos concursais, ajuizaram, individualmente, reclamação trabalhista. A 
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respeito do pagamento do aludido acordo, o Administrador Judicial 

reconheceu (fls. 1500/1501), ainda, que recebeu o comprovante dos três 

primeiros pagamentos do acordo celebrado, que, diga-se de passagem, 

prevê quatro pagamentos. Por oportuno, frise-se que o acordo celebrado 

entre a recuperanda e os onze credores trabalhistas não alterou o valor de 

cada crédito que já constava no edital dos credores, visto que esse acordo, 

nas palavras do próprio Administrador Judicial, só “modificou a forma de 

pagamento” para adequação do “fluxo de caixa da empresa”. Portanto, o 

auxiliar do Administrador Judicial, até mesmo em razão da prematura data da 

conferência das contas, desprezou o quarto (último) pagamento de nada 

menos do que onze credores trabalhistas. Com efeito, perceba-se que, na 

planilha (fl. 1599), os credores Aldo Cesar Cintra Pinheiro, Antonio Bento Vilas 

Boas, Aristeu Queiróz Neto, Carlos Roberto Pereira, Carlos Roberto Silvestre, 

Dirceu Francisco Capelari, Gabriel Padovan dos Santos, Jesus Ferreira da Silva, 

Marcio de Lima, Paulo Cesar Vieira e Rafael Henrique de Macedo estão com 

três das quatro parcelas do acordo computadas. Em outras palavras, se fosse 

somado o quarto (último) pagamento do acordo, haveria perfeita quitação 

para os onze credores trabalhistas contemplados como pagamento. 

 

Isso basta, por si só, para explicar a discrepância, para 

menor, na comparação entre os créditos trabalhistas pagos, até fevereiro de 

2019, e o quadro de credores original.  

 

Como se isso não bastasse, a planilha em questão (fl. 1599) 

está em desacordo com os próprios recibos anexados pelo Administrador 

Judicial, sendo exemplo disso, a título ilustrativo, o caso da credora trabalhista 

Taise Receck Moreira, que consta como se nada tivesse recebido, quando seu 

termo de rescisão contratual comprova o pagamento de R$ 6.523,57 (seis mil, 

quinhentos e vinte e três reais e cinquenta e sete centavos) de remuneração 

de férias. Outro exemplo de erro na planilha, colhido a esmo, é o caso do 

credor Renato Gonzaga de Oliveira, que consta como se nada tivesse 
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recebido, mas seu termo de rescisão contratual comprova o pagamento de 

R$ 1.312,85 (um mil, trezentos e doze reais e oitenta e cinco centavos) de 

remuneração de férias. Há muitos outros erros semelhantes, ou seja, de 

pagamentos que não foram considerados, em que pese o próprio 

Administrador Judicial aludir a tais pagamento no item oito da sua 

manifestação (fl. 1501).  

 

Neste ponto da manifestação, cumpre ressalvar que, pela 

natureza do direito que foi reconhecido como débito concursal, qual seja, 

remuneração de férias, não haverá correspondência perfeita entre o valor de 

cada crédito apontado no edital dos credores e o recibo, já que, como 

detalhadamente explicado antes, o direito às férias, do ponto de vista 

pecuniário, é conquistado à medida que o trabalho realiza-se, mês a mês, de 

modo que seu valor vai majorando com o tempo, até atingir o valor completo 

de aquisição (período aquisitivo), para posterior concessão (período 

concessivo) em descanso e pagamento da remuneração correspondente (da 

qual é descontada a contribuição previdenciária da cota do empregado). 

Justamente por isso que, numa apuração que fosse correta, que não ocorreu 

no caso em tela, o resultado seria a constatação de pagamento em valores 

até maiores que o valor indicado no edital dos credores. Tudo isso foi, 

ademais, alertado para o Administrador Judicial pela recuperanda (fls. 

1595/1596). 

 

Portanto, não há que se falar em pagamento a menor dos 

créditos trabalhistas pagos em cotejo com o quadro de credores original, haja 

vista que a própria planilha de apuração (fl. 1599) está notoriamente 

incompleta e equivocada.  

 

Finalmente, a recuperanda consigna que a planilha de 

apuração (fl. 1599) dos créditos trabalhistas pagos deve ser retificada para 

refletir o que realmente foi pago. 
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14 

 

e) Dos balancetes apresentados e a diferença dos meses de janeiro x 

fevereiro;  

 

A perícia questionou o fato de que a conta contábil de 

obrigações trabalhistas “2.1.3.04 obrigações trabalhistas em RJ” somente 

aparece nos balancetes contábeis a contar do mês de fevereiro de 2019. 

Aduz ainda que no balancete de janeiro não consta essas obrigações que 

somente ‘surgem’ no balancete de fevereiro. Por isso, requer esclarecimento 

sobre a origem e a contabilização realizada em razão da diferença entre os 

balancetes de janeiro e fevereiro.  

 

Importante esclarecer que, conforme já informado às fls. 

1439/1441, após requerimento do r. Administrador judicial e do próprio juízo, a 

Recuperanda providenciou a retificação da sua documentação contábil, 

incluindo as discriminações e especificações no que tange aos créditos dos 

credores sujeitos à recuperação judicial após a homologação do plano e a 

concessão da recuperação.  

 

Sendo assim, em razão da retificação, os balancetes até 

então apresentados, o que inclui o de janeiro de 2019, de fato não constam a 

conta contábil “2.1.3.04 obrigações trabalhistas em RJ”, o que foi inserido 

somente a partir do mês de fevereiro de 2019 – isto é, de fato estava 

desatualizado.   

 

Não obstante, esclarece-se que a contabilidade procedeu 

com a abertura dos saldos contábeis por credor em fevereiro. Porém, a 

contabilidade foi toda reaberta e foram retificados os balancetes desde a 

data da homologação do plano de recuperação judicial, ou seja, desde o 

mês de agosto de 2018.  
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Logo, o balancete de janeiro que a perícia analisou 

realmente está desatualizado e não consta a abertura das contas por não ter 

sido reapresentado os balancetes com a retificação.  

 

Deste modo, caso o Douto Administrador Judicial entenda 

pertinente, esta Recuperanda se coloca à disposição para enviar os 

balancetes retificados desde a homologação do plano (agosto de 2018) 

diretamente a seu endereço eletrônico, a fim de evitar tumulto processual.  

 

3.  

Por fim, esclarecidos os pontos suscitados pela perícia 

contábil, a Recuperanda se coloca a disposição do administrador judicial 

para o esclarecimento de demais questionamentos e o que mais reputar 

necessário. 

  

Nesses termos, pede deferimento. 
 
 

Mogi Guaçu/SP, 08 de agosto de 2019.  
 
 
 

José Antonio Bueno de Toledo Junior 
OAB/SP nº 328.751 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 
 
 
 
 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, referente ao mês de julho de 2019, 

consoante pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

 

 

Nestes termos pede deferimento 
 

Mogi Mirim, 28 de agosto de 2019. 
 

 
 
 
 

José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
OAB/SP n. 328.751 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 
 
 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, referente ao mês de agosto de 2019, 

consoante pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

 

Nestes termos pede deferimento 
 

Mogi Mirim, 13 de setembro de 2019. 
 

 
 

José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
OAB/SP n. 328.751 
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Comunicando Trânsito em Julgado em Agravo de Instrumento digital nº 2189258-
68.2018.8.26.0000

EDUARDO PLINIO DE SOUZA LINCOLN
Sex, 20/09/2019 15:19
Para:  MOGI MIRIM - 3 OFICIO JUDICIAL <mojimirim3@tjsp.jus.br>

 
CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO DE TRANSITO EM JULGADO

À R. VARA DE ORIGEM E ARQUIVAMENTO DE AUTOS
 
 

Agravo de Instrumento Nº 2189258-68.2018.8.26.0000 - 1ª Câmara Reservada de Direito
Empresarial
Comarca de  Mogi-Mirim – Foro de Mogi Mirim - 3ª Vara
Ação de Origem do Processo Não informado nº. 1004829-29.2016.8.26.0363 -
Agravantes: Banco Bradesco S/A e Banco Bradesco Cartões S.a. 
Agravados: Método Indústria e Comércio de Móveis (Em Recuperação Judicial) e Murilo Lobo &
Advogados Associados S/S (Administrador Judicial)
 
Certifico que a decisão/acórdão proferida nos autos do Agravo de Instrumento Nº 2189258-
68.2018.8.26.0000 transitou em julgado e a íntegra do processo encontra-se disponível no
endereço eletrônico https://esaj.tjsp.jus.br, sendo sua senha de acesso p3miyv.

Resultado do julgamento: Deram provimento em parte ao recurso, com determinação. V.U.
 
Certifico mais e finalmente que encaminhei cópia da presente certidão à r. Vara de origem
por comunicação eletrônica, encaminhando os presentes autos ao arquivo digital de
segunda instância.
 

Eduardo Plinio de Souza Lincoln 
Escrevente Técnico Judiciário
Assinatura digital à margem direta da folha

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo  
SJ 3.1.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 1  
Conselheiro Furtado, nº 503 - 10º andar - CEP: 01511-000 - São Paulo/SP  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2019.0000124986

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2189258-68.2018.8.26.0000, da Comarca de Mogi-
Mirim, em que são agravantes BANCO BRADESCO S/A e BANCO 
BRADESCO CARTÕES S.A., são agravados MÉTODO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e MURILO 
LOBO & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S (ADMINISTRADOR JUDICIAL).

ACORDAM, em 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte 
decisão: "Deram provimento em parte ao recurso, com 
determinação. V.U.", de conformidade com o voto do Relator, que 
integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. 
Desembargadores AZUMA NISHI (Presidente), FORTES BARBOSA E 
HAMID BDINE.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2019.

AZUMA NISHI
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Agravo de Instrumento nº 2189258-68.2018.8.26.0000 -Voto nº 8115 2

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2189258-68.2018.8.26.0000

COMARCA: MOGI MIRIM  3ª VARA 

MAGISTRADO: FÁBIO RODRIGUES FAZUOLI

AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A

AGRAVADO: MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS

 

Voto nº 8115

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. Insurgência contra decisão que 
homologa plano de recuperação. Legalidade 
das cláusulas do plano que se submetem à 
apreciação judicial. Inteligência do Enunciado 
44 da Jornada de Direito Comercial. Viabilidade 
econômica do plano que, todavia, não pode ser 
aferida pelo juízo, devendo-se respeitar a 
decisão soberana da assembleia de credores. 
Disposição prevendo a suspensão das 
execuções movidas em face dos coobrigados. 
Validade em relação aos credores que votaram 
o plano sem ressalva. Renúncia da garantia. 
Ineficácia, no entanto, em relação aos credores 
que não votaram ou se abstiveram. Estipulação 
de carência de 15 meses e prazo de 158 meses 
para pagamento e deságio de 55% dos créditos 
que não implica nulidade. Precedentes. 
Limitação da somatória da atualização 
monetária com os juros remuneratórios em até 
5% por cento ao ano. Ausência de ilegalidade. 
Precedentes. Carência de 12 meses para 
pagamento do passivo trabalhista. Nulidade 
constatada, de ofício. Violação da norma 
cogente prevista no art. 54 da LRF. Prazo anual 
de pagamento que se conta a partir da 
homologação do plano ou do término do prazo 
de stay, o que ocorrer primeiro. Caso em que a 
recuperação se processa desde novembro de 
2016. Impossibilidade de contagem do prazo 
anual a partir da sentença que concede a 
recuperação judicial. Determinação de 
pagamento em até 30 dias. Precedentes.  
RECURSO PROVIDO EM PARTE COM 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Agravo de Instrumento nº 2189258-68.2018.8.26.0000 -Voto nº 8115 3

DETERMINAÇÃO. 

Vistos.

1.Cuida-se de agravo de instrumento 

contra decisão homologatória de plano de recuperação judicial 

requerida por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS.

2.Irresignado, o credor argumenta com a 

possibilidade de o Judiciário efetuar o controle de legalidade das 

cláusulas do plano quando elas colidirem com o ordenamento jurídico.

Assevera que deve ser coibida a 

banalização do princípio da preservação da empresa, mormente na 

espécie, em que o plano contém cláusulas abusivas e ilegais.

Afirma que o plano contém cláusula 

permitindo a suspensão das ações e execuções contra os coobrigados, 

disposição que viola o art. 49, §1º da Lei 11.101/05. 

Não bastasse isso, o plano previu deságio 

abusivo de 55% dos créditos, carência de 12 meses para início dos 

pagamentos, com início após 90 dias da decisão homologatória do plano, 

pagamento em 158 parcelas mensais, e aplicação da TR acrescida de 

juros limitados à soma de 5% ao ano.

Segundo o recorrente, o deságio de mais 

da metade da dívida, acrescido de limitação da correção monetária e o 

alongado prazo de pagamento acarretam ônus excessivo aos credores, 

de modo que tais cláusulas devem ser extirpadas do plano. 

Insiste o recorrente que a limitação da 

correção monetária e dos juros ofende o art. 406 do CC, pois impede a 

recomposição do valor da moeda frente à inflação do período. 

3.Foi indeferido o efeito suspensivo. A 

recuperanda pugnou pelo desprovimento, por entender que o plano não 

contém cláusulas ilegais. 

A seu turno, a douta Procuradoria Geral de 

Justiça, preliminarmente, apontou nulidade no plano, em razão da 
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estipulação de prazo para pagamento do débito trabalhista em 

desacordo com a norma prevista no art. 54 da LRF. 

Segundo a douta Procuradoria: “Na 

hipótese dos autos, por certo que a previsão de pagamento em até 12 

meses, após a publicação no Diário Oficial da decisão de homologação 

do PRJ, está em dissonância com o disposto no artigo 54 da lei de 

regência, que prevê prazo não superior a 1 ano para o pagamento dos 

créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes 

de trabalho vencidos até a data do pedido de recuperação judicial.” (cf. 

fls. 151).

Nesse contexto, postula seja determinado 

o imediato pagamento dos credores trabalhistas, visto que de há muito se 

esgotou o prazo ânuo, visto que a recuperação foi distribuída em outubro 

de 2016.

É o relatório. 

4.Trata-se na origem da recuperação 

judicial da sociedade MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS.

5.A decisão ora agravada (fls. 1206/1215) 

homologou o plano de recuperação votado pela massa de credores 

(cópia do plano a fls. 3404/3428), tendo consignado expressamente que, 

ao contrário do que constou do plano, as execuções movidas contra os 

avalistas não poderiam ficar suspensas, salvo em relação aos credores que 

votaram expressamente pela aprovação do plano.

6.Pois bem. 

Inicialmente, assente-se que não cabe ao 

Poder Judiciário se imiscuir em questões atinentes à viabilidade econômico-

financeira do plano aprovado pelos credores.1

Por outro lado, o controle de legalidade é 

amplamente admitido pela jurisprudência. A propósito, confira-se o 

enunciado n. 44 da I Jornada de Direito Comercial da CJF/STJ, verbis:

1 A propósito: JOÃO PEDRO SCALZILLI, LUIZ FELIPE SPINELLI e RODRIGO TELLECHEA, 
Recuperação de Empresas e Falência, Almedina, 2ª ed., p. 406/411.
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“A homologação de plano de recuperação judicial aprovado 

pelos credores está sujeita ao controle judicial de legalidade”.

À luz dessas considerações, passo à análise 

da matéria devolvida.

7.Quanto à liberação das garantias 

prestadas pelos coobrigados, anote-se que em relação aos credores que 

compareçam à AGC e votaram pela aprovação do plano sem qualquer 

ressalva, ela é eficaz.

Apenas os credores ausentes ou que se 

abstiveram de votar é que manterão o direito de cobrança contra os 

garantidores das obrigações. Com efeito, Marcelo Sacramone2, ao 

discorrer sobre o assunto, argumenta que não há óbice legal a que os 

credores abram mão das garantias prestadas por terceiros, dada a 

natureza dispositiva da convenção. A propósito:

“Nada impede que a renúncia à cobrança 

dos coobrigados possa ser prevista validamente no plano de recuperação 

judicial a ser submetido à votação dos credores. Como nem todos os 

credores possuem as suas obrigações garantidas da mesma forma, a 

votação pela maioria não vincula a minoria, pois, nesse ponto, os credores 

não participam da mesma comunhão de interesses. Em outras palavras, 

não poderia a maioria aceitar a renúncia ao direito de exigir o 

cumprimento da obrigação de um coobrigado se apenas o credor 

minoritário dissidente tiver seu crédito garantido por terceiro. Assim, apenas 

se o credor não se absteve, não votou contra ou, caso tenha votado 

favoravelmente ao plano recuperação judicial, não tenha ressalvado a 

cláusula de renúncia, perderá o direito de cobrar os coobrigados”.

Sendo assim, é válida a cláusula que previu 

a renúncia das garantias, no entanto, a disposição somente produzirá 

efeitos em relação ao credor que compareceu à AGC e votou pela 

aprovação do plano sem ressalva, não atingindo aqueles que se 

abstiveram ou que não votaram. 

8.Quanto às demais cláusulas verberadas 

2 In Comentários à lei de recuperação de empresas e falência. São Paulo: Saraiva 
Educacional, 2018, pg. 266.
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neste agravo, não há qualquer nulidade, excetuando-se a questão acerca 

do prazo de pagamento do passivo trabalhista, conforme se abordará 

mais adiante. 

Prazos alongados, deságio, escalonamento 

de pagamentos e incidência de taxas de juros abaixo das de mercado se 

inserem no âmbito de disponibilidade dos credores, que aprovaram, por 

maioria, o plano da forma como redigido, não havendo margem para o 

juízo deliberar sobre questão econômica e financeira do plano para 

atender a insurgência de credores insatisfeitos com a deliberação 

colegiada da massa.

Anote-se que em relação à correção 

monetária somente haveria de cogitar de ilegalidade caso não fosse 

estipulado qualquer percentual para a recomposição. 

A propósito:

“Também não há se vislumbrar qualquer ilegalidade na 

limitação da correção monetária pela taxa referencial (TR) 

à 2% ao ano e nem tampouco na fixação dos juros 

remuneratórios em 5% ao ano, equivalente à 0,41% ao mês 

(fs. 2436 dos autos de origem). Como tem decidido este 

Tribunal, não se admite a completa omissão acerca da 

atualização do crédito, o que não se trata da hipótese dos 

autos. No caso, havendo a previsão da correção 

monetária e juros remuneratórios em plano de 

recuperação judicial, com aprovação dos credores em 

assembleia, não há abusividade a ser sanada.”3

“HOMOLOGAÇÃO DE PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. PRAZO INICIAL PARA PAGAMENTO. DESÁGIO DE 

50%. PREVISÃO DE INCIDÊNCIA DE TAXA REFERENCIAL E DE 

JUROS REMUNERATÓRIOS. VENDA DE ATIVOS. FISCALIZAÇÃO 

PELO JUIZ. AUSÊNCIA DE COMITÊ DE CREDORES. CRÉDITOS 

SUJEITOS À RECUPERAÇÃO. COBRANÇA CONTRA 

COOBRIGADOS DESARRAZOADA. PREVISÃO DE 

NOTIFICAÇÃO PARA MORA. POSSIBILIDADE DE PURGAÇÃO. 
3 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2224493-33.2017.8.26.0000; Relator (a): HAMID BDINE; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Lins - 2ª Vara Cível; Data do 
Julgamento: 17/05/2018; Data de Registro: 17/05/2018)
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PLANO EM CONFORMIDADE COM AS DECISÕES DAS 

CÂMARAS EMPRESARIAIS DO TRIBUNAL. IMPUGNAÇÃO 

INJUSTIFICADA. RECURSO NÃO PROVIDO (...)5. Previsão de 

Taxa Referencial e juros remuneratórios de 1% ao ano. 

Possibilidade”4

“A incidência de correção monetária e dos juros 

remuneratórios de 1% ao ano não contém ilegalidade. É 

cediço que a correção monetária não representa lucro ou 

acréscimo patrimonial, destinando-se unicamente à 

atualização do valor monetário do crédito. Tal 

circunstância, contudo, não lhe subtrai o caráter 

patrimonial, de modo que, anuindo os interessados com a 

adoção de determinado índice, no caso a Taxa 

Referencial (TR), deve prevalecer a soberania da 

Assembleia Geral de Credores. Só não se admite que a 

omissão a respeito da atualização monetária dos créditos 

resulte na sua não incidência, mas disso não se cuida”5

9.Veja-se que esta Câmara vem 

reconhecendo possível a estipulação de deságios ainda maiores, de modo 

que não há falar em abusividade na espécie.

Confira-se:

Agravo de instrumento  Recuperação judicial  

Homologação do Plano de Recuperação Judicial  

Possibilidade de controle da legalidade das estipulações 

pelo Poder Judiciário  Prazo para pagamento de 15 anos 

e em parcelas anuais  Carência de 24 meses e deságio 

de 60%  Juros de 2% ao ano  Ausência de abuso e/ou 

ilegalidades  Precedentes jurisprudenciais  Suspensão das 

ações/execuções em relação à recuperanda que decorre 

de disposição legal (art. 49, § 1º, Lei nº 11.101/05)  

Novação das dívidas  Remoção das restrições creditícias 

4 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2144508-83.2015.8.26.0000; Relator (a): CARLOS ALBERTO 
GARBI; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de São Carlos -
 4ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 16/11/2015; Data de Registro: 18/11/2015).
5 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2126898-39.2014.8.26.0000; Relator (a): MAIA DA CUNHA; 
Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 2ª Vara 
de Falências e Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 08/10/2014; Data de Registro: 
11/10/2014.
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 Admissibilidade somente em relação à recuperanda  

Efeitos que não se estendem aos coobrigados/sócios 

garantes  Nulidade das estipulações em contrário 

contidas nas cláusulas do Plano homologado  Decisão de 

homologação do PRJ mantida  Recurso desprovido, com 

determinação.6

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Decisão 

que homologou o Plano aprovado pela assembleia geral 

de credores. Tese de nulidade consubstanciada na 

existência de grupo econômico e operações societárias 

fraudulentas. Pedido subsidiário de revogação do Plano 

para que novo seja apresentado com a formação de 

litisconsórcio ativo entre as empresas integrantes do grupo. 

Matéria que já havia sido apreciada e não impediu a 

realização da AGC. Credores que foram notificados das 

operações societárias mencionadas e mesmo assim 

aprovaram o Plano. Invalidade não reconhecida. 

Impugnação às condições do Plano em relação aos 

créditos quirografários. Fixação de deságio de 60%. 

Abusividade não reconhecida, mesmo com a associação 

aos demais critérios. Utilização da taxa referencial como 

índice de correção monetária e juros remuneratórios de 3% 

ao ano. Ilicitude não configurada. Prazo de doze meses de 

carência para pagamento do débito dividido em 96 

parcelas. Aprovação pelos credores. Tempo que se mostra 

adequado à reorganização da atividade produtiva. 

Viabilidade do plano de recuperação judicial. Ausência de 

ofensa direta à ordem jurídica e princípios contratuais e 

empresariais de ordem pública. Homologação mantida. 

Recurso improvido.7

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO DE PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO PELA MAIORIA DOS 

CREDORES. SOBERANIA. Plano de recuperação judicial. 

Homologação. Aprovação pela maioria dos credores em 

6 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2138467-95.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; 
Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 2ª Vara 
de Falências e Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 27/08/2018; Data de Registro: 
28/08/2018)
7 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2185505-40.2017.8.26.0000; Relator (a): HAMID BDINE; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Ribeirão Preto - 8ª Vara 
Cível; Data do Julgamento: 07/02/2018; Data de Registro: 14/02/2018)
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assembleia designada para tal fim. Impugnação. Deságio 

(75%). Não obstante seja expressivo o deságio ajustado, 

não há restrição na Lei acerca do percentual e a 

jurisprudência do Tribunal mostra que deve ser garantida a 

soberania da deliberação dos credores manifestada em 

Assembleia. Credores parceiros. Não há ilegalidade na 

previsão de subclasses de credores, porquanto o princípio 

da igualdade, do qual se extrai a par conditio creditorum, 

aplicável aos processos de falência e de recuperação 

judicial, determina que seja dado tratamento isonômico a 

quem está inserido numa mesma realidade jurídica. 

Ausência de juros. Não se pode olvidar que o plano de 

recuperação judicial implica em novação dos créditos 

anteriores ao pedido, como determina o art. 59, caput, da 

Lei nº 11.101/2005. Desse modo, a partir da aprovação e 

homologação do plano, não há mora da recuperanda, de 

modo que não se justificava, portanto, a previsão de juros 

moratórios. É certo que convenção poderia ser admitida a 

respeito de juros remuneratórios, o que, entretanto, não 

ocorreu e, assim, não se pode entender que seria nulo o 

plano em virtude desta falta, reconhecida, neste ponto, a 

soberania da deliberação dos credores em Assembleia. 

Prazo de carência (36 meses) para pagamento dos 

débitos. Ausência de ilegalidade. A recuperanda precisa 

de prazo para se reorganizar. Ainda no que tange ao prazo 

de carência, a interpretação que melhor se ajusta ao 

quanto determinado na Lei é admitir que o prazo de dois 

anos de observação judicial do cumprimento das 

obrigações contraídas com o Plano de Recuperação seja 

contado a partir do final da carência estabelecida. 

Nulidade. O plano de recuperação judicial não pode 

alcançar o direito dos credores contra os coobrigados, 

porquanto não se submetem à recuperação judicial. 

Recurso parcialmente provido para anular a previsão de 

novação extensiva aos coobrigados, com observação, 

ademais, a respeito do início da supervisão judicial da 

recuperação após o fim do prazo de carência, mantida, 
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no mais, a homologação do plano.8

9.Por fim, a nulidade apontada pela douta 

Procuradoria Geral de Justiça, consistente em violação do art. 54 da Lei de 

Regência, em razão de ter sido estipulado o pagamento do passivo 

trabalhista em parcela única, em até doze meses a contar da publicação 

da sentença de homologação do plano, prospera.

Inicialmente, veja-se que conquanto a 

matéria não seja objeto deste recurso, bem se vê que, sendo de ordem 

pública, pode ser conhecido pelo juízo ad quem, em razão do efeito 

translativo dos recursos.

A proposito:

MEDIDA CAUTELAR. Exibição de documentos. Falta de 

interesse processual configurada (art. 267, VI do CPC). 

Julgamento de extinção do feito, que se procede de 

ofício. Decorrência do efeito translativo dos recursos, 

e por retratarem as condições da ação, matéria de 

ordem pública, cognoscível a qualquer tempo. 

Inversão dos ônus da sucumbência. Apelação 

prejudicada.9

10. No caso em questão, extrai-se do 

andamento processual que o deferimento do processamento da 

recuperação ocorreu em 22/11/2016. Assim, embora não seja a 

oportunidade adequada para verificar quem deu causa ao demorado 

processamento da recuperação, certo é que não se admite que os 

credores trabalhistas aguardem ainda mais 12 meses para recebimento de 

seu crédito. 

8 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2241107-50.2016.8.26.0000; Relator (a): CARLOS ALBERTO 
GARBI; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Fernandópolis -
 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 27/10/2017; Data de Registro: 30/10/2017)

9 (TJSP;  Apelação 4002577-23.2013.8.26.0002; Relator (a): TEIXEIRA LEITE; Órgão Julgador: 1ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Regional II - Santo Amaro - 8ª Vara Cível; 
Data do Julgamento: 24/02/2016; Data de Registro: 01/03/2016)
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No particular, entendo que o prazo ânuo 

para pagamento dos credores trabalhistas, de que trata o art. 54, caput, 

da Lei nº 11.101/2005, conta-se da homologação do Plano de 

Recuperação Judicial ou do término do prazo de suspensão de que trata o 

art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/2005, independentemente de prorrogação, o 

que ocorrer primeiro.

A propósito, confira-se o enunciado I 

aprovado recentemente pelo Grupo de Câmaras Reservadas de Direito 

Empresarial, em sessão realizada em 26 de novembro de 2018:

 “O prazo de 1 (um) ano para o 

pagamento dos credores trabalhistas e de acidentes do trabalho, de que 

trata o art. 54, caput, da Lei nº 11.101/2005, conta-se da homologação do 

Plano de Recuperação Judicial ou do término do prazo de suspensão de 

que trata o art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/2005, independentemente de 

prorrogação, o que ocorrer primeiro”.

Na espécie, de há muito ocorreu o término 

do prazo de stay, dado que o processamento da recuperação se arrasta 

desde novembro 2016.

Anote-se que as normas atinentes ao prazo 

de pagamento dos créditos trabalhistas têm natureza cogente, consoante 

tem sido reiteradamente decidido nestas Câmaras especializadas. Confira-

se, a propósito, o seguinte precedente:

Recuperação judicial. Decisão que 

homologou plano de recuperação. Agravo 

de instrumento de credor trabalhista. Prazo 

de carência e de pagamento dos credores 

trabalhistas que contraria o art. 54 da Lei 

11.101/2005. Norma cogente que não pode 

ser afastada por deliberação da 

assembleia geral de credores. Satisfação 

dos créditos trabalhistas que deverá ocorrer 

nos termos do diploma de regência, 

anuladas as disposições em contrário. 

Cláusulas condicionando o pagamento 

dos credores ao recebimento de parcelas 

de arrendamento celebrado pela 
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recuperanda que também merecem 

anulação, uma vez que tornam o 

cumprimento do plano de reestruturação 

incerto. Criação de subclasse de credores 

trabalhistas que se mostra abusiva. 

Tratamento prejudicial aos trabalhadores 

com maior crédito, inadmissível nos termos 

da Lei de Recuperações e Falências. 

Decisão agravada parcialmente 

reformada. Agravo de instrumento 

parcialmente provido.10

10. Sendo assim, determino o 

pagamento do passivo trabalhista equacionado no plano em até 30 dias 

contados da publicação do presente acórdão, sob pena de convolação 

em falência.

Em caso análogo:

Agravo de instrumento  Recuperação 

judicial  Homologação do Plano de 

Recuperação Judicial  Possibilidade de 

controle da legalidade das estipulações 

pelo Poder Judiciário  Previsão de 

pagamento de crédito trabalhista em doze 

meses após a publicação da decisão de 

homologação do Plano de Recuperação 

Judicial  Contrariedade ao disposto no 

artigo 54, da Lei nº 11.101/2005  Prazo 

ânuo que deve ser contado da data do 

ajuizamento do pedido de recuperação 

judicial Precedentes desta Câmara  

Determinação de pagamento do crédito 

trabalhista, no prazo de 60 dias, sob pena 

de convolação em falência  Prazo para 

pagamento de 5 ½ anos  Carência de 18 

meses e deságio de 45%  Juros de 1,3% ao 

ano  Ausência de abuso e/ou ilegalidades 

 Precedentes jurisprudenciais  Efeitos da 
10 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2162636-20.2016.8.26.0000; Relator (a): CESAR CIAMPOLINI; 
Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Suzano - 2ª. Vara 
Cível; Data do Julgamento: 15/03/2017; Data de Registro: 16/03/2017)
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novação que não são extensíveis aos 

eventuais coobrigados  Interferência do 

plano nas garantias dos credores afastada 

 Decisão de homologação do PRJ 

mantida  Recurso desprovido, com 

determinação.11

11. Em resumo, apenas o prazo de 

pagamento dos credores trabalhistas é que não pode prevalecer, 

restando incólumes as demais disposições.

12. Ante o exposto, DOU PROVIMENTO 

EM PARTE ao recurso, com determinação.

AZUMA NISHI

Desembargador Relator

11   (TJSP;  Agravo de Instrumento 2140580-22.2018.8.26.0000; Relator (a): MAURÍCIO PESSOA; 
Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Diadema - 1ª Vara 
Cível; Data do Julgamento: 05/11/2018; Data de Registro: 05/11/2018) 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2018.0000643284

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2208009-40.2017.8.26.0000, da Comarca de Guarulhos, em que são agravantes 
BANCO BRADESCO S/A e BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A, são 
agravados MESSASTAMP INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, MESSAFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e FITAMETAL INDUSTRIA E COMERCIO 
DE AÇOS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

ACORDAM, em 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Por maioria, negaram 
provimento ao recurso. Declara voto o Relator Sorteado", de conformidade com o 
voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores CLAUDIO 
GODOY, vencedor, RICARDO NEGRÃO, vencido, MAURÍCIO PESSOA 
(Presidente).

São Paulo, Data do Julgamento por Extenso Não informado. 

Claudio Godoy 
RELATOR DESIGNADO

Assinatura Eletrônica
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AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Processo n. 2208009-40.2017.8.26.0000

Comarca: Guarulhos

Agravantes: BANCO BRADESCO S/A E BANCO BRADESCO 

FINANCIAMENTO S/A

Agravados: MESSAFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 

FITAMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AÇOS EIRELI E 

MESSASTAMP INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.

Interessado: OROESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO 

(Administrador Judicial)

Juiz: Dr. Rodrigo de Oliveira Carvalho

Voto n. 17.866

 
 Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Credores trabalhistas que devem receber em prazo 
contado desde a homologação do plano. Ausência de 
iliquidez das parcelas. Condições de pagamento aos 
credores que não são abusivas. Prazo de carência que 
não afasta a supervisão judicial. Decisão mantida. 
Recurso desprovido.

 

 “Adotado o relatório do I. Relator 

sorteado, “em 'agravo de instrumento interposto por Banco Bradesco 

S/A dirigido a r. decisão em fl. 5.717-5.721 1o g, proferida pela Dra. 

Adriana Porto Mendes, MMa. Juíza de Direito da e. 3a Vara Cível da 

Comarca de Guarulhos que  homologou o plano e concedeu a 

Recuperação Judicial às recorridas. 

Em sua minuta recursal o agravante 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
20

80
09

-4
0.

20
17

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

96
06

B
18

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
LA

U
D

IO
 L

U
IZ

 B
U

E
N

O
 D

E
 G

O
D

O
Y

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
08

/2
01

8 
às

 0
9:

25
 .

fls. 33

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
18

92
58

-6
8.

20
18

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
4E

5D
79

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

03
/2

01
9 

às
 1

4:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

R
O

19
00

23
73

22
8.

fls. 209

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

52
D

F
55

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 A
P

A
R

E
C

ID
O

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
09

/2
01

9 
às

 1
2:

13
 .

fls. 1687



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2208009-40.2017.8.26.0000 3/9

defende a revogação da r. decisão concessiva e a determinação de 

apresentação de novo plano, sem os vícios que alega existir. Assevera 

que o plano possui ilegalidades, dentre as quais, destaca: falta de 

transparência, em relação à proposta de pagamento; deságio excessivo 

(60%), atualização ilegal (TR), prazo dilatório excessivo (10 anos).

Recurso tempestivo (fl. 5.722 1o g.) e 

preparado (fl. 12-13). 

Determinado o processamento (fl. 

15-16), o administrador judicial opinou pelo desprovimento do recurso 

(fl. 19-23). 

Contraminuta ausente (fl. 26).

Parecer ministerial em fl. 32-41, 

firmado pela Dra. Luciana Ferreira Leite Pinto, Exma. Promotora de 

Justiça designada, pelo desprovimento.” 

É o relatório.

Respeitada a convicção, sempre 

fundada, do I. Relator, tenho de, desta feita, dissentir.

É que, com efeito, não se considera 

seja o caso de afastar a homologação do plano e determinar às 

devedoras a apresentação de novo plano. 

Em primeiro lugar, anoto que, malgrado 

se compreenda a justa preocupação  que é da lei, e por conta da 

natureza alimentar do crédito  com o pagamento dos credores 
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trabalhistas em um ano, não vejo como contá-lo já a partir do 

ajuizamento, assim sem plano de recuperação que indique como, dentro 

do prazo fixado, o pagamento se fará, em quantas parcelas, se com 

deságio ou não. 

Depois, mesmo tomado o tempo próprio 

de apresentação do plano, de sessenta dias contados do deferimento do 

processamento da recuperação, ainda assim não se podem afastar casos 

em que o período ânuo já se tenha inclusive então escoado, de modo a 

inviabilizar a contagem do mesmo tempo desde o ajuizamento. E 

mesmo assim não seja, será possível ainda que se inviabilize a proposta 

do plano aprovado, quanto ao número de prestações acaso mensais.

Consoante a posição Manoel Justino, que 

inclusive ressalva doutrina, como a de Rachel Sztjan, a tomar a 

contagem do prazo desde a aprovação do plano, seria até o caso de se 

contar o prazo ânuo desde o pedido de recuperação; mas pondera o 

autor justamente que isso “inviabilizaria o processamento, tendo em 

vista não haver ainda, em tal momento, a relação dos empregados em 

tal situação, o que será conhecido com a apresentação do plano.” 

(LREF comentada, 13ª ed., RT, p. 208). 

Assim, tem-se seja o caso de se preservar 

a contagem do plano, lá previsto o início dos pagamentos no prazo de 

30 dias da homologação, mas o que foi, inclusive, aprovado pela 

maioria da classe I, tanto por cabeça quanto pelo valor dos créditos 

habilitados. 
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De outro lado, quanto à sistemática do 

pagamento, vê-se que se funda justamente no cálculo de montantes 

específicos a serem quitados anualmente a partir do saldo devedor 

inicial e de forma proporcional entre os credores das classes II, III e IV. 

E, nos termos do quadro demonstrativo que acompanha a Cláusula 6.2, 

ora discutida, vê-se efetivamente indicada a previsão da parcela anual a 

ser paga, apenas que estabelecido rateio proporcional à importância de 

cada crédito, mas o que, diante da necessidade de mero cálculo, não se 

entende constitua causa de iliquidez que macule a aprovação do plano.  

Quer-se dizer que não se vislumbra 

ilegalidade na previsão de que os pagamentos se façam conforme 

percentual representado por cada crédito em relação ao todo, tanto mais 

se desde logo indicado o montante total a ser quitado, possível a 

determinação, a partir dos valores informados, da quantia devida a cada 

qual dos credores.

Por fim, também não se acede à 

conclusão do I. Relator no sentido de que as condições de pagamento 

previstas no plano impliquem sacrifício excessivo aos credores. A 

respeito, neste Tribunal já se considerou não haver irregularidade em 

planos com deságio de 50% e parcelamento em doze anos (AI 

0136662-20.2013.8.26.0000, Rel. Tasso Duarte de Melo, 2ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial, j. 14/04/2014); deságio de 50% e 

parcelamentos em 124 meses (AI 2017556-93.2014.8.26.0000, Rel. 

Maia da Cunha, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, j. 
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03/04/2014); deságio de 60% e juros de 1% ao ano (AI 

2024063-07.2013.8.26.0000, Rel. Ricardo Negrão, 2ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial, j. 17/03/2014); deságio de 50% e 

juros de 5% ao ano (AI 0275813-35.2012.8.26.0000, Rel. Araldo 

Telles, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, j. 30/09/2013), 

deságio de 35% ou 60% conforme o valor do crédito e sem previsão de 

juros (AI 2023912-41.2013.8.26.0000, Rel. Teixeira Leite, 1ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial, j. 06/02/2014); sem juros e sem 

correção monetária (AI 0191819-12.2012.8.26.0000, Rel. Lígia Araújo 

Bisogni, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, j. 

06/05/2013).

A esse respeito também vale conferir 

trecho de acórdão acima citado:

 “Como mencionado, a lei outorgou 

aos credores o poder de sopesar e deliberar as medidas adotadas pelo 

PRJ e a viabilidade da superação da situação de crise econômico-

financeira do devedor, podendo, em assembleia geral, decidir pela 

falência ou pela recuperação. Se, nesta última hipótese, os credores 

deliberam sacrificar, em maior ou menor extensão, os direitos que 

detêm em face do devedor, tem-se inevitavelmente que o fazem por 

conveniência aos próprios interesses.

Bem por isso que, em princípio, não 

deve o Poder Judiciário entrar nesse mérito para afirmar que o 

percentual do deságio aplicado é abusivo ou indiciário da inviabilidade 
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da empresa. Conquanto elevado o percentual, fato é que a Assembleia 

Geral de Credores o reputou melhor aos interesses dos titulares dos 

créditos e o aprovou. Em outras palavras, os credores optaram 

validamente pelo deságio, preferindo-o à falência do devedor. E, sendo 

assim, é inviável, no particular, repelir a decisão assemblear tomada 

pela vontade da maioria” (AI 2126898-39.2014.8.26.0000, Rel. Maia 

da Cunha, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, j. 

08/10/2014).

No caso, ao que se vê, estipulado 

deságio de 60%, havida atualização, malgrado desde a homologação do 

plano de recuperação judicial, e prevista a incidência de juros, ainda que 

em parâmetro inferior ao do art. 406 do Código Civil, de todo modo em 

situação até mais favorável ao quanto consta de precedentes que se vêm 

de colacionar. Afinal, como se viu, mesmo em situação mais extrema, 

de ausência de previsão de correção e juros, esta Câmara já entendeu de 

admitir o plano então questionado (AI 0191819-12.2012.8.26.0000, 

Rel. Lígia Araújo Bisogni, 2ª Câmara Reservada de Direito 

Empresarial, j. 06/05/2013). E a isso se soma a consideração de que, 

no caso, recebeu o plano voto favorável da maioria das classes I, II e III, 

bem assim que da totalidade dos credores da classe IV (fls. 4.847). 

Ademais, não se furta a observar já se 

ter assentado neste Tribunal a inviabilidade de carência que afaste 

qualquer pagamento de credores com garantia real e quirografários em 

até dois anos, justamente o período da fiscalização judicial (art. 61 da 

Lei 11.101/05) que, deste modo, se obvia (TJSP, AI n. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
20

80
09

-4
0.

20
17

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

96
06

B
18

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
LA

U
D

IO
 L

U
IZ

 B
U

E
N

O
 D

E
 G

O
D

O
Y

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
08

/2
01

8 
às

 0
9:

25
 .

fls. 38

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
18

92
58

-6
8.

20
18

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
4E

5D
79

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

03
/2

01
9 

às
 1

4:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

R
O

19
00

23
73

22
8.

fls. 214

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

52
D

F
55

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 A
P

A
R

E
C

ID
O

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
09

/2
01

9 
às

 1
2:

13
 .

fls. 1692



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2208009-40.2017.8.26.0000 8/9

0136362-29.2011.8.26.0000, rel. Des. Pereira Calças, j. 28.02.2012). 

No caso, porém, há prazo de carência 

de 19 meses após a decisão de homologação do plano. Assim, tem-se 

que não se afastam completamente os pagamentos do prazo bienal de 

supervisão judicial, não sendo abusiva tal previsão. 

Assim já decidiu este Tribunal:

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Decisão 

que homologa plano aprovado em assembleia e concede recuperação. 

Aprovação de plano que compete à assembleia de credores. Art. 35 I 

“a” LRF. Soberania, contudo, que não é absoluta, estando o plano 

sujeito ao controle judicial de legalidade. Enunciado CJF nº 44. 

Ausência de juros remuneratórios, bônus de adimplência de 50%, 

carência de 18 meses para início do pagamento dos credores 

quirografários, e tratamento diferenciado para credores fornecedores. 

Ausência de ilegalidade. Ilegalidade, contudo, que se verifica apenas 

na parte final de uma das cláusulas do plano, que prevê prévia e 

incondicional aprovação pelos credores de "planos alternativos". 

Cláusula em aberto. A aprovação genérica constante ao final da 

cláusula não caracteriza livre manifestação de vontade. Insegurança 

jurídica e potencial desequilíbrio entre as partes. Necessidade de 

submissão à aprovação dos credores e homologação judicial. Decisão 

que homologa o plano e concede a recuperação mantida, mas 

declarada a invalidade e ineficácia da parte final da cláusula 11. 

Recurso desprovido, com declaração” (TJSP, AI n. 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2208009-40.2017.8.26.0000 9/9

2032275-80.2014.8.26.0000, rel. Teixeira Leite, j. 08.10.2014). 

 

No mais, forçoso ressaltar que, ainda 

que o prazo de carência superasse o biênio de supervisão, não seria, de 

todo modo, o caso de anular a referida cláusula. E isso porque, para 

estas situações, a Câmara vem decidindo que, antes que intervir no 

conteúdo da cláusula, cabe determinar que o período de supervisão 

judicial se inicie a partir do término do prazo de carência (v.g. TJSP, 

AI n. 2081908-89.2016.8.26.0000, rel. Des. Carlos Alberto Garbi, j. 

17.10.2016; AI n. 2140328-87.2016.8.26.0000, rel. Des. Fábio 

Tabosa, j. 28.11.2016; AI n. 2099546-38.2016.8.26.000, rel. Des. 

Carlos Alberto Garbi, j. 31.10.2016). 

Por tudo isso, e respeitada a convicção 

do I. Relator, não se entende seja o caso de determinar a apresentação 

de novo plano pelas devedoras, nem mesmo de se acolher o agravo de 

instrumento interposto. 

Ante o exposto, NEGA-SE 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

CLAUDIO GODOY

Relator Designado
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2018.0000642559

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2214173-21.2017.8.26.0000, da Comarca de Guarulhos, em que é agravante 
BANCO DO BRASIL S/A, é agravado MESSAFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

ACORDAM, em 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Por maioria, negaram 
provimento ao recurso. Declara voto o Relator Sorteado.", de conformidade com o 
voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores CLAUDIO 
GODOY, vencedor, RICARDO NEGRÃO, vencido, MAURÍCIO PESSOA 
(Presidente).

São Paulo, Data do Julgamento por Extenso Não informado. 

Claudio Godoy 
RELATOR DESIGNADO

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Processo n. 2214173-21.2017.8.26.0000

Comarca: Guarulhos

Agravante: BANCO DO BRASIL S/A 

Agravados: MESSAFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 

FITAMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AÇOS EIRELI E 

MESSASTAMP INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.

Interessado: OROESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO 

(Administrador Judicial)

Juiz: Dr. Rodrigo de Oliveira Carvalho

Voto n. 17.865

 Agravo de instrumento. Recuperação judicial. 
Plano aprovado. Condições de pagamento aos credores 
que não se reputam irregulares. Carência que não 
ultrapassa o biênio de supervisão judicial. Ausência de 
iliquidez das parcelas. Credores trabalhistas que devem 
receber em prazo contado da aprovação do plano. 
Decisão mantida. Recurso desprovido.

 

Adotado o relatório do I. Relator 

sorteado, “em 'agravo de instrumento interposto por Banco do Brasil 

S/A dirigido a r. decisão em fl. 5.717-5.721 1o g, proferida pela Dra. 

Adriana Porto Mendes, MMa. Juíza de Direito da e. 3a Vara Cível da 

Comarca de Guarulhos que  homologou o plano e concedeu a 

Recuperação Judicial às recorridas. 

Em sua minuta recursal o agravante 

defende a revogação da r. decisão concessiva e a determinação de 

apresentação de novo plano, sem os vícios que alega existir. Assevera 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

que o plano possui ilegalidades, dentre as quais, destaca: falta de 

transparência, proporcionalidade e razoabilidade na cláusula 6.2; 

deságio excessivo (60%), atualização ilegal (TR), prazo dilatório 

excessivo (10 anos); novação extensiva aos coobrigados.

Recurso tempestivo (fl. 5.722 1o g.) e 

preparado (fl. 15-16). 

Determinado o processamento (fl. 

19-20), o administrador judicial opinou pelo desprovimento do recurso 

(fl. 23-28). 

As recuperandas apresentaram 

contraminuta em fl. 43-51. Defendem a legalidade das cláusulas 

aprovadas e homologadas e pugam pelo não provimento do agravo. 

Parecer ministerial em fl. 32-41, 

firmado pelo Dr. Carlos Alberto Amin Filho, Exmo. Procurador de 

Justiça, pelo desprovimento.” 

É o relatório.

Respeitada a convicção, sempre 

fundada, do I. Relator, tenho de, desta feita, dissentir.

É que, com efeito, não se considera 

seja o caso de afastar a homologação do plano e determinar às 

devedoras a apresentação de novo plano. 

Em primeiro lugar, anoto que, malgrado 

se compreenda a justa preocupação  que é da lei, e por conta da 
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natureza alimentar do crédito  com o pagamento dos credores 

trabalhistas em um ano, não vejo como contá-lo já a partir do 

ajuizamento, assim sem plano de recuperação que indique como, dentro 

do prazo fixado, o pagamento se fará, em quantas parcelas, se com 

deságio ou não. 

Depois, mesmo tomado o tempo próprio 

de apresentação do plano, de sessenta dias contados do deferimento do 

processamento da recuperação, ainda assim não se podem afastar casos 

em que o período ânuo já se tenha inclusive então escoado, de modo a 

inviabilizar a contagem do mesmo tempo desde o ajuizamento. E 

mesmo assim não seja, será possível ainda que se inviabilize a proposta 

do plano aprovado, quanto ao número de prestações acaso mensais.

Consoante a posição Manoel Justino, que 

inclusive ressalva doutrina, como a de Rachel Sztjan, a tomar a 

contagem do prazo desde a aprovação do plano, seria até o caso de se 

contar o prazo ânuo desde o pedido de recuperação; mas pondera o 

autor justamente que isso “inviabilizaria o processamento, tendo em 

vista não haver ainda, em tal momento, a relação dos empregados em 

tal situação, o que será conhecido com a apresentação do plano.” 

(LREF comentada, 13ª ed., RT, p. 208). 

Assim, tem-se seja o caso de se preservar 

a contagem do plano, lá previsto o início dos pagamentos no prazo de 

30 dias da homologação, mas o que foi, inclusive, aprovado pela 

maioria da classe I, tanto por cabeça quanto pelo valor dos créditos 
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habilitados. 

De outro lado, quanto à sistemática do 

pagamento, vê-se que se funda justamente no cálculo de montantes 

específicos a serem quitados anualmente a partir do saldo devedor 

inicial e de forma proporcional entre os credores das classes II, III e IV. 

E, nos termos do quadro demonstrativo que acompanha a Cláusula 6.2, 

ora discutida, vê-se efetivamente indicada a previsão da parcela anual a 

ser paga, apenas que estabelecido rateio proporcional à importância de 

cada crédito, mas o que, diante da necessidade de mero cálculo, não se 

entende constitua causa de iliquidez que macule a aprovação do plano.  

Quer-se dizer que não se vislumbra 

ilegalidade na previsão de que os pagamentos se façam conforme 

percentual representado por cada crédito em relação ao todo, tanto mais 

se desde logo indicado o montante total a ser quitado, possível a 

determinação, a partir dos valores informados, da quantia devida a cada 

qual dos credores.

Por fim, também não se acede à 

conclusão do I. Relator no sentido de que as condições de pagamento 

previstas no plano impliquem sacrifício excessivo aos credores. A 

respeito, neste Tribunal já se considerou não haver irregularidade em 

planos com deságio de 50% e parcelamento em doze anos (AI 

0136662-20.2013.8.26.0000, Rel. Tasso Duarte de Melo, 2ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial, j. 14/04/2014); deságio de 50% e 

parcelamentos em 124 meses (AI 2017556-93.2014.8.26.0000, Rel. 
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Maia da Cunha, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, j. 

03/04/2014); deságio de 60% e juros de 1% ao ano (AI 

2024063-07.2013.8.26.0000, Rel. Ricardo Negrão, 2ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial, j. 17/03/2014); deságio de 50% e 

juros de 5% ao ano (AI 0275813-35.2012.8.26.0000, Rel. Araldo 

Telles, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, j. 30/09/2013), 

deságio de 35% ou 60% conforme o valor do crédito e sem previsão de 

juros (AI 2023912-41.2013.8.26.0000, Rel. Teixeira Leite, 1ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial, j. 06/02/2014); sem juros e sem 

correção monetária (AI 0191819-12.2012.8.26.0000, Rel. Lígia Araújo 

Bisogni, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, j. 

06/05/2013).

A esse respeito também vale conferir 

trecho de acórdão acima citado:

 “Como mencionado, a lei outorgou 

aos credores o poder de sopesar e deliberar as medidas adotadas pelo 

PRJ e a viabilidade da superação da situação de crise econômico-

financeira do devedor, podendo, em assembleia geral, decidir pela 

falência ou pela recuperação. Se, nesta última hipótese, os credores 

deliberam sacrificar, em maior ou menor extensão, os direitos que 

detêm em face do devedor, tem-se inevitavelmente que o fazem por 

conveniência aos próprios interesses.

Bem por isso que, em princípio, não 

deve o Poder Judiciário entrar nesse mérito para afirmar que o 
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percentual do deságio aplicado é abusivo ou indiciário da inviabilidade 

da empresa. Conquanto elevado o percentual, fato é que a Assembleia 

Geral de Credores o reputou melhor aos interesses dos titulares dos 

créditos e o aprovou. Em outras palavras, os credores optaram 

validamente pelo deságio, preferindo-o à falência do devedor. E, sendo 

assim, é inviável, no particular, repelir a decisão assemblear tomada 

pela vontade da maioria” (AI 2126898-39.2014.8.26.0000, Rel. Maia 

da Cunha, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, j. 

08/10/2014).

No caso, ao que se vê, estipulado 

deságio de 60%, havida atualização, malgrado desde a homologação do 

plano de recuperação judicial, e prevista a incidência de juros, ainda que 

em parâmetro inferior ao do art. 406 do Código Civil, de todo modo em 

situação até mais favorável ao quanto consta de precedentes que se vêm 

de colacionar. Afinal, como se viu, mesmo em situação mais extrema, 

de ausência de previsão de correção e juros, esta Câmara já entendeu de 

admitir o plano então questionado (AI 0191819-12.2012.8.26.0000, 

Rel. Lígia Araújo Bisogni, 2ª Câmara Reservada de Direito 

Empresarial, j. 06/05/2013). E a isso se soma a consideração de que, 

no caso, recebeu o plano voto favorável da maioria das classes I, II e III, 

bem assim que da totalidade dos credores da classe IV (fls. 4.847). 

Ademais, não se furta a observar já se 

ter assentado neste Tribunal a inviabilidade de carência que afaste 

qualquer pagamento de credores com garantia real e quirografários em 

até dois anos, justamente o período da fiscalização judicial (art. 61 da 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Lei 11.101/05) que, deste modo, se obvia (TJSP, AI n. 

0136362-29.2011.8.26.0000, rel. Des. Pereira Calças, j. 28.02.2012). 

No caso, porém, há prazo de carência 

de 19 meses após a decisão de homologação do plano. Assim, tem-se 

que não se afastam completamente os pagamentos do prazo bienal de 

supervisão judicial, não sendo abusiva tal previsão. 

Assim já decidiu este Tribunal:

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Decisão 

que homologa plano aprovado em assembleia e concede recuperação. 

Aprovação de plano que compete à assembleia de credores. Art. 35 I 

“a” LRF. Soberania, contudo, que não é absoluta, estando o plano 

sujeito ao controle judicial de legalidade. Enunciado CJF nº 44. 

Ausência de juros remuneratórios, bônus de adimplência de 50%, 

carência de 18 meses para início do pagamento dos credores 

quirografários, e tratamento diferenciado para credores fornecedores. 

Ausência de ilegalidade. Ilegalidade, contudo, que se verifica apenas 

na parte final de uma das cláusulas do plano, que prevê prévia e 

incondicional aprovação pelos credores de "planos alternativos". 

Cláusula em aberto. A aprovação genérica constante ao final da 

cláusula não caracteriza livre manifestação de vontade. Insegurança 

jurídica e potencial desequilíbrio entre as partes. Necessidade de 

submissão à aprovação dos credores e homologação judicial. Decisão 

que homologa o plano e concede a recuperação mantida, mas 

declarada a invalidade e ineficácia da parte final da cláusula 11. 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Recurso desprovido, com declaração” (TJSP, AI n. 

2032275-80.2014.8.26.0000, rel. Teixeira Leite, j. 08.10.2014). 

 

No mais, forçoso ressaltar que, ainda 

que o prazo de carência superasse o biênio de supervisão, não seria, de 

todo modo, o caso de anular a referida cláusula. E isso porque, para 

estas situações, a Câmara vem decidindo que, antes que intervir no 

conteúdo da cláusula, cabe determinar que o período de supervisão 

judicial se inicie a partir do término do prazo de carência (v.g. TJSP, 

AI n. 2081908-89.2016.8.26.0000, rel. Des. Carlos Alberto Garbi, j. 

17.10.2016; AI n. 2140328-87.2016.8.26.0000, rel. Des. Fábio 

Tabosa, j. 28.11.2016; AI n. 2099546-38.2016.8.26.000, rel. Des. 

Carlos Alberto Garbi, j. 31.10.2016). 

Por tudo isso, e respeitada a convicção 

do I. Relator, não se entende seja o caso de determinar a apresentação 

de novo plano pelas devedoras, nem mesmo de se acolher o agravo de 

instrumento interposto. 

Ante o exposto, NEGA-SE 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

CLAUDIO GODOY

Relator Designado
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2019.0000398742

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de 
Declaração Cível nº 2189258-68.2018.8.26.0000/50000, da Comarca 
de Mogi-Mirim, em que é embargante BANCO BRADESCO S/A e 
Interessada BANCO BRADESCO CARTÕES S.A., são embargados 
MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL) e MURILO LOBO & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S 
(ADMINISTRADOR JUDICIAL).

ACORDAM, em 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte 
decisão: "Acolheram os embargos sem efeito modificativo. V.U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. 
Desembargadores AZUMA NISHI (Presidente), FORTES BARBOSA E 
HAMID BDINE.

São Paulo, 22 de maio de 2019.

AZUMA NISHI
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Embargos de Declaração Cível nº 2189258-68.2018.8.26.0000/50000 -Voto nº 8443 2

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 2189258-68.2018.8.26.0000

EMBARGANTE: BANCO BRADESCO S/A

EMBARGADA: MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Voto nº 8443

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Erro material. 
Existência. ACOLHIMENTO SEM EFEITO 
MODIFICATIVO.

Vistos.

1.Cuida-se de embargos de declaração 

opostos ao v. acórdão de fls. 164/176 que PROVEU EM PARTE, com 

determinação, agravo de instrumento interposto contra decisão 

homologatória de plano de recuperação judicial requerida por MÉTODO 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS.

2.Argumenta o embargante com a 

existência de erro material. A despeito de o aresto ter fixado que a 

liberação das garantias apenas operaria efeito em relação aos credores 

que aderirem ao plano, no item 11 do acórdão, constou que:

“11. Em resumo, apenas o prazo de pagamento dos credores 

trabalhistas é que não pode prevalecer, restando incólumes 

as demais disposições.”.

É o relatório do necessário.

3. O recurso comporta provimento, a 

fim de corrigir erro material.

4. Com efeito, a Turma Julgadora 

pontuou sobre a liberação das garantias que:

“7.Quanto à liberação das garantias prestadas pelos 

coobrigados, anote-se que em relação aos credores que 
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PODER JUDICIÁRIO
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compareçam à AGC e votaram pela aprovação do plano 

sem qualquer ressalva, ela é eficaz. Apenas os credores 

ausentes ou que se abstiveram de votar é que manterão o 

direito de cobrança contra os garantidores das 

obrigações. Com efeito, Marcelo Sacramone, ao discorrer 

sobre o assunto, argumenta que não há óbice legal a que 

os credores abram mão das garantias prestadas por 

terceiros, dada a natureza dispositiva da convenção.”

5. Sendo assim, mostra-se evidente 

que o item 11 do aresto, ao resumir a análise dos pedidos, está omisso em 

relação à questão das garantias, de modo que de rigor passa a constar o 

seguinte:

“11. Em resumo, o prazo de pagamento dos credores 

trabalhistas não pode prevalecer, da mesma forma que a 

questão atinente às garantias, que somente serão 

liberadas em relação aos credores que compareceram 

na AGC e votaram pela aprovação do plano.”.

6. Ante o exposto, ACOLHO os 

embargos de declaração para corrigir erro material, sem efeito 

modificativo.

AZUMA NISHI

        Desembargador Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

2189258-68.2018.8.26.0000
M110012

Processo nº 2189258-68.2018.8.26.0000.

Fls. 227:

1. Homologo, para que produza seus jurídicos 

efeitos, a desistência do recurso especial interposto por Método Indústria 

e Comércio de Móveis.

2. Certifique-se o trânsito em julgado.

3. Após, remetam-se os autos ao Juízo de origem, 

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 9 de agosto de 2019.

LUIZ ANTONIO DE GODOY
Presidente em exercício da Seção de

Direito Privado do Tribunal de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.1.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 1
Conselheiro Furtado, nº 503 - 10º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

CERTIDÃO

Processo nº: 2189258-68.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Recuperação Judicial e Falência

Agravante Banco Bradesco S/A e outro

Agravado Método Indústria e Comércio de Móveis (Em 
Recuperação Judicial) e outro

Relator(a): AZUMA NISHI

Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o(s) r(r). despacho(s) retro(s) foi(ram) 

disponibilizado(s) no Diário de Justiça Eletrônico de hoje. 

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil 

subsequente. 

São Paulo, 22 de agosto de 2019.

_____________________________________________________

José Francisco dos Santos Yamaguti - Matrícula: M366606

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.1.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 1
Conselheiro Furtado, nº 503 - 10º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP - 3115-0749

CERTIDÃO

Processo nº: 2189258-68.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Recuperação Judicial e Falência

Agravante Banco Bradesco S/A e outro

Agravado Método Indústria e Comércio de Móveis (Em 
Recuperação Judicial) e outro

Relator(a): AZUMA NISHI

Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

                    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

     

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 13 de setembro de 2019.

                             

                         São Paulo, 20 de setembro de 2019.

_______________________________________________________
Eduardo Plinio de Souza Lincoln - Matrícula: M365155

Escrevente Técnico Judiciário
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Comunicando Trânsito em Julgado em Agravo de Instrumento digital nº 2189258-68.2018.8.26.0000

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO DE TRANSITO EM JULGADO
À R. VARA DE ORIGEM E ARQUIVAMENTO DE AUTOS

Agravo de Instrumento Nº 2189258-68.2018.8.26.0000 - 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial
Comarca de  Mogi-Mirim  Foro de Mogi Mirim - 3ª Vara
Ação de Origem do Processo Não informado nº. 1004829-29.2016.8.26.0363 - 
Agravantes: Banco Bradesco S/A e Banco Bradesco Cartões S.a. 
Agravados: Método Indústria e Comércio de Móveis (Em Recuperação Judicial) e Murilo Lobo & Advogados 
Associados S/S (Administrador Judicial)

Certifico que a decisão/acórdão proferida nos autos do Agravo de Instrumento Nº 
2189258-68.2018.8.26.0000 transitou em julgado e a íntegra do processo encontra-se disponível no 
endereço eletrônico https://esaj.tjsp.jus.Br.

Certifico mais e finalmente que encaminhei cópia da presente certidão à r. Vara de origem por 
comunicação eletrônica, encaminhando os presentes autos ao arquivo digital de segunda instância.

Eduardo Plinio de Souza Lincoln
Escrevente Técnico Judiciário

Assinatura digital à margem direta da folha

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

SJ 3.1.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 1

Conselheiro Furtado, nº 503 - 10º andar - CEP: 01511-000 - São Paulo/SP
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https://esaj.tjsp.jus.br


 

1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM,  ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 
Ref. Contas Bancárias dos Credores Classe III e IV 

 

 

 

 

 

 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA- em 

recuperação judicial, devidamente qualificada nos autos da recuperação 

judicial em epígrafe, concedida por este douto juízo, por intermédio de seus 

advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, informar e requerer o que segue.  

 

Sabe-se que a decisão que homologou plano e concedeu 

a recuperação judicial à essa Recuperanda foi publicada em 17 de agosto de 

2018.  

Deste modo, considerando que o plano de recuperação 

judicial aprovado possuía previsão de carência de 15 meses para dar início 

aos pagamentos dos credores da Classe III e IV, tem-se que o início do 

pagamento está previsto para meados de novembro de 2019.  
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2 

Entretanto, em razão de até o presente momento, esta 

Recuperanda não ter recebido os dados bancários dos credores para efetuar 

os pagamentos nos termos do plano aprovado, pautada no princípio da boa-

fé, utiliza-se da presente para requerer a intimação de todos os credores para 

que apresentem, nos autos do processo, os dados bancários necessários para 

o cumprimento do plano de recuperação judicial.  

 

 

Nesses termos, pede deferimento. 
 
 

Mogi Guaçu/SP, 04 de outubro de 2019.  
 
 
 

José Antonio Bueno de Toledo Junior 
OAB/SP nº 328.751 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

53
C

4B
4A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

10
/2

01
9 

às
 1

1:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

19
70

04
49

67
0 

   
 .

fls. 1712



 

 

AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 

 

   MURILLO LOBO E ADV. ASS., administradora judicial nomeada 

por este douto Juízo, comparece nos autos da ação de Recuperação Judicial em 

epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., 

com a vênia e o acatamento costumeiros, em atendimento ao disposto no art. 22, II, 

“c”, da Lei nº 11.101/05, para requerer a juntada do 14º (décimo quarto) relatório 

de atividades, referente aos meses de janeiro a julho de 2019. 

  

   Nesses termos, solicita-se deferimento. 

   Mogi Mirim, 07 de outubro de 2019. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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I – DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES. 

 

1.   A Recuperanda concluiu a PCA (Prestação de Contas do 

Administrador) relativa aos meses de maio, junho e julho de 2019 (doc. 01). O 

auxiliar da Administração Judicial, Sr. João Bosco de Barros (CRA/GO – 3376 RD), 

efetuou o exame e simples conferência das contas, elaborando o relatório de 

atividades abaixo. 

 

2.   A Administração Judicial verificou as operações comerciais da 

Recuperanda destacando abaixo os pontos que merecem atenção dos credores e 

interessados. Vale ressaltar que a análise seguinte é financeira e considerada pelo 

regime de caixa, no período de apuração de maio a julho de 2019. 

 

3.    Na tabela abaixo, estão representados os resultados finais das 

operações do primeiro semestre de 2019: 

 
 

 

1 – Valores disponíveis no caixa e bancos 
2 – Receitas de vendas, transferências e outras 
3 – Gastos lançados no período 
4 – Resultado das operações no período 

 
 
4.    Nas entradas ou fontes de recursos encontram-se agrupados os 

tipos: receitas de vendas à vista, descontos de duplicatas, transferências e outras.  

 

 

janeiro-19 fevereiro-19 março-19 abril-19 maio-19 junho-19 julho-19

RESUMO DAS CONTAS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

1 - Saldo Inicial 241.506,24 407.717,02 290.056,78 347.786,65 205.858,97 120.814,22 104.588,84

2 - Entradas ou Fontes de Recursos 627.714,60 450.782,01 737.510,66 668.556,92 430.510,73 508.162,21 902.595,59

3 - Saídas ou Uso de Recursos 461.503,82 568.442,25 679.780,79 810.484,60 515.555,48 524.387,59 815.322,68

4 - Saldos das Disponibilidades (1+2-3) 407.717,02 290.056,78 347.786,65 205.858,97 120.814,22 104.588,84 191.861,75
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5.    Nas Saídas ou Uso dos Recursos estão elencados todos os tipos 

de gastos: administrativos, industriais, vendas, financeiros, dentre outros.  

 

 
 
 
6.   Os Saldos das Disponibilidades compreendem o resultado das 

operações do período analisado e são decorrentes do saldo inicial, acrescido das 

entradas de recursos, subtraindo-se as saídas. 
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7.     As despesas com salários tiveram o seguinte comportamento: 
 

 

    

8.    Os gastos com fornecedores apresentaram-se com a seguinte 

configuração: 

    

      

81.525

89.855

81.179

94.254
92.134 90.854 90.863

janeiro-19 fevereiro-19 março-19 abril-19 maio-19 junho-19 julho-19

Salários (Base Fixa) - R$
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9.   Segue abaixo a tabela com resumo das operações no período de 

dezembro de 2016 a julho de 2019: 

 

 Valores (R$) 

Saldo Inicial em dezembro de 2016 99.165,93 

Entradas no período 21.703.833,15 

Saídas no período (21.611.137,33) 

Saldo Final em julho de 2019 191.861,75 

 

10.    Apresentamos a seguir, algumas observações acerca da rubrica 

intitulada Saídas ou Uso de Recursos, lembrando que os números se referem ao 

período de janeiro a julho de 2019: 

 

10.1    Este grupo tem, ao todo, 8 (oito) rubricas ou títulos dos gastos. 

Destas, apenas 2 (duas) representam 81,63% (oitenta e um vírgula sessenta e três 

por cento) dos gastos totais. Outras 2 (duas), somam 11,31% (onze vírgula trinta e 

um por cento) desse grupo, restando 4 (quatro) para fechar o montante com 7,06% 

(sete vírgula zero seis por cento) do total de gastos. 
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TABELA DE REFERÊNCIAS 

Classe de Rubricas Quantidade % Gastos Totais % Rubricas 

A 2 81,63% 25,00% 

B 2 11,31% 25,00% 

C 4 7,06% 50,00% 

Totais 8 100,00% 100,00% 

 

11.    Segue abaixo a tabela resumo das operações de saída ou gastos 

totais: 

 

RUBRICA VALOR (R$) PERC. ACUM. 

FORNECEDORES 2.951.158,89 67,45% 67,45% 

FOLHA DE PAGAMENTO 620.664,06 14,19% 81,63% 

FINAME 306.344,45 7,00% 88,63% 

IMPOSTOS 188.574,88 4,31% 92,94% 

RJ FUNCIONÁRIOS 176.409,80 4,03% 96,98% 

ÁGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL 90.181,13 2,06% 99,04% 

EMPRESTIMOS 33.468,33 0,76% 99,80% 

DESP FINANCEIRAS 8.675,67 0,20% 100,00% 

TOTAL SAÍDAS 4.375.477,21     

    
* janeiro a julho de 2019    

     

12.    As rubricas estão assim distribuídas: 
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13.    Isso implica dizer que, praticamente, 88% dos gastos estão 

concentrados em apenas 2 rubricas:  

 

 Fornecedores; 

 Folha de pagamento. 

 

14.    Esses foram os pontos considerados relevantes para levar à 

consideração deste MM. Juízo e dos credores. 

 

   Nesses termos, solicita-se deferimento.  

   Mogi Mirim, 07 de outubro de 2019. 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 
Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 
OAB/SP – 364.372 

67,45%

14,19%

7,00%

4,31%
4,03% 0,20%

GASTOS: JAN/JUL 2019
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FOLHA DE PAGAMENTO

FINAME

IMPOSTOS
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Doc. 01

PCA (prestação de contas do 
administrador) apresentado 

pela Recuperanda
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 30/04/2019

CAIXA 0,00

BANCOS 205.858,97

205.858,97

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: maio-19

RECEBIMENTOS 430.510,73

430.510,73

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: maio-19

FORNECEDORES  286.601,24 

FOLHA DE PAGAMENTO  92.133,60 

RJ FUNCIONÁRIOS  43.773,92 

FINAME  43.684,70 

IMPOSTOS  31.489,90 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  12.381,47 

EMPRESTIMOS  4.781,19 

DESP FINANCEIRAS  709,46 

515.555,48

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): maio-19

1 CAIXA/BANCOS 144.793,00

2 ENTRADAS 430.510,73

3 SAÍDAS 515.555,48

120.814,22

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: maio-19

Saldo Inicial 

30/04/2019

Saldo em 

31/05/2019

0,00 0,00

205.858,97 120.814,22

130032574 SANTANDER 95.729,59 110.406,54

6221-9 BANCO DO BRASIL 330,91 544,31

2354-0 CAIXA 2,77 73,29

29556-6 BRADESCO 57,00 16,66

2360001 XP 109.738,70 9.773,42

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

MÊS DE MAIO DE 2019
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 31/05/2019

CAIXA 0,00

BANCOS 120.814,22

120.814,22

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: junho-19

RECEBIMENTOS 508.162,21

508.162,21

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: junho-19

FORNECEDORES  300.172,54 

FOLHA DE PAGAMENTO  90.854,48 

FINAME  43.978,33 

RJ FUNCIONÁRIOS  43.773,92 

IMPOSTOS  27.415,37 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  12.792,49 

EMPRESTIMOS  4.781,19 

DESP FINANCEIRAS  619,27 

524.387,59

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): junho-19

1 CAIXA/BANCOS 120.814,22

2 ENTRADAS 508.162,21

3 SAÍDAS 524.387,59

104.588,84

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: junho-19

Saldo Inicial 

31/05/2019

Saldo em 

30/06/2019

0,00 0,00

120.814,22 104.588,84

130032574 SANTANDER 110.406,54 94.523,52

6221-9 BANCO DO BRASIL 544,31 156,31

2354-0 CAIXA 73,29 66,22

29556-6 BRADESCO 16,66 23,15

2360001 XP 9.773,42 9.819,64

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

MÊS DE JUNHO DE 2019
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 30/06/2019

CAIXA 0,00

BANCOS 104.588,84

104.588,84

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: julho-19

RECEBIMENTOS 902.595,59

902.595,59

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: julho-19

FORNECEDORES  638.896,91 

FOLHA DE PAGAMENTO  90.862,59 

FINAME  43.256,96 

IMPOSTOS  23.357,03 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  13.243,64 

EMPRESTIMOS  4.781,19 

DESP FINANCEIRAS  924,36 

815.322,68

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): julho-19

1 CAIXA/BANCOS 104.588,84

2 ENTRADAS 902.595,59

3 SAÍDAS 815.322,68

191.861,75

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: julho-19

Saldo Inicial 

01/07/2019

Saldo em 

31/07/2019

0,00 0,00

104.588,84 191.861,75

130032574 SANTANDER 94.523,52 181.253,56

6221-9 BANCO DO BRASIL 156,31 665,68

2354-0 CAIXA 66,22 49,47

29556-6 BRADESCO 23,15 14,58

2360001 XP 9.819,64 9.878,46

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

MÊS DE JULHO DE 2019
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM,  ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 
Ref. Compensação de crédito - Credor Moacyr de Oliveira Júnior – Aço 

 

 

 

 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA- em 

recuperação judicial, devidamente qualificada nos autos da recuperação 

judicial em epígrafe, concedida por este douto juízo, por intermédio de seus 

advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, informar e requerer o que segue.  

 

1.  

Inicialmente, cumpre informar que o credor Moacyr de 

Oliveira Junior Aço figura na lista de credores dessa Recuperanda, na Classe III 

– quirografário, com crédito no montante de R$ 229.807,99 (duzentos e vinte e 

nove mil oitocentos e sete reais e noventa e nove centavos).   

 

Após o pedido de recuperação judicial, esta 

Recuperanda efetuou uma nova compra de produtos junto ao credor Moacyr 

de Oliveira Junior Aço, no valor de R$ 32.641,88 (trinta e dois mil, seiscentos e 

quarenta e um reais e oitenta e oito centavos).  
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Todavia, o credor deixou de entregar a mercadoria 

comprada, conforme informado por essa Recuperanda às fls. 158/161 e 

472/474 dos presentes autos. Diante disso, esta signatária notificou 

extrajudicialmente a empresa credora para que entregasse a mercadoria 

adquirida pela Método – sem sucesso.  

 

Diante disso, este M.M. juízo proferiu a decisão de fls. 576, 

em que determinou: “credor/fornecer Moacyr de Oliveira Júnior - Aço que 

entregue o produto objeto do 'pedido de venda' (fls. 160) nos exatos termos 

contratados com a recuperando ou que promova a restituição do valor que 

lhe foi entregue à título de pagamento pela mercadoria (fls. 161), no prazo de 

20(vinte) dias”.  

 

Ato contínuo, às fls. 674/675, por não ter obtido retorno do 

credor quanto a entrega da mercadoria ou devolução da quantia paga, esta 

Recuperanda requereu a esse juízo que fosse estipulada multa diária -  o que 

foi acatado por este r. juízo ao determinar, às fls. 719/720, a intimação pessoal, 

por oficial de justiça, do credor Moacyr de Oliveira Júnior – Aço, a fim de que 

desse cumprimento à determinação anterior (fls. 576/582 – ítem 5), 

providenciando a entrega do produto objeto do 'pedido de venda' (fls. 160) 

nos exatos termos contratados com a recuperanda ou a restituição do valor 

que lhe foi entregue à título de pagamento pela mercadoria (fls. 161), no 

prazo de 05(cinco)dias, sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 

3.000,00, a ser revertida ao fundo previsto no art. 97 do Código de Processo 

Civil (art. 77, IV e §2º do CPC).  

 

Todavia, apesar de todos os esforços dispensados e acima 

expostos, até a presente data a questão não foi resolvida: a mercadoria não 

foi entregue e o valor pago não foi devolvido.  
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Nesse ínterim, esta Recuperanda constatou que foi 

decretada a falência da empresa Moacyr de Oliveira Júnior – Aço, na data de 

25 de agosto de 2017, vide processo n. 0006325-04.2011.8.26.0358, em trâmite 

perante a 3ª Vara - Foro de Mirassol, tendo sido mantido como administrador 

judicial o Dr. MARCELO GAZZI TADDEI, com endereço na Avenida Emilio 

Trevisan, nº 655, sala 812, ed. Plaza Capital, CEP 15014-160, São José do Rio 

Preto/SP, fone (17) 99601-6636.  

 

 

 

Nota-se, portanto, que há o seguinte cenário: a empresa 

Recuperanda Método é credora da falida, na importância de R$ 32.641,88   e 

devedora no montante de R$ 229.807,99. 

 

2.  

Ante ao exposto, essa Recuperanda, a fim de otimizar e 

acelerar os trâmites processuais, requer à Vossa Excelência que seja realizada 

a compensação das dívidas existentes, conforme demonstrará a seguir: 

 

O artigo 122, da Lei nº 11.101/05, dispõe que:  

 

“Art. 122. Compensam-se, com preferência sobre todos os 

demais credores, as dívidas do devedor vencidas até o dia da 
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decretação da falência, provenha o vencimento da sentença de 

falência ou não, obedecidos os requisitos da legislação civil” 

 

Frisa-se que a lei exige para a compensação que a data 

do vencimento da obrigação seja anterior a decretação da falência da 

empresa.  

No caso em tela, resta devidamente preenchido e 

comprovado esse requisito, uma vez que a decretação da falência da 

empresa credora Moacyr de Oliveira Júnior Aço ocorreu em 25 de agosto de 

2017, e a aquisição das mercadorias que não foram entregues em 13 de 

dezembro de 2016.  

 

Logo, como a dívida do falido Moacyr junto à 

Recuperanda é anterior a data da decretação da falência, estaria 

preenchido o requisito legal e autorizada a compensação das dívidas.  

 

No mais, também resta devidamente cumpridas as 

exigências da legislação civil que trata sobre a matéria:  

 

“Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e 

devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem-se, até 

onde se compensarem.” 

 

No caso em questão, a pessoa jurídica Moacyr de Oliveira 

Júnior - Aço possui um crédito junto à essa Recuperanda, de R$ 229.807,99 

(duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e sete reais e noventa e nove 

centavos), na classe quirografária. E essa Recuperanda possui um crédito de 

R$ 32.641,88 (trinta e dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e oitenta e oito 

centavos) junto ao falido Moacyr de Oliveira Júnior – Aço, também na classe 

quirografária.  
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Frisa-se que as dívidas são líquidas, vencidas e de coisas 

fungíveis, logo, perfeitamente possível aplicar o instituto da compensação com 

base no Código Civil.  

 

A possibilidade também é compreendida pelo doutrinador 

Fábio Ulhôa Coelho, na 13ªEdtação do Livro “Comentários à lei de Falências e 

de Recuperação de Empresas” da Revista dos Tribunais, f. 459: 

 

“Pois bem. O sujeito que for simultaneamente credor e devedor 

de um falido, por obrigações compensáveis, tem o direito 

potestativo de sujeitar a massa falida ao estado jurídico 

correspondente à extinção das obrigações recíprocas no quanto 

se equivalem. A compensação, decididamente, não representa 

o ‘confronto’ de direitos ao recebimento de prestações 

recíprocas, devidas pela massa e por um de seus credores, mas 

sim ao direito potestativo de qualquer um deles e sujeitar ao 

outro ao estado jurídico em que as obrigações compensáveis se 

extinguem no quanto se equivalem.”  

 

A jurisprudência também compreende pela 

compensação:  

 

APELAÇÃO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. PRELIMINARES. CERCEAMENTO 

DE DEFESA. Inocorrência. Omissis. COMPENSAÇÃO LEGAL. 

Possibilidade diante da reciprocidade das obrigações. Art. 34 da 

Lei n. 6.024/74 combinado com art. 122 da Lei n. 11.101/05. 

Exceção ao princípio da par conditio creditorum. Permissão de 

que credor-devedor do falido satisfaça, ao menos em parte, seu 

crédito. Compensação que se opera automaticamente e 

extingue de pleno direito as dívidas recíprocas que atendam aos 

requisitos subjetivos e objetivos relacionados no art. 369 do CC. 

VERBAS DE SCUMBÊNCIA. Distribuição segundo o resultado do 
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julgamento. Sentença reformada. Recurso parcialmente 

provido.1   

 

3.  

Deste modo, conforme amplamente exposto e sendo 

plenamente possível a aplicação do instituto da compensação, requer seja 

realizada a COMPENSAÇÃO entre as dívidas existentes entre essa 

Recuperanda e a massa falida da Moacyr de Oliveira Júnior – Aço, uma vez 

que empresa Recuperanda Método é credora da falida, na importância de 

R$ 32.641,88   e devedora no montante de R$ 229.807,99. 

 

Por fim, requer seja o Administrador Judicial da massa 

falida da empresa Moacyr de Oliveira Júnior – Aço, Dr. MARCELO GAZZI 

TADDEI, com endereço na Avenida Emilio Trevisan, nº 655, sala 812, ed. Plaza 

Capital, CEP 15014-160, São José do Rio Preto/SP, fone (17) 99601-6636, 

pessoalmente intimado a manifestar sobre o presente pedido de 

compensação.  

 

Nesses termos, pede deferimento. 
 
 

Mogi Guaçu/SP, 16 de outubro de 2019.  
 
 
 

José Antonio Bueno de Toledo Junior 
OAB/SP nº 328.751 

 

                                                           
1 TJSP;  Apelação Cível 1055102-59.2015.8.26.0100; Relator (a): Hamid Bdine; Órgão Julgador: 19ª 
Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 20ª Vara Cível; Data do Julgamento: 17/07/2019; Data 
de Registro: 17/07/2019 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
 
 
 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação 

judicial cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 

balancete mensal anexo, referente ao mês de setembro de 2019, 

consoante pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

 

Nestes termos pede deferimento 
 

Mogi Mirim, 24 de outubro de 2019. 
 

 
 

José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
OAB/SP n. 328.751 
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1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM,  ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

URGENTE 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 
Ref. Retenção Banco do Brasil  

 

 

 

 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA- em 

recuperação judicial, devidamente qualificada nos autos da recuperação 

judicial em epígrafe, concedida por este douto juízo, por intermédio de seus 

advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, informar e requerer o que segue.  

 

1.  

Primeiramente, importante consignar que o Banco do Brasil 

é credor da presente recuperação judicial, na classe III - quirografária, com 

crédito no montante de R$ 6.107,73 (seis mil cento e sete reais e setenta e três 

centavos).  

 

2.  

Entretanto, a Recuperanda, em análise de seus extratos 

bancários, pode observar que referido credor efetuou INDEVIDAMENTE a 

RETENÇÃO DA QUANTIA correspondente ao seu crédito concursal da conta 
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2 

bancária da empresa devedora utilizando crédito de capitalização, conforme 

anexos.  

 

Note-se que o pedido de recuperação judicial se deu em 

14 de outubro de 2016 e, nessa época, o extrato bancário da Recuperanda 

era o seguinte:  

 

 

  Veja a liquidação do débito com a utilização do crédito 

referente a capitalização:  
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4 

 

 

Portanto, é clarividente que mesmo a empresa devedora 

estando em recuperação judicial, o banco credor procedeu com a retenção 

do seu crédito de capitalização para liquidação dos débitos que estão sujeitos 

à recuperação judicial, em absoluta violação à Lei 11.101/05.  

 

Sobre a matéria, a jurisprudência pátria dispõe:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TUTELA 

PROVISÓRIA DE URGÊNCIA. Decisão que determina a restituição 

de valores retidos em conta corrente mantida pela agravada 

junto ao agravante. PROBABILIDADE DO DIREITO. Agravante que 

não infirmou a probabilidade do direito da agravada. 

RETENÇÕES E AMORTIZAÇÕES EFETUADAS COM 

FUNDAMENTO EM CÉDULAS DE CRÉDITOS BANCÁRIOS 

COM DESCONTOS DE DUPLICATAS OFERTADAS PELA 

RECUPERANDA. EXAME SUPERFICIAL QUE INDICA QUE 

O CRÉDITO DO AGRAVANTE É CONCURSAL. 
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5 

DESCONTOS EFETUADOS APÓS O AJUIZAMENTO DO 

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO SÃO IRREGULARES. 

SUJEIÇÃO DO CRÉDITO AOS EFEITOS DA 

RECUPERAÇÃO. Art. 49 da Lei n. 11.101/05. Possibilidade de 

amortização em relação aos contratos celebrados após o 

pedido de recuperação. Ordem de restituição mantida em 

parte. ENCERRAMENTO DE CONTA CORRENTE. Embora a resilição 

do contrato de prestação de serviços bancários seja direito do 

correntista, a sua efetivação depende de observância de regras 

específicas. Resolução n. 2.747/2000 do Bacen. Necessidade de 

manutenção de fundos suficientes para a quitação de 

compromissos assumidos com o banco. Ordem de 

cancelamento afastada. MULTA DIÁRIA. Finalidade de estimular 

o cumprimento. Valor fixado que se mostra razoável e 

compatível para a hipótese dos autos. Decisão reformada. 

Recurso provido em parte1. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

DECISÃO QUE AO DEFERIR O PROCESSAMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DETERMINOU QUE AS 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS SE ABSTENHAM DE EFETUAR 

DESCONTOS OU RETENÇÕES DE CONTAS BANCÁRIAS 

DA AGRAVADA. BANCO AGRAVANTE QUE SUSTENTA POSSUIR 

CONTRATOS GARANTIDOS POR CESSÃO FIDUCIÁRIA, OS QUAIS 

NÃO SE ENCONTRAM SUJEITOS AO REGIME DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 49, CAPUT, DA LEI Nº 

11.101/2005. TRATANDO-SE DE CREDOR TITULAR DA POSIÇÃO DE 

PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO DE BENS MÓVEIS OU IMÓVEIS SEU 

CRÉDITO NÃO SE SUBMETERÁ AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL E PREVALECERÃO OS DIREITOS DE PROPRIEDADE SOBRE 

                                                           
1 TJ-SP - AI: 20414286420198260000 SP 2041428-64.2019.8.26.0000, Relator: Hamid Bdine, Data de 
Julgamento: 17/07/2019, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 19/07/2019 
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6 

A COISA E AS CONDIÇÕES CONTRATUAIS. VALORES RETIDOS 

PARA GARANTIA DO CONTRATO QUE NÃO SE CONSTITUEM EM 

BENS DE CAPITAL, ESSENCIAIS À ATIVIDADE EMPRESARIAL, NÃO 

ESTANDO SUJEITOS, PORTANTO, À RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

PROVIDO O RECURSO PARA REVOGAR A DECISÃO AGRAVADA 

SOMENTE QUANTO À PROIBIÇÃO DE RETENÇÃO DE DIREITOS DE 

CRÉDITO CEDIDOS FIDUCIARIAMENTE, EXCLUÍDOS DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL POR FORÇA DO § 3º, ART. 49, DA LRJ2. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

DE SCHUMANN MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA. E 

SCHUMANNLOG TRANSPORTES LTDA. MAGISTRADO DE 

ORIGEM QUE DETERMINOU À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

A DEVOLUÇÃO DE VALORES RETIDOS DAS CONTAS DAS 

RECUPERANDAS, E A CONDENOU AO PAGAMENTO DE 

MULTA, DETERMINANDO, AINDA, A EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA A APURAÇÃO 

DE CRIME FALIMENTAR. INSURGÊNCIA DA CASA BANCÁRIA. 

ALEGAÇÃO DE QUE A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO QUE DEU 

ORIGEM ÀS RETENÇÕES ESTÁ GARANTIDA POR CESSÃO 

FIDUCIÁRIA DE TÍTULOS DE CRÉDITO E, INCLUSIVE, JÁ FOI EXCLUÍDA 

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, O QUE AUTORIZARIA A RETENÇÃO 

DE VALORES E AFASTARIA A MULTA POR DESCUMPRIMENTO À 

ORDEM QUE VEDOU NOVAS TRAVAS BANCÁRIAS E DETERMINOU 

A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO PARQUET. PARCIAL PERDA 

SUPERVENIENTE DO OBJETO. MAGISTRADO DE ORIGEM QUE, A 

PEDIDO DA PRÓPRIA RECUPERANDA, SE RETRATOU QUANTO À 

ORDEM DE DEVOLUÇÃO DE VALORES, MANTENDO, CONTUDO, AS 

PENALIDADES. CASO DOS AUTOS, CONTUDO, EM QUE NÃO SE 

VERIFICA DESCUMPRIMENTO À ORDEM QUE VEDAVA NOVAS 

RETENÇÕES. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO QUE NÃO SE 

                                                           
2 TJ-RJ - AI: 00155636820198190000, Relator: Des(a). ANTÔNIO CARLOS ARRABIDA PAES, Data 
de Julgamento: 03/07/2019, VIGÉSIMA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 
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7 

SUBMETE AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PREVISÃO NO 

CONTRATO DE QUE, EM CASO DE INADIMPLÊNCIA, O BANCO 

PODERIA SE APROPRIAR DE QUAISQUER VALORES EM CONTA, 

NÃO SE LIMITANDO AOS RECEBÍVEIS DOS TÍTULOS DE CRÉDITO QUE 

LHE SERVIRAM DE GARANTIA. DESRESPEITO À ORDEM, PORTANTO, 

NÃO VERIFICADA. MULTA POR DESCUMPRIMENTO E 

DETERMINAÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO MINISTÉRIO 

PÚBLICO PARA APURAÇÃO DE CRIME FALIMENTAR QUE, 

CONSEQUENTEMENTE, DEVEM SER AFASTADAS. RECURSO 

CONHECIDO EM PARTE E, NA EXTENSÃO CONHECIDA, PROVIDO3. 

 

Diante o exposto, necessário se faz requer a intervenção 

judicial para que o Banco do Brasil seja compelido a restituir os valores 

indevidamente cobrados e retidos.  

 

3.  

Assim, requer a este M.M. Juiz a IMEDIATA intimação do 

Banco do Brasil S/A para a RESTITUIÇÃO da quantia indevidamente retida, no 

valor total de R$ 6.107,73 (seis mil cento e sete reais e setenta e três centavos), 

sob pena de multa diária e demais penalidades legais, uma vez que se trata 

de crédito concursal que deverá ser adimplido nos termos da plano de 

recuperação judicial e da Lei 11.101/05.  

 

Nesses termos, pede deferimento. 
 
 

Mogi Mirim/SP, 14 de novembro de 2019.  
 
 
 

José Antonio Bueno de Toledo Junior 
OAB/SP nº 328.751 

                                                           
3 TJ-SC - AI: 40291638420188240000 Chapecó 4029163-84.2018.8.24.0000, Relator: Rogério Mariano 
do Nascimento, Data de Julgamento: 22/08/2019, Primeira Câmara de Direito Comercial 
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Consultas - Extrato de conta corrente

06/01/2017 10:39:59

Cliente - Conta atual

Agência 578-9

Conta corrente 6221-9   METODO IND COM MM LTDA

Período do extrato de 01 / 10 / 2016 até 31 / 10 / 2016

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

30/09/2016 0000 00000 000 Saldo Anterior 5.658,90 D

03/10/2016 0000 13601 118 Cobrança de I.O.F. 391.100.702 13,96 D 5.672,86 D

31/10/2016 0000 13601 123 Cobrança de Juros 511.057.327 931,86 D

31/10/2016 0000 00000 999 S A L D O 6.604,72 D

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: J0945367 PAULO AFONSO SOLIGO.

 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Extrato de conta corrente

06/01/2017 10:40:51

Cliente - Conta atual

Agência 578-9

Conta corrente 6221-9   METODO IND COM MM LTDA

Período do extrato de 01 / 11 / 2016 até 30 / 11 / 2016

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

31/10/2016 0000 00000 000 Saldo Anterior 6.604,72 D

03/11/2016 0000 14134 749 Produtos Brasilcap 4 12.673,50 C

BRASILCAP CAPITALIZACAO S A

03/11/2016 0000 13021 177 Empréstimo 4.001.433 5.948,76 D

03/11/2016 0000 13113 500 Tarifa Renovação Cadastro 843.080.802.326.161 0,01 D

Tarifa pendente referente a 05/10/2016

03/11/2016 0000 13601 123 Cobrança de Juros 511.057.327 108,64 D

03/11/2016 0000 13601 118 Cobrança de I.O.F. 391.100.702 11,37 D 0,00 C

07/11/2016 0578 14280 502 Depósito em Dinheiro 5.781.428.000.158 700,00 C

07/11/2016 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 8.334.228 13.648,00 C

033 0047 57960270000161 METODO INDUSTR

07/11/2016 0000 13021 177 Empréstimo 4.001.433 14.348,00 D 0,00 C

14/11/2016 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 8.871.742 14.348,00 C

033 0047 57960270000161 METODO INDUSTR

14/11/2016 0000 13021 177 Empréstimo 4.001.433 14.348,00 D 0,00 C

17/11/2016 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 6.411.757 4.006,62 C

237 0402 57960270000161 METODO INDUSTR

17/11/2016 0000 13021 177 Empréstimo 4.001.433 4.006,62 D 0,00 C

21/11/2016 0578 99015 870 Transferência on line 550.578.000.045.678 25.128,68 C

21/11 0578 45678-0 S4 COMERCIO E

21/11/2016 0000 13021 177 Empréstimo 4.001.433 25.128,68 D 0,00 C

28/11/2016 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 315.954 9.150,00 C

033 0047 57960270000161 METODO INDUSTR

28/11/2016 0000 13021 177 Empréstimo 4.001.433 9.139,33 D

28/11/2016 0000 13113 500 Tarifa Renovação Cadastro 833.330.901.431.558 10,67 D 0,00 C

Cobr parc tarf pend ref a 05/10/2016

30/11/2016 0000 13113 500 Tarifa Renovação Cadastro 833.350.901.167.219 21,47 D

Cobr parc tarf pend ref a 05/10/2016

30/11/2016 0000 13113 435 Tarifa Pacote de Serviços 883.350.900.202.307 107,00 D

Tarifa pendente referente a 15/09/2016

30/11/2016 0000 13113 435 Tarifa Pacote de Serviços 883.350.900.359.357 107,00 D

Tarifa pendente referente a 17/10/2016

30/11/2016 0000 13113 435 Tarifa Pacote de Serviços 883.350.900.550.907 107,00 D

Tarifa pendente referente a 16/11/2016

30/11/2016 0000 13113 239 Tarifa Adiant Depositante 893.350.900.252.657 58,50 D

Tarifa pendente referente a 30/09/2016

30/11/2016 0000 13113 239 Tarifa Adiant Depositante 893.350.900.285.535 58,50 D

Tarifa pendente referente a 07/10/2016

30/11/2016 0000 13113 239 Tarifa Adiant Depositante 893.350.900.299.367 58,50 D

Tarifa pendente referente a 31/10/2016

30/11/2016 0000 00000 999 S A L D O 517,97 D

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: J0945367 PAULO AFONSO SOLIGO.
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Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Extrato de conta corrente

06/01/2017 10:46:58

Cliente - Conta atual

Agência 578-9

Conta corrente 6221-9   METODO IND COM MM LTDA

Período do extrato de 01 / 12 / 2016 até 31 / 12 / 2016

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

30/11/2016 0000 00000 000 Saldo Anterior 517,97 D

01/12/2016 0000 13113 262 Tarifa Cheque Ouro Contr 813.360.700.207.830 150,00 D

Tarifa referente a 30/11/2016

01/12/2016 0000 13601 118 Cobrança de I.O.F. 391.100.702 1,98 D 669,95 D

15/12/2016 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 3.095.647 23.500,00 C

033 0047 57960270000161 METODO INDUSTR

15/12/2016 0000 13021 177 Empréstimo 4.001.433 22.515,15 D

15/12/2016 0000 13113 435 Tarifa Pacote de Serviços 883.500.901.795.089 107,00 D 207,90 C

Tarifa referente a 15/12/2016

23/12/2016 0000 13601 123 Cobrança de Juros 511.057.327 45,16 D

23/12/2016 0000 13601 118 Cobrança de I.O.F. 391.100.702 0,96 D 161,78 C

31/12/2016 0000 00000 999 S A L D O 161,78 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: J0945367 PAULO AFONSO SOLIGO.

 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
AV. CORONEL VENANCIO FERREIRA ALVES ADORNO, 60, Mogi-
Mirim-SP - CEP 13800-290
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Rodrigues Fazuoli

Vistos.

Manifeste-se o Ministério Público sobre todo processado.

Sem prejuízo, manifeste-se o Administrador Judicial sobre o pedido de fls. 

1741/1747.

Int.

Mogi-Mirim, 20 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DO ART. 205, § 2º DO 
CPC, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que junto aos autos r. Sentença proferida nos autos 
0002904-44.2018.8.26.0363. Nada Mais. Mogi-Mirim, 21 de novembro de 
2019. Eu, ___, Sandro Aparecido da Silva, Chefe de Seção Judiciário. 
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FORO DE MOGI MIRIM

3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-
Mirim-SP - E-mail: mojimirim3@tjsp.jus.br

Processo nº 0002904-44.2018.8.26.0363 Lauda 1/5

SENTENÇA

Processo: 0002904-44.2018.8.26.0363 - Impugnação de Crédito

Requerente: Rafael Henrique de Macedo

Requerido: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

VISTOS.

RAFAEL HENRIQUE DE MACEDO interpôs Impugnação de 

Crédito nos autos de Recuperação Judicial de METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M 

LTDA. Sustentou que, por decisão transitada em julgado proferida em reclamação trabalhista, 

é credor da recuperanda.

Pretendeu, pois, o deferimento da inclusão do crédito no 

respectivo quadro geral dos credores na respectiva classe privilegiada. Juntou documentos.

Após a juntada de cálculos com os valores corrigidos até a data 

do pedido de recuperação (fls. 54/73), o Administrador concordou com a pretensão (fls. 

90/93).

A recuperanda impugnou o pagamento diretamente aos credores 

das verbas devidas a título de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, pretendendo 

que elas sejam depositadas em conta vinculada.

Ainda, refutou a exigência de parte dos valores a título das multa 

previstas na legislação trabalhista, sustando tratar-se de verbas inexigíveis dela, em razão de 

se tratar de recuperanda, pretendendo que elas sejam afastadas (fls. 76/89).
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O Ministério Público, por sua vez, concordou com a habilitação 

dos valores indicados pelos credores, bem como que a parte deles relativa ao FGTS seja 

depositada em conta vinculada, como requerido pela recuperanda. Contudo, manifestou-se 

contrariamente a pretensão de que as multas sejam afastadas (fls. 97/100).

É o breve relatório.

DECIDO.

O pedido de habilitação é procedente.

Restou devidamente comprovado nos autos a origem regular do 

débito que se pretenda seja habilitado, conforme certidões expedidas pelo juízo trabalhista em 

que tramitou a respectiva demanda (fls. 07/10).

O administrador judicial e o Ministério Público manifestaram 

expressa concordância com o pleito (fls. 90/93 e 97/100), não havendo, pois, qualquer 

justificativa para o não acolhimento do pleito.

Entretanto, a única ressalva que deve ser realizada é a de que os 

valores devidos a título de verba destinada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, tal como apurada pela Justiça Especializada (fls. 59/66), já que se tratam de verbas que 

devem ser destinadas exclusivamente ao referido programa, cuja conta vinculada é gerida pela 

Caixa Econômica Federal – CEF. Nesse sentido:

"Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Habilitação de 

crédito trabalhista. Pretensão de afastamento da multa de 40% 

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Alegação 

de que se trata de crédito não habilitável. Impossibilidade de 

pagamento direto ao trabalhador. Titularidade da Caixa 
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Econômica Federal. Verba que possui natureza de direito 

social, fundamental, do trabalhador. CEF que atua como mera 

gestora do Fundo, administrando interesses de terceiros. 

Empregadora que entrou em processo de recuperação judicial 

antes de efetuar os depósitos correspondentes na conta vinculada 

ao FGTS, mantida pela CEF. Sujeição do crédito à recuperação 

judicial. Decisão que classifica o crédito a título de danos 

morais, reconhecido em sentença da Justiça do Trabalho, como 

crédito trabalhista. Insurgência recursal. Descabimento. Crédito 

de natureza acidentária, nos moldes do art. 20, inciso II da Lei n. 

8.213/91. Impossibilidade de correção retroativa do valor 

soerguido pelo credor. Contribuições previdenciárias que não 

podem ser incluídas no débito, uma vez que são de titularidade 

do INSS. Necessidade de realização de novo cálculo, observando-

se os parâmetros fixados nesta decisão. Recurso parcialmente 

provido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 

2191453-60.2017.8.26.0000; Relator (a): Hamid Bdine; Órgão 

Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 

Central Cível - 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais; 

Data do Julgamento: 12/03/2018; Data de Registro: 12/03/2018)

Após o depósito dos valores, cujo pagamento deverá observar 

rigorosamente prazos e termos relativos aos créditos de natureza trabalhista no plano 

recuperacional, o credor deverá requerer o levantamento dos valores junto a gestora, 

oportunidade em que serão observadas as condições para tanto.

Por fim, não deve ser acolhida a pretensão da recuperanda para 

que o valor das verbas relativas as multas previstas na legislação do trabalho, tendo em vista 
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que se trata de matéria afeta a justiça especializada, na qual deveria ser objeto de discussão a 

sua suposta inexigibilidade dos valores.

Tendo sido juntada certidão expedida pela Justiça do Trabalho 

reconhecendo a exigibilidade dos valores, não cabe a este juízo rediscuti-las, somente 

adequando-a a respectiva classe, com exceção da determinação de adequação dos juros e 

correção incidentes após o pedido de recuperação, tal como determinado nos autos inclusive 

(fls. 52).

Portanto, o acolhimento da impugnação de crédito, com a ressalva 

dos valores a título de FGTS, trata-se de medida de rigor e que se impõe.

Pelo exposto, nos termos do art. 487, I do Código de Processo 

Civil c/c art. 15, II da Lei nº 11.101/05, ACOLHO a impugnação de crédito interposta por 

RAFAEL HENRIQUE DE MACEDO nos autos de Recuperação Judicial de METODO 

INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA, para o fim de DETERMINAR a 

retificação/inclusão dos créditos, representados pelos valores apontados as fls. 54/55, em 

favor do habilitante e sua patrona no quadro geral de credores, na classe dos privilegiados 

decorrentes da legislação trabalhista, com a ressalva de que a parte relativa ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS deve ser depositada em conta vinculada junto a 

Caixa Econômica Federal – CEF.

Não há que se falar em condenação no pagamento das verbas 

sucumbenciais, ante o caráter incidental destes autos.

Decorrido prazo para recurso in albis (art. 17, Lei nº 11.101/05) ou 

se mantida a presente decisão, certifiquem-se nos autos principais e intimem-se o 

administrador judicial para que, nos termos do artigo 18 da Lei nº 11.101/05, quando da 

consolidação do Quadro Geral dos Credores, providencie a inclusão dos referidos créditos.
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Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

Dê-se ciência ao Ministério Público.

Mogi-Mirim, 27 de junho de 2019.

     Fabio Rodrigues Fazuoli  
    Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DO ART. 205, § 2º DO 
CPC, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002904-44.2018.8.26.0363

Classe – Assunto: Impugnação de Crédito - Classificação de créditos

Requerente: Rafael Henrique de Macedo

Requerido: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

CERTIDÃO - Trânsito em Julgado com Baixa

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 101/105 transitou em 

julgado em 5 de agosto de 2019. Certifico ainda que o processo foi 

baixado definitivamente no sistema. Nada Mais. Mogi-Mirim, 18 de 

outubro de 2019. Eu, ___, Jairo Cardozo Dos Santos, Escrevente 

Técnico Judiciário.
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 Valdir Aparecido de Almeida (OAB 144885/SP) 
 Eluar de Sá e Silva Sebould Marinho (OAB 152305/RJ) 
 Carlos Alberto dos Santos Mattos (OAB 71377/SP) 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Sergio Teixeira de Andrade Filho (OAB 148412/SP) 
 Kety Simone de Freitas Queiroz (OAB 142234/SP) 
 Ítalo Sérgio Pinto (OAB 184538/SP) 
 Duílio José Sánchez Oliveira (OAB 197056/SP) 
 PATRICIA MARIA DUSEK (OAB 79137/RJ) 
 Joao Carlos Dantas de Miranda (OAB 89363/SP) 
 Ivan Caetano Diniz de Mello (OAB 113033/SP) 
 Nelson de Azevedo (OAB 123988/SP) 
 Marisa Sacilotto Nery (OAB 115807/SP) 
 Jose Odecio de Camargo Junior (OAB 100172/SP) 
 Annie Curi Gois Zinsly (OAB 192864/SP) 
 Alexandre Beretta de Queiroz (OAB 272805/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   Ministério   Público   sobre   todo   processado.   Sem   prejuízo, 
 manifeste-se o Administrador Judicial sobre o pedido de fls. 1741/1747. Int." 

           Mogi-Mirim, 25 de novembro de 2019. 

           Fabio Carlos Sandy 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
Ref. Balancete 
 

 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial 

concedida por este douto juízo, por intermédio de seus advogados que esta 

subscreve, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, informar e 

requerer o que segue:  

 

Primeiramente, cumpre esclarecer que o Balancete 

referente ao mês de setembro, juntado às fls. 1730/1740, foi protocolado 

erroneamente, razão pela quer requer a juntada do balancete corrigido do 

mês de setembro de 2019 e pugna pelo desentranhamento das fls. 1730/1740 

para que não gere confusão nos autos do processo e aos interessados.  

 

Por fim, requer a juntada do balancete mensal anexo, 

referente ao mês de outubro de 2019, consoante pactuado com o Douto 

Administrador Judicial. 

 

Nestes termos pede deferimento 
 

Mogi Mirim, 26 de novembro de 2019. 
 

 
José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

OAB/SP n. 328.751 
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1 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
Ref. Balancete 
 

 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial 

concedida por este douto juízo, por intermédio de seus advogados que esta 

subscreve, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, informar e 

requerer o que segue:  

 

Primeiramente, cumpre esclarecer que o Balancete 

referente ao mês de setembro, juntado às fls. 1730/1740, foi protocolado 

erroneamente, razão pela quer requer a juntada do balancete corrigido do 

mês de setembro de 2019 e pugna pelo desentranhamento das fls. 1730/1740 

para que não gere confusão nos autos do processo e aos interessados.  

 

Por fim, requer a juntada do balancete mensal anexo, 

referente ao mês de outubro de 2019, consoante pactuado com o Douto 

Administrador Judicial. 

 

Nestes termos pede deferimento 
 

Mogi Mirim, 26 de novembro de 2019. 
 

 
José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

OAB/SP n. 328.751 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 
 
 
 
Processo n° 1004829-29.2016.8.26.0363 
 
 
 
 
 
 
 MURILLO LOBO E ADV. ASS., administradora judicial nomeada por 
este douto juízo, nos autos da ação de Recuperação Judicial proposta por MÉTODO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., vem à presença de Vossa 
Excelência, com a vênia e o acatamento devidos, em atenção do despacho de fl. 
1.752, para expor e requerer o que segue. 
 
1. Infere-se dos autos que a Recuperanda compareceu às fls. 
1.741/1.747 alegando indevida retenção de valores por parte do credor Banco do 
Brasil S/A, para liquidação de débito sujeito à Recuperação Judicial. 
 
2. Dessa forma, a Autora postulou pela intervenção deste juízo para que 
seja determinada a restituição dos valores supostamente retidos pelo Banco do Brasil 
S/A, tendo sido esta Administradora Judicial intimada a se manifestar. 
 
3. Ocorre que, visando resguardar o princípio do contraditório e da ampla 
defesa, bem como, evitar decisão surpresa (art. 10, do CPC), opina esta 
Administração Judicial pela intimação do Banco do Brasil S/A, através de seu 
advogado, a fim de que se manifeste acerca da petição de fls. 1.741/1.747. 
 
4. Em seguida, esta administração judicial apresentará um parecer 
conclusivo sobre a matéria. 
 
  Nesses termos, solicita-se deferimento. 
  Mogi Mirim, 02 de dezembro de 2019.  
 
 
 
 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 
Administrador Judicial 

Raoni Sales de Barros 
OAB/SP – 364.372 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 

   MURILLO LOBO E ADV. ASS., administradora judicial nomeada 

por este douto Juízo, comparece nos autos da ação de Recuperação Judicial em 

epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., 

com a vênia e o acatamento costumeiros, em atendimento ao disposto no art. 22, II, 

“c” e “d”, da Lei nº 11.101/05, para requerer a juntada do 15º (décimo quinto) 

relatório de atividades, referente aos meses de janeiro a novembro de 2019, bem 

como, relatório sobre o cumprimento do plano quanto ao pagamento dos credores 

quirografários e ME/EPP. 

  

   Nesses termos, solicita-se deferimento. 

   Mogi Mirim, 10 de janeiro de 2020. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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I – DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

 

1.   De acordo com o que se observa dos autos, o plano de 

recuperação judicial aprovado em assembleia, prevê as seguintes condições de 

pagamento aos credores inseridos nas classes quirografária e ME/EPP: 

 

Capítulo 6.3:  Credores Quirografários – Classe III 
 
 Sobre o valor dos créditos, haverá deságio de 55% (cinquenta e 
cinco por cento), sendo que após o deságio incidirão juros e atualização 
monetária pela Taxa referencial – TR, com teto de 5% ao ano. 
 Início dos pagamentos do principal e atualização monetária, após 
carência de 12 meses, a contar do nonagésimo dia após da data da 
publicação no Diário Oficial da decisão de homologação do Plano de 
Recuperação Judicial. 
 Após a carência, os valores serão pagos em 158 (cento e 
cinquenta e oito) parcelas. 
 Pagamentos em parcelas mensais e consecutivas. 
 
 
Capítulo 6.4: Credores ME e EPP – Classe IV 
 
 Sobre o valor dos créditos, haverá deságio de 30% (trinta por 
cento), sendo que após o deságio incidirão juros e atualização monetária 
pela Taxa referencial – TR, com teto de 5% ao ano. 
 Início dos pagamentos do principal e atualização monetária, após 
carência de 12 meses, a contar do nonagésimo dia após da data da 
publicação no Diário Oficial da decisão de homologação do Plano de 
Recuperação Judicial. 
 Após a carência, os valores serão pagos em 24 (vinte e quatro) 
parcelas. 
 Pagamentos em parcelas mensais e consecutivas. 

 

2.   Assim, em continuidade ao acompanhamento do cumprimento do 

plano de recuperação judicial, esta administração judicial informa que a Recuperanda 

realizou o pagamento de 02 (duas) parcelas dos credores inseridos na classe 

quirografária e ME/EPP, conforme quadro abaixo: 
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 Observações: 

 Os credores cujo campo da 1ª e 2ª parcelas encontram-se em branco, segundo a 
Recuperanda não forneceram dados bancários para recebimento; 

 Bradesco Cartões, na 2ª parcela, foi pago juntamente com Bradesco S/A; 

 A CEF com crédito original (2ª Lista) no valor de R$ 125.653,99 teve esse valor 
alterado para R$ 130.788,00, em razão do julgamento da impugnação de crédito nº 
1000137-16.2018.8.26.0363; 

 Da mesma forma, o credor Duratex S/A com o crédito original (2ª Lista) no valor 
de R$ 44.080,52 foi alterado para R$ 55.945,25, por causa do julgamento da impugnação 
de crédito nº 0004396-08.2017.8.26.0363. 

 

3.    Os documentos apresentados pela Recuperanda seguem 

anexados (docs. 01, 02 e 03) e estão em fase de análise pelo expert contábil auxiliar 

da administração judicial. 

 

4.    Nos termos da decisão de fls. 1.621/1.622, item 03, eventuais 

irregularidades contábeis serão comunicadas diretamente para a Recuperanda, 

LISTA DE CREDORES CONSIDERADA PELA RECUPERANDA Valor com Prazo Valor da 1ª Data 2ª Data

Quirografários Valor (R$) deságio (R$) (meses) parcela parcela pagamento parcela pagamento
Paulo Soligo(Valença) 563.069,69 55% 253.381,36 158 1.603,68 1.603,68 14/11/2019 1.603,68 16/12/2019

Banco Bradesco S.A. 492.823,07 55% 221.770,38 158 1.403,61 1.403,62 26/11/2019 1.405,93 16/12/2019

Paulo Soligo(IMBP) 265.173,08 55% 119.327,89 158 755,24 755,24 14/11/2019 755,24 16/12/2019

Moacyr de Oliveira Junior Aço 229.807,99 55% 103.413,60 158 654,52

IMBA Ind.Mineira de Beneficiamento de Aço Ltd 189.973,87 55% 85.488,24 158 541,06

Paulifer Ind e Com de Ferro e Aço Ltda 153.443,85 55% 69.049,73 158 437,02 437,03 20/11/2019 437,03 16/12/2019

Isolucks do Brasil Ltda 152.516,90 55% 68.632,61 158 434,38

Jefer Prod Siderurgicos Ltda 134.993,00 55% 60.746,85 158 384,47

Paulo Soligo(Caixa) 130.788,00 55% 58.854,60 158 372,50 372,50 14/11/2019 372,50 16/12/2019

Duratex S.A. 55.945,25 55% 25.175,36 158 159,34

Soprano Fechaduras e Ferragens S.A. 35.679,66 55% 16.055,85 158 101,62

Embhalaflex Embalagens Tecnicas 25.457,50 55% 11.455,88 158 72,51

Frazão Henriques e Cia Ltda 15.962,32 55% 7.183,04 158 45,46

Paulo Soligo(Multiperfis) 11.309,65 55% 5.089,34 158 32,21 32,21 14/11/2019 32,21 16/12/2019

Banco do Brasil S/A 6.107,73 55% 2.748,48 158 17,40

S4(jorsa) 2.359,80 55% 1.061,91 158 6,72 6,72 14/11/2019 6,72 16/12/2019

S4(Belenus) 2.325,99 55% 1.046,70 158 6,62 6,62 14/11/2019 6,62 16/12/2019

Unipel Ind e Comércio Ltda 2.152,50 55% 968,63 158 6,13

Banco Bradesco Cartões S/A 811,50 55% 365,18 158 2,31 2,31 26/11/2019

TOTAL CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 2.470.701,35 1.111.815,61 7.036,81 4.619,93 4.619,93

LISTA DE CREDORES CONSIDERADA PELA RECUPERANDA Valor com Prazo Valor da 1ª Data 2ª Data

ME/EPP Valor (R$) deságio (R$) (meses) parcela parcela pagamento parcela pagamento
S4(Fast fixx) 17.600,00 30% 12.320,00 24 513,33 513,35 14/11/2019 513,35 16/12/2019
AZ Embalagens de Papelão Ltda EPP 12.508,78 30% 8.756,15 24 364,84
Wancler Sidney Rodrigues Marinho Ltda.- ME 10.550,00 30% 7.385,00 24 307,71

TOTAL CREDORES ME/EPP 40.658,78 28.461,15 1.185,88 513,35 513,35

VALOR TOTAL 2.511.360,13 1.140.276,75 8.222,69 5.133,28 5.133,28

Deságio

Deságio
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somente após haverá a juntada aos autos do laudo conclusivo da administração 

judicial. 

 

II – DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES. 

 

5.    A Recuperanda concluiu a PCA (Prestação de Contas do 

Administrador) relativa ao mês de novembro de 2019 (doc. 04). O auxiliar da 

Administração Judicial, Sr. João Bosco de Barros (CRA/GO – 3376 RD), efetuou o 

exame e simples conferência das contas, elaborando o relatório de atividades abaixo. 

 

6.   A Administração Judicial verificou as operações comerciais da 

Recuperanda destacando abaixo os pontos que merecem atenção dos credores e 

interessados. Vale ressaltar que a análise seguinte é financeira e considerada pelo 

regime de caixa, no período de apuração de janeiro a novembro de 2019. 

 

7.    Na tabela abaixo, estão representados os resultados finais das 

operações dos meses de janeiro a novembro de 2019: 

 

 

1 – Valores disponíveis no caixa e bancos 
2 – Receitas de vendas, transferências e outras 
3 – Gastos lançados no período 
4 – Resultado das operações no período 

 
 
8.    Nas entradas ou fontes de recursos encontram-se agrupados os 

tipos: receitas de vendas à vista, descontos de duplicatas, transferências e outras.  

 

 

janeiro-19 fevereiro-19 março-19 abril-19 maio-19 junho-19 julho-19 agosto-19 setembro-19 outubro-19 novembro-19

RESUMO DAS CONTAS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

1 - Saldo Inicial 241.506,24 407.717,02 290.056,78 347.786,65 205.858,97 120.814,22 104.588,84 191.861,75 289.286,73 132.599,59 190.042,24

2 - Entradas ou Fontes de Recursos 627.714,60 450.782,01 737.510,66 668.556,92 430.510,73 508.162,21 902.595,59 720.847,35 458.026,05 559.089,93 587.310,29

3 - Saídas ou Uso de Recursos 461.503,82 568.442,25 679.780,79 810.484,60 515.555,48 524.387,59 815.322,68 623.422,37 614.713,19 501.647,28 560.839,78

4 - Saldos das Disponibilidades (1+2-3) 407.717,02 290.056,78 347.786,65 205.858,97 120.814,22 104.588,84 191.861,75 289.286,73 132.599,59 190.042,24 216.512,75
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9.    Nas Saídas ou Uso dos Recursos estão elencados todos os tipos 

de gastos: administrativos, industriais, vendas, financeiros, dentre outros.  

 

 
 
 
10.   Os Saldos das Disponibilidades compreendem o resultado das 

operações do período analisado e são decorrentes do saldo inicial, acrescido das 

entradas de recursos, subtraindo-se as saídas. 
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11.    As despesas com salários tiveram o seguinte comportamento: 
 

 

    

12.    Os gastos com fornecedores apresentaram-se com a seguinte 

configuração: 
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13.   Segue abaixo a tabela com resumo das operações no período de 

dezembro de 2016 a novembro de 2019: 

 

 Valores (R$) 

Saldo Inicial em dezembro de 2016 99.165,93 

Entradas no período 24.029.106,77 

Saídas no período (23.911.759,95) 

Saldo Final em novembro de 2019 216.512,75 

 

14.    Apresentamos a seguir, algumas observações acerca da rubrica 

intitulada Saídas ou Uso de Recursos, lembrando que os números se referem ao 

período de janeiro a novembro de 2019: 

 

10.1    Este grupo tem, ao todo, 9 (nove) rubricas ou títulos dos gastos. 

Destas, apenas 2 (duas) representam 82,68% (oitenta e dois vírgula sessenta e oito 

por cento) dos gastos totais. Outras 2 (duas), somam 11,51% (onze vírgula 

cinquenta e um por cento) desse grupo, restando 5 (cinco) para fechar o montante 

com 5,81% (cinco vírgula oitenta e um por cento) do total de gastos. 
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TABELA DE REFERÊNCIAS 

Classe de Rubricas Quantidade % Gastos Totais % Rubricas 

A 2 82,68% 22,22% 

B 2 11,51% 22,22% 

C 5 5,81% 55,56% 

Totais 9 100,00% 100,00% 

 

15.    Segue abaixo a tabela resumo das operações de saída ou gastos 

totais: 

 

RUBRICA VALOR (R$) PERC. ACUM. 

FORNECEDORES 4.500.091,98 67,41% 67,41% 

FOLHA DE PAGAMENTO 1.019.373,82 15,27% 82,68% 

FINAME 479.411,81 7,18% 89,86% 

IMPOSTOS 289.648,95 4,34% 94,19% 

RJ FUNCIONÁRIOS 176.409,80 2,64% 96,84% 

ÁGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL 140.595,39 2,11% 98,94% 

EMPRESTIMOS 52.593,09 0,79% 99,73% 

DESP FINANCEIRAS 12.841,71 0,19% 99,92% 

RJ FORNECEDORES 5.133,28 0,08% 100,00% 

TOTAL SAÍDAS 6.676.099,83     

    
* janeiro a novembro de 2019    

 

     

16.    As rubricas estão assim distribuídas: 
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17.    Isso implica dizer que, praticamente, 83% dos gastos estão 

concentrados em apenas 2 rubricas:  

 

 Fornecedores; 
 Folha de pagamento. 

 

18.    Esses foram os pontos considerados relevantes para levar à 

consideração deste MM. Juízo e dos credores. 

 

   Nesses termos, solicita-se deferimento.  

   Mogi Mirim, 10 de janeiro de 2020. 

 
Murillo Lobo e Adv. Ass. 
Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 
OAB/SP – 364.372 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

5A
4E

08
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

01
/2

02
0 

às
 1

5:
59

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

00
04

34
3 

   
 .

fls. 1792



Doc. 01

Comprovantes de 
pagamento da primeira 
parcela dos credores 

quirografários e ME/EPP
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047 Conta: 130032574

Empresa

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Código do convênio

0033-0047-004902915354
Agência / Conta
0047-000130032574

Dados do Favorecido

Nome

BANCO BRADESCO SA

CNPJ

60.746.948/0001-12

Banco, Agência, Conta

0237-04130-
00000000000000000019

Dados do Pagamento

Tipo de Pagamento

TED

Valor

R$ 1.405,93

Situação do Pagamento

Efetivado

Data de Pagamento

26/11/2019

Número do Cliente

-

Data da Inclusão

26/11/2019

Data do Débito

26/11/2019

Data da Autorização

26/11/2019

Número do Pagamento

900001217

Número da Remessa

20191126009999001217

Usuário de Inclusão

-

Último Usuário Autorizador

DANIEL RICARDO SOLIGO

Finalidade

Crédito em Conta

Tipo de Serviço

Pagamento Fornecedor

Titularidade

Outra Titularidade

ISPB

60746948

Autenticação

6BF1FF5213FBF610111ABDD

Tipo de Conta

Conta Corrente

Observações

BRADESCO RJ261119

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Central de Atendimento Santander Empresarial
Das 8h às 20h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

4004-2125 (Regiões Metropolitanas)
0800 726 2125 (Demais Localidades)
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

PAULIFER IND E COM DE
FERRO E ACO LTDA

Instituição destino

0237 - BANCO
BRADESCO
S.A.

Conta destino

3396 / 450
Data da transferência

20/11/2019
Valor: R$

437,03

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

61.514.444/0001-30

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

60746948

Tarifa do serviço

R$ 10,90

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ201119

Autenticação Bancária:
3666B75A6257D9576AF8953

Data / Hora da Transação:
20/11/2019 - 10:57:15
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Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Doc. 02

Comprovantes de pagamento 
da segunda parcela dos 

credores quirografários e 
ME/EPP
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047 Conta: 130032574

Empresa

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Código do convênio

0033-0047-004902915354
Agência / Conta
0047-000130032574

Dados do Favorecido

Nome

BANCO BRADESCO SA

CNPJ

60.746.948/0001-12

Banco, Agência, Conta

0237-04130-
00000000000000000019

Dados do Pagamento

Tipo de Pagamento

TED

Valor

R$ 1.405,93

Situação do Pagamento

Agendado

Data de Pagamento

16/12/2019

Número do Cliente

-

Data da Inclusão

16/12/2019

Data do Débito

16/12/2019

Data da Autorização

16/12/2019

Número do Pagamento

900001238

Número da Remessa

20191216009999001238

Usuário de Inclusão

-

Último Usuário Autorizador

DANIEL RICARDO SOLIGO

Finalidade

Crédito em Conta

Tipo de Serviço

Pagamento Fornecedor

Titularidade

Outra Titularidade

ISPB

60746948

Autenticação

6BF1FF547474E886F10FF05

Tipo de Conta

Conta Corrente

Observações

BRADESCO RJ161219

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Central de Atendimento Santander Empresarial
Das 8h às 20h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

4004-2125 (Regiões Metropolitanas)
0800 726 2125 (Demais Localidades)
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

PAULIFER IND E COM DE
FERRO E ACO LTDA

Instituição destino

0237 - BANCO
BRADESCO
S.A.

Conta destino

3396 / 450
Data da transferência

16/12/2019
Valor: R$

437,03

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

61.514.444/0001-30

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

60746948

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ161219
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Autenticação Bancária:
32B6B446624ABB5869FB735

Data / Hora da Transação:
16/12/2019 - 12:27:28

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.
Transação exclusiva para transferência entre contas da mesma instituição.

Favorecido

PAULO AFONSO SOLIGO
Instituição destino

0033 - BANCO
SANTANDER
(BRASIL) S.A.

Conta destino

0047 / 10285256
Data da transferência

16/12/2019
Valor: R$

2.763,63

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência entre contas - Outra titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

Tipo de Conta

Conta corrente

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ161219
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047 Conta: 130032574

Empresa

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Código do convênio

0033-0047-004902915354
Agência / Conta
0047-000130032574

Dados do Favorecido

Nome

S4 COM E DIST DE MOV LTDA

CNPJ

23.269.193/0001-86

Banco, Agência, Conta

0001-00578-
00000000000000479543

Dados do Pagamento

Tipo de Pagamento

TED

Valor

R$ 526,69

Situação do Pagamento

Agendado

Data de Pagamento

16/12/2019

Número do Cliente

-

Data da Inclusão

16/12/2019

Data do Débito

16/12/2019

Data da Autorização

16/12/2019

Número do Pagamento

900001239

Número da Remessa

20191216009999001239

Usuário de Inclusão

-

Último Usuário Autorizador

DANIEL RICARDO SOLIGO

Finalidade

Crédito em Conta

Tipo de Serviço

Pagamento Fornecedor

Titularidade

Outra Titularidade

ISPB

-

Autenticação

6BF1FF5178AE48E83BB08C9

Tipo de Conta

Conta Corrente

Observações

S4 RJ 161219

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Central de Atendimento Santander Empresarial
Das 8h às 20h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

4004-2125 (Regiões Metropolitanas)
0800 726 2125 (Demais Localidades)
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Autenticação Bancária:
25B6B576629A945465EB794

Data / Hora da Transação:
16/12/2019 - 11:33:44

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Doc. 03

Documentos apresentados 
pela Recuperanda 

juntamente com os 
comprovantes de 

pagamento das parcelas dos 
credores quirografários e 

ME/EPP
P
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J UCESP PROTOCOしO

O. 789。583I 19。7

剛剛I I ! 剛l 剛l 剛

臆聞
手

ALTE照AeÅo E CONSo」i DAeÅo DO CONTRATO SOCl ÅしDE

S4 COMERC10 E DI STRI BUICÅo DE M6vEI SしTDA

CNPJ  n9 23。269. 193/0001- 86　　　　　　　　　　　　　　　NIRE ng 3522935286- 2

DANI EL剛CARDO SOし1GO,  brasi i ei ro’ caSado sob o regi me de comunhao uni versai
de bens,  emPreS釦O,  nat urai  de Mogi  Mi ri mI SP,  naSCi do em 29/1 1/1972,  P。rt ador do

RG nQ 25. 365. 515- 8 ( SSPI SP)  e do CPF ( MF)  n9 168. 379. 418- 44,  reSi dent e e
domi c掴ado na Rodovi a Andre Franco Mont oro,  n9 1, 500,  Parque da Emp「esa,

Resi denci ai  Fazenda Pai nei ras,  na Pua Dani el  Vi cent e,  nQ 61 ,  em Mogi  Mi ri m,  Est ado
de Sao Paui o,  CEP 13. 803- 355;

GABRI EしJ OS王SOLi GO,  brasi i ei ro,  SOI t ei ro,  emPreS卸0,  nat uraI  de Mogi  M而ml SP,
nasci do em O3/0311983,  POrt ador do RG nQ 33. 408. 947- 5 ( SSP/SP)  e do CPF ( MF)  n9
302. 326. 678- 61,  reSi dent e e domi c掴ado na Pua J oao Mi guel 円nhane,  n9 264,  J ardi m

El i t e,  em Mogi  Mi ri m,  Est ado de Sao Paul o,  CEP 13・801- 171;

PAUしO AFONSO SOしIGO Fl しHO’ bras帽ro’ CaSado sob o regi me de comunhao

uni versal  de bens,  emPreSa両o,  nat ural  de Mogi  M緬m/SP’ naSCi do em 23IO4/1971’

port ador do RG ng 19. 372. 134- X ( SSP/SP)  e do CPF ( MF)  n9 275. 855"468- 23,
resi dent e e domi c冊ado na Podovi a Lui z Gonzaga Amoedo Campos,  nQ 845,  J ardi m

31 de Mar印,  em Mogi  Mi ri m-  Est ado de Sao Pau看o,  CEP 13・801- OOO;

BAFAEL ANTONIO § OLl cO,  brasi l ei ro,  CaSado sob o regi me de separaeao
obri gat 6ri a de bens,  emPreSari o’ nat uraI  de Mogi  Mi ri m/SP’ naSCi do em 25/05/1974’

port ador do RG ng 28, 431・682- 9 ( SSPI SP)  e do CPF ( MF)  n9 182. 167・858- 36,

莞誌慧器誌藷嵩認諾蒜嵩荒
雑器畳窪霊藍露程薄黒豊富謀計培
Bai rro AI phavi "e,  CEP・ 13・098- 321’ i nscri t a no CNPJ  sob o ng.  23・269. 193IOOO「- 86・

com seus at os const i t ut i vos regi st rados perant e a J unt a Comerci ai  do Est ado de Sao
Paul o sob o NIRE 35. 229, 352. 862,  em SeSSaO de 14/09/2015,  resol vem a‖ erar o

cont rat o soci aI  conf orme as segui nt es cl 釦sui as e condi e6es:

1。 DO ENDERECO DASEDE

「. 1. Os s6ci os resoi vem aI t erar o endere印da sede da soci edade que era na ci dade

塁薯i謹呈, 蟻露程擢豊等持薬謹呈鶴掘
P毎i na l  de 7
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Mi ri m/SP,  na Aveni da Caet ano Schi ncari ol ,  n9 280うSal a O2,  Di st而o I ndus面a=

J ose Marangoni ,  CEP 13, 803- 340.

2.  DA CONSOLIDACÅo DO CONTRA丁O SOCIAL
2. 1,  Assi m em deco汀enCi a das aI t erae6es promovi das,  aVeneam OS S6ci os

component es da soci edade,  COnSOI i dar as cl ausuI as do Cont rat o Soci aI  vi gent e,
as quai s doravant e reger- Se- aO COm a Segui nt e reda9aO:

CONSOしIDACÅo DO CONTRATO SOCIAしDE
S4 COM帥CIO E DI ST刷BUI eÅo DE M6vEI S LTDA

CNPJ :  23。269. 1 93/0001 - 86　　　　　　　　　　　　　　　　　　　NIRE:  35. 229。352。862

PeI o present e i nst rument o pa巾Cui ar,

DANI E」 RICARDO SOLIGO,  brasi i ei ro,  CaSado sob o regi me de comunhao uni versaI

de bens,  emPreS釦O,  nat uraI  de Mogi  Mi ri m/SP,  naSCi do em 29/1 1/1972,  POrt ador do

RG nQ 25. 365. 515- 8 ( SSP/SP〉 e do CPF ( MF)  nQ 168. 379, 418- 44,  reSi dent e e

domi c暁do na Podovi a Andr6 Franco Mont o「o,  ng l . 500,  Parque da Empresa,

Resi denci al  Fazenda Pai nei ras,  na Pua Dani el  Vi cent e,  n9 61,  em Mogi  M両m,  Est ado

de Sao Paul o,  CEP 13, 803- 355;

GABl ] I EL J OSE soLIGO,  brasi l ei ro,  SOl t ei ro,  emPreSari o,  nat u「aI  de Mogi  Mi ri m/SP,

nasci do em O3/03/1983,  PO巾ador do RG ng 33. 408. 947- 5 ( SSPI SP)  e do CPF ( MF)  nQ

302, 326, 678- 61,  reSi dent e e domi c掴ado na Rua J oao Mi guel  Fi nhane,  n9 264,  J ardi m

EI i t e,  em Mogi  Mi ri m,  Est ado de Sao Paui o,  CEP 13. 801- 171;

PAUしO AFONSO SOLIGO円LHO,  brasi I ei ro,  CaSado sob o regi me de comunhao
uni versai  de bens,  emPreS釦O,  nat ural  de Mogi  Mi ri mI SP,  naSCi do em 23/04/1971・,

POnador do RG n9 19, 372. 134- X ( SSP/SP〉 e do CPF ( MF)  nQ 275・855・468- 23,
resi dent e e domi c描ado na Rodovi a Lui z Gonzaga Amoedo Campos,  n9 845,  J ardi m

31 de Mareo,  em Mogi  Mi ri m,  Est ado de Sao Paui o,  CEP 13. 801- 000;

RAFA軋　ANTONIO SOし1GO,  brasi l ei ro,  CaSado sob o regi me de separacao

Obri gat 6ri a de bens,  emPreS釦o,  nat uraI  de Mogi  Mi r血/SP,  naSCi do em 25IO511 974,

POrt ador do RG ng 28. 431. 682- 9 ( SSP/SP)  e do CPF ( MF)  nQ 182・167・858- 36,
resi dent e e domi ci l i ado na Av.  J urema,  nQ 200,  aPtO.  14,  bI oco B,  i ndi an6pol i s,  em Sao
Paul o,  Est ado de Sao PauI o,  CEP O4"079- 000;  Resoi vem CONSOLIDAR o ∞nt ratO

soci aI  da soci edade empresari a I i mi t ada,  que eSt a COnSt i t ui da e f unci ona sob a
denomi naeao soci al  de ` ` S4 COMERCIO E DI STRI BU書CÅo DE MOvEI SしTDA’ ’ ,  COm
Sede e f oro na ci dade de Mogi  Mi ri m,  Est ado de Sao Paul o,  na Aveni da Caet ano
Schi ncart ol ,  nQ 280,  SaI a O2,  Di st r i t o l ndust r i al  i  J ose Marangoni ,  CEP 13. 800- 340,
i nsc「i t a no CNP古sob. o n9.  23. 269. 19310001- 86,  COm SeuS atOS COnSt i t ut i vos

regi st rados perant e a J 中a Cbme「Ci ai  do Est ado de Sao PauI o sob o NIRE
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3522935286- 2,  a quai  se regerまpe! as normas const ant es das cI ausuI as segui nt es,

que reci procament e out orgam e acei t am,  a Saber:

DO NOME EMPRESARIA」。 DOS OBJ ETI VOS SOCIAI S E SEDE

謙二諾器蒜諾籍糀謝描謹聴詫
C」Åsu」A SEGUNDA -  A soci edade t em sua sede e est abeI eci ment o na ci dade de
Mogi  Mi ri m,  Est ado de Sao PauI o,  na Aveni da Caet ano Schi ncari oi ,  n9 280,  Sai a O2,
Di st r i t o l ndust r i a= J ose Marangon主CEP 13・803- 340.

CLÅusuしA TERCE旧A -  A soci edade poder台a qual quer t empo,  a帥r ou f echar f i l i aI
ou out ra depend6nci a,  medi ant e al t era9aO COnt rat ual  assi nada por t odos os s6ci os"

CLÅusuLA QUARTA -  A soci edade t em por obj et i vo a expI oracao do ramo de

di s軸bui 9aO,  COm6細ci o de m6vei s e servi 9OS de promoeao de vendas,  POdendo

t「abaI har por cont a pr6pri a ou de t e「cei ros,  t ndo a c「i t di o de sua admi ni st raeあ〃

CしÅusuしA QUi NTA -  A soci edade i ni ci ou suas at i vi dades em 18/06/2015 e seu

PraZO de duraeao 6 p6r t empo INDETERMINADO"

DO CAP町AL SOC漢A」。 DA ADMINi STRACÅo E PR6"LABORE

CLÅusuLA SEXTA-  O capi t aI  soci aI  6 de R$ 100. 000, 00 ( Cem m出eai s) ,  di vi di dos

em l OO. 000 〈cem mi i )  quot as no val or uni t ari o de R$ 1, 00 ( um reaI ) ,  tOt al ment e

i nt egral i zado em moeda corrent e do pa[ s,  di st r i bui do da segui nt e f orma,  ent re OS
S6ci os:

○ ○ 書oS∴ � �� � � � 
Dani ei Ri cardoS ��OI i go �25, 000 ��R$　25. 000, 00 ���25, 00% 

Gabri el J os6Soi i  ��● 　●  �25. 000 ��R$　25. 000, 00 ���25, 00% 

Paul oAf onsoSo ��i 色0Fi i ho �25. 000 ��R$　25. 000う00 ���25, 00% 

Raf aei Ant oni oS ��Oi i go �25, 000 ��R$　25. 000 ��, 00 � �25, 00 ��% 

丁otal doC重職轍al  ��∴Soc∴i ∴al : ∴　∴一∴ �∴100 � � �耽o � �∴「00 ��○ ○ ∴くね∴ 

§ 1. 9 -  Os s6ci os i nt egral i zam nest e at o em moeda corrent e no Pa[ s o vaI or das quot as
Subscri t as.

§ 2. 9 -  A responsab棚ade dos s6ci os 6 rest r i t a ao vai or de suas quot as’ maS
respondendo t odos so- i dari ament e pel a t ot a=nt egrai i za9aO do capi t aI  soci al  de
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§ 3. g -  Segundo remi ssao det ermi nada pei o a面go 1054 da i e=O・406/2002 ao a面go
997　da mesma Legi sI aeao,  f i ca expresso que os s6ci os nao respondem

subsi di ari ament e pei as obri gae6es soci ai s.

CLÅusULA S打IMA -  Em caso de aument o de Capi t aI  os s6ci os quot i st as t erao
di rei t o de pref er台nci a na subscr庫o das novas quot as,  PrOPOrCi onaIment e ao ndmero

das que j a possuam no capi t al  da soci edade,  t endo os s6ci os um prazo de 30 ( t r i nt a)
di as para exercerem o seu di rei t o de pref erenci a na subscri eao das quot as"

CLÅusuしA Oi TAVA -  A admi ni st raeao da soci edade 6 exerci da por t odos os s6ci os,

que assi nando em conj unt o ou i soI adament e,  t eraO OS mai s ampi os poderes
necess釦os a di ree各o dos neg6ci os soci ai s,  POdendo represent ar a soci edade j udi ci aI

e ext raj udi ci al ment e,  POdendo prat i car t odos os at os compreendi dos no obj et o soci ai
SemPre nO i nt eresse da soci edade,  f i cando vedado,  ent ret antO,  O uSO da denomi na9aO
SOCi al  ou f i rma em neg6ci os est ranhos aos f i ns soci ai s ou assumi r obri gae6es sej a em
f avor de qual quer dos quot i st as ou de t ercei ros,  bem como onerar ou al i enar bens
i m6vei s da soci edade,  Sem autOri za9aO dos demai s s6ci os・

§ 1 。9 -  Fi ca est abel eci do que para a cont rat aeao de empr6st i mos e f i nanci ament os e
Obri gat 6ri a a assi nat ura de t odos os s6ci os.

§ 2. 9 -  Fi ca est abei eci do que a soci edade nf o t enha Consel ho Fi scai ・

§ 3. 9-  As reuni 6es dos s6ci os para del i berag6es previ st as em I e主e as ext raordi nari as,
serao medi ant e convocaeao dos s6ci os com ant eced合nci a mf ni ma de l O ( dez)  di as,

POr mei o de cart a com ci 台nci a por escri t o das convocadas"

§ 4"9 -  Os s6ci os reaI i zarao pe看o menos ur一㌢euni ao anual  at 6 o珊mo di a do quart o
m台s segui nt e ao encerrament o do exerc- C- O SOCi ai ,  Para aPrOVa9aO das cont as dos

admi ni st radores’ del i berar sobre o BaI an90 Anual  e demai s assunt os de i nt eresse da

SOCi edade,

§ 5。9 -  Os s6ci os di spensam as pubi i cae6es de quaI quer especi e de reuni 6es ou
a- t erae6es,  bem como ut i I i zaef o e regi st ro de l i vros de at a da admi ni st raeao,  e
assembi ei as conf orme det ermi na o art .  1072 -  Paragraf os 19,  2g e 39 da Lei
「 O. 40612002,

§ 6。Q -  Fi ca f acui t ado os s6ci os,  nOmear PrOCuradores para peri odo det e「mi nado・

devendo o i nst rument o de procura9aO eSPeCi f i car os at os a serem prat i cados pei os
i i mi t ae6es.
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CしAUSULA NONA -  Os s6ci os t erao di rei t o a uma ret i 「ada mensai  a t i t ul o de Pr6-

l abore,  Cuj o val or sera f i xado,  de comum acordo ent re os s6ci os,  Sendo observadas
as di sposI 9OeS regui ament ares pe面nent es.

DAS MODI F看CAC6ES E DO ENCER日AMENTO DO EXERC了ci O SOCIAL

CLÅusuLA DEcIMA -  O s6ci o que desej ar se ret i rar da soci edade deverま

COmuni car sua vont ade a out ro s6ci o,  COm ant eCedenci a mf ni ma de 60 ( SeSSent a)
dj as.

Paragraf o l ] ni co " Concret i zando- Se a Sai da do s6ci o sem aI i enaef o das suas quot as,
aos demai s s6ci os ou t ercei ros,  a SOCi edade reemboI sara o val o「 da sua pani ci pa9急O

O qual  sera apurado pel o va看or do Pat r i m6ni o Li qui do at「av6s de Bai ango Especi ai  a

Ser PrOCedi do,  Sendo o respect i vo pagament o ef et uado nas condi 95es a serem
acordadas na ocas冶o,  SemPre em PraZO naO i nf eri or a 12 ( doze)  meses.

CしÅusuしA DEcIMA PRIME旧A “  As quot as de capi t aI  da soci edade nao poderao

Ser al i enadas ou cedi das a t ercei ros est ranhos ao quadro soci aI  sem o pr6vi o e
expresso consent i ment o dos s6ci os,  aS quai s f i cam asseguradas a pref erenci a na
aquI SI 9aO,  em i guaI dade de condi 96es devendo o s6ci o cedent e of erecer a demai s
S6ci a,  SemPre POr eSCri t o,  em COrreSPOndenci a di r i gi da o s6ci o,  da qual  const em as
condi 96es da aI i ena9aO,  Para que eSt eS Se ma両f est em sobre o exerc触o da

Pref erenci a no prazo de 30 ( t r i nt a)  di as.

§  1. 9 -  Fi ndo o prazo de 30 ( t r i nt a)  di as para o exercf oi o da pref er台nci a sem que os
S6ci os t enham se mani f est ado ou se houver sobras,  aS quOt aS POderao ser cedi das
OU al i enadas a t ercei ros.

§  2. 9 -  Sera i nef i caz,  em rel a9aO a SOCi edade,  a CeSSaO Ou a t ranSf erenci a de quot as,

com i nf racao ao di spost o nessa cI釦suI a,

CLÅusu」A DEci MA SEGUNDA _ O exerc触o soci aI  sera ence汀ado em 31 de
dezembro de cada ano.  dat a em que SeraO PrOCedi dos os l evant ament osきBaI anoo

Pat ri moni aI  e o BaI an印de Resui t ado Econ∂mi co,  e aPurado o resuI t ado do exerci ci o,

Sendo que ap6s as dedu96es previ st as em I ei  e f orma9aO das reservas que f orem
COnSi deradas necessari as,  OS l ucros ou prej uf zos,  SeraO di st r i buf dos ou supoれados

Pel os s6ci os na proporcao de suas respect i vas quot as de capi t al ・

§  1。9 -  Podera o s6ci o del i berar de comum a∞rdo na ret encao ou capi t al i 乙aQaO ParCi ai
Ou tOt ai ,  dos i uoros apurados e acumuI ados,  bem como pel a f ut ura compensaeao de
event uai s prej uf zos acumul ados,  Observadas a I egi sl a9aO Pe面nent e a mat釦a・
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Pei t a ou subomo,  COnCuSSaO,  PeCul at o,  Ou COnt ra a二三二三二f a=ment ar,

函圏

§  2。9 “  A soci edade podera aprovar em reuni ao dos s6ci os,  devi dament e convocada,
a respei t o da di st r i bui eao dos resui t ados,  desp「oporci onaI  aos percent uai s de

Part i ci pa9aO do quadro soci et ari o,  Segundo aut ori ea o art i go l . 007 da Le= O. 40612002.

§  3。9 ・ A soci edade poder訓evant ar bal an9OS i nt ercai ados durant e o ano soci al  e nest e
CaSO di st r i bui r ou dei xar suspenso os I ucros ent ao apurados.

DA CAUSA MO東Ti S E DOS IMPEDIMENTOS DOS S6cIOS

CLÅusuしA DEcIMA TERCEI RA -  A soci edade podera ser di ssoi vi da nos casos

PreVi st os em l ei  ou pel o consenso dos s6ci os,  rePart i ndo- Se O Pat r i m6ni o I i qui do em
Part eS PrOPOrCi onai s.

§  1"9一〇 f al eci ment o ou a i nt erdi 9aO de um dos s6ci os nao ocasi onara a di ssoI u9aO
da soci edade,  POdendo seu represent ant e I egai  assumi r as f un96es do f al eci do
i mpedi do.

§  2, 9 -  Nao havendo i nt eresse em pa巾ci par da soci edade por part e dos sucessores,
a soci edade pagara os haveres do s6ci o f aI eci do at raves de BaI an9O Pat ri moni ai
I evant ado especi aIment e para esse f i m,  em 60 parcel as f i xas,  na Paれe em que couber,

i  3, 9 -巨exp「essament e vedada a ent rada de s6ci os est ranhos ao quadro soci aI ,  a

quaI quer t r山Io ou sob quaI que「 condi eao,  t ai s como credores,  eX- Cchj uges,  Ou eX-
COnvi vent es,  ai nda que na quaI i dade de herdei ros necessari os,  Sai vo expressa
anu台nci a dos demai s s6ci os,  As quot as aci ma menci onadas serao adqui r i das pei a

SOCi edade em t esourar比,  i ndependent ement e de quai quer no珊caeao ou i nt erpeI aeao

j udi ci ai ,  e OS haveres cal cul ados e pagos na f orma aci ma descri t a.

§  4。9 -  A ret i rada,  eXCl usao ou moれe de um dos s6ci os,  naO O eXi me,  Ou a SeuS
herdei ros,  das responsab描dades pel as obr也ac6es soci ai s ant eri ores ou at e doi s anos

depoi s de averbada a resol ueao da soci edade・

§  5。9 -  O mesmo pro∞di ment o previ st o no caput  dessa cI ausul a sera adot ado em
Out rOS CaSOS em que a SOci edade se resoi va em rel a辞O a um S6ci o"

C」ÅusuLA DEcIMA OUAR丁A -  Est e I nstルmentO Cont rat uaI  serat egi do pel a Lei
「 O, 406/2002,  t endo ∞mO reg合nCi a supi et i va as Normas Regi ment ai s da Soci edade

An6ni mas Lei  6. 404I 76,

CLÅusuしA DEcIMA QUi NTA-  Os s6ci os decl aram sob as penas da I e主de que nao

est ao i mpedi das de exercer a admi ni st raeao da soci edade por l ei  especi aI・ Ou em

vi 同de de condena9aO Cri mi nal ,  Ou POr Se enCOnt rarem SOb os ef ei t os del a・ a Pena

que vede,  ai nda que t emporari ament e,  O aceSSO a cargOS Pdbl i cos,  Ou ori me
臆　臆　　臆　臆　臆　と⊆　_　　　_　_　_-　」_▲ ○ 　　　○ .  , 　臆○ ○ _. _ふ. _, _　, _
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economi a popui ar,  COnt ra O Si st ema f i nancei ro naci onai ,  COnt ra nOrmaS de def esa da
COnCOrr台nCi a,  COnt ra aS rei ae6es de consumo,  f 6 pdbI i ca,  Ou a PrOPri edade,  COnf orme

a塙go l . 01 1 paragraf o pri mei ro da Le= O, 406/2002.

CしÅusuLA D巨CIMA SEXTA -  Para di r i mi r quai squer d面das decorrent e do

PreSent e COnt ratO SOci ai  f i ca ei ei t o o f oro da ci dade ou comarca da sede da empresa,
COm a eXPreSSa ren血ci a a quaI quer out ro,  POr mai s pri vi I egi ado que sej a.

E por est arem assi m j ust as e cont rat adas,  aSSi nam o present e,  l avrado em 3 ( t res)
Vi as de i guaI  t eor e f orma,  j unt ament e com O2 ( duas〉 t est emunhas,  a f i m de que se

PrOduzam os devi dos ef ei t os l egai s e j uri di cos.

S6ci os:

I t api ra,  04 de j ul ho de 2019,

S6ci os:

∠之〔為∽云レ
Ana Carol i na Lei t e de Oi i vei ra
RG,  48. 509. 981 - 0( SSP/SP)
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t 

A/ TFI ÇÃO E CONSOL/DACÃO 
CONTRATUAL 

JORSA EMBALAGENS LTDA. 

'JYlRE 35.211.095.272 ' CJY.PJ 1MFl 68 414 845/0001-44 ' 
ANTONIO DE SOUZA Brasileiro, anal°, mmercianle, portador do aciat doazmento de identidade CVRG rt' 15.428.80715SP- 

SP, e C.P.F. (MF) rt° 049.247.998-40, resílertte e 
.. domieiliado na cidade de ttapira, Estado de Sao 

Paulo, à Chàara Santa Crta Bairo Santa Fe, CEP 
13 970-000; 

A1sFR0 DE SOUZA Brasileira, asado, comerciaae, portalor do 
doa,mento de identidade RG n° 6.759.2867SSP1SP. 
e C.P.F. (MF) n° 775.932518-53, resident.) e 
domiàliado na cidade de Itap'ea, Estado de Sao 
Paulo, a Rua Aldo BatbaMi, M 98, Baino Jardim 
Paraieo, CEP 13.973-462, e; 

SEBASTTAO DE SOUZA Brasilelro, asado, comerciarrte,- portador do 
docaaranto de identidade RG n° 6.7926231SSPISP, 
e C.P.F. (MF) rr" 600.368.938-20, residerrte e 
domíciliado na cidade de Rapira, Estado de Sao 
Paulo, a Rua Aldo Barban6, no 37, Bairr° Jardim 
Paraíso. CEP 13.973462. 

Sóàos da sociedale errpresaial limitada, que gira sob a denominação social de JORSA EI SALAGENS L7Q4., com sede, ford e 
domicilio na cidade de Itapira. Estado de Sao Paulo, a Avenida Anezio Bazani, n° 500, Parque Progresso. CEP 13973-532, confonne Contrato Social a Úllirna Marapo Contratual arquivados sob os nos 35 211.095.272 em 25/08/1992 e 
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I 

175.237106-2 em 0510712.006, na Junta Comerciat do Estado de São Pardo, 
resoNem nos tennos dot Lei, a no mais perfeito acordo proeeder uma nova 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL, sendo que o fazem da seguinte forma: 

COMOICAO A Rebra-se da sociedade, neste ato, o sdcío Sr. Sabaetiio de 
Souza Nato. possuidor a detentor de 66.310 (sessenta a oito mil, trezentas e 
cez) quotas, tctalizando R3 66.310.00 (sessena a oito mil, trezentos a dez reais), 
as quaffs cede a transfere aos soots remanescenes, da seguinte forma: 

- 56.6% (cing0enta a leis mil, se:scentos a cingfienta a seis) quotas, totalizardo 
RS 56.656.00 (cingüenta a seis mil, seiscentos a ãnqúenta a seis reais) ao socio, 
Sr. Antonio de Saga SobriM°. o qual passe a possuir 247.501 (drzantas e 
quarenta a Sete mil, quinhentos a uma) quotas, totaltzando RS 247.501,00 
(duzernos a quarenta a Sete mil, quinheno5 a hum reais ), e: 

-11 654,00 (onze mil, seiscentos a cinqúena a matte) quotas, totalizando 
RS 11.654,00 (onze mìi, seiscentos a dig0enta a quatro reais) ao sóeio, Sr. Ribeiro de Souza, o qual passe a possuir 202.499 (duzentas a ãias mil. 
quatru.erltos a noventa a nova) quotas, totafizando RS 202.499,00 (duzentos e 
aois m:l, quatrocentos a novena a nave reais ). 

O socio retirane declare ter recebido, todo o seu haver, por direito, em boa 
moeda national, dando total a inetrat3vel quìtagao, nada ma(s terdo a reUamar 
em qualquer tempo ou local. 

COMDICAO "C"- Al vista Ca modìficagao ora ajustada. oansolida-se o contrato social com a seguinte reaaçao: 

t- A sociedade gira sob a dernmìnação social de: JORSA ABALAGEMS 
LTDA.; 

2' - A sociedade tem cede, foro a domicilio na cidade de ltapira, Estado de Sao 
Paulo, a Avenida Ardzio Bazani, If 500, Parque Progresso. CEP 13.973-532: 

3 - A sociedaae tem cons objeto social, Ind istrie a Cwnlrcio de Crazes de 9 Pamela, Dieisaes, Tabulabos a autos Anigas Continuos; (`v\ n 
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<' -O capital social é de RS 450.000.00 (Quatocentos a Cinquerta 047 Reais). 
dracticos em 450.000 (Duatrodertas a Ong:ten a let) quotas. cam valor 
nominal de RS 1,00 (Hum Real) cada urns totattatte subsci as e 
mtegralizacfas. nests data a neste am, em oaa moecla ocrrenee naòonal e ass= d:stribJdas ett,2 os socks 

ea Stags Valor -1!t 
Antonio de Souza Sobririlto 247.501 247.501.00 
Ríledm de Sawa 2a2 495 202.449.00 TOTA/S MOON 421.f>M111 

5' - A sooedade trro., sua at,vrdades sn 25/06/1.492 e seu pram é 
mdeterm:narn. 

e' As quotas sic rodsesieeis e rain poderao ser oeSdas ou arsferdas a 
teroeiros sem o corsserrimcto do Duero sdao. a q.arn t-io assegrszlo. em 
+gualdade de mndiçõ's e preG° direr:n de prefer* voia para a sua at}rsção se pastas a vends. tomtalizarteo. se reaizada a oesac deas. a aeeração mntra4ial pertinante. 

7' A responsabilidade de cada sóci° é restrita ao valor de suas quotas mas todos respondem solidariãmame pets íMegral¢aç3o do capital social 

B. A administraçã° da sociedade raberã a fades os suicios, oarn potleres e 
atrìbuições de administrarem e representarem a sociedade em conjrrto ou isoladamente. autorizados o uso do name entprasarial, vedados. no entanto. 
em atividades estrannas ao irteresse social ou assumt obrigaçbes sea em 
favor de quatquer dos quotistas ou de terceiros. nem Cano onerar ou alienar 
bens irrroveis da soriedade, sem autorização dos outros sóoios. 

Varigrafo único: Em se tratando de negoaação de bens imõveis da 
soGedade, todos os SJGOS deverã0 assinar em donjutlt0 

9 Ao termirto de cada e:ercicio social, em 31 de dezemtxo, os administradores 
prestarão conies justificadas de sues administrações, prorbdendo a elaboração do irtvemario, do balanço patrimonial de resultant° económico, 
cabendo acs sa9os, na properção de suas quotas. os lucros ou pestles 
apurados. 
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l 

: 'y . 

10' Nos quatro mesas sequintes ao tértnin° do elfercicio social, os st]cios 
deliberarao sabre as contas e designaão administrador quatdo for o caso. 

11' A sociedade poderã a qualquer tempo, abrir ou ferhar filial ou outra 
depertd@rtcia, mediaMe alteração eontratual assinada por todos os sodas. 

12' Os sócios farão jus a uma rairada mensal, a titulo de 'pro labore, 
observadas as dispos Soes regulanlentares pertinentes. 

13' Falecendo ou interdlado qualquer socio, a sociedade comìnuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sertdo passive', 
ou ine:istindo imeresse destes ou do sacra remanescente, o valor de setts 
haveres sera apurado e liquidado corn base na situaÇao patrimonial da 
sociedade, ã data da resoluÇ.ão, verìfrada em balanço esperãalmeme 
lava -dada 

Paragrafe úrtico: O mesrno prxedimertc sera adotado em autos tacos em que 
a sociedade se resolva em relaçao a seu sdcio. 

14' Os atmiristradores derlaam, sob as penas da lei, de clue rão est3o impedidos de eaercer a administração da sxiedade. par lei espeòal. cu em virtude de condenaç3o aimirta, ou par se er.wrrbarem sob os efeilos °eta, a 
Dena que vede, ainda que temporanarrente, o acesso a cargos ou por crime falimentar. de prevancaçao, peita ou subomo, carnasão, 
peculato, ou contra a econenria popular, contra o sistertta Srarce-eo 
nacional. rarttra normas de defesa da rbrtrertettoa. c°rtlra as re:ações de 
eonsumo, fe pública, ou a propriedade_ 

15' Fin eleito o foro da comarea de Itapira (SP), para os prOCedime9os 
jttdiciais referentes a ese instrument° de Contrato Sodai, mm egvessa 
reminda a quaiquer outro, por mais especial ou prtvilegrado que sep Oil ver.ha a ser. 
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ii.. 2. .. 

E por estarem assim justos e mntretados assinarn o presente 
instrumento em 03 Ores) vies, na presence de 02 (dues) testemunhas, que 
tamhém a essinant. 

fB.RY,IY W síáaer _. 
:mum cxmoe.imems; 

.e aan Huo 
últ,meamno Lie . snoNarnn wrtzt. s.v. .. 246-642/09-9 scc2*41. m.. 
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Doc. 04

PCA (prestação de contas do 
administrador) apresentada 

pela Recuperanda
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 31/10/2019

CAIXA 0,00

BANCOS 190.042,24

190.042,24

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: novembro-19

RECEBIMENTOS 587.310,29

587.310,29

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: novembro-19

FORNECEDORES  344.884,32 

FOLHA DE PAGAMENTO  123.963,89 

FINAME  43.410,71 

IMPOSTOS  26.056,50 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  11.541,04 

RJ FORNECEDORES  5.133,28 

EMPRESTIMOS  4.781,19 

DESP FINANCEIRAS  1.068,85 

560.839,78

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): novembro-19

1 CAIXA/BANCOS 190.042,24

2 ENTRADAS 587.310,29

3 SAÍDAS 560.839,78

216.512,75

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: novembro-19

Saldo Inicial 

01/11/2019

Saldo em 

30/11/2019

0,00 0,00

190.042,24 216.512,75

130032574 SANTANDER 88.657,63 153.657,63

6221-9 BANCO DO BRASIL 586,39 622,93

2354-0 CAIXA 7,68 3,57

29556-6 BRADESCO 83,11 1.429,68

2360001 XP 100.707,43 60.798,94

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

MÊS DE NOVEMBRO DE 2019
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

 

Processo n° 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 MURILLO LOBO E ADV. ASS., administradora judicial nomeada por 

este douto juízo, nos autos da ação de Recuperação Judicial proposta por MÉTODO 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., vem à presença de Vossa 

Excelência, com a vênia e o acatamento devidos, para expor e requerer o que segue. 

 

1. Infere-se dos autos que esta Administradora Judicial compareceu às 

fls. 1.784/1.846 informando o pagamento dos credores constantes nas classes 

Quirografária e ME/EPP, em suas 02 (duas) primeiras parcelas. 

 

2. No entanto, alguns credores não receberam os valores devidos, tendo 

em vista não terem informado seus dados bancários, segundo informação repassada 

pela Recuperanda. 

 

3. Ocorre que, visando resguardar a celeridade processual, esta 

Administradora Judicial diligenciou no sentido de contatar os procuradores dos 

credores que lhe entregaram instrumento de representação quando da ocorrência de 

Assembleia Geral de Credores, a fim de que seja regularizada tal situação. 
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4. Dessa forma, requer a juntada dos e-mails referentes ao contato com 

os procuradores dos credores AZ Embalagens de Papelão Ltda EPP, Duratex S/A, 

Isolucks do Brasil LTDA EPP, Jefer Produtos Siderúrgicos LTDA e IMBA Indústria 

Mineira de Beneficiamento de Aço LTDA (doc. 01). 

 

  Nesses termos, solicita-se deferimento. 

  Mogi Mirim, 15 de janeiro de 2020.  

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administrador Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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DOC. 01 - E-mails enviados aos 
procuradores dos credores AZ, DURATEX, 

ISOLUCKS, JEFER E IMBA
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1

Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)

De: Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)
Enviado em: quarta-feira, 15 de janeiro de 2020 14:42
Para: 'pauloedsonfrozoni@yahoo.com.br'
Cc: Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo Advogados); Hugo Gouveia de Melo Goulart (Murillo 

Lobo Advogados)
Assunto: Recuperação Judicial Método Ind. e Com. de Móveis LTDA - Dados bancários credor AZ 

Embalagens de Papelão LTDA

ControleControle: Destinatário Entrega Ler
'pauloedsonfrozoni@yahoo.com.br'
Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo 
Advogados)

Entregue: 15/01/2020 14:42 Lida: 15/01/2020 15:01

Hugo Gouveia de Melo Goulart 
(Murillo Lobo Advogados)

Entregue: 15/01/2020 14:42 Lida: 15/01/2020 14:49

P ezado D . Paulo,  o  dia! 
 
Me  ha o Ca oli a e t a alho ju ta e te  o  o d . Rao i,  ep ese ta te da Ad i ist ação Judi ial  o eada  os 
autos da Re upe ação Judi ial da e p esa Método I dúst ia e Co é io de Mó eis LTDA. 
I fo o  ue foi i i iado o paga e to das  lasses Qui og af ia e ME/EPP, te do sido  ealizado o paga e to das 
duas p i ei as pa elas. 
No e ta to,  ota‐se  ue o  edo  AZ E alage s de Papelão LTDA,  ão i fo ou os dados  a ios pa a  ue 
e e esse seu  édito, segu do i fo ações da Re upe a da. 
Dessa fo a, lo alizei seu  o tato  a p o u ação e t egue pa a Asse leia Ge al de C edo es e  e ho, po   eio 
deste e‐ ail, i fo ‐lo  ue se   e ess io peti io a   os autos  º  ‐ . 6. . 6. 6   o sta do os 
dados  a ios pa a a  ealização do paga e to ou  ossa se ho ia pode  i fo a  os dados di eta e te   
Re upe a da  ju io @ ue odetoledo.ad .  e  ito ia@ ue odetoledo.ad .  
Qual ue  dú ida, estou   disposição. 
 
Ate iosa e te, 
 

 

Esta  e sage  é e de eçada e lusi a e te  s  pessoa s  e/ou i stituições a i a i di adas e pode  o te  i fo ações 
o fide iais, pa ti ula es ou p i ilegiadas, as  uais  ão pode , so   ual ue  fo a ou p ete to, se  utilizadas, di ulgadas, 
alte adas, i p essas ou  opiadas, total ou pa ial e te, po  pessoas  ão auto izadas. No  aso desta  e sage  se   e e ida 
po  e o, po  fa o , p o ide ie sua e lusão de  ual ue  siste a e/ou dest ua  uais ue   ópias  ep og fi as,  otifi a do o 
e ete te i ediata e te. E e tual e o de t a s issão desta  e sage  e   e hu a hipótese  o stitui   e ú ia   
o fide ialidade ou a  ual ue  di eito ou p e ogati a de o e te da  es a  

 This  essage is add essed e lusi el  to the people a d/o  i stitutio s a o e  e tio ed a d  a   o tai  i fo atio  of 
o fide tial, p i ate o  p i ileged  atu e,  hi h shall  ot, i  a  fo  o  p ete t,  e used, dis losed, alte ed, p i ted o   opied, 
i   hole o  i  pa t,   u autho ized people. If  ou ha e  e ei ed this  essage    istake, please eli i ate it f o  a  s ste  
a d/o  dest o  a   ep og aphi   opies a d  otif  the se de  i ediatel . A  possi le t a s issio  e o  of this  essage  ill 
ot, u de  a   i u sta es,  o stitute a  ai e  of  o fide tialit  o  a   ight o   e ed  a isi g f o  it. 
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1

Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)

De: Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)
Enviado em: quarta-feira, 15 de janeiro de 2020 14:52
Para: ricardo@sesadvogados.com.br; roman@sesadvogados.com.br
Cc: Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo Advogados); Hugo Gouveia de Melo Goulart (Murillo 

Lobo Advogados)
Assunto: Recuperação Judicial Método Ind. e Com. de Móveis LTDA - Dados bancários credor Duratex 

S/A

ControleControle: Destinatário Entrega Ler
ricardo@sesadvogados.com.br
roman@sesadvogados.com.br
Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo 
Advogados)

Entregue: 15/01/2020 14:52 Lida: 15/01/2020 15:01

Hugo Gouveia de Melo Goulart 
(Murillo Lobo Advogados)

Entregue: 15/01/2020 14:52 Lida: 15/01/2020 15:05

P ezados D s. Ri a do e Ro a ,  oa ta de! 
 
Me  ha o Ca oli a e t a alho ju ta e te  o  o d . Rao i,  ep ese ta te da Ad i ist ação Judi ial  o eada  os 
autos da Re upe ação Judi ial da e p esa Método I dúst ia e Co é io de Mó eis LTDA. 
I fo o  ue foi i i iado o paga e to das  lasses Qui og af ia e ME/EPP, te do sido  ealizado o paga e to das 
duas p i ei as pa elas. 
No e ta to,  ota‐se  ue o  edo  Du ate  S/A,  ão i fo ou os dados  a ios pa a  ue  e e esse seu  édito, 
segu do i fo ações da Re upe a da. 
Dessa fo a, lo alizei seu  o tato  a p o u ação e t egue pa a Asse leia Ge al de C edo es e  e ho, po   eio 
deste e‐ ail, i fo ‐lo  ue se   e ess io peti io a   os autos  º  ‐ . 6. . 6. 6   o sta do os 
dados  a ios pa a a  ealização do paga e to ou  ossa se ho ia pode  i fo a  os dados di eta e te   
Re upe a da  ju io @ ue odetoledo.ad .  e  ito ia@ ue odetoledo.ad .  
Qual ue  dú ida, estou   disposição. 
 
Ate iosa e te, 
 

 

Esta  e sage  é e de eçada e lusi a e te  s  pessoa s  e/ou i stituições a i a i di adas e pode  o te  i fo ações 
o fide iais, pa ti ula es ou p i ilegiadas, as  uais  ão pode , so   ual ue  fo a ou p ete to, se  utilizadas, di ulgadas, 
alte adas, i p essas ou  opiadas, total ou pa ial e te, po  pessoas  ão auto izadas. No  aso desta  e sage  se   e e ida 
po  e o, po  fa o , p o ide ie sua e lusão de  ual ue  siste a e/ou dest ua  uais ue   ópias  ep og fi as,  otifi a do o 
e ete te i ediata e te. E e tual e o de t a s issão desta  e sage  e   e hu a hipótese  o stitui   e ú ia   
o fide ialidade ou a  ual ue  di eito ou p e ogati a de o e te da  es a  

 This  essage is add essed e lusi el  to the people a d/o  i stitutio s a o e  e tio ed a d  a   o tai  i fo atio  of 
o fide tial, p i ate o  p i ileged  atu e,  hi h shall  ot, i  a  fo  o  p ete t,  e used, dis losed, alte ed, p i ted o   opied, 
i   hole o  i  pa t,   u autho ized people. If  ou ha e  e ei ed this  essage    istake, please eli i ate it f o  a  s ste  
a d/o  dest o  a   ep og aphi   opies a d  otif  the se de  i ediatel . A  possi le t a s issio  e o  of this  essage  ill 
ot, u de  a   i u sta es,  o stitute a  ai e  of  o fide tialit  o  a   ight o   e ed  a isi g f o  it. 
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1

Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)

De: Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)
Enviado em: quarta-feira, 15 de janeiro de 2020 14:47
Para: jegrahl@grahl.com.br
Cc: Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo Advogados); Hugo Gouveia de Melo Goulart (Murillo 

Lobo Advogados)
Assunto: Recuperação Judicial Método Ind. e Com. de Móveis LTDA - Dados bancários credor Isolucks 

do Brasil LTDA EPP

ControleControle: Destinatário Ler
jegrahl@grahl.com.br
Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo Advogados) Lida: 15/01/2020 15:01
Hugo Gouveia de Melo Goulart (Murillo Lobo Advogados) Lida: 15/01/2020 14:49

P ezado D . Jo ge,  oa ta de! 
 
Me  ha o Ca oli a e t a alho ju ta e te  o  o d . Rao i,  ep ese ta te da Ad i ist ação Judi ial  o eada  os 
autos da Re upe ação Judi ial da e p esa Método I dúst ia e Co é io de Mó eis LTDA. 
I fo o  ue foi i i iado o paga e to das  lasses Qui og af ia e ME/EPP, te do sido  ealizado o paga e to das 
duas p i ei as pa elas. 
No e ta to,  ota‐se  ue o  edo  Isolu ks do B asil LTDA EPP,  ão i fo ou os dados  a ios pa a  ue  e e esse 
seu  édito, segu do i fo ações da Re upe a da. 
Dessa fo a, lo alizei seu  o tato  a p o u ação e t egue pa a Asse leia Ge al de C edo es e  e ho, po   eio 
deste e‐ ail, i fo ‐lo  ue se   e ess io peti io a   os autos  º  ‐ . 6. . 6. 6   o sta do os 
dados  a ios pa a a  ealização do paga e to ou  ossa se ho ia pode  i fo a  os dados di eta e te   
Re upe a da  ju io @ ue odetoledo.ad .  e  ito ia@ ue odetoledo.ad .  
Qual ue  dú ida, estou   disposição. 
 
Ate iosa e te, 
 

 

Esta  e sage  é e de eçada e lusi a e te  s  pessoa s  e/ou i stituições a i a i di adas e pode  o te  i fo ações 
o fide iais, pa ti ula es ou p i ilegiadas, as  uais  ão pode , so   ual ue  fo a ou p ete to, se  utilizadas, di ulgadas, 
alte adas, i p essas ou  opiadas, total ou pa ial e te, po  pessoas  ão auto izadas. No  aso desta  e sage  se   e e ida 
po  e o, po  fa o , p o ide ie sua e lusão de  ual ue  siste a e/ou dest ua  uais ue   ópias  ep og fi as,  otifi a do o 
e ete te i ediata e te. E e tual e o de t a s issão desta  e sage  e   e hu a hipótese  o stitui   e ú ia   
o fide ialidade ou a  ual ue  di eito ou p e ogati a de o e te da  es a  

 This  essage is add essed e lusi el  to the people a d/o  i stitutio s a o e  e tio ed a d  a   o tai  i fo atio  of 
o fide tial, p i ate o  p i ileged  atu e,  hi h shall  ot, i  a  fo  o  p ete t,  e used, dis losed, alte ed, p i ted o   opied, 
i   hole o  i  pa t,   u autho ized people. If  ou ha e  e ei ed this  essage    istake, please eli i ate it f o  a  s ste  
a d/o  dest o  a   ep og aphi   opies a d  otif  the se de  i ediatel . A  possi le t a s issio  e o  of this  essage  ill 
ot, u de  a   i u sta es,  o stitute a  ai e  of  o fide tialit  o  a   ight o   e ed  a isi g f o  it. 
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Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)

De: Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)
Enviado em: quarta-feira, 15 de janeiro de 2020 14:49
Para: valdiradv@gmail.com
Cc: Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo Advogados); Hugo Gouveia de Melo Goulart (Murillo 

Lobo Advogados)
Assunto: Recuperação Judicial Método Ind. e Com. de Móveis LTDA - Dados bancários credor Jefer 

Produtos Siderúrgicos LTDA

ControleControle: Destinatário Entrega Ler
valdiradv@gmail.com
Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo 
Advogados)

Entregue: 15/01/2020 14:49 Lida: 15/01/2020 15:01

Hugo Gouveia de Melo Goulart 
(Murillo Lobo Advogados)

Entregue: 15/01/2020 14:49

P ezado D . Valdi ,  oa ta de! 
 
Me  ha o Ca oli a e t a alho ju ta e te  o  o d . Rao i,  ep ese ta te da Ad i ist ação Judi ial  o eada  os 
autos da Re upe ação Judi ial da e p esa Método I dúst ia e Co é io de Mó eis LTDA. 
I fo o  ue foi i i iado o paga e to das  lasses Qui og af ia e ME/EPP, te do sido  ealizado o paga e to das 
duas p i ei as pa elas. 
No e ta to,  ota‐se  ue o  edo  Jefe  P odutos Side ú gi os LTDA,  ão i fo ou os dados  a ios pa a  ue 
e e esse seu  édito, segu do i fo ações da Re upe a da. 
Dessa fo a, lo alizei seu  o tato  a p o u ação e t egue pa a Asse leia Ge al de C edo es e  e ho, po   eio 
deste e‐ ail, i fo ‐lo  ue se   e ess io peti io a   os autos  º  ‐ . 6. . 6. 6   o sta do os 
dados  a ios pa a a  ealização do paga e to ou  ossa se ho ia pode  i fo a  os dados di eta e te   
Re upe a da  ju io @ ue odetoledo.ad .  e  ito ia@ ue odetoledo.ad .  
Qual ue  dú ida, estou   disposição. 
 
Ate iosa e te, 
 

 

Esta  e sage  é e de eçada e lusi a e te  s  pessoa s  e/ou i stituições a i a i di adas e pode  o te  i fo ações 
o fide iais, pa ti ula es ou p i ilegiadas, as  uais  ão pode , so   ual ue  fo a ou p ete to, se  utilizadas, di ulgadas, 
alte adas, i p essas ou  opiadas, total ou pa ial e te, po  pessoas  ão auto izadas. No  aso desta  e sage  se   e e ida 
po  e o, po  fa o , p o ide ie sua e lusão de  ual ue  siste a e/ou dest ua  uais ue   ópias  ep og fi as,  otifi a do o 
e ete te i ediata e te. E e tual e o de t a s issão desta  e sage  e   e hu a hipótese  o stitui   e ú ia   
o fide ialidade ou a  ual ue  di eito ou p e ogati a de o e te da  es a  

 This  essage is add essed e lusi el  to the people a d/o  i stitutio s a o e  e tio ed a d  a   o tai  i fo atio  of 
o fide tial, p i ate o  p i ileged  atu e,  hi h shall  ot, i  a  fo  o  p ete t,  e used, dis losed, alte ed, p i ted o   opied, 
i   hole o  i  pa t,   u autho ized people. If  ou ha e  e ei ed this  essage    istake, please eli i ate it f o  a  s ste  
a d/o  dest o  a   ep og aphi   opies a d  otif  the se de  i ediatel . A  possi le t a s issio  e o  of this  essage  ill 
ot, u de  a   i u sta es,  o stitute a  ai e  of  o fide tialit  o  a   ight o   e ed  a isi g f o  it. 
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1

Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)

De: Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)
Enviado em: quarta-feira, 15 de janeiro de 2020 14:51
Para: carlos.juridico@imba.com.br
Cc: Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo Advogados); Hugo Gouveia de Melo Goulart (Murillo 

Lobo Advogados)
Assunto: Recuperação Judicial Método Ind. e Com. de Móveis LTDA - Dados bancários credor IMBA 

Indústria Mineira de Beneficiamento de Aço LTDA

ControleControle: Destinatário Ler
carlos.juridico@imba.com.br
Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo Advogados) Lida: 15/01/2020 15:01
Hugo Gouveia de Melo Goulart (Murillo Lobo Advogados) Lida: 15/01/2020 14:57

P ezado D . Ca los,  oa ta de! 
 
Me  ha o Ca oli a e t a alho ju ta e te  o  o d . Rao i,  ep ese ta te da Ad i ist ação Judi ial  o eada  os 
autos da Re upe ação Judi ial da e p esa Método I dúst ia e Co é io de Mó eis LTDA. 
I fo o  ue foi i i iado o paga e to das  lasses Qui og af ia e ME/EPP, te do sido  ealizado o paga e to das 
duas p i ei as pa elas. 
No e ta to,  ota‐se  ue o  edo  IMBA I dúst ia Mi ei a de Be efi ia e to de Aço LTDA,  ão i fo ou os dados 
a ios pa a  ue  e e esse seu  édito, segu do i fo ações da Re upe a da. 

Dessa fo a, lo alizei seu  o tato  a p o u ação e t egue pa a Asse leia Ge al de C edo es e  e ho, po   eio 
deste e‐ ail, i fo ‐lo  ue se   e ess io peti io a   os autos  º  ‐ . 6. . 6. 6   o sta do os 
dados  a ios pa a a  ealização do paga e to ou  ossa se ho ia pode  i fo a  os dados di eta e te   
Re upe a da  ju io @ ue odetoledo.ad .  e  ito ia@ ue odetoledo.ad .  
Qual ue  dú ida, estou   disposição. 
 
Ate iosa e te, 
 

 

Esta  e sage  é e de eçada e lusi a e te  s  pessoa s  e/ou i stituições a i a i di adas e pode  o te  i fo ações 
o fide iais, pa ti ula es ou p i ilegiadas, as  uais  ão pode , so   ual ue  fo a ou p ete to, se  utilizadas, di ulgadas, 
alte adas, i p essas ou  opiadas, total ou pa ial e te, po  pessoas  ão auto izadas. No  aso desta  e sage  se   e e ida 
po  e o, po  fa o , p o ide ie sua e lusão de  ual ue  siste a e/ou dest ua  uais ue   ópias  ep og fi as,  otifi a do o 
e ete te i ediata e te. E e tual e o de t a s issão desta  e sage  e   e hu a hipótese  o stitui   e ú ia   
o fide ialidade ou a  ual ue  di eito ou p e ogati a de o e te da  es a  

 This  essage is add essed e lusi el  to the people a d/o  i stitutio s a o e  e tio ed a d  a   o tai  i fo atio  of 
o fide tial, p i ate o  p i ileged  atu e,  hi h shall  ot, i  a  fo  o  p ete t,  e used, dis losed, alte ed, p i ted o   opied, 
i   hole o  i  pa t,   u autho ized people. If  ou ha e  e ei ed this  essage    istake, please eli i ate it f o  a  s ste  
a d/o  dest o  a   ep og aphi   opies a d  otif  the se de  i ediatel . A  possi le t a s issio  e o  of this  essage  ill 
ot, u de  a   i u sta es,  o stitute a  ai e  of  o fide tialit  o  a   ight o   e ed  a isi g f o  it. 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de 

Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial cujo 

processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de seus 

advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente perante Vossa 

Excelência, requerer a juntada do balancete mensal anexo, referente ao mês 

de dezembro de 2019, consoante pactuado com o Douto Administrador 

Judicial. 

 

Nestes termos pede deferimento. 
 

Mogi Mirim, 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

OAB/SP n. 328.751 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de 

Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial cujo 

processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de seus 

advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente perante Vossa 

Excelência, requerer a juntada do balancete mensal anexo, referente ao mês 

de janeiro de 2020, consoante pactuado com o Douto Administrador Judicial. 

 

Nestes termos pede deferimento. 
 

Mogi Mirim, 03 de março de 2020. 

 

 

 

 

 

 

José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

OAB/SP n. 328.751 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Mogi-Mirim, 23 de março de 2020.
Eu, ___, Sandro Aparecido da Silva, Chefe de Seção Judiciário.
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COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda e outro

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 31/03/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Mogi-Mirim, (SP),  31 de março de 2020
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FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Mogi-Mirim, 31 de março de 2020.
Eu, ___, Sandro Aparecido da Silva, Chefe de Seção Judiciário.
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Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda e outro

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 31/03/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Mogi-Mirim, (SP),  31 de março de 2020
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1004829-29.2016.8.26.0363
Foro:  Foro de Mogi Mirim
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  01/04/2020 10:41
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Mogi-Mirim, 1 de Abril de 2020

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1004829-29.2016.8.26.0363
Foro:  Foro de Mogi Mirim
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  01/04/2020 16:27
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Mogi-Mirim, 1 de Abril de 2020

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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REC.00290.005702/16 

Sanchez e Sanchez Sociedade de Advogados | www.sanchezadv.com.br 
 

Matriz - Ribeirão Preto - Av. Antonio Diederichsen, 400, 7º andar, Jd América, CEP. 14.020-250 – Tel 16.3515-8500 
Filial - Ribeirão Preto - Av. Santa Luzia, 188, Jd Sumaré, CEP 14.025-090 – Tel 16.3515-8600 
Filial - Ribeirão Preto - Rua Garibaldi. 1760, Jd Sumaré, CEP 14.025-190 – Tel 16.3515-8550 

Filial São Paulo - Av. Juscelino Kubitschek, 1726, sala 113, Itaim Bibi, CEP 04.543-000 - Tel 11.3509-8750 
Filial Rio de Janeiro - Rua Voluntários da Pátria, 45, sala 1304, Botafogo, CEP 22.270-010 – Tel 21.2391-8500 
Filial Belo Horizonte - Av. Augusto de Lima, 702, sala 702, Barro Preto, CEP 30.190-003 – Tel 16.3515-8530 

Filial Curitiba - Av. Candido de Abreu, 776, sala 1005, Centro Cívico, CEP 80.530-000 – Tel 41.3018-8500 
Filial Porto Alegre – Av. Ipiranga, 40, sala 209, Praia de Belas, CEP 90.160-090 

Filial Uberlândia - Av. Getúlio Vargas, 275 sala 507, Centro, CEP 38.400-299 – Tel 34.3219-0532 
Filial Campinas - Av. José de Souza Campos, 1073, 9º andar, salas 910 à 913, CEP 13920-123 - Tel. 19. 4040-4500 

 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE MOGI MIRIM/SP, 
 

 

 

 

PROCESSO: 1004829-29.2016.8.26.0363 

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA 

 
 
 
 
 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, já 

qualificado no processo em epígrafe, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO, que se processa perante este DD. Juízo e Privativo Cartório, vem, respeitosamente em 

atenção a r. intimação, à presença de Vossa Excelência, expor o que segue: 

 

Quanto aos credores da Classe III (Como a CEF e demais 

Bancos, por exemplo), foi informado pelo Administrador Judicial que estes ainda não receberam 

os valores devidos pelo fato de não terem informado seus dados bancários. 

 

Diante disso, seguem os dados para pagamento via TED 

conforme segue: 

 

 

▪ Modalidade de TED: “Transferência de cliente para IF”; 
▪ Mensagem: “STR0006” ou “PAG0142R2”; 
▪ CNPJ do favorecido: 00.360.305/0001-04; 
▪ Finalidade/Cliente: “99999 – Outros” ou “10”; 
▪ CIT: “TRF104310012”; 
▪ Histórico: “Pagamento de parcela de Plano de Recuperação Judicial”. 

 

 

Por fim, requer que futuras intimações/notificações sejam 

realizadas também em nome do advogado Dr. Jorge Donizeti Sanchez – OAB/SP – 73.055, 

no endereço sito à Avenida Antônio Diederischen, nº 400, 7º andar, salas 701/710, Jardim 

América, Ribeirão Preto/SP. 
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REC.00290.005702/16 

Sanchez e Sanchez Sociedade de Advogados | www.sanchezadv.com.br 
 

Matriz - Ribeirão Preto - Av. Antonio Diederichsen, 400, 7º andar, Jd América, CEP. 14.020-250 – Tel 16.3515-8500 
Filial - Ribeirão Preto - Av. Santa Luzia, 188, Jd Sumaré, CEP 14.025-090 – Tel 16.3515-8600 
Filial - Ribeirão Preto - Rua Garibaldi. 1760, Jd Sumaré, CEP 14.025-190 – Tel 16.3515-8550 

Filial São Paulo - Av. Juscelino Kubitschek, 1726, sala 113, Itaim Bibi, CEP 04.543-000 - Tel 11.3509-8750 
Filial Rio de Janeiro - Rua Voluntários da Pátria, 45, sala 1304, Botafogo, CEP 22.270-010 – Tel 21.2391-8500 
Filial Belo Horizonte - Av. Augusto de Lima, 702, sala 702, Barro Preto, CEP 30.190-003 – Tel 16.3515-8530 

Filial Curitiba - Av. Candido de Abreu, 776, sala 1005, Centro Cívico, CEP 80.530-000 – Tel 41.3018-8500 
Filial Porto Alegre – Av. Ipiranga, 40, sala 209, Praia de Belas, CEP 90.160-090 

Filial Uberlândia - Av. Getúlio Vargas, 275 sala 507, Centro, CEP 38.400-299 – Tel 34.3219-0532 
Filial Campinas - Av. José de Souza Campos, 1073, 9º andar, salas 910 à 913, CEP 13920-123 - Tel. 19. 4040-4500 

 

 

                                   Termos em que,  

                                   pede deferimento 

                                   Ribeirão Preto, 07 de abril de 2020. 

 

 
JORGE DONIZETI SANCHEZ                     HELGA LOPES SANCHEZ 

OAB/SP – 73.055                                OAB/SP – 355.025 
 

RUBENS ZAMPIERI FILARDI                             
OAB/SP – 212.835                                                 

 
RAFAEL BARIONI 
OAB/SP – 281.098 
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 4ª Promotoria de Justiça 

de Mogi Mirim 

 

Rua Coronel Venâncio Ferreira Alves Adorno, nº 114, Bairro Nova Mogi, Mogi Mirim/SP 

 
 
 
 
 
 

Autos nº 1004829-29.2016. 
 
  Meritíssimo Juiz: 
 
  Ciente do processado. 
 
  Em relação ao pedido apresentado a fls. 1.724/1.729, não me 
oponho a realização da pretendida compensação. 
 
  Em relação a pretensão apresentada a fls. 1.741/1.747, na 
esteira do manifestado pelo ilustre Administrador Judicial a fls. 1.783, 
entendo necessária a prévia oitiva do Banco do Brasil S/A. 
 
  Como alguns credores que não foram pagos nesta etapa da 
recuperação judicial foram contatados por e-mail pelo ilustre 
Administrador Judicial a fim de comparecer aos autos e informar os dados 
bancários para que o pagamento seja feito (petição a fls. 1.858/1.859 com 
documentos a fls. 1.860/1.865), requeiro aguarde-se o pronunciamento 
deles. 
 

Mogi Mirim, 16/abril/2020. 
 
Gabriel Guerreiro 
Promotor de Justiça 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 

 

 MURILLO LOBO E ADV. ASS., administradora judicial nomeada por 

este douto Juízo, comparece nos autos da ação de Recuperação Judicial em epígrafe, 

proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., com a vênia 

e o acatamento costumeiros, em atendimento ao disposto no art. 22, II, “c”, da Lei 

nº 11.101/05, para requerer a juntada do 16º (décimo sexto) relatório de atividades, 

referente ao ano de 2019. 

  

   Nesses termos, solicita-se deferimento. 

   Mogi Mirim - SP, 01 de maio de 2020. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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I – DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES. 

 

1. A Recuperanda concluiu a PCA (Prestação de Contas do Administrador) 

relativa ao mês de dezembro de 2019 (doc. 01). O auxiliar da Administração Judicial, 

Sr. João Bosco de Barros (CRA/GO – 3376 RD), efetuou o exame e simples 

conferência das contas, elaborando o relatório de atividades abaixo. 

 

2. A Administração Judicial verificou as operações comerciais da 

Recuperanda destacando abaixo os pontos que merecem atenção dos credores e 

interessados. Vale ressaltar que a análise seguinte é financeira e considerada pelo 

regime de caixa, relativamente ao ano de 2019. 

 

3. Na tabela abaixo, estão representados os resultados das operações 

de todos os meses do ano de 2019. 

 

 

1 – Valores disponíveis no caixa e bancos 
2 – Receitas de vendas, transferências e outras 
3 – Gastos lançados no período 
4 – Resultado das operações no período 

 
 
4. Nas entradas ou fontes de recursos encontram-se agrupados os tipos: 

receitas de vendas à vista, descontos de duplicatas, transferências e outras.  

 

 

ANO janeiro-19 fevereiro-19 março-19 abril-19 maio-19 junho-19 julho-19 agosto-19 setembro-19 outubro-19 novembro-19 dezembro-19

RESUMO DAS CONTAS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

1 - Saldo Inicial 241.506,24 407.717,02 290.056,78 347.786,65 205.858,97 120.814,22 104.588,84 191.861,75 289.286,73 132.599,59 190.042,24 216.512,75

2 - Entradas ou Fontes de Recursos 627.714,60 450.782,01 737.510,66 668.556,92 430.510,73 508.162,21 902.595,59 720.847,35 458.026,05 559.089,93 587.310,29 922.937,23

3 - Saídas ou Uso de Recursos 461.503,82 568.442,25 679.780,79 810.484,60 515.555,48 524.387,59 815.322,68 623.422,37 614.713,19 501.647,28 560.839,78 693.591,00

4 - Saldos das Disponibilidades (1+2-3) 407.717,02 290.056,78 347.786,65 205.858,97 120.814,22 104.588,84 191.861,75 289.286,73 132.599,59 190.042,24 216.512,75 445.858,98
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5. Nas Saídas ou Uso dos Recursos estão elencados todos os tipos de 

gastos: administrativos, industriais, vendas, financeiros, dentre outros.  

 

 
 
 
6. Os Saldos das Disponibilidades compreendem o resultado das 

operações do período analisado e são decorrentes do saldo inicial, acrescido das 

entradas de recursos, subtraindo-se as saídas. 
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7. As despesas com salários tiveram o seguinte comportamento: 
 

 

    

8. Os gastos com fornecedores apresentaram-se com a seguinte 

configuração: 
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9.  Segue abaixo a tabela com resumo das operações no período de 

dezembro de 2016 a dezembro de 2019: 

 

 Valores (R$) 

Saldo Inicial em dezembro de 2016 99.165,93 

Entradas no período 24.952.044,00 

Saídas no período (24.605.350,95) 

Saldo Final em dezembro de 2019 445.858,98 

 

10.  Apresentamos a seguir, algumas observações acerca da rubrica 

intitulada Saídas ou Uso de Recursos, lembrando que os números se referem ao ano 

de 2019. 

 

10.1.  Este grupo tem, ao todo, 9 (nove) rubricas ou títulos dos gastos. 

Destas, apenas 2 (duas) representam 83,07% (oitenta e três vírgula zero sete por 

cento) dos gastos totais. Outras 2 (duas), somam 11,36% (onze vírgula trinta e seis 

por cento) desse grupo, restando 5 (cinco) para fechar o montante com 5,57% (cinco 

vírgula cinquenta e sete por cento) do total de gastos. 
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TABELA DE REFERÊNCIAS 

Classe de Rubricas Quantidade % Gastos Totais % Rubricas 

A 2 83,07% 22,22% 

B 2 11,36% 22,22% 

C 5 5,57% 55,56% 

Totais 9 100,00% 100,00% 

 

11. Segue abaixo a tabela resumo das operações de saída ou gastos 

totais: 

 

RUBRICA VALOR (R$) PERC. ACUM. 

FORNECEDORES 4.982.435,79 67,61% 67,61% 

FOLHA DE PAGAMENTO 1.139.862,30 15,47% 83,07% 

FINAME 522.062,42 7,08% 90,16% 

IMPOSTOS 315.238,07 4,28% 94,44% 

RJ FUNCIONÁRIOS 176.409,80 2,39% 96,83% 

ÁGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL 152.102,96 2,06% 98,89% 

EMPRESTIMOS 57.479,44 0,78% 99,67% 

DESP FINANCEIRAS 13.833,49 0,19% 99,86% 

RJ FORNECEDORES 10.266,56 0,14% 100,00% 

TOTAL SAÍDAS 7.369.690,83     

     

* janeiro a dezembro de 2019 

 

12. As rubricas estão assim distribuídas: 
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13. Isso implica dizer que, praticamente, 83% (oitenta e três por cento) 

dos gastos estão concentrados em apenas 2 rubricas:  

 

✓ Fornecedores; 

✓ Folha de pagamento. 

 

14. Esses foram os pontos considerados relevantes para levar à 

consideração deste MM. Juízo e dos credores. 

 

   Nesses termos, solicita-se deferimento.  
   Mogi Mirim - SP, 01 de maio de 2020. 
 
 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 
Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 
OAB/SP – 364.372 

67,61%

15,47%

7,08%

4,28%
2,39%

0,19%
0,14%

GASTOS: JAN/DEZ 2019

FORNECEDORES

FOLHA DE PAGAMENTO

FINAME

IMPOSTOS

RJ FUNCIONÁRIOS

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL

EMPRESTIMOS

DESP FINANCEIRAS

RJ FORNECEDORES
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Doc. 01

PCA relativa ao mês de 
dezembro de 2019, 
apresentada pela 

Recuperanda
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 30/11/2019

CAIXA 0,00

BANCOS 216.512,75

216.512,75

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: dezembro-19

RECEBIMENTOS 922.937,23

922.937,23

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: dezembro-19

FORNECEDORES  482.343,81 

FOLHA DE PAGAMENTO  120.488,48 

FINAME  42.650,61 

IMPOSTOS  25.589,12 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  11.507,57 

RJ FORNECEDORES  5.133,28 

EMPRESTIMOS  4.886,35 

DESP FINANCEIRAS  991,78 

693.591,00

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): dezembro-19

1 CAIXA/BANCOS 216.512,75

2 ENTRADAS 922.937,23

3 SAÍDAS 693.591,00

445.858,98

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: dezembro-19

Saldo Inicial 

01/12/2019

Saldo em 

31/12/2019

0,00 0,00

216.512,75 445.858,98

130032574 SANTANDER 153.657,63 183.363,60

6221-9 BANCO DO BRASIL 622,93 371,09

2354-0 CAIXA 3,57 377,78

29556-6 BRADESCO 1.429,68 591,15

2360001 XP 60.798,94 261.155,36

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

MÊS DE DEZEMBRO DE 2019
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 

 

 MURILLO LOBO E ADV. ASS., administradora judicial nomeada 

por este douto Juízo, comparece nos autos da ação de Recuperação Judicial em 

epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., 

com a vênia e o acatamento costumeiros, em atendimento ao disposto no art. 22, 

II, “c” e “d”, da Lei nº 11.101/05, para requerer a juntada do 17º (décimo sétimo) 

relatório de atividades, referente aos meses de janeiro a março de 2020, bem 

como, relatório de cumprimento do plano quanto ao pagamento dos credores 

quirografários e ME/EPP. 

  

   Nesses termos, solicita-se deferimento. 

   Mogi Mirim - SP, 01 de maio de 2020 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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I - DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

 

1. Conforme exposto no décimo quinto relatório de atividades (fls. 

1.784/1.792), a Recuperanda iniciou o pagamento dos credores das classes 

quirografária e ME/EPP. 

 

2. Foram encaminhados pela Recuperanda os documentos anexos 

(doc. 01), a fim de comprovar o pagamento da 3ª (terceira), 4ª (quarta), 5ª 

(quinta) e 6ª (sexta) parcelas. 

 

3. Assim, em continuidade ao acompanhamento do cumprimento do 

plano de recuperação judicial, esta administração judicial elaborou o relatório 

anexo (doc. 02). 

 

II – DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES. 

 

4. A Recuperanda concluiu a PCA (Prestação de Contas do 

Administrador) relativa aos meses de janeiro a março de 2020 (doc. 03). O auxiliar 

da Administração Judicial, Sr. João Bosco de Barros (CRA/GO – 3376 RD), efetuou 

o exame e simples conferência das contas, elaborando o relatório de atividades 

abaixo. 

 

5. A Administração Judicial verificou as operações comerciais da 

Recuperanda destacando abaixo os pontos que merecem atenção dos credores e 

interessados. Vale ressaltar que a análise seguinte é financeira e considerada pelo 

regime de caixa, no período de apuração de janeiro a março de 2020. 

 

6. Na tabela abaixo, estão representados os resultados das operações 

dos meses de janeiro a março de 2020. 
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ANO jan-20 fev-20 mar-20 

RESUMO DAS CONTAS R$ R$ R$ 

1 - Saldo Inicial 445.858,98 371.326,13 275.855,10 

2 - Entradas ou Fontes de Recursos 852.660,54 450.935,21 346.359,50 

3 - Saídas ou Uso de Recursos 927.193,39 546.406,24 438.839,99 

4 - Saldos das Disponibilidades (1+2-3) 371.326,13 275.855,10 183.374,61 

 

1 – Valores disponíveis no caixa e bancos 
2 – Receitas de vendas, transferências e outras 
3 – Gastos lançados no período 
4 – Resultado das operações no período 

 
 
7. Nas entradas ou fontes de recursos encontram-se agrupados os 

tipos: receitas de vendas à vista, descontos de duplicatas, transferências e outras.  

 

 

 

 

8. Nas Saídas ou Uso dos Recursos estão elencados todos os tipos de 

gastos: administrativos, industriais, vendas, financeiros, dentre outros.  
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9. Os Saldos das Disponibilidades compreendem o resultado das 

operações do período analisado e são decorrentes do saldo inicial, acrescido das 

entradas de recursos, subtraindo-se as saídas. 
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10. As despesas com salários tiveram o seguinte comportamento: 
 

 

    

11. Os gastos com fornecedores apresentaram-se com a seguinte 

configuração: 
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12.  Segue abaixo a tabela com resumo das operações no período 

de dezembro de 2016 a março de 2020. 

 

 Valores (R$) 

Saldo Inicial em dezembro de 2016 99.165,93 

Entradas no período 26.601.999,25 

Saídas no período (26.517.790,57) 

Saldo Final em março de 2020 183.374,61 

 

13. Apresentamos a seguir, algumas observações acerca da rubrica 

intitulada Saídas ou Uso de Recursos, lembrando que os números se referem ao 

período de janeiro a março de 2020. 

 

13.1.  Este grupo tem, ao todo, 8 (oito) rubricas ou títulos dos gastos. 

Destas, apenas 2 (duas) representam 85,83% (oitenta e cinco vírgula oitenta e 

três por cento) dos gastos totais. Outras 2 (duas), somam 10,24% (dez vírgula 

vinte e quatro por cento) desse grupo, restando 4 (quatro) para fechar o montante 

com 3,93% (três vírgula noventa e três por cento) do total de gastos. 

 

TABELA DE REFERÊNCIAS 

Classe de Rubricas Quantidade 
% Gastos 
Totais 

% Rubricas 

A 2 85,83% 25,00% 

B 2 10,24% 25,00% 

C 4 3,93% 50,00% 

Totais 8 100,00% 100,00% 

 

 

14. Segue abaixo a tabela resumo das operações de saída ou gastos 

totais: 
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RUBRICA VALOR (R$) PERC. ACUM. 

FORNECEDORES 1.336.394,80 69,88% 69,88% 

FOLHA DE PAGAMENTO 305.080,13 15,95% 85,83% 

FINAME 112.822,48 5,90% 91,73% 

IMPOSTOS 83.081,70 4,34% 96,08% 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL 37.213,93 1,95% 98,02% 

RJ FORNECEDORES 20.726,17 1,08% 99,10% 

EMPRESTIMOS 14.361,72 0,75% 99,86% 

DESP FINANCEIRAS 2.758,69 0,14% 100,00% 

TOTAL SAÍDAS 1.912.439,62     

       
            * janeiro a março de 2020 
     

 

15. As rubricas estão assim distribuídas: 
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16. Isso implica dizer que, praticamente, 86% (oitenta e seis por cento) 

dos gastos estão concentrados em apenas 2 rubricas:  

 

✓ Fornecedores; 

✓ Folha de pagamento. 

 

17. Esses foram os pontos considerados relevantes para levar à 

consideração deste MM. Juízo e dos credores. 

 

   Nesses termos, solicita-se deferimento.  

   Mogi Mirim - SP, 01 de maio de 2020. 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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Doc. 01

Comprovantes enviados pela 
Recuperanda
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Comprovantes enviados 
pela Recuperanda, 
referente ao pagamento 
da parcela do mês de 
janeiro de 2020; 
credores quirografários e 
ME/EPP.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

61
D

76
23

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

05
/2

02
0 

às
 1

7:
55

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

01
49

74
0 

   
 .

fls. 1919



Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

AZ EMBALAGENS DE
PAPELAO LTDA

Instituição destino

0237 - BANCO
BRADESCO
S.A.

Conta destino

5992 / 1007
Data da transferência

23/01/2020
Valor: R$

1.094,52

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

07.574.875/0001-46

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

60746948

Tarifa do serviço

R$ 10,90

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ230120

Autenticação Bancária:
AA76234963B76C5738EA644

Data / Hora da Transação:
23/01/2020 - 11:16:43
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Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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1

Vitoria - Bueno de Toledo Advocacia Empresarial

De: Paulo Edson Frozoni <pauloedsonfrozoni@yahoo.com.br>

Enviado em: quarta-feira, 22 de janeiro de 2020 09:23

Para: Vitoria - Bueno de Toledo Advocacia Empresarial

Assunto: RJ - Método 

Status do sinalizador: Sinalizada

Bom dia Dra. Vitória, 

Referente à RJ da empresa Método,  segue os dados bancários do credor AZ Embalagens de Papelão LTDA, 

para pagamentos. 

Banco Bradesco   

Ag: 5992 

C.C: 100/7 

CNPJ:07.574.875/0001-46 

AZ Embalagens de Papelão LTDA. 

Qualquer dúvida  estou a disposição. 

2

Att, 

Paulo  Edson Frozoni 

Advogado. 
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

IMBA IND MINEIRA DE
BENEF DE ACO LTDA

Instituição destino

0237 - BANCO
BRADESCO
S.A.

Conta destino

3484 / 59943
Data da transferência

23/01/2020
Valor: R$

1.623,20

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

00.186.244/0001-00

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

60746948

Tarifa do serviço

R$ 10,90

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ230120

Autenticação Bancária:
83D623796377765A39FA614

Data / Hora da Transação:
23/01/2020 - 11:19:54
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Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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1

Vitoria - Bueno de Toledo Advocacia Empresarial

De: Carlos <carlos.juridico@imba.com.br>

Enviado em: quarta-feira, 22 de janeiro de 2020 15:38

Para: junior@buenodetoledo.adv.br; vitoria@buenodetoledo.adv.br; 

carolinaferreira@murillolobo.adv.br

Assunto: conta para depósito - recuperação judicial Método Indústria e Comércio de 

Móveis LTDA

Status do sinalizador: Sinalizada

Prezados Bom dia, 

Em resposta ao e-mail, segue dados bancários para depósito dos valores mensais para credora IMBA, referente ao 

processo de Recuperação Judicial da empresa Método Indústria e Comércio de Móveis LTDA. 

Segue conta para depósito na IMBA. 

BRADESCO(237) 

AGENCIA 3484 

2

CONTA 5994-3 

CNPJ 00.186.244/0001-00 

Att,  

Dr. Carlos Aguiar 

Dep. Jurídico  
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047 Conta: 130032574

Empresa

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Código do convênio

0033-0047-004902915354
Agência / Conta
0047-000130032574

Dados do Favorecido

Nome

BANCO BRADESCO SA

CNPJ

60.746.948/0001-12

Banco, Agência, Conta

0237-04130-
00000000000000000019

Dados do Pagamento

Tipo de Pagamento

TED

Valor

R$ 1.405,93

Situação do Pagamento

Agendado

Data de Pagamento

15/01/2020

Número do Cliente

-

Data da Inclusão

15/01/2020

Data do Débito

15/01/2020

Data da Autorização

15/01/2020

Número do Pagamento

900001259

Número da Remessa

20200115009999001259

Usuário de Inclusão

-

Último Usuário Autorizador

DANIEL RICARDO SOLIGO

Finalidade

Crédito em Conta

Tipo de Serviço

Pagamento Fornecedor

Titularidade

Outra Titularidade

ISPB

60746948

Autenticação

6BF1FF5ADC94BE5C488B56B

Tipo de Conta

Conta Corrente

Observações

BRADESCO RJ150120

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Central de Atendimento Santander Empresarial
Das 8h às 20h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

4004-2125 (Regiões Metropolitanas)
0800 726 2125 (Demais Localidades)
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

DURATEX SA
Instituição destino

0341 - ITAU
UNIBANCO SA

Conta destino

0262 / 178437
Data da transferência

16/01/2020
Valor: R$

478,14

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

97.837.181/0001-47

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

60701190

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ160120

Autenticação Bancária: Data / Hora da Transação:
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8AC624AC6376DA5A34888A3 16/01/2020 - 10:29:45

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

PAULIFER IND E COM DE
FERRO E ACO LTDA

Instituição destino

0237 - BANCO
BRADESCO
S.A.

Conta destino

3396 / 450
Data da transferência

15/01/2020
Valor: R$

437,03

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

61.514.444/0001-30

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

60746948

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ150120
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Autenticação Bancária:
9386268B6396DC55339D647

Data / Hora da Transação:
15/01/2020 - 14:44:42

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.
Transação exclusiva para transferência entre contas da mesma instituição.

Favorecido

PAULO AFONSO SOLIGO
Instituição destino

0033 - BANCO
SANTANDER
(BRASIL) S.A.

Conta destino

0047 / 10285256
Data da transferência

15/01/2020
Valor: R$

2.763,63

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência entre contas - Outra titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

Tipo de Conta

Conta corrente

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ150120
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Autenticação Bancária:
7BC626AB6346A652398DA87

Data / Hora da Transação:
15/01/2020 - 14:42:09

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Transferências entre contas correntes BB

15/01/2020 14:37:40

Debitado

Nome METODO IND COM MM LTDA

Agência 578-9

Conta corrente 6221-9

Creditado

Nome S4 COM MOVEIS LTDA

Agência 578-9

Conta corrente 47954-3

Valor 526,68

Data Nesta data

Transação efetuada com sucesso por: J0945367 PAULO AFONSO SOLIGO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Comprovantes enviados pela 
Recuperanda, referente ao 

pagamento da parcela do mês 
de fevereiro de 2020; credores 

quirografários e ME/EPP.
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

AZ EMBALAGENS DE
PAPELAO LTDA

Instituição destino

0237 - BANCO
BRADESCO
S.A.

Conta destino

5992 / 1007
Data da transferência

18/02/2020
Valor: R$

364,84

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

07.574.875/0001-46

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

60746948

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ150220

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
48

29
-2

9.
20

16
.8

.2
6.

03
63

 e
 c

ód
ig

o 
61

D
76

23
.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r R

AO
NI

 S
AL

ES
 D

E 
BA

RR
OS

 e 
Tr

ibu
na

l d
e J

us
tic

a d
o E

sta
do

 de
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

01
/05

/20
20

 às
 17

:55
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 W

MM
M2

07
00

14
97

40
    

 .

fls. 1935



Autenticação Bancária:
96B6268F63C9975839A8AA4

Data / Hora da Transação:
18/02/2020 - 11:48:06

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047 Conta: 130032574

Empresa

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Código do convênio

0033-0047-004902915354

Agência / Conta
0047-000130032574

Dados do Favorecido

Nome

BANCO BRADESCO SA

CNPJ

60.746.948/0001-12

Banco, Agência, Conta

0237-04130-
00000000000000000019

Dados do Pagamentos

Tipo de Pagamento

TED

Valor

R$ 1.405,93

Situação do Pagamento

Agendado

Data de Pagamento

18/02/2020

Número do Cliente

-

Data da Inclusão

18/02/2020

Data do Débito

18/02/2020

Data da Autorização

18/02/2020

Número do Pagamento

900001287

Número da Remessa

20200218009999001287

Usuário de Inclusão

-

Último Usuário Autorizador

DANIEL RICARDO SOLIGO

Finalidade

Crédito em Conta

Tipo de Serviço

Pagamento Fornecedor

Titularidade

Outra Titularidade

ISPB

60746948

Autenticação

6BF1FF5210871627B757A63

Tipo de Conta

Conta Corrente

Observações

BRADESCO RJ180220

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Central de Atendimento Santander Empresarial
Das 8h às 20h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

4004-2125 (Regiões Metropolitanas)
0800 726 2125 (Demais Localidades)
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

DURATEX SA
Instituição destino

0341 - ITAU
UNIBANCO SA

Conta destino

0262 / 178437
Data da transferência

18/02/2020
Valor: R$

159,34

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

97.837.181/0001-47

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

60701190

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ180220

Autenticação Bancária: Data / Hora da Transação:
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3AE626AF6339965139C8954 18/02/2020 - 11:40:58

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

IMBA IND MINEIRA DE
BENEF DE ACO LTDA

Instituição destino

0237 - BANCO
BRADESCO
S.A.

Conta destino

3484 / 59943
Data da transferência

18/02/2020
Valor: R$

541,07

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

00.186.244/0001-00

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

60746948

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ150220
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Autenticação Bancária:
A7E626AF6359E55432C8894

Data / Hora da Transação:
18/02/2020 - 11:44:10

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferências Realizadas >
Consultar

Transação: TRANSFERENCIA DE VALOR - TED

Conta Corrente: 0047 130032574

Nome do Usuário: DANIEL RICARDO SOLIGO

Data da Transação: 18/02/2020

Horário: 11:45:35

Número da Autenticação: 04200491145200392292490

Tipo: De Conta Corrente Para Conta Corrente

Favorecido: PAULIFER IND E COM DE FERRO E ACO LTDA

Instituição Destino / ISPB: 237 / 60746948 - BANCO BRADESCO S.A.

Agência Destino: 3396

Conta Destino: 0000000000450

Histórico: RJ150220

Tipo de Adesão: Livre Movimentação

Valor da Tarifa: 0,00

Tipo de Conta Origem: Conta Corrente

Tipo de Conta Destino: Conta Corrente

Finalidade: Crédito em Conta Corrente

Valor: 437,03

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.
Transação exclusiva para transferência entre contas da mesma instituição.

Favorecido

PAULO AFONSO SOLIGO
Instituição destino

0033 - BANCO
SANTANDER
(BRASIL) S.A.

Conta destino

0047 / 10285256
Data da transferência

18/02/2020
Valor: R$

2.763,63

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência entre contas - Outra titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

Tipo de Conta

Conta corrente

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ180220
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Autenticação Bancária:
6AC6256F6369E35534C8944

Data / Hora da Transação:
18/02/2020 - 11:35:29

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Transferências entre contas correntes BB

18/02/2020 11:26:42

Debitado

Nome METODO IND COM MM LTDA

Agência 578-9

Conta corrente 6221-9

Creditado

Nome S4 COM MOVEIS LTDA

Agência 578-9

Conta corrente 47954-3

Valor 526,68

Data Nesta data

Transação efetuada com sucesso por: J0945367 PAULO AFONSO SOLIGO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Comprovantes enviados pela 
Recuperanda, referente ao 
pagamento da parcela do 
mês de março de 2020; 
credores quirografários e 

ME/EPP.
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Comprovantes enviados pela 
Recuperanda, referente ao 
pagamento da parcela do mês 
de abril de 2020; credores 
quirografários e ME/EPP.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

61
D

76
23

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

05
/2

02
0 

às
 1

7:
55

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

01
49

74
0 

   
 .

fls. 1954



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

61
D

76
23

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

05
/2

02
0 

às
 1

7:
55

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

01
49

74
0 

   
 .

fls. 1955



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

61
D

76
23

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

05
/2

02
0 

às
 1

7:
55

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

01
49

74
0 

   
 .

fls. 1956



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

61
D

76
23

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

05
/2

02
0 

às
 1

7:
55

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

01
49

74
0 

   
 .

fls. 1957



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

61
D

76
23

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

05
/2

02
0 

às
 1

7:
55

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

01
49

74
0 

   
 .

fls. 1958



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

61
D

76
23

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

05
/2

02
0 

às
 1

7:
55

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

01
49

74
0 

   
 .

fls. 1959



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

61
D

76
23

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

05
/2

02
0 

às
 1

7:
55

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

01
49

74
0 

   
 .

fls. 1960



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

61
D

76
23

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

05
/2

02
0 

às
 1

7:
55

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

01
49

74
0 

   
 .

fls. 1961



Doc. 02

Relatório sobre o 
cumprimento do plano 
de recuperação judicial 
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Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 
MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. 

Relatório sobre o cumprimento do Plano de Recuperação Judicial 

Observações: 
•Os credores cujo campo da 1ª a 6ª parcelas encontram-se em branco, segundo a Recuperanda não forneceram
dados bancários para recebimento; 
•Bradesco Cartões, na 2ª parcela, foi pago juntamente com Bradesco S/A;
•A CEF com crédito original (2ª Lista) no valor de R$ 125.653,99 teve esse valor alterado para R$ 130.788,00,
em razão do julgamento da impugnação de crédito nº 1000137-16.2018.8.26.0363; 
•Da mesma forma, o credor Duratex S/A com o crédito original (2ª Lista) no valor de R$ 44.080,52 foi alterado
para R$ 55.945,25, por causa do julgamento da impugnação de crédito nº 0004396-08.2017.8.26.0363. 

LISTA DE CREDORES CONSIDERADA PELA RECUPERANDA Valor com Prazo Valor da 1ª Data 2ª Data 3ª Data 4ª Data 5ª Data 6ª Data

Quirografários Valor (R$) deságio (R$) (meses) parcela parcela pag. parcela pag. parcela pag. parcela pag. parcela pag. parcela pag.
Paulo Soligo(Valença) 563.069,69 55% 253.381,36 158 1.603,68 1.603,68 14/11/2019 1.603,68 16/12/2019 1.603,68 15/01/2020 1.603,68 18/02/2020 1.603,68 16/03/2020 1.603,68 15/04/2020

Banco Bradesco S.A. 492.823,07 55% 221.770,38 158 1.403,61 1.403,62 26/11/2019 1.403,62 16/12/2019 1.403,62 15/01/2020 1.403,62 18/02/2020 1.403,62 16/03/2020 1.403,62 15/04/2020

Paulo Soligo(IMBP) 265.173,08 55% 119.327,89 158 755,24 755,24 14/11/2019 755,24 16/12/2019 755,24 15/01/2020 755,24 18/02/2020 755,24 16/03/2020 755,24 15/04/2020

Moacyr de Oliveira Junior Aço 229.807,99 55% 103.413,60 158 654,52

IMBA Ind.Mineira de Beneficiamento de Aço Ltd 189.973,87 55% 85.488,24 158 541,06 541,07 23/01/2020 541,07 23/01/2020 541,06 23/01/2020 541,07 18/02/2020 541,07 16/03/2020 541,07 15/04/2020

Paulifer Ind e Com de Ferro e Aço Ltda 153.443,85 55% 69.049,73 158 437,02 437,03 20/11/2019 437,03 16/12/2019 437,03 15/01/2020 437,03 18/02/2020 437,03 16/03/2020 437,03 15/04/2020

Isolucks do Brasil Ltda 152.516,90 55% 68.632,61 158 434,38

Jefer Prod Siderurgicos Ltda 134.993,00 55% 60.746,85 158 384,47

Paulo Soligo(Caixa) 130.788,00 55% 58.854,60 158 372,50 372,50 14/11/2019 372,50 16/12/2019 372,50 15/01/2020 372,50 18/02/2020 372,50 16/03/2020 372,50 15/04/2020

Duratex S.A. 55.945,25 55% 25.175,36 158 159,34 159,38 16/01/2020 159,38 16/01/2020 159,38 16/01/2020 159,34 18/02/2020 159,34 16/03/2020 159,34 15/04/2020

Soprano Fechaduras e Ferragens S.A. 35.679,66 55% 16.055,85 158 101,62

Embhalaflex Embalagens Tecnicas 25.457,50 55% 11.455,88 158 72,51

Frazão Henriques e Cia Ltda 15.962,32 55% 7.183,04 158 45,46

Paulo Soligo(Multiperfis) 11.309,65 55% 5.089,34 158 32,21 32,21 14/11/2019 32,21 16/12/2019 32,21 15/01/2020 32,21 18/02/2020 32,21 16/03/2020 32,21 15/04/2020

Banco do Brasil S/A 6.107,73 55% 2.748,48 158 17,40

S4(jorsa) 2.359,80 55% 1.061,91 158 6,72 6,72 14/11/2019 6,72 16/12/2019 6,72 15/01/2020 6,72 18/02/2020 6,72 16/03/2020 6,72 15/04/2020

S4(Belenus) 2.325,99 55% 1.046,70 158 6,62 6,62 14/11/2019 6,62 16/12/2019 6,61 15/01/2020 6,61 18/02/2020 6,61 16/03/2020 6,61 15/04/2020

Unipel Ind e Comércio Ltda 2.152,50 55% 968,63 158 6,13

Banco Bradesco Cartões S/A 811,50 55% 365,18 158 2,31 2,31 26/11/2019 2,31 16/12/2019 2,31 15/01/2020 2,31 18/02/2020 2,31 16/03/2020 2,31 15/04/2020

TOTAL CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 2.470.701,35 1.111.815,61 7.036,81 5.320,38 5.320,38 5.320,36 5.320,33 5.320,33 5.320,33

LISTA DE CREDORES CONSIDERADA PELA RECUPERANDA Valor com Prazo Valor da 1ª Data 2ª Data 3ª Data 4ª Data 5ª Data 6ª Data

ME/EPP Valor (R$) deságio (R$) (meses) parcela parcela pag. parcela pag. parcela pag. parcela pag. parcela pag. parcela pag.
S4(Fast fixx) 17.600,00 30% 12.320,00 24 513,33 513,35 14/11/2019 513,35 16/12/2019 513,35 15/01/2020 513,35 18/02/2020 513,35 16/03/2020 513,35 15/04/2020

AZ Embalagens de Papelão Ltda EPP 12.508,78 30% 8.756,15 24 364,84 364,84 23/01/2020 364,84 23/01/2020 364,84 23/01/2020 364,84 18/02/2020 364,84 16/03/2020 364,84 15/04/2020

Wancler Sidney Rodrigues Marinho Ltda.- ME 10.550,00 30% 7.385,00 24 307,71

TOTAL CREDORES ME/EPP 40.658,78 28.461,15 1.185,88 878,19 878,19 878,19 878,19 878,19 878,19

VALOR TOTAL 2.511.360,13 1.140.276,75 8.222,69 6.198,57 6.198,57 6.198,55 6.198,52 6.198,52 6.198,52

Deságio
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Doc. 03

PCA's (Prestação de Contas 
do Administrador), 

relativamente aos meses de 
janeiro a março de 2020
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 31/12/2019

CAIXA 0,00

BANCOS 445.858,98

445.858,98

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: janeiro-20

RECEBIMENTOS 852.660,54

RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO 0,00

852.660,54

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: janeiro-20

FORNECEDORES  713.312,97 

FOLHA DE PAGAMENTO  111.189,18 

FINAME  42.779,89 

IMPOSTOS  32.744,75 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  12.806,22 

RJ FORNECEDORES  8.329,13 

EMPRESTIMOS  4.781,20 

DESP FINANCEIRAS  1.250,05 

927.193,39

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): janeiro-20

1 CAIXA/BANCOS 445.858,98

2 ENTRADAS 852.660,54

3 SAÍDAS 927.193,39

371.326,13

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: janeiro-20

Saldo Inicial 

31/12/2019

Saldo em 

31/01/2020

0,00 0,00

445.858,98 371.326,13

130032574 SANTANDER 183.363,60 94.869,12

6221-9 BANCO DO BRASIL 371,09 24.146,09

2354-0 CAIXA 377,78 308,29

29556-6 BRADESCO 591,15 351,25

2360001 XP 261.155,36 251.651,38

Total (R$)

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

MÊS DE JANEIRO DE 2020
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 31/01/2020

CAIXA 0,00

BANCOS 371.326,13

371.326,13

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: fevereiro-20

RECEBIMENTOS 450.935,21

RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO 0,00

450.935,21

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: fevereiro-20

FORNECEDORES  364.901,14 

FOLHA DE PAGAMENTO  92.607,04 

FINAME  43.001,05 

IMPOSTOS  23.136,46 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  11.105,41 

RJ FORNECEDORES  6.198,52 

EMPRESTIMOS  4.781,19 

DESP FINANCEIRAS  675,43 

546.406,24

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): fevereiro-20

1 CAIXA/BANCOS 371.326,13

2 ENTRADAS 450.935,21

3 SAÍDAS 546.406,24

275.855,10

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: fevereiro-20

Saldo Inicial 

31/01/2019

Saldo em 

29/02/2020

0,00 0,00

371.326,13 275.855,10

130032574 SANTANDER 94.869,12 223.560,88

6221-9 BANCO DO BRASIL 24.146,09 255,17

2354-0 CAIXA 308,29 201,82

29556-6 BRADESCO 351,25 185,85

2360001 XP 251.651,38 51.651,38

Total (R$)

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

MÊS DE FEVEREIRO DE 2020
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 29/02/2020

Caixa 0,00

Bancos 275.855,10

275.855,10

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: março-20

RECEBIMENTOS 346.359,50

RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO 0,00

346.359,50

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: março-20

FORNECEDORES  258.180,69 

FOLHA DE PAGAMENTO  101.283,91 

IMPOSTOS  27.200,49 

FINAME  27.041,54 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  13.302,30 

RJ FORNECEDORES  6.198,52 

EMPRESTIMOS  4.799,33 

DESP FINANCEIRAS  833,21 

438.839,99

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): março-20

1 Caixa/Bancos 275.855,10

2 Entradas 346.359,50

3 Saidas 438.839,99

183.374,61

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: março-20

Saldo Inicial 

29/02/2020

Saldo em 

31/03/2020

0,00 0,00

275.855,10 183.374,61

130032574 SANTANDER 223.560,88 180.885,05

6221-9 BANCO DO BRASIL 255,17 1.529,40

2354-0 CAIXA 201,82 153,38

29556-6 BRADESCO 185,85 155,40

2360001 XP 51.651,38 651,38

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

MÊS DE MARÇO DE 2020
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
AV. CORONEL VENANCIO FERREIRA ALVES ADORNO, 60, Mogi-
Mirim-SP - CEP 13800-290
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Rodrigues Fazuoli

Vistos.

1 – Fls. 1623/1633, 1650/1660, 1661/1671, 1730/1740, 1762/1782, 

1847/1857, 1877/1886 – Dê-se ciência ao administrador dos balancetes juntados para a 

devida fiscalização.

2 – Fls. 1713/1723, 1784/1846, 1886/1876, 1901/1909 e 1910/1967 - Ciente 

do relatório relativos aos meses de janeiro a dezembro de 2019 e de janeiro a março de 

2020. Intime-se o administrador para que continue a apresentar o relatório mensal das 

atividades da recuperanda, nos termos do art. 22, II, 'a' e 'c' da LRF.

3 – Fls. 1635/1649 – Dê-se ciência ao Administrador Judicial dos 

esclarecimentos prestados pela recuperanda, esclarecendo se são satisfatórios, requerendo o 

que de direito, se o caso.

4 – Fls. 1673/1710 – Ciência as partes do julgamento definitivo do agravo.

5 – Fls. 1724/1729 – Anote-se no cadastro dos autos a informação de 

falência do credor Moacyr de Olveira Júnior – Aço, bem como sua administradora judicial 

Taddei e Ventura Sociedade de Advogados, representada pelo patrono Dr. Marcelo Gazzi 

Taddei, OAB/SP 156.895.

Após, intime-se a administradora, por meio de publicação no Diário 

Oficial, para que se manifeste sobre a pretensão de compensação, no prazo de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
AV. CORONEL VENANCIO FERREIRA ALVES ADORNO, 60, Mogi-
Mirim-SP - CEP 13800-290
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

15(quinze) dias.

6 – Fls. 1741/1747 – Com razão o Administrador Judicial (fls. 1783) e o 

Ministério Público (fls. 1900), necessária a prévia oitiva da instituição financeira. Assim, 

nos termos dos arts. 9º e 10 do Código de Processo Civil, intime-se o Banco do Brasil na 

pessoa de seu patrono (fls. 877), por meio de publicação no Diário Oficial, para que se 

manifeste sobre a pretensão da recuperanda, no prazo de 15(quinze) dias.

7 – Após o decurso dos prazos supra, intimem-se o Administrador 

Judicial e abra-se vista ao Ministério Público para que se manifestem sobre a pretensão 

de compensação (fls. 1724/1729) e de restituição de valores (fls. 1741/1747), no prazo de 

05(cinco) dias, vindo conclusos na sequência.

Int.

Mogi-Mirim, 05 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DO ART. 205, § 2º DO CPC, CONFORME IMPRESSÃO À 
MARGEM DIREITA
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 12/05/2020 10:40 
 Certidão - Processo 1004829-29.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0297/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1654   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 José Antonio Bueno de Toledo Junior (OAB 328751/SP) 
 Thiago Andrade Bueno de Toledo (OAB 156050/SP) 
 Murillo Macedo Lôbo (OAB 364370/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Raoni Sales de Barros (OAB 364372/SP) 
 Paulo Eduardo de Almeida Goncalves (OAB 160168/MG) 
 ROSA MARIA CARVALHO PINHO TAVARES (OAB 52517/MG) 
 ALEXANDRE TORIDO BRANDÃO (OAB 59960/MG) 
 Henrique Shigueaki Amano (OAB 173158/SP) 
 Grazziano Manoel Figueiredo Ceara (OAB 241338/SP) 
 Valdir Aparecido de Almeida (OAB 144885/SP) 
 Eluar de Sá e Silva Sebould Marinho (OAB 152305/RJ) 
 Carlos Alberto dos Santos Mattos (OAB 71377/SP) 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Sergio Teixeira de Andrade Filho (OAB 148412/SP) 
 Kety Simone de Freitas Queiroz (OAB 142234/SP) 
 Ítalo Sérgio Pinto (OAB 184538/SP) 
 Duílio José Sánchez Oliveira (OAB 197056/SP) 
 PATRICIA MARIA DUSEK (OAB 79137/RJ) 
 Joao Carlos Dantas de Miranda (OAB 89363/SP) 
 Ivan Caetano Diniz de Mello (OAB 113033/SP) 
 Nelson de Azevedo (OAB 123988/SP) 
 Marisa Sacilotto Nery (OAB 115807/SP) 
 Jose Odecio de Camargo Junior (OAB 100172/SP) 
 Annie Curi Gois Zinsly (OAB 192864/SP) 
 Alexandre Beretta de Queiroz (OAB 272805/SP) 
 TADDEI E VENTURA SOCIEDADE DE ADVOGADOS (OAB 16629/SP) 
 Marcelo Gazzi Taddei (OAB 156895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1   -   Fls.   1623/1633,   1650/1660,   1661/1671,   1730/1740,   1762/1782,   1847/1857, 
 1877/1886   -   Dê-se   ciência   ao   administrador   dos   balancetes   juntados   para   a   devida   fiscalização.   2   -   Fls. 
 1713/1723,   1784/1846,   1886/1876,   1901/1909   e   1910/1967   -   Ciente   do   relatório   relativos   aos   meses   de   janeiro 
 a   dezembro   de   2019   e   de   janeiro   a   março   de   2020.   Intime-se   o   administrador   para   que   continue   a   apresentar 
 o   relatório   mensal   das   atividades   da   recuperanda,   nos   termos   do   art.   22,   II,   'a'   e   'c'   da   LRF.   3   -   Fls.   1635/1649 
 -   Dê-se   ciência   ao   Administrador   Judicial   dos   esclarecimentos   prestados   pela   recuperanda,   esclarecendo   se 
 são   satisfatórios,   requerendo   o   que   de   direito,   se   o   caso.   4   -   Fls.   1673/1710   -   Ciência   as   partes   do   julgamento 
 definitivo   do   agravo.   5   -   Fls.   1724/1729   -   Anote-se   no   cadastro   dos   autos   a   informação   de   falência   do   credor 
 Moacyr   de   Olveira   Júnior   -   Aço,   bem   como   sua   administradora   judicial   Taddei   e   Ventura   Sociedade   de 
 Advogados,   representada   pelo   patrono   Dr.   Marcelo   Gazzi   Taddei,   OAB/SP   156.895.   Após,   intime-se   a 
 administradora,   por   meio   de   publicação   no   Diário   Oficial,   para   que   se   manifeste   sobre   a   pretensão   de 
 compensação,   no   prazo   de   15(quinze)   dias.   6   -   Fls.   1741/1747   -   Com   razão   o   Administrador   Judicial   (fls.   1783) 
 e   o   Ministério   Público   (fls.   1900),   necessária   a   prévia   oitiva   da   instituição   financeira.   Assim,   nos   termos   dos 
 arts.   9º   e   10   do   Código   de   Processo   Civil,   intime-se   o   Banco   do   Brasil   na   pessoa   de   seu   patrono   (fls.   877),   por 
 meio   de   publicação   no   Diário   Oficial,   para   que   se   manifeste   sobre   a   pretensão   da   recuperanda,   no   prazo   de 
 15(quinze)   dias.   7   -   Após   o   decurso   dos   prazos   supra,   intimem-se   o   Administrador   Judicial   e   abra-se   vista   ao 
 Ministério   Público   para   que   se   manifestem   sobre   a   pretensão   de   compensação   (fls.   1724/1729)   e   de 
 restituição de valores (fls. 1741/1747), no prazo de 05(cinco) dias, vindo conclusos na sequência. Int." 
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           Mogi-Mirim, 12 de maio de 2020. 

           Fabio Carlos Sandy 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

62
83

86
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 C

A
R

LO
S

 S
A

N
D

Y
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

05
/2

02
0 

às
 1

0:
41

 .

fls. 1971



 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MOGI MIRIM, SP. 

Proc. n° 1004829-29.2016.8.26.0363 
 

 

 

 

 

 

TADDEI E VENTURA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, pessoa jurídica 

de direito privado inscrita no CNPJ n° 22.758.638/0001-29, com sede à Av. Emilio 

Trevisan, 655, Sala 812, Ed. Plaza Capital, CEP 15084-067, na cidade de São José do Rio 

Preto, SP, ADMINISTRADORA JUDICIAL nomeada na Falência de MOACYR DE OLIVEIRA 

JUNIOR AÇO (Proc. n° 0006325-04.2011.8.26.0358 – 3ª Vara Judicial de Mirassol, SP), 

neste ato representado pelo sócio MARCELO GAZZI TADDEI, advogado inscrito na OAB/SP 

sob o n° 156.895, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento 

ao r. despacho de fls. 1968/1969 apresentar sua manifestação ao pedido de compensação 

apresentado pela Recuperanda nas fls. 1724/1729 nos seguintes termos para ao final 

REQUERER: 

 

1. Nas fls. 1724/1729 a Recuperanda MÉTODO INDUSTRIA E 

COMERCIO M M LTDA. informa a existência de crédito relacionado na presente 

recuperação judicial em nome de MOACYR DE OLIVEIRA JUNIOR AÇO na Classe III – 

Quirografário pelo montante de R$ 229.807,99. 

 

2. De acordo com a Recuperanda, após a abertura da 

recuperação judicial realizou a compra de produtos do credor MOACYR DE OLIVEIRA 

JUNIOR AÇO no valor de R$ 32.641,88, sendo que referidos produtos não foram 

entregues, motivando o envio de notificação extrajudicial e a determinação pelo R. Juízo 

para a entrega dos produtos ou a restituição do valor entregue a título de pagamento, 

que restaram infrutíferas, permanecendo a questão sem solução até a presente data. 
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3. Nesse contexto, a Recuperanda ressalta que constatou a 

decretação da falência de MOACYR DE OLIVEIRA JUNIOR AÇO em 25 de agosto de 2017 e, 

considerando ser credora do Falido pela importância de R$ 32.641,88 e devedora pelo 

montante de R$ 229.807,99, pleiteia a compensação das dívidas existentes nos termos do 

art. 122 da Lei n. 11.101/2005, destacando que a falência foi decretada em 25 de agosto 

de 2017 e a aquisição das mercadorias teria ocorrido em 13 de dezembro de 2016, 

tratando-se de dívidas líquidas, vencidas e de coisas fungíveis. 

 

4. Embora o pedido encontre respaldo legal (art. 122, Lei n. 

11.101/2005) e repercussão no âmbito jurisprudencial (v.g. AgI n. 2254382-

61.2019.8.26.0000), nos termos dos arts. 9º e 76 da Lei n. 11.101/2005, a compensação 

pretendida exige, inicialmente, o reconhecimento quanto à existência do crédito da 

Recuperanda perante o Falido no âmbito falimentar, afinal, os documentos acostados nas 

fls. 160/163 não apresentam a assinatura do Falido, exigindo o correspondente 

reconhecimento judicial pelo R. Juízo Falimentar, nos termos legais. 

 

5. Nesse sentido, para os fins pretendidos, a Recuperanda 

deve ingressar com pedido de Habilitação de Crédito retardatária nos termos do 

Comunicado CG n. 219/2018 para comprovar, por meio de documentos hábeis, a 

existência do crédito que informa titularizar perante o Falido, atendendo às 

formalidades legais. 

 

6. Realizadas as apurações técnicas necessárias na Habilitação 

de Crédito, constatando-se a legitimação do crédito da Recuperanda e a sua existência no 

âmbito falimentar, a pretensão quanto à compensação poderá, então, ser objeto de 

análise pelo R. Juízo falimentar, nos termos legais.  

 

7. Portanto, considerando os fatos e os fundamentos jurídicos 

apresentados, a Administradora Judicial da MASSA FALIDA DE MOACYR DE OLIVEIRA 

JUNIOR AÇO não concorda com o pedido de compensação apresentado pela Devedora 

nas fls. 1724/1729, cabendo à Recuperanda promover a competente Habilitação de 

Crédito retardatária no âmbito falimentar para a imprescindível análise e apuração do 

crédito para o qual pretende a compensação. 
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8. Diante do exposto, analisados os autos, considerando a 

aprovação do Plano na Assembleia Geral de Credores conforme Ata de fls. 1067/1080 e a 

r. decisão de fls. 12306/1215,  que homologou o Plano e concedeu a recuperação judicial 

da Devedora, ciente dos termos do V. Acórdão de fls. 1400/1412,   REQUER  à Vossa 

Excelência: 

 

A) A INTIMAÇÃO da RECUPERANDA, nas pessoas dos I. 

Advogados, para que, em relação ao crédito titularizado por MOACYR DE OLIVEIRA 

JUNIOR AÇO na presente recuperação judicial, diante da falência do credor, providencie, 

nos termos do Plano de Recuperação Judicial aprovado e homologado, o depósito judicial 

dos valores correspondentes ao pagamento do seu crédito nos autos falimentares (Proc. 

n° 0006325-04.2011.8.26.0358 – 3ª Vara Judicial de Mirassol, SP), comprovando-os nos 

presentes autos para a devida fiscalização pelo I. Administrador Judicial, bem como para 

que providencie a habilitação do crédito que pretende a compensação na falência do 

credor, nos termos do art. 9º da Lei n. 11.101/2005 e Comunicado CG n. 219/2018. 

 

B) A INTIMAÇÃO do I. Administrador Judicial nomeado na 

presente recuperação judicial para que se manifeste sobre o pedido de fls. 1724/1729 e 

sobre a presente manifestação, bem como para que retifique o Quadro Geral de 

Credores, substituindo o credor MOACYR DE OLIVEIRA JUNIOR AÇO por MASSA FALIDA DE 

MOACYR DE OLIVEIRA JUNIOR AÇO. 

 

C) A INTIMAÇÃO do I. Representante do MINISTÉRIO PÚBLICO, 

para que se manifeste sobre o pedido de fls. 1724/1729 e sobre a presente manifestação. 

 

Nesses termos. 

R. Deferimento. 
 

De São José do Rio Preto p/ Mogi Mirim, SP, 02 de junho de 2020. 

 

ADMINISTRADORA  JUDICIAL 
                                 TADDEI E VENTURA SOCIEDADE DE ADVOGADOS  
                                           Marcelo Gazzi Taddei - OAB/SP 156.895 

 
Av. Emilio Trevisan, 655, Sala 812  Ed. Plaza Capital  CEP 15084-067  São José do Rio Preto, SP 

Fones: 17 3121-818017 99601-6636 

www.taddeiventura.com.br 
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REC.00290.005702/16 

Sanchez e Sanchez Sociedade de Advogados | www.sanchezadv.com.br 
 

Matriz - Ribeirão Preto - Av. Antonio Diederichsen, 400, 7º andar, Jd América, CEP. 14.020-250 – Tel 16.3515-8500 
Filial - Ribeirão Preto - Av. Santa Luzia, 188, Jd Sumaré, CEP 14.025-090 – Tel 16.3515-8600 
Filial - Ribeirão Preto - Rua Garibaldi. 1760, Jd Sumaré, CEP 14.025-190 – Tel 16.3515-8550 

Filial São Paulo - Av. Juscelino Kubitschek, 1726, sala 113, Itaim Bibi, CEP 04.543-000 - Tel 11.3509-8750 
Filial Rio de Janeiro - Rua Voluntários da Pátria, 45, sala 1304, Botafogo, CEP 22.270-010 – Tel 21.2391-8500 
Filial Belo Horizonte - Av. Augusto de Lima, 702, sala 702, Barro Preto, CEP 30.190-003 – Tel 16.3515-8530 

Filial Curitiba - Av. Candido de Abreu, 776, sala 1005, Centro Cívico, CEP 80.530-000 – Tel 41.3018-8500 
Filial Porto Alegre – Av. Ipiranga, 40, sala 209, Praia de Belas, CEP 90.160-090 

Filial Uberlândia - Av. Getúlio Vargas, 275 sala 507, Centro, CEP 38.400-299 – Tel 34.3219-0532 
Filial Campinas - Av. José de Souza Campos, 1073, 9º andar, salas 910 à 913, CEP 13920-123 - Tel. 19. 4040-4500 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 3ª VARA - FORO DE MOGI 

MIRIM/SP. 

 

 

Processo nº: 1004829-29.2016.8.26.0363 

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA. 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA, Empresa Pública Federal, 

já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por sua procuradora signatária, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., expor o que segue: 

 

  Informar que os contratos foram liquidados em novembro de 

2017, bem como que os contratos extraconcursais 690.133-10 e 139-06 estão sendo pagos 

mensalmente e estão em dia; motivo pelo qual não há interesse da CAIXA no processo em 

questão. 

 

Termos em que,  

pede deferimento 

Ribeirão Preto, 12 de junho de 2020. 

 

 

JORGE DONIZETI SANCHEZ                     HELGA LOPES SANCHEZ 

OAB/SP – 73.055                                OAB/SP – 355.025 

 

RUBENS ZAMPIERI FILARDI                             

OAB/SP – 212.835                                          

 

RAFAEL BARIONI 

OAB/SP – 281.098 
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SUBSTABELECIMENTO  

  
Outorgante MARCELO MACHADO CARVALHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP 
sob n° 224.009, na qualidade de Advogado da Representação Jurídica de São José dos Campos da 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.  
Outorgado: JORGE DONIZETI SANCHEZ, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob nº 
73055, portador do CPF n.º 016.494.398-65, HELGA LOPES SANCHEZ, brasileira, casada, 
advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 355.025, portadora do CPF n° 254.644.998-22, MARIA 
APARECIDA SANCHEZ, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 77.424, RAFAEL 
BARIONI, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob nº 281.098, portador do CPF. n.º 
225.389.398-60, RUBENS ZAMPIERI FILARDI, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP 
sob nº 212.835, portador do CPF. n.º 285.342.698-07, ANA CLAUDIA SANCHEZ, brasileira, 
advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 124.493, GLAUCIA MARIA TOFFOLETTO PAPAIZ, 
brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 351.870, ANALICE MINERVINO COUTO DE 
ALMEIDA LEITE, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 199.153, DANILO RONCARI 
ROCHA, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 262.610, LIVIA GALLO GALVÃO CÉSAR, 
brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 269.403, JULIANA MARCONDES SARTORI, 
brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 192.604, GRAZIELI DEJANE INOUE, brasileira, 
inscrita na OAB/SP 268.250, inscrito no CPF/MF sob o nº 297.363.048-76,MARTINA SIMONE DE 
MEDEIROS, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 241.057, MOACYR CYRINO 
NOGUEIRA JUNIOR, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 232.426, portador do CPF 
nº 137.430.658-43, MAYARA CRISTINA TOBIAS MARINS, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 
sob o nº 305.865/SP, portadora do CPF. nº 227.809.248-02, FABIO AVERALDO DA SILVA , 
brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 213.667, portador do CPF nº 265375688-97,  RITA 
DE CÀSSIA PROENÇA DE OLIVEIRA, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 260.244, 
PEDRO DE SOUZA ROSA LOPES, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 420.309, 
portador do CPF nº 389.714.848-02,SABRINA DALPINO SANTIAGO IEZZI, brasileira, advogada, 
inscrita na OAB/SP sob o nº 218.824, ANDRESSA COSTA VALLORY, brasileira, advogada, inscrita 
na OAB/SP sob o nº 407.816, portadora do CPF nº 105.585.156-90, WILSON DE ALMEIDA LEITE 
NETO, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 200.942, ELIZABETH DE CAMPOS 
PADILHA SALINAS, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 404.948, portadora do CPF 
nº 350.572.398-30, ZENILDA GONZAGA DA FONSECA, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 
sob o nº 285,504, portadora do CPF. nº 267.143.528-24, EBENEZER DE OLIVEIRA VILELA 
JUNIOR, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 407.901, portador do CPF nº 
125.056.966-40, JÉSSICA CRISTINA KAAM, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 
321.935, portadora do CPF. nº 352.501.318-32, MATHEUS RIBEIRO PIRES, brasileiro, advogado, 
inscrito na OAB/SP sob o nº 288.364, portador do CPF nº 328.540.398-58, VANESSA CRISTINA 
LINS, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 338.786, portadora do CPF. nº 330.606.968-
02, MARINA FERREIRA DA SILVA COSTA, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 
215.513, portadora do CPF. nº 268.896.568-90 FRANCESCA MARIA D´ALMEIDA E SILVA DE 
TOLEDO RAMOS, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 412.207, portadora do CPF nº 
450.689.558-41, FLAVIA CRISTINA FERREIRA MARIN, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP 
sob o nº 231.438, portadora do CPF nº 218.206.618-73AGATHA BRUNA PEREIRA RIBEIRO, 
brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 393.526, portadora do CPF nº 382.828.648-89, 
ANA CECÍLIA ALVES, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 248.022, portadora do CPF 
nº 105.225.988-03todos advogados da associação denominada SANCHEZ E SANCHEZ 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, situada na Av. Antonio Diederichsen, 400, salas 701/710, Jardim 
América, Ribeirão Preto/SP, CEP 14.020-250.  

Poderes: O Outorgante substabelece, com reservas e parcialmente, os poderes que lhe foram 
conferidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL através de procuração passada no 2º Ofício de 
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Notas e Protesto de Brasília/DF, para que os outorgados especificamente, em conjunto ou 
isoladamente e independentemente de ordem de nomeação, representem a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL em Juízo ou fora dele, e perante qualquer instância ou tribunal, para atuar nos autos do 
processo adiante indicado, defendendo os interesses desta empresa pública, podendo, enfim, 
praticar tudo quanto for necessário para o bom e fiel desempenho deste mandato, nos autos abaixo 
identificado, ficando vedados os poderes para receber citação, confessar, reconhecer a procedência 
do pedido, renunciar ao direito em que se funda a ação, dar quitação e firmar compromisso e 
substabelecer; tudo especificamente para:  
PATROCINIO INTEGRAL  
Expediente SIJUR: 26.000.36829/2016 
PROCESSO: 10048292920168260363 

DATA/HORÁRIO:    

LOCAL: 3 VARA CÍVEL MOGI MIRIM 
PARTES: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL X M I E C M M L 

Campinas, 3 de março de 2020 
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Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*Certifico e dou fé que decorreu o prazo para o Banco do Brasil 
se manifestar.
AO ADMINISTRADOR JUDICIAL: Intimado para que se 
manifestem sobre a pretensão de compensação (fls. 
1724/1729) e de restituição de valores (fls. 1741/1747), no 
prazo de 05(cinco) dias.
Nada Mais. Mogi-Mirim, 02 de julho de 2020. Eu, ___, Juliana 
de Angelo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência
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Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
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CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*Certifico e dou fé que decorreu o prazo para o Banco do 
Brasil se manifestar. 
AO ADMINISTRADOR JUDICIAL: Intimado para que se 
manifestem sobre a pretensão de compensação (fls. 
1724/1729) e de restituição de valores (fls. 1741/1747), no 
prazo de 05(cinco) dias.
Nada Mais. Mogi-Mirim, 08 de julho de 2020. Eu, ___, Juliana 
de Angelo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

Processo n° 1004829-29.2016.8.26.0363 

  

 

 MURILLO LOBO E ADV. ASS., administradora judicial nomeada por 

este douto juízo, nos autos da ação de Recuperação Judicial proposta por MÉTODO 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. (em recuperação judicial), vem à 

presença de Vossa Excelência, com a vênia e o acatamento devidos, em atenção à 

intimação de fl. 1.981, para expor e requerer o que segue: 

 

I. DA PETIÇÃO DE FLS. 1.724/1.729. PEDIDO DE 

COMPENSAÇÃO. 

 

1. Infere-se dos autos que, às fls. 1.724/1.729, a Recuperanda requereu 

a compensação das dívidas existentes entre a mesma e o credor Moacyr de Oliveira 

Júnior – Aço. 

 

2. Isso em razão de ter efetuado uma compra, após o ajuizamento da 

presente Recuperação Judicial, no valor de R$ 32.641,88 (trinta e dois mil, seiscentos 

e quarenta e um reais e oitenta e oito centavos), junto ao credor Moacyr, que nunca 

lhe entregou a mercadoria adquirida. 

 
3. Assim, a Recuperanda afirmou que, mesmo instado por este juízo a 

promover a entrega da mercadoria ou a restituição do valor pago, o credor cingiu-se 

inerte. 

 

4. Contudo, informou que chegou a seu conhecimento, recentemente, 

que referido credor teve sua falência decretada em 25.08.2017 (protocolo nº 

0006325-04.2011.8.26.0358), sendo que o recebimento de seu crédito se dará nos 

autos falimentares, ao passo que requereu a compensação do valor que é credora - 
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R$ 32.641,88 (trinta e dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e oitenta e oito 

centavos), face ao valor que é devedora (R$ 229.807,99). 

 
5. Dessa forma, devidamente intimada, a douta Administradora Judicial 

Taddei e Ventura Sociedade de Advogados, nomeada nos autos falimentares de 

Moacyr de Oliveira Júnior Aço, apresentou sua oposição à compensação (fls. 

1.972/1.974), uma vez que o crédito da Recuperanda ainda não foi habilitado perante 

a falência. 

 
6. Em seguida, esta Administração Judicial foi intimada a se manifestar 

(fl. 1.981). 

 
7. Pois bem.  

 
8. Para que haja a compensação, devem ser observados os requisitos 

previstos no artigo 122, da Lei nº 11.101/05, combinado com os artigos 368 e 369 

do Código Civil, in verbis: 

 
Lei 11.101/05: Art. 122. Compensam-se, com preferência sobre todos 
os demais credores, as dívidas do devedor vencidas até o dia da 
decretação da falência, provenha o vencimento da sentença de falência 
ou não, obedecidos os requisitos da legislação civil. 
Parágrafo único. Não se compensam: 
I – os créditos transferidos após a decretação da falência, salvo em 
caso de sucessão por fusão, incorporação, cisão ou morte; ou 
II – os créditos, ainda que vencidos anteriormente, transferidos quando 
já conhecido o estado de crise econômico-financeira do devedor ou cuja 
transferência se operou com fraude ou dolo. 
 
 
Código Civil: 
 
Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor 
uma da outra, as duas obrigações extinguem-se, até onde se 
compensarem. 
 
 Art. 369. A compensação efetua-se entre dívidas líquidas, vencidas e 
de coisas fungíveis. 
 

 
9. Ora, o pedido de venda de fl. 160, o comprovante de transferência de 
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fl. 481, somado às diversas conversas realizadas entre a Recuperanda e o falido (fls. 

477/480), não deixam dúvidas quanto ao fato de a Recuperanda ser credora do falido, 

no valor de R$ 32.641,88 (trinta e dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e oitenta 

e oito centavos). 

 

10. Por outro lado, o falido (MOACYR), também é credor da Recuperanda 

no valor de R$ 229.807,99 (duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e sete reais e 

noventa e nove centavos), conforme se nota da segunda relação de credores da 

Recuperanda (fls. 630/631). 

 

11. Como bem ressaltado pelo administrador judicial do falido MOACYR 

(fl. 1.973, item 4), o pedido de compensação encontra respaldo legal e 

jurisprudencial. 

 

12. Ocorre que, este administrador judicial discorda da necessidade de a 

Recuperanda ter que habilitar seu crédito junto à falência (MOACYR). 

 

13. Isto porque, solicitar que a Recuperanda habilite seu crédito na 

falência para somente após ser realizada a compensação, seria o mesmo que criar 

uma exigência adicional não prevista em lei. 

 

14. Portanto, esta administração judicial opina para que este juízo 

autorize a compensação, na forma como postulado pela Recuperanda (fls. 

1.724/1.729). 

 

II. DA PETIÇÃO DE FLS. 1.741/1.747. RESTITUIÇÃO DE 

VALORES. 

 

15. A Recuperanda apresentou manifestação, às fls. 1741/1747, 

requerendo a restituição de quantia indevidamente retida pelo Banco do Brasil S/A, 

no valor de R$ 6.107,73 (seis mil, cento e sete reais e setenta e três centavos). 
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16. Para tanto, a Recuperanda acostou à petição extrato bancário anterior 

e posterior ao ajuizamento da demanda recuperacional. 

 

17. Dessa forma, esta Administração Judicial requereu a intimação do 

Banco do Brasil S/A, como forma de garantir a ampla defesa e o contraditório, o que 

foi deferido por este juízo (fls. 1.970/1.971). 

 

18. No entanto, o Banco do Brasil S/A se manteve inerte. 

 

19. Isso posto, após a devida análise da petição protocolizada pela 

Recuperanda, bem como da documentação apresentada, resta evidente a utilização 

de crédito de capitalização (R$ 12.673,50 - 03.11.2016), pelo credor Banco do Brasil 

S/A, para amortizar o saldo devedor sujeito aos efeitos da recuperação judicial. 

 

20. Pelo extrato bancário apresentado (fl. 1.743), percebe-se que o saldo 

devedor da Recuperanda junto ao Banco do Brasil S/A, quando do ajuizamento da 

ação de Recuperação Judicial, era negativo na ordem de R$ 6.604,72. 

 

21. No dia 03.11.2016, ou seja, após o ajuizamento do pedido inicial, 

houve um depósito de um crédito da Recuperanda, relativo ao resgate de título de 

capitalização, no valor de R$ 12.673,50; no mesmo dia, o Banco do Brasil efetuou o 

abatimento do citado saldo devedor da Recuperanda de R$ 6.604,72, e, ainda, do 

montante de R$ 5.948,76 (empréstimo), de R$ 0,01 (tarifa renovação), de R$ 108,64 

(cobrança de juros), de R$ 11,37 (IOF), até que o saldo da conta corrente ficou 

zerado. 

 

22. Assim, o montante retido pelo Banco do Brasil S/A, sujeito aos efeitos 

da recuperação judicial, ou seja, de R$ 6.107,73 (seis mil, cento e sete reais e setenta 

e três centavos - vide segunda relação de credores - fl. 631), deve ser restituído pelo 

referido Banco. 
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23. A diferença encontrada do valor sujeito aos efeitos da recuperação 

judicial (R$ 6.107,73), para o valor liquidado (R$ 6.604,72), equivalente a R$ 496,99 

não se encontra sujeita aos efeitos da recuperação judicial, por isso a Recuperanda 

não requereu a devolução, o que se mostra correto. 

 
24. Ademais, vale ressaltar que a instituição financeira foi intimada para 

se manifestar, mas não se opôs ao pedido da Recuperanda. 

 

25. Por este motivo, tem-se que a restituição dos valores indevidamente 

retidos pelo Banco do Brasil S/A à Recuperanda é medida que se impõe. 

 

III. DOS REQUERIMENTOS. 

 

26. Ex positis, esta Administradora Judicial opina: 

 

a. Pelo deferimento da compensação solicitada pela Recuperanda às 

fls. 1.724/1.729; 

 

b. Pela imediata restituição do valor indevidamente retido pelo Banco 

do Brasil S/A no montante de R$ 6.107,73 (seis mil, cento e sete reais e setenta e 

três centavos). 

 

  Nesses termos, solicita-se deferimento. 

  Mogi Mirim, 17 de julho de 2020.  

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administrador Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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meio de publicação no Diário Oficial, para que se manifeste sobre a 

pretensão de compensação, no prazo de 15(quinze) dias. 6 - Fls. 1741/1747 

- Com razão o Administrador Judicial (fls. 1783) e o Ministério Público (fls. 

1900), necessária a prévia oitiva da instituição financeira. Assim, nos 

termos dos arts. 9º e 10 do Código de Processo Civil, intime-se o Banco do 

Brasil na pessoa de seu patrono (fls. 877), por meio de publicação no Diário 

Oficial, para que se manifeste sobre a pretensão da recuperanda, no prazo de 
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Administrador Judicial e abra-se vista ao Ministério Público para que se 

manifestem sobre a pretensão de compensação (fls. 1724/1729) e de 

restituição de valores (fls. 1741/1747), no prazo de 05(cinco) dias, vindo 

conclusos na sequência. Int.

Mogi-Mirim, (SP),  21 de julho de 2020
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Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do
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Data da intimação:  28/07/2020 13:58
Prazo:  5 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistos. 1 - Fls. 1623/1633, 1650/1660, 1661/1671, 1730/1740,
1762/1782, 1847/1857, 1877/1886 - Dê-se ciência ao administrador dos balancetes
juntados para a devida fiscalização. 2 - Fls. 1713/1723, 1784/1846, 1886/1876,
1901/1909 e 1910/1967 - Ciente do relatório relativos aos meses de janeiro a
dezembro de 2019 e de janeiro a março de 2020. Intime-se o administrador para
que continue a apresentar o relatório mensal das atividades da recuperanda, nos
termos do art. 22, II, 'a' e 'c' da LRF. 3 - Fls. 1635/1649 - Dê-se ciência ao
Administrador Judicial dos esclarecimentos prestados pela recuperanda,
esclarecendo se são satisfatórios, requerendo o que de direito, se o caso. 4 - Fls.
1673/1710 - Ciência as partes do julgamento definitivo do agravo. 5 - Fls.
1724/1729 - Anote-se no cadastro dos autos a informação de falência do credor
Moacyr de Olveira Júnior - Aço, bem como sua administradora judicial Taddei e
Ventura Sociedade de Advogados, representada pelo patrono Dr. Marcelo Gazzi
Taddei, OAB/SP 156.895. Após, intime-se a administradora, por meio de
publicação no Diário Oficial, para que se manifeste sobre a pretensão de
compensação, no prazo de 15(quinze) dias. 6 - Fls. 1741/1747 - Com razão o
Administrador Judicial (fls. 1783) e o Ministério Público (fls. 1900), necessária a
prévia oitiva da instituição financeira. Assim, nos termos dos arts. 9º e 10 do
Código de Processo Civil, intime-se o Banco do Brasil na pessoa de seu patrono
(fls. 877), por meio de publicação no Diário Oficial, para que se manifeste sobre a
pretensão da recuperanda, no prazo de 15(quinze) dias. 7 - Após o decurso dos
prazos supra, intimem-se o Administrador Judicial e abra-se vista ao Ministério
Público para que se manifestem sobre a pretensão de compensação (fls.
1724/1729) e de restituição de valores (fls. 1741/1747), no prazo de 05(cinco) dias,

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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vindo conclusos na sequência. Int.
 
 

Mogi-Mirim, 28 de Julho de 2020
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 4ª Promotoria de Justiça 

de Mogi Mirim 

 
 

Rua Coronel Venâncio Ferreira Alves Adorno, nº 114, Bairro Nova Mogi, Mogi Mirim/SP 

 

Autos nº 1004829-29.2016.8.26.0363. 

3ª Vara Judicial da Comarca de Mogi Mirim. 

Recuperação judicial. 

  

 

  Meritíssimo Juiz: 

 

 

Quanto ao pedido de compensação de créditos efetuado pela 

recuperanda, analisando melhor a situação e revendo o posicionamento exposto 

a fls. 1900, manifesto-me pelo seu não acolhimento, haja vista a ausência dos 

requisitos legais para tanto. 

 

O artigo 122 da Lei 11.101/05, destinado aos processos de falência, 

mas aplicado por analogia aos de recuperação judicial, assim dispõe:  

 

“Art. 122. Compensam-se, com preferência sobre todos os demais 

credores, as dívidas do devedor vencidas até o dia da decretação da falência, 

provenha o vencimento da sentença de falência ou não, obedecidos os requisitos 

da legislação civil” – destaquei com grifo. 
 

Por sua vez, o Código Civil assim estabelece:  

 

“Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e 

devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem-se, até onde se 

compensarem. 

Art. 369. A compensação efetua-se entre dívidas líquidas, vencidas 

e de coisas fungíveis” – destaquei com grifo. 

 
Em suma, para a compensação de créditos e débitos, a dívida ser 

líquida, vencida e de coisas fungíveis. 

 

No caso em apreço, ambas as dívidas são líquidas e fungíveis, ou 

seja, já se sabe o valor devido, e o que é devido, quantia em dinheiro. 

 

Ocorre que as dívidas, além de terem sido contraídas em situações 

diferentes, não estão vencidas, o que impede a compensação, sob pena de 

prejuízo aos demais credores. 

 

A dívida da recuperanda para com Moacyr foi contraída antes do 

deferimento da recuperação judicial, sendo que a de Moacyr para com a 

recuperanda se deu após esse fato. 
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Ademais, como sabido, com a aprovação do plano de recuperação 

judicial ocorre a novação das obrigações, que não estarão mais sujeitas aos 

termos do contrato original, mas sim aos preceitos do plano recuperacional. 

 

A dívida que a recuperanda possuía com o credor Moacyr, 

decorrente de contrato de compra e venda, transmudou-se em crédito 

recuperacional, cujo vencimento se dá nos termos do respectivo plano. 

 

Em comentários ao artigo 368 do Código Civil, assim ensina o 

Professor Pablo Stolze Gagliano: “É também requisito da lei vigente, para a 
compensação legal, o vencimento da dívida, entendido isso como a imediata 
exigibilidade da prestação. Assim, salvo pela via convencional, não pode ser 
compensado um débito vencido com outro a vencer” (Manual de Direito Civil, 

volume único, 4ª edição, 2020). 

 

O credor Moacyr receberá seu crédito quando e da forma como 

estiver previsto no plano recuperacional, e não mediante compensação, 

possibilitando a quebra na ordem cronológica de pagamentos. 

 

De acordo com o informado pela recuperanda, ela contraiu 

obrigação junto ao credor Moacyr e pagou pela compra de um produto, mas não 

recebeu a mercadoria. 

 

Dessa forma, o credor Moacyr já recebeu valores da recuperanda, 

de modo que se possibilitasse a compensação, ele receberia, ainda que 

indiretamente, na frente e em detrimento de inúmeros outros credores. 

 

De se registrar que permitir a compensação pode criar uma forma 

de se burlar o plano recuperacional, o que não pode ser permitido. Basta que 

ocorram outras situações nesse mesmo contexto para que a recuperanda possa 

pedir a compensação e, assim, frustrar o plano recuperacional. 

 

Esses impedimentos existem para proteger os demais credores, haja 

vista que possibilitar a compensação pode prejudicá-los, como por exemplo 

compensação sem deságio, em termos diferentes do plano aprovado. 

 

Em situações semelhantes, assim decidiu o Colendo Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo: 

 

“A um primeiro exame, não há ilegalidade, em tese, na 
compensação de créditos. No entanto, cabe fazer uma ressalva. Nos termos 
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do art. 368 do Código Civil, as obrigações contrárias extinguem-se 
automaticamente 'ipso iure' independentemente de consentimento das 
partes, ou de sentença judicial, que tem apenas efeito declaratório da 
extinção já consumada. Ocorre que a agravada (...) encontra-se em regime 
de recuperação judicial. Logo, boa parte de seus créditos foi novada, o que 
impede a compensação (pois ainda não exigíveis) em detrimento dos 
demais credores. Diante de tal cenário, a compensação somente será lícita 
se ambos os créditos a serem compensados forem anteriores à distribuição 
do pedido de recuperação ou se ambos tiverem nascido após a distribuição 
do pedido. Não se tolera que créditos anteriores ao pedido de recuperação, 
portanto sujeitos aos efeitos da moratória, sejam compensados com 
créditos nascidos após a distribuição da ação. Eventuais compensações 
deverão observar estritamente os critérios acima estabelecidos, pena de 
responderem os envolvidos pelo crime de fraude a credores previsto no art. 
168 da Lei nº 11.101/2005” (TJSP, Agravo de Instrumento n. 2191484-

17.2016.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, j. 16-12-

2016, rel. Des. Francisco Loureiro). 

 
“A recuperação judicial, em que pese seu caráter negocial, está 

sujeita aos limites legais, dentre os quais está presente a vedação a 
tratamento diferenciado a credores da mesma classe. A tal princípio são 
cabíveis certas exceções, como a já mencionada possibilidade de criação 
de subclasses com base em critérios objetivos e com finalidade conveniente 
ao instituto da recuperação judicial; contudo, a previsão de compensação, 
de modo totalmente oposto, não estabelece qualquer critério objetivo e 
pertinente ao instituto recuperacional para a definição dos sujeitos que 
seriam beneficiados pela compensação (não há sequer a fixação prévia do 
rol de tais credores), deixando-se totalmente ao arbítrio das recuperandas 
tal determinação. Na prática, isso implicaria o pagamento imediato de 
parte dos credores de determinada classe, enquanto o restante se 
submeteria aos termos do plano, levando, no caso dos quirografários, por 
exemplo, 13 anos para receber todo seu crédito. A compensação outrossim 
poderia até mesmo levar à hipótese absurda de que aqueles que estão em 
mora frente às recuperandas (e, portanto, ainda tem um débito) recebam 
indiretamente seu crédito por meio da compensação, ao passo que outros 
credores, em dia com suas obrigações com as devedoras, ostentado apenas 
o status de credores, devam aguardar todo o trâmite recuperacional para 
receber seu crédito, o qual ademais será submetido a reduções oriundas do 
deságio previsto no plano” (TJSP, Agravo de Instrumento n. 2016361-

68.2017.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, j. 14-08-

2017, rel. Des. Fabio Tabosa). 
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 4ª Promotoria de Justiça 

de Mogi Mirim 

 
 

Rua Coronel Venâncio Ferreira Alves Adorno, nº 114, Bairro Nova Mogi, Mogi Mirim/SP 

 

“A abertura irrestrita para a compensação, na forma propugnada, 
pode dificultar o cumprimento do plano em seus exatos termos, haja vista 
que a previsão de pagamento das diferentes classes de credores poderia 
ser subvertida por meio da extinção de obrigações pela via da 
compensação” (TJSP, Agravo de Instrumento n. 2192966-

63.2017.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, j. 19-02-

2018, rel. Des. Cesar Ciampolini). 

 
“Civil e falimentar. Execução de título extrajudicial. Compensação 

do débito exequendo em favor da massa falida com crédito dos executados 
reconhecido em sentença transitada em julgado. Impossibilidade crédito 
dos agravados que é posterior à decretação da falência da agravante. 
Aplicação da Lei nº 11.101/2005, art. 122, parágrafo único, inciso II. 
Compensação que poderia implicar violação à ordem de preferência de 
satisfação dos créditos da falência (art. 83 da Lei nº 11.101/2005) e causar 
prejuízo a terceiro, hipótese expressamente vedada pelo art. 380 do 
Código Civil. Decisão interlocutória reformada. Agravo provido” (TJSP – 

AI 2037277-65.2013.8.26.0000, 11-8-2014, Rel. Alberto Gosson). 

 

Em resumo, a jurisprudência nega a compensação sempre que 

houver ofensa ao princípio da paridade dos credores, justamente para não se 

corra o risco de serem outros credores prejudicados. 

 

Aliás, considerando a notícia de que o credor Moacyr também se 

encontra em recuperação judicial, o crédito da recuperanda deve seguir aos 

termos do plano recuperacional da empresa Moacyr. 

 

Ante o exposto, revendo posicionamento anterior, manifesto-me 

pelo não acolhimento do pedido de compensação de créditos efetuado pela 

recuperanda. 

 

Por fim, no que diz respeito aos valores retidos pelo Banco do 

Brasil, nos termos do artigo 178, inciso II, do Código de Processo Civil, 

requeiro aguarde-se o prazo de manifestação da intimação a fls. 1.989/1.990. 

 

Mogi Mirim, terça-feira, 28 de julho de 2020. 

 

Gabriel Guerreiro  Diego Endrigo Putini Martelli  

Promotor de Justiça Analista Jurídico 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
0A

70
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

A
B

R
IE

L 
G

U
E

R
R

E
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
07

/2
02

0 
às

 1
3:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
M

M
20

70
02

82
53

0 
   

 .

fls. 1996



 

1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de 

Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

REF.  Juntada dos balancetes.  

 

 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial cujo 

processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de seus 

advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente perante Vossa 

Excelência, requerer a juntada dos balancetes mensais anexos, referentes aos 

meses de janeiro à abril de 2020, consoante pactuado com o Douto 

Administrador Judicial. 

 

Nestes termos pede deferimento. 

 

Mogi Mirim, 29 de julho de 2020. 

 

 

José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

OAB/SP n. 328.751 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
D

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 A

N
TO

N
IO

 B
U

E
N

O
 D

E
 T

O
LE

D
O

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
07

/2
02

0 
às

 1
1:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
M

M
20

70
02

84
91

5 
   

 .

fls. 1997



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 1998



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 1999



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2000



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2001



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2002



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2003



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2004



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2005



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2006



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2007



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2008



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2009



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2010



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2011



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2012



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2013



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2014



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2015



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2016



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2017



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2018



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2019



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2020



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2021



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2022



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2023



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2024



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2025



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2026



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2027



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2028



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2029



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2030



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

68
1F

D
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

02
84

91
5 

   
 .

fls. 2031



 

1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de 

Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

REF. Juntada dos balancetes.  

 

 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial cujo 

processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de seus 

advogados que esta subscreve, vêm, respeitosamente perante Vossa 

Excelência, requerer a juntada dos balancetes mensais anexos, referentes aos 

meses de maio a agosto de 2020, consoante pactuado com o Douto 

Administrador Judicial. 

 

Nestes termos pede deferimento. 
 

Mogi Mirim, 29 de setembro de 2020. 

 

 

José Antônio Bueno de Toledo Jr. 

OAB/SP n. 328.751 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
AV. CORONEL VENANCIO FERREIRA ALVES ADORNO, 60, Mogi-
Mirim-SP - CEP 13800-290
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Rodrigues Fazuoli

Vistos.

1 – Fls. 1997/2031 e 2032/2072 – Dê-se ciência ao administrador dos 

balancetes juntados para a devida fiscalização.

2 – Intime-se o administrador para que apresente os relatórios mensais das 

atividades da recuperanda relativos aos meses a partir de abril de 2020, nos termos do art. 

22, II, 'a' e 'c' da LRF, no prazo de 10(dez) dias.

3 – Fls. 1741/1747 – Como apontado pelo administrador judicial (fls. 

1986/1988), é caso de concessão da pretensão. A recuperando, satisfatoriamente, 

demonstrou que de fato houve o crédito dos valores em seu favor na conta mantida junta a 

instituição financeira em 03/11/2016, ou seja, em data posterior ao pedido de recuperação 

(14/10), conforme extrato da conta (fls. 1749).

Demonstrou-se, ainda, pelo mesmo documento, que o banco credor debitou 

desse crédito o saldo negativo existente desde antes do pedido recuperacional (fls. 

1748/1749), tratando-se, pois, de crédito concursal que se sujeita aos efeitos da recuperação 

e novação legal, nos termos do art. 49 da Lei nº 11.101/05.

Com efeito, se mostra abusivo o ato do banco credor de efetuar o débito do 

crédito para verdadeiro recebimento adiantado do débito sujeito à recuperação, em 

completo desrespeito à submissão ao efeitos da recuperação, da novação legal (art. 49 c/c 

art. 59, ambos da LRF), com já tratado alhures, e da par conditio creditorium, sendo 

legítima a pretensão de restituição dessa quantia.

Destarte, DETERMINO ao credor Banco do Brasil que providencie, no 

prazo de 15(quinze) dias, a restituição/estorno na conta corrente 6221-9, agência 578-9, em 

nome da recuperanda, do valor debitado de R$ 6.107,73, realizado em 03/11/2016.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
AV. CORONEL VENANCIO FERREIRA ALVES ADORNO, 60, Mogi-
Mirim-SP - CEP 13800-290
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Servirá cópia desta decisão, desde que assinada digitalmente (vide 

lateral esquerda), como ofício à referido credor, a ser impressa e encaminhada pela 

própria recuperanda.

4 – Fls. 1724/1729 – Não é caso de deferimento da pretensão de 

compensação. Como apontado pelo Ministério Público (fls. 1993), nos termos do art. 369 

do Código Civil, para a aplicação do referido instituto necessário que as dívidas além de 

líquidas e fungíveis, o que não se discute, também estejam vencidas, o que não há, ao 

menos em parte.

É que, com a aprovação e homologação do plano recuperacional (fls. 

1206/1215), a obrigação da recuperanda para com o credor falido foi novada, conforme 

previsão expressa do art. 59 da Lei de Recuperação e Falência, sendo que restou acertado 

que o débito da falida, quirografário que é, deveria ser pago em prestações mensais e 

sucessivas, conforme ítem 6.3 do plano (fls. 1019/1020).

Com efeito, porque novada e não vencida, a dívida da recuperanda não é 

compensável, a menos que, a princípio e em tese, haja descumprimento do plano e 

consequente decreto de falência, o que não é o caso dos autos e impede o deferimento do 

pleito de compensação, que resta INDEFERIDO.

5 – No mais, esclareçam o administrador judicial e a recuperanda se ainda 

pende de julgamento definitivo alguma habilitação ou impugnação de crédito, bem como 

se houve até o momento algum descumprimento de alguma obrigação prevista no plano e, 

caso positivo, deverá na mesma oportunidade se manifestar sobre o encerramento da 

recuperação (art. 63, LRF), dado que decorrido mais de dois anos desde a homologação do 

plano e concessão da recuperação ocorrida em 10/08/2018 (fls. 1206/1215).

6 – Após, abra-se vista ao Ministério Público e, por fim, voltem conclusos.

Int.

Mogi-Mirim, 30 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DO ART. 205, § 2º DO CPC, CONFORME IMPRESSÃO À 
MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 1004829-29.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0686/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2067   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/10/2020 - Nossa Senhora Aparecida - Prorrogação 

 Advogado 
 José Antonio Bueno de Toledo Junior (OAB 328751/SP) 
 Thiago Andrade Bueno de Toledo (OAB 156050/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1   -   Fls.   1623/1633,   1650/1660,   1661/1671,   1730/1740,   1762/1782,   1847/1857, 
 1877/1886   -   Dê-se   ciência   ao   administrador   dos   balancetes   juntados   para   a   devida   fiscalização.   2   -   Fls. 
 1713/1723,   1784/1846,   1886/1876,   1901/1909   e   1910/1967   -   Ciente   do   relatório   relativos   aos   meses   de 
 janeiro   a   dezembro   de   2019   e   de   janeiro   a   março   de   2020.   Intime-se   o   administrador   para   que   continue   a 
 apresentar   o   relatório   mensal   das   atividades   da   recuperanda,   nos   termos   do   art.   22,   II,   'a'   e   'c'   da   LRF.   3   -   Fls. 
 1635/1649   -   Dê-se   ciência   ao   Administrador   Judicial   dos   esclarecimentos   prestados   pela   recuperanda, 
 esclarecendo   se   são   satisfatórios,   requerendo   o   que   de   direito,   se   o   caso.   4   -   Fls.   1673/1710   -   Ciência   as 
 partes   do   julgamento   definitivo   do   agravo.   5   -   Fls.   1724/1729   -   Anote-se   no   cadastro   dos   autos   a   informação 
 de   falência   do   credor   Moacyr   de   Olveira   Júnior   -   Aço,   bem   como   sua   administradora   judicial   Taddei   e   Ventura 
 Sociedade   de   Advogados,   representada   pelo   patrono   Dr.   Marcelo   Gazzi   Taddei,   OAB/SP   156.895.   Após, 
 intime-se   a   administradora,   por   meio   de   publicação   no   Diário   Oficial,   para   que   se   manifeste   sobre   a   pretensão 
 de   compensação,   no   prazo   de   15(quinze)   dias.   6   -   Fls.   1741/1747   -   Com   razão   o   Administrador   Judicial   (fls. 
 1783)   e   o   Ministério   Público   (fls.   1900),   necessária   a   prévia   oitiva   da   instituição   financeira.   Assim,   nos   termos 
 dos   arts.   9º   e   10   do   Código   de   Processo   Civil,   intime-se   o   Banco   do   Brasil   na   pessoa   de   seu   patrono   (fls.   877), 
 por   meio   de   publicação   no   Diário   Oficial,   para   que   se   manifeste   sobre   a   pretensão   da   recuperanda,   no   prazo 
 de   15(quinze)   dias.   7   -   Após   o   decurso   dos   prazos   supra,   intimem-se   o   Administrador   Judicial   e   abra-se   vista 
 ao   Ministério   Público   para   que   se   manifestem   sobre   a   pretensão   de   compensação   (fls.   1724/1729)   e   de 
 restituição de valores (fls. 1741/1747), no prazo de 05(cinco) dias, vindo conclusos na sequência. Int." 

           Mogi-Mirim, 2 de outubro de 2020. 

           Fabio Carlos Sandy 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0686/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2067   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 José Antonio Bueno de Toledo Junior (OAB 328751/SP) 
 Thiago Andrade Bueno de Toledo (OAB 156050/SP) 
 Murillo Macedo Lôbo (OAB 364370/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Raoni Sales de Barros (OAB 364372/SP) 
 Paulo Eduardo de Almeida Goncalves (OAB 160168/MG) 
 ROSA MARIA CARVALHO PINHO TAVARES (OAB 52517/MG) 
 ALEXANDRE TORIDO BRANDÃO (OAB 59960/MG) 
 Henrique Shigueaki Amano (OAB 173158/SP) 
 Grazziano Manoel Figueiredo Ceara (OAB 241338/SP) 
 Valdir Aparecido de Almeida (OAB 144885/SP) 
 Eluar de Sá e Silva Sebould Marinho (OAB 152305/RJ) 
 Carlos Alberto dos Santos Mattos (OAB 71377/SP) 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Sergio Teixeira de Andrade Filho (OAB 148412/SP) 
 Kety Simone de Freitas Queiroz (OAB 142234/SP) 
 Ítalo Sérgio Pinto (OAB 184538/SP) 
 Duílio José Sánchez Oliveira (OAB 197056/SP) 
 PATRICIA MARIA DUSEK (OAB 79137/RJ) 
 Joao Carlos Dantas de Miranda (OAB 89363/SP) 
 Ivan Caetano Diniz de Mello (OAB 113033/SP) 
 Nelson de Azevedo (OAB 123988/SP) 
 Marisa Sacilotto Nery (OAB 115807/SP) 
 Jose Odecio de Camargo Junior (OAB 100172/SP) 
 Annie Curi Gois Zinsly (OAB 192864/SP) 
 Alexandre Beretta de Queiroz (OAB 272805/SP) 
 TADDEI E VENTURA SOCIEDADE DE ADVOGADOS (OAB 16629/SP) 
 Marcelo Gazzi Taddei (OAB 156895/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1   Fls.   1997/2031   e   2032/2072   Dê-se   ciência   ao   administrador   dos   balancetes 
 juntados   para   a   devida   fiscalização.   2   Intime-se   o   administrador   para   que   apresente   os   relatórios   mensais   das 
 atividades   da   recuperanda   relativos   aos   meses   a   partir   de   abril   de   2020,   nos   termos   do   art.   22,   II,   'a'   e   'c'   da 
 LRF,   no   prazo   de   10(dez)   dias.   3   Fls.   1741/1747   Como   apontado   pelo   administrador   judicial   (fls.   1986/1988),   é 
 caso   de   concessão   da   pretensão.   A   recuperando,   satisfatoriamente,   demonstrou   que   de   fato   houve   o   crédito 
 dos   valores   em   seu   favor   na   conta   mantida   junta   a   instituição   financeira   em   03/11/2016,   ou   seja,   em   data 
 posterior   ao   pedido   de   recuperação   (14/10),   conforme   extrato   da   conta   (fls.   1749).   Demonstrou-se,   ainda,   pelo 
 mesmo   documento,   que   o   banco   credor   debitou   desse   crédito   o   saldo   negativo   existente   desde   antes   do 
 pedido   recuperacional   (fls.   1748/1749),   tratando-se,   pois,   de   crédito   concursal   que   se   sujeita   aos   efeitos   da 
 recuperação   e   novação   legal,   nos   termos   do   art.   49   da   Lei   nº   11.101/05.   Com   efeito,   se   mostra   abusivo   o   ato 
 do   banco   credor   de   efetuar   o   débito   do   crédito   para   verdadeiro   recebimento   adiantado   do   débito   sujeito   à 
 recuperação,   em   completo   desrespeito   à   submissão   ao   efeitos   da   recuperação,   da   novação   legal   (art.   49   c/c 
 art.   59,   ambos   da   LRF),   com   já   tratado   alhures,   e   da   par   conditio   creditorium,   sendo   legítima   a   pretensão   de 
 restituição   dessa   quantia.   Destarte,   DETERMINO   ao   credor   Banco   do   Brasil   que   providencie,   no   prazo   de 
 15(quinze)   dias,   a   restituição/estorno   na   conta   corrente   6221-9,   agência   578-9,   em   nome   da   recuperanda,   do 
 valor   debitado   de   R$   6.107,73,   realizado   em   03/11/2016.   Servirá   cópia   desta   decisão,   desde   que   assinada 
 digitalmente   (vide   lateral   esquerda),   como   ofício   à   referido   credor,   a   ser   impressa   e   encaminhada   pela   própria 
 recuperanda.   4   Fls.   1724/1729   Não   é   caso   de   deferimento   da   pretensão   de   compensação.   Como   apontado 
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 pelo   Ministério   Público   (fls.   1993),   nos   termos   do   art.   369   do   Código   Civil,   para   a   aplicação   do   referido   instituto 
 necessário   que   as   dívidas   além   de   líquidas   e   fungíveis,   o   que   não   se   discute,   também   estejam   vencidas,   o 
 que   não   há,   ao   menos   em   parte.   É   que,   com   a   aprovação   e   homologação   do   plano   recuperacional   (fls. 
 1206/1215),   a   obrigação   da   recuperanda   para   com   o   credor   falido   foi   novada,   conforme   previsão   expressa   do 
 art.   59   da   Lei   de   Recuperação   e   Falência,   sendo   que   restou   acertado   que   o   débito   da   falida,   quirografário   que 
 é,   deveria   ser   pago   em   prestações   mensais   e   sucessivas,   conforme   ítem   6.3   do   plano   (fls.   1019/1020).   Com 
 efeito,   porque   novada   e   não   vencida,   a   dívida   da   recuperanda   não   é   compensável,   a   menos   que,   a   princípio   e 
 em   tese,   haja   descumprimento   do   plano   e   consequente   decreto   de   falência,   o   que   não   é   o   caso   dos   autos   e 
 impede   o   deferimento   do   pleito   de   compensação,   que   resta   INDEFERIDO.   5   No   mais,   esclareçam   o 
 administrador   judicial   e   a   recuperanda   se   ainda   pende   de   julgamento   definitivo   alguma   habilitação   ou 
 impugnação   de   crédito,   bem   como   se   houve   até   o   momento   algum   descumprimento   de   alguma   obrigação 
 prevista   no   plano   e,   caso   positivo,   deverá   na   mesma   oportunidade   se   manifestar   sobre   o   encerramento   da 
 recuperação   (art.   63,   LRF),   dado   que   decorrido   mais   de   dois   anos   desde   a   homologação   do   plano   e 
 concessão   da   recuperação   ocorrida   em   10/08/2018   (fls.   1206/1215).   6   Após,   abra-se   vista   ao   Ministério 
 Público e, por fim, voltem conclusos. Int." 

           Mogi-Mirim, 2 de outubro de 2020. 

           Fabio Carlos Sandy 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0686/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2067   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 José Antonio Bueno de Toledo Junior (OAB 328751/SP) 
 Thiago Andrade Bueno de Toledo (OAB 156050/SP) 
 Murillo Macedo Lôbo (OAB 364370/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Raoni Sales de Barros (OAB 364372/SP) 
 Paulo Eduardo de Almeida Goncalves (OAB 160168/MG) 
 ROSA MARIA CARVALHO PINHO TAVARES (OAB 52517/MG) 
 ALEXANDRE TORIDO BRANDÃO (OAB 59960/MG) 
 Henrique Shigueaki Amano (OAB 173158/SP) 
 Grazziano Manoel Figueiredo Ceara (OAB 241338/SP) 
 Valdir Aparecido de Almeida (OAB 144885/SP) 
 Eluar de Sá e Silva Sebould Marinho (OAB 152305/RJ) 
 Carlos Alberto dos Santos Mattos (OAB 71377/SP) 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Sergio Teixeira de Andrade Filho (OAB 148412/SP) 
 Kety Simone de Freitas Queiroz (OAB 142234/SP) 
 Ítalo Sérgio Pinto (OAB 184538/SP) 
 Duílio José Sánchez Oliveira (OAB 197056/SP) 
 PATRICIA MARIA DUSEK (OAB 79137/RJ) 
 Joao Carlos Dantas de Miranda (OAB 89363/SP) 
 Ivan Caetano Diniz de Mello (OAB 113033/SP) 
 Nelson de Azevedo (OAB 123988/SP) 
 Marisa Sacilotto Nery (OAB 115807/SP) 
 Jose Odecio de Camargo Junior (OAB 100172/SP) 
 Annie Curi Gois Zinsly (OAB 192864/SP) 
 Alexandre Beretta de Queiroz (OAB 272805/SP) 
 TADDEI E VENTURA SOCIEDADE DE ADVOGADOS (OAB 16629/SP) 
 Marcelo Gazzi Taddei (OAB 156895/SP) 

           Teor   do   ato:   "*Certifico   e   dou   fé   que   decorreu   o   prazo   para   o   Banco   do   Brasil   se   manifestar.   AO 
 ADMINISTRADOR   JUDICIAL:   Intimado   para   que   se   manifestem   sobre   a   pretensão   de   compensação   (fls. 
 1724/1729) e de restituição de valores (fls. 1741/1747), no prazo de 05(cinco) dias." 

           Mogi-Mirim, 2 de outubro de 2020. 

           Fabio Carlos Sandy 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MOGI MIRIM, SP. 

Proc. n° 1004829-29.2016.8.26.0363 
 

 

 

 

 

TADDEI E VENTURA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ n° 22.758.638/0001-29, com sede à Av. Emilio Trevisan, 

655, Sala 812, Ed. Plaza Capital, CEP 15084-067, na cidade de São José do Rio Preto, SP, 

ADMINISTRADORA JUDICIAL nomeada na Falência de MOACYR DE OLIVEIRA JUNIOR AÇO 

(Proc. n° 0006325-04.2011.8.26.0358 – 3ª Vara Judicial de Mirassol, SP), neste ato 

representado pelo sócio MARCELO GAZZI TADDEI, advogado inscrito na OAB/SP sob o n° 

156.895, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção às 

publicações disponibilizadas em 02 de outubro de 2020, informar que em atendimento ao 

r. despacho de fls. 1968/1969 já apresentou sua manifestação ao pedido de compensação 

apresentado pela Recuperanda nas fls. 1724/1729 nas fls. 1972/1974, havendo a 

posterior manifestação do D. Administrador Judicial nas fls. 1984/1988, o parecer do I. 

Representante do Ministério Público nas fls. 1993/1996 e a correspondente r. decisão nas 

fls. 2073/2074, na qual o R. Juízo indeferiu o pedido de compensação, nos seguintes 

termos: 

 

“4 – Fls. 1724/1729 – Não é caso de deferimento da pretensão de 

compensação. Como apontado pelo Ministério Público (fls. 1993), nos termos 

do art. 369do Código Civil, para a aplicação do referido instituto necessário 

que as dívidas além de líquidas e fungíveis, o que não se discute, também 

estejam vencidas, o que não há, ao menos em parte. 

É que, com a aprovação e homologação do plano recuperacional 

(fls.1206/1215), a obrigação da recuperanda para com o credor falido foi 

novada, conforme previsão expressa do art. 59 da Lei de Recuperação e 

Falência, sendo que restou acertado que o débito da falida, quirografário que 
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é, deveria ser pago em prestações mensais e sucessivas, conforme ítem 6.3 do 

plano (fls. 1019/1020). 

Com efeito, porque novada e não vencida, a dívida da recuperanda não é 

compensável, a menos que, a princípio e em tese, haja descumprimento do 

plano e consequente decreto de falência, o que não é o caso dos autos e 

impede o deferimento do pleito de compensação, que resta INDEFERIDO.” 

(Texto da r. decisão de fls. 2073/2074) 

 

Diante do exposto, por oportuno, REQUER à Vossa Excelência a  

INTIMAÇÃO da RECUPERANDA, nas pessoas dos I. Advogados, para que, em relação ao 

crédito titularizado por MOACYR DE OLIVEIRA JUNIOR AÇO na presente recuperação 

judicial, diante da FALÊNCIA do credor, realize, nos termos do Plano de Recuperação 

Judicial aprovado e homologado, o depósito judicial dos valores correspondentes ao 

pagamento do seu crédito nos autos falimentares do credor (Proc. n° 0006325-

04.2011.8.26.0358 – 3ª Vara Judicial de Mirassol, SP), comprovando-os nos presentes 

autos para a devida fiscalização pelo D. Administrador Judicial, sob as penas da lei (art. 

73, IV, da Lei n. 11.101/2005). 

 

Por fim, REQUER que nas INTIMAÇÕES da presente lide constem 

indispensavelmente e sob pena de nulidade (art. 272, § 2º do Código de Processo Civil) os 

nomes e os números de inscrições na Ordem dos Advogados do Brasil de MARCELO GAZZI 

TADDEI - OAB/SP nº 156.895 e ANTONIO CARLOS VENTURA DA SILVA JUNIOR - OAB/SP nº 

162.439, observadas as formalidades legais. 

 

Nesses termos. 

R. Deferimento. 

De São José do Rio Preto p/ Mogi Mirim, SP, 02 de outubro de 2020. 

 
ADMINISTRADORA  JUDICIAL 

                                 TADDEI E VENTURA SOCIEDADE DE ADVOGADOS  
                                           Marcelo Gazzi Taddei - OAB/SP 156.895 

 

 
Av. Emilio Trevisan, 655, Sala 812  Ed. Plaza Capital  CEP 15084-067  São José do Rio Preto, SP 

Fones: 17 3121-818017 99601-6636 

www.taddeiventura.com.br 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo n° 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 

  MURILLO LOBO e ADV. ASS., administradora judicial nomeada 

por este douto Juízo, comparece nos autos da ação de Recuperação Judicial em 

epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., 

com a vênia e o acatamento costumeiros, em atendimento ao disposto no art. 22, 

II, “a” e “c”, da Lei nº 11.101/05, para requerer a juntada do 18º (décimo oitavo) 

relatório de atividades, referente aos meses de janeiro a agosto de 2020. 

 

         Nesses termos, solicita-se deferimento. 

 Mogi Mirim – SP, 20 de outubro de 2020. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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I – DO RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

 

1. A Recuperanda está realizando os pagamentos dos credores das 

classes quirografária e ME/EPP; foram encaminhados pela Recuperanda os 

documentos anexos (doc. 01), a fim de comprovar os pagamentos até a 12ª 

(décima segunda) parcela. 

 

2. Assim, em continuidade ao acompanhamento do cumprimento do 

plano de recuperação judicial, esta administração judicial elaborou o relatório 

anexo (doc. 02). 

 

II – DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES. 

 

1.  A Recuperanda concluiu a PCA (Prestação de Contas do 

Administrador) relativa aos meses de maio a agosto de 2020 (doc. 03) e o auxiliar 

da Administração Judicial, Sr. João Bosco de Barros (CRA/GO – 3376 RD), efetuou 

o exame e simples conferência, elaborando o relatório de atividades abaixo. 

 

2.   A Administração Judicial verificou as operações comerciais da 

Recuperanda destacando abaixo os pontos que merecem atenção dos credores e 

interessados. Vale ressaltar que a análise realizada é financeira e considerada pelo 

regime de caixa, no período de apuração de janeiro a agosto de 2020. 

 

3.                   Na tabela abaixo, estão representados os resultados das operações 

referentes aos meses de janeiro a agosto de 2020: 

 
                 

ANO jan-20 fev-20 mar-20 abr-20 mai-20 jun-20 jul-20 ago-20

RESUMO DAS CONTAS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

1 - Saldo Inicial 445.858,98 371.326,13 275.855,10 183.374,61 26.979,58 139.507,71 255.457,62 265.496,33

2 - Entradas ou Fontes de Recursos 852.660,54 450.935,21 346.359,50 419.197,47 388.833,19 514.200,93 282.785,75 350.925,61

3 - Saídas ou Uso de Recursos 927.193,39 546.406,24 438.839,99 575.592,50 276.305,06 398.251,02 272.747,04 581.179,52

4 - Saldos das Disponibilidades (1+2-3) 371.326,13 275.855,10 183.374,61 26.979,58 139.507,71 255.457,62 265.496,33 35.242,42
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1 – Valores disponíveis no caixa e bancos 

2 – Receitas de vendas, transferências e outras 

3 – Gastos lançados no período 

4 – Resultado das operações no período 

 

 

4.                  Nas entradas ou fontes de recursos encontram-se agrupados os 

tipos: receitas de vendas à vista, descontos de duplicatas, transferências e outras.  

 

 

 

5.                 Nas Saídas ou Uso dos Recursos estão elencados todos os tipos de 

gastos: administrativos, industriais, vendas, financeiros, dentre outros.  
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6.                 Os Saldos das Disponibilidades compreendem o resultado das 

operações do período analisado e são decorrentes do saldo inicial, acrescido das 

entradas de recursos, subtraindo-se as saídas.  

 

 

 

7.                   As despesas com salários tiveram o seguinte comportamento: 
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8.                   Os gastos com fornecedores apresentaram-se com a seguinte 

configuração:  

 

 

 

9.                  Segue abaixo a tabela com resumo das operações no período de 

dezembro de 2016 a agosto de 2020. 
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 Valores (R$) 

Saldo Inicial em dezembro de 2016 99.165,93 

Entradas no período 28.557.942,20 

Saídas no período (28.621.865,71) 

Saldo Final em agosto de 2020 35.242,42 

  

10. Apresentamos a seguir, algumas observações acerca da rubrica 

intitulada Saídas ou Uso de Recursos, lembrando que os números se referem ao 

período de janeiro a agosto de 2020. 

 

11. Este grupo tem, ao todo, 8 (oito) rubricas ou títulos dos gastos. 

Destas, apenas 2 (duas) representam 84,68 % (oitenta e quatro vírgula sessenta 

e oito por cento) dos gastos totais. Outras 2 (duas), somam 10,54 % (dez vírgula 

cinquenta e quatro por cento) desse grupo, restando 4 (quatro) para fechar o 

montante com 4,78 % (quatro vírgula setenta e oito por cento) do total de gastos. 

 

TABELA DE REFERÊNCIAS 

Classe de Rubricas Quantidade % Gastos Totais % Rubricas 

A 2 84,68% 25,00% 

B 2 10,54% 25,00% 

C 4 4,78% 50,00% 

Totais 8 100,00% 100,00% 

 

12. Segue abaixo a tabela de resumo das operações de saída ou gastos 

totais: 

RUBRICA VALOR (R$) PERC. ACUM. 

FORNECEDORES 2.705.112,32 67,35% 67,35% 

FOLHA DE PAGAMENTO 696.230,32 17,33% 84,68% 

FINAME 255.950,77 6,37% 91,06% 

IMPOSTOS 167.531,48 4,17% 95,23% 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL 79.570,19 1,98% 97,21% 

EMPRESTIMOS 52.190,06 1,30% 98,51% 

RJ FORNECEDORES 51.718,77 1,29% 99,80% 

DESP FINANCEIRAS 8.210,85 0,20% 100,00% 
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TOTAL SAÍDAS 4.016.514,76     

 

* janeiro a agosto de 2020 

 

13. As rubricas estão assim distribuídas:  

 

 

14. Isso implica dizer que, praticamente, 85% dos gastos estão 

concentrados em apenas 02 rubricas: Fornecedores e folha de pagamento. 

 

15. Esses foram os pontos considerados relevantes para levar à 

consideração deste MM. Juízo e dos credores. 

 

Nesses termos, solicita-se deferimento. 

Mogi Mirim – SP, 20 de outubro de 2020. 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 
Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 
OAB/SP – 364.372 
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DOC. 01 - Comprovantes de pagamento das parcelas 
referentes ao mês de maio, aos credores 

Quirografários e ME/EPP, enviados pela Recuperanda
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

IMBA IND MINEIRA DE
BENEF DE ACO LTDA

Instituição destino

0237 - BANCO
BRADESCO
S.A.

Conta destino

3484 / 59943
Data da transferência

15/05/2020
Valor: R$

541,07

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

00.186.244/0001-00

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

60746948

Tarifa do serviço

R$ 10,90

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ150520

Autenticação Bancária:
5A86229C63486C5348B9B15

Data / Hora da Transação:
15/05/2020 - 12:03:30
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Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

PAULIFER IND E COM DE
FERRO E ACO LTDA

Instituição destino

0237 - BANCO
BRADESCO
S.A.

Conta destino

3396 / 450
Data da transferência

15/05/2020
Valor: R$

437,03

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

61.514.444/0001-30

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

60746948

Tarifa do serviço

R$ 10,90

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ150520

Autenticação Bancária:
B996229C6358EA5545A9825

Data / Hora da Transação:
15/05/2020 - 12:04:55
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Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.
Transação exclusiva para transferência entre contas da mesma instituição.

Favorecido

PAULO AFONSO SOLIGO
Instituição destino

0033 - BANCO
SANTANDER
(BRASIL) S.A.

Conta destino

0047 / 10285256
Data da transferência

15/05/2020
Valor: R$

2.763,63

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência entre contas - Outra titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

Tipo de Conta

Conta corrente

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ150520
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Autenticação Bancária:
577622DC63C8DA564499A45

Data / Hora da Transação:
15/05/2020 - 12:06:09

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

S4 COM MOVEIS LTDA
Instituição destino

0001 - BANCO
DO BRASIL S.A.

Conta destino

0578 / 479543
Data da transferência

15/05/2020
Valor: R$

526,68

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

23.269.193/0001-86

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

00000000

Tarifa do serviço

R$ 10,90

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ150520

Autenticação Bancária:
72B6225C6388C6584BB9615

Data / Hora da Transação:
15/05/2020 - 12:07:33
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Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

AZ EMBALAGENS DE
PAPELAO LTDA

Instituição destino

0237 - BANCO
BRADESCO
S.A.

Conta destino

5992 / 1007
Data da transferência

15/05/2020
Valor: R$

364,84

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

07.574.875/0001-46

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

60746948

Tarifa do serviço

R$ 10,90

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ150520

Autenticação Bancária:
6886224C6378B3594269815

Data / Hora da Transação:
15/05/2020 - 12:08:50
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Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047 Conta: 130032574

Empresa

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Código do convênio

0033-0047-004902915354

Agência / Conta
0047-000130032574

Dados do Favorecido

Nome

BANCO BRADESCO SA

CNPJ

60.746.948/0001-12

Banco, Agência, Conta

0237-04130-
00000000000000000019

Dados do Pagamentos

Tipo de Pagamento

TED

Valor

R$ 1.405,93

Situação do Pagamento

Agendado

Data de Pagamento

15/05/2020

Número do Cliente

-

Data da Inclusão

15/05/2020

Data do Débito

15/05/2020

Data da Autorização

15/05/2020

Número do Pagamento

900001326

Número da Remessa

20200515009999001326

Usuário de Inclusão

-

Último Usuário Autorizador

DANIEL RICARDO SOLIGO

Finalidade

Crédito em Conta

Tipo de Serviço

Pagamento Fornecedor

Titularidade

Outra Titularidade

ISPB

60746948

Autenticação

6BF1FF5E08F5B16246211DE

Tipo de Conta

Conta Corrente

Observações

RJ150520

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Central de Atendimento Santander Empresarial
4004-2125 (Regiões Metropolitanas)
0800 726 2125 (Demais Localidades)
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

DURATEX SA
Instituição destino

0341 - ITAU
UNIBANCO SA

Conta destino

0262 / 178437
Data da transferência

15/05/2020
Valor: R$

159,34

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

97.837.181/0001-47

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

60701190

Tarifa do serviço

R$ 10,90

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ150520

Autenticação Bancária:
5756228C6348665245D98A5

Data / Hora da Transação:
15/05/2020 - 12:01:54
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Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Comprovantes de pagamento das parcelas referentes 
ao mês de junho, aos credores Quirografários e ME/

EPP, enviados pela Recuperanda
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

IMBA IND MINEIRA DE
BENEF DE ACO LTDA

Instituição destino

0237 - BANCO
BRADESCO
S.A.

Conta destino

3484 / 59943
Data da transferência

15/06/2020
Valor: R$

541,07

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

00.186.244/0001-00

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

60746948

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ150620
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Autenticação Bancária:
9BC6224D63CBFC5A4BED663

Data / Hora da Transação:
15/06/2020 - 10:09:27

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Transferências > 2ª via

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA  Agência: 0047  Conta Corrente: 13-003257-4

Conta corrente de destino

Titularidade

TED Outra Titularidade

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

Rj150620

Instituição / ISPB

0237-Banco Bradesco S.A.

Agência

3396

N° da Conta

450

Favorecido

Paulifer Ind E Com De Ferro E Aco

Ltda

CNPJ

61.514.444/0001-30

Valor

437,03

Execução da TED (Transferência Eletrônica Disponível)

Tipo de transferência

CIP
2ª VIA

Transação exclusiva para Transferência Eletrônica Disponível - TED

Data da Transação:   15/06/2020
Autenticação Bancária:   89B6238D639B945148EDA13

Canal:   Internet Banking

Central de Atendimento Santander Empresarial
4004-2125 (Regiões Metropolitanas)
0800 726 2125 (Demais Localidades)
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de
fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de
fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira,
exceto feriado.
0800 726 0322
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de
fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.
Transação exclusiva para transferência entre contas da mesma instituição.

Favorecido

PAULO AFONSO SOLIGO
Instituição destino

0033 - BANCO
SANTANDER
(BRASIL) S.A.

Conta destino

0047 / 10285256
Data da transferência

15/06/2020
Valor: R$

2.763,63

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência entre contas - Outra titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

Tipo de Conta

Conta corrente

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ150620
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Autenticação Bancária:
357623CD63CBD55246FDB73

Data / Hora da Transação:
15/06/2020 - 10:12:14

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
48

29
-2

9.
20

16
.8

.2
6.

03
63

 e
 c

ód
ig

o 
6E

24
A9

6.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r R
AO

NI
 S

AL
ES

 D
E 

BA
RR

OS
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
20

/10
/20

20
 às

 17
:10

 , s
ob

 o 
nú

me
ro

 W
MM

M2
07

00
42

74
65

    
 .

fls. 2107



Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

S4 COM MOVEIS LTDA
Instituição destino

0001 - BANCO
DO BRASIL S.A.

Conta destino

0578 / 479543
Data da transferência

15/06/2020
Valor: R$

526,68

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

23.269.193/0001-86

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

00000000

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ150620

Autenticação Bancária: Data / Hora da Transação:
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8AC623AD638BF95449ED883 15/06/2020 - 10:13:46

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

AZ EMBALAGENS DE
PAPELAO LTDA

Instituição destino

0237 - BANCO
BRADESCO
S.A.

Conta destino

5992 / 1007
Data da transferência

15/06/2020
Valor: R$

364,84

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

07.574.875/0001-46

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

60746948

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ150620
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Autenticação Bancária:
6AB6234D635BC65644ED643

Data / Hora da Transação:
15/06/2020 - 10:15:29

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Incluir Novo Compromisso De Outro Tipo Imprimir

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA   Agência: 0047 Conta Corrente: 13-003257-4 

COMPROVANTE DE INCLUSÃO DE COMPROMISSOS

Convênio: 0033-0047-004902915354 Conta de Débito: 0047-130032574

Tipo do Documento: CNPJ CPF/CNPJ do Fornecedor: 60.746.948/0001-12 

Nome do Fornecedor: BANCO BRADESCO SA

No. compromisso banco: 900001339

No. compromisso cliente:

Valor Nominal: 1.405,93

Data de Vencimento: 15/06/2020

Data de Pagamento: 15/06/2020

Valor a Pagar: 1.405,93

Tipo de Pagamento: TED CIP

Tipo Conta: Conta Corrente 

Banco: 0237 ISPB: 60746948

Agência: 04130 Conta do Crédito: 0000000000000019

Finalidade: Crédito em Conta

Tipo de 
Transferência:

Outra Titularidade

Tipo de Serviço: Pagamento Fornecedor

Complemento do Tipo de Serviço: BRADESCO RJ 150620

Emitir Aviso:
(Sujeito a tarifação)

Não emitir

Data da Transação  15/06/2020 Horário  10:05h

Autenticação Bancária  04201671004230956352740

ATENÇÃO

Comprovante válido apenas para inclusão, aguarde a efetivação do compromisso conforme regras contratadas.

Central de Atendimento Santander Empresarial
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala) 

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias. 
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala) 

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado. 
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala) 

Page 1 of 1Internet Banking

15/06/2020https://www.santandernetibe.com.br/paginas/compromissos/COMPROMISSOS_INC... P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

6E
24

A
96

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
0/

10
/2

02
0 

às
 1

7:
10

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

04
27

46
5 

   
 .

fls. 2112



Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

DURATEX SA
Instituição destino

0341 - ITAU
UNIBANCO SA

Conta destino

0262 / 178437
Data da transferência

15/06/2020
Valor: R$

159,34

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

97.837.181/0001-47

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

60701190

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ150620

Autenticação Bancária: Data / Hora da Transação:
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9BD622BD634B6C584BCDA93 15/06/2020 - 10:08:07

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
48

29
-2

9.
20

16
.8

.2
6.

03
63

 e
 c

ód
ig

o 
6E

24
A9

6.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r R
AO

NI
 S

AL
ES

 D
E 

BA
RR

OS
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
20

/10
/20

20
 às

 17
:10

 , s
ob

 o 
nú

me
ro

 W
MM

M2
07

00
42

74
65

    
 .

fls. 2114



Comprovantes de pagamento das parcelas referentes 
ao mês de julho, aos credores Quirografários e ME/

EPP, enviados pela Recuperanda
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

IMBA IND MINEIRA DE
BENEF DE ACO LTDA

Instituição destino

0237 - BANCO
BRADESCO
S.A.

Conta destino

3484 / 59943
Data da transferência

15/07/2020
Valor: R$

541,07

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

00.186.244/0001-00

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

60746948

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ150720
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Autenticação Bancária:
66C627AD637E7C594BB6A87

Data / Hora da Transação:
15/07/2020 - 14:59:13

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

PAULIFER IND E COM DE
FERRO E ACO LTDA

Instituição destino

0237 - BANCO
BRADESCO
S.A.

Conta destino

3396 / 450
Data da transferência

15/07/2020
Valor: R$

437,03

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

61.514.444/0001-30

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

60746948

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ150720
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Autenticação Bancária:
53E624DD639EA3514876A28

Data / Hora da Transação:
15/07/2020 - 15:21:14

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.
Transação exclusiva para transferência entre contas da mesma instituição.

Favorecido

PAULO AFONSO SOLIGO
Instituição destino

0033 - BANCO
SANTANDER
(BRASIL) S.A.

Conta destino

0047 / 10285256
Data da transferência

15/07/2020
Valor: R$

2.763,63

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência entre contas - Outra titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

Tipo de Conta

Conta corrente

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ150720
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Autenticação Bancária:
3A86236D639E765247D6938

Data / Hora da Transação:
15/07/2020 - 15:12:03

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

S4 COM MOVEIS LTDA
Instituição destino

0001 - BANCO
DO BRASIL S.A.

Conta destino

0578 / 479543
Data da transferência

15/07/2020
Valor: R$

526,68

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

23.269.193/0001-86

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

00000000

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ150720

Autenticação Bancária: Data / Hora da Transação:
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37A623AD63AEDA544BF6678 15/07/2020 - 15:13:27

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
48

29
-2

9.
20

16
.8

.2
6.

03
63

 e
 c

ód
ig

o 
6E

24
A9

6.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r R
AO

NI
 S

AL
ES

 D
E 

BA
RR

OS
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
20

/10
/20

20
 às

 17
:10

 , s
ob

 o 
nú

me
ro

 W
MM

M2
07

00
42

74
65

    
 .

fls. 2123



Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

AZ EMBALAGENS DE
PAPELAO LTDA

Instituição destino

0237 - BANCO
BRADESCO
S.A.

Conta destino

5992 / 1007
Data da transferência

15/07/2020
Valor: R$

364,84

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

07.574.875/0001-46

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

60746948

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ150720
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Autenticação Bancária:
7A66237D637EBB554766838

Data / Hora da Transação:
15/07/2020 - 15:14:48

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Incluir Novo Compromisso De Outro Tipo Imprimir

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA   Agência: 0047 Conta Corrente: 13-003257-4 

COMPROVANTE DE INCLUSÃO DE COMPROMISSOS

Convênio: 0033-0047-004902915354 Conta de Débito: 0047-130032574

Tipo do Documento: CNPJ CPF/CNPJ do Fornecedor: 60.746.948/0001-12 

Nome do Fornecedor: BANCO BRADESCO SA

No. compromisso banco: 900001347

No. compromisso cliente:

Valor Nominal: 1.405,93

Data de Vencimento: 15/07/2020

Data de Pagamento: 15/07/2020

Valor a Pagar: 1.405,93

Tipo de Pagamento: TED CIP

Tipo Conta: Conta Corrente 

Banco: 0237 ISPB: 60746948

Agência: 04130 Conta do Crédito: 0000000000000019

Finalidade: Crédito em Conta

Tipo de 
Transferência:

Outra Titularidade

Tipo de Serviço: Pagamento Fornecedor

Complemento do Tipo de Serviço: RJ150720

Emitir Aviso:
(Sujeito a tarifação)

Não emitir

Data da Transação  15/07/2020 Horário  13:45h

Autenticação Bancária  00201971344490952348184

ATENÇÃO

Comprovante válido apenas para inclusão, aguarde a efetivação do compromisso conforme regras contratadas.

Central de Atendimento Santander Empresarial
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala) 

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias. 
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala) 

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado. 
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala) 

Page 1 of 1Internet Banking
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

DURATEX SA
Instituição destino

0341 - ITAU
UNIBANCO SA

Conta destino

0262 / 178437
Data da transferência

15/07/2020
Valor: R$

159,34

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

97.837.181/0001-47

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

60701190

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ150720

Autenticação Bancária: Data / Hora da Transação:
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976627DD634EFA5746669A7 15/07/2020 - 14:56:56

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Comprovantes de pagamento das parcelas referentes 
ao mês de agosto, aos credores Quirografários e ME/

EPP, enviados pela Recuperanda
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Transferências > 2ª via

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA  Agência: 0047  Conta Corrente: 13-003257-4

Conta corrente de destino

Titularidade

TED Outra Titularidade

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

Rj170820

Instituição / ISPB

0237-Banco Bradesco S.A.

Agência

3484

N° da Conta

59943

Favorecido

Imba Ind Mineira De Benef De Aco

Ltda

CNPJ

00.186.244/0001-00

Valor

541,07

Execução da TED (Transferência Eletrônica Disponível)

Tipo de transferência

CIP
2ª VIA

Transação exclusiva para Transferência Eletrônica Disponível - TED

Data da Transação:   17/08/2020
Autenticação Bancária:   97A6266663B875525BD4823

Canal:   Internet Banking

Central de Atendimento Santander Empresarial
4004-2125 (Regiões Metropolitanas)
0800 726 2125 (Demais Localidades)
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de
fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de
fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira,
exceto feriado.
0800 726 0322
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de
fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

PAULIFER IND E COM DE
FERRO E ACO LTDA

Instituição destino

0237 - BANCO
BRADESCO
S.A.

Conta destino

3396 / 450
Data da transferência

17/08/2020
Valor: R$

437,03

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

61.514.444/0001-30

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

60746948

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ170820
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Autenticação Bancária:
64D62576634867545474714

Data / Hora da Transação:
17/08/2020 - 11:33:30

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.
Transação exclusiva para transferência entre contas da mesma instituição.

Favorecido

PAULO AFONSO SOLIGO
Instituição destino

0033 - BANCO
SANTANDER
(BRASIL) S.A.

Conta destino

0047 / 10285256
Data da transferência

17/08/2020
Valor: R$

2.763,63

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência entre contas - Outra titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

Tipo de Conta

Conta corrente

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ170820
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Autenticação Bancária:
A56626C663B8965556E4713

Data / Hora da Transação:
17/08/2020 - 10:44:35

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

S4 COM MOVEIS LTDA
Instituição destino

0001 - BANCO
DO BRASIL S.A.

Conta destino

0578 / 479543
Data da transferência

17/08/2020
Valor: R$

526,68

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

23.269.193/0001-86

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

00000000

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

S4 RJ 170

Autenticação Bancária: Data / Hora da Transação:
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9AC626966398AB5859B4953 17/08/2020 - 10:48:01

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

AZ EMBALAGENS DE
PAPELAO LTDA

Instituição destino

0237 - BANCO
BRADESCO
S.A.

Conta destino

5992 / 1007
Data da transferência

17/08/2020
Valor: R$

364,84

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

07.574.875/0001-46

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

60746948

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ170820
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Autenticação Bancária:
637627B663A8685652E4A33

Data / Hora da Transação:
17/08/2020 - 10:56:16

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Incluir Novo Compromisso De Outro Tipo Imprimir

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA   Agência: 0047 Conta Corrente: 13-003257-4 

COMPROVANTE DE INCLUSÃO DE COMPROMISSOS

Convênio: 0033-0047-004902915354 Conta de Débito: 0047-130032574

Tipo do Documento: CNPJ CPF/CNPJ do Fornecedor: 60.746.948/0001-12 

Nome do Fornecedor: BANCO BRADESCO SA

No. compromisso banco: 900001368

No. compromisso cliente:

Valor Nominal: 1.405,93

Data de Vencimento: 17/08/2020

Data de Pagamento: 17/08/2020

Valor a Pagar: 1.405,93

Tipo de Pagamento: TED CIP

Tipo Conta: Conta Corrente 

Banco: 0237 ISPB: 60746948

Agência: 04130 Conta do Crédito: 0000000000000019

Finalidade: Crédito em Conta

Tipo de 
Transferência:

Outra Titularidade

Tipo de Serviço: Pagamento Fornecedor

Complemento do Tipo de Serviço: RJ BRADESCO 170820

Emitir Aviso:
(Sujeito a tarifação)

Não emitir

Data da Transação  17/08/2020 Horário  10:33h

Autenticação Bancária  07202301032500335834867

ATENÇÃO

Comprovante válido apenas para inclusão, aguarde a efetivação do compromisso conforme regras contratadas.

Central de Atendimento Santander Empresarial
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala) 

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias. 
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala) 

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado. 
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala) 

Page 1 of 1Internet Banking

17/08/2020https://www.santandernetibe.com.br/paginas/compromissos/COMPROMISSOS_INC... P
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Transferências > Transferir >
Entre Contas Santander, DOC e TED

Transferência finalizada. Veja seu comprovante.

Transação sujeita à cobrança de Tarifa. Consulte os valores na Tabela de Serviços nas agências e no site: www.santander.com.br>Santander>Conta Corrente>Tarifas e Pacotes
Padronizados>Tabela Completa de Serviços.
O crédito estará disponível na conta destino em alguns minutos.

Favorecido

DURATEX SA
Instituição destino

0341 - ITAU
UNIBANCO SA

Conta destino

0262 / 178437
Data da transferência

17/08/2020
Valor: R$

159,34

Mais Informações

Tipo de Transação

Transferência para outra instituição TED - Outra
titularidade

Nome conta origem

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Conta origem

0047 / 130032574

CNPJ:

97.837.181/0001-47

Tipo de Conta

Conta corrente

ISPB

60701190

Finalidade

Crédito em Conta Corrente

Histórico

RJ170820

Autenticação Bancária: Data / Hora da Transação:
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48E625866378935A56E4753 17/08/2020 - 10:39:49

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
48

29
-2

9.
20

16
.8

.2
6.

03
63

 e
 c

ód
ig

o 
6E

24
A9

6.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r R
AO

NI
 S

AL
ES

 D
E 

BA
RR

OS
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
20

/10
/20

20
 às

 17
:10

 , s
ob

 o 
nú

me
ro

 W
MM

M2
07

00
42

74
65

    
 .

fls. 2141



Comprovantes de pagamento das parcelas referentes 
ao mês de setembro, aos credores Quirografários e 

ME/EPP, enviados pela Recuperanda
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Comprovantes de pagamento das parcelas referentes 
ao mês de outubro, aos credores Quirografários e 

ME/EPP, enviados pela Recuperanda
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Doc. 02

Relatório de cumprimento do 
plano de recuperação judicial
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Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 
MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. 

Relatório sobre o cumprimento do Plano de Recuperação Judicial 

Observações: 

• Os credores cujo campo das parcelas encontram-se em branco, segundo a Recuperanda
não forneceram os dados bancários para recebimento;

• Bradesco Cartões, na 2ª parcela, foi pago juntamente com Bradesco S/A;

• A CEF com crédito original (2ª Lista) no valor de R$ 125.653,99 teve esse valor alterado
para R$ 130.788,00,em razão do julgamento da impugnação de crédito nº 1000137-
16.2018.8.26.0363;

• Da mesma forma, o credor Duratex S/A com o crédito original (2ª Lista) no valor de R$
44.080,52 foi alteradopara R$ 55.945,25, por causa do julgamento da impugnação de
crédito nº 0004396-08.2017.8.26.0363.

LISTA DE CREDORES CONSIDERADA PELA RECUPERANDA Valor com Prazo Valor da Acumulado Até 12ª Data Total

Quirografários Valor (R$) deságio (R$) (meses) parcela Pago Data parcela pag. Pago
Paulo Soligo(Valença) 563.069,69 55% 253.381,36 158 1.603,68 17.640,48 15/09/2020 1.603,68 15/10/2020 19.244,16

Banco Bradesco S.A. 492.823,07 55% 221.770,38 158 1.403,61 15.439,82 15/09/2020 1.403,62 15/10/2020 16.843,44

Paulo Soligo(IMBP) 265.173,08 55% 119.327,89 158 755,24 8.307,64 15/09/2020 755,24 15/10/2020 9.062,88

Moacyr de Oliveira Junior Aço 229.807,99 55% 103.413,60 158 654,52 7.199,72 06/10/2020 654,52 16/10/2020 7.854,24

IMBA Ind.Mineira de Beneficiamento de Aço Ltd 189.973,87 55% 85.488,24 158 541,06 5.951,76 15/09/2020 541,07 15/10/2020 6.492,83

Paulifer Ind e Com de Ferro e Aço Ltda 153.443,85 55% 69.049,73 158 437,02 4.807,33 15/09/2020 437,03 15/10/2020 5.244,36

Isolucks do Brasil Ltda 152.516,90 55% 68.632,61 158 434,38

Jefer Prod Siderurgicos Ltda 134.993,00 55% 60.746,85 158 384,47

Paulo Soligo(Caixa) 130.788,00 55% 58.854,60 158 372,50 4.097,50 15/09/2020 372,50 15/10/2020 4.470,00

Duratex S.A. 55.945,25 55% 25.175,36 158 159,34 1.752,86 15/09/2020 159,34 15/10/2020 1.912,20

Soprano Fechaduras e Ferragens S.A. 35.679,66 55% 16.055,85 158 101,62

Embhalaflex Embalagens Tecnicas 25.457,50 55% 11.455,88 158 72,51

Frazão Henriques e Cia Ltda 15.962,32 55% 7.183,04 158 45,46

Paulo Soligo(Multiperfis) 11.309,65 55% 5.089,34 158 32,21 354,31 15/09/2020 32,21 15/10/2020 386,52

Banco do Brasil S/A 6.107,73 55% 2.748,48 158 17,40

S4(jorsa) 2.359,80 55% 1.061,91 158 6,72 73,92 15/09/2020 6,72 15/10/2020 80,64

S4(Belenus) 2.325,99 55% 1.046,70 158 6,62 72,73 15/09/2020 6,61 15/10/2020 79,34

Unipel Ind e Comércio Ltda 2.152,50 55% 968,63 158 6,13

Banco Bradesco Cartões S/A 811,50 55% 365,18 158 2,31 25,41 15/09/2020 2,31 15/10/2020 27,72

TOTAL CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 2.470.701,35 1.111.815,61 7.036,81 65.723,48 5.974,85 71.698,33

LISTA DE CREDORES CONSIDERADA PELA RECUPERANDA Valor com Prazo Valor da Acumulado Até 12ª Data Total

ME/EPP Valor (R$) deságio (R$) (meses) parcela Pago Data parcela pag. Pago
S4(Fast fixx) 17.600,00 30% 12.320,00 24 513,33 5.646,85 15/09/2020 513,35 15/10/2020 6.160,20

AZ Embalagens de Papelão Ltda EPP 12.508,78 30% 8.756,15 24 364,84 4.013,24 15/09/2020 364,84 15/10/2020 4.378,08

Wancler Sidney Rodrigues Marinho Ltda.- ME 10.550,00 30% 7.385,00 24 307,71

TOTAL CREDORES ME/EPP 40.658,78 28.461,15 1.185,88 9.660,09 878,19 10.538,28

VALOR TOTAL 2.511.360,13 1.140.276,75 8.222,69 75.383,57 6.853,04 82.236,61

Deságio

Deságio
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Doc. 03

Prestação de contas 
apresentada pela 

Recuperanda
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 30/04/2020

CAIXA 0,00

BANCOS 26.979,58

26.979,58

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: maio-20

RECEBIMENTOS 388.833,19

388.833,19

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: maio-20

FORNECEDORES  190.460,10 

FOLHA DE PAGAMENTO  52.717,80 

IMPOSTOS  17.436,81 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  8.610,45 

RJ FORNECEDORES  6.198,52 

DESP FINANCEIRAS  881,38 

276.305,06

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): maio-20

1 CAIXA/BANCOS 26.979,58

2 ENTRADAS 388.833,19

3 SAÍDAS 276.305,06

139.507,71

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: maio-20

Saldo Inicial 

30/04/2020

Saldo em 

31/05/2020

0,00 0,00

26.979,58 139.507,71

130032574 SANTANDER 1.275,69 77.659,21

SANTANDER PESSOA FÍSICA 24.881,00 61.031,00

6221-9 BANCO DO BRASIL 0,00 0,00

2354-0 CAIXA 171,51 166,12

29556-6 BRADESCO 0,00 0,00

2360001 XP 651,38 651,38

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

MÊS DE MAIO DE 2020
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 31/05/2020

CAIXA 0,00

BANCOS 139.507,71

139.507,71

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: junho-20

RECEBIMENTOS 514.200,93

514.200,93

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: junho-20

FORNECEDORES  224.337,77 

FINAME  63.646,30 

FOLHA DE PAGAMENTO  49.471,73 

EMPRESTIMOS  37.828,34 

IMPOSTOS  7.970,28 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  7.724,44 

RJ FORNECEDORES  6.198,52 

DESP FINANCEIRAS  1.073,64 

398.251,02

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): junho-20

1 CAIXA/BANCOS 139.507,71

2 ENTRADAS 514.200,93

3 SAÍDAS 398.251,02

255.457,62

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: junho-20

Saldo Inicial 

31/05/2020

Saldo em 

30/06/2020

0,00 0,00

139.507,71 255.457,62

130032574 SANTANDER 77.659,21 1.418,73

SANTANDER PESSOA FÍSICA 61.031,00 250.031,00

6221-9 BANCO DO BRASIL 0,00 0,00

2354-0 CAIXA 166,12 305,45

29556-6 BRADESCO 0,00 3.051,06

2360001 XP 651,38 651,38

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

MÊS DE JUNHO DE 2020

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

6E
24

A
D

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
O

N
I S

A
LE

S
 D

E
 B

A
R

R
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
10

/2
02

0 
às

 1
7:

10
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
M

M
20

70
04

27
46

5 
   

 .

fls. 2165



1 - Saldos das Disponibilidades em: 30/06/2020

CAIXA 0,00

BANCOS 255.457,62

255.457,62

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: julho-20

RECEBIMENTOS 282.785,75

282.785,75

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: julho-20

FORNECEDORES  121.022,74 

FOLHA DE PAGAMENTO  67.926,70 

FINAME  51.779,02 

IMPOSTOS  17.302,70 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  7.462,20 

RJ FORNECEDORES  6.198,52 

DESP FINANCEIRAS  1.055,16 

272.747,04

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): julho-20

1 CAIXA/BANCOS 255.457,62

2 ENTRADAS 282.785,75

3 SAÍDAS 272.747,04

265.496,33

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: julho-20

Saldo Inicial 

01/07/2020

Saldo em 

31/07/2020

0,00 0,00

255.457,62 265.496,33

130032574 SANTANDER 1.418,73 2.218,78

SANTANDER PESSOA FÍSICA 250.031,00 262.031,00

6221-9 BANCO DO BRASIL 0,00 95,58

2354-0 CAIXA 305,45 83,14

29556-6 BRADESCO 3.051,06 416,45

2360001 XP 651,38 651,38

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

MÊS DE JULHO DE 2020
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 31/07/2020

CAIXA 0,00

BANCOS 265.496,33

265.496,33

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: agosto-20

RECEBIMENTOS 350.925,61

350.925,61

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: agosto-20

FORNECEDORES  427.531,70 

FOLHA DE PAGAMENTO  89.456,95 

FINAME  27.464,91 

IMPOSTOS  21.523,69 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  7.875,63 

RJ FORNECEDORES  6.198,52 

DESP FINANCEIRAS  1.128,12 

581.179,52

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): agosto-20

1 CAIXA/BANCOS 265.496,33

2 ENTRADAS 350.925,61

3 SAÍDAS 581.179,52

35.242,42

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: agosto-20

Saldo Inicial 

01/08/2020

Saldo em 

31/08/2020

0,00 0,00

265.496,33 35.252,42

130032574 SANTANDER 2.218,78 9.118,74

SANTANDER PESSOA FÍSICA 262.031,00 24.031,00

6221-9 BANCO DO BRASIL 95,58 1.174,13

2354-0 CAIXA 83,14 82,09

29556-6 BRADESCO 416,45 195,08

2360001 XP 651,38 651,38

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

MÊS DE AGOSTO DE 2020
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo n° 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

  MURILLO LOBO e ADV. ASS., administradora judicial nomeada 

por este douto Juízo, comparece nos autos da ação de Recuperação Judicial em 

epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., 

com a vênia e o acatamento costumeiros, para informar que, em atendimento ao 

despacho de fl. 2.074 (item 05), esta administração judicial está finalizando o 

relatório final para apresentar nos autos. 

 

 Portanto, requer a dilação de prazo, por mais 10 (dez) dias, sendo 

certo que a petição será protocolizada nos autos independentemente de nova 

intimação. 

 

         Nesses termos, solicita-se deferimento. 

 Mogi Mirim – SP, 20 de outubro de 2020. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA - FORO DE 

MOGI MIRIM DO ESTADO DE SÃO PAULO   

 

 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, por seus advogados infra-assinados, 

nos autos em que contende com Metodo Industria e Comercio M M Ltda por seus 

advogados infra-assinados, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

em atenção ao despacho retro, requerer: 

 

A juntada da guia de depósito efetuado como pagamento em 

condenação, ora anexo. 

 

Nobre Julgador, uma vez que o pagamento da condenação foi 

efetuado é de rigor a extinção do feito com fulcro no artigo 924, inciso II, do novo 

Código de Processo Cível.  

 

Desta forma, é o presente para requerer a extinção do 

cumprimento de sentença, ante o pagamento total da condenação. 

*10048292920168260363*

1004829-29.2016.8.26.0363

*1497516* 

275997 – COB-BB  
IPBASILIO  
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Outrossim, requer-se que nas publicações e intimações 

emanadas deste juízo, passe a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO 

ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº 23.134, com escritório na Avenida 

Oswaldo Perrone, nº. 260 – Bebedouro/SP, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 22 de outubro de 2020. 
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21/10/2020

20/10/2020

R$ 6.107,73

DJO - Depósito Judicial

Ouro
N° da conta judicial
3900123011677

Depósito via DJO
Aplicação Efetuada

Data do depósito Agência(pref/dv)
6542-0

Tipo de justiça
JUSTICA ESTADUAL

Data da guia Nº da guia
2020000061456

Processo n°
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Órgão/Vara
3ª VARA

Depositante
BANCO DO BRASIL SA

Valor do depósito - R$

Reclamado
METODO INDUSTRIA E COMERCIO M.

Tipo de pessoa
Fisica

CPF/CNPJ
000.000.000-00

Reclamante
BANCO DO BRASIL SA

Tipo de pessoa
Jurídica

CPF/CNPJ
00.000.000/0001-91

Autenticação Eletrônica: BB PAJ 5905 21/10/2020 6.107,73 - A.C57.D29.34F.3C3.658
Data/Hora da impressão 22/10/2020 03:10

Firefox https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/deposito/comprovante/co...

1 of 1 22/10/2020 15:09P
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL DO FORO 
DA COMARCA DE MOGI MIRIM 
 

 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 BANCO DO BRASIL S/A, por seus advogados infra-assinados, 

nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em que contende com METODO 

INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por seus advogados infra-assinados, expor e requerer o quanto segue: 

 

Atendendo a determinação do despacho de fls.2073/2074, foi 

providenciado depósito judicial em favor da recuperanda no importe de R$ 6107,73, 

conforme comprovante juntado nos autos as folhas 2171. 

 

*10048292920168260363*

1004829-29.2016.8.26.0363

*1502054* 

275997 – RJ-BB  
FSOUZA 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

6E
A

10
17

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 R
O

B
E

R
TO

 J
O

A
Q

U
IM

 D
O

S
 R

E
IS

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

10
/2

02
0 

às
 1

7:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

04
39

07
2 

   
 .

fls. 2172



 
 
 
 
 
 

       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

Finalmente, requer-se que nas publicações e intimações 

emanadas deste juízo, passe a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO 

ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº 23.134, com escritório na Avenida 

Oswaldo Perrone, nº. 260 – Bebedouro/SP, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Bebedouro/SP, 27 de outubro de 2020. 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 MURILLO LOBO E ADV. ASS., administradora judicial nomeada por este 

douto Juízo, comparece nos autos da ação de Recuperação Judicial em epígrafe, proposta 

por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., com a vênia e o acatamento 

costumeiros, para expor e requerer o que segue. 

 

1. Às fls. 2073/2074 (item 5), foi proferido despacho determinando a intimação 

desta administradora judicial, para que apresente relatório geral acerca da atual situação da 

Recuperação Judicial da empresa Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda. 

 

2. Em fls. 2.168, foi requerido por parte da administradora judicial, a dilação 

do prazo, pelo período de 10 (dez) dias, entretanto, tendo em vista a complexidade da 

diligência, esta administradora judicial informa não ter finalizado suas observações acerca 

da determinação deste Juízo. 

 

3. Portanto, requer a dilação do prazo para apresentação do relatório final, que 

será apresentado nos termos do art. 22, II, “d”, da lei nº 11.101/05, pelo mesmo prazo 

inicialmente requerido, qual seja, 10 (dez) dias. 

 

Nesses termos, solicita-se deferimento. 

 Mogi Mirim - SP, 16 de novembro de 2020. 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 
Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 
OAB/SP – 364.372 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM,  ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 
Ref. Despacho de fls. 2073 

 

 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA- em 

recuperação judicial, devidamente qualificada nos autos da recuperação 

judicial em epígrafe, cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, em atenção ao despacho de fls. 2073, manifestar-

se nos seguintes termos.  

 

1.BANCO DO BRASIL  

Esta Recuperanda informa que já procedeu com o envio 

da decisão/ofício ao credor BANCO DO BRASIL, conforme comprova com o 

acompanhamento abaixo:  
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Entretanto, pode observar que o credor Banco do Brasil 

protocolou, às fls. 2171, o comprovante de depósito judicial da quantia de R$ 

6.107,73.  

Deste modo, requer seja levantado o valor depositado 

judicialmente e transferido para a conta bancária, conforme MLE anexo.  

No mais, requer seja o credor Banco do Brasil intimado a 

apresentar os dados bancários para pagamento do seu crédito nos termos do 

plano de recuperação judicial.  

 

2. CREDOR MOACYR 

 Em razão da negativa deste M.M. juízo quanto ao pedido 

de compensação desse credor, nos termos da cláusula 6.3 e 6.7 do plano 

homologado (fls. 1022), informa que procedeu com o pagamento da guia de 

depósito judicial, feita nos autos do processo falimentar (Proc. n° 0006325-

04.2011.8.26.0358 – 3ª Vara Judicial de Mirassol, SP), e continua efetuando o 
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pagamento das parcelas nos termos do Plano de Recuperação Judicial do 

respectivo credor através do deposito judicial conforme requerido pelo D. 

Administrador Judicial da massa falida.  

No mais, informa que providenciou a habilitação do seu 

crédito nos termos da Lei 11.101/05 na falência de MOACYR DE OLIVEIRA 

JUNIOR AÇO, conforme processo n. 1003516-09.2020.8.26.0358, em trâmite 

perante a 3ª Vara Cível de Mirassol/SP. 

  

3. DO ENCERRAMENTO DA RJ  

Por fim, esta Recuperanda informa que ainda há incidente 

de habilitação ou impugnação de crédito pendente de julgamento definitivo, 

conforme planilha abaixo:  

 

 

 

Nº. Do Incidente Requerente Nº do Agravo de Instrumento 

Impugnação de Crédito 

 (0002524-

21.2018.8.26.0363) 

Carlos Roberto Silvestre, Aristeu Queiroz 

Neto,  Jesus Ferreira da Silva , Marcio de 

Lima , Paulo Cesar Vieira, Ana Paula 

Combe. 

2070987-66.2019.8.26.0000 

Habilitação de Crédito 

 (0004216-

55.2018.8.26.0363)  

Carlos Roberto Pereira E ANA PAULA 2170585-90.2019.8.26.0000 

Habilitação de Crédito 

 (0004230-

39.2018.8.26.0363)  

Aldo Cesar Cintra Pinheiro 2182546-91.2020.8.26.0000 

Habilitação de Crédito 

 (0000005-

39.2019.8.26.0363)  

Antonio Bento Vilas Boas E ANA PAULA  2162097-15.2020.8.26.0000 

 

2161485-77.2020.8.26.0000 

 

 

Habilitação de Crédito 

 (0001067-

17.2019.8.26.0363)  

Gabriel dos Santos Padovan 2182511-34.2020.8.26.0000 

Habilitação de Crédito 

 (0001371-

16.2019.8.26.0363)  

Dirceu Francisco Capelari 2162116-21.2020.8.26.0000 

2161429-44.2020.8.26.0000 
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No mais, informa que o entendimento do E. Tribunal de 

Justiça de São Paulo conforme Enunciado II é que: “O prazo de dois anos de 

supervisão judicial, previsto no artigo 61, caput, da Lei 11.101/05, tem início 

após o transcurso do prazo de carência fixado”.  

 

Nesses termos, pede deferimento. 
 
 

Mogi Mirim/SP, 17 de novembro de 2020.  
 
 
 

José Antonio Bueno de Toledo Junior 
OAB/SP nº 328.751 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 
Número do processo: 1004829-29.2016.8.26.0363 

Nome do beneficiário do levantamento: JOSÉ ANTONIO BUENO DE TOLEDO 

JUNIOR 

CPF/CNPJ: 220.764.498-76 

Tipo de Beneficiário: 

( ) Parte 

(X) Advogado – OAB/SP nº 328.751  

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  ( ) Parcial 

                          ( X  ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: fl.2171 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 6.107,73 (seis mil cento e 

sete reais e setenta e três centavos)  

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

( x ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 

bancários: 

Nome do titular da conta: JOSÉ ANTONIO BUENO DE TOLEDO JUNIOR 

CPF/CNPJ do titular da conta:  220.764.498-76 

Banco: Banco Itau   Código do Banco: 341 

Agência: 8024 

Conta nº: 15.011-5    Tipo de Conta: ( x ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo n° 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 

 

 

  MURILLO LOBO e ADV. ASS., administradora judicial nomeada 

por este douto Juízo, comparece nos autos da ação de Recuperação Judicial em 

epígrafe, proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., 

com a vênia e o acatamento costumeiros, em atendimento ao disposto no art. 22, 

II, “c”, da Lei nº 11.101/05, para requerer a juntada do 19º (décimo nono) relatório 

de atividades, referente aos meses de janeiro a outubro de 2020. 

 

         Nesses termos, solicita-se deferimento. 

 Mogi Mirim – SP, 30 de novembro de 2020. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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I – DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES. 

 

1.  A Recuperanda concluiu a PCA (Prestação de Contas do 

Administrador) relativa aos meses de setembro e outubro de 2020 (doc. 01) e o 

auxiliar da Administração Judicial, Sr. João Bosco de Barros (CRA/GO – 3376 RD), 

efetuou o exame e simples conferência, elaborando o relatório de atividades 

abaixo. 

 

2.   A Administração Judicial verificou as operações comerciais da 

Recuperanda destacando abaixo os pontos que merecem atenção dos credores e 

interessados. Vale ressaltar que a análise realizada é financeira e considerada pelo 

regime de caixa, no período de apuração de janeiro a outubro de 2020. 

 

3.                   Na tabela abaixo, estão representados os resultados das operações 

referentes aos meses de janeiro a outubro de 2020: 

 

 
 

1 – Valores disponíveis no caixa e bancos 

2 – Receitas de vendas, transferências e outras 

3 – Gastos lançados no período 

4 – Resultado das operações no período 

 

 

4.                  Nas entradas ou fontes de recursos encontram-se agrupados os 

tipos: receitas de vendas à vista, descontos de duplicatas, transferências e outras.  

 

ANO jan-20 fev-20 mar-20 abr-20 mai-20 jun-20 jul-20 ago-20 set-20 out-20

RESUMO DAS CONTAS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

1 - Saldo Inicial 445.858,98 371.326,13 275.855,10 183.374,61 26.979,58 139.507,71 255.457,62 265.496,33 35.252,42 199.768,93

2 - Entradas ou Fontes de Recursos 852.660,54 450.935,21 346.359,50 419.197,47 388.833,19 514.200,93 282.785,75 350.935,61 703.101,09 640.864,84

3 - Saídas ou Uso de Recursos 927.193,39 546.406,24 438.839,99 575.592,50 276.305,06 398.251,02 272.747,04 581.179,52 538.584,58 630.056,66

4 - Saldos das Disponibilidades (1+2-3) 371.326,13 275.855,10 183.374,61 26.979,58 139.507,71 255.457,62 265.496,33 35.252,42 199.768,93 210.577,11
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5.                 Nas Saídas ou Uso dos Recursos estão elencados todos os tipos de 

gastos: administrativos, industriais, vendas, financeiros, dentre outros.  

 

 

 

6.                 Os Saldos das Disponibilidades compreendem o resultado das 

operações do período analisado e são decorrentes do saldo inicial, acrescido das 

entradas de recursos, subtraindo-se as saídas.  
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7.                   As despesas com salários tiveram o seguinte comportamento: 

 

 

 

8.                   Os gastos com fornecedores apresentaram-se com a seguinte 

configuração:  
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9.                  Segue abaixo a tabela com resumo das operações no período de 

dezembro de 2016 a outubro de 2020: 

 

 Valores (R$) 

Saldo Inicial em dezembro de 2016 99.165,93 

Entradas no período 29.901.918,13 

Saídas no período (29.790.506,95) 

Saldo Final em outubro de 2020 210.577,11 

 

 

10. Apresentamos a seguir, algumas observações acerca da rubrica 

intitulada Saídas ou Uso de Recursos, lembrando que os números se referem ao 

período de janeiro a outubro de 2020. 

 

11. Este grupo tem, ao todo, 8 (oito) rubricas ou títulos dos gastos. 

Destas, apenas 2 (duas) representam 84,89 % (oitenta e quatro vírgula oitenta e 

nove por cento) dos gastos totais. Outras 2 (duas), somam 10,55 % (dez vírgula 

cinquenta e cinco por cento) desse grupo, restando 4 (quatro) para fechar o 
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montante com 4,56 % (quatro vírgula cinquenta e seis por cento) do total de 

gastos. 

TABELA DE REFERÊNCIAS 

Classe de Rubricas Quantidade % Gastos Totais % Rubricas 

A 2 84,89% 25,00% 

B 2 10,55% 25,00% 

C 4 4,56% 50,00% 

Totais 8 100,00% 100,00% 

 

12. Segue abaixo a tabela de resumo das operações de saída ou gastos 

totais: 

RUBRICA VALOR (R$) PERC. ACUM. 

FORNECEDORES 3.518.650,22 67,86% 67,86% 

FOLHA DE PAGAMENTO 882.932,76 17,03% 84,89% 

FINAME 325.093,44 6,27% 91,16% 

IMPOSTOS 222.028,01 4,28% 95,44% 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL 102.123,10 1,97% 97,41% 

RJ FORNECEDORES 71.970,05 1,39% 98,80% 

EMPRESTIMOS 52.190,06 1,01% 99,80% 

DESP FINANCEIRAS 10.168,36 0,20% 100,00% 

TOTAL SAÍDAS 5.185.156,00     

 

* janeiro a outubro de 2020 

 

13. As rubricas estão assim distribuídas:  
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14. Isso implica dizer que, praticamente, 85% dos gastos estão 

concentrados em apenas 02 rubricas: Fornecedores e folha de pagamento. 

 

15. Esses foram os pontos considerados relevantes para levar à 

consideração deste MM. Juízo e dos credores. 

 

Nesses termos, solicita-se deferimento. 

Mogi Mirim – SP, 30 de novembro de 2020. 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 
Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 
OAB/SP – 364.372 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

71
26

E
5C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

11
/2

02
0 

às
 0

9:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

04
92

67
4 

   
 .

fls. 2186



Doc. 01

Prestação de contas apresentada 
pelo administrador da Recuperanda, 
relativo aos meses de setembro e 

outubro de 2020
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 31/08/2020

CAIXA 0,00

BANCOS 35.252,42

35.252,42

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: setembro-20

RECEBIMENTOS 703.101,09

703.101,09

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: setembro-20

FORNECEDORES  355.815,46 

FOLHA DE PAGAMENTO  95.269,29 

FINAME  42.523,71 

IMPOSTOS  27.366,36 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  10.440,17 

RJ FORNECEDORES  6.198,52 

DESP FINANCEIRAS  971,07 

538.584,58

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): setembro-20

1 CAIXA/BANCOS 35.252,42

2 ENTRADAS 703.101,09

3 SAÍDAS 538.584,58

199.768,93

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: setembro-20

Saldo Inicial 

01/09/2020

Saldo em 

30/09/2020

0,00 0,00

35.252,42 199.768,93

130032574 SANTANDER 9.118,74 15.002,92

SANTANDER PESSOA FÍSICA 24.031,00 183.531,00

6221-9 BANCO DO BRASIL 1.174,13 459,61

2354-0 CAIXA 82,09 13,91

29556-6 BRADESCO 195,08 110,11

2360001 XP 651,38 651,38

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

MÊS DE SETEMBRO DE 2020
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1 - Saldos das Disponibilidades em: 30/09/2020

CAIXA 0,00

BANCOS 199.768,93

199.768,93

2 - Entradas ou Fontes de Recursos em: outubro-20

RECEBIMENTOS 640.864,84

640.864,84

3 - Saídas ou Usos de Recursos em: outubro-20

FORNECEDORES  457.722,44 

FOLHA DE PAGAMENTO  91.433,15 

IMPOSTOS  27.130,17 

FINAME  26.618,96 

RJ FORNECEDORES  14.052,76 

AGUA/LUZ/TEL/INTERNET/ALUGUEL  12.112,74 

DESP FINANCEIRAS  986,44 

630.056,66

4 - Saldos das Disponibilidades em (1+2-3): outubro-20

1 CAIXA/BANCOS 199.768,93

2 ENTRADAS 640.864,84

3 SAÍDAS 630.056,66

210.577,11

5 - Detalhamento dos Saldos Inicial e Final em: outubro-20

Saldo Inicial 

01/10/2020

Saldo em 

31/10/2020

0,00 0,00

199.768,93 210.577,11

130032574 SANTANDER 15.002,92 10.477,20

SANTANDER PESSOA FÍSICA 183.531,00 198.531,00

6221-9 BANCO DO BRASIL 459,61 442,90

2354-0 CAIXA 13,91 273,97

29556-6 BRADESCO 110,11 200,66

2360001 XP 651,38 651,38

Detalhamento dos Saldos

Caixa

Bancos

Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

Total (R$)

MÊS DE OUTUBRO DE 2020
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda e outro

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 30/11/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. 1 Fls. 1997/2031 e 2032/2072 Dê-se ciência ao 

administrador dos balancetes juntados para a devida fiscalização. 2 Intime-

se o administrador para que apresente os relatórios mensais das atividades 

da recuperanda relativos aos meses a partir de abril de 2020, nos termos do 

art. 22, II, 'a' e 'c' da LRF, no prazo de 10(dez) dias. 3 Fls. 1741/1747 Como 

apontado pelo administrador judicial (fls. 1986/1988), é caso de concessão 

da pretensão. A recuperando, satisfatoriamente, demonstrou que de fato 

houve o crédito dos valores em seu favor na conta mantida junta a 

instituição financeira em 03/11/2016, ou seja, em data posterior ao pedido 

de recuperação (14/10), conforme extrato da conta (fls. 1749). Demonstrou-

se, ainda, pelo mesmo documento, que o banco credor debitou desse crédito 

o saldo negativo existente desde antes do pedido recuperacional (fls. 

1748/1749), tratando-se, pois, de crédito concursal que se sujeita aos efeitos 

da recuperação e novação legal, nos termos do art. 49 da Lei nº 11.101/05. 

Com efeito, se mostra abusivo o ato do banco credor de efetuar o débito do 

crédito para verdadeiro recebimento adiantado do débito sujeito à 

recuperação, em completo desrespeito à submissão ao efeitos da 

recuperação, da novação legal (art. 49 c/c art. 59, ambos da LRF), com já 

tratado alhures, e da par conditio creditorium, sendo legítima a pretensão de 

restituição dessa quantia. Destarte, DETERMINO ao credor Banco do Brasil 

que providencie, no prazo de 15(quinze) dias, a restituição/estorno na conta 

corrente 6221-9, agência 578-9, em nome da recuperanda, do valor debitado 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br

de R$ 6.107,73, realizado em 03/11/2016. Servirá cópia desta decisão, 

desde que assinada digitalmente (vide lateral esquerda), como ofício à 

referido credor, a ser impressa e encaminhada pela própria recuperanda. 4 

Fls. 1724/1729 Não é caso de deferimento da pretensão de compensação. 

Como apontado pelo Ministério Público (fls. 1993), nos termos do art. 369 

do Código Civil, para a aplicação do referido instituto necessário que as 

dívidas além de líquidas e fungíveis, o que não se discute, também estejam 

vencidas, o que não há, ao menos em parte. É que, com a aprovação e 

homologação do plano recuperacional (fls. 1206/1215), a obrigação da 

recuperanda para com o credor falido foi novada, conforme previsão 

expressa do art. 59 da Lei de Recuperação e Falência, sendo que restou 

acertado que o débito da falida, quirografário que é, deveria ser pago em 

prestações mensais e sucessivas, conforme ítem 6.3 do plano (fls. 

1019/1020). Com efeito, porque novada e não vencida, a dívida da 

recuperanda não é compensável, a menos que, a princípio e em tese, haja 

descumprimento do plano e consequente decreto de falência, o que não é o 

caso dos autos e impede o deferimento do pleito de compensação, que resta 

INDEFERIDO. 5 No mais, esclareçam o administrador judicial e a 

recuperanda se ainda pende de julgamento definitivo alguma habilitação ou 

impugnação de crédito, bem como se houve até o momento algum 

descumprimento de alguma obrigação prevista no plano e, caso positivo, 

deverá na mesma oportunidade se manifestar sobre o encerramento da 

recuperação (art. 63, LRF), dado que decorrido mais de dois anos desde a 

homologação do plano e concessão da recuperação ocorrida em 10/08/2018 

(fls. 1206/1215). 6 Após, abra-se vista ao Ministério Público e, por fim, 

voltem conclusos. Int.

Mogi-Mirim, (SP),  30 de novembro de 2020
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1004829-29.2016.8.26.0363
Foro:  Foro de Mogi Mirim
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  30/11/2020 17:18
Prazo:  0 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistos. 1 Fls. 1997/2031 e 2032/2072 Dê-se ciência ao administrador
dos balancetes juntados para a devida fiscalização. 2 Intime-se o administrador
para que apresente os relatórios mensais das atividades da recuperanda relativos
aos meses a partir de abril de 2020, nos termos do art. 22, II, 'a' e 'c' da LRF, no
prazo de 10(dez) dias. 3 Fls. 1741/1747 Como apontado pelo administrador
judicial (fls. 1986/1988), é caso de concessão da pretensão. A recuperando,
satisfatoriamente, demonstrou que de fato houve o crédito dos valores em seu
favor na conta mantida junta a instituição financeira em 03/11/2016, ou seja, em
data posterior ao pedido de recuperação (14/10), conforme extrato da conta (fls.
1749). Demonstrou-se, ainda, pelo mesmo documento, que o banco credor
debitou desse crédito o saldo negativo existente desde antes do pedido
recuperacional (fls. 1748/1749), tratando-se, pois, de crédito concursal que se
sujeita aos efeitos da recuperação e novação legal, nos termos do art. 49 da Lei nº
11.101/05. Com efeito, se mostra abusivo o ato do banco credor de efetuar o
débito do crédito para verdadeiro recebimento adiantado do débito sujeito à
recuperação, em completo desrespeito à submissão ao efeitos da recuperação, da
novação legal (art. 49 c/c art. 59, ambos da LRF), com já tratado alhures, e da
par conditio creditorium, sendo legítima a pretensão de restituição dessa
quantia. Destarte, DETERMINO ao credor Banco do Brasil que providencie, no
prazo de 15(quinze) dias, a restituição/estorno na conta corrente 6221-9, agência
578-9, em nome da recuperanda, do valor debitado de R$ 6.107,73, realizado em
03/11/2016. Servirá cópia desta decisão, desde que assinada digitalmente (vide
lateral esquerda), como ofício à referido credor, a ser impressa e encaminhada
pela própria recuperanda. 4 Fls. 1724/1729 Não é caso de deferimento da

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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pretensão de compensação. Como apontado pelo Ministério Público (fls. 1993),
nos termos do art. 369 do Código Civil, para a aplicação do referido instituto
necessário que as dívidas além de líquidas e fungíveis, o que não se discute,
também estejam vencidas, o que não há, ao menos em parte. É que, com a
aprovação e homologação do plano recuperacional (fls. 1206/1215), a obrigação
da recuperanda para com o credor falido foi novada, conforme previsão
expressa do art. 59 da Lei de Recuperação e Falência, sendo que restou acertado
que o débito da falida, quirografário que é, deveria ser pago em prestações
mensais e sucessivas, conforme ítem 6.3 do plano (fls. 1019/1020). Com efeito,
porque novada e não vencida, a dívida da recuperanda não é compensável, a
menos que, a princípio e em tese, haja descumprimento do plano e consequente
decreto de falência, o que não é o caso dos autos e impede o deferimento do pleito
de compensação, que resta INDEFERIDO. 5 No mais, esclareçam o
administrador judicial e a recuperanda se ainda pende de julgamento definitivo
alguma habilitação ou impugnação de crédito, bem como se houve até o
momento algum descumprimento de alguma obrigação prevista no plano e, caso
positivo, deverá na mesma oportunidade se manifestar sobre o encerramento da
recuperação (art. 63, LRF), dado que decorrido mais de dois anos desde a
homologação do plano e concessão da recuperação ocorrida em 10/08/2018 (fls.
1206/1215). 6 Após, abra-se vista ao Ministério Público e, por fim, voltem
conclusos. Int.
 
 

Mogi-Mirim, 30 de Novembro de 2020
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

   

 

 

 

 MURILLO LOBO E ADV. ASS., administradora judicial nomeada por 

este douto Juízo, comparece nos autos da ação de Recuperação Judicial em epígrafe, 

proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., com a vênia 

e o acatamento costumeiros, em obediência ao disposto no artigo 22, II, “d”, da Lei 

nº 11.101/05, para requerer a juntada do relatório sobre a execução do plano de 

recuperação judicial, bem como, requerer seja decretada por sentença o 

encerramento do presente feito, nos termos do art. 63, da Lei nº 11.101/05. 

 

 Nesses termos, solicita-se deferimento. 

 Mogi Mirim - SP, 02 de dezembro de 2020. 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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I – DO HISTÓRICO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

 

1. O pedido de recuperação judicial foi protocolizado em 14/10/2016 pela 

sociedade empresária Método Indústria e Comércio de Móveis Ltda., tendo sido 

autuado sob o nº 1004829-29.2016.8.26.0363 e distribuído ao juízo da 3ª Vara Cível 

da Comarca de Mogi Mirim - SP. 

 

2. Estando em termos a documentação exigida pelo artigo 51 e 

devidamente preenchidos os requisitos do artigo 48, ambos da Lei nº 11.101/05, foi 

deferido o processamento da recuperação judicial da Método Ind. e Com. de Móveis 

Ltda. (fls. 88/95), em decisão disponibilizada no dia 19/12/2016, tendo sido expedido 

o competente edital na data de 16/05/2017 (fls. 459/460). 

 

3. O Administrador Judicial encaminhou aos credores as 

correspondências de que trata o artigo 22, I, “a”, da Lei nº 11.101/05 (fls. 355/360). 

 

4. No prazo legal, foi apresentado o plano de recuperação judicial pela 

Recuperanda (art. 53, da Lei nº 11.101/05 – fls. 175/269) e este Administrador 

Judicial cumpriu com a regra inserida no artigo 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/05, 

apresentando a segunda relação de credores (fls. 494/501). 

 

5. Ato contínuo foi publicado o edital de aviso de recebimento do plano 

de recuperação judicial e da 2ª relação de credores, na data de 13/09/2017 (fls. 

630/631). 

 

6. Posteriormente, em razão das objeções ao plano de recuperação 

judicial protocolizadas pelos credores Banco do Brasil S/A (fls. 632/634), Caixa 

Econômica Federal (fls. 635/636) e Banco Bradesco S/A (fls. 681/685), foi convocada 

Assembleia Geral de Credores, para os dias 05 e 23 de fevereiro de 2018, para 

deliberar sobre o plano e eventualmente sobre as matérias constantes no art. 35, I, 

da Lei nº 11.101/05 (fls. 719/720). 
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7. Na primeira convocação (05/02/2018 - fls. 956/968), não houve 

quórum suficiente para instalação e início dos trabalhos; o conclave foi instalado em 

segunda convocação (23/02/2018), sendo observado o disposto no artigo 37, § 2º, 

da Lei nº 11.101/05 (fls. 969/981). 

 

8. Durante o conclave (segunda convocação) a Recuperanda postulou 

pela suspensão da assembleia para continuação no dia 27/03/2018, para 

apresentação de um aditivo ao plano de recuperação judicial; colocado o pedido em 

votação, a proposta foi aprovada pela ampla maioria dos credores (fls. 971/973). 

 

9. Retomados os trabalhos assembleares no dia 27/03/2018 (terça-

feira), a Recuperanda esclareceu sobre os principais pontos do plano de recuperação 

judicial e aditivo, oportunidade em que ocorreram debates apenas com o credor Banco 

Bradesco S/A, conforme registrado em ata (fls. 1.067/1.073). 

 
10. O plano de recuperação judicial e aditivo submetidos à deliberação 

assemblear previa a seguinte forma de pagamento aos credores: 

 

Capítulo 6.1: Credores Trabalhistas – Classe I 
 
✓ Pagamento integral do valor nominal do crédito, sem deságios, 
juros ou correção, em até 12 (doze) meses, após a publicação no Diário 
Oficial da decisão de homologação do Plano de Recuperação Judicial. 
 
 
Capítulo 6.2: Credores Garantia Real – Classe II 
 
✓ Não há credores relacionados nesta classe, todavia caso novos 
créditos sejam relacionados para esta classe, os pagamentos serão 
realizados nos termos e condições previstas para a classe III Credores 
Quirografários. 
 
Capítulo 6.3: Credores Quirografários – Classe III 
 

✓ Sobre o valor dos créditos, haverá deságio de 55% (cinquenta e 
cinco por cento), sendo que após o deságio incidirão juros e atualização 
monetária pela Taxa referencial – TR, com teto de 5% ao ano. 
✓ Início dos pagamentos do principal e atualização monetária, após 
carência de 12 meses, a contar do nonagésimo dia após da data da 
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publicação no Diário Oficial da decisão de homologação do Plano de 
Recuperação Judicial. 

✓ Após a carência, os valores serão pagos em 158 (cento e 
cinquenta e oito) parcelas. 

✓ Pagamentos em parcelas mensais e consecutivas. 

 
 
Capítulo 6.4: Credores ME e EPP – Classe IV 
 

✓ Sobre o valor dos créditos, haverá deságio de 30% (trinta por 
cento), sendo que após o deságio incidirão juros e atualização 
monetária pela Taxa referencial – TR, com teto de 5% ao ano. 

✓ Início dos pagamentos do principal e atualização monetária, após 
carência de 12 meses, a contar do nonagésimo dia após da data da 
publicação no Diário Oficial da decisão de homologação do Plano de 
Recuperação Judicial. 

✓ Após a carência, os valores serão pagos em 24 (vinte e quatro) 
parcelas. 

✓ Pagamentos em parcelas mensais e consecutivas. 

 

11. Após deliberação dos credores, o plano de recuperação judicial foi 

posto em votação e restou aprovado, conforme detalhado a seguir: 

 
a) Credores Trabalhistas: a1) qualitativo: 100% de credores votantes, 
totalizando R$ 144.469,72 (cento e quarenta e quatro mil, quatrocentos 
e sessenta e nove reais, setenta e dois centavos); a2) quantitativo: 46 
credores votantes, representando 100% dos credores votantes; 
 
b) Credores Quirografários: a1) qualitativo: 57,35% de credores 
votantes, totalizando R$ 1.111.099,45 (um milhão, cento e onze mil 
noventa e nove reais e quarenta e cinco centavos); a2) quantitativo: 6 
credores votantes, representando 54,55% dos credores votantes; 
 
c) Credores Microempresas e Empresa de Pequeno Porte: a1) 
qualitativo: 100% de credores votantes, totalizando R$ 30.108,78 
(trinta mil, cento e oito reais e setenta e oito centavos); a2) 
quantitativo: 02 credores votantes, representando 100% dos credores 
votantes. 

 

12. Quanto aos demais assuntos objetos da convocação, os credores 

optaram por não formar comitê de credores, e não fizeram qualquer registro adicional 
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relativamente a outras matérias. 

 

13. Em seguida, o Parquet apresentou parecer favorável à homologação 

do plano (fls. 1.122/1.125). 

 

14. Uma vez atendidos os requisitos legais, o plano de recuperação 

judicial aprovado em AGC foi homologado por este juízo, por decisão concessiva de 

recuperação judicial, restando consignado na decisão que a cláusula que tratou sobre 

a suspensão das execuções contra os avalistas da Recuperanda (item 07- fl. 1.023), 

não teria eficácia em relação aos credores que votaram contra este dispositivo (fls. 

1.206/1.215). 

 

15. Da decisão concessiva da recuperação judicial o credor Banco 

Bradesco S/A interpôs recurso de Agravo de Instrumento (nº 2189258-

68.2018.8.26.0000), o qual, após os trâmites legais, foi conhecido e provido em parte 

(fls. 1.400/1.412), apenas para determinar que o pagamento do passivo trabalhista 

fosse realizado em 30 (trinta) dias a contar da publicação do acórdão (fl. 1.411). 

 
16. Estes foram os fatos mais relevantes do processo, que foram 

cumpridos ou acompanhados rigorosamente pela Administração Judicial tal como 

determina a lei. 

 
 II – DO PAGAMENTO DOS CREDORES TRABALHISTAS. 

 

17. Em cumprimento ao acórdão do TJSP, a Recuperanda apresentou 

petição às fls. 1.442/1.449, fl. 1.451/1.453, fls. 1.455/1.457, fls. 1.459/1.461 

requerendo a homologação de acordo firmado com parte dos credores trabalhistas1. 

 

 
1 Antônio Bento Vilas Boas, Aristeu Queiróz Neto, Carlos Roberto Pereira, Carlos Roberto Silvestre, Dirceu Francisco 

Capelari, Jesus Ferreira da Silva, Márcio de Lima, Paulo César Vieira, Rafael Henrique de Macedo, Ana Paulo Combe, 

Dimas Nunes de Moura, Aldo César Cintra Pinheiro e Gabriel dos Santos Padovan. 
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18. Para comprovar o pagamento dos demais credores da referida classe 

trabalhista, foram apresentados os documentos de fls. 1.543/1.568 dos autos. 

 

19. Tem-se dos autos que, às fls. 1.498/1.604, esta Administração 

apresentou relatório detalhado acerca do pagamento dos credores trabalhistas, 

especialmente acerca dos recibos de fls. 1.543/1.568; em síntese, toda celeuma gira 

em torno, principalmente, do pagamento de férias (sujeita aos efeitos da 

recuperação) antes de ocorrer a homologação do plano de recuperação judicial.  

 

20. Questionada sobre este ponto pela Administração Judicial, a 

Recuperanda enviou e-mail em resposta (fls. 1.595/1.596) e peticionou nos autos às 

fls. 1.635/1.649 apresentando suas justificativas, destacando que: 

 
Com exceção de onze credores trabalhistas (nomeados no item 2, 
abaixo), todos os demais credores constam da segunda relação de 
credores por serem credores da remuneração de férias na época do 
pedido de recuperação judicial. Conforme comprovam os recibos, os 
credores receberam a totalidade da remuneração de férias que passou 
a ser devida na época própria de pagamento. Isso significa que normal 
e regularmente esses credores receberam valores maiores que o valor 
indicado na segunda relação, já que, no momento da indicação, era o 
valor proporcionalmente devido para cada credor. Isso porque as férias 
é um instituto de direito do trabalho cujo valor correspondente vai 
majorando à medida que o tempo passa, até atingir o valor completo 
de aquisição (período aquisitivo), para posterior concessão (período 
concessivo) em descanso e pagamento da remuneração 
correspondente (da qual é descontada a contribuição previdenciária da 
cota do empregado). - fl. 1.595 

 

21. Assim, visando à melhor definição da questão, esta Administração 

Judicial realizou reunião administrativa com a Recuperanda, colocando em pauta os 

pagamentos realizados anteriormente à homologação do Plano de Recuperação 

Judicial, de forma a verificar a regularidade do procedimento. 

 

22. Desta forma, restou esclarecido que os pagamentos constantes de 

balancetes contábeis confeccionados pela Recuperanda referem-se aos direitos às 
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férias remuneradas adquiridos por funcionários, que, também são credores, e que 

ainda desempenham funções na empresa, sendo constatado que as informações 

conflitantes se deram em razão de falha de comunicação da Recuperanda com a 

contabilidade. 

 

23. Assim, concluiu-se a diligência com a determinação para a 

Recuperanda retificar os balancetes contábeis, corrigindo os lançamentos 

inconsistentes, o que foi devidamente providenciado conforme a documentação anexa 

(doc. 01). 

 

24. No entanto, analisando a documentação enviada pela Recuperanda, o 

perito auxiliar desta administração judicial, em parecer final (doc. 02), esclareceu 

que parte dos créditos trabalhistas foi paga antes da homologação do Plano, o que 

em tese viola o princípio da isonomia entre os credores (par conditio creditorum): 

 
A Planilha de Pagamentos, elaborada pela recuperanda e sobre a qual 
já comentamos em relatório anterior, sugere que estes credores 
tenham sido pagos (ou tenham sido baixados ou liquidados os seus 
respectivos créditos) nas mais variadas datas anteriores a janeiro de 
2019, com casos, inclusive, antes da homologação do Plano de 
Recuperação Judicial. 

 

25. Constatada a prática de conduta vedada na legislação, o Ministério 

Público deve ser devidamente cientificado do ocorrido, a fim de que adote as 

providências que julgar cabíveis, o que ora requer.  

 

III - DO PAGAMENTO DOS CREDORES DA CLASSE 

QUIROGRAFÁRIA E ME/EPP. 

 

26. Infere-se às fls. 1.784/1.792 que a Administração Judicial compareceu 

aos autos informando o início do pagamento dos credores da classe quirografária e 

ME/EPP, tendo anexado os documentos fornecidos pela Recuperanda, bem como 

apresentando o 17º (décimo sétimo) relatório de atividades desta. 
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27. Vê-se daquela movimentação que a Administração Judicial informou 

que os documentos apresentados estariam em fase de análise e que, no caso de se 

verificar qualquer irregularidade, antes seria informada à Recuperanda para que 

apresentasse os esclarecimentos necessários e, somente após seria apresentado 

laudo conclusivo nos autos. 

 
28. Seguindo tal procedimento, os patronos da Recuperanda, 

representados pelo Dr. José Antônio Bueno de Toledo Júnior, Dr. Lucas Lacerda e Dra. 

Vitória Bedutti Rodrigues e seu auxiliar contábil, Eduardo Boniolo, juntamente com a 

Administração Judicial, representada pelo Dr. João Bosco de Barros, Dr. Raoni Sales 

de Barros e Dra. Carolina Menezes Ferreira e seu auxiliar contábil, José Leme da Silva, 

realizaram reunião, por videoconferência, na data de 28.05.2020, visando à discussão 

dos pontos a seguir expostos: 

 

 III.1 – Das Cessões de Crédito. 

 

29. Quando do pagamento da 1ª (primeira) parcela dos credores 

quirografários e ME/EPP, a Recuperanda apresentou à Administração Judicial os 

comprovantes de cessões de créditos anexos (doc. 03), a fim de comprovar o devido 

cumprimento do Plano de Recuperação Judicial. 

 

30. Ressalte-se que esta Administração Judicial somente teve 

conhecimento das referidas cessões de crédito quando iniciado o cumprimento do 

plano de recuperação judicial, vez que não foram registradas em Cartório, informadas 

nos autos ou comunicada diretamente a este auxiliar por qualquer meio formal ou 

oficioso. 

 

31. Segue abaixo quadro demonstrativo das referidas cessões de crédito: 

 
Cedente Cessionário 

METALÚRGICA VALENÇA IND. E COM. LTDA Sr. Paulo Afonso Soligo 

IMPB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA Sr. Paulo Afonso Soligo 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Sr. Paulo Afonso Soligo 
JORSA EMBALAGENS LTDA S4 Com. E Distr. De Móveis LTDA 

BELLENUS DO BRASIL S/A S4 Com. E Distr. De Móveis LTDA 

FASTFIXX FIXADORES LTDA S4 Com. E Distr. De Móveis LTDA 

 

32. Esta Administração Judicial constatou que as cessões de crédito dos 

credores Metalúrgica Valença e Metalúrgica Barra do Piraí (IMPB) e Caixa Econômica 

Federal foram firmadas anteriormente à realização de Assembleia Geral de Credores, 

ao passo que mesmo assim os próprios cedentes registraram voto naquela, conforme 

abaixo: 

 

 
CREDOR 

DATA PROCURAÇÃO 
OUTORGADA PELO 

CREDOR ORIGINÁRIO 

 
CESSÃO DO 

CRÉDITO 

 
PROCURADOR 

QUE VOTOU NAS 
AGC´s* 

METALÚRGICA 
VALENÇA IND. E 
COM. LTDA e 
METALÚRGICA 
BARRA DO PIRAÍ 
(IMPB) 

 

20.02.2018 

15.02.2018 para Paulo 
Afonso Soligo (com 

interveniência da 

Método - 

Recuperanda) 

Dra. Patrícia 
(Metalúrgica) 

 
CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL 

 
16.03.2018 

(Substabelecimento) 
 

01.12.2017 para Paulo 
Afonso Soligo (sem 
assinatura das partes) 

Dr. Thales 
(substabelecimento 
CAIXA) 

(*data das AGC´s: 05.02.2018/ 23.02.2018/ 27.03.2018) 

 

33. Também em relação aos credores Jorsa Embalagens Ltda., Bellenus 

do Brasil S/A e FASTFIXX Fixados Ltda., percebe-se que as cessões de créditos foram 

firmadas em data anterior à realização da assembleia (10.01.2018); contudo, 

exatamente na mesma data, ou seja, em 10.01.2018, os cedentes assinaram 

procuração para representação em assembleia ao advogado. Paulo Edson Frozoni: 

 

CREDOR DATA 
PROCURAÇÃO 
OUTORGADA PELO 
CREDOR 
ORIGINÁRIO 

 
CESSÃO DO 
CRÉDITO 

 
PROCURADOR QUE 
VOTOU NAS AGC´s* 
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JORSA 
EMBALAGENS LTDA 

10.01.2018 10.01.2018 para S4 
Com. E Distr. De 
Móveis LTDA 
(Sem assinatura da 
Método) 

Dr. Paulo Edson Frozoni 
(procuração JORSA) 

BELLENUS DO 
BRASIL S/A 

10.01.2018 10.01.2018 para S4 
Com. E Distr. De 
Móveis LTDA (Sem 
assinatura da Método) 
 

Dr. Paulo Edson Frozoni 
(procuração BELLENUS) 

FASTFIXX 
FIXADORES LTDA 

10.01.2018 10.01.2018 para S4 
Com. e Distr. De 
Móveis LTDA (Sem 
assinatura da Método) 
 

Dr. Paulo Edson Frozoni 
(procuração FASTFIXX) 

 

34. As procurações e substabelecimento que foram entregues ao 

Administrador Judicial para representação em assembleia seguem anexadas (doc. 

04). 

 

35. Diante das possíveis irregularidades, esta Administração Judicial 

oportunizou a todos os Cedentes que apresentassem manifestação sobre o ocorrido, 

especialmente sob o ponto de vista do exercício de voto em Assembleia Geral de 

Credores, tendo obtido resposta somente da Caixa Econômica Federal, e das 

empresas Bellenus do Brasil S/A e Jorsa Embalagens LTDA (doc. 05). 

 

36. Na sequência, foi realizada nova reunião da Administração Judicial 

com os patronos da Recuperanda, no dia 28.05.2020, visando esclarecer os pontos 

acima levantados. 

 

37. Os representantes da Recuperanda esclareceram que, inobstante 

tenham sido compromissadas a cessão dos créditos em referência anteriormente, os 

pagamentos só tiveram início após a realização de Assembleia Geral de Credores, e 

que os cedentes ainda eram verdadeiros detentores dos créditos por ocasião do 

exercício de voto, apresentando os comprovantes anexos (doc. 06).  
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38. A íntegra da resposta segue abaixo: 

 
VALENÇA E IMPB 
Conforme conversamos em reunião, apesar da data da cessão ela 
somente foi validada entre o cedente e cessionário com o pagamento 
da primeira parcela. Até a assinatura completa e o efetivo pagamento 
da primeira parcela ficou convencionado entre as partes que quem 
votaria na AGC era o credor como garantia do seu voto. 
 
A primeira parcela da cessão estava para 23/02/2019, mas por não ter 
sido realizado os pagamentos convencionados, as partes celebraram 
um aditivo a cessão para alteração do pagamento. Em renegociação 
interna entre cessionário e cedente, foi celebrado um aditivo para 
pagamento da cessão da seguinte forma:  204 parcelas no valor de R$ 
4.060,00 com a primeira com vencimento para 20/12/2019.  
Por isso, como o pagamento foi realizado após as assembleias, as 
empresas se credenciaram e votaram normalmente nas AGCs como 
ainda detentoras do crédito. A cláusula 6ª da cessão prevê exatamente 
isso: que o cessionário somente poderia participar da AGC se estivesse 
em dia com as prestações; se estivesse inadimplente ou se o 
instrumento fosse rescindido, o direito de voto permaneceria das 
cedentes.  
Data que consta na cessão: 15/02/2018 
Pagamento previsto na cessão: 17 parcelas anuais de 48.720,16 com o 
primeiro vencimento para 23/02/2019. 
O pagamento não foi realizada como previsto e não foi feito o 
pagamento da primeira parcela em 23/02/2019. Em renegociação 
interna entre cessionário e cedente, foi celebrado um aditivo para 
pagamento da cessão da seguinte forma:  204 parcelas no valor de R$ 
4.060,00 com a primeira com vencimento para 20/12/2019. 

FAST FIXX 
Apesar da data da cessão ser 10.01.18, o acordo entre as partes só foi 
assinado e teve validade com o pagamento da primeira parcela. 
O pagamento estava previsto na cessão para acontecer o primeiro em 
24 de março de 2018. No entanto não aconteceu, conforme 
comprovante anexos, o primeiro pagamento foi feito em 16/04/18, 
após as assembleias.  
Assim como no caso exposto da Valença e IMPB, a empresa Fastixx, 
diante do não pagamento dos termos convencionados na cessão, 
manteve sua representação na assembleia e seu direito de voto. 
Somente com o pagamento da primeira parcela o instrumento se 
validou entre as partes. 
Data cessão: 10/01/2018 
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Pagamento previsto na cessão: 10 parcelas mensais de 1.760, 00 a 
partir de 24 de março de 2018. 
Comprovante: o primeiro feito em 16/04 e o último 16/01/2019 
Para esclarecer e não restarem dúvidas, os depósitos da Fast Fixx foram 
realizados na conta da FortFixx conforme orientação da própria 
empresa (via e-mail).  

BELENUS 
Mesmo caso da anterior, apesar da data da cessão ela só foi validada 
com o pagamento da primeira parcela. 
Analisando a cláusula n. 3 da cessão, pode observar que há um erro 
material.  Consta que o pagamento deveria ser feito em 04 de março 
de 2017, mas por uma questão lógica não poderia ocorrer. Conforme 
comprovante anexo, o pagamento e a validade da cessão só se 
concretizou em 12/04/2018, ou seja, após a assembleia geral de 
credores.  
Data que consta na cessão: 10/01/18 
Pagamento previsto na cessão: 04/03/2017 (erro material) 
Comprovante: 930,00 pago em 12/04/2018 
 
CEF 
Pagamento pelo avalista e coobrigado Sr. Paulo, conforme comprovante 
já enviado anteriormente.  

 

39. Registre-se que, nos termos do art. 39, § 2º, da Lei nº 11.101/05, as 

deliberações da assembleia geral de credores não serão invalidadas em razão de 

posterior decisão judicial acerca da existência, quantificação ou classificação de 

créditos. 

 

40. Portanto, diante destas considerações e sem qualquer juízo prévio de 

culpabilidade, requer a intimação do Ministério Público para que dentro da sua 

competência legal faça o juízo de valor sobre os fatos ora desvelados, adotando as 

providências que reputar cabíveis e necessárias. 

 

41. Outrossim, requer a juntada do incluso relatório (doc. 07), onde se 

constata o regular cumprimento das obrigações previstas no plano de recuperação 

judicial no biênio legal relativamente aos demais credores inseridos nas classes 

quirografária e ME/EPP. 
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IV – DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL. 

 

42. No decorrer do processo, especificamente de dezembro de 2016 a 

novembro de 2020, foram apresentados 19 (dezenove) relatórios de atividades pela 

Administração Judicial, sempre com o desiderato de disponibilizar o máximo de 

informações para o Juízo, os credores, o Ministério Público e demais interessados, de 

forma a cumprir rigorosamente o dever imposto pelo art. 22, II, “c” da Lei nº 

11.101/05. 

 

43. Dado o caráter multidisciplinar das atribuições da Administração 

Judicial, esta, por meio de seus auxiliares - Sr. João Bosco de Barros (CRA/GO – 

3.376) e Sr. José Leme da Silva (Auditor Independente, CRC/GO 7.721) -, sem 

qualquer ônus adicional à Recuperanda, procedeu de forma minuciosa ao 

acompanhamento operacional da empresa em recuperação, não só possibilitando a 

todos os integrantes do feito que se inteirassem da evolução do processo de 

soerguimento, como, igualmente, cumprindo o dever fiscalizatório imposto pela Lei. 

 

44. Nesse diapasão, o múnus atribuído ao Administrador Judicial, nos 

termos do art. 22 da Lei nº 11.101/2005, foi devidamente cumprido em todas as suas 

vertentes. 

 

V – DOS HONORÁRIOS DO ADMINISTRADOR JUDICIAL. 

 

45. Este juízo fixou os honorários deste Administrador em 3,5% (três 

vírgula cinco por cento) sobre o valor devido aos credores submetidos à recuperação 

judicial (decisão de fls. 576/582), a ser pago da seguinte forma: 

 

FIXO a remuneração do administrador em 3,5% sobre o valor dos 
créditos submetidos à recuperação, bem como FIXO a remuneração 
mensal provisória em R$ 5.000,00, limitada à remuneração global 
suprafixada (3,5% sobre os créditos). 
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(...) 
 
A recuperanda deverá, até o 15º dia de cada mês, a iniciar no mês 
subsequente à publicação desta decisão, depositar em juízo a parcela 
a ser reservada para pagamento após a prestação de contas e 
aprovação do relatório (art. 24, §2º c/c art. 63, I e III), que 
corresponde à 40%, ou seja, R$ 2.000,00 mensais, e o restante, que 
corresponde à R$ 3.000,00 mensais, mediante recibo ou comprovante 
de depósito em conta bancária, entregar diretamente ao administrador 
judicial. 

 
46. O valor dos créditos relacionados na documentação que instruiu o 

pedido de recuperação judicial totalizava R$ 2.973.559,53, posteriormente ajustados 

para R$ 2.826.367,43 (dois milhões, oitocentos e vinte e seis mil, trezentos e 

sessenta e sete reais e quarenta e três centavos) na 2ª Relação de credores divulgada 

pela Administração Judicial, com os devidos ajustes em razão do julgamento das 

impugnações de crédito. 

 

47. Aplicando o percentual fixado sobre os créditos relacionados, tem-se 

um montante total de R$ 98.922,86 de honorários devidos à Administração Judicial. 

 
48. Durante a Recuperação Judicial foram pagos R$ 58.922,86 (cinquenta 

e oito mil, novecentos e vinte e dois reais e oitenta e seis centavos) a este auxiliar, 

sendo depositados nos autos R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, totalizando R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais). 

 

49. Portanto, cumprindo fielmente o múnus honrosamente conferido por 

este juízo, requer seja determinado na sentença de encerramento do feito a expedição 

de alvará em favor do Administrador Judicial, nos termos do art. 63, I, da Lei nº 

11.101/05, para levantamento dos valores integrais (principal + rendimentos) 

depositados judicialmente nas contas nº 500122369135, 200134333109, 

3800125648479, 200113715730, 1800120126765, 400113618741 e 

2700110369082, vinculadas ao presente processo (comprovantes anexos - doc. 08), 

quitando assim os honorários devidos à Administração Judicial fixados na decisão 
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concessiva da RJ. 

 

VI - DO ENCERRAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

 

50. De acordo com a regra inserida nos artigos 61, caput e 63, ambos da 

Lei nº 11.101/05, encontram-se preenchidos os requisitos para o encerramento da 

presente recuperação judicial, in verbis: 

 

Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor 
permanecerá em recuperação judicial até que se cumpram todas as 
obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 (dois) anos depois 
da concessão da recuperação judicial. 
 
Art. 63. Cumpridas as obrigações vencidas no prazo previsto no caput 
do art. 61 desta Lei, o juiz decretará por sentença o encerramento da 
recuperação judicial e determinará: 
I – o pagamento do saldo de honorários ao administrador judicial, 
somente podendo efetuar a quitação dessas obrigações mediante 
prestação de contas, no prazo de 30 (trinta) dias, e aprovação do 
relatório previsto no inciso III do caput deste artigo; 
II – a apuração do saldo das custas judiciais a serem recolhidas; 
III – a apresentação de relatório circunstanciado do administrador 
judicial, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, versando sobre a 
execução do plano de recuperação pelo devedor; 
IV – a dissolução do Comitê de Credores e a exoneração do 
administrador judicial; 
V – a comunicação ao Registro Público de Empresas para as 
providências cabíveis. 

 

51. Como o plano de recuperação judicial foi homologado por este juízo 

em decisão disponibilizada no DJe nº 2639 (doc. 09), datada de 16/08/2018, tem-

se que em 17/08/2020 finalizou o prazo de 2 (dois) anos para acompanhamento do 

Judiciário sobre a Recuperanda. 

 

52. Além disso, com exceção das observações feitas nos tópicos II e III 

desta petição, as obrigações vencidas neste interregno de 02 (dois) anos foram 

devidamente quitadas, conforme os comprovantes carreados nos relatórios mensais 
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da Administração Judicial, ratificados pelo relatório geral de execução do plano de 

recuperação judicial (docs. 02 e 07). 

 
53. Logo, o presente feito deve ser encerrado vez que encerradas as 

atribuições do Judiciário conferidas pela Lei 11.101/05. 

 
54. Confira-se a doutrina2 sobre o tema: 

 

Conforme estipulado no art. 63 abaixo, se as obrigações vencidas nos 
dois anos tiverem sido cumpridas, a recuperação será encerrada por 
sentença. Permanece, porém, o devedor com todas as obrigações com 
vencimento posterior a dois anos, e, caso deixe de efetuar os 
pagamentos prometidos, o credor poderá executar a obrigação ou 
requerer a falência, anotando-se que em tal caso o feito terá livre 
distribuição, desaparecida qualquer causa determinante da prevenção, 
com a sentença prolatada na forma do art. 63. 

  

55. Em conclusão, esta Administração Judicial entende que não há 

nenhuma pendência que justifique o prolongamento do processo ou a permanência 

do controle estatal sobre a empresa Recuperanda, de modo que, opina por seu 

encerramento na forma do art. 61, caput, da Lei nº 11.101/05. 

 

VII – DOS PEDIDOS. 

 

56. Ex positis, requer seja decretada por sentença o encerramento da 

presente recuperação judicial, com base no artigo 63, da Lei nº 11.101/05, uma vez 

que cumpridas as obrigações vencidas no prazo de 02 (dois) anos após a 

homologação do plano. 

 

57. Requer, ainda, seja determinada na referida sentença a expedição de 

alvará em favor do Administrador Judicial para pagamento dos honorários 

remanescentes, depositados judicialmente nas contas nº 500122369135, 

 
2 BEZERRA FILHO, Manoel Justino. Lei de recuperação de empresas e falência. 13ª ed. São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais, 2018, página 229. 
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200134333109, 3800125648479, 200113715730, 1800120126765, 400113618741 

e 2700110369082, vinculadas ao presente processo (comprovantes anexos - doc. 

08). 

 

58. Outrossim, solicita a Administração Judicial seja oficiada a Junta 

Comercial do Estado de São Paulo para que se proceda às averbações de estilo, com 

a baixa da expressão “em Recuperação Judicial”, comunicando-se também às 

Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal. 

 

59. Requer, finalmente, seja intimado o Ministério Público para que tome 

ciência dos fatos apurados e registrados pela Administração Judicial nos tópicos II e 

III deste parecer, a fim de que adote as medidas que entender cabíveis no âmbito de 

suas atribuições legais. 

 

 Nesses termos, solicita-se deferimento. 

 Mogi Mirim - SP, 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 

Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 

OAB/SP – 364.372 
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DOC. 01 

 E-mail encaminhado pela Recuperanda e 
documentos
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1

Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)

De: Vitoria Bueno de Toledo <vitoria@buenodetoledo.adv.br>
Enviado em: terça-feira, 9 de junho de 2020 09:58
Para: Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo Advogados); Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo 

Advogados)
Cc: juridico; junior; eduardo
Assunto: [MÉTODO] reunião 28/05/2020  - cumprimento do plano de recuperação judicial
Anexos: Demonstrativos - Método.rar

Prezado Dr. Raoni, bom dia!  

  

Na últ im a reunião que t ivem os (28/ 05) , combinamos que dent ro do prazo de 10(dez)  dias retornaríamos

sobre um a posição a respeito da contabilidade da Método, em especial ao fato de estar ou não alinhada

com  o cumprim ento do plano de recuperação judicial. 

 Nos reunimos internamente – contabilidade, jurídico e Aptar – para analisar a questão. Diante disso, 

tem os considerações abaixo. 

Primeiramente, para análise e exposição, dividiremos os credores em  credores da recuperação judicial,

dent ro dessa subdivisão um a out ra:  t rabalhista e quirografár io + ME/ EPP. 

Quanto a isso, é possível notar que houve a segregação na contabilidade da em presa do passivo da

recuperação judicial e essa segregação já é possível de ser notada – após correção – no balancete de 

fevereiro de 2019,por exem plo, em que estão arrolados todos os credores da classe I ,I I I  e I V. 

Nota-se que no balancete de abril de 2019 não há credores t rabalhistas, haja vista que em m arço a 

Recuperanda foi obrigada a pagar toda a classe I  e com provar o seu pagam ento em razão da

determ inação emanada do acórdão nos autos do agravo de inst rum ento n. 2189258-68.2018.8.26.0000.

Quanto aos credores que estavam arrolados no QGC em razão do crédito referente às fér ias eles foram

baixados da contabilidade em  08/2018  exatamente  por  se  tratar  de  um  instituto  de  direito  do  trabalho  cujo  valor
correspondente vai majorando à medida que o tempo passa, até atingir o valor completo de aquisição (período aquisitivo), para
posterior concessão (período concessivo) em descanso e pagamento da remuneração correspondente (da qual é descontada a
contribuição previdenciária da cota do empregado). 

Hoje, se observar o balanço da Recuperanda de agosto de 2018, já estão baixados os créditos referentes aos credores trabalhistas
que detinham crédito decorrente das férias, na oportunidade que, pela legislação trabalhista, a empresa foi obrigada a adimplir. 
Os demais credores trabalhistas foram adimplidos através dos acordos em meados de março de 2019 razão pela qual o balancete
de abril de 2019 não havia mais credores dessa classe (I) – por ter sido integralmente pagos. 

Depois do  integral  pagamento dos  credores da  classe  I, uma  impugnação de crédito, do  credor Rafael Moraes,  foi  julgada e
transitou em julgado. Por isso foi incluído esse credor no balancete da empresa com um crédito que correspondia a diferença
entre o valor já pago na oportunidade e determinação do acórdão n. 2189258‐68.2018.8.26.0000 e o valor que foi julgado. 

Essa diferença foi adimplida em abril de 2020, conforme comprovado ao administrador judicial, razão pela qual no balancete de
maio de 2020 não haverá mais  credor ou passivo  trabalhista da  recuperação  judicial  nos documentos  contábeis da empresa
Recuperanda  ‐ o que poderá ser alterado de acordo com os julgamentos e trânsitos em julgado de eventuais habilitações ou
impugnações de crédito. 

Portanto, no que tange passivo da recuperação judicial t rabalhista – a contabilidade reflete a realidade 

da empresa, ou seja, não há credores pendente de pagam ento nessa classe e, portanto, no que diz

respeito ao acom panham ento e cum prim ento do plano, está alinhada. 
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2

O que a contabilidade acredita que tenha acontecido é um a análise da docum entação contábil

desatualizada, antes das correções realizadas. Portanto, enviam os para análise os balancetes de agosto

de 2018, fevereiro, m arço, abril de 2019 e abril de m aio de 2020. 

  

No que tange aos credores da classe I I I  e I V, eles tam bém  foram  segregados na contabilidade, 

conforme consta o balancete de fevereiro de 2019, a t ítulo de exemplo. 

Quanto ao pagam ento dessa classe, o plano de recuperação judicial previa carência para pagam ento;

logo, com  o fim  dela, em  novem bro de 2019 a empresa Recuperanda com eçou a cum prir  o plano de

recuperação judicial e a pagar os credores da classe I I I  e I V que apresentaram as contas bancárias ou

aqueles credores que sub rogaram no crédito de out ros em  razão das cessões de crédito. 

Por isso, em  novembro de 2019, a contabilidade aplicou a todos os créditos dessas duas classes os

deságios previstos no plano (55%  nos credores quirografários e 30%  nos ME EPP) , e efetuou as

subrrogações dos credores Valença, I MPB, Caixa e Mult iperfis para o Sr. Paulo, que foi incluído no rol, e 

dos credores Fasfixx, Belenus e Jorsa para empresa S4, que também foi incluída. 

Com  o deságio já descontado, foi e está sendo subt raída a parcela m ensal de pagam ento com as devidas

atualizações e correções nos term os do plano de recuperação judicial. 

Portanto, tam bém  com relação a classe I I I  e IV , entendem os que a contabilidade está alinhada com  a

realidade da empresa  e os pagamentos efetuados, conforme balancetes de novembro, dezembro de

2019 e o mais recente de m aio de 2020. 

De todo m odo, caso ainda constatem  irregular idades ou tenham  algum  quest ionamento, peço a gent ileza

de nos informar para que possamos resolver as questões e/ ou pendências de forma ext rajudicial e mais

célere possível. 

Esclareço que a documentação contábil enviada não está assinada para que pudéssem os cum prir  o 

envio dent ro do prazo com binado. Caso façam  questão e queiram essa documentação assinada, 

gent ileza nos avisar para buscarm os as assinaturas.  

 

Estam os à disposição, 

 

Muito obrigada!   

At t .,  

 
ATENÇÃO ‐ As informações contidas neste e‐mail e documentos anexos destinam‐se exclusivamente aos seus destinatários, estando sob a proteção do sigilo 
e confidencialidade assegurados no artigo 5º, XII, da Constituição Federal de 1988 e no artigo 7º, II, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados 
do Brasil), podendo conter informação confidencial e/ou legalmente privilegiada, sendo vedada a sua utilização por terceiros para quaisquer fins de direito.
 
Se não for destinatário desta mensagem, solicitamos o notificar o remetente, ficando desde já notificado de abster‐se a divulgar, copiar, distribuir, examinar
ou, de qualquer forma, utilizar a informação, sob as penas legais, promovendo, desde logo, a eliminação do conteúdo em sua base de dados, registros ou 
sistema de controle. 
 
Fica desprovida de validade a mensagem que contiver quaisquer vínculos obrigacionais, expedida por quem não detenha poderes de representação. 
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3

  
 
ATTENTION – The information contained in this e‐mail and attached documents is intended exclusively for the use of the addressees, being under the protection
of secrecy and confidentiality ensured in the article 5º, XII, of the Federal Constitution of 1988 and the article 7º, II, in the Law n.º 8.906/94, and may contain 
confidential and/or legally privileged information, and its use by third parties for any legal purpose is forbidden. 
 
If  you  are not  the  intended  recipient  of  this message,  it  is  requested  to notify  the  sender,  and  you  are hereby notified  to  refrain  from disclosing,  copying, 
distributing, examining, or otherwise using this  information, under  legal penalties, promoting, thereby, the content deletion  from your database,  records, or 
control systems. 
 
Message containing any mandatory links issued by those who do not hold representation power is not valid.  
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DOC. 05.1 - Documentos agosto/2018
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/08/2018 a 31/08/2018 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  1 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

6.251.960,79 D4.587.248,53 4.879.037,06 5.960.172,26D1 ATIVO

4.173.423,87 D4.587.248,53 4.852.808,52 3.907.863,88D1.1 ATIVO CIRCULANTE

203.594,49 D926.053,46 1.068.849,74 60.798,21D1.1.1 DISPONIVEL

197.528,73 D926.053,46 1.068.849,74 54.732,45D1.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO

8,56 D7.360,00 7.366,85 1,71D1.1.1.02.0001 Banco Bradesco S.A. C/C 29.556

896,79 D22.000,00 22.095,32 801,47D1.1.1.02.0002 Banco do Brasil S.A.

0,66 D22.357,00 22.354,39 3,27D1.1.1.02.0003 Caixa Econômica Federal

196.622,72 D874.336,46 1.017.033,18 53.926,00D1.1.1.02.0004 Banco Santander S.A.

6.065,76 D0,00 0,00 6.065,76D1.1.1.04 TITULOS DE CAPITALIZAÇÃO

4.065,76 D0,00 0,00 4.065,76D1.1.1.04.0001 Ourocap

2.000,00 D0,00 0,00 2.000,00D1.1.1.04.0002 Caixa Econômica Federal

1.948.921,23 D802.367,24 1.031.846,84 1.719.441,63D1.1.2 CRÉDITOS

1.932.898,32 D643.845,68 877.457,19 1.699.286,81D1.1.2.01 CLIENTES

1.932.898,32 D643.845,68 877.457,19 1.699.286,81D1.1.2.01.0001 Clientes Pessoa Juridica

9.504,02 D41.556,42 37.171,90 13.888,54D1.1.2.05 CRÉDITOS C/ EMPREGADOS

0,00  31.121,68 31.121,68 0,00 1.1.2.05.0001 Adiantamento a Empregados

8.054,02 D9.338,74 5.258,22 12.134,54D1.1.2.05.0002 Adiantamento de Férias

1.450,00 D1.096,00 792,00 1.754,00D1.1.2.05.0005 Adiantamento de 13º Salário

6.518,89 D116.965,14 117.217,75 6.266,28D1.1.2.06 CRÉDITOS DE IMPOSTOS

0,00  56.857,95 56.857,95 0,00 1.1.2.06.0001 ICMS a Recuperar

0,00  20.668,05 20.668,05 0,00 1.1.2.06.0002 IPI a Recuperar

0,00  6.956,61 6.956,61 0,00 1.1.2.06.0003 PIS a Recuperar

0,00  32.042,53 32.042,53 0,00 1.1.2.06.0004 COFINS a Recuperar

5.432,91 D0,00 692,61 4.740,30D1.1.2.06.0005 ICMS S/Ativo a Recuperar

29,84 D0,00 0,00 29,84D1.1.2.06.0012 IRRF à Recuperar

990,61 D0,00 0,00 990,61D1.1.2.06.0014 Outros Impostos a Recuperar

65,53 D0,00 0,00 65,53D1.1.2.06.0015 IRPJ/CSLL Recolhido Indevidamente

0,00 D440,00 0,00 440,00 1.1.2.06.0016 INSS a Recuperar

1.938.461,03 D2.858.827,83 2.748.959,88 2.048.328,98D1.1.3 ESTOQUES

979.640,21 D1.560.110,67 1.579.398,78 960.352,10D1.1.3.01 ESTOQUES DE MATERIAIS

979.640,21 D1.560.110,67 1.579.398,78 960.352,10D1.1.3.01.0001 Matéria Prima

958.820,82 D1.298.717,16 1.169.561,10 1.087.976,88D1.1.3.02 ESTOQUES DE PRODUTOS

398.520,14 D601.391,48 609.260,42 390.651,20D1.1.3.02.0001 Produtos em Elaboração

560.300,68 D697.325,68 560.300,68 697.325,68D1.1.3.02.0002 Produtos Acabados

59.947,12 D0,00 3.152,06 56.795,06D1.1.4 DESPESAS ANTECIPADAS

795,99 D0,00 132,66 663,33D1.1.4.02 IPVA

795,99 D0,00 132,66 663,33D1.1.4.02.0001 IPVA a Apropriar

59.151,13 D0,00 3.019,40 56.131,73D1.1.4.03 MULTA/JUROS INCORRIDOS

5.284,62 D0,00 297,17 4.987,45D1.1.4.03.0003 Parcelamento de IPI

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/08/2018 a 31/08/2018 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  2 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

635,24 D0,00 106,24 529,00D1.1.4.03.0005 Parcelamento de COFINS

1.055,68 D0,00 195,60 860,08D1.1.4.03.0006 Parcelamento de Contr. Prev. s/ Receita

52.175,59 D0,00 2.420,39 49.755,20D1.1.4.03.0007 Parcelamento de ICMS

22.500,00 D0,00 0,00 22.500,00D1.1.5 EMPRÉSTIMOS

22.500,00 D0,00 0,00 22.500,00D1.1.5.01 EMPRÉSTIMOS PARA TERCEIROS PJ

22.500,00 D0,00 0,00 22.500,00D1.1.5.01.0001 S4 COMERCIO E DIST DE MOVEIS LTDA ME

2.078.536,92 D0,00 26.228,54 2.052.308,38D1.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE

2.078.536,92 D0,00 26.228,54 2.052.308,38D1.2.3 IMOBILIZADO

29.437,62 D0,00 0,00 29.437,62D1.2.3.04 MÓVEIS E UTENSÍLIOS

29.437,62 D0,00 0,00 29.437,62D1.2.3.04.0001 Móveis e Utensílios

19.318,42 D0,00 0,00 19.318,42D1.2.3.05 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA/PERIFERICOS

19.318,42 D0,00 0,00 19.318,42D1.2.3.05.0001 Equipamentos de Informatica/Periféricos

2.856,00 D0,00 0,00 2.856,00D1.2.3.06 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

2.856,00 D0,00 0,00 2.856,00D1.2.3.06.0001 Equipamentos de Comunicação

3.082.432,80 D0,00 0,00 3.082.432,80D1.2.3.07 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

3.082.432,80 D0,00 0,00 3.082.432,80D1.2.3.07.0001 Máquinas e Equipamentos

290.984,07 D0,00 0,00 290.984,07D1.2.3.08 VEÍCULOS

290.984,07 D0,00 0,00 290.984,07D1.2.3.08.0001 Veículos

53.400,00 D0,00 0,00 53.400,00D1.2.3.09 FERRAMENTARIA E ACESSÓRIOS

53.400,00 D0,00 0,00 53.400,00D1.2.3.09.0001 Ferramentas e Acessórios

1.399.891,99 C0,00 26.228,54 1.426.120,53C1.2.3.99 ( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

23.534,93 C0,00 186,54 23.721,47C1.2.3.99.0004 ( - ) Depreciação de Móveis e Utensílios

17.184,31 C0,00 150,09 17.334,40C1.2.3.99.0005 ( - ) Depreciação de Equip de Info/Perif

2.522,80 C0,00 47,60 2.570,40C1.2.3.99.0006 ( - ) Depreciação de Comunicação

1.038.477,65 C0,00 25.044,32 1.063.521,97C1.2.3.99.0007 ( - ) Depreciação de Máquinas/Equipament

284.467,69 C0,00 383,34 284.851,03C1.2.3.99.0008 ( - ) Depreciação de Veículos

33.704,61 C0,00 416,65 34.121,26C1.2.3.99.0009 ( - ) Depreciação de Ferramentas/Acessór

0,00  0,00 0,00 0,00 1.2.4 INTANGIVEL

1.547,16 D0,00 0,00 1.547,16D1.2.4.04 LICENÇAS DE SOFTWARES

1.547,16 D0,00 0,00 1.547,16D1.2.4.04.0001 Licenças de Softwares

1.547,16 C0,00 0,00 1.547,16C1.2.4.99 ( - ) AMORTIZAÇÃO DO INTANGÍVEL

1.547,16 C0,00 0,00 1.547,16C1.2.4.99.0004 ( - ) Amortização Licenças de Softwares

6.716.269,73 C4.977.626,32 4.928.224,68 6.666.868,09C2 PASSIVO

7.804.138,95 C4.806.869,98 2.342.479,02 5.339.747,99C2.1 PASSIVO CIRCULANTE

1.693.462,09 C3.294.297,73 1.731.069,66 130.234,02C2.1.1 FORNECEDORES

1.693.462,09 C3.294.297,73 1.731.069,66 130.234,02C2.1.1.01 FORNECEDORES PJ

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/08/2018 a 31/08/2018 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  3 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

1.693.462,09 C3.294.297,73 1.731.069,66 130.234,02C2.1.1.01.0001 Fornecedores PJ

3.322.185,33 C1.017.679,42 5.035,32 2.309.541,23C2.1.2 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

244.470,45 C49.148,22 5.035,32 200.357,55C2.1.2.01 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

90.885,42 C21.690,32 3.513,24 72.708,34C2.1.2.01.0001 Financiamento Banco do Brasil S.A.

47.811,90 C4.781,19 0,00 43.030,71C2.1.2.01.0003 Empréstimo Caixa Econômica Federal

28.984,38 C7.318,95 1.522,08 23.187,51C2.1.2.01.0004 Financiamento Banco Bradesco S.A.

76.788,75 C15.357,76 0,00 61.430,99C2.1.2.01.0005 Financiamento Caixa Econômica Federal

2.126.880,41 C17.696,73 0,00 2.109.183,68C2.1.2.04 EMPRÉSTIMOS DE SÓCIOS

2.126.880,41 C17.696,73 0,00 2.109.183,68C2.1.2.04.0001 Paulo Afonso Soligo

950.834,47  950.834,47 0,00 0,00C2.1.2.06 DUPLICATAS DESCONTADAS

851.819,70  851.819,70 0,00 0,00C2.1.2.06.0001 Banco Bradesco S.A.

96.271,43  96.271,43 0,00 0,00C2.1.2.06.0002 Banco Santander S.A.

2.743,34  2.743,34 0,00 0,00C2.1.2.06.0004 Investcamp Factoring

2.597.848,67 C482.716,38 585.548,62 2.700.680,91C2.1.3 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS

926.854,94 C85.864,93 125.255,38 966.245,39C2.1.3.01 OBRIGAÇÕES FISCAIS

3.572,77 C200,00 200,00 3.572,77C2.1.3.01.0001 ISSQN a Recolher

491,32 C582,97 859,69 768,04C2.1.3.01.0002 IRRF a Recolher

88,86 C11,76 0,00 77,10C2.1.3.01.0004 IRRF (PJ) s/Vinculo a Recolher

507.097,19 C56.857,95 93.586,18 543.825,42C2.1.3.01.0005 ICMS a Recolher

361.627,92 C20.668,05 30.264,63 371.224,50C2.1.3.01.0006 IPI a Recolher

245,71 C0,00 0,00 245,71C2.1.3.01.0007 ISSQN Retido na Fonte a Recolher

33.171,82 C5.932,80 20,64 27.259,66C2.1.3.01.0010 Parcelamento de ICMS

15.087,80 C192,85 0,00 14.894,95C2.1.3.01.0012 Parcelamento LEI Nº 12.996, DE 2014

5.471,55 C1.418,55 324,24 4.377,24C2.1.3.01.0013 Parcelamento IPI

1.543.535,90 C125.296,91 103.528,34 1.521.767,33C2.1.3.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS

372.864,60 C8.472,73 16.860,21 381.252,08C2.1.3.02.0001 INSS a Recolher

72.949,38 C76.048,93 14.370,27 11.270,72C2.1.3.02.0002 FGTS a Recolher

102.795,15 C6.956,61 10.077,92 105.916,46C2.1.3.02.0003 PIS a Recolher

473.480,35 C32.042,53 46.419,54 487.857,36C2.1.3.02.0004 COFINS a Recolher

137,63 C137,62 116,52 116,53C2.1.3.02.0009 Contrib Sociais Retidas Fonte a Recolher

500,06 C0,00 0,00 500,06C2.1.3.02.0010 INSS Retido na Fonte a Recolher

598,00 C276,00 92,00 414,00C2.1.3.02.0011 Mensalidade Sindical a Recolher

509.212,52 C0,00 15.280,46 524.492,98C2.1.3.02.0012 Contrib Prev s/ Receita Bruta à Recolher

2.032,68 C0,00 0,00 2.032,68C2.1.3.02.0014 Contribuições Sindicais a Recolher

2.049,93 C658,22 150,45 1.542,16C2.1.3.02.0016 Parcelamento de COFINS

6.915,60 C704,27 160,97 6.372,30C2.1.3.02.0017 Parcelamento de Contr. Prev. s/ Receita

127.457,83 C271.554,54 193.983,30 49.886,59C2.1.3.03 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

37.670,00 C104.231,87 100.545,87 33.984,00C2.1.3.03.0001 Ordenados e Salários a Pagar

747,86 C747,86 747,86 747,86C2.1.3.03.0002 Pensão Alimentícia a Pagar

3.817,58 C0,00 0,00 3.817,58C2.1.3.03.0006 Abono Especial à Pagar

85.222,39 C166.574,81 92.689,57 11.337,15C2.1.3.03.0007 Verbas Rescisórias à Pagar

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/08/2018 a 31/08/2018 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  4 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

0,00 C0,00 162.781,60 162.781,60 2.1.3.04 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS EM RJ

0,00 C0,00 4.293,51 4.293,51 2.1.3.04.0001 Aldo Cesar Cintra Pinheiro

0,00 C0,00 7.666,73 7.666,73 2.1.3.04.0002 Antonio Bento Vilas Boas

0,00 C0,00 8.710,51 8.710,51 2.1.3.04.0003 Aristeu Queiroz Neto

0,00 C0,00 12.241,65 12.241,65 2.1.3.04.0004 Carlos Roberto Pereira

0,00 C0,00 15.140,15 15.140,15 2.1.3.04.0005 Carlos Roberto Silvestre

0,00 C0,00 47.773,07 47.773,07 2.1.3.04.0006 Dirceu Francisco Capelari

0,00 C0,00 21.982,46 21.982,46 2.1.3.04.0007 Jesus Ferreira da Silva

0,00 C0,00 8.225,20 8.225,20 2.1.3.04.0008 Marcio de Lima

0,00 C0,00 8.344,18 8.344,18 2.1.3.04.0009 Paulo Cesar Vieira

0,00 C0,00 6.197,75 6.197,75 2.1.3.04.0010 Rafael Henrique de Macedo

0,00 C0,00 1.314,12 1.314,12 2.1.3.04.0029 Gabriel dos Santos Padovan

0,00 C0,00 20.892,27 20.892,27 2.1.3.04.0061 Dimas Nunes de Moura

4.448,17 C1.908,00 1.908,00 4.448,17C2.1.4 OUTRAS OBRIGAÇÕES

1.698,12 C1.908,00 1.908,00 1.698,12C2.1.4.01 PRÓ-LABORE A PAGAR

1.698,12 C1.908,00 1.908,00 1.698,12C2.1.4.01.0001 Pró-Labore a Pagar

2.750,05 C0,00 0,00 2.750,05C2.1.4.02 ALUGUERES A PAGAR

2.750,05 C0,00 0,00 2.750,05C2.1.4.02.0001 Alugures a Pagar

186.194,69 C10.268,45 18.917,42 194.843,66C2.1.5 PROVISÕES

186.194,69 C10.268,45 18.917,42 194.843,66C2.1.5.01 PROVISÕES TRABALHISTAS

129.919,33 C10.268,45 11.088,24 130.739,12C2.1.5.01.0001 Provisão p/ Férias e Encargos

56.275,36 C0,00 7.829,18 64.104,54C2.1.5.01.0002 Provisão p/ 13° Salario e Encargos

1.926.002,86 C170.756,34 2.585.745,66 4.340.992,18C2.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE

1.817.006,28 C170.756,34 74.385,53 1.720.635,47C2.2.1 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

1.704.624,00 C58.374,06 74.385,53 1.720.635,47C2.2.1.01 FINANCIAMENTOS

1.088.947,80 C0,00 74.385,53 1.163.333,33C2.2.1.01.0001 Financiamento Banco do Brasil

217.660,83 C7.582,70 0,00 210.078,13C2.2.1.01.0002 Financiamento Banco Bradesco

398.015,37 C50.791,36 0,00 347.224,01C2.2.1.01.0003 Financiamento Caixa Econômica Federal

112.382,28  112.382,28 0,00 0,00C2.2.1.04 EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS

112.382,28  112.382,28 0,00 0,00C2.2.1.04.0001 Empréstimo Caixa Economica Federal

108.996,58 C0,00 0,00 108.996,58C2.2.2 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS

99.516,86 C0,00 0,00 99.516,86C2.2.2.01 OBRIGAÇÕES FISCAIS

22.980,51 C0,00 0,00 22.980,51C2.2.2.01.0003 Parcelamento de IPI

76.536,35 C0,00 0,00 76.536,35C2.2.2.01.0004 Parcelamento de ICMS

9.479,72 C0,00 0,00 9.479,72C2.2.2.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS

9.479,72 C0,00 0,00 9.479,72C2.2.2.02.0003 Parcelamento Contr. Prev. s/ Receita

0,00 C0,00 2.511.360,13 2.511.360,13 2.2.3 CREDORES EM RJ - LONGO PRAZO

0,00 C0,00 2.470.701,35 2.470.701,35 2.2.3.01 CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/08/2018 a 31/08/2018 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  5 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

0,00 C0,00 563.069,69 563.069,69 2.2.3.01.0001 Metalurgica Valença Ind. e Com. Ltda.

0,00 C0,00 492.823,07 492.823,07 2.2.3.01.0002 Banco Bradesco S.A.

0,00 C0,00 265.173,08 265.173,08 2.2.3.01.0003 IMPB Industria e Comercio Ltda.

0,00 C0,00 229.807,99 229.807,99 2.2.3.01.0004 Moacyr de Oliveira Junior Aço

0,00 C0,00 189.973,87 189.973,87 2.2.3.01.0005 IMBA Ind. Mineira de Benefic. de Aço Ltd

0,00 C0,00 153.443,85 153.443,85 2.2.3.01.0006 Paulifer Ind. e Com. de Ferro e Aço Ltda

0,00 C0,00 152.516,90 152.516,90 2.2.3.01.0007 Isolucks do Brasil Ltda.

0,00 C0,00 134.993,00 134.993,00 2.2.3.01.0008 Jefer Prod. Siderugicos Ltda.

0,00 C0,00 130.788,00 130.788,00 2.2.3.01.0009 Caixa Econômica Federal

0,00 C0,00 55.945,25 55.945,25 2.2.3.01.0010 Duratex S.A.

0,00 C0,00 35.679,66 35.679,66 2.2.3.01.0011 Soprano Fechaduras e Ferragens S.A.

0,00 C0,00 25.457,50 25.457,50 2.2.3.01.0012 Embhalaflex Embalagens Tecnicas

0,00 C0,00 15.962,32 15.962,32 2.2.3.01.0013 Frazão Henriques e Cia Ltda.

0,00 C0,00 11.309,65 11.309,65 2.2.3.01.0014 Multiperfis Ind. Prod. Plasticos Ltda.

0,00 C0,00 6.107,73 6.107,73 2.2.3.01.0015 Banco do Brasil S/A

0,00 C0,00 2.359,80 2.359,80 2.2.3.01.0016 Jorsa Embalagens Ltda.

0,00 C0,00 2.325,99 2.325,99 2.2.3.01.0017 Belenus do Brasil S.A.

0,00 C0,00 2.152,50 2.152,50 2.2.3.01.0018 Unipel Ind. e Comercio Ltda.

0,00 C0,00 811,50 811,50 2.2.3.01.0019 Banco Bradesco Cartões S/A

0,00 C0,00 40.658,78 40.658,78 2.2.3.02 MICROEMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO 

0,00 C0,00 12.508,78 12.508,78 2.2.3.02.0001 AZ Embalagens de Papelão Ltda. EPP

0,00 C0,00 10.550,00 10.550,00 2.2.3.02.0002 Wancler Sidney Rodrigues Marinho Ltda ME

0,00 C0,00 17.600,00 17.600,00 2.2.3.02.0003 Fast Fixx Fixadores Eirelli EPP

3.013.872,08 D0,00 0,00 3.013.872,08D2.4 PATRIMONIO LIQUIDO

18.500,00 C0,00 0,00 18.500,00C2.4.1 CAPITAL INTEGRALIZADO

18.500,00 C0,00 0,00 18.500,00C2.4.1.01 CAPITAL SOCIAL

18.500,00 C0,00 0,00 18.500,00C2.4.1.01.0001 Capital Social Subscrito

3.032.372,08 D0,00 0,00 3.032.372,08D2.4.3 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

3.032.372,08 D0,00 0,00 3.032.372,08D2.4.3.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

3.032.372,08 D0,00 0,00 3.032.372,08D2.4.3.01.0001 Lucros/Prejuízos Acumulados

97.953,80 D2.840.915,03 2.692.799,19 50.162,04C3 RECEITA

4.957.792,70 C0,00 643.845,68 5.601.638,38C3.1 RECEITA BRUTA

4.957.792,70 C0,00 643.845,68 5.601.638,38C3.1.1 RECEITA OPERACIONAL

4.772.542,70 C0,00 637.048,18 5.409.590,88C3.1.1.01 VENDAS NO MERCADO INTERNO

4.770.288,58 C0,00 635.564,05 5.405.852,63C3.1.1.01.0001 Venda de Produtos Industrializados

2.254,12 C0,00 1.484,13 3.738,25C3.1.1.01.0002 Revenda de Mercadorias

28.990,00 C0,00 2.797,50 31.787,50C3.1.1.03 RECEITAS DE SUCATAS/RESIDUOS

28.990,00 C0,00 2.797,50 31.787,50C3.1.1.03.0001 Venda de Sucatas

156.260,00 C0,00 4.000,00 160.260,00C3.1.1.04 RECEITA DE VENDA DE SERVIÇOS

156.260,00 C0,00 4.000,00 160.260,00C3.1.1.04.0001 Prestação de Serviços

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/08/2018 a 31/08/2018 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  6 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

1.350.584,75 D198.739,19 624,53 1.548.699,41D3.2 DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

1.350.584,75 D198.739,19 624,53 1.548.699,41D3.2.1 MERCADO INTERNO

1.305.925,88 D196.058,46 624,53 1.501.359,81D3.2.1.01 TRIBUTOS INCIDENTES S/ VENDAS

541.112,31 D93.447,47 287,85 634.271,93D3.2.1.01.0001 ICMS s/Vendas

77.191,71 D10.077,92 38,98 87.230,65D3.2.1.01.0002 PIS s/Vendas

355.549,72 D46.419,54 179,57 401.789,69D3.2.1.01.0003 COFINS s/Vendas

214.504,00 D30.264,63 118,13 244.650,50D3.2.1.01.0004 IPI s/Vendas

116.522,39 D15.280,46 0,00 131.802,85D3.2.1.01.0005 CPP s/Faturamento Lei 12.715/2012

1.045,75 D568,44 0,00 1.614,19D3.2.1.01.0006 ICMS ST s/ Vendas

37.379,57 D2.480,73 0,00 39.860,30D3.2.1.02 VENDAS CANCELADAS/DEVOLUÇÕES

37.379,57 D2.480,73 0,00 39.860,30D3.2.1.02.0001 Vendas Canceladas e Devoluções

7.279,30 D200,00 0,00 7.479,30D3.2.1.03 TRIBUTOS INCIDENTES S/ SERVIÇOS

7.279,30 D200,00 0,00 7.479,30D3.2.1.03.0005 ISSQN s/ Serviços

3.509.254,15 D2.642.175,84 2.048.328,98 4.103.101,01D3.3 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

3.509.254,15 D2.642.175,84 2.048.328,98 4.103.101,01D3.3.1 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

3.509.254,15 D2.642.175,84 2.048.328,98 4.103.101,01D3.3.1.01 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

3.509.254,15 D2.642.175,84 2.048.328,98 4.103.101,01D3.3.1.01.0001 Custo dos Produtos Vendidos

562.262,74 D95.349,46 1.078,41 656.533,79D4 DESPESAS

19.649,41 D5.425,41 553,50 24.521,32D4.1 DESPESAS C/ VENDAS

19.565,17 D5.425,41 553,50 24.437,08D4.1.1 DESPESAS C/ VENDAS

2.344,08 D1.844,09 0,00 4.188,17D4.1.1.01 DESPESAS TRABALHISTAS C/ VENDAS

2.000,00 D1.500,00 0,00 3.500,00D4.1.1.01.0001 Salários e Adicionais

125,00 D125,00 0,00 250,00D4.1.1.01.0002 13º Salário

166,67 D166,67 0,00 333,34D4.1.1.01.0003 Férias e Adicionais

29,08 D29,09 0,00 58,17D4.1.1.01.0007 INSS e Adicionais

23,33 D23,33 0,00 46,66D4.1.1.01.0008 FGTS

17.221,09 D3.581,32 553,50 20.248,91D4.1.1.02 DESPESAS GERAIS C/ VENDAS

200,00 D0,00 0,00 200,00D4.1.1.02.0005 Correios

6.655,00 D0,00 0,00 6.655,00D4.1.1.02.0010 Manut e Conserv Bens e Intalação

7.664,01 D3.581,32 553,50 10.691,83D4.1.1.02.0014 Fretes e Carretos

2.501,52 D0,00 0,00 2.501,52D4.1.1.02.0025 Multas de Transitos

15,16 D0,00 0,00 15,16D4.1.1.02.0031 ICMS s/ Remessas

185,40 D0,00 0,00 185,40D4.1.1.02.0035 Hospedagem

84,24 D0,00 0,00 84,24D4.1.2 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS C/ VENDAS

84,24 D0,00 0,00 84,24D4.1.2.01 BONIFICAÇÕES

84,24 D0,00 0,00 84,24D4.1.2.01.0001 Bonificações

301.038,57 D38.711,90 524,91 339.225,56D4.2 DESPESAS ADMINISTRATIVAS

307.478,15 D38.711,90 215,28 345.974,77D4.2.1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS

202.340,22 D25.997,15 215,28 228.122,09D4.2.1.01 DESPESAS TRABALHISTAS ADMINISTRATIVAS

93.984,62 D11.039,25 215,28 104.808,59D4.2.1.01.0001 Salários e Adicionais

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/08/2018 a 31/08/2018 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  7 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

8.788,95 D919,41 0,00 9.708,36D4.2.1.01.0002 13º Salario

10.871,08 D1.225,87 0,00 12.096,95D4.2.1.01.0003 Férias e Adicionais

1.112,92 D0,00 0,00 1.112,92D4.2.1.01.0004 Aviso Previo

13.356,00 D1.908,00 0,00 15.264,00D4.2.1.01.0005 Pro-Labore

14.620,99 D1.054,24 0,00 15.675,23D4.2.1.01.0007 FGTS

10.459,75 D1.314,08 0,00 11.773,83D4.2.1.01.0008 INSS e Adicionais

1.982,17 D0,00 0,00 1.982,17D4.2.1.01.0011 Abonos Especiais

47.163,74 D8.536,30 0,00 55.700,04D4.2.1.01.0012 Menor Aprendiz

105.137,93 D12.714,75 0,00 117.852,68D4.2.1.02 DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

10.356,57 D1.111,72 0,00 11.468,29D4.2.1.02.0006 Despesas c/Telefone

1.268,40 D0,00 0,00 1.268,40D4.2.1.02.0007 Impressos e Materiais p/Escritório

11.316,67 D0,00 0,00 11.316,67D4.2.1.02.0010 Premios e Seguros

2.966,38 D0,00 0,00 2.966,38D4.2.1.02.0014 Taxas/Licenças e Emolumentos

8.406,75 D915,77 0,00 9.322,52D4.2.1.02.0016 IPTU

900,00 D0,00 0,00 900,00D4.2.1.02.0019 Serviços Terceiros - PJ

4.324,08 D0,00 0,00 4.324,08D4.2.1.02.0022 Manut e Conserv de Bens e Instalação

1.308,09 D0,00 0,00 1.308,09D4.2.1.02.0023 Lanches e Refeições

1.980,90 D197,69 0,00 2.178,59D4.2.1.02.0027 Depreciações e Amortizações

45.921,68 D5.700,00 0,00 51.621,68D4.2.1.02.0032 Contabilidade/Consultoria/Assessoria

16.125,55 D2.201,95 0,00 18.327,50D4.2.1.02.0033 Serviços Técnicos em Informática

262,86 D87,62 0,00 350,48D4.2.1.02.0034 Despesas com Despachantes

0,00 D2.500,00 0,00 2.500,00 4.2.1.02.0037 Honorários Advocatícios

6.439,58 C0,00 309,63 6.749,21C4.2.3 OUTRAS RECEITAS OPERAC ADMINISTRATIVAS

6.439,58 C0,00 309,63 6.749,21C4.2.3.01 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS

6.439,58 C0,00 309,63 6.749,21C4.2.3.01.0003 Recup. de Despesas c/ Salários

83.339,76 D11.212,15 0,00 94.551,91D4.3 EFEITOS FINANCEIROS LÍQUIDOS

83.339,76 D11.212,15 0,00 94.551,91D4.3.1 EFEITOS FINANCEIROS LIQUIDOS

83.339,76 D11.212,15 0,00 94.551,91D4.3.1.01 DESPESAS FINANCEIRAS

3,11 D0,00 0,00 3,11D4.3.1.01.0001 CM/Multa/Juros - Pagamentos

14.027,12 D2.501,13 0,00 16.528,25D4.3.1.01.0002 Tarifas Bancárias

26.785,35 D3.675,70 0,00 30.461,05D4.3.1.01.0006 CM/Multa/Juros - Parcelamentos

42.524,18 D5.035,32 0,00 47.559,50D4.3.1.01.0008 CM/Multa/Juros - Empréstimos/Financiamen

158.235,00 D40.000,00 0,00 198.235,00D4.4 RESULTADO NÃO OPERACIONAL

158.235,00 D40.000,00 0,00 198.235,00D4.4.2 OUTRAS DESPESAS

158.235,00 D40.000,00 0,00 198.235,00D4.4.2.01 DESPESAS INDEDUTÍVEIS

158.235,00 D40.000,00 0,00 198.235,00D4.4.2.01.0001 Despesas Indedutíveis

0,00  253.308,15 253.308,15 0,00 5 CUSTOS DE PRODUÇÃO

0,00  222.221,52 222.221,52 0,00 5.1 CUSTOS DE PRODUÇÃO

1.178.534,88 D222.221,52 11.481,24 1.389.275,16D5.1.1 CUSTOS DE PRODUÇÃO

678.293,10 D127.008,93 3.540,38 801.761,65D5.1.1.01 CUSTOS TRABALHISTAS C/ PRODUÇÃO

452.966,40 D74.725,67 3.540,38 524.151,69D5.1.1.01.0001 Salarios e Adicionais

44.852,61 D8.639,68 0,00 53.492,29D5.1.1.01.0002 13º Salario

64.630,63 D8.006,52 0,00 72.637,15D5.1.1.01.0003 Férias e Adicionais

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/08/2018 a 31/08/2018 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  8 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

453,46 D12.091,98 0,00 12.545,44D5.1.1.01.0004 Aviso Previo/Indenizações Trabalhista

56.043,38 D8.969,53 0,00 65.012,91D5.1.1.01.0005 INSS e Adicionais

48.163,47 D14.575,55 0,00 62.739,02D5.1.1.01.0006 FGTS

11.183,15 D0,00 0,00 11.183,15D5.1.1.01.0009 Abonos Especiais

500.307,78 D95.212,59 7.870,46 587.649,91D5.1.1.02 CUSTOS GERAIS DE PRODUÇÃO

4.991,25 D0,00 0,00 4.991,25D5.1.1.02.0001 Aluguel

7.968,11 D1.299,67 0,00 9.267,78D5.1.1.02.0002 Agua e Esgoto

44.836,59 D9.110,42 2.380,62 51.566,39D5.1.1.02.0003 Energia Elétrica

154.029,55 D39.106,17 5.489,84 187.645,88D5.1.1.02.0005 Combustiveis e Lubrificantes

332,00 D0,00 0,00 332,00D5.1.1.02.0021 Manutenção e Conservação de Veiculos

33.522,34 D3.143,39 0,00 36.665,73D5.1.1.02.0023 Dispendio c/Alimentação

2.350,94 D718,05 0,00 3.068,99D5.1.1.02.0024 Material de Limpeza

186.015,34 D26.030,85 0,00 212.046,19D5.1.1.02.0027 Depreciações e Amortizações

6.207,85 D1.261,00 0,00 7.468,85D5.1.1.02.0030 Manutenção e Conservação de Máquinas

2.570,56 D0,00 0,00 2.570,56D5.1.1.02.0032 Uniformes

11.187,18 D156,00 0,00 11.343,18D5.1.1.02.0033 Material de proteção e Segurança

40.063,47 D13.646,19 0,00 53.709,66D5.1.1.02.0036 Material de Uso e Consumo

100,80 D0,00 0,00 100,80D5.1.1.02.0037 Material de Higiene Pessoal

795,96 D132,66 0,00 928,62D5.1.1.02.0038 IPVA

530,40 D0,00 0,00 530,40D5.1.1.02.0041 Manutenção Predial

1.369,44 D278,19 0,00 1.647,63D5.1.1.02.0042 Soesp Odonto Benefício

3.436,00 D330,00 0,00 3.766,00D5.1.1.02.0043 Exames Médicos Admissionais/Demissionais

66,00 C0,00 70,40 136,40C5.1.1.03 RECUPERAÇÃO DE CUSTOS

66,00 C0,00 70,40 136,40C5.1.1.03.0002 Recup. de Custos c/ Refeição

1.178.534,88 C0,00 210.740,28 1.389.275,16C5.1.9 TRANSFERENCIA PARA APURAÇÃO DO CUSTO

1.178.534,88 C0,00 210.740,28 1.389.275,16C5.1.9.01 TRANSFERÊNCIA PARA APURAÇÃO DO CUSTO

1.178.534,88 C0,00 210.740,28 1.389.275,16C5.1.9.01.0001 Transferência p/ Apuração do Custo

0,00  31.086,63 31.086,63 0,00 5.2 CONTAS TRANSITORIAS

0,00  31.086,63 31.086,63 0,00 5.2.1 CONTAS TRANSITORIAS

0,00  31.086,63 31.086,63 0,00 5.2.1.01 CONTAS TRANSITORIAS

0,00  31.086,63 31.086,63 0,00 5.2.1.01.0008 Transitória de Integração Contábil

ATIVO

RECEITA

DESPESA

6.251.960,79

97.953,80

562.262,74

D

C

D

CUSTO 0,00  

Prejuízo 706.695,83

RESULTADO 0,00

5.960.172,26 D

50.162,04 D

656.533,79 D

 0,00

0,00

4.879.037,06

2.692.799,19

1.078,41

253.308,15

0,00

4.587.248,53

2.840.915,03

95.349,46

253.308,15

0,00

PASSIVO 6.716.269,73 C 4.977.626,32 4.928.224,68 6.666.868,09 C

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/08/2018 a 31/08/2018 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  9 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

MOGI-MIRIM, 31 de agosto de 2018.

SÓCIO ADMINISTRADOR
PAULO AFONSO SOLIGO

CPF: 412.226.958-04 CT CRC: SP318830/O-5

EMERSON JOSÉ ALVES DE SOUZA

Contador

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balanço Patrimonial

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/01/2018 a 31/08/2018 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  1 

CNPJ:

ATIVO PASSIVO

    ATIVO CIRCULANTE 3.907.863,88     PASSIVO CIRCULANTE 5.339.747,99

      DISPONIVEL 60.798,21       FORNECEDORES 130.234,02

      CRÉDITOS 1.719.441,63       OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 2.309.541,23

      ESTOQUES 2.048.328,98       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS 2.700.680,91

      DESPESAS ANTECIPADAS 56.795,06       OUTRAS OBRIGAÇÕES 4.448,17

      EMPRÉSTIMOS 22.500,00       PROVISÕES 194.843,66

    ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.052.308,38     PASSIVO NÃO CIRCULANTE 4.340.992,18

      IMOBILIZADO 2.052.308,38       OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 1.720.635,47

               *

               *

               *       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS 108.996,58

               *

               *

               *       CREDORES EM RJ - LONGO PRAZO 2.511.360,13

               *

               *

               *     PATRIMONIO LIQUIDO (3.720.567,91)

               *

               *       CAPITAL INTEGRALIZADO 18.500,00

               *

               *

               *       LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (3.032.372,08)

               *

               *

               *       RESULTADO DO EXERCÍCIO (706.695,83)

               *

TOTAL DO ATIVO: TOTAL DO PASSIVO:5.960.172,26 5.960.172,26

MOGI-MIRIM, 31 de agosto de 2018.

Contador
EMERSON JOSÉ ALVES DE SOUZA

CT CRC: SP318830/O-5CPF: 412.226.958-04

PAULO AFONSO SOLIGO

SÓCIO ADMINISTRADOR

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Demonstração do Resultado do Exercício

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/01/2018 a 31/08/2018 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

CNPJ:

 

Página:  1 

Receitas Brutas

Total: C5.601.638,38

Deduções (-)

Total: D1.548.699,41

4.052.938,97 C = Receita Líquida

Custos (-)

Total: D4.103.101,01

50.162,04 D = Prejuízo Bruto

Despesas Administrativas (-)

Total: D345.974,77

Despesas com Vendas (-)

Total: D24.437,08

Despesas Financeiras (-)

Total: D94.551,91

Outras Despesas Operacionais (-)

Total: D84,24

Outras Receitas Operacionais (+)

Total: C6.749,21

508.460,83 D = Prejuízo Operacional

Outras Despesas (-)

Total: D198.235,00

706.695,83 D = Prejuízo Contábil Líquido antes da Contribuição Social

706.695,83 D = Prejuízo Contábil Líquido antes do Imposto de Renda

706.695,83 D = Prejuízo 

706.695,83 D = Prejuízo Líquido do Período

MOGI-MIRIM, 31 de agosto de 2018.

SÓCIO ADMINISTRADOR
PAULO AFONSO SOLIGO

CPF: 412.226.958-04 CT CRC: SP318830/O-5

EMERSON JOSÉ ALVES DE SOUZA

Contador

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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DOC. 05.2 - Documentos fevereiro/2019
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/02/2019 a 28/02/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  1 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

5.116.446,76 D3.177.964,21 3.103.737,04 5.190.673,93D1 ATIVO

3.082.211,58 D3.177.964,21 3.075.554,63 3.184.621,16D1.1 ATIVO CIRCULANTE

419.906,32 D510.379,70 634.163,48 296.122,54D1.1.1 DISPONIVEL

157.627,02 D501.752,80 627.031,88 32.347,94D1.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO

2,49 D14.431,60 14.433,09 1,00D1.1.1.02.0001 Banco Bradesco S.A. C/C 29.556

1.205,75 D21.000,00 21.697,68 508,07D1.1.1.02.0002 Banco do Brasil S.A.

203,29 D23.050,00 23.221,89 31,40D1.1.1.02.0003 Caixa Econômica Federal

156.215,49 D443.271,20 567.679,22 31.807,47D1.1.1.02.0004 Banco Santander S.A.

256.213,54 D8.626,90 7.131,60 257.708,84D1.1.1.03 APLICAÇÕES FINANCEIRAS

0,00 D7.250,51 7.131,60 118,91 1.1.1.03.0001 Banco Bradesco S.A.

256.213,54 D1.376,39 0,00 257.589,93D1.1.1.03.0004 XP Investimentos

6.065,76 D0,00 0,00 6.065,76D1.1.1.04 TITULOS DE CAPITALIZAÇÃO

4.065,76 D0,00 0,00 4.065,76D1.1.1.04.0001 Ourocap

2.000,00 D0,00 0,00 2.000,00D1.1.1.04.0002 Caixa Econômica Federal

1.391.422,72 D836.787,38 608.415,95 1.619.794,15D1.1.2 CRÉDITOS

1.378.376,18 D679.477,18 452.333,31 1.605.520,05D1.1.2.01 CLIENTES

1.378.376,18 D679.477,18 452.333,31 1.605.520,05D1.1.2.01.0001 Clientes Pessoa Juridica

8.146,33 D40.682,80 39.455,24 9.373,89D1.1.2.05 CRÉDITOS C/ EMPREGADOS

0,00  33.805,78 33.805,78 0,00 1.1.2.05.0001 Adiantamento a Empregados

8.146,33 D6.877,02 5.649,46 9.373,89D1.1.2.05.0002 Adiantamento de Férias

4.900,21 D116.627,40 116.627,40 4.900,21D1.1.2.06 CRÉDITOS DE IMPOSTOS

0,00 D58.126,37 57.618,45 507,92 1.1.2.06.0001 ICMS a Recuperar

0,00  20.411,74 20.411,74 0,00 1.1.2.06.0002 IPI a Recuperar

0,00  6.794,30 6.794,30 0,00 1.1.2.06.0003 PIS a Recuperar

0,00  31.294,99 31.294,99 0,00 1.1.2.06.0004 COFINS a Recuperar

2.125,14 D0,00 507,92 1.617,22D1.1.2.06.0005 ICMS S/Ativo a Recuperar

882,93 D0,00 0,00 882,93D1.1.2.06.0012 IRRF à Recuperar

990,61 D0,00 0,00 990,61D1.1.2.06.0014 Outros Impostos a Recuperar

65,53 D0,00 0,00 65,53D1.1.2.06.0015 IRPJ/CSLL Recolhido Indevidamente

836,00 D0,00 0,00 836,00D1.1.2.06.0016 INSS a Recuperar

1.207.227,69 D1.830.797,13 1.830.257,64 1.207.767,18D1.1.3 ESTOQUES

542.693,52 D1.039.355,10 960.151,44 621.897,18D1.1.3.01 ESTOQUES DE MATERIAIS

533.093,52 D1.034.749,44 955.545,78 612.297,18D1.1.3.01.0001 Matéria Prima

0,00  4.605,66 4.605,66 0,00 1.1.3.01.0003 Material de Embalagem

9.600,00 D0,00 0,00 9.600,00D1.1.3.01.0005 Estoque de Terceiro em Nosso Poder

664.534,17 D791.442,03 870.106,20 585.870,00D1.1.3.02 ESTOQUES DE PRODUTOS

647.119,15 D774.642,03 852.691,18 569.070,00D1.1.3.02.0001 Produtos em Elaboração

17.415,02 D16.800,00 17.415,02 16.800,00D1.1.3.02.0002 Produtos Acabados

41.154,85 D0,00 2.717,56 38.437,29D1.1.4 DESPESAS ANTECIPADAS

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

71
89

89
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

12
/2

02
0 

às
 2

1:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

05
03

66
8 

   
 .

fls. 2228



Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/02/2019 a 28/02/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  2 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

41.154,85 D0,00 2.717,56 38.437,29D1.1.4.03 MULTA/JUROS INCORRIDOS

3.501,60 D0,00 297,17 3.204,43D1.1.4.03.0003 Parcelamento de IPI

37.653,25 D0,00 2.420,39 35.232,86D1.1.4.03.0007 Parcelamento de ICMS

22.500,00 D0,00 0,00 22.500,00D1.1.5 EMPRÉSTIMOS

22.500,00 D0,00 0,00 22.500,00D1.1.5.01 EMPRÉSTIMOS PARA TERCEIROS PJ

22.500,00 D0,00 0,00 22.500,00D1.1.5.01.0001 S4 COMERCIO E DIST DE MOVEIS LTDA ME

2.034.235,18 D0,00 28.182,41 2.006.052,77D1.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE

2.034.235,18 D0,00 28.182,41 2.006.052,77D1.2.3 IMOBILIZADO

29.437,62 D0,00 0,00 29.437,62D1.2.3.04 MÓVEIS E UTENSÍLIOS

29.437,62 D0,00 0,00 29.437,62D1.2.3.04.0001 Móveis e Utensílios

19.318,42 D0,00 0,00 19.318,42D1.2.3.05 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA/PERIFERICOS

19.318,42 D0,00 0,00 19.318,42D1.2.3.05.0001 Equipamentos de Informatica/Periféricos

2.856,00 D0,00 0,00 2.856,00D1.2.3.06 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

2.856,00 D0,00 0,00 2.856,00D1.2.3.06.0001 Equipamentos de Comunicação

3.082.432,80 D0,00 0,00 3.082.432,80D1.2.3.07 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

3.082.432,80 D0,00 0,00 3.082.432,80D1.2.3.07.0001 Máquinas e Equipamentos

413.984,07 D0,00 0,00 413.984,07D1.2.3.08 VEÍCULOS

413.984,07 D0,00 0,00 413.984,07D1.2.3.08.0001 Veículos

53.400,00 D0,00 0,00 53.400,00D1.2.3.09 FERRAMENTARIA E ACESSÓRIOS

53.400,00 D0,00 0,00 53.400,00D1.2.3.09.0001 Ferramentas e Acessórios

1.567.193,73 C0,00 28.182,41 1.595.376,14C1.2.3.99 ( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

24.638,47 C0,00 172,87 24.811,34C1.2.3.99.0004 ( - ) Depreciação de Móveis e Utensílios

18.084,85 C0,00 150,09 18.234,94C1.2.3.99.0005 ( - ) Depreciação de Equip de Info/Perif

2.808,40 C0,00 47,60 2.856,00C1.2.3.99.0006 ( - ) Depreciação de Comunicação

1.188.439,57 C0,00 24.961,82 1.213.401,39C1.2.3.99.0007 ( - ) Depreciação de Máquinas/Equipament

297.017,93 C0,00 2.433,38 299.451,31C1.2.3.99.0008 ( - ) Depreciação de Veículos

36.204,51 C0,00 416,65 36.621,16C1.2.3.99.0009 ( - ) Depreciação de Ferramentas/Acessór

0,00  0,00 0,00 0,00 1.2.4 INTANGIVEL

1.547,16 D0,00 0,00 1.547,16D1.2.4.04 LICENÇAS DE SOFTWARES

1.547,16 D0,00 0,00 1.547,16D1.2.4.04.0001 Licenças de Softwares

1.547,16 C0,00 0,00 1.547,16C1.2.4.99 ( - ) AMORTIZAÇÃO DO INTANGÍVEL

1.547,16 C0,00 0,00 1.547,16C1.2.4.99.0004 ( - ) Amortização Licenças de Softwares

5.788.088,15 C702.814,05 867.864,79 5.953.138,89C2 PASSIVO

6.240.550,83 C702.814,05 867.864,79 6.405.601,57C2.1 PASSIVO CIRCULANTE

484.647,64 C375.548,61 503.602,22 612.701,25C2.1.1 FORNECEDORES

484.647,64 C375.548,61 503.602,22 612.701,25C2.1.1.01 FORNECEDORES PJ

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/02/2019 a 28/02/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  3 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

484.647,64 C375.548,61 503.602,22 612.701,25C2.1.1.01.0001 Fornecedores PJ

2.475.634,36 C65.006,91 4.570,33 2.415.197,78C2.1.2 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

456.429,34 C48.683,23 4.570,33 412.316,44C2.1.2.01 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

199.947,92 C21.412,68 3.235,60 181.770,84C2.1.2.01.0001 Financiamento Banco do Brasil S.A.

19.240,39 C4.781,19 0,00 14.459,20C2.1.2.01.0003 Empréstimo Caixa Econômica Federal

63.765,63 C7.131,60 1.334,73 57.968,76C2.1.2.01.0004 Financiamento Banco Bradesco S.A.

173.475,40 C15.357,76 0,00 158.117,64C2.1.2.01.0005 Financiamento Caixa Econômica Federal

2.019.205,02 C16.323,68 0,00 2.002.881,34C2.1.2.04 EMPRÉSTIMOS DE SÓCIOS

2.019.205,02 C16.323,68 0,00 2.002.881,34C2.1.2.04.0001 Paulo Afonso Soligo

3.084.777,09 C249.721,06 325.581,65 3.160.637,68C2.1.3 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS

1.127.598,55 C84.443,56 114.593,67 1.157.748,66C2.1.3.01 OBRIGAÇÕES FISCAIS

3.572,77 C0,00 0,00 3.572,77C2.1.3.01.0001 ISSQN a Recolher

860,85 C916,56 959,20 903,49C2.1.3.01.0002 IRRF a Recolher

77,10 C0,00 10,58 87,68C2.1.3.01.0004 IRRF (PJ) s/Vinculo a Recolher

662.243,05 C57.618,45 93.008,07 697.632,67C2.1.3.01.0005 ICMS a Recolher

420.864,99 C20.411,74 20.257,66 420.710,91C2.1.3.01.0006 IPI a Recolher

245,71 C0,00 0,00 245,71C2.1.3.01.0007 ISSQN Retido na Fonte a Recolher

16.296,09 C3.847,32 0,00 12.448,77C2.1.3.01.0010 Parcelamento de ICMS

13.920,18 C197,02 0,00 13.723,16C2.1.3.01.0012 Parcelamento LEI Nº 12.996, DE 2014

9.517,81 C1.452,47 358,16 8.423,50C2.1.3.01.0013 Parcelamento IPI

1.758.009,51 C56.652,99 104.637,56 1.805.994,08C2.1.3.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS

520.602,00 C7.931,77 33.585,51 546.255,74C2.1.3.02.0001 INSS a Recolher

6.987,81 C9.761,48 9.492,51 6.718,84C2.1.3.02.0002 FGTS a Recolher

124.451,27 C6.794,30 10.809,31 128.466,28C2.1.3.02.0003 PIS a Recolher

573.229,78 C31.294,99 49.788,32 591.723,11C2.1.3.02.0004 COFINS a Recolher

250,54 C149,33 147,09 248,30C2.1.3.02.0009 Contrib Sociais Retidas Fonte a Recolher

500,06 C0,00 0,00 500,06C2.1.3.02.0010 INSS Retido na Fonte a Recolher

782,00 C0,00 637,00 1.419,00C2.1.3.02.0011 Mensalidade Sindical a Recolher

524.492,98 C0,00 0,00 524.492,98C2.1.3.02.0012 Contrib Prev s/ Receita Bruta à Recolher

2.032,68 C0,00 0,00 2.032,68C2.1.3.02.0014 Contribuições Sindicais a Recolher

4.680,39 C721,12 177,82 4.137,09C2.1.3.02.0017 Parcelamento de Contr. Prev. s/ Receita

36.387,43 C108.624,51 106.350,42 34.113,34C2.1.3.03 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

35.286,00 C99.426,19 97.174,19 33.034,00C2.1.3.03.0001 Ordenados e Salários a Pagar

1.101,43 C1.103,43 1.081,34 1.079,34C2.1.3.03.0002 Pensão Alimentícia a Pagar

0,00  8.094,89 8.094,89 0,00 2.1.3.03.0007 Verbas Rescisórias à Pagar

162.781,60 C0,00 0,00 162.781,60C2.1.3.04 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS EM RJ

4.293,51 C0,00 0,00 4.293,51C2.1.3.04.0001 Aldo Cesar Cintra Pinheiro

7.666,73 C0,00 0,00 7.666,73C2.1.3.04.0002 Antonio Bento Vilas Boas

8.710,51 C0,00 0,00 8.710,51C2.1.3.04.0003 Aristeu Queiroz Neto

12.241,65 C0,00 0,00 12.241,65C2.1.3.04.0004 Carlos Roberto Pereira

15.140,15 C0,00 0,00 15.140,15C2.1.3.04.0005 Carlos Roberto Silvestre

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/02/2019 a 28/02/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  4 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

47.773,07 C0,00 0,00 47.773,07C2.1.3.04.0006 Dirceu Francisco Capelari

21.982,46 C0,00 0,00 21.982,46C2.1.3.04.0007 Jesus Ferreira da Silva

8.225,20 C0,00 0,00 8.225,20C2.1.3.04.0008 Marcio de Lima

8.344,18 C0,00 0,00 8.344,18C2.1.3.04.0009 Paulo Cesar Vieira

6.197,75 C0,00 0,00 6.197,75C2.1.3.04.0010 Rafael Henrique de Macedo

1.314,12 C0,00 0,00 1.314,12C2.1.3.04.0029 Gabriel dos Santos Padovan

20.892,27 C0,00 0,00 20.892,27C2.1.3.04.0061 Dimas Nunes de Moura

13.856,37 C1.725,88 1.996,00 14.126,49C2.1.4 OUTRAS OBRIGAÇÕES

1.506,32 C1.725,88 1.996,00 1.776,44C2.1.4.01 PRÓ-LABORE A PAGAR

1.506,32 C1.725,88 1.996,00 1.776,44C2.1.4.01.0001 Pró-Labore a Pagar

2.750,05 C0,00 0,00 2.750,05C2.1.4.02 ALUGUERES A PAGAR

2.750,05 C0,00 0,00 2.750,05C2.1.4.02.0001 Alugures a Pagar

9.600,00 C0,00 0,00 9.600,00C2.1.4.07 ESTOQUE DE TERCEIROS A DEVOLVER

9.600,00 C0,00 0,00 9.600,00C2.1.4.07.0001 Estoque de Terceiros a Devolver

181.635,37 C10.811,59 32.114,59 202.938,37C2.1.5 PROVISÕES

181.635,37 C10.811,59 32.114,59 202.938,37C2.1.5.01 PROVISÕES TRABALHISTAS

172.113,72 C9.363,99 20.859,97 183.609,70C2.1.5.01.0001 Provisão p/ Férias e Encargos

9.521,65 C1.447,60 11.254,62 19.328,67C2.1.5.01.0002 Provisão p/ 13° Salario e Encargos

3.838.660,77 C0,00 0,00 3.838.660,77C2.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE

1.243.368,19 C0,00 0,00 1.243.368,19C2.2.1 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

1.243.368,19 C0,00 0,00 1.243.368,19C2.2.1.01 FINANCIAMENTOS

945.208,33 C0,00 0,00 945.208,33C2.2.1.01.0001 Financiamento Banco do Brasil

140.515,63 C0,00 0,00 140.515,63C2.2.1.01.0002 Financiamento Banco Bradesco

157.644,23 C0,00 0,00 157.644,23C2.2.1.01.0003 Financiamento Caixa Econômica Federal

83.932,45 C0,00 0,00 83.932,45C2.2.2 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS

75.477,32 C0,00 0,00 75.477,32C2.2.2.01 OBRIGAÇÕES FISCAIS

12.368,39 C0,00 0,00 12.368,39C2.2.2.01.0003 Parcelamento de IPI

63.108,93 C0,00 0,00 63.108,93C2.2.2.01.0004 Parcelamento de ICMS

8.455,13 C0,00 0,00 8.455,13C2.2.2.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS

8.455,13 C0,00 0,00 8.455,13C2.2.2.02.0003 Parcelamento Contr. Prev. s/ Receita

2.511.360,13 C0,00 0,00 2.511.360,13C2.2.3 CREDORES EM RJ - LONGO PRAZO

2.470.701,35 C0,00 0,00 2.470.701,35C2.2.3.01 CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS

563.069,69 C0,00 0,00 563.069,69C2.2.3.01.0001 Metalurgica Valença Ind. e Com. Ltda.

492.823,07 C0,00 0,00 492.823,07C2.2.3.01.0002 Banco Bradesco S.A.

265.173,08 C0,00 0,00 265.173,08C2.2.3.01.0003 IMPB Industria e Comercio Ltda.

229.807,99 C0,00 0,00 229.807,99C2.2.3.01.0004 Moacyr de Oliveira Junior Aço

189.973,87 C0,00 0,00 189.973,87C2.2.3.01.0005 IMBA Ind. Mineira de Benefic. de Aço Ltd

153.443,85 C0,00 0,00 153.443,85C2.2.3.01.0006 Paulifer Ind. e Com. de Ferro e Aço Ltda

152.516,90 C0,00 0,00 152.516,90C2.2.3.01.0007 Isolucks do Brasil Ltda.

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/02/2019 a 28/02/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  5 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

134.993,00 C0,00 0,00 134.993,00C2.2.3.01.0008 Jefer Prod. Siderugicos Ltda.

130.788,00 C0,00 0,00 130.788,00C2.2.3.01.0009 Caixa Econômica Federal

55.945,25 C0,00 0,00 55.945,25C2.2.3.01.0010 Duratex S.A.

35.679,66 C0,00 0,00 35.679,66C2.2.3.01.0011 Soprano Fechaduras e Ferragens S.A.

25.457,50 C0,00 0,00 25.457,50C2.2.3.01.0012 Embhalaflex Embalagens Tecnicas

15.962,32 C0,00 0,00 15.962,32C2.2.3.01.0013 Frazão Henriques e Cia Ltda.

11.309,65 C0,00 0,00 11.309,65C2.2.3.01.0014 Multiperfis Ind. Prod. Plasticos Ltda.

6.107,73 C0,00 0,00 6.107,73C2.2.3.01.0015 Banco do Brasil S/A

2.359,80 C0,00 0,00 2.359,80C2.2.3.01.0016 Jorsa Embalagens Ltda.

2.325,99 C0,00 0,00 2.325,99C2.2.3.01.0017 Belenus do Brasil S.A.

2.152,50 C0,00 0,00 2.152,50C2.2.3.01.0018 Unipel Ind. e Comercio Ltda.

811,50 C0,00 0,00 811,50C2.2.3.01.0019 Banco Bradesco Cartões S/A

40.658,78 C0,00 0,00 40.658,78C2.2.3.02 MICROEMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO 

12.508,78 C0,00 0,00 12.508,78C2.2.3.02.0001 AZ Embalagens de Papelão Ltda. EPP

10.550,00 C0,00 0,00 10.550,00C2.2.3.02.0002 Wancler Sidney Rodrigues Marinho Ltda ME

17.600,00 C0,00 0,00 17.600,00C2.2.3.02.0003 Fast Fixx Fixadores Eirelli EPP

4.291.123,45 D0,00 0,00 4.291.123,45D2.4 PATRIMONIO LIQUIDO

18.500,00 C0,00 0,00 18.500,00C2.4.1 CAPITAL INTEGRALIZADO

18.500,00 C0,00 0,00 18.500,00C2.4.1.01 CAPITAL SOCIAL

18.500,00 C0,00 0,00 18.500,00C2.4.1.01.0001 Capital Social Subscrito

4.309.623,45 D0,00 0,00 4.309.623,45D2.4.3 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

4.309.623,45 D0,00 0,00 4.309.623,45D2.4.3.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

4.309.623,45 D0,00 0,00 4.309.623,45D2.4.3.01.0001 Lucros/Prejuízos Acumulados

610.414,60 D1.907.298,94 1.879.907,50 637.806,04D3 RECEITA

520.178,50 C0,00 679.477,18 1.199.655,68C3.1 RECEITA BRUTA

520.178,50 C0,00 679.477,18 1.199.655,68C3.1.1 RECEITA OPERACIONAL

516.406,00 C0,00 675.367,18 1.191.773,18C3.1.1.01 VENDAS NO MERCADO INTERNO

509.367,84 C0,00 667.660,56 1.177.028,40C3.1.1.01.0001 Venda de Produtos Industrializados

7.038,16 C0,00 7.706,62 14.744,78C3.1.1.01.0002 Revenda de Mercadorias

3.772,50 C0,00 4.110,00 7.882,50C3.1.1.03 RECEITAS DE SUCATAS/RESIDUOS

3.772,50 C0,00 4.110,00 7.882,50C3.1.1.03.0001 Venda de Sucatas

130.417,82 D182.945,43 2.263,14 311.100,11D3.2 DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

130.417,82 D182.945,43 2.263,14 311.100,11D3.2.1 MERCADO INTERNO

130.162,01 D173.883,32 2.263,14 301.782,19D3.2.1.01 TRIBUTOS INCIDENTES S/ VENDAS

59.837,21 D93.008,07 1.036,05 151.809,23D3.2.1.01.0001 ICMS s/Vendas

8.116,46 D10.809,31 142,46 18.783,31D3.2.1.01.0002 PIS s/Vendas

37.384,91 D49.788,32 656,15 86.517,08D3.2.1.01.0003 COFINS s/Vendas

24.243,53 D20.257,66 428,48 44.072,71D3.2.1.01.0004 IPI s/Vendas

579,90 D19,96 0,00 599,86D3.2.1.01.0006 ICMS ST s/ Vendas

255,81 D9.062,11 0,00 9.317,92D3.2.1.02 VENDAS CANCELADAS/DEVOLUÇÕES

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/02/2019 a 28/02/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  6 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

255,81 D9.062,11 0,00 9.317,92D3.2.1.02.0001 Vendas Canceladas e Devoluções

1.000.175,28 D1.724.353,51 1.198.167,18 1.526.361,61D3.3 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

1.000.175,28 D1.724.353,51 1.198.167,18 1.526.361,61D3.3.1 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

1.000.175,28 D1.724.353,51 1.198.167,18 1.526.361,61D3.3.1.01 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

1.000.175,28 D1.724.353,51 1.198.167,18 1.526.361,61D3.3.1.01.0001 Custo dos Produtos Vendidos

61.226,79 D65.294,97 1.862,84 124.658,92D4 DESPESAS

7.034,82 D7.092,67 246,82 13.880,67D4.1 DESPESAS C/ VENDAS

7.034,82 D7.092,67 246,82 13.880,67D4.1.1 DESPESAS C/ VENDAS

5.321,95 D5.775,16 0,00 11.097,11D4.1.1.01 DESPESAS TRABALHISTAS C/ VENDAS

4.197,20 D4.407,06 0,00 8.604,26D4.1.1.01.0001 Salários e Adicionais

349,76 D384,74 0,00 734,50D4.1.1.01.0002 13º Salário

466,35 D607,95 0,00 1.074,30D4.1.1.01.0003 Férias e Adicionais

243,35 D296,00 0,00 539,35D4.1.1.01.0007 INSS e Adicionais

65,29 D79,41 0,00 144,70D4.1.1.01.0008 FGTS

1.712,87 D1.317,51 246,82 2.783,56D4.1.1.02 DESPESAS GERAIS C/ VENDAS

201,78 D104,15 0,00 305,93D4.1.1.02.0005 Correios

1.511,09 D1.213,36 246,82 2.477,63D4.1.1.02.0014 Fretes e Carretos

39.455,85 D44.283,92 239,61 83.500,16D4.2 DESPESAS ADMINISTRATIVAS

39.455,85 D44.283,92 175,81 83.563,96D4.2.1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS

25.022,06 D28.197,73 175,81 53.043,98D4.2.1.01 DESPESAS TRABALHISTAS ADMINISTRATIVAS

10.829,05 D11.592,85 175,81 22.246,09D4.2.1.01.0001 Salários e Adicionais

919,41 D1.011,35 0,00 1.930,76D4.2.1.01.0002 13º Salario

1.225,87 D2.827,75 0,00 4.053,62D4.2.1.01.0003 Férias e Adicionais

1.996,00 D1.996,00 0,00 3.992,00D4.2.1.01.0005 Pro-Labore

1.054,24 D1.214,15 0,00 2.268,39D4.2.1.01.0007 FGTS

4.328,68 D4.924,76 0,00 9.253,44D4.2.1.01.0008 INSS e Adicionais

4.668,81 D4.630,87 0,00 9.299,68D4.2.1.01.0012 Menor Aprendiz

14.433,79 D16.086,19 0,00 30.519,98D4.2.1.02 DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

2.223,82 D1.510,72 0,00 3.734,54D4.2.1.02.0006 Despesas c/Telefone

1.810,78 D2.886,10 0,00 4.696,88D4.2.1.02.0010 Premios e Seguros

0,00 D730,00 0,00 730,00 4.2.1.02.0019 Serviços Terceiros - PJ

0,00 D413,02 0,00 413,02 4.2.1.02.0023 Lanches e Refeições

197,69 D197,69 0,00 395,38D4.2.1.02.0027 Depreciações e Amortizações

5.360,00 D5.360,00 0,00 10.720,00D4.2.1.02.0032 Contabilidade/Consultoria/Assessoria

2.341,50 D2.488,66 0,00 4.830,16D4.2.1.02.0033 Serviços Técnicos em Informática

2.500,00 D2.500,00 0,00 5.000,00D4.2.1.02.0037 Honorários Advocatícios

0,00 C0,00 63,80 63,80 4.2.3 OUTRAS RECEITAS OPERAC ADMINISTRATIVAS

0,00 C0,00 63,80 63,80 4.2.3.01 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS

0,00 C0,00 63,80 63,80 4.2.3.01.0003 Recup. de Despesas c/ Salários

9.336,12 D11.518,38 1.376,41 19.478,09D4.3 EFEITOS FINANCEIROS LÍQUIDOS

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/02/2019 a 28/02/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  7 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

9.336,12 D11.518,38 1.376,41 19.478,09D4.3.1 EFEITOS FINANCEIROS LIQUIDOS

10.279,83 D11.518,38 0,00 21.798,21D4.3.1.01 DESPESAS FINANCEIRAS

15,36 D0,00 0,00 15,36D4.3.1.01.0001 CM/Multa/Juros - Pagamentos

1.449,17 D3.694,51 0,00 5.143,68D4.3.1.01.0002 Tarifas Bancárias

4.097,63 D3.253,54 0,00 7.351,17D4.3.1.01.0006 CM/Multa/Juros - Parcelamentos

4.717,67 D4.570,33 0,00 9.288,00D4.3.1.01.0008 CM/Multa/Juros - Empréstimos/Financiamen

943,71 C0,00 1.376,41 2.320,12C4.3.1.02 RECEITAS FINANCEIRAS

943,71 C0,00 1.376,41 2.320,12C4.3.1.02.0001 Rendimentos de Aplicações Financeiras

5.400,00 D2.400,00 0,00 7.800,00D4.4 RESULTADO NÃO OPERACIONAL

5.400,00 D2.400,00 0,00 7.800,00D4.4.2 OUTRAS DESPESAS

5.400,00 D2.400,00 0,00 7.800,00D4.4.2.01 DESPESAS INDEDUTÍVEIS

5.400,00 D2.400,00 0,00 7.800,00D4.4.2.01.0001 Despesas Indedutíveis

0,00  251.243,79 251.243,79 0,00 5 CUSTOS DE PRODUÇÃO

0,00  217.480,45 217.480,45 0,00 5.1 CUSTOS DE PRODUÇÃO

191.068,42 D217.480,45 11.908,42 396.640,45D5.1.1 CUSTOS DE PRODUÇÃO

109.962,36 D125.110,38 4.035,03 231.037,71D5.1.1.01 CUSTOS TRABALHISTAS C/ PRODUÇÃO

62.274,85 D68.400,19 4.035,03 126.640,01D5.1.1.01.0001 Salarios e Adicionais

5.639,71 D6.236,62 0,00 11.876,33D5.1.1.01.0002 13º Salario

8.449,85 D13.168,32 0,00 21.618,17D5.1.1.01.0003 Férias e Adicionais

26.365,61 D27.262,31 0,00 53.627,92D5.1.1.01.0005 INSS e Adicionais

7.232,34 D10.042,94 0,00 17.275,28D5.1.1.01.0006 FGTS

81.302,86 D92.370,07 7.705,39 165.967,54D5.1.1.02 CUSTOS GERAIS DE PRODUÇÃO

1.944,47 D3.082,94 0,00 5.027,41D5.1.1.02.0002 Agua e Esgoto

5.995,58 D10.258,44 2.682,21 13.571,81D5.1.1.02.0003 Energia Elétrica

32.051,67 D36.396,29 4.834,57 63.613,39D5.1.1.02.0005 Combustiveis e Lubrificantes

120,00 D0,00 0,00 120,00D5.1.1.02.0021 Manutenção e Conservação de Veiculos

4.026,03 D6.012,68 0,00 10.038,71D5.1.1.02.0023 Dispendio c/Alimentação

555,00 D442,00 0,00 997,00D5.1.1.02.0024 Material de Limpeza

27.984,72 D27.984,72 0,00 55.969,44D5.1.1.02.0027 Depreciações e Amortizações

1.123,44 D1.814,50 103,97 2.833,97D5.1.1.02.0030 Manutenção e Conservação de Máquinas

0,00 D1.840,30 0,00 1.840,30 5.1.1.02.0032 Uniformes

987,00 D0,00 0,00 987,00D5.1.1.02.0033 Material de proteção e Segurança

3.901,45 D3.480,88 84,64 7.297,69D5.1.1.02.0036 Material de Uso e Consumo

194,50 D0,00 0,00 194,50D5.1.1.02.0037 Material de Higiene Pessoal

1.117,68 D0,00 0,00 1.117,68D5.1.1.02.0038 IPVA

200,00 D0,00 0,00 200,00D5.1.1.02.0041 Manutenção Predial

202,32 D202,32 0,00 404,64D5.1.1.02.0042 Soesp Odonto Benefício

899,00 D705,00 0,00 1.604,00D5.1.1.02.0043 Exames Médicos Admissionais/Demissionais

0,00 D150,00 0,00 150,00 5.1.1.02.0048 Custas Judiciais

196,80 C0,00 168,00 364,80C5.1.1.03 RECUPERAÇÃO DE CUSTOS

196,80 C0,00 168,00 364,80C5.1.1.03.0002 Recup. de Custos c/ Refeição

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/02/2019 a 28/02/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  8 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

191.068,42 C0,00 205.572,03 396.640,45C5.1.9 TRANSFERENCIA PARA APURAÇÃO DO CUSTO

191.068,42 C0,00 205.572,03 396.640,45C5.1.9.01 TRANSFERÊNCIA PARA APURAÇÃO DO CUSTO

191.068,42 C0,00 205.572,03 396.640,45C5.1.9.01.0001 Transferência p/ Apuração do Custo

0,00  33.763,34 33.763,34 0,00 5.2 CONTAS TRANSITORIAS

0,00  33.763,34 33.763,34 0,00 5.2.1 CONTAS TRANSITORIAS

0,00  33.763,34 33.763,34 0,00 5.2.1.01 CONTAS TRANSITORIAS

0,00  33.763,34 33.763,34 0,00 5.2.1.01.0008 Transitória de Integração Contábil

ATIVO

RECEITA

DESPESA

5.116.446,76

610.414,60

61.226,79

D

D

D

CUSTO 0,00  

Prejuízo 762.464,96

RESULTADO 0,00

5.190.673,93 D

637.806,04 D

124.658,92 D

 0,00

0,00

3.103.737,04

1.879.907,50

1.862,84

251.243,79

0,00

3.177.964,21

1.907.298,94

65.294,97

251.243,79

0,00

PASSIVO 5.788.088,15 C 702.814,05 867.864,79 5.953.138,89 C

MOGI-MIRIM, 28 de fevereiro de 2019.

SÓCIO ADMINISTRADOR
PAULO AFONSO SOLIGO

CPF: 412.226.958-04 CT CRC: SP318830/O-5

EMERSON JOSÉ ALVES DE SOUZA

Contador

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balanço Patrimonial

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/01/2019 a 28/02/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  1 

CNPJ:

ATIVO PASSIVO

    ATIVO CIRCULANTE 3.184.621,16     PASSIVO CIRCULANTE 6.405.601,57

      DISPONIVEL 296.122,54       FORNECEDORES 612.701,25

      CRÉDITOS 1.619.794,15       OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 2.415.197,78

      ESTOQUES 1.207.767,18       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS 3.160.637,68

      DESPESAS ANTECIPADAS 38.437,29       OUTRAS OBRIGAÇÕES 14.126,49

      EMPRÉSTIMOS 22.500,00       PROVISÕES 202.938,37

    ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.006.052,77     PASSIVO NÃO CIRCULANTE 3.838.660,77

      IMOBILIZADO 2.006.052,77       OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 1.243.368,19

               *

               *

               *       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS 83.932,45

               *

               *

               *       CREDORES EM RJ - LONGO PRAZO 2.511.360,13

               *

               *

               *     PATRIMONIO LIQUIDO (5.053.588,41)

               *

               *       CAPITAL INTEGRALIZADO 18.500,00

               *

               *

               *       LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (4.309.623,45)

               *

               *

               *       RESULTADO DO EXERCÍCIO (762.464,96)

TOTAL DO ATIVO: TOTAL DO PASSIVO:5.190.673,93 5.190.673,93

MOGI-MIRIM, 28 de fevereiro de 2019.

Contador
EMERSON JOSÉ ALVES DE SOUZA

CT CRC: SP318830/O-5CPF: 412.226.958-04

PAULO AFONSO SOLIGO

SÓCIO ADMINISTRADOR

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Demonstração do Resultado do Exercício

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/01/2019 a 28/02/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

CNPJ:

 

Página:  1 

Receitas Brutas

Total: C1.199.655,68

Deduções (-)

Total: D311.100,11

888.555,57 C = Receita Líquida

Custos (-)

Total: D1.526.361,61

637.806,04 D = Prejuízo Bruto

Despesas com Vendas (-)

Total: D13.880,67

Despesas Financeiras (-)

Total: D21.798,21

Receitas Financeiras (+)

Total: C2.320,12

Despesas Administrativas (-)

Total: D83.563,96

Outras Receitas Operacionais (+)

Total: C63,80

754.664,96 D = Prejuízo Operacional

Despesas não Operacionais (-)

Total: D7.800,00

762.464,96 D = Prejuízo Contábil Líquido antes da Contribuição Social

762.464,96 D = Prejuízo Contábil Líquido antes do Imposto de Renda

762.464,96 D = Prejuízo 

MOGI-MIRIM, 28 de fevereiro de 2019.

SÓCIO ADMINISTRADOR
PAULO AFONSO SOLIGO

CPF: 412.226.958-04 CT CRC: SP318830/O-5

EMERSON JOSÉ ALVES DE SOUZA

Contador

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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DOC. 05.3 - Documentos março/2019

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

71
89

89
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

12
/2

02
0 

às
 2

1:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

05
03

66
8 

   
 .

fls. 2238



Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/03/2019 a 31/03/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  1 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

5.190.673,93 D3.043.170,56 3.406.410,16 4.827.434,33D1 ATIVO

3.184.621,16 D3.042.170,56 3.368.442,02 2.858.349,70D1.1 ATIVO CIRCULANTE

296.122,54 D791.463,96 733.676,19 353.910,31D1.1.1 DISPONIVEL

32.347,94 D790.196,59 733.615,19 88.929,34D1.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO

1,00 D7.051,00 7.042,97 9,03D1.1.1.02.0001 Banco Bradesco S.A. C/C 29.556

508,07 D21.500,00 21.185,44 822,63D1.1.1.02.0002 Banco do Brasil S.A.

31,40 D25.505,00 25.504,16 32,24D1.1.1.02.0003 Caixa Econômica Federal

31.807,47 D736.140,59 679.882,62 88.065,44D1.1.1.02.0004 Banco Santander S.A.

257.708,84 D1.267,37 61,00 258.915,21D1.1.1.03 APLICAÇÕES FINANCEIRAS

118,91 D0,00 61,00 57,91D1.1.1.03.0001 Banco Bradesco S.A.

257.589,93 D1.267,37 0,00 258.857,30D1.1.1.03.0004 XP Investimentos

6.065,76 D0,00 0,00 6.065,76D1.1.1.04 TITULOS DE CAPITALIZAÇÃO

4.065,76 D0,00 0,00 4.065,76D1.1.1.04.0001 Ourocap

2.000,00 D0,00 0,00 2.000,00D1.1.1.04.0002 Caixa Econômica Federal

1.619.794,15 D584.637,04 953.306,82 1.251.124,37D1.1.2 CRÉDITOS

1.605.520,05 D468.233,25 835.280,23 1.238.473,07D1.1.2.01 CLIENTES

1.605.520,05 D468.233,25 835.280,23 1.238.473,07D1.1.2.01.0001 Clientes Pessoa Juridica

9.373,89 D38.053,94 38.660,90 8.766,93D1.1.2.05 CRÉDITOS C/ EMPREGADOS

0,00  32.564,53 32.564,53 0,00 1.1.2.05.0001 Adiantamento a Empregados

9.373,89 D5.489,41 6.096,37 8.766,93D1.1.2.05.0002 Adiantamento de Férias

4.900,21 D78.349,85 79.365,69 3.884,37D1.1.2.06 CRÉDITOS DE IMPOSTOS

507,92  38.666,20 39.174,12 0,00D1.1.2.06.0001 ICMS a Recuperar

0,00  13.498,42 13.498,42 0,00 1.1.2.06.0002 IPI a Recuperar

0,00  4.670,87 4.670,87 0,00 1.1.2.06.0003 PIS a Recuperar

0,00  21.514,36 21.514,36 0,00 1.1.2.06.0004 COFINS a Recuperar

1.617,22 D0,00 507,92 1.109,30D1.1.2.06.0005 ICMS S/Ativo a Recuperar

882,93 D0,00 0,00 882,93D1.1.2.06.0012 IRRF à Recuperar

990,61 D0,00 0,00 990,61D1.1.2.06.0014 Outros Impostos a Recuperar

65,53 D0,00 0,00 65,53D1.1.2.06.0015 IRPJ/CSLL Recolhido Indevidamente

836,00 D0,00 0,00 836,00D1.1.2.06.0016 INSS a Recuperar

1.207.767,18 D1.666.069,56 1.681.459,01 1.192.377,73D1.1.3 ESTOQUES

621.897,18 D819.279,12 889.624,27 551.552,03D1.1.3.01 ESTOQUES DE MATERIAIS

612.297,18 D818.424,06 888.769,21 541.952,03D1.1.3.01.0001 Matéria Prima

0,00  855,06 855,06 0,00 1.1.3.01.0003 Material de Embalagem

9.600,00 D0,00 0,00 9.600,00D1.1.3.01.0005 Estoque de Terceiro em Nosso Poder

585.870,00 D846.790,44 791.834,74 640.825,70D1.1.3.02 ESTOQUES DE PRODUTOS

569.070,00 D827.366,09 775.034,74 621.401,35D1.1.3.02.0001 Produtos em Elaboração

16.800,00 D19.424,35 16.800,00 19.424,35D1.1.3.02.0002 Produtos Acabados

38.437,29 D0,00 0,00 38.437,29D1.1.4 DESPESAS ANTECIPADAS

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/03/2019 a 31/03/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  2 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

38.437,29 D0,00 0,00 38.437,29D1.1.4.03 MULTA/JUROS INCORRIDOS

3.204,43 D0,00 0,00 3.204,43D1.1.4.03.0003 Parcelamento de IPI

35.232,86 D0,00 0,00 35.232,86D1.1.4.03.0007 Parcelamento de ICMS

22.500,00 D0,00 0,00 22.500,00D1.1.5 EMPRÉSTIMOS

22.500,00 D0,00 0,00 22.500,00D1.1.5.01 EMPRÉSTIMOS PARA TERCEIROS PJ

22.500,00 D0,00 0,00 22.500,00D1.1.5.01.0001 S4 COMERCIO E DIST DE MOVEIS LTDA ME

2.006.052,77 D1.000,00 37.968,14 1.969.084,63D1.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE

2.006.052,77 D1.000,00 37.968,14 1.969.084,63D1.2.3 IMOBILIZADO

29.437,62 D0,00 0,00 29.437,62D1.2.3.04 MÓVEIS E UTENSÍLIOS

29.437,62 D0,00 0,00 29.437,62D1.2.3.04.0001 Móveis e Utensílios

19.318,42 D0,00 0,00 19.318,42D1.2.3.05 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA/PERIFERICOS

19.318,42 D0,00 0,00 19.318,42D1.2.3.05.0001 Equipamentos de Informatica/Periféricos

2.856,00 D0,00 0,00 2.856,00D1.2.3.06 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

2.856,00 D0,00 0,00 2.856,00D1.2.3.06.0001 Equipamentos de Comunicação

3.082.432,80 D0,00 0,00 3.082.432,80D1.2.3.07 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

3.082.432,80 D0,00 0,00 3.082.432,80D1.2.3.07.0001 Máquinas e Equipamentos

413.984,07 D0,00 10.000,00 403.984,07D1.2.3.08 VEÍCULOS

413.984,07 D0,00 10.000,00 403.984,07D1.2.3.08.0001 Veículos

53.400,00 D0,00 0,00 53.400,00D1.2.3.09 FERRAMENTARIA E ACESSÓRIOS

53.400,00 D0,00 0,00 53.400,00D1.2.3.09.0001 Ferramentas e Acessórios

1.595.376,14 C1.000,00 27.968,14 1.622.344,28C1.2.3.99 ( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

24.811,34 C0,00 172,87 24.984,21C1.2.3.99.0004 ( - ) Depreciação de Móveis e Utensílios

18.234,94 C0,00 150,09 18.385,03C1.2.3.99.0005 ( - ) Depreciação de Equip de Info/Perif

2.856,00 C0,00 0,00 2.856,00C1.2.3.99.0006 ( - ) Depreciação de Comunicação

1.213.401,39 C0,00 24.961,82 1.238.363,21C1.2.3.99.0007 ( - ) Depreciação de Máquinas/Equipament

299.451,31 C1.000,00 2.266,71 300.718,02C1.2.3.99.0008 ( - ) Depreciação de Veículos

36.621,16 C0,00 416,65 37.037,81C1.2.3.99.0009 ( - ) Depreciação de Ferramentas/Acessór

0,00  0,00 0,00 0,00 1.2.4 INTANGIVEL

1.547,16 D0,00 0,00 1.547,16D1.2.4.04 LICENÇAS DE SOFTWARES

1.547,16 D0,00 0,00 1.547,16D1.2.4.04.0001 Licenças de Softwares

1.547,16 C0,00 0,00 1.547,16C1.2.4.99 ( - ) AMORTIZAÇÃO DO INTANGÍVEL

1.547,16 C0,00 0,00 1.547,16C1.2.4.99.0004 ( - ) Amortização Licenças de Softwares

5.953.138,89 C851.264,55 646.000,23 5.747.874,57C2 PASSIVO

6.405.601,57 C851.264,55 646.000,23 6.200.337,25C2.1 PASSIVO CIRCULANTE

612.701,25 C551.904,27 356.764,83 417.561,81C2.1.1 FORNECEDORES

612.701,25 C551.904,27 356.764,83 417.561,81C2.1.1.01 FORNECEDORES PJ

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/03/2019 a 31/03/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  3 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

612.701,25 C551.904,27 356.764,83 417.561,81C2.1.1.01.0001 Fornecedores PJ

2.415.197,78 C54.234,92 4.068,46 2.365.031,32C2.1.2 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

412.316,44 C48.181,36 4.068,46 368.203,54C2.1.2.01 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

181.770,84 C21.050,44 2.873,36 163.593,76C2.1.2.01.0001 Financiamento Banco do Brasil S.A.

14.459,20 C4.781,19 0,00 9.678,01C2.1.2.01.0003 Empréstimo Caixa Econômica Federal

57.968,76 C6.991,97 1.195,10 52.171,89C2.1.2.01.0004 Financiamento Banco Bradesco S.A.

158.117,64 C15.357,76 0,00 142.759,88C2.1.2.01.0005 Financiamento Caixa Econômica Federal

2.002.881,34 C6.053,56 0,00 1.996.827,78C2.1.2.04 EMPRÉSTIMOS DE SÓCIOS

2.002.881,34 C6.053,56 0,00 1.996.827,78C2.1.2.04.0001 Paulo Afonso Soligo

3.160.637,68 C237.738,68 258.853,86 3.181.752,86C2.1.3 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS

1.157.748,66 C58.664,15 76.792,81 1.175.877,32C2.1.3.01 OBRIGAÇÕES FISCAIS

3.572,77 C0,00 0,00 3.572,77C2.1.3.01.0001 ISSQN a Recolher

903,49 C986,13 1.230,11 1.147,47C2.1.3.01.0002 IRRF a Recolher

87,68 C10,58 10,52 87,62C2.1.3.01.0004 IRRF (PJ) s/Vinculo a Recolher

697.632,67 C38.666,20 53.902,31 712.868,78C2.1.3.01.0005 ICMS a Recolher

420.710,91 C13.498,42 21.286,35 428.498,84C2.1.3.01.0006 IPI a Recolher

245,71 C0,00 0,00 245,71C2.1.3.01.0007 ISSQN Retido na Fonte a Recolher

12.448,77 C3.847,32 0,00 8.601,45C2.1.3.01.0010 Parcelamento de ICMS

13.723,16 C197,67 0,00 13.525,49C2.1.3.01.0012 Parcelamento LEI Nº 12.996, DE 2014

8.423,50 C1.457,83 363,52 7.329,19C2.1.3.01.0013 Parcelamento IPI

1.805.994,08 C43.320,55 84.356,76 1.847.030,29C2.1.3.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS

546.255,74 C7.891,65 35.227,09 573.591,18C2.1.3.02.0001 INSS a Recolher

6.718,84 C6.718,79 7.114,06 7.114,11C2.1.3.02.0002 FGTS a Recolher

128.466,28 C4.670,87 7.322,65 131.118,06C2.1.3.02.0003 PIS a Recolher

591.723,11 C21.514,36 33.728,57 603.937,32C2.1.3.02.0004 COFINS a Recolher

248,30 C147,10 146,91 248,11C2.1.3.02.0009 Contrib Sociais Retidas Fonte a Recolher

500,06 C0,00 0,00 500,06C2.1.3.02.0010 INSS Retido na Fonte a Recolher

1.419,00 C1.654,00 637,00 402,00C2.1.3.02.0011 Mensalidade Sindical a Recolher

524.492,98 C0,00 0,00 524.492,98C2.1.3.02.0012 Contrib Prev s/ Receita Bruta à Recolher

2.032,68 C0,00 0,00 2.032,68C2.1.3.02.0014 Contribuições Sindicais a Recolher

4.137,09 C723,78 180,48 3.593,79C2.1.3.02.0017 Parcelamento de Contr. Prev. s/ Receita

34.113,34 C94.730,03 97.704,29 37.087,60C2.1.3.03 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

33.034,00 C89.519,12 92.445,12 35.960,00C2.1.3.03.0001 Ordenados e Salários a Pagar

1.079,34 C1.079,34 1.127,60 1.127,60C2.1.3.03.0002 Pensão Alimentícia a Pagar

0,00  4.131,57 4.131,57 0,00 2.1.3.03.0006 Abono Especial à Pagar

162.781,60 C41.023,95 0,00 121.757,65C2.1.3.04 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS EM RJ

4.293,51 C1.073,38 0,00 3.220,13C2.1.3.04.0001 Aldo Cesar Cintra Pinheiro

7.666,73 C1.916,68 0,00 5.750,05C2.1.3.04.0002 Antonio Bento Vilas Boas

8.710,51 C2.177,63 0,00 6.532,88C2.1.3.04.0003 Aristeu Queiroz Neto

12.241,65 C3.060,41 0,00 9.181,24C2.1.3.04.0004 Carlos Roberto Pereira

15.140,15 C3.785,04 0,00 11.355,11C2.1.3.04.0005 Carlos Roberto Silvestre

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

71
89

89
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

12
/2

02
0 

às
 2

1:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

05
03

66
8 

   
 .

fls. 2241



Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/03/2019 a 31/03/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  4 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

47.773,07 C11.943,27 0,00 35.829,80C2.1.3.04.0006 Dirceu Francisco Capelari

21.982,46 C5.495,62 0,00 16.486,84C2.1.3.04.0007 Jesus Ferreira da Silva

8.225,20 C2.056,30 0,00 6.168,90C2.1.3.04.0008 Marcio de Lima

8.344,18 C2.086,05 0,00 6.258,13C2.1.3.04.0009 Paulo Cesar Vieira

6.197,75 C1.549,44 0,00 4.648,31C2.1.3.04.0010 Rafael Henrique de Macedo

1.314,12 C657,06 0,00 657,06C2.1.3.04.0029 Gabriel dos Santos Padovan

20.892,27 C5.223,07 0,00 15.669,20C2.1.3.04.0061 Dimas Nunes de Moura

14.126,49 C1.996,00 1.996,00 14.126,49C2.1.4 OUTRAS OBRIGAÇÕES

1.776,44 C1.996,00 1.996,00 1.776,44C2.1.4.01 PRÓ-LABORE A PAGAR

1.776,44 C1.996,00 1.996,00 1.776,44C2.1.4.01.0001 Pró-Labore a Pagar

2.750,05 C0,00 0,00 2.750,05C2.1.4.02 ALUGUERES A PAGAR

2.750,05 C0,00 0,00 2.750,05C2.1.4.02.0001 Alugures a Pagar

9.600,00 C0,00 0,00 9.600,00C2.1.4.07 ESTOQUE DE TERCEIROS A DEVOLVER

9.600,00 C0,00 0,00 9.600,00C2.1.4.07.0001 Estoque de Terceiros a Devolver

202.938,37 C5.390,68 24.317,08 221.864,77C2.1.5 PROVISÕES

202.938,37 C5.390,68 24.317,08 221.864,77C2.1.5.01 PROVISÕES TRABALHISTAS

183.609,70 C5.390,68 14.262,92 192.481,94C2.1.5.01.0001 Provisão p/ Férias e Encargos

19.328,67 C0,00 10.054,16 29.382,83C2.1.5.01.0002 Provisão p/ 13° Salario e Encargos

3.838.660,77 C0,00 0,00 3.838.660,77C2.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE

1.243.368,19 C0,00 0,00 1.243.368,19C2.2.1 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

1.243.368,19 C0,00 0,00 1.243.368,19C2.2.1.01 FINANCIAMENTOS

945.208,33 C0,00 0,00 945.208,33C2.2.1.01.0001 Financiamento Banco do Brasil

140.515,63 C0,00 0,00 140.515,63C2.2.1.01.0002 Financiamento Banco Bradesco

157.644,23 C0,00 0,00 157.644,23C2.2.1.01.0003 Financiamento Caixa Econômica Federal

83.932,45 C0,00 0,00 83.932,45C2.2.2 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS

75.477,32 C0,00 0,00 75.477,32C2.2.2.01 OBRIGAÇÕES FISCAIS

12.368,39 C0,00 0,00 12.368,39C2.2.2.01.0003 Parcelamento de IPI

63.108,93 C0,00 0,00 63.108,93C2.2.2.01.0004 Parcelamento de ICMS

8.455,13 C0,00 0,00 8.455,13C2.2.2.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS

8.455,13 C0,00 0,00 8.455,13C2.2.2.02.0003 Parcelamento Contr. Prev. s/ Receita

2.511.360,13 C0,00 0,00 2.511.360,13C2.2.3 CREDORES EM RJ - LONGO PRAZO

2.470.701,35 C0,00 0,00 2.470.701,35C2.2.3.01 CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS

563.069,69 C0,00 0,00 563.069,69C2.2.3.01.0001 Metalurgica Valença Ind. e Com. Ltda.

492.823,07 C0,00 0,00 492.823,07C2.2.3.01.0002 Banco Bradesco S.A.

265.173,08 C0,00 0,00 265.173,08C2.2.3.01.0003 IMPB Industria e Comercio Ltda.

229.807,99 C0,00 0,00 229.807,99C2.2.3.01.0004 Moacyr de Oliveira Junior Aço

189.973,87 C0,00 0,00 189.973,87C2.2.3.01.0005 IMBA Ind. Mineira de Benefic. de Aço Ltd

153.443,85 C0,00 0,00 153.443,85C2.2.3.01.0006 Paulifer Ind. e Com. de Ferro e Aço Ltda

152.516,90 C0,00 0,00 152.516,90C2.2.3.01.0007 Isolucks do Brasil Ltda.

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/03/2019 a 31/03/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  5 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

134.993,00 C0,00 0,00 134.993,00C2.2.3.01.0008 Jefer Prod. Siderugicos Ltda.

130.788,00 C0,00 0,00 130.788,00C2.2.3.01.0009 Caixa Econômica Federal

55.945,25 C0,00 0,00 55.945,25C2.2.3.01.0010 Duratex S.A.

35.679,66 C0,00 0,00 35.679,66C2.2.3.01.0011 Soprano Fechaduras e Ferragens S.A.

25.457,50 C0,00 0,00 25.457,50C2.2.3.01.0012 Embhalaflex Embalagens Tecnicas

15.962,32 C0,00 0,00 15.962,32C2.2.3.01.0013 Frazão Henriques e Cia Ltda.

11.309,65 C0,00 0,00 11.309,65C2.2.3.01.0014 Multiperfis Ind. Prod. Plasticos Ltda.

6.107,73 C0,00 0,00 6.107,73C2.2.3.01.0015 Banco do Brasil S/A

2.359,80 C0,00 0,00 2.359,80C2.2.3.01.0016 Jorsa Embalagens Ltda.

2.325,99 C0,00 0,00 2.325,99C2.2.3.01.0017 Belenus do Brasil S.A.

2.152,50 C0,00 0,00 2.152,50C2.2.3.01.0018 Unipel Ind. e Comercio Ltda.

811,50 C0,00 0,00 811,50C2.2.3.01.0019 Banco Bradesco Cartões S/A

40.658,78 C0,00 0,00 40.658,78C2.2.3.02 MICROEMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO 

12.508,78 C0,00 0,00 12.508,78C2.2.3.02.0001 AZ Embalagens de Papelão Ltda. EPP

10.550,00 C0,00 0,00 10.550,00C2.2.3.02.0002 Wancler Sidney Rodrigues Marinho Ltda ME

17.600,00 C0,00 0,00 17.600,00C2.2.3.02.0003 Fast Fixx Fixadores Eirelli EPP

4.291.123,45 D0,00 0,00 4.291.123,45D2.4 PATRIMONIO LIQUIDO

18.500,00 C0,00 0,00 18.500,00C2.4.1 CAPITAL INTEGRALIZADO

18.500,00 C0,00 0,00 18.500,00C2.4.1.01 CAPITAL SOCIAL

18.500,00 C0,00 0,00 18.500,00C2.4.1.01.0001 Capital Social Subscrito

4.309.623,45 D0,00 0,00 4.309.623,45D2.4.3 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

4.309.623,45 D0,00 0,00 4.309.623,45D2.4.3.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

4.309.623,45 D0,00 0,00 4.309.623,45D2.4.3.01.0001 Lucros/Prejuízos Acumulados

637.806,04 D1.728.939,93 1.651.010,98 715.734,99D3 RECEITA

1.199.655,68 C0,00 468.233,25 1.667.888,93C3.1 RECEITA BRUTA

1.199.655,68 C0,00 468.233,25 1.667.888,93C3.1.1 RECEITA OPERACIONAL

1.191.773,18 C0,00 465.083,25 1.656.856,43C3.1.1.01 VENDAS NO MERCADO INTERNO

1.177.028,40 C0,00 460.862,84 1.637.891,24C3.1.1.01.0001 Venda de Produtos Industrializados

14.744,78 C0,00 4.220,41 18.965,19C3.1.1.01.0002 Revenda de Mercadorias

7.882,50 C0,00 3.150,00 11.032,50C3.1.1.03 RECEITAS DE SUCATAS/RESIDUOS

7.882,50 C0,00 3.150,00 11.032,50C3.1.1.03.0001 Venda de Sucatas

311.100,11 D116.859,86 0,00 427.959,97D3.2 DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

311.100,11 D116.859,86 0,00 427.959,97D3.2.1 MERCADO INTERNO

301.782,19 D116.859,86 0,00 418.642,05D3.2.1.01 TRIBUTOS INCIDENTES S/ VENDAS

151.809,23 D53.902,31 0,00 205.711,54D3.2.1.01.0001 ICMS s/Vendas

18.783,31 D7.322,65 0,00 26.105,96D3.2.1.01.0002 PIS s/Vendas

86.517,08 D33.728,57 0,00 120.245,65D3.2.1.01.0003 COFINS s/Vendas

44.072,71 D21.286,35 0,00 65.359,06D3.2.1.01.0004 IPI s/Vendas

599,86 D619,98 0,00 1.219,84D3.2.1.01.0006 ICMS ST s/ Vendas

9.317,92 D0,00 0,00 9.317,92D3.2.1.02 VENDAS CANCELADAS/DEVOLUÇÕES

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/03/2019 a 31/03/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  6 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

9.317,92 D0,00 0,00 9.317,92D3.2.1.02.0001 Vendas Canceladas e Devoluções

1.526.361,61 D1.612.080,07 1.182.777,73 1.955.663,95D3.3 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

1.526.361,61 D1.612.080,07 1.182.777,73 1.955.663,95D3.3.1 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

1.526.361,61 D1.612.080,07 1.182.777,73 1.955.663,95D3.3.1.01 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

1.526.361,61 D1.612.080,07 1.182.777,73 1.955.663,95D3.3.1.01.0001 Custo dos Produtos Vendidos

124.658,92 D82.883,57 2.837,24 204.705,25D4 DESPESAS

13.880,67 D6.989,56 188,98 20.681,25D4.1 DESPESAS C/ VENDAS

13.880,67 D6.989,56 188,98 20.681,25D4.1.1 DESPESAS C/ VENDAS

11.097,11 D5.588,11 0,00 16.685,22D4.1.1.01 DESPESAS TRABALHISTAS C/ VENDAS

8.604,26 D4.407,06 0,00 13.011,32D4.1.1.01.0001 Salários e Adicionais

734,50 D367,25 0,00 1.101,75D4.1.1.01.0002 13º Salário

1.074,30 D489,70 0,00 1.564,00D4.1.1.01.0003 Férias e Adicionais

539,35 D255,54 0,00 794,89D4.1.1.01.0007 INSS e Adicionais

144,70 D68,56 0,00 213,26D4.1.1.01.0008 FGTS

2.783,56 D1.401,45 188,98 3.996,03D4.1.1.02 DESPESAS GERAIS C/ VENDAS

305,93 D158,64 0,00 464,57D4.1.1.02.0005 Correios

2.477,63 D1.242,81 188,98 3.531,46D4.1.1.02.0014 Fretes e Carretos

83.500,16 D48.554,69 380,89 131.673,96D4.2 DESPESAS ADMINISTRATIVAS

83.563,96 D48.554,69 208,89 131.909,76D4.2.1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS

53.043,98 D26.655,54 208,89 79.490,63D4.2.1.01 DESPESAS TRABALHISTAS ADMINISTRATIVAS

22.246,09 D11.592,35 208,89 33.629,55D4.2.1.01.0001 Salários e Adicionais

1.930,76 D965,38 0,00 2.896,14D4.2.1.01.0002 13º Salario

4.053,62 D1.287,17 0,00 5.340,79D4.2.1.01.0003 Férias e Adicionais

3.992,00 D1.996,00 0,00 5.988,00D4.2.1.01.0005 Pro-Labore

2.268,39 D1.106,97 0,00 3.375,36D4.2.1.01.0007 FGTS

9.253,44 D4.525,16 0,00 13.778,60D4.2.1.01.0008 INSS e Adicionais

0,00 D551,64 0,00 551,64 4.2.1.01.0011 Abonos Especiais

9.299,68 D4.630,87 0,00 13.930,55D4.2.1.01.0012 Menor Aprendiz

30.519,98 D21.899,15 0,00 52.419,13D4.2.1.02 DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

3.734,54 D1.608,93 0,00 5.343,47D4.2.1.02.0006 Despesas c/Telefone

0,00 D76,84 0,00 76,84 4.2.1.02.0007 Impressos e Materiais p/Escritório

4.696,88 D2.886,10 0,00 7.582,98D4.2.1.02.0010 Premios e Seguros

0,00 D2.918,93 0,00 2.918,93 4.2.1.02.0016 IPTU

730,00 D480,00 0,00 1.210,00D4.2.1.02.0019 Serviços Terceiros - PJ

413,02 D0,00 0,00 413,02D4.2.1.02.0023 Lanches e Refeições

0,00 D22,56 0,00 22,56 4.2.1.02.0024 Material de Limpeza

395,38 D150,09 0,00 545,47D4.2.1.02.0027 Depreciações e Amortizações

10.720,00 D5.360,00 0,00 16.080,00D4.2.1.02.0032 Contabilidade/Consultoria/Assessoria

4.830,16 D2.488,66 0,00 7.318,82D4.2.1.02.0033 Serviços Técnicos em Informática

5.000,00 D5.907,04 0,00 10.907,04D4.2.1.02.0037 Honorários Advocatícios

63,80 C0,00 172,00 235,80C4.2.3 OUTRAS RECEITAS OPERAC ADMINISTRATIVAS

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/03/2019 a 31/03/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:
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CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

63,80 C0,00 172,00 235,80C4.2.3.01 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS

63,80 C0,00 172,00 235,80C4.2.3.01.0003 Recup. de Despesas c/ Salários

19.478,09 D5.408,40 1.267,37 23.619,12D4.3 EFEITOS FINANCEIROS LÍQUIDOS

19.478,09 D5.408,40 1.267,37 23.619,12D4.3.1 EFEITOS FINANCEIROS LIQUIDOS

21.798,21 D5.408,40 0,00 27.206,61D4.3.1.01 DESPESAS FINANCEIRAS

15,36 D0,00 0,00 15,36D4.3.1.01.0001 CM/Multa/Juros - Pagamentos

5.143,68 D795,94 0,00 5.939,62D4.3.1.01.0002 Tarifas Bancárias

7.351,17 D544,00 0,00 7.895,17D4.3.1.01.0006 CM/Multa/Juros - Parcelamentos

9.288,00 D4.068,46 0,00 13.356,46D4.3.1.01.0008 CM/Multa/Juros - Empréstimos/Financiamen

2.320,12 C0,00 1.267,37 3.587,49C4.3.1.02 RECEITAS FINANCEIRAS

2.320,12 C0,00 1.267,37 3.587,49C4.3.1.02.0001 Rendimentos de Aplicações Financeiras

7.800,00 D21.930,92 1.000,00 28.730,92D4.4 RESULTADO NÃO OPERACIONAL

0,00 D10.000,00 1.000,00 9.000,00 4.4.1 ALIENAÇÃO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO

0,00 D10.000,00 1.000,00 9.000,00 4.4.1.02 CUSTO DAS BAIXAS DO ATIVO IMOBILIZADO

0,00 D10.000,00 1.000,00 9.000,00 4.4.1.02.0001 Custos das Baixas do Ativo Imobilizado

7.800,00 D11.930,92 0,00 19.730,92D4.4.2 OUTRAS DESPESAS

7.800,00 D11.930,92 0,00 19.730,92D4.4.2.01 DESPESAS INDEDUTÍVEIS

7.800,00 D11.930,92 0,00 19.730,92D4.4.2.01.0001 Despesas Indedutíveis

0,00  252.752,28 252.752,28 0,00 5 CUSTOS DE PRODUÇÃO

0,00  220.229,99 220.229,99 0,00 5.1 CUSTOS DE PRODUÇÃO

396.640,45 D220.229,99 14.265,25 602.605,19D5.1.1 CUSTOS DE PRODUÇÃO

231.037,71 D124.891,74 5.789,64 350.139,81D5.1.1.01 CUSTOS TRABALHISTAS C/ PRODUÇÃO

126.640,01 D70.005,91 5.789,64 190.856,28D5.1.1.01.0001 Salarios e Adicionais

11.876,33 D5.962,54 0,00 17.838,87D5.1.1.01.0002 13º Salario

21.618,17 D10.597,39 0,00 32.215,56D5.1.1.01.0003 Férias e Adicionais

53.627,92 D27.395,85 0,00 81.023,77D5.1.1.01.0005 INSS e Adicionais

17.275,28 D7.350,12 0,00 24.625,40D5.1.1.01.0006 FGTS

0,00 D3.579,93 0,00 3.579,93 5.1.1.01.0009 Abonos Especiais

165.967,54 D95.338,25 8.274,01 253.031,78D5.1.1.02 CUSTOS GERAIS DE PRODUÇÃO

5.027,41 D2.446,28 0,00 7.473,69D5.1.1.02.0002 Agua e Esgoto

13.571,81 D9.732,92 2.576,14 20.728,59D5.1.1.02.0003 Energia Elétrica

63.613,39 D36.040,02 5.339,66 94.313,75D5.1.1.02.0005 Combustiveis e Lubrificantes

120,00 D0,00 0,00 120,00D5.1.1.02.0021 Manutenção e Conservação de Veiculos

10.038,71 D9.047,61 0,00 19.086,32D5.1.1.02.0023 Dispendio c/Alimentação

997,00 D0,00 0,00 997,00D5.1.1.02.0024 Material de Limpeza

55.969,44 D27.818,05 0,00 83.787,49D5.1.1.02.0027 Depreciações e Amortizações

2.833,97 D787,50 40,47 3.581,00D5.1.1.02.0030 Manutenção e Conservação de Máquinas

1.840,30 D586,00 0,00 2.426,30D5.1.1.02.0032 Uniformes

987,00 D879,80 0,00 1.866,80D5.1.1.02.0033 Material de proteção e Segurança

7.297,69 D5.717,07 317,74 12.697,02D5.1.1.02.0036 Material de Uso e Consumo

194,50 D0,00 0,00 194,50D5.1.1.02.0037 Material de Higiene Pessoal

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/03/2019 a 31/03/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  8 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

1.117,68 D0,00 0,00 1.117,68D5.1.1.02.0038 IPVA

200,00 D1.278,52 0,00 1.478,52D5.1.1.02.0041 Manutenção Predial

404,64 D303,48 0,00 708,12D5.1.1.02.0042 Soesp Odonto Benefício

1.604,00 D701,00 0,00 2.305,00D5.1.1.02.0043 Exames Médicos Admissionais/Demissionais

150,00 D0,00 0,00 150,00D5.1.1.02.0048 Custas Judiciais

364,80 C0,00 201,60 566,40C5.1.1.03 RECUPERAÇÃO DE CUSTOS

364,80 C0,00 201,60 566,40C5.1.1.03.0002 Recup. de Custos c/ Refeição

396.640,45 C0,00 205.964,74 602.605,19C5.1.9 TRANSFERENCIA PARA APURAÇÃO DO CUSTO

396.640,45 C0,00 205.964,74 602.605,19C5.1.9.01 TRANSFERÊNCIA PARA APURAÇÃO DO CUSTO

396.640,45 C0,00 205.964,74 602.605,19C5.1.9.01.0001 Transferência p/ Apuração do Custo

0,00  32.522,29 32.522,29 0,00 5.2 CONTAS TRANSITORIAS

0,00  32.522,29 32.522,29 0,00 5.2.1 CONTAS TRANSITORIAS

0,00  32.522,29 32.522,29 0,00 5.2.1.01 CONTAS TRANSITORIAS

0,00  32.522,29 32.522,29 0,00 5.2.1.01.0008 Transitória de Integração Contábil

ATIVO

RECEITA

DESPESA

5.190.673,93

637.806,04

124.658,92

D

D

D

CUSTO 0,00  

Prejuízo 920.440,24

RESULTADO 0,00

4.827.434,33 D

715.734,99 D

204.705,25 D

 0,00

0,00

3.406.410,16

1.651.010,98

2.837,24

252.752,28

0,00

3.043.170,56

1.728.939,93

82.883,57

252.752,28

0,00

PASSIVO 5.953.138,89 C 851.264,55 646.000,23 5.747.874,57 C

MOGI-MIRIM, 31 de março de 2019.

SÓCIO ADMINISTRADOR
PAULO AFONSO SOLIGO

CPF: 412.226.958-04 CT CRC: SP318830/O-5

EMERSON JOSÉ ALVES DE SOUZA

Contador

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balanço Patrimonial

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/01/2019 a 31/03/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  1 

CNPJ:

ATIVO PASSIVO

    ATIVO CIRCULANTE 2.858.349,70     PASSIVO CIRCULANTE 6.200.337,25

      DISPONIVEL 353.910,31       FORNECEDORES 417.561,81

      CRÉDITOS 1.251.124,37       OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 2.365.031,32

      ESTOQUES 1.192.377,73       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS 3.181.752,86

      DESPESAS ANTECIPADAS 38.437,29       OUTRAS OBRIGAÇÕES 14.126,49

      EMPRÉSTIMOS 22.500,00       PROVISÕES 221.864,77

    ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.969.084,63     PASSIVO NÃO CIRCULANTE 3.838.660,77

      IMOBILIZADO 1.969.084,63       OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 1.243.368,19

               *

               *

               *       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS 83.932,45

               *

               *

               *       CREDORES EM RJ - LONGO PRAZO 2.511.360,13

               *

               *

               *     PATRIMONIO LIQUIDO (5.211.563,69)

               *

               *       CAPITAL INTEGRALIZADO 18.500,00

               *

               *

               *       LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (4.309.623,45)

               *

               *

               *       RESULTADO DO EXERCÍCIO (920.440,24)

TOTAL DO ATIVO: TOTAL DO PASSIVO:4.827.434,33 4.827.434,33

MOGI-MIRIM, 31 de março de 2019.

Contador
EMERSON JOSÉ ALVES DE SOUZA

CT CRC: SP318830/O-5CPF: 412.226.958-04

PAULO AFONSO SOLIGO

SÓCIO ADMINISTRADOR

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Demonstração do Resultado do Exercício

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/01/2019 a 31/03/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

CNPJ:

 

Página:  1 

Receitas Brutas

Total: C1.667.888,93

Deduções (-)

Total: D427.959,97

1.239.928,96 C = Receita Líquida

Custos (-)

Total: D1.955.663,95

715.734,99 D = Prejuízo Bruto

Despesas com Vendas (-)

Total: D20.681,25

Despesas Financeiras (-)

Total: D27.206,61

Receitas Financeiras (+)

Total: C3.587,49

Despesas Administrativas (-)

Total: D131.909,76

Outras Receitas Operacionais (+)

Total: C235,80

891.709,32 D = Prejuízo Operacional

Despesas não Operacionais (-)

Total: D28.730,92

920.440,24 D = Prejuízo Contábil Líquido antes da Contribuição Social

920.440,24 D = Prejuízo Contábil Líquido antes do Imposto de Renda

920.440,24 D = Prejuízo 

MOGI-MIRIM, 31 de março de 2019.

SÓCIO ADMINISTRADOR
PAULO AFONSO SOLIGO

CPF: 412.226.958-04 CT CRC: SP318830/O-5

EMERSON JOSÉ ALVES DE SOUZA

Contador

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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DOC. 05.4 - Documentos abril/2019

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

71
89

89
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

12
/2

02
0 

às
 2

1:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

05
03

66
8 

   
 .

fls. 2249



Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/04/2019 a 30/04/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  1 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

4.827.434,33 D3.196.234,55 3.634.958,93 4.388.709,95D1 ATIVO

2.858.349,70 D3.196.234,55 3.606.990,79 2.447.593,46D1.1 ATIVO CIRCULANTE

353.910,31 D870.876,60 1.012.862,20 211.924,71D1.1.1 DISPONIVEL

88.929,34 D869.995,18 862.804,27 96.120,25D1.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO

9,03 D7.157,93 7.109,96 57,00D1.1.1.02.0001 Banco Bradesco S.A. C/C 29.556

822,63 D21.000,00 21.491,72 330,91D1.1.1.02.0002 Banco do Brasil S.A.

32,24 D23.855,00 23.884,47 2,77D1.1.1.02.0003 Caixa Econômica Federal

88.065,44 D817.982,25 810.318,12 95.729,57D1.1.1.02.0004 Banco Santander S.A.

258.915,21 D881,42 150.057,93 109.738,70D1.1.1.03 APLICAÇÕES FINANCEIRAS

57,91  0,02 57,93 0,00D1.1.1.03.0001 Banco Bradesco S.A.

258.857,30 D881,40 150.000,00 109.738,70D1.1.1.03.0004 XP Investimentos

6.065,76 D0,00 0,00 6.065,76D1.1.1.04 TITULOS DE CAPITALIZAÇÃO

4.065,76 D0,00 0,00 4.065,76D1.1.1.04.0001 Ourocap

2.000,00 D0,00 0,00 2.000,00D1.1.1.04.0002 Caixa Econômica Federal

1.251.124,37 D616.361,99 824.566,28 1.042.920,08D1.1.2 CRÉDITOS

1.238.473,07 D463.780,33 676.679,84 1.025.573,56D1.1.2.01 CLIENTES

1.238.473,07 D463.780,33 676.679,84 1.025.573,56D1.1.2.01.0001 Clientes Pessoa Juridica

8.766,93 D46.059,78 41.432,72 13.393,99D1.1.2.05 CRÉDITOS C/ EMPREGADOS

0,00  32.059,63 32.059,63 0,00 1.1.2.05.0001 Adiantamento a Empregados

8.766,93 D14.000,15 9.373,09 13.393,99D1.1.2.05.0002 Adiantamento de Férias

3.884,37 D106.521,88 106.453,72 3.952,53D1.1.2.06 CRÉDITOS DE IMPOSTOS

0,00  52.233,40 52.233,40 0,00 1.1.2.06.0001 ICMS a Recuperar

0,00  18.930,56 18.930,56 0,00 1.1.2.06.0002 IPI a Recuperar

0,00  6.204,34 6.204,34 0,00 1.1.2.06.0003 PIS a Recuperar

0,00  28.577,50 28.577,50 0,00 1.1.2.06.0004 COFINS a Recuperar

1.109,30 D0,00 507,92 601,38D1.1.2.06.0005 ICMS S/Ativo a Recuperar

882,93 D0,00 0,00 882,93D1.1.2.06.0012 IRRF à Recuperar

990,61 D0,00 0,00 990,61D1.1.2.06.0014 Outros Impostos a Recuperar

65,53 D0,00 0,00 65,53D1.1.2.06.0015 IRPJ/CSLL Recolhido Indevidamente

836,00 D44,99 0,00 880,99D1.1.2.06.0016 INSS a Recuperar

0,00 D531,09 0,00 531,09 1.1.2.06.0017 IRRF sobre Aplicação Financeira

1.192.377,73 D1.708.995,96 1.764.127,19 1.137.246,50D1.1.3 ESTOQUES

551.552,03 D896.133,12 913.279,25 534.405,90D1.1.3.01 ESTOQUES DE MATERIAIS

541.952,03 D896.133,12 913.279,25 524.805,90D1.1.3.01.0001 Matéria Prima

9.600,00 D0,00 0,00 9.600,00D1.1.3.01.0005 Estoque de Terceiro em Nosso Poder

640.825,70 D812.862,84 850.847,94 602.840,60D1.1.3.02 ESTOQUES DE PRODUTOS

621.401,35 D798.074,65 831.423,59 588.052,41D1.1.3.02.0001 Produtos em Elaboração

19.424,35 D14.788,19 19.424,35 14.788,19D1.1.3.02.0002 Produtos Acabados

38.437,29 D0,00 5.435,12 33.002,17D1.1.4 DESPESAS ANTECIPADAS

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/04/2019 a 30/04/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  2 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

38.437,29 D0,00 5.435,12 33.002,17D1.1.4.03 MULTA/JUROS INCORRIDOS

3.204,43 D0,00 594,34 2.610,09D1.1.4.03.0003 Parcelamento de IPI

35.232,86 D0,00 4.840,78 30.392,08D1.1.4.03.0007 Parcelamento de ICMS

22.500,00 D0,00 0,00 22.500,00D1.1.5 EMPRÉSTIMOS

22.500,00 D0,00 0,00 22.500,00D1.1.5.01 EMPRÉSTIMOS PARA TERCEIROS PJ

22.500,00 D0,00 0,00 22.500,00D1.1.5.01.0001 S4 COMERCIO E DIST DE MOVEIS LTDA ME

1.969.084,63 D0,00 27.968,14 1.941.116,49D1.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE

1.969.084,63 D0,00 27.968,14 1.941.116,49D1.2.3 IMOBILIZADO

29.437,62 D0,00 0,00 29.437,62D1.2.3.04 MÓVEIS E UTENSÍLIOS

29.437,62 D0,00 0,00 29.437,62D1.2.3.04.0001 Móveis e Utensílios

19.318,42 D0,00 0,00 19.318,42D1.2.3.05 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA/PERIFERICOS

19.318,42 D0,00 0,00 19.318,42D1.2.3.05.0001 Equipamentos de Informatica/Periféricos

2.856,00 D0,00 0,00 2.856,00D1.2.3.06 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

2.856,00 D0,00 0,00 2.856,00D1.2.3.06.0001 Equipamentos de Comunicação

3.082.432,80 D0,00 0,00 3.082.432,80D1.2.3.07 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

3.082.432,80 D0,00 0,00 3.082.432,80D1.2.3.07.0001 Máquinas e Equipamentos

403.984,07 D0,00 0,00 403.984,07D1.2.3.08 VEÍCULOS

403.984,07 D0,00 0,00 403.984,07D1.2.3.08.0001 Veículos

53.400,00 D0,00 0,00 53.400,00D1.2.3.09 FERRAMENTARIA E ACESSÓRIOS

53.400,00 D0,00 0,00 53.400,00D1.2.3.09.0001 Ferramentas e Acessórios

1.622.344,28 C0,00 27.968,14 1.650.312,42C1.2.3.99 ( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

24.984,21 C0,00 172,87 25.157,08C1.2.3.99.0004 ( - ) Depreciação de Móveis e Utensílios

18.385,03 C0,00 150,09 18.535,12C1.2.3.99.0005 ( - ) Depreciação de Equip de Info/Perif

2.856,00 C0,00 0,00 2.856,00C1.2.3.99.0006 ( - ) Depreciação de Comunicação

1.238.363,21 C0,00 24.961,82 1.263.325,03C1.2.3.99.0007 ( - ) Depreciação de Máquinas/Equipament

300.718,02 C0,00 2.266,71 302.984,73C1.2.3.99.0008 ( - ) Depreciação de Veículos

37.037,81 C0,00 416,65 37.454,46C1.2.3.99.0009 ( - ) Depreciação de Ferramentas/Acessór

0,00  0,00 0,00 0,00 1.2.4 INTANGIVEL

1.547,16 D0,00 0,00 1.547,16D1.2.4.04 LICENÇAS DE SOFTWARES

1.547,16 D0,00 0,00 1.547,16D1.2.4.04.0001 Licenças de Softwares

1.547,16 C0,00 0,00 1.547,16C1.2.4.99 ( - ) AMORTIZAÇÃO DO INTANGÍVEL

1.547,16 C0,00 0,00 1.547,16C1.2.4.99.0004 ( - ) Amortização Licenças de Softwares

5.747.874,57 C916.758,61 753.697,38 5.584.813,34C2 PASSIVO

6.200.337,25 C916.758,61 753.697,38 6.037.276,02C2.1 PASSIVO CIRCULANTE

417.561,81 C575.199,85 460.199,66 302.561,62C2.1.1 FORNECEDORES

417.561,81 C575.199,85 460.199,66 302.561,62C2.1.1.01 FORNECEDORES PJ

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/04/2019 a 30/04/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  3 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

417.561,81 C575.199,85 460.199,66 302.561,62C2.1.1.01.0001 Fornecedores PJ

2.365.031,32 C56.722,34 4.385,88 2.312.694,86C2.1.2 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

368.203,54 C48.498,78 4.385,88 324.090,64C2.1.2.01 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

163.593,76 C21.304,82 3.127,74 145.416,68C2.1.2.01.0001 Financiamento Banco do Brasil S.A.

9.678,01 C4.781,19 0,00 4.896,82C2.1.2.01.0003 Empréstimo Caixa Econômica Federal

52.171,89 C7.055,01 1.258,14 46.375,02C2.1.2.01.0004 Financiamento Banco Bradesco S.A.

142.759,88 C15.357,76 0,00 127.402,12C2.1.2.01.0005 Financiamento Caixa Econômica Federal

1.996.827,78 C8.223,56 0,00 1.988.604,22C2.1.2.04 EMPRÉSTIMOS DE SÓCIOS

1.996.827,78 C8.223,56 0,00 1.988.604,22C2.1.2.04.0001 Paulo Afonso Soligo

3.181.752,86 C269.726,41 262.367,86 3.174.394,31C2.1.3 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS

1.175.877,32 C77.297,68 76.063,89 1.174.643,53C2.1.3.01 OBRIGAÇÕES FISCAIS

3.572,77 C0,00 12,27 3.585,04C2.1.3.01.0001 ISSQN a Recolher

1.147,47 C1.278,69 1.665,56 1.534,34C2.1.3.01.0002 IRRF a Recolher

87,62 C10,52 89,07 166,17C2.1.3.01.0004 IRRF (PJ) s/Vinculo a Recolher

712.868,78 C52.233,40 53.892,34 714.527,72C2.1.3.01.0005 ICMS a Recolher

428.498,84 C18.930,56 20.035,98 429.604,26C2.1.3.01.0006 IPI a Recolher

245,71 C0,00 0,00 245,71C2.1.3.01.0007 ISSQN Retido na Fonte a Recolher

8.601,45 C3.183,22 0,00 5.418,23C2.1.3.01.0010 Parcelamento de ICMS

13.525,49 C198,31 0,00 13.327,18C2.1.3.01.0012 Parcelamento LEI Nº 12.996, DE 2014

7.329,19 C1.462,98 368,67 6.234,88C2.1.3.01.0013 Parcelamento IPI

1.847.030,29 C51.080,93 85.383,22 1.881.332,58C2.1.3.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS

573.591,18 C8.311,77 35.964,72 601.244,13C2.1.3.02.0001 INSS a Recolher

7.114,11 C7.114,07 7.324,03 7.324,07C2.1.3.02.0002 FGTS a Recolher

131.118,06 C6.204,34 7.292,82 132.206,54C2.1.3.02.0003 PIS a Recolher

603.937,32 C28.577,50 33.591,19 608.951,01C2.1.3.02.0004 COFINS a Recolher

248,11 C146,92 390,43 491,62C2.1.3.02.0009 Contrib Sociais Retidas Fonte a Recolher

500,06 C0,00 0,00 500,06C2.1.3.02.0010 INSS Retido na Fonte a Recolher

402,00 C0,00 637,00 1.039,00C2.1.3.02.0011 Mensalidade Sindical a Recolher

524.492,98 C0,00 0,00 524.492,98C2.1.3.02.0012 Contrib Prev s/ Receita Bruta à Recolher

2.032,68 C0,00 0,00 2.032,68C2.1.3.02.0014 Contribuições Sindicais a Recolher

3.593,79 C726,33 183,03 3.050,49C2.1.3.02.0017 Parcelamento de Contr. Prev. s/ Receita

37.087,60 C100.323,85 100.920,75 37.684,50C2.1.3.03 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

35.960,00 C93.414,57 93.946,57 36.492,00C2.1.3.03.0001 Ordenados e Salários a Pagar

1.127,60 C1.127,60 1.019,56 1.019,56C2.1.3.03.0002 Pensão Alimentícia a Pagar

0,00 C4.109,33 4.282,27 172,94 2.1.3.03.0006 Abono Especial à Pagar

0,00  1.672,35 1.672,35 0,00 2.1.3.03.0007 Verbas Rescisórias à Pagar

121.757,65 C41.023,95 0,00 80.733,70C2.1.3.04 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS EM RJ

3.220,13 C1.073,38 0,00 2.146,75C2.1.3.04.0001 Aldo Cesar Cintra Pinheiro

5.750,05 C1.916,68 0,00 3.833,37C2.1.3.04.0002 Antonio Bento Vilas Boas

6.532,88 C2.177,63 0,00 4.355,25C2.1.3.04.0003 Aristeu Queiroz Neto

9.181,24 C3.060,41 0,00 6.120,83C2.1.3.04.0004 Carlos Roberto Pereira

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/04/2019 a 30/04/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  4 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

11.355,11 C3.785,04 0,00 7.570,07C2.1.3.04.0005 Carlos Roberto Silvestre

35.829,80 C11.943,27 0,00 23.886,53C2.1.3.04.0006 Dirceu Francisco Capelari

16.486,84 C5.495,62 0,00 10.991,22C2.1.3.04.0007 Jesus Ferreira da Silva

6.168,90 C2.056,30 0,00 4.112,60C2.1.3.04.0008 Marcio de Lima

6.258,13 C2.086,05 0,00 4.172,08C2.1.3.04.0009 Paulo Cesar Vieira

4.648,31 C1.549,44 0,00 3.098,87C2.1.3.04.0010 Rafael Henrique de Macedo

657,06  657,06 0,00 0,00C2.1.3.04.0029 Gabriel dos Santos Padovan

15.669,20 C5.223,07 0,00 10.446,13C2.1.3.04.0061 Dimas Nunes de Moura

14.126,49 C1.996,00 1.996,00 14.126,49C2.1.4 OUTRAS OBRIGAÇÕES

1.776,44 C1.996,00 1.996,00 1.776,44C2.1.4.01 PRÓ-LABORE A PAGAR

1.776,44 C1.996,00 1.996,00 1.776,44C2.1.4.01.0001 Pró-Labore a Pagar

2.750,05 C0,00 0,00 2.750,05C2.1.4.02 ALUGUERES A PAGAR

2.750,05 C0,00 0,00 2.750,05C2.1.4.02.0001 Alugures a Pagar

9.600,00 C0,00 0,00 9.600,00C2.1.4.07 ESTOQUE DE TERCEIROS A DEVOLVER

9.600,00 C0,00 0,00 9.600,00C2.1.4.07.0001 Estoque de Terceiros a Devolver

221.864,77 C13.114,01 24.747,98 233.498,74C2.1.5 PROVISÕES

221.864,77 C13.114,01 24.747,98 233.498,74C2.1.5.01 PROVISÕES TRABALHISTAS

192.481,94 C11.942,51 13.649,24 194.188,67C2.1.5.01.0001 Provisão p/ Férias e Encargos

29.382,83 C1.171,50 11.098,74 39.310,07C2.1.5.01.0002 Provisão p/ 13° Salario e Encargos

3.838.660,77 C0,00 0,00 3.838.660,77C2.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE

1.243.368,19 C0,00 0,00 1.243.368,19C2.2.1 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

1.243.368,19 C0,00 0,00 1.243.368,19C2.2.1.01 FINANCIAMENTOS

945.208,33 C0,00 0,00 945.208,33C2.2.1.01.0001 Financiamento Banco do Brasil

140.515,63 C0,00 0,00 140.515,63C2.2.1.01.0002 Financiamento Banco Bradesco

157.644,23 C0,00 0,00 157.644,23C2.2.1.01.0003 Financiamento Caixa Econômica Federal

83.932,45 C0,00 0,00 83.932,45C2.2.2 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS

75.477,32 C0,00 0,00 75.477,32C2.2.2.01 OBRIGAÇÕES FISCAIS

12.368,39 C0,00 0,00 12.368,39C2.2.2.01.0003 Parcelamento de IPI

63.108,93 C0,00 0,00 63.108,93C2.2.2.01.0004 Parcelamento de ICMS

8.455,13 C0,00 0,00 8.455,13C2.2.2.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS

8.455,13 C0,00 0,00 8.455,13C2.2.2.02.0003 Parcelamento Contr. Prev. s/ Receita

2.511.360,13 C0,00 0,00 2.511.360,13C2.2.3 CREDORES EM RJ - LONGO PRAZO

2.470.701,35 C0,00 0,00 2.470.701,35C2.2.3.01 CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS

563.069,69 C0,00 0,00 563.069,69C2.2.3.01.0001 Metalurgica Valença Ind. e Com. Ltda.

492.823,07 C0,00 0,00 492.823,07C2.2.3.01.0002 Banco Bradesco S.A.

265.173,08 C0,00 0,00 265.173,08C2.2.3.01.0003 IMPB Industria e Comercio Ltda.

229.807,99 C0,00 0,00 229.807,99C2.2.3.01.0004 Moacyr de Oliveira Junior Aço

189.973,87 C0,00 0,00 189.973,87C2.2.3.01.0005 IMBA Ind. Mineira de Benefic. de Aço Ltd

153.443,85 C0,00 0,00 153.443,85C2.2.3.01.0006 Paulifer Ind. e Com. de Ferro e Aço Ltda

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/04/2019 a 30/04/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  5 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

152.516,90 C0,00 0,00 152.516,90C2.2.3.01.0007 Isolucks do Brasil Ltda.

134.993,00 C0,00 0,00 134.993,00C2.2.3.01.0008 Jefer Prod. Siderugicos Ltda.

130.788,00 C0,00 0,00 130.788,00C2.2.3.01.0009 Caixa Econômica Federal

55.945,25 C0,00 0,00 55.945,25C2.2.3.01.0010 Duratex S.A.

35.679,66 C0,00 0,00 35.679,66C2.2.3.01.0011 Soprano Fechaduras e Ferragens S.A.

25.457,50 C0,00 0,00 25.457,50C2.2.3.01.0012 Embhalaflex Embalagens Tecnicas

15.962,32 C0,00 0,00 15.962,32C2.2.3.01.0013 Frazão Henriques e Cia Ltda.

11.309,65 C0,00 0,00 11.309,65C2.2.3.01.0014 Multiperfis Ind. Prod. Plasticos Ltda.

6.107,73 C0,00 0,00 6.107,73C2.2.3.01.0015 Banco do Brasil S/A

2.359,80 C0,00 0,00 2.359,80C2.2.3.01.0016 Jorsa Embalagens Ltda.

2.325,99 C0,00 0,00 2.325,99C2.2.3.01.0017 Belenus do Brasil S.A.

2.152,50 C0,00 0,00 2.152,50C2.2.3.01.0018 Unipel Ind. e Comercio Ltda.

811,50 C0,00 0,00 811,50C2.2.3.01.0019 Banco Bradesco Cartões S/A

40.658,78 C0,00 0,00 40.658,78C2.2.3.02 MICROEMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO 

12.508,78 C0,00 0,00 12.508,78C2.2.3.02.0001 AZ Embalagens de Papelão Ltda. EPP

10.550,00 C0,00 0,00 10.550,00C2.2.3.02.0002 Wancler Sidney Rodrigues Marinho Ltda ME

17.600,00 C0,00 0,00 17.600,00C2.2.3.02.0003 Fast Fixx Fixadores Eirelli EPP

4.291.123,45 D0,00 0,00 4.291.123,45D2.4 PATRIMONIO LIQUIDO

18.500,00 C0,00 0,00 18.500,00C2.4.1 CAPITAL INTEGRALIZADO

18.500,00 C0,00 0,00 18.500,00C2.4.1.01 CAPITAL SOCIAL

18.500,00 C0,00 0,00 18.500,00C2.4.1.01.0001 Capital Social Subscrito

4.309.623,45 D0,00 0,00 4.309.623,45D2.4.3 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

4.309.623,45 D0,00 0,00 4.309.623,45D2.4.3.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

4.309.623,45 D0,00 0,00 4.309.623,45D2.4.3.01.0001 Lucros/Prejuízos Acumulados

715.734,99 D1.792.625,26 1.593.490,17 914.870,08D3 RECEITA

1.667.888,93 C0,00 463.780,33 2.131.669,26C3.1 RECEITA BRUTA

1.667.888,93 C0,00 463.780,33 2.131.669,26C3.1.1 RECEITA OPERACIONAL

1.656.856,43 C0,00 461.616,33 2.118.472,76C3.1.1.01 VENDAS NO MERCADO INTERNO

1.637.891,24 C0,00 453.354,11 2.091.245,35C3.1.1.01.0001 Venda de Produtos Industrializados

18.965,19 C0,00 8.262,22 27.227,41C3.1.1.01.0002 Revenda de Mercadorias

11.032,50 C0,00 1.755,00 12.787,50C3.1.1.03 RECEITAS DE SUCATAS/RESIDUOS

11.032,50 C0,00 1.755,00 12.787,50C3.1.1.03.0001 Venda de Sucatas

0,00 C0,00 409,00 409,00 3.1.1.04 RECEITA DE VENDA DE SERVIÇOS

0,00 C0,00 409,00 409,00 3.1.1.04.0001 Prestação de Serviços

427.959,97 D122.179,19 2.063,34 548.075,82D3.2 DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

427.959,97 D122.179,19 2.063,34 548.075,82D3.2.1 MERCADO INTERNO

418.642,05 D114.045,41 2.063,34 530.624,12D3.2.1.01 TRIBUTOS INCIDENTES S/ VENDAS

205.711,54 D53.039,82 961,14 257.790,22D3.2.1.01.0001 ICMS s/Vendas

26.105,96 D7.292,82 127,62 33.271,16D3.2.1.01.0002 PIS s/Vendas

120.245,65 D33.591,19 587,84 153.249,00D3.2.1.01.0003 COFINS s/Vendas

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/04/2019 a 30/04/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  6 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

65.359,06 D20.035,98 386,74 85.008,30D3.2.1.01.0004 IPI s/Vendas

1.219,84 D85,60 0,00 1.305,44D3.2.1.01.0006 ICMS ST s/ Vendas

9.317,92 D8.121,51 0,00 17.439,43D3.2.1.02 VENDAS CANCELADAS/DEVOLUÇÕES

9.317,92 D8.121,51 0,00 17.439,43D3.2.1.02.0001 Vendas Canceladas e Devoluções

0,00 D12,27 0,00 12,27 3.2.1.03 TRIBUTOS INCIDENTES S/ SERVIÇOS

0,00 D12,27 0,00 12,27 3.2.1.03.0005 ISSQN s/ Serviços

1.955.663,95 D1.670.446,07 1.127.646,50 2.498.463,52D3.3 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

1.955.663,95 D1.670.446,07 1.127.646,50 2.498.463,52D3.3.1 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

1.955.663,95 D1.670.446,07 1.127.646,50 2.498.463,52D3.3.1.01 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

1.955.663,95 D1.670.446,07 1.127.646,50 2.498.463,52D3.3.1.01.0001 Custo dos Produtos Vendidos

204.705,25 D77.756,63 1.228,57 281.233,31D4 DESPESAS

20.681,25 D9.652,81 63,10 30.270,96D4.1 DESPESAS C/ VENDAS

20.681,25 D9.652,81 63,10 30.270,96D4.1.1 DESPESAS C/ VENDAS

16.685,22 D5.588,03 0,00 22.273,25D4.1.1.01 DESPESAS TRABALHISTAS C/ VENDAS

13.011,32 D4.407,06 0,00 17.418,38D4.1.1.01.0001 Salários e Adicionais

1.101,75 D367,25 0,00 1.469,00D4.1.1.01.0002 13º Salário

1.564,00 D489,66 0,00 2.053,66D4.1.1.01.0003 Férias e Adicionais

794,89 D255,50 0,00 1.050,39D4.1.1.01.0007 INSS e Adicionais

213,26 D68,56 0,00 281,82D4.1.1.01.0008 FGTS

3.996,03 D4.064,78 63,10 7.997,71D4.1.1.02 DESPESAS GERAIS C/ VENDAS

464,57 D3.700,10 0,00 4.164,67D4.1.1.02.0005 Correios

3.531,46 D364,68 63,10 3.833,04D4.1.1.02.0014 Fretes e Carretos

131.673,96 D51.771,46 284,05 183.161,37D4.2 DESPESAS ADMINISTRATIVAS

131.909,76 D51.771,46 7,93 183.673,29D4.2.1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS

79.490,63 D25.076,15 7,93 104.558,85D4.2.1.01 DESPESAS TRABALHISTAS ADMINISTRATIVAS

33.629,55 D8.932,23 7,93 42.553,85D4.2.1.01.0001 Salários e Adicionais

2.896,14 D965,38 0,00 3.861,52D4.2.1.01.0002 13º Salario

5.340,79 D1.287,16 0,00 6.627,95D4.2.1.01.0003 Férias e Adicionais

5.988,00 D1.996,00 0,00 7.984,00D4.2.1.01.0005 Pro-Labore

3.375,36 D1.180,23 0,00 4.555,59D4.2.1.01.0007 FGTS

13.778,60 D4.798,19 0,00 18.576,79D4.2.1.01.0008 INSS e Adicionais

551,64 D551,64 0,00 1.103,28D4.2.1.01.0011 Abonos Especiais

13.930,55 D5.365,32 0,00 19.295,87D4.2.1.01.0012 Menor Aprendiz

52.419,13 D26.695,31 0,00 79.114,44D4.2.1.02 DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

5.343,47 D1.588,83 0,00 6.932,30D4.2.1.02.0006 Despesas c/Telefone

76,84 D0,00 0,00 76,84D4.2.1.02.0007 Impressos e Materiais p/Escritório

7.582,98 D2.886,10 0,00 10.469,08D4.2.1.02.0010 Premios e Seguros

2.918,93 D1.962,25 0,00 4.881,18D4.2.1.02.0016 IPTU

1.210,00 D5.911,74 0,00 7.121,74D4.2.1.02.0019 Serviços Terceiros - PJ

413,02 D216,00 0,00 629,02D4.2.1.02.0023 Lanches e Refeições

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/04/2019 a 30/04/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  7 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

22,56 D0,00 0,00 22,56D4.2.1.02.0024 Material de Limpeza

545,47 D150,09 0,00 695,56D4.2.1.02.0027 Depreciações e Amortizações

16.080,00 D5.360,00 0,00 21.440,00D4.2.1.02.0032 Contabilidade/Consultoria/Assessoria

7.318,82 D2.488,66 0,00 9.807,48D4.2.1.02.0033 Serviços Técnicos em Informática

0,00 D224,60 0,00 224,60 4.2.1.02.0034 Despesas com Despachantes

10.907,04 D5.907,04 0,00 16.814,08D4.2.1.02.0037 Honorários Advocatícios

235,80 C0,00 276,12 511,92C4.2.3 OUTRAS RECEITAS OPERAC ADMINISTRATIVAS

235,80 C0,00 276,12 511,92C4.2.3.01 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS

235,80 C0,00 276,12 511,92C4.2.3.01.0003 Recup. de Despesas c/ Salários

23.619,12 D11.632,36 881,42 34.370,06D4.3 EFEITOS FINANCEIROS LÍQUIDOS

23.619,12 D11.632,36 881,42 34.370,06D4.3.1 EFEITOS FINANCEIROS LIQUIDOS

27.206,61 D11.632,36 0,00 38.838,97D4.3.1.01 DESPESAS FINANCEIRAS

15,36 D0,00 0,00 15,36D4.3.1.01.0001 CM/Multa/Juros - Pagamentos

5.939,62 D1.259,66 0,00 7.199,28D4.3.1.01.0002 Tarifas Bancárias

7.895,17 D5.986,82 0,00 13.881,99D4.3.1.01.0006 CM/Multa/Juros - Parcelamentos

13.356,46 D4.385,88 0,00 17.742,34D4.3.1.01.0008 CM/Multa/Juros - Empréstimos/Financiamen

3.587,49 C0,00 881,42 4.468,91C4.3.1.02 RECEITAS FINANCEIRAS

3.587,49 C0,00 881,42 4.468,91C4.3.1.02.0001 Rendimentos de Aplicações Financeiras

28.730,92 D4.700,00 0,00 33.430,92D4.4 RESULTADO NÃO OPERACIONAL

9.000,00 D0,00 0,00 9.000,00D4.4.1 ALIENAÇÃO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO

9.000,00 D0,00 0,00 9.000,00D4.4.1.02 CUSTO DAS BAIXAS DO ATIVO IMOBILIZADO

9.000,00 D0,00 0,00 9.000,00D4.4.1.02.0001 Custos das Baixas do Ativo Imobilizado

19.730,92 D4.700,00 0,00 24.430,92D4.4.2 OUTRAS DESPESAS

19.730,92 D4.700,00 0,00 24.430,92D4.4.2.01 DESPESAS INDEDUTÍVEIS

19.730,92 D4.700,00 0,00 24.430,92D4.4.2.01.0001 Despesas Indedutíveis

0,00  252.977,10 252.977,10 0,00 5 CUSTOS DE PRODUÇÃO

0,00  220.957,51 220.957,51 0,00 5.1 CUSTOS DE PRODUÇÃO

602.605,19 D220.957,51 10.935,27 812.627,43D5.1.1 CUSTOS DE PRODUÇÃO

350.139,81 D121.483,63 1.304,95 470.318,49D5.1.1.01 CUSTOS TRABALHISTAS C/ PRODUÇÃO

190.856,28 D67.936,01 1.304,95 257.487,34D5.1.1.01.0001 Salarios e Adicionais

17.838,87 D6.127,49 0,00 23.966,36D5.1.1.01.0002 13º Salario

32.215,56 D8.512,04 0,00 40.727,60D5.1.1.01.0003 Férias e Adicionais

81.023,77 D27.578,22 0,00 108.601,99D5.1.1.01.0005 INSS e Adicionais

24.625,40 D7.464,38 0,00 32.089,78D5.1.1.01.0006 FGTS

3.579,93 D3.865,49 0,00 7.445,42D5.1.1.01.0009 Abonos Especiais

253.031,78 D99.473,88 9.630,32 342.875,34D5.1.1.02 CUSTOS GERAIS DE PRODUÇÃO

7.473,69 D1.783,27 0,00 9.256,96D5.1.1.02.0002 Agua e Esgoto

20.728,59 D9.546,07 2.494,51 27.780,15D5.1.1.02.0003 Energia Elétrica

94.313,75 D46.531,41 7.095,21 133.749,95D5.1.1.02.0005 Combustiveis e Lubrificantes

0,00 D730,00 0,00 730,00 5.1.1.02.0019 Serviços Terceiros - PJ

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

71
89

89
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

12
/2

02
0 

às
 2

1:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

05
03

66
8 

   
 .

fls. 2256



Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/04/2019 a 30/04/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  8 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

120,00 D0,00 0,00 120,00D5.1.1.02.0021 Manutenção e Conservação de Veiculos

0,00 D303,92 0,00 303,92 5.1.1.02.0022 Manut e Conserv de Bens de Instalação

19.086,32 D3.830,40 0,00 22.916,72D5.1.1.02.0023 Dispendio c/Alimentação

997,00 D650,35 0,00 1.647,35D5.1.1.02.0024 Material de Limpeza

83.787,49 D27.818,05 0,00 111.605,54D5.1.1.02.0027 Depreciações e Amortizações

3.581,00 D712,42 40,60 4.252,82D5.1.1.02.0030 Manutenção e Conservação de Máquinas

2.426,30 D800,00 0,00 3.226,30D5.1.1.02.0032 Uniformes

1.866,80 D720,37 0,00 2.587,17D5.1.1.02.0033 Material de proteção e Segurança

12.697,02 D5.049,62 0,00 17.746,64D5.1.1.02.0036 Material de Uso e Consumo

194,50 D0,00 0,00 194,50D5.1.1.02.0037 Material de Higiene Pessoal

1.117,68 D0,00 0,00 1.117,68D5.1.1.02.0038 IPVA

1.478,52 D0,00 0,00 1.478,52D5.1.1.02.0041 Manutenção Predial

708,12 D0,00 0,00 708,12D5.1.1.02.0042 Soesp Odonto Benefício

2.305,00 D998,00 0,00 3.303,00D5.1.1.02.0043 Exames Médicos Admissionais/Demissionais

150,00 D0,00 0,00 150,00D5.1.1.02.0048 Custas Judiciais

566,40 C0,00 0,00 566,40C5.1.1.03 RECUPERAÇÃO DE CUSTOS

566,40 C0,00 0,00 566,40C5.1.1.03.0002 Recup. de Custos c/ Refeição

602.605,19 C0,00 210.022,24 812.627,43C5.1.9 TRANSFERENCIA PARA APURAÇÃO DO CUSTO

602.605,19 C0,00 210.022,24 812.627,43C5.1.9.01 TRANSFERÊNCIA PARA APURAÇÃO DO CUSTO

602.605,19 C0,00 210.022,24 812.627,43C5.1.9.01.0001 Transferência p/ Apuração do Custo

0,00  32.019,59 32.019,59 0,00 5.2 CONTAS TRANSITORIAS

0,00  32.019,59 32.019,59 0,00 5.2.1 CONTAS TRANSITORIAS

0,00  32.019,59 32.019,59 0,00 5.2.1.01 CONTAS TRANSITORIAS

0,00  32.019,59 32.019,59 0,00 5.2.1.01.0008 Transitória de Integração Contábil

ATIVO

RECEITA

DESPESA

4.827.434,33

715.734,99

204.705,25

D

D

D

CUSTO 0,00  

Prejuízo 1.196.103,39

RESULTADO 0,00

4.388.709,95 D

914.870,08 D

281.233,31 D

 0,00

0,00

3.634.958,93

1.593.490,17

1.228,57

252.977,10

0,00

3.196.234,55

1.792.625,26

77.756,63

252.977,10

0,00

PASSIVO 5.747.874,57 C 916.758,61 753.697,38 5.584.813,34 C

MOGI-MIRIM, 30 de abril de 2019.

SÓCIO ADMINISTRADOR
PAULO AFONSO SOLIGO

CPF: 412.226.958-04 CT CRC: SP318830/O-5

EMERSON JOSÉ ALVES DE SOUZA

Contador

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balanço Patrimonial

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/01/2019 a 30/04/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  1 

CNPJ:

ATIVO PASSIVO

    ATIVO CIRCULANTE 2.447.593,46     PASSIVO CIRCULANTE 6.037.276,02

      DISPONIVEL 211.924,71       FORNECEDORES 302.561,62

      CRÉDITOS 1.042.920,08       OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 2.312.694,86

      ESTOQUES 1.137.246,50       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS 3.174.394,31

      DESPESAS ANTECIPADAS 33.002,17       OUTRAS OBRIGAÇÕES 14.126,49

      EMPRÉSTIMOS 22.500,00       PROVISÕES 233.498,74

    ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.941.116,49     PASSIVO NÃO CIRCULANTE 3.838.660,77

      IMOBILIZADO 1.941.116,49       OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 1.243.368,19

               *

               *

               *       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS 83.932,45

               *

               *

               *       CREDORES EM RJ - LONGO PRAZO 2.511.360,13

               *

               *

               *     PATRIMONIO LIQUIDO (5.487.226,84)

               *

               *       CAPITAL INTEGRALIZADO 18.500,00

               *

               *

               *       LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (4.309.623,45)

               *

               *

               *       RESULTADO DO EXERCÍCIO (1.196.103,39)

TOTAL DO ATIVO: TOTAL DO PASSIVO:4.388.709,95 4.388.709,95

MOGI-MIRIM, 30 de abril de 2019.

Contador
EMERSON JOSÉ ALVES DE SOUZA

CT CRC: SP318830/O-5CPF: 412.226.958-04

PAULO AFONSO SOLIGO

SÓCIO ADMINISTRADOR

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Demonstração do Resultado do Exercício

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/01/2019 a 30/04/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

CNPJ:

 

Página:  1 

Receitas Brutas

Total: C2.131.669,26

Deduções (-)

Total: D548.075,82

1.583.593,44 C = Receita Líquida

Custos (-)

Total: D2.498.463,52

914.870,08 D = Prejuízo Bruto

Despesas com Vendas (-)

Total: D30.270,96

Despesas Financeiras (-)

Total: D38.838,97

Receitas Financeiras (+)

Total: C4.468,91

Despesas Administrativas (-)

Total: D183.673,29

Outras Receitas Operacionais (+)

Total: C511,92

1.162.672,47 D = Prejuízo Operacional

Despesas não Operacionais (-)

Total: D33.430,92

1.196.103,39 D = Prejuízo Contábil Líquido antes da Contribuição Social

1.196.103,39 D = Prejuízo Contábil Líquido antes do Imposto de Renda

1.196.103,39 D = Prejuízo 

MOGI-MIRIM, 30 de abril de 2019.

SÓCIO ADMINISTRADOR
PAULO AFONSO SOLIGO

CPF: 412.226.958-04 CT CRC: SP318830/O-5

EMERSON JOSÉ ALVES DE SOUZA

Contador

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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DOC. 05.5 - Documentos novembro/2019
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/11/2019 a 30/11/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  1 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

4.005.257,76 D2.863.219,18 2.979.544,48 3.888.932,46D1 ATIVO

2.275.419,52 D2.861.836,87 2.952.787,43 2.184.468,96D1.1 ATIVO CIRCULANTE

196.108,00 D677.250,22 650.779,69 222.578,53D1.1.1 DISPONIVEL

89.334,81 D675.676,65 610.726,31 154.285,15D1.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO

83,11 D8.260,00 8.342,11 1,00D1.1.1.02.0001 Banco Bradesco S.A. C/C 29.556

586,39 D22.069,99 22.033,45 622,93D1.1.1.02.0002 Banco do Brasil S.A.

7,68 D22.995,00 22.999,11 3,57D1.1.1.02.0003 Caixa Econômica Federal

88.657,63 D622.351,66 557.351,64 153.657,65D1.1.1.02.0004 Banco Santander S.A.

100.707,43 D1.573,57 40.053,38 62.227,62D1.1.1.03 APLICAÇÕES FINANCEIRAS

0,00 D1.428,68 0,00 1.428,68 1.1.1.03.0001 Banco Bradesco S.A.

100.707,43 D144,89 40.053,38 60.798,94D1.1.1.03.0004 XP Investimentos

6.065,76 D0,00 0,00 6.065,76D1.1.1.04 TITULOS DE CAPITALIZAÇÃO

4.065,76 D0,00 0,00 4.065,76D1.1.1.04.0001 Ourocap

2.000,00 D0,00 0,00 2.000,00D1.1.1.04.0002 Caixa Econômica Federal

992.559,46 D635.782,95 731.691,25 896.651,16D1.1.2 CRÉDITOS

968.460,22 D453.639,69 590.485,55 831.614,36D1.1.2.01 CLIENTES

968.460,22 D453.639,69 590.485,55 831.614,36D1.1.2.01.0001 Clientes Pessoa Juridica

18.284,96 D80.205,59 39.385,31 59.105,24D1.1.2.05 CRÉDITOS C/ EMPREGADOS

0,00  35.210,70 35.210,70 0,00 1.1.2.05.0001 Adiantamento a Empregados

18.284,96 D4.744,68 4.174,61 18.855,03D1.1.2.05.0002 Adiantamento de Férias

0,00 D40.250,21 0,00 40.250,21 1.1.2.05.0005 Adiantamento de 13º Salário

5.814,28 D101.937,67 101.820,39 5.931,56D1.1.2.06 CRÉDITOS DE IMPOSTOS

0,00  48.279,13 48.279,13 0,00 1.1.2.06.0001 ICMS a Recuperar

0,00  18.267,68 18.267,68 0,00 1.1.2.06.0002 IPI a Recuperar

0,00  6.289,62 6.289,62 0,00 1.1.2.06.0003 PIS a Recuperar

0,00  28.970,36 28.970,36 0,00 1.1.2.06.0004 COFINS a Recuperar

0,00  13,60 13,60 0,00 1.1.2.06.0005 ICMS S/Ativo a Recuperar

882,93 D0,00 0,00 882,93D1.1.2.06.0012 IRRF à Recuperar

990,61 D0,00 0,00 990,61D1.1.2.06.0014 Outros Impostos a Recuperar

65,53 D0,00 0,00 65,53D1.1.2.06.0015 IRPJ/CSLL Recolhido Indevidamente

2.519,68 D0,00 0,00 2.519,68D1.1.2.06.0016 INSS a Recuperar

1.355,53 D117,28 0,00 1.472,81D1.1.2.06.0017 IRRF sobre Aplicação Financeira

1.047.555,25 D1.548.803,70 1.567.598,93 1.028.760,02D1.1.3 ESTOQUES

437.961,91 D803.201,79 787.311,54 453.852,16D1.1.3.01 ESTOQUES DE MATERIAIS

428.361,91 D800.600,83 784.710,58 444.252,16D1.1.3.01.0001 Matéria Prima

0,00  2.600,96 2.600,96 0,00 1.1.3.01.0003 Material de Embalagem

9.600,00 D0,00 0,00 9.600,00D1.1.3.01.0005 Estoque de Terceiro em Nosso Poder

609.593,34 D744.746,62 780.147,43 574.192,53D1.1.3.02 ESTOQUES DE PRODUTOS

556.234,72 D730.421,39 726.788,81 559.867,30D1.1.3.02.0001 Produtos em Elaboração

53.358,62 D14.325,23 53.358,62 14.325,23D1.1.3.02.0002 Produtos Acabados

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

71
89

89
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

12
/2

02
0 

às
 2

1:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

05
03

66
8 

   
 .

fls. 2261



Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/11/2019 a 30/11/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  2 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

0,00 D855,29 139,96 715,33 1.1.3.03 ESTOQUES DE MERCADORIAS

0,00 D855,29 139,96 715,33 1.1.3.03.0001 Mercadorias para Revenda

16.696,81 D0,00 2.717,56 13.979,25D1.1.4 DESPESAS ANTECIPADAS

16.696,81 D0,00 2.717,56 13.979,25D1.1.4.03 MULTA/JUROS INCORRIDOS

827,07 D0,00 297,17 529,90D1.1.4.03.0003 Parcelamento de IPI

15.869,74 D0,00 2.420,39 13.449,35D1.1.4.03.0007 Parcelamento de ICMS

22.500,00 D0,00 0,00 22.500,00D1.1.5 EMPRÉSTIMOS

22.500,00 D0,00 0,00 22.500,00D1.1.5.01 EMPRÉSTIMOS PARA TERCEIROS PJ

22.500,00 D0,00 0,00 22.500,00D1.1.5.01.0001 S4 COMERCIO E DIST DE MOVEIS LTDA ME

1.729.838,24 D1.382,31 26.757,05 1.704.463,50D1.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE

1.729.838,24 D1.382,31 26.757,05 1.704.463,50D1.2.3 IMOBILIZADO

29.437,62 D0,00 0,00 29.437,62D1.2.3.04 MÓVEIS E UTENSÍLIOS

29.437,62 D0,00 0,00 29.437,62D1.2.3.04.0001 Móveis e Utensílios

19.318,42 D0,00 0,00 19.318,42D1.2.3.05 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA/PERIFERICOS

19.318,42 D0,00 0,00 19.318,42D1.2.3.05.0001 Equipamentos de Informatica/Periféricos

2.856,00 D0,00 0,00 2.856,00D1.2.3.06 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

2.856,00 D0,00 0,00 2.856,00D1.2.3.06.0001 Equipamentos de Comunicação

3.100.091,61 D1.382,31 154,17 3.101.319,75D1.2.3.07 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

3.100.091,61 D1.382,31 154,17 3.101.319,75D1.2.3.07.0001 Máquinas e Equipamentos

323.984,07 D0,00 0,00 323.984,07D1.2.3.08 VEÍCULOS

323.984,07 D0,00 0,00 323.984,07D1.2.3.08.0001 Veículos

53.400,00 D0,00 0,00 53.400,00D1.2.3.09 FERRAMENTARIA E ACESSÓRIOS

53.400,00 D0,00 0,00 53.400,00D1.2.3.09.0001 Ferramentas e Acessórios

1.799.249,48 C0,00 26.602,88 1.825.852,36C1.2.3.99 ( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

26.092,32 C0,00 66,62 26.158,94C1.2.3.99.0004 ( - ) Depreciação de Móveis e Utensílios

19.185,41 C0,00 66,60 19.252,01C1.2.3.99.0005 ( - ) Depreciação de Equip de Info/Perif

2.856,00 C0,00 0,00 2.856,00C1.2.3.99.0006 ( - ) Depreciação de Comunicação

1.413.243,44 C0,00 25.119,66 1.438.363,10C1.2.3.99.0007 ( - ) Depreciação de Máquinas/Equipament

297.917,95 C0,00 933,35 298.851,30C1.2.3.99.0008 ( - ) Depreciação de Veículos

39.954,36 C0,00 416,65 40.371,01C1.2.3.99.0009 ( - ) Depreciação de Ferramentas/Acessór

0,00  0,00 0,00 0,00 1.2.4 INTANGIVEL

1.547,16 D0,00 0,00 1.547,16D1.2.4.04 LICENÇAS DE SOFTWARES

1.547,16 D0,00 0,00 1.547,16D1.2.4.04.0001 Licenças de Softwares

1.547,16 C0,00 0,00 1.547,16C1.2.4.99 ( - ) AMORTIZAÇÃO DO INTANGÍVEL

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/11/2019 a 30/11/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  3 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

1.547,16 C0,00 0,00 1.547,16C1.2.4.99.0004 ( - ) Amortização Licenças de Softwares

5.717.504,89 C2.036.418,58 781.612,47 4.462.698,78C2 PASSIVO

6.196.245,33 C660.201,92 779.197,75 6.315.241,16C2.1 PASSIVO CIRCULANTE

268.642,90 C332.312,53 434.164,54 370.494,91C2.1.1 FORNECEDORES

268.642,90 C332.312,53 434.164,54 370.494,91C2.1.1.01 FORNECEDORES PJ

268.642,90 C332.312,53 434.164,54 370.494,91C2.1.1.01.0001 Fornecedores PJ

2.029.120,36 C56.585,81 3.941,94 1.976.476,49C2.1.2 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

83.202,56 C43.273,65 3.941,94 43.870,85C2.1.2.01 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

36.354,20 C21.057,36 2.880,28 18.177,12C2.1.2.01.0001 Financiamento Banco do Brasil S.A.

11.592,80 C6.858,53 1.061,66 5.795,93C2.1.2.01.0004 Financiamento Banco Bradesco S.A.

35.255,56 C15.357,76 0,00 19.897,80C2.1.2.01.0005 Financiamento Caixa Econômica Federal

1.945.917,80 C13.312,16 0,00 1.932.605,64C2.1.2.04 EMPRÉSTIMOS DE SÓCIOS

1.945.917,80 C13.312,16 0,00 1.932.605,64C2.1.2.04.0001 Paulo Afonso Soligo

3.578.137,31 C267.269,53 308.856,44 3.619.724,22C2.1.3 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS

1.349.205,03 C72.864,86 85.434,39 1.361.774,56C2.1.3.01 OBRIGAÇÕES FISCAIS

3.572,77 C0,00 0,00 3.572,77C2.1.3.01.0001 ISSQN a Recolher

1.151,88 C1.425,21 907,50 634,17C2.1.3.01.0002 IRRF a Recolher

77,10 C0,00 0,00 77,10C2.1.3.01.0004 IRRF (PJ) s/Vinculo a Recolher

848.424,47 C48.279,13 63.570,89 863.716,23C2.1.3.01.0005 ICMS a Recolher

475.055,27 C18.267,68 20.548,59 477.336,18C2.1.3.01.0006 IPI a Recolher

245,71 C0,00 0,00 245,71C2.1.3.01.0007 ISSQN Retido na Fonte a Recolher

6.366,47 C3.188,06 0,00 3.178,41C2.1.3.01.0010 Parcelamento de ICMS

12.122,74 C203,06 0,00 11.919,68C2.1.3.01.0012 Parcelamento LEI Nº 12.996, DE 2014

2.188,62 C1.501,72 407,41 1.094,31C2.1.3.01.0013 Parcelamento IPI

2.180.560,07 C55.702,47 86.464,91 2.211.322,51C2.1.3.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS

771.140,96 C8.616,59 35.712,49 798.236,86C2.1.3.02.0001 INSS a Recolher

7.850,98 C7.990,62 10.185,99 10.046,35C2.1.3.02.0002 FGTS a Recolher

155.173,56 C6.289,62 7.079,08 155.963,02C2.1.3.02.0003 PIS a Recolher

714.738,42 C28.970,36 32.606,66 718.374,72C2.1.3.02.0004 COFINS a Recolher

237,11 C135,99 139,42 240,54C2.1.3.02.0009 Contrib Sociais Retidas Fonte a Recolher

500,06 C0,00 0,00 500,06C2.1.3.02.0010 INSS Retido na Fonte a Recolher

892,00 C539,00 539,00 892,00C2.1.3.02.0011 Mensalidade Sindical a Recolher

524.492,98 C0,00 0,00 524.492,98C2.1.3.02.0012 Contrib Prev s/ Receita Bruta à Recolher

2.032,68 C0,00 0,00 2.032,68C2.1.3.02.0014 Contribuições Sindicais a Recolher

3.501,32 C3.160,29 202,27 543,30C2.1.3.02.0017 Parcelamento de Contr. Prev. s/ Receita

42.283,77 C138.702,20 136.957,14 40.538,71C2.1.3.03 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

39.186,00 C93.275,95 93.589,95 39.500,00C2.1.3.03.0001 Ordenados e Salários a Pagar

1.449,86 C1.449,86 1.038,71 1.038,71C2.1.3.03.0002 Pensão Alimentícia a Pagar

1.647,91  3.684,59 2.036,68 0,00C2.1.3.03.0007 Verbas Rescisórias à Pagar

0,00  40.291,80 40.291,80 0,00 2.1.3.03.0008 13° Salário à Pagar

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/11/2019 a 30/11/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  4 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

6.088,44 C0,00 0,00 6.088,44C2.1.3.04 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS EM RJ

6.088,44 C0,00 0,00 6.088,44C2.1.3.04.0010 Rafael Henrique de Macedo

14.126,49 C1.996,00 1.996,00 14.126,49C2.1.4 OUTRAS OBRIGAÇÕES

1.776,44 C1.996,00 1.996,00 1.776,44C2.1.4.01 PRÓ-LABORE A PAGAR

1.776,44 C1.996,00 1.996,00 1.776,44C2.1.4.01.0001 Pró-Labore a Pagar

2.750,05 C0,00 0,00 2.750,05C2.1.4.02 ALUGUERES A PAGAR

2.750,05 C0,00 0,00 2.750,05C2.1.4.02.0001 Alugures a Pagar

9.600,00 C0,00 0,00 9.600,00C2.1.4.07 ESTOQUE DE TERCEIROS A DEVOLVER

9.600,00 C0,00 0,00 9.600,00C2.1.4.07.0001 Estoque de Terceiros a Devolver

306.218,27 C2.038,05 30.238,83 334.419,05C2.1.5 PROVISÕES

306.218,27 C2.038,05 30.238,83 334.419,05C2.1.5.01 PROVISÕES TRABALHISTAS

214.500,78 C1.683,85 13.460,31 226.277,24C2.1.5.01.0001 Provisão p/ Férias e Encargos

91.717,49 C354,20 16.778,52 108.141,81C2.1.5.01.0002 Provisão p/ 13° Salario e Encargos

3.812.383,01 C1.376.216,66 2.414,72 2.438.581,07C2.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE

1.243.368,19 C0,00 0,00 1.243.368,19C2.2.1 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

1.243.368,19 C0,00 0,00 1.243.368,19C2.2.1.01 FINANCIAMENTOS

945.208,33 C0,00 0,00 945.208,33C2.2.1.01.0001 Financiamento Banco do Brasil

140.515,63 C0,00 0,00 140.515,63C2.2.1.01.0002 Financiamento Banco Bradesco

157.644,23 C0,00 0,00 157.644,23C2.2.1.01.0003 Financiamento Caixa Econômica Federal

57.654,69 C0,00 2.414,72 60.069,41C2.2.2 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS

52.910,19 C0,00 0,00 52.910,19C2.2.2.01 OBRIGAÇÕES FISCAIS

9.848,79 C0,00 0,00 9.848,79C2.2.2.01.0003 Parcelamento de IPI

43.061,40 C0,00 0,00 43.061,40C2.2.2.01.0004 Parcelamento de ICMS

4.744,50 C0,00 2.414,72 7.159,22C2.2.2.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS

4.744,50 C0,00 2.414,72 7.159,22C2.2.2.02.0003 Parcelamento Contr. Prev. s/ Receita

2.511.360,13 C1.376.216,66 0,00 1.135.143,47C2.2.3 CREDORES EM RJ - LONGO PRAZO

2.470.701,35 C1.363.505,70 0,00 1.107.195,65C2.2.3.01 CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS

492.823,07 C272.456,30 0,00 220.366,77C2.2.3.01.0002 Banco Bradesco S.A.

229.807,99 C126.394,39 0,00 103.413,60C2.2.3.01.0004 Moacyr de Oliveira Junior Aço

189.973,87 C104.485,63 0,00 85.488,24C2.2.3.01.0005 IMBA Ind. Mineira de Benefic. de Aço Ltd

153.443,85 C84.831,15 0,00 68.612,70C2.2.3.01.0006 Paulifer Ind. e Com. de Ferro e Aço Ltda

152.516,90 C83.884,30 0,00 68.632,60C2.2.3.01.0007 Isolucks do Brasil Ltda.

134.993,00 C74.246,15 0,00 60.746,85C2.2.3.01.0008 Jefer Prod. Siderugicos Ltda.

55.945,25 C30.769,89 0,00 25.175,36C2.2.3.01.0010 Duratex S.A.

35.679,66 C19.623,81 0,00 16.055,85C2.2.3.01.0011 Soprano Fechaduras e Ferragens S.A.

25.457,50 C14.001,63 0,00 11.455,87C2.2.3.01.0012 Embhalaflex Embalagens Tecnicas

15.962,32 C8.779,28 0,00 7.183,04C2.2.3.01.0013 Frazão Henriques e Cia Ltda.

6.107,73 C3.359,25 0,00 2.748,48C2.2.3.01.0015 Banco do Brasil S/A

2.152,50 C1.183,88 0,00 968,62C2.2.3.01.0018 Unipel Ind. e Comercio Ltda.

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/11/2019 a 30/11/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  5 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

811,50 C448,64 0,00 362,86C2.2.3.01.0019 Banco Bradesco Cartões S/A

970.340,42 C536.450,86 0,00 433.889,56C2.2.3.01.0020 Paulo Afonso Soligo

4.685,79 C2.590,54 0,00 2.095,25C2.2.3.01.0021 S4 Comercio e Distribuicao de Moveis Ltd

40.658,78 C12.710,96 0,00 27.947,82C2.2.3.02 MICROEMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO 

12.508,78 C3.752,63 0,00 8.756,15C2.2.3.02.0001 AZ Embalagens de Papelão Ltda. EPP

10.550,00 C3.165,00 0,00 7.385,00C2.2.3.02.0002 Wancler Sidney Rodrigues Marinho Ltda ME

17.600,00 C5.793,33 0,00 11.806,67C2.2.3.02.0004 S4 Comercio e Distribuicao de Moveis Ltd

4.291.123,45 D0,00 0,00 4.291.123,45D2.4 PATRIMONIO LIQUIDO

18.500,00 C0,00 0,00 18.500,00C2.4.1 CAPITAL INTEGRALIZADO

18.500,00 C0,00 0,00 18.500,00C2.4.1.01 CAPITAL SOCIAL

18.500,00 C0,00 0,00 18.500,00C2.4.1.01.0001 Capital Social Subscrito

4.309.623,45 D0,00 0,00 4.309.623,45D2.4.3 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

4.309.623,45 D0,00 0,00 4.309.623,45D2.4.3.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

4.309.623,45 D0,00 0,00 4.309.623,45D2.4.3.01.0001 Lucros/Prejuízos Acumulados

817.887,04 D1.599.649,82 1.472.004,37 945.532,49D3 RECEITA

5.659.694,01 C0,00 453.559,68 6.113.253,69C3.1 RECEITA BRUTA

5.659.694,01 C0,00 453.559,68 6.113.253,69C3.1.1 RECEITA OPERACIONAL

5.604.806,86 C0,00 453.559,68 6.058.366,54C3.1.1.01 VENDAS NO MERCADO INTERNO

5.533.915,33 C0,00 448.095,45 5.982.010,78C3.1.1.01.0001 Venda de Produtos Industrializados

70.891,53 C0,00 5.464,23 76.355,76C3.1.1.01.0002 Revenda de Mercadorias

39.581,00 C0,00 0,00 39.581,00C3.1.1.03 RECEITAS DE SUCATAS/RESIDUOS

39.581,00 C0,00 0,00 39.581,00C3.1.1.03.0001 Venda de Sucatas

15.306,15 C0,00 0,00 15.306,15C3.1.1.04 RECEITA DE VENDA DE SERVIÇOS

15.306,15 C0,00 0,00 15.306,15C3.1.1.04.0001 Prestação de Serviços

1.429.627,79 D125.427,75 0,00 1.555.055,54D3.2 DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

1.429.627,79 D125.427,75 0,00 1.555.055,54D3.2.1 MERCADO INTERNO

1.357.317,11 D125.427,75 0,00 1.482.744,86D3.2.1.01 TRIBUTOS INCIDENTES S/ VENDAS

638.946,17 D63.360,03 0,00 702.306,20D3.2.1.01.0001 ICMS s/Vendas

88.585,08 D7.079,08 0,00 95.664,16D3.2.1.01.0002 PIS s/Vendas

408.028,20 D32.606,66 0,00 440.634,86D3.2.1.01.0003 COFINS s/Vendas

219.220,29 D20.548,59 0,00 239.768,88D3.2.1.01.0004 IPI s/Vendas

2.537,37 D1.833,39 0,00 4.370,76D3.2.1.01.0006 ICMS ST s/ Vendas

71.601,50 D0,00 0,00 71.601,50D3.2.1.02 VENDAS CANCELADAS/DEVOLUÇÕES

71.601,50 D0,00 0,00 71.601,50D3.2.1.02.0001 Vendas Canceladas e Devoluções

709,18 D0,00 0,00 709,18D3.2.1.03 TRIBUTOS INCIDENTES S/ SERVIÇOS

709,18 D0,00 0,00 709,18D3.2.1.03.0005 ISSQN s/ Serviços

5.047.953,26 D1.474.222,07 1.018.444,69 5.503.730,64D3.3 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/11/2019 a 30/11/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  6 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

5.047.953,26 D1.474.222,07 1.018.444,69 5.503.730,64D3.3.1 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

5.047.953,26 D1.474.222,07 1.018.444,69 5.503.730,64D3.3.1.01 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

5.047.953,26 D1.474.222,07 1.018.444,69 5.503.730,64D3.3.1.01.0001 Custo dos Produtos Vendidos

894.360,09 C112.391,68 1.378.517,94 371.766,17D4 DESPESAS

206.930,91 D43.846,88 5.582,22 245.195,57D4.1 DESPESAS C/ VENDAS

206.995,51 D43.846,88 5.582,22 245.260,17D4.1.1 DESPESAS C/ VENDAS

55.801,54 D5.588,11 0,00 61.389,65D4.1.1.01 DESPESAS TRABALHISTAS C/ VENDAS

43.860,74 D4.407,06 0,00 48.267,80D4.1.1.01.0001 Salários e Adicionais

3.672,50 D367,25 0,00 4.039,75D4.1.1.01.0002 13º Salário

4.991,66 D489,70 0,00 5.481,36D4.1.1.01.0003 Férias e Adicionais

2.583,46 D255,54 0,00 2.839,00D4.1.1.01.0007 INSS e Adicionais

693,18 D68,56 0,00 761,74D4.1.1.01.0008 FGTS

151.193,97 D38.258,77 5.582,22 183.870,52D4.1.1.02 DESPESAS GERAIS C/ VENDAS

4.894,52 D100,00 0,00 4.994,52D4.1.1.02.0005 Correios

107.867,79 D34.502,65 5.253,76 137.116,68D4.1.1.02.0006 Combustivel e Lubrificantes

35.176,09 D3.148,03 328,46 37.995,66D4.1.1.02.0014 Fretes e Carretos

547,16 D0,00 0,00 547,16D4.1.1.02.0025 Multas de Transitos

2.708,41 D508,09 0,00 3.216,50D4.1.1.02.0036 Despesas com Pedágios

64,60 C0,00 0,00 64,60C4.1.3 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS C/ VENDAS

64,60 C0,00 0,00 64,60C4.1.3.01 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS

64,60 C0,00 0,00 64,60C4.1.3.01.0008 Recup. de Despesas c/ Salários

451.713,13 C49.872,51 1.371.935,49 870.349,85D4.2 DESPESAS ADMINISTRATIVAS

456.636,85 D49.872,51 8,18 506.501,18D4.2.1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS

283.800,38 D35.490,12 8,18 319.282,32D4.2.1.01 DESPESAS TRABALHISTAS ADMINISTRATIVAS

113.412,84 D14.298,10 8,18 127.702,76D4.2.1.01.0001 Salários e Adicionais

10.487,89 D1.212,12 0,00 11.700,01D4.2.1.01.0002 13º Salario

18.846,79 D1.966,18 0,00 20.812,97D4.2.1.01.0003 Férias e Adicionais

19.960,00 D1.996,00 0,00 21.956,00D4.2.1.01.0005 Pro-Labore

12.210,35 D1.813,70 0,00 14.024,05D4.2.1.01.0007 FGTS

49.166,44 D5.605,84 0,00 54.772,28D4.2.1.01.0008 INSS e Adicionais

1.654,92 D0,00 0,00 1.654,92D4.2.1.01.0011 Abonos Especiais

58.061,15 D8.598,18 0,00 66.659,33D4.2.1.01.0012 Menor Aprendiz

172.836,47 D14.382,39 0,00 187.218,86D4.2.1.02 DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

16.761,22 D1.529,25 0,00 18.290,47D4.2.1.02.0006 Despesas c/Telefone

559,94 D0,00 0,00 559,94D4.2.1.02.0007 Impressos e Materiais p/Escritório

11.544,40 D1.928,83 0,00 13.473,23D4.2.1.02.0010 Premios e Seguros

265,30 D0,00 0,00 265,30D4.2.1.02.0014 Taxas/Licenças e Emolumentos

11.626,85 D956,68 0,00 12.583,53D4.2.1.02.0016 IPTU

9.884,93 D0,00 0,00 9.884,93D4.2.1.02.0019 Serviços Terceiros - PJ

90,00 D972,37 0,00 1.062,37D4.2.1.02.0022 Manut e Conserv de Bens e Instalação

1.693,64 D0,00 0,00 1.693,64D4.2.1.02.0023 Lanches e Refeições

22,56 D0,00 0,00 22,56D4.2.1.02.0024 Material de Limpeza

1.345,85 D66,60 0,00 1.412,45D4.2.1.02.0027 Depreciações e Amortizações

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/11/2019 a 30/11/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  7 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

55.280,00 D3.940,00 0,00 59.220,00D4.2.1.02.0032 Contabilidade/Consultoria/Assessoria

24.739,44 D2.488,66 0,00 27.228,10D4.2.1.02.0033 Serviços Técnicos em Informática

394,20 D0,00 0,00 394,20D4.2.1.02.0034 Despesas com Despachantes

38.628,14 D2.500,00 0,00 41.128,14D4.2.1.02.0037 Honorários Advocatícios

4.923,72 C0,00 1.371.927,31 1.376.851,03C4.2.3 OUTRAS RECEITAS OPERAC ADMINISTRATIVAS

4.677,55 C0,00 843,92 5.521,47C4.2.3.01 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS

1.884,49 C0,00 303,53 2.188,02C4.2.3.01.0003 Recup. de Despesas c/ Salários

2.793,06 C0,00 540,39 3.333,45C4.2.3.01.0005 Recup. de Desp. c/ Parcelamentos/Emprest

246,17 C0,00 1.371.083,39 1.371.329,56C4.2.3.02 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

246,17 C0,00 0,00 246,17C4.2.3.02.0001 Entradas de Amostra Gratis

0,00 C0,00 1.371.083,39 1.371.083,39 4.2.3.02.0002 Amortização de Deságio

107.116,13 D13.172,29 144,94 120.143,48D4.3 EFEITOS FINANCEIROS LÍQUIDOS

107.116,13 D13.172,29 144,94 120.143,48D4.3.1 EFEITOS FINANCEIROS LIQUIDOS

112.598,72 D13.172,29 0,00 125.771,01D4.3.1.01 DESPESAS FINANCEIRAS

15,44 D0,00 0,00 15,44D4.3.1.01.0001 CM/Multa/Juros - Pagamentos

13.245,03 D984,86 0,00 14.229,89D4.3.1.01.0002 Tarifas Bancárias

114,44 D0,00 0,00 114,44D4.3.1.01.0003 IOF

33.675,57 D3.327,24 0,00 37.002,81D4.3.1.01.0006 CM/Multa/Juros - Parcelamentos

65.548,24 D8.860,19 0,00 74.408,43D4.3.1.01.0008 CM/Multa/Juros - Empréstimos/Financiamen

5.482,59 C0,00 144,94 5.627,53C4.3.1.02 RECEITAS FINANCEIRAS

5.482,59 C0,00 144,94 5.627,53C4.3.1.02.0001 Rendimentos de Aplicações Financeiras

128.599,92 D5.500,00 855,29 133.244,63D4.4 RESULTADO NÃO OPERACIONAL

12.666,40 D0,00 855,29 11.811,11D4.4.1 ALIENAÇÃO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO

63.000,00 C0,00 0,00 63.000,00C4.4.1.01 ALIENAÇÃO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO

63.000,00 C0,00 0,00 63.000,00C4.4.1.01.0001 Alienação de Bens do Ativo Imobilizado

75.666,40 D0,00 0,00 75.666,40D4.4.1.02 CUSTO DAS BAIXAS DO ATIVO IMOBILIZADO

75.666,40 D0,00 0,00 75.666,40D4.4.1.02.0001 Custos das Baixas do Ativo Imobilizado

0,00 C0,00 855,29 855,29 4.4.1.03 RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

0,00 C0,00 855,29 855,29 4.4.1.03.0001 Bonificações/Doações/Brindes Recebidas

115.933,52 D5.500,00 0,00 121.433,52D4.4.2 OUTRAS DESPESAS

115.933,52 D5.500,00 0,00 121.433,52D4.4.2.01 DESPESAS INDEDUTÍVEIS

115.933,52 D5.500,00 0,00 121.433,52D4.4.2.01.0001 Despesas Indedutíveis

0,00  209.990,58 209.990,58 0,00 5 CUSTOS DE PRODUÇÃO

0,00  175.574,18 175.574,18 0,00 5.1 CUSTOS DE PRODUÇÃO

1.941.957,40 D175.574,18 5.020,09 2.112.511,49D5.1.1 CUSTOS DE PRODUÇÃO

1.193.268,75 D124.517,78 2.126,55 1.315.659,98D5.1.1.01 CUSTOS TRABALHISTAS C/ PRODUÇÃO

665.198,64 D70.236,92 2.079,32 733.356,24D5.1.1.01.0001 Salarios e Adicionais

56.562,87 D5.981,79 0,00 62.544,66D5.1.1.01.0002 13º Salario

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/11/2019 a 30/11/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  8 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

93.147,84 D10.781,93 0,00 103.929,77D5.1.1.01.0003 Férias e Adicionais

7.606,58 D1.204,28 47,23 8.763,63D5.1.1.01.0004 Aviso Previo/Indenizações Trabalhista

273.480,05 D26.622,87 0,00 300.102,92D5.1.1.01.0005 INSS e Adicionais

86.096,72 D9.689,99 0,00 95.786,71D5.1.1.01.0006 FGTS

11.176,05 D0,00 0,00 11.176,05D5.1.1.01.0009 Abonos Especiais

749.255,05 D51.056,40 2.693,54 797.617,91D5.1.1.02 CUSTOS GERAIS DE PRODUÇÃO

20.613,01 D1.364,48 0,00 21.977,49D5.1.1.02.0002 Agua e Esgoto

71.498,27 D8.974,41 2.343,88 78.128,80D5.1.1.02.0003 Energia Elétrica

197.963,93 D0,00 0,00 197.963,93D5.1.1.02.0005 Combustiveis e Lubrificantes

4.230,00 D0,00 0,00 4.230,00D5.1.1.02.0019 Serviços Terceiros - PJ

211,34 D0,00 0,00 211,34D5.1.1.02.0021 Manutenção e Conservação de Veiculos

632,92 D0,00 0,00 632,92D5.1.1.02.0022 Manut e Conserv de Bens de Instalação

47.574,92 D4.069,80 0,00 51.644,72D5.1.1.02.0023 Dispendio c/Alimentação

4.604,80 D499,52 0,00 5.104,32D5.1.1.02.0024 Material de Limpeza

273.225,91 D26.536,28 0,00 299.762,19D5.1.1.02.0027 Depreciações e Amortizações

28.488,41 D1.823,63 0,00 30.312,04D5.1.1.02.0030 Manutenção e Conservação de Máquinas

4.952,10 D0,00 0,00 4.952,10D5.1.1.02.0032 Uniformes

14.909,47 D1.631,45 0,00 16.540,92D5.1.1.02.0033 Material de proteção e Segurança

61.366,36 D5.078,91 349,66 66.095,61D5.1.1.02.0036 Material de Uso e Consumo

194,50 D0,00 0,00 194,50D5.1.1.02.0037 Material de Higiene Pessoal

4.260,83 D0,00 0,00 4.260,83D5.1.1.02.0038 IPVA

4.793,26 D371,00 0,00 5.164,26D5.1.1.02.0041 Manutenção Predial

1.831,02 D166,92 0,00 1.997,94D5.1.1.02.0042 Soesp Odonto Benefício

7.754,00 D540,00 0,00 8.294,00D5.1.1.02.0043 Exames Médicos Admissionais/Demissionais

150,00 D0,00 0,00 150,00D5.1.1.02.0048 Custas Judiciais

566,40 C0,00 200,00 766,40C5.1.1.03 RECUPERAÇÃO DE CUSTOS

566,40 C0,00 0,00 566,40C5.1.1.03.0002 Recup. de Custos c/ Refeição

0,00 C0,00 200,00 200,00 5.1.1.03.0005 Recup. de Custos c/ Salários

1.941.957,40 C0,00 170.554,09 2.112.511,49C5.1.9 TRANSFERENCIA PARA APURAÇÃO DO CUSTO

1.941.957,40 C0,00 170.554,09 2.112.511,49C5.1.9.01 TRANSFERÊNCIA PARA APURAÇÃO DO CUSTO

1.941.957,40 C0,00 170.554,09 2.112.511,49C5.1.9.01.0001 Transferência p/ Apuração do Custo

0,00  34.416,40 34.416,40 0,00 5.2 CONTAS TRANSITORIAS

0,00  34.416,40 34.416,40 0,00 5.2.1 CONTAS TRANSITORIAS

0,00  34.416,40 34.416,40 0,00 5.2.1.01 CONTAS TRANSITORIAS

0,00  34.416,40 34.416,40 0,00 5.2.1.01.0008 Transitória de Integração Contábil

ATIVO

RECEITA

DESPESA

4.005.257,76

817.887,04

894.360,09

D

D

D

CUSTO 0,00  

Prejuízo 573.766,32

RESULTADO 0,00

3.888.932,46 D

945.532,49 D

371.766,17 C

 0,00

0,00

2.979.544,48

1.472.004,37

1.378.517,94

209.990,58

0,00

2.863.219,18

1.599.649,82

112.391,68

209.990,58

0,00

PASSIVO 5.717.504,89 C 2.036.418,58 781.612,47 4.462.698,78 C

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/11/2019 a 30/11/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  9 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

MOGI-MIRIM, 30 de novembro de 2019.

SÓCIO ADMINISTRADOR
PAULO AFONSO SOLIGO

CPF: 412.226.958-04 CT CRC: SP318830/O-5

EMERSON JOSÉ ALVES DE SOUZA

Contador

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balanço Patrimonial

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/01/2019 a 30/11/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  1 

CNPJ:

ATIVO PASSIVO

    ATIVO CIRCULANTE 2.184.468,96     PASSIVO CIRCULANTE 6.315.241,16

      DISPONIVEL 222.578,53       FORNECEDORES 370.494,91

      CRÉDITOS 896.651,16       OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 1.976.476,49

      ESTOQUES 1.028.760,02       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS 3.619.724,22

      DESPESAS ANTECIPADAS 13.979,25       OUTRAS OBRIGAÇÕES 14.126,49

      EMPRÉSTIMOS 22.500,00       PROVISÕES 334.419,05

    ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.704.463,50     PASSIVO NÃO CIRCULANTE 2.438.581,07

      IMOBILIZADO 1.704.463,50       OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 1.243.368,19

               *

               *

               *       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS 60.069,41

               *

               *

               *       CREDORES EM RJ - LONGO PRAZO 1.135.143,47

               *

               *

               *     PATRIMONIO LIQUIDO (4.864.889,77)

               *

               *       CAPITAL INTEGRALIZADO 18.500,00

               *

               *

               *       LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (4.309.623,45)

               *

               *

               *       RESULTADO DO EXERCÍCIO (573.766,32)

TOTAL DO ATIVO: TOTAL DO PASSIVO:3.888.932,46 3.888.932,46

MOGI-MIRIM, 30 de novembro de 2019.

Contador
EMERSON JOSÉ ALVES DE SOUZA

CT CRC: SP318830/O-5CPF: 412.226.958-04

PAULO AFONSO SOLIGO

SÓCIO ADMINISTRADOR

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Demonstração do Resultado do Exercício

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/01/2019 a 30/11/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

CNPJ:

 

Página:  1 

Receitas Brutas

Total: C6.113.253,69

Deduções (-)

Total: D1.555.055,54

4.558.198,15 C = Receita Líquida

Custos (-)

Total: D5.503.730,64

945.532,49 D = Prejuízo Bruto

Despesas com Vendas (-)

Total: D245.260,17

Despesas Financeiras (-)

Total: D125.771,01

Receitas Financeiras (+)

Total: C5.627,53

Despesas Administrativas (-)

Total: D506.501,18

Outras Receitas Operacionais (+)

Total: C1.376.915,63

440.521,69 D = Prejuízo Operacional

Receitas não Operacionais (+)

Total: C63.855,29

Despesas não Operacionais (-)

Total: D197.099,92

573.766,32 D = Prejuízo Contábil Líquido antes da Contribuição Social

573.766,32 D = Prejuízo Contábil Líquido antes do Imposto de Renda

573.766,32 D = Prejuízo 

MOGI-MIRIM, 30 de novembro de 2019.

SÓCIO ADMINISTRADOR
PAULO AFONSO SOLIGO

CPF: 412.226.958-04 CT CRC: SP318830/O-5

EMERSON JOSÉ ALVES DE SOUZA

Contador

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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DOC. 05.6 - Documentos dezembro/2019
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/12/2019 a 31/12/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  1 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

3.888.932,46 D4.137.685,81 3.709.861,45 4.316.756,82D1 ATIVO

2.184.468,96 D4.137.685,81 3.683.245,44 2.638.909,33D1.1 ATIVO CIRCULANTE

222.578,53 D1.275.484,27 1.046.135,05 451.927,75D1.1.1 DISPONIVEL

154.285,15 D1.025.146,17 995.317,84 184.113,48D1.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO

1,00 D6.735,67 6.735,67 1,00D1.1.1.02.0001 Banco Bradesco S.A. C/C 29.556

622,93 D21.000,00 21.251,84 371,09D1.1.1.02.0002 Banco do Brasil S.A.

3,57 D23.614,00 23.239,79 377,78D1.1.1.02.0003 Caixa Econômica Federal

153.657,65 D973.796,50 944.090,54 183.363,61D1.1.1.02.0004 Banco Santander S.A.

62.227,62 D250.338,10 50.817,21 261.748,51D1.1.1.03 APLICAÇÕES FINANCEIRAS

1.428,68 D0,14 835,67 593,15D1.1.1.03.0001 Banco Bradesco S.A.

60.798,94 D250.337,96 49.981,54 261.155,36D1.1.1.03.0004 XP Investimentos

6.065,76 D0,00 0,00 6.065,76D1.1.1.04 TITULOS DE CAPITALIZAÇÃO

4.065,76 D0,00 0,00 4.065,76D1.1.1.04.0001 Ourocap

2.000,00 D0,00 0,00 2.000,00D1.1.1.04.0002 Caixa Econômica Federal

896.651,16 D1.385.302,71 1.114.007,83 1.167.946,04D1.1.2 CRÉDITOS

831.614,36 D1.240.578,72 923.854,01 1.148.339,07D1.1.2.01 CLIENTES

831.614,36 D1.240.578,72 923.854,01 1.148.339,07D1.1.2.01.0001 Clientes Pessoa Juridica

59.105,24 D41.638,21 87.107,09 13.636,36D1.1.2.05 CRÉDITOS C/ EMPREGADOS

0,00  34.820,03 34.820,03 0,00 1.1.2.05.0001 Adiantamento a Empregados

18.855,03 D6.818,18 12.036,85 13.636,36D1.1.2.05.0002 Adiantamento de Férias

40.250,21  0,00 40.250,21 0,00D1.1.2.05.0005 Adiantamento de 13º Salário

5.931,56 D103.085,78 103.046,73 5.970,61D1.1.2.06 CRÉDITOS DE IMPOSTOS

0,00  49.791,62 49.791,62 0,00 1.1.2.06.0001 ICMS a Recuperar

0,00  17.792,22 17.792,22 0,00 1.1.2.06.0002 IPI a Recuperar

0,00  6.323,35 6.323,35 0,00 1.1.2.06.0003 PIS a Recuperar

0,00  29.125,81 29.125,81 0,00 1.1.2.06.0004 COFINS a Recuperar

0,00  13,73 13,73 0,00 1.1.2.06.0005 ICMS S/Ativo a Recuperar

882,93 D0,00 0,00 882,93D1.1.2.06.0012 IRRF à Recuperar

990,61 D0,00 0,00 990,61D1.1.2.06.0014 Outros Impostos a Recuperar

65,53 D0,00 0,00 65,53D1.1.2.06.0015 IRPJ/CSLL Recolhido Indevidamente

2.519,68 D0,00 0,00 2.519,68D1.1.2.06.0016 INSS a Recuperar

1.472,81 D39,05 0,00 1.511,86D1.1.2.06.0017 IRRF sobre Aplicação Financeira

1.028.760,02 D1.476.898,83 1.520.385,00 985.273,85D1.1.3 ESTOQUES

453.852,16 D847.611,97 801.391,37 500.072,76D1.1.3.01 ESTOQUES DE MATERIAIS

444.252,16 D839.486,93 793.266,33 490.472,76D1.1.3.01.0001 Matéria Prima

0,00  8.125,04 8.125,04 0,00 1.1.3.01.0003 Material de Embalagem

9.600,00 D0,00 0,00 9.600,00D1.1.3.01.0005 Estoque de Terceiro em Nosso Poder

574.192,53 D629.286,86 718.993,63 484.485,76D1.1.3.02 ESTOQUES DE PRODUTOS

559.867,30 D617.265,45 704.668,40 472.464,35D1.1.3.02.0001 Produtos em Elaboração

14.325,23 D12.021,41 14.325,23 12.021,41D1.1.3.02.0002 Produtos Acabados

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/12/2019 a 31/12/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  2 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

715,33 D0,00 0,00 715,33D1.1.3.03 ESTOQUES DE MERCADORIAS

715,33 D0,00 0,00 715,33D1.1.3.03.0001 Mercadorias para Revenda

13.979,25 D0,00 2.717,56 11.261,69D1.1.4 DESPESAS ANTECIPADAS

13.979,25 D0,00 2.717,56 11.261,69D1.1.4.03 MULTA/JUROS INCORRIDOS

529,90 D0,00 297,17 232,73D1.1.4.03.0003 Parcelamento de IPI

13.449,35 D0,00 2.420,39 11.028,96D1.1.4.03.0007 Parcelamento de ICMS

22.500,00 D0,00 0,00 22.500,00D1.1.5 EMPRÉSTIMOS

22.500,00 D0,00 0,00 22.500,00D1.1.5.01 EMPRÉSTIMOS PARA TERCEIROS PJ

22.500,00 D0,00 0,00 22.500,00D1.1.5.01.0001 S4 COMERCIO E DIST DE MOVEIS LTDA ME

1.704.463,50 D0,00 26.616,01 1.677.847,49D1.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE

1.704.463,50 D0,00 26.616,01 1.677.847,49D1.2.3 IMOBILIZADO

29.437,62 D0,00 0,00 29.437,62D1.2.3.04 MÓVEIS E UTENSÍLIOS

29.437,62 D0,00 0,00 29.437,62D1.2.3.04.0001 Móveis e Utensílios

19.318,42 D0,00 0,00 19.318,42D1.2.3.05 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA/PERIFERICOS

19.318,42 D0,00 0,00 19.318,42D1.2.3.05.0001 Equipamentos de Informatica/Periféricos

2.856,00 D0,00 0,00 2.856,00D1.2.3.06 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

2.856,00 D0,00 0,00 2.856,00D1.2.3.06.0001 Equipamentos de Comunicação

3.101.319,75 D0,00 13,73 3.101.306,02D1.2.3.07 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

3.101.319,75 D0,00 13,73 3.101.306,02D1.2.3.07.0001 Máquinas e Equipamentos

323.984,07 D0,00 0,00 323.984,07D1.2.3.08 VEÍCULOS

323.984,07 D0,00 0,00 323.984,07D1.2.3.08.0001 Veículos

53.400,00 D0,00 0,00 53.400,00D1.2.3.09 FERRAMENTARIA E ACESSÓRIOS

53.400,00 D0,00 0,00 53.400,00D1.2.3.09.0001 Ferramentas e Acessórios

1.825.852,36 C0,00 26.602,28 1.852.454,64C1.2.3.99 ( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

26.158,94 C0,00 66,62 26.225,56C1.2.3.99.0004 ( - ) Depreciação de Móveis e Utensílios

19.252,01 C0,00 66,40 19.318,41C1.2.3.99.0005 ( - ) Depreciação de Equip de Info/Perif

2.856,00 C0,00 0,00 2.856,00C1.2.3.99.0006 ( - ) Depreciação de Comunicação

1.438.363,10 C0,00 25.119,66 1.463.482,76C1.2.3.99.0007 ( - ) Depreciação de Máquinas/Equipament

298.851,30 C0,00 932,95 299.784,25C1.2.3.99.0008 ( - ) Depreciação de Veículos

40.371,01 C0,00 416,65 40.787,66C1.2.3.99.0009 ( - ) Depreciação de Ferramentas/Acessór

0,00  0,00 0,00 0,00 1.2.4 INTANGIVEL

1.547,16 D0,00 0,00 1.547,16D1.2.4.04 LICENÇAS DE SOFTWARES

1.547,16 D0,00 0,00 1.547,16D1.2.4.04.0001 Licenças de Softwares

1.547,16 C0,00 0,00 1.547,16C1.2.4.99 ( - ) AMORTIZAÇÃO DO INTANGÍVEL

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/12/2019 a 31/12/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  3 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

1.547,16 C0,00 0,00 1.547,16C1.2.4.99.0004 ( - ) Amortização Licenças de Softwares

4.462.698,78 C12.895.399,82 12.749.457,86 4.316.756,82C2 PASSIVO

6.315.241,16 C1.000.104,90 1.518.920,88 6.834.057,14C2.1 PASSIVO CIRCULANTE

370.494,91 C481.051,96 436.060,55 325.503,50C2.1.1 FORNECEDORES

370.494,91 C481.051,96 436.060,55 325.503,50C2.1.1.01 FORNECEDORES PJ

370.494,91 C481.051,96 436.060,55 325.503,50C2.1.1.01.0001 Fornecedores PJ

1.976.476,49 C52.959,21 448.651,53 2.372.168,81C2.1.2 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

43.870,85 C47.190,65 448.651,53 445.331,73C2.1.2.01 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

18.177,12 C20.612,13 220.560,01 218.125,00C2.1.2.01.0001 Financiamento Banco do Brasil S.A.

5.795,93 C6.680,72 70.447,29 69.562,50C2.1.2.01.0004 Financiamento Banco Bradesco S.A.

19.897,80 C19.897,80 157.644,23 157.644,23C2.1.2.01.0005 Financiamento Caixa Econômica Federal

1.932.605,64 C5.768,56 0,00 1.926.837,08C2.1.2.04 EMPRÉSTIMOS DE SÓCIOS

1.932.605,64 C5.768,56 0,00 1.926.837,08C2.1.2.04.0001 Paulo Afonso Soligo

3.619.724,22 C304.922,55 567.680,97 3.882.482,64C2.1.3 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS

1.361.774,56 C73.388,83 194.355,43 1.482.741,16C2.1.3.01 OBRIGAÇÕES FISCAIS

3.572,77 C0,00 0,00 3.572,77C2.1.3.01.0001 ISSQN a Recolher

634,17 C917,14 2.006,98 1.724,01C2.1.3.01.0002 IRRF a Recolher

77,10 C0,00 0,00 77,10C2.1.3.01.0004 IRRF (PJ) s/Vinculo a Recolher

863.716,23 C49.791,62 89.429,09 903.353,70C2.1.3.01.0005 ICMS a Recolher

477.336,18 C17.792,22 54.460,37 514.004,33C2.1.3.01.0006 IPI a Recolher

245,71 C0,00 0,00 245,71C2.1.3.01.0007 ISSQN Retido na Fonte a Recolher

3.178,41 C3.178,41 38.198,64 38.198,64C2.1.3.01.0010 Parcelamento de ICMS

11.919,68 C203,57 0,00 11.716,11C2.1.3.01.0012 Parcelamento LEI Nº 12.996, DE 2014

1.094,31 C1.505,87 10.260,35 9.848,79C2.1.3.01.0013 Parcelamento IPI

2.211.322,51 C55.316,45 193.528,99 2.349.535,05C2.1.3.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS

798.236,86 C8.394,97 68.299,51 858.141,40C2.1.3.02.0001 INSS a Recolher

10.046,35 C10.046,26 10.903,37 10.903,46C2.1.3.02.0002 FGTS a Recolher

155.963,02 C6.323,35 19.071,40 168.711,07C2.1.3.02.0003 PIS a Recolher

718.374,72 C29.125,81 87.844,06 777.092,97C2.1.3.02.0004 COFINS a Recolher

240,54 C139,43 147,72 248,83C2.1.3.02.0009 Contrib Sociais Retidas Fonte a Recolher

500,06 C0,00 0,00 500,06C2.1.3.02.0010 INSS Retido na Fonte a Recolher

892,00 C539,00 539,00 892,00C2.1.3.02.0011 Mensalidade Sindical a Recolher

524.492,98 C0,00 0,00 524.492,98C2.1.3.02.0012 Contrib Prev s/ Receita Bruta à Recolher

2.032,68 C0,00 0,00 2.032,68C2.1.3.02.0014 Contribuições Sindicais a Recolher

543,30 C747,63 6.723,93 6.519,60C2.1.3.02.0017 Parcelamento de Contr. Prev. s/ Receita

40.538,71 C176.217,27 179.796,55 44.117,99C2.1.3.03 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

39.500,00 C92.722,75 95.808,75 42.586,00C2.1.3.03.0001 Ordenados e Salários a Pagar

1.038,71 C1.038,71 1.531,99 1.531,99C2.1.3.03.0002 Pensão Alimentícia a Pagar

0,00  82.455,81 82.455,81 0,00 2.1.3.03.0008 13° Salário à Pagar

6.088,44 C0,00 0,00 6.088,44C2.1.3.04 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS EM RJ

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/12/2019 a 31/12/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  4 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

6.088,44 C0,00 0,00 6.088,44C2.1.3.04.0010 Rafael Henrique de Macedo

14.126,49 C1.996,00 41.996,00 54.126,49C2.1.4 OUTRAS OBRIGAÇÕES

1.776,44 C1.996,00 1.996,00 1.776,44C2.1.4.01 PRÓ-LABORE A PAGAR

1.776,44 C1.996,00 1.996,00 1.776,44C2.1.4.01.0001 Pró-Labore a Pagar

2.750,05 C0,00 40.000,00 42.750,05C2.1.4.02 ALUGUERES A PAGAR

2.750,05 C0,00 40.000,00 42.750,05C2.1.4.02.0001 Alugures a Pagar

9.600,00 C0,00 0,00 9.600,00C2.1.4.07 ESTOQUE DE TERCEIROS A DEVOLVER

9.600,00 C0,00 0,00 9.600,00C2.1.4.07.0001 Estoque de Terceiros a Devolver

334.419,05 C159.175,18 24.531,83 199.775,70C2.1.5 PROVISÕES

334.419,05 C159.175,18 24.531,83 199.775,70C2.1.5.01 PROVISÕES TRABALHISTAS

226.277,24 C40.612,69 14.111,15 199.775,70C2.1.5.01.0001 Provisão p/ Férias e Encargos

108.141,81  118.562,49 10.420,68 0,00C2.1.5.01.0002 Provisão p/ 13° Salario e Encargos

2.438.581,07 C507.351,19 0,00 1.931.229,88C2.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE

1.243.368,19 C445.331,73 0,00 798.036,46C2.2.1 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

1.243.368,19 C445.331,73 0,00 798.036,46C2.2.1.01 FINANCIAMENTOS

945.208,33 C218.125,00 0,00 727.083,33C2.2.1.01.0001 Financiamento Banco do Brasil

140.515,63 C69.562,50 0,00 70.953,13C2.2.1.01.0002 Financiamento Banco Bradesco

157.644,23  157.644,23 0,00 0,00C2.2.1.01.0003 Financiamento Caixa Econômica Federal

60.069,41 C56.886,19 0,00 3.183,22C2.2.2 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS

52.910,19 C49.726,97 0,00 3.183,22C2.2.2.01 OBRIGAÇÕES FISCAIS

9.848,79  9.848,79 0,00 0,00C2.2.2.01.0003 Parcelamento de IPI

43.061,40 C39.878,18 0,00 3.183,22C2.2.2.01.0004 Parcelamento de ICMS

7.159,22  7.159,22 0,00 0,00C2.2.2.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS

7.159,22  7.159,22 0,00 0,00C2.2.2.02.0003 Parcelamento Contr. Prev. s/ Receita

1.135.143,47 C5.133,27 0,00 1.130.010,20C2.2.3 CREDORES EM RJ - LONGO PRAZO

1.107.195,65 C4.619,94 0,00 1.102.575,71C2.2.3.01 CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS

220.366,77 C1.403,61 0,00 218.963,16C2.2.3.01.0002 Banco Bradesco S.A.

103.413,60 C0,00 0,00 103.413,60C2.2.3.01.0004 Moacyr de Oliveira Junior Aço

85.488,24 C0,00 0,00 85.488,24C2.2.3.01.0005 IMBA Ind. Mineira de Benefic. de Aço Ltd

68.612,70 C437,03 0,00 68.175,67C2.2.3.01.0006 Paulifer Ind. e Com. de Ferro e Aço Ltda

68.632,60 C0,00 0,00 68.632,60C2.2.3.01.0007 Isolucks do Brasil Ltda.

60.746,85 C0,00 0,00 60.746,85C2.2.3.01.0008 Jefer Prod. Siderugicos Ltda.

25.175,36 C0,00 0,00 25.175,36C2.2.3.01.0010 Duratex S.A.

16.055,85 C0,00 0,00 16.055,85C2.2.3.01.0011 Soprano Fechaduras e Ferragens S.A.

11.455,87 C0,00 0,00 11.455,87C2.2.3.01.0012 Embhalaflex Embalagens Tecnicas

7.183,04 C0,00 0,00 7.183,04C2.2.3.01.0013 Frazão Henriques e Cia Ltda.

2.748,48 C0,00 0,00 2.748,48C2.2.3.01.0015 Banco do Brasil S/A

968,62 C0,00 0,00 968,62C2.2.3.01.0018 Unipel Ind. e Comercio Ltda.

362,86 C2,31 0,00 360,55C2.2.3.01.0019 Banco Bradesco Cartões S/A

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/12/2019 a 31/12/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  5 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

433.889,56 C2.763,63 0,00 431.125,93C2.2.3.01.0020 Paulo Afonso Soligo

2.095,25 C13,36 0,00 2.081,89C2.2.3.01.0021 S4 Comercio e Distribuicao de Moveis Ltd

27.947,82 C513,33 0,00 27.434,49C2.2.3.02 MICROEMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO 

8.756,15 C0,00 0,00 8.756,15C2.2.3.02.0001 AZ Embalagens de Papelão Ltda. EPP

7.385,00 C0,00 0,00 7.385,00C2.2.3.02.0002 Wancler Sidney Rodrigues Marinho Ltda ME

11.806,67 C513,33 0,00 11.293,34C2.2.3.02.0004 S4 Comercio e Distribuicao de Moveis Ltd

4.291.123,45 D157.406,75 0,00 4.448.530,20D2.4 PATRIMONIO LIQUIDO

18.500,00 C0,00 0,00 18.500,00C2.4.1 CAPITAL INTEGRALIZADO

18.500,00 C0,00 0,00 18.500,00C2.4.1.01 CAPITAL SOCIAL

18.500,00 C0,00 0,00 18.500,00C2.4.1.01.0001 Capital Social Subscrito

4.309.623,45 D0,00 0,00 4.309.623,45D2.4.3 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

4.309.623,45 D0,00 0,00 4.309.623,45D2.4.3.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

4.309.623,45 D0,00 0,00 4.309.623,45D2.4.3.01.0001 Lucros/Prejuízos Acumulados

0,00 D157.406,75 0,00 157.406,75 2.4.4 RESULTADO DO EXERCÍCIO

0,00 D157.406,75 0,00 157.406,75 2.4.4.01 RESULTADO DO EXERCICIO

0,00 D157.406,75 0,00 157.406,75 2.4.4.01.0001 Resultado do Exercício

0,00  11.230.536,98 11.230.536,98 0,00 2.9 ZERAMENTO DO EXERCÍCIO

0,00  11.230.536,98 11.230.536,98 0,00 2.9.1 ZERAMENTO DO EXERCÍCIO

0,00  11.230.536,98 11.230.536,98 0,00 2.9.1.01 ZERAMENTO DO EXERCÍCIO

0,00  11.230.536,98 11.230.536,98 0,00 2.9.1.01.0001 Zeramento do Exercício

945.532,49  9.022.888,03 9.968.420,52 0,00D3 RECEITA

6.113.253,69  7.353.832,41 1.240.578,72 0,00C3.1 RECEITA BRUTA

6.113.253,69  7.353.832,41 1.240.578,72 0,00C3.1.1 RECEITA OPERACIONAL

6.058.366,54  7.291.612,76 1.233.246,22 0,00C3.1.1.01 VENDAS NO MERCADO INTERNO

5.982.010,78  7.180.772,52 1.198.761,74 0,00C3.1.1.01.0001 Venda de Produtos Industrializados

76.355,76  81.014,48 4.658,72 0,00C3.1.1.01.0002 Revenda de Mercadorias

0,00  29.825,76 29.825,76 0,00 3.1.1.01.0004 Venda de Produtos c/ Isenção - SUFRAMA

39.581,00  46.913,50 7.332,50 0,00C3.1.1.03 RECEITAS DE SUCATAS/RESIDUOS

39.581,00  46.913,50 7.332,50 0,00C3.1.1.03.0001 Venda de Sucatas

15.306,15  15.306,15 0,00 0,00C3.1.1.04 RECEITA DE VENDA DE SERVIÇOS

15.306,15  15.306,15 0,00 0,00C3.1.1.04.0001 Prestação de Serviços

1.555.055,54  248.663,21 1.803.718,75 0,00D3.2 DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

1.555.055,54  248.663,21 1.803.718,75 0,00D3.2.1 MERCADO INTERNO

1.482.744,86  248.663,21 1.731.408,07 0,00D3.2.1.01 TRIBUTOS INCIDENTES S/ VENDAS

702.306,20  88.197,47 790.503,67 0,00D3.2.1.01.0001 ICMS s/Vendas

95.664,16  18.963,24 114.627,40 0,00D3.2.1.01.0002 PIS s/Vendas

440.634,86  87.345,88 527.980,74 0,00D3.2.1.01.0003 COFINS s/Vendas

239.768,88  54.132,62 293.901,50 0,00D3.2.1.01.0004 IPI s/Vendas

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/12/2019 a 31/12/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  6 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

4.370,76  24,00 4.394,76 0,00D3.2.1.01.0006 ICMS ST s/ Vendas

71.601,50  0,00 71.601,50 0,00D3.2.1.02 VENDAS CANCELADAS/DEVOLUÇÕES

71.601,50  0,00 71.601,50 0,00D3.2.1.02.0001 Vendas Canceladas e Devoluções

709,18  0,00 709,18 0,00D3.2.1.03 TRIBUTOS INCIDENTES S/ SERVIÇOS

709,18  0,00 709,18 0,00D3.2.1.03.0005 ISSQN s/ Serviços

5.503.730,64  1.420.392,41 6.924.123,05 0,00D3.3 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

5.503.730,64  1.420.392,41 6.924.123,05 0,00D3.3.1 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

5.503.730,64  1.420.392,41 6.924.123,05 0,00D3.3.1.01 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

5.503.730,64  1.420.392,41 6.924.123,05 0,00D3.3.1.01.0001 Custo dos Produtos Vendidos

371.766,17  1.626.347,85 1.254.581,68 0,00C4 DESPESAS

245.195,57  87.691,35 332.886,92 0,00D4.1 DESPESAS C/ VENDAS

245.260,17  87.626,75 332.886,92 0,00D4.1.1 DESPESAS C/ VENDAS

61.389,65  5.588,03 66.977,68 0,00D4.1.1.01 DESPESAS TRABALHISTAS C/ VENDAS

48.267,80  4.407,06 52.674,86 0,00D4.1.1.01.0001 Salários e Adicionais

4.039,75  367,25 4.407,00 0,00D4.1.1.01.0002 13º Salário

5.481,36  489,66 5.971,02 0,00D4.1.1.01.0003 Férias e Adicionais

2.839,00  255,50 3.094,50 0,00D4.1.1.01.0007 INSS e Adicionais

761,74  68,56 830,30 0,00D4.1.1.01.0008 FGTS

183.870,52  82.038,72 265.909,24 0,00D4.1.1.02 DESPESAS GERAIS C/ VENDAS

0,00  40.000,00 40.000,00 0,00 4.1.1.02.0001 Aluguel

4.994,52  100,00 5.094,52 0,00D4.1.1.02.0005 Correios

137.116,68  40.980,18 178.096,86 0,00D4.1.1.02.0006 Combustivel e Lubrificantes

37.995,66  170,43 38.166,09 0,00D4.1.1.02.0014 Fretes e Carretos

547,16  0,00 547,16 0,00D4.1.1.02.0025 Multas de Transitos

0,00  51,72 51,72 0,00 4.1.1.02.0031 ICMS s/ Remessas

3.216,50  0,00 3.216,50 0,00D4.1.1.02.0036 Despesas com Pedágios

0,00  736,39 736,39 0,00 4.1.1.02.0039 Despesas com Transportes

64,60  64,60 0,00 0,00C4.1.3 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS C/ VENDAS

64,60  64,60 0,00 0,00C4.1.3.01 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS

64,60  64,60 0,00 0,00C4.1.3.01.0008 Recup. de Despesas c/ Salários

870.349,85  1.446.837,83 576.487,98 0,00C4.2 DESPESAS ADMINISTRATIVAS

506.501,18  55.504,52 562.005,70 0,00D4.2.1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS

319.282,32  41.447,43 360.729,75 0,00D4.2.1.01 DESPESAS TRABALHISTAS ADMINISTRATIVAS

127.702,76  14.560,43 142.263,19 0,00D4.2.1.01.0001 Salários e Adicionais

11.700,01  1.212,12 12.912,13 0,00D4.2.1.01.0002 13º Salario

20.812,97  1.616,17 22.429,14 0,00D4.2.1.01.0003 Férias e Adicionais

21.956,00  1.996,00 23.952,00 0,00D4.2.1.01.0005 Pro-Labore

14.024,05  1.915,73 15.939,78 0,00D4.2.1.01.0007 FGTS

54.772,28  9.429,93 64.202,21 0,00D4.2.1.01.0008 INSS e Adicionais

1.654,92  0,00 1.654,92 0,00D4.2.1.01.0011 Abonos Especiais

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/12/2019 a 31/12/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  7 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

66.659,33  10.717,05 77.376,38 0,00D4.2.1.01.0012 Menor Aprendiz

187.218,86  14.057,09 201.275,95 0,00D4.2.1.02 DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

18.290,47  1.425,97 19.716,44 0,00D4.2.1.02.0006 Despesas c/Telefone

559,94  0,00 559,94 0,00D4.2.1.02.0007 Impressos e Materiais p/Escritório

13.473,23  1.928,80 15.402,03 0,00D4.2.1.02.0010 Premios e Seguros

265,30  0,00 265,30 0,00D4.2.1.02.0014 Taxas/Licenças e Emolumentos

12.583,53  956,61 13.540,14 0,00D4.2.1.02.0016 IPTU

9.884,93  0,00 9.884,93 0,00D4.2.1.02.0019 Serviços Terceiros - PJ

1.062,37  0,00 1.062,37 0,00D4.2.1.02.0022 Manut e Conserv de Bens e Instalação

1.693,64  363,99 2.057,63 0,00D4.2.1.02.0023 Lanches e Refeições

22,56  0,00 22,56 0,00D4.2.1.02.0024 Material de Limpeza

1.412,45  66,40 1.478,85 0,00D4.2.1.02.0027 Depreciações e Amortizações

59.220,00  4.090,00 63.310,00 0,00D4.2.1.02.0032 Contabilidade/Consultoria/Assessoria

27.228,10  2.640,52 29.868,62 0,00D4.2.1.02.0033 Serviços Técnicos em Informática

394,20  84,80 479,00 0,00D4.2.1.02.0034 Despesas com Despachantes

41.128,14  2.500,00 43.628,14 0,00D4.2.1.02.0037 Honorários Advocatícios

1.376.851,03  1.391.333,31 14.482,28 0,00C4.2.3 OUTRAS RECEITAS OPERAC ADMINISTRATIVAS

5.521,47  20.003,75 14.482,28 0,00C4.2.3.01 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS

2.188,02  2.468,15 280,13 0,00C4.2.3.01.0003 Recup. de Despesas c/ Salários

0,00  6.818,18 6.818,18 0,00 4.2.3.01.0004 Recup. de Despesas c/ Férias

3.333,45  10.717,42 7.383,97 0,00C4.2.3.01.0005 Recup. de Desp. c/ Parcelamentos/Emprest

1.371.329,56  1.371.329,56 0,00 0,00C4.2.3.02 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

246,17  246,17 0,00 0,00C4.2.3.02.0001 Entradas de Amostra Gratis

1.371.083,39  1.371.083,39 0,00 0,00C4.2.3.02.0002 Amortização de Deságio

120.143,48  18.463,38 138.606,86 0,00D4.3 EFEITOS FINANCEIROS LÍQUIDOS

120.143,48  18.463,38 138.606,86 0,00D4.3.1 EFEITOS FINANCEIROS LIQUIDOS

125.771,01  12.497,75 138.268,76 0,00D4.3.1.01 DESPESAS FINANCEIRAS

15,44  0,00 15,44 0,00D4.3.1.01.0001 CM/Multa/Juros - Pagamentos

14.229,89  958,15 15.188,04 0,00D4.3.1.01.0002 Tarifas Bancárias

114,44  0,00 114,44 0,00D4.3.1.01.0003 IOF

37.002,81  3.333,45 40.336,26 0,00D4.3.1.01.0006 CM/Multa/Juros - Parcelamentos

74.408,43  8.206,15 82.614,58 0,00D4.3.1.01.0008 CM/Multa/Juros - Empréstimos/Financiamen

5.627,53  5.965,63 338,10 0,00C4.3.1.02 RECEITAS FINANCEIRAS

5.627,53  5.965,63 338,10 0,00C4.3.1.02.0001 Rendimentos de Aplicações Financeiras

133.244,63  73.355,29 206.599,92 0,00D4.4 RESULTADO NÃO OPERACIONAL

11.811,11  63.855,29 75.666,40 0,00D4.4.1 ALIENAÇÃO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO

63.000,00  63.000,00 0,00 0,00C4.4.1.01 ALIENAÇÃO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO

63.000,00  63.000,00 0,00 0,00C4.4.1.01.0001 Alienação de Bens do Ativo Imobilizado

75.666,40  0,00 75.666,40 0,00D4.4.1.02 CUSTO DAS BAIXAS DO ATIVO IMOBILIZADO

75.666,40  0,00 75.666,40 0,00D4.4.1.02.0001 Custos das Baixas do Ativo Imobilizado

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/12/2019 a 31/12/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  8 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

855,29  855,29 0,00 0,00C4.4.1.03 RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

855,29  855,29 0,00 0,00C4.4.1.03.0001 Bonificações/Doações/Brindes Recebidas

121.433,52  9.500,00 130.933,52 0,00D4.4.2 OUTRAS DESPESAS

121.433,52  9.500,00 130.933,52 0,00D4.4.2.01 DESPESAS INDEDUTÍVEIS

121.433,52  9.500,00 130.933,52 0,00D4.4.2.01.0001 Despesas Indedutíveis

0,00  2.497.672,59 2.497.672,59 0,00 5 CUSTOS DE PRODUÇÃO

0,00  2.462.895,25 2.462.895,25 0,00 5.1 CUSTOS DE PRODUÇÃO

2.112.511,49  205.582,66 2.318.094,15 0,00D5.1.1 CUSTOS DE PRODUÇÃO

1.315.659,98  149.736,57 1.465.396,55 0,00D5.1.1.01 CUSTOS TRABALHISTAS C/ PRODUÇÃO

733.356,24  74.234,39 807.590,63 0,00D5.1.1.01.0001 Salarios e Adicionais

62.544,66  6.697,50 69.242,16 0,00D5.1.1.01.0002 13º Salario

103.929,77  10.506,41 114.436,18 0,00D5.1.1.01.0003 Férias e Adicionais

8.763,63  0,00 8.763,63 0,00D5.1.1.01.0004 Aviso Previo/Indenizações Trabalhista

300.102,92  47.955,13 348.058,05 0,00D5.1.1.01.0005 INSS e Adicionais

95.786,71  10.343,14 106.129,85 0,00D5.1.1.01.0006 FGTS

11.176,05  0,00 11.176,05 0,00D5.1.1.01.0009 Abonos Especiais

797.617,91  55.079,69 852.697,60 0,00D5.1.1.02 CUSTOS GERAIS DE PRODUÇÃO

21.977,49  1.463,57 23.441,06 0,00D5.1.1.02.0002 Agua e Esgoto

78.128,80  10.307,49 88.436,29 0,00D5.1.1.02.0003 Energia Elétrica

197.963,93  2.897,02 200.860,95 0,00D5.1.1.02.0005 Combustiveis e Lubrificantes

4.230,00  0,00 4.230,00 0,00D5.1.1.02.0019 Serviços Terceiros - PJ

211,34  0,00 211,34 0,00D5.1.1.02.0021 Manutenção e Conservação de Veiculos

632,92  0,00 632,92 0,00D5.1.1.02.0022 Manut e Conserv de Bens de Instalação

51.644,72  3.990,00 55.634,72 0,00D5.1.1.02.0023 Dispendio c/Alimentação

5.104,32  295,65 5.399,97 0,00D5.1.1.02.0024 Material de Limpeza

299.762,19  26.535,88 326.298,07 0,00D5.1.1.02.0027 Depreciações e Amortizações

30.312,04  1.779,64 32.091,68 0,00D5.1.1.02.0030 Manutenção e Conservação de Máquinas

4.952,10  0,00 4.952,10 0,00D5.1.1.02.0032 Uniformes

16.540,92  1.592,60 18.133,52 0,00D5.1.1.02.0033 Material de proteção e Segurança

66.095,61  2.409,92 68.505,53 0,00D5.1.1.02.0036 Material de Uso e Consumo

194,50  0,00 194,50 0,00D5.1.1.02.0037 Material de Higiene Pessoal

4.260,83  0,00 4.260,83 0,00D5.1.1.02.0038 IPVA

5.164,26  0,00 5.164,26 0,00D5.1.1.02.0041 Manutenção Predial

1.997,94  0,00 1.997,94 0,00D5.1.1.02.0042 Soesp Odonto Benefício

8.294,00  569,00 8.863,00 0,00D5.1.1.02.0043 Exames Médicos Admissionais/Demissionais

0,00  3.238,92 3.238,92 0,00 5.1.1.02.0047 Cesta de Natal

150,00  0,00 150,00 0,00D5.1.1.02.0048 Custas Judiciais

766,40  766,40 0,00 0,00C5.1.1.03 RECUPERAÇÃO DE CUSTOS

566,40  566,40 0,00 0,00C5.1.1.03.0002 Recup. de Custos c/ Refeição

200,00  200,00 0,00 0,00C5.1.1.03.0005 Recup. de Custos c/ Salários

2.112.511,49  2.257.312,59 144.801,10 0,00C5.1.9 TRANSFERENCIA PARA APURAÇÃO DO CUSTO

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/12/2019 a 31/12/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  9 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

2.112.511,49  2.257.312,59 144.801,10 0,00C5.1.9.01 TRANSFERÊNCIA PARA APURAÇÃO DO CUSTO

2.112.511,49  2.257.312,59 144.801,10 0,00C5.1.9.01.0001 Transferência p/ Apuração do Custo

0,00  34.777,34 34.777,34 0,00 5.2 CONTAS TRANSITORIAS

0,00  34.777,34 34.777,34 0,00 5.2.1 CONTAS TRANSITORIAS

0,00  34.777,34 34.777,34 0,00 5.2.1.01 CONTAS TRANSITORIAS

0,00  34.777,34 34.777,34 0,00 5.2.1.01.0008 Transitória de Integração Contábil

ATIVO

RECEITA

DESPESA

3.888.932,46

945.532,49

371.766,17

D

D

C

CUSTO 0,00  

RESULTADO 0,00

RESULTADO 0,00

4.316.756,82 D

0,00  

0,00  

 0,00

0,00

3.709.861,45

9.968.420,52

1.254.581,68

2.497.672,59

0,00

4.137.685,81

9.022.888,03

1.626.347,85

2.497.672,59

0,00

PASSIVO 4.462.698,78 C 12.895.399,82 12.749.457,86 4.316.756,82 C

MOGI-MIRIM, 31 de dezembro de 2019.

SÓCIO ADMINISTRADOR
PAULO AFONSO SOLIGO

CPF: 412.226.958-04 CT CRC: SP318830/O-5

EMERSON JOSÉ ALVES DE SOUZA

Contador

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/12/2019 a 31/12/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  1 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

3.888.932,46 D4.137.685,81 3.709.861,45 4.316.756,82D1 ATIVO

2.184.468,96 D4.137.685,81 3.683.245,44 2.638.909,33D1.1 ATIVO CIRCULANTE

222.578,53 D1.275.484,27 1.046.135,05 451.927,75D1.1.1 DISPONIVEL

154.285,15 D1.025.146,17 995.317,84 184.113,48D1.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO

1,00 D6.735,67 6.735,67 1,00D1.1.1.02.0001 Banco Bradesco S.A. C/C 29.556

622,93 D21.000,00 21.251,84 371,09D1.1.1.02.0002 Banco do Brasil S.A.

3,57 D23.614,00 23.239,79 377,78D1.1.1.02.0003 Caixa Econômica Federal

153.657,65 D973.796,50 944.090,54 183.363,61D1.1.1.02.0004 Banco Santander S.A.

62.227,62 D250.338,10 50.817,21 261.748,51D1.1.1.03 APLICAÇÕES FINANCEIRAS

1.428,68 D0,14 835,67 593,15D1.1.1.03.0001 Banco Bradesco S.A.

60.798,94 D250.337,96 49.981,54 261.155,36D1.1.1.03.0004 XP Investimentos

6.065,76 D0,00 0,00 6.065,76D1.1.1.04 TITULOS DE CAPITALIZAÇÃO

4.065,76 D0,00 0,00 4.065,76D1.1.1.04.0001 Ourocap

2.000,00 D0,00 0,00 2.000,00D1.1.1.04.0002 Caixa Econômica Federal

896.651,16 D1.385.302,71 1.114.007,83 1.167.946,04D1.1.2 CRÉDITOS

831.614,36 D1.240.578,72 923.854,01 1.148.339,07D1.1.2.01 CLIENTES

831.614,36 D1.240.578,72 923.854,01 1.148.339,07D1.1.2.01.0001 Clientes Pessoa Juridica

59.105,24 D41.638,21 87.107,09 13.636,36D1.1.2.05 CRÉDITOS C/ EMPREGADOS

0,00  34.820,03 34.820,03 0,00 1.1.2.05.0001 Adiantamento a Empregados

18.855,03 D6.818,18 12.036,85 13.636,36D1.1.2.05.0002 Adiantamento de Férias

40.250,21  0,00 40.250,21 0,00D1.1.2.05.0005 Adiantamento de 13º Salário

5.931,56 D103.085,78 103.046,73 5.970,61D1.1.2.06 CRÉDITOS DE IMPOSTOS

0,00  49.791,62 49.791,62 0,00 1.1.2.06.0001 ICMS a Recuperar

0,00  17.792,22 17.792,22 0,00 1.1.2.06.0002 IPI a Recuperar

0,00  6.323,35 6.323,35 0,00 1.1.2.06.0003 PIS a Recuperar

0,00  29.125,81 29.125,81 0,00 1.1.2.06.0004 COFINS a Recuperar

0,00  13,73 13,73 0,00 1.1.2.06.0005 ICMS S/Ativo a Recuperar

882,93 D0,00 0,00 882,93D1.1.2.06.0012 IRRF à Recuperar

990,61 D0,00 0,00 990,61D1.1.2.06.0014 Outros Impostos a Recuperar

65,53 D0,00 0,00 65,53D1.1.2.06.0015 IRPJ/CSLL Recolhido Indevidamente

2.519,68 D0,00 0,00 2.519,68D1.1.2.06.0016 INSS a Recuperar

1.472,81 D39,05 0,00 1.511,86D1.1.2.06.0017 IRRF sobre Aplicação Financeira

1.028.760,02 D1.476.898,83 1.520.385,00 985.273,85D1.1.3 ESTOQUES

453.852,16 D847.611,97 801.391,37 500.072,76D1.1.3.01 ESTOQUES DE MATERIAIS

444.252,16 D839.486,93 793.266,33 490.472,76D1.1.3.01.0001 Matéria Prima

0,00  8.125,04 8.125,04 0,00 1.1.3.01.0003 Material de Embalagem

9.600,00 D0,00 0,00 9.600,00D1.1.3.01.0005 Estoque de Terceiro em Nosso Poder

574.192,53 D629.286,86 718.993,63 484.485,76D1.1.3.02 ESTOQUES DE PRODUTOS

559.867,30 D617.265,45 704.668,40 472.464,35D1.1.3.02.0001 Produtos em Elaboração

14.325,23 D12.021,41 14.325,23 12.021,41D1.1.3.02.0002 Produtos Acabados

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/12/2019 a 31/12/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  2 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

715,33 D0,00 0,00 715,33D1.1.3.03 ESTOQUES DE MERCADORIAS

715,33 D0,00 0,00 715,33D1.1.3.03.0001 Mercadorias para Revenda

13.979,25 D0,00 2.717,56 11.261,69D1.1.4 DESPESAS ANTECIPADAS

13.979,25 D0,00 2.717,56 11.261,69D1.1.4.03 MULTA/JUROS INCORRIDOS

529,90 D0,00 297,17 232,73D1.1.4.03.0003 Parcelamento de IPI

13.449,35 D0,00 2.420,39 11.028,96D1.1.4.03.0007 Parcelamento de ICMS

22.500,00 D0,00 0,00 22.500,00D1.1.5 EMPRÉSTIMOS

22.500,00 D0,00 0,00 22.500,00D1.1.5.01 EMPRÉSTIMOS PARA TERCEIROS PJ

22.500,00 D0,00 0,00 22.500,00D1.1.5.01.0001 S4 COMERCIO E DIST DE MOVEIS LTDA ME

1.704.463,50 D0,00 26.616,01 1.677.847,49D1.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE

1.704.463,50 D0,00 26.616,01 1.677.847,49D1.2.3 IMOBILIZADO

29.437,62 D0,00 0,00 29.437,62D1.2.3.04 MÓVEIS E UTENSÍLIOS

29.437,62 D0,00 0,00 29.437,62D1.2.3.04.0001 Móveis e Utensílios

19.318,42 D0,00 0,00 19.318,42D1.2.3.05 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA/PERIFERICOS

19.318,42 D0,00 0,00 19.318,42D1.2.3.05.0001 Equipamentos de Informatica/Periféricos

2.856,00 D0,00 0,00 2.856,00D1.2.3.06 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

2.856,00 D0,00 0,00 2.856,00D1.2.3.06.0001 Equipamentos de Comunicação

3.101.319,75 D0,00 13,73 3.101.306,02D1.2.3.07 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

3.101.319,75 D0,00 13,73 3.101.306,02D1.2.3.07.0001 Máquinas e Equipamentos

323.984,07 D0,00 0,00 323.984,07D1.2.3.08 VEÍCULOS

323.984,07 D0,00 0,00 323.984,07D1.2.3.08.0001 Veículos

53.400,00 D0,00 0,00 53.400,00D1.2.3.09 FERRAMENTARIA E ACESSÓRIOS

53.400,00 D0,00 0,00 53.400,00D1.2.3.09.0001 Ferramentas e Acessórios

1.825.852,36 C0,00 26.602,28 1.852.454,64C1.2.3.99 ( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

26.158,94 C0,00 66,62 26.225,56C1.2.3.99.0004 ( - ) Depreciação de Móveis e Utensílios

19.252,01 C0,00 66,40 19.318,41C1.2.3.99.0005 ( - ) Depreciação de Equip de Info/Perif

2.856,00 C0,00 0,00 2.856,00C1.2.3.99.0006 ( - ) Depreciação de Comunicação

1.438.363,10 C0,00 25.119,66 1.463.482,76C1.2.3.99.0007 ( - ) Depreciação de Máquinas/Equipament

298.851,30 C0,00 932,95 299.784,25C1.2.3.99.0008 ( - ) Depreciação de Veículos

40.371,01 C0,00 416,65 40.787,66C1.2.3.99.0009 ( - ) Depreciação de Ferramentas/Acessór

0,00  0,00 0,00 0,00 1.2.4 INTANGIVEL

1.547,16 D0,00 0,00 1.547,16D1.2.4.04 LICENÇAS DE SOFTWARES

1.547,16 D0,00 0,00 1.547,16D1.2.4.04.0001 Licenças de Softwares

1.547,16 C0,00 0,00 1.547,16C1.2.4.99 ( - ) AMORTIZAÇÃO DO INTANGÍVEL

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/12/2019 a 31/12/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  3 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

1.547,16 C0,00 0,00 1.547,16C1.2.4.99.0004 ( - ) Amortização Licenças de Softwares

4.462.698,78 C1.507.456,09 1.518.920,88 4.474.163,57C2 PASSIVO

6.315.241,16 C1.000.104,90 1.518.920,88 6.834.057,14C2.1 PASSIVO CIRCULANTE

370.494,91 C481.051,96 436.060,55 325.503,50C2.1.1 FORNECEDORES

370.494,91 C481.051,96 436.060,55 325.503,50C2.1.1.01 FORNECEDORES PJ

370.494,91 C481.051,96 436.060,55 325.503,50C2.1.1.01.0001 Fornecedores PJ

1.976.476,49 C52.959,21 448.651,53 2.372.168,81C2.1.2 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

43.870,85 C47.190,65 448.651,53 445.331,73C2.1.2.01 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

18.177,12 C20.612,13 220.560,01 218.125,00C2.1.2.01.0001 Financiamento Banco do Brasil S.A.

5.795,93 C6.680,72 70.447,29 69.562,50C2.1.2.01.0004 Financiamento Banco Bradesco S.A.

19.897,80 C19.897,80 157.644,23 157.644,23C2.1.2.01.0005 Financiamento Caixa Econômica Federal

1.932.605,64 C5.768,56 0,00 1.926.837,08C2.1.2.04 EMPRÉSTIMOS DE SÓCIOS

1.932.605,64 C5.768,56 0,00 1.926.837,08C2.1.2.04.0001 Paulo Afonso Soligo

3.619.724,22 C304.922,55 567.680,97 3.882.482,64C2.1.3 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS

1.361.774,56 C73.388,83 194.355,43 1.482.741,16C2.1.3.01 OBRIGAÇÕES FISCAIS

3.572,77 C0,00 0,00 3.572,77C2.1.3.01.0001 ISSQN a Recolher

634,17 C917,14 2.006,98 1.724,01C2.1.3.01.0002 IRRF a Recolher

77,10 C0,00 0,00 77,10C2.1.3.01.0004 IRRF (PJ) s/Vinculo a Recolher

863.716,23 C49.791,62 89.429,09 903.353,70C2.1.3.01.0005 ICMS a Recolher

477.336,18 C17.792,22 54.460,37 514.004,33C2.1.3.01.0006 IPI a Recolher

245,71 C0,00 0,00 245,71C2.1.3.01.0007 ISSQN Retido na Fonte a Recolher

3.178,41 C3.178,41 38.198,64 38.198,64C2.1.3.01.0010 Parcelamento de ICMS

11.919,68 C203,57 0,00 11.716,11C2.1.3.01.0012 Parcelamento LEI Nº 12.996, DE 2014

1.094,31 C1.505,87 10.260,35 9.848,79C2.1.3.01.0013 Parcelamento IPI

2.211.322,51 C55.316,45 193.528,99 2.349.535,05C2.1.3.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS

798.236,86 C8.394,97 68.299,51 858.141,40C2.1.3.02.0001 INSS a Recolher

10.046,35 C10.046,26 10.903,37 10.903,46C2.1.3.02.0002 FGTS a Recolher

155.963,02 C6.323,35 19.071,40 168.711,07C2.1.3.02.0003 PIS a Recolher

718.374,72 C29.125,81 87.844,06 777.092,97C2.1.3.02.0004 COFINS a Recolher

240,54 C139,43 147,72 248,83C2.1.3.02.0009 Contrib Sociais Retidas Fonte a Recolher

500,06 C0,00 0,00 500,06C2.1.3.02.0010 INSS Retido na Fonte a Recolher

892,00 C539,00 539,00 892,00C2.1.3.02.0011 Mensalidade Sindical a Recolher

524.492,98 C0,00 0,00 524.492,98C2.1.3.02.0012 Contrib Prev s/ Receita Bruta à Recolher

2.032,68 C0,00 0,00 2.032,68C2.1.3.02.0014 Contribuições Sindicais a Recolher

543,30 C747,63 6.723,93 6.519,60C2.1.3.02.0017 Parcelamento de Contr. Prev. s/ Receita

40.538,71 C176.217,27 179.796,55 44.117,99C2.1.3.03 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

39.500,00 C92.722,75 95.808,75 42.586,00C2.1.3.03.0001 Ordenados e Salários a Pagar

1.038,71 C1.038,71 1.531,99 1.531,99C2.1.3.03.0002 Pensão Alimentícia a Pagar

0,00  82.455,81 82.455,81 0,00 2.1.3.03.0008 13° Salário à Pagar

6.088,44 C0,00 0,00 6.088,44C2.1.3.04 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS EM RJ

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/12/2019 a 31/12/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  4 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

6.088,44 C0,00 0,00 6.088,44C2.1.3.04.0010 Rafael Henrique de Macedo

14.126,49 C1.996,00 41.996,00 54.126,49C2.1.4 OUTRAS OBRIGAÇÕES

1.776,44 C1.996,00 1.996,00 1.776,44C2.1.4.01 PRÓ-LABORE A PAGAR

1.776,44 C1.996,00 1.996,00 1.776,44C2.1.4.01.0001 Pró-Labore a Pagar

2.750,05 C0,00 40.000,00 42.750,05C2.1.4.02 ALUGUERES A PAGAR

2.750,05 C0,00 40.000,00 42.750,05C2.1.4.02.0001 Alugures a Pagar

9.600,00 C0,00 0,00 9.600,00C2.1.4.07 ESTOQUE DE TERCEIROS A DEVOLVER

9.600,00 C0,00 0,00 9.600,00C2.1.4.07.0001 Estoque de Terceiros a Devolver

334.419,05 C159.175,18 24.531,83 199.775,70C2.1.5 PROVISÕES

334.419,05 C159.175,18 24.531,83 199.775,70C2.1.5.01 PROVISÕES TRABALHISTAS

226.277,24 C40.612,69 14.111,15 199.775,70C2.1.5.01.0001 Provisão p/ Férias e Encargos

108.141,81  118.562,49 10.420,68 0,00C2.1.5.01.0002 Provisão p/ 13° Salario e Encargos

2.438.581,07 C507.351,19 0,00 1.931.229,88C2.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE

1.243.368,19 C445.331,73 0,00 798.036,46C2.2.1 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

1.243.368,19 C445.331,73 0,00 798.036,46C2.2.1.01 FINANCIAMENTOS

945.208,33 C218.125,00 0,00 727.083,33C2.2.1.01.0001 Financiamento Banco do Brasil

140.515,63 C69.562,50 0,00 70.953,13C2.2.1.01.0002 Financiamento Banco Bradesco

157.644,23  157.644,23 0,00 0,00C2.2.1.01.0003 Financiamento Caixa Econômica Federal

60.069,41 C56.886,19 0,00 3.183,22C2.2.2 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS

52.910,19 C49.726,97 0,00 3.183,22C2.2.2.01 OBRIGAÇÕES FISCAIS

9.848,79  9.848,79 0,00 0,00C2.2.2.01.0003 Parcelamento de IPI

43.061,40 C39.878,18 0,00 3.183,22C2.2.2.01.0004 Parcelamento de ICMS

7.159,22  7.159,22 0,00 0,00C2.2.2.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS

7.159,22  7.159,22 0,00 0,00C2.2.2.02.0003 Parcelamento Contr. Prev. s/ Receita

1.135.143,47 C5.133,27 0,00 1.130.010,20C2.2.3 CREDORES EM RJ - LONGO PRAZO

1.107.195,65 C4.619,94 0,00 1.102.575,71C2.2.3.01 CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS

220.366,77 C1.403,61 0,00 218.963,16C2.2.3.01.0002 Banco Bradesco S.A.

103.413,60 C0,00 0,00 103.413,60C2.2.3.01.0004 Moacyr de Oliveira Junior Aço

85.488,24 C0,00 0,00 85.488,24C2.2.3.01.0005 IMBA Ind. Mineira de Benefic. de Aço Ltd

68.612,70 C437,03 0,00 68.175,67C2.2.3.01.0006 Paulifer Ind. e Com. de Ferro e Aço Ltda

68.632,60 C0,00 0,00 68.632,60C2.2.3.01.0007 Isolucks do Brasil Ltda.

60.746,85 C0,00 0,00 60.746,85C2.2.3.01.0008 Jefer Prod. Siderugicos Ltda.

25.175,36 C0,00 0,00 25.175,36C2.2.3.01.0010 Duratex S.A.

16.055,85 C0,00 0,00 16.055,85C2.2.3.01.0011 Soprano Fechaduras e Ferragens S.A.

11.455,87 C0,00 0,00 11.455,87C2.2.3.01.0012 Embhalaflex Embalagens Tecnicas

7.183,04 C0,00 0,00 7.183,04C2.2.3.01.0013 Frazão Henriques e Cia Ltda.

2.748,48 C0,00 0,00 2.748,48C2.2.3.01.0015 Banco do Brasil S/A

968,62 C0,00 0,00 968,62C2.2.3.01.0018 Unipel Ind. e Comercio Ltda.

362,86 C2,31 0,00 360,55C2.2.3.01.0019 Banco Bradesco Cartões S/A

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/12/2019 a 31/12/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  5 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

433.889,56 C2.763,63 0,00 431.125,93C2.2.3.01.0020 Paulo Afonso Soligo

2.095,25 C13,36 0,00 2.081,89C2.2.3.01.0021 S4 Comercio e Distribuicao de Moveis Ltd

27.947,82 C513,33 0,00 27.434,49C2.2.3.02 MICROEMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO 

8.756,15 C0,00 0,00 8.756,15C2.2.3.02.0001 AZ Embalagens de Papelão Ltda. EPP

7.385,00 C0,00 0,00 7.385,00C2.2.3.02.0002 Wancler Sidney Rodrigues Marinho Ltda ME

11.806,67 C513,33 0,00 11.293,34C2.2.3.02.0004 S4 Comercio e Distribuicao de Moveis Ltd

4.291.123,45 D0,00 0,00 4.291.123,45D2.4 PATRIMONIO LIQUIDO

18.500,00 C0,00 0,00 18.500,00C2.4.1 CAPITAL INTEGRALIZADO

18.500,00 C0,00 0,00 18.500,00C2.4.1.01 CAPITAL SOCIAL

18.500,00 C0,00 0,00 18.500,00C2.4.1.01.0001 Capital Social Subscrito

4.309.623,45 D0,00 0,00 4.309.623,45D2.4.3 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

4.309.623,45 D0,00 0,00 4.309.623,45D2.4.3.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

4.309.623,45 D0,00 0,00 4.309.623,45D2.4.3.01.0001 Lucros/Prejuízos Acumulados

945.532,49 D1.669.055,62 2.215.537,24 399.050,87D3 RECEITA

6.113.253,69 C0,00 1.240.578,72 7.353.832,41C3.1 RECEITA BRUTA

6.113.253,69 C0,00 1.240.578,72 7.353.832,41C3.1.1 RECEITA OPERACIONAL

6.058.366,54 C0,00 1.233.246,22 7.291.612,76C3.1.1.01 VENDAS NO MERCADO INTERNO

5.982.010,78 C0,00 1.198.761,74 7.180.772,52C3.1.1.01.0001 Venda de Produtos Industrializados

76.355,76 C0,00 4.658,72 81.014,48C3.1.1.01.0002 Revenda de Mercadorias

0,00 C0,00 29.825,76 29.825,76 3.1.1.01.0004 Venda de Produtos c/ Isenção - SUFRAMA

39.581,00 C0,00 7.332,50 46.913,50C3.1.1.03 RECEITAS DE SUCATAS/RESIDUOS

39.581,00 C0,00 7.332,50 46.913,50C3.1.1.03.0001 Venda de Sucatas

15.306,15 C0,00 0,00 15.306,15C3.1.1.04 RECEITA DE VENDA DE SERVIÇOS

15.306,15 C0,00 0,00 15.306,15C3.1.1.04.0001 Prestação de Serviços

1.555.055,54 D248.663,21 0,00 1.803.718,75D3.2 DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

1.555.055,54 D248.663,21 0,00 1.803.718,75D3.2.1 MERCADO INTERNO

1.482.744,86 D248.663,21 0,00 1.731.408,07D3.2.1.01 TRIBUTOS INCIDENTES S/ VENDAS

702.306,20 D88.197,47 0,00 790.503,67D3.2.1.01.0001 ICMS s/Vendas

95.664,16 D18.963,24 0,00 114.627,40D3.2.1.01.0002 PIS s/Vendas

440.634,86 D87.345,88 0,00 527.980,74D3.2.1.01.0003 COFINS s/Vendas

239.768,88 D54.132,62 0,00 293.901,50D3.2.1.01.0004 IPI s/Vendas

4.370,76 D24,00 0,00 4.394,76D3.2.1.01.0006 ICMS ST s/ Vendas

71.601,50 D0,00 0,00 71.601,50D3.2.1.02 VENDAS CANCELADAS/DEVOLUÇÕES

71.601,50 D0,00 0,00 71.601,50D3.2.1.02.0001 Vendas Canceladas e Devoluções

709,18 D0,00 0,00 709,18D3.2.1.03 TRIBUTOS INCIDENTES S/ SERVIÇOS

709,18 D0,00 0,00 709,18D3.2.1.03.0005 ISSQN s/ Serviços

5.503.730,64 D1.420.392,41 974.958,52 5.949.164,53D3.3 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/12/2019 a 31/12/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  6 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

5.503.730,64 D1.420.392,41 974.958,52 5.949.164,53D3.3.1 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

5.503.730,64 D1.420.392,41 974.958,52 5.949.164,53D3.3.1.01 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

5.503.730,64 D1.420.392,41 974.958,52 5.949.164,53D3.3.1.01.0001 Custo dos Produtos Vendidos

371.766,17 C165.129,02 35.006,97 241.644,12C4 DESPESAS

245.195,57 D87.626,75 10.040,66 322.781,66D4.1 DESPESAS C/ VENDAS

245.260,17 D87.626,75 10.040,66 322.846,26D4.1.1 DESPESAS C/ VENDAS

61.389,65 D5.588,03 3.112,25 63.865,43D4.1.1.01 DESPESAS TRABALHISTAS C/ VENDAS

48.267,80 D4.407,06 43,68 52.631,18D4.1.1.01.0001 Salários e Adicionais

4.039,75 D367,25 1.300,11 3.106,89D4.1.1.01.0002 13º Salário

5.481,36 D489,66 1.768,46 4.202,56D4.1.1.01.0003 Férias e Adicionais

2.839,00 D255,50 0,00 3.094,50D4.1.1.01.0007 INSS e Adicionais

761,74 D68,56 0,00 830,30D4.1.1.01.0008 FGTS

183.870,52 D82.038,72 6.928,41 258.980,83D4.1.1.02 DESPESAS GERAIS C/ VENDAS

0,00 D40.000,00 0,00 40.000,00 4.1.1.02.0001 Aluguel

4.994,52 D100,00 0,00 5.094,52D4.1.1.02.0005 Correios

137.116,68 D40.980,18 6.892,20 171.204,66D4.1.1.02.0006 Combustivel e Lubrificantes

37.995,66 D170,43 36,21 38.129,88D4.1.1.02.0014 Fretes e Carretos

547,16 D0,00 0,00 547,16D4.1.1.02.0025 Multas de Transitos

0,00 D51,72 0,00 51,72 4.1.1.02.0031 ICMS s/ Remessas

3.216,50 D0,00 0,00 3.216,50D4.1.1.02.0036 Despesas com Pedágios

0,00 D736,39 0,00 736,39 4.1.1.02.0039 Despesas com Transportes

64,60 C0,00 0,00 64,60C4.1.3 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS C/ VENDAS

64,60 C0,00 0,00 64,60C4.1.3.01 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS

64,60 C0,00 0,00 64,60C4.1.3.01.0008 Recup. de Despesas c/ Salários

870.349,85 C55.504,52 24.628,21 839.473,54C4.2 DESPESAS ADMINISTRATIVAS

506.501,18 D55.504,52 10.145,93 551.859,77D4.2.1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS

319.282,32 D41.447,43 10.145,93 350.583,82D4.2.1.01 DESPESAS TRABALHISTAS ADMINISTRATIVAS

127.702,76 D14.560,43 12,95 142.250,24D4.2.1.01.0001 Salários e Adicionais

11.700,01 D1.212,12 4.293,19 8.618,94D4.2.1.01.0002 13º Salario

20.812,97 D1.616,17 5.839,79 16.589,35D4.2.1.01.0003 Férias e Adicionais

21.956,00 D1.996,00 0,00 23.952,00D4.2.1.01.0005 Pro-Labore

14.024,05 D1.915,73 0,00 15.939,78D4.2.1.01.0007 FGTS

54.772,28 D9.429,93 0,00 64.202,21D4.2.1.01.0008 INSS e Adicionais

1.654,92 D0,00 0,00 1.654,92D4.2.1.01.0011 Abonos Especiais

66.659,33 D10.717,05 0,00 77.376,38D4.2.1.01.0012 Menor Aprendiz

187.218,86 D14.057,09 0,00 201.275,95D4.2.1.02 DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

18.290,47 D1.425,97 0,00 19.716,44D4.2.1.02.0006 Despesas c/Telefone

559,94 D0,00 0,00 559,94D4.2.1.02.0007 Impressos e Materiais p/Escritório

13.473,23 D1.928,80 0,00 15.402,03D4.2.1.02.0010 Premios e Seguros

265,30 D0,00 0,00 265,30D4.2.1.02.0014 Taxas/Licenças e Emolumentos

12.583,53 D956,61 0,00 13.540,14D4.2.1.02.0016 IPTU

9.884,93 D0,00 0,00 9.884,93D4.2.1.02.0019 Serviços Terceiros - PJ

1.062,37 D0,00 0,00 1.062,37D4.2.1.02.0022 Manut e Conserv de Bens e Instalação

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/12/2019 a 31/12/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  7 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

1.693,64 D363,99 0,00 2.057,63D4.2.1.02.0023 Lanches e Refeições

22,56 D0,00 0,00 22,56D4.2.1.02.0024 Material de Limpeza

1.412,45 D66,40 0,00 1.478,85D4.2.1.02.0027 Depreciações e Amortizações

59.220,00 D4.090,00 0,00 63.310,00D4.2.1.02.0032 Contabilidade/Consultoria/Assessoria

27.228,10 D2.640,52 0,00 29.868,62D4.2.1.02.0033 Serviços Técnicos em Informática

394,20 D84,80 0,00 479,00D4.2.1.02.0034 Despesas com Despachantes

41.128,14 D2.500,00 0,00 43.628,14D4.2.1.02.0037 Honorários Advocatícios

1.376.851,03 C0,00 14.482,28 1.391.333,31C4.2.3 OUTRAS RECEITAS OPERAC ADMINISTRATIVAS

5.521,47 C0,00 14.482,28 20.003,75C4.2.3.01 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS

2.188,02 C0,00 280,13 2.468,15C4.2.3.01.0003 Recup. de Despesas c/ Salários

0,00 C0,00 6.818,18 6.818,18 4.2.3.01.0004 Recup. de Despesas c/ Férias

3.333,45 C0,00 7.383,97 10.717,42C4.2.3.01.0005 Recup. de Desp. c/ Parcelamentos/Emprest

1.371.329,56 C0,00 0,00 1.371.329,56C4.2.3.02 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

246,17 C0,00 0,00 246,17C4.2.3.02.0001 Entradas de Amostra Gratis

1.371.083,39 C0,00 0,00 1.371.083,39C4.2.3.02.0002 Amortização de Deságio

120.143,48 D12.497,75 338,10 132.303,13D4.3 EFEITOS FINANCEIROS LÍQUIDOS

120.143,48 D12.497,75 338,10 132.303,13D4.3.1 EFEITOS FINANCEIROS LIQUIDOS

125.771,01 D12.497,75 0,00 138.268,76D4.3.1.01 DESPESAS FINANCEIRAS

15,44 D0,00 0,00 15,44D4.3.1.01.0001 CM/Multa/Juros - Pagamentos

14.229,89 D958,15 0,00 15.188,04D4.3.1.01.0002 Tarifas Bancárias

114,44 D0,00 0,00 114,44D4.3.1.01.0003 IOF

37.002,81 D3.333,45 0,00 40.336,26D4.3.1.01.0006 CM/Multa/Juros - Parcelamentos

74.408,43 D8.206,15 0,00 82.614,58D4.3.1.01.0008 CM/Multa/Juros - Empréstimos/Financiamen

5.627,53 C0,00 338,10 5.965,63C4.3.1.02 RECEITAS FINANCEIRAS

5.627,53 C0,00 338,10 5.965,63C4.3.1.02.0001 Rendimentos de Aplicações Financeiras

133.244,63 D9.500,00 0,00 142.744,63D4.4 RESULTADO NÃO OPERACIONAL

11.811,11 D0,00 0,00 11.811,11D4.4.1 ALIENAÇÃO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO

63.000,00 C0,00 0,00 63.000,00C4.4.1.01 ALIENAÇÃO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO

63.000,00 C0,00 0,00 63.000,00C4.4.1.01.0001 Alienação de Bens do Ativo Imobilizado

75.666,40 D0,00 0,00 75.666,40D4.4.1.02 CUSTO DAS BAIXAS DO ATIVO IMOBILIZADO

75.666,40 D0,00 0,00 75.666,40D4.4.1.02.0001 Custos das Baixas do Ativo Imobilizado

855,29 C0,00 0,00 855,29C4.4.1.03 RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

855,29 C0,00 0,00 855,29C4.4.1.03.0001 Bonificações/Doações/Brindes Recebidas

121.433,52 D9.500,00 0,00 130.933,52D4.4.2 OUTRAS DESPESAS

121.433,52 D9.500,00 0,00 130.933,52D4.4.2.01 DESPESAS INDEDUTÍVEIS

121.433,52 D9.500,00 0,00 130.933,52D4.4.2.01.0001 Despesas Indedutíveis

0,00  239.593,60 239.593,60 0,00 5 CUSTOS DE PRODUÇÃO

0,00  204.816,26 204.816,26 0,00 5.1 CUSTOS DE PRODUÇÃO

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/12/2019 a 31/12/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  8 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

2.112.511,49 D204.816,26 60.015,16 2.257.312,59D5.1.1 CUSTOS DE PRODUÇÃO

1.315.659,98 D149.736,57 57.034,14 1.408.362,41D5.1.1.01 CUSTOS TRABALHISTAS C/ PRODUÇÃO

733.356,24 D74.234,39 3.527,48 804.063,15D5.1.1.01.0001 Salarios e Adicionais

62.544,66 D6.697,50 22.669,95 46.572,21D5.1.1.01.0002 13º Salario

103.929,77 D10.506,41 30.836,71 83.599,47D5.1.1.01.0003 Férias e Adicionais

8.763,63 D0,00 0,00 8.763,63D5.1.1.01.0004 Aviso Previo/Indenizações Trabalhista

300.102,92 D47.955,13 0,00 348.058,05D5.1.1.01.0005 INSS e Adicionais

95.786,71 D10.343,14 0,00 106.129,85D5.1.1.01.0006 FGTS

11.176,05 D0,00 0,00 11.176,05D5.1.1.01.0009 Abonos Especiais

797.617,91 D55.079,69 2.981,02 849.716,58D5.1.1.02 CUSTOS GERAIS DE PRODUÇÃO

21.977,49 D1.463,57 0,00 23.441,06D5.1.1.02.0002 Agua e Esgoto

78.128,80 D10.307,49 2.695,14 85.741,15D5.1.1.02.0003 Energia Elétrica

197.963,93 D2.897,02 98,52 200.762,43D5.1.1.02.0005 Combustiveis e Lubrificantes

4.230,00 D0,00 0,00 4.230,00D5.1.1.02.0019 Serviços Terceiros - PJ

211,34 D0,00 0,00 211,34D5.1.1.02.0021 Manutenção e Conservação de Veiculos

632,92 D0,00 0,00 632,92D5.1.1.02.0022 Manut e Conserv de Bens de Instalação

51.644,72 D3.990,00 0,00 55.634,72D5.1.1.02.0023 Dispendio c/Alimentação

5.104,32 D295,65 0,00 5.399,97D5.1.1.02.0024 Material de Limpeza

299.762,19 D26.535,88 0,00 326.298,07D5.1.1.02.0027 Depreciações e Amortizações

30.312,04 D1.779,64 79,51 32.012,17D5.1.1.02.0030 Manutenção e Conservação de Máquinas

4.952,10 D0,00 0,00 4.952,10D5.1.1.02.0032 Uniformes

16.540,92 D1.592,60 0,00 18.133,52D5.1.1.02.0033 Material de proteção e Segurança

66.095,61 D2.409,92 107,85 68.397,68D5.1.1.02.0036 Material de Uso e Consumo

194,50 D0,00 0,00 194,50D5.1.1.02.0037 Material de Higiene Pessoal

4.260,83 D0,00 0,00 4.260,83D5.1.1.02.0038 IPVA

5.164,26 D0,00 0,00 5.164,26D5.1.1.02.0041 Manutenção Predial

1.997,94 D0,00 0,00 1.997,94D5.1.1.02.0042 Soesp Odonto Benefício

8.294,00 D569,00 0,00 8.863,00D5.1.1.02.0043 Exames Médicos Admissionais/Demissionais

0,00 D3.238,92 0,00 3.238,92 5.1.1.02.0047 Cesta de Natal

150,00 D0,00 0,00 150,00D5.1.1.02.0048 Custas Judiciais

766,40 C0,00 0,00 766,40C5.1.1.03 RECUPERAÇÃO DE CUSTOS

566,40 C0,00 0,00 566,40C5.1.1.03.0002 Recup. de Custos c/ Refeição

200,00 C0,00 0,00 200,00C5.1.1.03.0005 Recup. de Custos c/ Salários

2.112.511,49 C0,00 144.801,10 2.257.312,59C5.1.9 TRANSFERENCIA PARA APURAÇÃO DO CUSTO

2.112.511,49 C0,00 144.801,10 2.257.312,59C5.1.9.01 TRANSFERÊNCIA PARA APURAÇÃO DO CUSTO

2.112.511,49 C0,00 144.801,10 2.257.312,59C5.1.9.01.0001 Transferência p/ Apuração do Custo

0,00  34.777,34 34.777,34 0,00 5.2 CONTAS TRANSITORIAS

0,00  34.777,34 34.777,34 0,00 5.2.1 CONTAS TRANSITORIAS

0,00  34.777,34 34.777,34 0,00 5.2.1.01 CONTAS TRANSITORIAS

0,00  34.777,34 34.777,34 0,00 5.2.1.01.0008 Transitória de Integração Contábil

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/12/2019 a 31/12/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  9 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

ATIVO

RECEITA

DESPESA

3.888.932,46

945.532,49

371.766,17

D

D

C

CUSTO 0,00  

Prejuízo 157.406,75

RESULTADO 0,00

4.316.756,82 D

399.050,87 D

241.644,12 C

 0,00

0,00

3.709.861,45

2.215.537,24

35.006,97

239.593,60

0,00

4.137.685,81

1.669.055,62

165.129,02

239.593,60

0,00

PASSIVO 4.462.698,78 C 1.507.456,09 1.518.920,88 4.474.163,57 C

MOGI-MIRIM, 31 de dezembro de 2019.

SÓCIO ADMINISTRADOR
PAULO AFONSO SOLIGO

CPF: 412.226.958-04 CT CRC: SP318830/O-5

EMERSON JOSÉ ALVES DE SOUZA

Contador

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Balanço Patrimonial

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/01/2019 a 31/12/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  1 

CNPJ:

ATIVO PASSIVO

    ATIVO CIRCULANTE 2.638.909,33     PASSIVO CIRCULANTE 6.834.057,14

      DISPONIVEL 451.927,75       FORNECEDORES 325.503,50

      CRÉDITOS 1.167.946,04       OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 2.372.168,81

      ESTOQUES 985.273,85       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS 3.882.482,64

      DESPESAS ANTECIPADAS 11.261,69       OUTRAS OBRIGAÇÕES 54.126,49

      EMPRÉSTIMOS 22.500,00       PROVISÕES 199.775,70

    ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.677.847,49     PASSIVO NÃO CIRCULANTE 1.931.229,88

      IMOBILIZADO 1.677.847,49       OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 798.036,46

               *

               *

               *       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS 3.183,22

               *

               *

               *       CREDORES EM RJ - LONGO PRAZO 1.130.010,20

               *

               *

               *     PATRIMONIO LIQUIDO (4.448.530,20)

               *

               *       CAPITAL INTEGRALIZADO 18.500,00

               *

               *

               *       LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (4.309.623,45)

               *

               *

               *       RESULTADO DO EXERCÍCIO (157.406,75)

TOTAL DO ATIVO: TOTAL DO PASSIVO:4.316.756,82 4.316.756,82

MOGI-MIRIM, 31 de dezembro de 2019.

Contador
EMERSON JOSÉ ALVES DE SOUZA

CT CRC: SP318830/O-5CPF: 412.226.958-04

PAULO AFONSO SOLIGO

SÓCIO ADMINISTRADOR

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Demonstração do Resultado do Exercício

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/01/2019 a 31/12/2019 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

CNPJ:

 

Página:  1 

Receitas Brutas

Total: C7.353.832,41

Deduções (-)

Total: D1.803.718,75

5.550.113,66 C = Receita Líquida

Custos (-)

Total: D5.949.164,53

399.050,87 D = Prejuízo Bruto

Despesas com Vendas (-)

Total: D322.846,26

Despesas Financeiras (-)

Total: D138.268,76

Receitas Financeiras (+)

Total: C5.965,63

Despesas Administrativas (-)

Total: D551.859,77

Outras Receitas Operacionais (+)

Total: C1.391.397,91

14.662,12 D = Prejuízo Operacional

Receitas não Operacionais (+)

Total: C63.855,29

Despesas não Operacionais (-)

Total: D206.599,92

157.406,75 D = Prejuízo Contábil Líquido antes da Contribuição Social

157.406,75 D = Prejuízo Contábil Líquido antes do Imposto de Renda

157.406,75 D = Prejuízo 

MOGI-MIRIM, 31 de dezembro de 2019.

SÓCIO ADMINISTRADOR
PAULO AFONSO SOLIGO

CPF: 412.226.958-04 CT CRC: SP318830/O-5

EMERSON JOSÉ ALVES DE SOUZA

Contador

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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DOC. 05.7 - Documentos abril/2020

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

71
89

89
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

12
/2

02
0 

às
 2

1:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

05
03

66
8 

   
 .

fls. 2293



Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/04/2020 a 30/04/2020 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  1 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

4.528.604,28 D2.126.140,66 2.603.825,37 4.050.919,57D1 ATIVO

2.926.975,33 D2.126.140,66 2.577.652,92 2.475.463,07D1.1 ATIVO CIRCULANTE

189.409,47 D578.375,98 759.652,01 8.133,44D1.1.1 DISPONIVEL

181.063,91 D573.268,13 752.884,84 1.447,20D1.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO

25,48  129,91 155,39 0,00D1.1.1.02.0001 Banco Bradesco S.A. C/C 29.556

0,00  11.745,02 11.745,02 0,00 1.1.1.02.0002 Banco do Brasil S.A.

153,38 D18,13 0,00 171,51D1.1.1.02.0003 Caixa Econômica Federal

180.885,05 D561.375,07 740.984,43 1.275,69D1.1.1.02.0004 Banco Santander S.A.

2.310,70 D5.107,85 6.767,17 651,38D1.1.1.03 APLICAÇÕES FINANCEIRAS

129,92  0,00 129,92 0,00D1.1.1.03.0001 Banco Bradesco S.A.

1.529,40  5.107,85 6.637,25 0,00D1.1.1.03.0002 Banco do Brasil S.A.

651,38 D0,00 0,00 651,38D1.1.1.03.0004 XP Investimentos

6.034,86 D0,00 0,00 6.034,86D1.1.1.04 TITULOS DE CAPITALIZAÇÃO

4.065,76 D0,00 0,00 4.065,76D1.1.1.04.0001 Ourocap

1.969,10 D0,00 0,00 1.969,10D1.1.1.04.0002 Caixa Econômica Federal

1.632.068,63 D383.703,05 594.869,97 1.420.901,71D1.1.2 CRÉDITOS

1.601.801,22 D288.445,32 500.364,99 1.389.881,55D1.1.2.01 CLIENTES

1.601.801,22 D288.445,32 500.364,99 1.389.881,55D1.1.2.01.0001 Clientes Pessoa Juridica

23.559,19 D63.659,53 62.906,78 24.311,94D1.1.2.05 CRÉDITOS C/ EMPREGADOS

0,00  35.615,75 35.615,75 0,00 1.1.2.05.0001 Adiantamento a Empregados

22.395,81 D28.043,78 27.291,03 23.148,56D1.1.2.05.0002 Adiantamento de Férias

1.163,38 D0,00 0,00 1.163,38D1.1.2.05.0005 Adiantamento de 13º Salário

6.708,22 D31.598,20 31.598,20 6.708,22D1.1.2.06 CRÉDITOS DE IMPOSTOS

0,00  15.052,81 15.052,81 0,00 1.1.2.06.0001 ICMS a Recuperar

0,00  5.470,20 5.470,20 0,00 1.1.2.06.0002 IPI a Recuperar

0,00  1.975,57 1.975,57 0,00 1.1.2.06.0003 PIS a Recuperar

0,00  9.099,62 9.099,62 0,00 1.1.2.06.0004 COFINS a Recuperar

882,93 D0,00 0,00 882,93D1.1.2.06.0012 IRRF à Recuperar

990,61 D0,00 0,00 990,61D1.1.2.06.0014 Outros Impostos a Recuperar

65,53 D0,00 0,00 65,53D1.1.2.06.0015 IRPJ/CSLL Recolhido Indevidamente

3.014,68 D0,00 0,00 3.014,68D1.1.2.06.0016 INSS a Recuperar

1.754,47 D0,00 0,00 1.754,47D1.1.2.06.0017 IRRF sobre Aplicação Financeira

1.079.229,44 D1.164.061,63 1.220.710,55 1.022.580,52D1.1.3 ESTOQUES

660.151,36 D565.705,42 677.958,70 547.898,08D1.1.3.01 ESTOQUES DE MATERIAIS

650.551,36 D565.705,42 677.958,70 538.298,08D1.1.3.01.0001 Matéria Prima

9.600,00 D0,00 0,00 9.600,00D1.1.3.01.0005 Estoque de Terceiro em Nosso Poder

419.078,08 D598.356,21 542.751,85 474.682,44D1.1.3.02 ESTOQUES DE PRODUTOS

410.791,96 D543.376,30 534.465,73 419.702,53D1.1.3.02.0001 Produtos em Elaboração

8.286,12 D54.979,91 8.286,12 54.979,91D1.1.3.02.0002 Produtos Acabados

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/04/2020 a 30/04/2020 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa: Página:  2 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

3.767,79 D0,00 2.420,39 1.347,40D1.1.4 DESPESAS ANTECIPADAS

3.767,79 D0,00 2.420,39 1.347,40D1.1.4.03 MULTA/JUROS INCORRIDOS

3.767,79 D0,00 2.420,39 1.347,40D1.1.4.03.0007 Parcelamento de ICMS

22.500,00 D0,00 0,00 22.500,00D1.1.5 EMPRÉSTIMOS

22.500,00 D0,00 0,00 22.500,00D1.1.5.01 EMPRÉSTIMOS PARA TERCEIROS PJ

22.500,00 D0,00 0,00 22.500,00D1.1.5.01.0001 S4 COMERCIO E DIST DE MOVEIS LTDA ME

1.601.628,95 D0,00 26.172,45 1.575.456,50D1.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE

1.601.628,95 D0,00 26.172,45 1.575.456,50D1.2.3 IMOBILIZADO

29.437,62 D0,00 0,00 29.437,62D1.2.3.04 MÓVEIS E UTENSÍLIOS

29.437,62 D0,00 0,00 29.437,62D1.2.3.04.0001 Móveis e Utensílios

19.318,42 D0,00 0,00 19.318,42D1.2.3.05 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA/PERIFERICOS

19.318,42 D0,00 0,00 19.318,42D1.2.3.05.0001 Equipamentos de Informatica/Periféricos

2.856,00 D0,00 0,00 2.856,00D1.2.3.06 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

2.856,00 D0,00 0,00 2.856,00D1.2.3.06.0001 Equipamentos de Comunicação

3.103.604,83 D0,00 0,00 3.103.604,83D1.2.3.07 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

3.103.604,83 D0,00 0,00 3.103.604,83D1.2.3.07.0001 Máquinas e Equipamentos

323.984,07 D0,00 0,00 323.984,07D1.2.3.08 VEÍCULOS

323.984,07 D0,00 0,00 323.984,07D1.2.3.08.0001 Veículos

53.400,00 D0,00 0,00 53.400,00D1.2.3.09 FERRAMENTARIA E ACESSÓRIOS

53.400,00 D0,00 0,00 53.400,00D1.2.3.09.0001 Ferramentas e Acessórios

1.930.971,99 C0,00 26.172,45 1.957.144,44C1.2.3.99 ( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

26.425,42 C0,00 66,62 26.492,04C1.2.3.99.0004 ( - ) Depreciação de Móveis e Utensílios

19.318,41 C0,00 0,00 19.318,41C1.2.3.99.0005 ( - ) Depreciação de Equip de Info/Perif

2.856,00 C0,00 0,00 2.856,00C1.2.3.99.0006 ( - ) Depreciação de Comunicação

1.538.900,27 C0,00 25.139,17 1.564.039,44C1.2.3.99.0007 ( - ) Depreciação de Máquinas/Equipament

301.434,28 C0,00 550,01 301.984,29C1.2.3.99.0008 ( - ) Depreciação de Veículos

42.037,61 C0,00 416,65 42.454,26C1.2.3.99.0009 ( - ) Depreciação de Ferramentas/Acessór

1.547,16 D0,00 0,00 1.547,16D1.2.4.04 LICENÇAS DE SOFTWARES

1.547,16 D0,00 0,00 1.547,16D1.2.4.04.0001 Licenças de Softwares

1.547,16 C0,00 0,00 1.547,16C1.2.4.99 ( - ) AMORTIZAÇÃO DO INTANGÍVEL

1.547,16 C0,00 0,00 1.547,16C1.2.4.99.0004 ( - ) Amortização Licenças de Softwares

4.759.300,28 C833.216,13 525.670,96 4.451.755,11C2 PASSIVO

7.297.326,78 C827.017,61 525.670,96 6.995.980,13C2.1 PASSIVO CIRCULANTE

494.673,43 C405.443,93 72.120,11 161.349,61C2.1.1 FORNECEDORES

494.673,43 C405.443,93 72.120,11 161.349,61C2.1.1.01 FORNECEDORES PJ

494.673,43 C405.443,93 72.120,11 161.349,61C2.1.1.01.0001 Fornecedores PJ

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/04/2020 a 30/04/2020 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa: Página:  3 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

2.256.266,97 C177.851,90 147.286,00 2.225.701,07C2.1.2 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

341.881,03 C0,00 0,00 341.881,03C2.1.2.01 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

163.593,76 C0,00 0,00 163.593,76C2.1.2.01.0001 Financiamento Banco do Brasil S.A.

52.171,88 C0,00 0,00 52.171,88C2.1.2.01.0004 Financiamento Banco Bradesco S.A.

126.115,39 C0,00 0,00 126.115,39C2.1.2.01.0005 Financiamento Caixa Econômica Federal

1.914.385,94 C177.851,90 147.286,00 1.883.820,04C2.1.2.04 EMPRÉSTIMOS DE SÓCIOS

1.914.385,94 C177.851,90 147.286,00 1.883.820,04C2.1.2.04.0001 Paulo Afonso Soligo

4.139.632,84 C194.439,67 249.007,71 4.194.200,88C2.1.3 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS

1.590.848,64 C24.827,61 57.383,23 1.623.404,26C2.1.3.01 OBRIGAÇÕES FISCAIS

3.707,77 C0,00 0,00 3.707,77C2.1.3.01.0001 ISSQN a Recolher

282,75 C542,75 1.470,33 1.210,33C2.1.3.01.0002 IRRF a Recolher

109,83 C32,73 0,00 77,10C2.1.3.01.0004 IRRF (PJ) s/Vinculo a Recolher

991.938,98 C15.052,81 43.162,07 1.020.048,24C2.1.3.01.0005 ICMS a Recolher

545.885,27 C5.470,20 12.324,16 552.739,23C2.1.3.01.0006 IPI a Recolher

245,71 C0,00 0,00 245,71C2.1.3.01.0007 ISSQN Retido na Fonte a Recolher

31.009,98 C2.002,72 0,00 29.007,26C2.1.3.01.0010 Parcelamento de ICMS

11.102,49 C205,42 0,00 10.897,07C2.1.3.01.0012 Parcelamento LEI Nº 12.996, DE 2014

6.565,86 C1.520,98 426,67 5.471,55C2.1.3.01.0013 Parcelamento IPI

2.495.194,77 C22.962,67 73.189,55 2.545.421,65C2.1.3.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS

945.927,54 C9.221,12 37.715,04 974.421,46C2.1.3.02.0001 INSS a Recolher

8.272,33 C1.683,40 9.738,76 16.327,69C2.1.3.02.0002 FGTS a Recolher

179.782,22 C1.975,57 4.527,30 182.333,95C2.1.3.02.0003 PIS a Recolher

828.087,30 C9.099,62 20.853,04 839.840,72C2.1.3.02.0004 COFINS a Recolher

328,96 C227,83 143,58 244,71C2.1.3.02.0009 Contrib Sociais Retidas Fonte a Recolher

500,06 C0,00 0,00 500,06C2.1.3.02.0010 INSS Retido na Fonte a Recolher

881,00 C0,00 0,00 881,00C2.1.3.02.0011 Mensalidade Sindical a Recolher

524.492,98 C0,00 0,00 524.492,98C2.1.3.02.0012 Contrib Prev s/ Receita Bruta à Recolher

2.032,68 C0,00 0,00 2.032,68C2.1.3.02.0014 Contribuições Sindicais a Recolher

4.889,70 C755,13 211,83 4.346,40C2.1.3.02.0017 Parcelamento de Contr. Prev. s/ Receita

47.500,99 C139.288,91 117.162,89 25.374,97C2.1.3.03 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

46.580,00 C130.381,71 108.239,71 24.438,00C2.1.3.03.0001 Ordenados e Salários a Pagar

920,99 C920,99 936,97 936,97C2.1.3.03.0002 Pensão Alimentícia a Pagar

0,00  7.986,21 7.986,21 0,00 2.1.3.03.0007 Verbas Rescisórias à Pagar

6.088,44  7.360,48 1.272,04 0,00C2.1.3.04 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS EM RJ

6.088,44  7.360,48 1.272,04 0,00C2.1.3.04.0010 Rafael Henrique de Macedo

174.210,15 C2.090,00 42.090,00 214.210,15C2.1.4 OUTRAS OBRIGAÇÕES

1.860,10 C2.090,00 2.090,00 1.860,10C2.1.4.01 PRÓ-LABORE A PAGAR

1.860,10 C2.090,00 2.090,00 1.860,10C2.1.4.01.0001 Pró-Labore a Pagar

162.750,05 C0,00 40.000,00 202.750,05C2.1.4.02 ALUGUERES A PAGAR

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/04/2020 a 30/04/2020 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  4 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

162.750,05 C0,00 40.000,00 202.750,05C2.1.4.02.0001 Alugures a Pagar

9.600,00 C0,00 0,00 9.600,00C2.1.4.07 ESTOQUE DE TERCEIROS A DEVOLVER

9.600,00 C0,00 0,00 9.600,00C2.1.4.07.0001 Estoque de Terceiros a Devolver

232.543,39 C47.192,11 15.167,14 200.518,42C2.1.5 PROVISÕES

232.543,39 C47.192,11 15.167,14 200.518,42C2.1.5.01 PROVISÕES TRABALHISTAS

200.354,82 C45.855,09 3.066,67 157.566,40C2.1.5.01.0001 Provisão p/ Férias e Encargos

32.188,57 C1.337,02 12.100,47 42.952,02C2.1.5.01.0002 Provisão p/ 13° Salario e Encargos

1.910.503,70 C6.198,52 0,00 1.904.305,18C2.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE

798.036,46 C0,00 0,00 798.036,46C2.2.1 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

798.036,46 C0,00 0,00 798.036,46C2.2.1.01 FINANCIAMENTOS

727.083,33 C0,00 0,00 727.083,33C2.2.1.01.0001 Financiamento Banco do Brasil

70.953,13 C0,00 0,00 70.953,13C2.2.1.01.0002 Financiamento Banco Bradesco

3.183,22 C0,00 0,00 3.183,22C2.2.2 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS

3.183,22 C0,00 0,00 3.183,22C2.2.2.01 OBRIGAÇÕES FISCAIS

3.183,22 C0,00 0,00 3.183,22C2.2.2.01.0004 Parcelamento de ICMS

1.109.284,02 C6.198,52 0,00 1.103.085,50C2.2.3 CREDORES EM RJ - LONGO PRAZO

1.085.213,72 C5.320,35 0,00 1.079.893,37C2.2.3.01 CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS

214.752,30 C1.403,61 0,00 213.348,69C2.2.3.01.0002 Banco Bradesco S.A.

103.413,60 C0,00 0,00 103.413,60C2.2.3.01.0004 Moacyr de Oliveira Junior Aço

82.782,89 C541,07 0,00 82.241,82C2.2.3.01.0005 IMBA Ind. Mineira de Benefic. de Aço Ltd

66.864,58 C437,03 0,00 66.427,55C2.2.3.01.0006 Paulifer Ind. e Com. de Ferro e Aço Ltda

68.632,60 C0,00 0,00 68.632,60C2.2.3.01.0007 Isolucks do Brasil Ltda.

60.746,85 C0,00 0,00 60.746,85C2.2.3.01.0008 Jefer Prod. Siderugicos Ltda.

24.378,54 C159,34 0,00 24.219,20C2.2.3.01.0010 Duratex S.A.

16.055,85 C0,00 0,00 16.055,85C2.2.3.01.0011 Soprano Fechaduras e Ferragens S.A.

11.455,87 C0,00 0,00 11.455,87C2.2.3.01.0012 Embhalaflex Embalagens Tecnicas

7.183,04 C0,00 0,00 7.183,04C2.2.3.01.0013 Frazão Henriques e Cia Ltda.

2.748,48 C0,00 0,00 2.748,48C2.2.3.01.0015 Banco do Brasil S/A

968,62 C0,00 0,00 968,62C2.2.3.01.0018 Unipel Ind. e Comercio Ltda.

353,62 C2,32 0,00 351,30C2.2.3.01.0019 Banco Bradesco Cartões S/A

422.835,04 C2.763,63 0,00 420.071,41C2.2.3.01.0020 Paulo Afonso Soligo

2.041,84 C13,35 0,00 2.028,49C2.2.3.01.0021 S4 Comercio e Distribuicao de Moveis Ltd

24.070,30 C878,17 0,00 23.192,13C2.2.3.02 MICROEMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO 

6.931,95 C364,84 0,00 6.567,11C2.2.3.02.0001 AZ Embalagens de Papelão Ltda. EPP

7.385,00 C0,00 0,00 7.385,00C2.2.3.02.0002 Wancler Sidney Rodrigues Marinho Ltda ME

9.753,35 C513,33 0,00 9.240,02C2.2.3.02.0004 S4 Comercio e Distribuicao de Moveis Ltd

4.448.530,20 D0,00 0,00 4.448.530,20D2.4 PATRIMONIO LIQUIDO

18.500,00 C0,00 0,00 18.500,00C2.4.1 CAPITAL INTEGRALIZADO

18.500,00 C0,00 0,00 18.500,00C2.4.1.01 CAPITAL SOCIAL

18.500,00 C0,00 0,00 18.500,00C2.4.1.01.0001 Capital Social Subscrito

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/04/2020 a 30/04/2020 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  5 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

4.467.030,20 D0,00 0,00 4.467.030,20D2.4.3 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

4.467.030,20 D0,00 0,00 4.467.030,20D2.4.3.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

4.467.030,20 D0,00 0,00 4.467.030,20D2.4.3.01.0001 Lucros/Prejuízos Acumulados

180.729,46 C1.377.695,31 1.321.717,88 124.752,03C3 RECEITA

2.221.668,31 C0,00 288.445,32 2.510.113,63C3.1 RECEITA BRUTA

2.221.668,31 C0,00 288.445,32 2.510.113,63C3.1.1 RECEITA OPERACIONAL

2.205.771,31 C0,00 286.706,22 2.492.477,53C3.1.1.01 VENDAS NO MERCADO INTERNO

2.184.360,73 C0,00 284.576,90 2.468.937,63C3.1.1.01.0001 Venda de Produtos Industrializados

21.410,58 C0,00 2.129,32 23.539,90C3.1.1.01.0002 Revenda de Mercadorias

11.397,00 C0,00 1.739,10 13.136,10C3.1.1.03 RECEITAS DE SUCATAS/RESIDUOS

11.397,00 C0,00 1.739,10 13.136,10C3.1.1.03.0001 Venda de Sucatas

4.500,00 C0,00 0,00 4.500,00C3.1.1.04 RECEITA DE VENDA DE SERVIÇOS

4.500,00 C0,00 0,00 4.500,00C3.1.1.04.0001 Prestação de Serviços

652.784,51 D164.456,70 20.292,04 796.949,17D3.2 DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

652.784,51 D164.456,70 20.292,04 796.949,17D3.2.1 MERCADO INTERNO

538.346,74 D83.288,55 20.292,04 601.343,25D3.2.1.01 TRIBUTOS INCIDENTES S/ VENDAS

257.340,68 D43.162,07 9.276,36 291.226,39D3.2.1.01.0001 ICMS s/Vendas

33.018,71 D4.527,30 1.275,50 36.270,51D3.2.1.01.0002 PIS s/Vendas

152.086,06 D20.853,04 5.875,03 167.064,07D3.2.1.01.0003 COFINS s/Vendas

94.836,03 D12.324,16 3.865,15 103.295,04D3.2.1.01.0004 IPI s/Vendas

1.065,26 D2.421,98 0,00 3.487,24D3.2.1.01.0006 ICMS ST s/ Vendas

114.302,77 D81.168,15 0,00 195.470,92D3.2.1.02 VENDAS CANCELADAS/DEVOLUÇÕES

114.302,77 D81.168,15 0,00 195.470,92D3.2.1.02.0001 Vendas Canceladas e Devoluções

135,00 D0,00 0,00 135,00D3.2.1.03 TRIBUTOS INCIDENTES S/ SERVIÇOS

135,00 D0,00 0,00 135,00D3.2.1.03.0005 ISSQN s/ Serviços

1.388.154,34 D1.213.238,61 1.012.980,52 1.588.412,43D3.3 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

1.388.154,34 D1.213.238,61 1.012.980,52 1.588.412,43D3.3.1 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

1.388.154,34 D1.213.238,61 1.012.980,52 1.588.412,43D3.3.1.01 CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

1.387.407,01 D1.213.238,61 1.012.980,52 1.587.665,10D3.3.1.01.0001 Custo dos Produtos Vendidos

747,33 D0,00 0,00 747,33D3.3.1.01.0002 Custo das Mercadorias Vendidas

411.425,46 D117.126,22 2.964,11 525.587,57D4 DESPESAS

217.708,10 D60.284,59 2.397,62 275.595,07D4.1 DESPESAS C/ VENDAS

218.738,68 D60.284,59 2.093,02 276.930,25D4.1.1 DESPESAS C/ VENDAS

18.318,15 D6.062,04 116,56 24.263,63D4.1.1.01 DESPESAS TRABALHISTAS C/ VENDAS

12.156,18 D1.363,99 3,66 13.516,51D4.1.1.01.0001 Salários e Adicionais

1.134,81 D257,01 0,00 1.391,82D4.1.1.01.0002 13º Salário

3.693,87 D0,00 0,00 3.693,87D4.1.1.01.0003 Férias e Adicionais

0,00 D1.604,36 0,00 1.604,36 4.1.1.01.0004 Aviso Previo

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/04/2020 a 30/04/2020 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  6 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

838,15 D1.352,44 88,53 2.102,06D4.1.1.01.0007 INSS e Adicionais

230,72 D1.484,24 24,37 1.690,59D4.1.1.01.0008 FGTS

264,42 D0,00 0,00 264,42D4.1.1.01.0009 Abono Especial Conv Coletiva

200.420,53 D54.222,55 1.976,46 252.666,62D4.1.1.02 DESPESAS GERAIS C/ VENDAS

120.000,00 D40.000,00 0,00 160.000,00D4.1.1.02.0001 Aluguel

300,00 D96,55 0,00 396,55D4.1.1.02.0005 Correios

73.715,22 D13.660,36 1.976,46 85.399,12D4.1.1.02.0006 Combustivel e Lubrificantes

5.539,94 D0,00 0,00 5.539,94D4.1.1.02.0014 Fretes e Carretos

234,26 D0,00 0,00 234,26D4.1.1.02.0031 ICMS s/ Remessas

631,11 D465,64 0,00 1.096,75D4.1.1.02.0036 Despesas com Pedágios

1.030,58 C0,00 304,60 1.335,18C4.1.3 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS C/ VENDAS

1.030,58 C0,00 304,60 1.335,18C4.1.3.01 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS

29,30 C0,00 0,00 29,30C4.1.3.01.0006 Recup. de Desp. com 13º Salário

1.001,28 C0,00 304,60 1.305,88C4.1.3.01.0009 Recup. de Despesas c/ Férias

136.429,13 D52.212,68 548,28 188.093,53D4.2 DESPESAS ADMINISTRATIVAS

142.752,01 D52.212,68 12,80 194.951,89D4.2.1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS

99.160,46 D36.298,96 12,80 135.446,62D4.2.1.01 DESPESAS TRABALHISTAS ADMINISTRATIVAS

38.324,57 D15.704,58 12,80 54.016,35D4.2.1.01.0001 Salários e Adicionais

3.948,26 D1.761,40 0,00 5.709,66D4.2.1.01.0002 13º Salario

11.874,96 D2.070,72 0,00 13.945,68D4.2.1.01.0003 Férias e Adicionais

472,50 D0,00 0,00 472,50D4.2.1.01.0004 Aviso Previo

6.258,00 D2.090,00 0,00 8.348,00D4.2.1.01.0005 Pro-Labore

6.933,89 D1.562,22 0,00 8.496,11D4.2.1.01.0007 FGTS

19.261,82 D5.896,73 0,00 25.158,55D4.2.1.01.0008 INSS e Adicionais

778,24 D0,00 0,00 778,24D4.2.1.01.0011 Abonos Especiais

11.308,22 D7.213,31 0,00 18.521,53D4.2.1.01.0012 Menor Aprendiz

43.591,55 D15.913,72 0,00 59.505,27D4.2.1.02 DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS

3.280,53 D3.298,23 0,00 6.578,76D4.2.1.02.0006 Despesas c/Telefone

388,96 D0,00 0,00 388,96D4.2.1.02.0007 Impressos e Materiais p/Escritório

6.871,84 D3.106,85 0,00 9.978,69D4.2.1.02.0010 Premios e Seguros

1.120,59 D0,00 0,00 1.120,59D4.2.1.02.0014 Taxas/Licenças e Emolumentos

3.002,51 D0,00 0,00 3.002,51D4.2.1.02.0016 IPTU

331,32 D0,00 0,00 331,32D4.2.1.02.0018 Impostos/Taxas e Contribuições

180,00 D0,00 0,00 180,00D4.2.1.02.0023 Lanches e Refeições

12.774,00 D4.258,00 0,00 17.032,00D4.2.1.02.0032 Contabilidade/Consultoria/Assessoria

8.141,80 D2.750,64 0,00 10.892,44D4.2.1.02.0033 Serviços Técnicos em Informática

7.500,00 D2.500,00 0,00 10.000,00D4.2.1.02.0037 Honorários Advocatícios

6.322,88 C0,00 535,48 6.858,36C4.2.3 OUTRAS RECEITAS OPERAC ADMINISTRATIVAS

6.322,88 C0,00 535,48 6.858,36C4.2.3.01 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS

598,51 C0,00 215,90 814,41C4.2.3.01.0003 Recup. de Despesas c/ Salários

3.636,97 C0,00 0,00 3.636,97C4.2.3.01.0004 Recup. de Despesas c/ Férias

1.980,98 C0,00 319,58 2.300,56C4.2.3.01.0005 Recup. de Desp. c/ Parcelamentos/Emprest

106,42 C0,00 0,00 106,42C4.2.3.01.0006 Recup. de Desp. c/ 13º Salario

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

71
89

89
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

12
/2

02
0 

às
 2

1:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

05
03

66
8 

   
 .

fls. 2299



Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/04/2020 a 30/04/2020 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  7 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

35.559,83 D4.628,95 18,21 40.170,57D4.3 EFEITOS FINANCEIROS LÍQUIDOS

35.559,83 D4.628,95 18,21 40.170,57D4.3.1 EFEITOS FINANCEIROS LIQUIDOS

36.358,17 D4.628,95 0,00 40.987,12D4.3.1.01 DESPESAS FINANCEIRAS

2.445,04 D1.313,87 0,00 3.758,91D4.3.1.01.0002 Tarifas Bancárias

14,34 D0,00 0,00 14,34D4.3.1.01.0003 IOF

7.493,90 D2.420,39 0,00 9.914,29D4.3.1.01.0006 CM/Multa/Juros - Parcelamentos

26.404,89 D894,69 0,00 27.299,58D4.3.1.01.0008 CM/Multa/Juros - Empréstimos/Financiamen

798,34 C0,00 18,21 816,55C4.3.1.02 RECEITAS FINANCEIRAS

798,34 C0,00 18,21 816,55C4.3.1.02.0001 Rendimentos de Aplicações Financeiras

21.728,40 D0,00 0,00 21.728,40D4.4 RESULTADO NÃO OPERACIONAL

32,00 C0,00 0,00 32,00C4.4.1 ALIENAÇÃO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO

32,00 C0,00 0,00 32,00C4.4.1.03 RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

32,00 C0,00 0,00 32,00C4.4.1.03.0001 Bonificações/Doações/Brindes Recebidas

21.760,40 D0,00 0,00 21.760,40D4.4.2 OUTRAS DESPESAS

21.760,40 D0,00 0,00 21.760,40D4.4.2.01 DESPESAS INDEDUTÍVEIS

21.760,40 D0,00 0,00 21.760,40D4.4.2.01.0001 Despesas Indedutíveis

0,00  174.854,78 174.854,78 0,00 5 CUSTOS DE PRODUÇÃO

0,00  139.282,74 139.282,74 0,00 5.1 CUSTOS DE PRODUÇÃO

537.817,20 D139.282,74 15.608,97 661.490,97D5.1.1 CUSTOS DE PRODUÇÃO

379.259,16 D96.807,85 4.596,40 471.470,61D5.1.1.01 CUSTOS TRABALHISTAS C/ PRODUÇÃO

216.794,08 D56.403,06 1.203,53 271.993,61D5.1.1.01.0001 Salarios e Adicionais

18.949,22 D6.810,06 0,00 25.759,28D5.1.1.01.0002 13º Salario

30.785,02 D166,71 0,00 30.951,73D5.1.1.01.0003 Férias e Adicionais

1.072,29 D1.272,04 0,00 2.344,33D5.1.1.01.0004 Aviso Previo/Indenizações Trabalhista

83.786,54 D24.578,41 2.660,46 105.704,49D5.1.1.01.0005 INSS e Adicionais

23.608,35 D7.577,57 732,41 30.453,51D5.1.1.01.0006 FGTS

4.263,66 D0,00 0,00 4.263,66D5.1.1.01.0009 Abonos Especiais

176.084,25 D42.474,89 1.857,76 216.701,38D5.1.1.02 CUSTOS GERAIS DE PRODUÇÃO

5.590,04 D0,00 0,00 5.590,04D5.1.1.02.0002 Agua e Esgoto

21.004,32 D7.025,70 1.830,01 26.200,01D5.1.1.02.0003 Energia Elétrica

12.323,40 D0,00 0,00 12.323,40D5.1.1.02.0005 Combustiveis e Lubrificantes

0,00 D1.440,00 0,00 1.440,00 5.1.1.02.0021 Manutenção e Conservação de Veiculos

13.118,46 D4.481,46 0,00 17.599,92D5.1.1.02.0023 Dispendio c/Alimentação

1.416,84 D335,80 0,00 1.752,64D5.1.1.02.0024 Material de Limpeza

78.517,35 D26.172,45 0,00 104.689,80D5.1.1.02.0027 Depreciações e Amortizações

6.102,75 D0,00 0,00 6.102,75D5.1.1.02.0030 Manutenção e Conservação de Máquinas

2.951,10 D0,00 0,00 2.951,10D5.1.1.02.0032 Uniformes

8.385,70 D825,94 0,00 9.211,64D5.1.1.02.0033 Material de proteção e Segurança

15.686,10 D1.656,47 27,75 17.314,82D5.1.1.02.0036 Material de Uso e Consumo

4.299,31 D0,00 0,00 4.299,31D5.1.1.02.0038 IPVA

2.821,00 D0,00 0,00 2.821,00D5.1.1.02.0041 Manutenção Predial

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias
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Balancete de Verificação

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/04/2020 a 30/04/2020 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  8 

CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

662,88 D166,92 0,00 829,80D5.1.1.02.0042 Soesp Odonto Benefício

3.205,00 D370,15 0,00 3.575,15D5.1.1.02.0043 Exames Médicos Admissionais/Demissionais

17.526,21 C0,00 9.154,81 26.681,02C5.1.1.03 RECUPERAÇÃO DE CUSTOS

528,21 C0,00 0,00 528,21C5.1.1.03.0005 Recup. de Custos c/ Salários

16.514,77 C0,00 9.154,81 25.669,58C5.1.1.03.0006 Recup. de Custos c/ Férias

483,23 C0,00 0,00 483,23C5.1.1.03.0007 Recup. de Custos c/ 13º Salário

537.817,20 C0,00 123.673,77 661.490,97C5.1.9 TRANSFERENCIA PARA APURAÇÃO DO CUSTO

537.817,20 C0,00 123.673,77 661.490,97C5.1.9.01 TRANSFERÊNCIA PARA APURAÇÃO DO CUSTO

537.817,20 C0,00 123.673,77 661.490,97C5.1.9.01.0001 Transferência p/ Apuração do Custo

0,00  35.572,04 35.572,04 0,00 5.2 CONTAS TRANSITORIAS

0,00  35.572,04 35.572,04 0,00 5.2.1 CONTAS TRANSITORIAS

0,00  35.572,04 35.572,04 0,00 5.2.1.01 CONTAS TRANSITORIAS

0,00  35.572,04 35.572,04 0,00 5.2.1.01.0008 Transitória de Integração Contábil

ATIVO

RECEITA

DESPESA

4.528.604,28

180.729,46

411.425,46

D

C

D

CUSTO 0,00  

Prejuízo 400.835,54

RESULTADO 0,00

4.050.919,57 D

124.752,03 C

525.587,57 D

 0,00

0,00

2.603.825,37

1.321.717,88

2.964,11

174.854,78

0,00

2.126.140,66

1.377.695,31

117.126,22

174.854,78

0,00

PASSIVO 4.759.300,28 C 833.216,13 525.670,96 4.451.755,11 C

MOGI-MIRIM, 30 de abril de 2020.

SÓCIO ADMINISTRADOR
PAULO AFONSO SOLIGO

CPF: 412.226.958-04 CT CRC: SP318830/O-5

EMERSON JOSÉ ALVES DE SOUZA

Contador

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

71
89

89
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

12
/2

02
0 

às
 2

1:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

05
03

66
8 

   
 .

fls. 2301



Balanço Patrimonial

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/01/2020 a 30/04/2020 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

 

Página:  1 

CNPJ:

ATIVO PASSIVO

    ATIVO CIRCULANTE 2.475.463,07     PASSIVO CIRCULANTE 6.995.980,13

      DISPONIVEL 8.133,44       FORNECEDORES 161.349,61

      CRÉDITOS 1.420.901,71       OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 2.225.701,07

      ESTOQUES 1.022.580,52       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS 4.194.200,88

      DESPESAS ANTECIPADAS 1.347,40       OUTRAS OBRIGAÇÕES 214.210,15

      EMPRÉSTIMOS 22.500,00       PROVISÕES 200.518,42

    ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.575.456,50     PASSIVO NÃO CIRCULANTE 1.904.305,18

      IMOBILIZADO 1.575.456,50       OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 798.036,46

               *

               *       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS/TRABALHISTAS 3.183,22

               *

               *

               *       CREDORES EM RJ - LONGO PRAZO 1.103.085,50

               *

               *

               *     PATRIMONIO LIQUIDO (4.849.365,74)

               *

               *       CAPITAL INTEGRALIZADO 18.500,00

               *

               *

               *       LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (4.467.030,20)

               *

               *

               *       RESULTADO DO EXERCÍCIO (400.835,54)

               *

TOTAL DO ATIVO: TOTAL DO PASSIVO:4.050.919,57 4.050.919,57

MOGI-MIRIM, 30 de abril de 2020.

Contador
EMERSON JOSÉ ALVES DE SOUZA

CT CRC: SP318830/O-5CPF: 412.226.958-04

PAULO AFONSO SOLIGO

SÓCIO ADMINISTRADOR

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Demonstração do Resultado do Exercício

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO M. M. LTDA

Período: 01/01/2020 a 30/04/2020 - CONSOLIDADO 

57.960.270/0001-61

Empresa:

CNPJ:

 

Página:  1 

Receitas Brutas

Total: C2.510.113,63

Deduções (-)

Total: D796.949,17

1.713.164,46 C = Receita Líquida

Custos (-)

Total: D1.588.412,43

124.752,03 C = Lucro Bruto

Despesas Administrativas (-)

Total: D194.951,89

Despesas com Vendas (-)

Total: D276.930,25

Despesas Financeiras (-)

Total: D40.987,12

Receitas Financeiras (+)

Total: C816,55

Outras Receitas Operacionais (+)

Total: C8.193,54

379.107,14 D = Prejuízo Operacional

Outras Receitas (+)

Total: C32,00

Outras Despesas (-)

Total: D21.760,40

400.835,54 D = Prejuízo Contábil Líquido antes da Contribuição Social

400.835,54 D = Prejuízo Contábil Líquido antes do Imposto de Renda

400.835,54 D = Prejuízo 

400.835,54 D = Prejuízo Líquido do Período

MOGI-MIRIM, 30 de abril de 2020.

SÓCIO ADMINISTRADOR
PAULO AFONSO SOLIGO

CPF: 412.226.958-04 CT CRC: SP318830/O-5

EMERSON JOSÉ ALVES DE SOUZA

Contador

CONTTROLARE Sol. Contab. e Tributárias

Rua da Imprensa   - Itapira - SP - 13976-023 - Fone: ()3863-4774
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Doc. 02

Parecer contábil sobre o 
pagamento dos créditos 

trabalhistas
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 Leme  
Auditores Independentes S/S 

Avenida T-4 nr. 619 Sala 512 – Ed. Buena Vista Office Design - Setor Bueno – Goiânia/GO 
 fone 3286-7273  - CEP 74.230-035 

Goiânia, 27 de novembro de 2020 
Ilmo. Sr. 
Dr. Raoni Sales de Barros 
MD. Administrador Judicial 
Método Industria e Com. de Moveis Ltda – Em recuperação judicial 

REF.: POSIÇÃO CONTÁBIL x PAGAMENTOS A CREDORES 
 MÉTODO INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA. 
 Processo nr. 1004829-29.2016.8.26.0363 

A Vosso pedido, efetuamos nova análise sobre balancetes contábeis da recuperanda, relativos aos 
meses de janeiro de 2019 a abril de 2020 - após o reprocessamento de registros contábeis - com vistas a 
verificar a contabilização de valores inerentes ao cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, e o 
presente relatório expressa o resultado de nossos trabalhos. 

Nesse diapasão, e considerando acórdão do TJSP de 06 de março de 2019 em que é determinado 
prazo de 30 dias para liquidação integral dos créditos trabalhistas existentes, bem como as negociações ou 
acordos da recuperanda com seus credores trabalhistas no sentido de parcelamento dos valores em questão, 
e ainda, pagamentos efetuados a outras classes de credores, observamos, nos registros contábeis, as 
seguintes movimentações durante o período em questão:  

A variação ou diferença entre os saldos ao final de cada período, descritos na tabela acima, indica 
o valor total contabilizado como pago a cada período, em cada classe, exceto em relação ao mês de abril
2020 onde o saldo, relativo a um único credor da classe I, Trabalhista – RAFAEL HENRIQUE DE 

21304 - TRABALHISTAS 22301 - QUIROGRAFARIOS 22302 - ME / EPP 

MES 
BASE 

SALDO CONTABIL AO 
FINAL DO MÊS BASE 

PAGO NO MÊS 
SALDO CONTABIL 
AO FINAL DO MÊS 

BASE 
PAGO NO MÊS 

SALDO CONTABIL AO 
FINAL DO MÊS BASE 

PAGO NO MÊS 

jan/19   162.781,60  -  2.470.701,35  -  40.658,78  -  

fev/19   162.781,60  -  2.470.701,35  -  40.658,78  -  

mar/19   121.757,65    41.023,95  2.470.701,35  -  40.658,78  -  

abr/19   80.733,70    41.023,95  2.470.701,35  -  40.658,78  -  

mai/19   40.366,81    40.366,89  2.470.701,35  -  40.658,78  -  

jun/19 -    40.366,81  2.470.701,35  -  40.658,78  -  

jul/19   6.088,44  -  2.470.701,35  -  40.658,78  -  

ago/19   6.088,44  -  2.470.701,35  -  40.658,78  -  

set/19   6.088,44  -  2.470.701,35  -  40.658,78  -  

out/19   6.088,44  -  2.470.701,35  -  40.658,78  -  

nov/19   6.088,44  -  1.107.195,65    1.363.505,70  27.947,82    12.710,96  

dez/19   6.088,44  -  1.102.575,71  4.619,94  27.434,49  513,33  

jan/20   6.088,44  -  1.095.854,42  6.721,29  25.826,64  1.607,85  

fev/20   6.088,44  -  1.090.534,07  5.320,35  24.948,47  878,17  

mar/20   6.088,44  -  1.085.213,72  5.320,35  24.070,30  878,17  

abr/20 -    7.360,48  1.079.893,37  5.320,35  23.192,13  878,17  

TOTAIS   170.142,08    1.390.807,98    17.466,65  
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 Leme  
Auditores Independentes S/S 

Avenida T-4 nr. 619 Sala 512 – Ed. Buena Vista Office Design - Setor Bueno – Goiânia/GO 
 fone 3286-7273  - CEP 74.230-035 

MACEDO –  é, antes de ser totalmente liquidado, aumentado em razão de um lançamento a crédito desta 
conta (que se presume atualização do saldo por juros ou encargos). Esta conta ou credor específico constou 
do saldo total da classe I até junho de 2019 (ver tabela abaixo, em destaque negrito) quando o saldo da 
conta (ou classe I) contábil trabalhista é zerada presumindo-se pagos todos os créditos contabilizados, 
dentre os quais o credor em comento, ao valor de R$ 6.197,75. Para este mesmo credor é registrado novo 
crédito, em julho de 2019, no valor de R$ 6.088,44, cujo saldo permanece intacto até abril de 2020, quando 
então é totalmente liquidado por R$ 7.360,48 – com acréscimo de R$ 1.272,04. 

Encontram-se destacados em grupo contábil específico - 2.1.3.04 OBRIGAÇÕES 
TRABALHISTAS EM RJ, os credores a seguir indicados em contas individuais e distintas, com os 
seguintes saldos em 31 de janeiro de 2019 (estes os saldos ou posição inicial da presente análise): 

CONTAS CONTÁBEIS SALDO EM 31 DE JANEIRO DE 2019 

2.1.3.04.0001 Aldo Cesar Cintra Pinheiro 4.293,51 
2.1.3.04.0002 Antonio Bento Vilas Boas 7.666,73 
2.1.3.04.0003 Aristeu Queiroz Neto 8.710,51 
2.1.3.04.0004 Carlos Roberto Pereira 12.241,65 
2.1.3.04.0005 Carlos Roberto Silvestre 15.140,15 
2.1.3.04.0006 Dirceu Francisco Capelari 47.773,07 
2.1.3.04.0007 Jesus Ferreira da Silva 21.982,46 
2.1.3.04.0008 Marcio de Lima 8.225,20 
.1.3.04.0009 Paulo Cesar Vieira 8.344,18 
2.1.3.04.0010 Rafael Henrique de Macedo 6.197,75 
2.1.3.04.0029 Gabriel dos Santos Padovan 1.314,12 
2.1.3.04.0061 Dimas Nunes de Moura 20.892,27 

2.1.3.04 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS EM RJ 162.781,60 

Os saldos assim indicados são contabilizados como liquidados integralmente em pagamentos 
mensais durante os meses de março a junho de 2019. No mês de julho de 2019 reaparece saldo nesta conta, 
em nome do credor Rafael Henrique de Macedo, no valor de R$ 6.088,44 que persiste em aberto até o mês 
de abril de 2020, quando então é acrescido (presume-se por encargos) em R$ 1.272,04 e novamente 
liquidado com pagamento de R$ 7.360,48, neste último balancete contábil (abril/2020) analisado. 

A  recuperanda apresentou também, além dos registros contábeis (balancetes) até aqui comentados, 
comprovantes de pagamentos dos créditos trabalhistas, conforme consta do processo e em planilha excel 
que nos foi antes apresentada (vide nosso relatório anterior versando sobre este mesmo assunto), através da 
qual identificam-se datas e valores pagos a credores trabalhistas, relativamente aos meses de março, abril e 
maio de 2019 que, em resumo, oferecem as seguintes informações e totalizações: 

 Credores trabalhistas e respectivas quantias devidas, em janeiro de 2019: 

CREDOR VALOR  R$ 

ALDO CESAR CINTRA PINHEIRO  4.293,51 

ANA PAULA COMBE 13.628,17 

ANTÔNIO BENTO VILAS BOAS  7.666,73 

ARISTEU QUEIROZ NETO  8.710,51 

CARLOS ROBERTO PEREIRA  12.241,65 

CARLOS ROBERTO SILVESTRE 15.140,15 

DIMAS NUNES DE MOURA 20.892,27 

DIRCEU FRANCISCO CAPELARI  47.773,07 

GABRIEL DOS SANTOS PADOVAN  1.314,12 

JESUS FERREIRA DA SILVA  21.982,46 

MÁRCIO DE LIMA  8.225,20 

PAULO CESAR VIEIRA 8.344,18 

RAFAEL HENRIQUE DE MACEDO  6.197,75 

 TOTAIS    176.409,77  
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 Leme  
Auditores Independentes S/S 

Avenida T-4 nr. 619 Sala 512 – Ed. Buena Vista Office Design - Setor Bueno – Goiânia/GO 
 fone 3286-7273  - CEP 74.230-035 

OBS. 01 : Do total dos créditos relacionados na planilha de pagamentos elaborada pela recuperanda, acima 
exposta, os créditos destacados e em negrito (Ana Paula Combe e Dimas Nunes de Moura) não constaram 
do Quadro Inicial de Credores, tendo sido inclusos em pedidos de habilitação posteriores ao deferimento 
da recuperação judicial, porém não contabilizados ou não refletidos nos registros contábeis analisados. 

OBS. 02 : Todos os demais credores listados no Quadro Inicial de Credores, que totalizou, à época, R$ 
294.115,03, não apresentavam nenhum saldo em aberto, na contabilidade, em 31 de janeiro de 2019. A 
Planilha de Pagamentos, elaborada pela recuperanda e sobre a qual já comentamos em relatório anterior, 
sugere que estes credores tenham sido pagos (ou tenham sido baixados ou liquidados os seus respectivos 
créditos) nas mais variadas datas anteriores a janeiro de 2019, com casos, inclusive, antes da homologação 
do Plano de Recuperação Judicial. 

Quanto aos credores quirografários, inclusive aqueles classificados como Micro Empresas ou 
Empresas de Pequeno Porte, eis que são para estes contabilizados os pagamentos mensais constantes da 
tabela ao início deste relatório, com início a contar de novembro de 2019, como também, durante o mês de 
setembro de 2019, contabilizadas alterações de credores sem alteração do saldo da conta, ou seja, 
substituição de credores e mantidos os valores dos créditos. 

Esta alteração de credores (sem alteração do saldo total da conta) se faz pela seguinte 
contabilização: 

- Os valores de R$ 2.359,80 e R$ 2.325,99 originalmente nominados a Jorsa Embalagens Ltda, e 
Belenus do Brasil S/A, respectivamente, foram transferidos por R$ 4.685,79 ao credor S4 Comercio e 
Distribuição de Moveis Ltda.; 

- Os créditos nominados a Metalurgica Valença Ind e Com. Ltda, R$ 563.069,69, IMPB Ind. E 
Com. Ltda., R$ 265.173,08, Caixa Econômica Federal, R$ 130.788,00 e Multiperfis Ind. E Prod. Plasticos 
Ltda. R$ 11.309,65 foram transferidos por R$ 970.340,42 ao credor Paulo Afonso Soligo, que também é 
um dos sócios da recuperanda. 

Isto posto, eis expressa a leitura da contabilização que pode ser verificada nos balancetes contábeis 
disponibilizados pela recuperanda para esta análise, no que se refira ao movimento registrado nas contas 
contábeis representativas dos créditos em recuperação judicial do processo em epígrafe, no período 
compreendido entre janeiro de 2019 a abril de 2020. 

Certos de havermos prestado os esclarecimentos solicitados, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

Leme Auditores Independentes SS 
       José Leme da Silva 
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DOC. 03 - Cessões de Crédito
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DOC. 03.1 - Cessão de Crédito METALÚRGICA 
VALENÇA IND. E COM. LTDA e IMPB INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO LTDA
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DOC. 03.2 - Cessão de Crédito CAIXA 
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DOC. 03.3 - Cessão de Crédito JORSA 
EMBALAGENS LTDA
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DOC. 03.4 - Cessão de Crédito BELLENUS 
DO BRASIL S/A
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DOC. 03.5 - Cessão de Crédito FASTFIXX 
FIXADORES LTDA
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DOC. 04 - Procurações e substabelecimento 
entregues ao Administrador Judicial para 

representação em assembleia
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DOC. 04.1 - Procuração e substabelecimento 
Caixa Econômica Federal
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DOC. 04.2 - Procuração Metalúrgica Valença 
Indústria e Comércio LTDA
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do Piraí

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

71
89

8A
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

12
/2

02
0 

às
 2

1:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

05
03

66
8 

   
 .

fls. 2345



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

71
89

8A
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

12
/2

02
0 

às
 2

1:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

05
03

66
8 

   
 .

fls. 2346



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

71
89

8A
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

12
/2

02
0 

às
 2

1:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

05
03

66
8 

   
 .

fls. 2347



DOC. 04.4 - Procuração Fastfixx Fixadores LTDA
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DOC. 04.5 - Procuração Bellenus do Brasil S/A
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DOC. 04.6 - Procuração Jorsa Embalagens LTDA
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DOC. 05 

E-mails enviados aos cedentes e a resposta
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DOC. 05.1 -  E-mail enviado à 
METALÚRGICA VALENÇA IND. E COM. LTDA 
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1

Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)

De: Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)
Enviado em: quarta-feira, 3 de junho de 2020 15:46
Para: rene@mbp.com.br
Assunto: Informações RJ Método - Credora METALÚRGICA VALENÇA IND. E COM. LTDA 
Anexos: AGC METODO.pdf

Prezados, boa tarde. 

Encaminho este e‐mail pela Administração Judicial nomeada nos autos da ação de Recuperação Judicial de Método 
Indústria e Comércio de Móveis LTDA (nº 1004829‐29.2016.8.26.0363). 

Infere‐se que foi informada cessão de crédito da empresa METALÚRGICA VALENÇA IND. E COM. LTDA ao senhor 
Paulo Afonso Soligo, anteriormente à Assembleia Geral de Credores, ao passo que a empresa METALÚRGICA 
VALENÇA IND. E COM. LTDA compareceu em AGC e registrou voto, conforme anexo. 

Dessa forma, solicito que nos apresentem manifestação sobre o ocorrido, para fins de esclarecimentos, 
especialmente sob o ponto de vista de que o cedente não poderia comparecer na assembleia ou outorgar 
procuração, após realizada a cessão do crédito. 

Estou à disposição 

Atenciosamente, 

“Esta mensagem é endereçada exclusivamente à(s) pessoa(s) e/ou instituições acima indicadas e pode conter informações 
confidenciais, particulares ou privilegiadas, as quais não podem, sob qualquer forma ou pretexto, ser utilizadas, divulgadas, 
alteradas, impressas ou copiadas, total ou parcialmente, por pessoas não autorizadas. No caso desta mensagem ser recebida 
por erro, por favor, providencie sua exclusão de qualquer sistema e/ou destrua quaisquer cópias reprográficas, notificando o 
remetente imediatamente. Eventual erro de transmissão desta mensagem em nenhuma hipótese constituirá renúncia à 
confidencialidade ou a qualquer direito ou prerrogativa decorrente da mesma” 

 This message is addressed exclusively to the people and/or institutions above mentioned and may contain information of 
confidential, private or privileged nature, which shall not, in any form or pretext, be used, disclosed, altered, printed or copied, 
in whole or in part, by unauthorized people. If you have received this message by mistake, please eliminate it from any system 
and/or destroy any reprographic copies and notify the sender immediately. Any possible transmission error of this message will 
not, under any circumstances, constitute a waiver of confidentiality or any right or remedy arising from it. 
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1

Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)

De: Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)
Enviado em: quarta-feira, 3 de junho de 2020 15:48
Para: comercial@mval.com.br
Cc: Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo Advogados); Myllena Pereira de Azevedo (Murillo Lobo 

Advogados)
Assunto: Informações RJ Método - Credora METALÚRGICA VALENÇA IND. E COM. LTDA 
Anexos: AGC METODO.pdf

ControleControle: Destinatário Entrega Ler
comercial@mval.com.br
Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo 
Advogados)

Entregue: 03/06/2020 15:48 Lida: 03/06/2020 17:12

Myllena Pereira de Azevedo (Murillo 
Lobo Advogados)

Entregue: 03/06/2020 15:48

Prezados, boa tarde. 

Encaminho este e‐mail pela Administração Judicial nomeada nos autos da ação de Recuperação Judicial de Método 
Indústria e Comércio de Móveis LTDA (nº 1004829‐29.2016.8.26.0363). 

Infere‐se que foi informada cessão de crédito da empresa METALÚRGICA VALENÇA IND. E COM. LTDA ao senhor 
Paulo Afonso Soligo, anteriormente à Assembleia Geral de Credores, ao passo que a empresa METALÚRGICA 
VALENÇA IND. E COM. LTDA compareceu em AGC e registrou voto, conforme anexo. 

Dessa forma, solicito que nos apresentem manifestação sobre o ocorrido, para fins de esclarecimentos, 
especialmente sob o ponto de vista de que o cedente não poderia comparecer na assembleia ou outorgar 
procuração, após realizada a cessão do crédito. 

Estou à disposição 

Atenciosamente, 

“Esta mensagem é endereçada exclusivamente à(s) pessoa(s) e/ou instituições acima indicadas e pode conter informações 
confidenciais, particulares ou privilegiadas, as quais não podem, sob qualquer forma ou pretexto, ser utilizadas, divulgadas, 
alteradas, impressas ou copiadas, total ou parcialmente, por pessoas não autorizadas. No caso desta mensagem ser recebida 
por erro, por favor, providencie sua exclusão de qualquer sistema e/ou destrua quaisquer cópias reprográficas, notificando o 
remetente imediatamente. Eventual erro de transmissão desta mensagem em nenhuma hipótese constituirá renúncia à 
confidencialidade ou a qualquer direito ou prerrogativa decorrente da mesma” 

 This message is addressed exclusively to the people and/or institutions above mentioned and may contain information of 
confidential, private or privileged nature, which shall not, in any form or pretext, be used, disclosed, altered, printed or copied, 
in whole or in part, by unauthorized people. If you have received this message by mistake, please eliminate it from any system 
and/or destroy any reprographic copies and notify the sender immediately. Any possible transmission error of this message will 
not, under any circumstances, constitute a waiver of confidentiality or any right or remedy arising from it. 
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DOC. 05.2 -  E-mail enviado à IMPB 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
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1

Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)

De: Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)
Enviado em: quarta-feira, 3 de junho de 2020 15:49
Para: mbp@mbp.com.br
Cc: Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo Advogados); Myllena Pereira de Azevedo (Murillo Lobo 

Advogados)
Assunto: Informações RJ Método - Credora IMPB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Anexos: AGC METODO.pdf

ControleControle: Destinatário Ler
mbp@mbp.com.br
Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo Advogados) Lida: 03/06/2020 17:12
Myllena Pereira de Azevedo (Murillo Lobo Advogados)

Prezados, boa tarde. 

Encaminho este e‐mail pela Administração Judicial nomeada nos autos da ação de Recuperação Judicial de Método 
Indústria e Comércio de Móveis LTDA (nº 1004829‐29.2016.8.26.0363). 

Infere‐se que foi informada cessão de crédito da empresa IMPB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ao senhor Paulo 
Afonso Soligo, anteriormente à Assembleia Geral de Credores, ao passo que a empresa IMPB INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA compareceu em AGC e registrou voto, conforme anexo. 

Dessa forma, solicito que nos apresentem manifestação sobre o ocorrido, para fins de esclarecimentos, 
especialmente sob o ponto de vista de que o cedente não poderia comparecer na assembleia ou outorgar 
procuração, após realizada a cessão do crédito. 

Estou à disposição 

Atenciosamente, 

“Esta mensagem é endereçada exclusivamente à(s) pessoa(s) e/ou instituições acima indicadas e pode conter informações 
confidenciais, particulares ou privilegiadas, as quais não podem, sob qualquer forma ou pretexto, ser utilizadas, divulgadas, 
alteradas, impressas ou copiadas, total ou parcialmente, por pessoas não autorizadas. No caso desta mensagem ser recebida 
por erro, por favor, providencie sua exclusão de qualquer sistema e/ou destrua quaisquer cópias reprográficas, notificando o 
remetente imediatamente. Eventual erro de transmissão desta mensagem em nenhuma hipótese constituirá renúncia à 
confidencialidade ou a qualquer direito ou prerrogativa decorrente da mesma” 

 This message is addressed exclusively to the people and/or institutions above mentioned and may contain information of 
confidential, private or privileged nature, which shall not, in any form or pretext, be used, disclosed, altered, printed or copied, 
in whole or in part, by unauthorized people. If you have received this message by mistake, please eliminate it from any system 
and/or destroy any reprographic copies and notify the sender immediately. Any possible transmission error of this message will 
not, under any circumstances, constitute a waiver of confidentiality or any right or remedy arising from it. 
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DOC. 05.3 -  E-mail enviado à CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL
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1

Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)

De: Francesca Maria D'Almeida e Silva de Toledo Ramos <framos@sanchezadv.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 12 de junho de 2020 08:16
Para: Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)
Cc: Carolina Elisa Mazier
Assunto: Fwd: Fwd: Fwd: ENC: Informações RJ Método - Credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Sinalizador de acompanhamento:
Acompanhar

Status do sinalizador: Sinalizada

Prezados, 

Informo que os contratos foram liquidados em novembro de 2017 e os contratos extraconcursais 690.133‐10 e 139‐
06 estão sendo pagos mensalmente e estão em dia; motivo pelo qual não há interesse da CAIXA no processo em 
questão. 

Salienta‐se que tal informação será noticiada no feito. 

À disposição. 

Obrigada. 

Att.,  

Francesca Maria D'Almeida e Silva de Toledo Ramos 
Jurídico Cível

Avenida Antônio Diederichsen, n° 400 - 7° andar 
Jd. América - Ribeirão Preto/SP - CEP: 14020-250  
discagem direta: (16) 3515-8676 - Fax: (16) 3515-8555 
e-mail:framos@sanchezadv.com.br 
home page: www.sanchezadv.com.br

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o Meio Ambiente.

‐‐‐‐‐‐‐‐ Mensagem encaminhada ‐‐‐‐‐‐‐‐  
Assunto: ENC: Informações RJ Método ‐ Credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Data: Thu, 4 Jun 2020 11:41:28 ‐0300 
De: Thales ‐ Marcelo Rosenthal Advogados Associados <thales@mraa.com.br> 

Para: carolinaferreira@murillolobo.adv.br
CC: Ana Claudia ‐ MRAA <anaclaudia@mraa.com.br>, sanchezcef@sanchezadv.com.br

Prezada Carolina, bom dia. 

Essa Sociedade Credenciada realizou apenas e tão somente o ATO terceirizado pela CEF à época, de 
comparecimento na AGC citada. 
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2

Não temos conhecimento algum dessa situação que apontou, de cessão de crédito da CAIXA para Paulo Afonso 
Soligo, até porque, pelo que consta dos autos, este é o representante legal da empresa recuperanda, o que é um 
tanto quanto estranho. 

Por fim, informamos que esse processo (nº 1004829‐29.2016.8.26.0363) está sob os cuidados da Sociedade 
Credenciada SANCHEZ E SANCHEZ SOCIEDADE DE ADVOGADOS (que nos lê em cópia), razão pela qual solicitamos 
que os demais esclarecimentos sejam redirecionados. 

Atenciosamente, 

De: Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados) [mailto:carolinaferreira@murillolobo.adv.br]  
Enviada em: quarta-feira, 3 de junho de 2020 15:52 
Para: contato@mraa.com.br 
Cc: Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo Advogados); Myllena Pereira de Azevedo (Murillo Lobo Advogados) 
Assunto: Informações RJ Método - Credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Prezados, boa tarde. 

Encaminho este e‐mail pela Administração Judicial nomeada nos autos da ação de Recuperação Judicial de Método 
Indústria e Comércio de Móveis LTDA (nº 1004829‐29.2016.8.26.0363). 

Infere‐se que foi informada cessão de crédito da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao senhor Paulo Afonso Soligo, 
anteriormente à Assembleia Geral de Credores, ao passo que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL compareceu em AGC e 
registrou voto, conforme anexo. 

Dessa forma, solicito que nos apresentem manifestação sobre o ocorrido, para fins de esclarecimentos, 
especialmente sob o ponto de vista de que o cedente não poderia comparecer na assembleia ou outorgar 
procuração, após realizada a cessão do crédito. 

Estou à disposição 

Atenciosamente, 

“Esta mensagem é endereçada exclusivamente à(s) pessoa(s) e/ou instituições acima indicadas e pode conter informações 
confidenciais, particulares ou privilegiadas, as quais não podem, sob qualquer forma ou pretexto, ser utilizadas, divulgadas, 
alteradas, impressas ou copiadas, total ou parcialmente, por pessoas não autorizadas. No caso desta mensagem ser recebida 
por erro, por favor, providencie sua exclusão de qualquer sistema e/ou destrua quaisquer cópias reprográficas, notificando o 
remetente imediatamente. Eventual erro de transmissão desta mensagem em nenhuma hipótese constituirá renúncia à 
confidencialidade ou a qualquer direito ou prerrogativa decorrente da mesma” 
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3

 This message is addressed exclusively to the people and/or institutions above mentioned and may contain information of 
confidential, private or privileged nature, which shall not, in any form or pretext, be used, disclosed, altered, printed or copied, 
in whole or in part, by unauthorized people. If you have received this message by mistake, please eliminate it from any system 
and/or destroy any reprographic copies and notify the sender immediately. Any possible transmission error of this message will 
not, under any circumstances, constitute a waiver of confidentiality or any right or remedy arising from it. 
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DOC. 05.4 -  E-mail enviado à JORSA 
EMBALAGENS LTDA
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1

Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)

De: Renata de Souza Ito <renata.souza@jorsa.com.br>
Enviado em: segunda-feira, 8 de junho de 2020 15:49
Para: Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)
Cc: Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo Advogados); Myllena Pereira de Azevedo (Murillo Lobo 

Advogados)
Assunto: Fwd: Informações RJ Método - Credora JORSA EMBALAGENS LTDA
Anexos: AGC METODO.pdf

Sinalizador de acompanhamento:
Acompanhar

Status do sinalizador: Sinalizada

Boa tarde! 
 
Realmente foi realizada a cessão de crédito citada. 
 
Obrigada! 
 
Att. 
 
 
 
Renata Ito  
Diretora Administrativa 
(19) 3913‐9051 | Ramal: 9060  
renata@jorsa.com.br 
 

Para ajudar a proteger a  
sua privacidade, o 
Micro so ft Office impediu o  
download automático 
desta imagem da Internet.

 
Assista nossas ações de combate em https://youtu.be/xcYft27bCjw

 www.jorsa.com.br     ISO 
9001 

 
 
  

 

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o meio ambiente! 
A informação contida neste e-mail e quaisquer arquivos anexos são confidenciais e podem ser legalmente privilegiadas. Se o leitor desta mensagem não é o 
destinatário pretendido, por favor a elimine imediatamente de seus arquivos e nos informe do recebimento indevido. Qualquer acesso, uso, disseminação ou cópia não 
autorizada constitui prática estritamente proibida. Se este e-mail ou arquivos anexos contêm informações que não dizem respeito à nossa atividade profissional, não 
aceitamos a responsabilidade por essas informações. 

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ Forwarded message ‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
De: Diego de Souza <diego.souza@jorsa.com.br> 
Date: qua., 3 de jun. de 2020 às 15:58 
Subject: Fwd: Informações RJ Método ‐ Credora JORSA EMBALAGENS LTDA 
To: Renata de Souza Ito <renata.souza@jorsa.com.br> 
 

 
 
‐‐‐‐‐‐‐‐‐ Mensagem encaminhada ‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
De: Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados) <carolinaferreira@murillolobo.adv.br> 
Data: qua, 3 de jun de 2020 às 15:54 
Assunto: Informações RJ Método ‐ Credora JORSA EMBALAGENS LTDA 
Para: jorsa@jorsa.com.br <jorsa@jorsa.com.br> 
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Cc: Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo Advogados) <raoni@murillolobo.adv.br>, Myllena Pereira de Azevedo 
(Murillo Lobo Advogados) <myllenaazevedo@murillolobo.adv.br> 

Prezados, boa tarde. 

Encaminho este e‐mail pela Administração Judicial nomeada nos autos da ação de Recuperação Judicial de Método 
Indústria e Comércio de Móveis LTDA (nº 1004829‐29.2016.8.26.0363). 

Infere‐se que foi informada cessão de crédito da empresa JORSA EMBALAGENS LTDA à empresa S4 Com. E Distr. De 
Móveis LTDA, anteriormente à Assembleia Geral de Credores, ao passo que a empresa JORSA EMBALAGENS LTDA 
compareceu em AGC e registrou voto, conforme anexo. 

Dessa forma, solicito que nos apresentem manifestação sobre o ocorrido, para fins de esclarecimentos, 
especialmente sob o ponto de vista de que o cedente não poderia comparecer na assembleia ou outorgar 
procuração, após realizada a cessão do crédito. 

Estou à disposição 

Atenciosamente, 

“Esta mensagem é endereçada exclusivamente à(s) pessoa(s) e/ou instituições acima indicadas e pode conter informações 
confidenciais, particulares ou privilegiadas, as quais não podem, sob qualquer forma ou pretexto, ser utilizadas, divulgadas, 
alteradas, impressas ou copiadas, total ou parcialmente, por pessoas não autorizadas. No caso desta mensagem ser recebida 
por erro, por favor, providencie sua exclusão de qualquer sistema e/ou destrua quaisquer cópias reprográficas, notificando o 
remetente imediatamente. Eventual erro de transmissão desta mensagem em nenhuma hipótese constituirá renúncia à 
confidencialidade ou a qualquer direito ou prerrogativa decorrente da mesma” 

 This message is addressed exclusively to the people and/or institutions above mentioned and may contain information of 
confidential, private or privileged nature, which shall not, in any form or pretext, be used, disclosed, altered, printed or copied, 
in whole or in part, by unauthorized people. If you have received this message by mistake, please eliminate it from any system 
and/or destroy any reprographic copies and notify the sender immediately. Any possible transmission error of this message will 
not, under any circumstances, constitute a waiver of confidentiality or any right or remedy arising from it. 

‐‐  
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Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)

De: Paulo Edson Frozoni <pauloedsonfrozoni@yahoo.com.br>
Enviado em: segunda-feira, 8 de junho de 2020 10:15
Para: Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)
Assunto: Re: Informações RJ Método - Credora JORSA EMBALAGENS LTDA

Boa dia  pre zada  Dra . Carolina , 

Inic ia lme nte  e sc lare ç o que  fui c onstituído para  ato e spe c ífic o de  re pre se ntar a  c re dora  Jorsa  Embalage ns 

Ltda  na  A.G.C., e  na  oportunidade  não fui informado por e sta  sobre  a  e xistê nc ia  do Instrume nto Partic ular 

de  Ce ssão de  Dire itos.  

Fe ito as c onside raç õe s inic ia is, informo que  e ntre i e m c ontato c om a  e mpre sa  solic itando os re spe c tivos 

e sc lare c ime ntos fe ito pe lo Administrador Judic ia l. 

Fui informado pe la  e mpre sa  que  a  re fe rida  Ce ssão de  Cré dito, c onstou e quivoc adame nte  a  data  de  

pagame nto de  04/ 03/ 2017, e m razão de  e rro mate ria l, quando a  data  c orre ta  se ria  04/ 03/ 2018, a té  porque  

o c ontrato foi e laborado e m 10/ 01/ 2018 (não te ria  c omo pre ve r pagame nto para  data  ante rior).

Conside rando que  na  data  das re fe ridas Asse mble ias o pagame nto a inda  não tinha  sido re a lizado, a  

e mpre sa  habilitou- se  e  partic ipou das Asse mble ias, ha ja  vista  que , de vido ao re torno da  2ª A.G.C., e m 

27/ 03/ 2018, após sua  suspe nsão, mante ve  sua  re pre se ntaç ão pois já  e stava  c re de nc iada . 

Atenciosamente, 

Paulo Edson Frozoni 
Advogado - OAB/SP 329.387 
Cível - Família - Criminal 

Rua Inácio Franco Alves, n. 200, sala 01, 
Pq. Cidade Nova, Mogi Guaçu-SP. 
(19) 9.9702.5247  

Em quarta-feira, 3 de junho de 2020 15:53:13 BRT, Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados) 
<carolinaferreira@murillolobo.adv.br> escreveu:  

Prezados, boa tarde. 

Encaminho este e-mail pela Administração Judicial nomeada nos autos da ação de Recuperação Judicial de Método 
Indústria e Comércio de Móveis LTDA (nº 1004829-29.2016.8.26.0363). 

Infere-se que foi informada cessão de crédito da empresa JORSA EMBALAGENS LTDA à empresa S4 Com. E Distr. 
De Móveis LTDA, anteriormente à Assembleia Geral de Credores, ao passo que a empresa JORSA EMBALAGENS 
LTDA compareceu em AGC e registrou voto, conforme anexo. 
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Dessa forma, solicito que nos apresentem manifestação sobre o ocorrido, para fins de esclarecimentos, 
especialmente sob o ponto de vista de que o cedente não poderia comparecer na assembleia ou outorgar 
procuração, após realizada a cessão do crédito. 

Estou à disposição 

Atenciosamente, 

“Esta mensagem é endereçada exclusivamente à(s) pessoa(s) e/ou instituições acima indicadas e pode conter 
informações confidenciais, particulares ou privilegiadas, as quais não podem, sob qualquer forma ou pretexto, ser 
utilizadas, divulgadas, alteradas, impressas ou copiadas, total ou parcialmente, por pessoas não autorizadas. No 
caso desta mensagem ser recebida por erro, por favor, providencie sua exclusão de qualquer sistema e/ou destrua 
quaisquer cópias reprográficas, notificando o remetente imediatamente. Eventual erro de transmissão desta 
mensagem em nenhuma hipótese constituirá renúncia à confidencialidade ou a qualquer direito ou prerrogativa 
decorrente da mesma” 

 This message is addressed exclusively to the people and/or institutions above mentioned and may contain 
information of confidential, private or privileged nature, which shall not, in any form or pretext, be used, disclosed, 
altered, printed or copied, in whole or in part, by unauthorized people. If you have received this message by mistake, 
please eliminate it from any system and/or destroy any reprographic copies and notify the sender immediately. Any 
possible transmission error of this message will not, under any circumstances, constitute a waiver of confidentiality or 
any right or remedy arising from it. 
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Diego Souza 
JORSA Embalagens 
Cel: (19) 99191‐8877 
E‐mail: diego@jorsa.com.br 

Para ajudar a proteger a  
sua privacidade, o 
Micro so ft Office impediu o  
download automático 
desta imagem da Internet.
Mailtrack

Remetente notificado por  
Mailtrack 08/06/20 15:45:00  

Para ajuda
sua privaci
Micro so ft O
download 
desta image
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DOC. 05.5 -  E-mail enviado à BELLENUS DO 
BRASIL LTDA
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Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)

De: Grazziano Ceará <grazziano@valfredobessa.com.br>
Enviado em: quarta-feira, 17 de junho de 2020 20:32
Para: Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)
Cc: Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo Advogados); Myllena Pereira de Azevedo (Murillo Lobo 

Advogados); 'Alex Abreu'
Assunto: ENC: Informações RJ Método - Credora BELLENUS DO BRASIL S/A
Anexos: Cessão - Metodo.pdf; Cessão - Metodo - procuração.pdf

Sinalizador de acompanhamento:
Acompanhar

Status do sinalizador: Sinalizada

Prezada Dra. Camila,  

Boa noite. 

Desculpe a demora em responder. Está tudo muito corrido por aqui. 

Em retomada ao tema abaixo, informamos que a Belenus cedeu seus créditos à S4 em 10 de janeiro de 2018 (vide 
instrumento de cessão anexo) e, com isso, esta passou a exercer todos os direitos derivados de seu crédito, inclusive 
de voto. Concomitantemente à cessão, a S4 solicitou‐nos uma procuração, até para peticionar informando a cessão 
e o que mais se fizesse necessário.  

Com relação ao voto, de fato, não havia a mínima razão para a S4 votar em nome da Belenus, como dito abaixo, pois 
com a cessão dos créditos, a  S4 poderia e deveria atuar em nome próprio.  

A Belenus apenas exerceu seu direito de ceder seu crédito e não mais se preocupou com esse processo. 

De qualquer forma, ficamos inteiramente à disposição para qualquer informação ou esclarecimento necessário. 

Atenciosamente, 

De: Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados) <carolinaferreira@murillolobo.adv.br>  
Enviada em: quarta‐feira, 3 de junho de 2020 15:57 
Para: vba@valfredobessa.com.br 
Cc: Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo Advogados) <raoni@murillolobo.adv.br>; Myllena Pereira de Azevedo 
(Murillo Lobo Advogados) <myllenaazevedo@murillolobo.adv.br> 
Assunto: Informações RJ Método ‐ Credora BELLENUS DO BRASIL S/A 

Prezados, boa tarde. 

Encaminho este e‐mail pela Administração Judicial nomeada nos autos da ação de Recuperação Judicial de Método 
Indústria e Comércio de Móveis LTDA (nº 1004829‐29.2016.8.26.0363). 
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2

Infere‐se que foi informada cessão de crédito da empresa BELLENUS DO BRASIL S/A à empresa S4 Com. E Distr. De 
Móveis LTDA, anteriormente à Assembleia Geral de Credores, ao passo que a empresa BELLENUS DO BRASIL S/A 
compareceu em AGC e registrou voto, conforme anexo. 

Dessa forma, solicito que nos apresentem manifestação sobre o ocorrido, para fins de esclarecimentos, 
especialmente sob o ponto de vista de que o cedente não poderia comparecer na assembleia ou outorgar 
procuração, após realizada a cessão do crédito. 

Estou à disposição 

Atenciosamente, 

“Esta mensagem é endereçada exclusivamente à(s) pessoa(s) e/ou instituições acima indicadas e pode conter informações 
confidenciais, particulares ou privilegiadas, as quais não podem, sob qualquer forma ou pretexto, ser utilizadas, divulgadas, 
alteradas, impressas ou copiadas, total ou parcialmente, por pessoas não autorizadas. No caso desta mensagem ser recebida 
por erro, por favor, providencie sua exclusão de qualquer sistema e/ou destrua quaisquer cópias reprográficas, notificando o 
remetente imediatamente. Eventual erro de transmissão desta mensagem em nenhuma hipótese constituirá renúncia à 
confidencialidade ou a qualquer direito ou prerrogativa decorrente da mesma” 

 This message is addressed exclusively to the people and/or institutions above mentioned and may contain information of 
confidential, private or privileged nature, which shall not, in any form or pretext, be used, disclosed, altered, printed or copied, 
in whole or in part, by unauthorized people. If you have received this message by mistake, please eliminate it from any system 
and/or destroy any reprographic copies and notify the sender immediately. Any possible transmission error of this message will 
not, under any circumstances, constitute a waiver of confidentiality or any right or remedy arising from it. 
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DOC. 05.6 -  E-mail enviado à FASTFIXX 
FIXADORES LTDA
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1

Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)

De: Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)
Enviado em: quarta-feira, 3 de junho de 2020 15:59
Para: fastfixx@fastfixx.com.br
Cc: Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo Advogados); Myllena Pereira de Azevedo (Murillo Lobo 

Advogados)
Assunto: ENC: Informações RJ Método - Credora FASTFIXX FIXADORES LTDA
Anexos: AGC METODO.pdf

ControleControle: Destinatário Ler
fastfixx@fastfixx.com.br
Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo Advogados) Lida: 03/06/2020 17:11
Myllena Pereira de Azevedo (Murillo Lobo Advogados)

Prezados, boa tarde. 

Encaminho este e‐mail pela Administração Judicial nomeada nos autos da ação de Recuperação Judicial de Método 
Indústria e Comércio de Móveis LTDA (nº 1004829‐29.2016.8.26.0363). 

Infere‐se que foi informada cessão de crédito da empresa FASTFIXX FIXADORES LTDA à empresa S4 Com. E Distr. De 
Móveis LTDA, anteriormente à Assembleia Geral de Credores, ao passo que a empresa FASTFIXX FIXADORES LTDA 
compareceu em AGC e registrou voto, conforme anexo. 

Dessa forma, solicito que nos apresentem manifestação sobre o ocorrido, para fins de esclarecimentos, 
especialmente sob o ponto de vista de que o cedente não poderia comparecer na assembleia ou outorgar 
procuração, após realizada a cessão do crédito. 

Estou à disposição 

Atenciosamente, 

“Esta mensagem é endereçada exclusivamente à(s) pessoa(s) e/ou instituições acima indicadas e pode conter informações 
confidenciais, particulares ou privilegiadas, as quais não podem, sob qualquer forma ou pretexto, ser utilizadas, divulgadas, 
alteradas, impressas ou copiadas, total ou parcialmente, por pessoas não autorizadas. No caso desta mensagem ser recebida 
por erro, por favor, providencie sua exclusão de qualquer sistema e/ou destrua quaisquer cópias reprográficas, notificando o 
remetente imediatamente. Eventual erro de transmissão desta mensagem em nenhuma hipótese constituirá renúncia à 
confidencialidade ou a qualquer direito ou prerrogativa decorrente da mesma” 

 This message is addressed exclusively to the people and/or institutions above mentioned and may contain information of 
confidential, private or privileged nature, which shall not, in any form or pretext, be used, disclosed, altered, printed or copied, 
in whole or in part, by unauthorized people. If you have received this message by mistake, please eliminate it from any system 
and/or destroy any reprographic copies and notify the sender immediately. Any possible transmission error of this message will 
not, under any circumstances, constitute a waiver of confidentiality or any right or remedy arising from it. 
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1

Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)

De: Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados)
Enviado em: quarta-feira, 3 de junho de 2020 15:58
Para: pauloedsonfrozoni@yahoo.com.br
Assunto: Informações RJ Método - Credora FASTFIXX FIXADORES LTDA
Anexos: AGC METODO.pdf

Prezados, boa tarde. 

Encaminho este e‐mail pela Administração Judicial nomeada nos autos da ação de Recuperação Judicial de Método 
Indústria e Comércio de Móveis LTDA (nº 1004829‐29.2016.8.26.0363). 

Infere‐se que foi informada cessão de crédito da empresa FASTFIXX FIXADORES LTDA à empresa S4 Com. E Distr. De 
Móveis LTDA, anteriormente à Assembleia Geral de Credores, ao passo que a empresa FASTFIXX FIXADORES LTDA 
compareceu em AGC e registrou voto, conforme anexo. 

Dessa forma, solicito que nos apresentem manifestação sobre o ocorrido, para fins de esclarecimentos, 
especialmente sob o ponto de vista de que o cedente não poderia comparecer na assembleia ou outorgar 
procuração, após realizada a cessão do crédito. 

Estou à disposição 

Atenciosamente, 

“Esta mensagem é endereçada exclusivamente à(s) pessoa(s) e/ou instituições acima indicadas e pode conter informações 
confidenciais, particulares ou privilegiadas, as quais não podem, sob qualquer forma ou pretexto, ser utilizadas, divulgadas, 
alteradas, impressas ou copiadas, total ou parcialmente, por pessoas não autorizadas. No caso desta mensagem ser recebida 
por erro, por favor, providencie sua exclusão de qualquer sistema e/ou destrua quaisquer cópias reprográficas, notificando o 
remetente imediatamente. Eventual erro de transmissão desta mensagem em nenhuma hipótese constituirá renúncia à 
confidencialidade ou a qualquer direito ou prerrogativa decorrente da mesma” 

 This message is addressed exclusively to the people and/or institutions above mentioned and may contain information of 
confidential, private or privileged nature, which shall not, in any form or pretext, be used, disclosed, altered, printed or copied, 
in whole or in part, by unauthorized people. If you have received this message by mistake, please eliminate it from any system 
and/or destroy any reprographic copies and notify the sender immediately. Any possible transmission error of this message will 
not, under any circumstances, constitute a waiver of confidentiality or any right or remedy arising from it. 
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DOC. 06 

Resposta da Recuperanda e comprovantes de 
pagamento 
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Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo Advogados)

De: Vitoria Bueno de Toledo <vitoria@buenodetoledo.adv.br>
Enviado em: quinta-feira, 25 de junho de 2020 10:51
Para: Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados); Raoni Sales de Barros 

(Murillo Lobo Advogados)
Cc: junior; Myllena Pereira de Azevedo (Murillo Lobo Advogados)
Assunto: [MÉTODO]  Cessões de crédito - comprovante de pagamento.
Anexos: aditivo cessão de diretitos Valença-IMBP.pdf; comprovante JSD VALENÇA 

3.pdf; comprovante JSD VALENÇA 4.pdf; comprovante JSD VALENÇA 1.pdf; 
comprovante JSD VALENÇA 2.pdf; comprovante Fast Fixx.pdf; conta Fastfixx - 
fortfixx.pdf; Comprovante pagamento  Belenus.pdf

Prezados, bom dia!  
 
Após algumas buscas e contatos com os cessionários, conseguimos os seguintes documentos:  
 
 
VALENÇA E IMPB 
Conforme conversamos em reunião, apesar da data da cessão ela somente foi validada entre o cedente e cessionário com o 
pagamento da primeira parcela. 
Até a assinatura completa e o efetivo pagamento da primeira parcela ficou convencionado entre as partes que quem votaria na 
AGC era o credor como garantia do seu voto. 
A primeira parcela da cessão estava para 23/02/2019, mas por não ter sido realizado os pagamentos convencionados, as partes 
celebraram um aditivo a cessão para alteração do pagamento. Em renegociação interna entre cessionário e cedente, foi 
celebrado um aditivo para pagamento da cessão da seguinte forma:  204 parcelas no valor de R$ 4.060,00 com a primeira com 
vencimento para 20/12/2019 . 
Por isso, como o pagamento foi realizado após as assembleias, as empresas se credenciaram e votaram normalmente nas AGCs 
como ainda detentoras do crédito. A cláusula 6ª da cessão prevê exatamente isso: que o cessionário somente poderia participar 
da AGC se estivesse em dia com as prestações; se estivesse inadimplente ou se o instrumento fosse rescindido, o direito de voto 
permaneceria das cedentes.  
Data que consta na cessão: 15/02/2018 
Pagamento previsto na cessão: 17 parcelas anuais de 48.720,16  com o primeiro vencimento para 23/02/2019. 
O pagamento não foi realizada como previsto e não foi feito o pagamento da primeira parcela em 23/02/2019. Em renegociação 
interna entre cessionário e cedente, foi celebrado um aditivo para pagamento da cessão da seguinte forma:  204 parcelas no 
valor de R$ 4.060,00 com a primeira com vencimento para 20/12/2019. 

FAST FIXX 
Apesar da data da cessão ser 10.01.18, o acordo entre as partes só foi assinado e teve validade com o pagamento da 
primeira parcela. 
O pagamento estava previsto na cessão para acontecer  o primeiro em 24 de março de 2018. No entanto não aconteceu, 
conforme comprovante anexos, o primeiro pagamento foi feito em 16/04/18, após as assembleias. 
Assim como no caso exposto da Valença e IMPB, a empresa Fastixx, diante do não pagamento dos termos convencionados na 
cessão, manteve sua representação na assembleia e seu direito de voto. 
Somente com o pagamento da primeira parcela o instrumento se validou entre as partes. 
Data cessão: 10/01/2018 
Pagamento previsto na cessão: 10 parcelas mensais de 1.760, 00 a partir de 24 de março de 2018. 
Comprovante: o primeiro feito em 16/04 e o último 16/01/2019 
Para esclarecer e não restarem dúvidas, os depósitos da Fast Fixx foram realizados na conta da FortFixx conforme orientação da 
própria empresa (via e-mail).  

BELENUS 
Mesmo caso da anterior, apesar da data da cessão ela só foi validada com o pagamento da primeira parcela. 
Analisando a cláusula n. 3 da cessão, pode observar que há um erro material.  Consta que o pagamento deveria ser feito em 04 
de março de 2017, mas por uma questão lógica não poderia ocorrer. Conforme comprovante anexo, o pagamento e a validade 
da cessão só se concretizou em 12/04/2018, ou seja, após a assembleia geral de credores.  
Data que consta na cessão: 10/01/18 
Pagamento previsto na cessão: 04/03/2017 (erro material) 
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Comprovante: 930,00 pago em 12/04/2018 
 
CEF 
Pagamento pelo avalista e coobrigado Sr. Paulo, conforme comprovante já enviado anteriormente.  
 
 
Qualquer dúvida ou questionamento, estamos à disposição por aqui ou telefone.  
 
Muito Obrigada! 
Att., 

 
ATENÇÃO - As informações contidas neste e-mail e documentos anexos destinam-se exclusivamente aos seus destinatários, estando sob a proteção do sigilo 
e confidencialidade assegurados no artigo 5º, XII, da Constituição Federal de 1988 e no artigo 7º, II, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados 
do Brasil), podendo conter informação confidencial e/ou legalmente privilegiada, sendo vedada a sua utilização por terceiros para quaisquer fins de direito. 
 
Se não for destinatário desta mensagem, solicitamos o notificar o remetente, ficando desde já notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar 
ou, de qualquer forma, utilizar a informação, sob as penas legais, promovendo, desde logo, a eliminação do conteúdo em sua base de dados, registros ou 
sistema de controle. 
 
Fica desprovida de validade a mensagem que contiver quaisquer vínculos obrigacionais, expedida por quem não detenha poderes de representação. 
 
  
 
ATTENTION – The information contained in this e-mail and attached documents is intended exclusively for the use of the addressees, being under the protection 
of secrecy and confidentiality ensured in the article 5º, XII, of the Federal Constitution of 1988 and the article 7º, II, in the Law n.º 8.906/94, and may contain 
confidential and/or legally privileged information, and its use by third parties for any legal purpose is forbidden. 
 
If you are not the intended recipient of this message, it is requested to notify the sender, and you are hereby notified to refrain from disclosing, copying, 
distributing, examining, or otherwise using this information, under legal penalties, promoting, thereby, the content deletion from your database, records, or 
control systems. 
 
Message containing any mandatory links issued by those who do not hold representation power is not valid. 
 
 
 
 
---- Ativado Ter, 09 jun 2020 16:53:32 -0300 Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo 
Advogados) <carolinaferreira@murillolobo.adv.br> escreveu ---- 
 
 
 
 
 

Dra., boa tarde. 
  
Comprovante de pagamento entre cedente e cessionário: 
  

Cedente Cessionário 
METALÚRGICA VALENÇA IND. E COM. LTDA Paulo Afonso Soligo 
IMPB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA Paulo Afonso Soligo 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Paulo Afonso Soligo 
JORSA EMBALAGENS LTDA S4 Com. E Distr. De Móveis LTDA 
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3

BELLENUS DO BRASIL S/A S4 Com. E Distr. De Móveis LTDA 
FASTFIXX FIXADORES LTDA S4 Com. E Distr. De Móveis LTDA 

  
  
Atenciosamente, 
  

 
“Esta mensagem é endereçada exclusivamente à(s) pessoa(s) e/ou instituições acima indicadas e 
pode conter informações confidenciais, particulares ou privilegiadas, as quais não podem, sob 
qualquer forma ou pretexto, ser utilizadas, divulgadas, alteradas, impressas ou copiadas, total ou 
parcialmente, por pessoas não autorizadas. No caso desta mensagem ser recebida por erro, por 
favor, providencie sua exclusão de qualquer sistema e/ou destrua quaisquer cópias reprográficas, 
notificando o remetente imediatamente. Eventual erro de transmissão desta mensagem em nenhuma 
hipótese constituirá renúncia à confidencialidade ou a qualquer direito ou prerrogativa decorrente da 
mesma” 
 This message is addressed exclusively to the people and/or institutions above mentioned and may 
contain information of confidential, private or privileged nature, which shall not, in any form or 
pretext, be used, disclosed, altered, printed or copied, in whole or in part, by unauthorized people. If 
you have received this message by mistake, please eliminate it from any system and/or destroy any 
reprographic copies and notify the sender immediately. Any possible transmission error of this 
message will not, under any circumstances, constitute a waiver of confidentiality or any right or 
remedy arising from it. 
  
De: Vitoria Bueno de Toledo <vitoria@buenodetoledo.adv.br>  
Enviada em: terça-feira, 9 de junho de 2020 16:51 
Para: Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados) <carolinaferreira@murillolobo.adv.br> 
Cc: Junior - Bueno de Toledo Advocacia Empresarial <junior@buenodetoledo.adv.br>; Raoni Sales 
de Barros (Murillo Lobo Advogados) <raoni@murillolobo.adv.br>; Myllena Pereira de Azevedo 
(Murillo Lobo Advogados) <myllenaazevedo@murillolobo.adv.br> 
Assunto: Re: RES: Cessões de crédito - comprovante de pagamento. 
  
Boa tarde, Dra! 
  
Acho que ainda ficou confuso aqui para mim rsrsrs. 
  
Você diz o 
instrumento de cessão de crédito ou 
o comprovante de pagamento entre cessionário e cedente ou ainda 
o comprovante de pagamento dos credores nos termos do plano? 
  
Aguardo, 
  
Obrigada! 
Att., 
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4

 
ATENÇÃO - As informações contidas neste e-mail e documentos anexos destinam-se exclusivamente aos seus 
destinatários, estando sob a proteção do sigilo e confidencialidade assegurados no artigo 5º, XII, da Constituição 
Federal de 1988 e no artigo 7º, II, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil), podendo 
conter informação confidencial e/ou legalmente privilegiada, sendo vedada a sua utilização por terceiros para 
quaisquer fins de direito. 
 
 
Se não for destinatário desta mensagem, solicitamos o notificar o remetente, ficando desde já notificado de abster-
se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação, sob as penas legais, 
promovendo, desde logo, a eliminação do conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de controle. 
 
 
Fica desprovida de validade a mensagem que contiver quaisquer vínculos obrigacionais, expedida por quem não 
detenha poderes de representação. 
 
 
  
 
 
ATTENTION – The information contained in this e-mail and attached documents is intended exclusively for the use of the 
addressees, being under the protection of secrecy and confidentiality ensured in the article 5º, XII, of the Federal Constitution 
of 1988 and the article 7º, II, in the Law n.º 8.906/94, and may contain confidential and/or legally privileged information, and 
its use by third parties for any legal purpose is forbidden. 
 
 
If you are not the intended recipient of this message, it is requested to notify the sender, and you are hereby notified to refrain 
from disclosing, copying, distributing, examining, or otherwise using this information, under legal penalties, promoting, thereby, 
the content deletion from your database, records, or control systems. 
 
 
Message containing any mandatory links issued by those who do not hold representation power is not valid. 
 
 
  
  
  
---- Ativado Ter, 09 jun 2020 16:42:24 -0300 Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo 
Advogados) <carolinaferreira@murillolobo.adv.br> escreveu ---- 
  

  
Boa tarde, dra. 
  
Os comprovantes da cessão nós temos arquivados. 
Assim, solicitamos somente os comprovantes de pagamento. 
Muito obrigada. 
  
Atenciosamente, 
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5

 
“Esta mensagem é endereçada exclusivamente à(s) pessoa(s) e/ou instituições acima indicadas e 
pode conter informações confidenciais, particulares ou privilegiadas, as quais não podem, sob 
qualquer forma ou pretexto, ser utilizadas, divulgadas, alteradas, impressas ou copiadas, total ou 
parcialmente, por pessoas não autorizadas. No caso desta mensagem ser recebida por erro, por 
favor, providencie sua exclusão de qualquer sistema e/ou destrua quaisquer cópias reprográficas, 
notificando o remetente imediatamente. Eventual erro de transmissão desta mensagem em 
nenhuma hipótese constituirá renúncia à confidencialidade ou a qualquer direito ou prerrogativa 
decorrente da mesma” 
 This message is addressed exclusively to the people and/or institutions above mentioned and may 
contain information of confidential, private or privileged nature, which shall not, in any form or 
pretext, be used, disclosed, altered, printed or copied, in whole or in part, by unauthorized people. If 
you have received this message by mistake, please eliminate it from any system and/or destroy any 
reprographic copies and notify the sender immediately. Any possible transmission error of this 
message will not, under any circumstances, constitute a waiver of confidentiality or any right or 
remedy arising from it. 
  
De: Vitoria Bueno de Toledo <vitoria@buenodetoledo.adv.br>  
Enviada em: terça-feira, 9 de junho de 2020 16:07 
Para: Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo Advogados) <carolinaferreira@murillolobo.adv.br> 
Cc: Junior - Bueno de Toledo Advocacia Empresarial <junior@buenodetoledo.adv.br>; Raoni Sales 
de Barros (Murillo Lobo Advogados) <raoni@murillolobo.adv.br>; Myllena Pereira de Azevedo 
(Murillo Lobo Advogados) <myllenaazevedo@murillolobo.adv.br> 
Assunto: Re: Cessões de crédito - comprovante de pagamento. 
  
Carolina, boa tarde! 
  
Acuso recebimento do seu e-mail. 
  
Vamos buscar as informações e comprovantes que temos e retornamos assim que possível.  
Só uma dúvida, a doutora gostaria dos comprovantes da cessão? 
  
Obrigada! 
Att., 
  

 
ATENÇÃO - As informações contidas neste e-mail e documentos anexos destinam-se exclusivamente aos seus 
destinatários, estando sob a proteção do sigilo e confidencialidade assegurados no artigo 5º, XII, da Constituição 
Federal de 1988 e no artigo 7º, II, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil), podendo 
conter informação confidencial e/ou legalmente privilegiada, sendo vedada a sua utilização por terceiros para 
quaisquer fins de direito. 
 
 
 
Se não for destinatário desta mensagem, solicitamos o notificar o remetente, ficando desde já notificado de abster-
se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação, sob as penas legais, 
promovendo, desde logo, a eliminação do conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de controle. 
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6

 
 
 
Fica desprovida de validade a mensagem que contiver quaisquer vínculos obrigacionais, expedida por quem não 
detenha poderes de representação. 
 
 
 
  
 
 
 
ATTENTION – The information contained in this e-mail and attached documents is intended exclusively for the use of the 
addressees, being under the protection of secrecy and confidentiality ensured in the article 5º, XII, of the Federal Constitution 
of 1988 and the article 7º, II, in the Law n.º 8.906/94, and may contain confidential and/or legally privileged information, and 
its use by third parties for any legal purpose is forbidden. 
 
 
 
If you are not the intended recipient of this message, it is requested to notify the sender, and you are hereby notified to refrain 
from disclosing, copying, distributing, examining, or otherwise using this information, under legal penalties, promoting, thereby, 
the content deletion from your database, records, or control systems. 
 
 
 
Message containing any mandatory links issued by those who do not hold representation power is not valid. 
 
 
 
  
  
  
---- Ativado Ter, 09 jun 2020 08:47:22 -0300 Carolina Menezes Ferreira (Murillo Lobo 
Advogados) <carolinaferreira@murillolobo.adv.br> escreveu ---- 
  

  
Prezados, bom dia! 
  
Acerca das cessões de crédito abaixo, já anteriormente informadas e discutidas em reunião 
realizada no dia 28.05.2020 (quinta-feira), gostaria que nos enviassem o comprovante de 
pagamento dos créditos. 
  
Cessões de Crédito: 

Cedente Cessionário 
METALÚRGICA VALENÇA IND. E COM. LTDA Paulo Afonso Soligo 
IMPB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA Paulo Afonso Soligo 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Paulo Afonso Soligo 
JORSA EMBALAGENS LTDA S4 Com. E Distr. De Móveis LTDA 
BELLENUS DO BRASIL S/A S4 Com. E Distr. De Móveis LTDA 
FASTFIXX FIXADORES LTDA S4 Com. E Distr. De Móveis LTDA 

  
Aguardo o retorno. 
Obrigada. 
  
Atenciosamente, 
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“Esta mensagem é endereçada exclusivamente à(s) pessoa(s) e/ou instituições acima indicadas e 
pode conter informações confidenciais, particulares ou privilegiadas, as quais não podem, sob 
qualquer forma ou pretexto, ser utilizadas, divulgadas, alteradas, impressas ou copiadas, total ou 
parcialmente, por pessoas não autorizadas. No caso desta mensagem ser recebida por erro, por 
favor, providencie sua exclusão de qualquer sistema e/ou destrua quaisquer cópias reprográficas, 
notificando o remetente imediatamente. Eventual erro de transmissão desta mensagem em 
nenhuma hipótese constituirá renúncia à confidencialidade ou a qualquer direito ou prerrogativa 
decorrente da mesma” 
 This message is addressed exclusively to the people and/or institutions above mentioned and may 
contain information of confidential, private or privileged nature, which shall not, in any form or 
pretext, be used, disclosed, altered, printed or copied, in whole or in part, by unauthorized people. 
If you have received this message by mistake, please eliminate it from any system and/or destroy 
any reprographic copies and notify the sender immediately. Any possible transmission error of this 
message will not, under any circumstances, constitute a waiver of confidentiality or any right or 
remedy arising from it. 
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DOC. 06.1 - Comprovantes de pagamento 
METALÚRGICA VALENÇA IND. E COM. LTDA e 

IMPB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
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Internet Banking

PAULO AFONSO SOLIGO Conta: 0047-01.028525.6

 Central de Atendimento Santander

4004 - 3535 (Capitais e Regiões Metropolitanas) SAC 0800 - 762 - 7777
0800 - 702 - 3535 (Demais Localidades) Ouvidoria 0800 - 726 - 0322

COMPROVANTE DE TRANSFERÊNCIAS - 2ª VIA

CONTA CORRENTE DE ORIGEM:

Agência: 0047

Conta: 01.028525.6

CONTA CORRENTE DE DESTINO:

Agência: 2258

Conta: 13.000354.1

Favorecido: JSD-ASSESSORIA E COBRANCAS LTDA ME

Valor: R$ 4.060,00

Tipo de Transferência: Conta Corrente para Conta Corrente

Conta origem informada: 01.028525.6

Conta destino informada: 13.000354.1

As transferências entre contas Santander feitas no app e Internet Banking são ilimitadas, sem custo.

Data/hora da transação: 20/12/2019

Autenticação: 34662B486175654139B4714

Canal: INTERNET BANKING

Transação exclusiva para Transferência de Valores entre contas Santander
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Internet Banking

PAULO AFONSO SOLIGO Conta: 0047-01.028525.6

 Central de Atendimento Santander

4004 - 3535 (Capitais e Regiões Metropolitanas) SAC 0800 - 762 - 7777
0800 - 702 - 3535 (Demais Localidades) Ouvidoria 0800 - 726 - 0322

COMPROVANTE DE TRANSFERÊNCIAS - 2ª VIA

CONTA CORRENTE DE ORIGEM:

Agência: 0047

Conta: 01.028525.6

CONTA CORRENTE DE DESTINO:

Agência: 2258

Conta: 13.000354.1

Favorecido: JSD-ASSESSORIA E COBRANCAS LTDA ME

Valor: R$ 4.060,00

Tipo de Transferência: Conta Corrente para Conta Corrente

Conta origem informada: 01.028525.6

Conta destino informada: 13.000354.1

As transferências entre contas Santander feitas no app e Internet Banking são ilimitadas, sem custo.

Data/hora da transação: 20/01/2020

Autenticação: 33662248615595413774615

Canal: INTERNET BANKING

Transação exclusiva para Transferência de Valores entre contas Santander
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Internet Banking

PAULO AFONSO SOLIGO Conta: 0047-01.028525.6

 Central de Atendimento Santander

4004 - 3535 (Capitais e Regiões Metropolitanas) SAC 0800 - 762 - 7777
0800 - 702 - 3535 (Demais Localidades) Ouvidoria 0800 - 726 - 0322

COMPROVANTE DE TRANSFERÊNCIAS - 2ª VIA

CONTA CORRENTE DE ORIGEM:

Agência: 0047

Conta: 01.028525.6

CONTA CORRENTE DE DESTINO:

Agência: 2258

Conta: 13.000354.1

Favorecido: JSD-ASSESSORIA E COBRANCAS LTDA ME

Valor: R$ 3.720,00

Tipo de Transferência: Conta Corrente para Conta Corrente

Conta origem informada: 01.028525.6

Conta destino informada: 13.000354.1

As transferências entre contas Santander feitas no app e Internet Banking são ilimitadas, sem custo.

Data/hora da transação: 20/02/2020

Autenticação: 34A6224861C585413B64615

Canal: INTERNET BANKING

Transação exclusiva para Transferência de Valores entre contas Santander
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Internet Banking

PAULO AFONSO SOLIGO Conta: 0047-01.028525.6

 Central de Atendimento Santander

4004 - 3535 (Capitais e Regiões Metropolitanas) SAC 0800 - 762 - 7777
0800 - 702 - 3535 (Demais Localidades) Ouvidoria 0800 - 726 - 0322

COMPROVANTE DE TRANSFERÊNCIAS - 2ª VIA

CONTA CORRENTE DE ORIGEM:

Agência: 0047

Conta: 01.028525.6

CONTA CORRENTE DE DESTINO:

Agência: 2258

Conta: 13.000354.1

Favorecido: JSD-ASSESSORIA E COBRANCAS LTDA ME

Valor: R$ 340,00

Tipo de Transferência: Conta Corrente para Conta Corrente

Conta origem informada: 01.028525.6

Conta destino informada: 13.000354.1

As transferências entre contas Santander feitas no app e Internet Banking são ilimitadas, sem custo.

Data/hora da transação: 20/02/2020

Autenticação: 349622486165A5413A64615

Canal: INTERNET BANKING

Transação exclusiva para Transferência de Valores entre contas Santander
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Internet Banking

PAULO AFONSO SOLIGO Conta: 0047-01.028525.6

 Central de Atendimento Santander

4004 - 3535 (Capitais e Regiões Metropolitanas) SAC 0800 - 762 - 7777
0800 - 702 - 3535 (Demais Localidades) Ouvidoria 0800 - 726 - 0322

COMPROVANTE DE TRANSFERÊNCIAS - 2ª VIA

CONTA CORRENTE DE ORIGEM:

Agência: 0047

Conta: 01.028525.6

CONTA CORRENTE DE DESTINO:

Agência: 2258

Conta: 13.000354.1

Favorecido: JSD-ASSESSORIA E COBRANCAS LTDA ME

Valor: R$ 4.060,00

Tipo de Transferência: Conta Corrente para Conta Corrente

Conta origem informada: 01.028525.6

Conta destino informada: 13.000354.1

As transferências entre contas Santander feitas no app e Internet Banking são ilimitadas, sem custo.

Data/hora da transação: 20/03/2020

Autenticação: 257622B86195C5416B64615

Canal: INTERNET BANKING

Transação exclusiva para Transferência de Valores entre contas Santander
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DOC. 06.2 - Comprovante de pagamento CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL
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DOC. 06.3 - Comprovante de pagamento 
BELLENUS DO BRASIL S/A
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DOC. 06.4 - Comprovante de pagamento 
FASTFIXX FIXADORES LTDA
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Doc. 07

Relatório sobre o 
cumprimento do Plano de 

Recuperação Judicial - 
Classe Quirografária e ME/

EPP
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Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 
MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. 

Relatório sobre o cumprimento do Plano de Recuperação Judicial - Classe Quirografária e 

ME/EPP 

 

 

Observações:  
 
•Os credores cujo campo das parcelas encontram-se em branco, segundo a Recuperanda não 
forneceram os dados bancários para recebimento; 
 
•Bradesco Cartões, na 2ª parcela, foi pago juntamente com Bradesco S/A; 
 
•A CEF com crédito original (2ª Lista) no valor de R$ 125.653,99 teve esse valor alterado para 
R$ 130.788,00, em razão do julgamento da impugnação de crédito nº 1000137-
16.2018.8.26.0363; 
 
•Da mesma forma, o credor Duratex S/A com o crédito original (2ª Lista) no valor de 
R$44.080,52 foi alterado para R$ 55.945,25, por causa do julgamento da impugnação de 
crédito nº 0004396-08.2017.8.26.0363. 
 

LISTA DE CREDORES CONSIDERADA PELA RECUPERANDA Valor com Prazo Valor da Acumulado Até 13ª Data Total

Quirografários Valor (R$) deságio (R$) (meses) parcela Pago Data parcela pagamento Pago
Paulo Soligo(Valença) 563.069,69 55% 253.381,36 158 1.603,68 19.244,16 15/10/2020 1.603,68 16/11/2020 20.847,84

Banco Bradesco S.A. 492.823,07 55% 221.770,38 158 1.403,61 16.843,44 15/10/2020 1.403,62 16/11/2020 18.247,06

Paulo Soligo(IMBP) 265.173,08 55% 119.327,89 158 755,24 9.062,88 15/10/2020 755,24 16/11/2020 9.818,12

Moacyr de Oliveira Junior Aço 229.807,99 55% 103.413,60 158 654,52 7.854,24 16/10/2020 654,52 16/11/2020 8.508,76

IMBA Ind.Mineira de Beneficiamento de Aço Ltd 189.973,87 55% 85.488,24 158 541,06 6.492,83 15/10/2020 541,07 16/11/2020 7.033,90

Paulifer Ind e Com de Ferro e Aço Ltda 153.443,85 55% 69.049,73 158 437,02 5.244,36 15/10/2020 437,03 16/11/2020 5.681,39

Isolucks do Brasil Ltda 152.516,90 55% 68.632,61 158 434,38

Jefer Prod Siderurgicos Ltda 134.993,00 55% 60.746,85 158 384,47

Paulo Soligo(Caixa) 130.788,00 55% 58.854,60 158 372,50 4.470,00 15/10/2020 372,50 16/11/2020 4.842,50

Duratex S.A. 55.945,25 55% 25.175,36 158 159,34 1.912,20 15/10/2020 159,34 16/11/2020 2.071,54

Soprano Fechaduras e Ferragens S.A. 35.679,66 55% 16.055,85 158 101,62

Embhalaflex Embalagens Tecnicas 25.457,50 55% 11.455,88 158 72,51

Frazão Henriques e Cia Ltda 15.962,32 55% 7.183,04 158 45,46

Paulo Soligo(Multiperfis) 11.309,65 55% 5.089,34 158 32,21 386,52 15/10/2020 32,21 16/11/2020 418,73

Banco do Brasil S/A 6.107,73 55% 2.748,48 158 17,40

S4(jorsa) 2.359,80 55% 1.061,91 158 6,72 80,64 15/10/2020 6,72 16/11/2020 87,36

S4(Belenus) 2.325,99 55% 1.046,70 158 6,62 79,34 15/10/2020 6,61 16/11/2020 85,95

Unipel Ind e Comércio Ltda 2.152,50 55% 968,63 158 6,13

Banco Bradesco Cartões S/A 811,50 55% 365,18 158 2,31 27,72 15/10/2020 2,31 16/11/2020 30,03

TOTAL CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 2.470.701,35 1.111.815,61 7.036,81 71.698,33 5.974,85 77.673,18

LISTA DE CREDORES CONSIDERADA PELA RECUPERANDA Valor com Prazo Valor da Acumulado Até 13ª Data Total

ME/EPP Valor (R$) deságio (R$) (meses) parcela Pago Data parcela pag. Pago
S4(Fast fixx) 17.600,00 30% 12.320,00 24 513,33 6.160,20 15/10/2020 513,35 16/11/2020 6.673,55

AZ Embalagens de Papelão Ltda EPP 12.508,78 30% 8.756,15 24 364,84 4.378,08 15/10/2020 364,84 16/11/2020 4.742,92

Wancler Sidney Rodrigues Marinho Ltda.- ME 10.550,00 30% 7.385,00 24 307,71

TOTAL CREDORES ME/EPP 40.658,78 28.461,15 1.185,88 10.538,28 878,19 11.416,47

VALOR TOTAL 2.511.360,13 1.140.276,75 8.222,69 82.236,61 6.853,04 89.089,65
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DOC. 08 - Comprovantes de pagamento 
dos honorários da Administração Judicial
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DOC. 08.1 - Petições da Recuperanda 
comprovando os pagamentos
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      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: METODO - INDUSTRIA E COMERCIO

Réu: Parte nao Cadastrada

Mogi-Mirim Foro De Mogi Mirim - Cartório Da 3ª Vara Judicial

Processo: 10048292920168260363 - ID 081020000062848786

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: Honorários do admi

nistrador judicial.

 

00190.00009 02836.585006 65267.959172 3 73460000200000

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO                                     CNPJ: 57.960.270/0001-61  

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10048292920168260363,   Mogi-Mirim Foro De Mogi Mirim - Cartório Da 3ª Vara Judicial 3ª Vara   

28365850065267959 81020000062848786 17/11/2017 2.000,00 2.000,00

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 65267.959172 3 73460000200000

BANCO DO BRASIL S/A 

18/09/2017 81020000062848786 ND N 18/09/2017

81020000062848786 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000062848786 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO                                     CNPJ: 57.960.270/0001-61 

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10048292920168260363, Mogi-Mirim Foro De Mogi Mirim - Cartório Da 3ª Vara Judicial 3ª Vara
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047 Conta: 130032574

Pagamentos > Pagamentos com código de barra >

Boletos, Contas e Tributos

Pagamento finalizado. Veja seu comprovante.

Código de Barras: 00190.00009.02836.585006.65267.959172.3.73460000200000

Instituição Financeira Favorecida: 001 - BANCO DO BRASIL SA

Dados do Pagador Efetivo

CNPJ: 57.960.270/0001-61

Razão Social: METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Dados do Pagamento

Data de Vencimento: 17/11/2017

Valor Nominal: R$ 2.000,00

Valor Total a Cobrar: R$ 2.000,00

Transação exclusiva para pagamento de Ficha de Compensação. Pagamento válido somente se informados corretamente os dados do título. A veracidade dessas 

informações é de responsabilidade do Cliente/Pagador, que se obriga a apresentar os títulos para verificação sempre que solicitado, nos termos da lei. Havendo 

divergências entre o valor indicado/agendado pelo pagador e o valor informado pelo favorecio, o BANCO rejeitará o pagamento, podendo, no entanto, efetuar o 

pagamento pelo valor autorizado pelo pagador desde que o referido valor esteja dentro da margem aprovada e registrada pelo beneficiário do título/boleto.

Autenticação Bancária:

2B569548623B73535264719 

Data / Hora da Transação:

19/09/2017 - 16:32:00 

Central de Atendimento Santander Empresarial

Capitais e Regiões Metropolitanas: 4004-2125 | Demais localidades: 0800-726-2125

SAC

0800-762-7777

Ouvidoria

0800-726-0322

Page 1 of 1Internet Banking

19/09/2017https://pj.santandernetibe.com.br/ibeweb/commons/pdf/pdfImprimir.xhtml P
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca 

de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 15 de dezembro de 2017. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 22 de janeiro de 2018. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 15 de março de 2018. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 05 de abril de 2018. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
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   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 07 de maio de 2018. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
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   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 06 de junho de 2018. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

4
8

2
9

-2
9

.2
0

1
6

.8
.2

6
.0

3
6

3
 e

 c
ó

d
ig

o
 2

B
B

C
B

4
2

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

T
O

N
IO

 B
U

E
N

O
 D

E
 T

O
LE

D
O

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
06

/2
01

8 
às

 1
4:

44
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
M

M
18

70
02

00
83

2 
   

 .

fls. 1140

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

71
89

8B
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

12
/2

02
0 

às
 2

1:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

05
03

66
8 

   
 .

fls. 2429



[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 05/06/2018 11:50:15

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Metodo Industria e Comercio M

Réu: Parte nao Cadastrada

Mogi-Mirim Foro De Mogi Mirim - Cartório Da 3ª Vara Judicial

Processo: 10048292920168260363 - ID 081020000071250316

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: Guia Depósito Judi

cial Adminsitrador

 

00190.00009 02836.585006 69731.198177 8 76080000200000

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO                                     CNPJ: 57.960.270/0001-61  

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10048292920168260363,   Mogi-Mirim Foro De Mogi Mirim - Cartório Da 3ª Vara Judicial 3ª Vara   

28365850069731198 81020000071250316 06/08/2018 2.000,00 2.000,00

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 69731.198177 8 76080000200000

BANCO DO BRASIL S/A 

05/06/2018 81020000071250316 ND N 05/06/2018

81020000071250316 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000071250316 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO                                     CNPJ: 57.960.270/0001-61 

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10048292920168260363, Mogi-Mirim Foro De Mogi Mirim - Cartório Da 3ª Vara Judicial 3ª Vara

 

06/08/2018

2234 / 99747159-X

28365850069731198

2.000,00

2.000,00

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

4
8

2
9

-2
9

.2
0

1
6

.8
.2

6
.0

3
6

3
 e

 c
ó

d
ig

o
 2

B
B

C
B

4
6

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

T
O

N
IO

 B
U

E
N

O
 D

E
 T

O
LE

D
O

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
06

/2
01

8 
às

 1
4:

44
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
M

M
18

70
02

00
83

2 
   

 .

fls. 1141

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

71
89

8B
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

12
/2

02
0 

às
 2

1:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

05
03

66
8 

   
 .

fls. 2430



 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

4
8

2
9

-2
9

.2
0

1
6

.8
.2

6
.0

3
6

3
 e

 c
ó

d
ig

o
 2

B
B

C
B

4
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

T
O

N
IO

 B
U

E
N

O
 D

E
 T

O
LE

D
O

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
06

/2
01

8 
às

 1
4:

44
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
M

M
18

70
02

00
83

2 
   

 .

fls. 1142

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

71
89

8B
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

12
/2

02
0 

às
 2

1:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

05
03

66
8 

   
 .

fls. 2431



 

1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
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   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 10 de julho de 2018. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
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   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim/SP, 14 de agosto de 2018. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
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   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim/SP, 12 de setembro de 2018. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
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   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 09 de outubro de 2018. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
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   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

    

   Termos em que, 

   P. Deferimento. 

    

Mogi Mirim, 22 de novembro de 2018. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca 

de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
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   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Mogi Mirim, 11 de dezembro de 2018. 

 

 

José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

OAB/SP n. 328.751 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
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   MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos honorários do Administrador 

Judicial. 

  

    

   Nestes termos pede deferimento 

    

Mogi Mirim, 21 de janeiro de 2019. 

    

 

   José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

   OAB/SP n. 328.751 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
Ref: Juntada de Comprovante de pagamento (Depósito Judicial). 
 
 
 

 

       MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento 

da guia de depósito judicial referente aos Honorários do Administrador 

Judicial. 

  

Nestes Termos, Pede deferimento. 
 

Mogi Mirim, 15 de dezembro de 2019. 
 

José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
OAB/SP n. 328.751 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de 
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MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial cujo 

processamento foi deferido por este douto juízo, por intermédio de seus 

advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente perante Vossa 

Excelência, requerer a juntada do comprovante de pagamento da guia de 

depósito judicial referente aos honorários do Administrador Judicial.  

 

Nestes termos pede deferimento 
 

Mogi Mirim, 11de março de 2019. 
 

 
José Antonio Bueno de Toledo Jr. 

OAB/SP n. 328.751 
 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

4
8

2
9

-2
9

.2
0

1
6

.8
.2

6
.0

3
6

3
 e

 c
ó

d
ig

o
 4

4
E

2
C

B
4

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

T
O

N
IO

 B
U

E
N

O
 D

E
 T

O
LE

D
O

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
03

/2
01

9 
às

 1
5:

21
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
M

M
19

70
00

99
87

3 
   

 .

fls. 1415

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

71
89

8B
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

12
/2

02
0 

às
 2

1:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

05
03

66
8 

   
 .

fls. 2455



[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 11/03/2019 11:44:40

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Metodo Industria e Comercio M

Réu: Parte nao Cadastrada

Mogi-Mirim Foro De Mogi Mirim - Cartório Da 3ª Vara Judicial

Processo: 10048292920168260363 - ID 081020000081142044

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: Guia Depósito Judi

cial Honorários AJ Método

 

00190.00009 02836.585006 74850.265179 4 78850000200000

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO                                     CNPJ: 57.960.270/0001-61  

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10048292920168260363,   Mogi-Mirim Foro De Mogi Mirim - Cartório Da 3ª Vara Judicial 3ª Vara   

 

28365850074850265 81020000081142044 10/05/2019 2.000,00 2.000,00

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 74850.265179 4 78850000200000

BANCO DO BRASIL S/A 

11/03/2019 81020000081142044 ND N 11/03/2019

81020000081142044 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000081142044 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

METODO - INDUSTRIA E COMERCIO                                     CNPJ: 57.960.270/0001-61 

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10048292920168260363, Mogi-Mirim Foro De Mogi Mirim - Cartório Da 3ª Vara Judicial 3ª Vara

 

10/05/2019

2234 / 99747159-X

28365850074850265

2.000,00

2.000,00

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

4
8

2
9

-2
9

.2
0

1
6

.8
.2

6
.0

3
6

3
 e

 c
ó

d
ig

o
 4

4
E

2
C

C
4

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

T
O

N
IO

 B
U

E
N

O
 D

E
 T

O
LE

D
O

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
03

/2
01

9 
às

 1
5:

21
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
M

M
19

70
00

99
87

3 
   

 .

fls. 1416

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

71
89

8B
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

12
/2

02
0 

às
 2

1:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

05
03

66
8 

   
 .

fls. 2456



 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

44
E

2C
C

7.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 có

pia
 d

o 
or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 d
igi

ta
lm

en
te

 p
or

 JO
SE

 A
NT

ON
IO

 B
UE

NO
 D

E 
TO

LE
DO

 JU
NI

OR
 e

 T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 d
o 

Es
ta

do
 d

e 
Sa

o 
Pa

ulo
, p

ro
to

co
lad

o 
em

 1
1/

03
/2

01
9 

às
 1

5:
21

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

19
70

00
99

87
3 

   
 .

fls. 1417

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
48

29
-2

9.
20

16
.8

.2
6.

03
63

 e
 c

ód
ig

o 
71

89
8B

E.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r R
AO

NI
 S

AL
ES

 D
E 

BA
RR

OS
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
03

/12
/20

20
 às

 21
:01

 , s
ob

 o 
nú

me
ro

 W
MM

M2
07

00
50

36
68

    
 .

fls. 2457



 

1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de 
Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
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MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

deferida e concedida por este douto juízo, por intermédio de seus advogados 

que esta subscreve, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer 

a juntada do comprovante de pagamento da guia de depósito judicial 

referente aos honorários do Administrador Judicial do mês de abril de 2019.  

 

Informa ainda, que por um lapso deixou de juntar aos 

autos a guia e o comprovante referente ao mês de Fevereiro de 2018, que 

foram regularmente recolhidas, e portanto, requer a juntada no presente 

momento. 

 

Nesse sentido, insta repisar que o pagamento dos 

honorários do Administrador Judicial, conforme decisão de fls. 576, foi fixado 

da seguinte forma:  
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2 

“10 – Por fim, quanto à fixação dos honorários do administrador 

judicial (fls. 395/400), levando em consideração a manifestação 

da recuperanda (fls. 473), bem como sua capacidade de 

pagamento, o grau de complexidade do trabalho e os valores 

praticados em ações deste jaez (art. 24), por entender razoável, 

FIXO a remuneração do administrador em 3,5% sobre o valor dos 

créditos submetidos à recuperação, bem como FIXO a 

remuneração mensal provisória em R$ 5.000,00, limitada à 

remuneração global supra fixada (3,5% sobre os 

créditos).Esclareço que, tendo em vista que o quadro geral dos 

credores ainda não foi homologado, o valor da remuneração 

do perito, considerando a quantia fixada (3,5%), deverá 

acompanhar eventual alteração do crédito submetido à 

recuperação seja para maior ou menor, salvo situação 

excepcional a ser submetida à apreciação deste juízo por quem 

de interesse.A recuperanda deverá, até o 15º dia de cada mês, 

a iniciar no mês subsequente à publicação desta decisão, 

depositar em juízo a parcela a ser reservada para pagamento 

após a prestação de contas e aprovação do relatório (art. 24, 

§2º c/c art. 63, I e III), que corresponde à 40%, ou seja, R$ 2.000,00 

mensais, e o restante, que corresponde à R$ 3.000,00 mensais, 

mediante recibo ou comprovante de depósito em conta 

bancária, entregar diretamente ao administrador judicial. O 

administrador deverá fiscalizar, além dos pagamentos diretos, a 

regularidade dos depósitos judiciais, bem como comunicar 

diretamente a recuperanda quando os pagamentos 

alcançarem a quantia fixada (3,5% dos créditos submetidos à 

recuperação judicial).” 

 

Sendo assim, 3,5% dos créditos submetidos à 

recuperação judicial perfaz a quantia de R$ 98.922,86. Dessa quantia, 

40% do valor deveria ser pago através de guia de deposito judicial, e o 

valor remanescente mediante deposito em conta bancária. 
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3 

 

Sendo assim, certo de que o pagamento das 

parcelas via deposito judicial tiveram início em setembro de 2017, com 

parcelas iguais e sucessivas de R$2.000,00, o pagamento dos honorários 

via deposito judicial se encerra com o pagamento da presente parcela 

de abri de 2019, constituindo um valor total de R$ 40.000,00 – mais do 

que o que realmente era devido, R$ 39.569,15, conforme planilha 

anexa.  

 

 

 

Sendo assim, com o pagamento do último depósito 
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4 

em conta corrente do Administrador Judicial, no valor de R$1.922,86, 

encerra-se o pagamento dos honorários do administrador judicial. 

 

Por fim, requer a intimação do D. Administrador 

Judicial para manifestar-se e confirmar as informações apontadas na 

presente manifestação.  

 

Nestes termos pede deferimento 
 

Mogi Mirim, 11 de abril de 2019. 
 
 

José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
OAB/SP n. 328.751 
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Internet Banking Empresarial

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA Agência: 0047  Conta: 130032574

Pagamentos > Pagamentos com código de barra >

Boletos, Contas e Tributos

Pagamento finalizado. Veja seu comprovante.

Código de Barras: 00190000090283658500675439963176679100000200000

Instituição Financeira Favorecida: 001 - BANCO DO BRASIL SA

Dados do Beneficiário Original

CNPJ: 000.004.906-95

Razão Social: BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

Nome Fantasia: SISTEMA DJO . DEPoSITO JUDICIAL

Dados do Pagador Original

CNPJ: 51.174.001/0001-93

Razão Social: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Dados do Pagador Efetivo

CNPJ: 57.960.270/0001-61

Razão Social: METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA

Dados do Pagamento

Data de Vencimento: 04/06/2019

Valor Nominal: R$ 2.000,00

Valor Total a Cobrar: R$ 2.000,00

Transação exclusiva para pagamento de Ficha de Compensação. Pagamento válido somente se informados corretamente os dados do título. A veracidade

dessas informações é de responsabilidade do Cliente/Pagador, que se obriga a apresentar os títulos para verificação sempre que solicitado, nos termos da

lei. Havendo divergências entre o valor indicado/agendado pelo pagador e o valor informado pelo favorecio, o BANCO rejeitará o pagamento, podendo, no

entanto, efetuar o pagamento pelo valor autorizado pelo pagador desde que o referido valor esteja dentro da margem aprovada e registrada pelo beneficiário do

título/boleto.

Autenticação Bancária:

00190981004460000000001

Data / Hora da Transação:

08/04/2019 - 10:05:00

Central de Atendimento Santander Empresarial 

Das 8h às 20h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 

0800 726 2125 (Demais Localidades) 

0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.

0800 762 7777 

0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.

0800 726 0322 

0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Títulos > 2ª via de Comprovante

METODO INDUSTRIA E COMERCIO M M LTDA  Agência: 0047  Conta Corrente: 13-003257-4

Código de Barras:   0019000009 02836585006 67828481175 2 74960000200000

Instituição Financeira
Favorecida: 001 - BANCO DO BRASIL SA

Dados do Beneficiário Original

 

Razão Social:  BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

Nome Fantasia:  BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

 

Dados do Pagador Original  Dados do Pagador Efetivo

 

CNPJ:  51.174.001/0001-93  CPF:  602.700.001-61

Razão Social:  SAO PAULO TRIBUNAL DE
JUSTICA  Nome:  METODO INDUSTRIA E COMERCIO

M M LTDA

 

Dados do Pagamento

 

Data de Vencimento: 16/04/2018

Valor Nominal: R$ 2.000,00

Valor Total a Cobrar:R$ R$ 2.000,00

Transação exclusiva para pagamento de Fichas de Compensação. Pagamento válido somente se informados
corretamente os dados do título. A veracidade dessas informações é de responsabilidade do Cliente/Pagador,
que se obriga a apresentar os títulos para verificação sempre que solicitado, nos termos da lei. Havendo

divergências entre a informação ora fornecida e o valor efetivamente devido, será facultado ao banco efetuar
ou não o pagamento, ficando, no caso de efetivação, desde já autorizado a debitar ou creditar na conta

corrente do Cliente/Pagador a diferença encontrada.

Data da Transação: 15/02/2018
Número de Autenticação da

Instituição Financeira Favorecida: 2356A34C623973563264818

Canal : Internet Banking

Central de Atendimento Santander Empresarial
Das 8h às 20h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

4004-2125 (Regiões Metropolitanas)
0800 726 2125 (Demais Localidades)
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de
fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de
fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira,
exceto feriado.
0800 726 0322
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0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de
fala)
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1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de 
Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 

Processo n. 1004829-29.2016.8.26.0363 
Ref. Honorários Administrador Judicial  

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

devidamente qualificada nos autos do pedido de recuperação judicial, 

deferida e concedida por este douto juízo, por intermédio de seus advogados 

que esta subscreve, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, nos 

termos da manifestação de fls. 1464/1467, requerer a juntada do comprovante 

de depósito em conta corrente do administrador judicial, no valor de 

R$1.922,86 (um mil novecentos e vinte e dois reais e oitenta e seis centavos).  

Com o pagamento do mencionado montante, conforme 

já exposto nos presentes autos, encerra-se os pagamentos dos honorários do 

administrador judicial. 

Por fim, requer a intimação do D. Administrador Judicial 

para manifestar-se e confirmar o integral pagamento de seus honorários.  

Nestes termos pede deferimento 

Mogi Mirim, 29 de abril de 2019. 

José Antonio Bueno de Toledo Jr. 
OAB/SP n. 328.751 
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DOC. 08.2 - Comprovantes de depósito 
localizados pelo ID com número de conta judicial
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DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
500122369135

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
19/09/2017

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
18/09/2017

Nº da guia
000000005062212

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO - INDUSTRIA E COMERCIO

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
9E1094015438F331 Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:24:19 Data do depósito 19/09/2017

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
500122369135

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
19/09/2017

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
18/09/2017

Nº da guia
000000005062212

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO - INDUSTRIA E COMERCIO

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
9E1094015438F331 Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:24:19 Data do depósito 19/09/2017

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
500122369135

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
19/09/2017

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
18/09/2017

Nº da guia
000000005062212

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO - INDUSTRIA E COMERCIO

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
9E1094015438F331 Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:24:19 Data do depósito 19/09/2017

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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30/11/2020 [bb.com.br]

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4647,4650,0,1,1.bbx?cid=3559 1/2

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200134333109

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
20/11/2017

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
14/11/2017

Nº da guia
000000005682336

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
9E6E1F6F160D7E3C Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:31:03 Data do depósito 20/11/2017

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200134333109

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
20/11/2017

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
14/11/2017

Nº da guia
000000005682336

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
9E6E1F6F160D7E3C Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:31:03 Data do depósito 20/11/2017

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200134333109

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
20/11/2017

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
14/11/2017

Nº da guia
000000005682336

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
9E6E1F6F160D7E3C Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:31:03 Data do depósito 20/11/2017

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200134333109

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
14/12/2017

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
14/12/2017

Nº da guia
000000006058431

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
52D07CA36D12577A Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:31:36 Data do depósito 14/12/2017

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200134333109

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
14/12/2017

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
14/12/2017

Nº da guia
000000006058431

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
52D07CA36D12577A Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:31:36 Data do depósito 14/12/2017

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200134333109

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
14/12/2017

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
14/12/2017

Nº da guia
000000006058431

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
52D07CA36D12577A Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:31:36 Data do depósito 14/12/2017

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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30/11/2020 [bb.com.br]

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4647,4650,0,1,1.bbx?cid=3598 1/2

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200134333109

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
07/05/2018

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
04/05/2018

Nº da guia
000000007510130

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
3173A93EA3481E94 Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:37:39 Data do depósito 07/05/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200134333109

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
07/05/2018

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
04/05/2018

Nº da guia
000000007510130

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
3173A93EA3481E94 Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:37:39 Data do depósito 07/05/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200134333109

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
07/05/2018

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
04/05/2018

Nº da guia
000000007510130

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
3173A93EA3481E94 Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:37:39 Data do depósito 07/05/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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30/11/2020 [bb.com.br]

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4647,4650,0,1,1.bbx?cid=3600 1/2

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200134333109

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
05/06/2018

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
05/06/2018

Nº da guia
000000007895532

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
8AE081413C7E8437 Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:38:09 Data do depósito 05/06/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200134333109

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
05/06/2018

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
05/06/2018

Nº da guia
000000007895532

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
8AE081413C7E8437 Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:38:09 Data do depósito 05/06/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200134333109

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
05/06/2018

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
05/06/2018

Nº da guia
000000007895532

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
8AE081413C7E8437 Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:38:09 Data do depósito 05/06/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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30/11/2020 [bb.com.br]

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4647,4650,0,1,1.bbx?cid=3601 1/2

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200134333109

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
05/07/2018

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
05/07/2018

Nº da guia
000000008263946

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
534CAF417CE49D66 Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:38:31 Data do depósito 05/07/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200134333109

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
05/07/2018

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
05/07/2018

Nº da guia
000000008263946

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
534CAF417CE49D66 Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:38:31 Data do depósito 05/07/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200134333109

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
05/07/2018

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
05/07/2018

Nº da guia
000000008263946

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
534CAF417CE49D66 Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:38:31 Data do depósito 05/07/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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30/11/2020 [bb.com.br]

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4647,4650,0,1,1.bbx?cid=3602 1/2

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200134333109

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
13/08/2018

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
13/08/2018

Nº da guia
000000008703826

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
82C55766EBED7A03 Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:38:56 Data do depósito 13/08/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200134333109

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
13/08/2018

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
13/08/2018

Nº da guia
000000008703826

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
82C55766EBED7A03 Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:38:56 Data do depósito 13/08/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200134333109

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
13/08/2018

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
13/08/2018

Nº da guia
000000008703826

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
82C55766EBED7A03 Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:38:56 Data do depósito 13/08/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200134333109

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
11/09/2018

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
05/09/2018

Nº da guia
000000009006834

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
523EBF1565F9E9DC Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:39:19 Data do depósito 11/09/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200134333109

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
11/09/2018

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
05/09/2018

Nº da guia
000000009006834

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
523EBF1565F9E9DC Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:39:19 Data do depósito 11/09/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200134333109

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
11/09/2018

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
05/09/2018

Nº da guia
000000009006834

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
523EBF1565F9E9DC Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:39:19 Data do depósito 11/09/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200134333109

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
05/10/2018

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
05/10/2018

Nº da guia
000000009426599

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
7BE76B2920968B48 Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:39:40 Data do depósito 05/10/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200134333109

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
05/10/2018

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
05/10/2018

Nº da guia
000000009426599

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
7BE76B2920968B48 Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:39:40 Data do depósito 05/10/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200134333109

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
05/10/2018

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
05/10/2018

Nº da guia
000000009426599

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO INDUSTRIA E COMERCIO M

Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica
7BE76B2920968B48 Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:39:40 Data do depósito 05/10/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
3800125648479

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
22/11/2018

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
13/11/2018

Nº da guia
000000009923850

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO - INDUSTRIA E COMERCIO

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
57.960.270/0001-61

Autenticação Eletrônica
EF49C2AE2F1606EF Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:40:03 Data do depósito 22/11/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
3800125648479

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
22/11/2018

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
13/11/2018

Nº da guia
000000009923850

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO - INDUSTRIA E COMERCIO

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
57.960.270/0001-61

Autenticação Eletrônica
EF49C2AE2F1606EF Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:40:03 Data do depósito 22/11/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
3800125648479

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
22/11/2018

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
13/11/2018

Nº da guia
000000009923850

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO - INDUSTRIA E COMERCIO

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
57.960.270/0001-61

Autenticação Eletrônica
EF49C2AE2F1606EF Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:40:03 Data do depósito 22/11/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200113715730

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
11/12/2018

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
07/12/2018

Nº da guia
000000010229036

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO - INDUSTRIA E COMERCIO

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
57.960.270/0001-61

Autenticação Eletrônica
293FAEEAE5AEEAFC Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:40:22 Data do depósito 11/12/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200113715730

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
11/12/2018

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
07/12/2018

Nº da guia
000000010229036

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO - INDUSTRIA E COMERCIO

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
57.960.270/0001-61

Autenticação Eletrônica
293FAEEAE5AEEAFC Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:40:22 Data do depósito 11/12/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
200113715730

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
11/12/2018

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
07/12/2018

Nº da guia
000000010229036

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO - INDUSTRIA E COMERCIO

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
57.960.270/0001-61

Autenticação Eletrônica
293FAEEAE5AEEAFC Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:40:22 Data do depósito 11/12/2018

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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30/11/2020 [bb.com.br]

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4647,4650,0,1,1.bbx?cid=3613 1/2

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
1800120126765

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
15/02/2019

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
15/02/2019

Nº da guia
000000010941469

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO - INDUSTRIA E COMERCIO

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
57.960.270/0001-61

Autenticação Eletrônica
3D73E036530DBFCB Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:40:45 Data do depósito 15/02/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
1800120126765

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
15/02/2019

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
15/02/2019

Nº da guia
000000010941469

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO - INDUSTRIA E COMERCIO

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
57.960.270/0001-61

Autenticação Eletrônica
3D73E036530DBFCB Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:40:45 Data do depósito 15/02/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
1800120126765

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
15/02/2019

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
15/02/2019

Nº da guia
000000010941469

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO - INDUSTRIA E COMERCIO

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
57.960.270/0001-61

Autenticação Eletrônica
3D73E036530DBFCB Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:40:45 Data do depósito 15/02/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

71
89

8B
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

O
N

I S
A

LE
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

12
/2

02
0 

às
 2

1:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

20
70

05
03

66
8 

   
 .

fls. 2480



30/11/2020 [bb.com.br]
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DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
400113618741

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
11/03/2019

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
11/03/2019

Nº da guia
000000011206885

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
FISICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO - INDUSTRIA E COMERCIO

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
57.960.270/0001-61

Autenticação Eletrônica
6B6B061CBCD95CD3 Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:41:16 Data do depósito 11/03/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
400113618741

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
11/03/2019

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
11/03/2019

Nº da guia
000000011206885

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
FISICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO - INDUSTRIA E COMERCIO

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
57.960.270/0001-61

Autenticação Eletrônica
6B6B061CBCD95CD3 Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:41:16 Data do depósito 11/03/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
400113618741

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
11/03/2019

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
11/03/2019

Nº da guia
000000011206885

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
FISICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO - INDUSTRIA E COMERCIO

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
57.960.270/0001-61

Autenticação Eletrônica
6B6B061CBCD95CD3 Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:41:16 Data do depósito 11/03/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
2700110369082

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
08/04/2019

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
05/04/2019

Nº da guia
000000011581852

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
FISICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO - INDUSTRIA E COMERCIO

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
57.960.270/0001-61

Autenticação Eletrônica
821F1652B53CDE7E Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:41:41 Data do depósito 08/04/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
2700110369082

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
08/04/2019

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
05/04/2019

Nº da guia
000000011581852

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
FISICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO - INDUSTRIA E COMERCIO

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
57.960.270/0001-61

Autenticação Eletrônica
821F1652B53CDE7E Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:41:41 Data do depósito 08/04/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
2700110369082

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
08/04/2019

Agência(pref/dv)
6542 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
05/04/2019

Nº da guia
000000011581852

Processo nº
10048292920168260363

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
MOGI MIRIM

Orgão/Vara
3ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
2.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
FISICA

CPF/CNPJ

AUTOR
METODO - INDUSTRIA E COMERCIO

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
57.960.270/0001-61

Autenticação Eletrônica
821F1652B53CDE7E Data/Hora da impressão 30/11/2020 / 17:41:41 Data do depósito 08/04/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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Doc. 09

Publicação da decisão que 
homologou o plano de 
recuperação judicial
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1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM,  ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

Ref. Relatório Execução do Plano de Recuperação Judicial  

 

MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA- em 

recuperação judicial, devidamente qualificada nos autos da recuperação 

judicial em epígrafe, cujo processamento foi deferido por este douto juízo, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, em atenção a manifestação de fls. 2194 e 

seguintes, manifestar-se nos seguintes termos.  

O D. Administrador Judicial manifestou, às fls. 2194 e 

seguintes, requerendo a intimação do Ministério Público sobre os pontos 

abaixo elencados.  

Entretanto, conforme será esclarecido, sem razão, uma vez 

que não há qualquer providência a ser adotado pelo Parquet, diante da 

licitude e legalidade de todos os atos praticados. Vejamos.  
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2 

1.CREDORES TRABALHISTAS   

No item II da referida manifestação, o D. Administrador 

Judicial alega que houve pagamento de credores, aqueles com crédito 

referente às férias que estariam sujeitas à recuperação judicial, antes da 

homologação do plano de recuperação judicial.  

Consigna que ‘restou esclarecido que os pagamentos 

constantes de balancetes contábeis confeccionados pela Recuperanda 

referem-se aos direitos às férias remuneradas adquiridos por funcionários, que, 

também são credores, e que ainda desempenham funções na empresa, 

sendo constatado que as informações conflitantes se deram em razão de 

falha de comunicação da Recuperanda com a contabilidade’.  

Concluindo que teria constatado prática de conduta 

vedada pela legislação, requerendo a intimação do Ministério Público para 

análise e providências, confirmando que: “analisando a documentação 

enviada pela Recuperanda, o perito auxiliar desta administração judicial, em 

parecer final (doc. 02), esclareceu que parte dos créditos trabalhistas foi paga 

antes da homologação do Plano, o que em tese viola o princípio da isonomia 

entre os credores”.  

Pois bem. Conforme restará comprovado a seguir não 

houve a prática de qualquer conduta vedada pela legislação, assim como 

não houve violação do princípio da isonomia. 

Esclarece-se que os credores trabalhistas, que já 

constavam do edital dos créditos concursais, apresentado pelo Administrador 

Judicial, nos termos do artigo 7º, parágrafo segundo, da Lei nº 11.101/05, 

podem ser separados, para fins de explicação, em duas categorias, a saber, 

aqueles créditos de quem ajuizou reclamação trabalhista e aqueles créditos 

de quem não ajuizou reclamação trabalhista.  
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Apesar de divisão em categorias ser a título de explicação, 

em razão dos fatos que os dividem, poderiam ter sido classificados como 

subclasses de credores no plano de recuperação judicial, uma vez que 

plenamente possível conforme jurisprudência consolidada e ratificado pelo STJ 

no REsp n. 1.634.844/SP1,  haja vista que foram respeitados os direitos dos 

credores isolados em casa ‘subclasse’.  

Dos credores trabalhistas que constavam do edital dos 

créditos concursais, onze deles ajuizaram, individualmente, reclamação 

trabalhista em face da recuperanda. Nomeadamente, os onze credores 

trabalhistas são os seguintes: Aldo Cesar Cintra Pinheiro, Antonio Bento Vilas 

Boas, Aristeu Queiróz Neto, Carlos Roberto Pereira, Carlos Roberto Silvestre, 

Dirceu Francisco Capelari, Gabriel Padovan dos Santos, Jesus Ferreira da Silva, 

Marcio de Lima, Paulo Cesar Vieira e Rafael Henrique de Macedo.  

Todos os demais credores trabalhistas, ou seja, aqueles 

credores que não ajuizaram reclamação trabalhista, constaram do edital dos 

créditos concursais por serem, na época do pedido de recuperação judicial, 

credores da remuneração de férias, cabendo acrescentar que a maioria 

desses credores ainda é empregado da recuperanda, isto é, esses credores 

estão com o contrato de trabalho vigente.   

Quanto a esse ponto, importante frisar que a existência 

desses credores, com o objeto do crédito sendo a remuneração das férias,  se 

dou em razão de o crédito existir na oportunidade da elaboração da lista de 

credores, haja vista que o artigo 49 da Lei 11.101/05, preconiza que: “ Art. 49. 

Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do 

pedido, ainda que não vencidos.”.  

 
1 Trecho do REsp 1.634.844/SP: “ Assim, escolhido um critério, todos os credores que possuam interesses 

homogêneos serão agrupados sob essa subclasse, devendo ficar expresso o motivo pelo qual o tratamento 

diferenciado desse grupo se justifica e favorece a recuperação judicial, possibilitando o controle acerca da 

legalidade do parâmetro estabelecido”. 
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Existentes naquela oportunidade, foram elencados pelas 

Recuperandas como crédito da classe I -trabalhista. O Administrador Judicial, 

na análise da segunda lista de credores, nos termos do §2º do artigo 7 da Lei 

11.101/05, com base nos livros contábeis e documentos comerciais e fiscais do 

devedor e nos documentos que lhe forem apresentados pelos credores, 

considerou devida a manutenção destes na lista de credores, sem qualquer 

objeção ou questionamento.  

Isso posto, merece esclarecimento que a remuneração de 

férias, então devidas aos credores trabalhistas, foi paga, em época própria, 

por força da legislação que rege o instituto de direito material do trabalho. 

Com efeito, os recibos anexados (fls. 1519/1594) pelo Administrador Judicial 

comprovam o pagamento da remuneração de férias dos credores trabalhistas 

que não tiveram reclamações trabalhistas individuais, tempestivamente em 

observância às disposições constitucionais e celetistas. 

Veja também que não houve qualquer violação ao 

princípio da isonomia aos credores como alegado pelo administrador judicial, 

uma vez que credores subdivididos nas classes pela existência dos fatos - 

créditos de quem ajuizou reclamação trabalhista e créditos de quem não 

ajuizou reclamação trabalhista (férias) – foram pagos exatamente nos mesmos 

termos.  

Aqueles que ajuizaram reclamação trabalhista, a 

Recuperanda adimpliu os créditos incontroversos previstos no quadro geral de 

credores, haja vista que em março de 2019 a Recuperanda foi obrigada a 

pagar toda a classe I -trabalhista e comprovar o seu pagamento em razão da 

determinação emanada do acórdão nos autos do agravo de instrumento n. 

2189258-68.2018.8.26.0000.  

E, dentro dessa classe (dos que ajuizaram reclamação 

trabalhista), aqueles credores que impugnaram a lista de credores, a eventual 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
29

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

73
D

84
D

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
N

TO
N

IO
 B

U
E

N
O

 D
E

 T
O

LE
D

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

01
/2

02
1 

às
 1

5:
27

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

M
M

21
70

00
12

42
8 

   
 .

fls. 2490



 

5 

diferença do crédito está sendo paga no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado, como foi o caso do credor Rafael Moraes.  

Certo de que, apesar de já pago o valor incontroverso 

previsto no quadro geral de credores do §2º do artigo 7 da Lei 11.101/05,  

permanece pendente de julgamento, para eventual pagamento da 

diferença do crédito dos credores, os seguintes incidentes: Impugnação de 

Crédito  (0002524-21.2018.8.26.0363) de Carlos Roberto Silvestre, Aristeu Queiroz 

Neto,  Jesus Ferreira da Silva , Marcio de Lima , Paulo Cesar Vieira, Ana Paula 

Combe; Habilitação de Crédito  (0004216-55.2018.8.26.0363) de Carlos Roberto 

Pereira E ANA PAULA; Habilitação de Crédito  (0004230-39.2018.8.26.0363) de 

Aldo Cesar Cintra Pinheiro; Habilitação de Crédito  (0000005-39.2019.8.26.0363) 

de Antonio Bento Vilas Boas E ANA PAULA;  Habilitação de Crédito  (0001067-

17.2019.8.26.0363) de Gabriel  dos Santos Padovan e Habilitação de Crédito  

(0001371-16.2019.8.26.0363) de Dirceu Francisco Capelari.  

Feitas essas oportunas considerações, as quais, aliás, já 

tinham sido alertadas para o Administrador Judicial pela recuperanda (fls. 

1595/1596), verifica-se que não há vedação alguma no pagamento dos 

créditos de quem não ajuizou reclamação trabalhista, e que teve o crédito 

apresentado na lista de credores em razão da remuneração de férias, com 

pagamento anterior à homologação do Plano de Recuperação Judicial, senão 

vejamos. 

Ocorre que a oportuna concessão das férias, com o 

consequente pagamento da remuneração devida ao respectivo empregado 

e credor trabalhista, trata-se de obrigação imposta à recuperanda por força 

de norma cogente, sendo ato patronal obrigatório que constrange todo e 

qualquer empregador, não sendo diferente com a recuperanda.  

De fato, o direito às férias está previsto, no plano 

constitucional, no artigo 7º, caput e inciso XVII, da CF, bem como, no plano 

infraconstitucional, no artigo 134 da CLT, a seguir reproduzidos: 
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Artigo 7º, caput e inciso XVII, da CF – “São direitos dos 

trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: “[o] gozo de férias anuais 

remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o 

salário normal”. 

Artigo 134 da CLT – “As férias serão concedidas por ato do 

empregador, em um só período, nos 12 (doze) meses 

subsequentes à data em que o empregado tiver adquirido 

o direito”.  

Uma vez completado o período aquisitivo das férias, de 

doze meses, previsto no artigo 130 da CLT, nada há de estranho em competir 

à recuperanda, no exercício regular de direito/obrigação inquestionável, 

conceder as férias a cada credor trabalhista, na data que julgasse melhor, 

necessariamente respeitando os doze meses subsequentes, aludidos no artigo 

134 da CLT, acima transcrito, com o pagamento da remuneração 

correspondente, em até dois dias antes do início do período de descanso, a 

teor dos artigos 136 e 145 da CLT, vejamos: 

Artigo 130 da CLT – “Após cada período de 12 (doze) 

meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado 

terá direito a férias (...)”. 

Artigo 136 da CLT – “A época da concessão das férias será 

a que melhor consulte os interesses do empregador”.  

Artigo 145 da CLT - O pagamento da remuneração das 

férias e, se for o caso, o do abono referido no artigo 143 

serão efetuados até 2 (dois) dias antes do início do 

respectivo período.  
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Aliás, o caráter cogente da norma jurídica trabalhista, que 

impôs à recuperanda a concessão de férias e o respectivo pagamento da 

remuneração, revela-se, inclusive, pela cominação de severas sanções na 

hipótese – objetiva – de inobservância dessa obrigação patronal.  

Realmente, se as férias não fossem concedidas e a 

respectiva remuneração não fosse paga, a recuperanda seria inevitavelmente 

penalizada, o que prejudicaria até mesmo a continuidade de sua atividade, 

tamanho o transtorno que decerto causaria, quer com empregados e 

credores trabalhistas, quer com os órgãos fiscalizadores trabalhistas, quer com 

o sindicato dos metalúrgicos que atua no interesse da categoria profissional. 

As penalidades importariam em pagamento em dobro das férias para cada 

credor trabalhista, onerando, sobremaneira e injustificadamente, a 

recuperanda, isso sem contar que resultaria, ainda, na autuação para 

imposição de multas administrativas, por órgão fiscalizador trabalhista, nos 

termos dos artigos 137 e 153 da CLT e Súmula 450 do Tribunal Superior do 

Trabalho, vejamos: 

Artigo 137 – “Sempre que as férias forem concedidas após 

o prazo de que trata o artigo 134, o empregador pagará 

em dobro a respectiva remuneração”. 

Artigo 153 – “As infrações ao disposto neste Capítulo serão 

punidas com multas de valor igual a 160 BTN por 

empregado em situação irregular”.  

Súmula nº 450 do TST – “FÉRIAS. GOZO NA ÉPOCA PRÓPRIA. 

PAGAMENTO FORA DO PRAZO. DOBRA DEVIDA. ARTS. 137 E 

145 DA CLT. É devido o pagamento em dobro da 

remuneração de férias, incluído o terço constitucional, 

com base no artigo 137 da CLT, quando, ainda que 

gozadas na época própria, o empregador tenha 
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descumprido o prazo previsto no artigo 145 do mesmo 

diploma legal.” 

Quanto à existência do débito concursal, 

consubstanciado em remuneração férias para os credores trabalhistas, desde 

o pedido de Recuperação Judicial, não resta a menor dúvida disso, visto que 

o direito às férias, do ponto de vista pecuniário, é conquistado à medida que 

o trabalho realiza-se, mês a mês, conforme entendimento pacificado há muito 

pela jurisprudência da Justiça do Trabalho, haja vista as Súmulas 171 e 261 do 

Tribunal Superior do Trabalho: 

Súmula nº 171 do TST – “FÉRIAS PROPORCIONAIS. 

CONTRATO DE TRABALHO. EXTINÇÃO. Salvo na hipótese de 

dispensa do empregado por justa causa, a extinção do 

contrato de trabalho sujeita o empregador ao pagamento 

da remuneração das férias proporcionais, ainda que 

incompleto o período aquisitivo de 12 (doze) meses (art. 

147 da CLT)”. 

Súmula nº 261 do TST – “FÉRIAS PROPORCIONAIS. PEDIDO DE 

DEMISSÃO. CONTRATO VIGENTE HÁ MENOS DE UM ANO. O 

empregado que se demite antes de complementar 12 

(doze) meses de serviço tem direito a férias proporcionais”. 

Enfim, isso tudo foi advertido pela recuperanda (fls. 

1595/1596), de modo que o tempestivo pagamento dos credores trabalhistas, 

da subclasse dos que não ajuizaram reclamação trabalhista, se deu, 

tempestiva e regularmente, observando norma cogente trabalhista, que, por 

ser especial, prevalece sobre lei geral, sem invalidá-la, até porque o 

cumprimento das obrigações patronais, em face de todo e qualquer contrato 

de trabalho vigente, trata-se de imposição natural e inerente à continuidade 

da atividade empresarial almejada pela Recuperação Judicial.  
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No mais, nítido que a Recuperanda, ao cumprir a norma 

cogente trabalhista, não trouxe qualquer prejuízo aos seus credores que 

pudesse ser analisado como eventual ilegalidade ou como conduta vedada 

pela legislação para providências pelo Ministério Público.   

Entretanto, consigna que, caso o D. Administrador Judicial, 

mesmo diante dos esclarecimentos aqui prestados, que comprovam a 

ausência de vedação legal, prejuízo aos credores ou violação ao princípio da 

isonomia, compreender pela irregularidade dos pagamentos realizados das 

férias, em obediência a legislação trabalhista na oportunidade que foram 

feitos, coloca-se a disposição para providenciar imediatamente o que reputar 

necessário para correção.  

 

2. CREDORES QUIROGRAFÁRIOS E ME/EPP 

 No item III também da manifestação do Administrador 

Judicial, foram pontuados possíveis irregularidades sobre as cessões de crédito 

apresentadas, apesar dos esclarecimentos já prestados pela Recuperanda, 

requerendo a intimação do Ministério Público para analisasse os fatos e 

adotasse eventuais providências.  

Também quanto a esse item, restará comprovado a seguir 

não há irregularidades, ou prática de qualquer conduta vedada pela 

legislação, assim como não houve violação do princípio da isonomia.   

Para esclarecer de forma definitiva as supostas 

irregularidades apresentadas pelo Administrador Judicial, a Recuperanda 

informa que, no que tange as cessões realizadas pelo sócio Sr. Paulo, 

conforme informações obtidas, apesar de datadas em período anterior a 

Assembléia Geral de Credores, por o início da negociação, de fato, até ter 

iniciado anteriormente, somente foram concretizadas após a realização da 
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assembleia geral de credores, conforme demonstra os comprovantes de 

pagamento aos até então credores.  

Nota-se que as assembleias gerais de credores ocorreram 

nos dias 05/02/2018, 23/02/2018 e, com retorno da suspensão, a que aprovou o 

plano de recuperação judicial, em 27/03/2018. Nesse sentido, veja abaixo, 

conforme documentos já enviados ao D. Administrador Judicial e colacionado 

nos autos:   

 

• VALENÇA E IMPB 

Apesar da data da cessão, ela somente foi validada entre o cedente e cessionário 

com o pagamento da primeira parcela. Até a assinatura completa e o efetivo 

pagamento da primeira parcela ficou convencionado entre as partes que quem 

votaria na AGC era o credor como garantia do seu voto. A cláusula 6ª da cessão 

prevê exatamente isso: que o cessionário somente poderia participar da AGC se 

estivesse e dias com as prestações, se estivesse inadimplente ou se o instrumento fosse 

rescindido, o direito de voto permaneceria das cedentes.  

 

A primeira parcela da cessão estava para 23/02/2019, mas por não ter sido realizada, 

as partes celebraram um aditivo a cessão para alteração do pagamento. Em 

renegociação interna entre cessionário e cedente, foi celebrado um aditivo para 

pagamento da cessão da seguinte forma:  204 parcelas no valor de R$ 4.060,00 com a 

primeira com vencimento para 20/12/2019.  

Por isso, como o pagamento e a concretização da cessão foi realizado após as 

assembleias, as empresas cedentes se credenciaram e votaram normalmente nas 

AGCs como ainda detentoras do crédito.  

Data da cessão: 15/02/2018  

Pagamento previsto na cessão: 17 parcelas anuais de 48.720,16  com o primeiro 

vencimento para 23/02/2019.  

O pagamento não foi realizada como previsto e não foi feito o pagamento da 

primeira parcela em 23/02/2019. Em renegociação interna entre cessionário e 
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cedente, foi celebrado um aditivo para pagamento da cessão da seguinte forma:  

204 parcelas no valor de R$ 4.060,00 com a primeira com vencimento para 20/12/2019.  

No que tange a cessionária S4, conforme informado à essa 

Recuperanda, foi esclarecido que há tempos havia iniciado a negociação 

para a cessão do crédito e que foram encaminhadas a cessão para 

assinatura, mas que somente se concretizaram, e o crédito foi efetivamente 

cedido, após a realização da Assembleia Geral de Credores sem a devida 

alteração na data do instrumento.  

Importante salientar que na análise da documentação 

juntada é possível constar nas cessões a previsão da cláusula 6, que determina 

que o cessionário somente poderia participar da assembleia se estiver em dia 

com a prestação convencionada e, se inadimplente, o direito de voto na 

assembleia e o crédito permaneceria sendo do cedente – como aconteceu.  

 

• FAST FIXX 

Apesar da data da cessão ser 10.01.18, o acordo entre as partes só foi assinado e teve 

validade com o pagamento da 1 parcela.  Há a previsão na cláusula 6 que o 

cessionário somente poderia participar da assembleia se estiver em dia com a 

prestação convencionada; logo, como não havia feito o pagamento, o cedente 

permaneceu detentor do crédito e direito a voto.   

O pagamento estava previsto na cessão para acontecer  no primeiro em 24 de março 

de 2018. No entanto não aconteceu, conforme comprovante enviado ao 

Administrador Judicial, o primeiro pagamento foi feito em 16/04/18, após as 

assembleias, inclusive a suspensão em 27.03.   Assim, a empresa Fastixx, diante do não 

pagamento dos termos convencionados na cessão, manteve sua representação na 

assembleia e seu direito de voto. Com o pagamento da primeira parcela, o 

instrumento se validou entre as partes e foi apresentado para sub-rogação.  

Data cessão: 10/01/2018  
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Pagamento previsto na cessão: 10 parcelas mensais de 1.760, 00 a partir de 24 de 

março de 2018. 

Comprovante: o primeiro feito em 16/04, depois 16/05 e o último 16/01/2019.  

 

• BELENUS 

Mesmo caso da anterior, apesar da data da cessão ela só foi validada com o 

pagamento da primeira parcela. Analisando a cláusula n. 3 da cessão, pode observar 

que há erro material.  Assim como há a previsão na cláusula 6 que o cessionário 

somente poderia participar da assembleia se estiver em dia com a prestação 

convencionada; logo, como não havia feito o pagamento, o cedente permaneceu 

detentor do crédito e direito a voto.  Conforme comprovante enviado e nos autos, só 

foi realizado em 12/04/2018, ou seja, após a assembleia geral de credores, por isso a 

empresa se manteve representada na assembleia do dia 23/02 e no retorno da 

suspensão em 27.03.2018.  

Data cessão: 10/01/18  

Pagamento previsto na cessão: 04/03/2017 (erro material) 

Comprovante: 930,00 pago em 12/04/2018  

 

• JORSA 

Também o mesmo caso da anterior. Analisando a cláusula n. 3 da cessão, pode 

observar que também há um erro material. Assim como há a previsão na cláusula 6 

que o cessionário somente poderia participar da assembleia se estiver em dia com a 

prestação convencionada; logo, como não havia feito o pagamento, o cedente 

permaneceu detentor do crédito e direito a voto.  Conforme recibo simples de 

recebimento, o pagamento foi realizado dia 30/03/2018.  

  

Data da cessão: 10/01/2018  

Pagamento previsto na cessão: 1 parcela de 934,84 a ser paga em 04 de março de 

2017(erro material).  

Comprovante: Recibo de R$ 943,84 em 30/03/2018 
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Logo, não há qualquer irregularidade, sendo legítima a 

participação dos credores na referida Assembleia Geral de Credores, com 

poder de voto, certo de que o crédito somente foi efetivamente cedido ao 

cessionário e a cessão concretizada com o pagamento da referida cessão 

(inclusive conforme previsão nas cessões formalizadas).   

 

3. DO ENCERRAMENTO DA RJ  

Por fim, quanto ao encerramento da recuperação judicial,  

esta Recuperanda informa que ainda há incidente de habilitação ou 

impugnação de crédito pendente de julgamento definitivo, conforme planilha 

abaixo:  

Nº. Do Incidente Requerente Nº do Agravo de Instrumento 

Impugnação de Crédito 

 (0002524-

21.2018.8.26.0363) 

Carlos Roberto Silvestre, Aristeu Queiroz 

Neto,  Jesus Ferreira da Silva , Marcio de 

Lima , Paulo Cesar Vieira, Ana Paula 

Combe. 

2070987-66.2019.8.26.0000 

Habilitação de Crédito 

 (0004216-

55.2018.8.26.0363)  

Carlos Roberto Pereira E ANA PAULA 2170585-90.2019.8.26.0000 

Habilitação de Crédito 

 (0004230-

39.2018.8.26.0363)  

Aldo Cesar Cintra Pinheiro 2182546-91.2020.8.26.0000 

Habilitação de Crédito 

 (0000005-

39.2019.8.26.0363)  

Antonio Bento Vilas Boas E ANA PAULA  2162097-15.2020.8.26.0000 

 

2161485-77.2020.8.26.0000 

  

Habilitação de Crédito 

 (0001067-

17.2019.8.26.0363)  

Gabriel dos Santos Padovan 2182511-34.2020.8.26.0000 

Habilitação de Crédito 

 (0001371-

16.2019.8.26.0363)  

Dirceu Francisco Capelari 2162116-21.2020.8.26.0000 

2161429-44.2020.8.26.0000 
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No mais, informa que o entendimento do E. Tribunal de 

Justiça de São Paulo conforme Enunciado II é que: “O prazo de dois anos de 

supervisão judicial, previsto no artigo 61, caput, da Lei 11.101/05, tem início 

após o transcurso do prazo de carência fixado”.  

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Mogi Mirim/SP, 15 de janeiro de 2021.   

 

 

José Antonio Bueno de Toledo Junior 

OAB/SP nº 328.751 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP. 

 

Processo nº 1004829-29.2016.8.26.0363 

 

 

 

 

 MURILLO LOBO E ADV. ASS., administradora judicial nomeada por 

este douto Juízo, comparece nos autos da ação de Recuperação Judicial em epígrafe, 

proposta por MÉTODO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., com a vênia e 

o acatamento costumeiros, em atenção ao despacho de fl. 2.073/2.074, item 5, para 

expor e requerer o que segue. 

 

1. Infere-se dos autos que, às fls. 2.073/2.074, foi proferido despacho 

determinando a intimação desta Administradora Judicial e da Recuperanda para 

informarem se ainda pende de julgamento definitivo alguma habilitação ou impugnação 

de crédito, bem como se houve descumprimento de alguma disposição do PRJ, e, ainda, 

para manifestarem sobre o encerramento da RJ. 

 

2. O relatório sobre a execução do plano de recuperação judicial foi 

apresentado pela administração judicial às fls. 2.194/2.486 dos autos. 

 
3. Portanto, requer a juntada do relatório das impugnações de crédito que 

ainda não transitaram em julgado (doc. 01), sendo certo que inexistem providências a 

serem tomadas por este juízo, uma vez que todas já foram sentenciadas.  

 

Nesses termos, solicita-se deferimento. 

 Mogi Mirim - SP, 19 de janeiro de 2021. 

 

Murillo Lobo e Adv. Ass. 
Administradora Judicial 

Raoni Sales de Barros 
OAB/SP – 364.372 
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Doc. 01

Relatório das 
impugnações de crédito
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RELATÓRIO DAS IMPUGNAÇÕES/HABILITAÇÕES PENDENTES DE 

TRÂNSITO EM JULGADO - MÉTODO 

 

1. Incidente: Impugnação de Crédito n° 0002524-

21.2018.8.26.0363; 

Juízo: 3ª Vara Cível da Comarca de Mogi Mirim – SP; 

Partes: Carlos Roberto Silvestre, Aristeu Queiroz Neto, Jesus 

Ferreira da Silva, Marcio de Lima, Paulo Cesar Vieira e Ana Paula 

Combe X Método Indústria e Comércio M M Ltda.; 

Classe do Crédito: Classe Trabalhista; 

Situação: Proferida sentença em 01.03.2019. Agravo de 

Instrumento nº 2070987-66.2019.8.26.0000 interposto pela 

Recuperanda e provido. Recurso Especial interposto pelos 

credores. Recurso admitido e autos remetidos ao STJ. Pendente de 

julgamento. 

 

2. Incidente: Impugnação de crédito n° 0004216-

55.2018.8.26.0363; 

Juízo: 3ª Vara Cível da Comarca de Mogi Mirim – SP; 

Partes: Carlos Roberto Pereira e Ana Paula Combe X Método 

Indústria e Comércio M M Ltda; 

Classe do Crédito: Classe Trabalhista; 

Situação: Proferida sentença em 15.07.2019. Agravo de 

Instrumento nº 2170585-90.2019.8.26.0000 interposto pela 

Recuperanda e provido. Recurso Especial interposto pelos 

credores. Autos suspensos aguardando julgamento de recursos 

repetitivos perante o STJ (REsp 1843332/RS, 1842911/RS, 

1843382/RS, 1840812/RS e 1840531/RS). 

 

3. Incidente: Impugnação de crédito n° 0000005-

39.2019.8.26.0363; 

Juízo: 3ª Vara Cível da Comarca de Mogi Mirim – SP; 

Partes: Antônio Bento Vilas Boas X Método Indústria e Comércio 

M M Ltda.; 

Classe do Crédito: Classe Trabalhista; 
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Situação: Proferida sentença em 15.06.2020. Agravo de 

Instrumento nº 2162097-15.2020.8.26.0000 interposto pelos 

credores. Autos suspensos aguardando julgamento de recursos 

repetitivos perante o STJ (Tema 1051). 

 

4. Incidente:  Habilitação de Crédito n° 0001067-

17.2019.8.26.0363; 

Juízo: 3ª Vara Cível da Comarca de Mogi Mirim – SP; 

Partes: Gabriel dos Santos Padovan X Método Indústria e 

Comércio M M Ltda.; 

Classe do Crédito: Classe Trabalhista; 

Situação: Proferida sentença em 15.06.2020. Agravo de 

Instrumento nº 2182511-34.2020.8.26.0000 interposto pela 

Recuperanda pendente de julgamento. 

 

5. Incidente:  Habilitação de Crédito de n° 0001371-

16.2019.8.26.0363; 

Juízo: 3ª Vara Cível da Comarca de Mogi Mirim – SP; 

Partes: Dirceu Francisco Capelari X Método Indústria e Comércio 

M M Ltda.; 

Classe do Crédito: Classe Trabalhista; 

Situação: Proferida sentença em 15.06.2020. Agravo de 

Instrumento nº 2162116-21.2020.8.26.0000 interposto pelo 

credor. Autos suspensos aguardando julgamento de recursos 

repetitivos perante o STJ (Tema 1051). 

 

6. Incidente: Impugnação de Crédito de n° 0004230-

39.2018.8.26.0363; 

Juízo: 3ª Vara Cível da Comarca de Mogi Mirim – SP; 

Partes: Aldo César Cintra Pinheiro X Método Indústria e Comércio 

M M Ltda.; 

Classe do Crédito: Classe Trabalhista; 

Situação: Proferida sentença em 10.07.2020. Agravo de 

Instrumento nº 2182546-91.2020.8.26.0000 interposto pela 

Recuperanda. Em 09.01.2021, julgamento virtual iniciado. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Mogi-Mirim, 10 de fevereiro de 2021.
Eu, ___, Danilo Miqueias Ribeiro, Assistente Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
3ª VARA
Av. Coronel Venancio Ferreira Alves Adorno, 60, ., Saúde - CEP 
13800-290, Fone: (19) 3862-1407, Mogi-Mirim-SP - E-mail: 
mojimirim3@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1004829-29.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Metodo Industria e Comercio M M Ltda e outro

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 10/02/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Mogi-Mirim, (SP),  10 de fevereiro de 2021
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